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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7784/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032818-05.1989.4.03.6100/SP 

  
90.03.030658-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FRANCISCO DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 89.00.32818-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0938455-14.1986.4.03.6100/SP 

  
91.03.003588-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

 
: RENATA MACHADO SILIPRANDI 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.38455-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036854-85.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.027979-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GENNY DO NASCIMENTO NOBREGA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.36854-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032909-22.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.041002-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : J H BACHMANN DO BRASIL COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.32909-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012974-98.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.074654-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.12974-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0601889-46.1994.4.03.6105/SP 

  
97.03.002446-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : MAIALE E CIA LTDA 

ADVOGADO : DIONISIO KALVON e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.01889-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020254-53.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.020254-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00211-2 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-18.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062224-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ELLY PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES 

APELANTE : EQUITYPAR CIA DE PARTICIPACOES 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.07547-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903127-70.1998.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.063342-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SUPERMERCADO MOLINA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.09.03127-0 2 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022840-86.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TEXTIL LAPO S/A e outro 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

NOME ANTERIOR : TINTURARIA TEXTIL LAPO S/A 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : COMESP COML/ ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.22840-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502111-20.1998.4.03.6114/SP 
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1999.03.99.095529-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

SUCEDIDO : PRESS COML/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.15.02111-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009728-16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COMPANY TRUST S/A e outros 

 
: COMPANY ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

 
: COMPANY TECNOLOGIA DE CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049609-97.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049609-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ERICA UEMURA 

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outros 

APELADO : 
SINCAMESP SINDICATO DO COM/ ATACADISTA DE DROGAS E 

MEDICAMENTOS NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 6/2546 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-82.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.000760-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANDRE PAULO PUPO ALAYON e outro 

APELADO : LAR VICENTINO ASSISTENCIA A VELHICE 

ADVOGADO : NATIVIDADE NOLASCO DE OMENA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-79.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.004000-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FRANCISCO BARCIELLA JUNIOR 

ADVOGADO : FELIPE ARARIPE GONCALVES TORRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016591-71.1988.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.009004-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR e outro 

APELADO : JOSE NAHAS e outro 

ADVOGADO : JONAS RIBEIRO CONRADO e outro 

APELADO : VERA BELANIN NAHAS 

ADVOGADO : JONAS RIBEIRO CONRADO 

No. ORIG. : 88.00.16591-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1207726-70.1998.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.010152-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : ROQUE PELINI SOBRINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.12.07726-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017560-76.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.016000-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MCS RADIO E TELEFONIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.17560-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0419318-79.1981.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.033600-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PAULO 

PARTE RE' : MINORO OKAMURA espolio e outro 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES C. DA SILVA LEME e outro 

REPRESENTANTE : MIYA OKAMURA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES C. DA SILVA LEME 

PARTE RE' : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI DAS CRUZES 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES C. DA SILVA LEME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.19318-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077652-88.1992.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.041098-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : JOAO ANTONIO DE BRITO e outro 

 
: APARECIDA MARIA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 92.00.77652-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058434-36.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.058434-1/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA APARECIDA REVERONI BASSETTI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00148-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019410-63.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070140-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SANTOS SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.19410-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028634-20.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.028634-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRACI ALVES DE FARIA MOREIRA 

ADVOGADO : DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PARTE AUTORA : DOLORES MONGE e outros 

 
: EDSON JACINTO 

 
: JOAO DIAS (= ou > de 60 anos) 

 
: NADIR AZARIAS DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO JORGE BIASI DINIZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002462-26.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002462-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARACA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: MAURO ROBERTO EVANGELISTA 

 
: ROGATTO E BIAZOTTO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FORMENTI ZANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003427-65.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.003427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APELADO : ROSEMEIRE APARECIDA CASALE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059769-31.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.009561-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA e outro 

No. ORIG. : 92.00.59769-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017083-09.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017083-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : IRMA SCHIESARI DA SILVA e outro 

 
: THADEU SCHIESARI MATSUKURA incapaz 

ADVOGADO : ELIANE PACHECO OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : LENIR SCHIESARI DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE PACHECO OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018653-30.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : J DOLABANE IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024303-58.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024303-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : UNIVERSO ONLINE S/A e outros 

 
: BRASIL ONLINE LTDA 

 
: ZIP NET S/A 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-41.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.002873-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCELO SANTOS DE OLIVEIRA e outro 

 
: VERA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004782-15.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.004782-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LEANDRO LOLLI 

ADVOGADO : RAQUEL MOTTA BRANDAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018229-18.2002.4.03.0000/SP 
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2002.03.00.018229-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DEPOSITO BRUNO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ALOISIO LUIZ DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.00876-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038157-52.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038157-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MANZANO E IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.89914-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002724-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002724-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00123-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019934-84.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019934-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : INSTITUTO PAULISTA DE CANCEROLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : WALTER BUSSAMARA 

 
: WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028559-10.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028559-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RANKAR AUTO CENTRO LTDA 

ADVOGADO : JASSON ESTEVAM DE MORAES FILHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-14.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003810-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SERGIO MASO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: JOSÉ ABÍLIO LOPES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-20.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010910-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ORLANDO GUERRA e outros 

 
: RUI JOSE RAMOS 

 
: VALMIR FERNANDES 
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ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006372-78.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.006372-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN 

SUCEDIDO : CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010122-79.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.010122-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CRODONTO ODONTOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-34.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.006582-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AIRES PINTO DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : OSVALDO SILVERIO DA SILVA 

REPRESENTANTE : CANDIDA VILHALVA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : OSVALDO SILVERIO DA SILVA 
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INTERESSADO : 
PLANOESTE PLANEJAMENTO E COORDENACAO DE PROJETOS 

HABITACIONAIS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012731-37.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012731-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AEROSERVICE CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011388-97.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011388-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLINICA DE CIRURGIA VASCULAR DE SERTAOZINHO S/C LTDA 

ADVOGADO : DECIO POLLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004225-60.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WANDERLEY REIS CORREA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003186-25.1998.4.03.6000/MS 

  
2004.03.99.014513-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : IVAN VALADAO ROSA 

ADVOGADO : VITOR DIAS GIRELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

No. ORIG. : 98.00.03186-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203606-59.1997.4.03.6104/SP 

  
2004.03.99.018554-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : YARACEMA TINTAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : ELIANA REGINATO PICCOLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.02.03606-2 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0680398-11.1991.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.021253-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.06.80398-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027125-15.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027125-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRECIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : CRISTIANE SALDYS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006361-90.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006361-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : FABIO GARIBE e outro 

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-32.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003972-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ORIVALDO BUITTINHOL 

ADVOGADO : CRISTIANE TERRA PELARIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058126-63.2004.4.03.6182/SP 
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2004.61.82.058126-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059505-24.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : NEUZA DE LOURDES LUZ 

ADVOGADO : MAURA JULIA GOMES CORREA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.009431-0 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031758-75.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.031758-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BATISTA COELHO 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

 
: LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00026-0 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-52.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.010779-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FERTIBRAS S/A 

ADVOGADO : WAGNER SILVEIRA DA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022892-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022892-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : AGROPEC COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS FERRARONI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023840-77.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023840-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DAS UNICREDS DO 

ESTADO DE S PAULO-UNICRED CENTRAL S PAULO 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111656-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111656-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AUTO POSTO VITAL BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.059906-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116401-53.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116401-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : LEILA RANGEL BARRETO LUZ 

 
: ANDREIA FLORENCIO DE ATHAYDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.006958-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045703-70.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.004102-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA BONITA DE GUARULHOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO ALONSO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.45703-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016544-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016544-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO CARLOS LARA 
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ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005112-45.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005112-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONSTRUTORA PERDIZA VILLAS BOAS LTDA 

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005063-65.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005063-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RENATA DE OLIVEIRA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : MARISA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00050636520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000707-24.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.000707-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : A W FABER CASTELL S/A 
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ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016142-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.016142-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELANTE : DROGARIA M ARAUJO LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056114-08.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.056114-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : TOYOTOSHI YASUDA 

ADVOGADO : ANTONIO MIGUEL AITH NETO 

 
: THAIS DE MELLO LACROUX 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081290-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081290-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : RONALDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ DE PNEUS MAURI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092790-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092790-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NEIDE FERRARI FORTUNATO e outros 

 
: NORBERTO PLINIO VARGA 

 
: NILTON JOSE DA SILVA 

 
: NELSON BALDI 

 
: NILSON DE CARVALHO 

 
: NEIDE MISSAE URATSUKA WATANAVE 

 
: NESTOR MIGUEL DE MENDONCA 

 
: NILTON ISLEI ZANUTO 

 
: NELSON LUIS DEL FIOL 

 
: NARIMAN APARECIDA STEFANI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.15370-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104110-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MORDAKAI ROBERT BITRAN 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FERIMPEX IMP/ E COM/ LTDA e outro 

 
: ROBERTO AMERICO KREISLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.30636-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104374-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104374-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA CREMINITI LTDA e outro 

 
: ADEMIR CREMINITI DE PAULA 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES 

PARTE RE' : MARIA LEONILDA BORGES DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 96.00.00003-6 1 Vr TANABI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002598-03.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.002598-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : MARCELO CAMARA HOLANDA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012017-47.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.012017-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VALDEMIR PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-28.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.002932-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro 

APELANTE : JOSE EDUARDO OLIVE MALHADAS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-07.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005007-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009614-39.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009614-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

APELADO : ELIZEU DE BARROS 

ADVOGADO : JUSSARA SOARES DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-15.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000885-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : NATALICIO LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

No. ORIG. : 00008851520074036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-05.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIO APARECIDO DOMINGOS 

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014220520074036124 1 Vr JALES/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025474-85.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.025474-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CONSTRUEMP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : CONSTRUTORA LIF LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005383-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005383-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : EDMO DELGADO DE PAULA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2007.61.18.001114-1 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010834-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010834-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BENEDITO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARIO DE MENEZES e outros 

 
: ANTONIO VANDERLEI ROCHA MENDES 

 
: ADRIANO SILVEIRA DE ARAUJO 

 
: ANTONIO SEVERINO DOS SANTOS 

 
: CELSO ANTONIO MOREIRA 

 
: CAIUBI SILVA DA MOTTA 

 
: CARLOS ALBERTO PEREIRA CARDOSO 

 
: CELSO PICCOLO 

 
: CARLOS ALBERTO LIBERATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.14614-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024570-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024570-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALCATEX LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032176-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045907-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045907-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERGIO MATTEUCCI 

ADVOGADO : EGBERTO GULLINO JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.027219-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048914-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SILVIA REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COML/ F G R ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: MARIA SALETTI GOULART SILVA 

 
: VICENTE DE PAULO FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.02366-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007429-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007429-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE GIANOTI 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00045-1 A Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041431-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041431-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MOACIR TAVARES 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00140-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001372-05.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001372-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

APELADO : AILTON FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012674-31.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012674-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ITA FANG 

ADVOGADO : TATTIANA AFFONSO FREZZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006531-17.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.006531-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ESTEBAN HERRERA RIBERA 

ADVOGADO : THIAGO TEREZA e outro 

No. ORIG. : 00065311720084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003172-50.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.003172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INCORP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADRIANA LEVANTESI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-20.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001971-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA DIOGO SALES MARTINS espolio 

ADVOGADO : ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS e outro 

REPRESENTANTE : BENDICTA BAPTISTA DA APARECIDA DALPHALO 

ADVOGADO : ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-42.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

CODINOME : OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-32.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005307-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS FERNANDES - INCAPAZ 

ADVOGADO : VITOR MAZZI MIRANDA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO : VITOR MAZZI MIRANDA e outro 

No. ORIG. : 00053073220084036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-52.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.007821-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LUIZ MARTINS 

ADVOGADO : ANDREA MARQUES DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002081-89.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OSWALDO CAMBUHY DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-17.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003171-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JOANA MORETTO PEREIRA e outro 

 
: ANA MARIA MORETTO OSORIO 

ADVOGADO : MOYSES BIAGI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDEVALDO ZIMIANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041639820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006658-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO SOARES BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012026-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012026-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELEONORA WLASSAK 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001982-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001982-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROGERIO GIGO MARCONDES CESAR e outro 

 
: JOSE LUIS MARCONDES CESAR 

ADVOGADO : FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR 

PARTE RE' : LIGA EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO DE ARRUDA CAMARGO 

 
: LUIS EDUARDO DIAZ TOLEDO MARTINS 

 
: MOISES GILBERTO DIAZ PEREZ 

ADVOGADO : FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.031240-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007377-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007377-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : THOMAZ AUGUSTO MARCONDES 

ADVOGADO : EDMO JOAO GELA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.18319-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029012-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029012-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA APRILE e outro 

 
: JOAO EWALDO LOSASSO 

PARTE RE' : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.005961-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030960-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030960-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDUARDO PIRES DE MATOS e outro 

 
: JULIETA PEREIRA MATOS 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BANDEIRANTES SUPERMERCADO DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

 
: MARCILIA APARECIDA BRUNINI ESTEVES 

 
: EDUARDO MARQUES ESTEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.004123-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040058-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040058-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AVARE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: JOSE NELSON DE SOUZA 

AGRAVADO : MARILDO DA COSTA LUZ 

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00304-2 A Vr AVARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040138-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040138-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARINI E MONTA DERIVADO DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO PENTEADO SILVA e outro 

AGRAVADO : PAULO EDOARDO MARINI e outro 

 
: FERNANDO MARCELO BUSNARDO MONTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027943-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR LEOLTE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

No. ORIG. : 06.00.00043-2 1 Vr SAO PEDRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019081-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019081-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIANE MARIA DA CONCEICAO incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

REPRESENTANTE : ADILENE DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00116-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019836-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA SOARES BERALDES 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00234-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024429-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024429-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME MACHADO DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ALEX VENDRAMETO MARTINS 

REPRESENTANTE : VILMA ALVES MACHADO 

No. ORIG. : 07.00.00151-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031709-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031709-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COML/ IKEDA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00138-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033319-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033319-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DUARTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 08.00.00135-1 2 Vr PIEDADE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035261-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035261-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CLAUDIO ESPINDOLA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES FERNANDES FILHO 

REPRESENTANTE : AGUIDALINA MILLIAN ESPINDOLA 

No. ORIG. : 06.00.00089-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040492-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040492-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUAREZ LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO 

REPRESENTANTE : IRACEMA LOPES MOITINHO 

ADVOGADO : EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO 

No. ORIG. : 06.00.00158-5 1 Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041684-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041684-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 07.00.00058-9 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-95.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000284-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DE AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00002849520094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012658-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012658-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

APELADO : JOAQUIM ANCHIETA TELES JUNIOR 

ADVOGADO : JOAQUIM FERREIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004473-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004473-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044738320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000351-88.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JAIR MANZANO e outros 

 
: JOSE DIRSON AMORIM 

 
: LUIZ ANTONIO PERRONI 

ADVOGADO : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003518820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 40/2546 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-42.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000414-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004144220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003409-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003409-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLIMPIO GARCIA BLANCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034092520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011741-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011741-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DEMETRIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117417820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000290-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000290-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUA NOVA GRAFICA E EDITORA LTDA e outro 

 
: GUILHERME SHINJI DA COSTA SUZUKI 

AGRAVADO : SEVERINO AMARO LOPES 

ADVOGADO : LUIZINHO ORMANEZE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008717-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001275-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001275-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CASTURINA MARINS FERREIRA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00134-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007141-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007141-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : REINALDO CONRAD 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHARLES ALBERT BOECHAT 

ADVOGADO : JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI 

PARTE RE' : JP COML/ E INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.00130-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007413-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007413-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WILSON ROBERTO MERLOTTI 

ADVOGADO : ERNESTO ANTONIO BERTOLINI e outro 

AGRAVADO : WON QUIMICA COMERCIAL LTDA e outros 

 
: OMAR ABDUL GHAFOUR EL KADRI 

 
: HUSSEN ALI HARATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142620920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012835-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012835-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERTO CHAMAS FILHO e outros 

 
: LUIZ TADASHI AKUTA 

 
: CARLOS SOTARO NAKAYAMA 

PARTE RE' : KONTAKT COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: JOSE APARECIDO BARBOSA 

 
: RILDO MASSAKAZU NOZAKI 

ADVOGADO : ANTONIA BARBOSA DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007374-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014916-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014916-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : LUNE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/C LTDA -ME e outro 

 
: LUCILIA BERNARDO BATAGLIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05723274719974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002765-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOANA XAVIER MARTINS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-2 1 Vr QUATA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007673-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA BENETI BARBERO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00026-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELOISA TEIXEIRA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

REPRESENTANTE : BALBINA TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-3 1 Vr LUCELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011844-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011844-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA MARIA MARTORELI 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

No. ORIG. : 09.00.01378-8 1 Vr PIRANGI/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013365-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013365-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00153-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015035-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015035-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MARIANA DE ARRUDA COSTA BERBEL (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 08.00.00133-6 1 Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015885-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015885-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERICA LECINE DE LIMA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00016-5 1 Vr LUCELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017340-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017340-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ VENCESLAU PRUDENCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00104-7 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018268-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018268-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CONCEICAO DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00021-8 2 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018543-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018543-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 07.00.00117-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019767-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019767-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DIONE ALEXANDRE incapaz 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : IVONETE AMERICO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00120-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019803-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019803-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BATISTA DE ANDRADE 
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ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 08.00.00022-0 1 Vr AGUDOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-32.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001687-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ARMANDO PEDRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THIAGO CRUZ CAVALCANTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00016873220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 7789/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033905-79.1978.4.03.6100/SP 

  
91.03.002733-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

APELADO : ARNALDO MENDES DE FREITAS espolio e outros 

ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO e outros 

 
: ANTONIO COSTA DOS SANTOS e outros 

APELADO : JULIA MENDES DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO e outros 

 
: ANTONIO COSTA DOS SANTOS 

APELADO : RUY MENDES DE FREITAS 

ADVOGADO : ELISEU DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARIA TERESA D APRILE MENDES DE FREITAS 
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ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO e outros 

 
: ANTONIO COSTA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00.00.33905-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que rejeitou a matéria preliminar e negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Alega-se: 

a) o acórdão violou o artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, bem como os artigos 421 e 422 do Código Civil; 

b) o tribunal desconsiderou que a matéria tratada (cobertura securitária na hipótese de pluridade de financiamentos do 

mesmo mutuário, firmados no âmbito do SFH) refere-se a questão controvertida no STJ e, em consequência, não 

poderia ter sido aplicado o artigo 557, §1º, do CPC; 

c) o mutuário já havia se utilizado do benefício anteriormente em contrato também firmado com cobertura de seguro 

habitacional, razão pela qual o aresto fere o artigo 9º da Lei nº 4.380/64; 

d) em caso de financiamento obtido com declarações inverídicas, com claro propósito de fraudar os ditames da Lei nº 

4.380/64, principalmente no que tange à aquisição de mais de um imóvel financiado com recursos do SFH, nada mais 
justo do que impor ao mutuário e aos seus sucessores a pena de perda da cobertura do seguro habitacional; 

e) a Lei nº 8.100/90 veio apenas confirmar o entendimento que já imperava, pois a vedação implica a perda da cobertura 

securitária; 

f) o segundo contrato realizado, mesmo que sob o título de contrato firmado no âmbito do SFH, materialmente é 

contrato de crédito hipotecário comum e não conta com a cobertura do seguro; 

g) violados os artigos 421 e 422 do Código Civil, porquanto o princípio da igualdade não foi observado quanto à boa fé 

objetiva, aplicada à instituição financeira e não ao mutuário; 

h) cabe ao mutuário arcar com o saldo residual de seu segundo financiamento ou provar que vendeu o primeiro imóvel 

em 180 dias da lavratura do segundo contrato. 

 

In albis o prazo das contrarrazões. 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto ao pedido de devolução de prazo para apresentar contrarrazões, indefiro-o, à vista da certidão de fl. 684. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

"SFH. SEGURO. PRELIMINARES. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NÃO-CONFIGURAÇÃO. AFASTADA 

ALEGAÇÃO DE 

INÉPCIA DA INICIAL. CONTESTAÇÃO EFICIENTE. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS. 

ÓBITO DO 
MUTUÁRIO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA E ABATIMENTO DA DÍVIDA. SÚMULA 31 DO E. STJ. 

PRECEDENTES. 

- O reconhecimento da parcial procedência do pedido formulado na petição inicial, ainda que com fundamento 

diverso, não 

configura sentença "extra petita". 

- Tendo em vista que a Ré compreendeu o pedido, que foi rebatido em peça contestatória bem fundamentada, não se 

verifica 

prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditório, ficando afastada a alegação de inépcia da petição inicial. 

- No contrato de financiamento imobiliário firmado entre as partes, os mutuários têm a obrigação de pagar o prêmio 

de seguro, 

juntamente com as prestações, e de comunicar o sinistro, cabendo à instituição financeira mutuante a 

responsabilidade, quanto à 
contratação do seguro e quanto ao recebimento da indenização e abatimento da dívida. 

- A aquisição pelos mutuários de dois imóveis pelo SFH, no mesmo município, não obsta a cobertura pelo seguro 

contratado, pois 

não há previsão contratual nesse sentido. Aplicação da Súmula 31 do C. STJ. 

- A vedação da concessão de financiamento pelo SFH a pessoas que já sejam proprietárias de imóveis na mesma 

localidade, 

conforme previsto no artigo 9º, §1º, da Lei 4.380/64, vigente na época da celebração do contrato, impede tão-somente 

a quitação 

pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS do resíduo do saldo devedor, ao segundo imóvel, não 

afetando o contrato 

de seguro firmado com a seguradora. 
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- Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida."(fls. 619/620) 

A ementa nos embargos de declaração assenta: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. PRECEDENTES. IMPROVIMENTO. 

1. Com base nos fundamentos expostos no voto, no teor da Súmula 31 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e, 

ainda, em fartos precedentes jurisprudenciais, restou afastada a alegação no sentido da aplicação da pena de perda do 

direito à indenização securitária, em razão da celebração pelos mutuários de dois financiamentos no mesmo município, 

pelo SFH. Ficou, também, decidida a ilegitimidade da recusa de quitação do financiamento habitacional discutido 
nestes autos. 

2. O acolhimento de tese desfavorável à parte embargante não caracteriza qualquer das hipóteses do artigo 535 do 

CPC, pois o acórdão encontra-se fundamentado, em consonância com o princípio constitucional da motivação das 

decisões judiciais. 

3. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão. 

4. Recurso improvido."(fl. 642) 

 

O recurso especial não possui plausibilidade. 

A argumentação relativa ao artigo 557, caput e § 1º, do CPC é totalmente impertinente, uma vez que o dispositivo não 

foi aplicado à espécie. 

A articulação referente aos artigos 421 e 422 do Código Civil de 2002 é estranha ao acórdão recorrido, temática e 

nominalmente. Faltou o devido prequestionamento. Incidente a Súmula nº 211 do STJ. 
Por fim, as diversas considerações em torno do artigo 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 esbarram no óbice da Súmula nº 31 do 

STJ, verbis: 

 

"A aquisição pelo segurado de mais de um imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, situados na 

mesma localidade, não exime a seguradora da obrigação do pagamento dos seguros." 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017424-06.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017424-2/SP  

APELANTE : MAURO ELIAS GEBRAN e outro 

 
: MARIA HELOISA DE FARIA GEBRAN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008176485 

RECTE : MAURO ELIAS GEBRAN 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mauro Elias Gebran e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 
Alega-se negativa de vigência aos artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil, 4º, alíneas "c" e "e" (prática de 

anatocismo em decorrência da utilização da Tabela Price), 5º, §4º e 9º, §§ 2º e 4º, da Lei nº 4.380/64, artigos 6º, incisos 

V e VI, 51, da Lei nº 8.078/90, bem como à Lei nº 8.177/91. 

 

Em contrarrazões (fls. 479/484), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não é possível a aplicação retroativa das normas do Código de Defesa do Consumidor, sob pena de violação ao artigo 

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal; 

 

b) a CEF não é legitimada para a demanda, o que se impõe a decretação da carência da ação, ante a falta de interesse 

recursal; 
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d) os juros contratuais estão prescritos. 

 

O pedido de assistência judiciária gratuita foi deferido à fl. 194. 

 

Decido. 
Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 
de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 445). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 
ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004257-82.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004257-3/SP  

APELANTE : WANDERLY FIUZA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009188946 

RECTE : WANDERLY FIUZA DE ANDRADE 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Wanderly Fiúza de Andrade e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular, que, nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, 

negou seguimento à apelação da parte autora, ao agravo retido da ré e deu parcial provimento ao recurso da CEF para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. 

 

Alega-se negativa de vigência às Leis nº 4.380/64, 8.078/90 e 8.177/91. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 501, verso). 
 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. Agravo legal não provido. 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a recorrente busca a reforma do acórdão, para que seja efetuada a 

revisão contratual pleiteada, à vista da alegada prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela Price. No 

entanto, faz-se necessário o exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal, ou seja, é 

indispensável o prequestionamento da matéria, o que não houve in casu e que dá azo à aplicação da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Destaca-se que as Leis nº 4.380/64, 8.078/90 e 8.177/91, supostamente violadas, não foram mencionadas na 
fundamentação do acórdão recorrido, que negou provimento ao agravo legal em decorrência da ausência de ataque à 

fundamentação da decisão agravada, contra a qual não houve sequer a oposição de embargos declaratórios. Portanto, à 

míngua de prequestionamento, inadmissível o recurso excepcional. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTS. 219 E 791, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 /STJ - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA S 283 E 284/STF - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. A matéria objeto do Recurso Especial não foi objeto de debate no v. Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do 

necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Desatendido, assim, o requisito do prequestionamento 

, nos termos da súmula 211 desta Corte. 

II. É indispensável que a parte fundamente adequadamente o recurso, com a finalidade de demonstrar o cabimento da 
irresignação e o desacerto do Acórdão impugnado. Incidência das súmula s 283 e 284/STF. 

III. O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

IV. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1289111/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

"ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE PÉCULIO POST MORTEM. LEI ESTADUAL N.º 285/79. ANÁLISE. 

NECESSIDADE DE EXAME DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 280 DO PRETÓRIO 

EXCELSO. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO . SÚMULAS N.OS 282 E 356 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Por força da Súmula n.º 280/STF, é inviável a análise da questão relativa ao 

pagamento de pecúlio post mortem, na presente via do recurso especial, na medida em que demandaria, 

necessariamente, o exame percuciente da legislação local apontada no aresto atacado. 2. A questão relativa à fixação 

de juros de mora no patamar de 6% ao ano não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto de embargos 
declaratórios. Carece, portanto, o tema do indispensável prequestionamento, conforme o disposto nas Súmulas n.os 

282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Surgida a questão federal no julgamento do acórdão recorrido, torna-se 

indispensável a oposição de embargos de declaração para que o Tribunal de origem sobre ela se pronuncie, sob pena 

de ocorrer ausência de prequestionamento . 4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA nº 1227070, Ministra Relatora Laurita Vaz, Quinta Turma, dje data:07/06/2010) 
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De outro lado, verifica-se também que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 

Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 
19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008631-0/SP  

APELANTE : JOAO DA SILVA e outro 

 
: LUISA MARILAC DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por João da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão que negou provimento a agravo legal. 

 

Contrarrazões às fls. 375/382. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 
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"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias." 

 

Nesse sentido a Súmula nº 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
"E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 373 evidencia que não houve o recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o 

artigo 511 do CPC e a Súmula n.º 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011098-59.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011098-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : MOISES DAS CHAGAS e outros 

 
: SIMONE MARIA PORTO 

 
: SONIA MARIA PORTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

REPRESENTANTE : VILMA KLUMPP CORTEZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 
agravo legal interposto contra decisão singular, que deu parcial provimento às apelações, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de quitação do financiamento. 

 

Alega-se que o decisum contraria e nega vigência à lei federal, bem como apresenta interpretação diversa da adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal ao tema. 

 

Contrarrazões (fls.447/452) da Caixa Econômica Federal em que se sustenta: 

 

a) ausência de pressupostos de admissibilidade; 

 

b) ausência de prequestionamento; 
 

c) não deve ser excluída a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial; 

 

d) inexiste direito do mutuário de obter a baixa da hipoteca do imóvel objeto do segundo financiamento; 

 

e) o uso da Taxa Referencial é plenamente válido; 

 

f) a jurisprudência tem confirmado o entendimento sobre a legalidade dos cadastros de negativação; 

 

g) a constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66 já está plenamente consolidada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 54/2546 

 

Contrarrazões (fls.455/462) do Banco Nossa Caixa S.A. em que se sustenta: 

 

a) ausência de pressupostos de admissibilidade; 

 

b) não comprovação de qualquer irregularidade. 

 

Decido. 
 
Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O recorrente não indicou expressamente o permissivo constitucional e o dispositivo de lei federal supostamente 

infringido pelo acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia". 

 

Ademais, o recurso especial foi protocolado em 21 de agosto de 2009 (fl. 416) e o acórdão de fls. 411/414 foi publicado 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25 de agosto de 2009 (fl. 415). O prazo para recorrer começa a 

fluir com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo, conforme certidão de fl. 446v°. 
Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018638-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018638-1/SP  

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : LOURDES STOCCO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais e reconheceu o direito de se utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 
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Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código 

Civil, artigo 543-C, §§1º e 2º, artigo 557, caput, §1º, do Código de Processo Civil, bem como apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

 

Em contrarrazões (fls. 706/711), sustenta-se, em síntese, que a Lei nº 8.100/90, que determina a quitação pelo FCVS de 

um saldo devedor apenas, é posterior ao contrato celebrado, de modo que tem direito à quitação de mais de um saldo 

devedor pelo referido fundo. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 
do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 
eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 
financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 
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9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 
14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 
grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018638-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018638-1/SP  

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : LOURDES STOCCO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

PETIÇÃO : RESP 2009165058 

RECTE : BANCO SAFRA S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Safra S/A, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal e 

deu parcial provimento à apelação do Banco Safra S/A interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente 

os pedidos de revisão de prestações e do saldo devedor, cumulados com repetição de indébito e quitação de contrato de 

mútuo. 
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Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O recurso especial foi protocolado em 27 de agosto de 2009 (fl.606) e o acórdão de fls. 598/604 foi publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 02 de setembro de 2009 (fl. 605). O prazo para recorrer começa a fluir 
com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. Nesse sentido, é o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 
 

À vista da extemporaneidade do recurso especial interposto, não conheço da reiteração protocolizada em 04 de 

setembro de 2009 (fl. 698). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-35.1998.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.012389-9/MS  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : GILBERTO ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

No. ORIG. : 98.00.01019-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação da CEF interposta contra sentença 

que julgou procedente o pedido autoral, a fim de condenar a recorrente a efetivar a transferência do financiamento do 

imóvel vinculado ao sistema financeiro de habitação, em favor do autor, que, independentemente de refinanciamento, 
fica sub-rogado nos direitos e obrigações do mutuário. 

 

Alega-se negativa de vigência aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Em contrarrazões (fls. 188/189), a recorrida sustenta, em síntese, que a decisão recorrida deve ser mantida, pois está de 

acordo com a lei. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 
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A ementa do acórdão assenta: 

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

Agravo desprovido. 

Os artigos 3º, § 1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 
intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTS. 219 E 791, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 /STJ - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA S 283 E 284/STF - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. A matéria objeto do Recurso Especial não foi objeto de debate no v. Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do 

necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Desatendido, assim, o requisito do prequestionamento 

, nos termos da súmula 211 desta Corte. 

II. É indispensável que a parte fundamente adequadamente o recurso, com a finalidade de demonstrar o cabimento da 

irresignação e o desacerto do Acórdão impugnado. Incidência das súmula s 283 e 284/STF. 

III. O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 

IV. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1289111/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

"ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE PÉCULIO POST MORTEM. LEI ESTADUAL N.º 285/79. ANÁLISE. 

NECESSIDADE DE EXAME DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 280 DO PRETÓRIO 

EXCELSO. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO . SÚMULAS N.OS 282 E 356 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Por força da Súmula n.º 280/STF, é inviável a análise da questão relativa ao 

pagamento de pecúlio post mortem, na presente via do recurso especial, na medida em que demandaria, 

necessariamente, o exame percuciente da legislação local apontada no aresto atacado. 2. A questão relativa à fixação 

de juros de mora no patamar de 6% ao ano não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto de embargos 

declaratórios. Carece, portanto, o tema do indispensável prequestionamento , conforme o disposto nas Súmulas n.os 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Surgida a questão federal no julgamento do acórdão recorrido, torna-se 

indispensável a oposição de embargos de declaração para que o Tribunal de origem sobre ela se pronuncie, sob pena 

de ocorrer ausência de prequestionamento . 4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA nº 1227070, Ministra Relatora Laurita Vaz, Quinta Turma, dje data:07/06/2010) 

 

De outro lado, verifica-se também que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas, o que impede sua apreciação pela superior 

instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso 

especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 
2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(STJ - REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018735-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018735-3/SP  

APELANTE : WALDEIR LAVIERI e outro 

 
: REGINA CELIA DA SILVA LAVIERI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PETIÇÃO : RESP 2009033524 

RECTE : WALDEIR LAVIERI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Waldeir Lavieri e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao Código de Processo Civil, à Lei nº 4.380/64, bem como aos artigos 2º, 3º, 29, 42 e 52, 

da Lei nº 8.078/90. A parte recorrente requer, ainda, a suspensão da multa prevista no artigo 557, §2º, do Código de 

Processo Civil, pois, como é beneficiária da justiça gratuita, tal imposição implica a violação do artigo 2º da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em contrarrazões (fls. 464/475), a recorrida sustenta, em síntese, que: 
a) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 

 

b) está ausente pressuposto de admissibilidade por inobservância do artigo 541, parágrafo único, do CPC e artigo 105, 

inciso III, alínea "c", da Constituição Federal; 

 

c) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 

 

e) o coeficiente de equiparação salarial (CES) da primeira parcela não pode ser excluído; 
 

f) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

g) no sistema SACRE não há capitalização de juros; 

 

h) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional; 

 

i) as normas do Código de Defesa do Consumidor não devem ser aplicadas in casu. 

 

Decido. 
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Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 395). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 
aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA . APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA . ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 
III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA . BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0018735-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018735-3/SP  

APELANTE : WALDEIR LAVIERI e outro 

 
: REGINA CELIA DA SILVA LAVIERI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PETIÇÃO : REX 2009033528 

RECTE : WALDEIR LAVIERI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Waldeir Lavieri e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Aduz a recorrente, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral e que é inconstitucional a multa prevista no 

artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil. No mérito, alega violação ao artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da 
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Constituição Federal, bem como ao disposto na ADIn nº 493-DF. Requer, ainda, a suspensão da multa 

supramencionada, pois, como é beneficiária da justiça gratuita, tal imposição implica a violação do artigo 5º, LXXIV, 

da Carta Magna. 

 

Em contrarrazões (fls. 460/463), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve demonstração de repercussão geral; 

 

b) não houve prequestionamento, pois os dispositivos constitucionais indicados como violados não foram apreciados 

pelo tribunal de origem; 
c) está configurada a violação à Súmula nº 287 do STF, ante a ausência de impugnação dos fundamentos da decisão 

agravada; 

 

d) há ausência de verossimilhança nas alegações, pois o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

Decido. 
 

O acórdão que rejeitou o agravo regimental aplicou multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil e, em consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou 

condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia (fl. 395). No caso concreto, quando da interposição do recurso 

extraordinário, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. 

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 
aplicada nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa. Nesse sentido, verbis: 

 

"RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Jurisprudência assentada. Súmula 339. Não pode o Judiciário, sob o 

pálio da isonomia, equiparar vencimentos de servidores sem previsão legal específica. 2. RECURSO. Embargos de 

declaração. multa aplicada em agravo regimental. Art. 557, § 2º, do CPC. Depósito não efetuado pelo beneficiário da 

justiça gratuita. Não satisfação da condição para interposição de recurso. Embargos não conhecidos. Precedente. 

Aplica-se ao beneficiário da justiça gratuita a exigência de comprovação do depósito da multa de que trata o § 2º do 

art. 557 do CPC." 

(STF, Embargos de declaração no agravo regimental no RE 286.512/CE, Rel. Min Cezar Peluso, Segunda Turma, v.u., 
j. 26.05.2009, Dje 19.06.2009, grifos nossos). 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - ABUSO DO DIREITO DE 

RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA À PARTE RECORRENTE (CPC, ART. 557, § 2º) - PRÉVIO DEPÓSITO DO 

VALOR DA MULTA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS - VALOR DA MULTA 

NÃO DEPOSITADO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO 

RESPECTIVO ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. MULTA E ABUSO DO DIREITO 

DE RECORRER. - A possibilidade de imposição de multa, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, 

encontra fundamento em razões de caráter ético-jurídico, pois, além de privilegiar o postulado da lealdade processual, 

busca imprimir maior celeridade ao processo de administração da justiça, atribuindo-lhe um coeficiente de maior 

racionalidade, em ordem a conferir efetividade à resposta jurisdicional do Estado. A multa a que se refere o art. 557, § 
2º, do CPC, possui inquestionável função inibitória, eis que visa a impedir, nas hipóteses referidas nesse preceito legal, 

o exercício irresponsável do direito de recorrer, neutralizando, dessa maneira, a atuação processual do "improbus 

litigator". O EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER E A LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. - O ordenamento 

jurídico brasileiro repele práticas incompatíveis com o postulado ético-jurídico da lealdade processual. O processo 

não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois essa é uma idéia que se revela frontalmente contrária 

ao dever de probidade que se impõe à observância das partes. O litigante de má-fé - trate-se de parte pública ou de 

parte privada - deve ter a sua conduta sumariamente repelida pela atuação jurisdicional dos juízes e dos tribunais, que 

não podem tolerar o abuso processual como prática descaracterizadora da essência ética do processo. O DEPÓSITO 

PRÉVIO DA MULTA CONSTITUI PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS. - O 

agravante - quando condenado pelo Tribunal a pagar, à parte contrária, a multa a que se refere o § 2º do art. 557 do 

CPC - somente poderá interpor "qualquer outro recurso", se efetuar o depósito prévio do valor correspondente à 

sanção pecuniária que lhe foi imposta. A ausência de comprovado recolhimento do valor da multa importará em não-
conhecimento do recurso interposto, eis que a efetivação desse depósito prévio atua como pressuposto objetivo de 

recorribilidade. Doutrina. Precedente. - A exigência pertinente ao depósito prévio do valor da multa, longe de 

inviabilizar o acesso à tutela jurisdicional do Estado, visa a conferir real efetividade ao postulado da lealdade 

processual, em ordem a impedir que o processo judicial se transforme em instrumento de ilícita manipulação pela 

parte que atua em desconformidade com os padrões e critérios normativos que repelem atos atentatórios à dignidade 

da justiça (CPC, art. 600) e que repudiam comportamentos caracterizadores de litigância maliciosa, como aqueles que 

se traduzem na interposição de recurso com intuito manifestamente protelatório (CPC, art. 17, VII). A norma inscrita 

no art. 557, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, especialmente quando analisada na perspectiva dos 
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recursos manifestados perante o Supremo Tribunal Federal, não importa em frustração do direito de acesso ao Poder 

Judiciário, mesmo porque a exigência de depósito prévio tem por única finalidade coibir os excessos, os abusos e os 

desvios de caráter ético-jurídico nos quais incidiu o "improbus litigator". Precedentes. 

(STF, AI-AgR-ED-EDv-ED 567171, Ministro Relator Celso de Mello, j. 03.12.2008) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004777-56.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.004777-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

 
: MARIO SERGIO TOGNOLO 

APELADO : DANIEL SANT ANNA 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

PETIÇÃO : RESP 2009213848 

RECTE : DANIEL SANT ANNA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões à fl. 299. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código 

de Processo Civil (fls. 238/239 e 246/248). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0004777-56.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.004777-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

 
: MARIO SERGIO TOGNOLO 

APELADO : DANIEL SANT ANNA 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

PETIÇÃO : REX 2009213849 

RECTE : DANIEL SANT ANNA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

Contrarrazões à fl. 298. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código 

de Processo Civil (fls. 238/239 e 246/248). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004390-07.1998.4.03.6000/MS 

  
2003.03.99.033354-0/MS  

APELANTE : MARIA GORETTI DE LIMA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009099038 

RECTE : MARIA GORETTI DE LIMA 

No. ORIG. : 98.00.04390-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria Goretti de Lima, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 
agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento à sua apelação. 

 

Alega-se que o processo é nulo, por violar os artigos 325 e 456 do Código de Processo Civil e que o decisum viola os 

artigos 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, 422, 423, 591 e 846 do Código Civil, 30 e 47 do Código de Defesa do 

Consumidor, bem como o Decreto nº 22.626/33. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada 

por outros tribunais em relação ao tema. 

 

À fl.594, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita no âmbito deste recurso. 

 

Em contrarrazões (fls. 596/601), a CEF sustenta, em síntese, que: 
 

a) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 

 

b) não foram observados os artigos 105, inciso III, alínea "c", da CF/88 e 541, parágrafo único, do CPC; 

 

c) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF e 

STJ; 

 
e) o sistema financeiro da habitação é regido por lei própria, de modo que o CDC não se aplica indiscriminadamente aos 

contratos de financiamento imobiliário; 

 

f) o coeficiente de equiparação salarial (CES) da primeira parcela não pode ser excluído; 

 

g) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

h) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

 

i) o contrato não prevê a aplicação do plano de equivalência salarial (PES). 

 

Decido. 
 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 65/2546 

valor (fl. 506). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 
INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 26 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003395-0/SP  

APELANTE : SHINJI TIMOTEO TSUKIOKA e outros 

 
: NEUSA KAZUE HASHIMOTO TSUKIOKA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

CODINOME : NEUSA KAZUE HASHIMOTO 

APELANTE : OSSAMU TSUKIOKA 

 
: ECIOMAR MARTINS TSUKIOKA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Shinji Timoteo Tsukioka e outros com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu 
do agravo legal e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão singular 

que, nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento à apelação dos autores e deu provimento ao 

apelo da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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Alega-se que o decisum nega vigência aos artigos 4º do Decreto nº 22.626/33 e 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, bem 

como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Em contrarrazões (fls.577/587), a CEF aduz, em síntese, que: 

 

a) os artigos supostamente violados não foram prequestionados; 

 

b) as Súmulas nº 05 e 07 do STJ foram violadas; 
 

c) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sistema financeiro da habitação; 

 

d) a utilização da Tabela Price não implica capitalização de juros; 

 

e) por força contratual, o saldo devedor deve ser atualizado pela taxa referencial (TR), bem como sua atualização 

precede à amortização da prestação. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 
O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl.530). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa (fls.534/571), tampouco sua aplicação foi questionada. O entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do 

Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto 

posteriormente à condenação, verbis: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL EM DECORRÊNCIA DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - Não se conhece do recurso especial, quando a parte recorrente deixa de recolher a multa prevista no § 2º do art. 
557 do CPC, na medida que caracteriza o pressuposto processual objetivo do recurso. 

2 - Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1306285/RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0084610-5 - 

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA - T3 - TERCEIRA TURMA - DJ 17/08/2010 - DJe 25/08/2010)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024323-78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024323-3/SP  

APELANTE : ADAMASTOR DOS SANTOS PEREIRA e outros 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APELANTE : AECIO FLAVIO MARCONDES SILVA 

 
: ALCEBIADES JOSE DE SOUZA 

 
: ANTONIO VARGAS GALVES 

 
: CARLOS BERTGES SOBRINHO 

 
: FABIANO DE CHRISTO GUIMARAES 

 
: HANS LICHTNER 

 
: JOAO NEY HOCHGREB 

 
: JOSE ALBERTO FIRMO CALDAS 
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: JOSE JOEL ATHAYDE 

 
: JOSE LEITE DA SILVA 

 
: LEOPOLDO PINTO UCHOA 

 
: MARIA APPARECIDA GABRIEL 

 
: MENOTE GOMES DE SOUZA 

 
: RUI LOPES GOMES 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010011257 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 118/121. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 85/86). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão (fls. 101/102). Cabível a interposição 

de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00016 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001816-14.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001816-9/SP  

APELANTE : RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ADRIANA RUIZ VICENTIN 

 
: IVANIRA PANCHERI 

APELANTE : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADO : ROSANGELA VILELA CHAGAS FERREIRA e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FELIPE JOW NAMBA e outro 

ASSISTENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : GUSTAVO PACHIONI MARTINS (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

PETIÇÃO : REX 2009161850 

RECTE : RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Rio Branco Mineradora e Construtora Ltda., com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que negou provimento às apelações, para manter sentença que julgou procedente em parte o pedido, para anular licença 

ambiental concedida à Rio Branco Mineradora e Construtora Ltda. e determinar a realização de novo procedimento de 

licenciamento, precedido de EIA/RIMA, ouvidas as comunidades indígenas envolvidas e a FUNAI. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 
 

O artigo 543-A, §2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que a recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme certidão de fl. 1.196, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, §3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 

543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-14.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001816-9/SP  

APELANTE : RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ADRIANA RUIZ VICENTIN 

 
: IVANIRA PANCHERI 

APELANTE : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADO : ROSANGELA VILELA CHAGAS FERREIRA e outro 
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APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FELIPE JOW NAMBA e outro 

ASSISTENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : GUSTAVO PACHIONI MARTINS (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento às 

apelações, para manter sentença que julgou procedente em parte o pedido, para anular licença concedida à Rio Branco 

mineradora e construtora Ltda. e determinar a realização de novo procedimento de licenciamento, precedido de 
EIA/RIMA, ouvidas as comunidades indígenas envolvidas e a FUNAI. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se que o deciusm violou os artigos 2º, 5º, inciso II, 128, §5º, inciso II, alínea "a", e 225, §1º, inciso IV, da 

Constituição Federal, pois o licença concedida à empresa exploradora da atividade objeto da ação observou o estrito 

cumprimento das leis, decretos e resoluções aplicáveis ao caso, bem como não são devidos honorários advocatícios aos 

membros do Ministério Público. 

 

Em contrarrazões (fls. 1.204/1.220), o Ministério Público Federal sustenta, em síntese: 

 

a) ausência de alegação de repercussão geral e de prequestionamento da matéria suscitada nas razões recursais; 
 

b) não violação dos artigos 2º, 5º, inciso II, e 225, §1º, inciso IV, da Constituição Federal, pois compete ao poder 

público exigir, na forma da lei, estudo de prévio impacto ambiental e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) para 

instalações ou obras potencialmente causadoras de significativa degradação ao meio ambiente. 

 

c) não violação do 128, §5º, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, porquanto o valor da condenação será 

revertido ao Fundo Nacional de Recuperação Ambiental e não ao Ministério Público, a quem é vedado receber a 

qualquer título e sob qualquer pretexto honorários, percentagens ou custas processuais. 

 

Em contrarrazões (fls.1249/1259), a FUNAI sustenta, em síntese: 

 
a) ausência de alegação de repercussão geral e de prequestionamento da matéria suscitada nas razões recursais; 

 

b) não foi comprovada a contrariedade do acórdão à Constituição Federal; 

 

c) impossibilidade de revolvimento de matéria fática em sede de apelo extremo; 

 

d) violação reflexa aos dispositivos constitucionais suscitados; 

 

e) não violação dos artigos 2º, 5º, 22, 23, 24, 30 e 225 da Constituição Federal, à vista da obrigatoriedade da prévia 

realização do EIA/RIMA; 

 

f) não violação do 128, §5º, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, pois os réus não foram condenados a pagar 
valores ao Ministério Público, mas, sim, a pagar quantia que será revertida ao Fundo Nacional de Recuperação 

Ambiental. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IRREGULARIDADE EM ATIVIDADE DE MINERAÇÃO - LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

- OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATÓRIO DE 

IMPACTO SOBRE O MEIO-AMBIENTE - INCOMPETÊNCIA DO IBAMA. 1. A empresa mineradora não cumpriu 

devidamente os Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental, visando mitigar os prejuízos causados ao meio-

ambiente. 2. Existência de aldeia indígena próxima à área onde se realizam as atividades de extração de cascalho. 
Comprovação de impactos ambientais. 3. Incompetência do IBAMA para proceder ao licenciamento em questão (artigo 

10, da Lei nº 6.938/81). 4. Obrigatoriedade de apresentação de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e Relatório de 

Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA, para as atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de 

significativa degradação ambiental (artigo 3º da Resolução CONAMA 237/97). 5. Os pedidos de licença ambiental de 
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empreendimentos minerários devem ser protocolizados na CETESB (artigo 4º, Resolução SMA nº 4/99). 6. Apelações 

improvidas. 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está 

vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 3. A 
Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 4. Nos embargos de declaração é incabível o 

reexame do mérito da decisão. 5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser 

observados nos embargos de declaração destinados ao prequestionamento. 6. Embargos rejeitados. 

 

Os artigos 2º, 5º, inciso II, 128, §5º, inciso II, alínea "a", e 225, §1º, inciso IV, da Constituição Federal não foram objeto 

do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. 

Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Ademais, dessa decisão 

opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão 

foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, circunstância 

que impede o exame da admissibilidade do recurso extraordinário à luz desse dispositivo. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-14.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001816-9/SP  

APELANTE : RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ADRIANA RUIZ VICENTIN 

 
: IVANIRA PANCHERI 

APELANTE : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADO : ROSANGELA VILELA CHAGAS FERREIRA e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FELIPE JOW NAMBA e outro 

ASSISTENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : GUSTAVO PACHIONI MARTINS (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento às 

apelações, para manter sentença que julgou procedente em parte o pedido, para anular licença concedida à Rio Branco 

Mineradora e Construtora Ltda. e determinar a realização de novo procedimento de licenciamento, precedido de 

EIA/RIMA, ouvidas as comunidades indígenas envolvidas e a FUNAI. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se que o decisum: 
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a) violou o artigo 10 da Lei nº 6.938/812º, bem como as Resoluções CONAMA nº 1/86, 10/90 e a Resolução SMA nº 

4/99, pois há legislação específica sobre a extração de cascalho para aproveitamento na construção civil que dispensa a 

realização de EIA/RIMA, de modo que a licença concedida observou o estrito cumprimento das leis, decretos e 

resoluções aplicáveis ao caso; 

 

b) violou os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.906/94, porquanto não há previsão legal para que os membros do Ministério 

Público recebam honorários advocatícios. 

 

Em contrarrazões (fls. 1.221/1.235), o Ministério Público Federal sustenta, em síntese: 
 

a) ausência de prequestionamento da matéria suscitada nas razões recursais; 

 

b) não violação do artigo 10 da Lei nº 6.938/81, pois compete ao poder público exigir, na forma da lei, estudo de prévio 

impacto ambiental e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) para instalações ou obras potencialmente causadoras 

de significativa degradação ao meio ambiente; 

 

c) não violação da Lei nº 8.906/94, pois somente o autor de ação civil pública está isento de honorários advocatícios. 

Ademais, o valor da condenação será revertido aos cofres da União e não ao Ministério Público. 

 

Em contrarrazões (fls.1237/1248), a FUNAI sustenta, em síntese: 

 
a) ausência de prequestionamento da matéria suscitada nas razões recursais; 

 

b) não cabimento de recurso especial por suposta violação a Resolução do CONAMA; pois o artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal cinge-se à contrariedade ou negativa de vigência à lei federal ou tratado; 

 

c) não comprovação de violação de lei federal, porque não foi explicitado em que consiste a suposta violação e, assim, 

não se permite a exata compreensão da controvérsia; 

 

d) ausência de comprovação de dissídio jurisprudencial; 

 

e) impossibilidade de revolvimento da matéria fática, a teor da Súmula 7 do STJ; 
 

f) falta de competência do STJ para conhecer de matéria constitucional; 

 

g) não violação do artigo 10 da Lei nº 6.938/81, à vista da obrigatoriedade da prévia realização do EIA/RIMA; 

 

h) não violação da Lei nº 8.906/94, pois somente o autor de ação civil pública está isento de honorários advocatícios. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IRREGULARIDADE EM ATIVIDADE DE MINERAÇÃO - LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
- OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATÓRIO DE 

IMPACTO SOBRE O MEIO-AMBIENTE - INCOMPETÊNCIA DO IBAMA. 1. A empresa mineradora não cumpriu 

devidamente os Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental, visando mitigar os prejuízos causados ao meio-

ambiente. 2. Existência de aldeia indígena próxima à área onde se realizam as atividades de extração de cascalho. 

Comprovação de impactos ambientais. 3. Incompetência do IBAMA para proceder ao licenciamento em questão (artigo 

10, da Lei nº 6.938/81). 4. Obrigatoriedade de apresentação de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e Relatório de 

Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA, para as atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de 

significativa degradação ambiental (artigo 3º da Resolução CONAMA 237/97). 5. Os pedidos de licença ambiental de 

empreendimentos minerários devem ser protocolizados na CETESB (artigo 4º, Resolução SMA nº 4/99). 6. Apelações 

improvidas. 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está 

vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 3. A 

Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 4. Nos embargos de declaração é incabível o 
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reexame do mérito da decisão. 5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser 

observados nos embargos de declaração destinados ao prequestionamento. 6. Embargos rejeitados. 

 

Os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.906/94 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 211 do Superior 

Tribunal de Justiça e 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Ademais, dessa decisão opuseram-se embargos de 

declaração para que fosse suprida a omissão, os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, 

não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da 
admissibilidade do recurso especial à luz desse dispositivo. 

 

Quanto à alegada violação às Resoluções CONAMA 1/86 e 10/90, bem como à Resolução SMA 4/99, inadequada a via 

do recurso especial, porquanto instruções normativas não se enquadram na expressão "lei federal" do artigo 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, conforme orientação do STJ, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FALTA DE 

INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO. SÚMULA Nº 284/STF. 

RESOLUÇÃO. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO ART. 105, III, 

"A", DA CF/1988. NÃO-CABIMENTO. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL ANALISADA NA CORTE A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. Acórdão a quo segundo o qual "é sabido que pode o Município legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo 
também, proteger o meio ambiente, sendo que tais normas não vão de encontro a legislação que regula as 

telecomunicações e a radiodifusão, haja vista que tratam de campos diferentes do direito, pois a lei municipal, que 

exige a implementação de estudos sobre o impacto ambiental, para autorizar a construção, trata de meio ambiente e 

não de assuntos técnicos referentes ao funcionamento das antena de telefonia celular". 

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 337 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Quanto à indicação de contrariedade à Lei nº 9.472/97 e ao Decreto nº 3.896/01, o recurso, para ter acesso à sua 

apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, expressamente, o dispositivo e a alínea que 

autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, mencionar, com clareza, as normas que tenham 

sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90; REsp 
nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 

11/03/91). Em assim não ocorrendo, ou se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

5. O art. 105, III, "a", da CF/1988, estabelece que compete ao Superior Tribunal de justiça julgar, em recurso especial, 

as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, 

do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência. 

6. O acórdão a quo externou entendimento acerca da Resolução CONAMA nº 237/1997. O conteúdo de "Instrução 

Normativa" infere-se exclusivamente na competência das instâncias ordinárias, por não se enquadrar na expressão "lei 

federal", contida na Carta Magna. 

7. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. 
8. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no REsp 798820 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0192427-5 Ministro 

JOSÉ DELGADO T1 - PRIMEIRA TURMA 12/02/2008 DJe 05/03/2008).(grifei) 

 

No mais, discute-se a necessidade de realização de estudo e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) previamente à 

concessão de licença para atividade de extração de areia e cascalho para aproveitamento na construção civil. Nesse 

sentido, alega a recorrente que o acórdão recorrido violou o artigo 10 da Lei nº 6.938/81, pois há legislação específica 

(Resoluções CONAMA 10/90 e SMA 4/99) que o regulamenta e que dispensa a realização de EIA/RIMA, se 

apresentado relatório de controle ambiental (RCA). De outro lado, a decisão recorrida negou provimento às apelações, 

para manter a sentença que julgou procedente em parte o pedido, para anular licença concedida à Rio Branco 

Mineradora e Construtora Ltda. e determinar a realização de novo procedimento de licenciamento, precedido de 

EIA/RIMA, ouvidas as comunidades indígenas envolvidas e a FUNAI. O objeto do recurso especial, portanto, cinge-se 
à questão da necessidade de realização de estudo e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) previamente à 

concessão de licença para a atividade anteriormente explicitada, à vista de sua repercussão no meio ambiente, o que 

demanda reexame de provas analisadas pelo juízo a quo. Incidência da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. A 

respeito, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ SUBSTITUTO. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA 

DO JUIZ. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO (EIA/RIMA). 

PRESCINDIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.° 07/STJ.  

1. Limitando-se o juiz titular a presidir a audiência sem produção de qualquer prova, não fica vinculado ao processo e 

o seu substituto pode decidir a causa, não sendo nula a sentença proferida nas férias forenses. 2. A verificação da 

repercussão ao meio ambiente causada por determinada obra não pode ser apreciada em sede de recurso especial 

posto ensejar enfrentamento de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07/STJ.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, desprovido. 

(STJ - RESP 200300183860 RESP - RECURSO ESPECIAL - 499188 - Relator: Ministro LUIZ FUX - PRIMEIRA 

TURMA - DJ DATA:29/09/2003 PG:00160). (grifei) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001816-14.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001816-9/SP  

APELANTE : RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ADRIANA RUIZ VICENTIN 

 
: IVANIRA PANCHERI 

APELANTE : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADO : ROSANGELA VILELA CHAGAS FERREIRA e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FELIPE JOW NAMBA e outro 

ASSISTENTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : GUSTAVO PACHIONI MARTINS (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009161847 

RECTE : RIO BRANCO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rio Branco Mineradora e Construtora Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que negou provimento às apelações, para manter sentença que julgou procedente em parte o pedido, para anular licença 

ambiental concedida à Rio Branco Mineradora e Construtora Ltda. e determinar a realização de novo procedimento de 

licenciamento, precedido de EIA/RIMA, ouvidas as comunidades indígenas envolvidas e a FUNAI. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se que o decisum: 

 

a) violou os artigos 5º, incisos II e XXXVI, 22, 23, incisos III, VI e VII, 24, incisos I, VI, VII, VIII e §§ 1º e 2º, 30, 
inciso II, 192, §2º, e 225, §1º, inciso IV, e §3º da Constituição Federal; 

 

b) violou os artigos 4º, inciso V, 8º e 10 da Lei nº 6.938/812º, 8º, inciso II, e 19 do Decreto nº 99.274/90, 36 da Lei nº 

9.985/00, 2º da Lei nº 4771/65, 70, caput e §4º, e 72 da Lei nº 9605/98, 69 da Lei nº 9784/99 e Decreto-Lei nº 227/67; 

 

c) violou os artigos 1º, 2º, 6º e 9º da Resolução CONAMA nº 1/86, 2º, caput e §1º, e 5º da Resolução CONAMA 

237/97, Resoluções SMA 42/94 e 54/04, Resolução CONAMA 10/90 e Instrução Normativa IBAMA 8/03; 
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d) violou a Lei Estadual nº 9509/97, artigos 2º e 115, inciso VIII, do Decreto Estadual nº 30.555/89, Decreto Estadual nº 

20.903/83, Lei Estadual nº 997/76, Decreto Estadual nº 47.400/02, Decreto nº 3.179/99 e artigo 192, caput e §§ 1º e 2º 

as Constituição Estadual de São Paulo; 

 

e) o Estado de São Paulo e seus órgãos ambientais agiram conforme a legislação ao lhe conceder a licença ambiental 

sem a exigência de EIA/RIMA. 

 

Em contrarrazões (fls. 1.221/1.235), o Ministério Público Federal sustenta, em síntese: 
 

a) ausência de prequestionamento da matéria suscitada nas razões recursais; 

 

b) não violação do artigo 10 da Lei nº 6.938/81, pois compete ao poder público exigir, na forma da lei, estudo de prévio 

impacto ambiental e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) para instalações ou obras potencialmente causadoras 

de significativa degradação ao meio ambiente; 

 

c) não violação da Lei nº 8.906/94, pois somente o autor de ação civil pública está isento de honorários advocatícios. 

Ademais, o valor da condenação será revertido aos cofres da União e não ao Ministério Público. 

 

Em contrarrazões (fls.1237/1248), a FUNAI sustenta, em síntese: 

 
a) ausência de prequestionamento da matéria suscitada nas razões recursais; 

 

b) não cabimento de recurso especial por suposta violação a Resolução do CONAMA; pois o artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal cinge-se à contrariedade ou negativa de vigência à lei federal ou tratado; 

 

c) não comprovação de violação de lei federal, porque não foi explicitado em que consiste a suposta violação e, assim, 

não se permite a exata compreensão da controvérsia; 

 

d) ausência de comprovação de dissídio jurisprudencial; 

 

e) impossibilidade de revolvimento da matéria fática, a teor da Súmula 7 do STJ; 
 

f) falta de competência do STJ para conhecer de matéria constitucional; 

 

g) não violação do artigo 10 da Lei nº 6.938/81, à vista da obrigatoriedade da prévia realização do EIA/RIMA; 

 

f) não violação da Lei nº 8.906/94, pois somente o autor de ação civil pública está isento de honorários advocatícios. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão assenta: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IRREGULARIDADE EM ATIVIDADE DE MINERAÇÃO - LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
- OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E RELATÓRIO DE 

IMPACTO SOBRE O MEIO-AMBIENTE - INCOMPETÊNCIA DO IBAMA. 1. A empresa mineradora não cumpriu 

devidamente os Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental, visando mitigar os prejuízos causados ao meio-

ambiente. 2. Existência de aldeia indígena próxima à área onde se realizam as atividades de extração de cascalho. 

Comprovação de impactos ambientais. 3. Incompetência do IBAMA para proceder ao licenciamento em questão (artigo 

10, da Lei nº 6.938/81). 4. Obrigatoriedade de apresentação de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e Relatório de 

Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA, para as atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de 

significativa degradação ambiental (artigo 3º da Resolução CONAMA 237/97). 5. Os pedidos de licença ambiental de 

empreendimentos minerários devem ser protocolizados na CETESB (artigo 4º, Resolução SMA nº 4/99). 6. Apelações 

improvidas. 

O acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está 

vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 3. A 

Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 4. Nos embargos de declaração é incabível o 
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reexame do mérito da decisão. 5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser 

observados nos embargos de declaração destinados ao prequestionamento. 6. Embargos rejeitados. 

 

Inicialmente, não cabe em sede de recurso especial a alegação de violação a dispositivos constitucionais, conforme 

dispõe o artigo 105, inciso III, "a", da Constituição Federal. Assim, o recurso não deve ser admitido quanto às alegadas 

contrariedades aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 22, 23, incisos III, VI e VII, 24, incisos I, VI, VII, VIII e §§ 1º e 2º, 

30, inciso II, 192, §2º, e 225, §1º, inciso IV, e §3º da Constituição Federal. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO. LEI N. 9.032/1995. APLICAÇÃO IMEDIATA. 
INEXISTÊNCIA DE RETROATIVIDADE. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Consoante entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, o 

aumento do percentual do auxílio-acidente, estabelecido pela Lei n.º 9.032/95 (lei nova mais benéfica), que alterou o § 

1º, art. 86, da Lei n.º 8.213/91, tem aplicação imediata a todos os beneficiários, sem exceção, não importando se tratar 

de caso pendente de concessão ou já concedido, em virtude de ser uma norma de ordem pública, posicionamento que 

não sofreu alteração. 2 - A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais compete ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição da República, sendo defeso o seu exame em âmbito de 

recurso especial. 3 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGA 201000152142 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1273522 - Relator: 

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP) - QUINTA TURMA - 

DJE DATA:16/11/2010).(grifei) 

 
Quanto à aludida violação aos artigos 1º, 2º, 6º e 9º da Resolução CONAMA nº 1/86, 2º, caput e §1º, e 5º da Resolução 

CONAMA 237/97, Resoluções SMA 42/94 e 54/04, Resolução CONAMA 10/90 e Instrução Normativa IBAMA 8/03, 

inadequada a via do recurso especial, porquanto instruções normativas não se enquadram na expressão "lei federal" do 

artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, conforme orientação do STJ, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FALTA DE 

INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO. SÚMULA Nº 284/STF. 

RESOLUÇÃO. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO ART. 105, III, 

"A", DA CF/1988. NÃO-CABIMENTO. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL ANALISADA NA CORTE A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. Acórdão a quo segundo o qual "é sabido que pode o Município legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo 
também, proteger o meio ambiente, sendo que tais normas não vão de encontro a legislação que regula as 

telecomunicações e a radiodifusão, haja vista que tratam de campos diferentes do direito, pois a lei municipal, que 

exige a implementação de estudos sobre o impacto ambiental, para autorizar a construção, trata de meio ambiente e 

não de assuntos técnicos referentes ao funcionamento das antena de telefonia celular". 

3. Ausência do necessário prequestionamento do art. 337 do CPC. Dispositivo indicado como afrontado não-abordado, 

em momento algum, no aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Quanto à indicação de contrariedade à Lei nº 9.472/97 e ao Decreto nº 3.896/01, o recurso, para ter acesso à sua 

apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, expressamente, o dispositivo e a alínea que 

autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, mencionar, com clareza, as normas que tenham 

sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90; REsp 
nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 

11/03/91). Em assim não ocorrendo, ou se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

5. O art. 105, III, "a", da CF/1988, estabelece que compete ao Superior Tribunal de justiça julgar, em recurso especial, 

as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, 

do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência. 

6. O acórdão a quo externou entendimento acerca da Resolução CONAMA nº 237/1997. O conteúdo de "Instrução 

Normativa" infere-se exclusivamente na competência das instâncias ordinárias, por não se enquadrar na expressão "lei 

federal", contida na Carta Magna. 

7. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. 

8. Agravo regimental não-provido. 
(STJ - AgRg no REsp 798820 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0192427-5 Ministro 

JOSÉ DELGADO T1 - PRIMEIRA TURMA 12/02/2008 DJe 05/03/2008).(grifei) 

 

Outrossim, relativamente aos artigos 2º e 115, inciso VIII, do Decreto Estadual nº 30.555/89, Decreto Estadual nº 

20.903/83, Lei Estadual nº 997/76, Decreto Estadual nº 47.400/02, Decreto nº 3.179/99, Lei Estadual nº 9509/97 e 

artigo 192, caput e §§ 1º e 2º as Constituição Estadual de São Paulo, descabido recurso especial, à vista de a suposta 

violação a legislação local não ensejar sua interposição, a teor do entendimento do STJ e da Súmula 280 do STF: 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ICMS. LAVRATURA DE TERMO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. TÉCNICO DE APOIO 

FAZENDÁRIO. INCOMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL Nº 8.533/88 E LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 

10.933/97 E 11.124/98 ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF.  

1. O direito local não enseja o cabimento do recurso especial a pretexto de suscitar-se a sua violação.  

2. Decidida a controvérsia concernente à lavratura de Termo de Infração de trânsito, por Técnico do Tesouro do 

Estado, em virtude do transporte de mercadoria desacompanhada de documento fiscal idôneo, à luz da interpretação 

de lei local (Lei Estadual 8.533/88 e Leis Complementares Estaduais 10.933/97 e 11.124/98), revela-se inadmissível a 

via recursal extraordinária para rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula 280/STF, verbis: "Por ofensa a 
direito local não cabe recurso extraordinário".  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGEDAG 201000772068 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE - 1304345 - LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:19/10/2010).(grifei) 

Os artigos 4º, inciso V e 8º da Lei nº 6.938/812º, 8º, inciso II, e 19 do Decreto nº 99.274/90, 36 da Lei nº 9.985/00, 2º da 

Lei nº 4771/65, 70, caput e §4º, e 72 da Lei nº 9605/98, 69 da Lei nº 9784/99 e Decreto-Lei nº 227/67 não foram objeto 

do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. 

Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal. Ademais, dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, os quais foram 

rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse dispositivo. 
 

Conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a 

interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro 

tribunal, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal" 
 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o 

acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter 

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão 

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de 

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de 

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação 

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá 

evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes 

de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". 
(grifei) 

 

In casu, a divergência não foi demonstrada de forma analítica, a evidenciar a dissensão jurisprudencial sobre teses 

jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei. Ademais, a recorrente colacionou acórdãos paradigmas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT - 11ª Edição), às páginas 299/300: 

 

"B) Se a divergência envolver o mesmo texto, mas sua origem não for federal, e sim local, fica afastada a incidência do 

recurso especial que, desenganadamente, é recurso próprio de Tribunal da Federação e desempenham um papel 

político: propiciar a uniformidade de interpretação do direito federal, donde não interessar, nesse contexto, a quizília 

exclusivamente local, até porque é de se pressupor que ela já foi enfrentada (ou poderia tê-lo sido) nas instâncias 

ordinárias. Nesse ponto, é aplicável ao recurso especial o espírito da Súmula 280 do STF, que nega o recurso 
extraordinário 'por ofensa a direito local'.(grifei) 

 

Nesse sentido, verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA LEI ESTADUAL N.º 

6.373/93. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 85 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83 DESTA 

CORTE. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO QUANTO À DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO 
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DE ISENÇÃO DE CUSTAS. DESNECESSIDADE. MATÉRIA RELATIVA À REVOGAÇÃO DE LEI ANTERIOR POR 

POSTERIOR. NECESSIDADE DE EXAME DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 280 DO 

PRETÓRIO EXCELSO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

1. Caracterizada a omissão da Administração, renovada mês a mês, na medida em que inexistiu ato concreto negando 

o direito, mas uma inadimplência em relação jurídica de trato sucessivo, a atrair a aplicação da Súmula n.º 85 desta 

Corte. 

2. No tocante à prescrição, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência pacificada desta Corte, 

incide, na espécie, o óbice da Súmula n.º 83 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Desnecessária a intimação do Procurador Geral do Estado quanto à decisão que deferiu o pedido de isenção de 
custas, porquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que, na fase do mandado de 

segurança, basta a intimação da autoridade coatora, a qual deverá tomar as providências cabíveis junto ao ente 

público ao qual se subordina. 

4. A análise da questão relativa à revogação de lei anterior por norma subsequente, demandaria, necessariamente, o 

exame percuciente, da legislação local apontada no aresto atacado, o que é inviável, em sede de recurso especial, nos 

termos do entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Quando o julgado a quo estiver calcado na interpretação de dispositivos de lei local não cabe o apelo nobre, mesmo 

pela alínea c do permissivo constitucional, pois este é admitido tão somente para a análise de matérias referentes à 

interpretação de normas infraconstitucionais. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 1133313 / RN AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0065021-3 - Ministra 

LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DJ: 04/03/2010 - DJe: 29/03/2010)(grifei) 
 

Assim, inadmissível o recurso especial, também, pela alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. 

 

No mais, discute-se a necessidade de realização de estudo e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) previamente à 

concessão de licença para atividade de extração de areia e cascalho para aproveitamento na construção civil. Nesse 

sentido, alega a recorrente que o acórdão recorrido violou o artigo 10 da Lei nº 6.938/81, pois há legislação específica 

(Resoluções CONAMA 10/90 e SMA 4/99) que o regulamenta e que dispensa a realização de EIA/RIMA, se 

apresentado relatório de controle ambiental (RCA). De outro lado, a decisão recorrida negou provimento às apelações, 

para manter a sentença que julgou procedente em parte o pedido, para anular licença concedida à Rio Branco 

Mineradora e Construtora Ltda. e determinar a realização de novo procedimento de licenciamento, precedido de 

EIA/RIMA, ouvidas as comunidades indígenas envolvidas e a FUNAI. O objeto do recurso especial, portanto, cinge-se 
à questão da necessidade de realização de estudo e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA) previamente à 

concessão de licença para a atividade anteriormente explicitada, à vista de sua repercussão no meio ambiente, o que 

demanda reexame de provas analisadas pelo juízo a quo. Incidência da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. A 

respeito, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ SUBSTITUTO. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA 

DO JUIZ. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRATIVO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATÓRIO (EIA/RIMA). 

PRESCINDIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.° 07/STJ.  

1. Limitando-se o juiz titular a presidir a audiência sem produção de qualquer prova, não fica vinculado ao processo e 

o seu substituto pode decidir a causa, não sendo nula a sentença proferida nas férias forenses. 2. A verificação da 
repercussão ao meio ambiente causada por determinada obra não pode ser apreciada em sede de recurso especial 

posto ensejar enfrentamento de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07/STJ.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, desprovido. 

(STJ - RESP 200300183860 RESP - RECURSO ESPECIAL - 499188 - Relator: Ministro LUIZ FUX - PRIMEIRA 

TURMA - DJ DATA:29/09/2003 PG:00160). (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024721-31.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.024721-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

 
: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APELADO : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

PETIÇÃO : RESP 2010003749 

RECTE : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00019-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 344/357. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 310/312). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014883-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014883-6/SP  

APELANTE : MARIA ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
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PETIÇÃO : RESP 2008218521 

RECTE : MARIA ZILDA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria Zilda da Silva, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price), da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 319/325), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve recolhimento da multa prevista no artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil; 

 

b) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 

 

c) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 
 

e) o coeficiente de equiparação salarial (CES) da primeira parcela não pode ser excluído; 

f) não é possível a cobertura do FCVS para quitação do segundo financiamento; 

 

g) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

h) a inclusão do nome dos mutuários no cadastro do SPC é legal e não é abusiva; 

 

i) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 266). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 
atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 
(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 
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(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0015942-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015942-1/SP  

APELANTE : FABIOLA APARECIDA CASTILHO -ME e outros 

 
: FLORELIS LEITE ANTUNES CORREIA -ME 

 
: RONIVALDO LUIZ COSTA -ME 

 
: ANTONIO CARLOS ROSSINI -ME 

 
: ELIANA DA SILVA KENES -ME 

ADVOGADO : ODAIR DE CAMPOS MELLO e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009223850 

RECTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-SP, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 
À fl. 164 foi certificado o não recolhimento das custas do recurso especial interposto, à vista da alegação pela recorrente 

de isenção, nos termos do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180/01. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 
Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

O artigo 24-A da Lei n.º 9.028/85 e o artigo 4º da Lei n.º 9.289/96 arrolam as pessoas isentas do recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e de retorno: 

 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 
Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 
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II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

 

Porém, o parágrafo único do artigo 4º anteriormente explicitado excetua dessa isenção os conselhos de fiscalização 

profissional, verbis: 

 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 
exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CUSTAS. ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI 9.289/96. 

ISENÇÃO NÃO EXTENSIVA AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. 

1. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas do recolhimento do porte de remessa e 

retorno por força do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. Precedentes: AgRg no Ag 990.116/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 22/10/2008; REsp 1055406/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/6/2008, DJe 27/2/2009. 
2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2009/0151316-6, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

v.u. j. 18.03.2010, DJe 25.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. LEI 

9289/96, ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO. DESERÇÃO. 

1. Inobstante a natureza jurídica de autarquia conferida aos Conselhos Profissionais, a eles não se aplica a isenção de 

recolhimento de custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do art. 4º da Lei 9.289/96, conforme dispõe 

expressamente o parágrafo único do referido dispositivo (Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança 

as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação 

de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora). 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2007/0260236-7, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, v.u. j. 14.10.2008, DJe 22.10.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/1996. 

1. Conforme orientação desta Corte, "é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o 

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula 187/STJ). 

2. Segundo o art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional a isenção do pagamento das custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do mesmo artigo. 

3. Recurso Especial de que não se conhece. 
(STJ, 2ª Turma, RECURSO ESPECIAL - 2008/0099309-5, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u. j. 19.06.2008, DJe 

27.02.2009) 

 

Assim, conforme determina a Súmula 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto, verbis: 

 

E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016483-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016483-0/SP  

APELANTE : GERSINO ANTONIO DE VASCONCELOS e outro 

 
: VIVIANE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

 
: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

PETIÇÃO : RESP 2009107426 

RECTE : GERSINO ANTONIO DE VASCONCELOS 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Recurso especial interposto por Gersino Antônio de Vasconcelos e Viviane da Silva Santos (fls. 282/308), com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal contra decisão singular proferida nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação interposta contra sentença 

que extinguiu o processo sem resolução do mérito (fls. 276/278). 

 

Alega-se que a decisão violou os artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, bem como a Lei nº 4.380/64 e o 
artigo 4º do Decreto nº 22.626/33. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros 

tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 310/314. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 276/278). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJe 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027993-90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027993-1/SP  

APELANTE : GERSINO ANTONIO DE VASCONCELOS e outro 

 
: VIVIANE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009099790 

RECTE : VIVIANE DA SILVA SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls.125/151), porquanto com a interposição do 

primeiro (fls.98/124) operou-se a preclusão consumativa. 

 

Recurso especial interposto por Gersino Antônio de Vasconcelos e Viviane da Silva Santos (fls. 98/124), com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal contra decisão singular proferida nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

seguimento à apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito (fls. 94/95). 
 

Contrarrazões apresentadas à fl.154. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 94/95). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco 

dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 247, inciso III, "a" do Regimento Interno do TRF 3ª Região). 

Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJe 06.10.2009) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028154-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028154-8/SP  

APELANTE : AVICOLA GALO REI LTDA -ME e outros 

 
: O GAIOLAO COM/ DE AVES E RACOES LTDA -ME 

 
: OLIVEIRA GONCALVES DE CARVALHO -ME 

 
: AVICOLA DESCALVADO LTDA -ME 

 
: CARLA VIVIANE DALEFFI GOMES -ME 

 
: TET AVICULTURA LTDA -ME 

 
: ADOLFO MIGUEL RIBEIRO -ME 

 
: HELIO ALVES MEIRA -ME 

 
: MILTON GUIMIL JUNIOR -ME 

 
: PAULO ROBERTO DOS SANTOS DUARTINA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010001126 

RECTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, renumerem-se as folhas dos autos a partir da fl.264. 

 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-SP, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

À fl. 287 foi certificado o não recolhimento das custas do recurso especial interposto, à vista da alegação pela recorrente 

de isenção, nos termos do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180/01. 
 

Contrarrazões às fls. 289/303. 

 

Decido. 

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  
§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

O artigo 24-A da Lei n.º 9.028/85 e o artigo 4º da Lei n.º 9.289/96 arrolam as pessoas isentas do recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e de retorno: 
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Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 
 

Porém, o parágrafo único do artigo 4º anteriormente explicitado excetua dessa isenção os conselhos de fiscalização 

profissional, verbis: 

 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CUSTAS. ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI 9.289/96. 
ISENÇÃO NÃO EXTENSIVA AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. 

1. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas do recolhimento do porte de remessa e 

retorno por força do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. Precedentes: AgRg no Ag 990.116/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 22/10/2008; REsp 1055406/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/6/2008, DJe 27/2/2009. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2009/0151316-6, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

v.u. j. 18.03.2010, DJe 25.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. LEI 

9289/96, ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO. DESERÇÃO. 
1. Inobstante a natureza jurídica de autarquia conferida aos Conselhos Profissionais, a eles não se aplica a isenção de 

recolhimento de custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do art. 4º da Lei 9.289/96, conforme dispõe 

expressamente o parágrafo único do referido dispositivo (Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança 

as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação 

de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2007/0260236-7, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, v.u. j. 14.10.2008, DJe 22.10.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/1996. 
1. Conforme orientação desta Corte, "é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o 

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula 187/STJ). 

2. Segundo o art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional a isenção do pagamento das custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do mesmo artigo. 

3. Recurso Especial de que não se conhece. 

(STJ, 2ª Turma, RECURSO ESPECIAL - 2008/0099309-5, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u. j. 19.06.2008, DJe 

27.02.2009) 

 

Assim, conforme determina a Súmula 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto, verbis: 

 

E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028255-40.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028255-3/SP  

APELANTE : JOSE ROBERTO GIANNINI 

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ COLTURATO PASSOS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009239497 

RECTE : JOSE ROBERTO GIANNINI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 494/497. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 441/442). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão (fls. 447/448). Apresentado agravo 

regimental, ao qual foi negado seguimento por decisão (fls. 452/453). Cabível a interposição de agravo, no prazo de 

cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00027 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0028255-40.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028255-3/SP  

APELANTE : JOSE ROBERTO GIANNINI 

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ COLTURATO PASSOS e outro 

PETIÇÃO : REX 2009239494 

RECTE : JOSE ROBERTO GIANNINI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 490/493. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 
"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil (fls. 441/442). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão (fls. 447/448). Apresentado agravo 

regimental, ao qual foi negado seguimento por decisão (fls. 452/453). Cabível a interposição de agravo, no prazo de 

cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). (grifo nosso). 

 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004344-87.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004344-5/SP  

APELANTE : PEDRO PORTACIO NETO e outro 

 
: NAZARE DE FATIMA MOTA PORTACIO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA RITA BACCI FERNANDES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010126833 

RECTE : PEDRO PORTACIO NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 170/171. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fl. 156). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005515-79.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005515-0/SP  

APELANTE : PEDRO PORTACIO NETO e outro 
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: NAZARE DE FATIMA MOTA PORTACIO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010126832 

RECTE : PEDRO PORTACIO NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 274/279. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 234/241). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005474-91.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.005474-8/SP  

APELANTE : JOSE LUIZ GASPAR e outro 

 
: MARIA CRISTINA BENETTI GASPAR 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO TADEU STRONGOLI 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 
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: RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009213176 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos contra decisão singular, que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de 

se utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 
 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 737/754. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 
FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 
MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 
financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 
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impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 
arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 
das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 
O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00031 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0011248-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011248-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010230374 

RECTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA 

DESPACHO 
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Cumpra-se, com urgência, a decisão de fls. 629/630, in fine. 

 

Quanto ao pedido de fls. 633/635, apreciá-lo-ei oportunamente 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022792-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022792-3/SP  

APELANTE : MARIA TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009184638 

RECTE : MARIA TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA 

DECISÃO 

 
Recurso especial interposto por Maria Terezinha Rodrigues da Silva e outro, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação, a fim de manter sentença 

que extinguiu o processo sem resolução de mérito (art.267, inciso VI, CPC). 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) e "e", da Lei nº 4.380/64, bem como às Leis nº 8.078/90 e 8.177/91. Insurge-se, ainda, contra a aplicação da 

multa prevista no artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil, pois viola a necessidade de esgotamento das vias 

recursais. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal (fl. 310, verso). 
 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido não conheceu do agravo legal, aplicou a multa do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil e 

reiterou as razões expendidas na decisão singular, que negou seguimento à apelação da parte autora, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL QUANDO JÁ 

ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO 
CPC. 

1. O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em 

juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 

2. Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

3. Configurada a ausência de interesse processual, descabe apreciar neste momento o pedido formulado pelo apelado 

de revisão de prestações e saldo devedor. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, 

não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta 

Corte e dos Tribunais Superiores. 
5. Não conheço do agravo, aplicando-se a multa de 02% (dois por cento) prevista no art. 557, § 2º, do CPC." 

 

Os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada, pois, na via excepcional, o 

recorrente não atacou os fundamentos do acórdão recorrido e, tal como fez na ocasião da interposição do agravo legal, 
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limitou-se a reiterar teses de revisão contratual anteriormente esposadas, sem se insurgir, por exemplo, contra o 

entendimento desta corte de que, in casu, está ausente o interesse processual, ante a arrematação do imóvel. 

 

Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia.". 
 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 
analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO dissociadas DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023928-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023928-7/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : MOACYR MARCOS e outros 

 
: TALITA LOPES DE ALMEIDA MARCOS 

 
: ROBERTO DE OLIVEIRA E COSTA 

 
: MARIA APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FELIX RUIZ ALONSO e outro 

PARTE RE' : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009183560 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação e reconheceu o direito 

de se utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 3º, § 1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, 

421 e 422 do Código Civil, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 
relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.498, verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do artigo 

3º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE 

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA 

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei 

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em 

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que 

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o 

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado 

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no 

futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de 

valor equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo 

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de 

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das 

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o 

vencimento do valor financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 
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05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no 

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad 

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que 

instrumentaliza a quitação. 

11. É que o art. 3º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento 

caracterizador da obrigação do FCVS.' (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal 

(CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por 'interesse econômico' e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), 

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos 

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação 

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos 

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto 

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à 

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - grifei 

(STJ, REsp nº 1.133.769/RN, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.09, v.u., DJe 18.12.09) 

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025513-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025513-0/SP  

APELANTE : OSMAR APARECIDO ZARAGOZA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

PETIÇÃO : RESP 2008217351 

RECTE : OSMAR APARECIDO ZARAGOZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Osmar Aparecido Zaragoza, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, 
nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência à Lei nº 4.380/64, aos artigos 9º do Decreto-Lei nº 2.164/84, 4º do Decreto-Lei nº 

22.626/33, bem como à Lei nº 8.177/91 e ao Decreto-Lei nº 70/66. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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Em contrarrazões (fls. 574/581), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) houve violação à Súmula nº 5 do STJ; 

 

b) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

c) não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, nem periculum in mora "in casu"; 

 
d) o sistema de amortização aplicado pela CEF não apresenta nenhuma irregularidade; 

 

e) não houve cerceamento de defesa; 

 

f) o PES/CP não foi contratado, por isso, o recorrente não tem direito ao reajuste de tal plano; 

 

g) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 
O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 440). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa , porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA . ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002622-75.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.002622-6/SP  
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APELANTE : MILTON NOCERA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA AGUEDA NOCERA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CIBELE GONSALEZ ITO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009190443 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação da recorrente e deu provimento ao 

recurso dos autores, para reconhecer o direito de se utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS 

para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 3º, § 1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, § 1º, da Lei nº 

4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 515/522. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do artigo 

3º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE 

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA 

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei 

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em 

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que 

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o 

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado 

pelo fenômeno inflacionário. 
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5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no 

futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de 

valor equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo 

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de 

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das 

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.  

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o 

vencimento do valor financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no 

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad 

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que 

instrumentaliza a quitação. 

11. É que o art. 3º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  
'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento 

caracterizador da obrigação do FCVS.' (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal 

(CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por 'interesse econômico' e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), 

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos 

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 
17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação 

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos 

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto 

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, 

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à 

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - grifei 

(STJ, REsp nº 1.133.769/RN, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.09, v.u., DJe 18.12.09) 

 

O acórdão amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00036 FAX - RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000709-46.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.000709-7/SP  

APELANTE : JOSE ZEFERINO VERA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : GERALDO GALLI 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : FAXRES 2009207953 

RECTE : JOSE ZEFERINO VERA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto via fac simile por José Zeferino Vera, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que conheceu 

em parte da apelação da CEF e, na parte conhecida deu-lhe parcial provimento e deu parcial provimento ao recurso da 

autora. Opostos embargos de declaração, os quais foram acolhidos em parte. 

 

Contrarrazões às fls. 244/247. 
 

Decido. 
 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls.192/240), porquanto com a interposição do 

primeiro (fls.157/191) operou-se a preclusão consumativa. 

 

O recurso especial foi protocolado via fac simile no dia 19/10/2009 (fl. 157), sem que tenha sido juntada a sua versão 

original, conforme prescreve o artigo 2º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999, consoante certidão de fl. 242. O 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do não conhecimento do recurso apresentado apenas via fac 

simile, sem o protocolo da petição original. Nesse sentido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CABIMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. ART. 2º DA LEI N. 9.800/99. PETIÇÃO 

ORIGINAL NÃO APRESENTADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557 § 2º, CPC. 

1. Não há como conhecer de recurso apresentado apenas via fax, sem o protocolo da petição original no prazo previsto 

no art. 2º da Lei n. 9.800/99. 

2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso manifestamente improcedente, 

ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 

3. Agravo regimental não-conhecido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa. (AgRg no Agravo 

de Instrumento nº 1.176.181-RS (2009/0078358-1, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, 

DJ 04/02/2010). (grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0037511-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037511-1/SP  

AGRAVANTE : ROSANE DA SILVA CEZARIO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

PARTE RE' : CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008063998 

RECTE : ROSANE DA SILVA CEZARIO 

No. ORIG. : 2003.61.00.023362-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Rosane da Silva Cezário, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que julgou prejudicado 

o agravo regimental e negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação 
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revisional de mútuo habitacional, acolheu a preliminar suscitada pela CEF e determinou à agravante que promovesse a 

integração à lide da Caixa Seguros, a fim de permitir que a EMGEA participasse do feito como assistente. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 290 do Código Civil e ao artigo 5º da LICC. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 288/292), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 
 

b) não houve demonstração de divergência jurisprudencial; 

 

c) a assistência da EMGEA é legítima; 

 

d) é legítimo o litisconsórcio entre a recorrente e a Caixa Seguros S/A. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O recurso especial foi protocolado em 07 de abril de 2008 (fl. 235) e o acórdão de fls. 227/232 foi publicado no Diário 
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25 de junho de 2008 (fl. 233). O prazo para recorrer começa a fluir com a 

publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. Nesse sentido, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 
consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AI Nº 0037511-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037511-1/SP  

AGRAVANTE : ROSANE DA SILVA CEZARIO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

PARTE RE' : CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008063999 

RECTE : ROSANE DA SILVA CEZARIO 

No. ORIG. : 2003.61.00.023362-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto por Rosane da Silva Cezário, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que julgou prejudicado 

o agravo regimental e negou provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação 

revisional de mútuo habitacional, acolheu a preliminar suscitada pela CEF e determinou à agravante que promovesse a 

integração à lide da Caixa Seguros, a fim de permitir que a EMGEA participasse do feito como assistente. 

 

Aduz a recorrente, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. No mérito, alega negativa de vigência ao 

artigo 5º, incisos XXII, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV e LV, à vista da afronta aos comandos infraconstitucionais 

dispostos no artigo 290 do Código Civil e no artigo 5º da LICC. 
 

À fl. 282 foi certificada a alegação da gratuidade judiciária feita pela recorrente. 

 

Em contrarrazões (fls. 293/298), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

 

a) não houve demonstração de repercussão geral; 

 

b) não houve prequestionamento, pois os dispositivos constitucionais indicados como violados não foram apreciados 

pelo tribunal de origem; 

c) o recurso deve ficar retido nos autos, conforme artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, pois não há razões para 

seu imediato processamento; 

 
d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 

 

e) não houve violação ao princípio do devido processo legal e seus derivados, como o contraditório e a ampla defesa. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 07 de abril de 2008 (fl.269) e o acórdão de fls. 227/232 foi publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25 de junho de 2008 (fl. 233). O prazo para recorrer começa a fluir 

com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. Nesse sentido, o Supremo Tribunal 
Federal: 

 

EMENTA Agravo regimental. Recurso Ordinário em Habeas corpus. Recurso apresentado antes da publicação do 

acórdão recorrido. Extemporaneidade. Ausência de ilegalidade flagrante a justificar o provimento do recurso ou 

concessão da ordem de ofício. Precedentes da Corte. 1. A jurisprudência predominante desta Suprema Corte é no 

sentido de que "o prazo para interposição de recurso se inicia com a publicação, no órgão oficial, da decisão 

impugnada" (AI nº 405.357/SP-ED, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJ de 4/11/05), sendo 

extemporâneo o recurso interposto antes da abertura do prazo recursal (AI nº 549.651/SP-AgR, Primeira Turma, 

Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 18/11/05; AI nº 558.059/RJ-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar 

Mendes, DJ de 16/12/05; AI nº 375.124/MG-AgR-ED, Segunda Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 

28/6/02; entre outros). 2. No caso, ademais, o original da petição foi apresentado fora do prazo previsto no art. 2º, 
caput, da Lei n° 9.800/99. 3. Agravo regimental desprovido.  

(STF, RHC-AgR 94676;Ministro Relator Menezes Direito, 1ª Turma, j. 26.08.2008) (grifei). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000430-53.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000430-6/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 
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APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : MAURIZIO MARIANO SARTORE e outro 

 
: ANA MARIA JOSE CHIARELLI SARTORE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

PETIÇÃO : RESP 2009244429 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que rejeitou a preliminar, negou seguimento à apelação 

da CEF e da EMGEA e reconheceu o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para 

quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, § 1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
 

Em contrarrazões (fls. 300/312), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

b) é possível a cobertura do FCVS para quitação do segundo financiamento; 

 

c) a decisão deve ser mantida face ao princípio da segurança jurídica, pois a lei não pode prejudicar o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a irretroatividade da lei. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 
conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 
arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010128-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010128-2/SP  
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APELANTE : SONIA LUCIA CAMARGO DE SOUZA e outro 

 
: MICHELLY CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PETIÇÃO : RESP 2009163916 

RECTE : SONIA LUCIA CAMARGO DE SOUZA 

DECISÃO 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls. 285/308), pois, com a interposição do primeiro 

(fls. 261/284), operou-se a preclusão consumativa. 

 

Recurso especial interposto por Sonia Lucia Camargo de Souza e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação interposta 

contra sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão de prestações e do saldo devedor, cumulados com 

repetição de indébito e compensação. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 
Price), da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 310 verso). 

 

Decido. 
 

O recurso especial foi protocolado em 25 de agosto de 2009 (fl.261) e o acórdão de fls. 244/257 foi publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 22 de setembro de 2009 (fl. 258). O prazo para recorrer começa a fluir 

com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. 
 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011106-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011106-8/SP  

APELANTE : MICHEL MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009012144 

RECTE : MICHEL MARTINS FERNANDES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Michel Martins Fernandes, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu 

do agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos 

de ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price), da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 248, verso). 

 

Decido. 
 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 209). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio 

recolhimento do valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se 

trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A 

concessão à parte dos benefícios da justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria 

inaceitável privilégio àquele que pratica atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 
INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018177-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018177-0/SP  

APELANTE : MARINA BEIJO DE GODOI e outro 

 
: TADEU PEREIRA DE GODOI 
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ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009138626 

RECTE : MARINA BEIJO DE GODOI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marina Beijo de Godói e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra decisão singular proferida no julgamento de embargos declaratórios pela 2ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, opostos em face de acórdão que não conheceu do agravo e aplicou 

multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de ação revisional de 
mútuo habitacional, deu provimento ao recurso da CEF e negou seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º da Lei nº 4.380/64 e aos artigos 30, §2º, 31, incisos I e II, §§ 1º e 2º, 33, 

parágrafo único, 34, 35, 36, parágrafo único, 37, §§ 2º e 3º, do Decreto-Lei nº 70/66. Requer, ainda, a isenção do 

pagamento da multa arbitrada, à vista dos benefícios da gratuidade judiciária. Aduz, por fim, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 671/674), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve recolhimento da multa prevista no artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil; 

 

b) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 
 

c) a inclusão do nome dos mutuários no cadastro do SPC é legal e não é abusiva; 

 

d) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi interposto recurso especial por ocasião de julgamento monocrático de 

embargos de declaração - estes opostos contra a decisão colegiada. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça tem 

orientação firme no sentindo de que, nesses casos, não há o suficiente esgotamento das vias ordinárias, razão pela qual 
um dos pressupostos para a admissão do recurso especial deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE DECIDIU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO. PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

decisão que negou seguimento a recurso especial sob o argumento de que não houve prévio esgotamento da instância 

ordinária, pois o recurso especial foi interposto por ocasião de julgamento monocrático de embargos de declaração - 

estes opostos contra a decisão colegiada. 2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que o julgamento monocrático dos embargos de declaração opostos contra decisão colegiada não é suficiente para 

caracterizar o esgotamento das instâncias ordinárias para fins de interposição de recurso especial. Precedente. 3. 

Agravo regimental não provido." 
(STJ,  ADRESP -  1054095, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, dje Data:01/07/2009) 

 

De outro lado, o acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, 

§2º, do Código de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito 
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do respectivo valor (fl. 422). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do 

recolhimento do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA . ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 
INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0018177-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018177-0/SP  

APELANTE : MARINA BEIJO DE GODOI e outro 

 
: TADEU PEREIRA DE GODOI 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2009138628 

RECTE : MARINA BEIJO DE GODOI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Marina Beijo de Godói e outros, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 102 da Constituição Federal contra decisão singular proferida no julgamento de embargos declaratórios pela 2ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, opostos em face de acórdão que não conheceu do agravo e aplicou 

multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de ação revisional de 

mútuo habitacional, deu provimento ao recurso da CEF e negou seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

 
Aduz a recorrente, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. Alega-se negativa de vigência a diversos 

princípios constitucionais e aos artigos 5º, XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIII, LIV, LV e 133 da Constituição Federal, 

por contrariar dispositivos do Decreto-Lei nº70/66. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 108/2546 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 677). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  : 

(...) 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi interposto recurso extraordinário por ocasião de julgamento monocrático de 

embargos de declaração - estes opostos contra a decisão colegiada. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal tem 

orientação consolidada na Súmula 281, no sentindo de que, nesses casos, não há o suficiente esgotamento das vias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão do recurso excepcional deixou de ser preenchido. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso extraordinário só é cabível quando seus 

requisitos constitucionais de admissibilidade são preenchidos, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de 
causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão monocrática proferida 

nos embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto 

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Agravo regimental a que se nega provimento. " 

(STF, AI-AgR 584359 STF, Ministro Relator Joaquim Barbosa, 2ª. Turma, j. 13.06.2006) 

 

De outro lado, o acórdão que rejeitou o agravo regimental aplicou multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, 

nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil (fl. 416) e, em consequência, a interposição de qualquer 

outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, quando da interposição 

do recurso extraordinário, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. 

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 
aplicada nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa. Nesse sentido, verbis: 

 

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Jurisprudência assentada. Súmula 339. Não pode o Judiciário, sob o 

pálio da isonomia, equiparar vencimentos de servidores sem previsão legal específica. 2. RECURSO. Embargos de 

declaração. multa aplicada em agravo regimental. Art. 557, § 2º, do CPC. Depósito não efetuado pelo beneficiário da 

justiça gratuita. Não satisfação da condição para interposição de recurso. Embargos não conhecidos. Precedente. 

Aplica-se ao beneficiário da justiça gratuita a exigência de comprovação do depósito da multa de que trata o § 2º do 

art. 557 do CPC. 

(STF, Embargos de declaração no agravo regimental no RE 286.512/CE, Rel. Min Cezar Peluso, Segunda Turma, v.u., 
j. 26.05.2009, Dje 19.06.2009, grifos nossos). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018720-19.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018720-6/SP  

APELANTE : EMA PALMIRA DA SILVA e outro 

 
: LEONARDO FERNANDO SERNAGLIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 109/2546 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008144723 

RECTE : EMA PALMIRA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ema Palmira da Silva e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 

ação revisional de mútuo habitacional e repetição de indébito, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência à Lei nº 4.380/64, à Lei nº 8.078/90, bem como à Lei nº 8.177/91. 
 

Em contrarrazões (fls. 303/314), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve o recolhimento da multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, § 

2º, do Código de Processo Civil; 

 

b) houve violação à Súmula nº 5 do Superior Tribunal de Justiça; 

 

c) não houve prequestionamento de matéria de lei federal; 

 

d) o contrato não se vincula ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Salarial; 

 
e) o sistema de amortização aplicado no financiamento habitacional é o que efetivamente fora pactuado; 

 

f) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

g) não houve cerceamento de defesa em relação à produção de provas; 

 

h) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional; 

 

i) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não é suficiente para o afastamento das cláusulas contratuais. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 265). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 
atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 
(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 
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(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023963-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023963-2/SP  

APELANTE : ILIDIO NARDI e outro 

 
: PETRONILIA NEVES DE SOUZA NARDI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

CODINOME : PETRONILIA NEVES DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009163918 

RECTE : ILIDIO NARDI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ilídio Nardi, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação interposta contra sentença que julgou 

improcedente a cautelar de anulação de execução extrajudicial, cumulada com revisão de contrato de financiamento no 

âmbito do sistema financeiro da habitação. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 
Price) da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.202). 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O recurso especial foi protocolado em 25 de agosto de 2009 (fl.176) e o acórdão de fls. 167/174 foi publicado no Diário 
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16 de setembro de 2009 (fl. 175). O prazo para recorrer começa a fluir 

com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo (fl. 201). 

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 
consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064375-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064375-4/SP  

AGRAVANTE : JONAS BODENMULLER 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA 

PARTE RE' : 
SATT DOOR COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e 

outros 

 
: OSCAR AUGUSTO SESTREM 

 
: OSCAR HERMINIO SESTREM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.020825-4 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Jonas Bodenmüller, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

a agravo legal e aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa, a fim de manter decisão singular que negou 

seguimento a agravo de instrumento em razão de deserção. 

 

Alega-se: 
 

a) violação aos artigos 511, § 2º, 519, 247, 515, § 4º e 620 do Código de Processo Civil e artigo 11 da Lei 6.830/80; 

 

b) não há suporte jurídico para indeferir o processamento do recurso apenas porque não foi feito o recolhimento das 

custas processuais em determinada agência da Caixa Econômica Federal, o que se afigura formalismo dispensável e não 

atende ao princípio da instrumentalidade das formas; 

 

c) a intimação para complementação do preparo não ocorreu de modo adequado, porquanto o recorrente não recebeu a 

publicação em 06/07/2007, mas apenas a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, de forma que se 

verifica sua nulidade absoluta; 

 
d) a determinação para integrar o preparo se deu de maneira irregular, pois não constou o valor que a parte deveria 

recolher como diferença; 

 

e) as matérias abordadas no agravo de instrumento é de alta relevância, uma vez que se referem a princípios processuais 

essenciais num processo de execução; tratam de penhora sobre a conta salário e sigilo bancário do recorrente; 

 

f) apresenta julgados a fim de comprovar o dissídio jurisprudencial.  

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) ausência de dissídio jurisprudencial e do recolhimento da multa aplicada nos termos artigo 557, § 2º do Código de 
Processo Civil; 

 

b) a aresto recorrido decidiu corretamente, pois o preparo não foi recolhido de forma regular, em que pese a publicação 

para tanto tenha sido escorreita; 

 

c) a penhora da conta bancária do recorrente não bloqueia eventual capital de giro da empresa, além de ser meio seguro 

e rápido para a satisfação da dívida. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 
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O acórdão atacado aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código de 

Processo Civil e, em consequência, a interposição de qualquer outro recurso está condicionada ao depósito do 

respectivo valor (fls. 126/127). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação 

do recolhimento do valor da multa (fls. 130/150), tampouco sua aplicação foi questionada. O entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 

557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso 

interposto posteriormente à condenação, verbis: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL EM DECORRÊNCIA DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - Não se conhece do recurso especial, quando a parte recorrente deixa de recolher a multa prevista no § 2º do art. 

557 do CPC, na medida que caracteriza o pressuposto processual objetivo do recurso. 

2 - Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1306285/RJ - Ministro Vasco Della Giustina - T3 - Terceira Turma - DJ 17/08/2010 - DJe 

25/08/2010) (grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084707-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084707-4/SP  

AGRAVANTE : ANA MARIA VERDEGAY RODRIGUEZ 

ADVOGADO : MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.006653-1 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ana Maria Verdegay Rodriguez, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" 

e "c", da Constituição Federal, contra decisão singular (fl. 41) que negou seguimento a agravo de instrumento reputado 

deserto. Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos porquanto intempestivos. 

 

Alega-se: 

 

a) ofensa ao artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil e Lei nº 1060/50 ; 
 

b) em instância inferior foi requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita, sem qualquer manifestação do 

órgão jurisdicional; 

 

c) a decisão atacada colide com o princípio do acesso à justiça e viola a garantia constitucional do direito de petição, 

independentemente do pagamento de taxas, a teor do artigo 5º, inciso XXIV, da CF; 

 

d) a justiça gratuita pode ser concedida a qualquer tempo, de modo que, ao deixar de conceder o benefício, a parte 

deveria ser intimada para o recolhimento das custas; 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.115). 

 

DECIDO. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004). 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fl. 41). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios às fls. 44/51, porém não conhecidos, porquanto 

intempestivos (fl.56). Quando conhecido, tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, de 

forma que cabível, na espécie, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. 

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última 
instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional 

o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).  

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios julgados pelo 

órgão colegiado.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de Noronha; 

v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084707-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084707-4/SP  

AGRAVANTE : ANA MARIA VERDEGAY RODRIGUEZ 

ADVOGADO : MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.006653-1 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por interposto por Ana Maria Verdegay Rodriguez, com fundamento no artigo 

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra decisão singular (fl. 41) que negou seguimento a agravo de 

instrumento reputado deserto. Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos porquanto intempestivos. 

 
Alega-se que: 

 

a) em instância inferior foi requerida a concessão dos benefícios da justiça gratuita, sem qualquer manifestação do 

órgão jurisdicional; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 114/2546 

b) a decisão atacada colide com o princípio do acesso à justiça e viola a garantia constitucional do direito de petição, 

independentemente do pagamento de taxas, a teor do artigo 5º, inciso XXIV, da CF; 

 

c) a justiça gratuita pode ser concedida a qualquer tempo, de modo que, ao deixar de conceder o benefício, a parte 

deveria ser intimada para o recolhimento das custas; 

 

d) a facilitação do acesso do necessitado à justiça, com a assistência jurídica integral (artigo 5º, inciso LXXIV, da CF) é 

manifestação do princípio do direito de ação. 

 
In albis o prazo para contrarrazões (fl.115). 

 

DECIDO. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 
contrariar dispositvo desta Constituição; 

declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifei). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 41). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios às fls. 44/51, porém não conhecidos, 

porquanto intempestivos (fl.56). Quando conhecido, tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não 

substituí-la, de forma que cabível, na espécie, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, o enunciado da Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESCABIMENTO. SÚMULA 281 DO 

STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Recurso extraordinário interposto contra decisão monocrática que negou seguimento 

ao recurso, sendo ainda cabível o recurso de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Ante a ausência de decisão de 

única ou última instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF. II - Embargos de declaração convertidos em agravo 

regimental, a que se nega provimento. 

(STF - AI 569717 ED / RJ - RIO DE JANEIRO, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI Primeira Turma, v.u., 
DJe 23-11-2007) 

 

Ainda que inexistente o óbice, verifica-se que o recurso interposto não contém preliminar com a indicação de 

repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da 

Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido, a teor de consolidada 

jurisprudência no Supremo Tribunal Federal, in verbis. 

 

EMENTA: Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Preliminar de repercussão geral. Ausência. Não conhecimento 

do agravo de instrumento. Agravo regimental não provido. É incognoscível recurso extraordinário que careça de 

preliminar formal e fundamentada de repercussão geral. 

(STF - AI 781961 AgR / MG, Rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, v.u., DJe 13-08-2010) 

 
Ante o exposto, não admito recurso extraordinário. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0103172-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103172-0/SP  

AGRAVANTE : JORGE FRANCO GUERREIRO e outro 

 
: ROSEMEIRE DISIDERIO GUERREIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008156996 

RECTE : JORGE FRANCO GUERREIRO 

No. ORIG. : 2007.61.00.028491-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Jorge Franco Guerreiro e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão que, nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, indeferiu a tutela antecipada 

requerida. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 
bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls.230/236), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 

 

b) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

c) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 

d) o coeficiente de equiparação salarial (CES) da primeira parcela não pode ser excluído; 

e) não é possível a cobertura do FCVS para quitação do segundo financiamento; 
 

f) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

g) a inclusão do nome dos mutuários no cadastro do SPC é legal e não é abusiva; 

 

h) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 
O recurso especial foi protocolado em 05 de agosto de 2008 (fl. 184) e o acórdão de fls. 176/181 foi publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 30 de setembro de 2008 (fl. 182). O prazo para recorrer começa a 

fluir com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo (fl. 228). 

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 
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petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006270-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006270-0/SP  

APELANTE : DEISE APARECIDA DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008196937 

RECTE : DEISE APARECIDA DE SOUZA MELLO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Deise Aparecida de Souza Mello com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu 

do agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos 

de ação revisional de mútuo habitacional, deu provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Alega-se que o decisum nega vigência aos artigos 4º do Decreto nº 22.626/33, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, 6º, 
inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em 

relação ao tema. 

 

Em contrarrazões (fls.325/332), a CEF aduz, em síntese, que: 

 

a) a recorrente não recolheu a multa imposta, nos termos do artigo 557, §2º, do CPC, por ocasião do julgamento do 

agravo legal; 

 

b) a Súmula nº 05 do STJ foi violada; 

 

c) os artigos supostamente violados não foram prequestionados; 
 

d) o sistema de amortização aplicado é o que efetivamente foi pactuado no contrato e não implica qualquer 

irregularidade; 

 

e) por força contratual, o saldo devedor deve ser atualizado pela taxa referencial (TR), bem como sua atualização 

precede à amortização da prestação. 

c) não houve cerceamento de defesa; 

 

d) o parágrafo quinto da cláusula décima quinta dispõe que não se aplica o plano de equivalência salarial - PES 

 

e) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sistema financeiro da habitação; 

 
f) não houve cobrança de juros capitalização. 

 

Decido. 
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O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 325). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio 

recolhimento do valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se 

trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A 

concessão à parte dos benefícios da justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria 

inaceitável privilégio àquele que pratica atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 
INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007018-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007018-6/SP  

APELANTE : DONIZETI APARECIDO DA SILVA e outro 

 
: EVA AUXILIADORA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009137067 

RECTE : DONIZETI APARECIDO DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Donizeti Aparecido da Silva e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 
III do artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

não conheceu do agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão 

que, nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price), da Lei nº 4.380/64, à Lei nº 8.078/90 e à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação 

diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 673). 
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Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl.510). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa, tampouco sua aplicação foi questionada. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação 

à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de 
Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto 

posteriormente à condenação, verbis: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL EM DECORRÊNCIA DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA DO PARÁGRAFO 

2º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - Não se conhece do recurso especial, quando a parte recorrente deixa de recolher a multa prevista no § 2º do art. 

557 do CPC, na medida que caracteriza o pressuposto processual objetivo do recurso. 

2 - Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1306285/RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0084610-5 - 

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA - T3 - TERCEIRA TURMA - DJ 17/08/2010 - DJe 25/08/2010)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017522-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017522-1/SP  

APELANTE : ENZO ANTONIAZZI CANUTTI e outro 

 
: SUELY BATISTA CANUTE 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FIMANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008126666 

RECTE : ENZO ANTONIAZZI CANUTTI 

DECISÃO 

Inicialmente, não conheço dos recursos especiais interpostos às fls.324/347 e 348/371, pois, com a interposição do 

primeiro (fls. 255/297), operou-se a preclusão consumativa. 

 

Recurso especial interposto por Enzo Antoniazzi Canutti, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que rejeitou preliminar e negou seguimento à apelação 
interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de financiamento no âmbito do 

sistema financeiro da habitação. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 4º do Decreto n.º 22.626/33, ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em 

decorrência da utilização da Tabela Price), da Lei n.º 4.380/64 e aos artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54 da Lei n.º 8.078/90. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.374, verso). 
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Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O recurso de apelação foi julgado por decisão singular em 16 de julho de 2008 (fls.230/250), publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03 de setembro de 2008. O recurso especial foi protocolado em 26 de 

junho de 2008 (fl.255), quando sequer existia decisão a ser impugnada. De acordo com o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, o prazo para recorrer começa a fluir com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a 

antecede é extemporâneo: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010)(grifei). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Retifique-se a numeração dos autos a partir da folha 224. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001203-55.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001203-6/SP  

APELANTE : ALESSANDRA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009087956 

RECTE : ALESSANDRA DE FREITAS 

DECISÃO 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls. 279/305), pois, com a interposição do primeiro 

(fls. 251/278), operou-se a preclusão consumativa. 

 

Recurso especial interposto por Alessandra de Freitas, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 
ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 311/315), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 
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b) está ausente pressuposto de admissibilidade por inobservância do artigo 541, parágrafo único, do CPC e artigo 105, 

inciso III, alínea "c", da Constituição Federal; 

 

c) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 

 

e) as normas do Código de Defesa do Consumidor não devem ser aplicadas in casu; 
 

f) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

g) no sistema SACRE não há capitalização de juros. 

 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 248). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 
do valor da multa (fl. 310), tampouco sua aplicação foi questionada.  

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 
I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00054 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0006701-02.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006701-9/SP  

APELANTE : LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO 
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REPRESENTANTE : ANA PAULA SAMPAIO VARELA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

PETIÇÃO : REX 2010042819 

RECTE : LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 
45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 365/370). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005898-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005898-1/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : AVICULTURA E BAZAR BARROS LIMA LTDA e outros 

 
: SR COM/ DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA -ME 

 
: EDVAN MATIAS BEZERRA RACOES -ME 

 
: ACESSO PET COM/ DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA 

 
: TANGARA FREE SHOP ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA -ME 

 
: CLAUDIA SHIRLANIA GOIS LOPES -ME 
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: ABSALAO SOARES DE SOUZA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009223849 

RECTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-SP, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

À fl. 197 foi certificado o não recolhimento das custas do recurso especial interposto, à vista da alegação pela recorrente 

de isenção, nos termos do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180/01. 

 

Contrarrazões às fls. 201/215. 

 

Decido. 

 
O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

O artigo 24-A da Lei n.º 9.028/85 e o artigo 4º da Lei n.º 9.289/96 arrolam as pessoas isentas do recolhimento das 
custas processuais e do porte de remessa e de retorno: 

 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 
 

Porém, o parágrafo único do artigo 4º anteriormente explicitado excetua dessa isenção os conselhos de fiscalização 

profissional, verbis: 

 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CUSTAS. ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI 9.289/96. 
ISENÇÃO NÃO EXTENSIVA AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. 

1. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas do recolhimento do porte de remessa e 

retorno por força do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. Precedentes: AgRg no Ag 990.116/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 22/10/2008; REsp 1055406/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/6/2008, DJe 27/2/2009. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2009/0151316-6, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

v.u. j. 18.03.2010, DJe 25.03.2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. LEI 

9289/96, ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO. DESERÇÃO. 

1. Inobstante a natureza jurídica de autarquia conferida aos Conselhos Profissionais, a eles não se aplica a isenção de 

recolhimento de custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do art. 4º da Lei 9.289/96, conforme dispõe 

expressamente o parágrafo único do referido dispositivo (Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança 

as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação 

de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2007/0260236-7, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, v.u. j. 14.10.2008, DJe 22.10.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/1996. 

1. Conforme orientação desta Corte, "é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o 

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula 187/STJ). 

2. Segundo o art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional a isenção do pagamento das custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do mesmo artigo. 

3. Recurso Especial de que não se conhece. 

(STJ, 2ª Turma, RECURSO ESPECIAL - 2008/0099309-5, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u. j. 19.06.2008, DJe 

27.02.2009) 
 

Assim, conforme determina a Súmula 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto, verbis: 

 

E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013163-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013163-5/SP  

APELANTE : SONIA MARIA DOS SANTOS AMARAL 

ADVOGADO : MARCIO LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sonia Maria dos Santos Amaral, contra acórdão proferido nesta corte, publicado em 

18.12.2009, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 116). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 137/145. 

 

Decido. 
 

À vista do recesso forense estabelecido no artigo 62 da Lei n.º 5.010/66, bem como na Portaria 445 do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 10 de outubro de 2008, os prazos ficaram suspensos entre 

os dias 20.12.2009 e 06.01.2010. Assim, o recurso especial deveria ter sido proposto até 21.01.2010, mas foi 
protocolado fora do prazo em 26.01.2010, conforme certidão de fl. 129. Destarte, um dos requisitos genéricos de 

admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade, não foi preenchido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013708-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013708-0/SP  

APELANTE : CONSUELO SOARES SCHIAVO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009152716 

RECTE : CONSUELO SOARES SCHIAVO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Consuelo Soares Carvalho, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou provimento à apelação interposta contra 

sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão de prestações e do saldo devedor, cumulados com repetição de 

indébito. 
 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Transcorreu in albis o prazo para oferecimento de contrarrazões (fl.460). 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 
 

O recurso especial foi protocolado em 12 de agosto de 2009 (fl.386) e o acórdão de fls. 380/384 foi publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25 de agosto de 2009 (fl. 385). O prazo para recorrer começa a fluir com 

a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. 

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 
petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 125/2546 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022468-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022468-6/SP  

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009172119 

RECTE : ANGELA MARIA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 109/112). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025010-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025010-7/SP  

APELANTE : ISMAELSO ZANETTI JUNIOR 
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ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 359/361). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026177-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026177-4/SP  

APELANTE : LUCIO SILVA GODOY e outro 

 
: FLABIA AGUIAR DE CASTRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009203065 
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RECTE : LUCIO SILVA GODOY 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lúcio Silva Godoy, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 
ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price), da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 332/341), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 

 

b) está ausente pressuposto de admissibilidade por inobservância do artigo 541, parágrafo único, do CPC e artigo 105, 
inciso III, alínea "c", da Constituição Federal; 

 

c) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 

 

e) as normas do Código de Defesa do Consumidor não devem ser aplicadas in casu; 

 

f) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

g) no sistema SACRE não há capitalização de juros. 
 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 300). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa, tampouco sua aplicação foi questionada.  

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 
aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 
III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0030110-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030110-3/SP  

APELANTE : ANDREA RADACIC 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO : RESP 2009191422 

RECTE : ANDREA RADACIC 

DECISÃO 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial interposto (fls. 103/129), pois, com a interposição do primeiro 

(fls. 79/102), operou-se a preclusão consumativa. 

 

Recurso especial interposto por Andrea Radacic, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, nos autos de 
ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 6º, alínea "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da Tabela 

Price) da Lei nº 4.380/64, artigo 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, artigos 6º, inciso V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 

bem como à Lei nº 8.177/91. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 132/139), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) houve violação às Súmulas nº 5 e 7 do STJ; 

 

b) está ausente pressuposto de admissibilidade por inobservância do artigo 541, parágrafo único, do CPC e artigo 105, 

inciso III, alínea "c", da Constituição Federal; 
 

c) não houve prequestionamento, pois os dispositivos de lei federal indicados como violados não foram apreciados pelo 

tribunal de origem; 

 

d) há necessidade de julgamento singular do recurso (art.557 do CPC), à vista de a matéria estar pacificada no STF; 

 

e) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor; 

 

f) a inclusão do nome dos mutuários no cadastro do SPC é legal e não é abusiva; 

 

g) o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 
 

Decido. 

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 75). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa, tampouco sua aplicação foi questionada.  
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O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 
ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 
RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 

(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030634-12.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030634-4/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : GOMES PET SHOP LTDA -ME e outro 

 
: ISLAINE APARECIDA TRENTIN -ME 

ADVOGADO : ANA PAULA MORO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-SP, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

À fl. 146 foi certificado o não recolhimento das custas do recurso especial interposto, à vista da alegação pela recorrente 

de isenção, nos termos do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180/01. 

 

Contrarrazões às fls. 148/162. 

 

Decido. 

 
O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 
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Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

O artigo 24-A da Lei n.º 9.028/85 e o artigo 4º da Lei n.º 9.289/96 arrolam as pessoas isentas do recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e de retorno: 
 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

 

Porém, o parágrafo único do artigo 4º anteriormente explicitado excetua dessa isenção os conselhos de fiscalização 
profissional, verbis: 

 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CUSTAS. ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI 9.289/96. 

ISENÇÃO NÃO EXTENSIVA AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. 
1. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas do recolhimento do porte de remessa e 

retorno por força do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. Precedentes: AgRg no Ag 990.116/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 22/10/2008; REsp 1055406/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/6/2008, DJe 27/2/2009. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2009/0151316-6, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

v.u. j. 18.03.2010, DJe 25.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. LEI 

9289/96, ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO. DESERÇÃO. 

1. Inobstante a natureza jurídica de autarquia conferida aos Conselhos Profissionais, a eles não se aplica a isenção de 
recolhimento de custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do art. 4º da Lei 9.289/96, conforme dispõe 

expressamente o parágrafo único do referido dispositivo (Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança 

as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação 

de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2007/0260236-7, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, v.u. j. 14.10.2008, DJe 22.10.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/1996. 

1. Conforme orientação desta Corte, "é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o 

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula 187/STJ). 
2. Segundo o art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional a isenção do pagamento das custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do mesmo artigo. 

3. Recurso Especial de que não se conhece. 

(STJ, 2ª Turma, RECURSO ESPECIAL - 2008/0099309-5, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u. j. 19.06.2008, DJe 

27.02.2009) 

 

Assim, conforme determina a Súmula 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto, verbis: 
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E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0031225-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031225-3/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : AVICULTURA BAREZE LTDA -ME e outros 

 
: J UMBERTO PEREIRA -ME 

 
: A J CAMPOS E CIA LTDA -ME 

 
: SOLANGE APARECIDA PEREIRA -ME 

 
: ALICE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA -ME 

 
: JAIRO LACERDA BRITO -ME 

 
: AMARO SENA GOMES NETO -ME 

ADVOGADO : ANA PAULA MORO DE SOUZA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009208651 

RECTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-SP, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 
À fl. 212 foi certificado o não recolhimento das custas do recurso especial interposto, à vista da alegação pela recorrente 

de isenção, nos termos do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180/01. 

 

Contrarrazões às fls. 214/228. 

 

Decido. 

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 
Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

O artigo 24-A da Lei n.º 9.028/85 e o artigo 4º da Lei n.º 9.289/96 arrolam as pessoas isentas do recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e de retorno: 

 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 
Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações; 
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II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

 

Porém, o parágrafo único do artigo 4º anteriormente explicitado excetua dessa isenção os conselhos de fiscalização 

profissional, verbis: 

 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 
exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 

 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CUSTAS. ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI 9.289/96. 

ISENÇÃO NÃO EXTENSIVA AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. 

1. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas do recolhimento do porte de remessa e 

retorno por força do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. Precedentes: AgRg no Ag 990.116/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 22/10/2008; REsp 1055406/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/6/2008, DJe 27/2/2009. 
2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2009/0151316-6, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

v.u. j. 18.03.2010, DJe 25.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. LEI 

9289/96, ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO. DESERÇÃO. 

1. Inobstante a natureza jurídica de autarquia conferida aos Conselhos Profissionais, a eles não se aplica a isenção de 

recolhimento de custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do art. 4º da Lei 9.289/96, conforme dispõe 

expressamente o parágrafo único do referido dispositivo (Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança 

as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação 

de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora). 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2007/0260236-7, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, v.u. j. 14.10.2008, DJe 22.10.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 

PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/1996. 

1. Conforme orientação desta Corte, "é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o 

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula 187/STJ). 

2. Segundo o art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional a isenção do pagamento das custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do mesmo artigo. 

3. Recurso Especial de que não se conhece. 
(STJ, 2ª Turma, RECURSO ESPECIAL - 2008/0099309-5, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u. j. 19.06.2008, DJe 

27.02.2009) 

 

Assim, conforme determina a Súmula 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto, verbis: 

 

E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00064 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001977-18.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001977-7/SP  

APELANTE : LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO 

REPRESENTANTE : ANA PAULA SAMPAIO VARELA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PETIÇÃO : REX 2010042816 

RECTE : LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 361/363v.). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 
recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 
 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008481-22.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008481-1/SP  

APELANTE : PET CHIC BANHO E TOSA LTDA 

ADVOGADO : RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES FILHO e outro 
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APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009225794 

RECTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV-SP, 

com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

À fl. 173 foi certificado o não recolhimento das custas do recurso especial interposto, à vista da alegação pela recorrente 

de isenção, nos termos do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180/01. 

 
Contrarrazões às fls. 181/184. 

 

Decido. 

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

O artigo 24-A da Lei n.º 9.028/85 e o artigo 4º da Lei n.º 9.289/96 arrolam as pessoas isentas do recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e de retorno: 

 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 
fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita; 

III - o Ministério Público; 

IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defesa do 

Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

 

Porém, o parágrafo único do artigo 4º anteriormente explicitado excetua dessa isenção os conselhos de fiscalização 

profissional, verbis: 

 

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem 

exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 

vencedora. 
 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CUSTAS. ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI 9.289/96. 

ISENÇÃO NÃO EXTENSIVA AOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO. 

1. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas do recolhimento do porte de remessa e 

retorno por força do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. Precedentes: AgRg no Ag 990.116/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 14/10/2008, DJe 22/10/2008; REsp 1055406/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/6/2008, DJe 27/2/2009. 

2. Agravo regimental não provido. 
(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2009/0151316-6, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 

v.u. j. 18.03.2010, DJe 25.03.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. LEI 

9289/96, ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO. DESERÇÃO. 
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1. Inobstante a natureza jurídica de autarquia conferida aos Conselhos Profissionais, a eles não se aplica a isenção de 

recolhimento de custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do art. 4º da Lei 9.289/96, conforme dispõe 

expressamente o parágrafo único do referido dispositivo (Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança 

as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação 

de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 2007/0260236-7, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, v.u. j. 14.10.2008, DJe 22.10.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE 
PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/1996. 

1. Conforme orientação desta Corte, "é deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça quando o 

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos." (Súmula 187/STJ). 

2. Segundo o art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/1996, não se aplica às entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional a isenção do pagamento das custas conferida aos entes públicos relacionados no caput do mesmo artigo. 

3. Recurso Especial de que não se conhece. 

(STJ, 2ª Turma, RECURSO ESPECIAL - 2008/0099309-5, Relator Ministro Herman Benjamin, v.u. j. 19.06.2008, DJe 

27.02.2009) 

 

Assim, conforme determina a Súmula 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto, verbis: 

 
E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00066 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001656-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001656-2/SP  

REQUERENTE : FRANCISCO ASSIS DA SILVA e outro 

 
: VALERIA APARECIDA CABRAL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2001.61.00.007740-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 120/123. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, à vista do pedido formulado na peça de interposição (fl. 105), concedo aos autores a gratuidade processual 

no âmbito deste recurso. 

 

No mais, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
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(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 
98/100). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 

557, §1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar 

as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008127-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008127-2/SP  

APELANTE : MARCILIO BARBIERI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010010321 

RECTE : MARCILIO BARBIERI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

181/185). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão (fls. 203/205). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00068 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0008127-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008127-2/SP  

APELANTE : MARCILIO BARBIERI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2010010323 

RECTE : MARCILIO BARBIERI 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
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c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

181/185). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados por decisão (fls. 203/205). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). (grifo nosso). 

 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00069 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0008922-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008922-2/SP  

APELANTE : RITA DE CASSIA TEIXEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PETIÇÃO : REX 2009217468 

RECTE : RITA DE CASSIA TEIXEIRA DA ROCHA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Rita de Cássia Teixeira da Rocha, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 102 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, 

nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora. 

 

Aduz a recorrente, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. No mérito, alega violação ao artigo 5º, 

incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, sob o argumento de que são inconstitucionais os artigos 30, parte 

final, 31 e 38, do Decreto-Lei nº70/66. 

 

Em contrarrazões (fls. 443/446), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) não houve demonstração de repercussão geral; 
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b) não houve prequestionamento, pois os dispositivos constitucionais indicados como violados não foram apreciados 

pelo tribunal de origem; 

 

c) está configurada a violação à Súmula nº 287 do STF, ante a ausência de impugnação dos fundamentos da decisão 

agravada; 

 

d) há ausência de verossimilhança nas alegações, pois o Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 426). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada, tampouco sua aplicação foi questionada. 

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 

justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa. Nesse sentido, verbis: 
 

RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Jurisprudência assentada. Súmula 339. Não pode o Judiciário, sob o 

pálio da isonomia, equiparar vencimentos de servidores sem previsão legal específica. 2. RECURSO. Embargos de 

declaração. multa aplicada em agravo regimental. Art. 557, § 2º, do CPC. Depósito não efetuado pelo beneficiário da 

justiça gratuita. Não satisfação da condição para interposição de recurso. Embargos não conhecidos. Precedente. 

Aplica-se ao beneficiário da justiça gratuita a exigência de comprovação do depósito da multa de que trata o § 2º do 

art. 557 do CPC. 

(STF, Embargos de declaração no agravo regimental no RE 286.512/CE, Rel. Min Cezar Peluso, Segunda Turma, v.u., 

j. 26.05.2009, Dje 19.06.2009, grifos nossos). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7820/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037847-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037847-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : TAG IMP/ E EXP/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER 

REQUERIDO : Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 2007.61.81.011963-4 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Medida cautelar ajuizada por Tag Importação e Exportação de Veículos Ltda. Pede-se a concessão de efeito suspensivo 

ao recurso especial interposto contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferido no feito 

nº 0011963-23.2007.4.03.6181 que, à unanimidade, negou provimento à apelação, para manter a sentença recorrida por 

fundamento diverso.  

A requerente narrou ser legítima proprietária da lancha INTERMARINE AZIMUT M520 FULL, que teve o sequestro 

determinado em ação penal, da qual a empresa ou seus sócios não são partes. Opostos embargos de terceiros, nos 

termos do artigo 130, inciso II, do Código de Processo Penal, foram extintos sem julgamento de mérito, sob o 

fundamento de que a empresa não comprovou sua condição de terceiro, não obstante a impossibilidade da extinção, 

porquanto o rito cabível não é idêntico ao do mandado de segurança, não exige prova pré-constituída, nem pode ser 
proferida decisão antes do trânsito em julgado da ação principal, nos termos do parágrafo único do artigo 130 do 

Código de Processo Penal. Interposta apelação, o Juízo a quo ordenou a alienação antecipada do bem, o que ensejou a 

apresentação da ação cautelar inominada nº 2008.03.00.032041-6 e a deliberação de que o numerário arrecadado no 

leilão permanecesse na C.E.F., em conta vinculada ao juízo, até decisão final do apelo. Entretanto, sobreveio sentença 

no processo criminal que culminou com o perdimento do bem em favor da União. À vista desse decisum, a Turma 

consignou no julgamento da apelação dos embargos de terceiros que "a superveniência da perda em favor da União 

decretada na sentença conduz à carência superveniente da presente ação sob o signo da impossibilidade jurídica do 

pedido e da falta de interesse de agir". Além disso, revogou e tornou sem efeito a decisão cautelar (processo nº 

2008.03.00.032041-6). 

Aduz-se que o periculum in mora consiste na possibilidade de o numerário depositado na conta vinculada ser destinado 

à União, o que causará grave dano e difícil reparação, bem como que o fumus boni juris decorre da violação dos artigos 

803, 1050 e 1053 do Código de Processo Civil e 130, parágrafo único, e 133, ambos do Código de Processo Penal.  
 

Decido. 

 

Primeiramente, verifica-se que o despacho de fl. 22 não foi cumprido integralmente, porquanto o recurso ao qual se 

pretende dar efeito suspensivo (fls. 28/49) está incompleto. Assim, indefiro a inicial, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, c.c. o artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Intimem-se. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 
São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 7817/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011811-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011811-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

IMPETRANTE : RUBENS D ALESSANDRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.00.028116-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 154/175: Agravo regimental interposto por Rubens D'Alessandro em face da r. decisão de fls. 147/150, que, com 

base no art. 10 da Lei nº 12.016/2009 e no art. 33, XIII, c/c art. 191, do Regimento Interno desta Corte, dando-o por 

incabível, negou seguimento ao presente mandado de segurança, impetrado pelo ora agravante contra decisão 

monocrática de relator que converteu em retido o agravo de instrumento nº 2009.03.00.028116-6, manejado visando a 
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reforma de decisão de indeferimento de tutela antecipada em ação de desaposentação para fins de obtenção de benefício 

mais vantajoso. 

Aduz o agravante, em síntese, o cabimento do writ, por ser irrecorrível a decisão atacada e estar presente o direito 

líquido e certo, posto tratar-se de matéria de caráter alimentar, a exigir apreciação imediata em razão do risco de dano 

irreparável, pleiteando o acolhimento do agravo em juízo de retratação, ou, caso assim não se entenda, a sua submissão 

a julgamento. 

Decido. 
Conforme se verifica em consulta ao sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal e do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (informações impressas, em anexo), a ação principal (nº 2009.61.83.004248-2) a que se refere o 
agravo objeto do presente mandado de segurança já foi decidida em Primeiro Grau, por sentença de mérito publicada 

em 23.02.2010, e em sede de apelação, julgada pela Oitava Turma desta Corte em 29.11.2010, mediante acórdão 

publicado aos 09.12.2010. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão interlocutória cuja reversão era 

almejada com o agravo de instrumento interposto pelo impetrante, encontra-se superado aquele agravo e, 

conseqüentemente, o writ perdeu inteiramente o seu objeto, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo 

regimental. 
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 7821/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038051-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038051-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ADILSON SANTANA DA SILVA e outros 

 
: JAIR BISPO DOS SANTOS 

 
: JOAO ZEFERINO MARQUES NETO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

CODINOME : JOAO ZEFERINO MARQUES NETTO 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS ANDRADE 

 
: NELSON DONIZETI BASTOS DA SILVA 

 
: OSVALDO FERNANDES MARCELO FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR SEGUNDA TURMA 

No. ORIG. : 00086214620044036104 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (CPC, Art. 120). 

Intime-se e oficie-se. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 7822/2011 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038050-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : IRINEU PACHECO MARTINS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JOAO CARLOS CLARO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY OITAVA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA QUINTA TURMA 

No. ORIG. : 00009402520044036104 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Designo a Desembargadora Federal Vera Jucobsky (Suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao e. Desembargador Federal Luiz Stefanini, sucessor do i. Desembargador Federal Baptista Pereira 

(suscitado), perante a Quinta Turma desta Corte, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 

15 dias, preste as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7812/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026799-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026799-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : HELIO HIDEYOSHI NAKA e outro 

 
: MAILDO JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.08.03460-8 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero a decisão de fl. 167. 
Em face da reconsideração, dou prejudicado o Agravo Regimental interposto às fls. 173/179. 

Expeçam-se mandados de citação, com prazo de 15 (quinze) dias para a resposta, nos termos do artigo 491 do Código 

de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026799-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026799-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : HELIO HIDEYOSHI NAKA e outro 

 
: MAILDO JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.08.03460-8 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Considerando a informação de fl. 189, intime-se a União Federal (AGU) para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, 
a documentação necessária para compor a contrafé. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015086-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015086-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : GESNER DE PAULA MELO e outro 

 
: CAMILLA KARAOGLAN 

ADVOGADO : BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.006624-1 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Federal Suscitante para a apreciação de medidas urgentes. 

Oficie-se ao Juízo Federal Suscitante para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve interposição de recurso em 

face da decisão proferida nos autos de nº 2005.61.00.015695-3 (Exceção de Incompetência). 

Com a vinda das informações, tornem os autos à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0089791-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089791-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : RONALDO MARQUES DE MORAES e outro 

 
: SONIA MARIA THIMOTEO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 
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SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.084643-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

D. Juízo Federal da 23ª Vara Federal de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação de 

revisão contratual c/c repetição de indébito, pelo rito ordinário, autuada sob o nº 2006.63.01.084643-

4/2006.61.00.014911-4. 

 

Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 23ª Vara Federal de São Paulo, tendo o MM. Juiz Federal 

suscitado declinado da competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo, ao fundamento que o valor atribuído 

à causa é inferior à 60 salários-mínimos, o que caracteriza a competência absoluta do Juizado para processar e julgar a 

ação, nos termos do artigo 3º, caput e § 3º da Lei nº 10.259/01. 

 
Afirma o suscitante, todavia, que o pedido formulado na ação visa a revisão do contrato de mútuo firmado entre as 

partes, e não só dos valores das parcelas vincendas, devendo, portanto, o valor da causa corresponder ao montante do 

contrato. 

 

Requer seja dado provimento ao presente conflito para declarar competente para processar e julgar a causa o D. Juízo da 

23ª Vara Federal de São Paulo. 

 

Remetidos os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento na Súmula nº 348 daquele Sodalício, os 

mesmos retornaram à esta Corte por força da decisão de fls. 248/251. 

 

Estando os autos suficientemente instruídos, foi dada vista ao Ministério Público Federal, o qual, no parecer da lavra do 

Excelentíssimo Procurador Regional da República, Doutor Luis Carlos dos Santos Gonçalves, opinou pela procedência 
do conflito. 

 

Às fls. 263 foi proferida decisão designando o MM. Juiz Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes na ação originária, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Tendo em vista a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, passo a decidir. 

 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de plano o 

conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no tribunal. É o caso dos autos. 
 

A Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal, determina no artigo 3º: 

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 
lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Em reforço à regra estabelecida no § 2º supra transcrito, as Turmas Recursais do Juizado Especial Federal editaram o 

Enunciado nº 13, que dispõe: "O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à 

soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01. 
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No caso em apreço, foi proposta ação ordinária de revisão de prestações e do saldo devedor, cumulada com repetição de 

indébito, compensação e pedido de antecipação da tutela, autuada sob o nº 2006.61.00.014911-4, distribuída à 23ª Vara 

Federal de São Paulo, objetivando os autores a revisão do Contrato de Compra e Venda de Imóvel, e Mútuo, com 

garantia hipotecária, firmado com a Caixa Econômica Federal, atribuindo à causa o valor de R$ 26.588,65 (vinte e seis 

mil e quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Verifica-se dos documentos que instruíram o presente conflito que, às fls. 100/103, o D. Juízo suscitado 490,00 (cinco 

mil, quatrocentos e noventa reais), ocasião em que o magistrado declinou da competência para o Juizado Especial 

Federal de São Paulo, com fulcro no 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01, por entender que, in casu, o valor da causa não 
ultrapassa o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Contudo, o exame dos pedidos formulados pela parte autora na ação ordinária conduz à conclusão de que assiste razão 

ao suscitante. 

 

Na verdade, a pretensão formulada na inicial não se limita à revisão do reajuste das parcelas vincendas do 

financiamento, mas, abrange a totalidade do contrato de mútuo, o que determina a atribuição do valor da causa de 

acordo com a regra contida no inciso V, do artigo 259, in verbis: 

 

"Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, 
o valor do contrato; 

(...)" 

 

Acrescento que Primeira Seção já firmou entendimento nesse sentido, consoante ementas colacionadas a seguir: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE FOI 

PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI (ART. 

259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DA 
VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO 

JULGADO PROCEDENTE.  

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº. 10.259/2001. 

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  

3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 
não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa.  

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada 

no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos.  

5. conflito julgado procedente. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Seção, conflito de Competência nº 8330, Relator Johonsom di Salvo, 

publicado no DJU de 25/ 07/2006). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM. AÇÃO DE 

REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de 
financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo, razão 

pela qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do contrato, na 

medida em que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da propositura da 

ação, ou seja, ao montante do proveito econômico pretendido. 

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta Corte, 

segundo o qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento. 

3. conflito de competência julgado procedente.  
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(Tribunal - Terceira Região Classe: CC - conflito de Competência - 8648 Processo: 2006.03.00.010171-0 UF: SP 

Orgão Julgador: Primeira Seção Data da Decisão: 16/08/2006 DJU data:11/09/2006 Página: 336 Relator: 

Desembargador Federal Luiz Stefanini) 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETêNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO . 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção.  

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 
10.259/2001, para a solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores.  

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas.  

5. conflito de competência julgado procedente.  

(Tribunal - Terceira Região Classe: CC - conflito de Competência - 8675 Processo: 2006.03.00.010198-9 UF: SP 

Órgão Julgador: Primeira Seção Data da Decisão: 02/08/2006 DJU data:11/09/2006 página: 336 Relator: 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães) 

 

Assim, considerando que o valor do contrato é superior à 60 (sessenta) salários-mínimos, o qual deve corresponder ao 

valor da causa, a competência para o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal. 
 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente 

conflito negativo de competência para declarar a competência do DD. Juízo suscitado da 23ª Vara Federal de São Paulo 

para processar e julgar a ação ordinária nº 2006.63.01.084643-4 (nº Juizado) /2006.61.00.014911-4 (nº Justiça Federal). 

 

Intimem-se e Oficie-se. 

 

Após, observados os prazos recursais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008712-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008712-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : ANESIA DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: EUGENIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RÉ : JOSE CARLOS TEDESCHI e outros 

 
: CLAUDIA RENATA PAIVA TEDESCHI 

 
: JOSE PAULO MACHADO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.15.007136-7 JE Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência nos autos de execução de obrigação de fazer proposta contra a Caixa 

Econômica Federal e outros, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP e suscitado o Juízo 

Federal da 2ª Vara de Sorocaba /SP. 

Este Juízo declinou a competência (fl. 183), por entender que o valor da causa não ultrapassa a alçada do Juizado 
Especial, ao qual cabe processar, conciliar e julgar, causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos, nos termos preconizados no art. 3º, §3º, da Lei 10.259 de 12.07.2001. 
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O Juiz Federal, atuante no Juizado Especial, suscitou o conflito perante o E. Superior Tribunal de Justiça, por entender 

que a parte autora pretende a alteração/modificação do contrato de financiamento, porém atribuiu à causa o valor 

aleatório de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Ocorre que a fixação do valor da causa neste tipo de ação deve seguir o 

disposto no art. 259, V, do CPC, isto é, deve expressar o benefício econômico pretendido pelos autores, e o valor do 

contrato litígio, na data do ajuizamento da demanda era de R$ 36.471,44 (trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e um 

reais e quarenta e quatro centavos) - fls. 163/165. 

No C. STJ o relator do feito, após o parecer ministerial, não conheceu do conflito, determinando a remessa dos autos a 

esta Corte Regional, fundamentado no julgado do E. Supremo Tribunal Federal (RE 590.409/RJ), acerca da 

competência para solucionar conflitos entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 
Os autos foram distribuídos a este relator. Designado o suscitante para resolver provisoriamente as medidas urgentes (fl. 

199). 

A I. Procuradora Regional da República, Denise Neves Abade, opinou pela improcedência do conflito (fls. 208/211), 

reiterando o parecer de fls. 185/189, oferecido pelo I. Subprocurador-Geral da República, Antônio Carlos Pessoa Lins. 

É o relatório. 

 

Nos termos da Súmula n° 428 do C. Superior Tribunal de Justiça "compete ao Tribunal Regional Federal decidir os 

conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal da mesma seção judiciária." 

Prossigo. 

Na espécie os autores da demanda alegam que adquiriram um imóvel com financiamento junto à Caixa Econômica 

Federal, transferido através de instrumento particular de compra e venda, tendo quitado todas as parcelas do contrato - 

fls. 11/15. 
Ressaltam que o referido imóvel continua no nome dos primeiros proprietários do imóvel (corréus no feito originário), 

que não foram localizados, bem como que a Caixa Econômica Federal se recusa a transferir escritura para o nome dos 

autores, dando baixa na hipoteca, motivo pelo qual intentam ação cujo objeto é a execução forçada da obrigação de 

fazer, de forma que possam receber a escritura. 

O suscitante entende que o valor da causa deve observar o art. 259, V, do Código de Processo Civil, que dispõe: 

 

Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, 

o valor do contrato; 

 
O conflito é, contudo, improcedente. 

Não há dúvidas de que o pedido contido na petição inicial consiste tão-somente na determinação de baixa na hipoteca 

pela Caixa Econômica Federal, e assinatura da documentação relativa à transferência do imóvel, conforme previsto no 

contrato de venda e compra, não realizada em virtude de não terem sido localizados os antigos proprietários do imóvel. 

Os autores informam expressamente que o contrato se encontra totalmente quitado (fl. 12), portanto não há interesse na 

sua revisão, seja geral ou parcialmente. 

Como bem acentuou o Parquet Federal "diante da ausência de interesse patrimonial direto ou indireto, o direito 

processual Civil admite a atribuição aleatória de um valor à causa, nos termos do artigo 258, do Codex..." 

 

A respeito já decidiram nossos Tribunais: 

 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SFH. REVISÃO DAS PARCELAS 

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. RELAÇÃO. CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 1. Compete ao 

Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e Juizado 

Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 2. Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da causa deve 

corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento jurisdicional. 3. No caso em tela, a 

revisão abrange tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas, razão pela qual o proveito econômico almejado 

pelos autores muito provavelmente ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos na Lei nº 

10.259/2001. 4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA 

CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, o suscitado.(CC 200702482159, FERNANDO GONÇALVES, STJ - 

SEGUNDA SEÇÃO, 01/04/2008)  

 
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO 

CÍVEL. 1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações 

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o limite 

estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do Juizado 

Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07; CC n. 

200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed. Vesna 
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Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06). 2. Conflito procedente.(CC 

200903000434402, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 26/03/2010) - destaques nossos 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, fixando a competência do Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba/SP. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017429-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017429-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : EDINIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

CODINOME : EDINIS ANTONIO FERREIRA 

PARTE AUTORA : LILIAN KELLY LIMA FERREIRA 

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.63.06.007713-0 JE Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado por Juiz Federal, no exercício de competência do Juizado 

Especial Federal de São Paulo/SP, nos autos de Ação Declaratória de Nulidade c/c Revisão Contratual, ajuizada contra 

a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a revisão de Contrato de Financiamento de imóvel celebrado no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

Referida ação foi aforada originalmente perante o Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP, que declinou da 

competência ao argumento de que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas até 60 (sessenta) salários-

mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001 e também da Resolução n. 228, de 30/06/2004, fl. 36-verso. 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP suscitou o presente Conflito 

Negativo de Competência, sustentanto que o valor da causa, que deve corresponder ao valor do contrato, supera o limite 

do artigo 3º, "caput", da Lei n.10.259/01.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do DD. Procurador Regional da República Dr. José Ricardo 
Meirelles, opinou pela procedência do conflito, fls. 81/83. 

Relatei. 

Fundamento de decido. 
Preliminarmente, anoto que a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3a Região já assentou que "de acordo 

com norma constitucional expressa, compete ao respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre juízes federais 

a ele vinculado (art. 108, I, "e")" e que "Juiz que atua nos Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição 

federal e, portanto, vinculado administrativa e hierarquicamente ao respectivo Tribunal Regional Federal" (CC 

2005.03.00.028982-2, DJU 11/07/2006, pg.242).  

 

Assim, conheço do conflito de competência. 

 
Por outro lado, verifica-se da cópia da petição inicial constante dos autos que a ação objetiva ampla revisão do contrato 

de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, e não somente o depósito das prestações vincendas, fl. 

28-verso/29. 

Destarte, além de abranger as prestações vincendas, existem outras questões postas na ação originária, ensejando, 

portanto, a aplicação do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil: 

 

Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

....................................................... 

V- quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o 

valor do contrato. 
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E, como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de 

forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. 

Observo que a questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos da Colenda Primeira Seção desta Corte, ensejando a 

aplicação da norma constante do parágrafo único do artigo 120 do CPC, na redação dada pela Lei n° 9.756/98:  

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO.  

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção.  

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 
contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 

10.259/2001, para a solução da contenda.  

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 4. À vista desta circunstância, 

torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é limitado às hipóteses em 

que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 5.Conflito de competência julgado procedente" (TRF-

3a Região - 1a Seção - CC 2006.03.00.010198-9 - DJ 11/09/2006 pg.336) 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL, ONDE DAR-SE-Á AMPLA 

DISCUSSÃO DO CONTRATO E NÃO APENAS DO VALOR DE PRESTAÇÕES. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA PELA PARTE NOS TERMOS DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INSTADA QUE FOI 

PELO JUÍZO SUSCITADO. ALTERAÇÃO FEITA QUE NÃO PODE OFENDER TEXTO EXPRESSO DE LEI (ART. 
259 DO CPC) QUE ORIENTA DE MODO COGENTE O CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DA 

VARA FEDERAL CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO 

JULGADO PROCEDENTE.  

1. A modificação do valor da causa pela parte, instada que foi pelo Juízo Suscitado em ação revisional de contrato de 

mútuo habitacional denominada de "Ação de Revisão Contratual", repercutiu na competência, face o critério adotado 

pelo Juízo Suscitado no sentido da aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil por entender que a lide versa 

apenas sobre os critérios de remuneração do contrato de financiamento de imóvel, disso resultando valor inferior ao 

estabelecido no "caput" do art. 3º da lei nº. 10.259/2001.  

2. Se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não há 

dúvidas de que, a teor do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de 

conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando.  
3. Ainda que a parte houvesse mudado o valor da causa por insistência do Juiz, é forçoso convir que a alteração feita 

não pode ofender o texto expresso da Lei, quando a mesma (art. 259 do CPC) orienta de modo cogente como se calcula 

o valor da causa.  

4. Na época em que fora interposta a ação revisional de contrato de mútuo habitacional, essa não poderia ser ajuizada 

no juizado Especial Federal porque o valor da causa (correspondente ao valor do contrato) excedia de sessenta (60) 

salários mínimos.  

5. Conflito julgado procedente" (TRF-3a Região - 1a Seção - CC 2005.03.00.069910-6 - DJ 25/07/2006, pg. 203) 

 

Ante ao exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

de competência, para julgá-lo procedente e declarar a competência do Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo-SP, o 

suscitado.  
Intime-se.  

Oficie-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035917-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ADHEMAR APPOLONI e outro 

 
: MARTA HELENA CECCHETTO APPOLONI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: ADILSON CARDOSO DA SILVEIRA 
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No. ORIG. : 95.00.00030-0 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Conforme certidão de fl. 67, o impetrante não providenciou o recolhimento das custas iniciais previstas na Resolução nº 

278, de 16.05.2007, do Conselho de Administração desta Corte. 

Destarte, promova o impetrante o recolhimento devido, com observação da alteração introduzida pela Resolução nº 411 
CA-TRF3, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme disposto no art. 257 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0037150-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037150-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : ADALBERTO SOARES 

ADVOGADO : CLAUDIA MENEZES CIPULLO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00018874120074036309 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Designo o juízo suscitante - em poder do qual se acham os autos principais - para a análise de questões de urgência. 

 

Oficie-se, comunicando-se a designação. 

 
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3017/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032853-72.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.032853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

 
: DELTA METAL LTDA 

No. ORIG. : 92.00.80418-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. JUROS. CANCELAMENTO DO ESTORNO 

(REESTORNO). CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES. PERDA DO 

OBJETO. PRECEDENTES. 

1. Impõe-se o acolhimento da preliminar de perda do objeto. A determinação judicial de reestorno dos juros foi recebida 

pela impetrante em 07.06.2002, que a cumpriu em 14.06.2002, depositando os respectivos valores, conforme as guias 

acostadas às fls. 38/40. 

2. Ocorre que a Eletrobrás levantou tais valores, conforme comprova a Documentação de Levantamentos Judiciais 

juntada às fl. 86, na data de 16.10.2002, anteriormente, portanto, à concessão da liminar nestes autos, o que ocorreu em 

24.02.2003. 
3. O presente writ foi impetrado para afastar a determinação do reestorno dos juros em conta de depósito judicial. 

Entretanto, tais valores já foram reestornados e levantados pela parte vencedora no processo subjacente, não subsistindo 

mais a possibilidade de qualquer proveito jurisdicional útil e necessário nesta sede, razão pela qual reconheço a carência 

da ação como corolário da ausência de interesse processual. 

4. Vale ressaltar que o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo da ação de cobrança, com efeitos 

patrimoniais pretéritos, conforme enunciado de Súmula 269 do STF, in verbis: O mandado de segurança não é 

substitutivo de ação de cobrança. 

5. Precedentes: TRF-3, Sexta Turma, AMS 200661000269958, Juiz Federal Miguel Di Pierro, DJF3 19.05.2008; TRF-

3, Sexta Turma, Des. Fed. Mairan Maia, DJU 26.02.2007, p. 373. 

6. Processo extinto sem resolução do mérito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022097-47.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.007697-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CARLOS FREITAS MESQUITA e outro 

 
: CARLOS JOSE FREITAS MESQUITA 

ADVOGADO : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.22097-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - 
DECRETO-LEI Nº 2.288/86: INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À RESTITUIÇÃO: PROCEDÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO - PROVA DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA EXAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 175.385-4, declarou a inconstitucionalidade do DL nº 2288/86, no 

que disciplina o empréstimo compulsório sobre a aquisição de gasolina ou álcool para veículos automotores. 

2. A prescrição tem como termo inicial a data fixada, pelo artigo 16, do DL nº 2288/86, para a restituição. Precedentes 

da 2ª Seção deste Tribunal. Ressalva do ponto de vista do Relator: norma inconstitucional e suspensa não poder servir 

de parâmetro jurídico. 

3. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0051970-24.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.065267-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : J M G IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

No. ORIG. : 98.00.51970-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação.  

2. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0311443-82.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.061482-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.11443-1 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação.  

2. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002513-52.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.002513-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES QUE DISCUTEM TEMA SEM DIVERGÊNCIA NA 

TURMA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O tema deduzido nos embargos infringentes não foi objeto de divergência na Turma julgadora.  

2. Sem a existência deste requisito, os embargos infringentes não podem ser conhecidos. 

3. Embargos infringentes não conhecidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0305113-35.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.075931-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : V A ARAUJO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.05113-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação.  

2. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3037/2011 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002449-09.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.002449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JAYME CESTARI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 92.03.063173-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS (JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90 E 
FEVEREIRO/91). VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

- Competência desta 3ª Seção para o processamento e julgamento da demanda, já que o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do recurso especial interposto, limitou-se a cuidar de matéria diversa da tratada na rescisória. 

- Rejeição da prejudicial de decadência na esteira de entendimento consolidado no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça - "sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o que 

afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial"; "consoante o disposto no art. 495 do CPC, o direito de 

propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão 

proferida na causa" (Corte Especial, Embargos de Divergência no REsp 404.777/DF, red. p/ acórdão Ministro Peçanha 

Martins, DJ de 11.04.2005). 

- A preliminar de carência de ação, invocando o óbice da Súmula 343 da Suprema Corte, requer exame minucioso dos 

argumentos expendidos na exordial, dizendo respeito, na verdade, ao mérito do pedido, confundindo-se com o iudicium 
rescindens propriamente dito, restando rejeitada. 

- Matéria constitucional, segundo o entendimento desta 3ª Seção, afastando-se a aplicação da Súmula 343. 

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, porquanto em manifesto 

confronto com o disposto nos artigos 5º, II, e 195, §5ºda Constituição da República e artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Precedentes desta 3ª Seção. 

- Entre abril de 1989 e dezembro de 1991, por força do artigo 58 do ADCT, os valores dos benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, e, após o advento da Lei 

8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o disposto no artigo 41, inciso II, e alterações subsequentes, que 

definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de revisão, inaplicáveis, assim, os índices 

expurgados expressos em IPC. 

- Especificamente em relação ao índice de 26,06%, o entendimento consolidado é de que não se faz jus ao incremento 

"pela circunstância de que, antes do final do mês de junho de 1987, entrou em vigor o Decreto-lei 2.335 que alterou o 
sistema de reajuste ao instituir a URP (Unidade de Referência de Preços), e isso porque, antes do final de junho (ocasião 

em que, pelo sistema anterior, se apuraria a taxa da inflação), o que havia era simplesmente uma expectativa de direito, 

uma vez que o gatilho do reajuste só se verificava, se fosse o caso, nessa ocasião e não antes" (STF-Pleno, Recurso 

Extraordinário 144.756, maioria de votos, red. p/ acórdão Ministro Moreira Alves, DJ de 18.03.94). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar procedente o pedido formulado 

na ação rescisória para, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, desconstituir o 

acórdão proferido na Apelação Cível nº 92.03.63173-9 especificamente no que tange à incorporação na renda do 

benefício em manutenção do réu dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de junho de 1987 (26,06%), 
janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,05%) e, em sede de juízo rescisório, 

reconhecer a improcedência do pleito constante da demanda originária nesse aspecto, nos termos do voto da Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006415-77.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.006415-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LAZINHO SANTEZO e outros 

 
: LAVINA XAVIER DA SILVA 

 
: LUIZA TACONI 

 
: LUIZ SEVERINO 

 
: LUZIA RIBEIRO DA SILVA 

 
: MALVINA ANNA SACON DOS PASSOS 

 
: MARIA DE LOURDES PAIVA RODRIGUES 

 
: MARIA RAIMUNDA BIANA SCAPADICHI 

 
: MARIA FERREIRA AGUIAR RODRIGUES 

 
: ALESSANDRO GERMANO 

 
: OLGA BUENO FRANCISCO 

 
: OLIVIA ROSA FERREIRA 

 
: PALMIRO VECHIO 

 
: RITA MARIA BARREIRO 

 
: SANTA ALVES MARTINS DIAS 

 
: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

 
: SEBASTIAO EUGENIO 

 
: SEBASTIAO PEREIRA 

 
: SEBASTIAO SOARES DA ROCHA 

 
: TEREZA MARIA DA SILVA 

 
: VANDERLEI CARDOSO BUENO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 92.03.063162-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS (JANEIRO/89, ABRIL/90 E FEVEREIRO/91). 

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

- Rejeição da prejudicial de decadência na esteira de entendimento consolidado no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça - "sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o que 

afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial"; "consoante o disposto no art. 495 do CPC, o direito de 

propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão 

proferida na causa" (Corte Especial, Embargos de Divergência no REsp 404.777/DF, red. p/ acórdão Ministro Peçanha 

Martins, DJ de 11.04.2005). 
- A preliminar de carência de ação, invocando o óbice da Súmula 343 da Suprema Corte, requer exame minucioso dos 

argumentos expendidos na exordial, dizendo respeito, na verdade, ao mérito do pedido, confundindo-se com o iudicium 

rescindens propriamente dito, restando rejeitada. 

- Matéria constitucional, segundo o entendimento desta 3ª Seção, afastando-se a aplicação da Súmula 343. 

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, porquanto em manifesto 

confronto com o disposto nos artigos 5º, II, e 195, §5ºda Constituição da República e artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Precedentes desta 3ª Seção. 

- Entre abril de 1989 e dezembro de 1991, por força do artigo 58 do ADCT, os valores dos benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, e, após o advento da Lei 

8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o disposto no artigo 41, inciso II, e alterações subsequentes, que 

definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de revisão, inaplicáveis, assim, os índices 
expurgados expressos em IPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar procedente o pedido formulado 
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na ação rescisória para, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, desconstituir o 

acórdão proferido na Apelação Cível de nº 92.03.63162-3 especificamente no que tange à incorporação nas rendas dos 

benefícios em manutenção dos réus dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,05%) e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a 

improcedência do pleito constante da demanda originária nesse tópico, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033992-30.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.033992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LAERCIO CHELSKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LAZARA APARECIDA PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO e outros 

No. ORIG. : 96.03.047954-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. MATÉRIA DE 

INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 
- Preliminar de decadência rejeitada, ante a jurisprudência consolidada no sentido de que o direito de propor a ação 

rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial 404.777/DF). 

- A preliminar de ausência de interesse processual, por requerer o exame minucioso dos argumentos expendidos na 

exordial, não prospera, dizendo respeito, na verdade, ao mérito do pedido, confundindo-se com o iudicium rescindens 

propriamente dito, restando afastada. 

- Suficiente, ao insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal - "Não 

cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal 

de interpretação controvertida nos tribunais". 

- Existência de dissenso jurisprudencial, à época do julgado, quanto ao reconhecimento do tempo laborado como 

empregado doméstico antes da Lei nº 5.859/72, ora entendendo-se pela necessidade de indenização do período o qual se 

pretende computar - incumbência esta pertencente unicamente ao empregado, dada a ausência de previsão legal de 
dever de recolhimento por parte do empregador - ora pela inexigibilidade do recolhimento das contribuições. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, nos termos do voto da Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

E, por maioria, a Seção julgou improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do voto da Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem votaram a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, os 

Desembargadores Federais Diva Malerbi, Newton de Lucca, Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Leide Polo, Eva 

Regina, Nelson Bernardes, Marianina Galante, Lucia Ursaia e o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco. Vencida a 
Desembargadora Federal Vera Jucovsky que julgava procedente a ação rescisória. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039420-90.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039420-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DORIVAL MENEGAZZO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 97.03.069261-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS III, V, VI E IX. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE DOLO NÃO DEMONSTRADA. 

FALSIDADE NÃO COMPROVADA.  

- A preliminar de carência da ação quanto ao fundamento do inciso III do artigo 485 requer o exame minucioso dos 
argumentos expendidos na exordial, dizendo respeito ao mérito do pedido, confundindo-se com o iundicium rescindens 

propriamente dito, restando afastada. 

- Inicial inepta quanto ao fundamento do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, dada a ausência da causa 

de pedir. 

- O dolo que enseja a rescisão consiste na prática de condutas vedadas pelo ordenamento (Código de Processo Civil, 

artigo 17) e de atitudes que dificultam a atuação da parte contrária, influenciando o órgão julgador e afastando-o da 

verdade. 

- A rescisão do julgado com base no inciso VI do artigo 485 do CPC dispensa a constatação dos fatos, tidos por 

criminosos, em sede de ação penal, bastando, apenas, a realização do procedimento investigatório na própria ação 

rescisória, não se exigindo, igualmente, que a questão da falsidade tenha sido suscitada no processo em que foi 

proferida a decisão rescindenda. 
- Existência de indícios de irregularidade na elaboração de laudos SB-40 fornecidos pela empresa, não se afigurando 

possível precisar se o réu seria um dos funcionários que se beneficiaram, em tese, da falsidade. Não demonstrado o 

emprego de ardil na obtenção do benefício.  

- Rejeição do pedido de rescisão com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, em razão de a 

decisão ora hostilizada ter sido proferida com fulcro nos elementos então existentes no processo originário. 

- Extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao fundamento de existência de erro de fato, nos termos do 

artigo 267, IV, combinado com o artigo 295, I, do Código de Processo Civil. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução do mérito, especificamente 

quanto ao fundamento de existência de erro de fato, nos termos do artigo 267, inciso IV, combinado com o artigo 295, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil, e, no mais, rejeitar a matéria preliminar com relação à alegada constatação 

de ocorrência de dolo processual, violação a literal disposição de lei e utilização de prova falsa; e, no mérito, a Seção 

julgou improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029277-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.029277-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

No. ORIG. : 96.03.011746-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS III E V. PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. DOLO DA PARTE VENCEDORA.  
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- O dolo que enseja a rescisão consiste na prática de condutas vedadas pelo ordenamento (Código de Processo Civil, 

artigo 17) e de atitudes que dificultam a atuação da parte contrária, influenciando o órgão julgador e afastando-o da 

verdade. 

- Concessão de pensão por morte de trabalhador rural. Omissão de informações da parte vencedora a respeito da 

verdadeira ocupação do cônjuge à época de seu falecimento. Produção de prova oral irreal, afastando-se da verdade com 

o objetivo de alcançar benefício previdenciário ao qual não faz jus. 

- Demonstração do nexo de causalidade entre a conduta dolosa e a conclusão da Turma julgadora. 

- Em sede de iudicium rescissorium, suficiente, ao reconhecimento do insucesso da pretensão formulada na origem, o 

fato de o de cujus não ostentar a qualidade de trabalhador rural à época do falecimento, contrariamente ao alegado pela 
autora, ora ré, na narrativa que embasa o seu pedido de pensionamento, o qual seria decorrente da condição de rurícola 

do marido. 

- Ação rescisória que se julga procedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória, com 

fundamento no inciso III do artigo 485 do Código de Processo Civil, e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a 

improcedência do pleito de concessão de pensão por morte, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010892-75.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010892-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO ROMEIRO DE ALMEIDA PEDROSA 

No. ORIG. : 1999.03.99.022823-4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 
- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma. 

- Não há lugar para apuração do salário-de-benefício com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, em vez 

da utilização dos 36 (trinta e seis), em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, nem sequer à conversão, como 

tempo especial, de atividade reconhecida como trabalhada, sem que houvesse pedido em tal sentido, sob pena de ofensa 

direta, respectivamente, aos artigos 29, caput, da Lei 8.213/91 e 460, caput, do Código de Processo Civil. Ao confirmar 

a decisão de primeiro grau o aresto rescindendo incorreu em afronta direta aos dispositivos em comento, comportando 

desconstituição, por conseguinte, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

- Em sede de iudicium rescissorium, suficientes, ao reconhecimento da inexistência de direito à percepção de benefício 

na forma passada em julgado - cálculo do salário-de-benefício baseado nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, 

em vez dos 36 (trinta e seis), apurados entre os 48 (quarenta e oito) últimos, e coeficiente da aposentadoria em 100% do 
salário-de-benefício -, a constatação da não-formulação de pedido na origem nesses termos e a própria anuência do 

segurado à pretensão autárquica. 

- Ação rescisória que se julga procedente. Em sede de juízo rescisório, reconhecido o direito à percepção de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com RMI fixada em 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-

benefício, calculado nos termos do artigo 29, caput, da Lei 8.213/91, em sua redação original 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória, para, com 
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fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, desconstituir parcialmente o julgado no que tange à 

concessão de aposentadoria "em valor integral, tomando-se por base para cálculo do benefício, os doze últimos salários 

de contribuição, atualizados mês a mês", e, em sede de juízo rescisório, reconhecer o direito à percepção de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço a João Baptista da Silva, pela comprovação do labor por 33 anos, 4 

meses e 10 dias, com RMI fixada em 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, calculado nos termos do 

artigo 29, caput, da Lei 8.213/91, em sua redação original. No mais, concedeu à parte a tutela específica do artigo 461 

do Código de Processo Civil, determinando a implantação imediata do benefício, tudo nos termos do voto da Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 
São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027426-94.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NAIR PASTRI FURLANETTI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 1999.03.99.108879-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 
LEI. 

- A alegação de inépcia da inicial não merece guarida. Da narração dos fatos, explicitando a obrigatoriedade do 

cumprimento de carência para concessão de aposentadoria a trabalhador rural, decorre o pedido de rescisão do julgado 

por violação aos artigos de lei indicados pelo INSS. 

- A preliminar de ausência de prequestionamento carece de qualquer fundamento, inexistindo o óbice ao ajuizamento da 

rescisória. 

- Proposta a ação dentro dos 02 (dois) anos contados do trânsito da decisão rescindenda, não há que se falar em 

reconhecimento de decadência (de que, na verdade, é o prazo de exercício da rescisória) ou prescrição, se o despacho 

que ordenou a citação ou a própria ciência da propositura da demanda aconteceram depois do biênio por motivos 

alheios à vontade do autor, atribuíveis às conhecidas dificuldades do Poder Judiciário. 

- Rejeição da matéria preliminar. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 
razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V do 

artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas. 

- Ausência de violação aos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, tendo a decisão em tela interpretado os preceitos 

invocados como causa de decidir em fina sintonia com a literalidade do texto legal. Início de prova material 

corroborado por prova testemunhal. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente o pedido 
formulado na ação rescisória, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051770-42.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CARDOSO GONÇALVES 

No. ORIG. : 98.00.00122-1 2 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL DIARISTA. INEXISTÊNCIA DE 

RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

SÚMULA Nº 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESCABIMENTO. 
- A alegação de carência de ação apresentada na contestação, ante a inocorrência de ofensa a texto de lei e a ventilada 

incidência da Súmula 343 do STF, requer o exame minucioso dos argumentos expendidos na exordial, dizendo respeito 

ao mérito do pedido, confundindo-se com o iudicium rescindens propriamente dito, ficando rejeitada a preliminar. 

- Descabe falar em incidência da Súmula nº 343 do STF, por se cuidar de questão diretamente relacionada a matéria de 

índole constitucional e por não se tratar de tema controvertido nos tribunais à época do julgado. 

- Não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91, na condição de segurado especial, em regime 

de economia familiar, ou como trabalhador volante, em caráter eventual, possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. 

- A requerente, ora ré, não recolheu nenhuma contribuição facultativa a lhe ensejar a concessão da aposentadoria, nos 

termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, não se desconhecendo o teor da Súmula 272 do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, enunciando que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória 

sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher 

contribuições facultativas". 

- Analisando a situação sob a óptica de trabalhador rural volante, inexiste demonstração de que verteu o número mínimo 

de contribuições para efeito de carência, de acordo com a tabela trazida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

- Ação rescisória que se julga procedente. Em sede de juízo rescisório, reconhecimento da improcedência do pleito de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o pedido formulado na 
ação rescisória com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, e, em sede de juízo rescisório, 

reconhecer a improcedência do pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do voto da Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0094030-32.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094030-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : SEBASTIANA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00042-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS III, V E VI. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. FALSIDADE DA PROVA. DOLO DA PARTE VENCEDORA. 

- O dolo que enseja a rescisão consiste na prática de condutas vedadas pelo ordenamento (Código de Processo Civil, 

artigo 17) e de atitudes que dificultam a atuação da parte contrária, influenciando o órgão julgador e afastando-o da 

verdade. 
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- A rescisão do julgado com base no inciso VI do artigo 485 do CPC dispensa a constatação dos fatos, tidos por 

criminosos, em sede de ação penal, bastando, apenas, a realização do procedimento investigatório na própria ação 

rescisória, não se exigindo, igualmente, que a questão da falsidade tenha sido suscitada no processo em que foi 

proferida a decisão rescindenda. 

- Concessão de aposentadoria por idade rural. Índicios de falsidade na confecção da prova oral. 

- Omissão da parte vencedora quanto à filiação em regime próprio de previdência, dada sua condição de servidora 

pública municipal. 

- Demonstração do nexo de causalidade entre a prova e o resultado do julgamento. 

- Em sede de iudicium rescissorium, suficiente, ao reconhecimento do insucesso da pretensão formulada na origem, nos 
exatos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito a que a ação se funda 

materializada. 

- Ação rescisória que se julga procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar suscitada pela Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann (Relatora), no sentido de extinguir o processo, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pleito do INSS de restituição dos valores eventualmente recebidos pela ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, com quem votaram os Desembargadores Federais Diva 

Malerbi, Sérgio Nascimento, Leide Polo, Eva Regina, Lucia Ursaia e o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco. 

Vencidos a Juíza Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), os Desembargadores Federais Newton de Lucca, Marisa 
Santos, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes e Marianina Galante, que a acolhiam. 

À unanimidade, a Seção julgou procedente o pedido formulado na ação rescisória, com fundamento nos incisos III e VI 

do artigo 485 do diploma processual, e, em sede de juízo rescisório, julgou extinto o processo, com resolução de mérito, 

nos moldes do artigo 269, inciso V, também do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann. 

E, por maioria, a Seção julgou procedente o pedido de restituição de valores eventualmente recebidos pela ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem votaram os Desembargadores 

Federais Newton De Lucca, Marisa Santos, Leide Polo, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Marianina 

Galante e o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco. Vencidos a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, os 

Desembargadores Federais Diva Malerbi, Sérgio Nascimento e Lucia Ursaia, que julgavam improcedente o pedido de 

restituição. 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032211-60.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.032211-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : LAUDELINA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00125-8 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V e IX. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA 
POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. INOCORRÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E DE ERRO DE FATO. 

- A alegação de carência da ação, por não ter sido demonstrado o cabimento da rescisória pelo fundamento invocado, 

diz respeito ao próprio mérito do juízo rescindendo. 

- Rejeição da matéria preliminar.  

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V do 

artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas. 

- O acórdão rescindendo, ao confirmar a sentença que negara o benefício de aposentadoria por idade rural, não incorreu 

em ofensa alguma, enquadrando-se perfeitamente o caso concreto nas balizas estabelecidas na Lei nº 8.213/91. 
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- Houve efetivo pronunciamento judicial quanto ao conjunto probatório, não se podendo concluir que o julgado tenha 

ignorado os elementos então presentes na demanda originária. Apenas descartou, motivadamente, a valia das narrativas 

das testemunhas, constatando, por conseguinte, a fragilidade da prova, a impedir, portanto, a concessão do benefício 

pleiteado. 

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pedido na ocorrência de erro na decisão, considerando-se 

inexistente um fato verdadeiramente ocorrido, há efetivo pronunciamento, justo ou não, sobre o conjunto probatório que 

acompanhou a demanda originária com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rurícola. 

- Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o erro de fato não tenha 

sido objeto de apreciação judicial. 
- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente a ação rescisória, 

nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037317-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037317-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : SEBASTIAO CAETANO 

ADVOGADO : CARLINDO SOARES RIBEIRO 

No. ORIG. : 95.00.00041-3 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PROCESSUAL CIVIL INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma. 

- Doutrina e jurisprudência têm consagrado que a multa diária nada mais é senão mecanismo intimidatório previsto para 
hipótese de concessão de tutela específica de obrigação de fazer. Meio de coerção com o fim de alcançar a efetividade 

da decisão proferida e que impõe à autoridade administrativa, de fato, o cumprimento. Possível sua fixação, devida no 

caso de atraso na implantação de benefício previdenciário, na esteira de entendimento firmado. 

- A astreinte é medida de caráter coercitivo, correspondente à tutela inibitória, fixada para o caso de descumprimento de 

uma determinada norma de conduta, aplicável, inclusive, à Fazenda Pública. 

- A possibilidade de fixação de multa por tempo de atraso no adimplemento de obrigação de fazer extrai seu 

fundamento do artigo 461, parágrafos 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

- Configurando a implantação de benefício previdenciário obrigação de fazer do INSS, admite-se a fixação da aludida 

multa pecuniária, afigurando-se razoável o prazo de 30 (trinta) dias fixado, tendo em vista a natureza alimentar do 

benefício. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória, 

nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0097711-73.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097711-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NAIR CESTARO CORREA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 2005.03.99.046867-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÃO DE JULGADO QUE 

EXTINGUE O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE.  

- Rejeitada a preliminar de carência de ação e de ausência de interesse processual, ao argumento de ser incabível ação 
rescisória de decisão extintiva de feito. Independentemente da forma como rotulado o decisum vergastado, examinando-

se seu conteúdo, percebe-se que a Turma julgadora, mediante exame do conjunto probatório, adentrou na análise do 

mérito da demanda, recusando a prova da existência dos fatos que amparariam o direito vindicado. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma. 

- A conclusão do julgado rescindendo desafia a inteligência do artigo 269 do Código de Processo Civil e, aplicando-se 

as máximas jura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus, a própria disposição contida no artigo 333, inciso I, do 

diploma processual - "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito". 

- Em virtude do conteúdo meritório do julgado, a partir de pronunciamento judicial a respeito do preenchimento ou não 

dos requisitos para a concessão do benefício vindicado e sobre a não-serventia do único documento acostado na 

demanda originária, para a comprovação da atividade rural, a hipótese não é de extinção do processo sem exame do 
mérito, como acordado pela Turma julgadora, mas de resolução nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, já que a ausência de início de prova material leva à negativa do direito invocado e, por consequência, à 

rejeição do pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, inviabilizando-se a repropositura de idêntica 

demanda. Precedentes da 3ª Seção e das Cortes Regionais. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo Ministério Público Federal, nos 

termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem votaram os Desembargadores 

Federais Newton De Lucca, Marisa Santos, Leide Polo, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes e o Juiz Federal 

Convocado Carlos Francisco. Vencidos a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, os Desembargadores Federais Diva 
Malerbi, Sérgio Nascimento, Marianina Galante (pelo fundamento de falta de interesse processual) e Lucia Ursaia, que 

acolhiam a preliminar. 

Em juízo rescindente, a Seção, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na ação rescisória, para, com base no 

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, desconstituir o acórdão proferido na apelação cível de nº 

2005.03.99.046867-3, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem votaram 

os Desembargadores Federais Newton De Lucca, Marisa Santos, Leide Polo, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson 

Bernardes, Marianina Galante, Lucia Ursaia e o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco. Vencidos a Juíza Federal 

Convocada Marisa Cucio e os Desembargadores Federais Diva Malerbi e Sérgio Nascimento, que julgavam 

improcedente o pedido da ação rescisória. 

Em sede de juízo rescisório, a Seção, por maioria, julgou improcedente o pleito formulado na demanda originária, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do diploma processual e deixou de condenar a ré ao pagamento das verbas de 
sucumbência, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem votaram os 

Desembargadores Federais Newton De Lucca, Marisa Santos, Leide Polo, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson 

Bernardes, Marianina Galante, Lucia Ursaia e o Juiz Federal Convocado Carlos Francisco. Vencidos a Juíza Federal 

Convocada Marisa Cucio e os Desembargadores Federais Diva Malerbi e Sérgio Nascimento, que julgavam procedente 

o pedido da ação rescisória. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017254-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017254-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : ELISA FERRAZ DE ARAUJO E SILVA 

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.010853-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V e IX. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. INOCORRÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E DE ERRO DE FATO. 

- A alegação de carência da ação, por não ter sido demonstrado o cabimento da rescisória pelo fundamento invocado, 

diz respeito ao próprio mérito do juízo rescindendo. 

- Rejeição da matéria preliminar. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V do 

artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas. 

- A decisão rescindenda, ao reformar a sentença que concedera o benefício de aposentadoria por idade rural, não 
incorreu em ofensa alguma, enquadrando-se perfeitamente o caso concreto nas balizas estabelecidas na Lei nº 8.213/91. 

- Houve efetivo pronunciamento judicial quanto ao conjunto probatório, não se podendo concluir que o julgado tenha 

ignorado os elementos então presentes na demanda originária.  

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pedido na ocorrência de erro na decisão, considerando-se 

inexistente um fato verdadeiramente ocorrido, há efetivo pronunciamento, justo ou não, sobre o conjunto probatório que 

acompanhou a demanda originária com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rurícola. 

- Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o erro de fato não tenha 

sido objeto de apreciação judicial. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente a ação rescisória, 

nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027028-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027028-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : PRISCILA ANGEL MEDEIROS DE LIMA e outros 

 
: PALOMA ADRIA MEDEIROS DE LIMA 

 
: SAMARA SUZAN MEDEIROS DE LIMA 

 
: LILIANE MARIA MEDEIROS 

ADVOGADO : MARILENA VIEIRA DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO FERREIRA BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082632720084036303 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS. APROVEITAMENTO DOS ATOS PRATICADOS. 

POSSIBILIDADE.  

- A interpretação das leis processuais não deve dar-se de maneira desarrazoada, de modo a impor, às partes, óbices 

processuais inúteis e protelatórios, caminhando em direção oposta à intenção do legislador e aos anseios da sociedade. 

- Ainda que o rito dos Juizados Especiais paute-se pela concentração dos atos processuais - o que não se confunde com 

mera simplicidade - o fato é que a parte autora, desde a propositura da demanda, encontra-se representada por 

advogado, tendo apresentado sua petição inicial com todos os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 

- Verificada a incompetência territorial do Juizado Especial Federal. Possibilidade de aproveitamento dos atos e de 
remessa dos autos do Juizado Especial Federal à Vara comum, não havendo incompatibilidade insanável a ponto de se 

determinar a extinção do feito.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o conflito, reconhecendo a competência da 7ª Vara de 

Campinas para examinar e julgar a demanda proposta, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann (Relatora). Acompanharam-na, a Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, os Desembargadores Federais Diva 

Malerbi, Sérgio Nascimento, Leide Polo, Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Marianina Galante e o Juiz 

Federal Convocado Carlos Francisco. 

Vencidas as Desembargadoras Federais Marisa Santos e Lucia Ursaia, que o julgavam procedente. 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 7813/2011 

 

 
 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.083990-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : JUVENTINA BUENO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

No. ORIG. : 95.00.00024-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de fls. 200 e seguintes. 

P.I. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020399-31.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.020399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO CAGLIARI BICUDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ARMINDA RODRIGUES FELIX 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 
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SUCEDIDO : JOVIANO FELIX falecido 

No. ORIG. : 97.03.079930-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 174 e seguintes. Manifestem-se as partes sobre os cálculos efetuados pelo Setor de Cálculos desta E. Corte. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044626-85.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044626-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO WEHBY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ORRILDO CAPPELOSSA e outros 

 
: ABIGAIL MIRANDA 

 
: OSWALDO FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

No. ORIG. : 94.03.011129-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais - cuja juntada do extrato ora determino - observei que a 

autarquia possui em seu banco de dados, outro endereço do segurado Oswaldo Ferreira Costa, diverso daquele que 

resultou em diligência negativa (fls. 87). 

Tal circunstância demonstra que a determinação da citação editalícia do corréu foi precoce, motivo pelo qual - visando 

evitar futura arguição de nulidade insanável - determino a citação de Oswaldo Ferreira Costa, no endereço constante do 
extrato anexo, para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 491, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015437-28.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015437-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA CHINATO MOREIRA 

No. ORIG. : 98.03.050841-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do acórdão 

proferido pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, que, por unanimidade, julgou procedente a ação rescisória para, com 

fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, desconstituir o acórdão exarado no feito subjacente, de nº 

98.03.050841-5 e, por maioria, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria formulado na ação originária, 

determinou a expedição de ofício ao INSS, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por idade, vencidos os 

Desembargadores Federais Therezinha Cazerta, Eva Regina e Walter do Amaral, que julgavam improcedente o pedido 
formulado na ação subjacente, conforme tira de julgamento de fls. 312. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega omissão decorrente da ausência dos votos vencidos proferidos pelos 

eminentes Desembargadores Federais Therezinha Cazerta, Eva Regina e Walter do Amaral. Requer o acolhimento dos 

presentes embargos de declaração, sanando-se os vícios apontados. 

Antes de proceder à análise do recurso interposto, encaminhem-se os autos à eminente Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, que inaugurou a divergência, para as providências que entender cabíveis. 
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Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028402-33.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.028402-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE MOYSES DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

No. ORIG. : 2000.03.99.013957-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Primeiramente, dispenso o autor do depósito prévio da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC, nos termos da 

Súmula nº 175, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 03/06/04, em face de José 

Moyses de Andrade, com fundamento no art. 485, inc. V, do CPC, visando rescindir o V. Acórdão proferido pela E. 

Primeira Turma deste Tribunal que, nos autos da Apelação Cível nº 2000.03.99.013957-6, deu provimento à remessa 

oficial e parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, porém, a R. sentença, na parte em que 

condenara a autarquia a implantar o benefício do réu sob pena de "pagamento da multa prevista no art. 461, §4º, do 

Código de Processo Civil, no valor de uma prestação por dia de atraso após o decurso do prazo de 60 dias" (fls. 

43/44). 
Pleiteia o INSS a desconstituição da coisa julgada no tocante à multa fixada, que entende haver sido estabelecida em 

valor exorbitante. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeiro grau - cuja juntada dos 

extratos ora determino -, observei que, iniciada a execução da decisão rescindenda, a autarquia apresentou embargos à 

execução (processo nº 2004.61.05.005411-4), os quais foram julgados parcialmente procedentes, reduzindo-se 

substancialmente o valor da multa cuja execução era pretendida pelo ora réu. Referido decisum transitou em julgado em 

14/08/07. Verifiquei, também, que a execução subjacente (nº 2000.03.99.013957-6), já foi sentenciada, tendo sido 

julgada extinta "com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil", decisum que igualmente 

transitou em julgado em 30/03/09. 

Diante destas considerações, entendo que o processo deve ser julgado extinto sem exame do mérito (art. 267, VI, do 

CPC) em razão da ocorrência de fato novo, que ocasionou a perda superveniente do interesse processual da autarquia. 

Na presente ação, o seu interesse de agir consubstanciava-se na desconstituição do V. Acórdão que a condenara ao 
pagamento de multa diária na hipótese de descumprimento da decisão de mérito prolatada. No momento de sua 

propositura, a demanda representava medida processual útil aos propósitos do INSS pois, com ela, poderia obter a 

rescisão do julgado e, com isso, nova apreciação da matéria transitada em julgado. 

Contudo, com o julgamento dos embargos à execução apresentados - cuja decisão já aplicou a redução da multa diária 

fixada na decisão rescindenda -, o autor obteve, por via processual distinta, o mesmo resultado útil que buscava alcançar 

com a presente ação. 

Sobre a análise das condições da ação no curso do processo, esclarecem Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 

Nery: 

 

"Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando 

da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a 

extinção do processo sem julgamento do mérito" (in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 

10ª ed. rev., ampl. e atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 503, grifos meus) 

 

Assim, não mais subsistindo interesse processual no prosseguimento do feito, alternativa não há, senão o 

reconhecimento da carência da ação em razão de fato superveniente. 

Ante o exposto, julgo o processo extinto sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de 

Processo Civil, em razão da superveniente carência de ação. Inexistindo o concurso de conduta faltosa de qualquer das 

partes que fosse determinante para o fato superveniente que ocasionou a extinção do feito, deixo de condená-las ao 

pagamento das custas e despesas processuais, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21, do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0103517-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103517-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : TARCISIO TORRES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00217-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Birigui /SP e o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Penápolis/SP, em que se busca definir qual deles é 

competente para processar e julgar ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, ajuizada por 

Tarcísio Torres da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Penápolis/SP declinou de sua competência ao fundamento de que, 

"tendo em vista a mudança de domicílio do autor (fls. 28), remetam-se os autos à Comarca de Birigui-SP., procedendo-

se as anotações necessárias", (fls. 26). 

O Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui /SP, suscitou o presente conflito negativo de competência. 

Aduzindo que, "a mudança de domicílio do autor não importa alteração da competência, de forma que a ação deveria 

permanecer na Comarca onde foi proposta", (fls. 02). 

Estes autos foram instruídos com as razões dos Juízos em conflito e cópia da inicial da ação originária. 
Às fls. 28, a teor do disposto no artigo 120 do Código de Processo Civil, foi designado o Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Birigui /SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes e 

determinado fosse oficiado ao R. Juízo suscitado para que prestasse informações, nos termos do artigo 119 do Código 

de Processo Civil. 

Após, com a vinda de informações (fls. 59/61), o feito foi encaminhado ao Ministério Público Federal. 

Às fls. 66/67-vº, o Ministério Público Federal, ofereceu parecer manifestando-se pela procedência do conflito suscitado. 

Decido. 

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir de 

plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada". 

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda 

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da 

Comarca de Penápolis/SP, em virtude da mudança de domicílio do autor, remeteu os autos para a Comarca de 
Birigui/SP. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico do E. 

Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício."  

Somente após a antecipação da tutela, que determinou ao réu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em 

favor do autor (fls. 44, em 11.01.2007), o autor comunicou ao Juízo a mudança de seu domicílio (fls. 45, em 

08.02.2007).  

Não tem a mudança superveniente de endereço o condão de alterar a competência que, a teor do art. 87 do Código de 

Processo Civil, é fixada no momento em que a ação é proposta.  

Nesse mesmo sentido: 

 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO AUTOR. IRRELEVÂNCIA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 87, DO CPC. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

Nos termos do art. 87, do CPC, a competência territorial se define no momento da propositura da ação, sendo 

irrelevante a posterior mudança de domicílio do autor.  

Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Catanduva, o suscitante."  

(CC n º 41.933/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Medina, DJ: 01.08.2005). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETENCIA 

TERRITORIAL. POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICILIO.  
- SEGUNDO O CANON CONTIDO NO ARTIGO 87, DE NOSSA LEI PROCESSUAL CIVIL, QUE DISCIPLINA O 

PRINCIPIO DA PERPETUATIONIS JURISDICTINIS, A COMPETENCIA TERRITORIAL DEVE SER FIXADA NO 

MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTE A POSTERIOR MUDANÇA DO DOMICILIO 
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DO SEGURADO DA PREVIDENCIA SOCIAL NO CURSO DA AÇÃO, SUBSISTINDO A COMPETENCIA FIXADA 

NO ARTIGO 109, PARAGRAFO 3., DA CF/88.  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL."  

(CC nº 19.728/MG, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, DJ: 24.10.1997). 

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Penápolis/SP, para 

o processamento e julgamento da ação. 

Comunique-se e publique-se. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023474-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023474-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : MARIA JOSE MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.001716-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034411-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034411-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : JOANA RIBEIRO DELLABIGLIA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.039324-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 228/229: Indefiro a produção de prova testemunhal, uma vez que o feito já se encontra suficientemente instruído 

para julgamento. 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034499-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034499-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOSEFA MADUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, trazendo aos autos os 

documentos indispensáveis para o julgamento da presente demanda, a saber, cópia da ação originária, da sentença 

rescindenda e da respectiva certidão de trânsito em julgado, nos termos do artigo 284, c/c 282, 283 e 495, todos do 

CPC, bem como cópia da respectiva emenda, para composição da contrafé (artigo 226, do CPC), sob pena de 
indeferimento da inicial. 

Mister ressaltar que a existência de contestação nos autos não impede a diligência prevista no citado artigo 284, do 

CPC, conforme assente na jurisprudência: AgRg no REsp 752.335/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 15/03/2010; e AgRg no Ag 441.926/SP, Rel. Ministro 

PAULO FURTADO (Desembargador Convocado do TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 

04/12/2009. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042374-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042374-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AUTOR : JULIA GONCALVES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.020749-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003161-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003161-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : DARCI DE MORAES CARDOSO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.019019-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005081-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005081-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : BENEDITA JUSTINO PAULETTI 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.041307-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006402-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006402-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AUTOR : MARIA JOSE PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006882520054036124 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011853-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011853-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : INES SOARES LUIZ 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.003020-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e os documentos que a acompanharam (fls. 

184/209). 

P.I. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012874-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012874-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO : JULIANA KLEIN DE MENDONÇA VIEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.043713-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP - 

e, suscitado, o Juízo de Direito da 3ª Vara de Embu/SP, nos autos de ação previdenciária, de concessão do benefício de 

pensão por morte c/c pedido de tutela antecipada, ajuizada por Maria de Fatima Pereira em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de Embu/SP, que declinou da 

competência para processar e julgar o feito, sob fundamento de ter o Juizado Especial Federal de São Paulo jurisdição 

sobre o Município de Embu. Assim, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 

84/85). 

O Juízo suscitante, por sua vez, afirmou ser competente o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Embu/SP, nos 
termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, e art. 20 da Lei Federal nº 10.259/01, por se localizar nesse Município, 

sede de Comarca, o domicílio da demandante e por lá não existir Vara ou Juizado Federal. Assim, determinou a remessa 

dos autos ao Juízo Estadual de origem para reapreciação da questão, e em sendo outro o entendimento, para que suscite 

o conflito negativo de competência (fls 91/93). 

O Juízo suscitado determinou o retorno dos autos, por entender ser a competência do Juizado Especial Cível Federal de 

natureza absoluta (fls. 97). 

Às fls. 102/103 o Juízo suscitante reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar a demanda e suscitou o 

conflito negativo de competência com o Juízo da Comarca de Embu, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Estes autos foram instruídos com as razões dos Juízos em conflito e cópia da inicial da ação originária. 

Às fls. 111, a teor do disposto no artigo 120 do Código de Processo Civil, foi designado o Juizado Especial Federal de 

São Paulo/SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes e determinado fosse 
oficiado ao R. Juízo suscitado para que prestasse informações, nos termos do artigo 119 do Código de Processo Civil. 

Após, com a vinda de informações (fls. 117/119), o feito foi encaminhado ao Ministério Público Federal. 

Às fls. 121/122, o Ministério Público Federal, ofereceu parecer manifestando-se pela procedência do conflito suscitado. 

Decido. 

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir de 

plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada". 

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda 

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de 

Embu/SP, domicílio da demandante, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo/SP, com jurisdição sobre o Município de Embu/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 
dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também 

sejam processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 173/2546 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 
Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO 

BENEFICIÁRIO.  
1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a escolha 

entre propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal especializada.  

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção Judiciária 

de São Paulo, onde a ação foi proposta."  

(STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, julg. 24.05.2006, v.u., DJ 02.08.2006) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 
momento em que a ação é proposta.  

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado."  

(STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, julg. 14.02.2005, v.u., DJ 18.04.2005) 

 

In casu, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, a autora optou pela propositura da ação no Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Embu/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na documentação que instrui 

o presente conflito, e onde não há vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal Cível, pelo que não poderia o 

Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 
Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir: 

"DECISÃO  

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que:  
"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários 

devem ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20).  

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência 

concorrente, caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu 

domicílio ou na Vara Federal.  
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Decido.  

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em 

referência não é sede de vara de Juízo Federal.  

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária.  

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."  
Nesse sentido:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO E 

JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 3º, 

DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO SUSCITADO, 

O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP."  

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006).  

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL.  

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESTADUAL."  
(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006).  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ.  

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ.  

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado."  

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005).  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta.  
2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado."  

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005).  

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS.  

P.e I."  

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO  

Vistos,etc.  

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE JUNDIAÍ 
- SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os 

autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal 

na referida comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual.  

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Franco da Rocha/SP.  

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de 

Jundiaí que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência.  

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 
Cível de Franco da Rocha.  

É o relatório.  

Decido.  

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito.  

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar 

pela propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal.  
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Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício").  

Nesse sentido:  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta.  

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 
poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.)  

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se."  

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É 

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES 

ANÁLOGOS.  
Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado."  

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

No mesmo sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA 

DELEGADA. RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO FORO DO 

DOMICÍLIO DO INTERESSADO. RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
- O fundamento que sustentava a Súmula nº 348/STJ era de que não havia vinculação jurisdicional entre as Turmas 

Recursais dos Juizados - Federais ou Estaduais - e os Tribunais locais, uma vez que as decisões proferidas naquelas 

não se submetiam à revisão por parte destes, equiparando-as (as turmas recursais) a "tribunais", pelo menos para os 

fins da regra estampada no art. 105, I, "d", da Constituição Federal.  

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ, em regime de repercussão geral, decidiu que os 

juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo 
Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles.  

- Retratação do julgado anterior, com fundamento no art. 543-B, §3º, do CPC, reconhecendo a competência deste 

Tribunal para processar e julgar o presente conflito negativo de competência.  

- No mérito, reconhecida a competência do Juízo Estadual, uma vez que a norma posta no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, tem por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e beneficiários da 

Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal.  

- Retratação do julgado anterior. Conflito de competência procedente. Competência do Juízo suscitado.  

(CC 2008.03.00.034114-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 3ª Seção, j. 10/06/2010, DJF3 10/07/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 

3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  
1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  
2) Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade 

de Ribeirão Preto.  

3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 
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Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui jurisdição 

sobre seu domicílio.  

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. 

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide.  

6) Apelação da parte autora provida."  

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO. -Apelação 

interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu processo, sem 

exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em Ribeirão 

Preto/SP.  
-Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, onde inexista 

vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 3º, 

da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24.  

-Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP."  

(AC 2005.03.99.038077-0, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25/04/2006, DJ 12/07/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA. JUÍZO 

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  
I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP, onde domiciliada a 
autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte.  

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 

3ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP."  

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006) 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Embu/SP, para o processamento e 

julgamento da ação. 

Comunique-se e publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 
 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017271-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017271-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : HELENA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.046923-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando-as no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018864-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : MARIA DE LOURDES MIGUEL DA SILVA 
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ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.033680-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020092-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020092-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LOURDES ALVES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00352103020044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Dê-se regular processamento ao feito, mediante a citação de Lourdes Alves de Oliveira, no endereço indicado pelo 

INSS às fls. 140. 

Dê-se ciência. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021942-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021942-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DECIO DONIZETTI RODRIGUES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00195-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022094-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022094-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : BENVINDA MARIA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.006766-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 145/154. 

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026901-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026901-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DIRCE SILVA DE FREITAS e outro 

 
: THEREZINHA GONCALVES GUILHERME 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.04.001701-7 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Após, com ou sem cumprimento, à conclusão.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027178-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027178-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : WILLING SGNOLF 

ADVOGADO : ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035633720104036303 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 7ª Vara em Campinas, São Paulo, em 

razão da negativa de competência do Juizado Especial Federal Cível em Campinas, São Paulo, para processar e julgar 

pedido para aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 4-9). 

2. Diz o suscitante (fls. 29-32): 

"(...) 

Visto em decisão. 

WILLING SGNOLFI ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria, dando à causa o valor de R$ 30.600,00. 
O feito foi originariamente distribuído perante o Juizado Especial Federal Cível de Campinas-SP. 

Processado o feito, foi proferida decisão que alterou o valor da causa, reconheceu a incompetência absoluta do 

Juizado Especial Federal Cível e determinou a extração de cópia integral do processo e seu encaminhamento para 

redistribuição a uma das Varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Campinas. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
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Suscito conflito negativo de competência perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com fundamento 

no artigo 108, inciso I, alínea 'e' da Constituição Federal e artigo 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Assinalo que aqui não se questiona, neste conflito, a correção do valor atribuído à causa, mas apenas e tão somente a 

impossibilidade de remessa dos autos pelo Juizado Especial Federal, quando verifica a sua incompetência. 

Nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, que regulamenta o processo no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, a ela aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 9.099/1995, que disciplina o processo no âmbito 

dos Juizados Especiais Estaduais. 

E dispõe o artigo 51 da Lei nº 9.099/1995 que a incompetência territorial é causa de extinção do processo: 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 
III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

Por outro lado, nos termos do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, 'no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta'. Em outras palavras, a competência do Juizado Especial Federal Cível, ainda 

quando definida territorialmente, tem natureza absoluta. 

Conclui-se, portanto, que a incompetência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, é causa de extinção do 

processo, não cabendo determinação de remessa dos autos a outro Juízo. 

Em outras palavras, não poderia o Juizado Especial Federal determinar a redistribuição dos autos ao concluir pela 

sua incompetência, em razão do conteúdo patrimonial do pedido do autor. Vislumbrando tal circunstância, cabe ao 

Juízo Especial extinguir o processo, e não determinar a remessa dos autos. 

Ou seja, não se aplica aos Juizados, regidos pelas Leis nº 10.259/2001 e 9.099/1995, o disposto no artigo 113, § 2º do 

Código de Processo Civil. Apelas ao Juízo comum cabe, verificando sua incompetência absoluta, remeter os autos ao 

juiz competente. 
Ressalto que há razões jurídicas para essa distinção, dadas pelas diferentes características dos ritos processuais 

adotados nas Varas Federais comuns e nos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

Nas Varas comuns, há necessidade de advogados (CPC, artigo 36), o que não ocorre nos JEFs (Lei 10.259/2001, 

artigo 10). Nas Varas comuns, há condenação do vencido nos ônus da sucumbência (CPC, artigo 20), o que não ocorre 

nos JEFs, em primeiro grau de jurisdição (Lei 9.099/1995, artigo 55. Nas Varas comuns, a petição inicial deve conter 

diversos requisitos (CPC, artigo 282) que não são exigidos, ou o são de forma simplificada nos JEFs (Lei 9.099/1995, 

artigo 14). Nas Varas comuns, deve ser apresentado rol de testemunhas (CPC, artigos 276 407), o que é dispensado 

nos JEFs (Lei 9.099/1995, artigo 34). 

Dessa forma, em regra não há qualquer dificuldade da remessa, a uma Vara Federal comum, do feito originariamente 

distribuído perante outra Vara Federal comum. 

O mesmo não se diga da remessa do feito de um JEF para uma Vara comum: a parte pode não estar representada por 
advogado; o pedido pode estar formulado por termo e não por petição e não conter todos os requisitos do artigo 282 

do CPC; pode não haver rol de testemunhas. 

A isso acresce-se que a própria parte autora, diante da necessidade de contratação de advogado, e da possibilidade de 

ser condenada nos ônus da sucumbência, pode ter interesse no ajuizamento da demanda perante o JEF, mas não 

manter o interesse se a tramitação do feito se der na Vara comum. 

Pelas razões expostas é que suscito o Conflito Negativo de Competência perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.  

Expeça-se ofício dirigido ao Excelentíssimo Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual deverá 

ser instruído com cópias de fls. 02/04, 11/19 e desta decisão. 

Dê-se ciência às partes e aguarde-se, em Secretaria, a decisão a ser proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

Campinas, 16 de agosto de 2010." (Sublinhei. O negrito é do autor.) 
3. Referiu o suscitado, por sua vez (fls. 11-13): 

"(...) 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por 

WILLING SGNOLF, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: 'Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças.' 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual 'quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput'. 

A contrariu sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no 'caput'. 
Neste sentido: 

(...) 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor 

dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juízo. 
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Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 

10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada 

e dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária." 

4. Distribuição do feito à minha Relatoria (fl. 33). 

5. Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 34). 

6. Parecer do Parquet Federal (fl. 43): improcedência do incidente, a fim de que se reconheça a competência do Juízo 
Suscitante (Juízo Federal da 7ª Vara em Campinas, São Paulo). 

É o relatório. 

 

Decido. 

7. Dispõe o art. 120 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil: 

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de 

plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1.998) (g. n.) 
7. Este, o caso dos autos. 

8. Na ação principal, busca a parte autora aposentadoria por tempo de contribuição. 

9. Em recentíssimo julgado, de Relatoria da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, a 3ª Seção desta Casa, em 

processo em tudo semelhante ao presente, decidiu que: 

"(...) 

RELATÓRIO 

A Senhora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN. Conflito negativo de competência suscitado entre o juízo 

federal da 7ª Vara de Campinas/SP e o Juizado Especial Federal Cível de Campinas, nos autos da demanda de registro 

nº 0008263-27.2008.403.6303, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por Priscila Angel 

Medeiros de Lima e outras, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

O feito foi distribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, o qual reconheceu sua incompetência 
absoluta, nos termos do art. 3º, §2º da Lei nº 10.259/01, e determinou o encaminhamento dos autos 'à uma das Varas 

da Justiça Federal de Campinas', tendo sido suscitado o conflito pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas, nos 

termos abaixo (fls. 32/35): 

'Suscito conflito negativo de competência perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com fundamento 

no artigo 108, inciso I, alínea 'e' da Constituição Federal e artigo 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Assinalo que aqui não se questiona, neste conflito, a correção do valor atribuído à causa, mas apenas e tão somente a 

impossibilidade de remessa dos autos pelo Juizado Especial Federal, quando verifica a sua incompetência. 

Nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, que regulamenta o processo no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, a ela aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 9.099/1995, que disciplina o processo no âmbito 

dos Juizados Especiais Estaduais. 

E dispõe o artigo 51 da Lei nº 9.099/1995 que a incompetência territorial é causa de extinção do processo: 
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

Por outro lado, nos termos do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, 'no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta'. Em outras palavras, a competência do Juizado Especial Federal Cível, ainda 

quando definida territorialmente, tem natureza absoluta. 

Conclui-se, portanto, que a incompetência, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, é causa de extinção do 

processo, não cabendo determinação de remessa dos autos a outro Juízo. 

Em outras palavras, não poderia o Juizado Especial Federal determinar a redistribuição dos autos ao concluir pela 

sua incompetência, em razão do conteúdo patrimonial do pedido do autor. Vislumbrando tal circunstância, cabe ao 

Juízo Especial extinguir o processo, e não determinar a remessa dos autos. 

Ou seja, não se aplica aos Juizados, regidos pelas Leis nº 10.259/2001 e 9.099/1995, o disposto no artigo 113, §2º do 

Código de Processo Civil. Apelas ao Juízo comum cabe, verificando sua incompetência absoluta, remeter os autos ao 
juiz competente. (sic) 

Ressalto que há razões jurídicas para essa distinção, dadas pelas diferentes características dos ritos processuais 

adotados nas Varas Federais e nos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

Nas Varas comuns, há necessidade de advogados (CPC, artigo 36), o que não ocorre nos JEFs (Lei 10.259/2001, 

artigo 10). Nas Varas comuns, há condenação do vencido nos ônus da sucumbência (CPC, artigo 20), o que não ocorre 

nos JEFs, em primeiro grau de jurisdição (Lei 9.099/1995, artigo 55). Nas Varas comuns, a petição inicial deve conter 

diversos requisitos (CPC, artigo 282) que não são exigidos, ou o são de forma simplificada nos JEFs (Lei 9.099/1995, 
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artigo 14). Nas Varas comuns, deve ser apresentado rol de testemunhas (CPC, artigos 276 407), o que é dispensado 

nos JEFs (Lei 9.099/1995, artigo 34).  

Dessa forma, em regra não há qualquer dificuldade da remessa, a uma Vara Federal comum, do feito originariamente 

distribuído perante outra Vara Federal comum. 

O mesmo não se diga da remessa do feito de um JEF para uma Vara comum: a parte pode não estar representada por 

advogado; o pedido pode estar formulado por termo e não por petição e não conter todos os requisitos do artigo 282 

do CPC; pode não haver rol de testemunhas. 

A isso acresce-se que a própria parte autora, diante da necessidade de contratação de advogado, e da possibilidade de 

ser condenada nos ônus da sucumbência, pode ter interesse no ajuizamento da demanda perante o JEF, mas não 
manter o interesse se a tramitação do feito se der na Vara comum. 

Pelas razões expostas é que suscito o Conflito Negativo de Competência perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.  

Expeça-se ofício dirigido ao Excelentíssimo Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual deverá 

ser instruído com cópias de fls. 02/04, 151/155, 165/166, 172/175 e desta decisão.  

Dê-se ciência às partes e ao MPF e aguarde-se, em Secretaria, a decisão a ser proferida pelo E. TRF da 3ª Região. 

Intimem-se.  

Campinas, 13 de agosto de 2010.' 

Designado o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 37). 

Às fls. 47/49, informações prestadas pelo juízo suscitado, nos seguintes termos: 

'Trata-se de ação de concessão de pensão por morte ajuizada originariamente neste Juizado Especial Federal em 

12/08/2008, tendo como autoras Liliane Maria Medeiros, por si e representando as filhas menores Priscila Angel 
Medeiros de Lima, Paloma Adria Medeiros de Lima e Samara Suzan Medeiros de Lima. Foi atribuído à causa o valor 

de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 

Por meio de petição protocolada em 18/08/2009 a parte autora aditou o pedido inicial para requerer que o benefício 

fosse concedido desde a data do óbito de Manoel Francisco de Lima, uma vez que as filhas são menores. Pleiteou, 

ainda, a remessa do processo para a Justiça Federal, considerando que, com o aditamento, o valor da causa excedeu a 

competência do juizado.  

Aberta vista ao Ministério Público Federal, o mesmo opinou pela remessa dos autos para a Justiça Federal tendo em 

vista que o valor da causa, com a retificação do pedido, supera a competência do Juizado. 

Em 19/11/2009 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, com base 

nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (que seguem em anexo), em que o valor das parcelas vencidas 

somados a 12 prestações vincendas ultrapassa a competência deste juízo, e determinando a remessa dos autos para 
distribuição a uma das Varas da Justiça Federal de Campinas, conforme abaixo transcrito (...)'. 

O Ministério Público Federal manifestou-se 'pela improcedência do conflito negativo de competência, a fim de que seja 

declarado como competente para processar e julgar a demanda previdenciária o D. Juízo Federal da 7ª Vara de 

Campinas/SP'. 

É o relatório. 

Em mesa para julgamento. 

(...) 

VOTO 

A Senhora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN. Conflito negativo de competência suscitado nos autos de 

demanda objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que, ao contrário de outros conflitos versando sobre a competência em razão do valor 
da causa, a questão objeto do presente dissídio diz respeito apenas à 'impossibilidade de remessa dos autos pelo 

Juizado Especial Federal, quando verifica a sua incompetência'. 

Aduz, o juízo suscitante, que a simples remessa dos autos afigura-se inviável no presente caso, em virtude das 

diferenças dos ritos processuais adotados nas Varas Federais comuns e nos Juizados Especiais Federais. Apega-se ao 

disposto no artigo 51 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária à Lei nº 10.259/2001, o qual determina a extinção 

do processo nos casos em que reconhecida a incompetência territorial. 

No âmbito doutrinário, já tive a oportunidade de discorrer sobre o tema, reconhecendo que o caso comporta diversas 

soluções. Peço a devida vênia para transcrever, na parte que interessa, o raciocínio exposto em meu texto (In: Temas 

polêmicos em matéria previdenciária, RTRF 3ª Região, n. 74, p. 37-138): 

'A parte propõe, erroneamente, no Juizado Especial Federal Cível, causa cujo valor é superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Quais as soluções que podem ser dadas pelo órgão jurisdicional? 

1ª solução. O Código de Processo Civil dispõe, no artigo 113, que a incompetência absoluta deve ser declarada de 
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. 

É dever do juiz controlar espontaneamente a competência absoluta, desde seu primeiro contato com a causa até o 

momento em que se dispõe a sentenciar, o que significa, em outras palavras, que, por se tratar de objeção processual, o 

magistrado deverá pronunciar a incompetência absoluta, com ou sem a alegação do réu, sempre que dela se 

aperceber. Registre-se, a propósito, que não há preclusões nessa matéria: mesmo que já haja "(...) apreciado eventual 

alegação de incompetência absoluta, afirmando-se competente, tem o juiz ampla liberdade para rever o decidido e 

pronunciar-se de modo diverso (...)", até a sentença, bem entendido, a qual, uma vez publicada, exaure a competência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 182/2546 

daquele órgão jurisdicional. (Candido Rangel Dinamarco. Instituições de direito processual civil. v. 1. 3. ed. rev., 

atual. e com remissões ao Código Civil de 2002. São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 606.) 

O ato que reconhece a incompetência absoluta é sempre decisão interlocutória. Ao reconhecê-la, o magistrado declina 

de prosseguir na presidência daquele feito e determina a remessa dos autos ao juiz competente, nos termos do artigo 

113, § 2º, do Código de Processo Civil. Não põe fim ao processo, o qual continuará tramitando em outro órgão ou 

Justiça. 

Essa é a solução tradicional. Todavia, não se pode esquecer que, nos Juizados Especiais Federais de São Paulo, por 

exemplo, não há papel: petição inicial, documentos, depoimentos das partes e das testemunhas, decisões judiciais etc. 

só podem ser acessados por computador. Seriam os, por assim dizer, 'autos eletrônicos'. 
Ora, como remeter esses 'autos eletrônicos' a uma vara tradicional? Poder-se-ia responder: 'Fácil. É só imprimir e 

enviar as folhas ao órgão competente'. Esse trâmite pode ensejar, contudo, uma série de dificuldades. Passo a levantar 

algumas delas. 

Interpretando-se o artigo 9º, caput, da Lei nº 9.099/95, cotejado com os princípios que regem o Juizado Especial 

Federal Cível e com o artigo 10 ('As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa, advogado ou 

não'), especialmente, da Lei nº 10.259/2001, tem-se entendido que, para causas de valor até 20 (vinte) vezes o salário 

mínimo, é tranqüilo que o segurado pode formular o pedido inicial e praticar os demais atos processuais sem a 

assistência de advogado. Ora, nos processos que não são da competência do Juizado, é imprescindível a presença do 

advogado, detentor da capacidade postulatória. Supondo que a parte tenha ingressado pessoalmente no Juizado 

Especial Federal, sem advogado, sua representação processual certamente estará irregular após a remessa das cópias. 

Qual a conduta a ser adotada, então? Determinar a regularização da representação processual? Nesse caso, estará o 

advogado obrigado a subscrever, a posteriori, petição inicial que não redigiu, ou poderá alterá-la substancialmente? E 
ainda: poderia ser considerada a primeira petição, subscrita somente pela parte, ou somente a segunda, assinada pelo 

advogado? 

Mesmo que a parte tenha ingressado no Juizado com o patrocínio de advogado, cumpre ressaltar que, lá, não haveria 

necessidade de juntada de procuração, principalmente se o valor da causa não ultrapassar 20 (vinte) salários mínimos. 

Ora, na vara comum, tal juntada é imprescindível. 

Anoto, por outro lado, que os documentos que instruem a petição inicial, no Juizado, são convertidos para a forma 

digital por meio de um scanner ótico. Para a vara tradicional, então, iriam cópias impressas de imagens convertidas. 

Nesse contexto, não seria descabido perguntar: tais reproduções fazem a mesma prova que os documentos originais? 

Caso a resposta seja negativa, caberia à parte proceder à juntada dos originais ou de cópias devidamente 

autenticadas? 

Ainda que indagações do gênero possam ter respostas satisfatórias, é inegável que, no final das contas, a solução 
acima aventada acabaria por comprometer, no mínimo, a celeridade processual, em detrimento do interesse do 

segurado e da própria atividade jurisdicional. 

2ª solução. Outro modo de resolver o impasse seria extinguir o processo, no Juizado Especial Federal, sem julgamento 

do mérito, e enviar cópias dos registros digitais à vara comum. 

Tal medida encerra um grande problema, a meu ver: se o processo foi extinto, sem julgamento do mérito, e se foi 

ultrapassado, ademais, o prazo para interposição de eventual recurso, a sentença que o extinguiu ficou imunizada pela 

coisa julgada formal. A remessa das peças extraídas dos 'autos eletrônicos' para a vara tradicional seria improfícua, já 

que o sistema vigente não contempla a hipótese de ressurreição de processo extinto por sentença transitada em 

julgado. 

3ª solução. Extinguir o processo, no Juizado Especial Federal Cível, sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

de agir. 
O interesse de agir exprime, de um lado, a exigência de que se recorra ao órgão judiciário apenas quando não haja 

outra maneira viável e juridicamente legítima para a satisfação de um direito e, de outro, que '(...) a escolha dentre os 

diversos meios processuais previstos pelo ordenamento jurídico recaia sobre aquele que assegure a via mais rápida, 

econômica e coerente para atender a pretensão do autor'. (Antonio Carlos Marcato. Anotações de direito processual 

civil. Londrina: Bird Gráfica, 1993, p. 149-450). Em outras palavras, o interesse de agir resulta da soma de dois 

elementos: a necessidade concreta do processo e a adequação do provimento desejado com o procedimento eleito. 

Poder-se-ia argumentar, nesse contexto, que não há adequação entre um provimento jurisdicional que, se favorável ao 

segurado, envolva condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos e o procedimento dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, por expressa vedação legal. Assim, seria uma solução razoável extinguir o feito por ausência de 

interesse processual, competindo ao interessado buscar a tutela do direito na vara tradicional. 

Tal raciocínio, porém, parte de uma premissa que, processualmente, não é correta, em meu entender: a de que o juízo 

absolutamente incompetente poderia pronunciar-se, legitimamente, sobre a presença ou a ausência dos pressupostos 
de admissibilidade do provimento de mérito. 

4ª solução. O § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil diz que, declarada a incompetência absoluta, somente os 

atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juízo competente. Poder-se-ia, então, adotando uma regra básica 

dos métodos teleológicos, buscar o propósito dessa norma para concluir que, no caso dos Juizados Especiais, ela não 

se aplica, extinguindo-se o processo, por conseguinte, sem maiores delongas, vale dizer, sem apreciação do mérito e 

sem remessa do que quer que seja a lugar algum. 
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Nessa linha, por exemplo, foi o entendimento da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária de Goiás, no julgamento do Recurso Adesivo nº 2002.35.00.704394-6, relatado pela Juíza Maria Maura 

Martins Moraes Tayer, cujo voto reproduzo parcialmente: 

'Esta Turma já decidiu que não compete aos Juizados Especiais Federais processar e julgar as causas relativas a 

acidente de trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. (...). Naquela 

oportunidade entendi também que não é o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado. A norma do art. 

113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a 

economia processual. No caso, os atos não podem ser aproveitados no juízo competente em vista da diferença de rito. 

Uma vez que a questão não pode ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, o caso é de extinção do 
processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. 

Assim, reconhecendo a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido, casso a 

sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito (...).' (Data do julgamento: 13/02/2003. 

DJGO de 24/02/2003). 

Essa solução, no entanto, tampouco é imune a dificuldades, como, por exemplo, a de que o artigo 267 do Código de 

Processo Civil não a prevê dentre as hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito, não havendo norma 

a respeito do assunto, por outro lado, na Lei nº 10.259/2001. 

Para finalizar minha discussão sobre os pronunciamentos possíveis diante de demandas com expressão econômica 

superior a 60 (sessenta) salários mínimos propostas erroneamente no Juizado Especial Federal Cível, devo admitir 

que, numa perspectiva processual bastante formalista, todas as soluções aqui aventadas são problemáticas. Lembro, 

todavia, que o direito processual é uma técnica - técnica de solução de conflitos - e, como tal, pode ser revisitada, de 

modo que seus institutos sejam submetidos '(...) a uma releitura capaz de dar-lhes modernidade e melhor utilidade 
social e política'. (Cândido Rangel Dinamarco. Op. cit., p. 137). 

Como se vê, a questão é tormentosa; qualquer solução que se dê será passível de críticas. É certo, porém, que a 

interpretação das leis processuais não deve dar-se de maneira desarrazoada, de modo a impor, às partes, óbices 

processuais inúteis e protelatórios, caminhando em direção oposta à intenção do legislador e aos anseios da 

sociedade. 

No presente caso, penso que os argumentos lançados pelo juízo suscitante não prosperam, pois, ainda que o rito dos 

Juizados Especiais paute-se pela concentração dos atos processuais - o que não se confunde com mera simplicidade - o 

fato é que a parte autora, desde a propositura da demanda, encontra-se representada por advogado, tendo apresentado 

sua petição inicial, ademais, com todos os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 

É dizer, não há, aqui, incompatibilidade insanável a ponto de se determinar a extinção do feito, impondo, à parte 

autora, o encargo desnecessário de propor nova demanda. 
Nesse sentido, o parecer do Ministério Público Federal (fl. 52): 

'(...) a extinção do r. processo somente acarretaria prejuízo para a parte autora, uma vez que a demora na prestação 

jurisdicional será suportada, exclusivamente, às custas do sofrimento da requerente e, tendo em vista que se trata de 

prestação alimentícia, torna-se necessário que o Poder Judiciário atue com celeridade, sob pena de violar o princípio 

da eficiência inerente à Justiça. 

Nesse sentido, pode-se conceber a hipótese de ocorrer, concomitantemente, a desobediência ao princípio da 

instrumentalidade, porquanto, importante ressaltar, o processo não é um fim em si mesmo, mas o meio pelo qual se 

tutela o direito material, possuindo, portanto, o escopo de viabilizar sua realização, sob pena de, inclusive, tornar-se 

meio ineficaz para a consumação do direito pretendido.' 

Em caso assemelhado, não obstante tenha sido extinto o feito pelo juízo incompetente, optou-se pelo aproveitamento 

dos atos por ele praticados, assim fundamentando-se a decisão:  
'Em nome da celeridade e da economia processual, o feito distribuído perante a 2ª Vara Federal de Campinas deve 

prosseguir, aproveitando-se os atos praticados, em que pese a imprecisão técnica de ter sido extinto sem resolução de 

mérito, com trânsito em julgado, e ordenado a extração e remessa de cópias dos autos, para distribuição a uma das 

Varas Federais. 

A ação principal versa sobre pedido de benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-

doença. 

Cumpre acrescer, que a Emenda Constitucional nº 45, incluiu o inciso LXXVIII ao artigo 5º da CF, estabelecendo 

diretrizes para o andamento processual, mormente em se tratando de causa de natureza alimentar, na qual a parte 

autora, ora agravante, litiga sob os benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser pessoa hipossuficiente. 

Nesse sentido, veja-se procedente desta E. Corte: 

'PROCESSUAL CIVIL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. 

1. Nos termos do § 3°, do artigo 3°, da Lei n.º 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do 
valor da causa, é absoluta. 

2. Não obstante o Juízo de primeiro grau tenha reconhecido a incompetência absoluta e extinguido o processo sem 

resolução de mérito, por medida de economia processual e celeridade, devem os autos ser remetidos ao Juízo 

competente, consoante disposição expressa do artigo 113 § 2º do Código de Processo Civil, a teor do entendimento 

desta Turma (Processo nº 200761050074023/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 16/4/2008, p.640). 3. 

Apelação provida." (TRF, 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2007.61.05.007151-4, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 12.06.08, 

v.u., DJF3 08.07.08) 
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Posto isto, defiro o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso, para determinar o prosseguimento do feito.' (TRF 

3ª Região, Decisão monocrática em agravo de instrumento nº 2009.03.00.029121-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 

de 23.09.2009) 

Não se está dizendo que essa solução será sempre possível, pois existem situações em que os sistemas de 

processamento são realmente incompatíveis, como ocorre na Justiça Federal da 5ª Região, em que há os 'sistemas 

Tebas (Varas Cíveis) e o Creta (Juizados Especiais Federais)', conforme citado em recente julgado (AC 492994/PB, 

Relator para acórdão: Desembargador Federal José Maria Lucena, j. em 11.03.2010). 

E, embora tenha feito considerações, em meu artigo, acerca das dificuldades de remessa dos 'autos eletrônicos', 

reconheça-se que há decisões contemporizando uma possível 'desarmonia' entre o procedimento virtual e o 'em papel', 
conforme se denota dos seguintes julgados da 4ª Região: 

'PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA PRETENSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. DECLINAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. 

Tratando-se de feito que, em razão do valor da causa, seja da competência absoluta do Juizado Especial Federal, é 

devida a remessa dos autos para o foro adequado, nos termos do artigo 113, § 2º, do CPC, e não sua extinção. 

Hipótese em que a remessa dos autos não resta impossibilitada pela mera circunstância de o Juizado Especial Federal 

utilizar o meio eletrônico (E-PROC).' (TRF 4ª Região, AC 2008.72.05.000297-6/SC, 3ª Turma, relator Juiz Federal 

Roger Raupp Rios, j. 30.09.2008, por maioria, DJ 30.10.2008)  

'PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. A circunstância de na 

Justiça Especializada a tramitação processual dar-se por meio eletrônico, enquanto na Comum, por meio físico, não é 

óbice para a observância do comando prescrito no § 2º do artigo 113 do Diploma Processual Civil (determinação de 
redistribuição do feito ao Juízo competente), uma vez que é possível operar-se a harmonização entre ambos.' 

(TRF 4ª Região, AC 2006.71.18.002519-9/RS, 5ª Turma, relator Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, j. 

17.11.2009, v.u., DJ 24.11.2009)  

Não é demais ressaltar que, em futuro próximo, a questão de adequação dos meios materiais sequer será discutida, 

visto ser de conhecimento geral que a justiça brasileira caminha rumo ao processo eletrônico, com, espera-se, sistemas 

compatíveis entre si. 

Por ora, tomando em consideração tudo o que já foi exposto, à vista do caso concreto, julgo improcedente o presente 

conflito, reconhecendo a competência da 7ª Vara de Campinas para examinar e julgar a demanda proposta. 

É o voto." (CC 2010.03.00.027028-6/SP, Parte autora Priscila Angel Medeiros de Lima e Outros, parte ré INSS, 

Suscitante Juízo Federal da 7ª Vara em Campinas, São Paulo, Suscitado Juizado Especial Federal Cível em Campinas, 

São Paulo, Sessão de 9/12/2010, acórdão até o momento não publicado) (g. n.) 
10. De fato, na hipótese, também a parte autora, ao intentar a demanda no Juizado Especial Federal Cível em Campinas, 

São Paulo, fê-lo por meio de advogada (fl. 9), apresentada a causa segundo competente peça inicial (art. 282, CPC). 

11. Por outro lado, prescreve o art. 5º, inc. LXXVIII (acrescentado pela EC 45, de 8/12/2004) da Constituição Federal: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação." 

12. Ante os fundamentos acima expostos, por não considerar extremada a incompatibilidade entre o Juizado Especial 

Federal e a Justiça Federal comum veiculada neste autos, bem como à luz do princípio constitucional da celeridade 
acima citado, com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a demanda previdenciária em 

tela o Juízo Suscitante, qual seja, o Juízo Federal da 7ª Vara em Campinas, São Paulo. 

13. Oficiem-se os Juízos envolvidos, com a maior brevidade possível. 

14. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

15. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027702-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027702-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 00035210320104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Santos/SP em face do 

MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida por segurada em face do INSS, objetivando a concessão do 

benefício da aposentadoria por idade, cumulado com pedido de indenização por dano moral. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Estadual, que declinou da competência para apreciá-lo, remetendo 

os autos ao MM. Juízo Federal sob a alegação de que "a regra excepcional do art. 109, § 3º, da CF não admite 

exasperação de seu alcance, a fim de que a Justiça Estadual ostente competência para apreciação de indenização por 

danos morais pleiteada em desfavor da autarquia-ré" (sic). 
 

Recebidos os autos do processo pelo MM. Juízo Federal, este houve por bem, também, negar-se à competência. 

Argumentou que o reconhecimento de sua competência, no caso concreto, equivaleria a "negar vigência ao dispositivo 

constitucional que assegura o ajuizamento da ação de natureza previdenciária, pelo segurado, na comarca de seu 

domicílio, mesmo em relação a pedido de indenização por danos morais, pois se cuida de causa em que são partes o 

INSS e o segurado" (sic), instaurando o presente conflito de competência perante este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Distribuídos os autos e nomeado o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (art. 

120 do CPC), foi dada vista ao Ministério Público Federal. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do I. Procurador Regional da República Dr. Walter Claudius 

Rothenburg, se manifestou pela procedência do conflito. 
 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a regra do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal permite, ou não, o 

conhecimento e o julgamento, pelo Juízo Estadual, no exercício de competência federal delegada, de ação em que o 

segurado pleiteia a concessão de benefício previdenciário, bem como o pagamento de indenização por danos morais. 

 

A Terceira Seção de Julgamentos desta Douta Corte Regional, apreciando recentemente o tema, em caso análogo (CC 

n° 2010.03.00.024164-0, Rel. Juíza Federal Convocada Mônica Nobre, julgado em 25/11/2010), decidiu a questão, por 

maioria, no sentido de se permitir, não só a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de 

indenização por danos morais, mas também que esta tramite perante a Justiça Estadual do domicílio do segurado, tal 

como preconiza o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

 
Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, matéria já decidida, passo à análise da questão, 

decidindo-a monocraticamente. 

 

Razão assiste ao MM. Juízo Suscitante. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I e § 3º, 

dispõem: 

"Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho;  

(...) 
§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

 

Assim, cabe à Justiça Federal ou à Justiça Estadual, caso não exista vara do juízo federal no local do domicílio do 

segurado, a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente do trabalho. 
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Ressalte-se, outrossim, que os mencionados Juízos também serão competentes para analisar os pedidos subsidiários que 

guardem relação com tal matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício 

previdenciário. 

 

É o decidiu o E. STJ, no aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. SUSCITADO. 
1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na 

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal 

instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está 

diretamente relacionado. 

4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por 

expressa delegação constitucional. 

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP." 

(CC 201000613335, Terceira Seção, v.u., Relator Desembargador Convocado do TJ-SP Celso Limongi, DJE 

02/08/2010). 

 
Nesse sentido, ainda, é o seguinte precedente desta C. Terceira Seção de Julgamentos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. Se a lide tem por objeto não só a 

concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na 

falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que 

são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo 

suscitado declarado competente." (CC 200703000845727, Terceira Seção, por maioria, Relator Desembargador 

Federal Castro Guerra, DJU 25/02/2008, p. 1130). 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o presente 
conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Registro/SP. 

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029238-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029238-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : ROMANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00057354020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de Presidente Prudente/SP em face do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Presidente Bernardes/ SP e 
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extraído de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por Romana Aparecida Ramos de Souza contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, originariamente distribuída ao Juízo Suscitado. 

 

Sustenta o Juízo Suscitante que a respectiva propositura foi levada erroneamente àquele foro, pois, de acordo com o 

disposto no artigo 109, §3º, da Constituição Federal, serão processados e julgados na justiça estadual, no juízo do 

domicílio do segurado ou beneficiário, as causas em que estiverem presentes a instituição previdenciária e o segurado, 

quando essa comarca não seja sede de vara federal. E, no caso sob censura, a segurada está domiciliada na comarca de 

Presidente Bernardes/ SP. 

 
Opinou a distinta Procuradoria Regional da República pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do 

MM. Juiz de Direito da 1º Vara Cível da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

 

É o relatório. 

 

Cumpre decidir.  

 

Com o intuito de facilitar o acesso dos segurados da Previdência Social à Justiça, presumivelmente hipossuficientes, a 

Constituição Federal (artigo 109, §3°), prevê que, nas comarcas despidas de vara federal, as ações poderão ser ajuizadas 

no foro da Justiça Estadual em que eles estiverem domiciliados. 

 

Embora a fixação da competência da Justiça Federal obedeça aos critérios da matéria e da pessoa e ela seja, assim, 
absoluta - característica mantida no caso de delegação da função à Justiça Estadual -, a distribuição das atribuições 

jurisdicionais segue técnica territorial. Para se determinar a subseção judiciária ou a comarca cujos órgãos judiciais 

passarão a ter competência para processar e julgar a causa previdenciária, é necessário verificar o lugar do domicílio do 

segurado (artigo 109, §3°, da Constituição Federal). 

 

Na comarca de Presidente Bernardes, não existe vara federal. Assim, os órgãos da Justiça Estadual detêm competência 

para processar e julgar a ação previdenciária proposta por segurado que ali possua domicílio. 

 

O Juízo Suscitado declinou da competência federal delegada, sob o argumento de que a inclusão do foro de Presidente 

Bernardes nos limites da Subseção Judiciária de Presidente Prudente - Provimento n° 217/2001 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região - indica a presença de vara federal na localidade, o que o tornaria absolutamente 
incompetente para a causa. 

 

É preciso, porém, cautela no trato da questão. A expedição de provimento no sentido de definir os limites de uma 

subseção judiciária visa a traçar a órbita de atuação dos juízes federais relativamente às causas previstas no artigo 109, 

caput, da Constituição Federal, com exceção da matéria previdenciária (§3°). Nesta, a cessação da competência federal 

delegada depende de que a comarca de domicílio do segurado esteja abrangida por subseção com condições de 

assegurar uma atividade jurisdicional eficiente, ágil e acessível. 

 

Obviamente, não se pode exigir que os limites de foro federal se igualem aos da comarca como condição para a 

cessação da competência federal delegada - a previsão constitucional de Justiça itinerante revela o quanto é ilusória a 

dispersão de varas federais por cada uma das comarcas do país. 
 

Em contrapartida, a criação de subseção judiciária com jurisdição sobre uma vastidão de municípios não é suficiente 

para revelar a presença de vara federal na localidade. Para que os juízes estaduais possam declinar da competência, é 

necessário que o foro federal tenha estrutura, inclusive geográfica, de proporcionar uma atividade jurisdicional efetiva, 

rápida e acessível aos jurisdicionados. 

 

No presente caso, o segurado domiciliado na Comarca de Presidente Bernardes teria de percorrer aproximadamente 22 

quilômetros para chegar ao fórum da Justiça Federal. Trata-se de dado geográfico que revela dificuldade de acesso aos 

juízos federais e impossibilita a cessação da competência federal delegada: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL DA 3ª 

VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. AÇÃO 
ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS OBJETIVANDO A 

DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE FALSA ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA 

DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA DELEGADA 

FEDERAL. - Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo 

Estadual, para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de 

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do 

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. - O art. 109 da 
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Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu parágrafo 3º, que delega 

competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. - O comando legal em questão 

dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, será competente para 

o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio 

(desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. - A regra de competência que contém aplica-se tanto aos 

casos em que o segurado figurar como autor na relação jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em 

que figurar como réu na ação. - A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a 

autarquia previdenciária. - Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser 

declinada de ofício (Súmula 33, STJ). - Conflito de competência julgado procedente. 
(TRF3, CC 10660, Relatora Vera Jucovsky, Terceira Seção, DJ 22/01/2009).  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTORES DOMICILIADOS NO INTERIOR DO ESTADO - COMPETÊNCIA. 1. A 

Constituição Federal prevê a competência do foro do domicílio do autor, e, em caso de não existência de Vara Federal 

no foro do domicílio do segurado ou beneficiário da Previdência Social, a demanda pode ser ajuizada na Justiça 

Estadual da localidade. 2. Do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, depreende-se que o legislador pretendeu 

facilitar o acesso dos segurados da Previdência Social à Justiça. Presume-se que para o segurado é mais cômodo 

demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária 

competente, isto é, aquela sob cuja jurisdição situa-se o domicílio do segurado. Preserva-se, assim, o princípio do juiz 

natural. 3. No caso em questão, alguns autores são domiciliados em Campinas, onde existem Varas Federais, não se 

vislumbrando, portanto, a competência da Vara Federal de São Paulo - Capital. 

(TRF3, AI 156155, Relatora Leide Polo, Sétima Turma, DJU 26/06/2004).  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, monocraticamente, julgo 

procedente o conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Suscitado, isto é, o Juízo da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Presidente Bernardes/SP, para processar e julgar a ação de concessão de benefício previdenciário 

ajuizada. 

 

Comuniquem-se. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029777-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029777-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : GILMAR GOMES DE SANTANA 

ADVOGADO : CASSIO RAUL ARES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 2010.63.11.000290-7 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal de Santos em face do MM. 

Juízo de Direito da 4ª Vara de Guarujá/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida em face do INSS e da União, objetivando a concessão de 
benefício assistencial. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Estadual, que declinou da competência para apreciá-lo, remetendo 

os autos à Justiça Federal, por entender que "o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, é expresso sobre a 
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competência da Justiça Federal para processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes". E, tendo a ação ordinária 

sido ajuizada, também, em face da União, tal circunstância já seria "suficiente para determinar o deslocamento da 

competência" para a Justiça Federal. 

 

O processo foi distribuído, inicialmente, ao MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Santos que, considerando o valor atribuído 

à causa (R$ 1.000,00) e o disposto no artigo 3º da Lei 10.259/01, determinou sua remessa ao MM. Juizado Especial 

Federal de Santos/SP. 

 
Recebidos os autos, o MM. Juizado Especial Federal de Santos/SP suscitou o presente conflito de competência a esta E. 

Corte, em face do MM. Juízo de Direito da 4ª Vara de Guarujá/SP. Argumentou, para tanto, que "a competência dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis é absoluta, tão somente, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, 

eis que a possibilidade do autor demandar no Juizado Especial Federal mais próximo se trata de uma liberalidade do 

demandante, conforme previsão expressa do artigo 20 da Lei 10.259/01" (sic). 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa do I. Procurador Regional da República Dr. Robério Nunes dos 

Anjos Filho, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara de 

Guarujá/SP. 

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a presença da União, no pólo passivo da ação em que se pleiteia a 

concessão de benefício assistencial é, ou não, causa para o afastamento da hipótese de competência residual delegada às 
Varas Estaduais, prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

 

Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, questão já decidida nesta E. Corte Regional, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente. 

 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução 

da causa. 

 

Em função disso, a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício" 
 

Nesse sentido, cito os seguintes precentes da E. Terceira Seção: CC 4129, Rel. Des. Fed. Jedial Galvão, DJU 

18/09/2003, p. 332; CC 4533, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 25/08/2004. 

 

Há que se ressaltar, por outro lado, que a parte pode optar entre propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu 

domicílio, quando este não se localizar em sede de Vara de Juízo Federal ou de Juizado Especial Federal da Respectiva 

Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência, nesses casos, para acercar juízes e litigantes, sob 

pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

Nesse sentido, aliás, são os seguintes arestos da Terceira Seção deste E. TRF, citados a título ilustrativo: CC 3938, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, DJU 22/12/2003, p. 119, e, CC 4419, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18/09/2003, 

p. 331. 

 
Cumpre notar, por fim, que a hipótese do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não deve comportar interpretação 

restritiva, abarcando, portanto, as causas de natureza previdenciária, ou mesmo assistenciais, como ocorre no caso 

concreto, em que a parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial, estando, ou não, a União, a integrar o pólo 

passivo da demanda. 

 

É o que decidiu, aliás, a Terceira Seção de Julgamentos deste E. Tribunal Regional Federal, nos julgados abaixo 

transcritos (grifos nossos): 
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"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1 - O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro do seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2 - O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 
3 - A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre 

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in 
casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ). 

5 - Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 
6 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 

(TRF 3ª Região, CC 200303000190420, Terceira Seção, v.u., Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

23/08/2004, p. 334). 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo em que se pleiteia o benefício assistencial previsto no artigo 
203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n° 8.742/93, já que é responsável pela administração e 

operacionalização de mencionado benefício, consoante regras esculpidas no parágrafo único do art. 35 da Lei n° 

8.742/93 e no art. 32 do Decreto n° 1.744/95. Por outro lado, a União Federal não é parte legítima para figurar no 

polo passivo da presente demanda, já que a ela apenas cabe efetuar o repasse das verbas necessárias para que o INSS, 

como órgão concessor do benefício em questão, possa se desincumbir de sua obrigação. 

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou benefíciário uma faculdade de propor o 

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE n° 293.246 e 

AGRRE n° 287.351). 
3. Objetiva a norma abrigar os interesses do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial, 

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário. 
4. Independentemente de se tratar de benefícios assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 

benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. 
5. Conflito de competência julgado procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado." 

(TRF 3ª Região, CC 200303000374970, Terceira Seção, v.u., Relator Desembargador Federal Jedial Galvão, DJU 

23/04/2004, p. 285). 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o presente 

conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo de Direito da 4ª Vara de 

Guarujá/SP. 

 
Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031184-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JONATHA RAFAEL PEREIRA FIDENCIO incapaz e outro 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO 

REPRESENTANTE : EDILEUZA PEREIRA DE SOUZA 
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AUTOR : NICOLAS BIAZOLLI FIDENCIO incapaz 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA BIAZOLLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.05.002438-1 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o coautor Jonatha Rafael Pereira Fidencio para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a representação 

processual, vez que, na data da propositura da presente ação rescisória (05/10/10), já havia adquirido a maioridade civil, 

desde 15/08 p.p., quando implementou 18 anos de idade. 

 
São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033170-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033170-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : JOSE DA SILVA MOURA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00044015320104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal de Santos em face do MM. 

Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP.  

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida por segurado em face do INSS, objetivando a revisão da 

aposentadoria por ele percebida. 
 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Estadual, que declinou da competência para apreciá-lo, remetendo 

os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, sob a alegação de que, com o advento da Lei nº 10.259/2001, o 

feito deve ser processado perante aquele órgão por tratar-se de competência absoluta. 

 

Contra tal orientação insurgiu-se o MM. Juízo Federal, sob o argumento de que "a competência dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis é absoluta, tão somente, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, eis que a 

possibilidade do autor demandar no Juizado Especial Federal mais próximo se trata de uma liberalidade do 

demandante, conforme previsão expressa do artigo 20 da Lei 10.259/01" (sic). Suscitou, assim, o presente conflito de 

competência a esta E. Corte. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa do I. Procurador Regional da República Dr. Paulo Thadeu 
Gomes da Silva, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da 5ª Vara de 

São Vicente/SP.  

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se com o advento da Lei nº 10.259/2001 o feito deve ser processado pelo 

Juizado Especial Federal, cujo rito gozaria de competência absoluta, deslocando para o JEF a competência residual 

delegada às Varas Estaduais pelo §3º do artigo 109 da Constituição Federal. 
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Apreciando o tema em inúmeros casos análogos, a Egrégia Terceira Seção desta Douta Corte decidiu a questão, por 

unanimidade, no sentido de permitir aos autores dos feitos originários, optarem por utilizar-se da faculdade prevista no 

§ 3º do artigo 109 da Constituição Federal que, em seu texto, confere à Justiça Comum Estadual competência residual 

para apreciar, em matéria previdenciária, feitos de competência da Justiça Federal, no caso de não haver sido instalado 

na localidade, sede do Juizado Especial Federal, hipótese em que a competência restaria absoluta. 

 

Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, questão exaustivamente decidida, passo à análise da 

questão, decidindo-a monocraticamente. 

 

Com efeito, com o advento da lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu § 1º do artigo 3º. 

 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese, tendo em vista que o foro eleito pelo autor não é sede de 

Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar entre propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu 

domicílio, ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 
§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 
da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência, nesses casos, para acercar juízes e litigantes, sob 

pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

Dessa forma, colaciono aos autos acórdãos de lavra dos Exmos. Desembargadores Federais Marianina Galatante e 

Sérgio Nascimento, respectivamente nos quais, apreciando a questão, foram acompanhados, por unanimidade, pelos 

demais componentes da E. Terceira Seção: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR (sic). COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA. 

POSSIBILIDADE INTELIGÊNCIA DO ART. 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. LEI Nº 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 
I - A regra de competência insculpida no art. 109, §3º, da Constituição da república, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao judiciário. 

II - A Lei nº 10.259/01, que instituiu o Juizado especial federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

atribuindo competência absoluta aos Juizados somente no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, 

remanescendo nas demais localidades a possibilidade de opção. 

III - Tratando-se de competência relativa, firmada pelo domicílio do autor, é defeso ao juiz decliná-la de ofício, a teor 

do artigo 112, do CPC orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado. 

(TRF 3ª Região, CC 3938, 3ª Seção, Rel. Dês. Fed. MARIANINA GALANTE, v.u, DJU 22/12/2003, p. 119) 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal - possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 
IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação á vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidadde de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF - 3ª Região, CC 4419, 3ª Seção, Rel. Dês. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, v.u., DJU 18/09/2003, p. 331) 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o presente 

conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo de Direito da 5ª Vara de 

São Vicente/SP. 

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 3018/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 
00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005362-41.1993.4.03.6100/SP 

  
93.03.102668-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : ARNALDO CONEGLIAN e outros 

 
: AMELIA EMIKO FUKUSHIMA 

 
: ABILIO RENSI COMINETTI 

 
: ARLINE MARA TEIXEIRA LOPES GARRIDO 

 
: ADILSON ROBERTO BOUCHARDET 

 
: APARECIDA DE LOURDES PEREIRA 

 
: ANA MARIA ANTONANGELO RIGONATO (desistente) 

 
: AFRANIO PEREIRA 

 
: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

 
: AJALMAR ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e outros 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
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ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.05362-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. EXPURGO DO PLANO COLLOR I. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, em razão do princípio da fungibilidade recursal. 

2. As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria versada 

nos autos e decidida na sentença recorrida, sob pena de não serem conhecidas. 

3. No caso, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista o descumprimento do r. despacho que 

determinou a juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, qual sejam cópias das carteiras de trabalho 

dos demandantes, devidamente autenticadas, a fim de comprovarem a existência das contas vinculadas. 

4. As razões de apelação mostram-se dissociadas dos fundamentos esposados na sentença, vez que os apelantes, nas 

razões de recurso se limitam a alegar que o feito foi extinto em razão da falta de juntada dos extratos das contas do 

Fundo de Garantia, que não foi objeto de apreciação na sentença. 

5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 94.03.020000-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

PARTE AUTORA : ROSSET COM/ DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : FELICIO ALONSO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.11991-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PRÓ-LABORE. Artigo 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ARTIGO 22, INCISO 

I, DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, autônomos e administradores", contidas no inciso I do 

artigo 3º da Lei 7787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95 do Senado Federal, bem como os 

vocábulos "empresários" e "autônomos" contidos no artigo 22, inciso I da Lei nº 8212/91 (ADIN 1102-2/DF). 
II - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

FERREIRA DA ROCHA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023183-64.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.023183-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : S/A FRIGORIFICO ANGLO 

ADVOGADO : FERNANDO CASTRO SILVA CAVALCANTE e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 82.00.00000-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA AUTARQUIA. 

1. Apesar da expressa determinação de intimação das partes para ciência da decisão lançada no despacho supra 

transcrito, tal medida não foi efetivada pela secretaria do juízo, uma vez que não consta dos autos a intimação pessoal 

do procurador da embargada, ora apelante. 

2. A ausência de intimação da apelante a impediu de recorrer da decisão, de nítido cunho decisório, sendo evidente o 

prejuízo causado face o interesse recursal, considerando que havia concordado expressamente com o cálculo de fls. 283 

(antiga 276), rejeitado pelo Juízo no decisum lançado. Cerceamento de defesa. Nulidade da sentença. 

3. Apelação provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-18.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.075825-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Johonsom di Salvo 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS e outro 

 
: EUNICE GAMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.04928-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - REAJUSTE DE 84,32% (IPC DE MARÇO 
DE 1990). RECURSO IMPROVIDO. 

1. O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações 

dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março 

do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que 

é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

2. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029039-

66.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.010664-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal OLIVEIRA LIMA 

AUTOR : SO FITAS LTDA 

ADVOGADO : CINTIA CRISTINA GUERREIRO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.29039-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 
apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 
5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa, no 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300066-50.1995.4.03.6108/SP 

  
96.03.013724-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO SOARES FILHO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.00066-4 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS E ANUÊNIOS. 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DAS 101-3. PEDIDO RECONHECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. CORREÇÃO 

DOS VALORES ATRASADOS. CABIMENTO. DÍVIDA DE VALOR. PRELIMINAR DE FALTA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA UNIÃO FEDERAL REJEITADA. 

1. Considerando que a falta de intimação pessoal do representante da União Federal para produzir provas não causou 

qualquer prejuízo na comprovação dos fatos, fica rejeitada a preliminar alegada. 

2. Reconhecido na esfera administrativa o direito à incorporação das vantagens pretendidas dos quintos e anuênios, e 

tendo o pagamento sido feito sem atualização, impõe-se a correção das parcelas pagas tardiamente. 

3. Os créditos deverão ser corrigidos pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. Após 29 de junho de 2009, há que se observar 
a alteração legislativa imposta pela Lei nº 11.960, que deu nova redação ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97, dispondo que 

nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da 

União Federal, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-50.1984.4.03.6000/MS 

  
96.03.078722-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : JUDITH AMARAL LAGEANO 

 
: ITANEIDE CABRAL RAMOS 

 
: JOSE APARECIDO BARCELLOS DE LIMA 

No. ORIG. : 00.00.00319-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL DOADO AO IAPM PELA PREFEITURA DE 

CORUMBÁ/MS. RETOMADA (LEI MUNICIPAL Nº 99/53). ENCARGO NÃO CUMPRIDO. OCUPAÇÂO DA 

ÁREA PELO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. ESBULHO POSSESSÓRIO NÃO CARACTERIZADO. 

POSSE PRECÁRIA DO AUTOR. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. De acordo com o artigo 926 do Código de Processo Civil o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de 

turbação e reintegrado no de esbulho. 

2. Não pode invocar a proteção possessória aquele que detém a posse precária. 

3. No caso, a parte autora recebeu em doação da municipalidade de Corumbá área para construir moradias para seus 

associados, com o dever de restituí-la ao doador em caso de descumprimento do encargo. 
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4. Considerando que após sucessivas prorrogações do prazo para cumprimento da obrigação, somente parte do imóvel 

foi aproveitado pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos - IAPM, cabia a este restituir a coisa ao 

doador, não o fazendo passou a ter a posse precária, que não é acobertada pelos interditos possessórios. 

5. A documentação carreada aos autos comprova que o Estado de Mato Grosso do Sul somente adentrou a área 

reclamada quando esta já havia sido revertida ao domínio Municipal, conforme estabelecido na Lei nº 99/53, não tendo 

ocorrido o alegado esbulho. 

6. Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606117-30.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.098664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVADO : CLOVIS RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO : WALKYRIA GIL BRAZ DO PRADO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA KOPS FERRI 

 
: FRANCISCO ODAIR NEVES 

APELADO : ROMILDO KHUM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.06.06117-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DO EXEQUENTE ANTES DO 

RECEBIMENTO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CABIMENTO. 

A distribuição dos ônus decorrentes da sucumbência é regida, basicamente, pelo princípio da causalidade. Assim, como 

regra geral, imputa-se a responsabilidade pelo pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios àquele 

que, sem razão jurídica, deu causa à demanda. 

Malgrado os embargos apresentados pelo apelante ainda não terem sido recebidos quando da homologação do pedido 

de desistência, tal medida só foi requerida pela exequente após o oferecimento do instrumento de defesa em questão. 

O parâmetro para a condenação do exequente que desiste da cobrança não é o recebimento, tampouco a impugnação 
oferecida nos embargos. A verba sucumbencial passa a ser devida a partir do mero oferecimento do meio de defesa em 

questão. Inteligência da Súmula nº 153 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Quantum fixado a título de verba honorária mantido. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405739-64.1981.4.03.6100/SP 

  
97.03.069464-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REU : RAILDA LUNA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro 

No. ORIG. : 00.04.05739-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado, repisando à 

exaustão os argumentos expendidos em seu recurso de apelação. 
3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 
7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração, negar-lhes provimento e 

condenar a embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com 

base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202170-36.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.070022-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : VALDEMIR FERREIRA e outros 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AUTOR : ADEMAR DA CRUZ 

 
: IRENALDO ALEXANDRE NORBERTO 

 
: JOSE PAES 

 
: JAIR DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outros 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 95.02.02170-3 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 
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DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1200952-

58.1997.4.03.6112/SP 

  
97.03.086510-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : ESCRITORIO PAULISTA DE CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.12.00952-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRÓ-LABORE. 

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O STF - Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e administradores", 

contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos 

"empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF), sendo que os valores 

recolhidos a título de contribuição social sobre autônomos, administradores e avulsos são indevidos e devem ser 
ressarcidos. 

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

3. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 
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4. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

5. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 
ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

6. Embargos de declaração a que se dá provimento, mantendo, entretanto, o resultado do V. Acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022619-16.1992.4.03.6100/SP 

  
98.03.053700-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS 

 
: ANGELINA RIBEIRO 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : SOELI DA CUNHA SILVA GENOVA 

No. ORIG. : 92.00.22619-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SENTENÇA EXTRAPETITA. NULIDADE. MANDATO CLASSISTA. 

LICENÇA REMUNERADA. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522-1/96, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.527/97. 

1. O impetrante pretende nesta demanda a concessão da ordem para afastar especificamente o ato que indeferiu a 

licença remunerada para desempenho do mandado classista para o biênio 1990/1992, prorrogado até 31/12/1993. 
2. A sentença que declarou a perda superveniente do interesse de agir, em razão do advento da Medida Provisória nº 

1.522-1, de 12 de novembro de 1996, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, não guarda relação com o pedido 

inicial, uma vez que este não se estende, no tempo, para além do mandato sindical que o impetrante estava exercendo 

quando da impetração. 

3. Não há que se falar em ausência de interesse de agir superveniente, posto que a interpretação lógico-sistemática do 

pedido desautoriza a conclusão de que o impetrante está a buscar provimento jurisdicional que lhe conceda o gozo de 

licença remunerada para desempenho de mandato classista a qualquer tempo. Sentença extrapetita. Nulidade. 

4. Julgamento do mérito com base no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, eis que a matéria suscitada nesta 

demanda exclusivamente de direito e o feito está suficientemente instruído. 

5. Os servidores dos Conselhos Regionais, autarquias federais, são submetidos ao estatuto federal, estabelecido pela Lei 

nº 8.112/90, cujo artigo 92 assegurava o direito à licença para o desempenho de mandato em confederação, federação, 
associação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, 

com a remuneração do cargo efetivo, observado o disposto no art. 102, inciso VIII, alínea c. 

6. Somente em 1996, com a edição da Medida Provisória nº 1.522-1, de 12 de novembro de 1996, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.527/97, foi modificada a norma acima transcrita, excluindo-se o direito à percepção da 

remuneração do cargo. 

7. O mandato como dirigente do sindicato compreendido no pedido nestes autos cessou em 31 de dezembro de 1993, de 

modo que a alteração legislativa mencionada não se lhe aplica. 

8. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. Pedido inicial procedente. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarou, de ofício, a nulidade do julgamento, por vício "extra petita", 

restando prejudicado o recurso de apelação e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC, julgou procedente o pedido 

do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903912-03.1996.4.03.6110/SP 

  
98.03.087859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITARARE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.09.03912-0 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. MÉDICOS CONTRATADOS PARA EXERCER A 

ATIVIDADE-FIM DO ESTABELECIMENTO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

MATÉRIA DE DIREITO. APLICAÇÃO DO § 1º-A DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. O § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil aplica-se ao presente caso, tendo em vista que a questão relativa 

à existência ou não de relação de emprego entre a parte autora e os médicos que lhe prestam serviços, que resulta no 

recolhimento ou não da contribuição previdenciária, é eminentemente de direito. 

2. A decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada, não havendo que se falar em inobservância dos 

documentos juntados aos autos. 

3. A relação empregatícia está configurada, pois os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do 

estabelecimento, prestando serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências da ora agravante, 

devendo obedecer, inclusive, a certos horários, o que leva ao reconhecimento da existência de vínculo empregatício 

entre as partes e, consequentemente, à incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga. 

4. O reconhecimento dos vínculos de emprego pela entidade autárquica é plenamente possível, em virtude do disposto 

no artigo 33 da Lei n. 8.212/91, além do que, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche 

todos os requisitos necessários para a execução do título. 
5. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00014 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002075-40.1997.4.03.6000/MS 

  
98.03.102235-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA FUNLEC 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.02075-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMUNIDADE. 

ISENÇÃO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ARTIGO 14 DO CTN. ARTIGO 55 DA LEI N° 8.212/91. §7°, ARTIGO 

195 DA CF/88. POSSIBILIDADE DE REGULAMENTAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. 

1. No que toca à necessidade de Lei Complementar para regular o disposto no §7° do artigo 195 da CR/88, esta só é 

exigível nas hipóteses em que a Constituição o determina, o que não é o caso, já que o aludido artigo da CF/88, com 

relação à matéria específica (as exigências a que devem atender as entidades beneficentes de assistência social para 

gozarem da imunidade aí prevista), estabelece apenas que essas exigências sejam veiculadas por lei. 

2. Têm direito à isenção do §7°, artigo 195 da CF/88, as entidades que preenchem os requisitos previstos na redação 

original do artigo 55 da Lei n° 8.212/91 e na Lei 8.742/93, bem como de seu Decreto regulamentador, não havendo 

direito adquirido e não importando o gênero que comporta duas espécies. 
3. É inaplicável o artigo 14 do Código Tributário Nacional, para a definição dos critérios que isentem as entidades 

beneficentes do recolhimento de contribuições sociais, em razão da especialidade do artigo 55, da Lei n° 8.212/91, bem 

como que a leitura do artigo 14 do CTN deve ser feita em conjunto com o artigo 9°, IV do mesmo Código, o qual prevê 

que tal regramento é relativo a IMPOSTO, que é espécie, assim como as contribuições também o são do gênero que é 

tributo.  

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0803183-

75.1996.4.03.6107/SP 

  
1999.03.99.005540-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : JOSE EDUARDO CASERTA PEREIRA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

INTERESSADO : IMPERTEC IMPERMEABILIZACAO TECNICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.08.03183-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 
apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 
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estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. É cabível a condenação da embargante na verba honorária, pois foi a parte que deu causa à extinção do feito, sem 

resolução de mérito, em virtude da ausência de garantia integral do juízo, que é pressuposto de admissibilidade dos 

embargos à execução fiscal, conforme constou claramente no acórdão hostilizado. 

5. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002205-05.1996.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.033628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : VAL E ARRUDA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARRUDA BORREGO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.02205-7 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 
os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 
in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
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7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa, no 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002345-39.1996.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.033638-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : ESCRITORIO CONTABIL CARVALHO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARRUDA BORREGO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.02345-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 
"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 
6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa, no 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003835-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO MARQUES BERNARDES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - 

SALDO DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO.  

1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o reajustamento das prestações pela 

variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, perante o agente financeiro, que o 

reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento salarial que teve no período, bem 
como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na hipótese dos autos. Em vista disso, a 

CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava do instrumento contratual aqui 

discutido. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a atualização do saldo devedor antes da amortização. 

Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação". 

3. O saldo devedor foi reajustado corretamente pelos índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo 

orientação do Superior Tribunal de Justiça "prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos 

mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 

4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do 

imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer 
erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro.  

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010961-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010961-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : CANDIDA TERESA CORREA DE MELLO LOSACCO e outros 

 
: NIELCE CAMILLO FILETTI 

 
: ROSA MARIA SGURA 

 
: ALEXANDRE TRIZOLINI 

 
: MARIO BENEDITO BERBEIRE 

 
: ROBERTO LUSTOSA DA CUNHA (= ou > de 65 anos) 

 
: CLARICE JARDIM (= ou > de 65 anos) 

 
: TANIA AUGUSTA DE LIMA MEROLA 

 
: MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ABRAMO 
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: AILEMA GUIMARAES RIBAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ERASMO MENDONCA DE BOER 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO 

DO RELATOR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRÉ-QUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1. A mudança do entendimento do relator em relação à matéria em apreço está devidamente fundamentada nos autos, 

não havendo que se falar em contradição. 

2. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 
obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

3. Mesmo os embargos para fim de pré-questionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014114-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014114-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE 

SEGURIDADE SOCIAL. ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS. ARTIGO 2º DA LEI Nº 9.783/99. ILEGALIDADE. 

1. Contendo a decisão agravada erro material cabe corrigir de ofício o dispositivo, para onde por erro material constou 

"nego seguimento à apelação interposta pela União Federal" fazer constar "nego seguimento à apelação interposta pela 

União Federal e à remessa oficial". 

2. A Lei nº 9.783/99 (artigos 1º e 2º) ao dispor sobre a nova sistemática de contribuição para o custeio da previdência 

dos servidores civis estabeleceu uma alíquota de 11% (onze por cento) incidente sobre a remuneração e uma outra 
alíquota progressiva e adicional de 9% (nove por cento) a 14% (quatorze por cento), estabelecendo um quantum 

excessivo a ser suportado pelo servidor. 

3. A cobrança excessiva do tributo, em valor que comprometa a renda do trabalhador, sem dúvida, viola o artigo 150, 

inciso IV, da Constituição Federal/88, que veda a instituição de tributo com efeito confiscatório, pelo que não pode ser 

exigido. 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que a cobrança da contribuição dos 

servidores ativos e inativos, de acordo com a Lei 9.783/99, caracteriza confisco, em flagrante ofensa ao artigo 150 da 

Constituição Federal de 1988 (ADC 8/DF, ADI 2.010-MC/DF). 

5. Dispositivo da decisão recorrida corrigido de ofício. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-46.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005438-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS FARIA 

ADVOGADO : ELCIRA BORGES PETERSON 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-POUPANÇA - DANO MORAL EVIDENTE - QUANTUM 

INDENIZATÓRIO MANTIDO - APELO IMPROVIDO. 
1. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumido, uma vez que funciona 

como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum. 

2. A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à 

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo 

as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 

3. Indenização fixada em valor razoável pelo d. Juiz de primeiro grau.  

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-87.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007252-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : WANDA PENATTI e outros 

 
: CELIA VON ZUBEN AGGIO 

 
: MARTHA YARA SILVA CASSANO (= ou > de 60 anos) 

 
: IRACI SILVEIRA 

 
: TEREZINHA BUENO DE OLIVEIRA 

 
: ROSELI MONTEIRO DE OLIVEIRA BROMBIM 

 
: NEIDE FONTOLAN COVA 

 
: ROSILEY RODRIGUES VIANNA 

 
: ADOLDINOR PERCHON 

 
: MARLENE NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO 

AUMENTAR INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JOIAS 

EMPENHADAS - PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR 
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OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O 

VALOR "REAL" DAS JOIAS - AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA 

CONDICIONAL - AUSÊNCIA DE CULPA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PELO EXTRAVIO DOS 

OBJETOS DECORRENTE DE AUDACIOSA E BEM PLANEJADA AÇÃO DOS ROUBADORES - 

OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR EM ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR NÃO 

CARACTERIZADO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO, 

ALÉM DO QUE NÃO HÁ PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO 

DE PENHOR - PRELIMINAR AFASTADA E APELAÇÃO PROVIDA - INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 
1. Não há óbice contra a sentença ilíquida quando o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de 

Processo Civil), isto é, quando o pedido do autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz 

proferir sentença de procedência mas remetendo as partes à via da liqüidação que se fará pelas formas previstas em lei 

(cálculo, arbitramento e artigos - arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil). 

2. A responsabilidade indenizatória do credor pignoratício não é objetiva. Na medida em que a lei atribuiu-lhe o ônus de 

indenizar perdas e deteriorações quando houver "culpa", somente em se verificando imprudência, imperícia ou 

negligência na guarda da cousa empenhada é que surgirá o dever de ressarcir o prejuízo experimentado pelo devedor 

que caucionou o bem. 

3. Não se pode imputar aos bancos providenciar cautelas, aparatos de segurança e ofendículos que escapam das 

possibilidades reconhecidamente normais para assegurar os negócios bancários contra a ação de malfeitores. Se a ação 

dos ladrões que atentaram contra o setor de penhores da CEF foi extraordinária pelo conjunto de bom planejamento da 

empreitada criminosa, uso de armamento pesado e altamente intimidativo na surtida criminosa empreendida, não se 
pode atribuir ao estabelecimento bancário qualquer das modalidades de culpa que caracterizaria ausência de previsão do 

que era ordinariamente previsível. Não há prova de incúria ou desídia na guarda da coisa empenhada, de maneira que se 

deve ter como ocorrida a força maior que isenta o credor pignoratício do ônus indenizatório; não sendo assim estar-se-ia 

adotando a responsabilidade objetiva em relação jurídica de direito privado em afronta a lei civil que in casu só cuidou 

de fixar a responsabilidade contratual. 

4. As avaliações efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram oportunamente aceitas pelas partes, ainda que não 

correspondessem ao valor de mercado , o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das joias 

na época, tarefa possível através de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios 

renunciaram ao direito de terem a joia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo. 

5. Embora se tratasse de pacto de adesão os mutuários voluntariamente aderiram a ele; nenhum vício (artigo 82 do 

Código Civil da época e artigo 104 do atual) foi alegado e muito menos provado. 
6. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão (RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, 

p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia 

ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.078/90. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou 

incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa 

Econômica Federal em caso de perda ou deterioração, incabível ter a cláusula como viciada. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. Inversão de sucumbência impondo-se custas e honorários no valor de 

R$ 1.000,00. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011099-94.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.011099-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

AGRAVADO : DANILO DE FREITAS COUTINHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR 

 
: EDUARDO NAYME DE VILHENA 

CODINOME : DANILO MUNIZ 
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: DANILO MUNIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/237 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESGATE DE DEPÓSITO REALIZADO EM CONTA 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS. APELAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS. ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O depósito de dinheiro realizado em conta perante uma Instituição financeira, em linhas gerais, gera o dever desta na 

manutenção do valor, conforme disposição contratual e legal, além da obrigação natural de restituição de saldo existente 

conforme os interesses e solicitações do depositante. Uma vez firmado esse tipo de contrato, ao depositante não se 

impõe qualquer ônus em acompanhar ou movimentar a conta, sendo certo que está acobertado pela própria natureza do 

contrato que impõe ao depositário deveres constantes que se mantêm exigíveis independentemente de qualquer ação do 
depositante, bastando que este mantenha a disposição da Instituição o valor depositado. 

2. Não havendo qualquer imposição de dever comissivo ao depositante, contra este não corre qualquer prazo de 

prescrição enquanto não ficar ciente da lesão ao seu direito. Equivale a dizer que não corre a prescrição antes de surgir 

do direito de ação que, por sua vez, nasce com a violação de um direito e o conhecimento da violação. 

3. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que o depósito realizado perante a Ré, deu-se em 28 de novembro de 

1963 na modalidade de "conta caderneta". Assim sendo, conforme notificação recebida pela CEF em 30/04/99, 

exigindo-lhe o cumprimento de sua obrigação quanto ao resgate do saldo da conta, abrindo-lhe o prazo de 10 dias, não 

cumprindo sua obrigação, tampouco justificando sua recusa por qualquer causa extintiva ou modificativa do direito do 

depositante, ficou constituída em mora no dia 10/05/99, termo inicial do lapso prescricional, sendo a ação proposta em 

17/12/1999. Afastada, pois, a prescrição invocada pela Apelante. 

4. Enfrentado o pedido de reforma para que os juros e a correção monetária incidam a partir da data da citação, a r. 
sentença não merece reparo. A correção monetária e juros incidentes sobre o depósito e a partir deste, compõe o objeto 

do direito pleiteado, sem os quais, inclusive, faltaria interesse processual ao autor. 

5. Quanto ao mérito, propriamente dito, a Apelante não apresentou razões. Na ausência de fundamentos de fato e de 

direito (art. 514, II, do CPC), configurada a apelação genérica, impõe-se o não conhecimento do recurso quanto ao 

mérito da causa. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 
julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-79.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.007063-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : KOCHI KEN COML/ ELETRO FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 
descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 
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2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 
segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa, no 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040420-43.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.040420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 
descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 
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4. Os embargos são manifestamente descabíveis pois não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu 

acolhimento; ao contrário, escapam da trilha legal porquanto o acórdão não experimenta qualquer dos vícios indicados 

no multicitado artigo 535 e os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados. 

5. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 

6. Recurso conhecido e improvido. Condenação do embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, negar-lhes provimento e 

condenar o embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com 

base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-32.2000.403.0399/SP 

  
2000.03.99.001430-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : GILBERTO SAAD AFFONSO e outros 

 
: GUILLERMO INSFRAN 

 
: JOSE ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outros 

PARTE AUTORA : DIOGO DOS SANTOS ROQUE e outro 

 
: ENON LUIZ GONZAGA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

No. ORIG. : 97.00.39229-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO JUDICIAL QUE EXTINGUE O PROCESSO COM 

RELAÇÃO A ALGUNS AUTORES. NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, ATACÁVEL 

POR AGRAVO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Apelação interposta contra decisão proferida nos autos de ação ordinária, que julgou extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com relação a alguns dos autores, determinando o prosseguimento do feito com relação aos 

demais. 

2. É certo que o §1° do artigo 162 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n° 11.232/2005, não mais 

define a sentença como o ato do juiz que põe termo ao processo, mas sim como o "ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei". 
2. A distinção entre sentença e decisão interlocutória continua sendo relevante, já que dela depende a definição do 

recurso cabível, nos termos dos artigos 513 e 522 da lei adjetiva civil. Dessa forma, não obstante a definição dada pela 

Lei n° 11.232/2005, o ato judicial tem natureza de sentença quando, além de implicar em alguma das situações dos 

artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil, põe termo ao processo. Mesmo na redação dada pela referida, 

permanece o artigo 267 do CPC com a redação "extingue-se o processo". 

3. Sem esse critério, não haverá como definir a natureza do ato judicial que implica alguma das situações previstas nos 

artigos 267 e 269 para apenas alguma das partes do processo. 

4. Havendo vários autores, o ato judicial que declara a extinção do processo para alguns, mas não para todos os autores, 

tem natureza de decisão interlocutória, vez que não implica na extinção do processo, que prossegue com relação aos 

demais autores que não foram excluídos do feito. 

5. Assim, é cabível agravo de instrumento da decisão que julga extinto o processo com relação a apenas alguns dos 

autores. 
6. Apelação não conhecida. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, não conhecer da apelação, nos termos 

do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Carlos 

Delgado, vencido o Relator, que a conhecia parcialmente, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2006. 
MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104780-63.1997.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.042812-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.11.04780-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

LEI Nº 7.787/89 - EXPRESSÃO "AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - STF - LEI 8.212/91 - VOCÁBULO "EMPRESÁRIOS E AUTÔNOMOS" - 

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - 

TERMO INICIAL. 

1. O STF - Supremo Tribunal Federal, declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e administradores", 

contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos 
"empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF). 

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

3. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

4. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

5. Aqueles que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos 

efetuados após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 

6. A parte autora pode receber o respectivo crédito por meio de repetição em pecúnia, através de precatório regular, ou 

mediante compensação (art. 66, caput, e § 2º, da L. 8.383/91), formas de execução do julgado quando procedente a ação 

de repetição de indébito. 

7. Na hipótese da parte autora optar pela compensação, esta fica permitida antes do trânsito em julgado, pois a ação foi 

proposta anteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C 
do CPC) e será realizada com parcelas devidas a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários, em 

consonância com a regra prevista no § 1º, do art. 66, da L. 8.383/91, que autoriza a compensação somente com 

contribuições da mesma espécie e destinação constitucional. 
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8. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. 

9. No RESP N° 796064, restou assentado no item 18 da Ementa: "18. A compensação tributária e os limites percentuais 

erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva 

deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", 

termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito 

específico do recurso especial". 
10. A legislação em vigor nada prevê em relação à limitação de percentuais compensáveis no encontro de contas entre a 

administração e o contribuinte. 

11. Os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do 

contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da 

União. Precedentes do STJ. 

12. Não há como aplicar a nova redação do artigo 1º F da L. 9.494/97, alterada Lei n° 11.960/2009 à hipótese, em razão 

da especialidade da Lei n° 9.250/95, específica para o caso concreto, no qual se trata de atualização de créditos e débitos 

da Fazenda Nacional. Nesse sentido o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional n° 1929/2009. 

13. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 
ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

14. Mantenho a condenação da autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

13. Remessa oficial e apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030544-

58.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.067518-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

INTERESSADO : 
EXIMCOOP S/A EXPORTADORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS 

BRASILEIRAS e outro. massa falida 

AUTOR : 
EXIMCOOP S/A EXPORTADORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS 

BRASILEIRAS massa falida 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.30544-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
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esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 
4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa, no 
importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003915-47.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070645-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

INTERESSADO : MARIA TEREZA COSTA SCHUTT 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

AUTOR : MARIA TEREZA COSTA SCHUTT 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

No. ORIG. : 95.00.03915-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 
os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 
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estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Além do mais, não há dúvida de que fica ressalvado o direito das rés de efetuar o confronto, em sede de execução do 

julgado, entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que faz jus a autora. 
6. O v. acórdão é claro em reconhecer a legitimidade da União somente quanto ao pedido de correção monetária do 

saldo depositado na conta PIS-PASEP (item 1). 

7. Quanto à aplicabilidade da Lei nº 11.960/2009, verifica-se que a ação foi proposta em 07 de fevereiro de 1995, nesse 

passo no que tange ao advento da referida Lei, que deu nova redação ao artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, a inovação 

legislativa não se aplica ao caso em tela, pois somente pode atingir as situações ocorridas a partir de sua vigência, tendo 

em vista tratar-se de norma de natureza instrumental material. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002193-

02.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002193-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU : IOCHPE MAXION S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 
"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o STJ já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a aplicação do art. 97 da 

Constituição Federal. 
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6. Nesse passo, em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada 

multa à parte embargante, no importe de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da causa (R$.16.400,00), 

com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na medida em que o valor dado à causa foi de 

R$ 82.000.000,00. 

7. Recurso conhecido e improvido com imposição de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

com imposição de multa à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009251-56.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009251-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RUBENS RIBEIRO e outro 

 
: ARASSARI KASSAS RIBEIRO 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

CODINOME : ARASSARY KASSAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/161v. 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 
2 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00032 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018862-33.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018862-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : NEWTON BRUSSI 

ADVOGADO : LUIZ SALEM e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020030-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020030-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : EVERALDO MARTOM 

ADVOGADO : ERIKA CRISTINA FRAGETI SANTORO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 
5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020035-92.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020035-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RUBENS RIBEIRO e outro 

 
: ARASSARI KASSAS RIBEIRO 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

CODINOME : ARASSARY KASSAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/175v. 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 

2 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023191-88.2000.403.6100/SP 

  
2000.61.00.023191-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VOX CENTRO DE IDIOMAS E COM/ DE MATERIAL DIDATICO LTDA -ME 

ADVOGADO : OSVALDO PETRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS NºS 7.787/89 e 8.212/91) 

- PRESCRIÇÃO - INEXIGIBILIDADE DA PROVA DE NÃO REPASSE DO ENCARGO FINANCEIRO - NÃO 

CONHECIMENTO DA INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE 1.1.96 PARA CORRIGIR O VALOR 

COMPENSÁVEL. 

1. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) 

não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No 

primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a 

Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 

17/11/95, p. 39.205). 
2. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, para as hipóteses de repetição 

de tributo indevidamente recolhido, o prazo prescricional quinquenal terá como dies a quo a data em que a exação tenha 

sido fulminada de inconstitucionalidade, com efeitos erga omnes, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Consequentemente, ajuizada a presente ação em 15/05/2000 (fls. 02), as contribuições recolhidas no período de outubro 

de 1993 a janeiro de 1995 não foram atingidas pela prescrição. 

3. Essa repetição é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e serviços 

oriundos do contribuinte (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 

2a. Turma). 

4. Correção monetária desde o efetivo pagamento e juros de mora a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva 

(art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional), em razão do princípio do non reformatio in pejus. 

5. Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixado na r. sentença em 10% do valor da causa, atualizado na 

forma da Lei nº 6.899/81. 
6. Não conhecer de parte da apelação, com relação ao afastamento da taxa Selic, vez que o apelante laborou em 

equívoco tendo em vista que o MM. Juiz a quo não determinou sua incidência no cálculo da correção monetária. 

7. Apelação não conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da parte da apelação referente ao pretendido 

afastamento da taxa SELIC, porque a sentença disso não cogitou e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

bem como à remessa oficial, nos termos do voto do Des. Fed. JOHONSOM di SALVO, acompanhado pelo voto do 
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Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator, que 

lhes negava provimento. 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Relator para Acórdão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024249-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024249-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

APELADO : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : NEWTON SILVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : DAL PONTE E CIA LTDA 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

EMENTA 

MARCAS E PATENTES. ANULAÇÃO DE REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL. INTERVENÇÃO 

OBRIGATÓRIA DO INPI NO FEITO. HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES. 

NECESSÁRIA CONCORDÂNCIA DO INPI, O QUE INOCORREU. NATUREZA DA INTERVENÇÃO DO 

INPI NO PROCESSO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, PROVIDAS PARA 

ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
1. Buscava a parte autora a decretação de nulidade de registro do Desenho Industrial DI n° 5700907, sob o título 

"configuração de bola com seis, doze e dezoito gomos", ao argumento de ausência de novidade e atividade inventiva. 

Houve transação entre as partes, com a qual não anuiu o INPI. Apesar disso, o juízo de 1º grau julgou extinto o 
processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, considerando 

inválida a oposição do INPI que seria apenas "assistente simples e, dessa forma, sua atividade processual é subordinada 

a do assistido, não podendo praticar atos contrários à vontade deste". 

2. Nos casos em que se discute a nulidade dos registros de marcas e patentes, a Lei n° 9.279/96 impõe uma intervenção 

obrigatória do INPI, motivo pelo qual deve ser perquirida a natureza da intervenção processual da autarquia. 

3. Natureza da intervenção do INPI no processo onde se discute a questão de marcas e patentes: dificilmente a questão 

se resolverá no âmbito estrito do Direito Processual Civil já que o INPI, autarquia federal, defende interesse próprio - 

que pode não interessar a qualquer das partes -pois sua tarefa funcional é de "polícia administrativa" em matéria 

registrária; atua e defende a regularidade de seus atos registradores já que é sua tarefa essencial executar em todo o país 

as normas que regulam a propriedade industrial, valor protegido constitucionalmente (artigo 5°, XXIX, da CF). O seu 

interesse no processo é impessoal, está acima dos interesses das partes, e por isso a intervenção do INPI é especial na 

medida em que persegue o interesse público. Assim, mesmo quando não seja parte, o INPI há de dispor dos mesmos 
poderes que a lei processual comum reserva às partes na medida em que defende entendimento singular coincidente 

com as obrigações a ele impostas pela lei, mas nem sempre coincidente com os interesses de autor ou réu. 

4. O certo é que não pode o INPI ser considerado um mero assistente simples, razão pela qual, ante a sua discordância 

expressa com relação à desistência da ação, não caberia a homologação da desistência com a conseqüente a extinção 

do processo, já que o interesse do INPI acha-se eqüidistante dos propósitos das partes, embora possa eventualmente 

coincidir com o de uma delas. 

5. Provimento da apelação e da remessa oficial, tida por ocorrida, para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025205-45.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025205-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 221/2546 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVADO : UNIAO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO 

 
: RODRIGO DANTAS GAMA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSENCIA DE ARGUMENTOS APTOS A REFORMAR O ENTENDIMENTO DO 

RELATOR. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 55 DA LEI 

Nº 8.212/91. LEI Nº 9.732/98 

1. Os argumentos trazidos nas razões de recurso não foram aptos a reformar o entendimento esposado pelo relator na 

decisão monocrática, que resta mantida. 

2. O art. 195, § 7º, da Constituição Federal foi disciplinado no âmbito infraconstitucional pelo art. 55 da Lei nº 

8.212/91, que prescreveu um rol de exigências para o gozo da imunidade das contribuições patronais contempladas nos 
arts. 22 e 23 da Lei de Custeio. Desnecessária a edição de lei complementar. 

3. Inaplicáveis os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, que se refere expressamente de "impostos", às 

contribuições para o custeio da Seguridade Social. Precedentes desta Corte. 

4. As alterações introduzidas pelos artigos 1º, 4º e 7º da Lei nº 9.732/98 estabeleceram requisitos que desvirtuam o 

conceito de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria extensão da imunidade. 

Precedente do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar na ADIn nº 2.028-5/DF (Rel. Min. 

Moreira Alves) 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038354-

11.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : SAB WABCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO QUE SE 

IMPÕE. 

1. Verificado erro material impositiva a correção do julgado, nos termos do art. 463, incisos I e II do CPC. 
2. Embargos de declaração a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043779-19.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043779-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IZABEL DE OLIVEIRA FAUSTINO e outro 

 
: MILA PAMPLONA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALTER DE CARVALHO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

- AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. A sentença recorrida considerou devida a aplicação dos índices do provimento nº 24/97 na execução do julgado o 

qual prevê nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 a utilização do IPC integral de 42,72% e 84,32%, 

respectivamente, com a exclusão dos índices oficiais de inflação em tais meses. 

2. Ora, não há que se falar na impossibilidade de se adotar a incidência de índices assentados em nossa jurisprudência 

no cálculo da correção monetária, vez que representam eles a mera atualização do principal, da qual não se pode 

prescindir, sob pena de locupletamento indevido ao Fisco, em detrimento do empobrecimento injusto do contribuinte. 

3. Verificar, pois, que não há qualquer reparo a ser efetuado nos indigitados cálculos, em decorrência de ser o 

Provimento nº 24/97 editado pela Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região (hoje Corregedoria-Regional) inteiramente 

aplicável ao caso em tela, tendo em vista que o acórdão transitado em julgado não estipulou índices de correção 
monetária a serem aplicados 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046221-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046221-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : N F MOTTA S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

AUTOR : A BRONZINOX TELA METALICAS E SINTETICAS LTDA e outros 

 
: CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 

 
: DANICA DOORS SISTEMAS DE FECHAMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003926-91.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003926-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : GRANJA ITAMBI LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DE SOUSA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. LIMITAÇÃO. COMPENSAÇÃO. LEGISLAÇÃO DA DATA DO ENCONTRO DE CONTAS. 

PROVA DO REPASSE DO CUSTO DO BEM OU SERVIÇO. DESNECESSIDADE. 

1. Esta ação ordinária não discute a MP nº 63/89 e a conversão, ou não, para a Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota 

de 10% para 20% - pro labore) ou a aplicação do inciso I, do artigo 5º da mencionada MP, bem como a conversão com 

alterações contida no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, o que teria afrontado o artigo 195, § 6º, da CR/88. 
2. Este processo objetiva a declaração de inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os rendimentos pagos ou 

creditados aos administradores, autônomos e avulsos, estatuído pelo artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 e, posteriormente, pelo 

artigo 22, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, bem como a compensação (segunda linha, do tópico 2°, item III, 

do Requerimento Final da Peça Inicial - fl. 18) dos valores recolhidos a esse título. 

3. O Agravo Legal da União não deve ser conhecido na parte em que aborda a questão relativa à MP nº 63/89 e a sua 

conversão para a Lei n° 7.787/89, bem como na afirmação de que a decisão foi extra petita, pois calcada na afirmação 

de que não houve pedido de compensação, quando este ocorreu. 
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4. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

5. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

6. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 
em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

7. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja 

em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as 

limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 

8. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 
9. Agravo legal não conhecido na parte em que aborda a questão relativa à MP nº 63/89 e a sua conversão para a Lei n° 

7.787/89, bem como na afirmação de que a decisão foi extra petita, pois calcada na assertiva de que não houve pedido 

de compensação, quando este ocorreu. Nega provimento quanto ao restante do pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal na parte em que abordada a questão 

relativa à MP nº 63/89 e a sua conversão para a Lei n° 7.787/89, bem como na afirmação de que a decisão foi extra 

petita e negar provimento quanto ao restante do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-59.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.002072-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WILSON GIL FILHO 

ADVOGADO : MAURICIO CRAMER ESTEVES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC.  

1. Acolhido em parte o pedido, deve ser aplicada a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código 

do Processo civil. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007253-41.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.007253-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIA SILVA SE 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.010168-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COM/ DE FRIOS E LATICINIOS JUNDIFRILA LTDA e outro 

 
: CERAMICA DONATTI LTDA 

ADVOGADO : WILSON MACIEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE 

SOBRE O PAGAMENTO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - INCONSTITUCIONALIDADE -

PRESCRIÇÃO DECENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 11.960/2009 - NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO NÃO REPASSE DO ENCARGO A TERCEIROS. MATÉRIA PREJUDICADA. 

1. Ausência de interesse recursal da União quanto à exclusão dos índices inflacionários expurgados, eis que não foram 

objeto de condenação na sentença recorrida. Recurso não conhecido nesse ponto. 

2. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  

3. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo E. Conselho da Justiça Federal e constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até 29 de junho de 2009, e a partir de então pelos 
índices da poupança, nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

4. Prejudicada as alegações de legalidade das limitações impostas à compensação pelos §§ 1º e 3º do artigo 89 da Lei nº 

8.212/91, tendo em vista sua vista a revogação expressa pela Lei nº 11.941/2009. 

5. Apelação da União parcialmente conhecida, e na parte conhecida, prejudicada. Remessa oficial, tida por ocorrida, 

parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da União e, na parte conhecida, julgá-

la prejudicada, e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017269-

51.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.017269-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : LION S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 
apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Não restam dúvidas de que o decisum recorrido teve por fundamento o melhor entendimento acerca do objeto da 

presente ação tendo sido expresso quanto a questão. 

6. Recurso improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008537-72.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008537-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PINTO 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO SALVATICO e outro 

EMENTA 
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FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA NO 

ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

O não cumprimento dos ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o 

seu direito de defesa uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou 

verificado prejuízo algum às partes. 

A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o creditamento das parcelas decorrentes da LC nº 
110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor. 

A demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade uma vez que o acordo foi 

firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode ser considerada atribuição 

exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

Quanto à verba honorária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. 

Desta forma, deve a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada 

nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 

Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de Origem para 

que seja dado prosseguimento à execução dos honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para anular em parte a r. 

sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos 

honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000706-64.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000706-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DONIZETE FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE APIAI 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO. REFIS. EXPEDIÇÃO DE CND INDEPENDENTE DE GARANTIA. ARTS. 205 E 206 DO CTN. 

1 - O condicionamento da emissão de certidão negativa de débito à prestação da garantia prevista nos §§ 4º e 5º, do art. 

3º, da Lei nº 9.964/00 conflita com a suspensividade característica do parcelamento, prevista no art. 151, VI, do CTN, e 

constitui afronta ao citado diploma legal, norma hierarquicamente superior. 

2 - Se a exigibilidade do crédito tributário encontra-se suspensa por força de parcelamento, em relação ao qual não se 

exigiu garantia, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do 

CTN. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 
3 - Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

FERREIRA DA ROCHA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004749-32.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.004749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : FRIS MOLDU CAR FRISOS E MOLDURAS PARA CARROS LTDA 

ADVOGADO : LIDIA CARVALHO PLACIDO TEIXEIRA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.  
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012784-53.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012784-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : KAZUO OTANI MIZOVATA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

No. ORIG. : 2001.61.00.008911-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

ERRO MATERIAL CORRIGIDO 

1 - Plenamente cabível a decisão monocrática na hipótese de recurso manifestamente incabível, nos termos do art. 557, 

do CPC.  

2 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3 - Erro material corrigido, de ofício, no lugar da expressão "com fulcro no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil" deve ser considerada a expressão " com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil". 

4 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro material, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025498-45.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.025498-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outros 

INTERESSADO : MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50 

No. ORIG. : 1999.61.00.052315-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 
peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

2 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203227-14.1996.4.03.6112/SP 

  
2001.03.99.025623-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

AUTOR : DOMACIL DE SOUZA e outros 

 
: FERNANDO BIANCO 

 
: HELENA MAGON WHITACKER 

 
: JOCELAYNE FIEL 

 
: JOSE CAVALHEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.12.03227-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE EFETIVA CONTRADIÇÃO - EFEITO 

INFRINGENTE - SERVIDOR PÚBLICO - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO - CLT - ANUÊNIO - 

ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.112/90 (REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA) - APELAÇÃO PROVIDA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 230/2546 

1. Caso em que efetivamente houve contradição no julgado embargado, pois o documento de fls. 13/14 comprovava que 

o embargante Domacil de Souza era servidor do Instituto Nacional de Previdência Social, que foi sucedido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, de modo que a autarquia federal era parte legítima para figurar no polo passivo da 

ação que versava sobre o pagamento de adicional por tempo de serviço, no percentual de 1% previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.112/90, considerando todo o tempo de serviço prestado desde a data da admissão do autor como funcionário 

contratado pelo regime da CLT. 

2. Efeito infringente aplicado, excepcionalmente. 

3. O tempo de serviço prestado sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, anterior à implantação do regime 

jurídico único deve ser computado para o fim de concessão de adicional por tempo de serviço, conforme o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.112/90 (com redação vigente à época), alcançando indistintamente todos os servidores, inclusive 

aqueles que, em época anterior à sua edição, não eram regidos pelo antigo estatuto dos funcionários públicos civis da 

União. Precedentes das Cortes Superiores e aplicação da Instrução Normativa nº 08, da Advocacia-Geral da União. 

4. A Lei nº 8.162/91 não pode atingir as situações já concretizadas sob o amparo da lei anterior, prevalecendo a garantia 

constitucional ao direito adquirido. 

5. Direito do autor reconhecido. As diferenças a serem apuradas em liquidação deverão ser atualizadas segundo os 

critérios constantes do Provimento nº 561/CJF, com acréscimo de juros de mora a partir da citação conforme a taxa 

SELIC (entendimento pacífico do STJ, por sua Corte Especial, nos EREsp n° 727.842, DJ de 20/11/08). 

6. A 3ª Seção do STJ assentou jurisprudência no sentido de que a limitação de juros moratórios, em favor da Fazenda 

Pública, até 6% ao ano não se aplica quando a ação foi proposta antes de 24/8/2001, porque só com a MP n° 2.180 é 

que a Lei nº 9.494/97 foi integrada por dispositivo limitador, o artigo 1°-F; no caso, portanto, essa limitação é 

incogitável, bem como o são ulteriores alterações produzidas nessa legislação. 
7. Condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 2.500,00 (art. 

20, § 3º, CPC). 

8. Embargos de declaração com efeito infringente. Apelo do autor Domacil de Souza provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração, 

atribuindo-lhes efeito infringente para dar provimento à apelação do autor Domacil de Souza, mantendo o 

acórdão em relação aos demais autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0608334-46.1995.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.025953-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO e outros 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

AGRAVADO : JUNDIAI CLINICAS S/C LTDA 

 
: CIA DE EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO CEMA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.06.08334-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. CRÉDITOS E DÉBITOS DA FAZENDA. ISONOMIA. 

ESPECIALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do 

contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da 

União. Precedentes do STJ. 

2. Não há como aplicar a nova redação do artigo 1º F da L. 9.494/97, alterada Lei n° 11.960/2009 à hipótese, em razão 

da especialidade da Lei n° 9.250/95, específica para o caso concreto, no qual se trata de atualização de créditos e débitos 

da Fazenda Nacional. Nesse sentido o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional n° 1929/2009. 

3. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 
acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

4. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

5. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

6. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 
em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

7. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa (R$ 1.000,00 - em 22/11/1995), consoante 

entendimento desta Turma. 

8. Agravo legal interposto por S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO a que se dá provimento. 

Agravo legal interposto pela União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal interposto por S/A HOSPITAL DE 

CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO e negar provimento ao agravo legal interposto pela União, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.026694-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

 
: ODENIR DE SOUZA PIVETTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.15934-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

REMUNERAÇÕES PAGAS A AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES (PRO-LABORE). 

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA: INTELIGÊNCIA DA DECISÃO DO STF NO RE 169740/PR. PRESCRIÇÃO. 

LIMITAÇÕES À COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Remessa oficial e apelações da impetrante e do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, contra sentença que 
julgou parcialmente procedente o mandado de segurança, para garantir a compensação dos valores pagos a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre remunerações pagas a autônomos, avulsos e administradores, referente ao 
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período de setembro de 1989 até o advento da LC nº 84/96, entre tributos da mesma espécie, e observados o limite de 

30% do valor a ser recolhido em cada exercício, e a paridade de critério na correção monetária integral de créditos e 

débitos a serem compensados. 

2. Conhecimento, em parte, da apelação do INSS, uma vez que a r.sentença expressamente afastou o cabimento de juros 

moratórios, e determinou a incidência da taxa Selic de forma não cumulativa com a correção monetária. 

3. Preliminar de prescrição rejeitada. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, com ressalva da posição pessoal. 

4. Afastamento da limitação de 30% constante do artigo 89, §3º da Lei 8.212/91, na redação das Leis 9.032/95 e 

9.129/95. Com ressalva, o entendimento desta Primeira Turma, é no sentido de que é descabida tal limitação nos casos 

de declaração de inconstitucionalidade do tributo. Questão superada pela revogação do referido dispositivo pela Lei nº 
11.941/2009. 

5. Correção monetária de acordo com o Provimento nº 24/1997 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, com ressalva do entendimento pessoal no sentido da aplicação do §6º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, hoje 

também revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

6. O entendimento assentado pelo STF - Supremo Tribunal Federal, no RE 169740/PR, no sentido de dar interpretação 

conforme ao artigo 21 da Lei nº 7.787/89, e portanto fixar a eficácia temporal da majoração da alíquota constante do 

artigo 3º, inciso I, da referida lei, não afeta a declaração de inconstitucionalidade das expressões "autônomos e 

administradores", feita no RE 166772/RS, e posteriormente estendida aos avulsos no RE 177296/RS. 

7. A referida interpretação feita pelo STF define a exigibilidade da contribuição do artigo 3º, inciso I, da Lei 7.787/89, a 

partir de outubro de 1989, apenas no que se refere aos pagamentos efetuados aos segurados EMPREGADOS, pois 

quanto aos pagamentos efetuados aos segurados AVULSOS, AUTÔNOMOS e ADMINISTRADORES, a contribuição 

é inexigível, desde a entrada em vigor do sistema tributário da Constituição Federal de 1988. 
8. Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, rejeitada a preliminar e improvida. Apelação da 

impetrante parcialmente provida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento; por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação da impetrante; e, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado, em retificação de voto, pela Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, vencido o Relator que dava parcial provimento à remessa oficial, e de conformidade com a minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-17.1995.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.053336-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : AGRO INDL/ PASSA TEMPO S/A 

ADVOGADO : EURENIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.03646-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 
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2. Na verdade, não é o acórdão que é "omisso" e sim os embargos declaratórios o são, pois não se reportam a qualquer 

vício que pudesse recomendar o emprego do recurso. 

3. Os exatos lindes desses "omissos" embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência 

de alguma carência para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

4. O acórdão não declarou a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei nº 6.195/74, mas tão somente afastou a sua 

incidência como norma legal a regular a singularidade do caso posto nos autos. 

5 Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0057454-55.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.057454-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : AGROPECUARIA CAMPO VERDE LTDA 

ADVOGADO : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00060-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-67.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.002400-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE DE SOUZA MARECO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DE VALOR QUE A PARTE AUTORA 

ENTENDE DEVIDO COMO PRESTAÇÃO DE MÚTUO HABITACIONAL - DISCUSSÃO ACERCA DA 

FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - VIA INADEQUADA - ART. 890 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C/C O ART. 355 DO CÓDIGO CIVIL. APELO IMPROVIDO. 
1. A ação consignatória extingue a obrigação desde que haja o depósito do valor da obrigação devida na sua totalidade e 

na forma preconizada pela lei, não sendo via oblíqua para a obtenção de um privilégio não previsto em lei e ainda 

prejudicial a parte adversa. 

2. Como a parte autora, ora apelante, está se rebelando contra a forma de atualização do saldo devedor do financiamento 

habitacional, o qual entende que está sendo corrigido de forma ilegal, a via processual adequada não é a ação de 
consignação em pagamento porque a lide primária consiste em cognição do próprio direito e sua extensão e não na 

oferta de um valor com pretensão de efeito liberatório. 

3. Apelo improvido. Sentença mantida por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a sentença recorrida por 

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008560-08.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008560-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO FERREIRA NETO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: AGOSTINHO ANGELO VIEIRA DE MELIM 

 
: ARY DURVAL RAPANELLI 

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART 557. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE JURÍDICA - GDAJ. NATUREZA PROPTER 

LABOREM. EXTENSÃO AOS INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.  

A GDAJ é atribuída em função do desempenho do servidor (propter laborem), não podendo ser atribuída ao 

aposentado, que não mais está no exercício das suas atividades. 

Gratificação de caráter pro labore faciendo, dependendo, portanto, de um trabalho a ser executado. Assim, somente 

deve ser atribuída àqueles que alcançam determinadas metas de desempenho. 

Agravo a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029358-87.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029358-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA BENEDETTI DE ALBUQUERQUE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : JOSE CARLOS CAFFARO e outro 

 
: MARIALDA CAFFARO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA 

PRÓPRIA (SFH) - AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE - COBERTURA DO 

FCVS - IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo "saldo remanescente" após o 
adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo FCVS (Fundo de Compensação das Variações Salariais), em 

que é a CEF sua "administradora", ficando o banco que emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como credor do 

FCVS. 

2. Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 30/01/1986. Vigia na ocasião o art. 9°, §1° da Lei n° 4.380/64 que 

proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador ou cessionário de 

imóvel residencial na mesma localidade. 

3. Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por 

mutuário, ao término do contrato (art. 3°). 

4. O entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 3º da Lei nº 8.100/90 

- que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário - somente pode ser aplicada aos contratos 

firmados após a sua vigência. Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2000, 

que deu nova redação ao "caput" do art. 3º da Lei nº 8.100/90. 
5. Mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte do 

mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo 

FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990. 

6. Agravo legal conhecido em parte e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009310-92.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009310-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA KOPS FERRI 
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APELADO : LUIZ FERNANDO MANETTI 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MANETTI 

PARTE RE' : MARGARIDA GEROSA DE BARROS e outro 

 
: ERNANI CARREGOSA FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ARTIGO 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. EXECUÇÃO 

NULA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

1. Contendo a decisão agravada erro material, cabe corrigir de ofício o dispositiva para, onde constou "rejeito a matéria 

preliminar argüida nas contrarrazões e nego seguimento ao recurso interposto pela CEF, nos termos do artigo 527, 

inciso I, do Código de Processo Civil, face a manifesta improcedência" fazer constar "rejeito a matéria preliminar 

argüida nas contrarrazões e nego seguimento ao recurso interposto pela CEF, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, face a manifesta improcedência". 

2. Os embargos à execução não se sujeitam ao preparo, de acordo com o artigo 7º da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre 

as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus. Preliminar de deserção da apelação rejeitada. 
3. Tendo a recorrente ajuizado execução nula, apresentando como título Contrato Particular de Confissão e 

Renegociação de Dívida e que levou o executado a constituir advogado para defendê-los no feito não se sustenta a sua 

alegação de que não deu causa ao ajuizamento do feito, cabendo a condenação na verba sucumbencial. 

4. Dispositivo da decisão recorrida corrigido de ofício. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-34.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.004049-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : DEBORA MARIA KUNTZ PYLES 

ADVOGADO : BENEDITA APARECIDA T LOPES LEITE DA MOTA e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSTERIOR 

QUITAÇÃO DA DÍVIDA - MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO MESMO DEPOIS DO PAGAMENTO, POR 

NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA CONFIGURADA - DANO MORAL EVIDENTE - QUANTUM INDENIZATÓRIO REDUZIDO 

- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. É subjetiva ou aquiliana a responsabilidade quando se esteia na ideia de culpa em sentido lato (dolo e culpa stricto 

sensu), a qual é imprescindível para que o dano seja indenizável. 

2. Não tendo a instituição financeiro tomado a providência cabível para informar o Serviço Central de Proteção ao 

Crédito que a dívida havia sido quitada, está configurado o dano moral, uma vez que o nome da autora continuou 

inscrito indevidamente no SCPC mesmo após o pagamento da dívida, já que nos tempos atuais essa negativação 

equivale a autêntica "morte civil", alijando o cidadão da vida econômico-financeira. 

3. Relativamente à fixação da verba indenizatória devida, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o caso 

presente, o valor fixado pelo d. Juízo a quo em 50 (cinquenta) vezes o valor do débito que corresponde a R$ 16.524,00, 

e que ainda deve ser atualizado, está acima do suficiente para recompor o dano moral enfrentado pela autora, sendo 

mais conveniente fixar o valor indenizatório em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

4. Mantida a condenação da apelante no ônus da sucumbência, pois conforme preceitua a Súmula 326 do Superior 
Tribunal de Justiça, na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial 

não implica sucumbência recíproca. 

5. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040536-63.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040536-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

AGRAVADO : COLORADO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.03.06844-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 

DECISÃO QUE NEGOU EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. LAPSO TEMPORAL INFERIOR A CINCO ANOS. 

SÚMULA 150 DO STF. IMPROVIMENTO. 

A decisão que nega o pedido de efeito suspensivo é irrecorrível, por força do art. 527, III, parágrafo único do Código de 

Processo Civil. Sendo assim, com esteio no Princípio da Instrumentalidade das Formas não há que se acolher a alegação 

de nulidade da decisão posterior em razão da ausência de intimação pessoal da Fazenda Pública do teor da decisão que 
negou a suspensividade postulada. 

A teor do artigo 1.º do Decreto n. 20.910/32, as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 

todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a natureza prescrevem em 

5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, sendo que o termo inicial do prazo prescricional 

subordina-se ao princípio da actio nata: o prazo tem início a partir da data em que o credor pode demandar 

judicialmente a satisfação do crédito. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação e negar provimento ao agravo legal, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039270-21.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.016779-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : SILVLONTEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.39270-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. CRÉDITOS E DÉBITOS DA FAZENDA. ISONOMIA. 

ESPECIALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do 

contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da 

União. Precedentes do STJ. 

2. Não há como aplicar a nova redação do artigo 1º F da L. 9.494/97, alterada Lei n° 11.960/2009 à hipótese, em razão 

da especialidade da Lei n° 9.250/95, específica para o caso concreto, no qual se trata de atualização de créditos e débitos 

da Fazenda Nacional. Nesse sentido o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional n° 1929/2009. 
3. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

4. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

5. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 
do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

6. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

7. Agravo legal interposto por SILVLONTEX IND/ E COM/ LTDA a que se dá provimento. Agravo legal interposto 

pela União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal interposto por SILVLONTEX 

IND/ E COM/ LTDA e negar provimento ao agravo legal interposto pela União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017857-36.2002.403.0399/SP 

  
2002.03.99.017857-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CENTRO RECREATIVO MICKEY S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : CELSO GUSUKUMA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.06009-0 21 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS NºS 7.787/89 e 8.212/91) 

- PRESCRIÇÃO - INEXIGIBILIDADE DA PROVA DE NÃO REPASSE DO ENCARGO FINANCEIRO - NÃO 

CONHECIMENTO DA INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE 1.1.96 PARA CORRIGIR O VALOR 

COMPENSÁVEL. 

1. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) 

não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No 

primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a 
Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 

17/11/95, p. 39.205).  

2. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, para as hipóteses de repetição 

de tributo indevidamente recolhido, o prazo prescricional quinquenal terá como dies a quo a data em que a exação tenha 

sido fulminada de inconstitucionalidade, com efeitos "erga omnes", pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Consequentemente, ajuizada a presente ação em 09/02/1998 (fls. 02), não há que se falar na prescrição das parcelas 

indevidamente recolhidas nos períodos de 09/89 à 04/94 - fls 15/69 e de fls. 76/84. 

3. Essa repetição é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e serviços 

oriundos do contribuinte (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 

2a. Turma). 

4. Correção monetária desde o efetivo pagamento e juros de mora de 0,5% ao mês a partir do trânsito em julgado do 

decisum, em razão do princípio do non reformatio in pejus. 
5. Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixado na r. sentença em 10% do valor da condenação, nos 

termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

6. Não conhecer de parte da apelação, com relação ao afastamento da taxa Selic, vez que o apelante laborou em 

equívoco tendo em vista que o MM. Juiz a quo não determinou sua incidência no cálculo da correção monetária. 

7. Apelação não conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial tida por ocorrida improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação no que tange ao afastamento da taxa SELIC 

e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do 

Des. Fed. JOHONSOM di SALVO, acompanhado pelo voto do Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, vencido o Relator, 
que negava provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Relator para Acórdão 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021995-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021995-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CAJUELA E BAITELLO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO NAVARRETE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00033-6 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - SENTENÇA QUE RECONHECE A OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO APELO - MATÉRIA 

PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A r. sentença reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente por entender o MM. Juiz 'a quo' que o prazo a ser 

aplicado seria o de 05 (cinco) anos. A União apelou aduzindo somente o descabimento da exceção de pré-executividade 

para argüir a ocorrência de prescrição. 

O artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil estabelece que o Juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Contudo, 

pretende a agravante ver afastada a prescrição verificada pelo magistrado de primeiro grau e não impugnada 

oportunamente em sede de apelação. 
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Assim, não há dúvida de que a resta preclusa a questão da prescrição intercorrente. Incabível, portanto, a rediscussão 

acerca do mesmo tema até para evitar a eternização do debate acerca da matéria.  

Agravo legal não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-68.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.001266-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

REU : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 
no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão embargado, repisando à 

exaustão os argumentos expendidos em seu recurso de apelação. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 
declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, destacando-se que 

apelação resumia-se à possibilidade ou não da aplicação da comissão de permanência, a qual não foi pactuada. Destarte, 

não cabe a essa e. Primeira Turma fixar taxa de juros a ser cobrada em razão da inadimplência, substituindo a parte 

credora no seu "múnus". 

6. Por fim não há que se falar em obscuridade, pois o v. acórdão embargado é claro ao afirmar que "as partes deverão 

arcar com os honorários de seu patrono", o que dispensa maiores considerações a respeito desta matéria. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000216-

04.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.000216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

REU : ANTONIO ATHANAZIO FILHO e outros 

 
: PEDRO DIAZ MARIM 

 
: AILTON JOSE GOMES 

ADVOGADO : PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013119-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013119-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

REU : CONDOMINIO EDIFICIO IPE 

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPESAS CONDOMINIAIS. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. OMISSÃO. 
1. Omissão caracterizada. O pedido de fixação do termo inicial da correção monetária na data do pagamento da 

obrigação, formulado tanto na inicial, quanto das razões de recurso adesivo, não foi apreciado. 

2. A correção monetária deve ser aplicada de forma integral, garantindo ao contribuinte a reposição do montante 

despendido indevidamente; não é penalidade, mas atualização do patrimônio que deve ser devolvido em sua totalidade, 

devendo o débito ser atualizado do vencimento de cada obrigação. 

3. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 242/2546 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-97.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006126-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO VALDEVINO DE LIMA e outro 

 
: MIRIAN FRANCA GUIMARAES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CANIZARES JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A 

NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PEDIDO DE REVISÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR - 

ANTERIOR ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - APELO IMPROVIDO.  
1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 
processuais próprios. 

2. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação 

do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado entre os autores e a instituição financeira foi 

executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e com a arrematação do imóvel ao credor 

hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade dos valores nele 

contidos. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008482-59.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.008482-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANILOEL NAZARETH FILHO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

 
: FAICAL CAIS 

APELANTE : HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES 

 
: LUIZ BONFA JUNIOR 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEMONSTRADAS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE 

EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE. INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE 
DO ARTIGO 65, I, CP. MINORAÇÃO DA PENA. DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
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1. Apesar da revogação do artigo 95, alínea "d" e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, é possível o 

enquadramento da conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal, 

não havendo que se falar em abolitio criminis. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal. 

2. A preliminar de ilegitimidade passiva baseada na negativa de autoria diz respeito ao próprio mérito da pretensão 

punitiva, e com ele deve ser analisada. 

3. A materialidade da infração resta comprovada pelos Lançamentos de Débito Confessado apontando a falta de 

recolhimento de contribuições previdenciárias a cargo da empresa, e pelas cópias dos recibos de pagamento de salário, 

evidenciando que o desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado. 
4. Não afastada a responsabilidade dos réus pelo recolhimento das contribuições devidas. Os contratos sociais 

demonstram que os réus eram os sócios e administradores da empresa, bem assim o relato testemunhal, restando 

confirmada a autoria. 

5. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o dolo 

genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de 

pagamentos efetuados a segurados, não sendo de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou 

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes. 

6. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou cabalmente comprovada nos autos. 

7. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal. 
8. A prova produzida nos autos não se apresenta suficiente à comprovação da alegação de impossibilidade de 

recolhimento das contribuições previdenciárias em razão das dificuldades financeiras apresentadas pela empresa. 

9. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da ilicitude, 

por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa. Estas 

devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos. Precedentes. 

10. Tendo o réu mais que 70 anos na data da prolação da sentença há de ser reconhecida a circunstância atenuante 

prevista no artigo 65, I, do CP. 

11. A sentença comporta reparo quanto à destinação da pena de prestação pecuniária que deve ser revertida em favor da 

entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal, no caso, a União Federal, 

sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007. 

12. Prescrição parcial da pretensão punitiva estatal para o réu Aniloel Nazareth Filho, em relação aos fatos praticados 
até janeiro de 1999. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 

provimento aos recursos de HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES e LUIZ BONFA JUNIOR; dar parcial provimento 

ao recurso de ANILOEL NAZARETH FILHO para reconhecer a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do 

Código Penal, fixando a nova pena em 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 7 (sete) dias de reclusão e 12 (doze) dias multa; e, 

de ofício, reverter a prestação pecuniária em favor da União Federal. E, por maioria, declarar, de ofício, extinta 

parcialmente a punibilidade do réu ANILOEL NAZARETH FILHO, no período de janeiro de 1998 a janeiro de 1999, 
pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, nos termos do voto da Relatora, 

que foi acompanhada pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o Desembargador Federal 

Johonsom di Salvo, que não reconhecia a prescrição, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte deste julgado. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-84.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.000182-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA 
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APELADO : ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : DINIZ AFONSO LIMA DE ALMEIDA LUCAS 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - ABERTURA DE CONTA CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

COM USO DE DOCUMENTOS FALSIFICADOS - OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL NA ABERTURA DE CONTA CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO 

USANDO OS DOCUMENTOS FALSOS, COM ENTREGA DE TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ÀS NORMAS DO BANCO CENTRAL - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM 

PROVISÃO DE FUNDOS - RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA 

PELO ABALO DE CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - 

CABIMENTO - APELO IMPROVIDO. 
1. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumido, uma vez que funciona 

como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum. 

2. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade da 

instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques por 

estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa Econômica Federal, 

cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do Banco Central, e das 

recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes. 

3. No que tange ao quantum fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação do dano sofrido, verifica-se 

que o montante fixado pelo Magistrado a quo, é razoável, pois arbitrado segundo critérios de moderação e de 

razoabilidade, diante do caso concreto. 
4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022618-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.015918-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GINIVALDO GONCALVES DA SILVA e outro 

 
: MARIA LUIZA GOMES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/276 

No. ORIG. : 98.00.22618-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004702-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ACCURATE DO BRASIL COM/ REPRESENTACAO IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCOISE BUGANU MARQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/190v 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. GRAVO LEGAL. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. 

RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE.  

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 
3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Agravo legal da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013450-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013450-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANA MARIA BACELLAR VASCONCELOS 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/140 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90(44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 
Indevidos os índices referentes aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme julgamento do Rec. Ext. nº 

226.855-7 do E.STF. 
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2. O IPC do mês de março/90 deve ser excluído da condenação, eis que já fôra creditado nas contas vinculadas do 

FGTS. 

3. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016481-47.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016481-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VALTER ABRAO SIMOES MACHADO e outros 

 
: PEDRO LAURINDO 

 
: EDSON LUIZ 

 
: MARCELO CORREA GOMES 

 
: LELIO SOUZA COELHO JUNIOR 

 
: CARLOS AMERICO TEIXEIRA RODRIGUES 

 
: ELCIO DE PAULA COELHO 

 
: VILOBALDO JOSE DA CRUZ 

 
: ANEMIR CORDEIRO DE JESUS 

 
: OLDAIR MEDEIROS DA SILVA 

 
: ALEXANDRE MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: PEDRO GOMES NETO 

 
: FABIO DA SILVA 

 
: CARLOS GLEYSON MARQUES ALMEIDA 

 
: JULIO CESAR SCAGNOLATO 

ADVOGADO : SIMONE MOREIRA ROSA 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REAJUSTE DE 28,86%. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. JUROS DE MORA. MP Nº 
2.180-35. LEI Nº 9.494/97, ART. 1º-F. 6 % (SEIS POR CENTO) AO ANO. 

1. A matéria tratada nos autos, relativa ao reajuste de 28,86%, encontra-se pacificada pela jurisprudência do Colendo 

Supremo Tribunal Federal, que assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores militares que 

perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%. Precedentes. 

2. Na execução do julgado dever haver a compensação em face a categorias funcionais já beneficiadas com o reajuste, 

ainda que menor, competindo à parte devedora a sua comprovação. 

3. Vigente a Medida Provisória nº 2.180-35, que acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, e proposta a ação 

após a inovação legislativa, os juros de mora devem incidir, a partir da citação inicial, no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, sendo que o Relator o fazia 

para fixar os juros de mora em 1% ao mês, sem exceder 6% ao ano, enquanto este Relator para o acórdão, acompanhado 

pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, fixou os juros de mora em 0,5% ao mês. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023145-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CARMEM IGNACIO DI MAURO 

AGRAVANTE : ANTONIO DI MAURO e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: ALESSANDRO ALVES CARVALHO 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

 
: VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 578/582 

EMENTA 

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravos a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037570-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : JULIANA MORENO PAZ BARRETO 

ADVOGADO : RODRIGO MORENO PAZ BARRETO 

 
: ISABELLA MENTA BRAGA 

EMENTA 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

POR VÁRIOS MESES, MESMO SEM NADA DEVER À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - EQUÍVOCO 

RECONHECIDO PELA INSTIUIÇÃO BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL CONFIGURADA - DANO MORAL EVIDENTE (AUTÊNTICA "MORTE CIVIL" 

DE QUEM É INCLUÍDO NOS REGISTROS DE MAUS PAGADORES, PASSAGEM PARA A "BARCA DE 

CARONTE") - SENTENÇA REFORMADA EM FACE DE RECURSO ADESIVO, SOMENTE PARA 

AUMENTAR O VALOR INDENIZATÓRIO. 
1. Caso em que a inclusão do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito decorreu de um débito inexistente, 

como bem reconheceu a apelante na contestação, tornando-se indevida a inscrição que perdurou por mais de 8 (oito 

meses), somente sendo excluído por determinação da d. Juíza que deferiu a tutela antecipada. 

2. Fato reconhecido em sede de contestação pela Caixa Econômica Federal e ausência de atendimento do ônus de prova 

conforme o art. 6º, VIII, do CDC (RESP 259743/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ:06/05/2002). 
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3. Injustificável e indesculpável a inscrição e manutenção no cadastro de "maus pagadores" do nome de pessoa que 

nada devia para a instituição bancária Caixa Econômica Federal e que por conta da desídia da ex-credora, recebeu a 

pecha de "má pagadora", sendo lançada à autêntica "morte civil" que, no Brasil, é o amargo destino daqueles que têm 

seus nomes inscritos em cadastros de devedores. Por isso ressoa como desrespeitosa a afirmação da Caixa Econômica 

Federal no sentido de que a autora não sofreu qualquer prejuízo moral. 

4. O prejuízo moral de quem, nada devendo para a Caixa Econômica Federal, tem seu nome atirado indevidamente nos 

registros de "maus pagadores" existentes em Serasa, não demanda maior esforço mental para ser visualizado diante da 

realidade da vida brasileira, pois na sociedade consumista e capitalista em que vivemos estar "com o nome no Serasa" 

equivale a ser repudiado nos meios comerciais e bancários. É mesmo uma "morte civil", uma passagem para a "barca de 
Caronte". 

5. As alegações formuladas na apelação da ré não têm a menor consistência porque nada fora demonstrado em desfavor 

dos fatos e respectivas consequências tais como alegados na inicial. Mais grave: a ré continuou desrespeitando o bom 

senso ao afirmar que a autora não sofreu qualquer dano indenizável. 

6. No caso dos autos o constrangimento sofrido pela autora foi efetivo e genuíno: permaneceu na "lista negra" de "maus 

pagadores" por vários meses - embora nada devesse para a ré - e graças a isso não conseguiu fazer compras no 

comércio, teve seu cheque devolvido e foi impedida de renovar o crédito especial junto ao Banco do Brasil (fato não 

contestado validamente). É quanto basta para um juízo de revisão da indenização, que se fixa em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), mantendo-se a sucumbência tal como posta na sentença em virtude da Súmula 326 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento ao recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-22.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.007998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO ROBERTO CALDO 

ADVOGADO : DANIEL CARLOS DE OLIVEIRA BELEZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TENTATIVA DE SAQUE EM CAIXA ELETRÔNICO E USO 

DE CARTÃO DE DÉBITO INFRUTÍFEROS - ALEGADO CONSTRANGIMENTO POR PARTE DO AUTOR, 

QUE RESTA AFASTADO EM FACE DELE POSSUIR O VALOR PRETENDIDO PARA PAGAMENTO DE 

CONTA DE HOSPEDAGEM EM HOTEL - AUSÊNCIA DE CONCURSO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL EM QUALQUER CONSTRANGIMENTO DO AUTOR PERANTE TERCEIROS - APELO 

IMPROVIDO.  
1. É subjetiva ou aquiliana a responsabilidade quando se esteia na ideia de culpa em sentido lato (dolo e culpa stricto 

sensu), a qual é imprescindível para que o dano seja indenizável. 

2. Impossibilidade de se vislumbrar a ocorrência do nexo de causalidade entre o suposto dano moral alegado pelo autor 

e qualquer procedimento da Caixa Econômica Federal, ao que se acresce a ausência de prova sobre os fatos que o 

apelante afirmou terem ocorrido no saguão do hotel e que lhe teriam causado constrangimento. 
3. Indevida valoração, pelo autor, de uma situação envolvendo a impossibilidade de uso efetivo de cartão magnético 

para saque de numerário e/ou pagamento de dívida de hospedagem, no sentido de buscar uma indenização da Caixa 

Econômica Federal, sem direito a ela. 

4. Sentença devidamente fundamentada e correta. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012988-56.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.012988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOCIEDADE RECREATIVA E DE ESPORTES DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Apesar da Súmula Vinculante n° 08, do Supremo Tribunal Federal ser posterior ao lançamento, a tese esposada pela 

autora foi contestada pela União que, dessa forma, a ela resistiu. 

2. Estabelecido o contraditório, o processo se desenvolve e ao final uma das partes é sucumbente, pois há pretensão 

resistida. Assim, devida a condenação em honorários advocatícios. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005866-83.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005866-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALEMOA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HELIANE DE QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 
aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 250/2546 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-41.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.012038-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CARLOS DA COSTA E SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 

1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros 

na forma da lei. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017047-81.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017047-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VICENTE DRUMOND ALVES e outro 

 
: RETH ANTONIETA DUARTE DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

INTERESSADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A BIC 

ADVOGADO : VANISE ZUIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/293 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017169-94.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017169-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RAIMUNDO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 
AÇÃO. 

1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros 

na forma da lei. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017281-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017281-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ADHEMAR FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 

1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros 

na forma da lei. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017287-70.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO DUTRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 

1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros 

na forma da lei. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005392-94.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.005392-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/81 

INTERESSADO : SIDNEY SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA DA ROCHA LEITE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. . O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  
2. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

3. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 
das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

4. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 
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Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos - se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

5. Assim, deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI calculando-se a comissão de 

permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 
6. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-74.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004643-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU e outro. 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro 

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO MARQUES 

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - CANCELAMENTO DE HIPOTECA QUE RECAI SOBRE IMOVEL 

JÁ QUITADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA COHAB E DA CEF - RECURSOS IMPROVIDOS. 
A Caixa Econômica Federal é legítima para figurar no polo passivo da presente ação, pois embora não faça parte do 

contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação 

Salarial-FCVS. 

Além do mais, a Caixa Econômica Federal tem a seu favor a hipoteca que se pretende cancelar, o que torna indiscutível 

a sua legitimidade passiva. 

Quanto à legitimidade da COHAB/BAURU, observa-se que é parte no contrato de promessa de compra e venda 

discutido, detendo, por isso, interesse no deslinde da demanda. 

Ademais, o recibo que comprova a quitação do imóvel dando ao autor o direito ao cancelamento da hipoteca foi 

fornecido pela própria Cohab/Bauru, sendo assim não dúvida quanto a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da 

demanda. 

Agravos legais improvidos.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-68.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.001558-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : 
INTERPAV SERVICOS DE INFRA ESTRUTURA TERRAPLANAGEM E 

PAVIMENTACAO LTDA 
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ADVOGADO : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. 

RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE.  

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 
3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

6. Embargos de Declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050860-92.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.026575-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CARGILL CITRUS LTDA 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.50860-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 
DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO ADVOGADO. LEGITIMIDADE. 

TERCEIRO INTERESSADO. RECOLHIMENTO DO PREPARO. NECESSIDADE. APROVEITAMENTO DAS 

CUSTAS RECOLHIDAS PELO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. INAPLICABILIDADE AO 

ADVOGADO QUE RECORRE. 
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1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 
em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Na sentença apelada, o pedido foi julgado procedente e os honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00. A União 

apelou. O advogado da autora também recorreu, em nome próprio, dos honorários advocatícios. Esse recurso foi tido 

como deserto, ante a ausência de preparo. A autora interpôs somente o recurso adesivo, que não foi admitido. Dessa 

decisão, a autora opôs embargos de declaração, que foram rejeitados. Mantendo a contrariedade, a autora interpôs 

Agravo Retido da decisão que não acolheu os seus embargos de declaração. Às fls. 190, o feito foi chamado à ordem e 

revogada a decisão que havia dado como deserto o RECURSO DO ADVOGADO, dando por prejudicados o 

RECURSO ADESIVO da autora, bem como o agravo retido. Desse decisão não houve qualquer recurso. Em 

decorrência, precluiu para a parte qualquer oportunidade de questionar o não recebimento do seu Recurso Adesivo. 
5. Quanto ao apelo do advogado, feito em nome próprio, o STJ assentou que o advogado, na condição de terceiro 

interessado, tem legitimidade para recorrer de parte da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

6. Em juízo de admissibilidade recursal, verifica-se que o advogado não recolheu o preparo da apelação, invocando, 

para tanto, a sua condição de miserabilidade e pleiteando a Justiça Gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

7. A Lei n° 1.060/50, artigo 4°, prevê que o benefício de gratuidade da justiça é dirigido somente às partes e não ao 

terceiro interessado 

8. Não parece crível que o advogado da autora, que fixou o valor inicial da causa em R$ 564.988,26 - em 29/09/1995, 

preencha os requisitos previstos em lei para obter o benefício. 

9. As custas antecipadas pela autora por ocasião do ajuizamento da ação não aproveitam ao advogado que recorre de 

honorários, pois é terceiro interessado e, como tal, deveria efetuar o pagamento do preparo quanto ao seu apelo. Tal 

assertiva tem como fundamento os §§2° e 5°, do artigo 14, da Lei n° 9.289/96, pois como terceiro interessado, o 
advogado se equipara ao assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente e, nessa condição, é pressuposto para 

apelar o pagamento de importância igual à recolhida até o momento pelo autor e em razão do pagamento efetuado por 

um recorrente não aproveitar aos demais: 

10. Por analogia, verifica-se que a Lei n° 11.636/2007, que dispõe sobre as custas judiciais devidas no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, trata especificamente da questão, no artigo 6, §3°, determinando que o terceiro 

prejudicado que recorrer fará o preparo do seu recurso, independentemente do preparo dos recursos interpostos pelo 

autor ou pelo réu. 

11. O apelo do advogado não merece ser conhecido e, em decorrência, incabível qualquer majoração dos honorários 

advocatícios. 

12. Honorários advocatícios mantidos tal como fixados na sentença apelada. 

13. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal da União, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-42.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001283-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ROSARIA RIBEIRO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. LEIS N.ºS 5.315/67 E 5.698/71. INEXISTÊNCIA 

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. A Lei nº 5.698/71, define, em seu art. 2º, a abrangência do termo ex-combatente para os integrantes da Marinha 

Mercante, situação específica do caso em comento (g.n.): Art. 2º Considera-se ex-combatente, para os efeitos desta Lei, 

o definido como tal na Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, bem como o integrante da Marinha Mercante Nacional 

que, entre 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tenha participado de pelo menos duas viagens em zona de ataques 

submarinos. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 
perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010979-93.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : EMILSON ALVARENGA AMARAL e outro 

 
: ARNALDO MENDES GARCIA 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º. JUIZ CLASSISTA APOSENTADO. AUXÍLIO-

MORADIA . PARIDADE COM JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

Os autores, juízes classistas da Justiça do Trabalho, não se submetem ao mesmo regime jurídico aplicável aos 

magistrados togados, fazendo jus somente aos benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados 

em legislação específica. 

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, 

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020004-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020004-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

APELADO : EDUARDO HILARIO BONADIMAN 
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ADVOGADO : EDUARDO HILARIO BONADIMAN 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-POUPANÇA - DANO MORAL EVIDENTE - QUANTUM 

INDENIZATÓRIO MANTIDO - APELO IMPROVIDO.  
1. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumido, uma vez que funciona 

como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum.  

2. A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à 

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo 

as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 

3. Relativamente à fixação da verba indenizatória devida, diante das circunstâncias fáticas que nortearam o caso 

presente, o valor fixado pelo d. Juízo a quo em R$ 15.000,00 é adequado para recompor o dano moral enfrentado pelo 

autor, pois há notícias de vários percalços concretos suportados pelo autor em virtude da conduta morosa da ré, 

situações essas que estão muito além dos meros "aborrecimentos" afirmados na contestação. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00092 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0006833-97.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006833-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EXCIPIENTE : ADILSON FELICIANO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL RENATO BARTH PIRES 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO AFIRMANDO QUE O IRMÃO DO ADVOGADO DA 

RÉ É O JUIZ QUE PRESIDE O PROCESSO. DOCUMENTO JUNTADO PELO EXCIPIENTE QUE NÃO 

DEMONSTRA A ARGUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DA ALEGADA CAUSA ENSEJADORA DO SUPOSTO 

IMPEDIMENTO, PREVISTA NO ART. 134 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO REJEITADA. 
1. Não restou demonstrado pelo excipiente que efetivamente atuava na causa, como advogado da Caixa Econômica 

Federal, um irmão do Juiz presidente do processo. A prova carreada para fundamentar o incidente não presta para o fim 

a que se destina, tendo em vista que se trata de procuração com substabelecimento que a Caixa Econômica Federal 

outorgou a todos os seus procuradores na época, incluindo na ocasião o nome do irmão do Juiz, causídico que 

atualmente não exerce mais o referido mandato posto que aprovado em concurso e nomeado para o cargo de Procurador 

do Estado de São Paulo desde 13 de julho de 2004, de acordo com documento juntado às fls. 09 do incidente pelo 

excepto. 

2. Exceção de impedimento rejeitada. Excipiente condenado nas custas processuais, com fulcro no art. 20, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a exceção de impedimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 258/2546 

 

 

00093 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0006834-82.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EXCIPIENTE : ADILSON FELICIANO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL RENATO BARTH PIRES 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO AFIRMANDO QUE O IRMÃO DO ADVOGADO DA 

RÉ É O JUIZ QUE PRESIDE O PROCESSO. DOCUMENTO JUNTADO PELO EXCIPIENTE QUE NÃO 

DEMONSTRA A ARGUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DA ALEGADA CAUSA ENSEJADORA DO SUPOSTO 

IMPEDIMENTO, PREVISTA NO ART. 134 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO REJEITADA. 
1. Não restou demonstrado pelo excipiente que efetivamente atuava na causa, como advogado da Caixa Econômica 

Federal, um irmão do Juiz presidente do processo. A prova carreada para fundamentar o incidente não presta para o fim 

a que se destina, tendo em vista que se trata de procuração com substabelecimento que a Caixa Econômica Federal 

outorgou a todos os seus procuradores na época, incluindo na ocasião o nome do irmão do Juiz, causídico que 

atualmente não exerce mais o referido mandato posto que aprovado em concurso e nomeado para o cargo de Procurador 

do Estado de São Paulo desde 13 de julho de 2004, de acordo com documento juntado às fls. 09 do incidente pelo 
excepto. 

2. Exceção de impedimento rejeitada. Excipiente condenado nas custas processuais, com fulcro no art. 20, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de impedimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-08.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUIZ LEAL 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 

1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros 
na forma da lei. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-90.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004751-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161 

EMENTA 
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90(44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os demais índices. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004793-42.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004793-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ROBERTO CORREIA GARCIA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DA 

CONTA VINCULADA. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE DO ART. 20, II, DA LEI Nº 

8.036/90. 

1. Não comprovada a extinção da empresa, conforme exigido no artigo 20, inciso II, da Lei nº 8.036/90, o agravante não 

faz jus ao levantamento do saldo fundiário. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-41.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012469-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUCILIA ROSA CRISTINO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/115 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012482-40.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012482-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DIVA DALVA DA FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 

1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros 

na forma da lei. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009103-88.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009103-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 
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INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE e outro 

INTERESSADO : REYNALDO HUMBERTO DONA FOLHARINI 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/273 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-27.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.008324-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WILSON QUEVEDO e outro 

 
: IGNES SAGGIORO QUEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SFH. QUITAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO PELO FCVS. DUPLICIDADE DE CONTRATOS. DIREITO À QUITAÇÃO. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI 8.100/90. 

1. De acordo com o artigo 3º da Lei nº 8.100/90 o FCVS cobrirá apenas um saldo devedor remanescente por mutuário 

ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, com base na legislação 

do SFH. 

2. Considerando que o contrato que os autores objetivam a quitação pelo Fundo foi firmado em 19 de junho de 1984, 

data anterior à vigência da Lei nº 8.100/90, não há como indeferir a cobertura pretendida, com a quitação do saldo 

devedor do contrato e a liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel. 

3. A instituição financeira ao efetuar o contrato deixou de proceder pessoalmente às verificações necessárias para 

aprovação da operação e concedeu o financiamento aos mutuários, mesmo tendo eles financiado outro imóvel na 
mesma localidade pelas regras do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, e também por 

este motivo não pode se eximir de dar a quitação contratual reclamada. 

4. Agravos legais da CEF e União Federal improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 
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00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-09.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002367-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BENEDICTA APARECIDA MATHEUS FERMIANO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA ANTONIA DA CUNHA MOREIRA MARQUES 

 
: OLIVIA MARIA ROSSI FALCAO 

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077653-83.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ANTONIO DE ANGELO BERTTI e outro 

 
: CAMPOS COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO RODRIGO THEODORO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2004.61.82.000424-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. No que toca aos embargos de declaração de ANTONIO DE ANGELO BERTTI e outro, o Superior Tribunal de 

Justiça tem posição pacificada de que cabe a condenação em honorários advocatícios na exceção de pré-executividade, 
ainda que o reconhecimento do pleito tenha sido parcial.  

2. Honorários advocatícios fixados em 5% do valor do débito extinto. 

3. Quanto aos embargos de declaração da União, não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, 

revolvendo questões já adequadamente apreciadas. 

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

6. Embargos de declaração de ANTONIO DE ANGELO BERTTI e outro a que se dá provimento. Embargos de 

declaração da União a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em DAR provimento aos embargos de declaração de ANTONIO DE 

ANGELO BERTTI e outro e NEGAR provimento aos embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00103 CAUTELAR INOMINADA Nº 0083310-06.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.083310-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : FEBASP ASSOCIACAO CIVIL 

ADVOGADO : MARIA EDNALVA DE LIMA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.054731-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CAUTELAR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 

INTEMPESTIVIDADE. 

Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu a liminar intempestivo. Não conhecido. 

Pedido inicial limitado à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta nos embargos à execução fiscal. 
Julgamento da apelação. Perda superveniente do interesse. Extinção da ação, sem exame do mérito, nos termos do 

inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Custas e honorários de advogado pelo requerente. 

Agravo regimental não conhecido. Cautelar extinta sem exame do mérito.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e julgar extinta a ação cautelar, 

sem exame do mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007570-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : FRANCISCO DE ASSIS PENTEADO BUENO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NELSON CAMARA 

No. ORIG. : 98.00.41638-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - DIREITO DA PARTE EM CONHECER O 
TEOR DO VOTO VENCIDO EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
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esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. No caso específico dos autos observa-se a ocorrência da omissão apontada pela embargante. 

3. Nesse passo, devem ser acolhidos os embargos de declaração, uma vez que ficou caracterizada a omissão no julgado 

quando, em julgamento proferido por maioria de votos, não constou do acórdão o voto vencido. Impõe-se, nesse passo, 

o acolhimento dos embargos, para que se proceda à inclusão, nos autos, do voto vencido. 

4. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000477-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU : LOURIVAL MASCARO 

ADVOGADO : JAMIL ACHOA 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 
estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes 
provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023550-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023550-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SATICO CAVACANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 265/2546 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO/89. 

1. O percentual creditado por força da MP 32/89 (18,35% - LFT) é superior ao índice pleiteado (10,14% - IPC). 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023858-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023858-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : NILDES VEIGA SOBRAL 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. 

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado, por maioria, deu parcial provimento ao agravo legal conhecendo em parte da apelação e, na 

parte conhecida, reconheceu a decadência do direito da Administração de rever o ato que incluiu a GADF na 
remuneração da impetrante. A decisão está fundamentada, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

4. embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027663-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027663-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. 
DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 
em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900415-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900415-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA COOPERCARGA e filial 

ADVOGADO : REALSI ROBERTO CITADELLA e outro 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA COOPERCARGA filial 

ADVOGADO : REALSI ROBERTO CITADELLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ASSISTENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 15%. LEI Nº 

9.876/99. COOPERATIVA DE TRABALHO. ILEGITIMIDADE ATIVA. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. Trata-se de ação judicial proposta por cooperativa de trabalho com o fim de questionar a constitucionalidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de seus cooperados que prestam serviços a outras empresas. 

2. O recolhimento da exação impugnada é realizado pela empresa tomadora de serviço, sujeito passivo da obrigação 

tributária, e não pela cooperativa, como ocorria na vigência da Lei Complementar nº 84/96. 

3. Ilegitimidade ativa da cooperativa de trabalho, consoante a norma disposta no artigo 6º do Código de Processo Civil. 

4. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 
 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006573-86.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006573-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRASIL GRANDE S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA. ARTIGO 173, INCISO I, DO CTN. FATO GERADOR. 

PAGAMENTO. 

1. Ante a ausência de pagamento do tributo, impõe-se o lançamento de ofício pela fazenda pública, aplicando-se a regra 

contida no artigo 173, inciso I, do CTN.  
2. Nos casos em que o fato gerador ocorrer no final de ano e o prazo para o pagamento do tributo adentrar o exercício 

seguinte, somente após o vencimento do tributo não pago é que o fisco tem a possibilidade de efetuar o lançamento de 

ofício. 

3. No caso dos autos, o pagamento da competência dezembro/1999 venceu em janeiro/2000, implicando a sua inclusão 

dentro do período não abrangido pela decadência. 

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-12.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006856-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE DE BEBEDOURO E REGIAO UNICRED 

BEBEDOURO e outro 

 
: 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE SAO 
CARLOS UNICRED DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. COOPERATIVAS. CONSELHEIROS 

FISCAIS E DE ADMINISTRAÇÃO. ARTIGO 22, III, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

Nº 9.876/99. INCIDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557. POSSIBILIDADE. 
1. A regra do artigo 557 do Código de Processo Civil tem por objeto desobstruir as pautas dos tribunais para que sejam 

encaminhadas à sessão de julgamento somente as ações e os recursos que realmente reclamem a apreciação pelo órgão 

colegiado, primando-se pelos princípios da economia e da celeridade processual. 

2. A decisão agravada se amparou na jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, representada 

pelo acórdão proferido no AMS - 303833 ( Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff - Segunda Turma - DJF3 

Data:21/08/2008), bem como em julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, respectivamente, AMS 

- 199901000852286/TO (Relator Des. Fed. Hilton Queiroz, Quarta Turma,DJ de 13/06/2003) e AC 200571040084476 

( Relator Des. Fed. Vilson Darós - Primeira Turma - D.E. 18/09/2007), não subsistindo os fundamentos de reforma da 

agravante nesse sentido. 

3. O artigo 12, inciso V, alínea f, da Lei nº 8.212/91, arrola como contribuintes individuais, dentre outros, o diretor não 

empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, e o associado eleito para cargo de direção 
em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, disposição repetida no artigo 9º, inciso V, 

alíneas f e i, do Decreto nº 3.048/99, que regulamentou tal lei. 

4. Os valores pagos a título de cédula de presença aos conselheiros de administração e fiscais, nada mais são que forma 

de retribuição pelo trabalho prestado à Cooperativa, atribuindo-lhe, assim, natureza salarial a ensejar a incidência de 

contribuição previdenciária. 

5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-13.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000169-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO REGIMENTAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90(44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os índices referentes aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme julgamento do Rec. Ext. nº 

226.855-7 do E.STF. 

2. O IPC do mês de março/90 deve ser excluído da condenação, eis que já fôra creditado nas contas vinculadas do 

FGTS. 

3. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-94.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO REGIMENTAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90(44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os índices referentes aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme julgamento do Rec. Ext. nº 

226.855-7 do E.STF. 

2. O IPC do mês de março/90 deve ser excluído da condenação, eis que já fôra creditado nas contas vinculadas do 

FGTS. 

3. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-19.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000188-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : HELVETIO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO REGIMENTAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90(44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os índices referentes aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme julgamento do Rec. Ext. nº 
226.855-7 do E.STF. 

2. O IPC do mês de março/90 deve ser excluído da condenação, eis que já fôra creditado nas contas vinculadas do 

FGTS. 

3. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 270/2546 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-98.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006824-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO LOPES BARBOSA e outros 

 
: EUJACIO DE ARAUJO LEMOS FILHO 

 
: GLICERIO FERREIRA DE SOUZA 

 
: JOAO ALVES DA CRUZ 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: LUIZ CARLOS DA LUZ 

 
: LUIZ NUNES DOS SANTOS 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: VALTER DE SOUZA RUMAO 

 
: VICENTE DE PAULO MARCONDES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010491-92.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010491-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EDESON DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/124 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO REGIMENTAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010918-89.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NORBERTO GONCALVES SILVA e outros 

 
: RAFAEL ALVES DE SOUZA 

 
: EDUARDO OLIVEIRA SANTOS 

 
: EDSON SANTOS 

 
: EDISON PEREIRA DOS SANTOS 

 
: LUIZ EDUARDO DIAS DE SOUZA 

 
: DELCIO GUIRAL ROCHA 

 
: CARLOS DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012621-55.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PEDRO TADEU DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. 

1. Comprovado que o autor optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei n 5.705/71, sem retroação à Lei 5.107/66, 

não faz jus à taxa progressiva de juros. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012622-40.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : UGO PAROLARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. 

1. Comprovado que o autor optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei n 5.705/71, sem retroação à Lei 5.107/66, 

não faz jus à taxa progressiva de juros. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010916-10.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010916-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AUTOPOSTO GARCIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. SAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. RISCO 

DESENVOLVIDO EM CADA EMPRESA. MAIOR NÚMERO DE SEGURADOS EMPREGADOS E 
TRABALHADORES AVULSOS SÚMULA 351 DO E. STJ.  

1. Conforme a Súmula 351 do E. STJ, a alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é 

aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da 

atividade preponderante quando houver apenas um registro." Para análise da atividade preponderante considera-se a 

atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos, bem como a 

perícia técnica. 

2. O Decreto nº 2.173/97 e Instrução Normativa nº 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas 

empresas não extrapolou os limites insertos pela legislação, não havendo qualquer ofensa à legalidade. 

3. As duas declarações emitidas pela empresa Contabilizadoras Associadas Orteca Ltda. revelam que há mais 

funcionários no posto de combustíveis do que no restaurante e lanchonete, caracterizando a atividade preponderante da 

empresa.  
4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2009. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003158-68.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : VALMIR APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO LANZI DE MORAES BORGES e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ABERTURA DE CONTA 

CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS SUBTRAÍDOS E 

FALSIFICADOS - OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA 

ABERTURA DE CONTA CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS 

FALSOS, COM ENTREGA DE TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS 

NORMAS DO BANCO CENTRAL - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - 

TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA 

VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO AFASTADA - APELO IMPROVIDO. 
1. No caso dos autos aplica-se o prazo prescricional previsto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor que 

determina que prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos danos, tendo em vista que o art. 17 do referido 

diploma legal estabelece a equiparação a consumidor de todas as vítimas do evento danoso, ou seja, da falha do produto 

ou prestação do serviço, os chamados bystanders. Assim, não ocorreu a prescrição, uma vez que o autor, ora apelado, 

tomou conhecimento do fato em 12/12/2000 e ajuizou a ação em 19/07/2005, ou seja, dentro do prazo quinquenal. 
2. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumido, uma vez que funciona 

como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum. 

3. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade da 

instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques por 

estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa Econômica Federal, 

cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do Banco Central, e das 

recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes. 

4. No que tange ao quantum fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação do dano sofrido, verifica-se 

que o montante de R$ 13.000,00 fixado pelo Magistrado a quo, é razoável, pois arbitrado segundo critérios de 

moderação e de razoabilidade, diante do caso concreto. 

5. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00122 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002232-60.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002232-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS SCARPIM 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DERISSIO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 274/2546 

MANDADO DE SEGURANÇA - BLOQUEIO DE CONTA POUPANÇA EM RAZÃO DE SUSPEITA DE 

MOVIMENTAÇÃO FRAUDULENTA - RESTRIÇÃO LIMITADA AO VALOR SOB INVESTIGAÇÃO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

É incontroverso o fato de que a conta do impetrante encontra-se bloqueada conforme se depreende das informações 

prestadas pela Caixa Econômica Federal. O bloqueio se deu em razão dos indícios de que a conta foi utilizada em 

transação fraudulenta no valor de R$ 1.020,00, não havendo nos autos notícia de outras movimentações suspeitas. 

Assim, o bloqueio da totalidade do saldo da conta poupança do autor é abusiva e ilegal, diante do disposto no artigo 18 

da Resolução nº 2.878 do Banco Central do Brasil. 

Por outro lado, a instituição financeira tem o dever de apurar qualquer suspeita de fraude e adotar medidas a fim de 
evitar prejuízos aos seus clientes e à sociedade, caso em que poderá responder pelos danos causados. 

Desse modo, somente o valor relativo à transação suspeita de fraude deve permanecer bloqueado. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-20.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000578-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : MARCELO ORTEGA ALBARACIN 

ADVOGADO : MARCOS SERGIO FRUK 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - FARSANTE QUE CONSEGUE 

ABERTURA DE CONTA CORRENTE NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS 

ROUBADOS - OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUE 

CULMINA NA ENTREGA DE TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

NORMAS DO BANCO CENTRAL - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - TÍTULOS 

PROTESTADOS EM NOME DA VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

CONFIGURADA PELO ABALO DE CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA VÍTIMA - 
INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - APELO IMPROVIDO. 

1. É subjetiva ou aquiliana a responsabilidade quando se esteia na idéia de culpa em sentido lato (dolo e culpa stricto 

sensu), a qual é imprescindível para que o dano seja indenizável. 

2. Por conta da inépcia e da incúria dos funcionários da Caixa Econômica Federal que prestigiaram a conduta criminosa 

de um falsário deixando de atentar para as exigências da Resolução nº 2.025 do Banco Central, e das recomendações 

ditadas pela prudência bancária na abertura de contas-correntes, um homem honesto e trabalhador - que teve 

documentos roubados e usados pelo farsante - sofreu vários protestos, abalo do seu crédito e teve que se explicar a 

diversos estabelecimentos comerciais da praça. 

3. Adequação - na singularidade do caso concreto - do valor arbitrado a título de indenização pelo dano moral. 

4. Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000550-93.2006.4.03.6004/MS 

  
2006.60.04.000550-2/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JUCINEI CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : REMBERTO MACHUCA ANES 

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

PROVA. DELAÇÃO DE CORRÉU. INSUFICIÊNCIA PAR CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE 

CORROBORAM NA FASE JUDICIAL. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. PREJUDICADO O RECURSO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

I - O juízo de condenação penal deve fundar-se em prova idônea do fato delituoso e de sua verdadeira autoria. 

II - A delação de correu na fase policial, retratada na fase judicial, aliada ao reconhecimento fotográfico à base da 

exibição da testemunha da foto do suspeito, é meio extremamente precário de informação, que deve ser corroborada 

com outros elementos probatórios colhidos na fase judicial, sob crivo do contraditório. 

II - Recurso provido para absolver o réu. Recurso Ministério Público Federal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de Jucinei Conceição da Silva, para 

absolvê-lo da imputação descrita na denúncia, e negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001212-60.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001212-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/194 

INTERESSADO : GERMANO GONCALVES PERES 

ADVOGADO : ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRETENDIDA AVERBAÇÃO POR SERVIDOR DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

2. Em relação à preliminar de ocorrência de prescrição do fundo de direito, verificar-se que em se tratando de ação 

proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e de natureza alimentar, a 

prescrição que incide é tão somente aquela que atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura 

da ação, não ocorrendo a chamada prescrição do fundo de direito, nos termos da Súmula 85/Superior Tribunal de 

Justiça. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1085267/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Quinta Turma, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010. 

3. No que tange à alegação da agravante relativa à incompetência "ratione materiae", esta insurgência revela-se 

prejudicada, tendo em vista que o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao analisar Mandado de Injunção relacionado à 

questão de servidor público que presta serviço em condições de insalubridade, reconheceu o direito à aposentadoria 

especial, independentemente de lei regulamentadora, determinando a aplicação do disposto no parágrafo 1º do artigo 57 

da Lei nº 8.213/91 (MI 721 / DF - DISTRITO FEDERAL. MANDADO DE INJUNÇÃO - Relator: Min. MARCO 
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AURÉLIO. Julgamento: 30/08/2007. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação DJe-152. DIVULG 29-11-2007. 

PUBLIC 30-11-2007. DJ 30-11-2007 PP-00029). 

4. Forçoso reconhecer a manutenção da conversão do tempo de serviço prestado na mesma atividade tida inicialmente 

como especial para fins de contagem de tempo de serviço mesmo que, tenha ocorrido a mudança do regime jurídico, 

porquanto houve em verdade a continuidade tanto do vínculo empregatício originário quanto da atividade exercida pelo 

servidor público, conforme deflui dos documentos carreados aos autos. 

5. A mudança de regime jurídico não deve importar em perda de direitos quando haja a manutenção do vínculo e da 

atividade exercida, sob pena de ofensa ao princípio albergado no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 

1988 
6. Por tais motivos fica reconhecida a plausibilidade do direito invocado pelo autor na medida em que havia adquirido o 

referido direito à contagem do tempo de serviço laborado sob as condições especiais aduzidas na legislação trabalhista 

como tempo de serviço especial quando de sua contratação sob o regime celetista, referente ao período anterior e 

posterior à Lei nº 8.112/90. 

7. Destaca-se que tal tema é tão pacífico que a Advocacia Geral da União editou a Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

julho de 2004 (D.O.U., Seção 1, de 20/07/2004, p. 91) no sentido de não mais se recorrer - ou desistir dos recursos 

interpostos - de decisão judicial que reconhecer o direito à averbação do tempo de serviço prestado, em condições 

perigosas ou insalubres, pelo servidor que se encontrava sob a égide do regime celetista quando da implantação do 

Regime Jurídico Único. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005794-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FABRICIO HIDEKI HONMA 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

INTERESSADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409/412 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 
Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008463-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008463-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 

SALÁRIO- MATERNIDADE, FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL, AUXÍLIO DOENÇA E 

AUXÍLIO ACIDENTE.  

1. O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que o salário maternidade integra o conceito de salário-

contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação. 

2. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por 

acidente têm natureza salarial, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do 

inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91.  

3. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, 

passível de contribuição previdenciária. Precedentes. 
4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 
00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009422-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009422-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
PROVENCOOP COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE PROMOCOES E 

VENDA 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 15%. LEI Nº 

9.876/99. COOPERATIVA DE TRABALHO. ILEGITIMIDADE ATIVA. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. Trata-se de ação judicial proposta por cooperativa de trabalho com o fim de questionar a constitucionalidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de seus cooperados que prestam serviços a outras empresas. 

2. O recolhimento da exação impugnada é realizado pela empresa tomadora de serviço, sujeito passivo da obrigação 

tributária, e não pela cooperativa, como ocorria na vigência da Lei Complementar nº 84/96. 
3. Reconhecimento da ilegitimidade ativa da cooperativa de trabalho, pois o artigo 6º do Código de Processo Civil é 

claro ao dispor que: "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei". 

4. Preliminar de carência de ação declarada de ofício. Apelação e remessa oficial prejudicadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar de carência de ação suscitada de ofício e julgar 

prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de março de 2008. 
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Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022470-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022470-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOAO ROBERTO VITELLI e outro. e outro 

ADVOGADO : GUSTAVO FABRÍCIO GOMES DA SILVA e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ROSELI PAULA MAZZINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - AQUISIÇÃO DE 

MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE - COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL - 

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. Foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo "saldo remanescente" após o 

adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo FCVS (Fundo de Compensação das Variações Salariais), em 
que é a CEF sua "administradora", ficando o banco que emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como credor do 

FCVS. 

2. Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 28 de dezembro de 1984. Vigia na ocasião o art. 9°, §1° da Lei n° 

4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador ou 

cessionário de imóvel residencial na mesma localidade. 

3. Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por 

mutuário, ao término do contrato (art. 3°). 

4. O entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 3º da Lei nº 8.100/90 

- que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário - somente pode ser aplicada aos contratos 

firmados após a sua vigência. Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2000, 

que deu nova redação ao "caput" do art. 3º da Lei nº 8.100/90. 
5. Mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte do 

mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo 

FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025230-48.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025230-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : CAST INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL. CORREÇÃO QUE SE 

IMPÕE. 

1. Verificado erro material, impositiva a correção do julgado, nos termos do art. 463, incisos I e II do CPC. 
2. Embargos de declaração a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-41.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009354-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RONALDO NORBERTO ANTUNES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA. 
1. Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-52.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.010472-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DE MELO FERREIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os índices referentes aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme julgamento do Rec. Ext. nº 

226.855-7 do E.STF. 

2. O IPC do mês de março/90 deve ser excluído da condenação, eis que já fôra creditado nas contas vinculadas do 

FGTS. 

3. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

4. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00133 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002152-65.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002152-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SILAS ALMEIDA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ANDERSON AURELIO MARQUES BEGLIOMINI 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FABIANO NASCIMENTO ALVES reu preso 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 

OCORRÊNCIA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO 

COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO DEMONSTRADO PENA BASE CORRETAMENTE APLICADA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA DAS BENESSES DA LEI 11.343/06. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Afastada a alegação de nulidade do processo por cerceamento de defesa, porquanto o indeferimento das testemunhas 

ocorreu em razão da intempestividade do pedido, aliado à ausência de comprovação do prejuízo. 

II - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame químico toxicológico. 
III - A autoria e o dolo restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa crível para que o 

réu não tivesse ciência da droga contida na mala de seu comparsa. 

IV - É imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal - o que não ocorreu 

no caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada do réu sobre desconhecimento da empreitada criminosa. 

V - A causa de aumento da transnacionalidade recebeu tratamento mais favorável pelo art. 40, inciso I, da Lei 

11.343/2006, devendo, assim, incidir, de ofício, no caso concreto, o quantum da majorante prevista na novatio legis in 

mellius. 

VI - Causa de diminuição de pena prevista no art. 33 § 4º, da Lei n.º 11.343/06 não aplicável na hipótese concreta, 

porquanto o apelante integrava organização criminosa de âmbito internacional, tendo sido, inclusive, o responsável pelo 

aliciamento do correu. 

VI - Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da 

defesa para afastar a causa de aumento decorrente da associação (art. 18, III, da Lei 6.368/76), em razão da "abolitio 

criminis", bem como aplicar, de ofício, o quantum da majorante prevista no art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, 

fixando a pena definitiva em definitiva em 3 (três) anos, 06 (seis) meses e 58 (cinqüenta e oito) dias-multa, no valor 

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034056-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034056-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DJALMA PACHECO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109 

No. ORIG. : 2004.61.00.005039-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088453-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088453-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : DALTON GALVAO DA SILVA e outros 

 
: HELENA INES WENTER 

 
: ROSELI CAMPOS 

 
: LAIR REGINALDO TOMAS 

 
: CLAUDIA DE MORAES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.25315-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, em seu item 2, demonstra que a questão afeta à aplicabilidade ou 
não do disposto no artigo 475-J quando se trata de cumprimento de obrigação de fazer ou para se obter o cumprimento 

de multa cominatória foi enfrentada de maneira específica e clara. 

3. Ainda, na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, 

"b", da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil). 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização dos sócios no caso presente.  

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 
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6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

7. Embargos meramente protelatórios. Aplicação de multa de 1% do valor corrigido da causa principal, na forma do § 

único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088993-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088993-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : ALVARO EUGENIO DE FARIA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.013823-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099409-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099409-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : HELENA JOSEFA DA SILVA e outros 

 
: LUCIANA DA SILVA 

 
: MARIA LUCIA DA SILVA LIMA 

 
: JOSE FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149 

No. ORIG. : 2006.61.00.027968-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010343-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES RABELO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.15280-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - DIREITO DA PARTE EM CONHECER O 

TEOR DO VOTO VENCIDO EMITIDO NA SESSÃO DE JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. No caso específico dos autos observa-se a ocorrência da omissão apontada pela embargante. 

3. Nesse passo, devem ser acolhidos os embargos de declaração, uma vez que ficou caracterizada a omissão no julgado 

quando, em julgamento proferido por maioria de votos, não constou do acórdão o voto vencido. Impõe-se, nesse passo, 

o acolhimento dos embargos, para que se proceda à inclusão, nos autos, do voto vencido. 

4. Recurso provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-34.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.001904-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 
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INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO VERSALHES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO GARCIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160vº 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL ADJUDICADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE PERANTE O CONDOMÍNIO PELO PAGAMENTO DE 

COTAS CONDOMINIAS VENCIDAS E VINCENDAS. LEIS NºS 4.591/64 E 7.182/84. ARTIGO 1.345/2002 DO 

CÓDIGO CÍVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

1. A taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, trata-se de obrigação vinculada à própria 

coisa, que dela se origina independente da pessoa do proprietário. Vale dizer, o proprietário do bem responde por esta 

dívida em razão do próprio domínio. Esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas anteriores à aquisição. Outra 

não poderia ser a consequência razoável, na medida em que as despesas condominiais representam a cooperação de 

cada unidade autônoma na manutenção das despesas comuns do edifício. 

2. Ao adquirir o imóvel através da adjudicação ou arrematação, cumpria à Caixa Econômica Federal informar-se acerca 

da existência de prováveis débitos existentes à época, dever inerente a todo proprietário, não havendo escusa apta a 

desonerá-la de obrigação a todos imposta. Dispunha expressamente o artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 4.591, de 
16/12/1964 (Lei de condomínios em edificações e as incorporações imobiliárias) que o adquirente de uma unidade 

responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas. Posteriormente, a Lei nº 7.182, de 

27/03/1984, conferiu nova redação ao dispositivo, no sentido de que a alienação ou transferência de direitos dependerá 

de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo condomínio. A mudança legislativa não tolheu 

das despesas condominiais os atributos peculiares das obrigações propter rem. Ao estabelecer a obrigatoriedade da 

apresentação de prova de quitação das obrigações do alienante para com o condomínio, o dispositivo mencionado 

conduz à conclusão de que, caso não apresentada referida prova, responderá o adquirente pelos débitos existentes. 

Atualmente, o artigo 1345 do Código Civil de 2002 restaurou o texto original do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 

4.591/64. Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, 

torna-se responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. 

3. Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação 

por parte do credor. Isso porque, em se tratando de obrigações com datas de vencimento preestabelecidas, não se faz 
necessária a interpelação da parte devedora para a constituição da mora. 

4. Nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do artigo 1336, §1º, do Código Civil de 2002, incidem correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês. Multa moratória no percentual de 2% sobre o débito, nos termos da atual lei 

civil. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004260-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004260-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : BRUNO EMANUEL OLIVA GATTO 

ADVOGADO : JOÃO PEDRO PEREIRA BRANDÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º. MEDICO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA 
POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível a 

convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a conclusão dos 

cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente. 
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Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011006-59.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011006-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

INTERESSADO : SILVIO MACHADO 

ADVOGADO : CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. 

1. Comprovado que o autor exerceu a função de estivador de 01/09/68 a 25/11/97 e que a taxa de juros aplicada aos 

depósitos do FGTS é de 3% (três por cento), deve ser reconhecido o direito à percepção dos juros progressivos, previsto 

na Lei 5.107/66. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007541-39.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007541-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CHG AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. NULIDADE DA DECISÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. ARTIGO 97 DA CF. ARTIGOS 3º E 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. INOCORRÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 1/3 DE FÉRIAS, PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO POR 

DOENÇA OU ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. HIPÓTESES DE 

INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. 

1. Preliminar de nulidade afastada. A decisão agravada alinhou-se ao entendimento exposto pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do 

Código de Processo Civil, segundo o qual a contagem do prazo prescricional dos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação, recolhidos indevidamente até 09 de junho de 2005, segue a regra dos 05 (cinco) mais 05 (cinco). 

2. A necessidade de submissão do feito a julgamento pelo Órgão Especial desta Corte resta prejudicada em virtude da 

decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de 
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Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em REsp nº 644.736/ PE, que declarou a inconstitucionalidade do 

art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, conforme reiterada jurisprudência desta Egrégia Corte. 

3. O artigo 28 da Lei nº 8.212/91 prevê expressamente que o salário maternidade integra o conceito de salário-

contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação. 

4. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por 

acidente não têm natureza salarial, posto que não caracterizam contraprestação de trabalho. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça (RESP - 899942 e RESP - 891602).  

5. As verbas pagas à título de férias possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição 

previdenciária. Precedentes. 
6. O adicional de 1/3 (um terço) previsto constitucionalmente, não sofre incidência da referida contribuição 

previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo. 

Precedentes. 

7. Agravo regimental conhecido como legal. Preliminar rejeitada. Recursos improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento aos recursos da impetrante e da União Federal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005758-

03.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005758-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-24.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : HERCULANO ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO/89. 

1. A medida provisória 38/89, convertida na Lei n 7.738/89, determinou a atualização das contas do FGTS pelos 

mesmos índices utilizados para as cadernetas de poupança, com base na variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro). 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-32.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001149-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

INTERESSADO : LUCRECIA MARIA PRANGUTTI ORLANDI 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. CEF. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 24-A DA L. 9208/95. 

REEMBOLSO. SUJEIÇÃO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O art. 24-A da L. 9208/95 determina que a CEF deve ser isenta do pagamento de custas e emolumentos e demais 

taxas judiciárias. No entanto, essa isenção não a exime da obrigação de reembolsar as custas adiantadas pela parte 

autora, quando do ajuizamento da ação. Sujeição ao regime do art. 543-C do CPC. 

2. Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0008230-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008230-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS 

E VALORES MOBILIARIOS S/A e outros 

 
: CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: BANCO CITIBANK S/A 

 
: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.35642-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA. 

ADESÃO AO REFIS. LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

CAUTELAR INCIDENTAL. 

1. Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009. 
2. A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o 

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em 

questão hipótese diversa. Precedentes do STJ. 

3. Especificamente em relação à Medida Cautelar incidental, também é pacífico no âmbito do STJ a possibilidade da 

condenação em honorários advocatícios, inclusive por desistência para adesão ao REFIS, pois instaurada a lide. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026241-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026241-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIO PEREIRA CANELLA e outro 

 
: ROSA LUCIANA AMARAL CENTRONE 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167 

No. ORIG. : 2004.61.00.009934-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029656-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029656-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
NOVO NORTE ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA e 

outros 

 
: NOVO NORTE CORRETORA DE CAMBIO LTDA 

 
: UBS PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A 

 
: NOVO NORTE SISTEMAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDGARD VILHENA MASSERAN e outro 

AGRAVANTE : DTVM 

ADVOGADO : EDGARD VILHENA MASSERAN 

SUCEDIDO : SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

AGRAVANTE : EDGARD VILHENA MASSERAN 

ADVOGADO : EDGARD VILHENA MASSERAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.29346-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CARÁTER INTERLOCUTÓRIO (ARTIGO 522, CPC). CONTEÚDO 

DESCISÓRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. Agravo regimental conhecido como agravo legal, em razão do princípio da fungibilidade recursal. 
2. De acordo com o artigo 522 do Código de Processo Civil, das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias. 

3. O artigo 162, § 2º, CPC dispõe que a decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve 

questão incidente, com conteúdo decisório.  

4. Considerando que a r decisão recorrida apenas postergou a apreciação do pedido de expedição de novo precatório, 

para após o pagamento de valor já requisitado, não houve qualquer prejuízo às agravantes a ensejar a impugnação em 

sede de agravo. 

5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042546-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042546-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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REU : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA 

 
: ENIO MASSASHI KATAYAMA 

ADVOGADO : RUBENS NAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.07129-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES 

QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.  
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 
no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Não se cogita de inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição, já que in casu a presente decisão não está declarando 

inconstitucionalidade de lei quando atribui efeitos retroativos à Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93. 

3. A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, em seu item 3, demonstra que a questão afeta à retroatividade da 

norma foi enfrentada de maneira específica e clara. 

4. Ainda, na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, 
"b", da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil).  

5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

7. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

8. Embargos meramente protelatórios. Aplicação de multa de 1% do valor corrigido da causa principal, na forma do § 
único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

9. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048024-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048024-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RICARDO FRANCISCO PINTO e outro 

 
: CARINA FORNAZIERI PINTO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

No. ORIG. : 2008.61.00.027271-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048663-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : HUGO ROBERTO FAGOAGA e outro 

 
: VIVIANE DE FATIMA VIEIRA FAGOAGA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

No. ORIG. : 2008.61.19.009014-5 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 

CABIMENTO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA 

INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.DESPROVIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei nº 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010438-85.1989.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.016549-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : BENEDICTO VENEZIANI e outro 

 
: LORAINE BEDELAGO VENEZIANI 

ADVOGADO : DJALMA DESCIO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 700/709 

No. ORIG. : 89.00.10438-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE 

AUTORA. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §1º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. FIXAÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA EM OBSERVÂNCIA AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 21, "CAPUT", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A teor do que dispõe o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, a parte irresignada dispõe de 5 (cinco) dias para 

a interposição do agravo legal endereçado ao órgão competente para o julgamento do recurso.  

2. A decisão de fls. 700/709 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07 de outubro 

de 2010, considerando-se 08 de outubro de 2010 como data da publicação (fl. 710), o recurso foi protocolizado 
intempestivamente apenas em 22 de outubro de 2010 (fl. 712). 

3. É legítima a incidência de juros compensatórios fixados no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, computados a 

partir da ocupação (Súmula 114 do E. STJ). Tendo em vista que a ocupação não se deu no período de vigência da 

Medida Provisória 1.577/97, inaplicável esta ao caso em tela. 

4. Inequívoca a ocorrência de sucumbência recíproca, aplicando-se ao caso em análise o que dispõe o artigo 21, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

5. Agravo da parte autora não conhecido em face de sua intempestividade e agravo da União parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo da parte autora e dar parcial provimento 

ao agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00153 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012608-72.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.012608-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MARCELO LEITE SILVA 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00126087220084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 

334,§1º,"C", DO CÓDIGO PENAL. LEI 10522/02.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E PELO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO (RESP 112.478-TO). RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime definido no artigo 334,§1º, "c", do Código Penal. 

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Valor do débito tributário inferior ao patamar legal. 

4. Recurso a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003604-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

INTERESSADO : WERNER MITTELDORF (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO ROVITO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, ainda não 

publicada, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas, podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030050-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RENATO MASSAHIRO ODA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 
3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Os documentos juntados comprovaram que o autor não faz jus à taxa progressiva de juros. 

8. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004621-61.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004621-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUIZ PEREIRA VIDAL 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DEZEMBRO/88, 

FEVEREIRO/89 E MARÇO/90.  

1. Os depósitos fundiários já foram corrigidos de acordo com o IPC de dezembro/88. 

2. A medida provisória 38/89, convertida na Lei n 7.738/89, determinou a atualização das contas do FGTS pelos 

mesmos índices utilizados para as cadernetas de poupança, com base na variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro). 

3. O IPC do mês de março/90 já foi creditado nas contas vinculadas do FGTS. 
4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-28.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005632-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RENATO PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000227-53.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.000227-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : HENNING IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: MANFRED GUSTAV KLEIN 

 
: FRIEDERICH ROLF STEIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.28646-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.  
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 
2. A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, em seus itens 1, 2 e 3, demonstra que a questão afeta à penhora 

dos bens dos sócios foi enfrentada de maneira específica e clara. 

3. Ainda, na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, 

"b", da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil).  

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 
declaratórios com efeitos infringentes. 

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

7. Embargos meramente protelatórios. Aplicação de multa de 1% do valor corrigido da causa principal, na forma do § 

único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007991-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007991-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALEX SANDRO ANDRADE e outro 

 
: ANA PAULA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004252-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. CONTRATO DE 

GAVETA. DETERMINAÇÃO DO JUÍZO A QUO PARA REGULARIZAÇÃO DO PÓLO ATIVO. ERROR IN 

PROCEDENDO. NULIDADE DA DECISÃO. 

1. Os autores, ora agravantes, celebraram o chamado "contrato de gaveta" com os mutuários adquirentes do imóvel 

descrito na petição inicial, sem a expressa anuência da Caixa Econômica Federal, ora agravada. 

2. O ônus de provar o fato constitutivo do direito pertence exclusivamente ao autor da ação, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, eis que deverá demonstrar, de plano, a existência do direito material, a 

necessidade de obter a tutela jurisdicional, as condições da ação e os pressupostos processuais. 
3. O Juiz, ao despachar a petição inicial, deverá aferir sobre a existência do interesse e a legitimidade recursal, e 

indeferir a inicial nos casos em que a parte autora é manifestamente ilegítima ou carece de interesse processual, com 

fundamento no artigo 295, incisos II e III, do Código de Processo Civil. 

4. No caso dos autos, o MM. Juiz a quo, embora tenha fundamentado a decisão, ao que se apresenta, na ilegitimidade 

dos autores, não extinguiu o feito, mas determinou a "regularização" do pólo ativo da ação. 

5. O Juiz da causa não pode determinar que os autores procedam à "regularização" do pólo ativo da causa, com inclusão 

dos mutuários que celebraram contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal, em substituição aos autores. 

6. O artigo 2º do Código de Processo Civil consagra os princípios da inércia da jurisdição e da disponibilidade da ação, 

em decorrência dos quais se conclui que ninguém pode ser obrigado a litigar quando assim não deseja. 

7. Dessa forma, ainda que o Juiz entenda que, em razão da natureza da relação jurídica de direito material posta em 

juízo, a lide tenha que ser decidida de modo uniforme para todas as partes, deverá determinar que o autor inclua as 
demais partes da relação de direito material no pólo passivo da ação - e nunca no pólo ativo. 

8. A decisão agravada contém defeito e merece ser anulada, eis que se trata de evidente ocorrência de error in 

procedendo. 

9. Decisão anulada, de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, anular a decisão agravada, e determinar que o 

MM. Juiz de Primeiro Grau aprecie a legitimidade do autor para ajuizar a ação, nos termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Márcio Mesquita, acompanhado, em retificação de voto, pela Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 

vencido o Relator, que negava provimento ao agravo de instrumento, e na conformidade da minuta de julgamento, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011165-10.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.011165-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO TRABALHO 

ANAJUSTRA 

ADVOGADO : RENATO BORGES BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.000173-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES 

PERCEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, POSTERIORMENTE REFORMADA. 

POSSIBILIDADE. 

1. Em sede de antecipação de tutela foi deferido aos servidores públicos federais a incorporação de percentual (47,94%) 

sobre a remuneração. Contudo, a sentença, mantida pelo Tribunal, declarou improcedente essa incorporação. 

2. Na singularidade do caso os pagamentos não derivaram de erro da Administração e sim de decisão judicial 

posteriormente reformada, o que significa que o numerário deve ser devolvido sob pena de enriquecimento sem causa. 
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3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012411-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012411-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RUBENS RUI CALZETA 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.01637-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, CPC - EXECUÇÃO DE FGTS - INCLUSÃO 

DE SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE, CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

- TEMA QUE NÃO SE RESOLVIA APENAS COM A INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 353/STJ - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. 
1. Agravo legal tirado contra decisão monocrática do relator que deu provimento ao agravo de instrumento interposto 

em face da determinação da exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo de execução fiscal de dívida do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por ilegitimidade. Sustenta-se que: a) a falta de recolhimento de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço é ilegalidade, passível de responsabilização pessoal dos sócios; b) é aplicável o artigo 

135 do Código Tributário Nacional à cobrança de toda dívida ativa, independente de sua natureza; c) houve dissolução 

irregular da empresa. 

2. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do 

BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). 

Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança 

executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida 

Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que 

"qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito 
Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº 

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à 

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras 

acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado 

pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, como 

obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, especialmente 

depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 

1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza 

tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à 

conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, 

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 
3. Assim, é caso de se reformar a decisão monocrática do relator, para que sejam incluídos e mantidos os sócios-

gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal de FGTS. 

4. Agravo legal a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do 

Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, vencida a Desembargadora Federal 

VESNA KOLMAR, que lhe negava provimento. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016100-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : KURT ALBERTO EDGARD ROSENFELD falecido 

ADVOGADO : KENIA DE OLIVEIRA R OLIVATTO 

REU : CONFECCOES TYOR LTDA e outro 

 
: THEREZA YVONE DE OLIVEIRA ROSENFELD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.33188-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA 

QUE NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA 

PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À 

VIGÊNCIA DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM 

PARTEM" E INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 

562.276/RS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO 

MATERIAL, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 
complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a Lei 

nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do artigo 

135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 
7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de fls. 

245/246. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e dar-lhes provimento 

para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de fls. 245/246, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019338-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019338-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS e outro 

INTERESSADO : ERLON RODRIGUES SILVA DE LIMA 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 

PARTE RE' : VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76 

No. ORIG. : 2001.61.00.022914-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 
2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026656-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026656-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ARTHUR BELARMINO GARRIDO JUNIOR e outros 

 
: IVAN CECCONELLO 

 
: GUSTAVO DELMANTO NETO 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FUNDACAO PARA O PROGRESSO DA CIRURGIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.82.011132-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRODUÇÃO DE 

PROVAS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOVAÇÃO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CHAMAMENTO AO PROCESSO. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO 

FEITO APENAS NO AGRAVO LEGAL. 

1. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial e testemunhal. 
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2. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu 

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que prolonguem 

desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação de juízo de valor. 

3. Em sede de embargos à execução não se discutiu sobre a eventual dificuldade dos agravantes em produzir a prova 

documental referida. A r. decisão agravada foi lançada de forma correta, pois na absoluta generalidade dos casos, os 

procedimentos administrativos da fazenda pública são, sem dificuldade, disponibilizados às partes e seus procuradores. 

4. A agravante é que se encontra numa peculiar situação, a qual não foi ainda noticiada ao juízo monocrático. Assim, 

em que pese o presente recurso ter sido instruído com solicitações escritas do processo administrativo feitas ao 

Procurador Chefe da Fazenda Nacional, não pode o agravante apresentar novas alegações e documentos em sede de 
agravo, sob pena de sua análise importar em supressão de instância, uma vez que não houve, ainda, em primeiro grau, 

pronunciamento sobre os fatos alegados.  

5. A execução fiscal está instruída com a Certidão da Dívida Ativa (artigo 6º, § 1º, da Lei Federal nº 6.830/80). 

6. O procedimento administrativo - mencionado na CDA - permaneceu à disposição na repartição competente e a Lei nº 

6830/80, artigo 41, autoriza o interessado a requerer cópia.  

7. No que toca ao chamamento ao processo em sede embargos à execução das pessoas que compunham a Diretoria da 

Fundação para o Progresso da Cirurgia (principal executada), tal pleito, apesar de indeferido na decisão contra a qual foi 

interposto o agravo de instrumento, não fez parte do pedido contido na inicial deste processo. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030348-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030348-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100 

No. ORIG. : 2009.61.82.017924-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO E AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE DANO GRAVE E DE DIFÍCIL OU 
INCERTA REPARAÇÃO. 

1. Verifica-se que a petição inicial dos embargos à execução foi protocolada já vigência da Lei n° 11.382/2006, que 

acresceu ao Código de Processo Civil o artigo 739-A. 

2. Em regra, os embargos à execução fiscal não terão efeito suspensivo. Excepcionalmente, poderá o Juízo suspender o 

curso da execução, a requerimento do embargante, e desde que presentes os requisitos da relevância dos fundamentos, 

do perigo de dano grave e de difícil ou incerta reparação e da garantia do Juízo. O novo sistema exige a presença 

concomitante dos três requisitos, não bastando a garantia do juízo, que aliás, no sistema anterior, já importava em 

requisito e abertura do prazo para os embargos à execução fiscal, o qual possuía, automaticamente, efeito suspensivo da 

execução. 

3. Entender-se que a simples garantia da execução já é causa de suspensão da execução equivale a negar vigência ao 

artigo 739-A do CPC, tornando-o letra morta. 

4. No caso dos autos, no entanto, verifica-se que não se encontram presentes os requisitos para a atribuição de efeito 
suspensivo aos embargos, visto que, embora conste dos referidos embargos à execução o requerimento do agravante 

para a concessão de efeito suspensivo, o Juízo encontra-se garantido por penhora de um imóvel sem avaliação para 

garantia de uma dívida de R$751.934,13 atualizada até 20/10/2008. Verifica-se, ainda, que os fundamentos e razões 

apresentadas nos embargos não se mostram suficientemente relevantes e tampouco induzem a conclusão de que o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 
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5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041813-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041813-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : IVAN DE MORAIS ELIAS e outro. e outro 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outros. 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

AGRAVADO : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.001847-1 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MATERIAIS E MORAIS POR VÍCIO EM CONSTRUÇÃO. PROGRAMA 

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO 

1 - A decisão agravada declinou competência para o exame do pedido à Justiça Estadual, ao argumento de que tratando-

se de contrato de mútuo não afeto ao FCVS, a ação em que os mutuários demandam indenização contra a seguradora da 

obra não deve envolver a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de modo que não haveria fundamento para a permanência 

do feito na Justiça Federal na forma do artigo 109, I, da Constituição. 

2 - Verifica-se da leitura do contrato que o mesmo foi celebrado sob a égide do arrendamento residencial com opção de 

compra, tendo por objeto aquisição de moradia com recursos do programa de arrendamento residencial (do qual a CEF 

é gestora, na forma da Lei nº 10.188/2001). A situação, portanto, nada tem a ver com o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) e nem com o FCVS, sendo obviamente equivocada a fundamentação da decisão recorrida. 
3 - A responsabilidade da CEF é presente, existe. Há vários motivos para isso: 1º) Ao que tudo indica foi a CEF 

(arrendadora) quem habilitou a construtora Infratécnica Engenharia & Construçoes Ltda. para a obra e aparentemente 

repassou-lhe os recursos de que era gestora; é evidente a responsabilidade assumida na edificação de moradias 

confiáveis, para fins de arrendamento, o que aparentemente não ocorreu. Na melhor das hipóteses a CEF deve 

responder junto com a construtora à vista de culpa in eligendo, já que a eleição da empresa de construção civil prescinde 

de procedimento licitatório e por isso mesmo a responsabilidade pelo boa edificação das moradias não pode recair 

apenas em mãos da firma de engenharia. 2º) Também não se pode afastar a culpa in vigilando. O programa de 

arrendamento residencial compromete recursos públicos que são entregues pela CEF a empresas privadas de 

construção, sendo certo que o domínio do imóvel pertencerá por 15 anos (ou menos) à CEF; é evidente o ônus da 

empresa pública em acompanhar a realização dos trabalhos de construção a fim de verificar se as obras estão conforme 

os projetos que a própria CEF aprovou. Não se pode alocar recursos públicos em troca de moradias mal construídas, 
como se as pessoas de baixa renda fossem seres humanos de menor qualidade, passíveis de serem alojados em locais 

insalubres e perigosos apenas para satisfazer a demagogia dos governos. Pobre não é lixo, que pode ser colocado em 

qualquer lugar - pobre tem os mesmos direitos que os mais bem postos na vida e precisa ser mais respeitado neste país 

onde os governantes tratam os humildes como "massa de manobra", ou como meros tolos. 3º) Na adesão imperiosa feita 

pelo arrendatário existe uma espécie de "venda casada" com o contrato de seguro, pois o mesmo é celebrado com a 

Caixa Seguros S/A, entidade que é sempre a eleita pela arrendadora para celebrar com mutuários e arrendatários o 

seguro de danos no imóvel. Essa situação já chegou a ser reconhecida pelo STJ (3ª Turma, REsp nº 804.202/MG, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, DJe 03.09.2008), havendo fumus boni iuris no chamamento da CEF ao lado da empresa 

seguradora que foi praticamente "imposta" ao arrendatário. 
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4 - A desfaçatez com que os recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (atualmente envolvendo R$ 7,275 bilhões 

para a aquisição de 1.731 empreendimentos) estão sendo malbaratados é tamanha que em vários locais - como Franca, 

segundo noticiam os agravantes - o Ministério Público tem se movimentado para investigar o mau emprego desses 

recursos. 

5 - É evidente, portanto, que a CEF deve participar da lide, e na condição em que foi posta na inicial. 

6 - Agravo de instrumento provido para anular a decisão agravada na parte em que excluiu a CEF da lide e determinou a 

redistribuição do feito à Justiça Estadual. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para anular a decisão 

agravada na parte em que excluiu a CEF da lide e determinou a redistribuição do feito à Justiça Estadual, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044264-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044264-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

AGRAVADO : LEONOR APARECIDA PEPE RINALDI e outro. e outro 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.024916-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU O DEPÓSITO DE PARCELAS DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO EM VALORES APURADOS UNILATERALMENTE - DECISÃO QUE IMPEDE A EXECUÇÃO 

DA DÍVIDA - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 
INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Não se pode confiar sem ressalvas em cálculo unilateral dos mutuários feito em metodologia discrepa das cláusulas 

contratuais (pacta sunt servanda) do mútuo hipotecário que se acham em vigor, para o fim de impor ao credor 

hipotecário o seu recebimento com prejuízo da execução da hipoteca. 

2. Reza o §1° do art. 585 do Código de Processo Civil que "a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante 

do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução" sendo que o pacto de mútuo pelo Sistema 

Financeiro da Habitação com garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do Decreto-Lei nº 70/66, o qual 

foi considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

3. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo 

a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a 
concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ, RESP. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, p271). 

4. Na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - pode haver a inscrição dos nomes de consumidores inadimplentes nos órgãos de serviços de proteção ao 

crédito - art. 43 da Lei nº 8.078/90. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001239-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA EMILIA MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/183 

No. ORIG. : 00012393820094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 
ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-84.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002193-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ARGEMIRO SUARES DE FARIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

CODINOME : ARGEMIRO SOARES DE FARIA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. 

1. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

2. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

3. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior.  
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4. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-89.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006396-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : DENOIR CONSTATINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-87.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

AUTOR : SONIA MARIA DA SILVA PAULA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064228720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007176-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : 

SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE 
TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219v 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA COM NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

1. A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 
2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado (Precedentes do TST e dessa Corte).  

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007188-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007188-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

AGRAVANTE : JOAO NETO DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ACORDO. ART. 6º, III, DA LC 110/2001. RENÚNCIA 
AO DIREITO DE DEMANDAR EM JUÍZO AS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O art. 6º, III, da LC 110/2001, dispõe que a opção pelo acordo extrajudicial implica na renúncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 
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2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007521-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : SANDRA MARIA MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00075219220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016283-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016283-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NELSON CAMPOS BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156 

No. ORIG. : 00162839720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

Indevidos os índices referentes aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, conforme julgamento do Rec. Ext. nº 

226.855-7 do E.STF. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00176 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021614-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021614-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANAYDO DE ROSA espolio 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : LOURDES DO AMARAL ROSA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117 

No. ORIG. : 00216146020094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 
APLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90(44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ.  

2. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

3. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

4. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos.  

5. Os documentos acostados aos autos demonstram que a parte autora não faz jus à taxa progressiva de juros. 
6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023054-91.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NOEL OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136 

No. ORIG. : 00230549120094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 
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2 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026513-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026513-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : GERALDO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00265130420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS, AFASTANDO AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 

DA LIDE - RECURSO IMPROVIDO. 
Agravo legal não conhecido no que diz respeito à prescrição trintenária uma vez que a decisão foi proferida nos exatos 

termos do inconformismo. 

Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 

Agravo legal improvido, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal interposto e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012614-24.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012614-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ARMANDO ALVES JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00126142420094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS 

ANTERIORES A TRINTA ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 

5.705/71 - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

O termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de obrigação sucessiva. A 

presente demanda foi ajuizada somente em 09 de dezembro de 2009 e a opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço foi formalizada em 27 de março de 1967 e em 03 de janeiro de 1970, constando como data da rescisão do 

respectivo contrato de trabalho, 02 de janeiro de 1970 e 12 de setembro de 1973, não havendo posterior opção 

retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, 

pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 
No mais, o autor comprovou que prestou serviços ao Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos 

pelo período de 17 de setembro de 1973 a 27 de agosto de 1992. 

Não há dúvida de que a opção ao regime do FGTS no caso de trabalhadores avulsos decorre de previsão legal contida 

no artigo 3º da Lei nº 5.480/68, todavia, para determinar a incidência dos juros progressivos deve-se verificar o período 

em que foi prestado o serviço. 

O autor enquanto trabalhador avulso optou pelo regime do FGTS já sob a vigência da Lei nº 5.705/71, a qual 

estabelecia a aplicação do percentual fixo de 3% sobre o saldo fundiário, sendo, portanto, improcedente o pedido. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-59.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003056-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DINA DIAS VENEZUELA e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030565920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS, AFASTANDO-SE AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 

DA LIDE - RECURSO IMPROVIDO. 

Agravo legal não conhecido no que diz respeito à prescrição trintenária uma vez que a decisão foi proferida nos exatos 

termos do inconformismo. 

Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 

resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 
Agravo legal improvido, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal interposto e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000157-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000157-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SAO JOSE CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.025165-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU ALGUNS 

QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE RÉ, ORA AGRAVANTE. MATÉRIA DIVERSA DO "THEMA 

PROBANDUM". AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O Juízo a quo indeferiu alguns dos quesitos apresentados pela ora agravante, em sede de liquidação e execução 

provisória de sentença, ao argumento de que o objetivo da perícia é a apuração de valores locatícios que 

corresponderiam a indenização concedida em favor da agravada, de forma que o conteúdo dos quesitos indeferidos seria 
incompatível com o intuito da perícia judicial. 

2. Os três quesitos nada têm a ver com o thema probandum, pois versam sobre supostas benfeitorias, proveitos 

econômicos até despesas tidas pela agravante na conservação da área. 

3. Na medida em que a agravante São José Construções & Com. Ltda. foi condenada a título de esbulhadora da posse de 

áreas públicas, devendo ressarcir perdas e danos correspondentes a valores locatícios, não tem o menor cabimento a 

pretensão de ver respondidos tais quesitos, porquanto os mesmo são indiferentes para a apuração dos haveres da CEF 

notadamente à luz do disposto no artigo 1220 do Código Civil, bastando para isso considerar que até o presente a 

recorrente não tem a seu favor a consideração de ter sido possuidora de boa fé. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004258-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004258-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : OFICINA DE COSTURA TONAKI S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00042841920024036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007699-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007699-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ DE MAQUINAS HORVATH LTDA e outros. e outros 

No. ORIG. : 05046454619954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO 

RASTREAMENTO DE VALORES VIA BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

1. Destina-se a diligência requerida pela agravante - consubstanciada na reiteração da ordem de bloqueio e penhora de 

ativos financeiros - a viabilizar a efetividade da tutela jurisdicional, mesmo porque apenas uma instituição financeira 

respondeu à consulta formulada anteriormente. 

2. Considerando o lapso temporal decorrido desde a ordem original de bloqueio de ativos financeiros pelo do sistema 

BACEN-JUD, não entrevejo óbice a sua reiteração com o escopo de rastrear e bloquear ativos financeiros do executado, 

a fim de garantir a execução. 

3. Na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso do 
meio eletrônico para localizá-lo é "medida preferencial", como soa o artigo 655/A. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008996-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008996-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO AQUINO RIBEIRO NETO e outro 

 
: MARIA APARECIDA FONSECA RIBEIRO 

ADVOGADO : FÁBIO SALES DE BRITO e outro 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ENTIDADE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/285 

No. ORIG. : 00016877420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010295-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010295-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CARLOS CHOOITI HORIYC e outro 

 
: CLARISSE MITIKO ENDO HORIYE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115 

No. ORIG. : 00062163920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 
1 - Plenamente cabível a decisão monocrática na hipótese de recurso manifestamente incabível, nos termos do art. 557, 

do CPC.  

2 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011501-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011501-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA APUANIA IND/ E COM/ LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

PARTE RÉ : ROMANO ORLANDO IUGHETTI 
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ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI 

PARTE RÉ : ALCIDES ESPERANCA SIMOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO ARNALDO MUGNAINI 

PARTE RÉ : CARLO IUGHETTI 

No. ORIG. : 01192522819784036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, CPC - EXECUÇÃO DE FGTS - INCLUSÃO 

DE SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO - POSSIBILIDADE, CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

- TEMA QUE NÃO SE RESOLVIA APENAS COM A INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 353/STJ - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. 
1. Agravo legal tirado contra decisão monocrática do relator que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto 

em face da determinação da exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo de execução fiscal de dívida do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por ilegitimidade. Sustenta-se que não obstante a natureza não tributária das 

contribuições do FGTS, o não recolhimento destas verbas caracteriza infração à lei tributária, comercial, civil e 

trabalhista. 

2. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do 
BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). 

Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança 

executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida 

Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que 

"qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito 

Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº 

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à 

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras 

acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado 

pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, como 

obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, especialmente 

depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 
1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de qualquer "natureza 

tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa responsabilidade à 

conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, 

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 

3. Assim, é caso de se reformar a decisão monocrática do relator, para que sejam incluídos e mantidos os sócios-

gerentes indicados no pólo passivo da execução fiscal de FGTS. 

4. Agravo legal a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do 
Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, vencida a Desembargadora Federal 

VESNA KOLMAR, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012798-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012798-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA GUDDEN 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104196620094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 
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HABITACIONAL PARA DETERMINAR À RÉ O RECEBIMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM 

VALORES APURADOS UNILATERALMENTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INSCRIÇÃO DO 

NOME DA MUTUÁRIA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não se pode confiar em cálculo unilateral da mutuária, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais 

("pacta sunt servanda") que se acham em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário, desprezando a 

necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 

2. No caso dos autos somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações da mutuária. Há 
incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a 

inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação da agravante 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris". 

3. A parte agravante pretende impedir o credor de executar a dívida, com isso objetiva negar vigência ao §1° do art. 585 

do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe 

o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do Decreto-lei nº 70/66 (julgado constitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do 

caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

4. Na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - pode haver a inscrição dos nomes de consumidores inadimplentes nos órgãos de serviços de proteção ao 

crédito - art. 43 da Lei nº 8.078/90. 
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014145-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ROSALBA AVATO DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00174270920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - AÇÃO ONDE SE DISCUTE O PAGAMENTO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALORES RECONHECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, MAS PAGOS A 

DESTEMPO - SUFICIÊNCIA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL PARA COMPROVAÇÃO DO 

DIREITO ALEGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

1. Na ação originária a autora pleiteia apenas o pagamento de correção monetária sobre valores reconhecidamente 

devidos pela agravada (R$ 14.935,88, referente ao período de 10/1985 a 10/1989, a título de diferenças correspondentes 

a equiparação de duas jornadas de trabalho de médicos veterinários do Ministério da Agricultura), o qual foi pago 

administrativamente no ano de 2007 sem qualquer acréscimo monetário. 

2. A agravada União Federal discorreu longamente em sua contestação sobre a ausência do direito da ex-servidora ao 

pagamento de anuênios, mas disso não cuida o pedido veiculado na inicial. 

3. Irrelevante ao deslinde da controvérsia, portanto, a apresentação pela servidora dos documentos solicitados pela 

União - que em contestação tratou de matéria diversa - e exigidos pela decisão agravada que está impondo à parte um 

encargo desnecessário. 
4. Há nos autos planilhas elaboradas pela União e pela autora que discriminam mês a mês o valor devido, divergindo 

tais documentos apenas quanto à atualização monetária. 

5. Cabe esclarecer se os pagamentos efetuados em 2007 foram de fato realizados sem correção como sustenta a autora, 

ou devidamente atualizados como afirma a União. Para tanto poderá o Juízo de origem, segundo melhor lhe convier, 

valer-se dos préstimos da Contadoria do Juízo para bem dirimir a questão, ou mesmo manter a perícia, mas que 

prescindirá da apresentação, pela autora, dos documentos exigidos pela decisão agravada. 
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6. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para desonerar a agravante da apresentação dos documentos 

determinados na interlocutória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para desonerar 

a agravante da apresentação dos documentos determinados na interlocutória, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014975-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014975-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JEILSON BARRETO MENDES e outro 

 
: DIOGENAS MARIA SOARES ALMEIDA 

ADVOGADO : AGLAIA CAELI GARZERI RODRIGUES BUENO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADO : EDIVAL FASSI 

ADVOGADO : VANESSA PRISCILA BORBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019595820084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. MÚTUO. VÍCIO 

REDIBITÓRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1. Os contratos de financiamento imobiliário não são lineares, já que ao menos três contratantes assumem obrigações 

recíprocas entre si, a saber: o agente financeiro, por meio de contrato de mútuo, obriga-se a colocar à disposição do 

proprietário e vendedor o montante correspondente ao preço do bem negociado, nos termos em que pactuado; os 

mutuários comprometem-se perante a Caixa Econômica Federal a devolver-lhe a quantia mutuada, acrescida de 

correção monetária e juros remuneratórios; por fim, o vendedor obriga-se a transmitir ao comprador o domínio do 

imóvel, respondendo pela evicção. 

2. A relação existente entre os mutuários e o agente financeiro é exclusivamente de mútuo, enquanto o vício redibitório 
diz respeito ao contrato de compra e venda, e não ao de financiamento, de modo que inexiste razão para que a 

instituição financeira permaneça no polo passivo da lide. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016974-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016974-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

INTERESSADO : DIONISIO DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133 

No. ORIG. : 00133201920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS 

FUNDIÁRIOS. RESPONSABILIDADE DA CEF. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos analíticos, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los 

dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90). 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018341-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018341-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

INTERESSADO : JOSE CARNEIRO DA SILVA e outro 

 
: NILSA GONSALVES DUARTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37 

No. ORIG. : 00183856320074036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

INADMISSIBILIDADE NA DIMINUTA VIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1- Não se admite dilação probatória na diminuta via do agravo de instrumento.  

2- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019058-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019058-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : MANOEL DE SIQUEIRA NUNES e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00042295620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA DETERMINAR À RÉ O RECEBIMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM 

VALORES APURADOS UNILATERALMENTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não se pode confiar em cálculo unilateral dos mutuários, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais 

("pacta sunt servanda") que se acham em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário, desprezando a 

necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 
2. No caso dos autos somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos mutuários. Há 

incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a 

inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação dos agravantes 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris". 

3. A parte agravante pretende impedir o credor de executar a dívida, com isso objetiva negar vigência ao §1° do art. 585 

do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe 

o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do Decreto-lei nº 70/66 (julgado constitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do 

caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

4. Na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - pode haver a inscrição dos nomes de consumidores inadimplentes nos órgãos de serviços de proteção ao 
crédito - art. 43 da Lei nº 8.078/90. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020597-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : WALTER SPAGIARI e outro. (= ou > de 60 anos) e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00119368420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 
DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA DETERMINAR À RÉ O RECEBIMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM 

VALORES APURADOS UNILATERALMENTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. Não se pode confiar em cálculo unilateral dos mutuários, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais 

("pacta sunt servanda") que se acham em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário, desprezando a 

necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 

2. No caso dos autos somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos mutuários. Há 

incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a 

inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação da agravante 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris". 

3. A parte agravante pretende impedir o credor de executar a dívida, com isso objetiva negar vigência ao §1° do art. 585 

do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe 
o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do Decreto-lei nº 70/66 (julgado constitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do 

caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

4. Na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - pode haver a inscrição dos nomes de consumidores inadimplentes nos órgãos de serviços de proteção ao 

crédito - art. 43 da Lei nº 8.078/90. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024583-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024583-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JEREMIAS MARCELINO e outro. e outro 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00048946920104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O 

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença 

mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/972.  

2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada 

em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima 

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 

3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão legal 

no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo 

hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00195 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0025061-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025061-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

CODINOME : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA SILVA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200 

No. ORIG. : 00078906220044036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

LEGAL. 

1. Sem relevância a alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, 

uma vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, inciso LIV, da CF/88, não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial. 

2. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pela 

requerente: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; 

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira. E em decisão, noticiada 

no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela Carta de 
1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312004-

SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido. 

5. Não vislumbra-se o fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que a requerente não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

6. Não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente 

fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do agente 

fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da 

Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos 
termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0025288-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025288-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : EDUARDO MARCELO DE ARAUJO e outro 

 
: CRISTINA STANKUNAS ARAUJO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
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: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196 

No. ORIG. : 2009.61.00.008489-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO 

LEGAL. 

1. Sem relevância a alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, 

uma vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, inciso LIV, da CF/88, não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial. 

2. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pela 

requerente: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; 
STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira. E em decisão, noticiada 

no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela Carta de 

1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312004-

SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido. 

5. Não vislumbra-se o fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que a requerente não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

6. Não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente 

fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do agente 
fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da 

Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos 

termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028325-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028325-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

INTERESSADO : SALVINA NUNES DE OLIVEIRA e outros 

 
: LUCRECIA KWIEK 

 
: VANIA SANTA CROCE CHRISTO 

 
: FLORA KWIEK 

 
: DEBORA IANOV 

 
: EUNICE RAMOS MASSRUHA 

 
: ANA PAULA PEIXOTO 

 
: BRIGITT SOUZA PEIXOTO 

 
: LELIA SAMARA TUMA 
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: MARIA LUCIA CARDOSO TREBILCOK 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226 

No. ORIG. : 00077707719994036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. JUNTADA EXTEMPORÂNEA. INADMISSIBILIDADE. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS REDUZIDOS. 

1- O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, 

além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

2- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

3- Os honorários periciais reduzidos, nos moldes da Resolução nº558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

4- Agravo legal parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0029420-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029420-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RENATO LUNA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143 

No. ORIG. : 00044269320054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

CAUTELAR. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-53.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002930-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : VARGAS TARGA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029305320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE RECONHECEU O DIREITO À 

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS AFASTANDO AS PARCELAS ATINGIDAS PELA 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO 

DA LIDE - RECURSO IMPROVIDO. 

Agravo legal não conhecido no que diz respeito à prescrição trintenária uma vez que a decisão foi proferida nos exatos 

termos do inconformismo. 

Desnecessária a prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações desse jaez, podendo o 

titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras provas que, possuindo o 

condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e informações fornecidas pela 

própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu interesse processual ao 
resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). 

Agravo legal improvido, na parte conhecida, com imposição de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e impor multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

Expediente Nro 7635/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037084-35.1989.4.03.6100/SP 

  
95.03.051007-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ILMA DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO : VIVALDO GONCALVES (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : GUIDO PEREIRA DINIZ e outro 

 
: VALTER CLAUDIO DINIZ 

ADVOGADO : RUBENS SILVEIRA 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : FLAVIO PARREIRA GALLI 

No. ORIG. : 89.00.37084-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de usucapião requerida por Ilma dos Santos Xavier em face de Guido Pereira Diniz e outros perante o 

Juízo estadual. 

A União Federal manifestou seu interesse na lide, arguindo incompetência absoluta da Justiça Estadual e afirmando que 

a área usucapienda estava localizada dentro dos limites de antigo aldeamento de índios de São Miguel e Guarulhos, 

sendo, por conseguinte, do domínio da União Federal e, pois, insuscetível de usucapião. Reconhecido o interesse da 

União Federal, os autos vieram para a Justiça Federal. 
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O Juiz Federal de primeiro grau declarou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV do 

Código de Processo Civil, diante da não comprovação do pagamento das custas. Decidiu-se ainda que em ação de 

usucapião não é de ser deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, dado o que se pleiteia (domínio) (fl. 341). 

Inconformada, a autora apelou (fls. 355/359), alegando que a intimação efetuada em nome do ex-patrono da apelante é 

nula, dado que foi feita em nome de quem não era mais procurador da parte interessada (CPC art. 236, §1º c/c art. 247). 

Aduz que o processo não poderia ser extinto com fundamento no inciso IV do art. 267 do CPC, uma vez que o ato de 

recolhimento de custas eventualmente devidas estaria abrangido pelo inciso III. Alega ainda que não foi intimada 

pessoalmente, providência que deveria ter sido tomada antes da extinção do feito; que a assistência judiciária gratuita é 

benefício constitucionalmente assegurado e que inexiste interesse da União no feito, razão pela qual pede que seja 
reconhecida a competência da Justiça Estadual, determinando-se a devolução dos autos à Vara de origem. Às fls. 

400/401 pede ainda que a ação de usucapião proposta seja julgada procedente. 

Contra-razões à apelação às fls. 366/368. 

Manifestação do Ministério Público às fls. 381/384. Opina pela anulação da sentença por falta de intimação regular ou 

pela sua reforma, determinando a intimação pessoal da apelante para dar seguimento ao feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo a analisar as questões trazidas pelas apelantes, a partir dos principais temas que elas envolvem. 

 

1 - Da regularidade da intimação  
 

Não se sustenta a alegação da apelante de que a intimação foi feita em nome do seu ex-procurador, devendo ser 
declarada nula. 

Conforme consta dos autos, em 10 de outubro de 1989 foram indicados para o patrocínio da apelante no âmbito da 

Procuradoria de Assistência Judiciária alguns procuradores, dentre os quais Francisco de Assis Ribeiro e Yara Blasi (fls. 

320/321). Em nome desta se efetuou a intimação no dia 29 de novembro de 1989, conforme publicação no Diário 

Oficial do Estado, p. 159 (fl. 385). Como ambos foram indicados para representar a parte, conjunta ou separadamente 

(fl. 321), considero que a intimação do procurador da parte foi regularmente efetuada, não sendo, por isso mesmo, capaz 

de ensejar nulidade processual. 

Bem é verdade que da publicação do Diário Oficial consta o equívoco de terem também sido intimados os ex-

advogados da apelante, José Pereira da Silva Júnior e Suely Pereira da Silva, que em 28 de setembro de 1989 

expressamente já haviam renunciado aos poderes que lhe haviam sido outorgados pela apelante (fl. 318). Porém, como 

nesse ato a Procuradoria de Assistência Judiciária foi regularmente intimada, em nome da procuradora Yara Blasi, 
considero esse vício insuficiente para macular de nulidade os atos processuais. 

No entanto, há outros vícios que comprometem a higidez da sentença de 1ª instância, que fazem com que o pleito da 

apelante deva ser provido. 

 

2 - Da impossibilidade de extinção do processo por falta de recolhimento das custas 
 

2.1. O fundamento equivocado para a extinção do processo  

O Juiz Federal julgou extinto o processo nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, lastreado na não 

comprovação do pagamento das custas e no disposto no art. 257 do CPC. 

No entanto, conforme já foi decidido por este Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, o não atendimento a despacho 

que determine o pagamento das custas não tem como consequência a extinção do processo nos termos do que dispõe o 
inciso IV do art. 267. 

Com efeito, tem-se fixado entendimento segundo o qual a falta de pagamento de preparo pode gerar a extinção do 

processo, sem resolução de mérito (art. 267), porque a parte não promoveu os atos ou diligências que lhe competiam 

(hipótese do inciso III) e não porque estão ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo (hipótese do inciso IV). 

Esse entendimento foi firmado no julgamento da AC n.º 93031066707, nos termos da seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - USUCAPIÃO - REDISTRIBUIÇÃO - CUSTAS - LEI N.6032/74 - ART.8 - EXTINÇÃO DO 

FEITO - ART.267, IV - INCORREÇÃO - SENTENÇA REFORMADA.  

1 - O NÃO ATENDIMENTO A DESPACHO DETERMINANDO O RECOLHIMENTO DE CUSTAS EM VIRTUDE DA 

REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO NÃO ENSEJA A EXTINÇÃO DO MESMO COM FULCRO NO ART.267, IV DO CPC, 

QUE TRATA DA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO.  

2 - APLICÁVEL À ESPECÍE É O ART.267, III DO CPC E A PROVIDÊNCIA DO PAR.1 DO ALUDIDO 

DISPOSITIVO.  

3 - CONTUDO, A REDISTRIBUIÇÃO DE FEITOS À JUSTIÇA FEDERAL, EM VIRTUDE DO RECONHECIMENTO 

DA INCOMPETÊNCIA, NÃO ENSEJA NOVO PAGAMENTO DE CUSTAS A TEOR DO ART.8 DA LEI N.6032/74.  

4 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

(AC 93031066707, JUIZA SYLVIA STEINER, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 08/05/1997)  
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Diante disso, merece reforma a decisão do juízo a quo de extinguir o processo com fundamento no art. 267, IV do CPC. 

Se fosse caso de extinção do processo por falta pagamento das custas, a extinção haveria de operar com fulcro na 

hipótese da alínea III do art. 267 do CPC. 

 

2.2. A desnecessidade do pagamento de custas no caso de redistribuição do feito da Justiça Estadual para a Federal  

Porém, entendo que a hipótese dos autos não enseja a extinção do processo por falta de pagamento do preparo. O juízo 

a quo deixou de analisar o pedido da apelante de assistência judiciária gratuita ante o entendimento segundo o qual a 

ação de usucapião tem por objeto o "domínio", o que interditaria que as partes que nela litigam sejam beneficiárias da 

gratuidade. 
Esse entendimento, no entanto, está claramente em desacordo com as decisões dos Tribunais Superiores. Tanto as 

Cortes têm entendido que é cabível a prestação de assistência gratuita em ações de usucapião, que a discussão 

atualmente volta-se à abrangência dessa isenção, se a gratuidade seria ou não integral a ponto de abranger todas as 

despesas como a realização da perícia. A esse respeito, ver os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

Recurso Especial n.º 103.859 - SP (Relator: Ministro Carlos Alberto Menezes Direito; julgamento: 19 de fevereiro de 

1998) e Recurso Especial n.º 131.815 - SP (Relator: Ministro Cezar Asfor Rocha, julgamento: 16 de junho de 1998). 

Com efeito, a garantia da assistência judiciária tem assento constitucional, como se vê da redação do art. 5º, LXXIV da 

Constituição, segundo a qual "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos". 

Essa garantia democrática de acesso à Justiça certamente restaria prejudicada caso fosse vedada às ações de usucapião. 

Não fosse assim, frustrar-se-ia a expectativa dos particulares da sorte de poderem custear, com seus próprios meios, a 

defesa dos seus direitos. Diante disso, o juízo a quo deveria ter analisado a plausibilidade de se reconhecer a isenção de 
custas à apelante que, inclusive, é assistida pela Procuradoria de Assistência Judiciária, ante o reconhecimento por parte 

desta de que a apelante não dispõe de condições econômicas. 

Ademais, cabe mencionar que, tal como prevê a regra geral do art. 8º da lei n.º 6.032/74, à época vigente, "No caso de 

redistribuição de reconhecimento de incompetência, não há restituição nem novo pagamento de custas". Com efeito, de 

acordo com o entendimento dos Tribunais superiores, em havendo redistribuição em virtude de reconhecimento de 

incompetência, não há restituição nem novo pagamento de custas. 

A esse respeito, preciso o voto do ministro Ruy Rosado de Aguiar no julgamento do Recurso Especial n.º 84.155 - SP: 

 

"Penso que a norma deve ser vista e interpretada como regra destinada a resolver a situação da parte, como tal, e não 

para preservar o interesse do erário federal. Há de se extrair dela o princípio de que o usuário dos serviços da justiça, 

não importa de que natureza ou categoria, não estará obrigado a pagar duas vezes pela redistribuição do feito em 
razão da declaração de incompetência do juízo".  

 

Citado acórdão do Superior Tribunal de Justiça foi assim ementado: 

 

CUSTAS. REDISTRIBUIÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. NOS TERMOS DO ARTIGO 8º DA LEI 6.038/74, QUE 

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO DE CUSTAS DA JUSTIÇA FEDERAL, A PARTE ESTÁ ISENTA DO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS EM CASO DE REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO ORIUNDO DA JUSTIÇA ESTADUAL, ONDE FOI 

DECLARADA A INCOMPETÊNCIA DAQUELE JUÍZO. RECURSO CONHECIDO, PELA DIVERGÊNCIA, MAS 

IMPROVIDO.  

(STJ, RESP 199500703068; RESP - RECURSO ESPECIAL - 84155; Relator: Ruy Rosado de Aguiar; DJ Data: 

06/05/1996 PG:14428).  
 

Foi esse também o entendimento desse Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme julgamento da Apelação 

Cível n.º 94030595434 (Relatora: Juíza Marisa Santos, DJ Data: 14/10/1997 página: 85167): 

 

PROCESSUAL CIVIL - REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO POR INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - LEI N.6032/74 - 

CUSTAS. 

1 - NOS CASOS EM QUE HAJA REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA A JUSTIÇA 

FEDERAL, EM VIRTUDE DO RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, NÃO HÁ RESTITUIÇÃO 

NEM NOVO PAGAMENTO DE CUSTAS. 

2 - APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR A SENTENÇA. 

 

Seguido esse entendimento, pois, a redistribuição de feito originário da Justiça Estadual para a Federal não enseja a 
necessidade de novo recolhimento de custas. E ainda que não haja comprovação de que as custas iniciais não foram 

recolhidas à Justiça Estadual, em alguns casos, excepcionalmente, os Tribunais têm entendido ser possível postergar-se 

o recolhimento das custas para o final, quando da fase de liquidação da sentença. 

Nesse sentido é o voto do ministro Aldir Passarinho Junior no julgamento do Recurso Especial n.º 235.646/SC no 

Superior Tribunal de Justiça, em 07 de março de 2002: 

 

"... na ótica do MM. Juiz singular, incidia, na espécie o art. 8º da Lei n. 6.032/74, pelo qual, em havendo redistribuição 

em virtude de reconhecimento de incompetência, não há restituição, nem novo pagamento de custas. Contra a decisão 
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foi interposto agravo, antes da vigência da Lei n. 9.139, de 30.11.95, de sorte que inexistia, na ocasião, a possibilidade 

de se lhe ser dado efeito suspensivo. (...) Em outras palavras, o processo seguiu seu curso, sob abrigo de uma decisão 

judicial monocrática, regularmente. Daí, portanto, razoável que, mesmo com orientação contrária, haja o Tribunal 

admitido o recolhimento, agora, a posteriori, em face das circunstâncias acima descritas, já que o escopo das custas 

não é, na realidade, a criação de espécie de obstáculo em favor do lado adverso, mas, apenas, o de custeio, parcial, 

das despesas realizadas pela União e Estados com o funcionamento da máquina judiciária". 

 

Esse julgamento foi ementado nos seguintes termos: 

 
PROCESSUAL. CUSTAS INICIAIS. REDISTRIBUIÇÃO POR RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL. INDEFERIMENTO, PELO JUÍZO, DO PEDIDO DE 

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 8º DA LEI N. 

6.032/74 DADA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DE FORMA DISTINTA. RECONHECIMENTO DA FALTA 

PELO TRF, PORÉM DILATADO O PAGAMENTO, EM FACE DO ANDAMENTO JÁ DADO À CAUSA, PARA A 

FASE DE LIQUIDAÇÃO.  

I. Correto o acórdão que, conquanto reconhecendo a incidência das custas após a redistribuição do feito na Justiça 

Federal, admitiu, em face da peculiaridade da situação dos autos, em que a ação consignatória já se achava em fase de 

apelação no próprio Tribunal Regional, que o pagamento tivesse lugar quando da liquidação.  

II. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 235646/SC, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, julgado em 07/03/2002, DJ 15/04/2002, p. 222) 

 
Diante disso, concluo que a decisão do juízo a quo merece ser reformada a fim de que o processo não seja extinto nos 

termos do disposto no art. 267, IV do CPC. 

 

3 - Da incompetência da Justiça Federal para processar e julgar feitos que envolvam áreas de antigos 

aldeamentos indígenas de São Miguel e Guarulhos 
 

Considerando que, no caso em tela, o feito se encontra em condições de imediata apreciação do interesse jurídico da 

União, cabível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º, do CPC. Passo, assim, a analisar a competência da Justiça 

Federal para apreciar o mérito da questão. 

Como se vê dos autos, o Juiz de Direito solicitou ao Juiz Federal e ao Corregedor providências no sentido de informar 

se a área objeto da ação de desapropriação era ou não de interesse da União. A esse respeito, ver o Ofício n.º 161/91 (fl. 
343), o Ofício n.º 54/92 (fl. 353) e o Ofício n.º 100/92 (fl. 349). 

A despeito de ter-se reconhecido o interesse da União no caso, mais recentemente o Supremo Tribunal Federal fixou 

entendimento segundo o qual falta à União interesse para agir em ação de usucapião que envolva área situada no 

perímetro do antigo aldeamento de índios de São Miguel e Guarulhos, tal como no caso em análise. 

Esse é o posicionamento que se vê da ementa abaixo transcrita, referente ao julgamento pelo STF do Recurso 

Extraordinário n.º 285.098-5/SP, em 29/05/2001: 

Ação de usucapião. Antigo aldeamento de índios de São Miguel e Guarulhos no Estado de São Paulo. Falta de 

interesse processual da União. - Esta primeira Turma, ao julgar o RE 212.251 sobre questão análoga à presente, assim 

decidiu: "Ação de usucapião. Antigo "Aldeamento de índios de São Miguel e Guarulhos", no Estado de São Paulo. 

Extinção ocorrida antes do advento da Constituição de 1891. Decreto-Lei n. 9.760/46, art. 1º, alínea "h"; CF/1891, art. 

64; CF/46, art. 34. Tratando-se de aldeamento indígena abandonado antes da Carta de 1891, as terras nele 
compreendidas, na qualidade de devolutas, porque desafetadas do uso especial que as gravava, passaram ao domínio 

do Estado, por efeito da norma do art. 64 da primeira Carta republicana. Manifesta ausência de interesse processual 

da União que legitimaria sua participação na relação processual em causa. Ausência de espaço para falar-se em 

inconstitucionalidade da alínea "h" do art. 1º do DL n. 9.760/46, que alude a aldeamentos extintos que não passaram 

para o domínio dos Estados, na forma acima apontada. Ofensa inexistente aos dispositivos constitucionais assinalados 

(art. 64 da CF/1891; art. 34 da CF/46). Recurso não conhecido." Essa orientação foi endossada pelo Plenário ao 

julgar o RE 219.983. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

 

Esse entendimento, aliás, alinha-se ao que já havia entendido o STF no Recurso Extraordinário n.º 219.983/SP, relatado 

pelo ministro Marco Aurélio e julgado em 09/12/1998: 

 

BENS DA UNIÃO - TERRAS - ALDEAMENTOS INDÍGENAS - ARTIGO 20, INCISOS I E XI, DA CARTA DA 
REPÚBLICA - ALCANCE. As regras definidoras do domínio dos incisos I e XI do artigo 20 da Constituição Federal de 

1988 não albergam terras que, em passado remoto, foram ocupadas por indígenas. 

 

Em sentido semelhante se posicionou o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 185.976 - 

SP (Relator para acórdão: min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; julgamento: 18 de novembro de 1999), nos termos da 

seguinte ementa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 326/2546 

Competência. Antigo aldeamento indígena. Inexistência de interesse da União proclamada em jurisprudência 

reiterada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte. Princípios da economia, da celeridade e da 

razoabilidade. Apelo não conhecido.  

 

Nessa mesma linha posicionou-se esse Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da apelação cível n.º 

0038872-74.1995.4.03.6100/SP e na Apelação/Reexame Necessário n.º 0042647-92.1998.4.03.6100/SP, ambos 

relatados pelo Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio e julgados em 17 de novembro de 2010. 

A questão já ensejou tanta controvérsia que atualmente está também resolvida pelo enunciado n.º 4 da súmula da 

Advocacia-Geral da União, que expressamente consigna o caráter excepcional em que é admissível à União reivindicar 
o domínio de terras situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e Guarulhos. 

Dada sua importância para o deslinde do caso em análise, transcrevo a seguir o entendimento sumulado: 

 

"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afetados ao uso público federal, a União não 

reivindicará o domínio de terras situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e de 

Guarulhos, localizados no Estado de São Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido 

domínio".  

 

Assim, concluo que assiste razão à apelante ao questionar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o 

feito em análise. Em casos semelhantes tem-se reiteradamente afastado o interesse da União, entendendo-se que o 

processamento de tais feitos compete à Justiça Estadual. 

 

4 - Conclusões  
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, dou provimento à apelação, para que se reconheça 

regular seguimento ao processo e se declare a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito 

determinando-se a remessa destes autos ao Juízo Estadual, para os fins legais.  

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050714-51.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.036212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO VALENTIM DOS SANTOS FILHO e outros 

 
: JULIO ANTUNES 

 
: TERENCIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: ARMANDO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: BENEDITO CYRILO 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APELANTE : ZACARIAS PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DENISE RAMOS M TEIXEIRA 

APELANTE : HELIO BISPO DOS SANTOS 

 
: MANOEL DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APELANTE : OTAVIO JOSE DE FRANCA 

ADVOGADO : LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA 

APELANTE : JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.50714-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Compulsando os autos verifica-se que os autores Otávio José de França (fl. 191) e Zacarias Pedro da Silva (fls. 

208/209) peticionaram requerendo a desistência do feito. O autor Armando da Silveira Filho peticionou (fls. 204/205) 

requerendo a renúncia da demanda. 

Instada a manifestar-se sobre os pedidos, a União Federal - AGU informou às fls. 202/203 e 215 que concorda com a 

desistência requerida mediante renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a condenação de verba 

honorária. 

Porém nas petições apresentadas às fls. 17, 193 e 210 os respectivos patronos não possuem poderes específicos para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação.  

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a respectiva regularização, bem como para manifestarem-se sobre o 
informado pela União Federal. 

P. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005353-36.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.005353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JULIO RICARDO FRIZARINI e outros 

 
: LUCIENE VILAS BOAS BENEVIDES 

 
: LUIZ MANOEL DA SILVA GUIMARAES 

 
: MAGALI DE FATIMA MENON 

 
: MARCOS MUNIZ DE SOUZA 

 
: MARIA INES BRAGA PINHEIRO 

 
: MILTON VIEIRA 

 
: NADIA MORAES SILVA MARQUES 

 
: OLGA KATSUE KIDO 

 
: PAULO CESAR DE MACEDO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.04446-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão que julgou improcedente a impugnação ao valor da causa oposta 

pela União em autos de ação ordinária na qual pretendem os autores, servidores públicos federais, a incorporação à 

remuneração e pagamento das diferenças em atraso do reajuste de 28,86%, desde fevereiro de 1997.  

Atribuíram à causa o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

O r. Juízo 'a quo' julgou improcedente a impugnação ao valor da causa, por entender que o princípio da 

instrumentalidade do processo permite uma maior flexibilização à atribuição do valor da causa, facilitando o acesso à 

justiça. 

Insurge-se a agravante contra a r. decisão sustentando que o valor da causa não pode ser R$ 2.400,00 sob pena de ferir 
os princípios da legalidade e da igualdade.  

Requer a majoração do valor da causa e, para tanto, apresenta uma tabela de cálculos, que informa o valor de R$ 

27.806,68 (vinte e sete mil, oitocentos e seis reais e sessenta e oito centavos) como adequado para a ação ordinária. O 

referido valor, conforme informação dos autos, considerou os seguintes elementos: 

- Valores dos vencimentos contidos nas cópias dos contra-cheques autuados pelos autores; 

- Dimensão dos benefícios econômicos postulados, incluindo a respectiva postulação reflexa; 

- O número de componentes do pólo ativo. 

 

O efeito suspensivo foi concedido parcialmente (fl. 64) para determinar que o valor da causa fosse fixado em R$ 

13.298,84 (treze mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro reais), tomando-se como base a planilha de 

cálculos apresentada pela agravante. 

Feito o breve relatório, decido. 
É consenso que o valor da causa deve corresponder aos efeitos financeiros desejados pela parte (AgRg no REsp 

912.848/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 

11/11/2008). 
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No caso em testilha, o pedido deduzido na ação ordinária revela a pretensão de condenar a União à incorporação do 

percentual de 28,86% à remuneração dos servidores públicos federais, autores da demanda, desde fevereiro de 1997. 

Isto posto, é correto afirmar que se mostra ínfimo o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) dado à causa 

pela parte autora, formada em litisconsórcio ativo de 09 servidores públicos federais, sendo evidente que tal valor não 

corresponde ao benefício econômico pretendido. 

Neste sentido, confira-se julgado em caso análogo apreciado por esta Primeira Turma: 

 

"SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO DE ACORDO 

COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 
1. O valor da causa deve refletir o benefício econômico almejado pela parte, não se justificando sua fixação em 

montante inferior ao proveito pretendido se há condições de calculá-lo. 

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(AG nº 1999.03.00.005346-0/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 14/02/2006, DJU 23/03/2006, p. 260). 

 

Este entendimento está em consonância jurisprudência dos demais Tribunais Regionais Federais (g.n.): 

AÇÃO ORDINÁRIA. 3,17%. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE ADITAMENTO DA INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. POSSIBILIDADE. 

- As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, e o juiz poderá alterá-lo de ofício, ou, como ocorreu, 

determinar à parte a emenda da inicial, sob pena de extinção do feito (arts. 295, inc. I e 267, I, ambos do CPC). Além 

disso, o valor da causa deve corresponder à importância perseguida, devidamente atualizada à data do ajuizamento 

da ação. Precedentes. 
- Tratando-se de ação movida por servidores públicos, objetivando o pagamento de diferenças vencidas e vincendas, a 

fixação do valor da causa deve observar a regra contida no artigo 260 do CPC, não sendo possível a aferição do seu 

quantum através de mera estimativa. Precedentes do Eg. STJ. 

- Pueril o argumento de que os servidores teriam cerceado o acesso ao Judiciário, por impossibilidade de arcar com as 

custas decorrentes da correta fixação do valor da causa, vez que, se esse fosse o caso, poderiam ter requerido a 

concessão do benefício da AJG. 

(Tribunal Regional Federal - 4ª Região, AC 2003.72.00.014770-5, Quarta Turma, Relator Valdemar Capeletti, DJ 

22/03/2006). 

 

Assim, determino a manutenção do decisão de fl. 64, que atribui à causa o valor de R$ 13.298,84 (treze mil, duzentos e 

noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS ESTIMATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APROXIMAÇÃO AO CONTEÚDO 

ECONÔMICO. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

1. Em se tratando de demanda na qual servidores públicos em litisconsórcio ativo buscam o pagamento de prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa não deve ser fixado por simples estimativa, sendo certo que os critérios 

previstos no art. 260 do Código de Processo Civil devem ser observados, de forma a aproximar-se o mais possível do 

conteúdo econômico a ser obtido com o litígio. Precedentes. 
2. Para alçar a admissibilidade do recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional, o Recorrente deve 

realizar o cotejo analítico nos termos previstos nos artigos 541 do Código de Processo Civil e 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, e descumpridas as exigências legais e regimentais, incide o óbice da Súmula 

n.º 284 da Suprema Corte. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." (Resp nº 616.391/PA, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, in DJ de 06/08/2007) 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES. REAJUSTE DE 47,94%. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. APROXIMAÇÃO DA REALIDADE DA COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO. 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC. PRECEDENTES. 

Este Tribunal já firmou entendimento no sentido de que o valor da causa deverá ser atribuído o mais aproximado 

possível ao conteúdo econômico a ser obtido. 
Necessidade de observância aos parâmetros do art. 260 do CPC, considerando-se que a ação abrange prestações 

vencidas e vincendas, envolvendo litisconsórcio ativo. 

Recurso parcialmente provido." (Resp nº 677.776/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ de 21/11/2005) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MOVIDA POR JUÍZES CLASSISTAS. VALOR DA CAUSA. MERA ESTIMATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 260, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de ação movida por servidores públicos 

objetivando o pagamento de prestações vencidas e vincendas, a fixação do valor da causa deve observar os critérios 

previstos no art. 260 do Código de Processo Civil, não podendo ocorrer por mera estimativa. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no Resp nº 644.060/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ de 08/11/2004) 

 

Cumpre deixar assente que a parte autora, ora agravada, nos autos da impugnação ao valor da causa, manifestou-se 

concordando com os cálculos apresentados pela União (fl. 46). 

 
Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, do Código de Processo 

Civil, a fim de que o valor da causa seja majorado, nos moldes acima explicitados. 

 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054569-63.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.054569-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
UNIAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA LINHA DE ARRECADACAO 

FISCALIZACAO E PROCURADORIA DA PREVIDENCIA SOCIAL UNASLAF 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.009237-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

que rejeitou a exceção de incompetência oposta na ação ordinária proposta pela União Nacional dos Servidores da 

Linha de Arrecadação, Fiscalização e Procuradoria da Previdência Social (UNASLAF), com vistas à incorporação do 

reajuste de 47,94%. à remuneração dos seus substituídos. 

A r. juíza a quo rejeitou a exceção oposta por entender que a excepta, com sede em Brasília, tem base territorial de 

âmbito nacional e que alguns dos representados são domiciliados em São Paulo. 
Sustenta a agravante que a decisão violou as normas contidas no art. 109 § 2º da Constituição Federal e que é 

incompetente a Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar a ação proposta pelos autores não domiciliados 

em São Paulo. 

Acrescenta ainda que o feito deve ser encaminhado para a Seção Judiciária do Distrito Federal, local onde está situada a 

sede da agravada, ou ainda, que a demanda seja desmembrada em relação aos autores não residentes e domiciliados na 

Subseção de São Paulo. 

Efeito suspensivo indeferido (fs. 69/72). 

Feito o breve relatório, decido. 
Sobre a matéria em comento, assim dispõe § 2º do art. 109 da CF/88: 

 

" § 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 

Distrito Federal."  

 

No caso em testilha, a UNASLAF, intentou ação ordinária em defesa dos interesses dos seus substituídos. O Estatuto 

Social da referida Associação, determina que esta possui sede, foro e administração no Distrito Federal, com atuação 

em todo o território nacional. Não obstante a base territorial de âmbito nacional, os efeitos da sentença prolatada 

abrangerá apenas os substituídos que tinham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência 

territorial do órgão prolator, qual seja a Subseção Judiciária de São Paulo, na esteira do entendimento adotado pelo 

excelso Superior Tribunal de Justiça nos julgados cujas ementas se reproduzem: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA SENTENÇA. LIMITES. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR 

DA SENTENÇA. ART. 2º-A DA LEI 9.494/97. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. Nos termos do art. 2º-A da Lei 9.494/97, "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por 

entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que 

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator". 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0026918-7, Relator: Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: Quinta Turma, Data do Julgamento: 04/12/2009, Data da Publicação/Fonte: DJe 

01/02/2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA SENTENÇA. LIMITES. COMPETÊNCIA 
TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. ARTIGO 2º-A DA LEI Nº 9.494/1997. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente não 

indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto hostilizado. 

3. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

inexistente, assim, o necessário prequestionamento. 

4. Nos termos do artigo 2º-A da Lei nº 9.494/1997, "a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta 

por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que 

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator". 

5. A vedação constante no enunciado nº 729 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, que afasta a aplicação da 

decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 4 em causa de natureza previdenciária, refere-se apenas à 
antecipação de tutela, hipótese de que não cuidam os presentes autos. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0171765-7, Relator: Ministro PAULO GALLOTTI, 

Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 18/06/2009, Data da Publicação/Fonte: DJe 10/08/2009.) 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para limitar os efeitos da sentença ao jurisdicionado que possuía, na data da propositura da ação, domicílio 

no âmbito da competência territorial da Subseção Judiciária de São Paulo. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018138-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018138-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARISA FERNANDES DE ARAUJO ROSA e outros 

 
: EDUARDO STRECKER OKAMOTO 

 
: CINIRA SONIA CARDOSO 

 
: WILLIAM ELIAS DA CRUZ 

 
: CLAUDIA CERANTOLA 

 
: CRISTINA MAILLET DE LIMA ROCHA 

 
: MAURICIO SIMIONI 

 
: ROSI FATIMA PHILIPPI DE SA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidores públicos da ativa, visando, em síntese, afastar a 

incidência da contribuição previdenciária sobre seus vencimentos, nos moldes em que instituída por força dos artigo 2º 

da Lei nº 9.783/99. 
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Sustenta que a contribuição introduzida pela Lei nº 9.783/99 viola o § 4º do art. 195 da Constituição Federal, o princípio 

da irredutibilidade de vencimentos e o princípio da isonomia, além de violar o direito adquirido e o ato jurídico perfeito 

gerando uma insegurança jurídica. 

A liminar foi deferida às fls. 228. 

Sobreveio sentença que concedeu a segurança e declarou a inexistência de relação jurídica tributária entre a impetrante 

e a União que a obrigue ao recolhimento da contribuição social exigida nos moldes em que instituída pela Lei 9783/99. 

Sentença submetida ao recurso oficial. 

Apela a União, reiterando pela constitucionalidade e legalidade da exação. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esse Tribunal Regional. 
O Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso. 

Às fls. 302/303, foi proferida decisão terminativa por superveniente perda de objeto, considerando a revogação do 

artigo 2º da Lei nº 9.783/99 pela Lei nº 9.988/00.  

Desta decisão foi interposto agravo interno pela União ao fundamento de que remanesce objeto do mandamus com 

referência ao artigo 1º da Lei nº 9.783/99, de incidência para os servidores inativos. 

É o breve relatório. 
 

O presente agravo interno não deve ser conhecido. 

 

É verdade que a Lei nº 9.988/00 revogou tão-somente o artigo 2º da Lei nº 9.783/99 (progressividade da alíquota), 

deixando intacto o artigo 1º que previa a exação sobre os proventos dos servidores inativos. 

Porém, no caso dos autos, são todos servidores da ativa e portanto, diante da revogação expressa pela Lei 9.988 do art. 
2º, este mandamus perdeu completamente seu objeto. 

Destaco que as razões recursais apresentadas no agravo interno de folhas 308/313 estão voltadas, exclusivamente, à 

manutenção da exação para os inativos, inclusive concluindo com o seguinte pedido: 

 

"ASSIM, REQUER A UNIÃO FEDERAL SEJA CONHECIDO E PROVIDO O PRESENTE RECURSO, 

REFORMANDO-SE A DECISÃO ORA RECORRIDA PARA MANTER A COMBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES 

DOS SERVIDORES INATIVOS, NÃO ATINGIDOS PELA REFERIDA NORMA." 
 

Patente as razões dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, bem como estranhas ao próprio objeto do processo, 

impõe-se o não conhecimento do recurso e respectiva preclusão consumativa. 

Nesse sentido: 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRIMEIROS ACLARATÓRIOS COM RAZÕES DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO ORA RECORRIDA - REJEIÇÃO - SEGUNDOS EMBARGOS FULMINADOS PELA 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA - NÃO-CONHECIMENTO. 1. As razões dos primeiros aclaratórios estão dissociadas 

dos fundamentos da decisão ora recorrida. 2. Quanto aos segundos embargos da ora recorrente (opostos contra o 

mesmo aresto objeto dos primeiros embargos), é inviável o seu conhecimento por afrontarem o princípio da 

unirrecorribilidade recursal e, por consegüinte, estarem fulminados pela preclusão consumativa. 3. Primeiros 

embargos de declaração rejeitados e segundos embargos não conhecidos. 

STJ - EDAGA 200500856182 - 682345 - QUARTA TURMA - MIN. MASSAMI UYEDA - DJE 24/03/2008. 
 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE CONVERTEU 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. DETERMINAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO. NÃO 

CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO. - Recurso cujas razões não guardam correspondência com o que se decidiu não preenche requisito de 

admissibilidade. - Os fundamentos declinados para reverter a rejeição liminar do mandado de segurança, usualmente 

empregados pelo mesmo causídico em diversos feitos neste Órgão Especial, baseados na viabilidade da impetração 

visando à reforma de decisão de relator que converteu agravo de instrumento em retido, ao caso dos autos não se 

prestam, encontrando-se totalmente divorciados do thema decidemdum, qual seja, o desatendimento da determinação 

de regularização da representação processual. - Agravo regimental não conhecido. 

TRF3 - MS 201003000062148 - 321882 - ORGÃO ESPECIAL - REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA - 

DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 82. 
 

Pelo exposto, não conheço do agravo interno de folhas 308/313. 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050410-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050410-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARMEN SILVA GOMES e outros 

 
: RENATA PARREIRA 

 
: JOSE CARLOS RAMOS TROYMAN 

 
: CLAIR COVO CASTRO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997, do reajuste de 28,86%. 

Relatam que são servidores do Poder Judiciário Federal e receberam o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, 

que institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, 

inc. XXXVI, da Constituição Federal. Buscam nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o 

percentual de reajuste de 28,86%. 
A sentença proferida, submetida ao reexame necessário, condenou a União Federal a incorporar aos vencimentos dos 

autores, o percentual de 28,86% a partir de janeiro de 1997, com reflexos sobre todas as vantagens estatutárias recebidas 

desde então e, por conseguinte, determinou a condenação da ré a pagar aos autores as diferenças advindas da não 

aplicação do reajuste de 28,86% em sua remuneração, retroativamente a partir de janeiro de 1997, ou a partir da data do 

efetivo exercício do cargo, se posterior, com reflexos sobre todas as vantagens percebidas desde então. Ademais, 

determinou a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, e correção monetária nos termos dos 

Provimentos 24/97 e 26/97 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e condenou a ré ao pagamento das 

custas e dos honorários arbitrados em 10% do valor da condenação 

Em suas razões de apelação, a União Federal requer a redução da taxa de juros para 0,5% ao mês, a aplicação da 

correção monetária nos termos do Manual de Normas Padronizadas de Cálculos do Conselho da justiça Federal e a 

redução dos honorários advocatícios. 
Subiram os autos, com contrarrazões.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 

plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 
testilha. Pelo menos, não há prova nos autos de que tenha havido redução. 

Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 

in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 
Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 

instituído por lei e, via de consequência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 

que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 

modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 

Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 
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base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 

Também não abriga o presente pleito a arguição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 

servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 

versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 

União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 
entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 

Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 

QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 
Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 

observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  

IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 
Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 
tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 

remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  

Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 
(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no § 4º do art. 20 

do C. Pr. Civil. 

Assim, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para determinar a 

improcedência do pedido da parte autora nos moldes acima explicitados, e julgo prejudicada a apelação da União 

Federal. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 
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P.I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-48.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.001143-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIO HAMADA e outros 

 
: ELDO MACEDO POSSAS 

 
: JOAO MILTON MAGRI 

 
: LUIZ ROBERTO ALVES CRUZ 

 
: APARECIDA ROCHA MOREIRA 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. VESNA KOLMAR: 
 

Trata-se de apelação interposta pelos autores em desfavor da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara da 

Justiça Federal de Bauru, Seção Judiciária de São Paulo, que julgou improcedente o pedido de reajuste de 47,94% 

(quarenta e sete vírgula noventa e quatro por cento) no vencimento dos servidores, condenando-os ao pagamento das 

custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 209). 

 
Os autores, em suas razões de recurso (fls. 213/220), sustentam que as Medidas Provisórias nºs 434 e 457 perderam a 

eficácia em razão de não terem sido convertidas em lei no trintídio legal, devendo prevalecer a regra contida na Lei nº 

8.676/93. 

 

Por fim, pleiteiam a reforma da r. sentença, com a condenação da União à incorporação no vencimento do reajuste de 

47,94%, referente a 50% do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM apurado no 1º bimestre de 1994, inclusive 

com reflexos nas vantagens e adicionais cujo valor seja calculado sobre o salário-base. 

 

Pede, em caso de desprovimento do presente apelo, seja fixado novo valor da causa, com fundamento no art. 260, do 

CPC. 

 

Registro, outrossim, a interposição de agravo retido às fls. 221/234, em desfavor da r. decisão de fl. 187, a qual 
indeferiu pedido superveniente de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores. 

 

Contrarrazões ao agravo retido e ao recurso de apelação às fls. 284/286 e 290/297, respectivamente. 

 

É o relatório. 

 

Por revelar-se manifestamente inadmissível o presente recurso, valho-me do art. 557, do CPC, para julgá-lo. 

 

A matéria ora posta cinge-se ao pagamento do reajuste de 47,94% (quarenta e sete vírgula noventa e quatro por cento) 

sobre os vencimentos dos apelantes, equivalente à variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, 

consoante disposto no artigo 1º da Lei nº 8.676/93, revogado pela Medida Provisória nº 434/94. 
 

Ao recurso deve ser negado seguimento, não obstante a clareza e objetividade das idéias trazidas aos autos. 

 

É que, interposto o recurso de apelação, foram os autores intimados para comprovar o recolhimento das custas 

processuais complementares, bem como o pagamento das despesas de porte de remessa dos autos, sob pena de deserção 

(fl. 253). 

 

Inconformado com o mencionado despacho, interpuseram os autores recurso de Agravo de Instrumento perante este E. 

Tribunal Regional Federal, processo de minha relatoria que recebeu o nº 2008.03.00.016510-1. 
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Ocorre que a tal recurso foi negado provimento pela turma, conforme fundamentação lançada no respectivo acórdão, 

que passo a transcrever: 

 

Trata-se de ação ordinária movida pelo ora agravante em face da União Federal, a qual foi julgada improcedente em 

primeira instância e motivou a interposição do recurso de apelação, diante do que foi determinada sua intimação para 

que comprovasse, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas complementares e o pagamento do porte de 

remessa e retorno, sob pena de deserção. 

Pois bem. 
Nos termos da Lei n.º 9.289/96 (Lei de Custas da Justiça Federal), nas ações cíveis em geral são devidas custas no 

importe de 1% sobre o valor atribuído à causa. De acordo com o disposto no art. 14 desse diploma, "autor ou 

requerente pagará metade das custas e contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou, não havendo 

distribuição, logo após o despacho da inicial" (inc. I), e "aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das 

custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de deserção" (inc. II). 

No caso em apreço, o agravante efetuou o recolhimento de importância equivalente a 0,5% do valor da causa, ou seja, 

fez frente até aqui a apenas metade das custas devidas. Tendo ele recorrido da sentença prolatada nos autos, mediante 

a interposição de apelação, incumbe-lhe, nos termos do citado dispositivo, a complementação na forma prevista em lei. 

A decisão recorrida, portanto, não merece reparo. 

No mais, cumpre observar que o recorrente teve negados os benefícios da assistência judiciária em primeira instância, 

assim como o pedido de complementação das custas na fase de execução, este realizado por logo após a revisão do 

valor da causa, quando o pagamento até então efetuado deixou de representar o mínimo exigido para que o processo 
tivesse regular desenvolvimento. 

Por esses fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

Consultando a movimentação processual do agravo de instrumento em questão, verifica-se que, em 01/06/2009 

transitou em julgado o acórdão proferido pela E. Primeira Turma. 

 

Com efeito, transitado em julgado o acórdão proferido no Agravo de Instrumento em epígrafe, tornou-se definitiva a 

decisão de fl. 253, de modo que, deveriam os recorrentes ter complementado as custas do processo e ainda efetivado o 

devido preparo da apelação, ônus do qual não se desincumbiram. 

 

Somente com a medida indicada supra, seria possível atestar o respeito a todos os requisitos de admissibilidade do 
presente apelo e, se fosse o caso, adentrar o mérito do agravo retido, o qual, em caso de provimento, ensejaria o 

deferimento de eventual pedido de restituição dos valores recolhidos pelos autores, desde o indeferimento dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Não sendo esse o caso dos autos, de se negar seguimento à presente apelação, reconhecendo-se a deserção do recurso, 

em respeito ao postulado da segurança jurídica. 

 

Registre-se, entretanto, que mesmo que superada a deserção, melhor sorte não assistiria aos autores no mérito recursal. 

 

Deveras, o artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.767/93 dispunha que os vencimentos, soldos e demais retribuições pagas aos 

servidores públicos civis e militares da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional seriam reajustados em 
março de 1994 pelo percentual de 50% (cinqüenta por cento) da variação acumulada do IRSM no bimestre 

imediatamente anterior, que restou calculado em 47,94% (quarenta e sete vírgula noventa e quatro por cento). 

 

Todavia, a medida provisória 434/1994, reeditada até a conversão na lei 8.880/1994, quando de sua edição em 27 de 

fevereiro de 1994, revogou referido dispositivo legal, extinguindo o reajuste com variação no IRSM. 

 

Contudo, não há que se falar em violação a direito adquirido, uma vez que a revogação do artigo 1º da Lei 8.676/93 se 

deu em data anterior ao término do período aquisitivo ao reajuste, qual seja, o bimestre compreendido pelos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

 

Da mesma forma, não prosperam as alegações de ilegalidade da revogação pela Medida Provisória 434/1994, em razão 

de só ter sido convertida na Lei nº 8.880/1994 após três meses. 
 

Referida norma foi publicada em 28 de fevereiro de 1994, e não tendo sido convertida em lei no prazo constitucional, 

foi reeditada, sucessiva e tempestivamente dentro do trintídio legal, pelas MP nºs 457/94 e 482/94, que validaram seus 

ordenamentos até a posterior conversão na Lei nº 8.880/94, em 27 de maio de 1994. 

 

O Excelso Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento sobre a possibilidade de reedições de medidas 

provisórias antes da emenda constitucional 32/2001, desde que feita no prazo de eficácia de 30 dias, a teor da Súmula 

651. 
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Cita-se, assim, precedente daquela Suprema Corte: 

 

EMENTA: Sedimentou-se, no âmbito desta Suprema Corte, o entendimento de que os servidores públicos não possuem 

direito adquirido ao reajuste de 47,94%, previsto na Lei 8.676/93, mas revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Agravo 

regimental improvido. 

(AgR no RE 353.665/RS. Relatora: Ministra Ellen Gracie. Órgão Julgador: Primeira Turma. Data de Julgamento: 

17/12/2002. Data da Publicação: 21/02/2003) 
 

No mesmo sentido, é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no seguinte precedente: 

 

Ementa: RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 

434/94. LEI Nº 8.880/94. REAJUSTE DE 47,94%. 

Em 28 de fevereiro de 1994, antes, portanto, de se verificar o período aquisitivo previsto na Lei nº 8.676/93 - março de 

1994, o reajuste pleiteado com base na variação do IRSM - no percentual de 47,94% - foi expressamente extinto pela 

Medida Provisória nº 434/94, reeditada, sucessiva e tempestivamente, tendo sido esta convertida na Lei nº 8.880/94. 

Precedentes. 

Recurso não-conhecido. 

(REsp nº 624.236/PB. Relator: Ministro Félix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data de Julgamento: 06/05/2004. 

Data da Publicação: 02/08/2004) 
 

No que tange ao pedido de revisão do valor da causa, com base no art. 260, do CPC, impossível também o seu 

acolhimento. 

 

Manuseando os autos, verifica-se que a União impugnou o valor inicialmente atribuído à causa, processo que tramitou 

sob o nº 1999.61.08.002014-5 (fls. 163/165). 

 

Conforme decisão proferida no incidente mencionado, houve acolhimento parcial da impugnação, fixando o I. juiz a 

quo o valor da causa em R$ 106.563,21 (cento e seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos). 

 

De tal decisão, não houve recurso por parte dos autores. Revisar o valor da causa neste sede recursal, portanto, 
importaria, novamente, em ofensa à coisa julgada. 

 

Por essas razões, com fundamento no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

dos autores. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se as devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000729-47.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : KATIA REGINA DO AMARAL GOLIA e outro 

 
: ANGELA MARIA MONTEZANO MARTINS 

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face sentença que julgou procedente a ação de rito ordinário, proposta por 

servidoras públicas federais, visando à incorporação em seus vencimentos do percentual de 10,94%, decorrente da 

perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de sua aplicação. 

 

A sentença proferida, submetida ao reexame necessário, condenou a União Federal a incorporar nos vencimentos das 

autoras o percentual de 10,94%, a partir de março de 1994, ou a partir da data de ingresso do servidor, se posterior, bem 

como as diferenças decorrentes desse procedimento, acrescidas de correção monetária segundo os critérios vigentes da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela, e juros de mora de 0,5% ao 

mês, a partir da citação, descontando-se os valores pagos administrativamente. Ademais, condenou a ré ao pagamento 
do reembolso das custas e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, sustenta a União que a ação perdeu seu objeto ante o pagamento do percentual pleiteado na 

via administrativa e requer a reforma integral da sentença, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

É a síntese do necessário, 

Decido. 
Inicialmente, não vislumbro a perda de objeto da presente ação uma vez que a União deu causa à demanda ao aplicar 

incorretamente os critérios legais de conversão dos salários em URV, obrigando os servidores a recorrer ao Judiciário. 

Ademais, sobre eventuais valores pagos administrativamente incidirão juros e correção monetária. 

No mérito, a questão posta em debate não comporta mais discussão, visto que o percentual de 11,98% não caracteriza 

reajuste de remuneração, mas tão-somente correção do errôneo critério de conversão de remuneração, de modo a 

assegurar o poder aquisitivo dos servidores públicos, nos termos das MP 434 e 457/94 e da Lei nº 8.880/94. 

O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou nesse sentido na ADI nº 2.323, senão vejamos: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL DE 

11,98%. LEI FEDERAL N. 8.880/94. SUPERAÇÃO DO LIMITE TEMPORAL FIXADO PELA ADI N. 1.797. ADI N. 

2.323. 

1. O Supremo Tribunal fixou orientação no sentido de que aos servidores públicos estaduais, independentemente de lei 

local, é aplicada a Lei federal n. 8.880/94. 

2. A orientação fixada na ADI n. 1.797, que reconheceu devido o percentual de 11,98% apenas para o período de abril 

de 1994 a dezembro de 1996, foi superada no julgamento da ADI 2.323. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR - Ag. Reg. no Agravo de Instrumento - Processo: 649383 UF: MG - Minas Gerais - Relator: Eros Grau - 

Fonte: DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 DJ 24-08-2007 PP-00076 EMENT VOL-02286-27 PP-

05329). 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONVERSÃO EM URV. LIMITAÇÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A recomposição de 11,98% aos servidores públicos não importa em reajuste ou aumento de vencimentos, sendo, 

portanto, incabíveis a compensação e a limitação temporal, visto que o entendimento firmado na ADI 1.797/PE foi 

superado quando do julgamento da ADI 2.323-MC/DF. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR - Ag. Reg. no Recurso Extraordinário - Processo: 529559 UF: MA - Maranhão - Relator: Ricardo 

Lewandowski - Fonte: DJe-134 DIVULG 30-10-2007 PUBLIC 31-10-2007 DJ 31-10-2007 PP-00090 EMENT VOL-

02296-05 PP-00903). 

 
Desta forma, a sistemática a ser aplicada deve ser a da conversão pela URV correspondente ao dia do pagamento (dia 

20, 21 ou 22) e não aquela do último dia do mês, assegurando-se, dessa forma, o poder de compra dos salários dos 

servidores. 

O pagamento das diferenças não se limita a dezembro de 1996, tendo em vista que a recomposição do percentual de 

11,98% não significou reajuste de vencimentos. 

Neste sentido decidiu sobre o tema o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV. 

LEI 8.880/94. MEDIDAS PROVISÓRIAS 434/94, 457/94 E 482/94 E LEI 8.880/94. SUPRESSÃO DE 11,98%. JUIZ 

CLASSISTA. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. ADIN 1797. JUROS DE MORA. ART. 1º-F 

DA LEI 9.494/97. 

1. A conversão dos vencimentos do funcionalismo público federal em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia 
do mês, nos termos das Medidas Provisórias nos 457/94 e 482/94, convertida na Lei nº 8.880/94, foi declarada 

inconstitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 1797, por caracterizar uma indevida 

redução de salário, conseqüência da corrosão inflacionária sobre o montante em cruzeiros reais. 

2. A sistemática a ser aplicada deve ser a da conversão pela URV correspondente ao dia do pagamento (dia 20, 21 ou 

22) e não aquela do último dia do mês, assegurando-se, dessa forma, o poder de compra dos salários dos servidores. 

3. O pagamento das diferenças não se limita à edição da Lei nº 9.421/96. O Plano de Cargos e Salários fixou um novo 

valor para os vencimentos do funcionalismo do Poder Judiciário Federal para janeiro de 2000, que foi implementado 

nos salários dos autores de forma gradativa, aplicando-se sobre o vencimento de dezembro de 1996 os percentuais de 
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30% (1997), 60% (1998), 80% (1999) e 100% (2000) da diferença entre o novo valor fixado para o ano de 2000 e o 

valor pago em dezembro de 1996, no qual não foi considerada a perda inflacionária de 11,98%. Precedentes do STF 

(ADInMC nºs 2.321/DF e 2.323/DF) e do STJ (RESP 577096/RS; ROMS 12162/DF). 

4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados 

públicos, a taxa de juros de mora é de 6% ao ano, a partir de 27.08.2001 (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1195977 - Processo: 200261000031481 UF: SP Órgão Julgador: Primeira 

Turma - Relatora Juíza Vesna Kolmar - Data da decisão: 08/01/2008 Documento: TRF300141911 Fonte: DJU 

DATA:20/02/2008 PÁGINA: 933). 
DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL CONTRA DECISÃO QUE 

CONCEDEU O DIREITO AO PERCENTUAL DE 11,98% QUE FORA EXCLUÍDO DOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES FEDERAIS QUANDO DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA A URV NO MÊS DE MARÇO 

DE 1994, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 457/94 REEDITADA SOB Nº 482/94 A 

QUAL FOI TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.880/94 VIOLOU O DISPOSTO NOS ARTIGOS 168 E 37, INC. XV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O próprio plenário da Corte Suprema reviu posicionamento anteriormente proferido na ADIN 1979/DF, deixando 

assentado na ADIN nº 2.323 MC/DF ser devido o percentual de 11,98% aos servidores do Poder Judiciário, mesmo 

após a edição da Lei nº 9.421/96, afastando tal norma como termo exauriente da incorporação. 

2. Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível - 798413 - Processo: 199961000331062 UF: SP Órgão Julgador: Primeira 

Turma - Relatora Juiz Johonsom Di Salvo - Data da decisão: 19/08/2008 Documento: TRF300182969 Fonte: DJF3 
DATA: 17/09/2008). 

SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM URV. LEI 8.880/94. MEDIDAS PROVISÓRIAS 

434/94, 457/94 E 482/94 E LEI 8.880/94. SUPRESSÃO DE 11,98%. JUIZ CLASSISTA. PRINCÍPIO DA 

IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. 

1. A conversão dos vencimentos do funcionalismo público federal em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia 

do mês, nos termos das Medidas Provisórias nos 457/94 e 482/94, convertida na Lei nº 8.880/94, foi declarada 

inconstitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 1797, por caracterizar uma indevida 

redução de salário, conseqüência da corrosão inflacionária sobre o montante em cruzeiros reais. 

2. A sistemática a ser aplicada deve ser a da conversão pela URV correspondente ao dia do pagamento (dia 20, 21 ou 

22) e não aquela do último dia do mês, assegurando-se, dessa forma, o poder de compra dos salários dos servidores. 

3. O pagamento das diferenças não se limita a janeiro de 1995, tendo em vista que a recomposição do percentual de 
11,98% não significou reajuste de vencimentos. Precedentes do STF e do STJ. 

4. Nas prestações de trato sucessivo a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

antecede a propositura da ação. Súmula 85 do STJ. 

5. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados 

públicos, a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). 

6. Apelação dos autores parcialmente provida e apelação da União não provida. 

(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1242352 - Processo: 200561000291900 UF: SP Órgão Julgador: Primeira 

Turma - Relatora Juíza Vesna Kolmar - Data da decisão: 08/09/2008 Documento: TRF300180046 Fonte: DJF3 DATA: 

08/09/2008). 

AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94. 11,98%. 

COMPENSAÇÃO VALORES PAGOS. LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI 9.421/96. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OBSCURIDADE. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Eventuais pagamentos relativos ao índice pleiteado, já realizado administrativamente, devem ser compensados por 

ocasião da execução do julgado; 

2. A implantação do Plano de Carreira dos servidores do Poder Judiciário, pela lei n.º 9.421/96, não teve o condão de 

corrigir o equívoco praticado pela Administração, quando da conversão dos vencimentos desses servidores em URV, 

tratando-se, pois, de parcelas de natureza jurídica distintas, que não podem ser compensáveis. 

3. Os autores não podem interpor embargos de declaração requerendo modificação de decisão de 1º grau se não 

impugnaram a decisão em momento oportuno. 

4. Agravo a que se dá parcial provimento e embargos de declaração a que se rejeita. 

(TRF 3ª Região - AC - Apelação Cível - 647731 - Processo: 200003990704486 UF: SP Órgão Julgador: Quinta Turma 

- Relatora Juíza Suzana Camargo - Data da decisão: 23/05/2005 Documento: TRF300093952 Fonte: DJU DATA: 

15/07/2005 PÁGINA: 483) 
 

Não obstante o reconhecimento da jurisprudência em relação ao direito à incorporação do percentual de 11,98% aos 

vencimentos dos servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério Público, em decorrência da conversão 

da URV, a autora requereu a concessão do reajuste de 10,94%, que lhe foi concedido na sentença. Sendo assim, não é 

possível alterá-la nesse aspecto, à míngua de impugnação da parte interessada e sob pena de julgamento "ultra petita". 

Neste sentido, confira-se: 
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ADMINISTRATIVO. MEMBROS E SERVIDOR(ES) DO PODER JUDICIÁRIO. 10,94% (LEI Nº 8.880/94). 

CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV. DIREITO À INCORPORAÇÃO A CONTAR DE MARÇO DE 1994, 

PARA OS QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ ESSA DATA, E, PARA OS QUE INGRESSARAM 

APÓS, A PARTIR DA RESPECTIVA DATA DE INGRESSO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. VERBA 

HONORÁRIA FIXADA EM 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE AS PARCELAS EM ATRASO. 1. Os membros e 

servidores do Poder Judiciário têm direito à incorporação do resíduo referente à conversão dos valores dos seus 

vencimentos de cruzeiros reais para URV´s. Inteligência da Medida Provisória nº 434/94 e suas reedições e da Lei nº 

8.880/94 (Precedentes. STJ, 5ª e 6ª Turmas componentes da 3ª Seção, responsável pela apreciação do tema. REsp nºs 

199.307/DF, 222.201/DF e 225.375/DF). 2. Malgrado a jurisprudência reconheça que o percentual devido aos 
servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério Público, em decorrência da conversão dos salários da 

URV para Real, é de 11,98%, o autor requereu na inicial a concessão do reajuste de 10,94%, o qual lhe foi 

reconhecido, de modo que a sentença não pode ser alterada nesse ponto, à míngua de impugnação da parte interessada 

e sob pena de julgamento "ultra petita". 3. Quanto aos autores que ingressaram no serviço público federal após março 

de 1994, a incorporação do resíduo em discussão somente é devida a partir da data de exercício no cargo público. 4. 

Juros de mora, fixados a partir da citação. 5. Em se tratando de matéria reiteradamente decidida pela Corte, a verba 

honorária deve ser fixada em 5% (cinco por cento) sobre as parcelas em atraso, nos termos da legislação de regência. 

6. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento, para determinar que a 

incorporação do reajuste de 10,94%, com relação aos autores que ingressaram no serviço público após março de 

1994, se dê a partir da data de ingresso, para fixar os juros de mora a partir da citação e para reduzir a verba 

honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

(TRF 1, AC 199736000051415, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO 
SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, Data do Julg.: 09/04/2002, Fonte: DJ DATA:14/06/2002 Pg. 26) 

Honorários Advocatícios 
Indefiro o requerido pela União Federal quanto à modificação do percentual e da forma de cálculo dos honorários 

advocatícios, pois a incidência de verba honorária decorre de lei e foi arbitrada moderadamente. 

 

Neste sentido cito alguns julgados: 

 

EMENTA RECURSO. Extraordinário. Provimento. Servidor público. Vencimentos. Reajuste. Fevereiro de 1995. Lei 

Municipal nº 11.722/95. Ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. Agravo regimental não provido. 

Precedentes. Os servidores públicos do Município de São Paulo têm direito ao reajuste relativo ao mês de fevereiro de 

1995, nos termos das Leis 10.688/95 e 10.722/95. 2. RECURSO. Extraordinário. Provimento. Pedido. Procedência 
integral. Sucumbência total caracterizada. Honorários advocatícios devidos. Verba calculada, por equidade, sobre o 

valor da condenação. Agravo regimental provido para esse fim. Aplicação do art. 20, § 4º, do CPC. Reconhecida a 

total procedência do pedido contra a Fazenda Pública, devem os honorários advocatícios ser fixados por equidade, 

podendo sê-lo com base no valor da condenação. 

(STF - RE-AgR 310040 - Relator: MINISTRO CEZAR PELUSO) 

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - PRELIMINARES REJEITADAS - SERVIDOR PÚBLICO - CONVERSÃO 

DE VENCIMENTOS/PROVENTOS EM URV - LEI 8880/94 - IRREDUTIBILIDADE - ARTS. 37, 39 E 168 DA CF/88 - 

COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - VERBA HONORÁRIA - RECURSO DA UNIÃO E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - APELO DOS AUTORES PROVIDO.  

1. A questão relativa ao deferimento da antecipação da tutela jurisdicional já foi objeto do agravo de instrumento 

interposto, no momento oportuno, pela União. Preliminar rejeitada.  
2. Relativamente ao desaparecimento de eventuais diferenças devidas aos autores, face à reestruturação dos cargos e 

salários, a teor das disposições da Lei 9421/96, a matéria se confunde com o mérito e, com ele, é de ser analisada.  

3. Ao determinar que os salários dos trabalhadores regidos pela CLT fossem convertidos em URV da data do 

pagamento e que os vencimentos dos servidores públicos fossem convertidos com base no valor do último dia do mês 

anterior à conversão, a Lei 8880/94 estabeleceu injustificada discriminação entre servidores públicos e trabalhadores 

regidos pela CLT, ofendendo o princípio da isonomia, insculpido na Constituição Federal.  

4. Com a regra instituída pela Lei 8880/94, que manda observar o último dia do mês, desconsiderando a data do 

efetivo pagamento, os servidores públicos experimentaram redução de vencimentos, proibida pelo art. 37, XV, da Carta 

Magna, motivo por que é de rigor a incidência de reajustes legais posteriormente concedidos aos servidores públicos 

federais sobre os proventos já majorados em 11,98%, percentual pacificado por nossa jurisprudência para corrigir o 

equívoco ocorrido quando da conversão dos vencimentos em URV, em março de 1994.  

5. O fundamento legal do pagamento dos servidores públicos no dia 20 de cada mês repousa na norma contida no art. 
168 da Lei Maior.  

6. Inexistente qualquer limitação temporal ao direito dos servidores ao resíduo de 11,98%, vez que esse percentual se 

refere a reposição de perda ocorrida por equívoco quando da conversão de seus vencimentos em URV, e não se 

confunde com as normas da Lei 9421/96, que tratam da instituição de Plano de Carreira. Precedentes do STJ.  

7. Em liquidação de sentença deverão ser compensados os valores cujo pagamento administrativo restar devidamente 

comprovado.  
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8. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos do Provimento 26/2001, do Conselho da 

Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro/91, 

excluídos os expurgos inflacionários.  

9. Juros de mora devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da 

legislação vigente.  

10. Honorários advocatícios, arbitrados em 10% do montante da condenação, mantidos, vez que em consonância com 

o reiterado entendimento desta Corte.  

11. Preliminares rejeitadas. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Apelação dos autores provida 

(TRF3 - AC 854646 - Processo: 200303990040597 - Relatora: JUÍZA RAMZA TARTUCE - Órgão Julgador: Quinta 
Turma - Data da Decisão  

01/03/2004 - Fonte: DJU Data:23/03/2004 pág: 378) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação da União Federal nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AMANDIO FERREIRA DE PINHO e outros 

 
: ANTONIA DA ROCHA MARMO 

 
: ANTONIO LUIZ COSER 

 
: HORACIO OSWALDO MANOEL 

 
: ITAMAR RODRIGUES 

 
: JOAO VICENTE DE CARVALHO 

 
: JOSE ANTONIO NEVES 

 
: JOSE AURO DA CRUZ 

 
: JOSE LUIZ LOPES DOS SANTOS 

 
: LUIZ CARLOS FARJANI 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.003040-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMANDIO FERREIRA DE PINHO e outros em face da r. decisão de 
fl. 63 (fl. 357 dos autos originais) proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Santos/SP que, em ação ordinária 

onde se objetiva o recebimento da complementação da aposentadoria de ex-portuários, reconheceu a incompetência 

absoluta do Juízo e determinou a remessa do feito a uma das Varas da Justiça do Trabalho de Santos. 

A decisão agravada foi lançada nestes termos: 

 

"Vistos, etc.  

Converto o julgamento em diligência.  

Trata-se de ação, de rito ordinário, proposta em face da União Federal e da Companhia Docas do Estado de São Paulo - 

CODESP, objetivando complementação de aposentadoria dos Autores e respectivos valores em atraso, acrescidos de 

correção monetária, conforme Acordo Coletivo de Trabalho.  

Entretanto, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa publica federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho. 
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Por outro lado, estabelece o artigo 114 da Constituição Federal que compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 

litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas, como na hipótese em 

exame.  

Em face do exposto, acolho a preliminar suscitada pela ré na contestação de fls. 141/147 declino da competência para 

processar e julgar a presente ação e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Juntas de Conciliação e 

Julgamento da Justiça do Trabalho de Santos nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.  

Dê-se baixa na distribuição.  

Intime-se." 

 
Requer a agravante a reforma da decisão argumentando, em resumo, que a competência para o julgamento do feito 

desloca-se da Justiça do Trabalho para a Justiça Federal em razão da integração da União à lide e à natureza do pleito 

dos autores. 

Afirma que a controvérsia não decorre exclusivamente do contrato de trabalho, mas sim de determinação expedida pela 

União Federal, através de acordo firmado entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários, onde foi 

instituída a complementação de aposentadoria aos trabalhadores portuários. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido pelo Juiz Federal Convocado Rubens Calixto (fl. 120). 

Contraminuta pela União, que afirma ser parte ilegítima para figurar no feito originário e também a incompetência da 

Justiça Federal pois a ação originária versa sobre complementação de aposentadoria decorrente de contrato de trabalho 

(fls. 125/127). 

Agravo regimental a fls. 128/140 em face da decisão que indeferiu o efeito suspensivo. 

Em 03/11/2008 proferi decisão determinando a redistribuição do feito a umas das Turmas que integram a 3ª Seção deste 
Tribunal, especializadas em matéria previdenciária, por entender que o feito não é de competência desta 1ª Seção 

(fls.152, verso).  

Todavia, após a redistribuição do feito à 7ª Turma, os autos foram-me devolvidos pelo Desembargador Federal Walter 

do Amaral que igualmente declinou da competência, entendendo que o feito submete-se à competência da 1ª Seção (fls. 

161/162). 

Decido. 

Inicialmente, observo que a questão objeto do presente feito já foi enfrentada pelo Órgão Especial desta E. Corte que, 

por maioria, reconheceu a competência da 1ª Seção deste Tribunal para apreciar e julgar o recurso. 

Nesse sentido, transcrevo as ementas dos referidos julgados, in verbis:  

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA 

SEÇÃO - CONFLITO PROCEDENTE.  

1. O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na competência da 

Primeira Seção, consoante já definiu o Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal.  

2. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada."  

(CC 2007.03.00.083221-6, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, j. 29/04/2009, p.m., DJ 

11/05/2009) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ACORDO 

COLETIVO ENTRE A UNIÃO E A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. NATUREZA 

TRABALHISTA DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVERTIDA. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO.  

A Lei 8.186/91 assegurou aos ex-empregados da RFFSA o pagamento de complementação de aposentadoria pelo INSS, 
na forma da Lei Orgânica da Previdência Social. No caso em apreço, diferentemente daquele, inexiste lei (há apenas um 

projeto de lei), assim como participação da autarquia federal, a qual sequer integra a lide, na relação jurídica.  

A competência residual, nos termos do Art. 10, §3º, do Regimento Interno desta Corte, não é da 1ª Seção, e sim da 3ª 

Seção, de modo que, ainda que a demanda verse sobre benefício previdenciário, a competência apenas se firmará nesta 

última, se, por primeiro, não estiver elencada a matéria no rol de competência s da 1ª Seção.  

A obrigação é oriunda de um acordo coletivo, de modo que saber se este é válido ou não é uma questão que antecede à 

pretendida condenação das rés ao pagamento do benefício pleiteado, afigurando-se, portanto, a relação jurídica litigiosa 

de natureza trabalhista.  

Por ter sido sentenciado o feito originário antes do advento da EC 45/2004, a nova definição de competência 

introduzida pela norma não lhe alcança.  

Competência da 1ª Seção reconhecida."  

(CC 2007.03.00.097969-0, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, Órgão Especial, j. 26.03.2008, p.m., DJ 
02.05.2008) 

 

Assim sendo, reconsidero a decisão de fls. 152/152verso em que declinei da competência em favor de uma das Egrégias 

Turmas que integram a 3º Seção deste Tribunal, especializadas em matéria previdenciária, em virtude do julgamento do 

Conflito de Competência, para conhecer e julgar o presente recurso. 

No mais, razão assiste aos agravantes. 
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Sucede que a matéria ora em exame encontra-se há muito tempo pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

que reconheceu a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento de feitos que versem sobre 

complementação de aposentadoria de ex-portuário: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - PORTUARIO. 

- COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR AÇÃO ONDE SE PRETENDE A CONDENAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL A COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE PORTUARIO, COM BASE EM 

ACORDO FIRMADO ENTRE GOVERNO FEDERAL E A FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUARIOS. 
- CONFLITO CONHECIDO E DECLARADO COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 1A.VARA DA SEÇÃO 

JUDICIARIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

(CC 13.368/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/1997, DJ 06/10/1997 p. 

49870) 

COMPETENCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PORTUARIO. 

- COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ONDE SE PRETENDE A 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A CARGO DA PREVIDENCIA SOCIAL. 

- CONFLITO CONHECIDO. 

(Código Civil 17.147/RJ, Rel. Ministro WILLIAM PATTERSON, TERCEIRA SECAO, julgado em 12/06/1996, DJ 

12/08/1996 p. 27453) 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETENCIA. PORTUARIO APOSENTADO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 
COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

(CC 11.368/RN, Rel. Ministro ASSIS TOLEDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 04/05/1995, DJ 07/08/1995 p. 

23013) 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETENCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PORTUARIO. 

1. SE A COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA DO PORTUARIO FICA A CARGO DO INSS, COBERTA 

A DESPESA COM RECURSOS DO TESOURO NACIONAL, CABE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E 

JULGAR A CAUSA. 

2. CONFLITO CONHECIDO, DECLARADO COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 4A. 

VARA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

(Código Civil 10.814/RN, Rel. Ministro ANSELMO SANTIAGO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 20/04/1995, DJ 

05/06/1995 p. 16624) 
 

Esta Primeira Turma também já enfrentou idêntica questão nos mesmos termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

PORTUÁRIO. INEXISTÊNCIA DE MATÉRIA TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

RECURSO PROVIDO.  

1. O pedido de complementação de aposentadoria de portuário, resultante de acordo coletivo firmado entre o Governo 

Federal e a Federação Nacional dos Portuários, não envolve controvérsia trabalhista, nos termos do artigo 114 da 

Constituição Federal.  

2. Não versando a lide sobre discussão a respeito de matéria trabalhista, não cabe a remessa dos autos à Justiça do 

Trabalho, para processamento e julgamento do feito.  
3. Compete a Justiça Federal processar e julgar ação onde se pretende a condenação da União Federal à 

complementação de aposentadoria de portuário (Superior Tribunal de Justiça, Conflito de Competência 13368, Relator: 

Ministro Felix Fischer). 

4. Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2001.03.00.005568-4, Relatora Desembargadora Federal VESNA 

KOLMAR, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/07/2005, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:30/08/2005 PÁGINA: 210) 

 

Trata-se de decisão que confronta com a jurisprudência que domina amplamente no Superior Tribunal de Justiça pelo 

que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, restando 

prejudicado o agravo regimental. 

Comunique-se. 
Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-85.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.013897-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SIDNEY APARECIDO JUNQUEIRA e outros 

 
: SORAIA DE FREITAS CARVALHO COELHO 

 
: SANDRA MARIA PASSARELA HENRIQUE 

 
: SANAE KIMURA 

 
: SONIA FUMIKO KAKISAKA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : SOLIMAR GARCIA e outro 

 
: SUELI HATSUE WATABE IWASAKI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 95.00.02451-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
Vistos, etc. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Sidney Aparecido Junqueira 

e Outros, em face da decisão que rejeitou as preliminares e deu parcial provimento à apelação da CEF para determinar a 

sucumbência recíproca e provimento à apelação da parte autora quanto à admissão dos co-autores Sueli Aparecida Vitti 

Lopes, Sidnei Nascimento e Sonia Aparecida Lourenço da Silva para manter o litisconsórcio ativo na condenação da 

sentença. 

Os agravantes pedem a reconsideração da decisão ou o provimento do presente agravo, a fim de que a verba honorária 

seja fixada em 20% sobre o valor da condenação e os juros de mora em 6% ao ano, desde a data da citação da agravada 

até 10/01/2003, e 12% ao ano de 11/01/2003 até a data do efetivo cumprimento da obrigação, tendo em vista a vigência 

da Lei nº 10.406/2002. 

É o relatório. 
Consoante o disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido no ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 

2.164, a Caixa Econômica Federal-CEF, na qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS é isenta do pagamento da verba honorária nos processos instaurados entre ela e os titulares das respectivas 

contas, incidindo a condenação ao adimplemento dos honorários advocatícios tão-somente nas ações ajuizadas antes da 

edição daquela medida provisória. 

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 08 de setembro de 2010, julgou procedente 

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB, cujo acórdão ainda não restou publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2164. 

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente 

operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes. 
No caso, os autores requereram a aplicação do índice de abril/90 bem como da multa de 10%, prevista no art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90, tendo sido a ação foi julgada procedente para condenar a CEF a creditar na conta dos autores 

Solimar Garcia, Sidney Aparecido Junqueira, Soraia de Freitas Carvalho Coelho, Sueli Hatsue Watanabe Iwasaki, 

Sandra Maria Passarela Henrique, Sanae Kimura, Sonia Fumiko Kakisaka, a diferença verificada entre a correção que 

deveria ter sido computada no saldo do FGTS no mês de abril de 1990, pela variação do IPC integral, sem expurgos, e a 

que teria sido efetivamente creditada, levando-se em consideração os períodos nos quais cada autor optou pelo sistema. 

Tais valores serão acrescidos de correção monetária a partir do creditamento a menor e juros de mora de 0,5% ao mês, a 

partir da citação. A CEF foi condenada, ainda, a pagar honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor 

apurado em liquidação. 

A decisão agravada determinou que fosse aplicado o art. 21, caput, do CPC. 

No que toca à fixação da verba honorária, correta a decisão recorrida, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, da citação até 10/01/2003, e, a partir daí, em 12% ao ano. 
Com tais considerações, reconsidero a decisão de fls. 307/310 para, com fulcro no artigo 557,§1º-A, do Código de 

Processo Civil, dar parcial provimento ao agravo para explicitar que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, 

da citação até 10/01/2003, e, a partir daí, em 12% ao ano. 
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P.Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-37.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARTHA HARRISS MARANESI 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:  
Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997) do reajuste de 28,86%. 

Relata que é servidora do Poder Judiciário Federal e recebeu o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, que 

institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, inc. 
XXXVI, da Constituição Federal. Busca nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o percentual 

de reajuste de 28,86%. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando o pedido improcedente. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, através de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma da sentença recorrida. Aduz que a supressão do referido índice a partir de janeiro de 1996 viola o direito 

adquirido e o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

Contrarrazões às fls. 73/77. 

 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 
Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 

plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 

testilha. Pelo menos, não há prova nos autos que de tenha havido redução. 

Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 
remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 

in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 

Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 

instituído por lei e, via de conseqüência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 

que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 

modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 
Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 

base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 
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Também não abriga o presente pleito a argüição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 

servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 

versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 

União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 

entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 
Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 

QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 
não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 

observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  

IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 
Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 

tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 

remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  

Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da União 
Federal nos moldes acima explicitados, mantendo-se na íntegra a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-89.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.002106-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUCAS FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LUCAS FERREIRA GONÇALVES contra sentença que julgou improcedente o 

pedido inicial que visava condenar a União a promover a reintegração do autor e, em seguida, sua reforma com 

implemento de pensão por estar incapacitado para o desempenho de atividades laborais. Condenação do autor a pagar as 

custas processuais e honorários advocatícios em R$500,00, sendo que os pagamentos ficam suspensos nos termos dos 

artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 
 

O apelante sustenta em suas razões de apelação, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido durante o período 

de prestação do serviço militar, sendo, porém, licenciado das fileiras do Exército ao argumento de incapacidade para o 

serviço ativo das Forças Armadas, sem que lhe fosse concedida a reforma em razão da invalidez permanente, conforme 

lhe é assegurado pela legislação pertinente. 

 

Alega, ainda, que a inaptidão para o serviço ativo militar gera incapacidade também para as atividades laborais civis, de 

modo que a concessão da reforma se mostra inegável, conforme está comprovado pelo exame pericial realizado 

(fls.116/1190). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
 

DECIDO. 
 

In casu, a análise deve girar em torno da existência de incapacidade do autor, militar temporário, quando de seu 

licenciamento, e da extensão dessa incapacidade. 

 

A Lei nº 6.880/80, que aprovou o Estatuto dos Militares, assim dispõe: 

 Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua: 

I - a pedido; e 

II - ex officio. 

(...) 

Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: 
(...) 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas; 

(...)         

 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações; 

III - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço; 
V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. 

 

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do 

artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço. 

 

Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes 

dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 

hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. 
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 § 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a 

incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para 

qualquer trabalho. 

Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 

será reformado: 

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e 

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de 

serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 

 
Conclui-se, portanto, que nos termos da lei acima referida, ao militar sem estabilidade está assegurada a reforma com 

soldo integral por acidente em serviço, apenas se a enfermidade incapacitá-lo total e permanentemente para 

qualquer trabalho. 
 

No presente caso, a prova pericial realizada nos autos, cujo laudo encontra-se às fls. 90, não deixa dúvidas quanto à 

situação física do autor, esclarecendo que o autor apresenta "incapacidade parcial e permanente em punho direito e em 

membro inferior esquerdo, o que não impede de exercer atividades laborativas em serviço compatível". 

 

Deste modo, ante o resultado do laudo pericial, é forçoso concluir que apesar de se encontrar inapto para o serviço ativo 

das Forças Armadas, que foi a causa de seu desligamento do Exército, o autor não possui moléstia geradora de 

incapacidade total e permanente que o impeça de exercer atividades profissionais na vida civil. 

 
Assim, à míngua de conjunto probatório adequado, não há como acolher o pedido de reforma do apelante. 

 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIAGNÓSTICO DE EPILEPSIA. INCAPACIDADE APENAS PARA A VIDA 

MILITAR. REFORMA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. PRAÇA SEM ESTABILIDADE ASSEGURADA. 

ART. 111, I E II, DA LEI 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. 

Hipótese em que cabo do Exército, acometido de epilepsia, doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, 

foi desincorporado das fileiras das Forças Armadas, porquanto constatada a sua incapacidade definitiva apenas para 

a vida castrense. 2. Pedido de reforma ex officio, com fundamento no art. 111, I e II, da Lei 6.880/80 (Estatuto dos 

Militares). Inviável a sua concessão, pois o autor não é praça com estabilidade assegurada, tampouco a enfermidade 

de que padece o incapacita para qualquer trabalho. Situação que, portanto, não se ajusta a qualquer das hipóteses 
autorizadoras de tais dispositivos legais. 3. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 199901155088, MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 11/06/2007) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO. REFORMA. ACIDENTE EM SERVIÇO COMPROVADO. 

INCAPACIDADE NÃO CARACTERIZADA. LEI 6.880/80. REFORMA INCABÍVEL. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. O autor, militar temporário, incorporado para a prestação de 

serviço militar obrigatório, tem permanência transitória, não gozando de estabilidade nos quadros militares, devendo, 

em regra, ser licenciado quando concluído o tempo de serviço (art. 121, § 3º Lei 6.880/80), por conveniência do 

serviço público, uma vez que o ato de licenciamento, nesses casos, inclui-se no âmbito do poder discricionário do 

comando militar, não havendo necessidade de motivação expressa da decisão. 2. A Administração Pública não está 

obrigada a motivar o ato de licenciamento de militar temporário, podendo a exclusão do serviço ativo se dar por 

conclusão de tempo de serviço, por conveniência do serviço. 3. Comprovado por perícia médica a capacidade do autor 
para as atividades da vida civil e, considerando a impossibilidade de determinação da data de início da patologia, não 

há que se falar em reforma por incapacidade. 4. Não resultando da moléstia apresentada pelo autor incapacidade 

definitiva para qualquer trabalho, incabível a reforma (Lei 6.880/80, art. 108, VI, c/c art. 111, II). Precedentes desta 

Corte. 5. Apelação a que se nega provimento.(AC 200233000177180, JUIZ FEDERAL ANTONIO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 15/12/2009) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. REINTEGRAÇÃO. REFORMA. ARTS. 106, 

II e 108, III DA LEI Nº 6.880/80 (ESTATUDO DOS MILITARES). ACIDENTE EM SERVIÇO NÃO 

COMPROVADO. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A DOENÇA E O SERVIÇO ATIVO NAS FORÇAS 

ARMADAS. INVALIDEZ PARA QUALQUER TRABALHO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. O 

apelante foi incorporado às fileiras do Exército em 01.03.1993 e desincorporado em 08.07.1996, após ser considerado 

definitivamente incapaz para o serviço militar, mas apto para prover os meios de subsistência. 2. O conjunto 

probatório não reuniu elementos que permitissem reconhecer a existência do alegado acidente com relação de causa e 
efeito com o serviço, supostamente ocorrido em outubro de 1995, quando o apelante operava uma roçadeira 

pertencente à OM, ocasião em que teria sido atingido no olho esquerdo por uma pedra arremessada pela lâmina da 

máquina, sendo que o trauma resultante causava apenas baixa acuidade visual à época da desincorporação, mas que, 

por ocasião da perícia, no ano de 2001, apresentava agravamento com a perda total da visão do referido olho. 3. O 

único registro existente nos assentamentos militares do autor se refere ao seu envolvimento em acidente de trânsito 

ocorrido em 30 de julho de 1995, um ano antes de sua desincorporação, época que condiz com o período de origem e 

consolidação da lesão por trauma sofrida no olho esquerdo e que atribuiu a suposto acidente em serviço não 

comprovado. Ademais, o perito reconhece que tem como base para suas conclusões acerca da origem do trauma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 348/2546 

unicamente o relato do próprio autor. 4 - Não comprovado o nexo causal entre o serviço militar e a patologia que 

acomete o apelante, sem que tivesse sido comprovada a ocorrência de acidente ou qualquer evento ligado ao serviço 

militar ao qual pudesse ser atribuída a origem da moléstia. 4 - O artigo 106, II, c/c o artigo 108, III, ambos da Lei nº 

6.880/80 (Estatuto dos Militares) asseguram ao militar o direito a reforma ex officio quando este seja acometido de 

incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, em decorrência de acidente em serviço. A 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é uníssona em reconhecer em casos tais o direito à reforma no 

mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto se encontrava na ativa, independente do tempo de serviço do militar 5 - 

Em se tratando de militar temporário e porquanto não comprovada a relação de causa e efeito entre a enfermidade e o 

serviço, a incapacidade definitiva para o serviço militar só permite a sua reforma quando for absoluta, isto é, quando 
além da impossibilidade de participar dos exercícios bélicos, concorra a incapacidade para todo e qualquer trabalho, 

não se tratando da capacidade relativa apenas às atividades castrenses (Lei nº 6.808/80, arts. 108, VI e 111, II). 6 - 

Apelação a que se nega provimento.(AC 200803990089456, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

12/11/2009) 
 

Desta forma, o ato administrativo de licenciamento do autor reveste-se de legalidade, devendo ser mantida a r. sentença. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e Cortes Regionais, deve ela ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603991-02.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.056545-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANA MARIA FELGAR DE TOLEDO e outros 

 
: CELIA MARIA RIBEIRO 

 
: JOSE DE JESUS PEREIRA 

 
: JOSE HAMILTON BORGES 

 
: JOSE ROBERTO TEIXEIRA 

 
: JUSSARA RODRIGUES MEIRA 

 
: LUIZ MAGNABOSCO JUNIOR 

 
: MARIA DA CONCEICAO RUY ARANTES 

 
: MILTON DONIZETI BUDOIA 

 
: PAULO FERNANDO FURLAN 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.06.03991-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997, do reajuste de 28,86%. 

Relatam que são servidores do Poder Judiciário Federal e receberam o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, 

que institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, 

inc. XXXVI, da Constituição Federal. Buscam nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o 

percentual de reajuste de 28,86%. 
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Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando o pedido improcedente e condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto 

no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Recorrem as partes. A União, em suas razões de apelação, sustenta o descabimento da justiça gratuita concedida às 

partes. A parte autora, por sua vez, inconformada com o deslinde da controvérsia, pleiteia a reforma da sentença 

recorrida aduzindo a procedência do pedido.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Inicialmente, não conheço a apelação da União, uma vez que a impugnação à justiça gratuita deve ser feita em autos 
apartados, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 1.060/50. 

Quanto ao mérito, o tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 

plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 

testilha. Pelo menos, não há prova nos autos que de tenha havido redução. 

Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 
É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 

in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 

Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 

instituído por lei e, via de conseqüência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 
que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 

modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 

Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 

base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 

Também não abriga o presente pleito a argüição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 

servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 

versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 
União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 

entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 

Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 

QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 

observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  
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IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 

tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 

remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  

Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora, nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 
P.I. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005891-79.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005891-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELCI ELEM DA FONSECA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997) do reajuste de 28,86%. 
Relata que é servidora do Poder Judiciário Federal e recebeu o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, que 

institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, inc. 

XXXVI, da Constituição Federal. Busca nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o percentual 

de reajuste de 28,86%. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando o pedido improcedente. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, através de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma da sentença recorrida. Aduz que a supressão do referido índice a partir de janeiro de 1996 viola a isonomia 

prevista na Constituição Federal, o direito adquirido e o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 

plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 

testilha. Pelo menos, não há prova nos autos que de tenha havido redução. 
Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 

in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 

Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 
instituído por lei e, via de consequência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 

que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 

modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 

Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 

base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 

Também não abriga o presente pleito a arguição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 

servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 
versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 

União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 

entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 

Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 

QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 

observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  

IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 
remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 
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FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 

tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 

remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  

3. Agravo regimental improvido. 
(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  

Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, mantendo-se na íntegra a sentença atacada. 
Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-34.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.001506-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MONIKA REGINA MALAVEZ BARROS LUZ 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : THAIS IGNES ARDES DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá/SP, nos autos 

da ação ordinária, referente à manutenção do benefício de pensão por morte à filha solteira de ex-servidor público do 

Departamento da Polícia Federal. 

 

O MM. Juízo a quo, em sentença de fls. 162/166, julgou improcedente o pedido de manutenção de pensão por morte, 
sob o fundamento de que a autora não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 217, da Lei n.º 

8.112/90 - legislação vigente à época do óbito do instituidor, em 1993, já que a demandante não é inválida e é maior de 

vinte e um anos. Nessa oportunidade, codenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios que fixou em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando o pagamento suspenso nos termos dos artigos 11, § 2º 

e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora, sustenta que seu pai aposentou-se anteriormente à vigência da Lei nº 8.112/90 e assim 

possui direito adquirido ao recebimento da pensão, mesmo atingindo a maioridade. Invoca os termos do artigo 7º da Lei 

º 3.765/60, que trata de pensão militar (fls. 171/174). 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal (fls. 183/186). 

 

DECIDO. 
 

Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá, SP que 

julgou improcedente o pedido da ação de rito ordinário ajuizada pela autora que tem por objeitvo a manutenção da 
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pensão estatutária pela morte de seu pai, ex-Delegado do Departamento de Polícia Federal, na qualidade de filha maior 

solteira. 

 

Inicialmente, ressalto que se encontra consolidado na jurisprudência o entendimento segundo o qual a concessão do 

benefício de pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito do segurado instituidor do benefício. 

 

Na espécie, consoante certidão de óbito acostada às fls. 11, o falecimento do servidor público da Polícia Federal deu-se 

em 13/02/1993, após o advento da CF/88 e da Lei nº 8.112/90. Por conseguinte, a situação ora analisada, regula-se pelo 

disposto no artigo 217 do referido diploma legal. 
 

Em assim sendo, não há como afirmar há existência de direito adquirido da autora, se, à época em que se poderia 

adquiri-lo, estava em vigor o referido artigo 217 da Lei 8.112/90. 

 

A respeito do tema, compete transcrever os seguintes dispositivos da Lei n.º 8.112/90, in verbis: 

 

"Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da 

respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido pelo art. 42." 

"Art. 217. São beneficiários das pensões: 

(...) 

II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;" 
 

"Art. 253. Ficam revogadas a Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva legislação complementar, bem como as 

demais disposições em contrário". 

 

Com efeito, conforme dispositivos legais supramencionados, os filhos maiores de 21 anos de idade apenas figuram 

como beneficiários de pensão estatutária por morte se ostentarem a condição de inválidos. In casu, a autora, ora 

apelante, é maior de 21 (vinte e um) anos e menor de 60 (sessenta), e não é inválida, não fazendo jus à concessão da 

pensão estatutária pleiteada. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E UM ANOS. PENSÃO POR MORTE. LEI DE 

REGÊNCIA. DATA DO ÓBITO. LEI N 8.112/90. I - A lei que rege a aquisição do direito à pensão por morte é a 

vigente na data do óbito do segurado. II - In casu, o óbito da servidora ocorreu quando já estava em vigor a Lei nº 

8.112/90, que não contempla a concessão de tal benefício à filha solteira de servidor, maior de vinte e um anos e menor 

de sessenta, não inválida, ainda que seja dependente economicamente do segurado falecido. Precedentes. Recurso não 

conhecido.(RESP 200200791627, FELIX FISCHER, - QUINTA TURMA, 16/12/2002) 

 

"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E 

UM ANOS. LEI DE REGÊNCIA. DATA DO ÓBITO. LEI N 8.112/90. RECURSO DESPROVIDO. 
I - A Eg. Quinta Turma, ao analisar situação assemelhada à presente, referendando posicionamento do Eg. Supremo 

Tribunal Federal, decidiu no sentido de que o direito à pensão deve ser regido pela lei vigente à época do falecimento 
do segurado instituidor do benefício. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 652186 / RJ, Relator: MIN. GILSON DIPP, DJ 08.11.2004) 
 

ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO - DIREITO ADQUIRIDO - AFRONTA À 

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - PENSÃO POR MORTE - FATO GERADOR - ÓBITO - 

TEMPUS REGIT ACTUM. 1 - No tocante ao art. 6º, § 2º, da LICC, após a Constituição Federal de 1988, a discussão 

acerca da contrariedade a este dispositivo adquiriu contornos constitucionais, inviabilizando-se sua análise através da 

via do Recurso Especial, conforme inúmeros precedentes desta Corte (AG.REG. em AG nº 206.110/SP, REsp nº 

158.193/AM, AG.REG. em AG nº 227.509/SP). 2 - O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do 

segurado instituidor do benefício. A pensão deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência 

do óbito. 3 - Na hipótese dos autos, o óbito ocorreu em 11.12.1992, sob a égide da Lei n° 8.112/90, cujas disposições 
deram nova disciplina à matéria, revogando o disposto na Lei nº 3.373/58, ao excluir a previsão da concessão de 

pensão temporária à filha solteira maior de 21 anos. 4 - Precedentes (REsp nºs 243.297/RN e 443.503/SC). 5 - Recurso 

conhecido nos termos acima expostos e, neste aspecto, desprovido.(RESP 200000495476, JORGE SCARTEZZINI, - 

QUINTA TURMA, 22/04/2003) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. FILHA SOLTEIRA MAIOR 

DE VINTE E UM ANOS. LEI Nº 8.112, DE 11/12/1990, VIGENTE À ÉPOCA DA MORTE DO INSTITUIDOR DO 

BENEFÍCIO. 
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1. É pacífico o entendimento de que a lei que regula a concessão de benefício por morte é aquela vigente à época do 

óbito do instituidor. Ocorrida a morte em 1998, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, esta é a 

legislação que regula a hipótese do recebimento da pensão ora pleiteada. 

2. A pretensão da autora não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 217, da referida norma legal, 

em razão de ser ela maior de 21 (vinte e um) anos e menor de 60 (sessenta), não sendo inválida. 

3. Segundo entendimento do STF (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE nº 338453) é cabível a condenação em 

honorários advocatícios, mesmo sendo a parte vencida beneficiária da assistência judiciária na forma do art. 12, da 

Lei nº 1.060/51 (ressalva do ponto de vista do relator). 

4. Apelação da autora improvida. Apelação da União parcialmente provida." 

(TRF, 2ª Região, AC 330241, Quinta Turma Especializada, Relator: Des. Fed. ANTÔNIO CRUZ NETTO, DJU 

Data: 17/08/2005) 

"ADMINISTRATIVO - PENSÃO ESTATUTÁRIA - CONCESSÃO - FILHA MAIOR DE IDADE - SERVIDOR 

PÚBLICO FALECIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.112/90 - VEDAÇÃO DO ART. 217, II, "A" - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 3.373/58 - 

INAPLICABILIDADE - SEGURANÇA DENEGADA - SENTENÇA MANTIDA. 
I - Se o SERVIDOR público faleceu sob a égide da Lei nº 8.112/90, descabida, in casu, a aplicação da Lei nº 3.373/58, 

cujo art. 5º, parágrafo único, foi revogado por aquela lei. Ademais, como é sabido, a concessão de pensão por morte 

deve ser regida pela legislação vigente à época do falecimento do instituidor, haja vista ser o óbito do segurado o fato 

gerador do benefício. Precedentes jurisprudenciais (MS 21.707-3 DF, STF, DJ 22/09/95, Rel. p/ acórdão Min. MARCO 

AURÉLIO; AGRESP 332177/RS, STJ, Quinta Turma, DJ 04/02/02, Rel. Min. GILSON DIPP; entre outros). 

II - Conforme art. 217, II, "a", da Lei nº 8.112/90, à PENSãO por MORTE de SERVIDOR público têm direito os filhos, 
ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez. 

III - Sendo a impetrante maior de idade e presumidamente válida, porquanto não comprovou o contrário, não faz jus à 

concessão da pensão estatutária pleiteada. 

IV - Apelação improvida. Sentença mantida. 

(TRF, 2ª Região, AMS 50597, Sexta Turma, Relator: Des. Fed. SÉRGIO SCHWAITZER, DJU Data: 15/09/2004) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO 

DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E UM ANOS DE IDADE. 

ÓBITO OCORRIDO DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.112/90. BENEFÍCIO NÃO DEVIDO. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. 1. Filha solteira, com mais de cinqüenta anos de idade, pretende perceber pensão, em decorrência 

do falecimento de seu pai, antigo servidor público aposentado do Ministério dos Transportes, alegando ser solteira e 

não ocupar cargo público. 2. Adquire-se o direito à pensão por morte com o óbito do segurado instituidor do benefício, 
de sorte que deve ser observada a legislação vigente no momento da ocorrência do passamento. 3. Tendo o falecimento 

se verificado em 08.04.1994, já estava em vigor a Lei nº 8.112/90, nos termos da qual são indicados como beneficiários 

da pensão por morte temporária "os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto 

durar a invalidez" (art. 217, II, a). 4. Precedentes do STJ (Recursos Especiais nºs 259.718/RJ, 243.297/RN e 

443.503/SC). 5. Não há que se falar em direito adquirido ao regramento vigente no momento da concessão de 

aposentadoria ao falecido servidor, qual seja o art. 5o, da Lei nº 3.373/58, porquanto o ingresso na inatividade não 

gera direito pensionário. 6. Pelo não provimento da apelação.(AC 200081000040728, Desembargador Federal 

Francisco Cavalcanti, TRF5 - Segunda Turma, 15/02/2005) 
 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e Cortes Regionais, deve ela ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 
 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da parte autora. 
 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027193-48.1993.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018338-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AMERICO CARLOS PATURI (= ou > de 65 anos) e outros 
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: ANTONIO LOUZADA (= ou > de 65 anos) 

 
: APARECIDO FERNANDES 

 
: CIRIO NOGUEIRA 

 
: HENRIQUE BOROTTO (= ou > de 65 anos) 

 
: JAYME CASTELO BRANCO E MELO (= ou > de 65 anos) 

 
: PEDRO ROSA DA SILVA espolio 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

HABILITADO : ALICE DO PRADO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES 

APELANTE : RAIMUNDO CORREA LIMA (= ou > de 65 anos) 

 
: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

 
: ELIZABETH RODRIGUES FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.00.27193-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 272/274, 279/280 e 281/283-verso. 

Sustenta a União Federal que, por disposição legal, seus representantes, das autarquias e também das empresas públicas 

somente podem concordar com a desistência de ação contra ela se o autor renunciar expressamente ao direito sobre que 

se funda a ação. 
Verifico que a decisão de fls. 269-verso recebeu os pedidos de fls. 253/256 e 259/267 como desistência do recurso de 

apelação, e os homologou com fundamento no art. 501, do CPC, não havendo qualquer reparo a ser feito quanto a este 

ponto. 

A União também requereu a manifestação dos herdeiros do Espólio de Pedro Rosa da Silva, a fim de se manifestarem 

sobre a renúncia ao direito a que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC. 

Os herdeiros renunciaram ao direito de recorrer, fls. 281/282. 

 

 

Ante ao exposto, recebo os pedidos da viúva-meeira e dos herdeiros de Pedro Rosa da Silva como renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
Após, conclusos. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042100-52.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.038781-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEBER NG e outros 

 
: ESTER MARINS GORRI 

 
: JOYCE BORGES DE OLIVEIRA 

 
: SILVIA PIRES ARMADA 

 
: PAULA PIRES FERNANDES BARBOSA 

 
: ROSA MARIA MAROSO 

 
: LAIS ALVES MACIEL 

 
: FILADELFIA SILVA DOS SANTOS 

 
: EDSON MENDES DE OLIVEIRA NEVES 

 
: JULIO CESAR DE CAMPOS FERNANDES 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
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: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.42100-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997, do reajuste de 28,86%. 

Relatam que são servidores do Poder Judiciário Federal e receberam o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, 

que institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, 

inc. XXXVI, da Constituição Federal. Buscam nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o 

percentual de reajuste de 28,86%. 

A sentença proferida, submetida ao reexame necessário, condenou a União Federal a incorporar aos vencimentos dos 

autores, o percentual de 28,86%, bem como ao pagamento dos retroativos, proporcionalmente ao tempo efetivamente 
trabalhado e desde quando devidos, devidamente atualizados desde a data em que deveriam ter sido pagos, acrescidos 

de juros de 6% ao ano, contados desde o ajuizamento da ação. 

Ademais, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o montante da 

condenação. 

Em sede de embargos declaratórios, a r. juíza a quo determinou a compensação dos valores pagos administrativamente 

a título do índice controvertido nos autos. 

Recorrem as partes. Os autores requerem o recebimento integral das diferenças devidas, sob alegação de que nada 

receberam na via administrativa. Em suas razões de apelação, a União Federal pugna pela reforma integral da decisão, 

aduzindo, em suma, que o percentual pleiteado foi incorporado aos vencimentos dos autores com o advento da Lei 

9.421/96. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 

plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 

testilha. Pelo menos, não há prova nos autos de que tenha havido redução. 

Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 
É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 

in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 

Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 

instituído por lei e, via de consequência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 

que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 
modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 

Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 

base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 

Também não abriga o presente pleito a arguição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 

servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 

versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 
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União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 

entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 

Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 

QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 
PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 

observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  

IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 
instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  
1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 

tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 

remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  
Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 

Em face da inversão, arcará a parte autora com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que 

fixo em 10 % sobre o valor atribuído à causa, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Assim, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União Federal e nego 

provimento a apelação da parte autora, nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2002.61.00.022106-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CONDOMINIO DOS EDIFICIOS EROS E ZEUS 

ADVOGADO : RUBENS BRASOLIN e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada sob o rito sumário em face da União Federal, objetivando o recebimento de 

despesas condominiais em atraso, relativas ao período de maio a setembro de 2002, totalizando o valor de R$1.715,06 

(um mil, setecentos e quinze reais e seis centavos), devidamente atualizados monetariamente e com incidência de multa 

de mora, bem como juros moratórios de 1% ao mês, além das que vencerem no decorrer da lide. 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

despesas condominiais acima descritas, bem como das parcelas que se vencerem até o cumprimento da obrigação, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e multa moratória de 20%, em relação às 

parcelas vencidas até 10/01/2002, e após esse período, segundo o disposto no artigo 1.336, §1º, do Código Civil de 

2002, além de custas processuais e honorários de advogado no percentual de 10% do valor da condenação. 

A União Federal apela. Argumenta que a parte autora não comprovou corretamente os valores devidos, porque não 

trouxe aos autos demonstrativos da origem do débito, além de afirmar que não recebeu nenhum aviso de cobrança do 

condomínio. Insurge-se contra a correção monetária e os juros de mora, em razão de a parte autora não especificar os 

critérios e não obedecer o que se estipula na Convenção do Condomínio, além de não concordar com o percentual da 

multa moratória, sustentando a prevalência de 2%, conforme a Lei nº 9.298/96. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre dizer que o autor comprovou devidamente a origem do débito, juntando aos autos o demonstrativo 
da dívida (fl. 4), discriminando o seu período, valor principal, multa, correção e juros. 

A taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, trata-se de obrigação vinculada à própria 

coisa, que dela se origina independente da pessoa do proprietário. Vale dizer, o proprietário do bem responde por esta 

dívida em razão do próprio domínio. 

Esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas anteriores à aquisição. Outra não poderia ser a consequência 

razoável, na medida em que as despesas condominiais representam a cooperação de cada unidade autônoma na 

manutenção das despesas comuns do edifício. 

Ao adquirir o imóvel, quando da decisão de perdimento do bem, conforme se constata da análise de fl. 25/vº, cumpria à 

União Federal informar-se acerca da existência de prováveis débitos existentes à época, dever inerente a todo 

proprietário, não havendo escusa apta a desonerá-la de obrigação a todos imposta. 

Dispunha o art. 4º, parágrafo único, da Lei 4.591/64: 

 
Parágrafo único. O adquirente de uma unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, 

inclusive multas. 

 

A redação do referido dispositivo foi alterada pela Lei 7.812/84, como segue: 

 

Parágrafo único - A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova de quitação das 

obrigações do alienante para com o respectivo condomínio. 

 

Com o advento do Novo Código Civil, a matéria restou tratada no artigo 1345, que dispõe: 

 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e 
juros moratórios. 

 

Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se 

responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS DE CONDOMÍNIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, 

PROMISSÁRIO COMPRADOR OU POSSUIDOR. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. As cotas condominiais, porque decorrentes da conservação da coisa, situam-se como obrigações 

propter rem, ou seja, obrigações reais, que passam a pesar sobre quem é o titular da coisa; se o direito real que a 

origina é transmitido, as obrigações o seguem, de modo que nada obsta que se volte a ação de cobrança dos encargos 
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condominiais contra os proprietários. 2. Em virtude das despesas condominiais incidentes sobre o imóvel, pode vir ele 

a ser penhorado, ainda que gravado como bem de família. 3. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado, ante a 

ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados. 4. Recurso especial não conhecido. 

STJ - 4a Turma - REsp 846.187-SP - DJ 09/04/2007 p. 255 

 

Por outro lado, não é necessária a imissão na posse para que se torne responsável pelos débitos condominiais, já que 

estes são de responsabilidade do proprietário. 

Também é desnecessária qualquer notificação por parte do credor para que se tornem exigíveis as obrigações, até 

mesmo porque se tratam de obrigações com datas de vencimento preestabelecidas. 
Por fim, razão não assiste à parte ré no que diz respeito aos percentuais de multa que devem incidir sobre os débitos 

condominiais. De acordo com o artigo 2035 do Código Civil de 2002, 

 

"A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, obedece ao 

disposto nas leis anteriores, referidas no art. 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste Código, aos 

preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução."  

 

Assim, os débitos relativos ao período em que vigorava o Código Civil de 1916 devem respeitar o percentual de multa 

nele previsto, qual seja, de 20%, estabelecido na convenção condominial (artigo 6º, §2º, fl. 8). Entretanto, a partir da 

vigência do Código Civil de 2002 (12.01.2003), deve-se aplicar o percentual de 2%, conforme o artigo 1336, § 1º, do 

referido diploma legal. 

 
Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. 

APRESENTAÇÃO DE BALANCETES. DESNECESSIDADE. PRELIMINAR DE INÉPCIA REJEITADA. CARÊNCIA 

DE INTERESSE PROCESSUAL INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". JUROS, MULTA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OBRIGAÇÃO COM VENCIMENTO CERTO. DESNECESSÁRIA A CONSTITUIÇÃO EM MORA. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ART. 

515 DO CPC. MULTA MORATÓRIA DE 20%. LEI Nº 4.591/94, ART. 12, § 3º. LEI Nº 10.406/02, ART. 1.336. 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DA MULTA PARA 2% APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 21, DO CPC. 1. É certo que o Condomínio não precisa 

apresentar balancetes e demais documentos para a comprovação da despesa, pois são elas incluídas na prestação de 
contas feita regularmente pelo síndico e submetida à aprovação da assembléia do condomínio, na forma estabelecida 

no estatuto, presumindo-se, assim, haja vista que a ata de assembléia fora levada ao Registro de Títulos e Documentos, 

conhecimento dessa por parte da CEF, proprietária do imóvel. 2. Instruída a inicial com documentos suficientes a 

demonstrarem o montante cobrado, referente às parcelas condominiais em atraso, e não concordando a CEF com o 

seu pagamento, afigura-se sem fundamento a preliminar de carência de interesse processual. 3. É pacífico o 

entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de obrigação 

propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de adjudicação, pelos encargos condominiais incidentes sobre o 

imóvel, ainda que vencidas antes da alienação do bem. 4. As cotas dos condomínios têm vencimento certo, sendo de 

conhecimento geral a necessidade de seu pagamento pelo proprietário do imóvel, que pode ser constituído em mora em 

caso de não-pagamento, independentemente de qualquer citação ou notificação. 5. A multa prevista pelo Código de 

Defesa do Consumidor não é aplicável in casu, porquanto a relação entre o condômino e o condomínio não se 
caracteriza como relação de consumo, não estando, portanto, sob a égide da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

6. À vista da alteração introduzida pelo novo Código Civil, que se traduz em preceito de ordem pública, e considerado 

o efeito translativo da apelação (CPC, art. 515, §§ 1º a 3º), a multa moratória, a partir de 12 de janeiro de 2003, data 

em que entrou em vigor a Lei nº 10.406/02 (LC nº 95/98, art. 8º, § 1º; e, Lei nº 810/49), passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, mas, enfatize-se que as obrigações vencidas antes dessa data encontram-se sob a égide da 

legislação até então vigente, cujo percentual podia ser livremente estabelecido na convenção de condomínio até o 

limite de 20% (vinte por cento) sobre o débito. 7. Quanto aos honorários, configurada a ocorrência de sucumbência 

mínima, impõe-se a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do CPC. 8. Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação da CEF provida em parte. Recurso adesivo provido. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2000.61.05.010564-5, Rel. Des. 

Luiz Stefanini, DJU DATA:02/05/2006 PÁGINA: 355) 

 

Ressalte-se que a sentença ora atacada fixou o percentual de 2% a partir de 11.01.2002, porém, em razão da inexistência 
de recurso da parte autora, bem como da impossibilidade da reformatio in pejus, também deve ser mantido o decisum 

neste particular. 

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.  

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 360/2546 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.02.013252-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ELIZABETE FAUSTINO DA SILVA e outro 

 
: ADILSON IGNACIO BARBOSA 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Elizabete Faustino da Silva e Adílson Ignácio Barbosa contra a r. 

sentença proferida pelo MM. Juiz da 04ª Vara Federal de São José do Rio Preto, Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, nos autos da ação ordinária nº 2002.61.02.013252-7, que julgou extinto em parte o processo, com resolução do 

mérito, declarando a ocorrência da prescrição e, no mais, julgou improcedente o pedido, condenando os autores, ora 

apelantes, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

 

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença às fls. 569/571-verso, alegando que a subtração de suas remunerações da 
Gratificação Judiciária, instituída pelo Decreto-Lei nº 2.173/84, somente se deu de forma legal com a Lei nº 9.421/96 e 

não a partir da Lei nº 7.923/89, fazendo jus ao recebimento da vantagem até 31/12/1996, data em que, conforme 

entendem, ocorrera a revogação legítima da vantagem salarial. Requerem, ademais, a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

 

A União Federal apresentou contra-razões, às fls. 593/600, pugnando pela manutenção da r. sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro nas normas insertas no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a 

matéria já está pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. 
 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, registro que a presente demanda origina-se do desmembramento do processo nº 1999.61.00.045809-8, em 

face do acolhimento parcial da exceção de incompetência nº 2000.61.00.008276-5, conforme fls. 111, 139 e 146/149. 

 

Destaco, ainda preliminarmente, que há limitação do pedido recursal, porquanto os autores somente se insurgiram 

contra parte da r. sentença. 

 

Com efeito, não há nas razões recursais, nem mesmo por via oblíqua, a demonstração de irresignação quanto ao 

reconhecimento da prescrição da pretensão ao recebimento da extinta Gratificação Judiciária, relativamente ao período 

pretérito a setembro de 1994, configurando-se, nessa parte, o trânsito em julgado da r. sentença. 
 

Sem prejuízo disso, melhor sorte não assiste aos apelantes na parte da decisão de que efetivamente recorreram. 

 

Cinge-se a controvérsia à legalidade da revogação da Gratificação Judiciária, prevista pelo Decreto-Lei nº 2.173/84, 

efetivada pelas Leis nº 7.923/89 e 7.961/89. 

 

O Decreto-Lei nº 2.173/84 concedeu a Gratificação Judiciária aos funcionários do Judiciário que se encontravam no 

efetivo exercício dos respectivos cargos (artigos 2º e 3º). 

 

Posteriormente, a partir de 1º de novembro de 1989, as Leis nºs 7.923/89 (artigo 2º, §§ 1º e 2º) e 7.961/89 (artigo 6º) 

determinaram a absorção, pelas remunerações, da referida gratificação, que cabia a esses servidores. 

 
É oportuna a análise particularizada de cada um dos preceptivos legais citados, a começar pelo art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei 

nº 7.923/89, infra: 

 

"Art. 2º Em decorrência do disposto nesta Lei, a remuneração dos servidores civis efetivos do Poder Executivo, na 

Administração Direta, nos extintos Territórios, nas autarquias, excluídas as em regime especial, e nas instituições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 361/2546 

federais de ensino beneficiadas pelo art. 3º da Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, é a fixada nas Tabelas dos Anexos I 

a XIX desta Lei.  

§ 1º O posicionamento dos ocupantes de cargos e empregos de nível médio, pertencentes aos Planos de Classificação 

de Cargos e Empregos, instituídos pelas Leis nºs 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 6.550, de 5 de julho de 1978, nas 

referências de vencimentos e salários, observará a correlação estabelecida nos Anexos I, XX e XXI desta Lei. 

§ 2º A partir de 1º de novembro de 1989, ficam absorvidas pelas remunerações constantes das Tabelas anexas a esta 

Lei as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, indenizações e quaisquer outras retribuições que estiverem sendo 

percebidas pelos servidores alcançados por este artigo. 

(...)." 
 

Primeiramente, observa-se que o caput do preceito transcrito faz menção expressa a "servidores civis efetivos do Poder 

Executivo". 

 

São três as qualificações do servidor indicadas na expressão destacada, quais sejam: civil, efetivo e do Poder Executivo. 

 

Pois bem. 

 

Tomado esse dispositivo isoladamente, realmente não teria aplicabilidade aos servidores do Poder Judiciário, o que 

importaria na manutenção da Gratificação Judiciária. 

 

Contudo, ao contextualizar, ou melhor, ao combinar o mencionado art. 2º, da Lei nº 7.923/89, com o art. 6º, da Lei nº 
7.961/89, chega-se a conclusão diversa. 

 

Para tanto, confira-se a redação do art. 6º, da Lei nº 7.961/89, verbis: 

 

"Art. 6º São estendidas aos servidores dos Órgãos do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e Territórios do 

Ministério Público da União, e do Tribunal de Contas da União, no que couber, as disposições dos artigos 1º, 2º, 6º e 

8º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, mantidas as gratificações de que tratam o art. 1º da Lei nº 7.756, de 24 

de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.757, de 24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.758, de 24 de abril de 1989, o 

art. 1º da Lei nº 7.759, de 24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.760, de 24 de abril de 1989, o art. 1º da lei 7.761, de 

24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.861, de 27 de outubro de 1989. 

Parágrafo único. As gratificações a que se refere este artigo incidirão sobre o vencimento correspondente à referência 
do servidor, até o percentual limite estabelecido pelas leis de sua criação, e se adequarão em cada caso, no sentido de 

que o reajustamento da remuneração não exceda o índice médio concedido pela Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 

1989, aos demais servidores, regidos pela Lei nº 5.645, de 1970 ." 

 

Conseguintemente, por uma norma de extensão, comumente presente no ordenamento jurídico penal pátrio, é que os 

servidores civis efetivos do Poder Judiciário foram alcançados pela norma do art. 2º, da Lei nº 7.923/89, especialmente 

pelo § 2º, o qual determina a incorporação, no vencimento, das gratificações de uma forma geral, sendo que, para os 

servidores do Poder Judiciário, foi mantido o direito a um rol de outras gratificações, entre as quais não se inclui a 

Judiciária (art. 6º, caput, da Lei nº 7.961/89, in fine). 

 

Diante disso, deveras forçosa a conclusão de que a revogação da Gratificação Judiciária deu-se de forma legal, 
respeitando a Constituição, a partir das Leis nºs 7.923/89 e 7.961/89 e não com a Lei nº 9.421/96. Esta última, no art. 

12, somente veio estender a exclusão do direito à percepção da Gratificação Judiciária aos servidores civis, do Poder 

Judiciário, qualificados como não efetivos. 

 

Como consequência, impõe-se a improcedência do pedido de pagamento da vantagem, como rubrica autônoma, após 1º 

de novembro de 1989 aos servidores ora apelantes. 

 

Esse é o entendimento pacificado pela Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao decidir que a 

Gratificação Judiciária prevista no Decreto-Lei nº 2.173/89 foi absorvida pelas remunerações dos servidores da Justiça 

Federal. Trago à colação as seguintes ementas: 

 

"EMENTA RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA (DECRETO-LEI Nº 2.173/84). 
GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA (LEI Nº 7.757/89). PERCEPÇÃO CUMULATIVA. POSSIBILIDADE. 

ABSORÇÃO DA GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 7.923/89. PRECEDENTES. 

1. Não se admite o recurso especial quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, quando ausentes a demonstração 

e a comprovação da divergência jurisprudencial, nos termos do parágrafo único do artigo 541 do Código de Processo 

Civil e artigo 255 do Regimento Interno deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Inexiste óbice legal à percepção cumulativa da Gratificação Judiciária, instituída pelo Decreto-lei nº 2.173, de 19 de 

novembro de 1984, com a Gratificação Extraordinária, criada pela Lei nº 7.757, de 24 de abril de 1989. 
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3. A Gratificação Judiciária, contudo, com o advento da Lei nº 7.923/89, foi absorvida pela remuneração dos 

servidores da Justiça Federal ocupantes de cargo efetivo, não havendo falar, portanto, em seu pagamento após 1º de 

novembro de 1989 (artigo 2º). Inteligência do artigo 6º da Lei nº 7.961/89. 

4. Recurso conhecido." 

(STJ - Resp nº 242.746 - RN, Sexta Turma, Relator MINISTRO Hamilton Carvalhido, Data do Julgamento: 04/06/2002) 

"EMENTA RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO QUE SE AFASTA. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA. DECRETO-LEI 2173/84. RESTABELECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCORPORAÇÃO. LEI 7.923/89. PRECEDENTES. 

Não há que se falar em prescrição do fundo de direito na espécie dos autos. Nos termos da firme jurisprudência desta 
Corte, descabe ver restabelecida a Gratificação Judiciária, considerando que a mesma, por força de lei (7.923/89), 

teria sido absorvida aos vencimentos dos servidores-autores. 

Recurso parcialmente provido." 

(STJ - Resp nº 463.646 - CE, Quinta Turma, Relator MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Data do 

Julgamento: 12/08/2003) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA 

(DECRETO-LEI 2.173/84). GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA (LEI 7.757/89). ABSORÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 

JUDICIÁRIA APÓS O ADVENTO DA LEI 7.923/89. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, com o advento da Lei 7.923/89, a 

"Gratificação Judiciária" instituída pelo Decreto Lei 2.173/84 foi absorvida pela remuneração dos servidores da 

Justiça Federal ocupantes de cargo efetivo, não havendo falar, portanto, em seu pagamento após 1º/11/89. 
2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - Resp nº 611.335 - PE, Quinta Turma, Relator MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do Julgamento: 

03/04/2007)" 

 

Acrescento que, em relação a Elizabete Faustino da Silva, a gratificação em tela foi suprimida no ano de 1989, por força 

das Leis nºs 7.923/89 e 7.961/89, antes do seu ingresso no serviço público, que ocorreu em 1994 (fl. 40), e também por 

essa razão não procede o seu pedido de incorporação da vantagem. 

 

Por fim, assinalo que, malgrado servirem-se os autores da assistência advocatícia fornecida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores do Judiciário Federal no Estado de São Paulo - SINTRAJUD, deveriam, se fosse o caso, pedir o 

deferimento dos benefícios da assistência judiciária para si, e não para o referido sindicato como fizeram, porquanto 
este não compõe a relação processual, nem mesmo como substituto processual, sendo certo que não suportará qualquer 

ônus decorrente da sucumbência. 

 

Assim, indefiro, nos termos em que feito, o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Por todo o exposto, nego provimento à apelação. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003260-19.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003260-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MANOEL BARROS NETO 

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da União Federal em que o autor, juiz classista aposentado do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pleiteia a incorporação do percentual de 11,98% aos seus 

vencimentos/proventos, a partir de abril de 1998, refletindo nos reajustes posteriores, acrescidos de juros e correção 

monetária. 
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Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido e condenou a União Federal a incorporar à 

remuneração do autor, o percentual de 11,98%, bem como a lhe pagar as diferenças remuneratórias decorrentes do 

referido percentual no triênio de 1999 a 2002, vencidas desde março de 1999, devendo, contudo, compensar os reajustes 

eventualmente contemplados pelo postulante, acrescidas de correção monetária, observando-se os índices de atualização 

acolhidos no Provimento nº 26 de 10/09/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Resolução nº 

242, de 03/07/2001 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios à taxa de 6% ao ano, contados a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, conforme artigo 20, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sentença submetida a reexame necessário. 

A União Federal apela, aduzindo que, "in casu", a entrada do autor na função de Juiz Classista Temporário para o 
triênio de 1999 a 2002, se deu a partir de 20.03.99 e que à época o mesmo já recebia seus proventos com a inclusão do 

percentual de 11,98% que ora pleiteia, em virtude das novas remunerações estipuladas no ano de 1995, pelos Decretos 

Legislativos nºs 6 e7, de 23.01.95, para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, com reflexos para toda a 

magistratura federal por força da Lei nº 8.448/92. Aduz, ainda, que os decretos referidos reformularam os vencimentos 

da magistratura federal e com isto, os magistrados só teriam direito ao recebimento do percentual no período de abril de 

1994 a janeiro de 1995, não sendo o caso do apelante. Por fim, pede a reforma da sentença com o reconhecimento da 

improcedência do pedido e inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 
O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Os servidores públicos do Poder Judiciário Federal recebem seus salários nos dias 21 ou 22 de cada mês, dado que o 

repasse dos valores pelo Tesouro da União Federal é feito no dia 20 de cada mês. Assim dispõe o artigo 168 da 

Constituição. 

A Medida Provisória n. 434/94, no artigo 21, determinava para os servidores militares e civis do Poder Executivo a 

conversão dos salários em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia do mês. Posteriores medidas provisórias - 

457/94 e 482/94, essa última convertida na Lei 8880/94 - incluíram os servidores do Poder Judiciário Federal nesse 

dispositivo de lei, razão pela qual teve também o apelado seu proventos convertidos pelo montante em cruzeiros reais 

do último dia do mês com a URV desse dia. 

Tal sistemática se mostra inconstitucional por caracterizar uma indevida redução de salário, conseqüência da corrosão 
inflacionária sobre o montante em cruzeiros reais, nos termos da declaração proferida no julgamento da ADIN nº 1797 

do Supremo Tribunal Federal. 

O referido artigo 22, caput, e inciso I, da Lei 8880/94 é razoável para os servidores do Poder Executivo Federal, os 

quais percebiam seus vencimentos no último dia do mês. 

Para os servidores do Poder Judiciário Federal, todavia, houve perda inflacionária na conversão, conseqüência dos 10 

dias que seus vencimentos foram reduzidos pela corrosão da inflação vigente na época, significando uma diminuição 

próxima a 11%. 

Vejo que não se trata de conceder aumento aos apelados; ou mesmo não se trata de isonomia entre servidores dos dois 

Poderes da República, não se caracterizando função legislativa do Poder Judiciário. A questão se refere a uma indevida 

perda - redução salarial, proibida pela Constituição, quer quando se refere aos direitos sociais dos trabalhadores, quer 

quando trata do estatuto dos servidores públicos dentro do capítulo da Administração Pública. Não se aplica, no caso, o 
enunciado da Súmula 339 Supremo Tribunal Federal. 

As medidas provisórias e a Lei 8880/94, artigo 22, são inconstitucionais ao não preservarem, na conversão dos salários 

dos servidores do Poder Judiciário Federal, para URV, o valor real da moeda (expressão do salário). Os dez dias 

desprezados pela lei significam uma ilegítima redução. Efetivou-se a conversão com um valor em cruzeiros reais já 

corroído pela inflação e assim se deu, por ato legislativo, a redução de vencimentos. 

Verifico ainda que a própria Lei 8880/94, artigo 22, § 2º, expressa que os salários em URV não serão inferiores aos 

salários pagos, no mês de fevereiro de 1994, ao equivalente em cruzeiros reais. Visou à preservação do princípio da 

irredutibilidade de vencimentos, mencionando os artigos 37, XV, e 95, III, da Constituição. 

A sistemática a ser aplicada deve ser da conversão pela URV correspondente ao dia do pagamento (dia 20, 21 ou 22) e 

não aquela do último dia do mês. Assim se preserva, como quis o legislador, o poder de compra dos salários dos 

apelados. 

Por outro lado, o C. Supremo Tribunal Federal, em julgamento da ADIn nº 1797 consignou que o direito à reposição 
das perdas advindas da conversão dos vencimentos em URV sofre uma limitação temporal, sendo devida, aos 

servidores do Poder Judiciário, de abril de 1994 a dezembro de 1996, e aos magistrados, de abril de 1994 a janeiro de 

1995 posto que, em janeiro de 1997 entrou em vigor a Lei nº 9421/96 que instituiu as carreiras dos servidores do Poder 

Judiciário e fixou novos padrões de vencimento em real, e em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos nºs 6 e 7, que 

estipularam novos valores para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional, aplicáveis 

aos Ministros do STF, por força da Lei nº 8448/92, com reflexos sobre toda a magistratura federal, in verbis: 
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"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO ADMINISTRATIVA, DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO (RECIFE/PE), PROFERIDA NA SESSÃO DE 15 DE JANEIRO DE 1998. 

EXTENSÃO AOS VENCIMENTOS DE MAGISTRADOS E SERVIDORES DA DIFERENÇA DE 11,98% 

DECORRENTE DE ERRO VERIFICADO NA CONVERSÃO DE SEUS VALORES EM URV. ALEGADA OFENSA AOS 

ARTS. 62, 96, II, B, E 169 DA CF. 

A Medida Provisória nº 434/94 não determinou que a conversão, no caso sob enfoque, se fizesse na forma prevista em 

seu art. 21, ou seja, com base na média dos resultados da divisão dos vencimentos de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pela URV alusiva ao último dia do respectivo mês de competência, mas, sim, pela regra 

geral do art. 18, que indicava para divisor a URV correspondente à data do efetivo pagamento. Interpretação 
autorizada não apenas pela circunstância de não poderem os magistrados ser considerados simples servidores mas, 

também, tendo em vista que as folhas de pagamento, nos órgãos do Poder Judiciário Federal, sempre foram pagas no 

dia 20 do mês, em razão da norma do art. 168 da Constituição Federal, como entendido pelo STF, ao editar as novas 

tabelas de vencimentos do Poder Judiciário, em face da referida Medida Provisória nº 434/94. 

Não obstante o Chefe do Poder Executivo, ao reeditar a referida medida provisória, por meio da de nº 457/94, 

houvesse dado nova redação ao art. 21 acima mencionado, para nele abranger os membros dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e do Ministério Público da União, a lei de conversão (Lei nº 8.880/94) não reproduziu o novo texto do 

referido dispositivo, mas o primitivo, da Medida Provisória nº 434, autorizando, portanto, o entendimento de que, no 

cálculo de conversão dos vencimentos em referência, haveria de ser tomada por divisor a URV do dia do efetivo 

pagamento. 

Considerando, entretanto, que a decisão impugnada não esclareceu os limites temporais de aplicação da diferença sob 

enfoque, impõe-se dar-lhe interpretação conforme à Carta, para o fim de deixar explicitado ser ela devida, aos 
servidores, de abril de 1994 a dezembro de 1996; e, aos magistrados, de abril de 1994 a janeiro de 1995; posto que, 

em janeiro de 1997, entrou em vigor a Lei nº 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do Poder 

Judiciário, fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos nºs 6 e 7 

(DOU de 23.01.95), que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do 

Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros do STF por força da Lei nº 8.448, de 21.07.92, com reflexos sobre toda a 

magistratura federal. 

Ação julgada procedente, em parte, na forma explicitada." 

 

No entanto, verifica-se que o apelado foi nomeado ao cargo de Juiz Classista em 20.03.1999 (fls. 76), de forma que não 

faz jus ao referido reajuste, pois, conforme consignado no referido acórdão, os pagamentos aos magistrados são 

limitados ao mês de janeiro de 1995. 
Nesse sentido, já decidiu esta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - APELAÇÃO - JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557, CAPUT DO CPC - 

JUIZ CLASSISTA - ADIN Nº 1.797/00 - REAJUSTES DE 11,98% ATÉ JANEIRO DE 1985 - AGRAVO LEGAL 

PROVIDO. 1. Tendo o autor exercido a função de Juiz Classista no período de maio de 1997 a maio de 2000 não faz 

ele jus à incorporação aos seus vencimentos do percentual de 11,98%. 2. Isto porque o Supremo Tribunal Federal ao 

julgar a ADIN n° 1.797, em 21 de setembro de 2000, estabeleceu que os magistrados fariam jus ao reajuste de 11,98% 

até o mês de janeiro de 1995, levando em conta decretos legislativos de fevereiro de 1995 que ensejaram nova 

remuneração que alcançou Ministros do STF com reflexos sobre toda a magistratura federal. 3. Precedentes 

jurisprudenciais. 4. agravo legal a que se dá provimento. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2002.61.00.013840-8, Rel. Des. 

Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 76) 
 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009617-12.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009617-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BENEDITO ALVES DE LIMA e outros 

 
: CARLOS RIESEMBERG NETO 
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: CELSO RIBEIRO DE CASTRO 

 
: HELIO PEDROSO 

 
: JOAO BATISTA BUENO 

 
: JOSE CONSTANTINO 

 
: MARIA GOMES DE LIMA 

 
: NAPOLEAO DORICO NOGUEIRA 

 
: NEDA LIMOLI RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face sentença que julgou procedente a ação de rito ordinário, proposta por 

militares reformados e pensionistas do Ministério do Exército, visando à incorporação em seus vencimentos do 

percentual de 11,98%, decorrente da perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das 

diferenças decorrentes de sua aplicação. 

A sentença proferida, submetida ao reexame necessário, julgou procedente em parte o pedido formulado, para condenar 

a ré a incorporar nos vencimentos dos autores o percentual de 11,98%, durante os cinco anos que precederam à 
propositura da ação. Os valores atrasados devem ser acrescidos de juros de mora a partir da citação e correção 

monetária, nos termos do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da 3ª Região, descontados os valores eventualmente 

pagos. Ademais, condenou a União Federal ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a União Federal pugna pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário, 

Decido. 
Os autores são integrantes do Quadro de Militares da Reserva, Reformados ou Pensionistas do Exército, que integra o 

Ministério da Defesa, órgão vinculado ao Poder Executivo. Objetivam incorporar aos seus vencimentos o percentual de 

11,98%, excluído por ocasião da conversão da URV, com a consequente revisão dos reajustes posteriores e pagamentos 

das respectivas diferenças. 

Em suas razões de apelação, sustenta a União Federal que aos servidores do Poder Executivo, civis ou militares, falta o 
amparo constitucional empregado no pleito dos servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério Público.  

Assiste razão à apelante. 

A Medida Provisória n. 434/94, no artigo 21, determinava para os servidores militares e civis do Poder Executivo a 

conversão dos salários em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia do mês. 

Posteriormente, a Lei nº 8.880/94, no artigo 22, caput e incisos I e II, regulamentou a matéria determinando que os 

valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores 

públicos civis e militares fossem convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que determinam os 

artigos 37, XII e 39, § 1º, da Constituição. 

Com efeito, a aplicação dessas normas não causou prejuízos para os servidores do Poder Executivo Federal, visto que 

percebem seus vencimentos no último dia do mês. Desse modo, não há que se falar em perda inflacionária, uma vez que 

a conversão em URV foi feita simultaneamente ao pagamento do salário. 
Diversa é a situação dos servidores públicos do Poder Judiciário e Legislativo e do Ministério Público Federal que 

recebem seus salários nos dias 21 ou 22 de cada mês, dado que o repasse dos valores pelo Tesouro da União Federal é 

feito no dia 20 de cada mês. 

Para os servidores e pensionistas que recebem seus salários nos dias 20 e 21, houve perda inflacionária na conversão, 

conseqüência dos 10 dias que seus vencimentos foram reduzidos pela corrosão da inflação vigente na época, 

significando uma diminuição próxima a 11%, o que não ocorreu, repita-se, para os servidores do Poder Executivo. 

Deste modo, não há que se falar em violação aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e direito adquirido com 

relação aos servidores públicos do Poder Executivo, vez que recebiam seus vencimentos e proventos estipulados e 

pagos com base no último dia do mês de referência e, portanto, não sofreram nenhum prejuízo com a conversão da 

URV. 

Neste sentido, decidiu sobre o tema o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR DO EXÉRCITO. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. I- Pleito que 

se indefere ao fundamento de que a diferença de 11,98% relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's é devida 

apenas aos servidores dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público que percebem seus salários em torno 

do dia 20 de cada mês. Precedentes. III - Recurso desprovido.(TRF 3ª Região. AC 2004.61.04.001188-0. Órgão 

Julgador: Quinta Turma. Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior. Data do Julg. 11/10/10. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/10/2010 

PÁGINA: 293) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94 E 

MP 434/94. REDUÇÃO DE PARCELA REMUNERATÓRIA. 11,98%. PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. 
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A norma prevista na Medida Provisória 434/94 e na Lei nº 8.880/94 não causou prejuízos para os servidores do Poder 

Executivo Federal, os quais percebem seus vencimentos no último dia do mês. Precedentes. 

Não houve a perda inflacionária de 11,98%, uma vez que a conversão em URV se deu ao mesmo tempo em que houve o 

pagamento de salário, razão pela qual não há que se falar em defasagem. 

Apelação não provida. (TRF 3ª Região - AC - 2005.61.05.006196-2. Órgão Julgador: Primeira Turma - Relatora Des. 

Fed. Vesna Kolmar - Data da decisão: 26/01/2010. Fonte: DJU DATA:11/02/2010). 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 

URV. INCORPORAÇÃO DE 11,98%. MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXÉRCITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 
475, I, do CPC. II - É pacífico o entendimento de se conceder o percentual de 11,98% aos servidores públicos do Poder 

Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em razão de terem a data de pagamento estabelecida pelo art. 168 da 

Constituição Federal. Precedentes. III - No caso dos autos, tratando-se de militares inativos e pensionistas do Exército, 

é indevida a incorporação do reajuste de 11,98%. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

(TRF 3ª Região - AC 2000.61.05.015945-9. Órgão Julg. 1ª Turma. Rel. Juiz Fed. Ferreira da Rocha. Data do 

Julg.23/11/04. Fonte: DJU Data:16/02/2005 pg: 206) 

Na mesma esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. LEI 8.880/04. REAJUSTE. PERCENTUAL DE 

11,98%. Esta Corte já tem o entendimento pacificado de que o percentual de 11,98%, decorrente da conversão de 

Cruzeiros Reais para a URV, só se aplica no âmbito dos Servidores Públicos cujos vencimentos estão submetidos a 

norma do art. 168 da Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AGRESP 

200600872431AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 840367. Órgão Julgador: Sexta 
Turma. Rel. Min. Paulo Medina. Data da Decisão: 21/09/06. DJ DATA:16/10/2006 PG:00439) 

 

Assim, nos termos do artigo 557 § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União nos 

moldes acima explicitados. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa, a ser rateado entre os autores. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014067-95.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.014067-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NATALINA SALLES RUSSO BOAVISTA (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI e outro 

CODINOME : NATALINA RUSSO BOAVISTA 

APELANTE : MARIA APPARECIDA DE CARVALHO CAMPOS 

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face sentença que julgou improcedente a ação de rito ordinário, proposta 

por pensionistas do Ministério do Exército, visando à incorporação em seus vencimentos do percentual de 11,98%, 

decorrente da perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de sua 

aplicação. 

A sentença proferida, ora recorrida, julgou improcedente o pedido inicial e condenou as autoras ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo, contudo, sua execução, 

tendo em vista o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, as autoras pugnam pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário, 

Decido. 
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As apelantes são pensionistas do Exército, que integra o Ministério da Defesa, órgão vinculado ao Poder Executivo. 

Objetivam incorporar aos seus vencimentos o percentual de 11,98%, excluído por ocasião da conversão da URV, com a 

conseqüente revisão dos reajustes posteriores e pagamentos das respectivas diferenças. 

Alegam que a Medida Provisória nº 457, de 29.03.1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, acarretou uma 

redução dos seus vencimentos em 11,98%, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional de irredutibilidade de 

vencimentos. 

Não assiste razão à parte autora. 

A Medida Provisória n. 434/94, no artigo 21, determinava para os servidores militares e civis do Poder Executivo a 

conversão dos salários em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia do mês. 
Posteriormente, a Lei nº 8.880/94, no artigo 22, caput e incisos I e II, regulamentou a matéria determinando que os 

valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores 

públicos civis e militares fossem convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que determinam os 

artigos 37, XII e 39, § 1º, da Constituição. 

Com efeito, a aplicação dessas normas não causou prejuízos para os servidores do Poder Executivo Federal, visto que 

percebem seus vencimentos no último dia do mês. Desse modo, não há que se falar em perda inflacionária, uma vez que 

a conversão em URV foi feita simultaneamente ao pagamento do salário. 

Diversa é a situação dos servidores públicos do Poder Judiciário e Legislativo e do Ministério Público Federal que 

recebem seus salários nos dias 21 ou 22 de cada mês, dado que o repasse dos valores pelo Tesouro da União Federal é 

feito no dia 20 de cada mês. 

Para os servidores e pensionistas que recebem seus salários nos dias 20 e 21, houve perda inflacionária na conversão, 

conseqüência dos 10 dias que seus vencimentos foram reduzidos pela corrosão da inflação vigente na época, 
significando uma diminuição próxima a 11%, o que não ocorreu, repita-se, para os servidores do Poder Executivo. 

Deste modo, não há que se falar em violação aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e direito adquirido com 

relação aos servidores públicos do Poder Executivo, vez que recebiam seus vencimentos e proventos estipulados e 

pagos com base no último dia do mês de referência e, portanto, não sofreram nenhum prejuízo com a conversão da 

URV. 

Neste sentido, decidiu sobre o tema o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR DO EXÉRCITO. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. I- Pleito que 

se indefere ao fundamento de que a diferença de 11,98% relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's é devida 

apenas aos servidores dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público que percebem seus salários em torno 

do dia 20 de cada mês. Precedentes. III - Recurso desprovido.(TRF 3ª Região. AC 2004.61.04.001188-0. Órgão 
Julgador: Quinta Turma. Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior. Data do Julg. 11/10/10. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/10/2010 

PÁGINA: 293) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94 E 

MP 434/94. REDUÇÃO DE PARCELA REMUNERATÓRIA. 11,98%. PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. 

A norma prevista na Medida Provisória 434/94 e na Lei nº 8.880/94 não causou prejuízos para os servidores do Poder 

Executivo Federal, os quais percebem seus vencimentos no último dia do mês. Precedentes. 

Não houve a perda inflacionária de 11,98%, uma vez que a conversão em URV se deu ao mesmo tempo em que houve o 

pagamento de salário, razão pela qual não há que se falar em defasagem. 

Apelação não provida. (TRF 3ª Região - AC - 2005.61.05.006196-2. Órgão Julgador: Primeira Turma - Relatora Des. 

Fed. Vesna Kolmar - Data da decisão: 26/01/2010. Fonte: DJU DATA:11/02/2010). 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 
URV. INCORPORAÇÃO DE 11,98%. MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXÉRCITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 

475, I, do CPC. II - É pacífico o entendimento de se conceder o percentual de 11,98% aos servidores públicos do Poder 

Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em razão de terem a data de pagamento estabelecida pelo art. 168 da 

Constituição Federal. Precedentes. III - No caso dos autos, tratando-se de militares inativos e pensionistas do Exército, 

é indevida a incorporação do reajuste de 11,98%. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

(TRF 3ª Região - AC 2000.61.05.015945-9. Órgão Julg. 1ª Turma. Rel. Juiz Fed. Ferreira da Rocha. Data do 

Julg.23/11/04. Fonte: DJU Data:16/02/2005 pg: 206) 

Na mesma esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. LEI 8.880/04. REAJUSTE. PERCENTUAL DE 

11,98%. Esta Corte já tem o entendimento pacificado de que o percentual de 11,98%, decorrente da conversão de 
Cruzeiros Reais para a URV, só se aplica no âmbito dos Servidores Públicos cujos vencimentos estão submetidos a 

norma do art. 168 da Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AGRESP 

200600872431AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 840367. Órgão Julgador: Sexta 

Turma. Rel. Min. Paulo Medina. Data da Decisão: 21/09/06. DJ DATA:16/10/2006 PG:00439) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação das autoras 

nos moldes acima explicitados. 

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 
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P.R.I. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018674-79.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.013015-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : 
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO 

TRABALHO FUNDACENTRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CERAVOLO DE MENDONCA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLAUDIA PIE DE LIMA e outros 

 
: FRANCISCO KULCSAR NETO 

 
: GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO 

 
: IRLON DE ANGELO DA CUNHA 

 
: JOSE MARIO MATRICARDI 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.18674-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença prolatada nos autos de ação ordinária, que julgou procedente o 
pedido, formulado por servidores públicos federais, condenando as rés à restituição de valores recolhidos como 

contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) correspondentes à majoração instituída pela MP nº 560 de 26 de 

julho de 1994, referentes aos períodos de 1.7.1994 a 24.7.1998. O julgado determinou ainda a incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir de cada recolhimento indevido e correção monetária nos termos do Provimento 24/97, da 

Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região, submetendo-se ao reexame necessário (fls. 142/155). 

Como razões de apelação, a primeira ré apoia-se na alegada perda superveniente de objeto em relação aos autores 

Francisco Kulcsar Neto, Irlon de Angelo da Cunha e José Mário Matricardi, por já terem sido ressarcidos 

administrativamente dos descontos indevidos relativamente ao período de julho a outubro de 1994 e, quanto aos autores 

Cláudia Pie de Lima e Guilherme Brito Rodrigues Filho, que deixaram o serviço público, sustenta que devam buscar o 

ressarcimento pela via administrativa. Alega, ainda, que a sentença é ultra petita, por estender o ressarcimento até o 

mês de julho de 1998 e, no mérito, afirma que ela contraria entendimento pacificado no E. STF. 

A segunda ré, em suas razões de apelação, defende a reforma integral do julgado, forte na constitucionalidade da MP 
560/94 e impugna, por entender ultra petita, a determinação de aplicação do Provimento 24/97, bem como a forma de 

aplicação dos juros de mora. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente afasto a alegação de sentença ultra petita, pois o pedido principal formulado pelos autores (fl. 14) foi no 

sentido de lhes serem devolvidas todas as contribuições sociais majoradas pela MP 560/94 - e suas reedições - até a 

data da propositura da ação. Pela mesma razão, a alegação de perda superveniente do objeto não pode ser acolhida, 

pois ficou provado que somente três dos autores receberam as restituições pleiteadas e, mesmo assim, relativamente a 

apenas uma parte do pedido (julho a outubro de 1994). No mais, os autores não são obrigados a optar pela via 
administrativa para obterem a restituição desejada, especialmente porque já haviam anteriormente proposto a ação 

judicial. 

No mérito, observo que os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. É que, no julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal 

Federal assim se manifestou: 

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas pela 

MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 8.688/93, 

que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de anterioridade 

mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de vigência que, 
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dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em relação àquelas 

fixadas na lei cuja vigência já se exaurira.  

Seguindo a orientação do Plenário: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 

anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 

cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 

fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 
todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, no 

citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido" (STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. REG. 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE). 

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ- RIO. CONTRIBUIÇÃO AOPSS. MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, 

até 30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida provisória 560/94 e suas reedições da regra da 

anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 1.135-

9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o período da 

anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota única de 11% 
após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada" (MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. THEREZINHA CAZERTA 

- DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713). 

Assim sendo, reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em alíquotas 

progressivas, ressalvado o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em que fixada 

pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994. Nesses termos, 

é de rigor a restituição dos valores excedentes descontados dos autores referentes aos períodos entre julho e outubro/94, 

como aliás já foi reconhecido pela própria União, conforme Instrução Normativa nº 009, de 30 de março de 2000. A 

r. sentença deve ser reformada parcialmente, portanto, para limitar-se a restituição das contribuições a esse período. 

Quanto à forma de incidência da correção monetária, andou bem a r. sentença ao determinar a aplicação do Provimento 

24/97-COGE, uma vez que o mesmo então refletia o entendimento consolidado nesta Corte sobre os índices que melhor 

refletiam a inflação e repunham o poder aquisitivo da moeda. Nada obstante, deve-se reconhecer a superveniência da 
Resolução nº 561, de 2.7.2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que deverá assim ser adotada na eventual execução 

do julgado, conforme entendimento pacificado no E. STJ: 

"(...) A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 

3.12.2007, p. 256), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito tributário, os índices constantes 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007" (...)(RESP 200700504305, DENISE ARRUDA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, DJE 18/12/2008).  

Em relação aos juros de mora, porém, a r. sentença merece reforma para adequação ao entendimento consolidado no E. 

STJ, expresso nos julgados abaixo, que determina, para o caso vertente, a aplicação apenas da taxa SELIC (que, a partir 

de 1º.1.1996, engloba a correção monetária e os juros): 

"(...) 5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 
quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora 

a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição 

da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, 

não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, 

porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (...)" (RESP 

200602168995, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 21/08/2008) (grifou-se) 

"(...) Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 

julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 
Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária. VI - Os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha 

transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à 
Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título de 

juros ou correção monetária (...)"(RESP 200500514455, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 

13/06/2005)(grifou-se). 

E finalmente, considerando que as apelantes comprovaram nos autos (fls. 116/122) já terem restituído parte dos valores 

ora reconhecidos como indevidos aos autores Francisco Kulcsar Neto, Irlon de Angelo da Cunha e José Mário 

Matricardi, os mesmos deverão ser compensados quando da fase executória. 

De todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL, para reformar a r. sentença nos termos acima. 
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Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207683-92.1989.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.018571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THAIS GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : NELSON BARBOSA DUARTE 

No. ORIG. : 89.02.07683-0 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Thais Gonçalves Pereira propôs ação ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pedindo a 

condenação do réu ao reajuste de sua pensão estatutária, com o pagamento das diferenças, limitadas ao lapso de tempo 

de outubro de 1984 a dezembro de 1993, com os consectários que menciona, sob a alegação, em síntese, de que é filha, 

do servidor público federal aposentado, Tito Expedito Gonçalves Pereira, do Ministério das Comunicações, e que, em 

razão do falecimento deste, em 30.0.75, passou a receber pensão que encontra-se defasada. 

 

A r. sentença de fls. 270/272, proferida em 27/9/2002, julgou parcialmente procedente a ação para o fim de fixar o 

valor a ser pago em R$ 11.323,75, sob o seguinte fundamento: 

(...) 
"Tendo sido realizado laudo pericial pelo Sr. Expert, nomeado pelo juízo, é de rigor a relevância dos trabalhos por ele 

realizados, em virtude de ser pessoa dotada de experiência na área contábil. 

Informou o Perito Judicial às fls. 258/260, a existência de diferenças a serem pagas à autora. Contudo, o valor 

apurado não condiz exatamente com a pretensão jurisdicional.  

Assim, vislumbra-se a existência de equívocos nos cálculos de ambas as partes.  

Acolho, portanto, os cálculos de fls. 262/265, em conjunto com as informações prestadas pelo perito contábil, na 

medida em que, tendo sido proposta a demanda em 11.10.89, observada está a prescrição quinquenal. 

Portanto, o valor do débito, de acordo com o laudo pericial, é de R$ 11.323,75 (onze mil, trezentos e vinte e três reais e 

setenta e cinco centavos), correspondente ao período de Outubro de 1984 a Dezembro de 1993. 

(...)". 

As verbas vencidas deverão ser pagas e corrigidas monetariamente, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, 

Súmula 148 do C. STJ e Leis nºs. 6.899/81 e 8.213/91, com suas alterações posteriores. Nessa oportunidade, o juízo a 
quo, tendo em vista a sucumbência recíproca, fixou os honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais), os quais 

deverão ser compensados na medida em que a autora e ré são vencedoras e vencidas, nos termos do artigo 21, caput, do 

CPC.  

 

Inconformado, o INSS apelou argüindo exclusivamente sua ilegitimidade passiva ad causam. Alegou que não era parte 

legítima para responder a ação revisional de pensão estatutária, com fulcro no artigo 40, § 4º, da CF/88, porquanto o 

artigo 248 da Lei 8.112/90 determinou que todas as pensões estatutárias concedidas até a vigência da lei, passam a ser 

mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor. Assim, requereu que a União respondesse pela presente ação 

(fls. 277/281). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
 

DECIDO. 
 

Dou por interposta a remessa oficial. 

 

A sentença reconheceu em favor da autora direito a diferenças de pensão estatutária pagas a menor de outubro de 1984 

até dezembro de 1993. 

 

Poderia fazê-lo nessa extensão, mantendo apenas o INSS no pólo passivo, já que a autarquia era responsável pelo 

pagamento da pensão deixada pelo ex-servidor do Ministério das Comunicações até a efetiva transferência de tal 

encargo para a União, o que ocorreu apenas em janeiro de 1994 conforme consta dos autos. 
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Com efeito, até a edição da Lei n. 8.112/90 o INSS era o responsável pela previdência dos servidores públicos federais, 

conforme previa o art. 349 do Decreto n. 83.080/79, antigo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Assim, 

tendo em vista que a autora pediu a revisão pelo período de outubro de 1984 até dezembro de 1993, o INSS é parte 

legítima para figurar integralmente no polo passivo da demanda; tal legitimidade se restringe ao período em que foi o 

responsável pelo pagamento do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE: TOTALIDADE DOS 

VENCIMENTOS OU PROVENTOS DO SERVIDOR FALECIDO. PENSÃO CONCEDIDA ANTERIORMENTE A 

Lei n. 8.112, de 1990. C.F., art. 40, par. 5. Lei n. 8.112, de 1990, art. 42, art. 215, art. 248. I. - Pensão por morte, 

concedida anteriormente a Lei nº 8.112/90: passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor. Lei 

n. 8.112/90, art. 248. Devera ela corresponder ao valor da respectiva remuneração ou provento, observado o teto 

inscrito no art. 37, XI, da Constituição. C.F., art. 40, par. 5.; Lei n. 8.223/90, artigos 215 e 42. II. - Mandado de 

segurança deferido.(MS 21521, CARLOS VELLOSO, STF) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. ART. 248 DA LEI N.º 8.112/90. 

RESPONSABILIDADE DO INSS ATÉ A EFETIVA TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO PARA O ÓRGÃO DE 

ORIGEM. 
1. Caso a pensão tenha sido conferida antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.112/90, o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS responde pelo adimplemento das diferenças porventura existentes até a efetiva transferência do benefício 

para o órgão de origem do servidor. Precedentes desta Corte. 
2. Recurso especial conhecido e desprovido. 

(REsp 413.741/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 340) 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. LEI Nº 

3.373/58. REVISÃO. PERÍODO POSTERIOR À TRANSFERÊNCIA DO BENEFÍCIO PARA O ÓRGÃO DE 

ORIGEM. ART. 248 DA LEI Nº 8.112/90. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. PROVENTOS 

EQUIVALENTES À INTEGRALIDADE DA REMUNERAÇÃO DO EX-SERVIDOR. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A União Federal possui legitimidade exclusiva para responder pelo pedido de 

revisão de pensão estatutária de ex-servidor público, concedida com base na Lei nº 3.373/58, relativamente ao período 

posterior à sua transferência para o órgão de origem, por força do art. 248 da Lei nº 8.112/90. Ilegitimidade passiva 

ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, em extinção. 
Precedentes da Corte: AC 1999.37.00.004375-6/MA, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes (conv), 

Primeira Turma; AC 96.01.55670-2/MG, Rel. Juiz Federal Marcelo Dolzany Da Costa, Primeira Turma Suplementar. 

2. Comprovada a percepção de pensão por morte, de natureza estatutária, em cota única e no percentual de 100% da 

remuneração do ex-servidor, como se em atividade estivesse, patente se revela a falta de interesse de agir em pretensão 

onde se busca, exatamente, a integralização. 3. Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá provimento para 

excluir a autarquia previdenciária e a RFFSA da lide por ilegitimidade passiva ad causam e extinguir o processo sem 

exame do mérito, por falta de interesse de agir, prejudicadas as demais apelações.(AC 200138000315675, JUIZ 

FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 01/09/2009) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES DE LEGITIMIDADE PASSIVA. 

ACOLHIMENTO DA DA UFRJ E REJEIÇÃO DA DO INSS. PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA 

PETITA. REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO. (CF, ART. 40, §§ 4º E 5º E 
ADCT, ART. 20). LIMITES. 1. O INSS é o único que tem legitimidade passiva para a causa que tem por objeto o 

reajuste e o pagamento de diferenças de benefício estatutário relativamente ao período em que foi o responsável pelo 

pagamento dos mesmos. Como o pedido abrange apenas parte desse período, a hipótese é de acolhimento da 

preliminar de ilegitimidade passiva da UFRJ e de rejeição da do INSS. 2. Rejeita-se a preliminar de julgamento ultra 

petita, relativamente à aplicação da correção monetária, por se confundir com o mérito. 3. A revisão da pensão 

estatutária, com base nos §§ 4º e 5º do art. 40 da Constituição Federal e no art. 20 do ADCT deve ser feita a partir de 

5.10.88, data da referida Carta. 4. Tendo a autora pedido a revisão e o pagamento das diferenças no período de 

janeiro de 1987 a novembro de 1991 e levando em conta a responsabilidade do INSS pelo pagamento, até julho de 

1993, a hipótese é de parcial provimento do recurso adesivo e da remessa oficial para que referidas diferenças sejam 

limitadas ao período de 05.10.88 a novembro de 1991. 5. A correção monetária das diferenças deve ser aplicada com 

base na Lei nº 6.899/81 e nas Súmulas STJ 43 e 148. 6. Precedentes: EDAC 94.01.36260-2 /DF, Relª. Juíza Federal 

convocada SÔNIA DINIZ VIANA, Segunda Turma, DJ de 07.11.01, p. 09, AC 1997.01.00.021493-0/MA, Rel. Juiz 
Federal convocado MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, Primeira Turma Suplementar, DJ de 05.9.02, p. 95, AC 

1997.01.00.062555-5/MG, 1ª Turma Suplementar, Rel. Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ de 07.10.2004, p. 33, AC 

1999.01.00.116687-1/MG, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 03.02.2003, 

p. 131, AC 95.01.27296-6/DF, Rel. Juiz Antônio Cláudio Macedo da Silva (CONV), 1ª Turma Suplementar, DJ 2 de 

21/08/2003, P. 71; STF, RE 206732/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma, DJ 1 de 19/12/1997, P. 00053 e AI 214841 

AgR/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ 1 de 11/09/1998, P. 01386. 7. Apelação da UFRJ a que se dá 

provimento. Apelação do INSS, recurso adesivo da autora e remessa oficial a que se dá parcial provimento.(AC 
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199701000556661, JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR, 16/12/2004) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. ART. 40, § 5º DA CF/88. AUTO-

APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. ÔNUS DA 

PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO DA UNIÃO E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE 

PROVIDOS. - Trata-se de apelação cível e de remessa necessária de sentença que, nos autos de ação de 

conhecimento, pelo rito ordinário, julgou parcialmente procedente o pleito autoral referente ao pagamento das 

diferenças decorrentes da revisão de benefício de pensão por morte de servidor público federal. - No que tange à 

prescrição, a questão posta nos autos diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do direito a reajuste de 
proventos, as quais se consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a aplicação do enunciado 

contido na Súmula 85/STJ ("Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação"), a afastar a prescrição do fundo de direito. - Acerca da legitimidade 

passiva do INSS, compete ressaltar que a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que, nos casos em que a 

pensão por morte foi concedida antes do advento da Lei n.º 8.112/90, a aludida autarquia deve responder pelo 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício até a transferência do encargo para o órgão de origem 

do servidor que, in casu, sendo o Ministério da Aeronáutica, justifica a presença da União Federal no pólo passivo. - 

Todavia, não tendo a parte autora recorrido da parte da sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva do INSS, 

impõe-se o provimento do recurso da União, neste ponto, para afastar sua responsabilidade em relação ao período em 

que a referida autarquia atuava como órgão pagador. Deste modo, deve a União responder pelo pagamento dos 

valores decorrentes da revisão do benefício em tela apenas a partir da efetiva transferência do encargo para o órgão 

de origem, ou seja, a partir de 30 de junho de 1993, data que o Ministério da Aeronáutica determinou como termo 

inicial para concessão da pensão, conforme documento da Subdiretoria de Inativos e Pensionistas acostado por 

cópia às fls. 46. - Incumbe à União Federal provar a existência de fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito 

da autora, nos termos do art. 333, inciso II, do CPC. Ademais, em se tratando de discussão acerca da existência ou não 

de diferenças a serem pagas, reconhecido o direito da apelada à revisão de sua pensão, a recorrente possui, em sede 

de execução, oportunidade de suscitar os questionamentos pertinentes. - Convém ressaltar que o direito, no caso, 

decorre da Constituição e não de lei, tendo o STF decidido, reiteradas vezes, que o citado § 5º do art. 40 é auto-

aplicável, possuindo eficácia imediata. - Precedentes citados. - Quanto aos honorários advocatícios, afigura-se 

razoável a sua compensação, em virtude da sucumbência recíproca. - Apelação e remessa necessária parcialmente 

providas tão-somente para determinar que a União seja condenada ao pagamento das diferenças decorrentes da 

revisão do benefício em tela apenas a partir da efetiva transferência do encargo para o órgão de origem.(AC 

199551010068612, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 

27/08/2007) 
 

In casu, a partir de janeiro de 1994, a autora começou a perceber sua pensão por meio do Ministério das Comunicações, 

órgão de origem do instituidor Tito Expedito Gonçalves Pereira, em cumprimento ao disposto no artigo 248 da Lei º 

8.112/90. 

 

Sendo assim, o INSS restou responsável pelo pagamento da pensão pelo período reclamado nesta demanda como pago 

"a menor", já que a União Federal só assumiu o encargo a partir de janeiro de 1994 como se vê dos documentos 

apresentados pelo próprio INSS a fls. 251/252. 

 
Como se vê, o apelo da autarquia conflita com a jurisprudência das Cortes Superiores e dos Tribunais Federais, e com a 

própria lei, de modo que é também manifestamente improcedente. 

 

No âmbito da remessa oficial, dada como ocorrida, não verifico razões para reforma da sentença, que decidiu à luz de 

perícia (fls. 262/265) com a qual concordou expressamente o patrono da autarquia (fl. 268, fine); os consectários da 

sucumbência não apresentam qualquer ilegalidade.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento a apelação e a remessa oficial, tida como 

ocorrida. 
 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-65.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.000009-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JEFFERSON FLORES SALVATERRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face da União Federal em que o autor visa a declaração de nulidade do ato de 

licenciamento ocorrido em 30 de julho de 1998 e sua consequente reincorporação ao quadro da Marinha Brasileira, com 

as devidas promoções e demais vantagens financeiras decorrentes. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.000,00. 

 

Afirma o autor que foi incorporado nas fileiras da Marinha Brasileira em 1º de março de 1993, e que enquanto prestava 
serviço militar, foram alterados os requisitos de pontuação para a habilitação ao curso de cabo, restando, assim, 

prejudicado o seu direito adquirido, vez que possuia naquela época os requisitos necessários para a habilitação, 

encabeçando a lista dos candidatos à inscrição no curso de especialização para cabo. Insurge-se contra a Portaria n° 

022/96 que criou novos requisitos necessários à renovação do tempo de serviço e à seleção do curso de graduação. 

 

A MM. Juíza a qua (fls. 364/371) julgou improcedente o pedido, tendo em vista a inexistência de qualquer ilegalidade 

no ato de licenciamento do autor que permita a decretação de nulidade pelo Poder Judiciário, oportunidade em que o 

condenou no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 

da causa, corrigidos monetariamente, condicionada a exequibilidade aos termos do artigo 11, § 2º e artigo 12 da lei nº 

1.060/50, diante da gratuidade da justiça. 

 
Apelou o autor, aduzindo ser nulo o ato administrativo que o licenciou do serviço ativo da Marinha. Alegou que foram 

alterados os critérios de pontuação para habilitação ao curso de cabo, restando dessa forma prejudicado o seu direito 

adquirido de continuar no serviço ativo da Marinha. Informou que à época possuia requisitos necessários, encabeçando 

a lista dos candidatos à inscrição no curso de especialização de cabo. No mais, após repisar os mesmos argumentos 

expendidos na inicial, pugnou pela reforma da sentença (fls. 378/385). 

 

Recurso respondido (fls. 415/423). 

 

DECIDO. 
 

Observo que não carece de reforma o decisum, haja vista que o licenciamento é um ato discricionário, dependendo tão 

somente da conveniência da administração militar em não mantê-lo nas fileiras, já que o autor não era militar de 

carreira, e sim militar temporário, sendo certo que a prorrogação do tempo de serviço é possível mas somente 

"segundo as conveniências da Força Armada interessada" (artigo 128 da Lei n° 6.880/80). 

 

Os militares temporários não possuem o direito de permanecer em serviço após o tempo regular, salvo se a Força 

Armada tiver interesse nessa permanência; e não pode ser o Juiz Federal quem vai "ditar" o que deva ou não ser 

interesse da administração militar, até diante das peculiaridades próprias do serviço militar. 

 

Realmente, no caso dos autos o autor Jeferson Flores Salvaterra foi incorporado na Marinha em 1º de março de 1993. 

Em 1996 participou do processo seletivo para curso de Especialização/97 e/ou reengajamento, sendo que logrou êxito 

apenas para o reengajamento. Em 1997, foi submetido a nova avaliação cujo objetivo seria o curso de Especialização/98 

e não obteve a pontuação mínima necessária para figurar entre os classificados para o aludido curso. Foi licenciado do 
serviço ativo da Marinha por ato do Comandante do Pessoal de Fuzileiros Navais, consubstanciado na Portaria 325, de 

29 de junho de 1998. 

O aproveitamento do autor no serviço ativo dependeria essencialmente da conveniência da Administração Pública, pois 

o artigo 121 da Lei n° 6.880, de 03.12.1980, Estatuto dos Militares, reza que poderia dar-se o licenciamento ex officio 

do militar por conclusão de tempo de serviço ou de estágio e/ou por conveniência do serviço. A manutenção depende do 

interesse militar (artigo 128). 

 

O exame da legislação militar evidencia que o ato de licenciamento do militar temporário é discricionário, não podendo 

se reconhecer qualquer violação ao "direito" do cidadão que é licenciado ex officio, havendo impossibilidade de ser 

reintegrado no serviço militar por ato da jurisdição civil sob pena de invasão de competência, sendo legítimo o ato do 

desligamento. 
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É certo que segundo o art. 50, IV, "a", do Estatuto dos Militares, os militares somente terão direito à estabilidade 

quando contarem com 10 (dez) ou mais anos de tempo de serviço efetivo, mas não é o caso do autor, que esteve no 

exército por apenas 5 anos e 4 meses. 

 

Assim, afastada a idéia da estabilidade, se o ato de licenciamento do militar, ora autor, foi realizado tendo em vista o 

poder discricionário da Administração, não se manifesta direito pessoal em desfavor da conveniência da administração. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência. Confira-se (destaquei): 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO ÀS FILEIRAS DA AERONÁUTICA. 

PERMANÊNCIA PELO SUPOSTO PERÍODO RESTANTE. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 
I- Impossibilidade de permanência do autor nas Fileiras da Aeronáutica pelo suposto período restante, tendo em vista 

que a prorrogação ou redução de prazo na prestação do serviço militar temporário constitui faculdade da 

Administração e está condicionada a conveniência administrativa. 

II- O licenciamento é ato discricionário da Administração, conseqüentemente não havendo que se falar em ilegalidade 

ou violação a direito adquirido no ato que consentiu o desfardamento bem como de exigibilidade de motivação. 

III- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

IV- Recurso da União e remessa oficial providos. 

V- Recurso do autor desprovido. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC 556947 / MS, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/12/2006, DJU 16/02/2007) 
ADMINISTRATIVO. MILITAR. ANULAÇÃO DO ATO DE LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇAO 

DEFINITIVA. DESCABIMENTO. 
1. Inviável o reconhecimento do direito à reintegração e permanência definitiva no serviço ativo, por se tratar de 

militar temporário, por não perfazer 10 (dez) anos de tempo de efetivo serviço; 

2. Está sujeito ao licenciamento ex officio por conclusão do tempo de serviço ou por conveniência do serviço, nos 

termos do Estatuto dos Militares (Lei n. 6.880/80); 

3. O ato de licenciamento do serviço ativo do militar temporário inclui-se no âmbito do poder discricionário que detém 

o Ministério Militar, por força do contido no art. 121, § 3o, "a", da mesma Lei 6.880/80. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC 304507 / MS, Rel. Juiz Federal Convocado ERIK GRAMSTRUP, QUINTA TURMA, julgado 

em 16/10/2006, DJU 05/12/2006) 
DIREITO ADMINISTRATIVO. OFICIAL TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO ANTES DO PRAZO DE 

ENGAJAMENTO. AUSÊNCIA DE DIREITO À REINTEGRAÇÃO. ATO DISCRICIONÁRIO. CONVENIÊNCIA 

E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 
1. Não há direito adquirido do Oficial temporário, quanto à continuidade do seu vínculo com o Exército, não sendo ele 

estável. Seu licenciamento por conveniência do serviço é ato discricionário, cuja conveniência e oportunidade só diz 

respeito à Administração Militar. 

2. "Atos discricionários são os que a Administração pode praticar com liberdade de escolha de seu conteúdo, de seu 

destinatário, de sua conveniência, de sua oportunidade e do modo de sua realização."(Hely Lopes Meirelles) . 

3. Recurso de apelação provido. 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 2000.33.00.034859-0/BA, Rel. Juiz Federal Convocado IRAN VELASCO NASCIMENTO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2008, DJU 27/03/2008) 
ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATO DA ADMINISTRAÇÃO DE 

NATUREZA DISCRICIONÁRIA LEVADA A EFEITO POR CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. 

INEXISTENCIA DE ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Consoante estabelecido no art. 50, V, "a", da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), o militar somente adquire 

estabilidade após 10 (dez) ou mais anos de serviço militar, o que não ocorreu no caso presente. 

2. Pode a Administração Pública, a qualquer tempo, por conveniência ou por oportunidade, licenciar o militar 

temporário das fileiras das Forças Armadas, dada a natureza discricionária do ato, dispensando-se, no caso, qualquer 

motivação. 

3. É defeso ao Poder Judiciário apreciar o mérito do ato administrativo de licenciamento do serviço público militar, 

quando inexistente manifesta ilegalidade praticada pela Administração Pública. 

4. Precedentes desta Turma. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 5ª REGIÃO, AC 423586/RN, Rel. Des. Fed. MARCELO NAVARRO, QUARTA TURMA, julgado em 

24/03/2009, DJe 17/04/2009) 
É de se concluir, portanto, que o licenciamento do autor ocorreu com a conclusão de tempo de serviço e que não houve 

reengajamento por conveniência do serviço. 

 

Trata-se de procedimento legal, como acentuado pelo STJ: 
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ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. MOTIVOS DA DISPENSA. EXAME. SÚMULA N. 7/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. Os militares temporários, por prestarem serviços por prazo determinado, não possuem estabilidade como os de 

carreira, não havendo ilegalidade no licenciamento antes de completarem o decênio legal previsto na legislação de 

regência. Inteligência dos arts. 3º, 50, IV, "a", e 121 da Lei 6.880/80. 

2..... 

3..... 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1188604/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/11/2009, DJe 

08/02/2010) 

Aeronáutica (militar temporário). Estabilidade (aquisição negada).Tempo de serviço (requisito não-preenchido). 

Licenciamento (ato discricionário). 

1. Não tem direito à estabilidade o militar temporário que não implementou suficiente tempo de serviço. Precedentes. 

2. O ato administrativo que decide pelo licenciamento reveste-se de discricionariedade, cuja análise é inviável em sede 

especial. 

3. Descabe a aplicação ao recorrente, a título de isonomia, dos requisitos para aquisição de estabilidade próprios das 

militares do corpo feminino da Aeronáutica, dado integrarem, uns e outros, quadros diversos com atribuições distintas. 

Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 645.410/RJ, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

16/02/2009) 
 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028500-85.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028500-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WAGNER FIRMINO TORRES DE MORAES 

ADVOGADO : LUCINEIA FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à concessão do benefício da Justiça Gratuita, deferido nos autos da Ação Ordinária, por meio 

da qual o autor pleiteia indenização por danos materiais e morais em face da União Federal, em decorrência de acidente 

sofrido durante treinamento no Exército. 

Em sua decisão, o d. Juiz Federal rejeitou a impugnação mantendo a decisão que concedeu a Assistência Judiciária, por 

considerar presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.  

Em seu recurso, pugna a União Federal pela reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que o autor não comprovou sua 

incapacidade econômica, pois há prova nos autos de que o autor tem condições de custear o processo sem prejuízos à 
sua sobrevivência. 

Feito o breve relatório, decido. 

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

Referido dispositivo limita o poder do magistrado para indeferir o benefício, o que só poderá ser feito diante de 

"fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 

No caso em tela, o MM. Juízo a quo houve por bem manter a concessão do benefício de Justiça Gratuita, deferido nos 

autos principais, considerando que, para a caracterização da insuficiência de recursos para o custeio das despesas 

judiciais, não é imprescindível o estado de miserabilidade. C 
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O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o indivíduo 

não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. 

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual 

se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem 

insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência 

judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as 
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição 

do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção 

relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que 

sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Todavia, essa é uma 

presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente 

possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, 

necessariamente, a suficiência de recursos para recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência 

e de sua família. 5. Agravo de instrumento provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 30/08/2010, DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332) 

Em relação à declaração trazida nos autos principais às fs. 97, cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça 

tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo 
interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

A esse respeito, confira-se este julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE ADVERSA. 1. Para a 

obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de advogado, sem prejuízo de sua 

manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção 

juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a inexistência ou o desaparecimento do estado de 

miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJE 

DATA:02/09/2010) 
 

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido 

de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais (AC 2003.61.00.028500-8). 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031412-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031412-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NATAL DE SIQUEIRA E SILVA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NATAL DE SIQUEIRA E SILVA, contra sentença proferida pelo Juízo Federal da 

1ª Vara de Guaratinguetá, que pela falta de interesse de agir, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fundamento, no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o apelante a necessidade de reforma da decisão por ser flagrante seu interesse no 

provimento judicial que lhe assegure a inscrição no curso de Formação de Taifeiros da Aeronáutica de 2003. Alega que 
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foi aprovado e classificado no exame intelectual, na inspeção de saúde vindo a ser contra indicado no exame de aptidão 

psicológica, sendo prejudicado por tal ato visto que é militar, e que o exame de aptidão psicotécnica não pode ser de 

caráter eliminatório, dado a possibilidade de arbítrio e favoritismo e que o exame psicotécnico só está previsto no 

Manual de Concurso (fls. 74/83). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 
Insurge-se o apelante contra a sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, a ação ordinária proposta com o fito de 

assegurar, inclusive de forma antecipada, a participação do autor no curso de Formação de Taifeiros da Aeronáutica de 

2003 (CFT/2003-Turma A), bem como a matrícula no referido curso, em igualdade de condições, sem qualquer tipo de 

restrição ou discriminação. 

 

Com efeito, entendo não merecer qualquer reforma a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, 

reconhecendo a falta de interesse de agir do postulante, diante da situação fática em questão e do tempo decorrido como 

muito bem observou o ilustre magistrado a quo às fls. 70/71, conforme trecho da sentença que transcrevo: 

Pede o autor uma providência jurisdicional que determine sua matrícula no Curso de Formação de Taifeiros da 

Aeronáutic de 2003 (CFT/2003-Turma A), curso este que teve início em 11 de agosto de 2003 e duração de dezoito 

semanas, ocorrendo o perecimento do direito do autor. Assim o curso já terminou, desejando o autor uma decisão 

favorável para garantir a vaga do autor no próximo curso. 
Face a estas informações, vejo-me na contingência de reconhecer a ausência de condição da ação, pela perda da 

utilidade de qualquer provimento jurisdicional e falta de interesse de agir. Não é possível retornar no tempo para que 

possibilite sua participação no curso que já terminou, não podendo saber, portanto, se seria aprovado ou não. Além do 

mais o autor não foi submetido ao Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF), sendo a última fase do 

processo de seleção. 

 

Assim, a mera suposição de que inscrição do autor em próximo curso seria indeferida não se mostra suficiente para o 

acionamento do Poder Judiciário, especialmente porque o temor é descabido, já que o motivo da primeira recusa foi 

baseada em critérios relevantes apenas para aquele específico momento (contra-indicado para a carreira militar no 

exame psicotécnico). 

 
Por fim, eventual decisão favorável ao apelante se mostraria, neste momento, inócua diante do transcurso do ano letivo 

de 2003, pois, como exposto nos autos, o curso de Formação de Taifeiros foi iniciado em 11 de agosto de 2003 e 

duração de 18 (dezoito) semanas. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005337-67.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.005337-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO MARCOS DONIZETI MAGALHAES 

ADVOGADO : JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SIDNEI AMPARO DOS SANTOS e outros 

 
: SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA SOARES 

 
: ANTONIO BARROS PALANDI 

 
: ELVIO DA SILVA ANACLETO 
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: JOSE REINALDO SPERANDEO 

 
: JULIO CESAR DE LIMA 

 
: MARCUS VINICIUS DE ARAUJO BRIGIDO 

 
: JOSE BRAS DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00053376720034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Às fls. 150 o autor ANTONIO BARROS PALANDI informa não ter mais interesse na lide e no direito aqui pleiteado, 

requerendo a extinção do feito em relação à si. 

 

Por primeiro, verifico que embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador do autor não lhe confira poderes 

para renunciar ao direito em que se funda a ação, observo que a petição de fls. 150 foi subscrita também pelo próprio 

autor, restando suprida a ausência de tal poder aos procuradores. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Cita-se, a propósito, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao programa 

de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. Portanto não 

está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta aço ordinária, cujos honorários são fixados em 5% sobre o 

valor da causa. 
Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação à autora Viação Goiânia Ltda. 

(Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP - 422734, processo nº 200200246390, Relator Min. Teori 

Albino Zavascki, STJ -1ª Turma, v.u, j. 07.10.2003, DJ 28.10.2003, P.192). 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado pelo autor ANTONIO BARROS PALANDI às fls. 150, 

e julgo extinto o feito com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em relação ao 

mesmo, devendo o recurso prosseguir em relação aos demais autores. 

 

Remetam-se os autos à UFOR para exclusão de referido autor do pólo ativo da ação. 

 

Após, voltem conclusos. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017542-28.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017542-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DOUGLAS TIANO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face sentença que julgou improcedente a ação de rito ordinário, proposta 

por Cabo Reformado do Exército, visando à incorporação em seus vencimentos do percentual de 11,98%, decorrente da 

perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de sua aplicação. 

A sentença proferida, ora recorrida, julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo, com julgamento do 

mérito. Ademais, condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da causa, suspendendo, contudo, sua execução, tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 
O apelante é militar da reserva do Exército, que integra o Ministério da Defesa, órgão vinculado ao Poder Executivo. 

Objetiva incorporar aos seus vencimentos o percentual de 11,98%, excluído por ocasião da conversão da URV, com a 

conseqüente revisão dos reajustes posteriores e pagamentos das respectivas diferenças. 

Alega que a Medida Provisória nº 457, de 29.03.1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, acarretou uma 

redução dos seus vencimentos em 11,98%, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional de irredutibilidade de 

vencimentos. 

Não assiste razão à parte autora. 

A Medida Provisória n. 434/94, no artigo 21, determinava para os servidores militares e civis do Poder Executivo a 

conversão dos salários em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia do mês. 

Posteriormente, a Lei nº 8.880/94, no artigo 22, caput e incisos I e II, regulamentou a matéria determinando que os 
valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores 

públicos civis e militares fossem convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que determinam os 

artigos 37, XII e 39, § 1º, da Constituição. 

Com efeito, a aplicação dessas normas não causou prejuízos para os servidores do Poder Executivo Federal, visto que 

percebem seus vencimentos no último dia do mês. Desse modo, não há que se falar em perda inflacionária, uma vez que 

a conversão em URV foi feita simultaneamente ao pagamento do salário. 

Diversa é a situação dos servidores públicos do Poder Judiciário e Legislativo e do Ministério Público Federal que 

recebem seus salários nos dias 21 ou 22 de cada mês, dado que o repasse dos valores pelo Tesouro da União Federal é 

feito no dia 20 de cada mês.  

Para os servidores e pensionistas que recebem seus salários nos dias 20 e 21, houve perda inflacionária na conversão, 

consequência dos 10 dias que seus vencimentos foram reduzidos pela corrosão da inflação vigente na época, 
significando uma diminuição próxima a 11%, o que não ocorreu, repita-se, para os servidores do Poder Executivo. 

Deste modo, não há que se falar em violação aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e direito adquirido com 

relação aos servidores públicos do Poder Executivo, vez que recebiam seus vencimentos e proventos estipulados e 

pagos com base no último dia do mês de referência e, portanto, não sofreram nenhum prejuízo com a conversão da 

URV. 

Neste sentido, decidiu sobre o tema o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR DO EXÉRCITO. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. I- Pleito que 

se indefere ao fundamento de que a diferença de 11,98% relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's é devida 

apenas aos servidores dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público que percebem seus salários em torno 

do dia 20 de cada mês. Precedentes. III - Recurso desprovido.(TRF 3ª Região. AC 2004.61.04.001188-0. Órgão 

Julgador: Quinta Turma. Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior. Data do Julg. 11/10/10. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/10/2010 
PÁGINA: 293) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94 E 

MP 434/94. REDUÇÃO DE PARCELA REMUNERATÓRIA. 11,98%. PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. 

A norma prevista na Medida Provisória 434/94 e na Lei nº 8.880/94 não causou prejuízos para os servidores do Poder 

Executivo Federal, os quais percebem seus vencimentos no último dia do mês. Precedentes. 

Não houve a perda inflacionária de 11,98%, uma vez que a conversão em URV se deu ao mesmo tempo em que houve o 

pagamento de salário, razão pela qual não há que se falar em defasagem. 

Apelação não provida. (TRF 3ª Região - AC - 2005.61.05.006196-2. Órgão Julgador: Primeira Turma - Relatora Des. 

Fed. Vesna Kolmar - Data da decisão: 26/01/2010. Fonte: DJU DATA:11/02/2010). 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 

URV. INCORPORAÇÃO DE 11,98%. MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXÉRCITO. 
IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 

475, I, do CPC. II - É pacífico o entendimento de se conceder o percentual de 11,98% aos servidores públicos do Poder 

Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em razão de terem a data de pagamento estabelecida pelo art. 168 da 

Constituição Federal. Precedentes. III - No caso dos autos, tratando-se de militares inativos e pensionistas do Exército, 

é indevida a incorporação do reajuste de 11,98%. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 
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(TRF 3ª Região - AC 2000.61.05.015945-9. Órgão Julg. 1ª Turma. Rel. Juiz Fed. Ferreira da Rocha. Data do 

Julg.23/11/04. Fonte: DJU Data:16/02/2005 pg: 206) 

Na mesma esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. LEI 8.880/04. REAJUSTE. PERCENTUAL DE 

11,98%. Esta Corte já tem o entendimento pacificado de que o percentual de 11,98%, decorrente da conversão de 

Cruzeiros Reais para a URV, só se aplica no âmbito dos Servidores Públicos cujos vencimentos estão submetidos a 

norma do art. 168 da Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. AGRESP 

200600872431AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 840367. Órgão Julgador: Sexta 
Turma. Rel. Min. Paulo Medina. Data da Decisão: 21/09/06. DJ DATA:16/10/2006 PG:00439) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor nos 

moldes acima explicitados. 

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-04.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.002099-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GELSO DA SILVA e outros 

 
: ADALBERON ALVES QUEROIS 

 
: IRVAMI VALIM NETO 

 
: ROBERTO UBIRAJARA DO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO SCABORA SOBRINHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de 

São Carlos, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do 
adicional de inatividade suprimido pela Medida Provisória nº 2.131/00, e condenou os autores, ora apelantes, ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

causa (fls. 119/122) . 

 

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 125/136, alegando que a supressão do adicional de inatividade em 

razão da edição da Medida Provisória nº 2.131/00 ofendeu o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, que 

resguarda o direito adquirido, bem como causou redução em seus proventos. Pede, ainda, em caso de manutenção do 

julgado, a redução dos honorários advocatícios. 

 

A União Federal apresentou contra-razões às fls. 77/84, pugnando pelo desprovimento da apelação. 

 
Posteriormente, em petição de fls. 168/201, a União informa a existência de coisa julgada em relação a um dos autores, 

a saber, a Sra. Irvami Valim Neto. Intimada a se manifestar, a autora quedou-se inerte. 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro nas normas insertas no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, eis que o recurso é 

manifestamente improcedente e confronta com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores. 

 

É o caso dos autos. 
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Preliminarmente, ante o teor dos documentos de fls. 169/201 dos autos, nos termos do artigo 267, V, § 3º, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à Sra. Irvami Valim Neto, por existência 

de coisa julgada. 

 

O recurso não merece prosperar. 

 

Pretendem os autores, militares da reserva remunerada das Forças Armadas, o restabelecimento do pagamento do 

adicional de inatividade instituído pelo Decreto-Lei nº 434/69, complementado pela Lei nº 9.367/96, e que foi extinto 

em razão da edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000. 
 

A Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991 autorizou o pagamento do adicional de inatividade, no artigo 3º, II, "a", 

combinado com o artigo 68, nos termos seguintes: 

 

"Art. 3º - a estrutura remuneratória dos servidores militares federais, na inatividade, tem a seguinte constituição: 

1 - Proventos; 

2 - adicionais; 

a) Adicional de inatividade. 

b) Adicional de invalidez; 

c) Adicional Natalino; 

d) Adicional de Natalidade: 

e) Salário-Família; 
f) Adicional de Funeral;" 

"Art. 68. O Adicional de Inatividade incide mensalmente sobre o valor do soldo ou das quotas de soldo a que o militar 

fizer jus na inatividade. 

§1º O Adicional de Inatividade integrará, para fins de cálculo de pensão, a estrutura de remuneração do militar 

falecido em serviço ativo, inclusive com menos de trinta anos de serviço, com base nos percentuais estabelecidos na 

Tabela VI do Anexo II desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.442, de 1997). 

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no parágrafo anterior, para os já falecidos, vigorarão a partir de 1º 

de dezembro de 1996." 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, referido Adicional foi extinto, de acordo 

com o artigo 10, que estabelece: 

"Art. 10. Os proventos na inatividade remunerada são constituídos das seguintes parcelas: 
I - soldo ou quotas de soldo; 

II - adicional militar; 

III - adicional de habilitação; 

IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 

V - adicional de compensação orgânica; e 

VI - adicional de permanência." 

 

A Medida Provisória nº 2.131/00, sucessivamente reeditada, até a edição da Medida Provisória nº 2.215/01, ao dispor 

sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas estabeleceu novos padrões remuneratórios, 

conforme se depreende dos contracheques anexados às junto à exordial, valorizando os proventos, sem causar qualquer 

redução de vencimentos. 
 

O artigo 29 do citado diploma legal, a fim de evitar possível decréscimo salarial, estabeleceu que em caso de 

"constatação de redução de remuneração, de proventos ou de pensões, decorrente da sua aplicação, o valor da diferença 

será pago a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." 

 

Assim sendo, não há qualquer irregularidade no procedimento da Administração ao suprimir o pagamento do adicional, 

pois se pautou na legislação existente para reorganizar a sua estrutura funcional, não cabendo ao servidor invocar o 

direito adquirido ao regime jurídico anterior. 

 

O Excelso Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que não existe direito adquirido ao regime 

jurídico anterior, não cabendo ao servidor público invocar a sua manutenção, desde que respeitada a irredutibilidade de 

vencimentos. 
 

Especificamente relacionada à hipótese dos autos, confiram-se os precedentes: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ADICIONAL 

DE INATIVIDADE: EXTINÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.131/2000. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS 

PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRECEDENTES. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."(AI 605454 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira 
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Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-025 DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-15 PP-

03037)  

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE 

AGRAVO - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - INATIVOS E PENSIONISTAS - ADICIONAL DE INATIVIDADE - 

SUPRESSÃO - INALTERABILIDADE DO REGIME JURÍDICO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - 

REMUNERAÇÃO - PRESERVAÇÃO DO MONTANTE GLOBAL - AUSÊNCIA DE OFENSA À IRREDUTIBILIDADE 

DE VENCIMENTOS - RECURSO IMPROVIDO. - Não há direito adquirido do servidor público à inalterabilidade do 

regime jurídico pertinente à composição dos vencimentos, desde que a modificação introduzida por ato legislativo 
superveniente preserve o montante global do estipêndio até então percebido e não provoque, em conseqüência, decesso 

de caráter pecuniário. A preservação do quantum global, em tal contexto, descaracteriza a alegação de ofensa à 

garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos e/ou proventos. Precedentes."(RE 468076 ED, Relator(a):  

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 31-03-2006 PP-00038 EMENT VOL-02227-04 

PP-00787 RTJ VOL-00201-03 PP-01188 LEXSTF v. 28, n. 328, 2006, p. 314-320)  

 

No julgamento da AC nº 1180099 (Processo nº 200261000158821) essa Primeira Turma, em voto da lavra do Eminente 

Desembargador Federal Dr. Johonsom di Salvo, decidiu que não houve redução de vencimentos com o advento da 

Medida Provisória n° 2.215/01. Confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO 

ADICIONAL DE INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 - EFETIVO 
AUMENTO DE REMUNERAÇÃO - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 

2.215/01 elevou a parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da 

remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo 

era muito baixo, resultando assim em aumento dos valores percebidos depois da alteração. 

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo 

não podem subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões. 

3. Recurso improvido." 

(TRF - Terceira Região, AC nº 1180099, Processo nº 200261000158821, UF: SP, Primeira Turma, DJU: 17/10/2007, 

Página 542) 

 
Assim, à falta do direito de manutenção do regime jurídico anterior, não cabe o restabelecimento do adicional de 

inatividade. 

 

Por fim, verifico que o MM. Juiz a quo condenou a autora, ora apelante, ao pagamento de honorários de advogado, 

fixados em 10% do valor atribuído à causa, a ser atualizado. 

 

Os recorrentes pedem a redução da verba honorária, ao fundamento que se mostra exacerbada face às condições 

financeiras dos autores. 

 

Também neste particular não vislumbro motivos para a revisão do julgado de primeiro grau. 

 
Com efeito, foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Assim, mesmo após a efetivada a atualização, ver-se-á que os honorários foram fixados em parâmetros até mesmo 

modestos, mormente ao se considerar que deverão ser rateados pelos 05 (cinco) autores. 

 

Não houve qualquer demonstração da alegada excessividade do valor fixado a título de honorários advocatícios, 

tampouco da suposta condição financeira desfavorável por parte dos autores. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

I. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031226-08.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.023820-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RUBEM TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

CODINOME : RUBENS TAVARES DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.31226-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 3ª Vara de São Paulo em ação 

de rito ordinário ajuizada por Rubem Tavares dos Santos, em 27 de julho de 1998, contra a União Federal, 

objetivando a revisão do ato concessivo da passagem para reserva remunerada com o fim de, alternativamente: 1) 
enquadrá-lo no posto de Segundo Tenente, conforme a situação de paradigmas apontados na petição inicial, com o 

pagamento dos proventos daí decorrentes e demais efeitos financeiros a partir da vigência da EC nº 26/85, dos 

proventos integrais do posto de Primeiro Tenente; 2) assegurar-lhe, na inatividade, as promoções por antigüidade e 

mérito, com ressarcimento de preterição como se na ativa estivesse, no posto de Segundo Tenente e nesta graduação ser 

transferido para a reserva remunerada no posto de Primeiro Tenente, acompanhando paradigmas indicados na inicial, 

até o posto de Capitão, em ambos os casos com contagem de tempo de afastamento para todos os efeitos legais, sem 

prejuízo de soldos atrasados, anuênios, qüinqüênios, decênios, férias em dobro no período de afastamento, gratificação 

de habilitação militar e de inatividade e indenização, tudo incorporável, acrescido de juros e correção monetária. 

Colocou-se como fundamento o artigo 4º, § 3º da EC nº 26/85, a Lei nº 2.370/54 e o artigo 8º da ADCT da Constituição 

Federal de 1988. 

 
Na sentença a MMª. Juíza a qua julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo com resolução de mérito, sob o 

fundamento de que "não demonstra o autor ter direito à promoção ao posto de Segundo Tenente, vez que os efeitos da 

anistia previstos na EC nº 26/85 e no art. 8º do A.D.C.T. não criam direito à promoção com base em paradigmas de 

colegas contemporâneos, mas apenas restituem aos seus destinatários a promoção a que teria direito, se não fossem 

excluídos do serviço militar". Nessa oportunidade, condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido monetariamente (fls. 159/166). 

 

Inconformada apelou a parte autora pugnando pela reforma da r. sentença e pela procedência do pedido. Em síntese, 

sustentou que faz jus ao recebimento de todas as promoções auferidas por paradigmas em atividade, independentemente 

da satisfação das condições requeridas. Alegou que a Lei n° 10.559/02 concede amparo ao seu pleito e inova 

juridicamente na concessão constitucional da anistia. Assim, requereu o direito às pretendidas promoções na 

inatividade, com a procedência do pedido, no posto de Segundo Tenente, por mérito ou na forma confessada de 
Suboficial, por antiguidade, com inversão do ônus da sucumbência (fls. 169/181). 

 

O recurso foi respondido pela ré (fls. 192/197). 

 

DECIDO. 
 

A controvérsia trazida em juízo refere-se ao direito do autor à revisão do ato concessivo da reserva remunerada, de 

maneira reconhecer o direito à promoção do militar inativo a postos superiores - com os devidos efeitos financeiros 

corrigidos - nos termos do artigo 4º, § 3º da EC nº 26/85, da Lei nº 2.370/54 e do artigo 8º da ADCT da Constituição 

Federal de 1988. 

 
O autor era Terceiro Sargento da Marinha desde 1962 e nos idos de 1964 foi afastado do serviço ativo por ato de força; 

foi anistiado em 1989 e passado à reserva na mesma graduação que detinha em 1964, sendo-lhe negado o benefício do 

art. 8º do ADCT na instância administrativa; pretende obter a mesma graduação de outros colegas de turma que 

ascenderam a postos superiores e passar à reserva como Suboficial. 

 

A norma do art. 8º do ADCT, veiculada na Constituição Cidadã de 1988, é ampla e generosa, como deve ser toda 

aquela que busca serenar paixões e interromper quesilhas, visando trazer paz e conforto através de anistia política. Indo 

além da Emenda Constitucional nº 26 de 1985, assegurou no caso de militares atingidos por atos de exceção desde 1946 

e que se acham em inatividade o acesso ao posto ou graduação a que teria direito se tivesse permanecido na ativa, 

obedecidos prazos de permanência em atividades conforme as regras regulamentares vigentes. Não pode a garantia ser 

menosprezada por exigência alheia ao dispositivo constitucional mais abrangente do que o anterior - falta de freqüência 

a "curso" exigido para a promoção - porque o militar não se fêz presente aos tais "cursos" justamente por haver sido 
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retirado do serviço ativo através de ato de força do governo de exceção, em época de anormalidade constitucional. Não 

freqüentou o curso justamente em virtude do ato de força cujos efeitos danosos para o ex-servidor o art. 8º visa afastar. 

O autor - que ingressou na Força Armada em 1962 e nela permaneceu até 1964 - já estava anistiado desde 1989, mas 

fora posto na reserva em 1985 na graduação de Terceiro Sargento que ostentava ao ser banido, de modo que, apontando 

como paradigmas colegas de turma que não foram atingidos por cassação ou afastamento compulsório durante o regime 

militar instaurado em 1964, teria direito ao posto em que os mesmos se encontravam quando passados à reserva sem 

sofrerem os percalços de atos de exceção. 

 

Merece, pois, ser afastada a decisão administrativa que lhe negou o benefício (fls. 23). 
 

De prescrição quinquenal não se cogita pois a ação foi ajuizada em julho de 1998. 

 

Ressalto a posição atual do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de exigir para a concessão de promoções, na 

aposentadoria ou na reserva, apenas a observância dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e 

regulamentos vigentes, na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. 

 

Nesse sentido: 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ANISTIA. ARTIGO 8º DO ADCT/1988. PROMOÇÃO DE MILITAR.  

1. A aplicação do artigo 8º do ADCT, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal [RE n. 265.438, Relator o 

Ministro Carlos Velloso, Pleno, DJ de 5.5.06], exige, para a concessão de promoções na aposentadoria ou na reserva, 
que sejam observados, apenas, os prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes na 

época em que o servidor, civil ou militar, seria promovido, também por merecimento.  

2. Não há que falar em preclusão quando o direito pleiteado, embora não requerido de forma explícita, porque indicado 

somente o artigo que o prevê, constitui o alcance do preceito examinado por este Tribunal. Embargos de declaração 

rejeitados. 

(RE 596.827 AgR-ED/ RJ, 2ª Turma, rel. Min. Eros Grau, DJe-062 DIVULG 08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010) 

Ementa 

1. Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário. 2. Anistia. Art. 8o do ADCT/1988. 3. Promoção de Militar e 

alcance do benefício constitucional. 4. RE conhecido e provido. 5. A jurisprudência do STF, que se firmara no sentido 

de excluir do âmbito de incidência do benefício constitucional da anistia tanto as promoções fundadas no critério de 

merecimento quanto aquelas que pressupunham aprovação em concurso e admissão e posterior aproveitamento em 
curso exigido por lei ou por atos regulamentares foi modificada a partir do julgamento do RE 165.438-DF, Rel. Min. 

Carlos Velloso, Pleno, DJ de 05.05.2006. 6. De acordo com o novo entendimento do Tribunal no que se refere à 

interpretação do art. 8o do ADCT, há de exigir-se, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, 

apenas a observância dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. 7. Embargos de divergência conhecidos e 

acolhidos para reconhecer o direito do embargante de ser promovido, também por merecimento, em decorrência da 

aplicação do art. 8o do ADCT/88, em conformidade com a nova orientação firmada no RE no 165.438/DF. 

(RE-EDv 166791/DF, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 19.10.2007, p. 029) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÃO. ART. 8º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS.  
1 - Alteração da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 165.438, 

Relator o Ministro Carlos Velloso. Fato modificativo de direito. Aplicação do art. 462 do Código de Processo Civil.  

2 - "O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a 

observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido" (RE 165.438, Rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário, DJ 5.5.2006).  

3 - Embargos de Declaração acolhidos para receber os embargos de divergência e negar provimento ao recurso 

extraordinário. 

(RE 197761 EDv-AgR-ED-ED/DF, Tribunal Pleno, relª para acórdão Minª. Carmem Lúcia, DJe-117 DIVULG 04-10-

2007 PUBLIC 05-10-2007) 

Assim, faz jus o recorrente aos benefícios da anistia, previstos no artigo 8.º, do ADCT da Constituição Federal de 

1988, nos limites legalmente previstos, ou seja, com todas as promoções a que teria direito se estivesse em serviço 

ativo - observando-se sempre as situações paradigmas e o quadro militar que integrava - exceto as que envolvam 

critério de merecimento, devendo ser observados os prazos de permanência em atividade previstos na legislação 

de regência, com todas as consequências financeiras. 
 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 
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RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA. MILITAR. ARTIGO 8º DO ADCT. DIREITO A 

TODAS AS PROMOÇÕES COMO SE NA ATIVA ESTIVESSE. DESNECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM 

CURSOS OU AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO. 1. "O instituto da anistia, previsto no art. 8º do ADCT, deve ser 

interpretado de forma ampla, reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na 

ativa estivesse, independentemente da aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as 

situações paradigmas e o quadro ao qual integrava." (REsp 769000/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, DJ 05/11/2007). 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200601649441, MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 21/06/2010) 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. INTERPRETAÇÃO 
AMPLA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não assiste 

razão à recorrente. Isto, porque o STJ, consoante entendimento firmado pelo STF acerca do instituto da anistia, o art. 8º 

do ADCT deve ser interpretado de forma ampla, reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas 

promoções, como se na ativa estivesse, observando-se sempre as situações paradigmas e o quadro ao qual integrava. 2. 

Ante a ausência de argumentos aptos a infirmar a alteração do julgado, mantenho-o pelos seus próprios fundamentos. 3. 

Agravo interno a que se nega provimento.(AGRESP 200801483952, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 24/08/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. 

AFRONTA. NÃO-OCORRÊNCIA. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PROMOÇÕES. UTILIZAÇÃO 

DE PARADIGMAS. POSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A violação à coisa julgada se dá quando se ajuíza ação 

idêntica a outra anteriormente julgada por sentença de mérito irrecorrível. A identidade entre as ações, por seu turno, 
pressupõe a igualdade das partes, da causa de pedir (próxima e remota) e do pedido (mediato e imediato). 2. Consoante 

novo entendimento da Suprema Corte, o instituto da anistia, previsto no art. 8º do ADCT, deve ser interpretado de 

forma ampla, reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na ativa estivesse, 

independentemente da aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as situações 

paradigmas e o quadro ao qual integrava. 3. Tendo-se a Corte de origem posicionado no sentido de que as promoções a 

que faz jus o recorrido devem ser apuradas com base em paradigmas, "pois se trata de critério mais justo", rever tal 

entendimento demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes. 4. 

Recurso especial conhecido e improvido.(RESP 200501167278, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA 

TURMA, 05/11/2007) 
Assim, o autor terá direito as promoções e seus efeitos financeiros pretéritos, estes conforme for apurado em liquidação. 

 
Quanto aos juros de mora são devidos a partir da citação. 

 

A jurisprudência do STJ pacificou-se no entendimento de que o percentual será de 12% ao ano, aplicável por analogia 

nas condenações do Poder Público em pagar verbas alimentares e remuneratórias devidas aos servidores públicos 

federais (entendimento a respeito do qual guardo reservas) e esse será o percentual a ser observado. 

 

Como paradigma, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 

JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA VIGÊNCIA DA MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 

12% AO ANO. 
I - É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar a quaestio trazida à baila no recurso especial, colacionando razões 

não suscitadas anteriormente. 

II - Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada antes do início da 

vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1147353/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010) 
 

Ainda, incabível a aplicação do artigo 1°/F da Lei nº 9.494/97 porque essa regra é ulterior ao ajuizamento da presente 

demanda (1998) e só pode incidir a partir de 24/8/2001. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.JUROS 

MORATÓRIOS. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO EM RELAÇÃO À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS À EDIÇÃO DA MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO 

ANO. 
1. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 

6%, é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Inaplicabilidade do art. 406 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. 
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2. Constitucionalidade do art. 1º-F, da Lei 9.494/97 declarada pelo Supremo Tribunal Federal. Ressalva do ponto de 

vista da relatora. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1086944/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

11/03/2009, DJe 04/05/2009) 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 

AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DOS BENEFICIADOS EXPRESSA NO TÍTULO 

EXECUTIVO. AMPLIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. JUROS DE MORA. 

AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA MP 2.180-35/01. RECURSOS ESPECIAIS INTERPOSTOS 

POR ADILSON RODRIGUES E OUTROS E PELA FUNASA CONHECIDOS E PROVIDOS. 
1. Ajuizada a ação antes da vigência da MP 2.180-35/01, os juros de mora sobre as condenações impostas à Fazenda 

Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos devem ser fixados em 

12% ao ano. Precedentes do STJ. 

2..... 

3. Recursos especiais interpostos por ADILSON RODRIGUES e OUTROS e pela FUNASA conhecidos e providos 

para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer os efeitos da sentença que julgou os embargos do devedor. 

(REsp 1070920/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 

14/12/2009) 
 

Pela mesma razão - irretroatividade da lei nova - resta inaplicável a Lei nº 11.690/2009. Verbis: 
 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - JUROS DE MORA DE 12% - ALEGAÇÕES 

CONSTITUCIONAIS - NÃO CABIMENTO EM RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA 

LEI N. 9.494/1997 - REDAÇÃO VIGENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 

- EXISTÊNCIA DE REPETITIVO. 
1. Não é cabível o exame de alegações constitucionais em sede de Recurso Especial no Superior Tribunal de Justiça, 

sob ameaça de usurpação da competência atribuída ao Excelso Pretório pelo ordenamento jurídico pátrio. Precedentes. 

2. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, com atenção aos três momentos de ajuizamento da postulação autoral. 

3. No caso das ações ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 

12% (doze por cento) ao ano. Recurso especial 1.086.944/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado sob o 
rito do art. 543-C, do CPC. Precedentes. 

4. Nas ações ajuizadas posteriormente ao aparecimento da Medida Provisória 2.180-354/2001, os juros deverão ser 

calculados em 6% (seis por cento). Por fim, o mesmo raciocínio se impõe à recente alteração no art. 1º-F - novamente 

modificado, agora pela Lei n. 11.690/2009 - que só atingirá as demandas posteriores ao seu aparecimento no 

ordenamento jurídico nacional. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1186528/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 03/09/2010) 
 

A correção monetária atenderá a Resolução n° 561/CJF. 

 
Ficam invertidos os ônus de sucumbência, devendo a União Federal arcar com os honorários do patrono do autor 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, o que está de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

 

Diante do exposto, com base no § 1°-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 
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APELANTE : CARLOS EDUARDO FALCAO e outros 

 
: HUMBERTO DIAS LOURENCO 

 
: REGINA CELIA PANCA BOCCHINI 

 
: RENATO GUTIERRES DA SILVA CARLOS 

 
: VERA LUCIA PANCA FRANCO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.07.03408-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Servidores públicos federais do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região objetivam o pagamento da retribuição 

pelo exercício da função comissionada do Cargo de Chefia, na proporção dos dias de efetiva substituição. Atribuíram à 

causa o valor de R$ 2.400,00. 

 

A sentença julgou improcedente a ação e condenou os autores ao pagamento das custas processuais, bem como 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, devidamente atualizado (fls. 121/126). 
 

Apelou a parte autora arguindo a inconstitucionalidade do artigo 38, § 2º da lei nº 8.112/90, com a nova redação que lhe 

deu a lei nº 9527 /97. Requer a reforma da sentença para declarar o direito dos autores à retribuição pelo exercício da 

função dos cargos de chefia, proporcional aos dias trabalhados, dando-se àquela norma a interpretação correta, em 

consonância com os artigos 4º e 62 da lei nº 8.112/90 (fls. 131/133). 

 

Recurso respondido (fls. 144/152). 

 

Decido. 
 

Servidores Públicos Federais do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/SP, lotados em suas diversas Juntas de 

Conciliação e Julgamento pleiteiam o pagamento da retribuição pelo exercício da função comissionada de Diretor de 
Secretaria Substituto ou Assistente, na proporção dos dias de efetiva substituição . 

 

Conforme documentação acostada aos autos, o autor Carlos Eduardo Falcão substituiu efetivamente a Secretária de 

Audiência de 07/01/97 a 31/01/97, de 01/02/97 a 28/02/97, de 01 a 20/3/97, de 22 a 25/03/97 e dia 19/05/97; o autor 

Humberto Dias Lourenço substituiu efetivamente o Assistente de Diretor de 01 a 03/03/97, de 04 a 18/04/97, de 07 a 

31/07/97, de 01 a 05/08/97, de 10 a 11/12/97, de 22 a 31/01/98, e de 01 a 20/02/98, a autora Regina Célia Pança 

Bocchini substituiu efetivamente o Diretor de Secretaria de 12 a 31/08/97; o autor Renato Gutierres da Silva substituiu 

efetivamente o Diretor de Secretaria de 19/05 a 17/06/97 e por fim a autora,Vera Lúcia Pança Franco substituiu 

efetivamente a Diretora de Secretaria de 05 a 14/03/97. Todos os autores exerceram regularmente a função 

comissionada para as quais foram designados. 

 
A respeito da matéria tratada nos autos colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. PERCEPÇÃO A PARTIR DO 

PRIMEIRO DIA DE SUBSTITUIÇÃO . POSSIBILIDADE. ART. 38 DA LEI 8.112/90. JUROS DE MORA. LEI 

9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35. ALTERAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DECRETO- LEI Nº 

2.322/87. INTERESSE RECURSAL. CUSTAS. 
1. À época de ajuizamento da presente demanda e quando da ocorrência das substituições mencionadas nos autos, já 

vigia o art. 38 e seus parágrafos com a redação da lei nº 9.527/97, após a conversão da MP 1.522/96 (que trazia 

redação distinta), no sentido de viabilizar aos substitutos a opção pela remuneração entre o cargo ocupado e o 

substituído. 

2. A redação daquele dispositivo é clara no sentido de que, no regime instituído a partir da lei nº 9.527/97, o substituto 

poderá optar entre a remuneração do cargo/função ocupado e a do cargo/função substituído. Assim, ao substituir, por 
até trinta dias, no cargo/função de direção/chefia/especial, o servidor pode optar por receber qual a remuneração lhe 

convier; ultrapassados os trinta dias de substituição , torna a receber sua remuneração, acrescida da diferença 

contada proporcional e diariamente. 

3. Em outras palavras: após o advento da lei nº 9.527/97, o servidor poderá optar pela remuneração que lhe for mais 

vantajosa no período relativo aos primeiros trinta dias de substituição , quando estiver em acumulação de funções. Se 

a substituição exceder a trinta dias, o substituto deixa de acumular as funções e passa a exercer somente as atribuições 

inerentes às do cargo substituído, percebendo a retribuição correspondente. Precedentes. 
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4. Aplica-se aos feitos ajuizados anteriormente à Medida Provisória 2.180/01 a regra do art. 3º do Decreto- lei 

2.322/87, segundo a qual incidem os juros moratórios ao índice de 1% (hum por cento) ao mês sobre a correção 

monetária dos débitos trabalhistas. Precedentes. 

5. Considerando que, in casu, o ajuizamento da ação ocorreu em 03/02/2000, anteriormente à vigência da Medida 

Provisória nº 2.180/01, o cômputo dos juros moratórios deve incidir ao índice de 1% ao mês, nos termos do art. 3º do 

Decreto- lei 2.322/87. Todavia, sendo mais favorável à União a disposição constante na r. sentença, cumpre-se mantê-

la sob pena de reformatio in pejus. 

6. A União, suas autarquias e fundações são, de fato, isentas do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do 

art. 4º, inc. I, da lei nº 9.289/96, tal qual mencionado pela União em seu apelo. A r. sentença, todavia, não a condenou 
ao pagamento das custas, razão pela qual não se conhece do apelo quanto a este ponto em específico. 

7. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

(APELREE 200061060011982, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) 
 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SUBSTITUIÇÃO de SERVIDOR INVESTIDO EM 

CARGO OU FUNÇÃO de DIREÇÃO OU CHEFIA OU CARGO de NATUREZA ESPECIAL. AFASTAMENTO OU 

IMPEDIMENTOS LEGAIS DO TITULAR EM PERÍODO IGUAL OU INFERIOR A TRINTA DIAS. DIREITO de 

OPÇÃO da REMUNERAÇÃO. PERCEPÇÃO PROPORCIONAL DAS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme consta na sentença, as fls.77, a redação do art.38 da Lei nº 8.112/1990 sofreu 

diversas modificações a partir de outubro de 1996 com a edição das Medidas Provisórias nºs 1.522/97, 1.573/97 e 

1.595-14/97, esta convertida na Lei nº9.527, de 10 de Dezembro de 1997, estabelecendo que para as substituições 

inferiores, iguais ou superiores a trinta dias há direito à remuneração do cargo ou função substituído, sendo que, nas 
substituições iguais ou inferiores a trinta dias, o servidor pode optar pela remuneração mais vantajosa, ao passo que 

nas superiores a tal período, há direito tão-só à remuneração correspondente ao cargo ou função em substituição, na 

proporção dos dias efetivamente substituídos que o excederem. 2. Recurso improvido.(Processo 187515620084013, 

JOSÉ PIRES da CUNHA, TRMT - 1ª Turma Recursal - MT) 
 

EMENTA ADMINISTRATIVO. GRATICAÇÃO DE SUSTITUIÇÃO DO ART. 38 DA LEI 8.112/90. MP 1.522/96, 

REEDITADA ATÉ A MP 1.595/97, CONVERTIDA ESTA NA LEI 9.527/97. OPÇÃO PELA MELHOR 

REMUNERAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 9527 /97. 
1. Com a edição da MP 1.522/96, passaram os servidores públicos federais a terem direito à gratificação de 

substituição a contar do trigésimo dia da substituição do titular, e não mais a contar do primeiro dia, conforme era a 

redação original da lei 8.112/90 (art. 38). 
2. Somente com a publicação da lei nº 9527/97, foi permitida a opção pela melhor remuneração quando a substituição 

fosse inferior ao trigésimo primeiro dia da substituição . 

3. Disciplinando a matéria, o Conselho da Justiça Federal (CJF) editou as Resoluções 214 (de 9 novembro de 1999) e 

307 (de 5 de março de 2003), permitindo a retribuição pecuniária nos trinta primeiros dias de substituição, mas de 

acordo com a remuneração que for mais vantajosa para o servidor . 

4. Incidente conhecido e provido. Prejudicado o recurso extraordinário 

(PEDILEF 200443007106742, JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, TNU - Turma Nacional 

de Uniformização, 11/02/2005) 
 

Assim, o servidor público federal com função comissionada (FC), designado substituto automático de direção ou chefia, 

tem direito à percepção da diferença remuneratória a partir do primeiro dia de substituição. 
O art. 38 da Lei nº 8.112/90, com nova redação, não vedou a percepção de gratificação de substituição nos primeiros 

trinta dias. Estabeleceu, sim, que até trinta dias o substituto acumula as suas atribuições e as do substituído e que, após, 

o substituto assume integral e exclusivamente as atribuições do substituído. 

 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de correção monetária desde a data em que se tornou 

devido até o efetivo pagamento, na forma da Resolução n° 561, e juros de mora contados da citação à razão de 1% ao 

mês (art. 3º do Decreto- lei 2.322/87, aplicável conforme a jurisprudência do STJ). Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 

JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA VIGÊNCIA DA MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 

12% AO ANO. 
I -.... 
II - Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública 

para pagamento de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada antes do início da 

vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1147353/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010) 
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Ainda, é inaplicável legislação limitadora que surgiu em época ulterior ao ajuizamento da presente demanda (STJ, 

AgRg no REsp 701.321/RO - REsp 96.3091/SP). Veja-se o principal precedente: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.JUROS 

MORATÓRIOS. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO EM RELAÇÃO À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS À EDIÇÃO DA MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO 

ANO. 
1. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar 

de 6%, é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. Inaplicabilidade do art. 406 
do Código Civil de 2002. Precedentes. 

2. Constitucionalidade do art. 1º-F, da Lei 9.494/97 declarada pelo Supremo Tribunal Federal. Ressalva do ponto de 

vista da relatora. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1086944/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

11/03/2009, DJe 04/05/2009)  
 

Inverto a sucumbência para condenar a União Federal ao pagamento das custas processuais em reembolso e verba 

honorária de 10% sobre o valor da condenação. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, com inversão de sucumbência. 
 

Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-30.1994.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.038630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 94.00.06033-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Joaquim Trolezi Veiga, em 16 de março de 1994, com o objetivo de que 
se declare a nulidade do processo administrativo disciplinar, no qual lhe foi aplicada a pena de demissão e que seja 

reintegrado ao cargo de Delegado de Polícia Federal, com as promoções como se na ativa estivesse e pagamento dos 

vencimentos atrasados. 

 

Aduz o autor que foi demitido do cargo por ato presidencial, com base em processo disciplinar administrativo, por 

envolvimento com o tráfico internacional de tóxicos. Alega que jamais esteve envolvido com o tráfico e que o processo 

é nulo em razão do direito de defesa e que inexiste no Regime Jurídico do Departamento de Polícia Federal a tipificação 

da conduta que lhe foi imputada. 

 

A r. sentença de fls 165/171 JULGOU IMPROCEDENTE o pedido, e CONDENOU o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios aos patronos da ré que fixou em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado. 
 

Apelou o autor requerendo a reforma da r.sentença. Arguiu que nunca esteve envolvido com o tráfico internacional de 

tóxicos e que o processo administrativo é nulo em razão do cerceamento de defesa e irregularidade formal e que inexiste 

no regime jurídico do Departamento de Polícia Federal a tipificação da conduta que lhe foi imputada. (fls. 178/187). 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 217/220. 

 

DECIDO. 
 

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Joaquim Trolezi Veiga, com o escopo de anular o processo 

administrativo disciplinar nº 03/88-SR/DPF/SP do Departamento de Polícia Federal e apenso Processo 

MJ/DPF/SR/BSB nº 08200019591/88, no qual foi indiciado por infringência ao artigo 364, itens VIII, XXXVI, XLVIII, 

LXII e 383, X do Decreto nº 59.310 de 27 de setembro de 1966, que o sujeitou a pena de demissão, por envolvimento 

com o tráfico internacional de tóxico. 
 

No âmbito desta ação cabe-me analisar se o procedimento administrativo que culminou com a demissão do autor 

observou o devido processo legal, bem como se foi dada ao servidor a oportunidade para exercer a ampla defesa e o 

contraditório, em observância ao que determina a Constituição Federal. 

 

O MM. Juiz a quo em sua sentença verificou (fls. 165/171): 

 

"(...) 

Às fls. 1158 doi determinada a notificação do acusado para ciência da reabertura do prazo de defesa por dez dias, nos 

termos do § 2º do retrocitado artigo 421, entretanto a partir daí nem ele nem seu defensor foram localizados, conforme 

certidões de fls. 1159, 1161 e 1166, onde se informa que ambos estariam viajando, sendo que o acusado apresentou ao 

seu superior, através de terceiros, atestado médico expedido por particular e sem código da doença (CID), que foi 
recusado. 

Conforme consta da ata de fls. 1167/1169 a Comissão Permanente de Disciplina, tendo em vista que já houve processo 

anterior relativo aos mesmos fatos e que fora encerrado por perda de prazo, devido a artifícios do acusado, e que o 

comportamento do acusado e de seu defensor denotavam interesse em procrastinar o feito a fim de obter novamente o 

encerramento do processo pelo esgotamento do prazo, e considerando ainda que a ausência do acusado ocorreu sem 

autorização do Presidente da Comissão, declarou-o revel nos termos do artigo 418 do Decreto 59.310/66 que assim 

dispõe: 

(...) 

Portanto não houve o alegado cerceamento de defesa eis que a decretação da revelia encontra-se devidamente 

fundamentada. 

Quanto à alegada ausência de tipificação do ato que fundamentou a demissão, observo que a C.P.D. em sua ata de 
encerramento opinou pela aplicação das penas previstas para os itens VIII, XXXVI, XLVIII e LXII do artigo 364 do 

Decreto 59.310/66, correspondentes às seguintes infrações: 

VIII - praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para comprometer a função policial; 

XXXVI - frequentar, sem razaão de serviço, lugares incompatíveis com o decôro da função policial; 

XLVIII - prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial; 

LXII - praticar ato lesivo da honra ou do patrimônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuso ou desvio de poder, ou 

sem competência legal; 

Para três dessas infrações a pena aplicável é a demissão conforme artigo 383, X do mesmo decreto: 

Art 383. A pena de demissão será aplicada quando se caracterizar: 

X- transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XI, X, XVI, XXVIII, XXXVI, XXXVIII, XL, XLIII, XLI,XLV, 

XLVIII,L,LI,LII,LIII,LV,LXI E LXII do artigo 364, deste Regulamento. 
Em virtude da natureza da pena proposta, cuja aplicação não cabe ao Departamento de Polícia Federal, os autos 

foram encaminhados ao Ministério da Justiça, cuja Consultoria Jurídica opinou pela aplicação daquela pena. 

O então Ministro da Justiça Oscar Correa, nos termos do artigo 387 do decreto 59.310/66, submeteu o processo ao 

Presidente da República José Sarney, que exarou o Decreto de 22 de março de 1989 demitindo o autor, reproduzido às 

fls. 07 dos autos. 

Insurge-se o Autor quanto ao motivo constante do segundo parágrafo daquele Decreto:"por envolvimento com o tráfico 

internacional de tóxico", o qual entretanto é apenas um resumo das diversas atividades irregulares que lhe foram 

atribuídas. 

Olvida-se o autor da fundamentação constante do primeiro parágrafo daquele Decreto, que peço vênia para reproduzir 

por inteiro: 

"O Presidente da República, de acordo com o artigo 364, itens VIII, XXXI, XLIII, LXII e 383, X do Decreto nº 59.310 

de 27 de setembro de 1966, e tendo em vista o que consta do Processo Disciplinar n° 03/88-SR/DPF/SP do 
Departamento de Polícia Federal e apenso Processo MJ/DPF/SR/BSB nº 08200019591/88, resolve 

DEMITIR 

JOAQUIM TROLEZI VEIGA, matrícula n° 022.1267, do cargo de Delegado de Polícia Federal do Quadro Permanente 

daquele Departamento, por envolvimento com o tráfico internacional de tóxico." 

Acresce relevar que nem mesmo era a necessária a descrição do fato, bastando ao Decreto a fundamentação legal do 

ato de demissão, portanto não ocorre a alegada ausência de tipificação nem tampouco nova imputação não constante 

do despacho de indiciação. 

(...)." 
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A sentença deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o compulsar dos autos deixou 

evidente que ao autor foi dada a efetiva oportunidade de exercer as suas prerrogativas constitucionais de ampla 

defesa e contraditório, sendo certo que o processo administrativo disciplinar que culminou na demissão do servidor 

não conteve nenhum vício ou mácula, de modo a ser apto a produzir os efeitos punitivos do mau servidor público 

conforme constatado através dos atos e diligências encetados por autoridade processante competente. 

 

A higidez e a correção do processo administrativo adotado para apurar falta disciplinar, balizado pela respeito a 

legalidade e aos termos da Constituição, merece o aplauso da jurisprudência de nossas Cortes Superiores, conforme se 
verifica dos seguintes arestos: 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGENTE POLICIAL FEDERAL. DEMISSAO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

ESTATUTO DOS POLICIAIS CIVIS DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL, Lei no 4.878/65 e seu Regulamento, 

Decreto no 59.310/66: NÃO REVOGAÇÃO PELA LEI no 8.112/90. I. - Inocorrencia de cerceamento de defesa, dado 

que ao impetrante foi assegurado amplo direito de defesa, que foi exercido com amplitude. II. - Não revogação do 

Estatuto dos Policiais Civis da União e do Distrito Federal, Lei no 4.878/65 e seu Regulamento, Decreto no 59.310/66. 

III. - Pena de demissão aplicada com base em procedimento administrativo regular. IV. - Mandado de Segurança 

indeferido. (STF - Tribunal Pleno, MS 21.451/PR, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 18-06-1993, PP-1211 ) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 

PÚBLICO. DEMSSÃO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO. RECURSO IMPROVIDO. 
1. Se o processo administrativo disciplinar teve seu curso normal, culminando na aplicação da sanção cabível, mediante 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, de acordo com o teor da tutela jurisdicional oriunda dos 

autos de outra ação mandamental, não há direito líquido e certo a ser tutelado. 

2. Recurso ordinário improvido. 

(RMS 23.283/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 

03/11/2009) 

 

Nenhuma razão assiste ao apelante, sendo seu recurso contrário a jurisprudência dominante das Cortes Superiores e 

ainda manifestamente improcedente à luz do conteúdo dos autos. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005307-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RICARDO BAJON 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que o autor - RICARDO BAJON 

insurge-se contra a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no 

vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, visando a 
repetição dos valores indevidamente recolhidos pela empregadora após a sua aposentadoria. 

 

Na sentença de fls. 71/74 o MM. Juiz da causa julgou improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora a arcar com as custas processuais e com os honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do 
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Provimento 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região combinado com a Portaria nº 92/01, da 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Apela o autor e, após repisar os argumentos expendidos na exordial quanto a ilegalidade da exigência de contribuição 

previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no vínculo empregatício, pleiteou a reforma da 

sentença. Requereu seja a verba honorária fixada em 20% sobre o valor a ser restituído, via cálculo de liquidação, cujos 

valores serão apurados em liquidação de sentença (fls. 82/94). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal (fls. 100/106). 
 

DECIDO. 
 

Discute-se nos autos a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua 

no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, pleiteando 

a parte autora a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

 

Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado (art. 195, I e II da Constituição Federal); certo é que com a Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou-se ao 

lado da universalidade de contribuição que a mesma não incidiria sobre a renda mensal de aposentadoria. 

 

Mas não há óbice constitucional a incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se voltar a trabalhar ou continuar 
trabalhando. Tornando-se ou permanecendo empregado após a aposentadoria por tempo de serviço ressurge o ônus de 

contribuir para a Previdência Social. 

 

As contribuições previdenciárias têm natureza tributária; isso ninguém mais nega. Assim, pode o Poder Público excluir 

o crédito decorrente do dever de pagar contribuições através de isenção ou anistia (art. 175 do Código Tributário 

Nacional). 

 

No caso a Lei n° 8.870/94 isentava o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. 

 

Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 
tempo" (art. 178 do Código Tributário Nacional). 

 

Portanto, o atual § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção que existia ao estipular que o aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 

segurado obrigatório, ficando sujeito ao dever de contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

 

O legislador optou por cancelar a isenção que tinha nítido caráter "político" cabendo ao Poder Público eleger as 

finalidades que a justificam para além da mera capacidade contributiva que, aliás, o aposentado que retorna ao trabalho 

possui. 

 

Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 
outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que, todos sabemos, não se confunde com 

imunidade. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência dos Tribunais Regionais: 

 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCISDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

- AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 
1. Ausente o "fumus boni juris" a autorizar a concessão damedida cautelar. Embora verificado o "periculum in mora", 

alegalidade da contribuição social incidente sobre o salário detrabalhador aposentado , prevista no § 4º do artigo 12 

da Lei nº8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 é matériapacificada no âmbito dos Tribunais. 

2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência (RGPS), que estiver exercendo, ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime, é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias para fins de 

custeio da seguridade social, matéria esta que não necessita de Lei Complementar, tendo em vista não consistir em 

nova fonte de custeio para a Seguridade Social. 

3. Remessa oficial provida. 

(AC nº 706737, Proc. 200103990310737/SP, 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 10/04/2008, p. 241) 
 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 
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LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 
1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 
... 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 1165219, Proc. 200561190066294/SP, 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 06/06/2007, p. 402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 
1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral 

da Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional. 
3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 1104816, Proc. 200361000204320/SP; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 1º/12/2006, p. 420) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE SEGURADO 

APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUE RETORNA AO TRABALHO - LEIS 

NºS 8.212/91 E 8.213/91 - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 194 E 201, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA VEDAÇÃO AO CONFISCO - INEXISTÊNCIA. 1 - A Constituição 

Federal prevê em seu art. 195 que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, consagrando, assim, o 

princípio da solidariedade social ou da universalidade, razão pela qual todos os trabalhadores são compelidos a 
contribuir para o custeio da Previdência. 2 - A contribuição previdenciária instituída com espeque nos arts. 12, § 4º, 

da Lei nº 8.212/91, e 11, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.032/95, não resulta 

de violação aos arts. 194 e 201, I, ambos da Constituição Federal, sendo devida pelo aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social que volta a exercer atividade profissional remunerada. 3 - O vínculo empregatício contraído pelo 

segurado aposentado que volta a exercer atividade profissional remunerada constitui nova relação jurídica, distinta da 

decorrente da sua aposentação, não ofendendo o princípio do direito adquirido a cobrança da contribuição incidente 

sobre a nova renda auferida pelo inativo. 4 - O princípio da proibição do confisco pressupõe a observância da 

proporcionalidade entre a incidência tributária e a capacidade contributiva. (Constituição Federal, art. 150, IV.) 5 - 

Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada.(AC 200334000410719, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO 

ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 09/03/2007) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNOU AO TRABALHO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE ABRIL DE 

1993 A NOVEMBRO DE 2005. NÃO CABIMENTO. LEIS NºS. 8.212/91 E 9.032/95. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE E DA UNIVERSALIDADE DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. O artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 incluiu novamente os aposentados em atividade no rol dos 

segurados obrigatórios. Por sua vez o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 

9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. De acordo com a 

legislação vigente, o aposentado que retorna ao trabalho não mais faz jus à prestação da Previdência Social, sendo 

obrigado, no entanto, a continuar contribuindo. A Seguridade Social tem por fundamento o princípio da 

Solidariedade, conforme o artigo 195 da Constituição Federal de 1988. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIN 3.105, assentou o entendimento de que a Contribuição Previdenciária do aposentado que retorna à atividade 
está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art.195); o art. 201, § 4º, da 

Constituição Federal "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios". Diante da decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal, na ADIN 3.105, verifica-se que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma 

da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade. Não houve condenação em honorários 

advocatícios ante o deferimento do benefício da justiça gratuita.(AC 200351010250115, Desembargador Federal 

ALBERTO NOGUEIRA, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, 07/08/2009) 
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Tenho que a verba honorária não comporta reparo. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego provimento à apelação da parte autora. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008569-62.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008569-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO TRABALHO 

ANAJUSTRA 

ADVOGADO : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho contra União 

Federal, objetivando incorporação à remuneração e pagamento das diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997, 

do reajuste de 28,86%. 
Relata que os seus substituídos são servidores do Poder Judiciário Federal e receberam o reajuste de 28,86% até o 

advento da Lei 9421/96, que institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que 

atenta contra o artigo 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal. Busca nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 

8.622/93", isto é, o percentual de reajuste de 28,86%. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença que, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil, 

reconheceu a decadência do pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da demanda. 

Em suas razões de apelação, a União requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Contrarrazões às fls. 268/273. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Ao contrário do alegado, o percentual e a forma de cálculo dos honorários advocatícios foram arbitrados 
moderadamente, consoante o art. 20 § 4º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido cito alguns julgados (g.n): 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. - Honorária advocatícia 

arbitrada sobre o valor da causa: art. 20, § 4º, do C.P.C. II. - Embargos de declaração recebidos.(STJ, RE-ED 

171142, Min CARLOS VELLOSO 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO RESCISÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - RESÍDUO DE 3,17% - CONCESSÃO 

- ARTS. 28 E 29 DA LEI Nº 8.880/94 - PRECEDENTES - PEDIDO IMPROCEDENTE. 1 - O reajuste geral de 

vencimentos dos servidores públicos foi calculado com base no somatório e na média aritmética dos doze últimos 

salários pagos durante o ano de 1994, nos termos preconizados pelo art. 28 da Lei nº 8.880/94. Todavia, o Executivo 

procedeu a este cálculo levando em consideração apenas a variação acumulada pelo IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do real e o mês de dezembro de 1994, no que encontrou o índice de 22,07%, fornecido pelo IBGE (nos termos 
do art. 29 da Lei nº 8.880/94). 2 - Os arts. 28 e 29 da citada Lei, contudo, deveriam ser aplicados conjuntamente, de 

modo que o índice real de reajuste seria de 25,24%, acarretando a diferença de 3,17%. Devido, pois, o resíduo de 

3,17%. Precedentes desta Corte. 3 - Ação julgada improcedente. 4 - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, devidos pelo autor. Custas ex lege. Depósito inicial indevido 

(Súmula 175/STJ).(STJ, AR 199900588118, Terceira Seção, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:04/10/2004 

PG:00205) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. APLICAÇÃO DO REAJUSTE DE 

28,86 % AOS PROVENTOS. PRELIMINAR PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO REJEITADA. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL ACOLHIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

do EResp nº 835761/RS, consolidou o entendimento de que ao editar a Medida Provisória nº 1704, de 30/06/1998, 

atualmente 2.169-43/2001 que estendeu aos servidores do Poder Executivo o reajuste de 28,86%, a Administração 
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Pública renunciou à prescrição do direito ao referido reajuste, nos termos do artigo 191 do Código Civil de 2002. 

Preliminar de prescrição do fundo do direito rejeitada. 2. Nas relações jurídicas de trato sucessivo, como é o caso, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior á propositura da ação (Sumula 85 do 

STJ). No caso, a ação foi proposta em 11/04/2005, estando prescritas tão-somente as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda. 3. Tendo o reajuste de 28,86% sido incorporado à remuneração dos 

servidores a partir de 30 de junho de 1998, por força da Medida Provisória n º 1.704, de 30/06/1998, não procede o 

pleito de concessão do reajuste (28,86%) após a edição do referido diploma legal. 4. Face à improcedência do pedido, 

a autora arcará com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 5. 

Preliminar de prescrição do fundo do direito rejeitada. No mérito, apelação da União e remessa oficial providas. 
(TRF3, APELREE 200561000054664, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 

PÁGINA: 77) 

Por outro lado, a majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar 

adequadamente o trabalho do advogado, o que não é o caso. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da União 

Federal nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-45.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000583-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NICOLAU JERONIMO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face sentença que julgou improcedente a ação de rito ordinário, proposta 

por militar ex-combatente da Marinha do Brasil, visando à incorporação em seus vencimentos do percentual de 11,98%, 

decorrente da perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de sua 

aplicação. 

A sentença proferida, ora recorrida, julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo, contudo, sua 

execução, tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 da L. 1.060/50. 
Em seu recurso, o autor pugna pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário, 

Decido. 
O apelante recebe pensão especial da Marinha, que integra o Ministério da Defesa, órgão vinculado ao Poder Executivo. 

Objetiva incorporar aos seus vencimentos o percentual de 11,98%, excluído por ocasião da conversão da URV, com a 

conseqüente revisão dos reajustes posteriores e pagamentos das respectivas diferenças. 

Alega que a Medida Provisória nº 457, de 29.03.1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, acarretou uma 

redução dos seus vencimentos em 11,98%, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional de irredutibilidade de 

vencimentos. 

Não assiste razão ao apelante. 

A Medida Provisória n. 434/94, no artigo 21, determinava para os servidores militares e civis do Poder Executivo a 
conversão dos salários em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia do mês. 

Posteriormente, a Lei nº 8.880/94, no artigo 22, caput e incisos I e II, regulamentou a matéria determinando que os 

valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores 

públicos civis e militares fossem convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que determinam os 

artigos 37, XII e 39, § 1º, da Constituição. 

Com efeito, a aplicação dessas normas não causou prejuízos para os servidores do Poder Executivo Federal, visto que 

percebem seus vencimentos no último dia do mês. Desse modo, não há que se falar em perda inflacionária, uma vez que 

a conversão em URV foi feita simultaneamente ao pagamento do salário. 

Diversa é a situação dos servidores públicos do Poder Judiciário e Legislativo e do Ministério Público Federal que 

recebem seus salários nos dias 21 ou 22 de cada mês, dado que o repasse dos valores pelo Tesouro da União Federal é 

feito no dia 20 de cada mês. 
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Para os servidores e pensionistas que recebem seus salários nos dias 20 e 21, houve perda inflacionária na conversão, 

conseqüência dos 10 dias que seus vencimentos foram reduzidos pela corrosão da inflação vigente na época, 

significando uma diminuição próxima a 11%, o que não ocorreu, repita-se, para os servidores do Poder Executivo. 

Deste modo, não há que se falar em violação aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e direito adquirido com 

relação aos servidores públicos do Poder Executivo, vez que recebiam seus vencimentos e proventos estipulados e 

pagos com base no último dia do mês de referência e, portanto, não sofreram nenhum prejuízo com a conversão da 

URV. 

Neste sentido, decidiu sobre o tema o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR DO EXÉRCITO. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. I- Pleito que 

se indefere ao fundamento de que a diferença de 11,98% relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's é devida 

apenas aos servidores dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público que percebem seus salários em torno 

do dia 20 de cada mês. Precedentes. III - Recurso desprovido.(TRF 3ª Região. AC 2004.61.04.001188-0. Órgão 

Julgador: Quinta Turma. Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior. Data do Julg. 11/10/10. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/10/2010 

PÁGINA: 293) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94 E 

MP 434/94. REDUÇÃO DE PARCELA REMUNERATÓRIA. 11,98%. PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. 

A norma prevista na Medida Provisória 434/94 e na Lei nº 8.880/94 não causou prejuízos para os servidores do Poder 

Executivo Federal, os quais percebem seus vencimentos no último dia do mês. Precedentes. 

Não houve a perda inflacionária de 11,98%, uma vez que a conversão em URV se deu ao mesmo tempo em que houve o 

pagamento de salário, razão pela qual não há que se falar em defasagem. 
Apelação não provida. (TRF 3ª Região - AC - 2005.61.05.006196-2. Órgão Julgador: Primeira Turma - Relatora Des. 

Fed. Vesna Kolmar - Data da decisão: 26/01/2010. Fonte: DJU DATA:11/02/2010). 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 

URV. INCORPORAÇÃO DE 11,98%. MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXÉRCITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 

475, I, do CPC. II - É pacífico o entendimento de se conceder o percentual de 11,98% aos servidores públicos do Poder 

Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em razão de terem a data de pagamento estabelecida pelo art. 168 da 

Constituição Federal. Precedentes. III - No caso dos autos, tratando-se de militares inativos e pensionistas do Exército, 

é indevida a incorporação do reajuste de 11,98%. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

(TRF 3ª Região - AC 2000.61.05.015945-9. Órgão Julg. 1ª Turma. Rel. Juiz Fed. Ferreira da Rocha. Data do 

Julg.23/11/04. Fonte: DJU Data:16/02/2005 pg: 206) 
Na mesma esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES DA MARINHA. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. 

I - Pacífica orientação desta Corte no sentido de ser devida a diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros 

reais em URV's, apenas aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por 

força do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários em torno do dia 20 e 22 de cada mês. II - In casu, 

tratando-se de militares da Marinha, não há falar em direito à referida diferença. Precedentes. Recurso provido. 

(RESP 200301872877. Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel. Min. Felix Fischer. Data da Decisão: 06/11/03. DJ DJ 

DATA:15/12/2003 PG:00398) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DA MARINHA. REAJUSTE DE 

11,98%. DESCABIMENTO. I - O recurso especial não se presta ao exame de matéria de índole constitucional, 
reservada ao exame em sede de recurso extraordinário. II - Pacífica orientação desta Corte no sentido de ser devida a 

diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's, apenas aos servidores dos Poderes Legislativo 

e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por força do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários em 

torno do dia 20 e 22 de cada mês. III - In casu, tratando-se de pensionistas do Ministério da Marinha, não há falar em 

direito à referida diferença. Precedentes. Recurso conhecido em parte e nessa extensão provido. (RESP 200200628538. 

Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel. Min. Felix Fischer. Data da Decisão: 13/08/02. DJ DATA:02/09/2002 PG:00239) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor nos 

moldes acima explicitados. 

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

 

P.R.I. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009875-51.2004.4.03.6105/SP 
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2004.61.05.009875-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IGNEZ FELCHAR MADUREIRA e outros 

 
: VERA LUCIA PALOMO PIERONI 

 
: NEIDE TEREZINHA PILLA 

 
: MARCIA TEREZINHA FARIA 

 
: ANA TEREZA SOUZA MORETTI 

 
: MARIA NEUSA LEONI 

 
: MARIA NELMA JARDIM ANDRADE 

 
: ROSA EMILIA MUTO DE LUCA 

 
: TEREZA MIGUEL 

 
: APARECIDA ELIZETE MARTINS DE MENEZES 

ADVOGADO : ANGELO MANOEL DE NARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz da 6ª Vara Federal de Campinas/SP que julgou 

improcedente a ação ajuizada por Ignez Felchar Madureira e outros com o escopo de obter reposição salarial, pelos 

índices inflacionários, em face da perda salarial ocorrida, por entender que a mora do Poder Executivo Federal em 

realizar a garantia constitucional da revisão geral e anual da remuneração dos servidores, nos termos do artigo 37, inciso 

X, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19 de 04/06/1998, acarretou-lhes danos 
patrimoniais. 

 

A MM. Juíz a qua julgou improcedente o pedido da parte autora. Condenou os autores no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls. 

173/179). 

 

Inconformada, apelou a parte autora, repisando os argumentos expendidos na exordial, requerendo a concessão da 

reposição salarial, pelos índices inflacionários, em face da perda salarial ocorrida a partir de janeiro de 1995, por 

entender que a mora do Poder Executivo Federal em realizar a garantia constitucional da revisão geral e anual da 

remuneração dos servidores, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, acarretou-lhe danos 

patrimoniais. Requer que a verba honorária seja fixada em 10% sobre o valor da condenação, a teor do artigo 20, §§ 3º e 
4º do CPC (fls. 183/193). 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 204/209. 

 

DECIDO. 

 

A questão posta a desate tem o seu cerne na possibilidade de concessão de indenização aos autores em face de suposta 

omissão do Chefe do Poder Executivo quanto ao encaminhamento, ao Poder Legislativo, de projeto de lei concedendo 

revisão geral e anual de vencimentos aos servidores. Pretendia o autor um reajuste de vencimentos deferido pelo 

Judiciário, embora "mascarado" como indenização por danos materiais derivados de omissão legislativa, ou seja, 

desatenção ao art. 61, §1º, II, "a", da Carta Magna. 
 

Sucede que o pedido, tal como feito, é juridicamente indevido pois se acolhido tornaria o Judiciário legislador positivo e 

órgão determinante da criação de novos valores de remuneração, quando na Constituição há reserva de competência, 

para esse fim, em favor do Presidente da República. 

 

Nesse passo cumpre ressaltar que a matéria objeto da presente ação foi debatida à exaustão no Supremo Tribunal 

Federal, sendo que aquela Excelsa Corte firmou entendimento no sentido da impossibilidade de conceder a pretendida 

indenização. 

 

O Exmo Sr. Ministro Ricardo Lewandowski, ao proferir voto no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 

553.231-3/RS, publicado em 14/12/2007, concluiu que "a iniciativa de lei para concessão da revisão geral anual dos 

servidores públicos compete ao Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário, portanto, suprir a omissão 
de ato àquele conferido privativamente pela Constituição Federal, em seu art. 61, §1º, II, a. Além disso, ambas as 

Turmas dessa Corte já pacificaram o entendimento de que o deferimento do pedido de indenização importaria na 

própria concessão do reajuste pelo Poder Judiciário, o que é vedado pela Súmula 339 do STF. Nesse mesmo sentido 

cito, entre outros, RE 450.063-AgR/RO, RE 468.282-AgR/ES e RE 501.054-AgR/SC, Rel Min César Peluso; RE 
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494.782-AgR/RS Rel. Min Ricardo Lewandowiski; RE 485.087-AgR/RS e RE 510467-AgR/SP Rel Min. Cármem 

Lúcia." 

 

Convém indicar, o teor da ementa no RE-Agr nº. 450.063/RO, verbis: 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Revisão geral e anual de vencimentos. 

Iniciativa da vontade política do Presidente da República e das conveniências subjetivas de sua avaliação. Indenização 

fundada na responsabilidade civil. Direito não reconhecido. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. 

Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem 

razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 
2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar a agravante a pagar multa 

ao agravado." (STF. RE-AgR 450063 / RO. Relator Min. CEZAR PELUSO. Julgamento: 28/03/2006. Órgão Julgador: 

Primeira Turma. Publicação DJ 28-04-2006 PP-00020)." 

 

Destarte, diante da afronta a Constituição reconhecida já nos precedentes da Suprema Corte, não vislumbro a 

possibilidade de acolher o pleito da parte autora. 

 

Tenho que a verba honorária não merece reparo. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002947-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

APELADO : LUCRECIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Vistos. 

As partes não se opuseram ao pedido de incorporação noticiado às fls. 234/257. 

Ante ao exposto, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação para constar que o Banco Nossa Caixa 

S/A (apelante) foi substituído pelo Banco do Brasil S/A e também que as futuras publicações saiam em nome do 

advogado Arnor Serafim Júnior, inscrito na OAB/SP nº 79.797, certificado nos autos.  

Intimem-se. 
Após, conclusos. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012521-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012521-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MITIE TACARA e outros 

 
: NEIL FERREIRA NOVO 

 
: NELSON SASS 

 
: NESTOR SCHOR 

 
: NEUSA PEREIRA DA SILVA 

 
: OLGA MARIA SILVERIO AMANCIO 

 
: PAULO EMMANUEL RISKALLA 

 
: PAULO GUILHERME LESER 

 
: PAULO HENRIQUE FERREIRA BERTOLUCCI 

 
: RACHEL BORTMAN 

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de São 

Paulo que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais decorrentes da omissão ao cumprimento 

do disposto na Emenda Constitucional n. 19/98, vale dizer, da falta de revisão geral de vencimentos, prevista no artigo 

37, inciso X, da Constituição Federal, para os anos de 1999 a 2004, condenando-os ao pagamento de honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 129/137) 

 
Os autores, às fls. 144/174, pleiteiam a reforma da r. sentença, alegando que : 

 

a) não ocorreu a alegada prescrição, considerando que em se tratando de obrigação de intervalos sucessivos, o direito 

renova-se a cada ano; 

 

b) o direito à revisão geral anual dos proventos do funcionalismo público, na forma disposta no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, foi reconhecido pelo Plenário 

do E. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade, no julgamento da ADI n º 2061, tendo 

como finalidade a recomposição do poder aquisitivo dos servidores, bem como a irredutibilidade salarial; 

 

c) a data-base da categoria dos servidores públicos federais é dia 1º de janeiro, pelo que deveria ter havido revisão geral 

excepcional na data de aniversário da publicação da Emenda Constitucional n. 19/98; 
 

d) os reajustes concedidos pela Administração em janeiro de 2002 e 2003, nos percentuais de 3,5% e 1%, 

respectivamente, não refletem os índices de inflação efetivamente apurados, caracterizando ofensa ao princípio da 

moralidade administrativa e fraude à Constituição Federal, pelo que cabível a indenização por danos materiais também 

nesses períodos; 

 

Aduz, por fim, que a indenização pleiteada deve englobar tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas e, por se tratar 

de verba de natureza alimentar, são devidos juros de mora de 1% ao ano. 

 

Contrarrazões pela União às fls. 185/202. 

 
É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, no que tange à prescrição, registro que se tratando de verbas salariais de prestação continuada, 

consideram-se prescritas as parcelas vencidas no quinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, nos termos 

da Súmula nº 85 do STJ: 

SÚMULA n. 85 "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
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No mais, cinge-se a controvérsia à possibilidade de indenização por danos materiais resultantes da mora do Poder 

Executivo em proceder à revisão anual de remuneração dos servidores públicos, estabelecida no artigo 37, inciso X, da 

Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 19/98: 

 

Art. 37... 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índice  

 
O Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no Recurso Extraordinário n. 424.580-9/MG, DJ, 

20/09/2005, do qual foi relatora a Ministra Ellen Gracie, entendeu que não cabe indenização diante da inobservância, 

pelo Executivo, da regra prevista no inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, pelas seguintes razões: 

 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional da 1ª Região que indeferiu a 

pretensão dos recorrentes nos termos da seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 

(ART. 37, X; DA CF/88). MORA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER DO EXECUTIVO, PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO. SERVIDORES DA UFV: ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 

SENTENÇA REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A União Federal é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda em que servidores da Universidade Federal de Viçosa - UFV 

postulam indenização em decorrência de omissão legislativa. 2. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, 
não merece ser acolhida a preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, à mingua de possibilidade 

de produção de prova, por considerá-la desnecessária para o deslinde da questão posta em juízo. Preliminar rejeitada. 

3. Inexistindo lei especifica de iniciativa do Presidente da República. majorando a remuneração dos servidores 

públicos, é de julgar improcedente o pedido de indenização previsto no art. 37, X da CF/88. 4. Não pode o Poder 

Judiciário determinar o reajustamento dos salários do funcionalismo público pelo simples fato de estar caracterizada a 

mora de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 5. Apelação a que se nega provimento." 

2. Sustentam os recorrentes que a Emenda Constitucional 19/98 assegurou aos servidores públicos federais a revisão 

anual de suas remunerações (art. 37, X; da CF/88), cabendo ao Presidente da República a iniciativa privativa do 

processo legislativo (art. 61, §1º, II, a, da Constituição Federal). Concluem, assim, que a inexistência de lei de revisão 

geral de remuneração configura omissão legislativa que sujeita a União, nos termos do § 6° do art. 37 da Carta 

Magna, a indenizá-los pelas perdas e danos suportados.  
3. Ao indeferir a pretensão dos recorrentes, a Corte de origem aplicou corretamente a jurisprudência do Plenário deste 

Supremo Tribunal consolidada no julgamento da ADI 2.061, rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ de 29.06.2001. 

Naquela ocasião, reconheceu-se a omissão legislativa provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos, mas assentou-se ser inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em 

razão da norma do art. 61, §1º, II, a, da Carta da República. Entendeu-se também que tal ato não tem natureza 

administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação do prazo previsto no art. 103, § 2º, in fine, da Lei Maior.  

4. O pedido dos autores de serem indenizados pelo não-reajuste de seus rendimentos representaria, na prática, a 

própria concessão do reajuste de vencimentos sem lei, indo de encontro à jurisprudência desta Suprema Corte.  

5. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC).  

Publique-se. Brasília, 31 de agosto de 2005. 

Ademais, na decisão proferida no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 553.231/RS, publicado em 
14/12/2007, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, o entendimento foi o mesmo, conforme consta da ementa 

transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. I - A iniciativa para 

desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato 

discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização 

por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III - Agravo improvido. 

 

Como se verifica, apesar da Corte Suprema ter reconhecido a constitucionalidade da fixação da data-base dos 

servidores, não determinou ao Chefe do Poder Executivo o encaminhamento do Projeto de Lei autorizando a revisão 

geral de remuneração. 
 

Também restou decidido que a indenização decorrente da falta de reajuste configuraria, na prática, concessão de 

reajuste de vencimentos, que é vedado ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula n. 339 do STF. 

 

Diante do entendimento jurisprudencial firmado pela Excelsa Corte, não merece reforma r. sentença de primeiro grau. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos 

autores. 
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, adotando-se as providências cabíveis. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014950-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SALMA SEVERO MUSSAWER espolio e outro 

ADVOGADO : ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO e outro 

REPRESENTANTE : LYGIA SEVERO MUSSAWER 

APELANTE : LEILA MUSSAWER MONTENEGRO 

ADVOGADO : ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO e outro 

CODINOME : LEILA SEVERO MUSSAVER 

APELADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

DECISÃO 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada em face do Departamento Nacional de Infra 

Estrutura de Transportes - DNIT. 

 

Às fls. 71/72 a d. Juíza determinou à parte autora que emendasse a inicial para trazer aos autos a escritura definitiva do 

imóvel objeto do feito, certidão de nascimento e de óbito de Salma Severo Mussawer, bem como certidão de 

inventariança que comprove sua representação processual por Lygia Severo Mussawe, e esclarecer em quem consiste 

Cássio Mussawer Montenegro que encabeça a petição de fls. 70, pois estranho aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. O despacho foi publicado na imprensa oficial e a parte autora cumpriu parte da 

determinação, esclarecendo, também, que o senhor Cássio é parte estranha, devendo seu nome ser riscado dos autos 

(fls.78/82). 
 

Às fls. 84 a d. Juíza determinou que a parte autora cumprisse integralmente o despacho de fls. 71/72, especialmente 

quanto a apresentação de escritura definitiva do imóvel, no prazo de 10 (dez) dias. A parte autora cumpriu a 

determinação. 

 

A N. Magistrada ordenou aos autores que providenciassem as cópias de todas as emendas da inicial a fim de 

complementar a contrafé, sob pena de extinção do feito (fls. 103). O despacho foi publicado na imprensa oficial e a 

parte autora manteve-se inerte (certidão de fls. 104). 

 

Na sentença de fls. 109 a d. Juíza a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação na verba honorária em virtude da relação processual não ter se 
completado com a citação da ré. 

 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que todos os documentos para a citação 

da requerida já se encontravam nos autos, sendo precipitada a extinção do feito (fls. 113/116). 

 

Os autos foram encaminhados a este Tribunal (fls. 118). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO  
 

Verifico que a MM. Juíza determinou às fls. 103 que a parte autora providenciasse as cópias de todas as emendas da 
inicial a fim de complementar a contrafé, sob pena de extinção do feito. 

 

A parte autora não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu. 
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Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora providenciasse as cópias de todas as 

emendas da inicial para complementar a contrafé, sob pena de extinção do processo, se a parte autora não atende a 

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação 

interposta contra a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 

 
PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 

parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a 

decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 

ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida. 

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC - 

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO. 

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. 

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 
judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do 

feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil. 

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 

nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto. 

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida. 

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 
PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 

juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o 

recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento 

apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta 
oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na 

medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes 

e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por 

conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 

4. Agravo legal não provido. 

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008) 

 

Por fim, deixo anotado que não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da 

inicial, não sendo aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (grifei): 
AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 
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III. Agravo regimental improvido. 

(AGEAR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 3.196/SP, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJ 29/06/2005, p. 205) 

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. 

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 

do CPC. 
Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 204.759/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03/11/2003, p. 287) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(RESP nº 201.048/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/10/99, p. 93) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. INDEFERIMENTO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL: DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
I - É desnecessária a intimação pessoal da parte, quando se tratar de extinção do processo por indeferimento da petição 

inicial. É que a regra inserta no par. 1. do art. 267 do CPC só se aplica às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do 

Código de 1973. 

II - Precedentes do STJ: RESP 12.553/PE, RESP 58.295/RJ e RESP 59.031/RJ. 

III - recurso especial não conhecido. 

(RESP nº 153.313/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 02/02/98, p. 102) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e deste Tribunal, deve ela ser mantida. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso.  
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024334-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024334-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ERNESTO CONSONI FILHO e outros 

 
: FERNANDO ALMEIDA PIRES DE CAMARGO VIANNA 

 
: FERNANDO JOSE DE NOBREGA 

 
: FLAVIO FALOPPA 

 
: FLAVIO PAULO DE FARIA 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE CASTRO LACAZ 

 
: FRANCISCO ROBERTO GONCALVES SANTOS 

 
: FUED ABDALLA SAAD 

 
: GLACI REGINA RODRIGUES DE MELO FRANCO 

 
: HELIO EGYDIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 
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Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara de São 

Paulo que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais decorrentes da omissão ao cumprimento 

do disposto na Emenda Constitucional n. 19/98, vale dizer, da falta de revisão geral de vencimentos, prevista no artigo 

37, inciso X, da Constituição Federal, para os anos de 1999 a 2004, condenando-os ao pagamento de honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado (fls. 494/499) 

 

Os autores, às fls. 505/536, pleiteiam a reforma da r. sentença, alegando que : 

 
a) o direito à revisão geral anual dos proventos do funcionalismo público, na forma disposta no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, foi reconhecido pelo Plenário 

do E. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle de constitucionalidade, no julgamento da ADI n º 2061, tendo 

como finalidade a recomposição do poder aquisitivo dos servidores, bem como a irredutibilidade salarial; 

 

b) a data-base da categoria dos servidores públicos federais é dia 1º de janeiro, pelo que deveria ter havido revisão geral 

excepcional na data de aniversário da publicação da Emenda Constitucional n. 19/98; 

 

c) os reajustes concedidos pela Administração em janeiro de 2002 e 2003, nos percentuais de 3,5% e 1%, 

respectivamente, não refletem os índices de inflação efetivamente apurados, caracterizando ofensa ao princípio da 

moralidade administrativa e fraude à Constituição Federal, pelo que cabível a indenização por danos materiais também 

nesses períodos; 
 

Aduz, por fim, que ao deixar de corrigir os vencimentos dos servidores houve enriquecimento ilícito da União, 

reforçando a obrigação de indenizar, cujo montante deve englobar tanto as parcelas vencidas quanto as vincendas e, por 

se tratar de verba de natureza alimentar, são devidos juros de mora de 1% ao ano. 

 

Contrarrazões pela União às fls. 541/565. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, no que tange à prescrição, registro que se tratando de verbas salariais de prestação continuada, 

consideram-se prescritas as parcelas vencidas no quinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, nos termos 

da Súmula nº 85 do STJ: 

SÚMULA n. 85 "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

 

No mais, cinge-se a controvérsia à possibilidade de indenização por danos materiais resultantes da mora do Poder 

Executivo em proceder à revisão anual de remuneração dos servidores públicos, estabelecida no artigo 37, inciso X, da 
Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 19/98: 

 

Art. 37... 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índice  

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no Recurso Extraordinário n. 424.580-9/MG, DJ, 

20/09/2005, do qual foi relatora a Ministra Ellen Gracie, entendeu que não cabe indenização diante da inobservância, 

pelo Executivo, da regra prevista no inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, pelas seguintes razões: 

 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional da 1ª Região que indeferiu a 
pretensão dos recorrentes nos termos da seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO 

(ART. 37, X; DA CF/88). MORA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER DO EXECUTIVO, PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO. SERVIDORES DA UFV: ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 

SENTENÇA REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A União Federal é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda em que servidores da Universidade Federal de Viçosa - UFV 

postulam indenização em decorrência de omissão legislativa. 2. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, 

não merece ser acolhida a preliminar de nulidade de sentença por cerceamento de defesa, à mingua de possibilidade 
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de produção de prova, por considerá-la desnecessária para o deslinde da questão posta em juízo. Preliminar rejeitada. 

3. Inexistindo lei especifica de iniciativa do Presidente da República. majorando a remuneração dos servidores 

públicos, é de julgar improcedente o pedido de indenização previsto no art. 37, X da CF/88. 4. Não pode o Poder 

Judiciário determinar o reajustamento dos salários do funcionalismo público pelo simples fato de estar caracterizada a 

mora de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 5. Apelação a que se nega provimento." 

2. Sustentam os recorrentes que a Emenda Constitucional 19/98 assegurou aos servidores públicos federais a revisão 

anual de suas remunerações (art. 37, X; da CF/88), cabendo ao Presidente da República a iniciativa privativa do 

processo legislativo (art. 61, §1º, II, a, da Constituição Federal). Concluem, assim, que a inexistência de lei de revisão 

geral de remuneração configura omissão legislativa que sujeita a União, nos termos do § 6° do art. 37 da Carta 
Magna, a indenizá-los pelas perdas e danos suportados.  

3. Ao indeferir a pretensão dos recorrentes, a Corte de origem aplicou corretamente a jurisprudência do Plenário deste 

Supremo Tribunal consolidada no julgamento da ADI 2.061, rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ de 29.06.2001. 

Naquela ocasião, reconheceu-se a omissão legislativa provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos, mas assentou-se ser inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em 

razão da norma do art. 61, §1º, II, a, da Carta da República. Entendeu-se também que tal ato não tem natureza 

administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação do prazo previsto no art. 103, § 2º, in fine, da Lei Maior.  

4. O pedido dos autores de serem indenizados pelo não-reajuste de seus rendimentos representaria, na prática, a 

própria concessão do reajuste de vencimentos sem lei, indo de encontro à jurisprudência desta Suprema Corte.  

5. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC).  

Publique-se. Brasília, 31 de agosto de 2005. 

Ademais, na decisão proferida no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 553.231/RS, publicado em 
14/12/2007, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, o entendimento foi o mesmo, conforme consta da ementa 

transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. I - A iniciativa para 

desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato 

discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. II - Incabível indenização 

por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. III - Agravo improvido. 

 

Como se verifica, apesar da Corte Suprema ter reconhecido a constitucionalidade da fixação da data-base dos 

servidores, não determinou ao Chefe do Poder Executivo o encaminhamento do Projeto de Lei autorizando a revisão 
geral de remuneração. 

 

Também restou decidido que a indenização decorrente da falta de reajuste configuraria, na prática, concessão de 

reajuste de vencimentos, que é vedado ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula n. 339 do STF. 

 

Diante do entendimento jurisprudencial firmado pela Excelsa Corte, não merece reforma r. sentença de primeiro grau. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos 

autores. 
 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 
Origem, adotando-se as providências cabíveis. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-62.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.008340-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JULIANA DA SILVA CUNHA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO JOIA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença (fls. 91/94) que julgou extinta a ação ordinária sem o 

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da ausência de interesse 

de agir da autora, na modalidade inadequação da via processual eleita, tendo em vista que não se pode admitir ação de 

natureza cível objetivando a liberação de bem apreendido em diligência policial e que ainda serviria para futura ação 

penal. Apenas o juiz natural para a ação penal poderia decidir sobre o destino da mercadoria através do procedimento 

adequado . Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

Inconformada apelou a autora, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que estão presentes todos os 
requisitos e condições da ação, bem como os pressupostos processuais (fls. 97/99). 

 

Contrarrazões às fls. 110/113. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifica-se que as razões trazidas no recurso de apelação não têm o condão de infirmar a r. sentença. 

 

Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido em operação policial. 

 

Verifica-se a inidoneidade da via processual eleita (ação ordinária), pois para esse desiderato existe previsão legal 

expressa, disposta nos artigos 118 e seguintes do Código de Processo Penal, consistente em incidente de restituição de 
coisa apreendida, de natureza penal, que deverá ser efetuado junto ao Juízo competente, no caso dos autos a 6ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto/SP, onde tramita o inquérito policial nº 2005.61.02.011495-2. 

 

Destarte, somente o Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto é quem teria competência e condições para avaliar a 

utilidade do bem apreendido para o processo, deliberando sobre a pretensão da autora. 

 

Nesse passo, a bem lançada sentença deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação. 
 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004992-33.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004992-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

APELADO : FERNANDO BERGO PINOTTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, contra sentença que concedeu parcialmente a 

segurança impetrada por Fernando Bergo Pinotti, objetivando o recebimento do auxílio-transporte independentemente 

do meio de locomoção utilizado, aplicando a medida provisória n° 2.155/36 de 2001 (fl. 77). 

 

Em suas razões de apelação a União sustenta que: o auxílio-transporte é pago apenas para o custeio de despesas 

realizadas com o transporte coletivo intermunicipal, desde que não se trate de transporte seletivo ou especial, conforme 

estipulado na Medida Provisória nº 2.165-36; o transporte seletivo é aquele conduzido com um número menor de 

passageiros e com comodidades que o serviço comum não possui, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, 
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transcrito no apelo; o transporte fretado utilizado pelo apelado se aproxima mais do transporte seletivo do que do 

coletivo; havendo possibilidade de opção por fazer o trajeto por transporte comum, não é razoável a Administração 

arcar com o transporte seletivo simplesmente por ser mais cômodo para o servidor; o apelado afirma que se desloca até 

seu serviço por meio de transportes coletivos comuns, conflitando com a afirmação exposta na inicial a respeito do uso 

de transporte fretado; não foi violado direito líquido e certo do impetrante quando a Administração deixou de pagar a 

ele o auxílio-transporte, uma vez que a legislação que rege a matéria não vislumbra a concessão de tal benefício quando 

o servidor faz uso de transporte seletivo. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal. 
 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República André de Carvalho Ramos, 

opinou pelo improvimento do recurso de apelação. 

 

DECIDO. 
 

O Impetrante pleiteia a continuidade do pagamento do auxílio-transporte, em ressarcimento à utilização de ônibus 

fretado da empresa "Pássaro Marrom" que utiliza para se deslocar até o trabalho. 

 

Alegou que este é o único meio de transporte disponível que lhe permite cumprir o horário de trabalho estabelecido pelo 

INPE, e que a determinação da Administração que deixou de lhe conceder tal benefício, ocasionou-lhe prejuízos 

financeiros. 
 

Com efeito, a medida provisória nº 2.165-36 instituiu o auxílio-transporte no âmbito da Administração Direta e Indireta 

da União e dispôs em seu artigo 1º: 

 

Art. 1º Fica instituído o auxílio - transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado 

ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos 

militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 

transporte s seletivos ou especiais 

... 
Art. 6º A concessão do auxílio - transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado 

na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º. 

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das 

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício. 

 

A exceção prevista na lei acima transcrita a respeito de não ser devido o auxílio-transporte para os servidores que 

utilizam transporte seletivo é o argumento utilizado pela apelante para que o impetrante continue a não receber referido 

auxílio. 

 
Alega a impetrada que o apelado, apesar de utilizar ônibus fretado, tem a possibilidade de fazer o trajeto de sua casa ao 

trabalho através de transporte coletivo comum, conforme a cópia de requerimento administrativo por ele preenchido e 

acostada aos autos à fl. 63. 

 

In casu, verifico que a utilização do transporte fretado pelo impetrante não é opção sua, mas a única maneira que 

possui para chegar ao seu trabalho no horário determinado pelo INPE. 

 

Esclareço, que o Ministério do Planejamento, verificando que a exceção prevista na medida provisória 2.165-36 causa 

prejuízos aos servidores que, como o impetrante, tem o transporte seletivo como a única opção disponível para ir ao 

trabalho, editou a Orientação Normativa nº 3 de 23 de junho de 2006, que estabelece regras quanto ao pagamento de 

auxílio-transporte aos servidores nos deslocamentos residência/trabalho/residência, define, em seu art. 3º, transporte 

regular rodoviário seletivo como: 
 

"...o serviço que se utiliza de veículos equipados com poltronas reclináveis, estofadas, numeradas, com bagageiros 

externos e portapacotes em seu interior, com apenas uma porta, não sendo permitido o transporte de passageiros em 

pé." 

 

Estatui, ainda, tal orientação normativa, ser vedado o pagamento de auxílio-transporte no deslocamento 

residência/trabalho/residência feito através de serviço de transporte regular rodoviário seletivo ou especial, de acordo 

com a previsão da Medida Provisória nº 2.165-36, de 2001, exceto se o trajeto entre a residência do servidor e o seu 
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local de trabalho não for servido por meio convencional de transporte e no caso de impossibilidade de escolha 

por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelo servidor não pode ser considerado 

seletivo (art. 5º). 

 

Verifico que o artigo 5º da Ordem Normativa nº 03 de 23/06/06 do Ministério do Planejamento e Orçamento permite o 

pagamento do benefício em debate pelo uso de transporte seletivo, desde que a localidade da residência do servidor 

não seja servida por meios convencionais de transporte, bem como no caso de impossibilidade de escolha por parte 

do usuário. 

 
Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. 

DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL. MP 2.165-36/2001. TRANSPORTE SELETIVO ESPECIAL. ON 3/SRH 

DE 23/06/2006 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 1. A Medida Provisória nº 1783/1998, e 

reedições, atual MP nº 2.165-36/2001, ao instituir o auxílio-transporte, não definiu o que seja transporte coletivo. 

Todavia fazendo-se uma exegese sobre os fins sociais das mesmas, conclui-se que seu objetivo foi ensejar o direito à 

percepção, pelos servidores, do benefício de auxílio-transporte para ajudar a custear as despesas que os mesmos 

possuem na locomoção entre suas residências e o local do trabalho. 2. O servidor que reside em um Município e exerce 

suas atividades funcionais em outro faz jus à percepção de auxílio-transporte não transmudando essa orientação a 

natureza intermunicipal do deslocamento sub examine (TRF 4A. Região, AMS 200472000103950/SC, DJU de 

26/04/2006; AMS 200471000463708/RS, DJ de 09/01/2008), sendo certo que o fato de as normas de segurança no 

trânsito determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma 
diversa daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou 

especial (TRF - 5A. Região, AMS 200482010035270/PB, DJ de 25/01/2006). 3. Segundo Orientação Normativa nº 

03/SRH, de 23/06/2006 do Ministério do Planejamento e Orçamento, excetua-se a vedação contida na MP 2.165/36, de 

2001, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais de transporte, e no caso de 

impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelo servidor não 

pode ser considerado seletivo. 4. Remessa necessária desprovida.(REOMS 200450010073554, Desembargador 

Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 19/02/2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL. MP 2.165-36/2001. TRANSPORTE SELETIVO ESPECIAL. ON 3/SRH DE 23/06/2006 DO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 1. A Medida Provisória nº 1783/1998, e reedições, atual 

MP nº 2.165-36/2001, ao instituir o auxílio-transporte, não definiu o que seja transporte coletivo. Todavia fazendo-se 
uma exegese sobre os fins sociais das mesmas, conclui-se que seu objetivo foi ensejar o direito à percepção, pelos 

servidores, do benefício de auxílio-transporte para ajudar a custear as despesas que os mesmos possuem na locomoção 

entre suas residências e o local do trabalho. 2. O servidor que reside em um Município e exerce suas atividades 

funcionais em outro faz jus à percepção de auxílio-transporte não transmudando essa orientação a natureza 

intermunicipal do deslocamento sub examine, o fato de as normas de segurança no trânsito determinarem que o 

transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa daqueles que circulam 

dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou especial. 3. Segundo 

Orientação Normativa nº 03/SRH, de 23/06/2006 do Ministério do Planejamento e Orçamento, excetua-se a vedação 

contida na MP 2.165/36, de 2001, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais de transporte, 

e no caso de impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelos 

servidores não pode ser considerado seletivo. Apelação e Remessa Necessária improvidas.(APELREEX 

200884000044302, Desembargador Federal Augustino Chaves, TRF5 - Terceira Turma, 22/10/2009) 
 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DA ATIVA. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL. MP Nº 2.165-36/2001 E DECRETO Nº 2.880/98. - PEDIDO FORMULADO POR SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, DE RECEBIMENTO DO AUXILIO-TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.783, A QUAL, REEDITADA E RENOMEADA POR DIVERSAS VEZES, 

TOMANDO OS NºS 1.880-7, 1.953-13, 2.077-27, E, POR FIM, O Nº 2.165-36, DE 23.08.2001. 1. "Art. 1º. fica 

instituído o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 

parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, 

servidores e empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional da união, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 
transportes seletivos ou especiais." (MP Nº 2.165-36/2001). 2. O fato de as normas de segurança no trânsito 

determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa 

daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou 

especial. 3. Precedente: AMS nº 92459/PB, TRF - 5ª Região, DJU de 25/janeiro/2006, pág. 461 - nº 18. 4. Remessa 

oficial e apelação não providas.(AMS 200782000071965, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - 

Segunda Turma, 10/09/2009) 
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Ainda, na singularidade do caso o ônibus fretado é o único meio de transporte disponível que possui o impetrante para 

poder cumprir a jornada de trabalho determinada pelo INPE. Saliente-se, que tal fato não restou descaracterizado pelas 

provas produzidas pela apelante. 

 

Assim, deixar de conceder o auxílio-transporte nas condições descritas pelo impetrante, além de ferir o princípio da 

razoabilidade, implicaria em grave prejuízo financeiro a ele, uma vez que o auxílio-transporte tem natureza jurídica 

indenizatória, como expresso no artigo 1º da medida provisória nº 2.165-36. 

Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL/INTERESTADUAL. ART. 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.165/2001. PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. 1. Em sede de mandado de segurança, é a própria autoridade coatora 

que responde judicialmente pelo ato atacado, nos termos do art. 7º, I, da Lei 1.533/51, que não foi revogado pelo § 4º 

do art. 1º da Lei 8.437/92, com redação dada pela MP 2.180/2001. Preliminar rejeitada. 2. Fica instituído o Auxílio-

Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das 

despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e 

empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas 

residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos 

para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou 

especiais. (Art. 1º da Medida Provisória 2.165/2001) 3. A impetrante faz jus ao referido benefício, uma vez que reside 

no Rio de Janeiro e trabalha na Universidade Federal de Juiz de Fora, utilizando o transporte 
intermunicipal/interestadual para seu deslocamento, de modo que o fato de o ônibus por ela utilizado ser equipado com 

alguns itens diversos daqueles que circulam no mesmo município, não é diferencial a qualificá-lo como transporte 

seletivo especial. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AC 200438010064720, 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

13/01/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DA ATIVA. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL. MP Nº 2.165-36/2001 E DECRETO Nº 2.880/98. - PEDIDO FORMULADO POR SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, DE RECEBIMENTO DO AUXILIO-TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.783, A QUAL, REEDITADA E RENOMEADA POR DIVERSAS VEZES, 

TOMANDO OS NºS 1.880-7, 1.953-13, 2.077-27, E, POR FIM, O Nº 2.165-36, DE 23.08.2001. 1. "Art. 1º. fica 

instituído o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, 

servidores e empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional da união, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 

transportes seletivos ou especiais." (MP Nº 2.165-36/2001). 2. O fato de as normas de segurança no trânsito 

determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa 

daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou 

especial. 3. Precedente: AMS nº 92459/PB, TRF - 5ª Região, DJU de 25/janeiro/2006, pág. 461 - nº 18. 4. Remessa 

oficial e apelação não providas.(AMS 200782000071965, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - 

Segunda Turma, 10/09/2009) 
 
Como se vê o tema de fundo conta com o beneplácito das Cortes Federais, sendo que o apelo e a remessa são de 

manifesta improcedência. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004993-18.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004993-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

APELADO : OSWALDO DUARTE MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, contra sentença que concedeu parcialmente a 

segurança impetrada por Oswaldo Duarte Miranda, objetivando o recebimento do auxílio-transporte 

independentemente do meio de locomoção utilizado, na forma da medida provisória n° 2.165/36 de 2001. 

 

Em suas razões de apelação a União sustenta que: o auxílio-transporte é pago apenas para o custeio de despesas 

realizadas com o transporte coletivo intermunicipal, desde que não se trate de transporte seletivo ou especial, conforme 

estipulado na Medida Provisória nº 2.165-36; o transporte seletivo é aquele conduzido com um número menor de 

passageiros e com comodidades que o serviço comum não possui, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, 

transcrito no apelo; o transporte fretado utilizado pelo apelado se aproxima mais do transporte seletivo do que do 

coletivo; havendo possibilidade de opção por fazer o trajeto por transporte comum, não é razoável a Administração 
arcar com o transporte seletivo simplesmente por ser mais cômodo para o servidor; o apelado afirma que se desloca até 

seu serviço por meio de transportes coletivos comuns, conflitando com a afirmação exposta na inicial a respeito do uso 

de transporte fretado; não foi violado direito líquido e certo do impetrante quando a Administração deixou de pagar a 

ele o auxílio-transporte, uma vez que a legislação que rege a matéria não vislumbra a concessão de tal benefício quando 

o servidor faz uso de transporte seletivo. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República André de Carvalho Ramos, 

opinou pelo improvimento do recurso de apelação. 

 

DECIDO. 
 

O Impetrante pleiteia a continuidade do pagamento do auxílio-transporte, em ressarcimento à utilização de ônibus 

fretado da empresa "Pássaro Marrom" que utiliza para se deslocar até o trabalho. 

 

Alegou que este é o único meio de transporte disponível que o permite cumprir o horário de trabalho estabelecido pelo 

INPE, e que a determinação da Administração que deixou de lhe conceder tal benefício, ocasionou prejuízos financeiros 

a ele. 

 

Com efeito, a medida provisória nº 2.165-36 instituiu o auxílio-transporte no âmbito da Administração Direta e Indireta 

da União e dispôs em seu artigo 1º: 

 
Art. 1º Fica instituído o auxílio - transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado 

ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos 

militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 

transporte s seletivos ou especiais 

... 

Art. 6º A concessão do auxílio - transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou empregado 

na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º. 

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das 
circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício. 

A exceção prevista na lei acima transcrita a respeito de não ser devido o auxílio-transporte para os servidores que 

utilizam transporte seletivo é o argumento utilizado pela apelante para que o impetrante continue a não receber referido 

auxílio. 

 

Alega a impetrada que o apelado, apesar de utilizar ônibus fretado, tem a possibilidade de fazer o trajeto de sua casa ao 

trabalho através de transporte coletivo comum, conforme a cópia de requerimento administrativo por ele preenchido e 

acostada aos autos à fl. 62. 
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In casu, verifico que a utilização do transporte fretado pelo impetrante não é opção sua, mas a única maneira que 

possui para chegar ao seu trabalho no horário determinado pelo INPE. 

 

Esclareço, que o Ministério do Planejamento, verificando que a exceção prevista na medida provisória 2.165-36 causa 

prejuízos aos servidores que, como o impetrante, tem o transporte seletivo como a única opção disponível para ir ao 

trabalho, editou a Orientação Normativa nº 3 de 23 de junho de 2006, que estabelece regras quanto ao pagamento de 

auxílio-transporte aos servidores nos deslocamentos residência/trabalho/residência, define, em seu art. 3º, transporte 

regular rodoviário seletivo como: 

 
"...o serviço que se utiliza de veículos equipados com poltronas reclináveis, estofadas, numeradas, com bagageiros 

externos e portapacotes em seu interior, com apenas uma porta, não sendo permitido o transporte de passageiros em 

pé." 

 

Estatui, ainda, tal orientação normativa, ser vedado o pagamento de auxílio-transporte no deslocamento 

residência/trabalho/residência feito através de serviço de transporte regular rodoviário seletivo ou especial, de acordo 

com a previsão da Medida Provisória nº 2.165-36, de 2001, exceto se o trajeto entre a residência do servidor e o seu 

local de trabalho não for servido por meio convencional de transporte e no caso de impossibilidade de escolha por 

parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelo servidor não pode ser considerado seletivo 

(art. 5º). 

 

Verifico que o artigo 5º da Ordem Normativa nº 03 de 23/06/06 do Ministério do Planejamento e Orçamento permite 
o pagamento do benefício em debate pelo uso de transporte seletivo, desde que a localidade da residência do servidor 

não seja servida por meios convencionais de transporte, bem como no caso de impossibilidade de escolha por parte do 

usuário. 

 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. 

DESLOCAMENTO INTERMUNICIPAL. MP 2.165-36/2001. TRANSPORTE SELETIVO ESPECIAL. ON 3/SRH 

DE 23/06/2006 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 1. A Medida Provisória nº 1783/1998, e 

reedições, atual MP nº 2.165-36/2001, ao instituir o auxílio-transporte, não definiu o que seja transporte coletivo. 

Todavia fazendo-se uma exegese sobre os fins sociais das mesmas, conclui-se que seu objetivo foi ensejar o direito à 

percepção, pelos servidores, do benefício de auxílio-transporte para ajudar a custear as despesas que os mesmos 
possuem na locomoção entre suas residências e o local do trabalho. 2. O servidor que reside em um Município e exerce 

suas atividades funcionais em outro faz jus à percepção de auxílio-transporte não transmudando essa orientação a 

natureza intermunicipal do deslocamento sub examine (TRF 4A. Região, AMS 200472000103950/SC, DJU de 

26/04/2006; AMS 200471000463708/RS, DJ de 09/01/2008), sendo certo que o fato de as normas de segurança no 

trânsito determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma 

diversa daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou 

especial (TRF - 5A. Região, AMS 200482010035270/PB, DJ de 25/01/2006). 3. Segundo Orientação Normativa nº 

03/SRH, de 23/06/2006 do Ministério do Planejamento e Orçamento, excetua-se a vedação contida na MP 2.165/36, de 

2001, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais de transporte, e no caso de 

impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelo servidor não 

pode ser considerado seletivo. 4. Remessa necessária desprovida.(REOMS 200450010073554, Desembargador 

Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 19/02/2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL. MP 2.165-36/2001. TRANSPORTE SELETIVO ESPECIAL. ON 3/SRH DE 23/06/2006 DO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO. 1. A Medida Provisória nº 1783/1998, e reedições, atual 

MP nº 2.165-36/2001, ao instituir o auxílio-transporte, não definiu o que seja transporte coletivo. Todavia fazendo-se 

uma exegese sobre os fins sociais das mesmas, conclui-se que seu objetivo foi ensejar o direito à percepção, pelos 

servidores, do benefício de auxílio-transporte para ajudar a custear as despesas que os mesmos possuem na locomoção 

entre suas residências e o local do trabalho. 2. O servidor que reside em um Município e exerce suas atividades 

funcionais em outro faz jus à percepção de auxílio-transporte não transmudando essa orientação a natureza 

intermunicipal do deslocamento sub examine, o fato de as normas de segurança no trânsito determinarem que o 

transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa daqueles que circulam 

dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou especial. 3. Segundo 
Orientação Normativa nº 03/SRH, de 23/06/2006 do Ministério do Planejamento e Orçamento, excetua-se a vedação 

contida na MP 2.165/36, de 2001, se a localidade da residência não for servida por meios convencionais de transporte, 

e no caso de impossibilidade de escolha por parte do usuário, pois, nessa situação, o meio de transporte utilizado pelos 

servidores não pode ser considerado seletivo. Apelação e Remessa Necessária improvidas.(APELREEX 

200884000044302, Desembargador Federal Augustino Chaves, TRF5 - Terceira Turma, 22/10/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DA ATIVA. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL. MP Nº 2.165-36/2001 E DECRETO Nº 2.880/98. - PEDIDO FORMULADO POR SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, DE RECEBIMENTO DO AUXILIO-TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.783, A QUAL, REEDITADA E RENOMEADA POR DIVERSAS VEZES, 

TOMANDO OS NºS 1.880-7, 1.953-13, 2.077-27, E, POR FIM, O Nº 2.165-36, DE 23.08.2001. 1. "Art. 1º. fica 

instituído o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 

parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, 

servidores e empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional da união, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 

transportes seletivos ou especiais." (MP Nº 2.165-36/2001). 2. O fato de as normas de segurança no trânsito 

determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa 
daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou 

especial. 3. Precedente: AMS nº 92459/PB, TRF - 5ª Região, DJU de 25/janeiro/2006, pág. 461 - nº 18. 4. Remessa 

oficial e apelação não providas.(AMS 200782000071965, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - 

Segunda Turma, 10/09/2009) 
 

Ainda, na singularidade do caso,o ônibus fretado é o único meio de transporte disponível que possui o impetrante para 

poder cumprir a jornada de trabalho determinada pelo INPE. Saliente-se, que tal fato não restou descaracterizado pelas 

provas produzidas pela apelante. 

 

Assim, deixar de conceder o auxílio-transporte nas condições descritas pelo impetrante, além de ferir o princípio da 

razoabilidade, implicaria em grave prejuízo financeiro a ele, uma vez que o auxílio-transporte tem natureza jurídica 

indenizatória, como expresso no artigo 1º da medida provisória nº 2.165-36. 
Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. AUXÍLIO-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL/INTERESTADUAL. ART. 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.165/2001. PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. 1. Em sede de mandado de segurança, é a própria autoridade coatora 

que responde judicialmente pelo ato atacado, nos termos do art. 7º, I, da Lei 1.533/51, que não foi revogado pelo § 4º 

do art. 1º da Lei 8.437/92, com redação dada pela MP 2.180/2001. Preliminar rejeitada. 2. Fica instituído o Auxílio-

Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas 

realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados 

públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 

para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso 
ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. (Art. 1º da 

Medida Provisória 2.165/2001) 3. A impetrante faz jus ao referido benefício, uma vez que reside no Rio de Janeiro e 

trabalha na Universidade Federal de Juiz de Fora, utilizando o transporte intermunicipal/interestadual para seu 

deslocamento, de modo que o fato de o ônibus por ela utilizado ser equipado com alguns itens diversos daqueles que 

circulam no mesmo município, não é diferencial a qualificá-lo como transporte seletivo especial. 4. Apelação e remessa 

oficial a que se nega provimento.(AC 200438010064720, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE 

OLIVEIRA CHAVES, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 13/01/2009) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR DA ATIVA. AUXÍLIO TRANSPORTE. DESLOCAMENTO 

INTERMUNICIPAL. MP Nº 2.165-36/2001 E DECRETO Nº 2.880/98. - PEDIDO FORMULADO POR SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, DE RECEBIMENTO DO AUXILIO-TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.783, A QUAL, REEDITADA E RENOMEADA POR DIVERSAS VEZES, 
TOMANDO OS NºS 1.880-7, 1.953-13, 2.077-27, E, POR FIM, O Nº 2.165-36, DE 23.08.2001. 1. "Art. 1º. fica 

instituído o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio 

parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, 

servidores e empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional da união, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas nos 

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com 

transportes seletivos ou especiais." (MP Nº 2.165-36/2001). 2. O fato de as normas de segurança no trânsito 

determinarem que o transporte de passageiros intermunicipal seja feito em veículos equipados de forma diversa 

daqueles que circulam dentro de um mesmo município, por si só não o caracteriza como transporte seletivo ou 

especial. 3. Precedente: AMS nº 92459/PB, TRF - 5ª Região, DJU de 25/janeiro/2006, pág. 461 - nº 18. 4. Remessa 

oficial e apelação não providas.(AMS 200782000071965, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - 

Segunda Turma, 10/09/2009) 
 

A r. sentença está conforme a jurisprudência das Cortes Federais e o apelo e a remessa oficial são de manifesta 

improcedência. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 
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Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-49.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000574-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ODETE BRETAS BAPTISTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto em face sentença que julgou improcedente a ação de rito ordinário, proposta 

por pensionista da Marinha do Brasil, visando à incorporação em seus vencimentos do percentual de 11,98%, 

decorrente da perda salarial oriunda da conversão da URV, bem como o pagamento das diferenças decorrentes de sua 

aplicação. 

A sentença proferida, ora recorrida, julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo, contudo, sua execução, enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma integral da decisão. 

É a síntese do necessário, 

Decido. 
A apelante recebe pensão da Marinha, que integra o Ministério da Defesa, órgão vinculado ao Poder Executivo. 
Objetiva incorporar aos seus vencimentos o percentual de 11,98%, excluído por ocasião da conversão da URV, com a 

conseqüente revisão dos reajustes posteriores e pagamentos das respectivas diferenças. 

Alega que a Medida Provisória nº 457, de 29.03.1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, acarretou uma 

redução dos seus vencimentos em 11,98%, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional de irredutibilidade de 

vencimentos. 

Não assiste razão à apelante. 

A Medida Provisória n. 434/94, no artigo 21, determinava para os servidores militares e civis do Poder Executivo a 

conversão dos salários em URV pelo valor em cruzeiros reais do último dia do mês. 

Posteriormente, a Lei nº 8.880/94, no artigo 22, caput e incisos I e II, regulamentou a matéria determinando que os 

valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores 

públicos civis e militares fossem convertidos em URV em 1º de março de 1994, considerando o que determinam os 

artigos 37, XII e 39, § 1º, da Constituição. 
Com efeito, a aplicação dessas normas não causou prejuízos para os servidores do Poder Executivo Federal, visto que 

percebem seus vencimentos no último dia do mês. Desse modo, não há que se falar em perda inflacionária, uma vez que 

a conversão em URV foi feita simultaneamente ao pagamento do salário. 

Diversa é a situação dos servidores públicos do Poder Judiciário e Legislativo e do Ministério Público Federal que 

recebem seus salários nos dias 21 ou 22 de cada mês, dado que o repasse dos valores pelo Tesouro da União Federal é 

feito no dia 20 de cada mês. 

Para os servidores e pensionistas que recebem seus salários nos dias 20 e 21, houve perda inflacionária na conversão, 

conseqüência dos 10 dias que seus vencimentos foram reduzidos pela corrosão da inflação vigente na época, 

significando uma diminuição próxima a 11%, o que não ocorreu, repita-se, para os servidores do Poder Executivo. 

Deste modo, não há que se falar em violação aos princípios da irredutibilidade de vencimentos e direito adquirido com 

relação aos servidores públicos do Poder Executivo, vez que recebiam seus vencimentos e proventos estipulados e 
pagos com base no último dia do mês de referência e, portanto, não sofreram nenhum prejuízo com a conversão da 

URV. 

Neste sentido, decidiu sobre o tema o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR DO EXÉRCITO. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. I- Pleito que 

se indefere ao fundamento de que a diferença de 11,98% relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's é devida 

apenas aos servidores dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público que percebem seus salários em torno 

do dia 20 de cada mês. Precedentes. III - Recurso desprovido.(TRF 3ª Região. AC 2004.61.04.001188-0. Órgão 

Julgador: Quinta Turma. Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior. Data do Julg. 11/10/10. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/10/2010 

PÁGINA: 293) 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LEI Nº 8.880/94 E 

MP 434/94. REDUÇÃO DE PARCELA REMUNERATÓRIA. 11,98%. PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. 

A norma prevista na Medida Provisória 434/94 e na Lei nº 8.880/94 não causou prejuízos para os servidores do Poder 

Executivo Federal, os quais percebem seus vencimentos no último dia do mês. Precedentes. 

Não houve a perda inflacionária de 11,98%, uma vez que a conversão em URV se deu ao mesmo tempo em que houve o 

pagamento de salário, razão pela qual não há que se falar em defasagem. 

Apelação não provida. (TRF 3ª Região - AC - 2005.61.05.006196-2. Órgão Julgador: Primeira Turma - Relatora Des. 

Fed. Vesna Kolmar - Data da decisão: 26/01/2010. Fonte: DJU DATA:11/02/2010). 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS EM 
URV. INCORPORAÇÃO DE 11,98%. MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXÉRCITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 

475, I, do CPC. II - É pacífico o entendimento de se conceder o percentual de 11,98% aos servidores públicos do Poder 

Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em razão de terem a data de pagamento estabelecida pelo art. 168 da 

Constituição Federal. Precedentes. III - No caso dos autos, tratando-se de militares inativos e pensionistas do Exército, 

é indevida a incorporação do reajuste de 11,98%. IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

(TRF 3ª Região - AC 2000.61.05.015945-9. Órgão Julg. 1ª Turma. Rel. Juiz Fed. Ferreira da Rocha. Data do 

Julg.23/11/04. Fonte: DJU Data:16/02/2005 pg: 206) 

Na mesma esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES DA MARINHA. REAJUSTE DE 11,98%. DESCABIMENTO. 

I - Pacífica orientação desta Corte no sentido de ser devida a diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros 
reais em URV's, apenas aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por 

força do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários em torno do dia 20 e 22 de cada mês. II - In casu, 

tratando-se de militares da Marinha, não há falar em direito à referida diferença. Precedentes. Recurso provido. 

(RESP 200301872877. Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel. Min. Felix Fischer. Data da Decisão: 06/11/03. DJ DJ 

DATA:15/12/2003 PG:00398) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DA MARINHA. REAJUSTE DE 

11,98%. DESCABIMENTO. I - O recurso especial não se presta ao exame de matéria de índole constitucional, 

reservada ao exame em sede de recurso extraordinário. II - Pacífica orientação desta Corte no sentido de ser devida a 

diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros reais em URV's, apenas aos servidores dos Poderes Legislativo 

e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por força do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários em 

torno do dia 20 e 22 de cada mês. III - In casu, tratando-se de pensionistas do Ministério da Marinha, não há falar em 
direito à referida diferença. Precedentes. Recurso conhecido em parte e nessa extensão provido. (RESP 200200628538. 

Órgão Julgador: Quinta Turma. Rel. Min. Felix Fischer. Data da Decisão: 13/08/02. DJ DATA:02/09/2002 PG:00239) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora nos 

moldes acima explicitados. 

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-55.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.007944-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AURECI MARIA BOCCHI PEREIRA e outros 

 
: CELINA KATSUE MORIYA DE QUADROS 

 
: DEVANILDA CUNHA DE FREITAS 

 
: DINALVA GONCALVES DE SOUZA ANDRADE 

 
: EDISON FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 01ª Vara 

Federal de Presidente Prudente, seção judiciária do Estado de São Paulo, nos autos da ação ordinária nº 

2005.61.12.007944-5, que extinguiu parcialmente o processo, com resolução do mérito, pelo reconhecimento da 

ocorrência da prescrição e, na parte da pretensão não alcançada por tal fenômeno, julgou improcedente o pedido de 

indenização, por danos materiais decorrentes da falta de regulamentação legal da revisão geral anual de vencimentos, 

prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição da República, no período compreendido entre junho de 1999 a 

dezembro de 2001, e condenou os autores ao pagamento dos honorários de advogado, que fixou em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa. 
 

Os autores pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 170/177, argüindo que, uma vez incontroversa a configuração da 

mora do Chefe do Executivo no desencadeamento do processo legislativo referente à regulamentação do artigo 37, 

inciso X, da Constituição da República, é deferido ao órgão judiciário indenizar os servidores pelos danos suportados, 

sem que isso implique ofensa à cláusula pétrea da separação das funções do Estado de Direito. 

 

A União Federal apresentou contrarrazões às fls. 182/197. 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro nas normas insertas no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que a matéria 

já está pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. 
 

Inicialmente, destaco que há limitação do pedido recursal, porquanto os autores somente se insurgiram contra parte da 

sentença, mais especificamente, quanto ao item "b" da parte dispositiva do r. decisum (fl. 166). 

 

Com efeito, não há nas razões recursais, nem mesmo por via oblíqua, a demonstração de irresignação quanto ao 

reconhecimento da prescrição da pretensão à indenização, relativamente ao período pretérito a 19 de setembro de 2000, 

configurando-se, nessa parte, o trânsito em julgado da r. sentença. 

 

Sem prejuízo disso, melhor sorte não assiste aos apelantes na parte da decisão de que efetivamente recorreram. 

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de indenização por danos materiais resultantes da mora do Poder Executivo em 
proceder à revisão anual de remuneração dos servidores públicos, estabelecida no artigo 37, inciso X, da Constituição 

da República, com a redação dada pela EC nº 19/98: 

 

"Art. 37... 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índice". 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 424.580-9/MG, DJ, 20/09/2005, 

Página. 76, do qual foi relatora a Ministra Ellen Gracie, pacificou o entendimento de que não cabe indenização diante 

da inobservância, pelo Executivo, da regra prevista no inciso X, do artigo 37 da Constituição, pelas seguintes razões: 
 

"1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional da 1ª Região que indeferiu a 

pretensão dos recorrentes nos termos da seguinte ementa: "CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO, SERVIDOR 

PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO (ART. 37, X; DA CF/88). MORA DE INICIATIVA DO 

CHEFE DO PODER DO EXECUTIVO, PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. SERVIDORES DA UFV: ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda em que 

servidores da Universidade Federal de Viçosa - UFV postulam indenização em decorrência de omissão legislativa. 2. 

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não merece ser acolhida a preliminar de nulidade de sentença 

por cerceamento de defesa, à mingua de possibilidade de produção de prova, por considerá-la desnecessária para o 

deslinde da questão posta em juízo. Preliminar rejeitada. 3. Inexistindo lei especifica de iniciativa do Presidente da 

República. majorando a remuneração dos servidores públicos, é de julgar improcedente o pedido de indenização 
previsto no art. 37, X da CF/88. 4. Não pode o Poder Judiciário determinar o reajustamento dos salários do 

funcionalismo público pelo simples fato de estar caracterizada a mora de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 5. 

Apelação a que se nega provimento. "  

2. Sustentam os recorrentes que a Emenda Constitucional 19/98 assegurou aos servidores públicos federais a revisão 

anual de suas remunerações (art. 37, X; da CF/88), cabendo ao Presidente da República a iniciativa privativa do 

processo legislativo (art. 61, §1º, II, a, da Constituição Federal). Concluem, assim, que a inexistência de lei de revisão 

geral de remuneração configura omissão legislativa que sujeita a União, nos termos do § 6° do art. 37 da Carta 

Magna, a indenizá-los pelas perdas e danos suportados. 
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3. Ao indeferir a pretensão dos recorrentes, a Corte de origem aplicou corretamente a jurisprudência do Plenário deste 

Supremo Tribunal consolidada no julgamento da ADI 2.061, rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ de 29.06.2001. 

Naquela ocasião, reconheceu-se a omissão legislativa provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos, mas assentou-se ser inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em 

razão da norma do art. 61, §1º, II, a, da Carta da República. Entendeu-se também que tal ato não tem natureza 

administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação do prazo previsto no art. 103, § 2º, in fine, da Lei Maior. 

4. O pedido dos autores de serem indenizados pelo não-reajuste de seus rendimentos representaria, na prática, a 

própria concessão do reajuste de vencimentos sem lei, indo de encontro à jurisprudência desta Suprema Corte. 

5. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 31 
de agosto de 2005. Ministra Ellen Gracie Relatora. 

 

Nas decisões proferidas no Recurso Extraordinário nº 424.584/MG (relator para o acórdão Ministro Joaquim Barbosa), 

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 450.063/RO (relator Ministro Cezar Peluso) e Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 553.231/RS (relator Ministro Ricardo Lewandowski), dentre outros vários precedentes, 

também foi decidido que não cabe a referida indenização. 

 

Como se verifica, apesar da Corte Suprema ter reconhecido a constitucionalidade da fixação da data-base dos 

servidores, não determinou ao Chefe do Poder Executivo o encaminhamento do Projeto de Lei autorizando a revisão 

geral de remuneração. 

 

Também restou decidido que a indenização decorrente da falta de reajuste configuraria, na prática, concessão de 
reajuste de vencimentos, que é vedado ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula nº 339, do STF. 

 

Diante do entendimento jurisprudencial firmado pela Excelsa Corte, até o presente momento, não está a merecer 

qualquer reparo a r. sentença de primeiro grau. 

 

O motivo da ressalva diz respeito ao Recurso Extraordinário nº 565.089, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, que 

trata da matéria debatida na presente demanda e no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo plenário 

virtual do Supremo Tribunal Federal. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se as devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021000-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.021000-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA JUSTICA DO TRABALHO 

ANAJUSTRA 

ADVOGADO : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029209-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

que rejeitou a exceção de incompetência oposta na ação ordinária proposta pela ANAJUSTRA, Associação Nacional 

dos Servidores da Justiça do Trabalho, com vistas à incorporação, do reajuste de 28,86%. à remuneração dos seus 

substituídos. 

Sustenta a agravante que a decisão violou as normas contidas no art. 109 § 2º da Constituição Federal e que o foro 

competente para o conhecimento da ação seria a Justiça Federal de Brasília. 
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Acrescenta que o feito deve ser encaminhado para a Seção Judiciária do Distrito Federal, local onde está situada a sede 

da agravada, ou ainda, que a demanda seja desmembrada em relação aos autores não residentes e domiciliados na 

Subseção de São Paulo. 

Efeito suspensivo indeferido (fs. 69/72). 

Feito o breve relatório, decido. 
Sobre a matéria em comento, assim dispõe § 2º do art. 109 da CF/88: 

 

" § 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal."  

 

No caso em testilha, a ANAJUSTRA, intentou ação ordinária em defesa dos interesses dos seus substituídos. O Estatuto 

Social da referida Associação, determina que esta possui sede, foro e jurisdição em todo município sede de Tribunais do 

Trabalho, bem como no Distrito Federal. Não obstante a pluralidade de domicílios da agravada, os efeitos da sentença 

prolatada abrangerá apenas os substituídos que tinham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da 

competência territorial do órgão prolator, qual seja a Subseção Judiciária de São Paulo, na esteira do entendimento 

adotado pelo excelso Superior Tribunal de Justiça nos julgados cujas ementas se reproduzem: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. 

AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA SENTENÇA. LIMITES. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR 

DA SENTENÇA. ART. 2º-A DA LEI 9.494/97. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 2º-A da Lei 9.494/97, "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por 
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que 

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator". 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0026918-7, Relator: Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, Órgão Julgador: Quinta Turma, Data do Julgamento: 04/12/2009, Data da Publicação/Fonte: DJe 

01/02/2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. AÇÃO COLETIVA. EFEITOS DA SENTENÇA. LIMITES. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. ARTIGO 2º-A DA LEI Nº 9.494/1997. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 
2. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente não 

indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto hostilizado. 

3. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

inexistente, assim, o necessário prequestionamento. 

4. Nos termos do artigo 2º-A da Lei nº 9.494/1997, "a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta 

por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que 

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator". 

5. A vedação constante no enunciado nº 729 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, que afasta a aplicação da 

decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade nº 4 em causa de natureza previdenciária, refere-se apenas à 

antecipação de tutela, hipótese de que não cuidam os presentes autos. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0171765-7, Relator: Ministro PAULO GALLOTTI, 

Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 18/06/2009, Data da Publicação/Fonte: DJe 10/08/2009.) 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para limitar os efeitos da sentença ao jurisdicionado que possuía, na data da propositura da ação, domicílio 

no âmbito da competência territorial da Subseção Judiciária de São Paulo. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045525-87.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008092-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ITAIPU EDITORA E GRAFICA LTDA 
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ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.45525-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar com pedido de liminar proposta por ITAIPU EDITORA E GRÁFICA LTDA. em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da União Federal pleiteando a suspensão do pagamento do parcelamento 

referente ao débito nº 32.082.130-7 mediante a caução consistente em Apólice da Dívida Pública nº 50522, emitida com 

base no Decreto nº 4.330 de 28/01/1902. 

Alega a autora que seu débito é de aproximadamente R$.180.000,00 e sustenta a validade de seu título, no valor de 

R$.306.000,00, pelo que a caução deve ser aceita.  

Contestação do INSS onde sustenta em síntese a ilegalidade da dação em pagamento por meio de títulos da dívida 

pública, a falta de autenticidade do título, a prescrição do eventual crédito junto à União Federal, a impossibilidade do 
pedido de suspensão dos pagamentos do parcelamento e a impossibilidade de utilização da apólice para fins de garantia 

(fls. 325/334). 

Contestação da União Federal onde alega a preliminarmente a inadequação da via e a prescrição do título (fls. 369/377).  

Às fls. 379 foi indeferida a liminar. 

Réplica da autora (fls. 386/420). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido. Condenação da autora ao pagamento das custas antecipadas e 

honorários advocatícios devidos aos réus, fixados em 10% do valor da causa, a serem repartidos igualmente entre eles 

(fls. 433/441). 

Irresignada, apelou a requerente e, após repisar os mesmos argumentos expendidos na peça inicial, culminou por 

requerer a reforma da sentença (fls. 444/450). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 456/464 e 469/506), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse 

Relator. 

Decido. 
Não há como caucionar o débito tributário com Títulos de Dívida Pública porque os mesmos seriam inservíveis em sede 

de execução dessa "garantia", consoante a jurisprudência remansosa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. ART. 545 DO CPC. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. APÓLICES DA DÍVIDA 

PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A 1941). RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 

396/68. PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. O Princípio da Fungibilidade faculta o recebimento dos embargos declaratórios, como se agravo regimental fosse. 

2. Ação ordinária ajuizada objetivando o reconhecimento da validade e o resgate de títulos públicos federais (fls. 27-

35), emitidos em 1902 pela União, bem como a condenação da ré ao pagamento de seu valor integralmente atualizado, 
acrescido dos demais consectários legais 3. A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, a 

fortiori, a inexigibilidade dos Títulos da Dívida Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), 

decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 

263/67 e 396/68. 

4. Embargos Declaratórios recebidos como Agravo Regimental sendo este desprovido. 

(EDcl no Ag 853.138/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 02/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

1. Os títulos da dívida pública, emitidos em meados do século XX e não resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-

Lei 263/1967, encontram-se prescritos e, portanto, inexigíveis. Precedentes do STJ. 

2. A Fazenda Pública pode, justificadamente, recusar a nomeação à penhora de bens destituídos de liqüidez e certeza. 

Precedentes do STJ. 
3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 640.162/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 

19/12/2008) 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0311754-73.1997.4.03.6102/SP 

  
2006.03.99.008142-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

APELADO : ANDRE LUIZ BATTAIOLA e outro 

 
: MARINA TERESA PIRES VIEIRA 

ADVOGADO : JOAO MURCA PIRES SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.11754-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas contra sentença prolatada nos autos de ação ordinária, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, formulado por servidores públicos federais, condenando as rés à restituição de 
valores recolhidos como contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) correspondentes à majoração instituída 

pela MP nº 560 de 26 de julho de 1994, no período de noventa dias posterior à sua publicação. O julgado determinou 

ainda a incidência de correção monetária e de juros de mora em conformidade com as tabelas da Justiça Federal (fls. 

239/244). 

Como razões de apelação, a primeira ré defende a reforma integral do julgado, alegando que a cobrança das 

contribuições estava autorizada desde a publicação da MP 560/94, por força do disposto no art. 2º da Lei 8.688/1993.  

A segunda ré, em suas razões de apelação, reitera arguição de ilegitimidade passiva, alegando que o ônus da eventual 

condenação será suportado exclusivamente pela União. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Afasto a preliminar levantada pela segunda ré, pois ela efetivamente possui legitimidade para figurar no pólo passivo da 

demanda, porquanto possui personalidade jurídica de direito público e patrimônio próprio, tendo, assim, autonomia 

administrativa e financeira e sendo a responsável por operacionalizar eventual decisão de procedência. Nesse sentido é a 

jurisprudência desta Corte:  

"ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - PRELIMINARES REJEITADAS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - MP 560/94 - ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 1. A apelante é fundação federal, dotada de patrimônio e orçamento próprios, e, embora vinculada ao 

Ministério da Educação, tem autonomia administrativa e financeira, tanto que realiza os descontos que estão sendo 

impugnados, nestes autos. O fato de repassar tais verbas à União não afasta sua legitimidade passiva, até porque tem 
possibilidade de compensar esses valores com os créditos que ostenta perante a Administração. Preliminares rejeitadas 

(...)" (TRF3 - 5ª Turma - AC 1999.03.99.092820-7 - Apelação Cível 534962 - Relatora Des. Ramza Tartuce - DJU 

17.02.2003, p. 305).  

No mérito, observo que os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. É que, no julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal 

Federal assim se manifestou: 

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas pela 

MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 8.688/93, 

que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de anterioridade 

mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de vigência que, 

dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em relação àquelas 

fixadas na lei cuja vigência já se exaurira.  
Seguindo a orientação do Plenário: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 
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anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 

cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 

fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 

todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, no 

citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido" (STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. REG. 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE).  

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PSS. MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, 
até 30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida provisória 560/94 e suas reedições da regra da 

anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 1.135-

9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o período da 

anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota única de 11% 

após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada" (MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. THEREZINHA CAZERTA 

- DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713). 

Assim, tendo sido reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em 

alíquotas progressivas, ressalvado o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em 

que fixada pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994. 

Nesses termos, é de rigor a restituição dos valores excedentes descontados dos autores referentes aos períodos entre 
julho e outubro/94, como aliás já foi reconhecido pela própria União, conforme Instrução Normativa nº 009, de 30 de 

março de 2000.  

Quanto à forma de incidência de juros de mora e correção monetária, andou bem a r. sentença ao determinar a aplicação 

das tabelas da Justiça Federal, assinalando-se a superveniência da Resolução nº 561, de 2.7.2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal, que deverá assim ser adotada na eventual execução do julgado, conforme entendimento pacificado no 

E. STJ:  

"(...) A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 

3.12.2007, p. 256), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito tributário, os índices constantes 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007" (...)(RESP 200700504305, DENISE ARRUDA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, DJE 18/12/2008).  
 

"(...) 5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 

quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora 

a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da 

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (...)" (RESP 200602168995, TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 21/08/2008) 

 

"(...) Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 
julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária. VI - Os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha 

transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à 

Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título de 

juros ou correção monetária (...)"(RESP 200500514455, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 

13/06/2005)(grifou-se). 

Em relação aos juros de mora, portanto, o entendimento consolidado no E. STJ, expresso nos julgados acima, 

determina, para o caso vertente, a aplicação apenas da taxa SELIC (que, a partir de 1º.1.1996, engloba a correção 

monetária e os juros). 

De todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E À 

REMESSA OFICIAL.  
Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.009164-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BENITO NAZARENO SCIARRA GUIMARAES e outros 

 
: LUCIANO BRUNELLI CRESTANA 

 
: LUZIA MARLENE MENEZES BACCHIEGA 

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.11.03113-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997, do reajuste de 28,86%. 

Relatam que são servidores do Poder Judiciário Federal e receberam o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, 

que institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, 

inc. XXXVI, da Constituição Federal. Buscam nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o 

percentual de reajuste de 28,86%. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando o pedido improcedente. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, através de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

Contrarrazões às fls. 101/106. 

 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 

plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 

testilha. Pelo menos, não há prova nos autos que de tenha havido redução. 
Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 

in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 
Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 

instituído por lei e, via de conseqüência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 

que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 

modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 

Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 

base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 

Também não abriga o presente pleito a argüição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 

servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 
versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 

União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 

entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 
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Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 

QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 
Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 

observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  

IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes.  
VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 

FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 

tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 
remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  

Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 
(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, mantendo-se na íntegra a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Mandado de segurança ajuizado em 16 de março de 2006 objetivando a obtenção de cópias autenticadas do 
procedimento de Sindicância de autos nº 46312.005294/2005-66, em que foi investigada a servidora Maria José Muniz 

Franco, ex-chefe do Núcleo de Pessoal da DRT/MS, local em que se encontram arquivados os autos. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00. 

 

Sobreveio a r. sentença de procedência da ação para que a autoridade impetrada forneça ao impetrante fotocópias 

autenticadas do processo de Sindicância nº 46312.005294/2005. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 

114/116). 

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo improvimento da remessa oficial. 

 
Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

DECIDO. 
 

O autor ajuizou a presente ação em face da Delegada Regional do Trabalho em Campo Grande, pretendendo a obtenção 

de cópias autenticadas do procedimento de Sindicância de autos nº 46312.005294/2005-66, em que foi investigada a 

servidora Maria José Muniz Franco, ex-chefe do Núcleo de Pessoal da DRT/MS, local em que se encontram arquivados 

os autos. 

 

A questão primordial trazida para apreciação no presente feito trata em analisar se o impetrante tem direito a receber as 

cópias solicitadas e se a negativa da administração em fornecê-las caracteriza ato ilegal ou abusivo da autoridade 

apontada como autora. 
 

Em que pese o fato de ser a Sindicância um procedimento administrativo disciplinar, com regras processuais menos 

detalhadas, podendo ser aceita como meio de apuração de infração e aplicação de penalidade, mesmo diante da previsão 

legal de processo disciplinar, não há como afastar, em relação a ela, mormente se concluir pela sanção disciplinar, as 

normas constitucionais do contraditório e da ampla defesa, devendo o acusado ter também acesso às informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei. 

 

Nesse particular, adoto como fundamento, parte da sentença proferida pelo ilustre juízo de primeiro grau, que assim se 

pronunciou: 

 

"(...). A conduta da impetrada não se coaduna com o Princípio da Publicidade, que deve ser observado pela 
Administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes, conforme disposto no art. 37, caput, da Constituição 

Federal. 

Ademais, o artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal assegura a todos o direito de receber informações dos 

órgãos públicos, sendo que o sigilo somente será resguardado quando for imprescindível à segurança da sociedade e 

do Estado. 

Por fim, a Lei nº 9.748/99, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo na esfera federal, no artigo 

9º dispõe que: " são legitimados como interessados no processo administrativo: (...) II- aqueles fque, sem ter iniciado o 

processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados poela decisão a ser adotada". É o caso dos autos, pois a 

sindicância foi instaurada para investigar a conduta da servidora Maria José Muniz Franco, que deu causa a abertura 

de investigação anterior contra o impetrante.(...)"(f. 279). 

 

Ademais, o indeferimento pela autoridade impetrada do fornecimento das cópias autenticadas do procedimento de 
sindicância nº 46312.005294/2005-66 requerido pelo Impetrante não foram condizentes com o princípio da publicidade 

dos atos administrativos. 

 

Relembro, a propósito, a lição de Hely Lopes Meirelles, in verbis: 

 

"A publicidade, como princípio de administração pública (CF, art. 37, caput), abrange toda atuação estatal, não só sob 

o aspecto de divulgação oficial de seus atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta interna de 

seus agentes. Essa publicidade atinge, assim, os atos concluídos e em formação, os processos em andamento, os 

pareceres de órgãos técnicos e jurídicos, os despachos intermediários e finais, as atas de julgamentos das licitações e 

os contratos com quaisquer interessados, bem como os comprovantes de despesas e as prestações de contas submetidas 
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aos órgãos competentes. Tudo isto é papel ou documento público que pode ser examinado na repartição por qualquer 

interessado, e dele pode obter certidão ou fotocópia autenticada para fins constitucionais". 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. DIREITO DE 

CERTIDÃO. LEI Nº 9.051/95. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PESSOAL. 1. 

Impetrante que, após o insucesso na via administrativa, objetivou a concessão da Segurança para que a autoridade 

impetrada fosse obrigada a exibir as informações acerca da gestão do ex-Conselheiro do Conselho Regional de 
Administração do Ceará e Piauí - CREA-CE/PI, para serem utilizadas como prova em Sindicância contra ele 

instaurada perante a Comissão de Ética daquele Conselho. 2. Nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 9.051/95, é 

permitida a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo desnecessária a comprovação de 

existência de conteúdo de interesse pessoal do requerente. 3. Observância ao princípio da publicidade dos atos 

administrativos. Remessa Oficial improvida.(REO 200181000081693, Desembargador Federal Frederico Pinto de 

Azevedo, TRF5 - Terceira Turma, 12/12/2007) 

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEVIDO 

PROCESSO LEGAL: NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA NAS SINDICÂNCIAS DA POLÍCIA FEDERAL. DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
1. Não houve revogação da legislação disciplinar própria dos servidores policiais (Lei nº 4.878/65 e Decreto nº 
59310/66) por parte da Lei nº 8.112/90. A própria CF/88, em seu art. 144, § 7º, prevê a existência de legislação 

própria que "disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de 

maneira a garantir a eficiência de suas atividades". 

2. Conforme a Instrução Normativa nº 04/91 do Departamento de Polícia federal, vigente à época dos fatos que 

ensejaram o presente mandamus, deve-se observar, nas sindicâncias do âmbito da Polícia Federal, o direito de ampla 

defesa em relação ao sindicado. 3. Apelação e remessa oficial desprovidas"(AMS 94.01.14952-6/RR, Rel. Juiz 

Hamilton De Sá Dantas (conv), Primeira Turma Suplementar, DJ de 13/06/2002, p.319). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR POLICIAL. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SINDICANCIA E PROCESSO DISCIPLINAR. DISTINCÃO. DIREITO 

DE DEFESA. 
1. "Sindicância" (IN 01-DG/89) e Procedimento Administrativo Disciplinar distinto do "Processo Disciplinar" dos arts. 
395 e seguintes do Decreto n. 59310/66 e não mera peça informativa deste ultimo. 

2. Própria regra administrativa prevendo face de defesa na " Sindicância " não cumprida, inquina de nulidade a partir 

dessa face a peça inquisitorial. 

3. CF incisos XXXIV, b e lV do art. 5. 

4. A conversão da Sindicância em Processo Administrativo (S.S) não afasta o exercício do direito de defesa e o 

contraditório. Sendo a publicidade a regra dos atos administrativos no Estado Democrático, a existência de atos 

reservados no interesse da Administração não importa em suprimir o direito de conhecimento dos fatos incriminadores 

contra o funcionário publico. 

5. Apelação do impetrante provida". (AMS 90.01.03384-9/DF; Relator: Juiz Jirair Aram Meguerian, Segunda 

Turma, DJ de 25/08/1994, p.45848). 
 
Assim, merece ser mantida a r. decisão a quo, que assegurou ao impetrante o recebimento das fotocópias autenticadas 

do processo de sindicância nº 46312.005294/2005-66, em conformidade com o princípio da publicidade dos atos 

administrativos. 

 

Ante o exposto, nos termos do 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial . 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE MOUTINHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : HOMERO ANDRETTA JÚNIOR e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS GALIANI e outro 

 
: MARLENE APARECIDA SILVA GALIANI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GALIANI e outro 

DESPACHO 

Fls. 418/422. Manifestem-se os apelantes. Prazo 10 (dez) dias. 
I. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE RUBENS RAMOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JULIO CESAR GONÇALVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 
Relata que é militar da ativa do Exército Brasileiro, ocupando, à época dos fatos, o posto de 3º Sargento. Informa que as 

Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças 

Armadas, contrariando o disposto nos incisos X e XV do art. 37, da Constituição Federal. 

Sustenta ainda que deixou de receber integralmente o reajuste de 28,86%, decorrente da aplicação das Leis nº 8.622/93 

e nº 8.627/93, sendo-lhe devido ainda o percentual remanescente de 17,33% de reajuste nos seus vencimentos. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido com o fito de 

condenar a União Federal a incorporar o reajuste de 28,86% incidente sobre o total dos vencimentos do autor, bem 

como a pagar a quantia correspondente à diferença apurada entre os valores que já foram pagos, observada a prescrição 

quinquenal. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a União Federal, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma da sentença recorrida. Sustenta a incidência da prescrição à pretensão formulada, nos termos do art. 268, IV do 

CPC. No mérito sustenta que o referido reajuste é indevido. 
Contrarrazões às fls. 116/123. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Acolho a prejudicial de mérito de prescrição. 

De fato, razão possui a União Federal. 

Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 
CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 
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2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 
proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 
(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/10/2006 a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 
DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 
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Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União 

Federal nos moldes acima explicitados, para reformara a sentença atacada. 

Em face da inversão, arcará a parte autora com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que 

fixo em 10 % sobre o valor atribuído à causa, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sobrestando, 

contudo, a execução dos citados valores enquanto permanecer a condição de beneficiária da Justiça Gratuita, conforme 

observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 
P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-23.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.000023-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RONALDO PIOVAM 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso do reajuste de 28,86%. 
O autor é militar da reserva não remunerada do Exército Brasileiro. Sustenta que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 

concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o disposto 

no inciso X do art. 37, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e extiguindo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Ademais, condenou o autor ao pagamento 

das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvado o disposto no art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da decisão sustentando a procedência do pedido. 

Contrarrazões às fls. 86/93. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 
Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 
2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 
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ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 
ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 
(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/2006 a pretensão dos autores encontra-se prescrita, pois 

transcorrido mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 
REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-74.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.000039-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso do reajuste de 28,86%. 

O autor é militar da reserva não remunerada do Exército Brasileiro. Sustenta que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 

concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o disposto 

no inciso X do art. 37, da Constituição Federal. 
Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e extiguindo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Ademais, condenou o autor ao pagamento 

das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da decisão sustentando a procedência do pedido. 

Contrarrazões às fls. 77/83. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 
DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 
LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 
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10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 
Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/2006 a pretensão dos autores encontra-se prescrita, pois 

transcorrido mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 
em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 
tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-66.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.000046-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso do reajuste de 28,86%. 

O autor é militar da reserva não remunerada do Exército Brasileiro. Sustenta que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 

concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o disposto 

no inciso X do art. 37, da Constituição Federal. 
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Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e extiguindo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Ademais, condenou o autor ao pagamento 

das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da decisão sustentando a procedência do pedido. 

Contrarrazões às fls. 71/79. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 
que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 
limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/2006 a pretensão dos autores encontra-se prescrita, pois 

transcorrido mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 
No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 
Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000050-06.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.000050-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUCIANO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, do reajuste de 28,86%, concedido aos militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

Relata que é militar da reserva não remunerada do Exército Brasileiro. Informa que as retrocitadas leis concederam 

aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o princípio da isonomia e 

o disposto no inciso X do art. 37, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido com o fito de condenar a União 

Federal a proceder à implantação, em folha de pagamento do autor, do valor resultante da diferença entre o percentual 

efetivamente recebido e a revisão geral que alcançou 28,86%, bem como ao pagamento das diferenças resultantes da 

aplicação do percentual encontrado nos vencimentos com observância de todos os reflexos patrimoniais resultantes, a 

partir de 09 de janeiro de 2001, observada a prescrição quinquenal. Ademais, determinou o pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, atualizados até o efetivo 

pagamento. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a União Federal, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma da sentença recorrida. Sustenta a prescrição do pedido do autor, sob o fundamento de que o prazo para 

proposição da ação referente ao reajuste pleiteado começou a contar da publicação das Leis 8.622 e 8.627, em 1993. 

Aduz que, tendo em vista que as ações contra a Fazenda Pública prescrevem em cinco anos, estaria prescrito o direito 

do autor. No mérito, sustenta que o referido reajuste é indevido. 

Contrarrazões às fls. 91/102. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 
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De fato, há que ser reconhecida a prescrição do direito do autor, no entanto, o faço por fundamentos diversos do alegado 

pela União Federal. 

Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 
relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 
na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 
ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/06 a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 
tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Pelo acima exposto, dou provimento à apelação da União, para reconhecer a prescrição do fundo do direito e julgar 

improcedente o pedido do autor, nos termos dos artigos 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Arcará a parte autora com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10 % sobre o 

valor atribuído à causa, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sobrestando, contudo, a execução 

dos citados valores enquanto permanecer a condição de beneficiário da Justiça Gratuita, conforme observado o artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-60.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.000005-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALEXANDRE EVANGELISTA DOS SANTOS e outros 

 
: SEVERINO ANANIAS DE ARAUJO FILHO 

 
: CLEDILSON COELHO DA SILVA 

 
: JORGE MARCELO DOS SANTOS MENDES 

 
: GIOVANI PRADO DE FARIA 

 
: NILSON SOARES DA SILVA 

 
: JOSE EDDSON AGABEL 

 
: ANTONIO MARCOS DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 
diferenças em atraso, desde janeiro de 1993, do reajuste de 28,86%. 

Os autores são servidores públicos militares do Exército. Sustentam que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 concederam 

aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o disposto no inciso X do 

art. 37, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A parte autora, em suas razões de apelação, sustenta que a prescrição deve atingir apenas as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio da propositura da ação 

Contrarrazões às fls. 95/100. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 
Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 
2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 
DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 
9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 
 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/2006 a pretensão dos autores encontra-se prescrita, pois 

transcorrido mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 
ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 
 

Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-45.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.000006-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ERICK VAZ DE CASTRO e outros 

 
: MAURO RODIGUES DOS SANTOS 

 
: ALBERTO DE MORAES LOPES MATTOS 

 
: JEANFRANCISCO MOLLICA 

 
: EDER PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: ALESSANDRO MACHADO PADILHA 

 
: VALTER OLIVEIRA DIAS 

 
: VANDERLEI SALSI TEIXEIRA 

 
: JOSE WANDERLEI DUARTE MOREIRA 

ADVOGADO : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 
diferenças em atraso, desde janeiro de 1993, do reajuste de 28,86%. 

Os autores são militares do Exército. Sustentam que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 concederam aumentos diferenciados 

para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o disposto no inciso X do art. 37, da Constituição 

Federal. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A parte autora, em suas razões de apelação, sustenta que a prescrição deve atingir apenas as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio da propositura da ação 

Contrarrazões às fls. 91/97. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 437/2546 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 
Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 
10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/2006 a pretensão dos autores encontra-se prescrita, pois 

transcorrido mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 
 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 
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tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-07.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.000015-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

O autor, militar na reserva remunerada do Exército Brasileiro, informa que as Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 concederam 
aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, contrariando o disposto no inciso X do 

art. 37, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A parte autora, em suas razões de apelação, sustenta que a prescrição deve atingir apenas as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio da propositura da ação, uma vez que trata-se de prestação de trato sucessivo. 

Contrarrazões às fls. 74/85. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 
que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 
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DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 
proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 
Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 09/01/2006 a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 
1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 
DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Pelo acima exposto, reconheço a prescrição do fundo do direito. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026268-81.1995.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039398-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLAUDIO ESTEVAM BARRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ARIKAWA e outro 

No. ORIG. : 95.00.26268-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, do BACEN e da União 

objetivando a aplicação dos índices de março/90, abril/90 e fevereiro/91 sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 

02/08). 

Termo de adesão apresentado a fl. 82. 

O MM. Juiz 'a quo' homologou o acordo e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil, oportunidade em que deixou de condenar o autor ao pagamento de verba honorária em razão do disposto no 

artigo 26, §2º, do Código de Processo Civil (fl. 84). 

A União opôs embargos de declaração às fls. 88/90, os quais foram acolhidos para condenar o autor a pagar verba 

honorária à União e ao BACEN no valor de R$ 50,00 para cada um (fls. 91/92). 

Inconformada, a União apela para que a verba honorária seja fixada em 10% do valor atribuído à causa (fls. 99/103). 
Sem contrrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O artigo 20 do Código de Processo Civil determina que (destaquei): 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante 

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações vencidas 

com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas ser pagas, 

também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de pagamentos do 

devedor." 

 
Assim, da atenta leitura do dispositivo supracitado, depreende-se que nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável e naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados 

consoante apreciação equitativa do juiz, observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

A hipótese dos autos é de causa sem condenação e os honorários foram arbitrados nos termos do §4° do artigo 20 do 

CPC, ressaltando-se a ausência de complexidade em relação à matéria objeto da demanda e o escasso trabalho 

concretizado na contestação apresentada, aliás versando os autos matéria repetitiva sobretudo para a parte contestante, 

pelo que devem ser mantidos os honorários conforme fixado na r. sentença. 

 

No sentido do exposto, colaciono o seguinte aresto oriundo do Superior Tribunal de Justiça (destaquei): 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20 DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não há falar em inaplicabilidade do art. 20 do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Isso, porque: a) as 

empresas propuseram uma ação com vistas a desobrigarem-se do recolhimento de um tributo; b) a parte demandada foi 

citada e apresentou defesa; c) o pedido inicial foi julgado improcedente (art. 269 do CPC). Não há dúvida de que houve 
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litígio e de que os autores restaram vencidos, inexistindo, portanto, justificativa para que não sejam condenados ao 

pagamento da verba honorária. 

2. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, ao comentarem o art. 20 do CPC, afirmaram categoricamente: "Nas 

sentenças de mérito (art. 269), cabem, obrigatoriamente, honorários advocatícios" (Código de Processo Civil e 

Legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 150). 

3. Não havendo condenação, como na hipótese em exame, a legislação não vincula o julgador a nenhum 

percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais sobre o 

valor da causa ou, ainda, fixá-la em valor determinado. 
4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 856789 / RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 

01/08/2008) 

Portanto, encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos Tribunais 

Superiores, aplico na espécie a norma contida no art. 557 do CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001133-71.1998.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.046115-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLEMENTINO IBANEZ DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.01133-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 98.0001133-1, com pedido de tutela antecipada, proposta por Clementino Ibanez 

do Amaral em face da União Federal, por meio da qual pleiteia a reintegração ao cargo de Patrulheiro Rodoviário 

Federal, bem como o recebimento das vantagens salariais que não foram pagos enquanto esteve afastado. 

 
Afirma que foi desligado do cargo injustamente, em razão do Processo Administrativo nº 19.000.856/83 instaurado para 

apurar supostas faltas, que culminou com a sua demissão do serviço público por justa causa. 

 

Que ajuizou reclamação trabalhista (fls. 124/128) para desconstituir a justa causa, a qual foi julgada procedente, tendo a 

r. sentença transitado em julgado. 

 

Não obstante o provimento judicial favorável, não conseguiu a reintegração ao cargo. Solicitou também a readmissão 

no âmbito administrativo, e não teve o pleito atendido. 

 

Aduz que foi absolvido na ação penal movida para apurar a prática de crime de denunciação caluniosa, atribuída ao 

requerido no procedimento administrativo, já mencionado, e com base nesse fato novo propôs a presente ação. 
 

Após regular trâmite processual, a MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande - MS, julgou procedente o pedido 

inicial e condenou a requerida a proceder à reintegração do autor ao cargo que ocupava, a partir da data da demissão, 

com os benefícios assegurados aos demais Patrulheiros que ingressaram na carreira na mesma época do autor, além das 

vantagens salariais que teria direito caso estivesse no exercício de suas funções, acrescidas de correção monetária e 

juros de mora, no percentual de 6% ao ano, contados da citação (artigo 219 do Código de Processo Civil), deduzidas as 

parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e 

Súmula nº 85 do STJ. 

 

Deferiu, ainda, o pedido de antecipação da tutela, para determinar à requerida a imediata reintegração do autor, pagando 

a ele os vencimentos a partir da data da sentença (25/02/2004). 
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Condenou a União Federal nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

 

A União Federal pleiteia a reforma da r. sentença, fls. 380/387, alegando, preliminarmente, a ocorrência de coisa 

julgada e prescrição e, no mérito, sustenta que: 

 

a) por intermédio da presente ação o apelado pretende compelir a União a reintegrá-lo no Serviço Público Federal, 

dispensado que fora do emprego na qualidade de empregado regido pela CLT, por ato do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem (DNER); 

 

b) a r. sentença de procedência, no entanto, não pode prosperar, à falta de embasamento jurídico que sustente a 

reintegração do apelado, considerando, sobretudo, que o contrato de trabalho rescindido, em 15/07/1983, é regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

c) o pleito reintegratório já foi rejeitado na r. sentença proferida na reclamação trabalhista, e o julgado somente pode ser 

modificado em sede de ação rescisória; 

 

d) o recorrido não buscou a tempo a tutela jurisdicional objetivando a anulação do procedimento disciplinar conclusivo 

do ato demissório, tendo ocorrido a prescrição; 

 
e) a absolvição do autor na esfera criminal em 06/01/1995 não serve para amparar a r. sentença recorrida, porquanto não 

existe elo entre essa absolvição e os fatos que deram causa à instauração do processo administrativo disciplinar (f. 386); 

 

f) ao contrário do afirmado na petição inicial e na r. decisão recorrida, o pedido de reintegração foi indeferido no âmbito 

administrativo; 

 

g) eventual reconhecimento administrativo de que o autor sofreu perseguição funcional na época dos fatos não tem o 

condão de modificar a decisão proferida no procedimento disciplinar, que levou à rescisão do contrato de trabalho. 

 

Contrarrazões de apelação apresentadas pelo autor, fls. 557/561. 

 
O Ministério Público Federal, por sua vez, sustenta, fls. 631/637, a inexistência de condição de risco a idoso a justificar 

a intervenção do "parquet" na lide, e requereu o prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
 

Inicialmente, rejeito a preliminar de ocorrência da coisa julgada, argüida pela União Federal na apelação. 

 

De acordo com o artigo 301, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil verifica-se a coisa julgada quando se reproduz ação 

que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. 

 

Por sua vez o § 3º desse diploma normativo dispõe que uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a 

mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

 

Na presente ação o autor busca a reintegração ao cargo público, sustentando irregularidade no procedimento 

administrativo instaurado, tendo como causa de pedir a absolvição na ação penal nº 00.2117-2, proposta após o 

encerramento do procedimento disciplinar, para apurar cometimento de delito pelo sindicado (fl. 15). 
 

Já, na reclamatória trabalhista pretendia a desconstituição da justa causa que ensejou a sua demissão e a readmissão no 

serviço, ao fundamento de que não praticou as condutas elencadas no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Como se verifica, trata-se de feitos distintos, porquanto diversas sãos as causas petendi, pelo que fica afastada a alegada 

coisa julgada. 
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Na seqüência, afasto a alegação de prescrição, na medida em que o prazo prescricional, em casos como o presente, é 

contado a partir da data do trânsito em julgado da sentença absolutória, decorrente de fatos que originaram a punição 

administrativa (fl. 15). 

 

Tendo o feito criminal transitado em julgado em 06/02/1995 (fl. 100) e ação proposta em 18/03/1998, não transcorreu o 

lapso de cinco anos a que se refere o Decreto nº 20.610/32, não estando prescrito o direito de ação, mas apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação (Súmula 85 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça). 

 
Também não se aplica a prescrição bienal, prevista nos artigos 11 da CLT e 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988, 

tendo em vista que o requerente não pleiteia verba decorrente de extinção de contrato de trabalho, mas tão-somente ser 

reintegrado ao cargo público. 

 

Rejeitadas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

No caso, o autor foi afastado do Cargo que ocupava na Polícia Rodoviária Federal por força da decisão proferida no 

processo administrativo disciplinar que resultou na demissão por justa causa. 

 

Em sede de reclamação trabalhista por ele ajuizada (fls. 124/128), contudo, ficou comprovado que o reclamante não 

cometeu faltas que justificassem a rescisão do contrato de trabalho, tendo sido desconstituída a justa causa. 

 
Consta também que o demandante foi absolvido nos autos da ação criminal nº 00.2117-2/MS, intentada para apurar 

suposta prática de crime de denunciação caluniosa ligada aos fatos apurados no procedimento disciplinar, já referido. 

 

Além disso, de acordo com a documentação anexada às fls. 242/277 restou reconhecido pela Administração, no 

Relatório de Correição nº 041/99 - CGAU, que o servidor sofreu perseguição funcional durante o processo, o qual 

continha inúmeras irregularidades. 

 

Com efeito, o Relatório em tela concluiu: (fl. 277): 

 

"... 

 
b) que, em virtude de graves indícios de irregularidades existentes no processo administrativo que resultou na demissão, 

por justa causa, do Patrulheiro Rodoviário Federal CLEMENTINO IBANEZ DO AMARAL, quando já havia sido 

suspenso num dos processos pelo mesmo motivo, sejam encaminhadas cópias do presente Relatório, por intermédio do 

eminente Advogado-Geral da União, Dr. GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTÃO, ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro da Justiça a que é subordinada a Polícia Rodoviária Federal; ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos 

Transportes, aos Senhores Presidente e Procurador-Geral do DNER por força da vinculação administrativa do 19º DRF 

ao órgão correicionado, para as providências que entenderem de direito...." 

 

Sendo assim, considerando a falta da justa causa para o afastamento do servidor e as incontáveis irregularidades 

perpetradas no processo disciplinar, cabe anular o ato de sua demissão e determinar a reintegração ao Posto, nos termos 

do artigo 48 do Regulamento Disciplinar da Polícia Rodoviária Federal (Resolução nº 2.521/81), vigente na data dos 
fatos (fl. 30). 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557, caupt, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no 

mérito, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUCIENE VILAS BOAS BENEVIDES e outros 

 
: LUIZ MANOEL DA SILVA GUIMARAES 

 
: MAGALI DE FATIMA MENON 

 
: MARCOS MUNIZ DE SOUZA 

 
: MARIA INES BRAGA PINHEIRO 

 
: MILTON VIEIRA 

 
: NADIA MORAES SILVA MARQUES 

 
: OLGA KATSUE KIDO 

 
: PAULO CESAR DE MACEDO 

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS SIMOES e outro 

APELANTE : JULIO RICARDO FRIZARINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.06.17482-6 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde 1º de fevereiro de 1997) do reajuste de 28,86%. 
Relatam que são servidores do Poder Judiciário Federal e receberam o reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9421/96, 

que institui o novo plano de cargos e salários, e suprimiu o pagamento de tal vantagem, o que atenta contra o artigo 5º, 

inc. XXXVI, da Constituição Federal. Buscam nesta ação a manutenção da verba "provento-lei 8.622/93", isto é, o 

percentual de reajuste de 28,86%. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença julgando o pedido improcedente e condenando os autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, através de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma da sentença recorrida sustentando que o percentual de 28,86% não foi incorporado pela Lei º 9.421/96. Aduz 

ainda que a supressão do referido índice a partir de janeiro de 1997 viola o direito adquirido e o princípio da 

irredutibilidade de vencimentos. 

Subiram os autos, com contrarrazões, nas quais a União sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a 
inocorrência da irregularidade pretendida, a perda de objeto e a litigância de má fé, uma vez que a Lei nº 9.421/96 que 

reestruturou a carreira dos servidores públicos federais do Poder Judiciário (320/328). 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir. O autor tem necessidade de buscar a tutela jurisdicional, a fim de 

ver assegurado o direito alegado. O ordenamento jurídico faculta à parte autora buscar uma decisão judicial, para 

assegurar-lhe a apreciação do direito pleiteado, a saber, a incorporação do percentual de 28,86% sobre seus 

vencimentos, desde a data alegada. 

Em relação às demais preliminares suscitadas, confundem-se com o mérito e com este serão analisadas. 

Quanto ao mérito, o tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Os servidores do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste de 28,86% por força de decisão administrativa do 

Supremo Tribunal Federal. Receberam-no até dezembro de 1996, pois, com advento da Lei 9421/96, que instituiu o 
plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário, deixaram de recebê-lo, em virtude da incorporação da 

vantagem ao novo patamar remuneratório. 

Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários instituído 

pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais valores, 

sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a vantagem em 

testilha. Pelo menos, não há prova nos autos que de tenha havido redução. 

Só se a nova remuneração fixada pela Lei 9.421/96 fosse inferior à remuneração nominal que o servidor recebia antes 

da lei retrocitada, poder-se-ia falar em violação do princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas 

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de 1997 

a janeiro de 2000). Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis 
in idem, além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional. 

Tampouco é possível sustentar a existência de direito adquirido à permanência de tal reajuste, porquanto o regime 

jurídico estatutário, que disciplina a relação entre o servidor público e a Administração, não tem natureza contratual, de 

sorte que não há direito à inalterabilidade do regime remuneratório. Donde, o legislador não está impedido de modificar 

a estrutura da remuneração, fundindo esta ou aquela vantagem ao vencimento do cargo, desde que não reduza 

nominalmente o valor dos vencimentos. 
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Em reiteradas oportunidades, o Supremo Tribunal Federal tem decidido que não há direito adquirido a regime jurídico 

instituído por lei e, via de conseqüência, à inalterabilidade das vantagens que compõem a remuneração, proclamando 

que: "(...) Pela natureza estatutária das relações do funcionário público com a Administração, pode tal regime ser 

modificado por lei, sem que isso ofenda o princípio constitucional da garantia ao direito adquirido" (STF, RE 99.592, 

Rel. Min. Décio Miranda, RTJ 108/382, j. em 7/10/1983); "(...) Se a lei extingue vantagem ou gratificação que serviu de 

base ao cálculo de proventos do funcionário aposentado, sem redução dos mesmos, não há ofensa a direito adquirido, 

uma vez que a garantia constitucional não abrange o regime jurídico" (STF, RE 99.955, Rel. Min. Carlos Veloso, RTJ 

116/1065). 

Também não abriga o presente pleito a argüição de ofensa ao princípio da isonomia, já que as demais categorias de 
servidores públicos que mantém esse percentual de 28,86% em suas remunerações certamente não foram agraciadas por 

planos de carreiras equivalentes ao determinado pela Lei 9.421/96. 

Inaplicável ao presente caso, obviamente, as disposições do art. 37, X, da Constituição, tendo em vista que aqui não se 

versa de reajuste geral atribuído aos servidores da União. Para tanto, deixo claro, aos servidores do Poder Judiciário da 

União foi assegurado o pagamento do percentual de 28,86% até dezembro de 1996, pois a partir de janeiro de 1997 

entrou em vigor o plano de carreiras determinado pela Lei 9.421/96, que absorveu esse percentual em seu quadro 

remuneratório, implicando em vencimento superior ao anteriormente pago (no qual estava incluso esse percentual de 

28,86%). 

Sobre a matéria em especial, nessa linha já sedimentou entendimento o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. TEMA NÃO VENTILADO NA INSTÂNCIA A 
QUO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO. LEI N° 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. REAJUSTE DE 28,86%. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DA 

TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O manejo do recurso especial reclama violação ao texto infraconstitucional federal, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça analisar questão que pressupõe, como antecedente lógico, a desconstituição da tese adotada pelo 

Tribunal a quo à luz de matéria constitucional, por se tratar de tema alheio aos limites objetivos deste apelo.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, 

tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - Consoante entendimento jurisprudencial, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, 
observando-se, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos que, in casu, inocorre. Precedentes.  

IV - Aplicável aos servidores públicos do Poder Judiciário o reajuste de 28,86% até o advento da Lei nº 9.421/97, que 

instituiu o novo plano de carreira dos Servidores Públicos do Poder Judiciário Federal, fixando, inclusive, nova tabela 

remuneratória. Precedentes.  

V - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP 735497- Processo nº 200500460488 - Relator - GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Decisão: 18/04/2006 - Fonte: DJ DATA:08/05/2006 PG:00277) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO 
FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO 

DA CARREIRA.  

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo 

Tribunal Federal.  

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, 

tendo a reestruturação da carreira realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores 

remuneratórios. Descabida a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à 

irredutibilidade de vencimentos.  

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 933632 - Processo 200701642412 - Relatora - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão julgador 

SEXTA TURMA - Data da Decisão: 29/11/2007 - Fonte: DJ DATA:17/12/2007 PG:00368) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 
REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96.  

Esta e. Corte Superior mantém firme posicionamento no sentido de que os servidores públicos federais do Poder 

Judiciário somente fazem jus à percepção do reajuste decorrente do índice de 28,86% até o advento da Lei n.º 

9.421/96, que instituiu o novo plano de carreira. Nesse sentido: AgRg no REsp 733.839/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 22/11/2007. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP 1017198 - Processo 200703029063 - Relator FELIX FISCHER - Órgão julgador QUINTA TURMA - 

Data da Decisão 03/02/2009 - Fonte DJE DATA:02/03/2009) 
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Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, mantendo-se na íntegra a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008378-12.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008378-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IRENE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 17ª Vara de São 

Paulo nos autos da ação ordinária proposta por IRENE LIMA em face da UNIÃO, a qual tem por escopo a habilitação 

à pensão especial de ex-combatente da qual sua genitora era titular, na qualidade de viúva de ex-combatente, com 

fundamento no artigo 7º e 26 da Lei nº 3.765/60, artigo 30 da Lei nº 4.242/1963 e Lei nº 5.315/1967, cumulativamente 

com a pensão por morte que recebe do Ministério dos Transportes. 

 

A inicial veio instruída com os documentos, constando, dentre eles, certidão de casamento de sua genitora (fls. 13); 

certidão emitida pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha na qual é atribuída a condição de ex-
combatente ao genitor da autora; título de pensão especial concedido à genitora da autora e certidões de óbito dos pais 

da autora. 

 

Na sentença de fls. 99/104, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, por não considerar presente o direito adquirido à pensão especial nos moldes das Leis nº 

3.765/60, nº 4.242/63 e nº 5.315/67, tendo em vista que o benefício foi requerido sob a égide da Lei nº 8.059/90, cujo 

regramento exclui a parte autora do rol de dependentes. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido. Nas 

suas razões recursais, sustentou, em síntese o direito adquirido à reversão da pensão especial na qualidade de herdeira, 

tal como previsto nas Leis nº 3.765/60 e nº 4.242/63, sistemática vigente quando do óbito do seu genitor e que portanto, 

não há que se aplicar as regras do artigo 53 do ADCT da CF/88 e, consequentemente, da Lei nº 8.059/90 que o 
regulamentou. 

 

A União Federal apresentou contra-razões pugnando pela manutenção da r. sentença por entender que o artigo 53, 

inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias revogou a sistemática legal anterior (fls. 118/122). 

 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida, ao julgar improcedente o pedido, fundamentou-se na inexistência do direito adquirido da autora 

à reversão da pensão especial da qual sua genitora era titular, na qualidade de viúva de ex-combatente, conforme a 

sistemática prevista no artigo 7º e 26 da Lei nº 3.765/60, artigo 30 da Lei nº 4.242/63 e Lei nº 5.315/67. 

 
O Brasil editou uma série de leis criando benefícios das mais variadas ordens aos ex-combatentes da Segunda Guerra 

Mundial. Partindo de um ideal assistencialista, o legislador pátrio, inicialmente, procurou amparar o militar em situação 

de miserabilidade até que, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, referido benefício passou a ser tratado 

como uma recompensa àqueles que expuseram suas vidas em defesa da Pátria. 

 

Façamos uma breve digressão histórica sobre a legislação produzida sobre a matéria. 

 

Três diplomas constituem o cerne da questão referente à pensão especial de ex-combatente: art. 30 da Lei nº 4.242/63; 

Lei nº 6.592/78 e art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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A Lei nº 4.242/63 instituiu a primeira pensão especial ao ex-combatente da Segunda Guerra Mundial. Assim estava 

redigido seu artigo 30: 

 

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que 

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios meios 

de subsistência e não perceberem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual 

à estipulada no art. 26 da Lei nº 3.765 de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão de pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei nº 3.765, de 1960. 

(negritei) 
Como se depreende, referido diploma previu um benefício no mesmo valor da pensão militar deixada por segundo 

sargento (artigo 26 da Lei nº 3.765/60), com requisitos bastante restritos, quais sejam: participação ativa nas operações 

de guerra e incapacidade para prover o próprio sustento. 

 

No que toca aos herdeiros, a lei não deixou claro quais seriam os requisitos da habilitação e percepção do benefício, 

mas a interpretação sistemática do instituto indica que, uma vez preenchidos os requisitos pelo ex-combatente, a 

reversão da pensão ao herdeiro pressupõe também a demonstração da situação de incapacidade para prover a própria 

subsistência. 

 

Por outro enfoque, a remissão feita pela Lei nº 4.242/63 à Lei nº 3.765/60 refere-se à fixação do valor da pensão e a 

forma de seu reajuste, assim como seu órgão concedente e o controle do Tribunal de Contas. São estes os artigos 

referidos pela lei: 
 

Art 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a pensão 

especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de agôsto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro 

de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente a deixada por um 2º sargento, na forma 

do art. 15 desta lei. 

Art 30. A pensão militar será sempre atualizada pela tabela de vencimentos que estiver em vigor, inclusive quanto aos 

beneficiários dos contribuintes falecidos antes da vigência desta lei. 

§ 1º O cálculo para a atualização tomará sempre por base a pensão tronco deixada pelo contribuinte, e não as 

importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões subdivididas e majoradas ou acrescidas por abono. 

§ 2º Em relação aos beneficiários dos contribuintes já falecidos, a nova pensão substituirá o montepio e o meio-sôldo, 
ou a pensão especial, não podendo, porém, nenhum beneficiário passar a perceber pensão inferior à que lhe vem sendo 

paga. 

Art 31. O processo e o pagamento da pensão militar, inclusive os casos de reversão e melhoria, são da competência 

dos ministérios a que pertencerem os contribuintes, devendo ser submetidas ao Tribunal de Contas as respectivas 

concessões, para julgamento da sua legalidade. 

§ 1º Para o caso das pensionistas que, na data, da publicação desta lei, já estejam percebendo suas pensões pelo 

Ministério da Fazenda, o processo e o pagamento nos casos de reversão e melhoria continuam sendo da competência 

do mesmo ministério. 

§ 2º O julgamento da legalidade da concessão, pelo Tribunal de Contas, importará no registro automático da 

respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos beneficiários ao recebimento, por exercícios findos, das 

mensalidades relativas a exercícios anteriores, na forma do artigo 29 desta lei. 
A Constituição Federal de 1967, no artigo 178 estabeleceu outros benefícios - diferentes da pensão especial - aos 

participantes de operações de guerra, quais sejam: 

 

Art 178 - Ao ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e 

Marinha Mercante do Brasil que tenha participado efetivamente de operações bélicas na Segunda Guerra Mundial são 

assegurados os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário público; 

b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência do disposto no art. 95, § 1º; 

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, se funcionário público da 

Administração centralizada ou autárquica; 

d) aposentadoria com pensão integral aos vinte e cinco anos de serviço, se contribuinte da previdência social; 

e) promoção, após interstício legal e se houver vaga; 
f) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de recursos. 

 

A Lei nº 3.315/67, ao regulamentar o artigo 178 da Constituição Federal de 1967, trouxe o conceito legal de ex-

combatente no artigo 1º: 

 

Art . 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquêle que 

tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do 

Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha 
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Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil 

definitivamente. 

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares. 

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de ter 

tomado parte efetiva em operações bélicas: 

a) no Exército: 

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o 

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira; 

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como 
integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento 

daquelas missões. 

b) na Aeronáutica: 

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os 

tripulantes de aeronaves engajados em missões de patrulha; 

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: 

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido tripulante 

de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de 

comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha; 

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira; 

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da 

guarnição de ilhas oceânicas; 
IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c , § 2º, do presente artigo; 

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios 

escoltados por navios de guerra. 

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o 

preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei. 

 

Posteriormente, a Lei nº 6.592/78 criou uma nova pensão especial ao militar incapaz e em condição de miserabilidade, 

no valor de duas vezes e meia o maior salário-mínimo, adotando um conceito mais extenso de ex-combatente, tal como 

o estabelecido na Lei nº 5.315/67. In verbis: 

 

Art. 1º - Ao ex-combatente, assim considerado pela Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, julgado, ou que venha a 
ser julgado, incapacitado definitivamente, por Junta Militar de Saúde, e necessitado, será concedida, mediante decreto 

do Poder Executivo, pensão especial equivalente ao valor de duas vezes o maior salário-mínimo vigente no país, desde 

que não faça jus a outras vantagens pecuniárias previstas na legislação que ampara ex-combatentes. 

§ 1º - Considera-se necessitado, para os fins desta Lei, o ex-combatente cuja situação econômica comprometa o 

atendimento às necessidades mínimas de sustento próprio e da família. 

§ 2º - A condição a que se refere o parágrafo anterior será constatada mediante sindicância a cargo do Ministério 

Militar a que estiver vinculado o ex-combatente. 

Art. 2º - A pensão especial de que trata esta Lei é intransferível e inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos 

dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção. (negritei). 

Procurando afastar a intransmissibilidade da pensão prevista Lei nº 6.592/78, a Lei nº 7.424/85 previu o processamento 

e transferência do benefício fazendo referência à sistemática da Lei nº 3.765/60. Eis o artigo pertinente: 
 

Art. 2º - Em caso de falecimento de ex-combatente amparado pela Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978, a pensão 

especial será transferida na seguinte ordem: 

I - à viúva; 

II - aos filhos menores de qualquer condição ou interditos ou inválidos. 

§ 1º - O processamento e a transferência da pensão especial serão efetuados de conformidade com as disposições da 

Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe sobre as Pensões Militares. 

§ 2º - Os beneficiários previstos nos incisos I e II deste artigo devem comprovar, para fazerem jus à pensão especial, 

que viviam sob a dependência econômica e sob o mesmo teto do ex-combatente e que não recebem remuneração. 

 

Por fim, a Constituição Federal de 1988, no artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, criou uma 

terceira pensão especial ao ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, no valor ampliado do soldo de segundo-
tenente, autorizando a acumulação com benefício previdenciário. O dispositivo está assim redigido: 

 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra 

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos: 

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade; 

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida a 

qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os benefícios 

previdenciários, ressalvado o direito de opção; 
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III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do 

inciso anterior; 

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes; 

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico; 

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras. 

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outra 

pensão já concedida ao ex-combatente. 

Como se nota, a Constituição Federal de 1988 conferiu novo tratamento à pensão especial, retirando-lhe a natureza 

assistencialista ao autorizar sua percepção pelo ex-combatente, independentemente da demonstração de miserabilidade. 
Além disso, seguindo a tendência da legislação infra-constitucional, o próprio conceito de ex-combatente foi alargado e 

a idéia de transmissibilidade do benefício ao herdeiro cedeu lugar para a figura do dependente. 

A fim de regulamentar o artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, foi editada a Lei nº 8.059 de 04 

de julho de 1990, sendo oportuna a transcrição dos seguintes artigos: 

 

Art. 1º Esta lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de operações bélicas durante a Segunda 

Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, e aos respectivos dependentes (Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 53, II e III). 

(...) 

Art. 5º Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins desta lei: 

I - a viúva; 

II - a companheira; 
III - o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; 

IV - o pai e a mãe inválidos; e 

V - o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a dependência 

econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito. 

Art. 6º A pensão especial é devida ao ex-combatente e somente em caso de sua morte será revertida aos dependentes. 

Parágrafo único. Na reversão, a pensão será dividida entre o conjunto dos dependentes habilitáveis (art. 5º, I a V), em 

cotas-partes iguais. 

(...) 

Art. 10. A pensão especial pode ser requerida a qualquer tempo. 

Art. 11. O benefício será pago mediante requerimento, devidamente instruído, em qualquer organização militar do 
ministério competente (art. 12), se na data do requerimento o ex-combatente, ou o dependente, preencher os requisitos 

desta lei. 

(...) 

Art. 14. A cota-parte da pensão dos dependentes se extingue: 

I - pela morte do pensionista; 

II - pelo casamento do pensionista; 

III - para o filho, filha, irmão e irmã, quando, não sendo inválidos, completam 21 anos de idade; 

IV - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. 

Parágrafo único. A ocorrência de qualquer dos casos previstos neste artigo não acarreta a transferência da cota-parte 

aos demais dependentes. 

(...) 
Art. 17. Os pensionistas beneficiados pelo art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, que não se enquadrarem 

entre os beneficiários da pensão especial de que trata esta lei, continuarão a receber os benefícios assegurados pelo 

citado artigo, até que se extingam pela perda do direito, sendo vedada sua transmissão, assim por reversão como por 

transferência. 

(...) 

Art. 20. Mediante requerimento do interessado, qualquer outra pensão já concedida ao ex-combatente ou dependente 

que preencha os requisitos poderá ser substituída pela pensão especial de que trata esta lei, para todos os efeitos. 

Art. 21. É assegurado o direito à pensão especial aos dependentes de ex-combatente falecido e não pensionista, 

observado o disposto no art. 11 desta lei. Neste caso, a habilitação é considerada reversão. 

(...) 

Art. 25. Revogam-se o art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, a Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978, a Lei 

nº 7.424, de 17 de dezembro de 1985, e demais disposições em contrário. 
(negritei) 

Como se nota, a Lei nº 8.059/90, no tocante à transferência do benefício especial, considerou dependente o filho de 

qualquer condição, solteiro, menor de 21 anos ou inválido. 

 

Analisada a matéria sob o enfoque legislativo, passo a apreciar as questões ventiladas no presente caso. 

 

Alegou a autora, em síntese, que é filha de ex-combatente falecido em 15 de agosto de 1942, época em que a pensão 

especial era regida pelas Leis nº 3.765/60, nº 4.242/63 e nº 5.315/67. 
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Sustentou que a pensão especial foi deferida à sua genitora, dela figurando como titular até o seu falecimento, ocorrido 

em 11 de março de 2003, oportunidade em que a autora requereu a reversão do benefício. Frustrada sua pretensão no 

âmbito administrativo, a apelante propôs a presente ação sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a 

concessão da pensão especial. 

 

Pretende a autora, portanto, sua habilitação à percepção da pensão especial, outrora deferida à sua genitora nos moldes, 

na qualidade de herdeira, com fundamento na Lei nº 4.242/63. 

 
Em termos práticos, o que a autora pretende é a combinação de duas sistemáticas legais, aplicando as previsões que 

mais lhe favorecem. Isto é, sua pretensão consiste na percepção da pensão especial na forma e valor previstos pela Lei 

nº 8.059/90 combinada com os requisitos de transmissibilidade previstos em legislação anterior, os quais contemplam a 

figura da herdeira na condição de filha maior e capaz, independente de sua situação econômica. 

 

Razão não lhe assiste. 

 

Embora assente na jurisprudência que, em se tratando de pensão especial de ex-combatente, aplica-se a legislação 

vigente à data do óbito do instituidor, entendo que a hipótese em exame - dada as particularidades do caso em concreto - 

comporta solução diversa. 

 

Assinalo que o entendimento firmado pela Suprema Corte teve como precedente o Recurso Extraordinário nº 21.707-
3/DF, cujo acórdão, da lavra do Ministro Marco Aurélio Mello, foi assim ementado: 

PENSÃO - EX-COMBATENTE - REGÊNCIA. 
O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. Tratando-se de 

reversão do beneficio à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se 

não os preceitos em vigor quando do óbito desta ultima, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente. 

(STF, MS 21.707/DF, rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, j. em. 18.5.1995, DJ de 22.9.1995, p. 30.590). 
 

Após análise detida do inteiro teor do referido julgado, verifico que o objeto da decisão limitou-se a apreciar qual a lei 

deveria incidir para regular a reversão do benefício à filha na hipótese em que a pensão foi inicialmente concedida à 

viúva de ex-combatente, nos moldes da Lei nº 4.242/63. 

 
O caso presente, contudo, possui certas particularidades, quais sejam: a) o ex-combatente, em vida, não recebeu 

qualquer tipo de pensão, possivelmente por não atender os requisitos exigidos para tanto; b) embora o falecimento do 

ex-combatente tenha ocorrido em 1942 - o que daria ensejo à aplicação dos diplomas normativos anteriores à 

Constituição Federal de 1988 - o benefício foi concedido nos moldes da Lei nº 8.059/90 diretamente à viúva. Na 

singularidade do caso, ressalto, que a Sra. Guiomar Miranda Lima, genitora da autora optou por passar a receber a 

pensão instituída pelo artigo 53, III, do ADCT da Constituição Federal, regulamentada pela Lei nº 8.059/90. 

 

Tais peculiaridades não foram enfrentadas no precedente firmado pelo Supremo Tribunal Federal, razão pela qual 

considero imprópria a sua aplicação direta para a solução do caso em concreto. A orientação da Corte Suprema é um 

norte e será devidamente considerada na exata proporção de sua aplicabilidade ao presente feito. 

 
Ao que tudo indica, o caso em foco se enquadra na hipótese prevista no artigo 21 da Lei nº 8.059/90, o qual assegurou o 

direito à pensão especial aos dependentes de ex-combatente falecido e não pensionista, desde que preenchidos, pelo 

dependente, os requisitos do referido diploma na data do requerimento da reversão. 

 

Consoante asseverou a autora, em sua petição inicial e no recurso de apelação, a reversão do título de pensão especial 

para a sua genitora ocorreu em 23 de setembro de 1975, com fundamento no artigo 30 da Lei nº 4.242/63, com o valor 

correspondente à graduação de Segundo-Sargento, e posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 

1988, a genitora da autora optou pelo recebimento do benefício da pensão ex-combatente, nos termos do artigo 53, III, 

do ADCT, da CF de 1988. 

 

É claro, portanto, que a mencionada viúva tirou proveito da nova sistemática prevista na Carta de 1988, a qual, além de 

prever um benefício com valor superior àquele até então concedido, abarca um conceito amplo de ex-combatente, sem 
qualquer restrição quanto à questão da miserabilidade ou incapacidade do instituidor. 

 

Por outro lado, deve-se ter em vista que o de cujus, quando em vida, não percebeu qualquer tipo de pensão militar, não 

sendo possível, neste momento, perquirir o preenchimento dos requisitos exigidos na Lei nº 4.242/63 para a percepção 

da pensão especial. Ressalta-se, aliás, que eventual reversão a tal título pressupõe o enquadramento do ex-combatente 

como pensionista. 
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Destarte, considerando que a reversão à viúva ocorreu nos termos do artigo 5º, I, da Lei nº 8.059/90, o pedido só 

poderia ser deferido se a autora, na condição de filha, atendesse aos requisitos da Lei nº 8.059/90, ou seja, fosse menor 

de 21 anos e inválida. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 
 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035148-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.035148-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARRAL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 
Trata-se de recurso de apelação interposto por Arral Participações Ltda., pleiteando a reforma da sentença proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo- SP, que julgou extinto o processo, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV e artigo 219, § 5º, ambos do Código de Processo Civil (fls. 81/83). 

 

Alega a impossibilidade do reconhecimento da prescrição, tendo em vista que se trata de ação declaratória pura, 

portanto, imprescritível (fls. 86/94). 

 

Apresentadas contrarrazões, a apelada pugnou pela manutenção da sentença (fls. 98/114) 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro nas normas insertas no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A demanda ora posta cinge-se à declaração da extinção do regime enfitêutico sobre imóvel localizado no Condomínio 

Centro Comercial Alphaville, no Distrito de Aldeia, Barueri-SP, devidamente matriculado sob n. 93.231 (fls. 63/65-v), 

ao cancelamento do domínio útil da União na matrícula do imóvel e do respectivo Registro Imobiliário Patrimonial - 

RIP, bem como ao levantamento dos valores pagos a título de laudêmio, multas e foros incidentes sobre o imóvel. 

 

A autora, Arral Participações Ltda., ora apelante, requereu, ainda, tutela antecipada para autorização do depósito 

judicial do valor de R$ 13.202,30 (treze mil e duzentos e dois reais e trinta centavos), correspondente ao laudêmio 

decorrente da transferência onerosa pactuada entre apelante (compradora) e a atual detentora do domínio útil do imóvel 

(Davenport Administração e Participação S/C Ltda.), a fim de que fosse determinada à Secretaria de Patrimônio da 

União - SPU a expedição de Certidão de Aforamento e de ordem judicial para o registro da respectiva escritura de 
venda e compra. 

 

O caso revela a necessidade de discussão sobre a natureza jurídica da ação ajuizada. 

 

O magistrado a quo decretou a prescrição da pretensão da autora, nos termos do art. 269, IV e art. 219, §5º entendendo 

que a demanda circunscreve-se à anulação (desconstituição) do domínio direto da União, enquanto a apelante sustenta 

ser a presente ação puramente declaratória de inexistência de regime enfitêutico, portanto imprescritível. 

 

Não assiste razão à parte autora. 
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As ações ditas puramente declaratórias, como frisa a própria apelante em razões recursais, são aquelas que possuem por 

finalidade única atestar a existência ou não de uma relação jurídica, direito, obrigação ou mesmo a falsidade ou 

autenticidade de documentos, o que não se subsume ao caso dos autos, que extrapola a uma mera declaração. 

 

A petição inicial enumera como pedidos, além da declaração de inexistência de regime enfitêutico, o cancelamento do 

registro do domínio útil da União junto ao cartório de registro de imóveis e do Registro Imobiliário Patrimonial - RIP, o 

levantamento dos valores recolhidos a tal título e, em sede de tutela antecipada, caução judicial, expedição imediata de 

certidão de aforamento e a determinação para que seja efetuado o registro da escritura de compra venda. 

 
Com isso, verifico não se tratar de uma ação declaratória pura, mas declaratória com conteúdo constitutivo-

condenatório, pelo que sujeita a prescrição. 

 

O professor Fredie Didier, ao discorrer acerca das diferenças existentes entre ação meramente declaratória, a 

declaratória com conteúdo condenatório (art. 4º, parágrafo único do CPC) e a condenatória propriamente dita, confirma 

a existência de ações declaratórias de conteúdo misto e a sujeição das mesmas a prazos prescricionais, explicando: no 

caso de ação declaratória preventiva (anterior a lesão) não há que se falar em prescrição...b) no caso de ação 

declaratória do art. 4º, par. ún., há prescrição, mas o despacho inicial não a interrompe pois não há pretensão a sua 

efetivação, mas à mera certificação; C) no caso da condenatória, que pressupõe violação, há prescrição e há 

interrupção ("Curso de Direito Processual Civil - Teoria geral do processo e processo de conhecimento".11ºed. p. 209) 

 

No sentido aqui exposto, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA - 

TRABALHADOR RURAL - INCIDÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONTEÚDO CONDENATÓRIO - 

CONSTITUTIVO - PRESCRIÇÃO. 

A ação visando à declaração de inexistência de relação jurídico-tributária consistente na inexigibilidade do pagamento 

de contribuições à previdência social urbana não tem conteúdo meramente declaratório. 

A ação declaratória pura é imprescritível, mas quando ela é também condenatória- constitutiva, está sujeita à 

prescrição. 

Embargos parcialmente conhecidos e, nesta parte, rejeitados. 

(EREsp 235364 / AL. Embargos De Divergencia No Recurso Especial2001/0154102-4. Relator: Ministro Garcia 

Vieira. Primeira Seção. Data julgamento: 26/06/2002) 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTEÚDO 

CONDENATÓRIO. PRESCRIÇÃO. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que "o pedido da Apelante não envolve, por certo, pretensão 

meramente declaratória, buscando também o efeito constitutivo com a anulação de débito fiscal". 

2.Conforme pacífica jurisprudência do STJ, a ação meramente declaratória é imprescritível, exceto quando também 

houver pretensão 

condenatória. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 646899 / ALAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2003/0215394-7. Ministro HERMAN 

BENJAMIN. T2 - SEGUNDA TURMA. 28/04/2009) 
 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA - 

TRABALHADORES RURAIS - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO ANULATÓRIO DE 

LANÇAMENTO - PRETENSÃO PRESCRITÍVEL - PRESCRIÇÃO JÁ OCORRIDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. 

1. O art. 4º do CPC assegura à parte o direito de obter declaração de existência ou inexistência de relação jurídica, 

ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

2. Essa norma, entretanto, não se aplica às ações que, embora denominadas declaratórias, trazem em seu bojo 

pretensão condenatória ou constitutiva, como é o caso do pedido de nulidade de lançamentos tributários e de 

reconhecimento do direito à compensação. 

3. Direito à repetição do indébito de contribuição à Previdência Social Urbana dos trabalhadores rurais já atingido 

pela prescrição, como afirmou a instância de origem. 
4. Ausência de interesse de agir na obtenção da tutela declaratória de inexistência de relação jurídica tributária. 

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. 

(REsp 952919 / Perecurso Especial.2007/0111280-0. Ministra Eliana Calmon. T2 - Segunda Turma. 18/08/2009) 

Afastado o caráter puramente declaratório da presente demanda, passo a analisar o prazo prescricional a que se sujeita a 

pretensão da autora. 
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Acertadamente decidiu o MM Juiz a quo ao aplicar o Decreto Lei n. 20.910/32 que preceitua: que todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a natureza, prescrevem em 05 (cinco) 

anos, contados da data do ato ou fato que o originarem. 

 

Leonardo José Carneiro da Cunha, em sua obra Fazenda Pública em Juízo (8ºe.d. 2010. p.76), sobre o tema discorre 

dizendo que a prescrição quinquenal, não custa acentuar, incide sobre qualquer tipo de pretensão formulada em face 

da Fazenda Pública e segue afirmando: 

 

À evidência, toda e qualquer pessoa dispõe de prazo prescricional de 5 (cinco) anos para intentar ações condenatórias 
em face da Fazenda |Pública. Em se tratando de ações anulatórias ou constitutivas, o prazo de ajuizamento também é 

de 5 (cinco) anos. O detalhe é que nas ações anulatórias o prazo é decadencial, e não prescricional.  

 

No caso ora posto, embora impossível aferir com exatidão a data em que foi averbado o domínio útil da União Federal, 

tendo em vista que no corpo da matrícula de fls. 63/65-v consta a informação da existência de registros anteriores (M. 

33.122 e 33.123) que não foram juntados nos presentes autos, fato é que, no primeiro registro aposto na matrícula atual 

(M. 93.231), datado de 09/02/1994, já existe a informação sobre a existência de domínio útil da União sobre o imóvel. 

 

Desta feita, proposta a ação 19/12/2007, não há como afastar a prescrição e a decadência, pois decorrido prazo superior 

a cinco anos. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

posto que manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se as devidas anotações. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018783-93.1996.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.015348-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : AUREA DO NASCIMENTO ALVES e outros 

 
: CARLOS ALBERTO GARCIA 

 
: CELSO APARECIDO BARBOSA 

 
: CLAUDIO DO VALLE GIULIANO 

 
: CREONICE MARIA DE OLIVEIRA COSTA GALIZ 

 
: CRISTINA DO AMARAL SILVA 

 
: ELIZABETE MEDINA COELI MENDONCA 

 
: SOLANGE DOS SANTOS SILVA 

 
: WALDOMIRO FRINKA 

 
: WALTER ROGERIO CRUZ 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : 
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO 

TRABALHO FUNDACENTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.18783-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. VESNA KOLMAR: 
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Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Federal Cível de São Paulo, que 

julgou parcialmente procedente o pedido do autor Cláudio do Valle Giulliano, condenando a ré à restituição dos 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público 

Civil da União, instituída pela Medida Provisória nº 560/94 e reedições, nos meses de julho, agosto, setembro e outubro 

de 1994, e em relação aos demais autores, todos servidores da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 

Medicina do Trabalho - Fundacentro, não conheceu do pedido em razão da perda superveniente do interesse de 

agir e julgou improcedente o pedido de restituição dos valores recolhidos a partir de novembro de 1994. Por fim, 

aplicou a correção monetária, na forma prevista no Provimento nº 24/97, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da Terceira Região, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado, 

até 31 de dezembro de 1995 e após corrigido pela SELIC. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada 

parte respondesse pelos honorários de advogado e despesas processuais correspondentes (fls. 270/276) 

 

Às fls. 280, a União Federal informa sobre o não interesse em recorrer, em razão da Instrução Normativa AGU nº 09, de 

30 de março de 2000, que reconheceu como indevido tais descontos em relação aos meses de julho, agosto, setembro e 

outubro. 

 

É o relatório. 

 

A matéria ora posta refere-se à ilegalidade do sistema de alíquotas progressivas instituído pela Medida Provisória n.º 

560 e reedições, até a de nº 1.482/96. 
 

Por primeiro, em relação à falta superveniente de interesse de agir dos co-autores, com exceção do servidor Cláudio 

Valle Giuliano, exonerado em 18/12/1996 (fl. 232), não merece reforma do MM Juiz a quo, pois conforme comprovado 

nos autos, houve determinação da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento (Ofício Circular nº 

09/SRHMP Brasília, 05 de maio de 2000), para que os valores descontados indevidamente a título de contribuição para 

o Plano de Seguridade Social do Servidor, de julho a outubro de 1994, fossem devolvidos a partir de janeiro de 1996, 

devidamente corrigidos (fls. 228/230), o que foi feito, em dezembro de 2000, conforme fichas financeiras juntadas às 

fls. 233/254. 

 

No mérito, a r. sentença também não merece reforma. 

 
O Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu no julgamento da ADIN n.º 1.135-9 que o sistema de alíquotas 

progressivas previsto na Lei nº 8.688/93 não viola à Constituição Federal, decidindo da mesma forma no que se refere à 

Medida Provisória nº 560/94 e reedições, restando pacificada a questão da exigibilidade de referida contribuição por 

força de referidos diplomas legais, desde que respeitado o prazo nonagesimal previsto no art. 195 § 6.º da Constituição 

Federal. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade da instituição de contribuição social por meio de Medida Provisória, em 

razão do disposto no artigo 62 da Constituição Federal, vez que é entendimento da maioria da jurisprudência que tendo 

a medida provisória força de lei, é meio hábil para a instituição de tributos e contribuições sociais. 

 

Também, não prospera alegação de ineficácia da Medida Provisória nº 560/94 face a sua não conversão em lei dentro do 
prazo constitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do Plenário, já firmou entendimento 

no sentido de que a medida provisória não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada dentro do prazo de trinta 

dias não perde a sua eficácia. 

 

Todavia, a Medida Provisória nº 560/94, que instituiu a contribuição em alíquota superior à 6%, não observou o 

princípio da anterioridade nonagesimal prevista no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, exigindo a exação no 

período compreendido entre julho e outubro de 1994. 

 

Assim, teriam direito os autores de receber os valores cobrados acima de 6% no período de 01/07/1994 a 24/10/1994, 

como acertadamente decidiu o MM Juiz Federal. 

 

Nesse sentido já se pronunciou esta Corte: 
 

PROCESSUAL E CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º DO CPC - SERVIDOR E 

PÚBLICO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NO PERCENTUAL DE 6% - PERÍODO DE 1º/07/94 A 23/10/94 - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 560/94 - LEI Nº 9.630/98 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RESOLUÇÃO Nº 561/07 - JUROS DE 

MORA - CITAÇÃO - ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TAXA DE 0,5% AO MÊS ATÉ A ENTRADA 

EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TAXA SELIC - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. 

Possibilidade, in concreto, de aplicação do § 1° do artigo 557 do Código de Processo Civil, sendo que as razões do 
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agravo não serviram para desmerecer a decisão unipessoal do relator, já que a questão primordial trazida para 

apreciação no presente feito trata da majoração para 11% da alíquota da contribuição social incidente sobre a 

remuneração dos servidores públicos ativos, cobrada por força do art. 1º da Medida Provisória nº 560/94 e suas 

reiteradas reedições, a qual foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em sede da ADIN nº 

1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso, em que o Plenário da EgrégiaCorte, na sessão de 13.08.97, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade no art. 1º da Medida Provisória nº 628, 

de 23/9/94, e suas sucessivas reedições da expressão "com vigência a partir de 1º de julho de 1994". 2. A Lei nº 

8.688/93 instituiu alíquotas definidas para a contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social (PSS), 

porém previu no art. 2º, §1º, que referidas alíquotas seriam aplicadas até 30 de junho de 1994. Dando continuidade à 
cobrança da contribuição previdenciária do servidor público em atividade, foi instituída a impugnada Medida 

Provisória nº 560/26.07.94, a qual foi reeditada por inúmeras vezes, até ser convertida na Lei nº 9.630/23.04.98 (DO 

24/04/98). 3. Ao reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "com vigência a partir de 1º de julho de 1994" e 

afastar a cobrança da contribuição no interstício entre a Lei nº 8.688/93 e o término do prazo nonagesimal contado a 

partir da publicação da MP 560/94, entendeu o Colendo Supremo Tribunal Federal que a MP 560/94 e suas reedições 

instituíram validamente a contribuição discutida, havendo ofensa apenas à anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da 

Constituição Federal, uma vez que a Colenda Corte considera que o prazo nonagesimal é contado a partir da edição 

da primeira medida provisória reeditada. Em conclusão, a contribuição questionada era inexigível somente do término 

de vigência da Lei nº 8.688/94 (1º/07/94) até 90 dias decorridos da edição da MP nº 560 de 26.07.94. 4. No caso dos 

autos a ação foi ajuizada em 28/7/97 objetivando os autores a suspensão do desconto relativo a contribuição 

previdenciária imposto pelas medidas provisórias não convertidas em lei, ou o seu recolhimento no percentual de 6%, 

com a devolução dos valores recolhidos no período de julho a outubro de 1994, no entanto a publicação do acórdão 
que declarou a inconstitucionalidade das medidas provisórias pelo STF se deu em 5/12/97. 5. A Instrução Normativa 

n.53, de 14 de maio de 1.999, da Secretaria da Receita Federal, em face da decisão proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.135-9/SF determinou a devolução dos valores não pagos decorrentes de desconto indevido a 

título da contribuição para o Plano da Seguridade Social do Servidor Público Civil da União relativamente aos meses 

de julho, agosto, setembro e outubro de 1.994, com atualização monetária até 31 de dezembro de 1995 com base na 

variação da UFIR e, a partir de 1º de janeiro de 1.996, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente até o mês anterior ao do pagamento e de um 

por cento no mês do pagamento. Tal pagamento foi feito em duas parcelas, juntamente com os vencimentos de junho e 

dezembro de 2000. 6. Merece reforma a sentença apenas para se reconhecer que as alíquotas da contribuição para a 

Seguridade Social são devidas no percentual de 6%, no período de 1º de julho de 1994 a 23 de outubro de 1994, e 

posteriormente à alíquota prevista na Medida Provisória 560, bem como nas suas reedições. 7. Em relação à correção 
monetária, é imperiosa e deve seguir os parâmetros definidos nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 8. Quanto aos juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do 

Código de Processo Civil (artigo 1° da Lei nº 4.414/64), e à taxa de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil, a partir de quando incidirá a taxa SELIC conforme jurisprudência hoje pacificada no STJ. 9. Incabível a 

aplicação do artigo 1°/F da Lei nº 9.494/97, com redação atualizada pela Lei nº 11.960/2009, a fatos ocorridos 

anteriormente a sua vigência já que a lei nova vige para o futuro 10. Agravo legal improvido. 

(APELREE - Apelação/Reexame Necessário - 514402. 1999.03.99.071157-7. Primeira Turma. Relator: 

Desembargador Federal Johonsom di Salvo . Data julgamento: 15/12/2009) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO SERVIDOR. VALIDADE. PRECEDENTE DO STF. MEDIDA PROVISÓRIA 560/94. ANTERIORIDADE 
MITIGADA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09 DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 1. Em se tratando de remessa 

oficial, a devolução da matéria a esta instância limita-se exclusivamente ao que foi contrário ao ente público, muito 

embora a segurança foi concedida de forma parcial. 2. O parcial acolhimento da pretensão se circunscreveu à 

devolução das contribuições efetivadas nos meses de agosto, setembro e outubro de 1.994, em consonância com o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.135-9. Assim, a 

ordem concedida beneficia apenas aqueles servidores impetrantes que ingressaram antes de tais datas. Motivo também 

da parcial concessão da segurança. 3. Mantida a validade da contribuição previdenciária para a Previdência do 

Servidor Público nos termos da Medida Provisória nº 560/94, todavia, com o respeito à anterioridade nonagesimal ou 

mitigada, própria para a espécie tributária. 4. Desta forma, prevalece no caso a Instrução Normativa nº 09 da 

Advocacia Geral da União. Não se entrevê a presente segurança como substitutiva de ação de cobrança - o que seria 

vedado - porquanto a recomposição dos valores indevidamente recolhidos com juros e correção monetária constitui 

mera decorrência do reconhecimento da invalidez do ato considerado infringente ao direito líquido e certo. 5. Remessa 
oficial desprovida. Sentença mantida. (REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 233529. 

2002.03.99.009840-6. Segunda Turma. Relator: Juiz Convocado Alexandre Sormani. Data julgamento: 08/09/2009) 

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - MP 560/94 - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - - RECURSO DO AUTOR E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Ante o juízo formulado pelo E. Superior Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 1.135-9, revivendo a primeira 

das medidas provisórias da série que objetivava a implantação de alíquotas progressivas para fins de recolhimento da 

contribuição do servidor público federal para o seu Plano de Seguridade Social, e reconhecendo a necessidade de 
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observância ao princípio da anterioridade de noventa dias, nos termos do § 6º do art. 195 da Carta Magna, só nos 

cabe reconhecer que tais contribuições só deverão respeitar a tabela progressiva de alíquotas, prevista na MP 560, de 

26/07/94, a partir de 24.10.94, ou seja, respeitada a anterioridade nonagesimal prevista nesse dispositivo 

constitucional. 

2. Assim, devem ser devolvidas ao autor as diferenças por ele recolhidas, mas tão-somente no que diz respeito ao 

período de 1º-07-94 a 24-10-94, que excederam a alíquota de 6%. 

3. Recurso do autor e remessa oficial parcialmente providos. 

(Apelação Cível 557248 - Processo nº 199903991149731 UF: MS Órgão Julgador: Quinta Turma Decisão: 

16/02/2004 DJU 30/03/2004 pg. 166 Relatora Ramza Tartuce) 
 

No caso em apreço, conforme sobredito, verifica-se que apenas o ex-servidor Cláudio Valle Giuliano não foi restituído 

dos valores indevidamente recolhidos entre julho a outubro de 1994, em razão de ter sido exonerado antes de dezembro 

de 2000, pelo que, apenas em relação a este servidor, deve ser a União condenada à referida restituição. 

 

Por fim, ressalto que, tendo em vista que a contribuição passou a ser exigida a partir de 25 de outubro de 1994, deve ser 

aplicada a regra contida na Instrução Normativa nº 53/99, SRF, que limita a restituição nesse mês a 80% do montante 

recolhido, assim como bem observou o MM Juiz a quo. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

 
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, após, remetam-se os autos à Origem, 

dando-se baixa na distribuição. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027053-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027053-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE PAULO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo impetrante da r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 4ª Vara 

Cível da Justiça Federal de São Paulo, que julgou improcedente pedido, denegando a segurança para garantir ao 

impetrante o direito ao gozo de 60 (sessenta) dias de férias por ano em relação ao último período aquisitivo anterior a 

03/09/2008 (ano de 2007), após a data da publicação da Medida Provisória n. 1.595-14, convertida na Lei n. 9.527/97 

(fls. 58/58-verso). 

 

O impetrante, em suas razões de recurso, sustenta o direito ao gozo de férias de 60 (sessenta) dias anuais, amparando-se 

no art.1º, da Lei nº 2.123/53, art. 17, parágrafo único, da Lei nº 4.069/62 e no Decreto-lei nº 147/67.  
 

Aduz que os referidos diplomas, disciplinando a organização e funcionamento da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

teriam sido recepcionados com status de lei complementar pela Constituição Federal de 1988, pelo que não poderiam 

ter sido revogados por lei ordinária, qual seja, a Lei nº 9.527/97, que diminuiu de 60 (sessenta) para 30 (trinta) dias o 

período de férias anuais. 

 

Sustenta que o direito aos dois períodos de férias anuais, num total de 60 (sessenta) dias, para a carreira de Procurador 

da Fazenda Nacional foi mantido incólume mesmo após a edição da Lei Complementar nº 73/93 (Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União), pois a matéria continuou prevista nas leis especiais, pelo que inaplicável o art. 77, da Lei nº 

8.112/90 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos da União), visto constituir regra genérica frente àquelas, além de ter 

ressalvado, expressamente, tais hipóteses (fls. 67/74). 
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Contrarrazões pela União Federal às fls. 80/95. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso da impetrante (fls. 99/104). 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro nas normas insertas no artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria já foi 

decidida no âmbito dos Tribunais Superiores. 
 

Sustenta o impetrante o direito a férias anuais de sessenta dias por ser Procurador da Fazenda Nacional, pleiteando que 

lhe seja concedido o direito em igualdade com o Ministério Público Federal e com a Magistratura. 

 

Não lhe assiste razão. 

 

Com efeito, a Lei Complementar nº 73/93, que regulamentou o artigo 131 da Constituição, determinou, no artigo 26, 

que aos integrantes da Advocacia Geral da União, incluindo os procuradores de autarquias federais, fossem aplicadas as 

regras da Lei nº 8.112/91, sobre o regime geral dos servidores civis da União, ressalvados os direitos assegurados na 

própria lei complementar. 

 

Nesse contexto, se a lei complementar regulamentou a carreira, remetendo o regime de direitos à lei geral dos 
servidores, sem qualquer exceção relativa ao período de férias, conclui-se que o legislador pretendeu dar a essa carreira, 

quanto a esse ponto, o direito estabelecido pelo regime geral dos servidores civis.  

 

Dessa forma, não é correto afirmar que as férias dos Procuradores da Fazenda Nacional seriam necessariamente 

disciplinadas por lei complementar, pois esta delegava a regulamentação da matéria à lei ordinária que já se encontrava 

em vigor. 

 

Assim, considerando que a disciplina das férias não está incluída entre as matérias disciplinadas pela lei complementar, 

a partir de 1997, os procuradores da Advocacia-Geral da União somente fazem jus a 30 (trinta) dias de férias por ano, 

nos termos do art. 4º da Medida Provisória n. 1.522/96, convertida na Lei n. 9.527/97, que, no art. 5º tem-se a seguinte 

redação: 
"Art. 5º Aos servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico, procurador e demais integrantes 

do Grupo Jurídico, da Administração Pública Federal direta, autárquica, fundacional, empresas públicas e sociedades 

de economia mista serão concedidos trinta dias de férias anuais, a partir do período aquisitivo de 1997." 

 

Nesse sentido, são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS DOS PROCURADORES AUTÁRQUICOS DA UNIÃO. 

VIGÊNCIA DA MP N.º 1.522/96, CONVERTIDA NA LEI N.º 9.527/97. REDUÇÃO PARA 30 DIAS. POSSIBILIDADE 

(...).  

(...) 

3. No tocante ao mérito, é imperioso destacar que esta Corte já possui entendimento firmado no sentido de que as 
férias dos Procuradores da Fazenda Nacional, a partir de 1997, sofreram redução com a edição da Medida Provisória 

n.º 1.522/96, convertida na Lei n.º 9.527/97, que previu a redução de 60 (sessenta) para 30 (trinta) dias, o período de 

férias anuais dos integrantes das carreiras jurídicas do Poder Executivo Federal. 

4. No mais, quanto a matéria alegada em sede de dissídio jurisprudencial, referente à recepção das Leis n.ºs 2.123/53, 

2.645/55 e 4.069/62 com status de lei complementar e, por conseguinte, a sua impossibilidade de revogação pela a MP 

n.º 1.522/96 (convertida na Lei n.º 9.527/97) por se tratar de norma ordinária, deixou claro a decisão ora agravada 

que se trata de matéria constitucional. Precedentes (...). 

(STJ, AGRESP n. 200900059030, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.09.09) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADOR FEDERAL. FÉRIAS. 30 DIAS. LEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. 

A jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, "De acordo com o disposto no art. 4º 

da Medida Provisória 1.522/96, validamente reeditada e posteriormente convertida na Lei 9.527/97, os procuradores 

autárquicos, a partir do período aquisitivo de 1997, somente fazem jus a 30 dias de férias anuais." (Precedentes do 
STF e STJ) (...). 

(STJ, 3ª Seção, MS n. 12755, Rel. Min. Felix Fischer, j. 27.06.07) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR AUTÁRQUICO. FÉRIAS. 60 

DIAS. MP 1.522/96. REDUÇÃO. 30 DIAS. POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, "De acordo com o disposto no art. 4º 

da Medida Provisória 1.522/96, validamente reeditada e posteriormente convertida na Lei 9.527/97, os procuradores 
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autárquicos, a partir do período aquisitivo de 1997, somente fazem jus a 30 dias de férias anuais" (REsp 383.608/PR, 

Rel. Min. FÉLIX FISCHER, Quinta Turma DJ 16/12/2002) (...). 

(STJ, REsp n. 634197, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.03.07) 

ADMINISTRATIVO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS FEDERAIS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.522/96. FÉRIAS 

ANUAIS DE 30 DIAS. PERÍODO AQUISITIVO COMPLETO SOMENTE APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. PRECEDENTES. 

I - Nos termos do art. 4º da Medida Provisória nº 1.522/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, os 

procuradores autárquicos federais somente fazem jus a 30 dias de férias anuais, a partir do período aquisitivo de 1997. 

II - Na hipótese dos autos, os servidores completaram o período aquisitivo somente após a edição da Medida 
Provisória, sendo forçoso o reconhecimento da mera expectativa de direito ao gozo de férias nos termos da legislação 

anterior - sessenta dias. Precedentes (...). 

(STJ, REsp n. 402587, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06.05.03) 

Também é esse o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. FÉRIAS ANUAIS REDUZIDAS DE 60 (SESSENTA) PARA 30 (TRINTA) 

DIAS. POSSIBILIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ (AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Não é exato dizer que as 

férias dos Procuradores da Fazenda Nacional seriam necessariamente disciplinados por lei complementar, pois a Lei 

Complementar n. 73/93 que trata da Advocacia-Geral da União, compreendida a Procuradoria da Fazenda Nacional, 

em seu art. 26, assegura aos seus membros os direitos instituídos pela Lei n. 8.112/90, lei ordinária que já se 

encontrava em vigor. 3. As férias dos Procuradores da Fazenda Nacional não estão incluídas entre as matérias 

disciplinadas por lei complementar, de modo que, a partir de 1997, somente fazem jus a 30 (trinta) dias de férias por 

ano, nos termos do art. 4º da Medida Provisória n. 1.522/96, convertida na Lei n. 9.527/97. 4. Agravo legal não 

provido. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 302296, Quinta Turma, Relator Des. Federal André 

Nekatschalow, DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 831) 

 
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557, CAPUT DO CPC. PROCURADORES AUTÁRQUICOS FEDERAIS. FÉRIAS ANUAIS DE 60 (SESSENTA) 

DIAS. LEI Nº 9.527/97. I - A pretensão dos impetrantes, Procuradores Autárquicos Federais, a férias anuais de 

60(sessenta) dias, visando afastar os efeitos da Lei nº 9.527/97, que revogou o art. 1º da Lei nº 2.153/53 e as reduziu 

para 30 (trinta) dias, mediante a invocação do direito adquirido ao regime jurídico e à isonomia com os Procuradores 

da República e Juízes Federais, já se encontra superado na jurisprudência de nossas Cortes Superiores, que 

reconheceram o direito dos Procuradores Autárquicos somente a 30 (trinta) dias de férias anuais a partir do período 

aquisitivo de 1997, além da inexistência de direito adquirido a regime jurídico e a impossibilidade da invocação da 

isonomia na espécie, ante o óbice da Súmula nº 339 do STF. II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento 

a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumentos visando à rediscussão da 

matéria nele decidida. III - Agravo legal a que se nega provimento. 
(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 261447, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, DJF3 CJ1 DATA:21/05/2009 PÁGINA: 36) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS FEDERAIS. FÉRIAS ANUAIS DE 60 

DIAS. REDUÇÃO PARA TRINTA DIAS, POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.522/96. DESNECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR E DE REVOGAÇÃO EXPRESSA. 1. Por força do disposto no artigo 4º da Medida 

Provisória n.º 1.522/96, a partir do período aquisitivo de 1997 os procuradores autárquicos federais passaram a fazer 

jus a tão-somente 30 dias de férias anuais. 2. À míngua de exigência constitucional expressa, não se exige a edição de 

lei complementar para a disciplina das férias dos procuradores autárquicos federais. 3. No sistema positivo brasileiro, 

não se exige que a revogação das leis seja expressa. 4. Salvo em situações excepcionais, não cabe ao Poder Judiciário 

o reexame da relevância e da urgência justificadoras da edição de medidas provisórias, função que foi cometida, pelo 

legislador constituinte, ao Poder Executivo, sob revisão do Poder Legislativo. 5. A jurisprudência placitou o 

entendimento de que são válidas as reedições das medidas provisórias que reduziram, de sessenta para trinta dias, as 
férias dos procuradores autárquicos federais. 6. Apelação desprovida. 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 195826, Segunda Turma, Relator Des. Federal Nelton dos Santos, DJU 

DATA:04/08/2006 PÁGINA: 323) 

Por esse fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, após, remetam-se os autos à Origem, 

dando-se baixa na distribuição. 
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I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004970-67.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004970-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : JOSE LAURO PORTO FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à concessão do benefício da Justiça Gratuita, deferido nos autos da Ação Ordinária, por meio 

da qual o autor pleiteia a suspensão dos descontos mensais de 1,5% sobre seus proventos, a título de contribuição par 

pensão militar concedida às filhas solteiras.  

Em sua decisão, o d. Juiz Federal rejeitou a impugnação, mantendo a decisão que concedeu a Assistência Judiciária, por 

considerar presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50. Consignou ainda o magistrado, que a União Federal não apontou 

fatos "suficientes para descaracterizar a presunção de necessidade firmada pela declaração subscrita pelo impugnado ou 

por seu advogado." 

Nas suas razões de apelação, pugna a União Federal pela reforma da decisão, aduzindo, em síntese, a impossibilidade 

de ser concedido o benefício de ofício pelo magistrado, uma vez que o autor não o requereu. 

Feito o breve relatório, decido. 
Com razão o apelante. 

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

Sendo assim, ao magistrado é vedada a concessão de tal benefício sem o expresso pedido da parte interessada. No caso 

em tela, não foi formulado nos autos o pedido de Assistência Judiciária. Ademais, também não consta declaração da 

parte autora ou de seu advogado requerendo tal benefício. Ao contrário, as custas foram recolhidas pelo autor, no 

processo principal, às fs. 07. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO 

APRESENTADO SEM RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DEVIDAS. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita pressupõe a manifestação da parte interessada de que 

não tem condições para arcar com as despesas do processo, sendo vedado ao juiz conceder tal benefício ex officio, sem 

que haja pedido a respeito. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1089264, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJ DJe 

27/04/2009). 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 1.060/50, ART. 

4º. 

A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita pressupõe a manifestação da parte interessada de que não 

tem condições para arcar com as despesas do processo, sendo vedado ao juiz conceder tal benefício ex officio. 

Embargos acolhidos. 
(EREsp 103.240/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2000, DJ 08/05/2000 p. 

59); 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais (AC 2007.61.03.010273-6). 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017188-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017188-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : MARIA DA PENHA BENEDICTA CAMARGO GARGIULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.25.003764-6 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 
Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027234-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027234-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RICARDO ORLANDI LASSO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.12.008463-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu antecipação de tutela requerida para o fim de determinar a 
remoção do servidor a pedido de motivo de saúde.  

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região observo que houve prolação de sentença que julgou improcedente a presente ação, pelo que julgo prejudicado 

o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033228-29.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.033228-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LAIS BITTENCOURT DE MORAES 

ADVOGADO : PAULO CESAR NUNES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2009.60.02.003693-2 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu antecipação de tutela em ação ordinária onde a recorrente 

pretendia a reintegração nas fileiras do Exercito para tratamento de saúde.  

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região observo que houve prolação de sentença que julgou procedente em parte o pedido, pelo que julgo prejudicado 

o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 
Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035507-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035507-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : PAULO CESAR MENEGON DE CASTRO e outros 

 
: MIGUEL ADOLFO TABACOW 

 
: ALESSANDRA COELHO PEDROSA LOPES 

 
: ADRIANA COCIOLITO CASTILLO 

 
: JAQUELINE PAGLIANTI 

 
: VERA LUCIA FIGUEIREDO SENISE FURTADO 

 
: VALERIA EMIKO MADEIRO ASSANUMA 

 
: EDUARDO COSTA SA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021525-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040533-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040533-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MAURO PRUDENTE FRANCISCO 

ADVOGADO : FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO e outro 

PARTE RE' : JADIR LEITE DE SOUZA e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.009239-6 4 Vr SANTOS/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 185/186 que, com base no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

A União Federal pede a reconsideração da decisão alegando ser evidente seu interesse no presente litígio, vez que, por 

força constitucional, as áreas tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens da União e que na espécie as terras de 

São João Batista do Peruíbe são atualmente ocupadas por indígenas. 

À vista dos fundamentos declinados no agravo reconsidero a decisão de fls. 185/186. 

Com efeito, na peça de interposição a União destacou que a área usucapienda está, ao que tudo indica, inserida ou 

confronta com antigo aldeamento jesuítico de São João Batista de Peruíbe, hoje objeto de demarcação que está sendo 
levada a efeito pela FUNAI - Terra Indígena Piaçaguera -, cujo relatório de identificação e delimitação foi aprovado 

pela Presidência da República, como comprovam as cópias do DOU nº 247 de 23.12.2002 juntadas às fls. 12/16 destes. 

A possibilidade de o imóvel usucapiendo confrontar ou estar inserido na área da Terra Indígena Piaçaguera, em 

processo de demarcação, por si só, faz emergir o interesse da União a ser alcançada na ação subjacente, pelo que 

competente a Justiça Federal para o processamento do pedido de usucapião. Assim, inaplicável ao caso, de pronto, o 

verbete da Súmula 650-STF, pois se faz necessário oportunizar a produção de outras provas. 

Destaco que no resumo do Relatório de Identificação de Delimitação da Terra Indígena Piaçaguera, publicado no DOU 

nº 247 de 23.12.2002, há expressa menção ao fato de os índios nunca terem deixado o local, e que a terra indígena em 

comento há muito vem sendo alvo de litígios entre pessoas que se dizem proprietárias, como se infere do excerto que 

segue: 

 
"(...) 

No caso específico da T.I. Piaçaguera ocorre exatamente esta particularidade Guarani, não podemos nem falar que se 

trata de uma reocupação territorial, pois os Nhandevá nunca deixaram de ocupar Piaçaguera.  

(...) 

A T.I. Piaçaguera representa um local de importância histórica, material e simbólica para os Guarani. Os relatos 

apontam o reconhecimento da área como antiga região de perambulação e habitação para os ascendentes dos Guarani 

que estão em Piaçaguera. Esse território reconhecido pelos Guarani tem uma perspectiva regional que ultrapassa seus 

limites territoriais e é revelada pela categoria guará, expressão que significa um conjunto de aldeias unidas por laços 

de parentesco e reciprocidade. Desta forma, um tekoha faz parte de um complexo geográfico que compreende outras 

aldeias Guarani, onde cada uma delas é fundamental para manutenção de reciprocidade e da organização social e 

política do grupo. 
(...) 

A área da T.I. Piaçaguera há muito vem sendo alvo de litígios entre pessoas que se dizem proprietárias, dentre eles 

(...). A Justiça Federal em Peruíbe, Comarca de Itanhaém/SP já recebeu processos que solicitam usucapião na área 

dos índios (...)." (fls. 13 e 14 destes)  

 

Pondero que a tramitação da ação perante a Justiça Federal não importa qualquer prejuízo às partes. Na verdade, emerge 

de todo conveniente e necessária, para que seja possibilitada a produção de prova hábil à efetiva demonstração de o 

imóvel usucapiendo não estar avançando ou inserido em terra indígena em processo de demarcação (Terra Indígena 

Piaçaguera, mapa de delimitação juntado à fl. 15 destes - DOU, Seção I, nº 247), sendo, portanto, usucapível. 

Assim, considerada a possibilidade de o imóvel confrontar ou estar inserido em área da Terra Indígena Piaçaguera, 

conclui-se não ser aplicável ao caso específico o verbete da Súmula 650-STF, dada a necessidade de aprofundamento de 

prova acerca de efetivo interesse da União na solução a ser ao final alcançada. 
Neste sentido, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERRA INDÍGENA PIAÇAGUERA. SÚMULA 650-STF. 

INAPLICABILIDADE AO CASO. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DE PROVA PARA AFERIÇÃO DO 

INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Verificada a possibilidade de o imóvel usucapiendo confrontar ou estar inserido na área da Terra Indígena 

Piaçaguera, em processo de demarcação, por si só, faz emergir sinais da presença do interesse da União. 

II - Inaplicabilidade ao caso, de pronto, do verbete da Súmula 650-STF, dada a necessidade de produção de provas. 

Competência a Justiça Federal para o processamento do pedido de usucapião. 

III - Embargos declaratórios acolhidos para provimento do agravo legal interposto. 

(ED EM AGRAVO LEGAL EM AI Nº 0040530-12.2009.4.03.0000/SP, Juiz Federal Convocado Roberto Lemos, j. 
16/11/2010) 

 

Dessa forma, DOU PROVIMENTO ao agravo legal para reconsiderar a decisão de fls. 185/186 e, nos termos do art. 

557, § 1º-A, do CPC, dar provimento ao agravo de instrumento, estabelecendo a competência da Justiça Federal para o 

processamento da ação de usucapião distribuída sob o nº 2009.61.04.009239-6. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-06.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004584-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DANIEL FERNANDES PESSOA 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 04.02.81 a 03/02/87. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a condenação do 

autor em custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto nos arts. 11 e 12 

da Lei nº 1060/50. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 
reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 
relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 
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7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 
superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 03/08/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 
mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 
 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 
 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-73.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004586-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MIGUEL ANGELO SIQUEIRA 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 
ao período entre 30.01.84 a 30.08.85. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a condenação do 

autor em custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto nos arts. 11 e 12 

da Lei nº 1060/50. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 
CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 
............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 
Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 
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Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 03/08/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 
DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-50.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004594-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 
ao período entre 16.05.72 a 15.05.73. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a isenção das 

custas e dos honorários advocatícios, em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 467/2546 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 
servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 
ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 
Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 03/08/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 
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No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 
(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004628-25.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004628-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JORGE COINETE ESPINDOLA 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 03.02.83 a 23.01.84. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a isenção das 

custas e dos honorários advocatícios, em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita. 
Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 
CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 
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(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 
PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 
10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 
1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 06/08/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 
(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004631-77.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004631-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARMELO GALHANO 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 
Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 15.01.77 a 14.11.77. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a condenação do 

autor em custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto nos arts. 11 e 12 

da Lei nº 1060/50. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 
ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 
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ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 
10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 06/08/2009, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 
Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 
autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 16 de janeiro de 1976 e 16 de novembro de 1976. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de 

remuneração aos servidores, no importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir 

distorções existentes quando da edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e julgou improcedente o pedido, 

com fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a isenção das 
custas e dos honorários advocatícios, em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 
CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 
(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 
DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 
tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 
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Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 08/12/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 
1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 
de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 03.02.83 a 23.01.84. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a condenação do 

autor em custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto nos arts. 11 e 12 
da Lei nº 1060/50. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 
relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 
na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 
ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 08/12/2009, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 
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No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 
autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006139-58.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006139-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALENCIO ALVES DA ROSA 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00061395820094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 
diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 15.05.66 a 30/03/67. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a isenção das 

custas e dos honorários advocatícios, em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 
ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 
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que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 
ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 
9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 
 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 08/12/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 
1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 
2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 
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P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-42.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006153-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PEDRO CELESTINO ORUE 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00061534220094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 16 de janeiro de 1975 e 14 de novembro de 1975. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de 

remuneração aos servidores, no importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir 
distorções existentes quando da edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e reconheceu a prescrição, com 

fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, determinou a isenção das 

custas e dos honorários advocatícios, em razão do autor ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 

DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 
até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 

constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 
PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 
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7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 
superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 08/12/09, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 
mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação. 

 

Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 
 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 
 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte 

autora nos moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006212-30.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006212-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RAMAO DUARTE DUTRA 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00062123020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária movida contra União Federal objetivando incorporação à remuneração e pagamento das 

diferenças em atraso, desde janeiro de 1993 do reajuste de 28,86%. 

Relata que é reservista de Primeira Categoria do Exército Brasileiro, e pretende receber diferenças salariais referentes 

ao período entre 30.01.84 e 27.01.85. Sustenta que foi concedido um reajuste geral de remuneração aos servidores, no 

importe de 28,86%, com base na Medida Provisória nº 1.704/98, editada para corrigir distorções existentes quando da 

edição das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, que indeferiu a petição inicial e julgou improcedente o pedido, 

com fundamentos nos art. 295, IV, 219, § 5º e 269, IV do Código de Processo Civil. Ademais, condenou o autor ao 
pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto nos arts. 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada com o deslinde da controvérsia, a parte autora, por meio de recurso de apelação interposto, pleiteia a 

reforma integral da sentença recorrida. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
Não assiste razão ao apelante. 

O tema em discussão é exclusivamente de direito. 

Sobre o assunto, já pacificou a matéria o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme os julgados abaixo: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. REAJUSTE 
DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 

CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a controvérsia existente 

e firmou compreensão segundo a qual, "com a renúncia pela Medida Provisória nº 1.704/98 do prazo prescricional 

relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993, se ajuizada a ação ordinária dos 

servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve 

ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem 

até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista 

que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de 1º/1/01, ao reestruturar a carreira, 
constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 1074972 / RS - Processo nº 2008/0172804-9 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão 

Julgador 5ª Turma - Data do Julgamento 04/03/2010 - Fonte DJe 05/04/2010) 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. 

ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO 

DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, 

PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 
LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA 

DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

............................................................................................................. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

............................................................................................................. 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 
10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante a 

ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 
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(STJ - REsp 990284 / RS - Processo nº 2007/0224211-0 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

Órgão Julgador - 3ª SEÇÃO - Data do Julgamento 26/11/2008 - Fonte DJe 13/04/2009). 

 

Assim, como se verifica, a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000 passou a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro 

de 2001, transcorrido o prazo de cinco anos dessa data, prescreve a pretensão do militar ao reajuste, nos termos do art. 

1º do Decreto nº 20.910/32. 

No caso em tela, como a ação foi ajuizada em 17/12/2009, a pretensão do autor encontra-se prescrita, pois transcorrido 

mais de cinco anos entre 1º de janeiro de 2001 e a data de propositura da ação.  

 
Acerca da questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 28,86%. AÇÃO AJUÍZADA APÓS 

1º/01/2006. PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 990284/RS 

1. Nas hipóteses em que a ação tiver sido ajuizada após 1º/01/2006, ocorre a prescrição de todas as parcelas devidas 

ao militar a título do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, publicada 

em 29/12/2000, limitou a concessão do reajuste de 28,86% aos militares das Forças Armadas Brasileiras 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 200802738801, 6ª Turma, Rel. OG Fernandes, DJE 15/06/2009). 

 

No mesmo sentido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região se posicionou: 

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO. LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS À DATA DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA MP Nº 2.131/2000. 1. O pagamento das diferenças do reajuste 

de 28,86% se limita à 31 de dezembro de 2000, data da vigência da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 

2000, que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 2. Ação proposta em 9 de janeiro de 2006, 

tendo eventual direito sido alcançado pela prescrição. 3. Prescrição reconhecida de ofício. Prejudicada a apelação dos 

autores. 

(TRF 3ª Região, AC 200661080000414, 1ª Turma, Rela. Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 03/07/2009, p. 177). 

 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte nos 

moldes acima explicitados, para manter a sentença atacada. 
Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008369-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008369-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE MACEDO GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083697920094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do 

benefício denominado "auxílio-invalidez", e julgou procedente o pedido relativo a não devolução dos valores 

recebidos de boa-fé, bem como determinou a restituição dos valores descontados do proventos de aposentadoria. 

 
Aduziu o autor que é militar reformado do Exército Brasileiro, por invalidez, através da Portaria nº 117-DGP, de 

12.12.2001, publicada no DOU nº 211, de 30 de outubro de 2002. Narrou ser portador de cardiopatia grave, doenças 

renais, hepáticas e biliares, tendo passado por intervenção cirúrgica em 2001. 
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Em razão dos problemas de saúde e da necessidade de assistência, foi deferido ao autor a percepção de auxílio invalidez 

em 2001, o qual foi revogado pela Portaria nº 354 Inat - SIP/2 de 17/07/2008, com efeitos retroativos a 27/08/2007. Não 

obstante a revogação do auxílio, o autor foi notificado a ressarcir ao erário o valor de R$ 20.106,34 a título de 

percepção indevida do aludido benefício. 

 

Relatou que o valor supra foi descontado indevidamente em parcelas dos proventos de sua aposentadoria. 

 

Alegou que, em virtude de suas enfermidades, permanece necessitando de assistência clínica e cardiológica contínua e 
permanente, fazendo jus, portanto, ao restabelecimento do auxílio invalidez. 

 

O MM. Juiz "a quo", julgou improcedente o pedido de restabelecimento do auxílio invalidez e julgou procedente o 

pedido de restituição dos valores descontados de sua aposentadoria a título de reposição ao erário pela percepção do 

auxílio-invalidez no período de agosto de 2007 a julho de 2008, devendo os valores ser acrescidos de juros e correção 

monetária nos termos da Resolução CJF nº 561/2007. 

 

Inconformado, apelou o autor, pugnando pela reforma da r. sentença na parte em que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento do pagamento do auxílio-invalidez, ao argumento de que cumpre todos os requisitos objetivos e 

subjetivos para a percepção do benefício e, que não cabe ao juiz da causa interpretar a lei de forma extensiva e contrária 

àquela expressada pelo legislador (fls. 234/257). 

 
Por sua vez, apelou a União, se insurgindo contra o capítulo da sentença que determinou a restituição dos valores 

descontados dos proventos da parte autora (fls. 264/269). 

 

Contrarrazões apresentadas pela União às fl 270/276 e pela parte autora às fls. 335/350. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente verifico que o recurso da parte autora se insurge quanto ao capítulo da r. sentença que julgou improcedente 

o seu pedido de restabelecimento do auxílio invalidez, benefício este revogado pela Portaria nº 634-DCIP.22, de 21 de 

maio de 2008, com efeitos retroativos à 27 de agosto de 2007, pois a Administração, baseada no "Parecer de Inspeção 

de Saúde nº 045/2007, constatou que o militar da Reserva "não necessita mais de cuidados permanentes de enfermagem 
ou hospitalização". 

 

O "auxílio-invalidez", está previsto no artigo 1º da Lei nº 11.421/2006, in verbis: 

 

Art. 1º. O auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, é devido, nos 

termos do regulamento, ao militar que necessitar de internação especializada, militar ou não, ou assistência, ou cuidados 

permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de Saúde, e ao militar que, por prescrição 

médica, também homologada por Junta Militar de Saúde, receber tratamento na própria residência, necessitando 

assistência ou cuidados permanentes de enfermagem. 

 

Constata-se, da leitura do texto legal acima transcrito, que o auxílio-invalidez tem por finalidade minimizar os custos 
com uma eventual necessidade de assistência médica ou de cuidados de enfermagem permanentes, decorrentes de 

incapacidade da qual foi acometido o militar. 

 

Nesse passo, a interpretação do referido dispositivo não pode se dar de maneira restritiva, como pretende a União, pois 

o termo "assistência" engloba uma série de atividades, entre elas o acompanhamento do enfermo nas suas atividades 

cotidianas básicas e assistência em regime ambulatorial. 

 

Nesse sentido a orientação emanada do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MILITAR. 

NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE. AUXÍLIO-INVALIDEZ. CABIMENTO. 

PRECEDENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...). 

4. (..) 
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5. O auxílio-invalidez tem por finalidade minimizar os custos com uma eventual necessidade de assistência 

médica ou de cuidados de enfermagem permanentes, decorrentes da incapacidade a qual foi acometido o militar. 

Inteligência dos arts. 126 da Lei 5.787/72, 69, I e II, da Lei 8.237/91 e da Medida Provisória 2.215-10/01. 
6. O termo "assistência" engloba uma série de atividades, entre elas o acompanhamento do enfermo nas suas 

atividades cotidianas básicas e a assistência em regime ambulatorial. Precedente do STJ. 
7. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 976876/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

03/11/2008) (negritei) 

 
Na hipótese dos autos, verifica-se do robusto conjunto probatório carreado aos autos (fls. 45/157) e especificamente do 

relatório médico do INCOR-HC, subscrito pela Dra. Ana Néri R.E. Pereira, CRM nº 28434 (fl. 45), que o autor ainda é 

portador das mesmas moléstias incapacitantes, que ensejaram a concessão do benefício, quais sejam: a) comunicação 

inter-atrial (CIA) tipo ostium secundum (Cid. 10-q21.1); b) fibrilação atrial (Cid 10-148); c) disfunção diastólica de VE 

(Cid 10-150.0); d) insuficiência cardíaca congestiva (Cid. 10-150); insuficiência renal crônica (Cid 10-N18); f) cirrose 

hepática (Cid. 10K74.6); calculose biliare (Cid. 10.K80-0). Verifica-se, ainda que o autor foi submetido à cirurgia 

cardíaca em 10 de dezembro de 2001 e de acordo com a médica responsável "O paciente necessita de seguimento 

cardiológico e clínico frequentes devido a várias comorbidades". 

 

Frise-se que tudo isto deve ser analisado levando-se em conta a idade avançada do Coronel Reformado Carlos Alberto 

Macedo Garcia, que nesta data tem 74 anos de idade. 

 
Destarte, deve ser acolhido o pedido inicial do autor para determinar à União Federal o restabelecimento do aludido 

auxílio-invalidez, desde a data em que foi indevidamente cancelado. 

 

Nesse diapasão, em face do acolhimento do pedido de restabelecimento do benefício do autor, não pode prosperar o 

pedido efetuado pela União em seu recurso, tendo em vista que foi lícita e de boa-fé a percepção do benefício, devendo 

ser mantida a r. sentença quanto a este tópico. 

 

Inverto o ônus da sucumbência, e condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos preconizados pelo artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação do autor e, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do mesmo Diploma Legal, nego seguimento 

à apelação da União e à remessa oficial. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00085 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010424-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010424-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : CLAUDINE SCANDIUZZI e outro 

 
: WILMA SCANDIUZZI 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104240320094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por Claudine Scandiuzzi e outro, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie os requerimentos formulados pelos Impetrantes. 

Contra esta decisão a União interpôs agravo retido. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 

submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 
Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

De início, à vista da ausência de reiteração, na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, deixo de 

conhecer do agravo retido interposto pela União. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 
decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 26 de março de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 04 de maio de 2009, não houveram obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO 
AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida 

pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade 

administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito 

submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação 

do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o 

estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 

9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e 

MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza 

tal solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 

PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 

duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 

administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de 

Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 

setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 

indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 
FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS 

VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO 

REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 
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2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, 

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 
satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam 

claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da 

instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 
aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, não 

a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi aplicado 

o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : HENRY TJOANHAN GO 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123338020094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Henry Tjoanhan Go, contra conduta omissiva do Gerente Regional do 

Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil de imóvel e 

inscrição do Impetrante como foreiro responsável. 

Foi deferida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 

submetida a reexame necessário, por força de lei. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 
A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 26 de março de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 26 de maio de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 
Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO 

QUANTO AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da 

fiscalização exercida pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A 

demora da autoridade administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não 

caracteriza ato ilícito submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e 

injustificada na apreciação do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária 
possibilita, em tese, o estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do 

artigo 49 da Lei nº 9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, 

DJU 24/11/2003 e MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse 

sentido o que inviabiliza tal solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 

PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 

duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 

administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de 

Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 
setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 

indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DETERMINAR O FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A 

EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE 
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COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER 

PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 
AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO 

ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 
por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam 

claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da 

instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 

registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

[...] 
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, não 

a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi aplicado 

o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 
8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : AIRTON RUI FERNANDES 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140823520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Airton Rui Fernandes, contra conduta omissiva do Gerente Regional 

do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil de imóvel 

e inscrição do Impetrante como foreiro responsável. 

Foi indeferida a liminar. 

A sentença concedeu em parte a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 
Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 
dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 12 de maio de 2009 e, até a data 

da impetração do presente mandado de segurança, em 18 de junho de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO 

AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida 

pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade 
administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato 

ilícito submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na 

apreciação do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, 

em tese, o estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 

da Lei nº 9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 

24/11/2003 e MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o 

que inviabiliza tal solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 

PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 
duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 

administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão 

de Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 

setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 

indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 
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LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DETERMINAR O FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO 

DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS 

RECOLHIMENTOS DOS VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM 

FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 
pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, 

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 
inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 
6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...]  
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 
não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

(AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228) 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.00.017250-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULA FERNANDA DOS SANTOS e outro 

 
: JONATAS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172504520094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União de sentença que julgou procedente mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de obter a análise do pedido administrativo protocolado junto à Gerência Regional do 

Patrimônio da União / SP, sob o nº. 04977.006691/2009-15. 

Alega-se, em síntese, que foi protocolado pedido de "cancelamento de cobrança" junto à GRPU/SP, em 18.06.2009, e 

que a autoridade administrativa ainda não havia apreciado o petitório trinta dias depois, o que estaria causando prejuízo 

aos impetrantes. 

Concedida a liminar, parcialmente, para determinar a análise do pedido pela autoridade coatora no prazo de trinta dias 
após o término da instrução (fls. 31/32). 

Agravo retido da União, em face daquela decisão (fls. 38/58), com contrarrazões dos impetrantes às fls. 72/77. 

Às fls. 72/73, a impetrada informa que procedeu à análise dos pedidos e junta documentos. 

A sentença de fls. 84/85 julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, deixando, no entanto, de determinar 

qualquer providência à Autoridade Impetrada, em face da notícia de cumprimento da liminar. 

A União apelou (fls. 92/97), aduzindo, preliminarmente, ausência de interesse de agir (necessidade e adequação) e 

impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta que a utilização do mandado de segurança com a finalidade de 

que sejam analisados antes pedidos protocolados em data posterior fere o princípio da isonomia. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, ante a ausência de pedido expresso para sua apreciação nas razões de 
apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Quanto à matéria preliminar, entendo que não prospera a alegação da autoridade impetrada de que inexiste ato coator, 

pelo que não há interesse de agir. Isto porque, diferentemente do aduzido, existe previsão legal determinando o prazo a 

ser observado pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de decidir, nos termos da Lei nº. 9.784/99: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

 

Quanto à impossibilidade jurídica do pedido, igualmente não assiste razão à apelante, posto que, ao contrário do 
alegado, o pleito dos impetrantes não é de emissão de certidão de aforamento, mas análise do pedido administrativo de 

exclusão de cobrança. 

Assim, o ato acoimado de ilegal, não é a negativa de expedição da certidão, mas a omissão quanto à análise - no 

mínimo, em prazo razoável - do pleito dos impetrantes. 

No mérito, irretocável a r. sentença recorrida, no sentido de que os princípios constitucionais da razoável duração do 

processo e do direito de petição devem ser conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à 

autoridade pública "causar obstáculos ao exercício fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita 

administrativa". 

A este respeito, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 

AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 
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embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 

da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 

O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 
um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 
direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 
março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 523, §1º e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do 

agravo retido e NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Victor Garcia de Miguel e Outro contra 

conduta omissiva do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise dos pedidos administrativos 

de transferência de domínio útil de imóveis e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi indeferida a liminar. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação e concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, 

custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

Apela a União Federal. Preliminarmente, requer o recebimento da apelação no duplo efeito, com fundamento no artigo 

520 do Código de Processo Civil. Ainda em preliminares, invoca a perda de objeto da ação ante a expedição da certidão 
requerida; e a falta de interesse de agir considerando o procedimento instituído pela Portaria nº 293, de 04 de outubro de 

2007, para o cálculo de laudêmio e a emissão de Certidão de Autorização de Transferência - CAT. 

No mérito, sustenta que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, cuja 

complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada ao 

volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados 

em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se permitir que, 

por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisados antes de outros 

mais antigos. Por fim, sustenta que o documento que possibilita a transmissão do domínio útil dos imóveis em questão, 

não podem ser expedidos sem que as obrigações dos foreiros estejam quitadas perante a SPU, sendo que no caso existe 

20 pendências financeiras quanto à taxa de foro do bem imóvel, conforme documento extraído do "site" do Ministério 

do Planejamento na Internet. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

As preliminares não prosperam. 

A disponibilização de um novo sistema para a solicitação de certidões é indiferente para o destino da presente demanda. 

Seria absurdo exigir-se do cidadão a renovação de um pedido anteriormente formalizado perante o Poder Público, em 

conformidade com os procedimentos então adotados, apenas porque agora a Administração oferece o protocolo pela via 

eletrônica. 

No mais, o procedimento instituído por ato administrativo não pode se sobrepor à Lei. Os atos administrativos em geral 

existem para dar efetividade aos comandos da Lei e não para substituí-las. 
Afasto, igualmente, a preliminar de inadequação da via eleita. A pretensão veiculada nesta ação mandamental comporta 

sustentação por meio de prova pré-constituída, sendo despicienda a realização de qualquer perícia para a verificação do 

valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias do imóvel aforado. Incumbe à União zelar pela atualização das 

informações relativas aos imóveis aforados, não sendo lícito que venha servir-se da própria ineficiência como 

justificativa para se obstar o exercício de direito assegurado ao cidadão. 

Em relação à matéria preliminar, faço referência a julgados desta Primeira Turma: 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE. 

1. Preliminar rejeitada. A concessão da liminar não caracteriza perda de objeto da ação, considerando que, embora de 

natureza satisfativa, não tem o condão de esvaziar a pretensão, uma vez que eventual denegação da ordem ao final da 

ação tornará ineficaz a liminar. Súmula 405, STF. [...] 
(REOMS 242.103, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2002.61.00.005065-7, julgado em 14.03.2006, DJU 

19.04.2006, p. 251) 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇAO ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA VENDA DE 

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO 

CÁLCULO O LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a injustificada recusa e demora por parte da 

administração pública em proceder ao cálculo do laudêmio devido, e expedir certidão de aforamento e transferência de 

imóvel. 2. A documentação colacionada aos autos demonstra a liquidez certeza do direito alegado pela impetrante. 3. 

O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de seu 

caráter provisório precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão mérito. [...] 
(AMS 269.942, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2004.61.00.011768-2, julgado em 15.08.2006, DJU 

13.09.2006, p. 111) 

Passo à análise do mérito. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 
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prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 14 de março de 2008 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 08 de setembro de 2009, não haviam obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 
Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO 

AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida 

pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade 

administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato 

ilícito submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na 

apreciação do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, 

em tese, o estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 

da Lei nº 9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 

24/11/2003 e MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o 

que inviabiliza tal solução. 4. Recurso especial provido. 
RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 

PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 

duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 

administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão 

de Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 

setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 

indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 
Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DETERMINAR O FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO 

DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS 

RECOLHIMENTOS DOS VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM 

FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 
2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, 

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 
3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 
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Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 
administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise dos pedidos administrativos. Seu deferimento, porém, depende do implemento 
dos requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no 

mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00090 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020594-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020594-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO GALVAO LUCIO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205943420094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Luiz Antonio Galvão Lucio, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição do Impetrante como foreiro responsável. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. Contra esta 
decisão a União interpôs agravo retido. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 

submetida a reexame necessário, por força de lei. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

De início, à vista da ausência de reiteração, na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, deixo de 

conhecer do agravo retido interposto pela União. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 16 de junho de 2009 e, até a data 
da impetração do presente mandado de segurança, em 14 de setembro de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO 

AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida 

pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade 

administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato 

ilícito submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na 
apreciação do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, 

em tese, o estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 

da Lei nº 9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 

24/11/2003 e MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o 

que inviabiliza tal solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 

PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 

duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 
administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão 

de Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 

setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 

indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DETERMINAR O FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO 

DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS 

RECOLHIMENTOS DOS VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM 

FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, 

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 
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conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 
AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 
aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.00.020595-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : MARIO SERGIO TAMPELLINI 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205951920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida pela MM.ª Juíza da 26ª Vara Federal de São Paulo - SP, que julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para conceder, em parte, a segurança, a fim de determinar a 

apreciação do pedido administrativo protocolizado sob o nº 04977.006858/2009-48, no intuito de dar cabo ao referido 

procedimento (fls. 59/61). 

 

A União manifestou a ausência de interesse de agir das partes, haja vista a efetivação da inscrição do impetrante como 

foreiro responsável pelo domínio útil do imóvel objeto dos autos. 

 

O parecer do D. Procurador Regional da República é pela manutenção da sentença (fl. 70). 
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É o relatório. 

 

Valho-me da regra contida no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de reexame necessário em Mandado de Segurança no qual o impetrante pretende a imediata conclusão do 

procedimento administrativo nº 04977.006858/2009-48, com a sua inscrição como foreiro responsável pelo domínio útil 

do imóvel de propriedade da União indicado nos documentos carreados junto à petição inicial (fls. 14/15). 

 

A medida liminar foi deferida em parte ao Impetrante (fls. 23/24-verso), decisão contra a qual a União agravou, na 
forma retida (fls. 31/40). 

 

Nas informações, a autoridade impetrada alega que ainda não concluíra o procedimento administrativo supracitado em 

razão da falta de apresentação de documento indispensável por parte do impetrante. 

 

Sobreveio, então, a r. sentença que ratificou a decisão liminar anteriormente concedida. 

 

Haja vista a ausência de recurso voluntário ou de pedido expresso para seu julgamento junto ao reexame necessário, não 

conheço do agravo retido de fls. 31/40, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao reexame necessário, analiso, preliminarmente, a alegada falta de interesse de agir superveniente. 

 
Com efeito, a autoridade impetrada informou, por meio do ofício nº 1123/2009/DIAJU/SPU/SP (fls. 65/66), que o 

procedimento administrativo nº 04977.006858/2009-48 foi concluído, com a inscrição do impetrante como foreiro 

responsável pelo domínio útil do imóvel de Registro Imobiliário Patrimonial nº 7047.0102167-28. 

 

Tal providência, entretanto, somente foi possível em virtude da decisão liminar, de caráter manifestamente satisfativo, 

deferida ao impetrante. 

 

Porém, não há perda do objeto do processo, tampouco ausência superveniente do interesse de agir, porquanto o 

impetrante demonstrou a certeza e liquidez de seu direito no momento da impetração do mandamus, o que não foi 

esvaziado pela concessão da medida. Deveras, em eventual caso de denegação da ordem, ficará sem efeito a decisão 

liminarmente proferida em favor do impetrante, com retroação de todos os seus efeitos, consoante o Enunciado nº 405, 
do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

 

Portanto, rejeito a alegação de falta de interesse de agir superveniente. 

 

No mérito, tenho que a r. sentença não merece qualquer reparo. 

 

A Administração Pública, na prestação dos serviços de interesse público, deve pautar-se, dentre outros princípios 

insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela eficiência: 

 

"Entendida, assim, a eficiência administrativa, como a melhor realização possível da gestão dos interesses públicos, 

em termos de plena satisfação dos administrados com os menores custos para a sociedade, ela se apresenta, 
simultaneamente, como um atributo técnico da administração, como uma exigência ética a ser atendida, no sentido 

weberiano de resultados, e como uma característica jurídica exigível, de boa administração dos interesses públicos."  

(MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo: Curso de Direito Administrativo, 12ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 

103) 

 

Segundo Maria Sílvia Zanella di Pietro, citando o i. Professor Hely Lopes Meirelles, a eficiência é o dever "que se 

impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional". E ainda: "O 

princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser considerado em relação ao modo de atuação 

do agente público, do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores 

resultados; e em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar a Administração Pública, também com o mesmo 

objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público" (in Direito Administrativo, 17ª edição, 

pág. 83, 2004, Editora Atlas). 
 

Por sua vez, o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95 que, em seu artigo 1º, dispõe: 

 

"Art. 1º - As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 
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públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável 

de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor." 

Além disso, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004, a razoável duração do procedimento 

administrativo foi inserida no dos direitos fundamentais (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição da República). 

 

Esta Egrégia Corte tem decidido de forma uníssona, nesse sentido. Confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO DE PLANO. ÓBICES A EXPEDIÇÃO. 
DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR O REQUERIMENTO. DIREITO DE CONHECER AS RAZÕES DO 

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS EM PARTE. 1. O mandado de segurança é ação 

que visa a proteger direito líquido e certo, assim entendido aquele que se apresenta com todos os requisitos para o seu 

reconhecimento e exercício no momento da impetração. Não comprovada de plano a existência deste direito, não se 

justifica a concessão da ordem. 2. Todavia, a Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de 

certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 9.051/95, por sua vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de 

certidões. Assim, não é razoável que fiquem sem qualquer resposta, por longo tempo, os requerimentos de elaboração 

de cálculo do laudêmio e de expedição de certidão de aforamento, uma vez que o interessado tem o direito de conhecer 

as razões de eventual indeferimento. Segurança concedida em parte. 3. Apelação e remessa oficial providas em parte." 

(AMS nº 2000.61.00.048034-5. Relator: Desembargador Federal Nelton dos Santos. Órgão Julgador: Segunda Turma. 

Data do Julgamento: 04/07/2006 . Data da Publicação: 20/08/2009) 

 
Sendo assim, ainda que reconhecidas as dificuldades estruturais enfrentadas pela Administração Pública, tais 

circunstâncias não podem ser opostas aos administrados como justificativa aceitável para a morosidade excessiva no 

cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de situações, sob pena de desrespeito aos 

princípios da eficiência, da legalidade e da razoável duração do procedimento administrativo, bem como do direito de 

petição. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e, 

com fundamento no artigo 557, caput, do referido diploma nego seguimento ao reexame necessário. 

 

Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao juízo de origem, para baixa na distribuição e arquivamento. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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No. ORIG. : 00234064920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de apelação interposta pela União Federal contra r. sentença que, em 

autos de mandado de segurança, concedeu a ordem para determinar que a autoridade coatora concluísse a análise do 

pedido de tranferência formulado nos autos do Processo Administrativo nº. 04977.009950/2009-60, no prazo de dez 

dias, inscrevendo a impetrante como foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial, salvo em caso de recusa 

fundamentada. 

Deferido o pedido de liminar. Dessa decisão foi interposto agravo de instrumento. 

A União Federal, em suas razões recursais, alega a perda superveniente do objeto da ação, com a consequente ausência 

de interesse de agir da impetrante. Afirma, ainda, não ser possível a expedição da certidão de aforamento em prazo 
exíguo, uma vez que constitui ato administrativo complexo e vinculado, além de haver elevado número de 

requerimentos e escassez de recursos com pessoal.  

Sem contraminuta, os autos subiram a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Remessa oficial tida por interposta, porquanto, no caso de concessão da ordem em mandado de segurança, a sentença 

deve ser submetida ao reexame obrigatório, nos termos do artigo 12, § único, da Lei nº 1.533/51. 

 

O impetrante alega que estaria ocorrendo demora injustificada no cálculo do laudêmio e, conseqüentemente, na 

expedição do documento necessário à transferência do domínio útil do imóvel, ensejando ofensa a direito líquido e certo 

constitucionalmente resguardado. 

A Administração Pública, na prestação dos serviços de interesse público, deve pautar-se, dentre outros princípios 

insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela eficiência: 
"Entendida, assim, a eficiência administrativa, como a melhor realização possível da gestão dos interesses públicos, 

em termos de plena satisfação dos administrados com os menores custos para a sociedade, ela se apresenta, 

simultaneamente, como um atributo técnico da administração, como uma exigência ética a ser atendida, no sentido 

weberiano de resultados, e como uma característica jurídica exigível, de boa administração dos interesses públicos."  

(MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo: Curso de Direito Administrativo, 12ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 

103) 

 

Por sua vez, o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de "obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95 que, em seu artigo 1º, dispõe: 

"Art. 1º - As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável 

de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.". 

 

Precedentes deste Tribunal reconhecem que a demora da Secretaria do Patrimônio da União em atender o requerimento 

do administrado faz surgir o direito de obtenção a uma tutela jurisdicional que viabilize a transferência do domínio útil 

do imóvel: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO E CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO . PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA  

(...) 

II - O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o 
princípio da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus 

agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores 

resultados possíveis na execução das tarefas. III - Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, "b", da Carta Magna, garante a 

todos os cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. IV - O chamado direito de certidão foi 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 

situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão 

expedidor. V - Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa 

de um direito ou para elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira 

eficiente, respeitando prazos e condições previamente estabelecidas.(...) VII - Remessa oficial improvida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.002964-5, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 
03/08/2007, p. 680). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO . DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE 

NA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95. 

1. O cálculo do valor do laudêmio será efetuado pela administração mediante solicitação do interessado (artigo 3º, § 

3º do Decreto-lei nº 2.398/87, com a redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9.636/98). O adquirente, na condição de 

interessado na regularização dos registros patrimoniais é parte legítima tanto para o requerimento administrativo 

tanto quanto em Juízo. Preliminar rejeitada. 2. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o 

direito de obtenção de certidões nas repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações. 3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável 

sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. (...) 4. Preliminar rejeitada. 

Apelação e remessa oficial não providas." 
(TRF da 3ª Região, AMS 2004.61.00.001779-1, Primeira Turma, rel. Juiz Márcio Mesquita, DJU 04/07/2007, p. 236). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO DE AFORAMENTO - ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO 

PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR, QUE NÃO AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO - 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A discussão dos autos gira em torno da razoabilidade do prazo para que a administração pública pratique 

determinados atos, que podem ser considerados simples, como é a expedição de uma certidão. No caso, trata-se do 

cálculo do valor do laudêmio e a expedição da certidão de ocupação e transferência do imóvel. 2. A regra geral para 
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tal proceder, a ser cumprida pela administração pública, está contida no artigo 24 da Lei n.º 9.784/99. No caso 

concreto, na medida em que o procedimento administrativo é da competência do Serviço de Patrimônio da União 

(SPU), e visa a expedição de certidão de aforamento, daí porque está inserido no âmbito da administração federal, e 

deve se submeter às normas contidas na referida Lei n.º 9.784/99. 3. Trata-se de preceito que objetiva à obediência ao 

princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, em harmonia, inclusive, 

com o artigo 2º da Lei n.º 9.784/99. (...)10. O prazo para o término do processo administrativo realizado pelo Serviço 

de Patrimônio da União (SPU), com o objetivo de expedir a certidão de aforamento, não deve ultrapassar os limites do 

razoável, do adequado, do ordinário, mesmo considerando todas as dificuldades a que está submetida a administração 

pública.(...) 12. Remessa oficial improvida. 13. Sentença mantida. 
(TRF da 3ª Região, REOMS 2003.61.00.025536-3, Quinta Turma, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

08/05/2007, p. 470). 

Nesta esteira, ainda que consideradas as alegadas dificuldades enfrentadas pela Administração Pública, não podem ser 

aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de certidões e esclarecimento de 

situações, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de 

petição. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, CONHEÇO da remessa oficial, tida por interposta, e MANTENHO A SENTENÇA. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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PARTE AUTORA : RUBENS TAVARES AIDAR e outro 

 
: STELLA DORIA DINO DE ALMEIDA AIDAR 

ADVOGADO : LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 
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No. ORIG. : 00235667420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rubens Tavares Aidar e Outro, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 
submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 
prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 
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No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 06 de agosto de 2009 e, até 

a data da impetração do presente mandado de segurança, em 29 de outubro de 2009, não haviam obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO 
QUANTO AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da 

fiscalização exercida pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A 

demora da autoridade administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não 

caracteriza ato ilícito submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e 

injustificada na apreciação do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária 

possibilita, em tese, o estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do 

artigo 49 da Lei nº 9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, 

DJU 24/11/2003 e MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse 

sentido o que inviabiliza tal solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 
PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 

duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 

administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de 

Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 

setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 

indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DETERMINAR O FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A 

EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE 

COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER 

PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 

expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 
AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO 

ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 
por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam 

claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da 

instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 

registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 501/2546 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

[...] 
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 
ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, não 

a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi aplicado 

o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ulisses Roberto Christensen, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição do Impetrante como foreiro responsável. 

Foi deferida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 

submetida a reexame necessário, por força de lei. 
O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 
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decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 03 de setembro de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 05 de novembro de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 
ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 
Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 
LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 
impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 
tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 
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Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 
administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por José Laert de Carvalhoe Outro contra conduta 

omissiva do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de 

transferência de domínio útil de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

Contra a decisão a União Federal interpôs agravo, na forma retida. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação e concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, 

custas na forma da lei. 

Apela a União Federal. Preliminarmente, pede a apreciação do agravo retido. Argúi, também, a inadequação da via 

eleita, na medida em que o mandado de segurança compete a SPU a expedir as DARFs com base no valor histórico do 
imóvel, inviabilizando a visita de um engenheiro ao local para aferição do seu valor real, face a exiguidade do prazo 

determinado em Juízo. 

No mérito, sustenta que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, cuja 

complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada ao 

volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados 

em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Por fim, aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se 

permitir que, por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisados 

antes de outros mais antigos. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 
É o relatório. 

Dou por ocorrida a remessa oficial. 

Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar não prospera. 

Ante o julgamento do recurso contra a sentença de mérito, resta prejudicada a questão da concessão da medida liminar, 

argüida no agravo retido interposto pela União. 

Afasto a preliminar de inadequação da via eleita. A pretensão veiculada nesta ação mandamental comporta sustentação 

por meio de prova pré-constituída, sendo despicienda a realização de qualquer perícia para a verificação do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias do imóvel aforado. Incumbe à União Federal zelar pela atualização das 

informações relativas aos imóveis aforados, não sendo lícito que venha servir-se da própria ineficiência como 

justificativa para se obstar o exercício de direito assegurado ao cidadão. 
Em relação à matéria preliminar, faço referência a julgados desta Primeira Turma: 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE.  
1. Preliminar rejeitada. A concessão da liminar não caracteriza perda de objeto da ação, considerando que, embora de 

natureza satisfativa, não tem o condão de esvaziar a pretensão, uma vez que eventual denegação da ordem ao final da 

ação tornará ineficaz a liminar. Súmula 405, STF. [...] 

(REOMS 242.103, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2002.61.00.005065-7, julgado em 14.03.2006, DJU 

19.04.2006, p. 251) 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇAO ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA VENDA DE 

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO 

CÁLCULO O LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a injustificada recusa e demora por parte da 

administração pública em proceder ao cálculo do laudêmio devido, e expedir certidão de aforamento e transferência de 

imóvel. 2. A documentação colacionada aos autos demonstra a liquidez certeza do direito alegado pela impetrante. 3. 

O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de seu 

caráter provisório precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão mérito. [...]. 

(AMS 269.942, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2004.61.00.011768-2, julgado em 15.08.2006, DJU 

13.09.2006, p. 111) 

Passo à análise do mérito. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 
Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 
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No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 01 de outubro de 2009 e, até 

a data da impetração do presente mandado de segurança, em 12 de novembro de 2009, não haviam obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

É nesse sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

DETERMINAR O FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO 

DA CERTIDÃO DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS 

RECOLHIMENTOS DOS VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM 

FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  
1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 
08.03.2006, p. 225) 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, 

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 
por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...]  
3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

(AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 
08.03.2006, p. 228) 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo retido, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024858-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024858-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : PAULO JUSTO MATZENBACHER 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248589420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Paulo Justo Matzenbacher, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição do Impetrante como foreiro responsável. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. Contra esta 

decisão a União interpôs agravo retido. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da liminar. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 
submetida a reexame necessário, por força de lei. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

De início, à vista da ausência de reiteração, na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, deixo de 

conhecer do agravo retido interposto pela União. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 
eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 13 de outubro de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 23 de novembro de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 
ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO 

AO MÉRITO DO ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida 

pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade 

administrativa em decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito 

submetido ao controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação 

do processo administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o 

estabelecimento de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 

9.784/99, conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e 

MS 7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza 

tal solução. 4. Recurso especial provido. 
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RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. 

PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável 

duração do processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se 

podendo permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento 

administrativo. 2. A despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de 

Anistia, seu órgão de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de 

setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, 
indefinidamente, a apreciação do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS 

VALORES DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO 

REQUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente regulamentado pela Lei 

9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração pública cumpra seu dever de 
expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, 

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 
2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam 

claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da 

instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, não 
a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi aplicado 

o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
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Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026468-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026468-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : DIAMANTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HELENA CONCEICAO MEDEIROS SARAIVA SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00264689720094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de sentença submetida ao reexame necessário, que julgou parcialmente procedente mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de que a Gerência Regional do Patrimônio da União / SP procedesse às transferências das 

obrigações enfitêuticas para o nome dos vendedores do imóvel adquirido pelos impetrantes. 

Alegam os impetrantes, em síntese, que, em 10/03/2009, apresentaram junto à GRPU/SP os documentos 

comprobatórios da titularidade do domínio útil do imóvel para que fossem inscritos como foreiros responsáveis, 

gerando o processo administrativo nº. 04977.002628/2009-18, o qual não havia sido concluído após mais de nove meses 
do protocolo. 

Concedida a liminar, parcialmente, para determinar a análise do pedido pela autoridade coatora no prazo de quinze dias 

após o término da instrução (fls. 35/36). 

Agravo retido da União, em face daquela decisão (fls. 43/51), sem contrarrazões dos impetrantes. 

À fl. 73, a impetrada informa que cumpriu a determinação liminar, procedendo à análise dos pedidos, e junta 

documentos. 

A sentença de fls. 79/81 concedeu parcialmente a segurança, determinando que a autoridade impetrada aprecie o pedido 

administrativo no prazo de 15 dias, se em ordem. Caso contrário, determinou a execução dos demais atos necessários à 

conclusão do processo administrativo, em igual prazo. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial. 

Decido. 
A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de 

decidir: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 

conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

A este respeito, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 
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AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 

embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 
da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 

O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 

enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 
mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 

formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 
certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 
P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000946-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000946-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : OSWALDO BETTIO 

ADVOGADO : ISABELLA BARIANI TRALLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024200-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006201-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANA ELIZA PIERRO SOLER 

ADVOGADO : PAULO SERGIO TURAZZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160206520094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de ação de rito 

ordinário, recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

A ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, foi interposta objetivando o recebimento definitivo 

da pensão especial de ex-combatente, tendo em vista o falecimento da beneficiária, viúva do militar e mãe da autora. 
Regularmente processado o feito, sobreveio a sentença que determinou a procedência do pedido, confirmando a tutela 

antecipada anteriormente concedida (fls. 65), para efeitos de implantação do pagamento mensal a título de Pensão 

Especial em favor da autora, sobrevindo, por conseguinte, a interposição de recurso de apelação, recebido, contudo, 

apenas no efeito devolutivo. 

Sustenta a agravante que o artigo 520 do Código de Processo Civil trata das hipóteses em que a apelação é recebida tão-

somente no efeito devolutivo, autorizando o artigo 558, contudo, o recebimento também no efeito suspensivo, no caso 

de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

Esclarece ser a hipótese dos autos, pois, sem a certeza jurídica de que a procedência do pedido na forma da sentença de 

1ª instância será confirmada pelas instâncias superiores, surge, de forma cristalina, a grave lesão e de difícil reparação à 

ordem pública, sendo imperioso o deferimento da suspensão dos efeitos da sentença, 

Assevera, outrossim, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, com fundamento 

nos artigos 475 do Código de Processo Civil, na Lei nº 9.494/97 e Lei nº 8.437/92. Requer, pois, a atribuição de efeito 
suspensivo ao recurso, a fim de sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da turma 

julgadora. 

O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 229/230. 

É o breve relatório. 
Cinge-se a questão quanto aos efeitos do recebimento da apelação interposta em face da sentença que confirmou os 

efeitos da tutela antecipada. 

No caso em testilha, a r. sentença de primeiro grau, julgou procedente o pedido e condenou a União "ao pagamento 

contínuo à autora da pensão recebida outrora por sua mãe, viúva de ex-combatente" confirmando tacitamente os efeitos 

da tutela anteriormente concedida. 

Sobre a matéria em comento dispõe o artigo 520, VII, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 520 - A apelação será recebida no seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela ." 

 

Desse modo, a regra geral determina o recebimento da apelação no duplo efeito, ressalvadas as exceções previstas nos 

incisos do retromencionado artigo, em que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA CONFIRMATÓRIA DOS EFEITOS DA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. I - Constitui regra a execução imediata da sentença na hipótese em que há 

confirmação da antecipação dos efeitos da tutela (art. 520, inciso VII, do mesmo diploma legal), ou mesmo quando por 
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ela concedida. II - No caso em tela, foi proferida sentença julgando procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, confirmando a antecipação da tutela concedida no curso da ação, e, consoante a mais 

abalizada doutrina, havendo a confirmação da tutela antecipada pela sentença, a apelação contra ela interposta, será 

recebida no efeito meramente devolutivo quanto à parte em que houve a confirmação e no duplo efeito quanto ao que 

não restar confirmado (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 17 ao art. 520, Ed. Revista dos Tribunais, 2006, p. 752). III - Agravo de 

instrumento improvido.(TRF3, AI 200803000437393, Sexta Turma, Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 

DATA:17/08/2009 PÁGINA: 457) 

 
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de Processo 

Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes. Agravo Regimental improvido. (STJ, AGA 200802538430, Terceira Turma, Rel. SIDNEI 

BENETI, DJE DATA:25/06/2009 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE ESTIVAGEM DE CARGAS PELA PRÓPRIA TRIPULAÇÃO. SENTENÇA QUE 

CONFIRMA OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. I - Havendo a 

confirmação, pela sentença, dos efeitos da tutela antecipada, deve ser observado o que dispõe o art. 520, inciso VII, do 

CPC, ou seja, deve ser recebida a apelação somente no efeito devolutivo. II - Recurso especial provido. (STJ, Resp. 

200400604260, Primeira Turma, Rel. Francisco Falcão, DJ DATA:13/02/2006 PG:00669) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 
- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ REsp 648886/SP, Segunda Seção, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 06/09/2004 p. 162 

 

Quanto à alegação do não cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, merece ela ser rejeitada, vez 

que, consoante entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça, a concessão é possível desde que a 

pretensão autoral não esteja entre as hipóteses impeditivas do art. 1º da Lei nº 9.494/97. 

Para a Corte Especial, referido dispositivo, por limitar direitos, deve ser interpretado de forma restritiva aos casos ali 

especificados. Nessa esteira, seguem arestos: 
 

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. LEI 9.494/97. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

1. "A jurisprudência da Segunda Turma orienta-se no sentido de que: 'É admissível a antecipação de tutela contra a 

fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos que ensejam a sua concessão. A Lei n.º 9.494/97 

não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas hipótese taxativamente 

previstas em lei' (REsp 513.842-MG, DJ 1.3.2004, Rel. Min. Castro Meira)." (REsp 881.571/PR, Segunda Turma, Rel. 

Ministro Humberto Martins, DJ 01.03.2007). 

2. Agravo Regimental não provido" (STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 944771/MA, Rel. Herman Benjamin, DJE de 

31/10/2008). 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. REFORMA. REVISÃO. ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA . CABIMENTO. MATÉRIA LOCAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual a vedação contida na Lei 9.494/97, que impede 

a concessão de tutela antecipada contra a fazenda Pública, admite temperamentos, não se aplicando nas hipóteses em 

que, como na espécie, o militar busca a revisão de seu ato de reforma. 

2. "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário" (Súmula 280/STF). 

3. Recurso especial conhecido e improvido" (STJ, Quinta Turma, RESP nº 813706/PE, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

de 07/02/2008). 

 

Ademais, reporto-me aos argumentos expendidos pelo i. Relator Juiz Federal Ricardo China, quando da apreciação do 

efeito suspensivo: "Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, 

D.J.U 20.11.2003 - no sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela 
satisfativa antecipatória deferida em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. 

Entende que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões 

judiciais, à sustação do comando que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar 

satisfatividade imediata." 

 

Os demais argumentos e fundamentos da agravante, referem-se ao acerto da sentença, devendo ser apreciados em sede 

própria. 
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Ante ao exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006382-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006382-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PST ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : ALBERTO LUIS CAMELIER DA SILVA 

AGRAVADO : HT EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ELIANE MAEKAWA HARADA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096091720074036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos da ação ordinária ajuizada por PST INDÚSTRIA ELETRÔNICA 

DA AMAZÔNIA LTDA,indeferiu pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão dos efeitos do ato 
administrativo perpetrado pelo INPI consubstanciado na manutenção da vigência do registro nº 819.584.150 em 

benefício da corré "HT EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA-ME". 

A agravante alega, em síntese, que o ato administrativo é ilegal e enseja lesão grave ou de difícil reparação, ao 

argumento de que restou amplamente demonstrado que a recorrente é a maior fabricante de dispositivos antifurto para 

veículos e acessórios da América Latina e a terceira maior fabricante mundial. 

Afirma que utiliza, há quase duas décadas, a marca "POSITRON" para assinalar dispositivos e alarmes antifurto para 

veículos e o comércio de tais produtos e a quebra da exclusividade vulgariza a marca em comento. 

Narra que dentre suas marcas "POSITRON", destacam-se o registro nº 817.623.841 de 29 de outubro de 1996 e os 

registros números 818.172.959 e 818.172.940 cujo depósito das marcas deu-se em 13 de dezembro de 1994. 

Assevera que a propriedade destas marcas lhe assegura o direito ao uso exclusivo da marca "POSITRON", nos termos 

do artigo 12 da Lei de Propriedade Industrial, bem como impõe ao INPI o dever de indeferir ou nulificar registros de 

marcas que a imitem ou reproduzam, a teor do artigo 124, inciso XIX, da citada lei. 
Aduz que a marca da agravada (ISOTRON) consiste numa imitação gráfica e fonética das marcas da agravante, 

suscetível de causar confusão ou associação indevida no mercado. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo com o fito de se determinar a suspensão da decisão agravada 

confirmando-se, ao final, a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao menos em sede de cognição sumária, verifico que a decisão agravada não causa lesão grave e de difícil reparação 

para a agravante. 

Os elementos de cognição provisórios demonstram ausência de verossimilhança nas alegações expendidas pela 

agravante. 

De fato, o ato administrativo do INPI lastreado em parecer técnico, não se afigura maculado de ilegalidade, porquanto 
indica que o registro "ISOTRON" denota distinção suficiente em relação à marca da agravante, concluindo pela 

improcedência do pleito de nulidade, "(...) por entendermos que os sinais em cotejo formam conjuntos distintos, não 

havendo possibilidade de confusão ou associação indevida". 

O pedido recursal é manifestamente improcedente, à míngua de prova inequívoca da verossimilhança das assertivas da 

agravante, bem assim da presença de fundado receio de dano irreparável. 

Nesse sentido: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. REGISTRO INDUSTRIAL.  

"(...) se deve tomar em conta a presença ou não dos requisitos necessários à concessão daquela tutela antecipada pelo 

juízo de primeiro grau, qual seja, diante de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e da presença de 

fundado receio de dano irreparável, ausente ainda o caráter de irreversibilidade da decisão a ser tomada (CPC: art. 

273, inc I e § 2º).  
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(...) Contudo, o INPI compareceu nos autos, acudindo a intimação que lhe foi endereçada, esclarecendo que realmente 

os desenhos industriais objeto dos registros concedidos em prol da AMBEV, realmente não tinham o caráter de novo, 

tendo em conta a existência de outras cervejarias que utilizam vasilhames dotados de similitude no exterior, inclusive 

na Inglaterra.  

(...)Para o momento processual em que proferida, à vista do quanto expendido pelo INPI, órgão incumbido de proceder 

aos registros da espécie em nosso País, indiscutível a verossimilhança avistada pelo juízo a quo, devendo assim ser 

prestigiada a sua decisão. 7. Recurso desprovido. 

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 337632 Processo: 2008.03.00.021187-1 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data do Julgamento: 16/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:10/03/2009 PÁGINA: 303 Relator: JUIZ 
CONVOCADO ROBERTO JEUKEN". 

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557, "caput'", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017109-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017109-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ARLETTE LOUREIRO LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058154020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Arlette Loureiro Lima, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0005815-

40.2010.403.6100, que indeferiu o pedido de liminar para obstar o desconto, em folha de pagamento, da quantia de 

R$6.962,14 (seis mil, novecentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos), relativa a reposição ao erário. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 
 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018147-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018147-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : STELAMARIS SIMOES SANTOS KUBOTA 

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 514/2546 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086613020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 94/95-verso. 

À vista da informação de que a magistrada de primeiro grau declinou da competência para processar e julgar a ação 

originária e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Brasília/DF, reconheço a 

incompetência deste Tribunal Regional Federal para o julgamento deste agravo e determino à remessa dos autos ao 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região.  

Intimem-se.  

Dê-se baixa na distribuição. 
 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019766-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019766-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LEONARDO BRUNELLI DA SILVA 

ADVOGADO : LILIANE DE JESUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027122520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 333/337-verso.  
Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020940-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020940-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139131420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Sindicato dos 

Trabalhadores do Judiciário Federal no Estado de São Paulo - SINTRAJUD, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob o nº0013913-14.2010.403.6100, em 
trâmite perante a 21ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de tutela 
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antecipada requerida para o fim de suspender os efeitos da Portaria nº163/2010 do Tribunal Regional Eleitoral de São 

Paulo. 

 

Conforme noticiado às fls. 703/705, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 
Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028294-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOHNANTH DAVID CARLOS CARVALHO LIMA 

ADVOGADO : SILVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00047098320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, por meio do qual pleiteia a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0004709-83.2010.403.6119, em 

trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos (SP), que deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela para determinar a imediata reintegração do autor às fileiras da Força Aérea Brasileira, para que se submeta a 

tratamento adequado, sem prejuízo de seus vencimentos. 

 

Alega, em síntese, a impossibilidade da concessão de medida liminar contra a Fazenda Pública, a teor do disposto no 

art. 1º da Lei nº8.437/92, que veda o deferimento de liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, sendo 

certo, por outro lado, que a concessão de pleito in limine litis somente é possível após manifestação do representante da 
pessoa jurídica de direito público, consoante previsto na Medida Provisória nº375/1993. 

 

Sustenta, ainda, que o agravado não comprovou o estado de saúde compatível com a necessidade da reintegração aos 

quadros da FAB, já que o militar somente será reformado se comprovar a invalidez permanente, total e definitiva, para 

qualquer trabalho. 

 

Aduz, por fim, que o dano de difícil reparação não se faz presente, já que o autor permanece em tratamento médico 

junto ao Hospital da Aeronáutica de São Paulo. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Do exame dos autos, verifico que o autor, ora agravado, foi incorporado às fileiras da Força Aérea Brasileira em 

1º.03.2007, momento em que, em inspeção de saúde, foi considerado apto ao serviço militar, e lá permaneceu até 

1º.02.2010, data em que foi licenciado compulsoriamente (fls. 25/33 dos presentes autos), nos termos da Lei nº6.880/80. 
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Com efeito, estabelece o referido diploma legal que o militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo 

de serviço ou do estágio; por conveniência do serviço ou, ainda, a bem da disciplina, nos termos do art. 121 e §3º do 

Estatuto dos Militares. 

 

Contudo, o licenciamento por término do tempo de serviço cabe tão somente quando for atestado que o militar está em 

boas condições de saúde, iguais às verificadas no momento de sua admissão, sem o que não pode ser desligado. 

 

Nesse sentido já se firmou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica de recente julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. 

INCAPACIDADE NO MOMENTO DO LICENCIAMENTO. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. 

SÚMULA Nº 7/STJ. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 83/STJ. 

1. Reconhecido no acórdão recorrido, com amparo expresso em elementos de prova, que o autor, ao tempo de seu 

licenciamento do Exército, embora não incapacitado definitivamente, não se encontrava apto para as atividades 

militares, porquanto necessitaria ainda de assistência médica a fim de que pudesse recuperar sua higidez física, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário exame dos aspectos fácticos da 

causa, com a consequente reapreciação do acervo fáctico-probatório, hipótese que é vedada em sede de recurso 

especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. No momento do seu licenciamento, encontrando-se o militar temporariamente incapacitado em razão de acidente em 
serviço ou, ainda, de doença, moléstia ou enfermidade, cuja eclosão se deu no período de prestação do serviço, tem o 

direito de ser reintegrado às fileiras de sua respectiva Força, para receber tratamento médico, até que se restabeleça 

(artigo 50, inciso IV, alínea "e", da Lei nº 6.880/80 e Portaria nº 816/2003 - RISG/Ministério da Defesa).Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1186347/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, 

DJe 03/08/2010)  

 

No caso em apreço, no início do ano de 2009, o militar foi acometido de depressão, o que o levou à tentativa de 

suicídio, consoante comprova o sumário de alta subscrito por médico do Hospital da Aeronáutica de São Paulo, em 1º 

de julho de 2009, motivo pelo qual lhe foi recomendado tratamento psiquiátrico (fl. 34). 

 
Não obstante, em virtude de inspeção de saúde realizada em 19 de janeiro de 2010, foi considerado apto para fins de 

licenciamento, o que resultou em seu licenciamento compulsório, embora persistente a necessidade de tratamento 

médico - segundo anotado pelo médico da própria instituição -, bem como pendente resultado de inspeção anterior, 

realizada dias antes, em 13 de janeiro de 2010, que restringira o serviço armado por 90 dias (fl. 32), o que, ao menos 

nesta via perfunctória, está a indicar a verossimilhança das alegações do autor. 

 

De outro turno, há de se considerar o evidente risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao agravado, haja vista a 

natureza alimentar de seus vencimentos, a justificar a concessão da antecipação de tutela na forma em que deferida. 

 

Nem se alegue violação ao disposto no §3º do art. 1º, da Lei nº 8.437/92, segundo o qual "não será cabível medida 

liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação", uma vez que o dispositivo refere-se às liminares satisfativas 
irreversíveis, ou seja, àquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em 

caso de sua revogação (RESP 200800937639, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 27/11/2009), já que a 

decisão agravada não impede, em definitivo, o licenciamento compulsório do militar. 

 

Por fim, sequer há afronta aos ditames da Medida Provisória nº375/1993, já que esvaídos seus efeitos jurídicos, em 

virtude da não conversão em lei no prazo constitucional. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029003-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SUPMAR SUPRIMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DAMASCENO E SOUZA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : TATIANA CAPOCHIN PAES LEME e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074005220094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Supmar- Suprimentos Marítimos Ltda em face da decisão, prolatada 

em autos de ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal contra a ora agravante e o Estado de São 

Paulo, que determinou, em antecipação de tutela, a paralisação das obras de ampliação de estabelecimento (marina), sob 

pena de multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Em suas razões a agravante, preliminarmente, argui a incompetência da Justiça Federal para o processo e julgamento do 

feito ao fundamento de que, não obstante o lote objeto da lide seja catalogado como terreno de marinha, não se discute 

nos autos o domínio da área que, conforme afirma, permanece incólume no patrimônio da União, mas tão somente a 

posse. A embasar sua tese salienta a existência de vários julgados assentando que, quando a discussão se limita a posse 

de terreno de marinha, sem vulneração nem discussão do domínio da União, a Justiça Federal é incompetente para o 

julgamento. 
Prossegue, sustentando que apesar da discussão ser correlata a dano ambiental potencial, a ocupação da área foi 

autorizada pela União e, por atividade delegada ao Estado de São Paulo, expedida a licença de Instalação, sob as regras 

do CONAMA. 

Por fim, assevera que à Justiça Estadual compete processar e julgar as questões pertinentes ao meio ambiente, nos 

termos do art. 2º, da Lei nº 7.447/85, todavia a remessa dos autos à Justiça Federal demanda expressa manifestação de 

interesse da União, que na espécie declinou, conforme manifestação de fl. 114. 

No mérito, pugna pela reforma da decisão sustentando a ausência dos requisitos necessários à antecipação da tutela 

concedida, ao fundamento de que inexiste prova inequívoca a amparar a pretensão ministerial, haja vista que a 

conclusão da obra não causará dano irreparável ou de difícil reparação, e o fato de não se consubstanciar in casu a 

ocorrência de abuso de defesa, nem propósitos protelatórios da agravante e do co-réu Estado de São Paulo. 

Sustenta que a pequena área a ser utilizada não é mangue há mais de 20 anos, bem como a impossibilidade técnica de 

transformar em mangue uma pequena área utilizada, incrustada em área urbana total de mais de 1,5 milhões de m², 
estabilizada e onde se encontram instaladas uma dezena de empresas de apoio naval. 

Assevera que o local objeto da lide é, desde a década de 80, um lote plano, terraplanado, sem a presença de mangue, 

recoberto de grama, em torno de 15.000 m², dentro de área maior consolidada de 1.570.000 m², onde se encontra um 

loteamento, não residencial, aprovado há mais de 30 anos para implantação do CING - Complexo Industrial de Guarujá. 

Salienta que eventual retorno ao status quo - "lote plano, recoberto com grama" - não encontra impossibilidade técnica, 

todavia ressalta ser juridicamente inexigível tendo em vista que, por sentença transitada em julgado, em anterior ação 

movida pelo Ministério Público, restou assentado que não haverá transformação do CING em área de mangue, porque 

já fixada judicialmente a devida reparação pecuniária. 

Afirma que a intervenção promovida na área tem respaldo em autorizações legalmente exigidas e que inexiste qualquer 

laudo técnico indicando a impossibilidade, ilegalidade ou irregularidade na locação da ampliação da marina. 

Por outro lado, sustenta que a seu favor milita o perigo de irreversibilidade do dano do provimento antecipado, ao 
argumento de que a paralisação da conclusão das obras de ampliação acarretará o perdimento e deterioração do que já 

foi construído. 

Demais disso, sustenta que a decisão agravada malferiu o princípio da ampla defesa, na medida em que, postergada a 

análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação, não se oportunizou à ora agravante o 

direito de manifestar-se, procedendo-se ao deferimento da antecipação de tutela, ao arrepio do artigo 303, do CPC. 

Prossegue, historiando que por deliberação da Presidência da República (Decreto nº 83.581/79) foi autorizada a 

implantação do CING em uma área de terreno de marinha de 2.103.500,00, posteriormente reduzida para 1.570.00,00m² 

para adequação ambiental, sendo 46,74% destinados a lotes não residenciais, para concluir que, desse universo de mais 

de um milhão e meio de metros quadrados a agravante está intervindo "na ínfima e minúscula" parcela de 15.863,70 m², 

com a devida autorização de todos os órgãos oficiais. 
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Conclui por afirmar que é de interesse e utilidade pública a construção da marina, na medida em que não se reconhece 

nas funções do Estado o exercício da exploração do ramo de marinas, nem há deliberação legal de que esta atividade 

seja estatizada. 

É relatório, decido. 

Inicialmente afasto a alegada incompetência da Justiça Federal. 

No caso dos autos compete a Justiça Federal o processo e julgamento da Ação Civil Pública originária ao presente 

agravo de instrumento, haja vista ser o Ministério Público Federal, órgão da União, o autor da ação e o fato do objeto da 

lide versar a tutela de bens e interesses nitidamente federais, na espécie o meio ambiente em área de manguezal, situada 

em terreno de marinha, bens de domínio da União. 
A questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos do E. Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DE DIREITOS TRANSINDIVIDUAIS. MEIO AMBIENTE. 

COMPETÊNCIA. REPARTIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL. 

DISTINÇÃO ENTRE COMPETÊNCIA E LEGITIMAÇÃO ATIVA. CRITÉRIOS. 1. A ação civil pública, como as 

demais, submete-se, quanto à competência, à regra estabelecida no art. 109, I, da Constituição, segundo a qual cabe 

aos juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Assim, figurando como autor da ação o Ministério 

Público Federal, que é órgão da União, a competência para a causa é da Justiça Federal. 3. Não se confunde 

competência com legitimidade das partes. A questão competencial é logicamente antecedente e, eventualmente, 

prejudicial à da legitimidade. Fixada a competência, cumpre ao juiz apreciar a legitimação ativa do Ministério Público 
Federal para promover a demanda, consideradas as suas características, as suas finalidades e os bens jurídicos 

envolvidos. 4. À luz do sistema e dos princípios constitucionais, nomeadamente o princípio federativo, é atribuição do 

Ministério Público da União promover as ações civis públicas de interesse federal e ao Ministério Público Estadual as 

demais. Considera-se que há interesse federal nas ações civis públicas que (a) envolvam matéria de competência da 

Justiça Especializada da União (Justiça do Trabalho e Eleitoral); (b) devam ser legitimamente promovidas perante os 

órgãos Judiciários da União (Tribunais Superiores) e da Justiça Federal (Tribunais Regionais Federais e Juízes 

Federais); (c) sejam da competência federal em razão da matéria - as fundadas em tratado ou contrato da União com 

Estado estrangeiro ou organismo internacional (CF, art. 109, III) e as que envolvam disputa sobre direitos indígenas 

(CF, art. 109, XI); (d) sejam da competência federal em razão da pessoa - as que devam ser propostas contra a União, 

suas entidades autárquicas e empresas públicas federais, ou em que uma dessas entidades figure entre os substituídos 

processuais no pólo ativo (CF, art. 109, I); e (e) as demais causas que envolvam interesses federais em razão da 
natureza dos bens e dos valores jurídicos que se visa tutelar. 6. No caso dos autos, a causa é da competência da Justiça 

Federal, porque nela figura como autor o Ministério Público Federal, órgão da União, que está legitimado a promovê-

la, porque visa a tutelar bens e interesses nitidamente federais, e não estaduais, a saber: o meio ambiente em área de 

manguezal, situada em terrenos de marinha e seus acrescidos, que são bens da União (CF, art. 20, VII), sujeitos ao 

poder de polícia de autarquia federal, o IBAMA (Leis 6.938/81, art. 18, e 7.735/89, art. 4º ). 7. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 440002, Relator Ministro Teori Zavaski, Primeira Turma, pu, data da decisão 18/11/2004, data da 

publicação 18/11/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AO MEIO AMBIENTE - ILHA COSTEIRA - CF, ART. 20, IV 

- BEM DE PROPRIEDADE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR A 

AÇÃO.  
- A afirmação contida no acórdão recorrido, à vista da prova produzida nos autos, de que a Ilha dos Remédios, situada 

no município Balneário Barra do Sul, no litoral catarinense, é bem de propriedade da União, nos termos do art. 20, 

inciso IV, da CF/88, é suficiente, por si só, para estabelecer a competência da Justiça Federal para processar e julgar 

Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando a responsabilização pelos danos ambientais 

ali causados.  

- Modificar as conclusões a que chegou o Tribunal de origem ensejaria o reexame das provas dos autos, o que 

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Corte.  

- Recurso especial conhecido mas improvido." 

(STJ, REsp 530.813/SC, Relator. Ministro Francisco Peçanha Martins, SEGUNDA TURMA, data do julgamento 

02.02.2006, data da publicação 28.04.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. DANO AMBIENTAL. ÁREA DE DOMÍNIO DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO DO FEITO. Considerando que o dano ambiental ocorreu em área de Mata 
Atlântica, com repercussão em áreas de manguezais, terrenos de marinha e mar territorial, considerados bens públicos 

da União, conforme documentos e laudos que instruem o instrumento, evidenciada a competência da Justiça Federal 

para o processamento do feito." 

(TRF4, AC 200504010414690, Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, Quarta Turma, pu, data da 

decisão 07/05/2008, data da publicação 19/05/2008) 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO. DESTRUIÇÃO DA MATA ATLÂNTICA. TERRENO 

DE MARINHA. LEI N.º 6.766/1979. ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. AUTORIA E 

NEXO CAUSAL. DANO AO PATRIMÔNIO NACIONAL. ARTIGO 225 § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A 
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competência federal está consolidada uma vez que o Ministério Público Federal é o autor da presente Ação Civil 

Pública, bem como a presença da atividade fiscalizadora e embargo do IBAMA, com base no Decreto n.º 750 e no 

Código Florestal. 2. A fundamentação da sentença penal que absolveu por insuficiência de provas, não faz coisa 

julgada no cível, não tendo, por conseqüência, qualquer influência no cível. 3. Restou evidente o nexo causal da 

conduta dos prepostos da Imobiliária Zattar Ltda. com o dano, pois não existe a menor dúvida entre o início do 

loteamento e o desmatamento, que continuou mesmo após o embargo do IBAMA. 4. O laudo técnico realizado no local 

demonstra também, que as margens do afluente do Rio do Ferro estava sendo desmatado, igualmente em área da mata 

atlântica, sendo bastante preciso em demonstrar que houve dano e este ocorreu após o início das obras e sem a 

autorização da Prefeitura Municipal, co-responsável, com responsabilidade bem menor do que a da Imobiliária-
Apelante. 5. A prova é consistente e constitui suporte mais do que suficiente para lastrear a condenação imposta, 

correta portanto a obrigação de restaurar e também indenizar o Fundo de Reconstituição dos bens lesados pelos danos 

já causados ao patrimônio ecológico, Mata Atlântica." 

(TRF4, AC 200204010198620, Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, Quarta Turma, pu, data da 

decisão 18/04/2007, data da publicação 04/06/2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. MEIO 

AMBIENTE. MANGUES. TERRENO DE MARINHA. JUSTIÇA FEDERAL. . É evidente o interesse público nas ações 

cujo objeto envolve dano ambiental com deterioração de área constituída de vegetação de mangue, trechos de praia ou 

de transição para restinga. . Degradação do meio ambiente envolvendo terreno de marinha, que é bem da União. . 

Com a participação do IBAMA no pólo ativo da ação, dada a sua natureza, além de ter sido promovida pelo Ministério 

Público Federal, resta caracterizada a competência da Justiça Federal. . Prequestionamento quanto à legislação 
invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo de instrumento improvido." 

(TRF4, AG 200604000301294, Relator Desembargador Federal Fernando quadros da Silva, Terceira Turma, pu, data da 

decisão 12/12/2005, data da publicação 14/02/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE 

CARNICICULTURA. POSSIBILIDADE DE DANO AMBIENTAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 

Agravo de instrumento contra decisão, em sede de Ação Civil Pública, que deferiu parcialmente a antecipação dos 

efeitos da tutela, no sentido de determinar que o réu se abstivesse de realizar atos tendentes à venda, cessão, ou 

promessa de venda ou de cessão, ou qualquer outra forma de negociação do imóvel objeto do processo, bem como, 

ordenou-lhe a cessação de atividade de carcinicultura realizada em viveiro; 2. O STJ tem se posicionado no sentido de 

estabelecer que é competência da Justiça Federal processar e julgar ação civil pública que tenha por objeto a tutela de 

bens e interesses nitidamente federais, e não estaduais, ou seja, o meio ambiente em área de manguezal, situado em 
terreno de marinha e seus acrescidos; 3. In casu, há nos autos prova suficiente acerca da utilização de terreno de 

marinha e de área de vegetação de preservação permanente de forma indevida. O próprio agravante afirma não ter 

renovado a licença ambiental, para continuar explorando a carnicicultura, vencida há quase 4 (quatro) anos; 4. Não 

se pode negar que a continuidade da atividade em tela, sem a licença exigida, poderá importar na renovação da 

destruição do mangue, ensejando dano ambiental contínuo; 5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF5, AG 200805000208852, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Terceira Turma, pu, 

data da decisão 04/12/2008, data da publicação 26/02/2009) 

 

 

 

 
 

 

Nos termos do art. 225 da CF/88, o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem comum de uso do povo, cabendo 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo. 

Tendo em vista o comando constitucional, assegurando a todos um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

inclusive com a atribuição ao Poder Público do dever de fixar áreas especialmente protegidas, descabe negar 

prevalência ao interesse público na preservação do meio ambiente, devendo ser aplicado o princípio da precaução ao 

caso, que ora é examinado com precários elementos de fato. 

Ademais, deve-se frisar que os interesses econômicos apontados pela agravante devem se alinhar ao respeito à natureza 

e aos ecossistemas, em busca de um desenvolvimento econômico vinculado ao equilíbrio ecológico. 

A meu ver, não obstante o alegado perigo de irreversibilidade do dano do provimento antecipado, o certo é que a 

agravante pretende promover a ampliação de uma garagem náutica, em área originariamente ocupada por manguezal, 
situado em terreno de marinha, conduta que, a princípio, encontra óbice na legislação ambiental. Ou seja, a ordem 

judicial limitou-se a preservar o resultado útil do processo, enquanto se discutem as demais questões de direito. 

Assim, considerando que a questão demanda análise profunda em razão da importância do tema e dos interesses 

envolvidos, a fim de se afastar qualquer dúvida acerca das questões suscitadas, e militando em favor do agravado, em 

face dos interesses por ele tutelados, a coexistência dos requisitos relativos ao "fumus boni iuris" e ao "periculum in 

mora" (Lei 7.347/85, arts. 4º e 12, caput; e C.P.C., arts. 798 e 801, IV), aquele, em face da existência de prova da 

probabilidade da superveniência de dano e o "periculum in mora" consubstanciado no fato consumado que está se 
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consolidando com a continuidade da obra, pondo em risco o equilíbrio ecológico, causando danos incalculáveis ao 

ecossistema e com recuperação improvável, em cognição sumária, desenvolvida na via estreita do agravo de 

instrumento, mormente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou 

demonstrar a presença dos requisitos ensejadores para a concessão da medida pleiteada, indefiro o efeito suspensivo 

pleiteado. 
Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029267-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029267-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JAIME MUNIZ DE ALMEIDA FILHO - prioridade 

ADVOGADO : ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101284420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra decisão proferida pela MM. Juiz Federal da 25ª 

Vara Federal desta Capital que deferiu antecipação de tutela em autos de ação ordinária nestes termos: 
 

"Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação de efeitos da tutela em Ação Ordinária proposta por JAIME MUNIZ DE 

ALMEIDA FILHO em face da UNIÃO, objetivando a sua reintegração aos quadros do Exército Brasileiro para 

exercer atividade exclusivamente administrativa no âmbito do 4º BIL, por força de sua patologia, a fim de que possa 

continuar o seu tratamento médico. 

Alega o autor, em síntese, ter sido incorporado para prestação de serviço militar, como Soldado, no dia 13 de março de 

1995, perante o 39º Batalhão de Infantaria Leve, atualmente denominado 4º Batalhão de Infantaria Leve (4º BIL). 

Afirma haver ingressado nas Forças Armadas em perfeitas condições de saúde, tendo sido submetido a rigoroso exame 

médico militar, em conformidade com o Regulamento da Lei do Serviço Militar e a Lei n.º 4.375/64 (Lei do Serviço 

Militar). 

Assevera que por volta do dia 13 de março de 2000, "ao cumprir com suas funções no interior do quartel, veio a 
suportar determinado distúrbio, posteriormente diagnosticado como convulsão de epilepsia, sendo que referida 

patologia passou a se repetir com freqüência de aproximadamente 5 a 6 vezes ao mês". 

Aduz que a partir de então não pôde mais exercer as suas atividades militares e que o Comando do 39º Batalhão de 

Infantaria Leve, à época, não instaurou sindicância para reconhecer que o fato foi caracterizado como acidente em 

serviço. 

Narra que foi submetido a diversas inspeções de saúde no âmbito militar, sendo que no dia 20 de abril de 2000 foi 

considerado "incapaz definitivamente para o serviço do exército" em sessão n.º 063/2000, da Junta de Inspeção do 

Hospital Geral de São Paulo, mas posteriormente foi considerado apto para o serviço do exército com recomendações.  

Afirma, que em 13.03.2006 foi estabilizado pelo Boletim Interno n.º 228, de 18/12/2006, e que em 2009, após 

instaurada sindicância para apurar irregularidade no processo de estabilidade do autor, foi anulada a concessão de 

estabilidade, encaminhando o autor para inspeção de saúde para saída do serviço ativo de militar temporário. 
Alega que o ato administrativo que o desligou do serviço ativo padece de ilegalidade, isso porque não precedido do 

devido processo legal, no qual lhe fosse oportunizado ampla defesa. 

A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a contestação (fls. 313). 

O autor noticiou às fls. 318/328 que foi licenciado das fileiras do exército, conforme Boletim Interno Nr 115, de 28 de 

julho de 2010. 

Citada, a União ofertou contestação (fls. 329/376). Preliminarmente, sustentou a impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública. No mérito, defende a legalidade da anulação do ato administrativo de 

concessão da estabilidade do autor. 

Brevemente relatado, decido. 

O pedido antecipatório comporta deferimento, visto que o Ato Administrativo que importou a invalidação do ato de 

estabilidade do Sd JAIME MUNIZ DE ALMEIDA FILHO foi praticado sem que fosse observado o "devido processo 

legal".  
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Explico. 

Ao que se verifica dos autos, o autor foi incorporado ao Exército Brasileiro para a prestação do serviço militar inicial 

em 13 de março de 1995. 

Tendo completado dez anos de serviço a 13 de março de 2005, foi o autor, por meio de Ato Administrativo publicado 

no Boletim Interno N.º 228, de 18 de dezembro de 2006, considerado MILITAR ESTABILIZADO (note-se que a 

documentação oficial produzida pela organização militar em que servia, qualifica o autor como "MILITAR 

ESTABILIZADO", conforme se observa, v.g., dos documentos de fls. 62/79 e 95/101). 

Pois bem. 

Uma vez ostentando a qualidade de MILITAR ESTABILIZADO (qualidade que implica a submissão ao devido 
processo legal - processo administrativo - para o desligamento das fileiras da Força Singular), por ato formalmente 

regular, e já passados mais de QUATRO ANOS depois que o autor havia completado o tempo de serviço necessário a 

essa mudança de status (10 anos de serviço, como militar temporário), instaurou-se uma SINDICÂNCIA para, através 

dela, serem apuradas possíveis irregularidades no procedimento de estabilização do autor. 

E, uma vez instaurada, a SINDICÂNCIA (Portaria n.º 063-DP/Just, de 17 de Julho de 2009), concluiu pela ocorrência 

de irregularidades no procedimento de engajamento do autor, o que ensejou a decisão de "anular o Ato 

Administrativo referente à estabilidade concedida ao Sd EP JAIME MUNIZ DE ALMEIDA FILHO, por estar em 

desacordo com a legislação vigente", com a conseqüente decisão licenciamento e desincorporação do autor (fls. 

152/153). 

Ora, não há dúvida de que à Administração é lícito rever seus atos administrativos. Mas essa revisão exige observância 

a procedimentos que a legitimem. 

Entre as exigências está a de observar o "devido processo legal". É dizer, a invalidação de ato administrativo exige a 
prévia e formal instauração do chamado "processo administrativo invalidador", no qual a Administração deve 

possibilitar ao servidor atingido o contraditório e a ampla defesa. E, à toda evidência, esse processo administrativo 

invalidador não pode ser substituído por mera Sindicância, que, como se sabe, cumpre finalidade diversa. 

Celso Antônio Bandeira de Mello leciona:  

"Não se anula ato algum de costas para o cidadão, à revelia dele, simplesmente declarando que o que fora 

administrativamente decidido (ou concertado pelas partes) passa a ser de outro modo, sem ouvida do que o interessado 

tenha a alegar na defesa de seu direito. A desobediência a este princípio elementar lança de imediato suspeita sobre a 

boa-fé com que a Administração tenha agido, inclusive porque nela se traduz um completo descaso tanto pelo 

fundamental princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos quanto por aquele que é, talvez, o mais 

importante dentre todos os cânones que presidem o Estado de Direito - a saber: o princípio da segurança jurídica.  

Independentemente de considerações principiológicas, o Direito Positivo brasileiro, de modo expresso e com a mais 
incontendível explicitude, sufraga estas observações. Cite-se, desde logo o art. 5, LIV, da Constituição Federal, que 

estatui que "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal"; e o inc. LV, de acordo 

com o qual "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" (Celso Antonio Bandeira de Mello, in Curso de 

Direito Administrativo, Malheiros Editores, 21ª edição, p. 441/442).  

O mesmo autorizado professor, na festejada obra acima mencionada, traz a lição da doutrinadora Mônica Toscano 

Simões, para quem "não deve a Administração proceder, de imediato, à invalidação do ato. Com efeito, entre a 

constatação do vício e a invalidação do ato deve transcorrer o chamado procedimento invalidador, ao fim do qual 

poderá ser emitido o ato invalidador. Quer-se com isso dizer que a invalidação de atos administrativos, mesmo quando 

pronunciada pela própria Administração Pública, deve observar o devido processo legal, sob pena de ofensa frontal ao 

sistema constitucional brasileiro" (obra citada, p. 442). 
Em sua monografia "O Processo Administrativo e a Invalidação de Atos Viciados", Monica Martins Toscano Simões 

pontifica:  

"Não se pode admitir que a Administração invalide atos - os quais, vale lembrar, gozam de presunção de legitimidade - 

sem conceder àqueles que serão atingidos pela decisão administrativa a chance de sustentar, no curso do devido 

processo legal, que se trata de atos legítimos" (obra citada, Malheiros Editores, p. 162).  

Mas não é só. 

Embora a Administração possa - e mesmo deva - invalidar, quando o caso, seus próprios atos, com rigorosa observância 

ao devido processo legal, não se pode olvidar que a primeira providência da Administração, em face de ato seu 

praticado com ilegalidade, é procurar conformá-lo com o direito, isto é, deve, antes de buscar a invalidação, buscar uma 

forma de torná-lo compatível com o ordenamento jurídico e só na impossibilidade de que isso ocorra, invalidá-lo.  

Da obra acima citada, colho decisão do Egrégio STJ, da lavra do Ministro Humberto Gomes de Barros assim ementada:  

"A regra enunciada no verbete n 473 da Súmula do Supremo Tribunal Federal deve ser entendida com algum 
temperamento: no atual estágio do Direito Brasileiro, a Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos 

desde que, além de ilegais, eles tenham causado lesão ao Estado, sejam insuscetíveis de convalidação e não tenham 

servido de fundamento a ato posterior praticado em outro plano de competência" (ROMS 407-MA, DJU 02/09/1991, p. 

11.787).  

Firme nesses fundamentos, tenho que a reintegração do autor é medida que se impõe, máxime considerando-se que ao 

ser desligado do Exército Brasileiro já contava com MAIS DE QUINZE ANOS de serviço, e era MILITAR 

ESTABILIZADO. 
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Isso posto, defiro a antecipação da tutela para determinar a REINTEGRAÇÃO do Sd JAIME MUNIZ DE ALMEIDA 

FILHO, a contar da data de seu desligamento, devendo o militar ser reintegrado na mesma condição que ostentava 

quando de seu desligamento. 

Intimem-se. 

Manifeste-se o autor sobre a contestação." 

Nas razões do agravo de instrumento a União sustenta inicialmente o descabimento da tutela contra o Poder Público, 

além da ausência dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Afirma que a concessão de estabilidade ao demandante foi anulada por sindicância em razão da inobservância de 

exigências legais, uma vez que o ato administrativo foi publicado sem a homologação do órgão competente, no caso o 
Comando Militar do Sudeste. Assim, o autor continua sendo militar temporário, sendo legal o ato do seu licenciamento. 

Sustenta ainda que o autor ingressou nas fileiras do Exército para prestar serviço militar obrigatório e mesmo tendo 

mais de 10 anos de serviço prestado não adquiriu estabilidade, já que as prorrogações não obedeceram às condições 

impostas na legislação e regulamentação específica, pois nunca houve requerimento de reengajamento, nem tampouco 

concessão. 

Aduz ainda que mesmo a incapacidade definitiva para o serviço do exército não dá direito à reforma, pois o autor não 

está incapacitado para as atividades da vida civil.  

Insiste em que a Administração tem o direito de anular o ato ilegal. 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 02). 

Decido. 

Sindicância instaurada pelo Exército Brasileiro concluiu pela anulação da estabilidade do autor por inobservância de 

condições legais (não teriam sido concedidos e tampouco requeridos os sucessivos reengajamentos) e na sequência foi o 
soldado licenciado das fileiras das Forças Armadas. 

É certo o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos, mas também é certo que o servidor não pode ver-se 

atingido diretamente, com inegável reflexo pecuniário, sem que tenha assegurado o direito de se manifestar, sob pena de 

afronta ao inc. LIV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Num sentido final, somente o Judiciário poderá retirar de alguém uma determinada vantagem que era fruída, a teor do 

art. 5º, XXXV, da CF/88. 

Tenho por relevante que o destinatário do ato administrativo que se pretende anular tenha oportunidade de contrapor 

seus argumentos, ainda mais que no caso a anulação do ato se fundamenta, em princípio, de erro da Administração.  

Nesse sentido: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. ANULAÇÃO DO ATO DE NOMEAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante inteligência da Súmula 473/STF, a Administração, com fundamento no seu poder de autotutela, pode 

anular seus próprios atos, desde que ilegais. Ocorre que, quando tais atos produzem efeitos na esfera de interesses 

individuais, mostra-se necessária a prévia instauração de processo administrativo, garantindo-se a ampla defesa e o 

contraditório, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal e 2º da Lei 9.784/99, o que não ocorreu no presente 

caso. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1090884/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, 

DJe 31/05/2010) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. SUPRESSÃO DE VANTAGEM. AUSÊNCIA DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da Súmula 473/STF, a Administração, com fundamento no seu poder de autotutela, pode anular seus 

próprios atos, desde que ilegais. 

2. Entretanto, quando a anulação produz efeitos na esfera de interesses individuais, é necessária a prévia instauração de 

processo administrativo, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório, nos termos dos arts. 5º, LV, da Constituição 

Federal e 2º da Lei 9.784/99. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1165527/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 

29/03/2010) 

 

Finalmente, anoto ser possível a concessão de liminares contra o Poder Público quando, em última análise, o que está 

"sub judice" são prestações de cunho alimentar e que se amolda a manutenção do "status" do servidor. 
Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 02.  

Comunique-se ao Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030789-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030789-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : DESTILARIA BOSO LTDA 

ADVOGADO : ERICK PRADO ARRUDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015807420084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela Destilaria Boso Ltda., por meio do qual 

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº2008.61.08.001580-3, em 

trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Bauru (SP), que indeferiu o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 

 
Alega, em síntese, que, para a concessão do benefício, basta a simples afirmação da parte de que não poderá arcar com 

as custas do processo e os honorários de advogado. 

 

Sustenta, ainda, que, além da declaração de pobreza, comprovou que se encontra desativada, o que torna sua situação 

financeira ainda mais aflitiva. 

 

É o relatório. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de concessão de assistência judiciária à sociedade empresária que alega passar 

por dificuldades financeiras. 

 

A concessão do benefício da gratuidade da justiça de que trata a Lei n.º 1.060/50 à pessoa jurídica depende de 

demonstração cabal da falta de recursos para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, não bastando 

a simples afirmação de que não se encontra em condições de pagar as custas do processo. 

 

Tal é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos arestos sintetizados nas 

seguintes ementas: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. HIPOSSUFICIENTE. PRESUNÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7/STJ. ÔNUS DA PROVA. PARTE ADVERSA. 

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. 

É admissível a concessão de benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que demonstrada 

cabalmente a impossibilidade de suportar os encargos do processo, visto não ser possível presumir tal alegação. 

Aplicação da Súmula nº 7/STJ. 

Inviável em sede de recurso especial, a apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão na decisão 

agravada, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 502.409/MG, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2004, DJ 15/03/2004 p. 
310)  

PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - NÃO COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA EMPRESA. 

1. Esta Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, 

desde que esteja comprovado não ter condições de suportar os encargos do processo. 
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2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1022813/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 

02/09/2008) 

No caso em apreço, os extratos de distribuição apresentados pela agravante (fl. 24) dão conta das inúmeras demandas 

fiscais de que é parte, mas não comprovam, de plano, a impossibilidade de arcar com as custas do processo. 

 

Tampouco o que foi noticiado por seu representante, em outro processo, ao perito judicial (fl. 27) é capaz de alterar tal 

conclusão, já que, embora tenha asseverado que a empresa era arrendatária da instalação fabril de que se utilizava para a 

consecução de suas atividades mercantis, estando hoje desativada, tal afirmação encontra-se desprovida de qualquer 
suporte probatório, razão pela qual não tenho por provada a dificuldade em suportar os encargos processuais, sobretudo 

porque a mera dissolução da empresa não indica, por si só, a insuficiência financeira. 

 

Dessa forma, não merece reparo a decisão recorrida. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032544-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032544-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ALEXANDRE SOTO DE COSTA 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00199782520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alexandre Soto de Costa, por meio do qual pleiteia a reforma da 
decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº0019978-25.2010.403.6100, em trâmite perante 

a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu os pedidos de antecipação de tutela, de 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de decretação de segredo de justiça. 

 

Inicialmente, decido acerca da gratuidade da justiça, pois, embora não tenham sido recolhidas as despesas relativas ao 

processamento do presente recurso, a deserção imediata impediria definitivamente a possibilidade de reexame da 

decisão atacada, já que parte dela versa exatamente sobre os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O artigo 4o da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da 

assistência judiciária a presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição 

inicial, restando desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica. 
 

A gratuidade da justiça é um direito subjetivo previsto na Constituição Federal, somente podendo ser afastado na 

hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, 

nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50. 

 

Não havendo nos autos prova inequívoca de que se acaba de falar, o deferimento do benefício é de rigor. 

 

Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade recursal e não havendo pedido de efeito suspensivo, processe-

se o presente agravo. 
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Solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033059-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033059-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LUIZ OTAVIO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00027848820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ OTÁVIO RODRIGUES DA CUNHA contra a parte decisão de 

fl. 28 (fl. 101 dos autos originais) que ordenou a emenda a inicial para que o valor dado à causa corresponda ao 

benefício econômico pretendido, recolhendo-se custas complementares, considerando que se trata de pedido de 
repetição de indébito tributário. 

Anoto que na ação originária a parte autora objetiva a restituição de todas as quantias destacadas a título de contribuição 

previdenciária (FUNRURAL e SAT) incidentes sobre a comercialização de produção rural. Atribuiu à causa o valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) - fls. 22/23. 

A parte agravante pleiteia a concessão de efeito suspensivo (fl. 02) a fim de ser mantido o valor atribuído à causa, 

aduzindo, em síntese, a impossibilidade de fixação do exato valor da causa no momento do ajuizamento da demanda, já 

que tal valor somente poderá ser devidamente apurado em liquidação de sentença; 

Decido. 

O valor da causa no caso presente não pode ser atribuído de modo aleatório, pois o benefício econômico pretendido 

pelo autor pode ser visualizado facilmente e decorre das contribuições previdenciárias que são questionadas na ação de 

origem onde se busca a repetição do indébito. 

Em relação ao tema versado no presente recurso a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca. Confira-se: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 

VALOR DA CAUSA. 

1. O valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, perfeitamente auferível na espécie. 
2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1249805/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 

04/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA. PARÂMETROS 

ADOTADOS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao êxito material perseguido 

pelo autor da ação. 
2. O Tribunal de origem entendeu que o valor da causa apontado pela autora não condizia com a vantagem econômica 

que pretendia auferir. 

Desse modo, modificar tal entendimento implicaria, necessariamente, reexame da matéria fático-probatória. Incidência 

da Súmula 07/STJ. 

Precedentes. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 856.602/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2007, DJe 

17/10/2008) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CAUSA. 

ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual "o proveito econômico imediato, na ação de repetição de indébito, corresponde 

ao valor que pretende o contribuinte alcançar com a condenação da requerida (principal corrigido 

monetariamente), não se justificando, em tais casos, a adoção de valor estimativo apenas para efeitos fiscais". 
3. A questão da possível intempestividade do incidente de impugnação ao valor da causa em momento algum foi 

discutida nos autos. Não houve o necessário prequestionamento da alegada violação dos arts. 
183 e 261 do CPC. 

4. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve 

corresponder ao do interesse econômico em discussão. Evidenciada a incorreção do valor atribuído à causa em razão da 

norma processual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera aquele quantum, 

adequando-o à correta expressão pecuniária. 

Precedentes desta Corte Superior. 

5. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 841.903/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 

19/04/2007, p. 240) 

 

Pelo exposto, encontrando-se o recurso em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033502-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033502-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE OLIVEIRA GARCIA LEMOS e outro 

 
: CYBELE RAMOS DE LEMOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA 

ADVOGADO : ELAINE DE SOUZA TAVARES 

PARTE RE' : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP 

ADVOGADO : LIEGE PEIXOTO 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : REGINA GADDUCCI 

PARTE RE' : RUBENS JORGE FERREIRA espolio e outros 

REPRESENTANTE : ROSA BEVILACQUA FERREIRA 

PARTE RE' : KLAUS PETER IGERSHEIMER 

 
: LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHABELA SP 

No. ORIG. : 02.00.00284-6 1 Vr ILHABELA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Oliveira Garcia Lemos e Outro, por meio do qual pleiteiam a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação de retificação de registro de imóvel autuada sob o nº2846/2002, em 

trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Ilhabela (SP), que, ante a impugnação apresentada pela União, 
reconheceu a incompetência da Justiça Estadual para processamento e julgamento do feito e determinou a remessa dos 

autos à Justiça Federal. 
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Alegam, em síntese, que a manutenção do feito perante o Juízo de Direito de Ilhabela não trará qualquer prejuízo para a 

União, que sequer impugnou a demarcação da área pertencente à Marinha por eles efetuada. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, nos termos do art. 108, inc. II, da Constituição Federal, compete ao Tribunal Regional Federal julgar, em 

grau recursal, os feitos decididos pelos Juízes federais e pelos Juízes estaduais no exercício de competência federal da 

área de sua jurisdição. 

 

Ainda a respeito da competência recursal dos Tribunais Regionais Federais, sobre a matéria pronunciou-se o E. 

Superior Tribunal de Justiça, em seu verbete sumular de nº 55, in verbis: 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por Juiz estadual não investido 

de jurisdição federal." 
 

Assim, considerando que o ato decisório impugnado foi emanado de Juiz estadual em exercício de competência 

ordinária, ao Tribunal de Justiça a que o magistrado encontra-se vinculado compete o processamento e julgamento do 

presente recurso. 

 

Corroborando tal entendimento, confira-se o julgado sintetizado na seguinte emenda: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 

DECISÃO DE JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - JULGAMENTO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SÚMULA 55/STJ. 

1. A delegação de competência de jurisdição federal para o Juízo de Direito demanda a existência de lei específica. 
Precedente. 

2. A competência para processar e julgar agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida por Juízo de 

Direito não investido de jurisdição federal é do Tribunal de Justiça. Incidência da Súmula 55/STJ. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - GO, o 

suscitado. 

(CC 47.906/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/11/2006, DJ 27/11/2006, p. 223) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 527, inciso I, cc art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente inadmissível, e determino a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033554-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033554-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE LIMA BORGES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : LEONOR BENTES BORGES MARTINS 
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ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131545020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão (fls. 07/08 do recurso, fls. 63/64 dos autos originais) que 

deferiu antecipação dos efeitos da tutela para determinar à União a inclusão do autor e seus dependentes no 

Fundo de Saúde da Marinha (FUSMA) "verbis": 

 

"Trata-se de ação ordinária cujo pedido de tutela antecipada consiste na imediata inclusão do Autor e seus beneficiários 

junto ao FUSMA - Fundo de Saúde da Marinha. 

Relata o Autor que é servidor público federal aposentado, sendo que prestou serviços para a Marinha do Brasil no 

período de 09.05.62 a 27.12.72. 

Aduz que foi aposentado por invalidez em 20.03.1974 e que lhe foi concedida anistia em novembro de 2002. 

Explica que buscou a inclusão no Fundo de Saúde da Marinha administrativamente, no entanto, seu pedido foi 

indeferido ao argumento de que não constam no Cadastro da Diretoria de Saúde da Marinha do Brasil documentos que 

comprovem a existência de vínculo do Autor com a extinta Assistência Médico-Social da Armada (AMSA), de modo 
que não demonstrado o vínculo e o pagamento de contribuições à AMSA, não poderia o Autor beneficiar-se do atual 

Fundo de Saúde da Marinha (FUSMA). 

Defende o direito de ser incluído no FUSMA, na medida em que possui a condição de anistiado, devendo ter 

assegurados todos os benefícios indiretos mantidos pela Marinha do Brasil, nos termos do artigo 14 da Lei n.º 

10.559/02. 

É o relatório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante a declaração de fls. 62. 

A antecipação dos efeitos da tutela requer a comprovação dos requisitos legais insertos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam: a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Nesta análise de cognição sumária, tenho por presente a verossimilhança das alegações, de modo que a negativa da 

Marinha do Brasil na inclusão do Autor e seus dependentes no FUSMA - Fundo de Saúde da Marinha não me parece se 

sustentar. 
O conjunto probatório indica ter sido o Autor anistiado pelo Ministério da Justiça, conforme Portaria n.º 2.560, de 19 de 

dezembro de 2002. 

Assegura a Lei n.º 10.559/2002 àqueles declarados anistiados políticos, no artigo 1.º, II, "reparação econômica, de 

caráter indenizatório, em prestação única ou em prestação mensal, permanente e continuada (...)". 

O simples fato de não terem sido localizados os registros de documentos que comprovem ter o Autor contribuído para a 

extinta AMSA não é suficiente para o indeferimento do pedido administrativo formulado. 

Isso porque a Lei n.º 10.559/02 assegurou, sem qualquer ressalva, no artigo 14, o que segue: 

"Art. 14. Ao anistiado político são também assegurados os benefícios indiretos mantidos pelas empresas ou órgãos da 

Administração Pública a que estavam vinculados quando foram punidos, ou pelas entidades instituídas por umas ou por 

outros, inclusive planos de seguro, de assistência médica, odontológica e hospitalar, bem como de financiamento 

habitacional". 
Deste modo, não havendo previsão da restrição imposta pela Marinha do Brasil na lei que conferiu o direito do Autor, 

não cabe à Marinha do Brasil estabelecer restrição por sua conta. 

Além do mais, parece razoável supor que, não estando em serviço por força do indevido afastamento, não poderia o 

Autor, se ainda não tivesse aderido ao fundo, vir a fazê-lo. Daí a necessidade de reparação integral a seu direito. 

Portanto, e uma vez que atualmente a contribuição é compulsória, deve o Autor ser incluído ao Fundo de Saúde da 

Marinha, mediante contribuição compulsória, nos termos do artigo 4.º, I, c, da Portaria COMAR n.º 330, de 25 de 

setembro de 2009. 

Diante de todo exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, e determino que a Ré inclua o Autor e seus 

dependentes os termos da legislação vigente, no Fundo de Saúde da Marinha (FUSMA), mediante desconto mensal em 

sua aposentadoria. A contribuição deverá ser feita mediante cálculo idêntico ao dos demais participantes do fundo. 

Cite-se. 

Registre-se. Intimem-se." 
 

Através do presente agravo de instrumento a União pleiteia a reforma da decisão alegando risco de lesão ao patrimônio 

do Fundo de Saúde da Marinha, uma vez que inexiste contrapartida de contribuições vertidas ao referido fundo por 

parte do agravado. 

Sustenta que como o autor aposentou-se em 1974, cabia-lhe comprovar que contribuiu para a Assistência Médico Social 

da Armada a fim de que não tivesse havido interrupção nas contribuições, de forma que o mesmo viesse a ser 

beneficiário do FUSMA, contudo não foram encontrados quaisquer registros em nome do autor. 

Por fim, invoca em seu favor o discurso do artigo 14 da Lei nº 10.559/02 que assegura ao anistiado político os 

benefícios indiretos mantidos pelas empresas ou órgãos da Administração Pública a que estavam vinculados quando 

foram punidos, ou seja, a restauração dos mesmos benefícios aos quais faria jus na ativa. 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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Decido. 

Na análise possível neste momento processual entendo que a interlocutória encontra-se adequadamente fundamentada. 

A negativa da Marinha do Brasil para incluir o autor e seus dependentes no FUSMA teve como único fundamento a 

ausência de localização de registros das contribuições do ex-servidor para a Assistência Médico Social da Armada. 

Restou suficientemente demonstrado nos autos que o ex-servidor da Marinha teve sua anistia concedida em novembro 

de 2002, sendo-lhe garantida desta forma a reparação econômica e também a restauração dos benefícios indiretos 

mantidos pela organização a qual estava vinculado quando punido. 

Com efeito, dispõe o artigo 8º das Disposições Constitucionais Transitórias que: 

 
"Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 

foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou 

complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos 

pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 

posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em 

atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos 

servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos. 

 

Por sua vez, seu regulamento (Lei nº 10.559/2002), assim estabelece: 

 

Art. 1o  O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos: 

(...) 
II - reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única ou em prestação mensal, permanente e 

continuada, asseguradas a readmissão ou a promoção na inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos §§ 1o e 

5o do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

(...) 

 

Art. 14.  Ao anistiado político são também assegurados os benefícios indiretos mantidos pelas empresas ou órgãos da 

Administração Pública a que estavam vinculados quando foram punidos, ou pelas entidades instituídas por umas ou por 

outros, inclusive planos de seguro, de assistência médica, odontológica e hospitalar, bem como de financiamento 

habitacional. 

 

Como se vê, a pretensão do agravado encontra amparo no artigo 14 da Lei nº 10.559/02, porquanto o referido texto 
legal expressamente garante ao anistiado os benefícios indiretos mantidos pela Administração "a que estavam 

vinculados", não sendo exigida outra condição tal como aquela imposta pela agravante - no caso, a "prova de 

contribuição" para o Fundo de Amparo da Marinha. 

Ademais, a decisão agravada condicionou a inclusão da parte agravada ao Fundo de Saúde da Marinha ao desconto 

mensal da contribuição dos seus proventos de aposentadoria, preservando assim a natureza contributiva do fundo. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033598-71.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033598-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : IARA CRISTINA NOGUEIRA BISCOLA 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ ROJAS LUBE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00044609520104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado pela UNIÃO FEDERAL contra decisão (fls. 129/131) proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Dourados/MS que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de determinar a ré - 

ora agravante - que possibilite a participação da autora IARA CRISTINA NOGUEIRA BISCOLA, Analista Processual 
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do MPU, lotada na PR/MS em Dourados/MS, no Concurso de Remoção Edital nº 15 PGR/MPU, de 29.09.2010, 

limitada sua participação no âmbito do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Restou consignado ainda na interlocutória que o réu deverá garantir à requerente/agravada preferência de remoção à 

PR/MS de Campo Grande em detrimento dos aprovados no 6º Concurso de Provimento de Cargos Públicos do MPU em 

andamento, bem assim que a remoção da requerente somente se efetivará com a posse destes candidatos aprovados. 

Na petição inicial (fls. 08/31) a autora - servidora pública federal aprovada no 5º Concurso Público para provimento de 

cargos para as carreiras de Analista Processual do Ministério Público da União e nomeada mediante portaria datada de 

12.12.2008, com exercício no cargo a partir de 15.12.2008 - entende que lhe foi dado tratamento desigual em relação 

aos aprovados no mesmo concurso, já que alguns de seus colegas participaram de concursos de relotação anteriores. 
Sustenta que a partir de julho de 2010 a Administração deixou de realizar o concurso de relotação sem qualquer aviso 

prévio, o qual sempre tinha lugar após o concurso de remoção e se destinava aos servidores oriundos do 5º Concurso de 

Provimento de Cargos, permitindo o deslocamento dentro da mesma unidade da federação sem o requisito temporal 

(três anos de exercício) exigido no concurso de remoção. 

O d. Juiz da causa acolheu as alegações entendendo haver injustificada desigualdade de tratamento, pois outros 

servidores na mesma condição da autora usufruíram de concursos de relotação, além de que os "claros de lotação" em 

Campo Grande/MS almejado pela servidora IARA CRISTINA, serão destinados aos aprovados no 6º Concurso de 

Provimento de Cargos, em detrimento da antiguidade da autora. 

Nas razões do agravo de instrumento a União afirma, em síntese, que não houve violação ao princípio da isonomia, já 

que o deferimento de algumas relotações respeitou a ordem de classificação no certame e também o interesse público, 

possuindo o Procurador-Geral discricionariedade para movimentar os servidores da carreira administrativa do MPU. 

Sustenta ainda a agravante que a remoção de servidor somente ocorrerá após três anos da lotação originária (artigo 28 
da Lei nº 11.415/2006), não existindo direito adquirido para os demais servidores não beneficiados nos concursos de 

relotação anteriores. 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo (fl. 04). 

Decido. 

A decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada. 

Não entrevejo razoabilidade em vedar a possibilidade de concorrência da autora/agravada em concurso de remoção para 

outra unidade administrativa do mesmo Estado da federação tão somente em razão da ausência de requisito temporal a 

que alude o artigo 28 da Lei nº 11.415/2006, já que a vaga por ela perseguida em tese poderá acabar sendo 

preenchida por servidor recém nomeado, de concurso ulterior em trâmite, ofendendo o critério de antiguidade que, 

aliás, é um dos parâmetros utilizados na classificação do concurso de remoção. 

Ainda, observo que a justificativa apresentada pela Administração para não realizar novos concursos de relotação é 
pífia, não se sustenta quando confrontada com os motivos dos atos administrativos que ensejaram a realização das 

relotações anteriores para os servidores oriundos do 5º Concurso de Provimento de Cargos. 

A teor do documento juntado a fls. 85/88 observo que o pedido administrativo de realização de concurso de lotação 

formulado pela autora foi indeferido sob o fundamento de que não seria permitido o deslocamento entre a Procuradoria 

da República no Estado (lotação almejada pela autora) e as Procuradorias da República nos Municípios (como é o caso 

da Procuradoria da República em Dourados, a atual lotação da servidora), por tratarem-se de "unidades administrativas 

distintas" (a primeira seria "unidade gestora" e as últimas "unidades administrativas" àquela vinculadas). 

Aliado a este fundamento a administração ainda aduziu a necessidade de o servidor permanecer na lotação inicial por 

um prazo mínimo de três anos (Lei nº 11.415/2006), pelo que o pedido estaria prejudicado. 

Sucede que no "site" do Ministério Público Federal encontram-se os editais anteriores de concurso de relotação (edital 

PGR/MPU N.º 21 de 19 de setembro de 2008 e edital PGR/MPF N.º 44, de 26 de novembro de 2008) ambos destinados 
aos servidores oriundos do 5º Concurso Público para ingresso nas Carreiras dos Servidores do Ministério Público da 

União, como é o caso da agravada. No item 2 consta o seguinte: 

 

"2. A opção de relotação somente poderá ser feita dentro da unidade administrativa para a qual foi nomeado o servidor, 

que compreende a Procuradoria da República no Estado e as Procuradorias da República nos Municípios que lhe forem 

vinculadas." 

 

Como se vê, não havia qualquer empecilho à relotação de servidores dentro da mesma unidade administrativa "...que 

compreende a Procuradoria da República no Estado e as Procuradorias da República nos Municípios que lhe forem 

vinculadas". 

Ainda, houve flexibilização do requisito temporal (tempo mínimo de lotação inicial). 

Sendo assim, a mudança de orientação não se justifica ainda mais tendo em vista que a situação da agravada é a mesma 
de seus colegas que já se beneficiaram do posicionamento antes adotado pela Administração. 

A agravada está sendo prejudicada pelo entendimento "administrativo" que confronta a isonomia. 

Como bem lançado pelo d. juiz federal, "tal desigualdade mostra-se mais evidente quando verificado que os claros de 

lotação em Campo Grande/MS, perseguido pela autora, destinar-se-ão aos aprovados em concurso posterior em razão 

do não preenchimento em concurso de remoção que prevê a necessidade de cumprir-se um verdadeiro 'pedágio' pelos 

servidores anteriormente lotados em outras localidade". Ora, a assertiva de 1ª Instância evidencia o desacerto do ato que 

atinge a agravada, pois os novos servidores a serem aprovados no 6º Concurso certamente não serão prejudicados 
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porque poderão ser lotados nos "claros" surgidos com o deslocamento dos participantes do concurso de remoção, 

preservando-se o interesse público. 

Quem está sendo prejudicada é a agravada, e sem nenhuma razão de direito ponderável. 

A corroborar o entendimento exposto colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO 

PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL. CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO. PRINCÍPIO 

DA ANTIGUIDADE. 

- O princípio constitucional que garante a convocação do candidato aprovado em concurso público anterior, com 

preferência sobre os novos concursados, é o mesmo que deve garantir aos servidores, por questão de 

antiguidade, a remoção para outras localidades onde haja claros de lotação, prioritariamente sobre os futuros 

servidores que ingressarão na respectiva carreira. 

- É possível à administração, antes da abertura de concurso público, promover processo de remoção interna, para 

relotação de servidores em outras localidades, disponibilizando depois as localidades destinadas a concurso público. 

(Tribunal Regional Federal - 5ª Região, AGTR 68404/CE, Agravo de Instrumento: 0020939-15.2006.4.05.0000, 

Órgão Julgador: Terceira Turma, Relator Desembargador Federal ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO 

(Substituto), Data Julgamento 21/06/2007, Diário da Justiça: 14/08/2007 - PÁGINA: 682 - Nº: 156 - ANO: 2007). 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO EM CONCURSO DE REMOÇÃO. AFTN. ESTÁGIO 

PROBATÓRIO. ILEGALIDADE DA RESTRIÇÃO. PORTARIA Nº 76/96 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. ART. 

36 DA LEI Nº 8.112/90. 

I - Afigura-se descabida a exigência do interstício de dois anos da nomeação como requisito para participação em 
concurso de remoção, contida no art. 5º da Portaria nº 76/96, do Ministério da Fazenda. 

II - É direito do servidor, assegurado por lei, a participação em concurso de remoção, consoante expressa o art. 36 da 

Lei nº 8.112/90, que nenhuma distinção faz quanto ao funcionário estar ou não em estágio probatório, para ser 

beneficiado pela remoção. 

III - Apesar de caracterizarem atos discricionários a abertura de concurso de remoção e as condições de participação no 

mesmo, uma vez aberto, pela Administração, o concurso de remoção, está ela obrigada a agir dentro dos limites da lei, 

não podendo, no caso, prover vagas, nelas lotando novos servidores, sem antes abrir concurso de remoção para que, 

aqueles que já possuam vínculo com o órgão, possam fazer sua opção. 

IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(Tribunal Regional Federal - 1ª Região, AMS 2000.01.00.037410-1/DF, Rel. Desembargador Federal SOUZA 

PRUDENTE, Sexta Turma, DJ p.59 de 06/11/2002). 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. 

REMOÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO. MORA IMOTIVADA PARA EFETIVAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE. 

TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. STF.ACÓRDÃO CONFORME A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENUNCIADO 83, DA SÚMULA DO STJ. 

1. A Administração, ao autorizar a transferência ou a remoção de agente público, vincula-se aos termos do próprio ato, 

portanto, submete-se ao controle judicial a morosidade imotivada para a concretização da movimentação (Teoria dos 

Motivos Determinantes). 

2. Pela Teoria dos Motivos Determinantes, a validade do ato administrativo está vinculada à existência e à veracidade 

dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 

3. No caso, em harmonia com a jurisprudência do STJ, o acórdão recorrido entendeu indevida a desvinculação do 
procedimento administrativo ao Princípio da Razoabilidade, portanto considerou o ato passível ao crivo do Poder 

Judiciário, verbis: "a discricionariedade não pode ser confundida com arbitrariedade, devendo, assim, todo ato 

administrativo, mesmo que discricionário, ser devidamente motivado, conforme os preceitos da Teoria dos Motivos 

Determinantes, obedecendo ao Princípio da Razoabilidade." (fls. 153). 

4. Pretensão e acórdão a quo, na via especial, firmados em preceito constitucional elidem o exame do STJ. 

5. Acórdão a quo em consonância com a jurisprudência deste Tribunal (Enunciado 83 da Súmula do STJ). 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 670.453/RJ, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 08/03/2010) 

 

Pelo exposto, indefiro a o pedido de efeito suspensivo e mantenho íntegra a interlocutória recorrida. 

Comunique-se. 
Intime-se para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035360-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035360-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESTHER CARDOSO DE ARRUDA NEREU e outros 

 
: MARY APARECIDA CURY 

 
: VALKIRIA LEME DA CONCEICAO BRAGA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : SONIA ANA MARIA PANISOLO CARDENAS e outro 

 
: VERA MATHEUS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00596344319974036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em sede de execução de sentença movida por servidores federais em face do Instituto Nacional do Seguro Social foi 

indeferido o pedido do executado nestes termos (fl. 30 do instrumento, fl. 542 da ação originária): 

 

"Fls. 540/541: Indefiro o requerido, vez que o montante atinente ao PSS foi deduzido no cálculo elaborado pelo Juízo 

nos autos dos Embargos à Execução (fls. 324/328), conforme se infere das requisições de fls. 446, 456 e 458. 

Assim sendo, cumpra-se o penúltimo tópico do despacho de fls. 513, expedindo-se alvará de levantamento." 

 

Devidamente intimado, o executado Instituto Nacional do Seguro Social insistiu em que os valores requisitados 
representam apenas o montante líquido, ou seja, não foram incluídos os 11% referentes ao PSS (fls. 31/33). 

Foi então proferida a decisão ora agravada (fl. 33 do instrumento, fl. 559 dos autos originais) que, sem acréscimo de 

fundamento, manteve decisão anterior nestes termos: 

 

"Fls. 557/558: Mantenho o decidido a fls. 542, nos termo do artigo 1ª, alínea "d" da Instrução Normativa n.º 01/2008 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Expeça-se alvará de levantamento conforme anteriormente determinado, observando-se os dados indicados a fls. 525. 

Intime-se o I.N.S.S. após cumpra-se." 

 

Nas razões do presente agravo de instrumento, protocolizado em 16/11/2010, o Instituto Nacional do Seguro Social 

reitera suas alegações no sentido de que não houve requisição do valor devido a título de contribuição previdenciária 

dos servidores. 
Assim, requer a expedição de cartório complementar para o fim de requisitar o pagamento da contribuição devida ao 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Sucede que a decisão ora agravada tão somente manteve decisão anterior de fl. 542 (fl. 30 do instrumento), contra 

a qual não houve insurgência tempestiva, de modo que se operou a preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito 

da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o 

assunto. 

Assim, diante de uma decisão judicial, como a que "in casu" indeferiu o pleito de fls. 540/541, a parte que se julga 

sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão (b) ou recorre. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 
utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Neste sentido é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO 

DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 
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Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, 

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório. 
2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 588.681/AC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 01/02/2007 p. 

394) 
RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO QUE IMPÕE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO PRAZO - REITERAÇÃO, POR 

DESPACHO, DO CONTEÚDO DA DECISÃO ANTERIOR - REABERTURA DO PRAZO PARA AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - O prazo para a interposição do agravo de instrumento deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame, e não de despacho posterior que simplesmente reitera o conteúdo da decisão anterior; 

II - A parte recorrente, ao ter ciência da decisão que lhe impõe um gravame, deve interpor o recurso de agravo 

de instrumento desde logo, dentro do prazo legal, sob pena de preclusão; 

III - No caso dos autos, observado pelo Tribunal de origem que o despacho agravado, sem qualquer conteúdo 

decisório, significou simples reiteração da decisão anterior irrecorrida, correto o entendimento no sentido de 

reconhecer a intempestividade do recurso de agravo de instrumento; 
II - Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 1024856/RN, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 

07/05/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se à Vara de origem. 

Como trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035369-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035369-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ORLANDO MORENO JUNIOR 

ADVOGADO : SOLANGE MAGALHÃES OLIVEIRA REIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : TALITA BERTHI OLIVEIRA e outros 

 
: THALITA BERTHI OLIVEIRA -ME 

 
: CIA/ TEATRAL ARUEIRAS DO BRASIL LTDA 

 
: EDP BANDEIRANTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048747820104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 

da ação ordinária ajuizada por ORLANDO MORENO JUNIOR contra TALITA BERTHI OLIVEIRA E OUTROS em 

trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Santos/ SP, que indeferiu pedido de tutela antecipada objetivando o 

bloqueio das verbas repassadas aos réus pelos Programas de Incentivo à Cultura do Ministério da Cultura, bem como a 

abstenção da demandada Talita Berthi Oliveira de utilizar o nome o currículo da Cia Abaréteatro. 

Alega o agravante, em síntese, que é o idealizador do "Projeto Teatro a Bordo" e que a utilização pelos agravados do 

referido projeto para efeito de captação de recursos junto ao Ministério da Cultura, além de configurar violação à 

propriedade intelectual, causa enorme prejuízo ao autor, uma vez que fica impedido de fazer o mesmo. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os elementos de cognição provisórios demonstram que o Ministério da Cultura já se manifestou sobre o pleito do 

agravante no sentido de que o projeto cultural em tela, "não encerra criação intelectual passível de proteção pela lei 

autoral. A simples idéia de execução de apresentações culturais itinerantes sobre um caminhão não podem ser 

reconhecidas como dotadas de originalidade, requisito indispensável à proteção autoral" (fls. 463/464). 

Por outro lado, não se sustenta a alegação de que a captação de recursos pelos agravados junto ao Ministério da Cultura 

obsta que o agravante faça o mesmo, isto porque, consoante se verifica dos documentos juntados com o presente 
agravo, existe um prazo para apresentação dos projetos, dentre os quais são, posteriormente, selecionados os 

beneficiados com as verbas de incentivo cultural.  

Desta forma, em tese, ambas as partes podem apresentar seus projetos, cabendo ao órgão responsável pela seleção 

verificar as particularidades de cada um, a fim de escolher aquele que melhor se enquadra nos requisitos dos Programas 

de Incentivo à Cultura. 

Assim, à míngua de prova inequívoca da verossimilhança das assertivas do agravante, bem como da presença de 

fundado receio de dano irreparável, tenho que o pedido recursal é manifestamente improcedente. 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. REGISTRO INDUSTRIAL.  

"(...) se deve tomar em conta a presença ou não dos requisitos necessários à concessão daquela tutela antecipada pelo 

juízo de primeiro grau, qual seja, diante de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e da presença de 
fundado receio de dano irreparável, ausente ainda o caráter de irreversibilidade da decisão a ser tomada (CPC: art. 

273, inc I e § 2º).  

(...) Contudo, o INPI compareceu nos autos, acudindo a intimação que lhe foi endereçada, esclarecendo que realmente 

os desenhos industriais objeto dos registros concedidos em prol da AMBEV, realmente não tinham o caráter de novo, 

tendo em conta a existência de outras cervejarias que utilizam vasilhames dotados de similitude no exterior, inclusive 

na Inglaterra.  

(...)Para o momento processual em que proferida, à vista do quanto expendido pelo INPI, órgão incumbido de proceder 

aos registros da espécie em nosso País, indiscutível a verossimilhança avistada pelo juízo a quo, devendo assim ser 

prestigiada a sua decisão. 7. Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 2008.03.00.021187-1 / SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ2 10/03/2009, 

p. 303) 
 

Ademais, saber da verossimilhança da alegação expendida demanda cognição plena, inclusive com a oitiva do INPI, o 

que não se admite na seara diminuta do agravo de instrumento. 

Desta forma, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fundamento legal no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035873-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174640220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra 

decisão proferida nos autos de ação proposta por Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde. 

Com vistas à realização de atividades na Santa Casa de ITU/SP e na Santa Casa de Campos do Jordão/SP foram 

celebrados dois convênios entre os Sanotorinhos Ação Comunitária de Saúde e o Governo do Estado de São Paulo, por 

meio de sua Secretaria de Estado da Saúde. 

Através dos convênios, o agravado ficou responsável pelas despesas relativas à prestação dos serviços, recebendo do 

Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde/Fundo de Ações Estratégicas de Compensação, a importância referente 

aos serviços conveniados, efetivamente prestados. 

Para fazer frente às despesas, o agravado celebrou com a Caixa dois contratos de empréstimo de linha de crédito 
denominada Caixa Hospitais (R$ 7,7 milhões para a Santa Casa de Itu e R$ 4,1 milhões para a Santa Casa de Campos 

do Jordão), que tem como principal garantia a cessão de direitos creditórios da agravada junto ao Ministério da Saúde, 

em decorrência da prestação de serviço ao SUS. Como garantia subsidiária, o contrato prevê o penhor dos direitos 

creditórios em conta corrente aberta exclusivamente para a execução do contrato. 

O convênio entre os Sanatorinhos e o Estado de São Paulo foi rompido em relação à Santa Casa de Itu em novembro de 

2009. O agravado propôs, em 17/08/2010, ação revisional de contrato, para majorar o prazo dos financiamentos, com a 

consequente redução do valor das prestações, a fim de que os valores cobrados pela CEF não ultrapassem 30% (trinta 

por cento) do total do repasse dos créditos do SUS remanescentes (referentes à Santa Casa de Campos do Jordão). 

Requereu ainda a tutela antecipada, para que fossem cessados os descontos das prestações relativas ao contrato firmado 

entre a Santa Casa de Itu e a agravante. 

O juízo a quo deferiu o pedido de antecipação de tutela para determinar que a ora agravante cessasse o desconto do 

valor das parcelas referentes ao contrato n.º 25/0312/610/0000008-73, dos créditos transferidos à autora pelo Ministério 
da Saúde na conta corrente relativa ao contrato n.º 25.0297.610.0000003-77. Caso o desconto previsto para o dia 

20.08.2010 já tivesse ocorrido quando da intimação da decisão, a agravante deveria proceder ao estorno imediato, 

comunicando nos autos as providências necessárias para tanto. 

À fl. 130 (originais), a agravante informou ao juízo que o desconto referente ao mês de agosto já havia sido efetuado e 

que, diferentemente do aduzido pela agravada, em conformidade com o disposto no contrato firmado, o vencimento das 

prestações se daria no dia 10 de cada mês e, portanto, a parcela do mês de agosto havia vencido antes do ajuizamento da 

ação (17.08.2010). 

Em face de tais considerações, foi proferida a decisão de fls. 134/136, suspendendo a tutela concedida, exclusivamente 

no que se referia ao estorno da parcela do mês de agosto. 

A agravada manifestou-se às fls. 146/149, alegando que não houve a intenção de induzir o juízo em erro e que o pedido 

de suspensão do desconto do mês de agosto foi feito com base na data de repasse dos créditos do SUS, os quais são 
realizados todo dia 20. 

Considerando tais informações, a MMa. Juíza de primeiro grau entendeu que a agravada agiu de boa-fé ao pleitear a 

tutela para que o desconto relativo ao mês de agosto não fosse efetuado, concluindo pelo restabelecimento da primeira 

decisão, determinando à CEF que, no prazo de cinco dias, restituísse o valor da parcela de agosto (fls. 315/319), bem 

como acolheu o pleito da agravante, deduzido em contestação, de inclusão como litisconsortes passivos necessários a 

União Federal e o Estado de São Paulo. 

A agravante opôs embargos de declaração (fls. 331/333), alegando omissão quanto aos pedidos formulados na defesa de 

denunciação da lide em face do Estado de São Paulo, bem como o pagamento pela agravada dos valores incontroversos 

(30% dos créditos repasses do SUS à Santa Casa de Campos de Jordão). 

Às fls. 356/358, os embargos foram conhecidos e rejeitados. 

Em síntese, a agravante pleiteia a concessão de liminar (efeito suspensivo) para que seja cassada a tutela concedida em 
primeiro grau e suspensa a determinação para que promova o referido estorno. Sustenta, em abono à sua tese, que não 

restou comprovado o requisito do periculum in mora, uma vez que o desconto que a agravada pretendia obstar mediante 

a antecipação da tutela ocorrera em momento anterior ao ajuizamento da ação. Aduz, ainda, que a tutela não garantirá o 

provimento final, na medida em que o pedido principal - que "deve ser interpretado restritivamente" - não comporta a 

restituição dos valores já pagos, mas tão-somente a revisão contratual dos instrumentos de crédito firmados entre as 

partes. 

Decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Quanto ao cabimento de intervenção de terceiros na modalidade denunciação da lide, o Código de Processo Civil 

Brasileiro elenca, em seu art. 70, taxativamente, as situações que ensejam sua obrigatoriedade, destacando que 

jurisprudência e doutrina mais abalizada apenas a considera obrigatória nas situações descritas nos incisos I e II do 

referido dispositivo legal. 
De fato, não se verifica, in casu, a configuração de qualquer hipótese que justifique a litisdenunciação pretendida, pois o 

simples repasse de recursos não torna o Estado de São Paulo responsável pelo adimplemento da obrigação, até porque 

não atua diretamente no contrato, não podendo, via de conseqüência, ser obrigado pelo que não se encontra disposto na 

lei. 

Por outro lado, a cláusula décima segunda ("da interveniência anuência") não se presta, por óbvio, a obrigar o Ente 

Público a manter o credenciamento do agravado junto ao SUS, mormente em se tratando de convênio (art. 199, §1º, 

Constituição Federal) firmado junto à Administração, regida, entre outros, pelo princípio da supremacia do interesse 

público. 
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Neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR EMPRESA 

MUNICIPAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO À LIDE DO ESTADO DE 

SERGIPE, BEM COMO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU PARA FORMAR LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO EM AÇÃO DE COBRANÇA. ARTS. 47 E 70 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC, 

REPELIDA. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB 

contra decisão do juízo de primeiro grau que indeferiu pedido de denunciação da lide ao Estado de Sergipe, bem como 
a citação do Município de Aracaju na qualidade de litisconsorte passivo necessário nos autos de ação de cobrança 

ajuizada por Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda. O TJSE negou provimento ao agravo por entender que 

o simples repasse de verbas não justifica a denunciação da lide ao Estado de Sergipe e a ausência do Município de 

Aracaju no contrato afasta a possibilidade de seu chamamento ao processo. Opostos embargos de declaração, que 

foram rejeitados. Nesta via especial, aponta a EMURB violação dos arts. 535, II, 47 e 70 do CPC. 

2. Verifica-se que a matéria argüida (litisconsórcio passivo necessário e denunciação à lide) foi enfrentada 

explicitamente pelo acórdão proferido, porém, com conclusão em sentido oposto ao almejado pela recorrente, o que 

não conduz à hipótese de configuração de omissão, obscuridade ou contradição. Violação do art. 535, I e II, do CPC, 

que se repele. 

3. Já está assentado na jurisprudência desta Corte que não se defere a denunciação à lide quando se trata de simples 

obrigação de repasse de verbas (REsp 31.777/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05.11.2001). 
4. O Município não é litisconsorte necessário em ação de cobrança movida por empresa por serviço executado 
decorrente de contrato firmado com empresa pública municipal. A circunstância alegada de a decisão da lide poder 

ocasionar obrigação indireta para o Município não induz litisconsórcio. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 689031/SE, Rel. Min. José Delgado, DJ 28/02/2005, p. 253) - grifei 

 

"RECURSO ESPECIAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. BNDES. EMPRESTIMO EM BANCO ESTADUAL. 

1. COMO JÁ ASSENTADO EM DIVERSOS PRECEDENTES, A DENUNCIAÇÃO DA LIDE 'PRESSUPÕE O DIREITO 

DE REGRESSO, RESULTANTE DE LEI OU DE CONTRATO. SIMPLES OBRIGAÇÃO DE REPASSE DE VERBAS, 

EM CONVENÇÃO A PARTE, NÃO AUTORIZA O SEU DEFERIMENTO'. 

2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO". 

(STJ, Resp 58458/SC, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 03.02.1997) 
"PROCESSUAL CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. REPASSE DE VERBAS. DESCABIMENTO. A DENUNCIAÇÃO 

DA LIDE PRESSUPÕE DIREITO DE REGRESSO DECORRENTE DE LEI OU CONTRATO. O MERO REPASSE DE 

VERBAS NÃO TEM O CONDÃO DE AUTORIZAR ESTA CONVOCAÇÃO PROCESSUAL, EIS QUE AUSENTE A 

RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL ENTRE O LITISDENUNCIANTE E O LITISDENUNCIADO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO". 

(STJ, Resp 49794/PE, Rel Min. Claudio Santos, DJ 22/05/95) 

 

No que tange ao pedido de depósito dos valores supostamente incontroversos, melhor sorte não assiste à agravante. 

Senão vejamos. 

A ação originária foi proposta para rever a cláusula contratual que fixou o prazo de pagamento em 60 (sessenta) meses, 

"alongando-se o perfil da dívida por tantos meses quantos bastem para que o valor das prestações não ultrapasse o 
equivalente a 30% (trinta por cento) da receita/faturamento" proveniente do convênio do agravado com a Secretaria de 

Saúde de São Paulo (fl. 13, originais). 

Não foi, portanto, este pedido, objeto da antecipação de tutela requerida, razão pela qual não competia à MMa. Juíza de 

primeira instância a apreciação - de plano - do mérito do pedido, mas tão-somente sua possibilidade jurídica. 

Em sede de contestação, a agravante sustenta diversas teses, porém não requereu expressamente o depósito do valor que 

entende ser incontroverso. 

Assim, acertada a decisão recorrida, ao rejeitar os embargos de declaração, uma vez que não se cogita omissão sobre 

matéria cujo exame não foi posto ao magistrado. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

P.I. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.036045-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00020508820074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 

INCRA contra decisão (fls. 13/15) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP que fixou os honorários 

periciais definitivos em R$ 22.186,47 (vinte e dois mil cento e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), 

autorizando o levantamento do saldo remanescente. 
Nos autos originais da medida cautelar incidental de produção de provas - onde a autora SUCOCÍTRICO CUTRALE 

LTDA objetivava constatar a efetiva quantidade de pés de laranja e o valor dos investimentos feitos e indenizáveis, bem 

como de efetuar a correta demarcação da área objeto da ação de imissão na posse ajuizada pelo INCRA ao argumento 

de que esta providência não foi ainda efetuada naqueles autos - foi deferida a providencia cautelar de antecipação de 

provas consistente na "vistoria judicial e levantamento planaltimétrico" da propriedade rural, Fazenda Santo Henrique, 

matriculado no CRI de Cerqueira César/SP sob o nº 4.118, propriedade que encerra área de 1.075 hectares avaliada em 

R$ 17.940.930,00 (dezessete milhões novecentos e quarenta e quatro mil e novecentos e trinta reais). 
O d. juiz da causa apresentou como fundamentos para a fixação do valor definitivo dos honorários que o sr. perito "fez 

levantamentos, vistorias locais e respectivas diligências, para então viabilizar a confecção do laudo pericial, inclusive 

prestando os devidos esclarecimentos quando necessário, diante da complexidade do caso em apreço", sendo adequada 

a estimativa apresentada pelo requerente apurada "com respaldo no valor aferido mediante tabela 

CREA/ASSOCIAÇÃO". 

 

Nas razões do agravo de instrumento o INCRA pleiteia a reforma da interlocutória, inclusive mediante a concessão de 

efeito suspensivo, ao argumento que após a prolação de sentença que extinguiu a ação sem resolução de mérito e fixou 

os honorários provisórios no importe de R$ 12.168,0 nenhum outro trabalho do perito foi realizado, não se justificando 

"acréscimos" à sentença ante o discurso do artigo 463 do Código de Processo Civil. 

Sustenta também que os honorários periciais foram fixados em valor excessivo, muito superiores aos constantes da 
resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal que fixa os honorários periciais em casos de assistência judiciária 

gratuita, o qual deveria ser usado como parâmetro. 

Argumenta ainda que não foram observados os critérios do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, pois trata-se de perícia 

ordinária em local de fácil acesso e que o tempo despendido pelo profissional já foi considerado quando da fixação dos 

honorários provisórios, cujo valor deve ser suficiente para remunerar o trabalho pericial. 

Decido. 

Nos autos da medida cautelar incidental de produção de provas foi proferida sentença de extinção do feito sem 

resolução de mérito pela perda superveniente do interesse processual, na medida em que a cautelar tinha por escopo 

viabilizar o resultado final prático da ação reinvidicatória ajuizada pelo INCRA, a qual foi também extinta sem 

resolução de mérito. Foram fixados honorários periciais provisórios no importe de R$ 12.168,00 (fls. 191/195). 

Após a prolação da sentença o INCRA atravessou petição impugnando a estimativa dos valores periciais apresentado 
pelo perito (fls. 196/197); com a manifestação dos interessados foi proferida a interlocutória ora recorrida que acolheu a 

manifestação da autora para fixar os honorários definitivos em R$ 22.186,47 "com respaldo no valor aferido mediante 

tabela CREA/ASSOCIAÇÃO". 

Anoto inicialmente que nenhuma ilegalidade há na fixação de honorários periciais definitivos pelo juiz da causa após a 

sentença na medida em que foi a própria agravante quem provocou o "incidente" por força da impugnação de fls. 

196/197. 

No mais, a Lei nº 9.289/96 que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

estabelece em seu artigo 10 o seguinte: 

 

Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado, ouvidas 

as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a 

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 33 do Código 
de Processo Civil. 

 

Assim, existindo critério legal para a fixação de honorários de perito conclui-se que "tabela de honorários" expedida por 

entidade de classe não se presta para pautar a fixação dos honorários de perícia judicial periciais. 
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Além do mais, é necessário observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tema já enfrentado por este 

Tribunal em outras oportunidades: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 

DECISÃO QUE FIXOU OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. A agravante não se insurgiu contra decisão proferida em 24/05/2007, que determinou a realização de prova pericial 

(fl. 335), tendo indicado, em 21/02/2008, o Sr. Sandro Zaia Pinetti como assistente técnico (fls. 356/357), o que 

evidencia a hipótese de preclusão do direito de recorrer contra tal ato. 
2. No tocante à fixação de honorários periciais, a agravante possui legitimidade para impugná-la em face da 

possibilidade de vir ela a responder pelo pagamento em razão de eventual sucumbência. E tal verba deverá ser 

estipulada levando-se em conta o grau de especialização do perito, a natureza, a complexidade do exame e o local de 

sua realização. 

3. No caso, o perito judicial, em sua manifestação, trasladada às fls. 400/405, justificou o valor estimado e acolhido pelo 

Magistrado "a quo" com a tabela de honorários periciais elaborada pelo Sindicato dos Administradores de São Paulo. 

No entanto, muito embora a parte autora não tenha apresentado discordância em relação ao valor arbitrado, o fato é que 

este extrapola, em muito, o limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, constante da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que o fixa em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

4. O juiz pode, nos termos do parágrafo único do art. 3º da referida resolução, "ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite 

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, 

comunicando-se ao Corregedor-Geral". 
5. O valor estipulado a título de honorários periciais é exacerbado e está em confronto com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, impondo-se a sua redução para R$ 500,00 (quinhentos reais). 

6. Agravo provido. 

(AI 200903000114092, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 09/09/2009) 

 

Feitas tais considerações e em atenção aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, entendo que deverá o d. 

Juízo de 1º grau readequar o valor da honorária pericial - fixando valor mais condizente com os objetivos e a dinâmica 

dos atos periciais - tarefa que em princípio não cabe ser feita em sede de agravo de instrumento diante do âmbito de 

cognição restrito deste recurso. 

Deste modo, feita a análise possível neste momento processual defiro em parte o efeito suspensivo para, obstando o 

levantamento de honorários periciais, determinar a fixação de valor mais reduzido para o salário do perito. 
Comunique-se ao d. Juízo de origem. 

À contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036394-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036394-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : WALDEMAR MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO : WALDEMAR MARQUES FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218645920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Waldemar Marques Ferreira.  

Verifico inicialmente que o recurso não veio acompanhado das peças obrigatórias referidas no artigo 525 do Código 

de Processo Civil, nem tampouco do respectivo preparo (foram apresentadas apenas as razões recursais - fl. 02/24).  

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 
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Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)  

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 
CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...)  

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 
FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento 

da interposição do recurso.  
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 
4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as 

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada 

posterior de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.  
2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 
 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038492-90.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.038492-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ANTONIO RAMOS DE JESUS 

ADVOGADO : JAYME DE MAGALHAES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00119585420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Antonio Ramos de Jesus, 
por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário 

nº0011958-54.2010.403.6000, em trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande (MS), 

que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

Alega, em síntese, que não tem condições de arcar com as custas processuais e que para a concessão do benefício basta 

a simples afirmação de que o interessado não pode suportar as despesas do processo.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 
 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

 

O cerne da questão diz respeito à concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

 

O artigo 4o da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da 

Assistência Judiciária a presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição 

inicial, restando desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica (REsp 1060462/SP, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 05/03/2009). 

 

A gratuidade da Justiça, que pode ser concedida em qualquer fase do processo, é um direito subjetivo previsto na 
Constituição Federal e somente pode ser afastado na hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de penúria 

do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50. 

 

No caso em apreço, além do agravante ter declarado não estar em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família (fl. 35), inexiste impugnação da parte contrária, motivo 

pelo qual o deferimento do benefício é de rigor. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038541-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038541-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AGRAVANTE : VINICOLA AMALIA LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239154320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela VINICOLA AMALIA 

LTDA em face da decisão reproduzida às fls. 138/147, na qual o MM. Juízo da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, 

nos autos do mandado de segurança impetrado a fim de reverter decisão administrativa que determinou a suspensão do 

registro dos produtos de marcas PULLMAN e FESTA DE PRATA, indeferiu a concessão da medida liminar. 
Sustenta a agravante, em síntese, que é abusivo o ato administrativo que determinou a suspensão, por dois anos, do 

registro das marcas supramencionadas, sob seguintes fundamentos: 

a) que, conforme laudo reproduzido à fls. 54, a "suposta irregularidade apurada" foi devidamente corrigida; 

b) a medida é "ineficaz, desproporcional e irracional", uma vez que perdeu sua eficácia pelo decurso do tempo, sendo 

que a "reincidência genérica" apontada não subsiste nos dias atuais; 

c) impossibilidade de considerar, para efeito de reincidência genérica, processo administrativo relativo a fatos apurados 

em 2004; 

É o relatório do essencial. 

Considerando-se o teor da decisão prolatada, entendo que a Agravante deveria ter instruído o presente instrumento com 

a cópia dos processos administrativos e recursos sobre os quais se fundamentou decisum agravado, mormente no 

presente caso, em que se discute a razoabilidade e o acerto da sanção aplicada, bem como a legalidade do procedimento 
como um todo. 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que sem o conhecimento 

pleno das informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 

4 ao art. 525, p. 581)  
 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. 

SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ.  

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.  
2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.  

4. Agravo regimental não-provido." 

(2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 28/10/2008, DJe 

25/11/2008) 

 
Igualmente, nesta Corte, a matéria é pacífica: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE 

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DA QUESTÃO POSTA NO AGRAVO -IMPOSSIBILIDADE 
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DE JUNTADA POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias da 

peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a análise 

da alegada excessividade dos honorários periciais; tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de 

agravo de instrumento pela Turma, e que a própria recorrente negou.  

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.  
3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 

sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento.  

4. Agravo legal improvido."  

(1ª Turma, AgAI 0012938-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.06.2010, DE 13.07.2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DO AGRAVO.  

1. Consoante o disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante 

entender úteis.  

2. O agravo de instrumento veio desacompanhado de peças essenciais à compreensão dos fatos, uma vez que não veio 

instruído com cópias do contrato de financiamento imobiliário indicado na petição inicial.  
3. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução a controvérsia autoriza o 

não conhecimento do agravo de instrumento .  

4. Agravo a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgAI 0007820-02.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13.07.2010, DE 23.07.2010) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

P.I. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008803-34.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008803-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : CLAUDINE SCANDIUZZI e outro 

 
: WILMA SCANDIUZZI 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088033420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de sentença submetida ao reexame necessário, que julgou parcialmente procedente mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de que a Gerência Regional do Patrimônio da União / SP concluísse a análise dos pedidos de 

transferências, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis. 

Alegam os impetrantes, em síntese, que apresentaram junto à GRPU/SP os documentos comprobatórios da titularidade 

do domínio útil do imóvel para que fossem inscritos como foreiros responsáveis, gerando, respectivamente, os 

processos administrativos nº. 04977.006838/2008-96 (prot. 08/07/2008), 04977.006663/2008-17 (prot. 01/07/2008), 

04977.010721/2008-15 (prot. 30/09/2008), 04977.006840/2008-65 (prot. 08/07/2008), 04977.012769/2009-31 (prot. 

12/11/2009) e 04977.012768/2009-96 (prot. 12/11/2009), os quais não haviam sido concluídos até a impetração do 
presente mandado de segurança, em 19/04/2010. 

Concedida a liminar, parcialmente, para determinar a imediata análise do pedido pela autoridade coatora às fls. 73/74. 

Às fls. 79/80, a impetrada informa que cumpriu a determinação liminar, procedendo à análise dos pedidos, e junta 

documentos. 
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A sentença de fls. 96/97 concedeu parcialmente a segurança, determinando que a autoridade impetrada aprecie os 

pedidos administrativos descritos na inicial. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 116/v). 

Decido. 

A Lei nº. 9.784/99 prevê os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu dever de 

decidir: 

 

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. 
Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada." 

 

Assim, entendo que os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser 

conjugados e homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício 

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa. 

A este respeito, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO IMPUGNADA. 

SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA 
AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E CIDADANIA. PRECEDENTE. 1. Incide a Súmula 

284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso especial, quando os motivos que 

embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência ou não alcançam os fundamentos do 

acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 

363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 2. Ademais, concluída a instrução do processo 

administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para 

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em 

prestar resposta ao administrado, viável a concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e 

da cidadania (Precedente: REsp 980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 3. 

O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não 
enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, Ag no REsp 1090242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 29.06.2010) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DEMORA EM DECIDIR. 

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada. 

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar 

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de ressarcimento 
formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento. 

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito aos 

direitos subjetivos da cidadania. 

4. Recurso especial não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 980271/SC, Rel. Min. José Delgado, DJE 03/03/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 
administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AgRg no AI 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

18/03/2010, p. 368) 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7735/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-46.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006480-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JOAO BOSCO DE ROMA e outros 

 
: NIVALDO TITICO DA SILVA 

 
: VANTUIR DALBEN SOARES 

 
: JULIO VILAMAIOR 

 
: ISMAEL CIRILO VACCARI 

 
: ANTONIO FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUISELA THALER MARTINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente ação de rito ordinário, em que se busca a 

incorporação dos valores relativos às diferenças relativas a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, 

instituída pela Lei n.º 9.442/97, utilizando-se o fator multiplicador correspondente ao soldo do maior posto da carreira 

militar. 
Aduz a inicial, em síntese, ofensa ao princípio da igualdade, esculpido no art. 5º, caput, da Constituição Federal. 

A sentença julgou extinto o processo, com o exame do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, relativamente às parcelas vencidas depois do qüinqüênio anterior à propositura da ação, e com 

fundamento no artigo 269, inciso IV, do mesmo diploma legal, relativamente às parcelas vencidas antes da propositura 

da ação. 

O juízo a quo entendeu que as Forças Armadas estão erigidas sobre a solidez do princípio da hierarquia, sem o qual não 

haveria como organizar a segurança e eficácia o Exército, a Marinha e a Aeronáutica, aduzindo que o Estatuto dos 

Militares (Lei nº 6.8880/80) prevê expressamente a diferença entre seus componentes e que isso reflete nos vencimentos 

dos militares, que também obedecem um escalonamento, sendo que cada posto possui um soldo, o qual varia de acordo 

com a responsabilidade, autoridade e obrigações inerentes ao mesmo. Quanto às gratificações, calculadas de acordo 

com a hierarquia existente entre os diversos postos e graduações das Forças Armadas, não haveria malferimento ao 

princípio da isonomia, que se aplica apenas aos cargos, sem embargo de que o Poder Judiciário não pode agir como 
legislador positivo e conceder aumento ao funcionalismo público. Condenou os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, com a 

execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50 e sem o pagamento de custas nos termos do artigo 4º, inciso 

II da Lei nº 9.289/96. 

Apelaram os autores, repisando os argumentos tangenciados na inicial. 

Os autos subiram a esta E. Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 
dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

Não assiste razão aos apelantes. 
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A hipótese dos autos versa pretensão ao recebimento de diferenças decorrentes do pagamento escalonado da 

Gratificação de Condição Especial de Trabalho - (GCET), instituída pela Lei n.º 9.442/97, utilizando-se o fator 

multiplicador correspondente ao soldo do maior posto da carreira militar. 

A matéria remete às disposições dos artigos 1º e 2° do citado diploma legal e Lei n.º 6.880/80 (Estatuto dos Militares), 

que dispõem: 

Art 1° (Lei 9442/97) Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida mensal e 

regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar 

(...) 

Art. 2° (Lei 9.442/97) A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada obedecendo à 
hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas e paga de 

1° de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de acordo com o anexo I, e a partir de 1° de setembro de 1996, de 

acordo com o anexo III. 

Art. 14 (Lei 6.880/80). A hierarquia e a disciplina são a base institucional das Forças Armadas. A autoridade e a 

responsabilidade crescem com o grau hierárquico. 

1° A hierarquia militar é a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, dentro da estrutura das Forças Armadas. A 

ordenação se faz por postos ou graduações; dentro de um mesmo posto ou graduação se faz pela antigüidade no posto 

ou na graduação. O respeito à hierarquia é consubstanciado no espírito de acatamento à seqüência de autoridade. 

(...) 

O art. 2 da Lei n.º 9.442/97 adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a hierarquização entre os 

diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas, destarte, não se apresentando correta 

a tese de que a GCET foi criada para compensar situação de todos os que ocupam atividade militar sem qualquer 
distinção e que, consequentemente, deva ser aplicado, no cálculo da GCET, o percentual correspondente ao do maior 

posto da carreira militar. 

Com efeito, a hierarquia é base institucional das forças armadas em virtude dos diferentes graus de autoridade e de 

responsabilidade dos cargos exercidos pelos militares e a gratificação em tela foi criada obedecendo este critério, não 

configurando, assim, violação ao princípio da isonomia na medida em que deu tratamento diferente para ocupantes de 

funções desiguais. 

A propósito, o STF pacificou entendimento no sentido de que a hierarquia castrense como critério de cálculo da 

gratificação não contraria o princípio da isonomia, conforme precedentes que anoto: 

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET). LEI 

9.442/1997. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE OFENSA. 
A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, conforme estabelecida pela Lei 9.442/1997, pode levar em 

conta índices diferenciados de cálculo conforme a hierarquia militar, sem que, com isso, seja ofendido o princípio da 

isonomia. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 452336/DF, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 02/05/2006, Órgão Julgador: 

Segunda Turma, 

Publicação DJ 26-05-2006 PP-00034) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO - 

GCET. ESCALONAMENTO PREVISTO EM LEI, DE ACORDO COM A HIERARQUIA DOS POSTOS E 

GRADUAÇÕES DAS FORÇAS ARMADAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO-VIOLAÇÃO. 

É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o cálculo escalonado da Gratificação de Condição 
Especial de Trabalho (GCET), instituída pela Lei nº 9.442/97, não ofende o princípio da isonomia. Precedentes: REs 

386.723, 396.602, 403.554, 409.193, 410.776, 443.457-AgR e 452.337-AgR. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR 434388/RS, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Julgamento: 25/04/2006, Órgão Julgador: Primeira 

Turma 

Publicação DJ 30-06-2006 PP-00012) 

_AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL DE TRABALHO. LEI N. 9.442/97. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

Ambas as turmas deste Tribunal pacificaram o entendimento de que o cálculo da Gratificação de Condição Especial de 

Trabalho (GCET), instituída pela Lei n. 9.442/97, com base em índices diferenciados conforme critério hierárquico, 

não contraria o princípio da isonomia. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 419386/TO - TOCANTINS, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 31/05/2005, Órgão Julgador: 

Primeira Turma, Publicação DJ 24-06-2005 PP-00038) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL 

DE TRABALHO - GCET (LEI 9.442/97). 

1. Legitimidade da hierarquia castrense como critério de cálculo da gratificação, pois não contraria o princípio da 

isonomia. 

2. Acórdão recorrido que não se distanciou da diretriz contida na Súmula STF nº 339. 

3. Precedente da Turma. 

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido. 
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(STF, RE 403554/RS, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 10/02/2004, Órgão Julgador: Segunda Turma, 

Publicação DJ 05-03-2004 PP-00033) 

Há ainda decisões do E. STJ, adotando a mesma exegese, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES DO DISTRITO 

FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO - GCET. LEIS NºS 9.442/97, 9.633/97 E 

9.687/98. FATORES MULTIPLICATIVOS DIFERENCIADOS. ESTATUTO DOS MILITARES. HIERARQUIA ENTRE 

OS DIVERSOS POSTOS E GRADUÇÕES. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. ENUNCIADO Nº 339 DA SÚMULA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1 - A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, instituída pela Lei nº 9.442/97 e estendida aos 

servidores militares do Distrito Federal pela Lei nº 9.687/98, deve obedecer à hierarquia entre os diversos postos e 

graduações . 

2 - A adoção de fatores multiplicativos diferenciados guarda perfeita sintonia com a Lei nº 6.880/80, que estabelece a 

hierarquia e a disciplina como pilares da carreira militar. 

3 - Extrai-se do próprio texto constitucional que, na fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes do 

sistema remuneratório dos servidores públicos, deverão ser observados a natureza, o grau de responsabilidade e a 

complexidade dos cargos componentes de cada carreira (artigo 39, § 1º, I, da Carta da República). 

4 - O princípio da igualdade importa tratar os desiguais na exata medida de sua desigualdade. 

5 - "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia." (Enunciado nº 339 da Súmula do Supremo Tribunal Federal). 

5 - Recurso ordinário improvido. 
(STJ, RMS 14740 / DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, Data do Julgamento: 06/10/2005, Data da Publicação: DJ 

07/11/2005, 

p. 383) 

 

Outro não tem sido o entendimento da 5ª Turma desta Egrégia Corte, de que são exemplos as seguintes ementas: 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - GCET - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.442/97 - RESPEITO 

À HIERARQUIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.442/97, que instituíram a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - 

GCET, deve ela ser calculada obedecendo à hierarquia entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos 

círculos das Forças Armadas. 

2. Sendo a hierarquia um dos pilares das Forças Armadas, pode a gratificação em tela ser distribuída de forma 
escalonada e decrescente entre seus beneficiários, sem que isso implique tratamento diferenciado para as diversas 

espécies dos militares que as integram. 

3. Aplicação à espécie da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. 

4. Autor isentado do pagamento de custas e verba honorária, porque beneficiário da justiça gratuita. 

5. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. (TRF 3ª Região, PROC.: 2003.60.02.003761-2, Relator (a) 

: Des.Fed. Ramza Tartuce, Quinta turma - Data do Julgamento:18/02/2008)) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. GCET. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.442/97. RESPEITO À 

HIERARQUIA. JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 - Nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.442/97, que instituíram a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - 

GCET, deve ela ser calculada obedecendo à hierarquia entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos 

círculos das Forças Armadas. 
2 - A hierarquização é um preceito intrínseco à organização das Forças Armadas e, em decorrência disso, as 

peculiaridades das atividades de cada posto justificam o tratamento diferenciado, inclusive quanto às remunerações 

(art. 142, caput e inciso X, da Constituição Federal). 

3 -Extrai-se também do próprio texto constitucional que, na fixação dos padrões de vencimentos e dos demais 

componentes do sistema remuneratório dos servidores públicos, deverão ser observados a natureza, o grau de 

responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira (artigo 39, § 1º, I, da Carta da 

República). 

4 - A teor do artigo 14 da Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares - a hierarquia e a disciplina são a base institucional 

das Forças Armadas. 

5 - É de se reconhecer, então, que, com o objetivo de compensar o mero desempenho de atividade militar, exercida, 

indistintamente, por qualquer servidor das Forças Armadas, a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET 

deve ser calculada respeitando-se a hierarquia própria da instituição castrense, regulada por lei e garantida 
constitucionalmente, sem que isso implique tratamento diferenciado para as diversas espécies dos militares que as 

integram. 

6 - A GCET foi criada com o escopo de compensar as condições especiais de trabalho do militar, considerados os 

graus de complexidade da função e de responsabilidade do cargo; não se trata de mera recompensa pelo desempenho 

da atividade militar, comum a todos esses servidores, mas de atividade inerente à função desempenhada. 

7 - Não há que se falar também em ofensa ao princípio da isonomia, situação em que se dá tratamento diferenciado a 

ocupantes de funções desiguais. 

8 - Aplicação à espécie da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. 
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9 - Apelação e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região, PROC.: 2001.60.02.000418-0, Relator : Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, Quinta turma, Data do 

Julgamento: 

19/03/2007) 

 

ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao apelo dos autores, nos termos supracitados. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604776-61.1998.4.03.6105/SP 

  
2004.03.99.000167-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LENITA VANDA MARTINS PASTORE e outros 

 
: MARIA CRISTINA AMADO GOUVEIA 

 
: MARIA DE FATIMA MARRARA ZAMARION 

 
: MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO MARIUCCIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.04776-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas contra sentença prolatada nos autos de ação ordinária, que julgou 

procedente o pedido, formulado por servidores públicos federais, condenando a ré à restituição de valores recolhidos 

como contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) correspondentes à majoração instituída pela MP nº 560 de 

26 de julho de 1994, referentes aos períodos de agosto a outubro de 1994. O julgado determinou ainda a incidência de 

juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação e correção monetária nos termos do Provimento 26/01, da Corregedoria 

Geral do TRF da 3ª Região, submetendo-se ao reexame necessário (fls. 63/70).  

Como razões de apelação, a ré apoia-se na alegada perda superveniente de objeto, por já terem sido ressarcidos 
administrativamente os autores dos descontos indevidos relativamente ao período de julho a outubro de 1994.  

Com as contrarrazões pela manutenção da r. sentença, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório.  

DECIDO.  

 

Inicialmente afasto a alegação de perda superveniente do objeto, pois o pedido formulado pelos autores foi no sentido 

de lhes serem devolvidas todas as contribuições sociais majoradas pela MP 560/94 e suas reedições até a data da 

propositura da ação e não apenas as referentes aos meses de julho a outubro de 1994. 

No mérito, observo que os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. É que, no julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal 
Federal assim se manifestou:  

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas 

pela MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 

8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de 

anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de 

vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em 

relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já se exaurira.  

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 

anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 

cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 
fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 

todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, 

no citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido" (STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. 

REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE).  
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No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ- RIO. CONTRIBUIÇÃO AOPSS. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, até 

30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida provisória 560/94 e suas reedições da regra 

da anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 

1.135-9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o 

período da anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota 
única de 11% após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada" (MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. 

THEREZINHA CAZERTA - DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713).  

Assim sendo, reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em alíquotas 

progressivas, ressalvado o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em que fixada 

pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994. Nesses termos, 

é de rigor a restituição dos valores excedentes descontados dos autores referentes aos períodos entre julho e outubro/94, 

como aliás já foi reconhecido pela própria União, conforme Instrução Normativa nº 009, de 30 de março de 2000.  

Quanto à forma de incidência da correção monetária, andou bem a r. sentença ao determinar a aplicação do Provimento 

24/97-COGE, uma vez que o mesmo então refletia o entendimento consolidado nesta Corte sobre os índices que melhor 

refletiam a inflação e repunham o poder aquisitivo da moeda. Nada obstante, deve-se reconhecer a superveniência da 

Resolução nº 561, de 2.7.2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que deverá assim ser adotada na eventual execução 

do julgado, conforme entendimento pacificado no E. STJ:  
"(...) A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 

3.12.2007, p. 256), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito tributário, os índices constantes 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007" (...)(RESP 200700504305, DENISE ARRUDA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, DJE 18/12/2008).  

Em relação aos juros de mora, porém, a r. sentença merece reforma para adequação ao entendimento consolidado no E. 

STJ, expresso nos julgados abaixo, que determina, para o caso vertente, a aplicação apenas da taxa SELIC (que, a partir 

de 1º.1.1996, engloba a correção monetária e os juros):  

"(...) 5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 

quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de 
mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a 

edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de 

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (...)" (RESP 

200602168995, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 21/08/2008) (grifou-se)  

"(...) Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 

julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária. VI - Os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha 

transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à 

Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título 
de juros ou correção monetária (...)"(RESP 200500514455, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 

13/06/2005)(grifou-se).  

Observo, finalmente, que na eventual execução do julgado deverão ser compensados os valores já devolvidos aos 

autores, conforme noticiados a fls. 55/57 e 80/92.  

De todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para reformar a r. sentença nos termos acima e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020047-77.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008155-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA e outros 

 
: RENATO DE LACERDA PAIVA 
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: RENATO MEHANNA KHAMIS 

 
: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD 

 
: VILMA CAPATO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.20047-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA e outros em face da UNIÃO 

FEDERAL, com o objetivo de verem incorporado aos seus vencimentos o percentual expurgado de 47,94%, a partir de 

março de 1994, com pagamento de todos os atrasados.  

A r. sentença de fls. 160/168 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação, os autores, em síntese, pedem a reforma integral da sentença recorrida e o acolhimento da pretensão posta 

em Juízo. 

Com contrarrazões tempestivas os autos foram remetidos a esta Corte. 

Relatei e DECIDO. 
 

A questão de que ora se cuida já foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal (ADIMC 1.602, Rel. Min. Carlos 

Velloso), quando se reconheceu a constitucionalidade da reedição de medidas provisórias e, consequentemente, a 

eficácia da medida reeditada dentro do prazo de trinta dias. Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, 

mas sempre dentro do trinídio, e, afinal, convertida em lei (nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em 

repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela 

fundado. 

Assim, sedimentou-se, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o entendimento de que os servidores públicos não 

possuem direito adquirido ao reajuste de 47,94%, previsto na Lei 8.676/93, mas revogada pela Medida Provisória 

434/94, regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. 

Neste sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO 
PERCENTUAL DE 47, 94%. LEI N. 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94. REEDIÇÕES. DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

"O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste de 47,94%, 

previsto na Lei n. 8.676/93, revogada pela MP 434/94, regularmente reeditada e convertida na Lei n. 8.880/94. 

Precedentes. Agravo regimental a que nega provimento." ( RE 597533 AgR / CE - CEARÀ. Min. Eros Grau. J. 

12.05.2009. DJe-099 DIVULG 28.05.2009) 

Considerando que a r. sentença recorrida encontra respaldo em jurisprudência predominante do Supremo Tribunal 

Federal, deve-se negar seguimento ao recurso, a teor do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem, com as providências de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7809/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026688-53.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026688-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : IND/ DE PRE MOLDADOS SAO VITO LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00066-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

Edital de Intimação - 1070359 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA SILVIA ROCHA, RELATORA DOS AUTOS 

ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima mencionados 

consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não sabido, pelo que é 

expedido o presente edital, com PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ficando INTIMADO o representante legal da 

INDÚSTRIA DE PRÉ MOLDADOS SÃO VITO LTDA., C.N.P.J. nº 44.693.877/0001-80, do teor da r. DECISÃO 

DE FL. 110, "in verbis": "Renúncia ao mandato formalmente em ordem. O advogado renunciante comprova haver 

cientificado o mandante em observância da exigência contida no artigo 45 do Código de Processo Civil. Destarte, 
determino a suspensão do processo até que seja regularizada a representação processual da parte. Proceda-se à 

exclusão do nome do renunciante na autuação. Intime-se o apelante (...) para constituir novo patrono no prazo de dez 

dias." 

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 9 

às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e 

publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 

 

Eu, Solange A. G. D. Fagundes, Analista Judiciária, digitei. E eu, Jeferson Zanatta, Diretor da Divisão de 

Processamento, conferi. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 3039/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0454690-55.1982.4.03.6100/SP 

  
90.03.022220-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CIA INDL/ E AGRICOLA OMETTO e outro 

 
: IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outros 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA e outro 

ADVOGADO : OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

ADVOGADO : ALTINA ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.04.54690-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RURAL E URBANA. EMPRESA 
AGROINDUSTRIAL. EXIGIBILIDADE TAMBÉM ANTES DA UNIFICAÇÃO DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

LEI Nº 8.212/91. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA LBA, DO BNH E DO INCRA . HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. 

Recurso do INCRA não conhecido. Ausência de interesse recursal. Ilegitimidade de parte reconhecida na sentença 

recorrida. 

Inexigibilidade das contribuições em voga em relação à apelante Cia. Ind. E Agrícola Ometto declarada em sentença 

transitada em julgada proferida em autos diversos. Coisa julgada. Interesse processual nesta ação limitado ao valor a ser 

restituído. 

Ausência de impugnação do IAPAS em relação aos cálculos apurados pela perícia. Quantum fixado na sentença 

mantido. 
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Mesmo no período anterior a unificação dos regimes previdenciários pela Lei nº 8.212/91, como no presente caso, cujas 

contribuições exigidas referem-se ao período de agosto de 1980 à dezembro de 1981, a sociedade que desenvolvia 

atividades agrícolas e comerciais era vinculada cumulativamente à previdência social rural e à urbana. Precedentes 

(STJ. REsp 750790/SC. Ministro Luiz Fux. DJe 02/03/2009) 

A Indústria Açucareira S. Francisco S/A tem natureza de sociedade agroindustrial e, portanto, está submetida ao 

pagamento das contribuições previdenciárias urbanas sobre a remuneração dos trabalhadores que prestam serviços de 

natureza comercial. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, 

definiu trabalhador rural como "a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante 
remuneração de qualquer espécie" (artigo 3º, §1º, "a"). 

O laudo pericial esclarece que foram recolhidas contribuições sobre os salários de empregados que trabalhavam na 

lavoura da cana, no serviço mecanizado agrícola, no transporte de cana e na fabricação de açúcar, consistindo, referidas 

atividades, em atividades rurais, com exceção da fabricação de açúcar.  

Inexigibilidade da contribuição em relação aos trabalhadores que desempenham atividades de lavoura da cana, no 

serviço mecanizado agrícola e no transporte de cana. 

Ilegitimidade da LBA, do BNH e do INCRA. De fato, tanto a LBA como o BNH, sucedido pela CEF, sequer são 

beneficiários das contribuições em discussão, não justificando sua permanência na demanda. O INCRA, por sua vez, 

mesmo que tenha sido beneficiado com a destinação dos tributos, não integra a relação jurídico-tributário 

Honorários de advogado corretamente arbitrados na sentença a quo. 

Apelação do INCRA não conhecida. Apelação do IAPAS parcialmente provida. Recurso das autoras improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do INCRA, dar parcial provimento ao 

recurso do IAPAS e negar provimento ao recurso das autoras, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076959-76.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.076959-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : UNIVERSIDADE DE TAUBATE UNITAU 

ADVOGADO : DORIVAL JOSE GONCALVES FRANCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00035-5 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. MUNICÍPIO. REGIME DE 

PREVIDÊNCIA PRÓPRIO. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido conhecido e improvido. A denunciação da lide, como espécie de intervenção de terceiros, é 

procedimento incompatível com o rito dos Embargos à Execução, no qual admite-se tão somente a discussão de 

matérias que visem à desconstituição do crédito cobrado pelo Fisco. 

2. Decadência afastada. O lançamento do débito exeqüendo ocorreu em período inferior ao prazo de cinco anos. 

3. Prazo prescricional trintenário não ultrapassado entre a data da constituição definitiva do débito e a data da citação da 

executada. Não ocorrência. 

4. Do exame da legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores que originaram o débito previdenciário ora 

cobrado, conclui-se que qualquer servidor estatutário, celetista, temporário ou até comissionado, poderia estar vinculado 

somente ao regime próprio de previdência social instituído pelo Estado, Distrito Federal ou Município, desde que lhe 
fossem garantidos os benefícios de aposentadoria e pensão. 

5. Somente com a promulgação da Emenda Constitucional nº 19/1998, que incluiu o § 13, ao artigo 40, da Constituição 

da República de 1988, foi excluída a possibilidade de vinculação do servidor ocupante de emprego público, cargo em 

comissão ou cargo temporário ao regime próprio. 
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6. A Lei Municipal nº 1.082/68, que dispõe sobre a reorganização do Instituto de Previdência do Município de Taubaté, 

estabeleceu que são contribuintes do Instituto todos os que, (sic) exerçam atividade e recebam vencimentos ou salários 

da Prefeitura, Câmara e Autarquias Municipais, qualquer que seja a forma de investimento. 

7. A cobrança promovida pelo INSS implica na imposição à executada de recolhimento em duplicidade de contribuição 

destinada ao mesmo fim. 

8. Inversão do ônus da sucumbência. Condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de 

custas de reembolso e honorários de advogado fixados nos termos do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

9. Agravo retido conhecido e improvido. Recurso de apelação da embargante provido. Apelação do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido e negar-lhe provimento, dar provimento à 

apelação da embargante e negar provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006705-72.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.009558-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : RUTH ALEIXO DE CASTILHO e outros 

 
: JOAO EDIS DE MIRANDA 

 
: MARIA ALEXANDRE DE FREITAS MIRANDA 

 
: JOSE ELIAS FILHO 

ADVOGADO : ALBERTO LOPES MENDES ROLLO 

PARTE AUTORA : JOAO JOAQUIM DE CASTILHO 

ADVOGADO : CRISTIANO SALMEIRAO 

PARTE AUTORA : ROSALINA DE SOUZA ELIAS 

ADVOGADO : ALBERTO LOPES MENDES ROLLO 

No. ORIG. : 93.00.06705-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE 

PROVA PERICIAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

 

1. Presente o fato litigioso - observância ou não do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, quando 

do reajustamento das prestações -, ante o disposto no artigo 334, inciso III, do Código de Processo Civil, descabe o 

julgamento antecipado do feito. 

 

2. A violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa está evidenciada, ante a ausência de intimação das 

partes para especificar provas. 

 

3. A produção de provas foi requerida pela parte autora quando do ajuizamento da ação, o que demonstra a sua 
intenção, bem como a necessidade em produzi-las. 

 

4. Sentença anulada, de ofício, e determinado o retorno dos autos à primeira instância para a realização da prova 

pericial. Apelação da Caixa Econômica Federal prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e determinar a remessa dos autos à vara 

de origem para a realização da prova pericial, restando prejudicada a apelação da CEF, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001363-89.1993.4.03.6000/MS 

  
95.03.017371-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EDUARDO REMUS CIDREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO DE AVELAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 93.00.01363-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. PENA DE SUSPENSÃO 

(ARTIGO 364, INCISOS XXIV e XXIX DO DECRETO Nº 59.310/66). ANULAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. 

ADVERTÊNCIA. 

1. De acordo com os artigos 364 e 370/373 do Decreto nº 59.310/66 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Funcionários Policiais Civis Federais, são transgressões disciplinares negligenciar ou descumprir a execução de 

qualquer ordem legítima e trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência, sendo esta última de natureza grave, 
punida com pena de suspensão. 

2. No caso, o ato de transgressão imputado ao Agente consistiu na inobservância das regras que disciplinam o plantão 

policial (deixou de cumprir as instruções que regulam o Serviço de Plantão), para atender a ordem de superior 

hierárquico, pelo que não pode ser enquadrado como trabalho desempenhado de forma ineficiente, a ensejar a aplicação 

da pena de suspensão. 

3. Não tendo sido comprovado que o servidor negligenciou no cumprimento de ordem superior, é nulo o ato que 

culminou com a punição disciplinar prevista no inciso XXIX (falta grave), já mencionado. 

4. O pleito de substituição da pena de suspensão pela de advertência foi rejeitado pela r. sentença a quo, que restou 

irrecorrida nesta parte, não cabendo agravar a condenação da Fazenda Pública em sede de reexame necessário (Súmula 

45 do STJ), fica mantida. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202966-95.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.025702-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ 

AUTOR : LOURDES HIROKO MORINE GUIMARAES e outros 
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: HILZA RABELLO BOLITO 

 
: NEIDE OLIVEIRA GOMES 

 
: JOSE APARECIDO DE FARIA 

 
: ADEMIR GONCALVES MOTA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

No. ORIG. : 93.02.02966-2 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 
"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200813-26.1992.4.03.6104/SP 

  
96.03.035460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE PRESCENDO 

APELADO : MARIA OLIVEIRA DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CORNELIO MEDEIROS PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 92.02.00813-2 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS DO 

INAMPS. ENQUADRAMENTO NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. DESVIO 

DE FUNÇÃO. OCORRÊNCIA. 
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1. Até a data da promulgação da Constituição de 1988 era possível o ingresso de funcionários sem a necessidade de se 

submeter a concurso público de provas e títulos (CF/67). A partir de 5 de outubro de 1988 ficou estabelecido na Nova 

Constituição que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão e os empregos temporários. 

2. A autora, contratada como Auxiliar de Serviços Médicos não pode ser enquadrada, sem concurso, no cargo de 

Agente Administrativo, que tem natureza diversa daquele para o qual foi admitida. 

3. A prova produzida nos autos demonstra que desde a data do ingresso nos quadros do INAMPS a autora exerceu de 

fato as funções de Agente Administrativo devido a falta de funcionários, caracterizando desvio de função. 

4. Verificado o desvio funcional, faz jus às diferenças salariais decorrentes, sob pena de locupletamento ilícito da 
Administração Pública. Súmula nº 378 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer, tão somente, o 

desvio de função da autora, determinando o pagamento das diferenças salariais decorrentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0038617-49.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.038617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : MOZAR LUIZ GAZZI 

ADVOGADO : TATIANA BARRETO MESTRINER e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.47258-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DO 

TRABALHADOR APOSENTADO. § 4º DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI Nº9.032/95. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 

1. A Seguridade Social é regida pelo princípio da solidariedade, em que aqueles dotados de capacidade contributiva 

contribuem em favor dos desprovidos de renda.  

2. A contribuição para a Seguridade Social não tem caráter de prestação, uma vez que não se destina a um fundo próprio 

para o trabalhador considerado individualmente, como o F.G.T.S.; mas destina-se a um fundo coletivo, ao qual mesmo 

aqueles que nunca contribuíram para a sua formação têm direito. 

3. Ao exercer atividade laboral, o trabalhador adquire a condição de contribuinte do Sistema Geral da Seguridade 

Social, independente de já ser aposentado, pois o que gera a obrigação à contribuição é o vínculo empregatício. 

4. Fumus boni juris não verificado.  
5. Pedido improcedente. Liminar revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido e revogar a liminar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-59.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.048456-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TUPAN ELETRO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.07747-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTIMAÇÃO DA SENTENÇA EM NOME DE ADVOGADO 

DIVERSO DAQUELE EXPRESSAMENTE DESIGNADO PELA PARTE PARA CONSTAR DAS PUBLICAÇÕES 

E INTIMAÇÕES. NULIDADE RECONHECIDA. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que há nulidade na 

intimação levada a efeito em nome de advogado diverso daquele expressamente designado pela parte para constar das 

publicações e intimações. 

2. Agravo regimental improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031715-94.1988.4.03.6100/SP 

  
96.03.057503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIO APARECIDO FERNANDES e outro 

 
: ASSU DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.31715-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. ANISTIA (LEI Nº 6.683/79, EC Nº 26/85). 
REINTEGRAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA. PROMOÇÕES. SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. A Lei nº 6.683/79, no artigo 1º, concedeu anistia a todos que no período compreendido entre 02/09/61 e 15/08/79 

praticaram crimes políticos ou conexos, sendo conexos os crimes relacionados aos praticados por motivação política. 

Posteriormente a EC nº 26/85 também assegurou anistia ampla àqueles atingidos por atos de exceção. 

2. De acordo com a prova documental e testemunhal produzida nos autos ficou demonstrado que o Co-autor Mário 

Aparecido Fernandes participou de reuniões contra o Governo de 64 e por isso foi punido com prisão sem poder exercer 

o direito de defesa. Fato esse que não foi afastado pela defesa. Assim, forçoso é reconhecer que está acobertado pela 

anistia. 

3. O segundo demandante, Assu da Silva Souza foi excluído da corporação (FAB) por "incapacidade moral" devido à 

punição sofrida pela prática de crime militar. Dessa forma, considerando que foi expulso por infração militar praticada 

com motivação política, também a ele se estendem os efeitos das Leis da Anistia (artigo 1º, Lei nº 6.683/79 e EC nº 
26/85). 

4. As promoções pretendidas na inicial (ao posto de suboficial com soldos de Primeiro Tenente), não foram objeto da r. 

sentença monocrática, que estabeleceu, tão somente, as promoções por antiguidade a que teriam direito os autores se 

estivessem em atividade. À falta de apelação da parte autora, não há como decidir este pleito em sede de reexame 

necessário, sob pena de o Tribunal agravar a condenação imposta à Fazenda Pública, nos termos da Súmula nº 45 do 

STJ. 
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5. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

tida por interposta, e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-60.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.080027-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ABEL PLONKSKI e outros. e outros 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

APELADO : ALFRANIO AFONSO AGRIPINO e outros. e outros 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.01977-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - PRETENDIDO DIREITO AO REAJUSTE DE 28,86% DE 

QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE 

A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 

37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TERMO FINAL DO REAJUSTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. In casu, a sentença assegurou aos requerentes a incorporação do percentual de 28,86% às suas remunerações a partir 

de janeiro de 1993 e até o trânsito em julgado da ação principal. A ação foi proposta em 12/4/1994, portanto, não se há 

como estabelecer o termo final da incidência do reajuste, a edição da Medida Provisória nº 1704, de 30 de julho de 
1998, arguida pela autarquia, em suas razões de agravo legal, por entender que não restou demonstrado nos presentes 

autos terem os autores firmado acordo com a parte ré, nos termos preconizados pelo art. 7º da Medida Provisória nº 

1704/98. Destarte, mesmo com a edição da mencionada medida provisória não se tornou "automática" a percepção do 

benefício, posto que a própria norma estabeleceu situações que acarretariam indubitavelmente ônus para os 

demandantes. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000543-75.1990.4.03.6000/MS 

  
96.03.082036-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 90.00.00543-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE MÚTUO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PARCELAS 

LIBERADAS INDEVIDAMENTE. RESTITUIÇÃO. 

1. A liberação de valores a maior pela autora acarretou no recebimento de um montante diverso do contratado entre as 

partes, caracterizando a existência dos requisitos autorizadores do pedido de restituição do recebido sem causa jurídica a 

legitimá-lo e o ajuizamento da demanda de repetição de indébito. 

2. Correção monetária e os juros condenatórios deverão ser aplicados de acordo com as regras constantes do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

3. Apelação parcialmente provida. 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-09.1994.4.03.6000/MS 

  
97.03.011496-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal Johonsom di Salvo 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ABEL PLONKOSKI e outros. e outros 

ADVOGADO : ISMAEL GONCALVES MENDES e outro 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.03222-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - PRETENDIDO DIREITO AO REAJUSTE DE 28,86% DE 

QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE 

A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 

37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TERMO FINAL DO REAJUSTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. In casu, a sentença assegurou aos requerentes a incorporação do percentual de 28,86% às suas remunerações a partir 

de janeiro de 1993 e até o trânsito em julgado da ação principal. A ação foi proposta em 10/6/1994, portanto, não se há 

como estabelecer o termo final da incidência do reajuste, a edição da Medida Provisória nº 1704, de 30 de julho de 

1998, arguida pela autarquia, em suas razões de agravo legal, por entender que não restou demonstrado nos presentes 

autos terem os autores firmado acordo com a parte ré, nos termos preconizados pelo art. 7º da Medida Provisória nº 

1704/98. Destarte, mesmo com a edição da mencionada medida provisória não se tornou "automática" a percepção do 
benefício, posto que a própria norma estabeleceu situações que acarretariam indubitavelmente ônus para os 

demandantes. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901927-96.1996.4.03.6110/SP 

  
97.03.036775-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

INTERESSADO : OSVALDO ROSEIRO e outros. e outros 

ADVOGADO : ARNALDO RAVACCI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.09.01927-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º-A, DO CPC - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBA 

HONORÁRIA FIXADA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECLUSÃO AFASTADA POR SE 

TRATAR DE IMPOSIÇÃO LEGAL - RECURSO IMPROVIDO. 

Pretende a Caixa Econômica Federal ver afastada a sua condenação no pagamento de verba honorária fixada em sede de 

execução sob a alegação de a questão encontra-se preclusa uma vez que a autora/exeqüente não pleiteou a condenação 

no momento oportuno. 

A condenação em verba honorária decorre de imposição legal, sendo assim não depende de pedido expresso da parte 

interessada. Desse modo, não há que se falar em preclusão da matéria haja vista o pedido ter sido feito antes de ser 

extinta a execução de sentença. 

Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069912-70.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.069912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A 

ADVOGADO : MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.02.39350-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO 

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO 

CONHECIDO. 
1. A decisão recorrida julgou prejudicado o agravo de instrumento pela perda do objeto do recurso ante o julgamento da 

Apelação Cível nº 2000.03.99.036425-0. 

2. Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta que "é bastante a comprovação da qualidade de diretor para a 

comprovação da representação em Juízo", bem como que "é indevida a exigência juntada dos atos constitutivos da 

pessoa jurídica, salvo hipótese de fundada dúvida sobre a legitimidade do outorgante da procuração, o que no caso dos 

autos jamais foi cogitado", nada se referindo ao fundamento que foi adotado na decisão singular do Relator.  

3. Ausência de correlação entre os fundamentos do recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente 
inadmissível. 

4. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530396-10.1983.4.03.6100/SP 

  
97.03.070464-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : ELCIO GIORGIO DE LIMA e outros 

 
: ASDRUBAL PEREIRA VIANNA 

 
: ANIBAL AZEVEDO DE AMORIM 

 
: HELMUT SCHENK 

 
: CARLOS BERTUCCI 

 
: DERLY GUIMARAES 

 
: ENNY MERCE GALLO MORAES 

 
: HERMINIA COUTO DE MORAIS 

 
: HILDEBERTO CORNELIO DOS REIS 

 
: JOSE ALBUQUERQUE JUCA 

 
: JOSE SERRA GUIMARAES 

 
: MANOEL DA SILVA 

 
: MILTON FONTENELLE MOREIRA 

 
: MOACIR BARRETO DE REZENDE BRAGA 

 
: NEA LOPES MONTEIRO SACCO 

 
: PIERRE RENE CAZES 

 
: REGINA MARQUES DE SOUZA 

 
: ANDRES PEREZ D AVILA 

ADVOGADO : ELCIO GIORGIO DE LIMA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.05.30396-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 
obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes. 

3. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006405-77.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.006405-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOCIEDADE FILANTROPICA HOSPITAL JOSE VENANCIO 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00004-9 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE NÃO INDICA A ORIGEM E A 

NATUREZA DO DÉBITO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. Nem mesmo o embargado soube dizer - na impugnação e nas razões de apelação - a que se referia a dívida 

exequenda, sendo insuficiente para assegurar os direitos do contribuinte a enumeração, de cambulhada, dos dispositivos 

legais que em tese amparariam a cobrança. A dívida exequenda não é identificável. 

2. Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028140-69.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.028140-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : IAVINCO AVICULTURA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

SUCEDIDO : ITO AVICULTURA IND/ E COM/ S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : HAROLDO ITO e outro 

 
: HISASHI MUNEKATA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00088-1 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO - ARTIGO 515, § 

3º - ANALOGIA - CONTRIBUIÇÕES DOS AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES E CONTRIBUIÇÃO AO 

INCRA - NÃO CONHECIMENTO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT E SALÁRIO EDUCAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

PROVAS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO , UFIR E MULTA - LEGALIDADE. 

Sentença citrapetita. Ausência de exame da questão relativa à legalidade da incidência da contribuição social sobre os 

valores pagos a título de décimo terceiro salário. 

Devolutividade da apelação. Artigo 515, §1º, do Código de Processo Civil. Observância dos princípios da celeridade, 

economia e efetividade processual. 

Ausência de interesse processual no que se refere às contribuições incidentes sobre a remuneração dos autônomos e 

administradores, bem como das devidas ao INCRA, considerando que não são objeto de cobrança na certidão de dívida 
ativa a que se referem os embargos.  
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A previsão da contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de décimo terceiro salário decorre do próprio 

artigo 195, I, da Constituição Federal, em sua redação original. Assim, sendo a sua cobrança regulamentada por lei 

ordinária, nos termos do artigo 3º da Lei nº 7.789/89 e no artigo 28, I, e § 7º da Lei nº 8.212/91, afasta-se qualquer 

ilegalidade formal na instituição de contribuição sobre o décimo terceiro, cuja cobrança, inclusive, faz-se viável pela 

sua natureza salarial. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207 do C. Supremo Tribunal Federal.  

Ausência de provas em sentido contrário do averiguado pelo agente fiscal quanto ao enquadramento das atividades da 

empresa para fins de contribuição ao SAT e ao salário educação.  

Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Normas para 

Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.. Legalidade na utilização da UFIR a partir de 1992.  
Inexistência de denúncia espontânea. Legalidade da cobrança da multa moratória.  

Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072159-87.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.072159-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO GOVERNO DE SAO 
JOAO DA BOA VISTA CONDERG 

ADVOGADO : JOSE CABRERA QUINTANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00002-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO 

DE BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. PENHORA SOBRE CRÉDITO REPASSADO PELO SUS. 

1. O artigo 620 do Código de Processo Civil assegura a defesa do executado de boa-fé, possibilitando a satisfação do 
débito da forma menos gravosa. 

2. O diploma processual garante ao credor o princípio da máxima utilidade da execução de forma a viabilizar o 

resultado mais próximo do que se teria, caso não tivesse havido transgressão de seu direito. 

3. É lícita a recusa do exequente em aceitar os bens ofertados à garantia pelo devedor, se, além de não respeitar a ordem 

estabelecida no art. 11 da LEF, existirem outros bens ou direitos de titularidade do executado passíveis de constrição. 

4. In casu, os bens indicados pelo executado, materiais hospitalares, não são aptos a garantir plenamente a execução, 

motivo pelo qual se justifica a constrição sobre o crédito a ele repassado pelo SUS, a qual, porém, deverá se limitar a 

um percentual de 5% (cinco por cento), sob pena de se inviabilizar o regular desenvolvimento das atividades do 

devedor. 

5. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010345-79.1976.4.03.6100/SP 

  
98.03.092582-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA LATINO AMERICANA DE ALGODAO 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.10345-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. TRABALHADORES 

AVULSOS. PRESTADORES DE SERVIÇO AUTÔNOMOS. QUALIFICAÇÃO ERRÔNEA DA NATUREZA 

JURÍDICA DA RELAÇÃO DE TRABALHO. OBSCURIDADE NO LANÇAMENTO FISCAL. 

Manifesta confusão nos autos acerca dos conceitos jurídicos de empregado, trabalhador avulso, trabalhador autônomo e 

de trabalhador eventual, oriunda do Relatório Fiscal que acompanhou a NRDV nº 164.639. 

O INPS qualificou os trabalhadores prestadores de serviços de natureza avulsa como empregados - não como 

trabalhadores avulsos propriamente ditos -, como entendeu a contribuinte. 

De acordo com o laudo pericial, os trabalhadores em função dos quais foi apurado o débito fiscal exerciam funções em 
caráter esporádico, apenas eventualmente e sem sujeição a controle de jornada, não percebendo salários mensais e 

tampouco exercendo atividades relacionadas aos fins da empresa. Nesse sentido, impõe-se a qualificação como 

trabalhadores eventuais. 

A empresa autora logrou êxito em desconstituir a presunção de certeza e liquidez do débito inscrito, na medida em que 

demonstrou a ausência da não-eventualidade, como elemento fático-jurídico imprescindível à caracterização da relação 

de emprego. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048694-15.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.048694-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : VALDAIR DOMINGOS DOS SANTOS e outros 

 
: ANGELA REIS GIADA 

 
: MARIA HELENA PINA ALBUQUERQUE 

 
: JOSE LUIZ NUCCI 

 
: PAULO ANTONIO FERREIRA PITTIGLIANI 

 
: DELANGE FELINTO PITOMBEIRA 

 
: JOSE ADEMIR DE MELO 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : LINDAURA AVELINA DE CARVALHO e outro 

 
: LAUDICEIA DUARTE CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.006447-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. 

AÇÃO AJUIZADA CONTRA A UNIÃO - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. COMPETÊNCIA DO 

DOMICÍLIO DE QUALQUER UMA DAS PARTES. 

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

Nas ações onde há litisconsórcio ativo facultativo , é possível aos demandantes escolher o foro do domicílio de qualquer 

deles para se intentar ação contra a União, na esteira do entendimento adotado pelo excelso Superior Tribunal de 
Justiça. 

Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0227418-41.1980.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.002060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ADILSON DE SOUZA CARVALHO 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.02.27418-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FGTS. DECADÊNCIA TRINTENÁRIA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. NECESSIDADE DE PROVA. 

Pedido de reforma da sentença formulado nas contrarrazões da CESP não conhecido, por manifesta inadequação 

recursal.  

As contribuições devidas ao FGTS não possuem natureza jurídica tributária, o que afasta a aplicação dos artigos 173 e 

174, do Código Tributário Nacional. Prazo prescricional e decadencial a ser observado é de 30 (trinta) anos, nos termos 

do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90, bem como 
consoante entendimento consolidado e sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 210). Decadência 

afastada. 

Não obstante as cópias do procedimento administrativo, a perícia técnica e ainda os documentos juntados pela CESP 

(contratos, convênios e escrituração contábil) demonstrarem que a autoridade fiscal considerou empregados da CESP 

funcionários que, na verdade, prestavam-lhe serviços na condição de terceirizados, há anotações de pagamentos feitos 

pela própria apelada diretamente a esses funcionários, cujas naturezas, porém, em grande parte não estão 

individualizadas na escrituração contábil. 

Prova inequívoca apenas em relação aos valores devidamente escriturados como pagamentos às próprias entidades e 

empresas cessionárias da mão-de-obra e os diretamente feitos aos trabalhadores sob a rubrica de diárias - desde que não 

superiores a 50% (cinquenta por cento) da remuneração do respectivo beneficiário, consoante artigo 457, § 2º, da CLT -

, transporte, medicamentos e lanches, quando não habituais. 
Apelação da União provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802216-98.1994.4.03.6107/SP 

  
1999.03.99.008891-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

APELADO : EDSON FERREIRA 

No. ORIG. : 94.08.02216-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBRANÇA DE DÍVIDAS DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. ADJUDICAÇÃO. CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. A norma prevista no artigo 7º, da Lei nº 5.741/71, não exonera o mutuário de arcar com custas processuais e 

honorários advocatícios, tão-somente lhe garante que nada mais deverá ao agente financeiro a título de prestações 

ajustadas no contrato de financiamento, em caso de adjudicação em favor deste do imóvel dado em garantia hipotecária 
no mútuo. 

2. O "restante da dívida" a que alude o texto normativo restringe-se ao âmbito da relação de direito material - contrato 

de mútuo submetido ao SFH, com cláusula hipotecária - estabelecida entre a CEF e o apelado.  

3. A distribuição dos ônus da sucumbência rege-se pelo princípio da causalidade. 

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017364-82.1989.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.011028-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RUBEN CARNEIRO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.00.17364-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARGO UTILIZADO COMO PARÂMETRO PARA A 

APOSENTAÇÃO ERRADO. RECLASSIFICAÇÃO ANTERIOR. LEGALIDADE DA REVISÃO DA 

APOSENTADORIA. 

Os documentos acostados junto à inicial (fls. 10/16) revelam que a agregação do apelante no cargo indicado no ato de 

aposentação supra foi indevida, eis que o instituto havia tornado insubsistente, em data anterior à do referido ato, a 

agregação do apelante, por meio da Resolução CD/DNPS nº 883, de 09/09/65. 
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O equívoco somente foi corrigido em setembro de 1973, quando o INPS promoveu a reclassificação do autor para o 

cargo de Técnico de Administração, nível 20, o qual exercia antes da inatividade (fl. 10). Dessa reclassificação resultou 

o enquadramento do autor no grupo de Direção e Assistência Intermediária - DAI, em detrimento da classificação no 

grupo de Direção e Assistência Superior - DAS, objeto de sua pretensão, conforme quadro de fls. 31/32. 

A revisão da aposentadoria do autor mediante a eliminação do vício apontado é conduta chancelada pela Súmula nº 473, 

do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022382-75.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022382-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Jaborandi SP 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

 
: WASHINGTON ROCHA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 97.00.00008-8 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. FAZENDA PUBLICA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STJ. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIAPRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA 

CDA. AUSÊNCIA DE PROVAS INEQUÍVOCAS. SERVIDORES ESTATUTÁRIOS E CELETISTAS. 
O procedimento executivo fiscal é plenamente adequado para a cobrança de contribuições devidas ao FGTS, consoante 

disposto no artigo 23, da Lei nº 8.036/90, combinado com os artigos 1º e 2º, da Lei nº 6.830/80 e 2º, da Lei nº 8.844/94, 

alterada pela Lei nº 9.467/97. 

Dentre as prerrogativas conferidas à Fazenda Pública em juízo não se encontra a impossibilidade de contra si ter 

ajuizada execução fiscal. Súmula 279, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O prazo prescricional das contribuições devidas ao FGTS é trintenário, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, 

do artigo 144, da Lei nº 3.807/60, e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90, bem como consoante entendimento consolidado e 

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 210). 

O embargante não logrou êxito em infirmar a presunção de certeza, liquidez e o efeito de prova pré-constituída de que 

goza a inscrição em dívida ativa, mediante a produção de prova inequívoca; deveras, limitou-se a carrear aos autos a 

cópia da referida declaração, citações de preceitos legais, cópias de acórdão proferido pelo Colendo Superior Tribunal 
de Justiça e documentos que não guardam relação com estes autos (fls. 23/57), mas sim com outras execuções fiscais 

envolvendo as mesmas partes. 

Inversão do ônus da sucumbência. Condenação da embargante ao pagamento das custa e honorários de advogado. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105559-34.1999.4.03.9999/SP 
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1999.03.99.105559-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00056-6 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO ARTIGO 25, § 2º DA LEI Nº 8.870/94 - AGRAVO 

LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMPRESA AGROINDUSTRIAL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Insurge-se a embargante a respeito da cobrança da diferença existente entre o que efetivamente recolheu a título de 

contribuição da empresa e a calculada com base na folha de pagamento de seu setor agrícola. A cobrança embargada 

tem como fatos geradores contribuições incidentes no período de março de 1997 a abril de 1997. 

2. Em 25.04.1997 sobreveio, a declaração de inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei 8.870/94 pelo STF. Em 

10/06/98 houve a propositura da execução fiscal (fls. 02 apenso). 

3. Em conseqüência quando os embargos foram sentenciados em 11/1/99 já havia ocorrido a perda de objeto da ação. 

4. Ainda, convém ressaltar que o tema de fundo - base de cálculo de contribuição previdenciária - não é matéria de 

ordem pública que, devendo ser conhecida a qualquer tempo, poderia ser óbice ao julgamento monocrático do apelo. 
5. Manter a condenação da embargada no reembolso das custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas 

pela embargante e ao pagamento de verba honorária no valor de R$ 1.500,00, por força do princípio da causalidade, 

com fulcro no disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

6. Como se vê, trata-se de agravo legal manifestamente inadmissível, com intuito protelatório, pelo que se impõe à 

recorrente multa de 1% do valor da causa corrigido (artigo 557, § 2º, do CPC). 

7. Agravo legal improvido, com imposição de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0105560-19.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105560-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Johonsom di Salvo 

PARTE AUTORA : EDSON PIZZO e outro 

 
: MANOEL TOME 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00056-6 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÃO 

ARTIGO 25, § 2º DA LEI Nº 8.870/94 - EMPRESA AGROINDUSTRIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Alega a parte embargante não ser responsável solidariamente com a empresa pela cobrança da diferença existente 
entre o que efetivamente a empresa recolheu a título de contribuição e a calculada com base na folha de pagamento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 568/2546 

seu setor agrícola. A cobrança embargada tem como fatos geradores contribuições incidentes no período de março de 

1997 a abril de 1997. 
2. Em 25.04.1997 sobreveio, a declaração de inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei 8.870/94 pelo STF. Em 

10/06/98 houve a propositura da execução fiscal (fls. 02 apenso). 

3. Em conseqüência quando os embargos foram sentenciados em 11/1/99 já havia ocorrido a perda de objeto da ação. 

4. Ainda, convém ressaltar que o tema de fundo - base de cálculo de contribuição previdenciária - não é matéria de 

ordem pública que, devendo ser conhecida a qualquer tempo, poderia ser óbice ao julgamento monocrático do apelo. 

5. Manter a condenação da embargada no reembolso das custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas 

pela embargante e ao pagamento de verba honorária no valor de R$ 1.500,00, por força do princípio da causalidade, 
com fulcro no disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

6. Como se vê, trata-se de agravo legal manifestamente inadmissível, com intuito protelatório, pelo que se impõe à 

recorrente multa de 1% do valor da causa corrigido (artigo 557, § 2º, do CPC). 

7. Agravo legal improvido, com imposição de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, com imposição de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.001986-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.  
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 
os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, em seus itens 2 e 4 (transcritos no relatório), demonstra que a 

questão afeta ao registro da empresa no CNPJ foi enfrentada de maneira específica e clara. 

3. Se a autora nem mesmo alega ter mais de um registro, é inviável a anulação da sentença como requerido pela ora 

embargante em seu recurso de agravo, ainda que alegue que "o enquadramento no correspondente grau de risco é de 

responsabilidade da empresa", conforme o disposto no § 5º do artigo 202 do Decreto nº 3.048/99. 

4. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

5. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 
declaratórios com efeitos infringentes. 

6. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

7. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028610-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.028610-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FEBASP S/C 

ADVOGADO : MARIA EDNALVA DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCÍARIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. §7º DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 9.732/98. 
INCONSTITUCIONALIDADE. ADIN Nº 2.028-5/DF. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DAS LEIS NºS 9.429/96 E 9.528/97. AUSÊNCIA DE 

TÍTULO DECLARATÓRIO DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL. OBRIGATORIEDADE. 

1. A "lei" a que se refere o artigo 195, §7º, da Constituição da República, é a ordinária. Precedentes: Medida Cautelar na 

ADIn nº 1.802/DF; Mandados de Injunção nºs 605 e 616. 

2. A edição de lei complementar é necessária apenas para a disciplina dos limites da imunidade prevista no texto 

constitucional, dentre os quais não se enquadra o estabelecimento de requisitos de constituição e funcionamento da 

entidade, necessários ao gozo do benefício, matéria, portanto, que pode ser regulada pela via da lei ordinária. 

3. A imunidade relativa às contribuições sociais patronais dos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, prevista no artigo 195, 

§7º, da Constituição Federal, está regulamentada no artigo 55 daquela lei, que disciplinou a matéria no âmbito 

infraconstitucional, estabelecendo os requisitos necessários a sua fruição. 
4. Inaplicáveis os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, que se refere expressamente de "impostos", às 

contribuições para o custeio da Seguridade Social. Precedentes desta Corte. 

5. As alterações introduzidas pelos artigos 1º, 4º e 7º da Lei nº 9.732/98 estabeleceram requisitos que desvirtuam o 

conceito de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria extensão da imunidade. 

Precedente do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar na ADIn nº 2.028-5/DF (Rel. Min. 

Moreira Alves). 

6. Ausência de prova do cumprimento do requisito imposto no inciso I, do artigo 55, da Lei nº 8.212/91. Necessária a 

apresentação de ato declaratório de utilidade pública federal. Incisos, I e II, do artigo 30, do Decreto nº 612/92. 

7. Recurso de apelação não provido. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013065-

95.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.013065-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES 

AUTOR : AMERICA ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

 
: VANDER DE SOUZA SANCHES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 
aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. Recurso conhecido e improvido. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa, no 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento 

com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001235-

14.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.001235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

AUTOR : L C LIMA e outros 
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: SHINMI E FILHO LTDA 

 
: REFRISON REFRIGERACAO E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE 

DESCABÍVEL - APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 
apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 
STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 

aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à 

parte embargante União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base 

no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. No tocante à condenação da União ao pagamento de honorários juntamente com o INSS, observa-se que a decisão 

que julgou as apelações interpostas, determinou que a autarquia federal deveria responder exclusivamente pela verba 

honorária fixada na r. sentença (10% do valor da condenação), sendo certo que com o advento da Lei nº 11.457/2007 a 

União sucedeu o INSS no polo passivo da demanda e por tal motivo (que se leva em conta na forma do artigo 462 do 

CPC) a verba honorária será devida somente pela União, não havendo que se cogitar de cumulatividade do encargo. 

8. Embargos de declaração improvidos. Condenação da União ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos para negar-lhe provimento e impor multa 

à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054731-39.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.054731-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FEBASP S/C 

ADVOGADO : MARIA EDNALVA DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. LEI 

ORDINÁRIA. ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. DESNECESSÁRIA A INSTITUIÇÃO POR MEIO DE LEI 

COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE PROVA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS À ÉPOCA DO FATO 

GERADOR DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE TÍTULO DECLARATÓRIO DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL. 
OBRIGATORIEDADE. 

A "lei" a que se refere o artigo 195, §7º, da Constituição da República, é a ordinária. Precedentes: Medida Cautelar na 

ADIn nº 1.802/DF; Mandados de Injunção nºs 605 e 616. 

A edição de lei complementar é necessária apenas para a disciplina dos limites da imunidade prevista no texto 

constitucional, dentre os quais não se enquadra o estabelecimento de requisitos de constituição e funcionamento da 

entidade, necessários ao gozo do benefício, matéria, portanto, que pode ser regulada pela via da lei ordinária. 

A imunidade relativa às contribuições sociais patronais dos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, prevista no artigo 195, 

§7º, da Constituição Federal, está regulamentada no artigo 55 daquela lei, que disciplinou a matéria no âmbito 

infraconstitucional, estabelecendo os requisitos necessários a sua fruição. 

A inscrição em dívida ativa (artigo 204, do Código Tributário Nacional) e a Certidão de Dívida Ativa (artigo 3º, da Lei 

nº 6.830/80) gozam de presunção relativa de certeza e liquidez, bem como do efeito de prova pré-constituída, cabendo à 
apelante demonstrar, por prova inequívoca, que se qualificava como entidade beneficente de assistência social, segundo 

os requisitos legais, à época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária em questão. 

Ausência de prova do cumprimento do requisito imposto no inciso I, do artigo 55, da Lei nº 8.212/91. Necessária a 

apresentação de ato declaratório de utilidade pública federal. Incisos, I e II, do artigo 30, do Decreto nº 612/92. 

Recurso de apelação não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400180-92.1996.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.000328-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.04.00180-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - DIRETOR - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - FISCALIZAÇÃO - CONSTATAÇÃO - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

1. A fiscalização realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social constatou a existência de relação de emprego entre 

o diretor e a empresa, uma vez que o diretor foi executivo da empresa de sociedade limitada; contudo, não tinha 
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qualquer participação em seu capital, razão pela qual deveria filiar-se à Previdência Social na condição de segurado 

empregado. 

2. O Instituto Nacional do Seguro Social possui atribuições de fiscalização, inclusive no tocante ao enquadramento de 

supostos prestadores de serviços como segurados empregados. Sendo assim, as razões invocadas pela autora não se 

prestam a afastar a cobrança da contribuição previdenciária. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0239350-85.1991.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.036425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.02.39350-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE JUNTADA DE DOCUMENTOS PELA 

EMBARGANTE - DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
1. À embargante foi determinado que regularizasse sua representação processual juntando ao feito cópia da ata 

constitutiva e essa determinação judicial não foi cumprida, uma vez que ela juntou ata de Assembléia Geral 

Extraordinária, onde não consta quem detém poderes para representar a sociedade. 

2. A posterior juntada dos documentos considerados essenciais não isenta a parte apelante dos ônus de sua omissão, não 

sendo cabível diligência para anexação de tais peças. É que operou-se o fenômeno da preclusão, pois o MM. Juízo a 

quo já havia determinado a regularização processual antes de proferir a sentença.  

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026907-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA LOPES 

 
: MERCIA CLEMENTE KOTTKE 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.26907-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 
estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e 

constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-50.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002442-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

 
: OZIEL ESTEVAO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AÇÃO DECLARATÓRIA - PEDIDO IMPROCEDENTE - VERBA HONORÁRIA - AGRAVO LEGAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não é certo ser impossível a fixação dos honorários em menos de 10% do valor da causa (que no presente caso é de 

montante elevado - fls. 107); pode incidir - como deve mesmo ocorrer, o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil já 

que a hipótese dos autos é de causa sem condenação. Levando-se em conta as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 - 

como autoriza o § 4º - tenho como relevantes, o longo percurso deste processo (desde 28/01/2000), a qualidade e a 

dedicação dos advogados e, levando em conta a sucumbência da parte autora, fixo a verba honorária em R$ 5.000,00, 

em consonância com a legislação processual e conforme o entendimento da Turma. 
2. Agravo legal parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012047-20.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012047-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SALETE ALDAIR PANSERA DE OLIVEIRA e outros 

 
: RUY FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA falecido 

 
: FLAVIA PANSERA DE OLIVEIRA 

 
: THAIS PANSERA DE OLIVEIRA 

 
: IVANA PANSERA DE OLIVEIRA MUSCALU 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : ALEXANDRE NICOLAE MUSCALU 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 368/372 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024208-62.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024208-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : AUTO POSTO ESTRELA MAIOR LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 
em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 6.262,40 - em 25/07/2000), consoante entendimento 

desta Turma. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050797-

91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050797-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

AUTOR : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

SUCEDIDO : ASSAM CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros 

 
: VILLAGE S/A CONSTRUCAO IND/ E COM/ 

 
: CONSTRUTORA VILLAGE S/A 

 
: CONSTRUTORA MIRASSOL LTDA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL - 

APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 
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3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a Turma do Tribunal Regional Federal não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando 

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a Turma se reportou a jurisprudência pacífica do 

STJ arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

5. Na singularidade do caso, como o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria não se faz necessária a 
aplicação do art. 97 da Constituição Federal. 

6. Em face do caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, deve ser aplicada multa à embargante 

União Federal (Fazenda Nacional), no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

7. No tocante ao período que deve ser compensado, a r. sentença reconheceu o direito à "compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos termos dos artigos 3º, inciso I, da Lei nº 7787/89 e artigo 22, inciso I, da Lei nº 8212/91, 

conforme guias acostadas aos autos". Assim, tendo em vista que a impetrante apelou somente para pleitear a inclusão 

dos expurgos inflacionários na correção monetária, não há dúvida de que a compensação deverá se limitar às guias 

acostadas inicialmente aos autos, conforme determinado pela r. sentença. 

8. Embargos declaratórios improvidos. Condenação da União ao pagamento de multa, no importe de 1% (um por cento) 

sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes 

provimento, bem como impor multa à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00039 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019100-37.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019100-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DELTA BRASIL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ESTEVAM RODRIGUES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 
aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 
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Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002398-

95.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.002398-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : MUNICIPIO DE JULIO MESQUITA SP 

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. A decisão agravada reconheceu a exigibilidade das contribuições previdenciárias posteriores à Lei 10.887/04 nestes 

termos: "Posto isto, com base no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para determinar a exigibilidade somente das contribuições previdenciárias posteriores à edição 

da L. 10.887/04". 

2. Embargante suscita omissão no acórdão ao não apreciar a jurisprudência colacionada no agravo legal, pugnando, 
destarte, pelo reconhecimento da exigibilidade da cota patronal a partir da EC 20/98 e da Lei nº 10.887/2004. 

3. O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

4. Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022023-91.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022023-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : BRUNO FAGUNDES VIANNA 

 
: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 
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REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CONSONNI 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. INOVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1- Aduz a embargante a ocorrência de omissão quanto à ausência de manifestação acerca do princípio da isonomia 

(artigo 150, inciso II, da Constituição Federal), suscitado no agravo legal (fls. 342/352). 

2- O acórdão embargado expôs o entendimento do Órgão Julgador acerca da questão em debate, nos termos em que o 

feito foi proposto. 

3- Falta de interesse recursal, em razão de inovação quanto à causa de pedir em sede recursal, o que é vedado pelo 

ordenamento jurídico (artigos 515 a 517, do CPC). 
4- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00042 MEDIDA CAUTELAR Nº 0026968-14.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.026968-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : FEBASP S/C 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.028610-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. §7º DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 9.732/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ADIN Nº 2.028-5/DF. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DAS LEIS NºS 9.429/96 E 9.528/97. AUSÊNCIA DE 

TÍTULO DECLARATÓRIO DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL. OBRIGATORIEDADE. 
1. A "lei" a que se refere o artigo 195, §7º, da Constituição da República, é a ordinária. Precedentes: Medida Cautelar na 

ADIn nº 1.802/DF; Mandados de Injunção nºs 605 e 616. 

2. A edição de lei complementar é necessária apenas para a disciplina dos limites da imunidade prevista no texto 

constitucional, dentre os quais não se enquadra o estabelecimento de requisitos de constituição e funcionamento da 

entidade, necessários ao gozo do benefício, matéria, portanto, que pode ser regulada pela via da lei ordinária. 

3. A imunidade relativa às contribuições sociais patronais dos artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, prevista no artigo 195, 

§7º, da Constituição Federal, está regulamentada no artigo 55 daquela lei, que disciplinou a matéria no âmbito 

infraconstitucional, estabelecendo os requisitos necessários a sua fruição. 

4. Inaplicáveis os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, que se refere expressamente de "impostos", às 

contribuições para o custeio da Seguridade Social. Precedentes desta Corte. 

5. As alterações introduzidas pelos artigos 1º, 4º e 7º da Lei nº 9.732/98 estabeleceram requisitos que desvirtuam o 
conceito de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria extensão da imunidade. 
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Precedente do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar na ADIn nº 2.028-5/DF (Rel. Min. 

Moreira Alves). 

6. Ausência de prova do cumprimento do requisito imposto no inciso I, do artigo 55, da Lei nº 8.212/91. Necessária a 

apresentação de ato declaratório de utilidade pública federal. Incisos, I e II, do artigo 30, do Decreto nº 612/92. 

7. Impossibilidade de expedição de CND. 

8. Custas e honorários de advogado pela requerente. 

9. Pedido improcedente. Extinção da ação com julgamento do mérito. Artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido e extinguir o feito, com exame do 

mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013984-22.1987.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016606-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MITUO HAGUI E CIA/ LTDA e outro 

 
: CONSTRUTORA SILVA BACCO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS KAZUKI ONIZUKA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 87.00.13984-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRAZO DECADENCIAL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que o prazo para a constituição de créditos de contribuições 

sociais não sofreu alterações, permanecendo quinquenal. 

2. A NFLD anulada pela sentença ora recorrida foi lavrada pela fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social em 

26/02/1987 visando a cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre a mão-de-obra utilizada na construção 
civil no período de 06/1980 a 10/1980 que não teriam sido recolhidas. Considerando que a contagem do prazo 

decadencial teve início em 1º/01/1981, deve ser reconhecida a decadência dos créditos tributários descritos na NFLD nº 

37.629, uma vez que constituídos fora do prazo de cinco anos contados nos termos do artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010971-29.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.045181-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FERPLASTIC FERRAMENTAS E INJECAO DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SAMUEL HENRIQUE NOBRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.10971-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PRAZO DECADENCIAL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de que o prazo para a constituição de créditos de contribuições 

sociais não sofreu alterações, permanecendo quinquenal. 

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025226-84.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025226-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOTOROLA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÕES PARA O 

FGTS INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - SENTENÇA QUE ACOLHEU A 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" ARGUIDA PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA - DECISÃO MONOCRÁTICA DO 

RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL PARA REFORMAR A 

SENTENÇA A FIM DE, RECONHECENDO-LHE A CONSTITUCIONALIDADE, DECLARAR EXIGÍVEL A 

CONTRIBUIÇÃO SOMENTE A PARTIR DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002 - AGRAVO 

IMPROVIDO. 
1. A matéria já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a contribuição veiculada na LC nº 

110/2001 é de ser tida como constitucional - e portanto, exigida a partir de janeiro de 2002.  

2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030074-17.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030074-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO COM ATRASO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

- NÃO OCORRÊNCIA - LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA MULTA DE MORA BEM COMO DOS JUROS 

E DA TAXA SELIC - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL JULGADAS MONOCRATICAMENTE - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. A parte autora não formulou na inicial qualquer pedido de concessão de parcelamento em 240 meses, razão pela qual 

a apelação não foi conhecida no tocante a esta pretensão. 

2. As contribuições são tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, são daqueles em que o contribuinte 

tem o dever acessório de declarar ao Fisco por documento adequado e efetuar o pagamento antecipado e nessa realidade 

jurídico-fiscal não há espaço para denúncia espontânea. Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. O instituto da denúncia espontânea não visa favorecer o atraso do pagamento do tributo, daí porque não se aplica ao 

caso dos autos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
4. Não há como considerar indevida a multa de mora, que decorre do não cumprimento da obrigação no prazo 

estipulado, sempre devida quando o pagamento é efetuado a destempo, nada tendo a ver com o artigo 138 do Código 

Tributário Nacional. 

5. É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles.  

6. Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo 

é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. O quantum da multa deriva das normas legais que 

regem a espécie e não pode ser alterado a critério do contribuinte com o simples argumento de que multas que excedem 

20% constituem confisco eis que o próprio Supremo Tribunal Federal admite a possibilidade de índices maiores que 

20%. 

7. O emprego da taxa SELIC como juro de mora é perfeitamente possível segundo o teor expresso do art. 161 do CTN 

que permite à lei eleger o fator que melhor entender cabível. 
8. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do 'caput' e § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

9. Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007814-19.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.007814-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : TREPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 
acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 20.000,00 - em 28/09/2001), consoante entendimento 
desta Turma. 

5. Agravos legais a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-66.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.002120-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

INTERESSADO : CARMEN SILVIA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. "REFORMATIO IN PEJUS". OCORRÊNCIA. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA 

DOS JUROS. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2- Verificada a ocorrência de violação ao princípio da non reformatio in pejus, de rigor a reforma da decisão agravada, 

no particular, para manter a fixação do termo inicial de incidência dos juros moratórios na data do ajuizamento da ação. 

3 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044771-48.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009029-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.44771-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.  
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão, em seus item 6 (transcrito no relatório), demonstra que a questão 
afeta ao periculum in mora foi enfrentada de maneira específica e clara, pelo que não há violação aos artigos do Código 

de Processo Civil que garantem o poder geral de cautela ao magistrado, uma vez que o artigo 798 do Código de 

Processo Civil traz essa possibilidade apenas quando "houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da 

lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação". 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 
para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010451-69.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.031958-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO JULIO GONCALVES FERIA e outro 

 
: VERA LUCIA CARRARO GONCALVES FERIA 

ADVOGADO : ROGERIO VIDAL GANDRA DA S MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.10451-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA QUE PRETENDE OBTER O AFASTAMENTO DA COBRANÇA DE LAUDÊMIO E FORO. 

DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DA 2ª SEÇÃO. 

É de competência da 2ª Seção desta Corte (§ 2° do artigo 10 do Regimento Interno) feito que versa sobre questão 

relativa ao afastamento da cobrança de foro e laudêmio, pois não se aloja no § 1° do artigo 10 do Regimento Interno a 

execução de receita patrimonial da União Federal que nada tem a ver com o direito privado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada, de ofício, pelo Desembargador 

Federal JOHONSOM di SALVO, para reconhecer a incompetência da 1ª Seção, 1ª Turma, para julgar o feito, 

determinando sua remessa para a 2ª Seção, nos termos do voto preliminar que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-52.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001144-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NEWTON DE MIRANDA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA. AÇÃO REPETITÓRIA DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS "A MAIOR" 

ANTERIORES A JULHO/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL OCORRIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Se as contribuições vertidas pelo autor anteriores a julho de 1991 não eram consideradas tributos, e portanto a 

devolução seria crédito do segurado, a prescrição regula-se em cinco (5) anos na forma dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 

20.910/32. Uma coisa é o prazo que a autarquia dispunha para exigir seus créditos (à época, não-tributários); outra coisa 

é o prazo do contribuinte para reaver o que supostamente pagou a maior. 

2. Apelo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004134-16.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004134-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. Erro material presente no dispositivo da decisão de fls. 459/470 corrigido de ofício para alterar de "nego seguimento 

ao agravo retido e à apelação interpostos pela autora, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil" para "nego seguimento ao agravo retido interposto pela autora e dou parcial provimento à 

apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil", uma vez que 

a verba honorária foi reduzida. 
2. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

3. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

4. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material no dispositivo da decisão 

agravada e não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-98.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004135-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - RECURSO QUE APENAS 

REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. 
1. O agravo legal manifestamente é inadmissível vez que o autor simplesmente reitera os argumentos da apelação sem 

questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente. 

2. O emprego de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 2º do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, com multa de 1% do valor da causa corrigido. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal com imposição de multa, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029261-53.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029261-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : LUIZA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DORIVAL DE PAULA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE DE EX-

COMBATENTE. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. Remessa oficial de sentença que concedeu a segurança impetrada visando a obtenção de pensão por morte de ex-

combatente, argumentando a impetrante que vivia em união estável com o de cujus, o que não foi reconhecido na esfera 

administrativa, mesmo tendo apresentado o processo de justificação. 
2. É de ser reconhecida a absoluta impropriedade da via processual eleita, pois o mandado de segurança destina-se à 

proteção de direito líquido e certo, assim entendido aquele demonstrável "ab initio" mediante prova documental e pré-

constituída, vale dizer, que não necessite de dilação probatória. 

3. Não constitui prova documental pré-constituída, para fins de mandado de segurança, o processo de medida cautelar 

de justificação, no qual foram ouvidas testemunhas, já que nesta não há análise do mérito da prova testemunhal, mas 

apenas dos requisitos formais. 

4. Há controvérsia instaurada entre as partes sobre a comprovação da condição de dependente, e a solução da lide, 

portanto, demanda ampla cognição do Juízo, sobre a suficiência da documentação apresentada para a prova da união 

estável. 

5. Tal amplitude, entretanto, não é admissível na via estreita do mandado de segurança, pois havendo matéria fática 

controvertida, a questão não pode ser dirimida na via do mandado de segurança, devendo a parte valer-se das vias 
ordinárias. Precedentes. 

6. Processo extinto sem exame do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar extinto o mandado de segurança sem exame do mérito, por 

inadequação da via eleita, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo voto do 

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, vencida a Relatora, que acolhia o parecer do Ministério Público Federal e 

dava parcial provimento à remessa oficial, para afastar a condenação da União ao pagamento das diferenças vencidas, e 

na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2008. 
MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-28.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.006693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

INTERESSADO : ROSELI ENERSTINA ROSELLI FERRO 

ADVOGADO : RICARDO DANTAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-75.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000568-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

INTERESSADO : LUCIANO BARBOSA ESTEVAM 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 
reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031817-58.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031817-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

REU : FERNANDO CESAR VIEIRA 

ADVOGADO : APARECIDA DE FATIMA PEREIRA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.001751-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 
2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033451-89.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033451-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : DAVID ARTHUR BOYES FORD e outro 

 
: PETER JAMES BOYES FORD 

ADVOGADO : RAQUEL ROGANO DE CARVALHO 

PARTE RE' : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304/305vº 

No. ORIG. : 96.05.18607-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA PESSOA 

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO A SÓCIOS, CUJOS NOMES NÃO CONSTAM DA CDA. ARTIGO 135, 
INCISO III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO LEGAL. 

1. A princípio, os acionistas controladores, administradores, gerentes e diretores das empresas constituídas sob a forma 

de sociedade anônima respondem solidariamente, e sem benefício de ordem, com seus bens pessoais no tocante aos 

débitos perante a Seguridade Social, na forma do artigo 13, parágrafo único, da Lei nº 8.620/93 combinado com o artigo 

124, inciso II e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

2. O não recolhimento de contribuição previdenciária, por aqueles que assim estão obrigados, constitui infração à lei, na 

forma indicada pelo artigo 30 da Lei nº 8.212/91, o que enseja a responsabilização pessoal dos sócios das pessoas 

jurídicas de direito privado, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

3. Como se verifica dos autos, os nomes dos corresponsáveis não constam da petição inicial da execução fiscal e da 

certidão de dívida ativa, que é representativa do crédito tributário, o que infirma a presunção de liquidez e certeza do 

título executivo. 

4. Dessa forma, cabe ao exequente demonstrar nos autos do processo executivo fiscal a presença dos requisitos para o 
redirecionamento da execução, na forma do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005328-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO FONSECA e outro 

 
: JOSE RAIMUNDO MATTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ASSINATURA A TERMO DE ADESÃO. RENÚNCIA AO 
DIREITO DE DISCUTIR EM JUÍZO OS REAJUSTES DAS CONTAS VINCULADAS. 

1. A assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003889-62.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003889-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RIBEIRAO DIESEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N° 9.876/99. IV 
DO ART. 22 da Lei 8.212/91. COOPERATIVAS. 

1. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, 

em obediência ao comando do § 4º do art. 195 da CF/88. A hipótese subsume-se ao determinado pelo art. 195, I, "a", da 

Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da base de cálculo das 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os "demais rendimentos 

do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício". 

2. A contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99 é devida à alíquota 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços 

que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a 

prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que se encontra em harmonia com 

a norma constitucional (art. 195, I, "a"). 
3. Não há que se falar em novo tributo ou agravamento de ônus já existente, no que diz respeito às cooperativas, pois o 

art. 1º, II, da LC 84/96, revogado pela Lei 9.876/99, já tratava da contribuição à Seguridade Social, pelas cooperativas 

de trabalho, no percentual de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus 

cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas. 

Precedentes do STF. 

4. O mesmo raciocínio se aplica ao adicional previsto no § 1º do art. 1°, da Lei n° 10.666/2003, que reproduz regra já 

vigente à época, nos termos do artigo 57, § 6, da Lei 8.213/91. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015466-28.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015466-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : SOELIA FERNANDES ROCHA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-98.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : JOSE MARTINS NEPOMUCENO e outro 

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA e outro 

 
: ANDRE LUIZ VIEIRA 

INTERESSADO : RITA MAGALI DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 
Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-35.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001422-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANCISCO TOBIAS DE MENDONCA 

ADVOGADO : ACACIO APARECIDO BENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

EMENTA 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CUMULANDO PEDIDO DE DANOS PATRIMONIAIS E 

MORAIS CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - IDOSO QUE TEVE SEU BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO SUBTRAÍDO NO INTERIOR DE AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

DURANTE PROCEDIMENTO DE SAQUE - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

APELO PROVIDO.  
1. A Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do STJ e da 

ADIN nº 2591 deve-se aplicar as normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

2. O art. 14, II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço. 

3. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal, na forma do Código de Defesa do Consumidor, pelo ressarcimento de 

danos patrimoniais e morais sofridos por pessoa idosa e rústica que - utilizando-se de terminais eletrônicos da agência 

para sacar benefício previdenciário - é vítima de criminosos que se apoderam da renda do benefício. 
4. A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à 

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo 

as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 

5. É dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelo autor em face da perda do valor de R$ 421,00. 

6. Tendo em vista a comprovação do dano sofrido, decorrente de omissão do banco apelado, consistindo em ausência de 

vigilância e segurança dentro da agência suficiente, a reparação do dano moral dever ser fixada em R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 

7. Os valores deverão ser corrigidos monetariamente na forma da Resolução 561 do CJF desde o evento danoso e 

acrescidos de juros de mora mensais equivalentes a taxa SELIC, nos termos do Código Civil, quanto ao devido a título 

de dano material, já no que se refere ao dano moral a correção monetária deve ocorrer a partir da data do arbitramento 

nos termos da Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça. 
8. Inversão do ônus da sucumbência para condenar a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários 

advocatícios a favor do patrono do apelante no valor de R$ 1.500,00 (§ 4º, art. 20, CPC). 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00064 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004307-36.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : TRANSUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

ADVOGADO : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.00.038188-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO O AGRAVO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PRIMEIRO GRAU. 

PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 

1. A sentença de mérito foi anulada. 

2. Agravo prejudicado. 

3. Nova sentença proferida concedendo a segurança. 

4. Perda superveniente do interesse recursal da agravante. 

5. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-09.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003244-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MOACYR ALVARAZI e outro 

 
: CAROLINA LOPES ALVARAZI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/257v. 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 

2 - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006204-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006204-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MOACYR ALVARAZI e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRAVANTE : CAROLINA LOPES ALVARAZI 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 379/388 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009184-46.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009184-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELADO : VALTER LUCIO PINTO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

EMENTA 

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALOR DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA LC Nº 110/01 DEPOSITADO NA 

CONTA VINCULADA - TITULAR FORA DO REGIME DO FGTS POR MAIS DE TRÊS ANOS - CONDENAÇÃO 

EM VERBA HONORÁRIA - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 
O MM. Juiz 'a quo' determinou à parte autora que promovesse a emenda à inicial nos termos do artigo 282 e seguintes 

do Código de Processo Civil, em razão da existência de conflito de interesses a ser dirimido pelo Poder Judiciário, o que 

foi atendido. Assim, a alegada inadequação da via processual eleita deve ser rejeitada. 

A parte autora requer a liberação do valor decorrente da aplicação dos índices reconhecidos pela LC nº 110/01, que se 

encontram depositados na sua conta vinculada, conforme comprova extrato analítico fornecido pela própria instituição 

financeira. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

A proposta administrativa estabelecida na LC 110/01 impõe condições não colocadas pelo Poder Judiciário, tais como a 

redução de até 15% do valor do creditamento e a fixação de prazos e formas de parcelamento dos valores devidos, 
sendo certo ainda que a adesão ao acordo previsto na LC 110/01 não é obrigatória. A cada titular de conta vinculada do 

FGTS cabe avaliar as vantagens e desvantagens de assentimento à proposta, podendo optar livremente aos termos 

apresentados, através da assinatura do termo de adesão, ou então ingressar com a ação judicial cabível, ou mesmo abrir 

mão de seu direito, posto que disponível. 

 

O autor logrou demonstrar que permaneceu fora do regime do FGTS por mais de três anos, restando caracterizada a 

situação do art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90. 

Verba honorária fixada em 10% do valor da causa. Inaplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 em razão da 

inconstitucionalidade declarada pelo STF. 

Preliminar rejeitada. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida e, no mérito, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-93.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.004266-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WELLINGTON ROBERTO DE AGUIAR GARCIA e outro 

 
: ELISABETE DE AGUIAR GARCIA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/315 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 
reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-05.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003334-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARIANI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/186 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013130-20.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013130-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JEANETTE NILDA DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Indevidos os índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-37.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007050-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PALIPEL PALITOS PRODUTOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 
aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Considerando o entendimento desta Turma e o trabalho realizado pelas partes, a condenação em 10% do valor do 
débito atualizado é excessiva, motivo pelo qual deve ser fixada em R$ 3.000,00. 

5. Agravo legal a que se dá parcial provimento, apenas para fixar os honorários advocatícios em R$ 3.000,00. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-38.2004.4.03.6127/SP 
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2004.61.27.002202-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : JOSE HILARIO 

ADVOGADO : MILTON DE JESUS FACIO e outro 

EMENTA 

FGTS - LEVANTAMENTO DE VALOR DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA LC Nº 110/01 DEPOSITADO NA 

CONTA VINCULADA - TITULAR APOSENTADO - POSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO EM VERBA 

HONORÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

A parte autora requer a liberação do valor decorrente da aplicação dos índices reconhecidos pela LC nº 110/01, que se 

encontram depositados na sua conta vinculada, conforme comprova extrato analítico fornecido pela própria instituição 

financeira. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 
teor é tratado no art. 6°. 

A proposta administrativa estabelecida na LC 110/01 impõe condições não colocadas pelo Poder Judiciário, tais como a 

redução de até 15% do valor do creditamento e a fixação de prazos e formas de parcelamento dos valores devidos, 

sendo certo ainda que a adesão ao acordo previsto na LC 110/01 não é obrigatória. A cada titular de conta vinculada do 

FGTS cabe avaliar as vantagens e desvantagens de assentimento à proposta, podendo optar livremente aos termos 

apresentados, através da assinatura do termo de adesão, ou então ingressar com a ação judicial cabível, ou mesmo abrir 

mão de seu direito, posto que disponível. 

No mais, o autor, conforme se constata de documento acostado aos autos, é beneficiário da Previdência Social, condição 

essa que se amolda ao disposto no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90, que permite ao aposentado pela Previdência 

Social movimentar a sua conta vinculada. 

Verba honorária fixada em 10% do valor da causa. 
Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006010-59.1995.4.03.6000/MS 

  
2005.03.99.000761-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA LEONCIO DE SOUZA BRITO LTDA e outro. e outro 

ADVOGADO : GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA 

INTERESSADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.06010-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - PRETENDIDA A CONDENAÇÃO DO ARMAZÉM DEPOSITÁRIO EM RAZÃO DA 

PERDA DE PARTE DOS PRODUTOS ESTOCADOS - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DECRETADA DE 

OFÍCIO - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

O prazo prescricional aplicável à situação aqui discutida é aquele estabelecido no artigo 11 do Decreto n° 1.102/1903, 

que institui regras para o estabelecimento de empresas de armazéns gerais. 

Portanto, a demanda indenizatória deveria ter sido ajuizada até 08.04.1991, o que na realidade não ocorreu, uma vez que 

a ação foi proposta tão somente em 28 de novembro de 1995 (fls. 02), ou seja, passados mais de 4 anos do fato que 
teria dado origem ao direito pretendido pelo autor. 

Além do mais, a Lei nº 9.973/00, citada pela agravante, entrou em vigor somente em 29 de maio de 2000, ou seja, 

quando já consumado o prazo prescricional vigente à época dos fatos. 

Agravo legal improvido, com imposição de multa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e impor multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1303229-

33.1998.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.005371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS HADDAD LTDA 

ADVOGADO : GASTAO DE MOURA MAIA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.03229-4 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041556-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041556-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JAIR BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : ALEX COCHITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 03.00.00061-7 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECOLHIDA INDEVIDAMENTE - SEGURADO 

LEVADO A ERRO PELA ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, QUE O LEVOU A CONTRIBUIR 
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QUANDO JÁ PODERIA TER SIDO APOSENTADO, APOSENTAÇÃO OCORRIDA POSTERIORMENTE COM 

DATA RETROATIVA - RESTITUIÇÃO QUE DEVE OCORRER - APELO PROVIDO. 

1. O autor requereu a concessão de aposentadoria em 05 de setembro de 1996, sendo o pedido indeferido por falta de 

tempo de serviço uma vez que foram considerados apenas 28 anos, 01 mês e 20 dias (fl. 11), ficando o segurado 

compelido a continuar recolhendo as contribuições previdenciárias a fim de completar o período de 30 anos de 

contribuição e fazer jus à aposentação. 

2. Posterior concessão da aposentadoria com efeito retroativo a 05/09/96, posto que em tal data o autor já fazia jus ao 

benefício pretendido; disso resultou que o segurado não precisaria ter pago sua contribuição pelo "excesso" de mais 23 

meses. 
3. Repetição devida, com a incidência exclusiva da taxa Selic. Honorários de 10% sobre o valor da condenação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008953-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008953-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRAVADO : NEUSA REGINA CARDOSO LOUREIRO e outro 

 
: TANIA SASSONE 

ADVOGADO : REMO HIGASHI BATTAGLIA 

 
: MARCEL LEONARDO DINIZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. SENTENÇA ARBITRAL. 

VALIDADE. 

1. As razões de recurso não foram aptas a modificar o entendimento esposado na decisão monocrática. Fundamentos 

mantidos. 

2. Validade das sentenças arbitrais para possibilitar o saque do FGTS no caso de rescisão contratual. Precedentes (STJ - 
RESP - RECURSO ESPECIAL - 860549, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ data:06/12/2006 

Pg:00250 / TRF3 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323183, Relator Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1 Data:12/08/2010 Página: 223 / TRF3 - AMS - Apelação em Mandado de 

Segurança - 310828, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Segunda Turma, DJF3 CJ2 data:22/01/2009 página: 393). 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900167-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900167-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
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REU : WALDEMAR NAVARRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIO ILK DEL MAZZA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE 

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE 

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 
os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os presentes embargos são manifestamente descabíveis e protelatórios pelo que se impõe a multa de 1% do valor da 

causa (R$.60.000,00) na forma do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. 

5. Recurso conhecido e improvido, com imposição de multa.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-23.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003376-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : JOHNSON E JOHNSON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ANGELA MARTINS MORGADO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CPC 

1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 
obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes. 

3. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002312-48.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.002312-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALYSON MIADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

2. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 
do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

3. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060168-36.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060168-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA MINEIRA DE ALUMINIO ALCOMINAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE ARAUJO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/259 

No. ORIG. : 90.00.46831-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL. 

1. É pacífico o entendimento na jurisprudência pátria no sentido de que não são devidos juros de mora entre a data de 

expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que honrado no prazo constitucional. A questão é objeto da 

Súmula Vinculante nº 17, do Supremo Tribunal Federal. No entanto, se o ente público deixa de pagar o precatório no 

prazo estabelecido na magna carta, são devidos os juros de mora, corolário da interpretação contrario sensu da referida 

súmula. 

2. No caso em exame, verifica-se que o ofício precatório foi expedido em 15/09/1995, de forma que o período de graça 

constitucional compreende o interregno de 01/07/1996 a 31/12/1997, não havendo que se falar em juros de mora nesse 
intervalo. Assim, são devidos os juros de mora até 30/06/1996 e, depois, somente a partir de 01/01/1998. 

3. No que tange aos honorários de sucumbência, estabelece o item 1.4.3 do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal que, quando fixados em valor certo, devem ser atualizados desde a data da sentença, 

sem a inclusão de juros de mora. No entanto, esgotado o prazo constitucional previsto no art. 100, da CF, deve incidir 

juros de mora sobre esta verba, de forma que, no caso em exame, tendo sido os honorários arbitrados no valor fixo de 

Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), deve haver a incidência de juros de mora a partir de 01/01/1998. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 
julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109883-47.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109883-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : CAM CAMARA DE ARBITRAGEM E MEDIACAO S/S LTDA 

ADVOGADO : LAUDEVI ARANTES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.023825-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO 

DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. LEVANTAMENTO DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. 

DECISÃO QUE DENEGOU A LIMINAR EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA DE INSCRIÇÃO DOS SÓCIOS 

DA IMPETRANTE NOS QUADROS DA OAB. ILEGITIMIDADE ATIVA E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO APARENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. EXTINÇÃO, DE 

OFÍCIO, DO PROCESSO ORIGINÁRIO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que denegou a liminar, em mandado de segurança impetrado por 

Câmara de Arbitragem, objetivando a obtenção o reconhecimento da validade de todas as sentenças arbitrais de sua 

lavra, bem como cumprir o que nelas estiver determinado para acolher as autorizações para o levantamento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço de todos os trabalhadores que se submetem ao procedimento arbitral, nos casos em que 

houver dispensa sem justa causa. 
2. Embora as condições da ação não tenham sido expressamente abordadas na decisão agravada, ao que se apresenta, 

evidencia-se a ilegitimidade ativa da impetrante quanto à parte do pedido, e a impossibilidade jurídica do pedido quanto 

ao restante, a obstar a pretensão recursal. 

3. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço por força das sentenças arbitrais da lavra da impetrante, ora agravante, não se encontra presente a legitimidade 

ativa, porque, ainda que com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao 

levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas vinculadas. Precedentes. 

4. com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por seus 

árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica, 

dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a normatização 

de casos hipotéticos. 
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5. As condições da ação constituem matéria de ordem pública, cognoscíveis em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Dessa forma, afigura-se possível, e assim recomenda o princípio da economia processual, que, ainda que em sede de 

agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de liminar, seja desde logo determinada a extinção do feito 

originário, sem resolução do mérito. 

6. Agravo de instrumento improvido. Extinção, de ofício, do processo originário, sem julgamento do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, e, de 
ofício, extinguir o processo originário, 2006.61.00.023825-1, sem julgamento do mérito, nos termos do voto do 

Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2007. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1400181-64.1995.4.03.6113/SP 

  
2006.03.99.018440-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : INSTITUTO PSICOTECNICO FRANCANO LTDA 

No. ORIG. : 95.14.00181-8 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 

IDENTIFICAR OS EXECUTADOS - APELO IMPROVIDO. 

A presente execução foi proposta em 25 de julho de 1983, sendo a sentença proferida em 29 de julho de 2005. Ocorre 

que durante esse longo período a exeqüente não obteve dados suficientes sequer para identificar a executada e seus 

sócios, o que impede a localização de bens passíveis de penhora. 

Assim, a MM. Juíza 'a quo' não encontrou alternativa que não fosse a extinção do processo, sem apreciação do mérito, a 

fim de evitar a eternização da matéria discutida nos autos. 

Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044222-38.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018645-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BENEDITO VIEIRA TENORIO e outro 

 
: REGIANE MARIA MACIEL TENORIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 398/402 

No. ORIG. : 98.00.44222-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 
Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050783-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027421-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE SAMUEL DE BARROS e outro 

 
: ANDREA CRISTINA DA CRUZ BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 388/392 

No. ORIG. : 98.00.50783-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026073-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026073-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : EDISON PEREIRA CURADO e outro 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

AGRAVADO : MARIA CECILIA DE ANDRADE CURADO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/340vº 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AQUISIÇÃO 

DE MAIS DE UM IMÓVEL PELO MESMO MUTUÁRIO. MESMA LOCALIDADE. LEIS NºS 8.100/90 E 8.004/90. 

1. No que diz respeito à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à 

garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 8.100/90 

somente pode ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. 
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2. Acrescenta-se ainda que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, invocada pelos 

réus, apenas veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel 

residencial na mesma localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

3. Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a consequência será a 

perda da cobertura do FCVS que foi contratualmente prevista. Não é admissível que a parte mutuante afirme o 

desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a quitação do saldo devedor residual (consequência 

que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os demais termos do negócio jurídico. Se as instituições 

financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em desacordo com os comandos da lei, ocultando o 

financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do contrato, 
pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar válido o 

contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das prestações, por exemplo), e negar validade no que em tese lhe 

prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002772-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002772-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : ARNALDO MONSERRAT PEREIRA e outros 

 
: JOAO REINA NETTO 

 
: JOSE ALVES DE ABREU 

 
: MARIA INES AVILA 

 
: ROBERTO SANTIAGO 

 
: RUBENS LEME 

 
: SERGIO ESCARIN 

 
: SERGIO DE JESUS BERALDO 

 
: TOLENTINO JOSE DA SILVA 

 
: ZELINDA SILVA MAGALHAES 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.15668-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002998-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002998-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : ERNESTO POLLETI e outros 

 
: MARGARIDA MARIA DE MELO OLIVEIRA 

 
: ANTONIO DE MELO 

 
: ADELIA MARIA VIEIRA DE GODOY 

 
: WALDIR LELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

PARTE AUTORA : AFONSO RODRIGUES NETO e outros 

 
: CESAR BENEDITO DA COSTA 

 
: SEBASTIAO PAULO SERAFIM 

 
: VALERIO CARRARA 

 
: WALDOMIRO CASTELAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.04747-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 
contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061815-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061815-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REU : ALEXANDRE GARCIA MULLER e outros 

 
: ANTONIO FREITAS DA COSTA 

 
: CLAUDINEI MORAES DOS SANTOS 

 
: DAISY DORO PEREZ 

 
: ESPERANCA LOPES DOS SANTOS 

 
: LUCIANA GEBRA MATTOS 

 
: ROBERTO SERAGIOLI 

 
: SHIROMITSU FUJII 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.11.001856-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO.  

Correta a decisão embargada, ao manter a decisão que recebeu a apelação interposta somente no efeito devolutivo, uma 

vez que a r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução e extinguiu o feito, com resolução do mérito. 
Os embargos à execução, quando julgados improcedentes, ensejam a aplicação do art. 520, inciso V, do CPC. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069443-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069443-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : YVONE DE CASTRO BRAMBRILLA 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : A BRAMBILLA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS TEXTEIS 

ADVOGADO : JORGE SENNA 

PARTE RE' : ELVIRA A BRAMBILLA espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.05.38921-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. 

LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 46 DA LEI 8.212/91. SÚMULA VINCULANTE N.º 8 DO STF. IMPROVIMENTO. 

A questão da inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 restou pacificada com o advento da Súmula 

Vinculante n.º 8 do Supremo Tribunal Federal, publicada no DOU de 20/6/2008.  

Nos termos do parágrafo único do art. 481 do Código Tributário Nacional, os órgãos fracionários dos tribunais não 

submeterão ao plenário ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 

destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, como se verifica no caso em apreço. 

A respeito dessa matéria, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 
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In casu, imperioso reconhecer a extemporaneidade do pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo do 

executivo fiscal. 

Injustificado o redirecionamento da execução em face dos agravados porquanto decorrido prazo superior a cinco anos 

contados da data de citação da empresa devedora da qual eram sócios. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082328-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082328-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : EDISON RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE AUTORA : DIRCEU RODRIGUES LEITE e outros 

 
: FRANCISCO FELICIANO 

 
: HERNANDES MAURICIO DE OLIVEIRA 

 
: JOAO THOME 

 
: JOSE MARTINS 

 
: JOSE MORETTO 

 
: MARIA CRUZ BASTIDA VENANCIO 

 
: NERCIO LEITE DE CAMPOS 

 
: WALTER DE ALMEIDA CLARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.43807-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 
violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 
termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002644-80.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.002644-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARQUES BARBOZA JUNIOR 

 
: BRUNO LUIZ MURAUSKAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. 

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS QUINZE DIAS.  

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-57.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.000012-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAQUARITUBA 

ADVOGADO : MIGUEL FARAH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGO 

206 DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL GARANTIDA POR PENHORA. RECURSO PROVIDO. 
1. Se a penhora foi aceita e suficiente para que a parte pudesse embargar a execução fiscal, a negativa em expedir a 

certidão, com fulcro no disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, na esfera administrativa, significa uma 

imposição anômala de complemento da penhora na via administrativa. 

2. Deveria a Fazenda Pública, nos autos da execução fiscal, reclamar a insuficiência da penhora e obter, ou não, o 
reforço da penhora. Não poderia, havendo um bem penhorado, que foi o suficiente para que a parte pudesse embargar, 

negar a expedição da certidão ante a insuficiência da penhora.  

3. Se a penhora foi suficiente em juízo, há de ser suficiente para depois repercutir no âmbito administrativo. 

4. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000089-

48.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000089-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : NEOBAND SOLUCOES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. CONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. Omissão afastada. Os fundamentos do acórdão embargado se basearam na decisão proferida pelo C. STJ no 

julgamento dos EREsp nº 327.043/DF. 
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre 

todas as questões argüidas pelas partes. 

3. Prejudicada a alegação de submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta Corte, em 

observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-63.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001036-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : REGINA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65 

EMENTA 
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. 

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210 DO STJ. 

1. De acordo com a Súmula nº 210 do STJ "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) 

anos." Aplicação, por analogia, ao presente caso. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032698-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032698-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.07302-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. A exceção de pré-executividade é um meio de defesa do executado, manejado por meio de petição atravessada no 

processo de execução, no qual não há fase cognitiva. O fundamento da execução é a satisfação do direito do credor e a 
atividade jurisdicional limita-se à prática de atos constritivos, de transferência do patrimônio. Assim, a exceção de pré-

executividade tem um âmbito restrito de aplicação, limitando-se a questionar matéria de ordem pública, as condições da 

ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo executivo, ou seja, aquelas que podem ser 

conhecidas de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 

2. O juízo a quo reconheceu a existência de fraude à execução, determinando a ineficácia das alienações descritas pelo 

exeqüente. Contra a decisão não houve interposição de recurso por parte da agravante, sobrevindo, contudo, exceção de 

pré-executividade, não conhecida pela decisão, sob o fundamento de não ter sido manejado o recurso próprio, a tempo e 

modo. 

 

3. Os embargos de declaração da União, não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo 

questões já adequadamente apreciadas. 
4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver 

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela qual tal 

pretensão também não é acolhida. 

6. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014188-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014188-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

3. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

4. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 
5. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015494-35.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015494-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

 
: ADRIANA RODRIGUES JULIO 

INTERESSADO : LUIS CESAR COSTA 

ADVOGADO : NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL NO RELATÓRIO. REFORMA. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 
2- Reforma parcial do relatório, em face da ocorrência de erro material. 

2 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020695-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020695-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLEONICE DE ALMEIDA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ADGMAR BRASIL BUCCIERI 

 
: ALCIDES GUILHEN FERREZ 

 
: ALVARO AUGUSTO GUIMARAES 

 
: ANESIA BERTANHA 

 
: ANTONIO ANNUNCIATO 

 
: ANTONIO FERNANDES 

 
: ANTONIO RICIERI SALTON 

 
: BENEDITA ESTER DE OLIVEIRA 

 
: CHIFIC JABALI 

 
: CYRILLO ROSA DE REZENDE 

 
: DALEL SFAIR 

 
: DARCILIA DE ALMEIDA MELLO 

 
: DELORME BORGES VICENTE 

 
: ESTER MENEZES BLAIR 

 
: FAUSTO TOLEDO MONTEIRO 

 
: FRANCISCO CARLOS VELOSO 

 
: FRANCISCO XAVIER DA SILVA 

 
: GARIBALDI DE SOUZA DA SILVA 

 
: GERDA RENATA ARACY RAVERT CELEGHI 

 
: HELIO DE CASTRO 

 
: HENRIQUE JOSE WAACK DE ALMEIDA SAMPAIO 

 
: HILARIO PARMEGIANI 

 
: ISILDA MARTINS FERNANDES 

 
: IZABEL COSTA DE OLIVEIRA BLEY 

 
: JORGE LUCIO DE MORAES 

 
: JORGE VALLADARES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO 

 
: JOSE AVON GUEDES DA SILVA 

 
: LAERCIO TORRES 

 
: LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO 

 
: LOIDE TOLEDO CHAGAS JULIO 

 
: MARCELLO VIEIRA DA CUNHA 

 
: MARIA DE FATIMA BASSI 

 
: MARIA GLORIA DOS SANTOS 

 
: MARIA ODILLA NOBRE 

 
: MARIA SOLANGE FREIRE MACHADO 

 
: MARIO STELLA 

 
: MARLENE LEME TEIXEIRA 

 
: MIRKO BURGAT FILHO 

 
: NADERA NAHAS ATALLAH 

 
: OSWALDO SA LOPES 

 
: ROMARIO LUZ VALENTE 
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: RUBENS DE CASTRO CARNEIRO 

 
: THIAGO MARIA PINHEIRO 

 
: VINICIUS FELICIANO DA SILVA 

 
: SILVIA REGINA RIVOLI ROSSI 

 
: WALDEMAR FRANCISCO FABRETTI 

 
: WLADIMIR NOVAES MARTINES 

 
: CLARISSE BRAGA DE SOUZA PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00206950820084036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS RECURSOS DAS 

PARTES, FACE À IMPROCEDÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

PELOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. CABIMENTO. APELOS 

IMPROCEDENTES.  

1. Tendo a r. sentença apelada determinado o prosseguimento da execução pelos cálculos da Contadoria, feitos com 

base no título executivo e no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal, e que apurou valor abaixo do 

apresentado pelos exeqüentes e acima do que foi trazido pelo executado/INSS, não merece qualquer reparo a decisão. 

2. Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022691-41.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022691-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SERGEJ HILINSKY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO 

DA APELAÇÃO. 

1. Não se conhece do recurso de apelação cujas razões são estranhas à sentença recorrida. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027880-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027880-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : VERA SCACIOTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031249-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031249-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DAVI BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 
1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 
7. Os documentos juntados comprovaram que o autor não faz jus à taxa progressiva de juros. 

8. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032254-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032254-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO SEQUEIRA TELES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 
ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-43.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003536-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA SANTANA FILHA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 

2 - Agravo não conhecido. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-72.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001277-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NEUSA DE OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINCA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/36 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN Nº 2736. 

1. De acordo com a decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADIN Nº 2736, ainda não 

publicada, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como agente operador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. Efeitos erga 

omnes. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-50.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004488-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SUELI GARDINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 450/454 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INDEVIDA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional. 
3. O auxílio-acidente integra o salário de contribuição (Lei n.º 8.213, art. 31). 

4. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do STJ). 
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5. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta 

Corte). 

6. Não prospera a pretensão recursal da impetrante quanto à compensação, na medida em que suas alegações repousam 

em situação a reclamar dilação probatória, que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental. 

Necessidade de acostar aos autos provas de que houve o pagamento do tributo. 

7. Agravo legal da Impetrante e da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-81.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004337-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO LEI 

Nº 5.705/71. RETROATIVA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO. ART. 6º, III, DA LC 110/2001. 

RENÚNCIA AO DIREITO DE DEMANDAR EM JUÍZO AS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

2. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 
ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

3. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

4. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

5. Os documentos juntados comprovaram que a autora não faz jus à taxa progressiva de juros. 

6. O art. 6º, III, da LC 110/2001, dispõe que a opção pelo acordo extrajudicial implica na renúncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001657-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001657-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : HUDSON LIGO ANTONIO e outro 

 
: SILVIA REGINA NATIVIO ANTONIO 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234 

No. ORIG. : 2008.61.09.011763-3 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 
2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008262-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008262-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : DANIEL DONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013322-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. TUTELA ANTECIPADA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

EXECUTIVOS DA SENTENÇA. LEI Nº6.880/80. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. TRATAMENTO MÉDICO. 

REINTEGRAÇÃO. POSSIBILIDADE. RISG DO EXÉRCITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17 DO CPC. 

1. A antecipação de tutela, medida provisória que se dá mediante um juízo não exauriente, faculta ao Juiz antecipar, no 

todo ou em parte, tão somente os efeitos executivos que a futura sentença poderá produzir in concreto, e não 

propriamente a sentença. 
2. O militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo de serviço ou do estágio, por conveniência do 

serviço ou a bem da disciplina, conforme o art. 121, §3º da Lei 6.880/80. 

3. Somente é cabível o licenciamento por término do tempo de serviço quando atestado que o militar está em boas 

condições de saúde, iguais às verificadas ao tempo de admissão, nos termos do art. 431, do Regulamento Interno do 

Exército. 

4. Uma vez reintegrado o militar, compete à Junta Médica do Hospital do Exército determinar o tratamento médico a 

que deve ser submetido. 

5. Pedidos que versam matéria estranha à dos autos, ou não requeridos perante o Juízo de origem, deduzidos 

posteriormente à interposição do agravo de instrumento, devem ser indeferidos, já que extrapolam os limites objetivos 

do recurso. 

6. Desnecessária a aplicação de astreintes quando a recorrida toma, desde logo, as providências necessárias ao 

cumprimento da decisão liminar, não tendo, contudo, obtido êxito em virtude do comportamento do próprio recorrente. 
7. Ausentes as hipóteses contidas nos incisos do art. 17 do Código de Processo Civil, afastada está a litigância de má-fé. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. Petição de fls. 306/339 indeferida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar a 

reintegração do agravante às fileiras do Exército para o fim de ser submetido a tratamento médico e perceber seus 

vencimentos; julgar prejudicado o agravo regimental e indeferir a petição de fls. 306/339, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020903-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020903-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDREIRA CAVINATTO S/A e outros 

 
: MARIA HELENA CAVINATTO SALIBE 

 
: ODINEI CAVINATTO 

 
: MARIA ROSA CAVINATTO MARCHI 

 
: ADRIANA CAVINATTO FABRINI 

 
: ANTONIO CAVINATTO FILHO 

 
: MARIA DAS DORES CAVINATTO DE ALMEIDA 

 
: ANTONIA SILVA CAVINATTO 

 
: ORLANDO CAVINATTO 

 
: ODAIR CAVINATTO 

 
: OSMAR CAVINATTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO COLETTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257vº 

No. ORIG. : 07.00.00159-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. 

1. A objeção de pré-executividade é admitida em nosso ordenamento jurídico por construção doutrinária e 

jurisprudencial como meio de defesa do devedor com o fito de apontar a existência de vícios no título executivo 

extrajudicial que possam ser declarados de ofício, desonerando-o de garantir o juízo para discutir acerca da 

inexigibilidade e/ou iliquidez do crédito tributário. Como medida excepcional, consubstancia-se em incidente 

processual, tendo em vista que pode ser oferecida por simples petição a ser acostada nos autos do feito executivo. 

Todavia, ainda que possua a natureza jurídica de incidente processual, acolhida a exceção de pré-executividade com a 

extinção do feito para o excipiente (executado) indevidamente incluído no pólo passivo da demanda, é admissível a 
condenação em honorários advocatícios, porquanto compete àquele que da causa ao ajuizamento indevido suportar os 

ônus da sucumbência em razão do princípio da causalidade. Hipótese dos autos, eis que os sócios foram excluídos do 

pólo passivo da execução fiscal após a oposição da exceção de pré-executividade. 

2. O acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a extinção do processo executório para a excipiente e, desta 

forma, não há óbice à condenação da vencida nos ônus de sucumbência. 

3. O artigo 1º, alínea "d", da Lei n.9.494/97, introduzido pela Medida Provisória n.2.180-35/2001 não se aplica ao caso 

dos autos, eis que tem aplicação restrita à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil. Mediante o controle concreto de constitucionalidade, o Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 420816, em 29 de setembro de 2004, declarou, incidentalmente, a 

constitucionalidade daquela medida provisória, reduzindo-lhe, no entanto, a aplicabilidade às execuções por quantia 

certa contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor 

(artigo 100, § 3º, da CF). 
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4. Observa-se que o arquivamento perante a JUCESP, da Ata da Assembléia Extraordinária em que os Diretores 

agravados afastaram-se das funções perante a executada data de 24/07/2003, sendo que as Certidões de Dívida Ativa 

que embasam a execução foram expedidas em 19/06/2006, sendo a execução distribuída em 2007. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 
julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024179-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : FERNANDA APARECIDA BRAIDOTTI GUIRRO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2009.61.09.006317-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A RÉ DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 
verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998), ou a aparência do bom direito no caso das liminares, 

pois não se pode confiar em alegações unilaterais da mutuária, devendo ser observadas as cláusulas contratuais (pacta 

sunt servanda) que se acham em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

2. Apesar da reconhecida mora, deseja a parte autora, ainda, impedir o credor de executar a dívida. Com isso, objetiva 

negar vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito 

constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH 

com garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 

287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título 

executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

3. Não demonstrado, pois, o "fumus boni iuris" exigido para a concessão da liminar pleiteada posto que a parte autora 

desprezou todas as oportunidades anteriores de discutir com honestidade de propósitos a avença, sendo atropelada pelos 
fatos. 

4. As alegadas nulidades do leilão extrajudicial não foram comprovadas de plano e somente poderão ser elucidadas no 

curso na demanda. 

5. Não se faz necessário nos casos de execução extrajudicial de hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da 

habitação (Art. 30, inciso I, DL 70/66) que o agente fiduciário seja eleito de comum acordo entre credor e devedor, 

porquanto a CEF, sucessora do BNH podia, nos termos do § 1° do art. 30 do Decreto-Lei n° 70/66, exercer as funções 

de agente fiduciário diretamente ou determinar o exercício dessa função através das pessoas mencionadas no inciso II 

do artigo em apreço. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 622/2546 

 

 

00111 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0034047-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034047-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : SERGIO LUIZ MAURIQUE SPERB 

ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.051327-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DOS ATOS 
ALIENATÓRIOS JUDICIAIS. IMÓVEL PENHORADO EM EXECUÇÃO FISCAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. O pedido deduzido na cautelar representa, em verdade, antecipação dos efeitos pretendidos com o julgamento dos 

Embargos de Terceiro, na medida em que a sua análise exige incursão no mérito da controvérsia submetida a 

julgamento naquele recurso. 

2. As medidas cautelares têm por objetivo preservar dos efeitos decorrentes da demora no julgamento da causa; 

contudo, não podem ingressar na discussão do meritum causae do processo de conhecimento, até mesmo porque, em 

seu bojo será apreciado, apenas e tão somente, a existência e a necessidade de se acautelar o objeto da lide principal. 

3. Inadequação da via eleita. 

4. Agravo regimental improvido. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035285-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035285-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO AUSTRIA 

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108 

No. ORIG. : 2008.61.00.020162-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037841-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037841-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2009.61.03.007716-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 
DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A RÉ DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1. Sustenta-se que o Decreto-lei nº 70/66 estaria maculado de inconstitucionalidade e ilegalidade. 

2. No caso dos autos, todavia, o r. despacho agravado é firme na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal - 

o qual não é tisnado por posicionamentos de Cortes Estaduais - no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Magna Carta (RREE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872; decisão monocrática no RE 275.684/RS, 

etc.). 

3. Quanto à inscrição do nome da parte autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa 
previsão legal no artigo 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Descabe a discussão neste agravo da alegada excessividade na cobrança das prestações uma vez que a decisão 

agravada nada dispôs sobre o tema, mesmo porque o objeto da ação de origem cinge-se à anulação da execução 

extrajudicial, não envolvendo a revisão do contrato de mútuo. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento na parte conhecida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-87.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : HERMES DE SOUSA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122 
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No. ORIG. : 00018638720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 
1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 
7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : RAILDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002550-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002550-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CLEUTO ENCINAS COESTAS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 
ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Os documentos juntados comprovaram que o autor não faz jus à taxa progressiva de juros. 

8. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : TEREZINHA GARCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 
admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004956-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MEDIAL SAUDE S/A e outros 

 
: HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA 

 
: UN DIAGNOSTICOS 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049565820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA COM NATUREZA INDENIZATÓRIA.  
1. A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado (Precedentes do TST e dessa Corte).  

4. Nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11, 

ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos 
empregadores. Súmula 688 do STF. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006430-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006430-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : HIROSHI NAKANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. 
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3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007437-91.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007437-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SONIA REGINA OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97 

EMENTA 
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 
admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-49.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007498-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CLODOALDO MARTINS SOARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142 

No. ORIG. : 00074984920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ACORDO. ART. 6º, III, DA LC 110/2001. RENÚNCIA 

AO DIREITO DE DEMANDAR EM JUÍZO AS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O art. 6º, III, da LC 110/2001, dispõe que a opção pelo acordo extrajudicial implica na renúncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008753-42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008753-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

INTERESSADO : JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180 

No. ORIG. : 00087534220094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior.  
6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009353-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009353-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : APPARECIDO ALFREDO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165 

No. ORIG. : 00093536320094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 
ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Os documentos juntados comprovaram que o autor não faz jus à taxa progressiva de juros. 

8. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009647-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SALMA TANNUS MUCHAIL 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO LEI 

Nº 5.705/71. RETROATIVA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ACORDO. ART. 6º, III, DA LC 110/2001. 

RENÚNCIA AO DIREITO DE DEMANDAR EM JUÍZO AS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

2. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 
ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

3. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

4. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

5. Os documentos juntados comprovaram que a autora não faz jus à taxa progressiva de juros. 

6. O art. 6º, III, da LC 110/2001, dispõe que a opção pelo acordo extrajudicial implica na renúncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014145-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014145-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : IRACI VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. OPÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 
de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 

o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015302-68.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015302-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SMI SERVICOS E MONTAGENS INTELIGENTES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NASSIF MOLINA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA COM NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

1. A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 
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de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do " aviso ", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado (Precedentes do TST e dessa Corte).  

4. Nos termos do artigo 195, I, "a", com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, §11, 

ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos 

empregadores. Súmula 688 do STF. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016751-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016751-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EROTILDES DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225 

No. ORIG. : 00167516120094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

APLICABILIDADE. DEMAIS ÍNDICES. INAPLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.107/66. LEI 

5.705/71. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. Devidos os índices referentes a janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%) de acordo com jurisprudência do STJ. 

2. Indevidos os demais índices requeridos, pois não se trata de índices reconhecidamente expurgados. 

3. O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. 

4. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% 

ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram 
o sistema dos juros progressivos mantido. 

5. A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. 

6. Os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que não optaram retroativamente não têm direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

7. Os documentos juntados comprovaram que o autor não faz jus à taxa progressiva de juros. 

8. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004522-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004522-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : ANDRE SCHMIDT SOARES e outro 

 
: RICARDO POZZI FASOLIN 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001530-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA LIDE SOB A ÓTICA DA LEI 12.336/10. 

1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar obscuridade, contradição ou omissão, não sendo cabível para anular 

ou modificar decisões. 

2. a possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados por excesso de 

contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, 

dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser aplicada às dispensas 

posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum. 
Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0005191-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005191-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : SERAFIM BUENO DA ROCHA e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERENTE : MARIA GORET DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 2004.61.05.003713-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO LEGAL. 

1. A petição inicial deve ser indeferida, por faltar aos requerentes interesse de agir, na modalidade adequação. 

2. Consta dos autos que os requerentes não instruíram a presente Medida Cautelar Inominada com todas as cópias dos 
documentos exigidos, aliado ao fato de que a decisão que oportunizou à parte a regularização documental no prazo de 

10 (dez) dias, foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03/05/2010, mas os requerentes 

juntaram, em parte, os documentos no dia 18/06/2010, portanto, fora do prazo legal. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007410-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007410-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : MICHEL JOLY BASTOULY 

ADVOGADO : HELOIZA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006266920104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA LIDE SOB A ÓTICA DA LEI 12.336/10. 
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar obscuridade, contradição ou omissão, não sendo cabível para anular 

ou modificar decisões. 

2. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados por excesso de 

contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, 

dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser aplicada às dispensas 

posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011594-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011594-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ARLINDO CARRION 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.12.004831-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECEBIMENTO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. 

NECESSIDADE. ARTIGO 739-A DO CPC. 

1. Com relação à aplicabilidade do artigo 739-A do CPC nas ações de execução fiscal, a Lei n.º 6.830/80 nada dispõe 

sobre os efeitos em que são recebidos os embargos. Diante dessa lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras 
previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF. 

2. Da leitura do caput do artigo 739-A e seu § 1.º verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem efeito 

suspensivo. 

3. O juiz pode atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, quando preenchidos quatro requisitos 

cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) 

relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou 

incerta reparação (periculum in mora). 

4. Verifica-se dos autos que houve penhora de debêntures da Eletrobrás, títulos que não gozam de certeza de liquidez, 

ademais, não há qualquer comprovação de que existe possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação. 
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5. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 

739-A do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024919-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024919-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : NEIDE GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00147471720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL PARA DETERMINAR À RÉ O RECEBIMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM 

VALORES APURADOS UNILATERALMENTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - INSCRIÇÃO DO 

NOME DA MUTUÁRIA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não se pode confiar em cálculo unilateral da mutuária, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais 

("pacta sunt servanda") que se acham em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário, desprezando a 
necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998). 

2. No caso dos autos somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações da mutuária. Há 

incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a 

inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação da agravante 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris". 

3. A parte agravante pretende impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência ao §1° do art. 

585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não 

inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação com 

garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do Decreto-lei nº 70/66 (julgado constitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do 

caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 
4. Na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo Sistema Financeiro 

da Habitação - pode haver a inscrição dos nomes de consumidores inadimplentes nos órgãos de serviços de proteção ao 

crédito - art. 43 da Lei nº 8.078/90. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029734-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029734-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALDECIR TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152 

No. ORIG. : 00061850720104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CPC, ART. 557. 

1 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 
reforma. 

2 - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 3040/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014495-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014495-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.007909-3 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO INTERPOSTA 

SOMENTE PELA DEFESA. EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIA. ORDEM 

CONCEDIDA.  

1. Mesmo quando interposto, contra a sentença penal condenatória, recurso de apelação pela acusação, o réu faz jus à 

expedição de guia de recolhimento provisória; com muito mais razão na hipótese de existir apenas recurso da defesa, a 

evidenciar a impossibilidade de agravamento da pena imposta na sentença.  
2. Ordem concedida ao fim de determinar a expedição da guia de recolhimento provisória.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER a ordem, tornando definitiva a medida liminar 

deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00002 HABEAS CORPUS Nº 0031499-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031499-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ANTONIO ROBERTO SANCHES 

IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO RAVAGNOLI reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00090016520104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE CONDENADO 

ANTERIORMENTE. PRÁTICA DO DESCAMINHO COMO MEIO DE VIDA. ORDEM DENEGADA.  

1. O inciso III do artigo 323 do Código de Processo Penal impede a concessão de fiança àquele que já tiver sido 

condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado. 

2. Havendo evidências de que o paciente faz da prática do descaminho seu meio de vida, dedicando-se 

"profissionalmente" ao ilícito, justifica-se a prisão preventiva como forma de preservar a ordem pública.  

3. Ordem denegada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0025742-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025742-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ADERICO FERREIRA CAMPOS 

PACIENTE : LUIZ CARLOS RIZATTO reu preso 

ADVOGADO : ADERICO FERREIRA CAMPOS e outro 

CODINOME : LUIS CARLOS RIZATTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109138820104036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. ART. 241-B DA LEI N.º 8.069/90. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE IMPETRADA. 

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A PRISÃO DO PACIENTE. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Não se verificando nos autos indícios de que, solto, o paciente irá constranger testemunhas ou de qualquer modo 

dificultar a colheita de prova, mostra-se ilegal a decisão que, em primeiro grau de jurisdição, lhe indeferiu pedido de 

liberdade provisória, por conveniência da instrução criminal. 

2. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER a ordem e tornar definitiva a medida liminar deferida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0032749-02.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.032749-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO 

PACIENTE : REGINALDO GUIMARAES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

INVESTIGADO : SIDNEY FERNANDES DA SILVA 

 
: JONILZA RAMIRES ROMERO 

 
: MARIAMA CANDE 

 
: LEOCADIO REVOLLO VILLARROEL 

No. ORIG. : 00017113320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. PEDIDO INDEFERIDO EM PRIMEIRO 

GRAU. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS COM O DISTRITO DA CULPA. PACIENTE QUE NÃO COMPROVA 

POSSUIR ENDEREÇO CERTO, EXERCER ATIVIDADE PROFISSIONAL LÍCITA OU, MESMO, QUE POSSUA 

BONS ANTECEDENTES. SUPOSTA DELAÇÃO PREMIADA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À LIBERDADE 

PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

1. Não deve ser concedido o benefício da liberdade provisória àquele que, flagrado transportando doze quilogramas de 

cocaína e não possuindo vínculos com o distrito da culpa, deixa de trazer aos autos prova de endereço, de profissão e de 

bons antecedentes.  

2. A colaboração do paciente, prestada à polícia para a prisão dos demais envolvidos na empreitada criminosa, não lhe 
confere, ipso factu, o direito à liberdade provisória. 

3. Ordem denegada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0034498-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034498-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ELIEZER PEREIRA MARTINS 

PACIENTE : CLAYTON MARIANO reu preso 

ADVOGADO : ELIEZER PEREIRA MARTINS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00019531620104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE ACUSADO DE INFRINGIR OS 

ARTIGOS 241-A E 241-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. INVIABILIDADE DA 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. FUTURA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. IRRELEVÂNCIA DA 

TESE E IMPROBABILIDADE DO ARGUMENTO. RISCO À ORDEM PÚBLICA. CONDUTAS QUE TERIAM 

SIDO PRATICADAS REPETIDAMENTE, AO LONGO DE VÁRIOS MESES. RISCO DE QUE, EM LIBERDADE, 

O AGENTE TORNE A DELINQUIR. PERIGO À ORDEM PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA DA PRIMARIEDADE E 

DE OUTROS PREDICADOS DO AGENTE. ORDEM DENEGADA. 

1. Se o agente é acusado de infringir também o disposto no artigo 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, não 

há falar em suspensão condicional do processo, pois a pena mínima cominada é superior a um ano de reclusão. 

2. Os requisitos da prisão preventiva são diversos daqueles exigidos para a condenação, podendo a custódia cautelar 

subsistir mesmo quando possível, em tese, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Com 

mais razão deve ser indeferido o pedido de liberdade provisória quando de pronto se percebem circunstâncias capazes, 
em tese, de exasperar a pena para além do mínimo legal e, com isso, inviabilizar a concessão de tal benefício. 

3. Os crimes previstos nos artigos 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são praticados, quase 

sempre, por pessoas que, conquanto plenamente conscientes da ilicitude da conduta, deliberam por ceder à vontade de 
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se auto-satisfazerem. Essa característica, somada à existência de indícios concretos de que o paciente vinha praticando 

tais atos de forma reiterada e contínua, ao longo de vários meses, autoriza a conclusão de que, em liberdade, é grande a 

probabilidade de tornar a delinquir.  

4. A probabilidade, concretamente demonstrada, de reiteração delituosa autoriza a prisão preventiva como forma de 

acautelar a ordem pública, perdendo relevo os predicados pessoais do agente (primariedade, bons antecedentes, 

residência fixa, emprego certo etc.). 

5. Ordem denegada.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084268-4/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AUTOR : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ERIKA SWAMI FERNANDES 

EMBARGANTE : AMAURI PALMIRO 

ADVOGADO : CICERO ALVES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2006.60.06.000886-7 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053543-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NILSON REZENDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURIZIO COLOMBA 

No. ORIG. : 00535436319994036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REMOÇÃO A PEDIDO. DOENÇA DE 

DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO POR JUNTA MÉDICA OFICIAL. DOENÇA DO GENITOR PREEXISTENTE 
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À POSSE DO AUTOR. LOTAÇÃO EM UNIDADE FEDERATIVA DIVERSA. INTUITO DE PRONTO RETORNO 

AO ESTADO EM QUE RESIDIA. CARACTERIZAÇÃO. DESINTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. REMOÇÃO 

CONCEDIDA A TÍTULO PRECÁRIO. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. 

1. O requisito da comprovação da doença do seu genitor do autor por junta médica oficial, encontra-se satisfatoriamente 

preenchido pelo laudo de fls. 63, exarado por Junta Médica Oficial da Delegacia de Administração no Estado do Rio de 

Janeiro - REHUM - NUCAM - do Ministério da Fazenda. Contudo, o laudo de fls. 63 aponta o genitor do autor como 

portador de uma cardiopatia grave, mas silencia com relação à necessidade de cuidados diários por parte do servidor, 

que justificariam sua remoção. 

2. De toda sorte, laudo do Hospital de Força Aérea do Galeão, datado de 1996, atestou a cardiopatia do genitor do autor, 
inclusive com indicação de cirurgia de revascularização miocárdica. Pode-se concluir então que tal moléstia é 

preexistente à posse do autor, segundo o termo de fls. 38, de 25 de julho de 1997. 

3. Ademais, o autor tinha ciência, ao prestar o concurso, de que poderia ser lotado em qualquer Unidade Federativa, não 

sendo utilizado, para tanto, nenhum critério relativo a localidade de sua residência, conforme o edital do certame. Fato é 

que apenas 2 meses após tomar posse, o autor, que foi lotado em Guarulhos-SP, pediu sua remoção para o Rio de 

Janeiro-RJ, utilizando como fundamento a doença preexistente de seu pai, demonstrando assim a sua clara 

predisposição de regresso ao Estado em que residia a fim de lá exercer as funções no cargo de Auditor Fiscal do 

Tesouro Nacional, em detrimento dos interesses da Administração. 

4. O fato de o autor exercer há mais de dez anos suas funções na cidade do Rio de Janeiro, por força da concessão de 

tutela antecipada na ação ordinária, posteriormente confirmada na sentença, não significa que não há prejuízo para a 

Administração. 

5. Tal fato tampouco gera direito adquirido ao autor, mesmo porque, como tinha ciência, conseguiu a sua remoção por 
provimento jurisdicional precário, o que não dá ensejo à aplicação da chamada teoria do fato consumado. 

6. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da União, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0032543-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : CARLA VANESSA T H DE DOMENICO 

 
: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO 

PACIENTE : MAURO SPONCHIADO 

ADVOGADO : NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2010.61.02.001776-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

INEXISTÊNCIA DE CONSTRAGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 

1. A diligência de busca e apreensão não pressupõe, necessariamente, a prévia instauração de inquérito policial, 

podendo fundar-se em outros elementos de informação e de prova. 

2. Não há falar em nulidade da decisão que, de modo suficientemente fundamentado, determina a realização de medida 
de busca e apreensão. 

3. Ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
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Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 7804/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404514-04.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.014325-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NORONHA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : FLAVIO RAMOS 

APELADO : FUNDACAO DE CIENCIA APLICACOES E TECNOLOGIA ESPACIAIS FUNCATE 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DE CASTRO PIMENTEL 

APELADO : ENGECORPS CORPO DE ENGENHEIROS CONSULTORES S/C LTDA 

ADVOGADO : FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER 

APELADO : HARZA ENGINEERING INTERNATIONAL LP 

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.04.04514-1 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento no dia 20 de janeiro de 2011. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903168-08.1996.4.03.6110/SP 

  
2001.03.99.031964-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTOMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.09.03168-4 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento no dia 20 de janeiro de 2011. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028904-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028904-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 
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ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.00040-3 A Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento no dia 20 de janeiro de 2011. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-23.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.000030-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HELVIO LUIS VIEIRA ZUCON 

ADVOGADO : AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento no dia 20 de janeiro de 2011. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015114-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015114-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : OBED STEFEN 

ADVOGADO : LORACY PINTO GASPAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 99.00.00003-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento no dia 20 de janeiro de 2011. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3003/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086251-51.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.086251-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAPIVARA AGROPECUARIA S/A 
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ADVOGADO : ADEMAR BALDANI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00001-0 1 Vr MARACAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR 

AUTÁRQUICO. ART. 25 DA LEI N. 6.830/80. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA-ESPECIAL. ART. 2º DO DECRETO-

LEI N. 1.146/1970. 

Alegação de intempestividade do apelo afastada. O processo foi retirado em carga pelo procurador do INSS em 

14/3/1995, momento em que tomou ciência da sentença, tendo sido a apelação protocolada em 5/4/1995, ou seja, dentro 

do prazo em dobro para a autarquia recorrer. 
Nos termos do art. 25 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a necessidade de intimação pessoal para o início da contagem do 

prazo recursal para a autarquia exequente, não sendo suficiente a intimação por meio da Imprensa Oficial. Precedentes. 

A empresa embargante se dedica à atividade agrícola e pastoril, estando excluída a transformação ou industrialização de 

seus produtos, conforme seu estatuto social, pelo que está correto o enquadramento na Relação de Códigos para fins de 

recolhimento das contribuições especificadas no Quadro III da Orientação de Serviços - IAPAS - FPAS na posição 523 

(empresas rurais que possuam empregados filiados à Previdência Social Urbana), e o recolhimento da contribuição 

devida a terceiros à alíquota de 2,7%, ou seja, sem a parcela do INCRA-Especial. 

A contribuição especial ao INCRA é de responsabilidade, apenas, das empresas que tenham como objeto social a 

exploração das atividades econômicas de industrialização da cana-de-açúcar, nos termos do artigo 2º do Decreto-lei nº 

1.146/1970, dentre as quais não se enquadra a embargante. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034871-71.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.034871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROGER IND/ OPTICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDERSON MARCELO VALENCIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00020-2 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS DE 
MORA.  

1. Em se tratando de execução de massa falida, prevalece íntegra a solução adotada na Súmula 565 do STF, no sentido 

de excluir do crédito tributário executado o valor relativo à multa moratória. 

2. Os juros moratórios, posteriores à quebra, não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45). Precedentes. 

3. Agravo inominado parcialmente provido, para declarar a exigibilidade dos juros moratórios posteriores à quebra, 

somente na hipótese de o ativo apurado bastar para o pagamento do principal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004148-14.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004148-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO 

LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SISTI 

APELADO : Uniao Federal 

 
: Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE 

DIREITO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. EXPLORAÇÃO DE LINHA DE ÔNIBUS. 

INDISPENSABILIDADE DE PRÉVIA LICITAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. CONVENIÊNCIA E 

OPORTUNIDADE. 
1. Rejeitadas as alegações de nulidade da sentença, posto que não configurado o cerceamento de defesa, uma vez que 

cabe ao autor da ação apresentar seus documentos com a petição inicial (art. 396 do CPC). 

2. Ademais, trata-se de matéria eminentemente de direito, que enseja o julgamento antecipado da lei, no termos do 

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil. 

3. O transporte coletivo de passageiros nas rodovias federais é um serviço público, competindo à União explorá-lo 

diretamente ou outorgar sua execução, mediante autorização, concessão ou permissão, a teor do que dispõe o art. 21, 

XII, "e", e art. 175 da Constituição Federal, conforme conveniência e necessidade, sendo certo que a implantação de 

nova linha de transporte, bem como qualquer alteração referente à linha ou à prestação do serviço por empresa de 

ônibus deverá sempre ser precedida de licitação. 

4. A dependência de licitação há que se observar o exercício da discricionariedade do Poder Público para realizá-la ou 

não, sendo que eventuais abusos no exercício deste poder devem ser coibidos na forma legal. 
5. A dispensa de regulamentação para o transporte em regime de exploração de linha interestadual conduziria a uma 

situação temerária, com efeitos nefastos para a eficiência e segurança dos transportes públicos. 

6. Preliminar rejeitada. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027858-54.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027858-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HEITOR ARTHUR TOZZINI falecido 

ADVOGADO : JOSE LAERCIO ARAUJO e outro 

REPRESENTANTE : MARILENA DIAS TOZZINI 

ADVOGADO : JOSE LAERCIO ARAUJO 

PARTE RE' : NEWTON CESAR MOTA JORDAO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE DO ESTADO. REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCULOS. INDÍCIOS 

DE CAUSALIDADE. CULPA DO MOTORISTA DE VEÍCULO PERTENCENTE À UNIÃO FEDERAL. AÇÃO 

PROCEDENTE. 
1. Ação de reparação de danos por acidente de veículos movida por particular contra a União Federal. 

2. Embora não haja provas testemunhais ou perícias do sinistro, todos os indícios laboram em favor do autor, a começar 

pela observação, no Boletim de Ocorrência, de que o veículo da ré não se encontrava presente, o que indica a fuga 

afirmada na petição inicial. 

3. A revelia do motorista da ré, uma vez denunciado à lide, só vem a reforçar tais indícios. 

4. O autor apresentou três orçamentos, sendo que o de valor mais baixo foi adotado em sua pretensão. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do momento do desembolso da despesa, nos termos da Lei 6.899/81, não 

havendo fundamento legal para a sua incidência somente a partir da citação. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033734-87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033734-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GRACE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outro 

SUCEDIDO : GRACE BRASIL S/A 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CÂMBIO FUTURO. ADIANTAMENTO DE 
VALORES PELO CONTRATANTE. POSTERIOR LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. DESCABIMENTO DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES ADIANTADOS. CRÉDITO EM FAVOR 

DO CONTRATANTE. HABILITAÇÃO NO CONCURSO DE CREDORES (ART. 22 DA LEI 6.024/74). 

1. O contrato de câmbio futuro caracteriza verdadeira aplicação financeira, na medida em que o banco depositário 

assume o risco de eventuais variações positivas da moeda estrangeira, de forma a garantir ao importador a paridade 

monetária existente no momento da realização da operação. 

2. Os valores adiantados pelo contratante passam a integrar o patrimônio da instituição depositária, gerando ao primeiro 

somente um crédito contra aquela instituição. 

3. Entrando a instituição financeira em processo de liquidação extrajudicial, resta ao contratante a habilitação do seu 

crédito no concurso de credores, na forma do art. 22 da Lei 6.024/74. 

4. Inocorrência de ofensa aos princípios constitucionais da isonomia, moralidade, devido processo legal substantivo, 

propriedade e garantia ao ato jurídico perfeito. 
5. Inaplicabilidade dos art. 16 e 34 da Lei 6.024/74 e ao art. 76 da Lei de Falência. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039837-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039837-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : TEC TOY IND/ DE BRINQUEDOS S/A 

ADVOGADO : MAURICIO CHOINHET e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONTRATOS DE CÂMBIO. INOBSERVÂNCIA DOS PRAZOS 

PREVISTOS NA CIRCULAR 2.747/97. APLICAÇÃO DE MULTA COM DÉBITO DIREITO EM CONTA 

CORRENTE DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE PRÉVIA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. HOMEGAGEM AOS 

PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. 

1. Multas aplicadas pelo BACEN com base na Medida Provisória 1.569/97, convertida na Lei 9.817/99, e na Circular 

2.747/97, em face da contratação de contratos de câmbio fora dos prazos previstos ali. 
2. Débitos das multas diretamente em conta corrente da impetrante, com posterior transferência ao BACEN. 

3. Aplicação de multa que não poderia ocorrer sem ter sido precedida de procedimento administrativo em que fosse 

garantida a defesa da impetrante, homenageando-se, assim, os incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal de 

1988. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046030-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046030-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA 

ADVOGADO : MONICA LANIGRA FERRAZ e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORIGEM NAS RELAÇÕES DE 

EMPREGO. SENTENÇA PROLATADA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL 

45. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO. FACULDADE DE ESCOLHA DAS PARTES INTERESSADAS. ART. 477, § 1º, DA 

CLT. IMPOSSIBILIDADE DE RECUSA DO DELEGADO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. ATRIBUIÇÃO 

INERENTE À FUNÇÃO.  

1. Remessa oficial e apelação contra sentença que concedeu a segurança para determinar ao Subdelegado do Trabalho 
em São Paulo que analise as rescisões dos contratos de trabalho submetidos à sua homologação, relativamente aos 

empregados da impetrante. 
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2. Rejeitado o parecer do Ministério Público Federal porque o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de 

que compete ao Tribunal Regional Federal julgar recursos contra sentenças proferidas antes da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional n. 45. 

3. No presente caso, a sentença foi prolatada em 1º de setembro de 2004, antes, portanto, da vigência da citada emenda.  

4. A lide gira em torno da compreensão que deve merecer o § 1º do art. 477 da CLT. 

5. O dispositivo denota que cabe aos interessados procurar a homologação da rescisão através do sindicato ou da 

autoridade do Ministério do Trabalho, mormente quando o vínculo empregatício tenha durado mais de um ano. 

6. Transparece do texto que sempre haverá a faculdade dos interessados buscarem a homologação através do sindicado 

ou da autoridade em questão. 
7. Não pode o Delegado do Ministério do Trabalho recusar a análise da homologação, visto que se trata de atribuição 

inerente à sua função, mesmo havendo a previsão, em acordo ou convenção coletiva, da possibilidade de homologação 

perante o sindicato, como se dá no presente caso. 

8. Negado provimento à remessa oficial e à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051473-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051473-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro 

APELADO : MINERACAO MIRIM LTDA 

ADVOGADO : LEROY TEIXEIRA DE MOURA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO DE ATO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL. 

REGISTRO DE LICENÇA PARA A EXTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AREIA PARA A CONSTRUÇÃO 

CIVIL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. 

Em face dos princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF), o cancelamento (invalidação) da 

autorização concedida à impetrante não poderia ter ocorrido sem antes lhe dar ciência deste fato e proporcionar-lhe a 
defesa administrativa. 

Nega-se provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-78.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.001646-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro 

ADVOGADO : AUREO APARECIDO DE SOUZA e outro 

APELANTE : TEMPO AUTOMOVEIS E PECAS LTDA 
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ADVOGADO : AUREO APARECIDO DE SOUZA e outro 

 
: AUREO APARECIDO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. FATURAMENTO. CONCEITO. RECEITA BRUTA. CONCESSIONÁRIA DE 

VEÍCULOS. 

As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos inerentes à atividade econômica, 

efetuando a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias de quem atua como verdadeiro adquirente 

e revendedor, razão pela qual seu faturamento deve ser entendido como o resultado final da operação comercial, sendo 

impossível limitá-lo à diferença entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor. 
A regra do artigo 5º, da Lei 9.716/1998, a qual prevê a possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e 

venda de veículos automotores, de equiparar, para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de 

venda de veículos usados, apenas confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm 

tratamento jurídico diverso e específico. 

Quanto ao artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei 9.718/1998, é certo que o mesmo prevê que, para fins de determinação da 

base de cálculo das contribuições para PIS e COFINS, serão excluídos da receita bruta os valores transferidos a outra 

pessoa jurídica. Não se trata de transferência, mas sim de realização de operação de compra e venda com pagamento do 

valor ao fabricante (concedente). Ademais, o referido dispositivo legal foi revogado pela MP nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001. 

Precedentes do STJ e desta Turma. 

Apelação das autoras desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005909-56.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.005909-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COVENAC S/A COM/ DE VEICULOS NACIONAIS 

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. FATURAMENTO. CONCEITO. RECEITA BRUTA. CONCESSIONÁRIA DE 

VEÍCULOS. 

As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos inerentes à atividade econômica, 

efetuando a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias de quem atua como verdadeiro adquirente 

e revendedor, razão pela qual seu faturamento deve ser entendido como o resultado final da operação comercial, sendo 

impossível limitá-lo à diferença entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor. 

A regra do artigo 5º, da Lei 9.716/1998, a qual prevê a possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e 

venda de veículos automotores, de equiparar, para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de 

venda de veículos usados, apenas confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm 

tratamento jurídico diverso e específico. 
Quanto ao artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei 9.718/1998, é certo que o mesmo prevê que, para fins de determinação da 

base de cálculo das contribuições para PIS e COFINS, serão excluídos da receita bruta os valores transferidos a outra 

pessoa jurídica. Não se trata de transferência, mas sim de realização de operação de compra e venda com pagamento do 

valor ao fabricante (concedente). Ademais, o referido dispositivo legal foi revogado pela MP nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001. 

Precedentes do STJ e desta Turma. 

Apelação da impetrante desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044394-73.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044394-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUEROBI SP 

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.11288-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NÃO DISCUTIDOS. PRECLUSÃO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. 

Impossibilidade de aplicação dos IPCs de fevereiro/1986, janeiro/1989, março, abril, maio, julho, agosto e outubro/1990 
e fevereiro/1991, uma vez que não incluídos no cálculo homologado. 

A atualização monetária deve ocorrer pelos índices fixados na sentença transitada em julgado, em respeito à coisa 

julgada, e em razão da ocorrência da preclusão lógica. 

Após a expedição do ofício precatório até o efetivo pagamento, há de se observar o disposto no Manual de 

Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor na Justiça Federal, que prevê 

a aplicação do IPCA-E/IBGE. 

É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a data da nova conta 

para expedição do precatório, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado. 

Não incidência de juros no precatório complementar se o pagamento se dá no prazo estabelecido constitucionalmente. 

Súmula Vinculante n. 17. 

Agravo inominado parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526608-42.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.009506-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SAFETY IND/ E COM/ DE MATERIAL DE PROTECAO LTDA 

ADVOGADO : CINTIA LOPES DE MORAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.05.26608-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTIGOS 128 e 460 DO CP. 

INOCORRÊNCIA. CDA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 

Nº 1.025/1969. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Não conhecimento da apelação na parte em que se insurge contra a multa de mora aplicada, tendo em vista que a 

matéria não guarda relação com os autos, já que o débito ora cobrado refere-se à multa aplicada de ofício por infração à 

legislação trabalhista, mediante lavratura de auto de infração, não havendo que se falar em multa de mora e, portanto, na 

redução do seu percentual nos termos do Código do Consumidor. 

2. Afastado o argumento de ofensa às disposições dos artigos 128 e 460 do CPC, visto que o D. Juízo a quo apreciou a 

lide dentro dos limites traçados pela embargante na petição inicial. 
3. Ao consignar na sentença que a embargante não logrou comprovar que o auto de infração fora lavrado fora do 

estabelecimento e que não fora devidamente intimada para prestar esclarecimentos ao Fisco, mantendo-se intacta, 

portanto, a presunção de liquidez e certeza da CDA, procedeu o D. Magistrado à apreciação de questões suscitadas pela 

embargante na exordial, intrínsecas ao exame da validade do título executivo, pois dizem respeito às fases de 

fiscalização e de constituição do crédito tributário, que antecedem a regular inscrição do débito em Dívida Ativa. 

4. Ademais, ao afirmar que o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969 é legítimo, devendo, assim, 

integrar o montante do débito, acabou a sentença por sepultar a alegação da embargante de que o título executivo é 

ilíquido e incerto por incluir o encargo aludido em sua cobrança. 

5. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do 

citado título. 

6. Não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade em relação ao encargo do Decreto-lei nº 1.025/1969, 
que foi recepcionado pela atual Carta Constitucional. 

7. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020654-22.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020654-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : AMWAY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 
disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 
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6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041470-25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041470-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RITCHER LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 1. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, 

o direito de pleitear a restituição, mediante compensação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos contados da 

data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado do imposto, a teor 

do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

2. Adotar entendimento diverso significa atribuir à repetição do indébito um prazo prescricional de 10 anos - 5 anos do 

prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do prazo prescricional - o que se faria em desprestígio ao 

espírito da lei, pois, evidentemente, não quis o legislador conceder prazo superior a cinco anos. 

3. Remessa oficial e apelação da União providas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047216-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047216-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : AUTO POSTO 2000 LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 260/264v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO EXTRA PETITA. ACOLHIMENTO. 

TRIBUTÁRIO. COFINS/ PIS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. LEI Nº 9.718/98. OPERAÇÕES 

COM COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO. RECOLHIMENTO A MAIOR. ARTIGO 150, § 7º DA 

CF/88. INAPLICABILIDADE. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Tendo o acórdão deliberado acerca de matéria estranha ao objeto da ação, incorrendo, portanto, em julgamento extra 

petita de rigor a sua anulação. 
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2. A disposição contida no § 7º do artigo 150 da Constituição Federal, que assegura a imediata e preferencial restituição 

da quantia a ser restituída, aplica-se, tão-somente, quando o fato gerador presumido não se realizar, não incidindo, desse 

modo, nas hipótese em que houver recolhimento a maior do tributo. Precedentes do E. STF, do C. STJ e desta Corte. 

3. Inexistente direito à restituição, despicienda menção à legitimidade para requerer a compensação. 

4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, para anular o acórdão embargado, posto que extra petita, com a 

conseqüente reapreciação do apelo que restou julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, acolhendo-os e, reapreciando o 

apelo interposto, julgá-lo improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048318-28.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048318-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES e outros 

APELADO : VALDEMAR MENDES DE OLIVEIRA -ME 

ADVOGADO : WILSON MENDES DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA CFMV 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
As anuidades cobradas pelos Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB, ostentam natureza tributária. 

Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 149, da CF/1988, estabelece a 

competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, inciso III, e 150, inciso I e III, 

ambos do texto constitucional. 

A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta 

ao inciso I, do art. 150, a CF/1988. 

A Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das 

categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao 

Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o da 

reserva legal. 
Precedentes. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050274-79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050274-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : REMY GAMA SILVA e outros 

 
: LUIZ CARLOS CUSTODIO DA SILVA 

 
: FRANCISCO CELSO DE MELO MURTA 

 
: CARLOS LUCIO MALAQUIAS 

 
: ARI ALVES DE SOUSA 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

 
: JOSE ANTONIO MENDONCA 

 
: JOSE RAIMUNDO MONTEIRO COSTA 

 
: AMAURI ALBUQUERQUE ARAUJO 

 
: NOAMAN RAIMUNDO ALENCAR 

ADVOGADO : ROSANA MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. PRETENSÃO À CLASSIFICAÇÃO 

PARA CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL. PRESCRIÇÃO. ART. 11 DO DECRETO-LEI 2.320/87. 

1. Apelação contra sentença que considerou prescrita (art. 11 do Decreto-lei 2.320/87) a pretensão dos autores à 

classificação em concurso para Delegado da Polícia Federal (Edital 001/93) através do questionamento da anulação das 

questões mencionadas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de apreciar o caso, tendo adotado o entendimento de que se 
encontra prescrita a ação proposta mais de um ano após a homologação do resultado do concurso aberto pelo Edital 

001/93. 

3. O concurso em questão teve o seu resultado homologado e publicado em 29 de dezembro de 1994, encerrando-se o 

prazo de validade em 29 de dezembro de 1996. 

4. No presente caso, verifica-se que a ação foi proposta somente em 18 de dezembro de 2000, quando já estava 

prescrita, nos termos do art. 11 do Decreto-lei 2.320/87. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000017-44.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000017-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35 E LEI 9.718/98. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 174, 

§ 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei complementar. 

As cooperativas já sofriam a tributação do PIS pela medida provisória 1212, que entrou em vigor em março de 1996 

(RE 232896) e posteriormente foi convertida na Lei 9.715/98. 
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A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar 7/70, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

expressamente pelo artigo 239. Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pôde sofrer alterações por 

meio de lei ordinária. 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da ampliação promovida na base de cálculo da 

contribuição ao PIS pela Lei 9.718/98. 

Preliminar de litispendência rejeitada. 

Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007514-12.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007514-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO BUENO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : MARCIA CRISTINA DE VASCONCELOS FIDELIS 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATOS DE CRÉDITO EDUCATIVO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Apelação contra a r. sentença de fls. 100/129 que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação civil 

pública para condenar a Caixa Econômica Federal à obrigação de não fazer, consistente em se abster de incluir juros 

capitalizados em periodicidade inferior à anual nos saldos devedores dos contratos de crédito educativo. 
2. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento da impossibilidade de capitalização de juros em contratos 

de crédito educativo. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003804-75.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003804-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO LADY LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. OPERAÇÃO SOBRE COMBUSTÍVEIS. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA (ART. 155, § 3º, CF). INAPLICABILIDADE À COFINS E AO FINSOCIAL 

(SÚMULA 659 DO STF). TAXA SELIC. VALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA (ART. 138 CTN). EXCLUSÃO 

DA MULTA SOMENTE NO RECOLHIMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. 
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1.Embargos à execução fiscal em que se exige o pagamento de contribuições ao FINSOCIAL. 

2. O FINSOCIAL é tributo sujeito a lançamento por homologação, caso em que o crédito se considera constituído com 

a mera entrega da declaração de faturamento pelo contribuinte, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Destarte, não há necessidade de lançamento de ofício da autoridade tributária para que se considere constituído e 

formalizado o crédito tributário relativo ao FINSOCIAL. 

4. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a imunidade prevista no § 3º do art. 155 

da Constituição Federal não se aplica às contribuições sociais, conforme a Súmula 659. 

5. Súmula 659: É legítima a cobrança da COFINS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
6. Remansosa a jurisprudência no sentido de que a TAXA SELIC constitui, simultaneamente, juros de mora e índice 

idôneo para atualização de débitos tributários. 

7. Incabível a exclusão da multa tributária, visto que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN) somente se aplica quando 

a iniciativa do contribuinte em reconhecer a existência do débito é prontamente acompanhada do pagamento integral do 

débito. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003696-40.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.003696-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REFIS. EXCLUSÃO. LEI 9.964/2000. INDICAÇÃO DE 

AUTORIDADE COATORA. ADITAMENTO À INICIAL. PETIÇÃO NÃO APRECIADA. EXTINÇÃO DA AÇÃO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

Conforme a Portaria Interministerial n. 21/2000/Ministério da Fazenda, compete ao Comitê Gestor do Refis, composto 
pelas autoridades indicadas no seu art. 1º, a homologação da adesão ao programa e a exclusão dos seus optantes, nos 

termos da LEI n. 9.964/2000. 

A impetrante procedeu à correção do polo passivo a tempo e modo, indicando as autoridades que praticam 

concretamente a execução do ato impugnado e respondem pelas suas consequências administrativas, nos termos da 

Portaria Interministerial n. 21/2000. 

O aditamento à inicial não foi apreciado pelo Juízo a quo, tendo permanecido no pólo passivo somente o Delegado da 

Receita Federal, que foi a única autoridade notificada para prestar informações. 

A ausência de concessão de oportunidade ao impetrante para corrigir o polo passivo do mandamus acarreta a nulidade 

da sentença que o extinguiu (Precedentes do STJ: AGA 538820/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

12/04/2004; RESP 574981/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 25/02/2004; ROMS 15262/TO, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 02/02/2004; AIMS 4993/DF, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 19/02/2001; REsp 625363, Rel. Min. 
Luiz Fux, j. 20/09/2004). 

Mais evidente se mostra a nulidade no caso presente, em que o aditamento à inicial se deu por iniciativa da própria 

impetrante, mas que não foi levado em consideração pelo Juízo sentenciante. 

Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e devolver os autos ao Juízo de origem, para regular 

processamento do feito. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002510-70.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002510-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO MIACHON PALHARES 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

ASSISTENTE : 
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLAS DE 

PIRASSUNUNGA E REGIAO PIRASERV 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 

NECESSÁRIO AO JULGAMENTO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR 

FALTA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR. ART. 267, INCISO IV DO CPC. 

 

A parte autora deixou de trazer aos autos as cópias do auto de infração que ora impugna, acarretando, assim, ante a 

ausência de documento necessário ao julgamento da causa, a extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC. 

O auto de infração que se pretende anular é documento essencial do processo, uma vez que somente ele revelaria se os 

trabalhadores que estavam presentes no momento da autuação são os mesmos cujos nomes constam das "propostas para 

associação" junto à Cooperativa de Prestação de Serviços Agrícolas. 

Precedentes jurisprudenciais. 

Remessa oficial a que se dá provimento, para julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, prejudicada a apelação da 

União Federal. 

Condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito, sem 
resolução do mérito, prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003812-37.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003812-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CALGI MINERACAO E CALCARIO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

A Ementa é : 
 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGUIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO CONTRIBUINTE. PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO "IN CONCRETO". 
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INEXISTÊNCIA DE CONFLITO COM MANDADO DE SEGURANÇA ONDE FOI RECONHECIDO O DIREITO 

"IN ABSTRATO". DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 38 DA LEI 6.830/80. 

1. Apelação contra sentença que denegou a segurança requerida para que fosse dado seguimento a recurso 

administrativo interposto no processo administrativo 13888.000110/99-16, com a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e exclusão do nome da impetrante do CADIN. 

2. A extinção do processo administrativo 13888.000110/99-16 deu-se ao fundamento de que a impetrante ajuizou o 

mandado de segurança 1999.61.09.001995-5 na 2ª Vara Federal de Piracicaba, de forma que o recurso administrativo 

teria perdido o seu objeto. 

3. Não há incompatibilidade, na espécie, entre o mandado de segurança e o processo administrativo, o que torna 
impróprio invocar o parágrafo único do art. 38 da Lei 6.830/80. 

4. A sentença, no mandado de segurança, reconheceu o direito "in abstrato" da impetrante promover a compensação, 

enquanto o pedido administrativo visou justamente realizar "in concreto" aquilo que foi previsto na sentença. 

5. Tem razão a impetrante quando afirma que teve violado o direito ao contraditório e à ampla defesa no processo 

administrativo, pois este deveria ter tido seguimento para que a autoridade fiscal examinasse e decidisse sobre a justeza 

ou não do procedimento de compensação adotado pela impetrante. 

6. Provimento da apelação para conceder a ordem e determinar à autoridade impetrada que dê prosseguimento ao 

processo administrativo 13888.000110/99-16, ficando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do 

inciso III do art. 151 do CTN, até decisão sobre a correção ou não da compensação promovida pelo contribuinte. 

Deverá também providenciar a exclusão do seu nome do CADIN, salvo se existir outra razão para isso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004354-52.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.004354-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES DE LEITE LTDA 

CREDICOLASO 

ADVOGADO : NATALINA APARECIDA PARRA PRIONE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO MANDAMENTAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E À 

COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É inconstitucional o artigo 3º, parágrafo 1º da Lei nº 9.718/98. Entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal 

Federal, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Turma. 

2. Deve-se entender por receita bruta ou faturamento somente os valores auferidos com a venda de mercadorias e 

serviços. 

3. Em se tratando de cooperativas de crédito toda a sua movimentação financeira, incluindo a captação de recursos, a 

realização de empréstimos aos cooperados, bem como a efetivação de aplicações financeiras no mercado, constitui ato 
cooperativo, não havendo incidência do PIS e da Cofins. (AgRg no REsp 823.207/MG, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009) - Precedentes do STJ. 

4. Apelação da impetrante parcialmente provida. 

5. Apelação da União e remessa oficial à quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dá parcial provimento à apelação da impetrante e nega 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-05.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.002325-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JANAINA DE FREITAS SCARPIN 

ADVOGADO : ROSEKLER DE CARVALHO DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO. RETIFICAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO. ERRO VERIFICADO NA 
PRIMEIRA LISTA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 473 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DO 

DIREITO À MATRÍCULA EM FASE POSTERIOR DE CONCURSO. 

1. O apelo não traz motivação apta a produzir a modificação da sentença, limitando-se a dizer, de forma genérica, que 

ela não trouxe fundamentos adequados à solução do litígio. 

2. Em face de erros materiais verificados na primeira lista de classificação, houve divulgação de nova lista, em que a 

impetrante foi deslocada da 83ª para 93ª posição, circunstância em que não teria o direito de se matricular no Estágio de 

Adaptação à Graduação de Sargento 2000. 

3. Conforme asseverou a sentença, a Administração pode e mesmo deve rever atos considerados nulos, nos termos da 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

4. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011413-64.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.011413-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CENTAURO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. POSTERIOR ADESÃO AO PROGRAMA REFIS NO TOCANTE A 

PARTE DAS EXECUÇÕES EMBARGAS. APURAÇÃO E ANTECIPAÇÃO MENSAL DO IRPJ. RECOLHIMENTO 

COMPULSÓRIO. IRRELEVÂNCIA DA APURAÇÃO DE PREJUÍZOS AO FINAL DO EXERCÍCIO. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

O ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como conseqüência 

a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser rejeitado o pedido do 

autor. É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito 

objeto da execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado (Precedente: AMS nº 1999.61.00.022662-0, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 28/02/2007). 

Pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a apuração de prejuízos ao final do exercício 

fiscal não dispensa a empresa do recolhimento das antecipações mensais do IRPJ. 
Quanto à aplicação da TR/TRD, é certo que somente foi utilizada como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991, 

durante a vigência das Leis n. 8.177/1991 e 8.218/1991. Os valores executados referem-se a período posterior à 

vigência de tais leis, de maneira que, não restando comprovada a utilização do índice supra citado, temos como 

incidente a legislação em vigor no período correspondente, expressa na CDA. 
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É remansosa a jurisprudência no sentido de que a TAXA SELIC constitui, simultaneamente, juros de mora e índice 

idôneo para atualização de débitos tributários. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, nos termos do art. 269, I. do CPC, em relação a 

parte das execuções embargadas e negar provimento à apelação no tocante às demais, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022281-04.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022281-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

MOGI DAS CRUZES E REGIAO 

ADVOGADO : EVERALDO CARLOS DE MELO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DO IRRF. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Apelações contra sentença que julgou improcedente ação civil pública proposta pelo SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MOGI DAS CRUZES E REGIÃO, em que pretendia 

a atualização da tabela do IRRF, para os seus associados, pelos mesmos índices adotados para a correção da UFIR. 

2. Há muito está consolidado na jurisprudência pátria o entendimento de que a ação civil pública não é o meio apto à 

impugnação de tributos ou, via reflexa, para deduzir pretensões de natureza tributária, mesmo antes da inclusão do 
parágrafo único no art. 1º da Lei 7.347/85 pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

3. Improvido o apelo do autor. 

4. Provida a apelação da União Federal para indeferir a petição inicial e extinguir o feito com base no art. 267, I, 

combinado com o art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar provimento à apelação da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082354-44.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.082354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONFECCOES ESTIVEN LTDA 

No. ORIG. : 00823544420004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 
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1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, o valor discutido, no presente 

caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2. Intimação por mandado coletivo. Não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de 

vista, com entrega dos autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

3. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

4. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

5. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contado da ciência da decisão que determinou o arquivamento do feito, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083631-95.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.083631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA PAULISTA DE PINTURAS LTDA 

No. ORIG. : 00836319520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 
1. Intimação por mandado coletivo. Não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de 

vista, com entrega dos autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

4. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contado da ciência da decisão que determinou o arquivamento do feito, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 
5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084909-34.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.084909-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVA ERA IND/ GRAFICA LTDA 

No. ORIG. : 00849093420004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Intimação por mandado coletivo. Não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de 
vista, com entrega dos autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

4. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contado da ciência da decisão que determinou o arquivamento do feito, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 
6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086312-38.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.086312-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DEPOSITO DE MEIAS E MALHAS SAO JUDAS TADEU LTDA 

No. ORIG. : 00863123820004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Intimação por mandado coletivo. Não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de 

vista, com entrega dos autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 
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4. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contado da ciência da decisão que determinou o arquivamento do feito, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086565-26.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.086565-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ACRILINEA IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00865652620004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 
PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Intimação por mandado coletivo. Não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de 

vista, com entrega dos autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

4. No presente caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contado da ciência da decisão que determinou o arquivamento do feito, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 
5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0005195-10.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.005195-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : USINA MARACAJU S/A e outro 

 
: AGRO INDL/ PASSA TEMPO S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 119 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 1999.60.00.007661-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente 

os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão 

em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa. 
2. Tão-somente em embargos à execução fiscal promovida pela União os honorários advocatícios integram o encargo de 

20% estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, nos termos do verbete 168 da Súmula do TFR. 

3. Não se enquadrando o caso em questão em qualquer das hipóteses aventadas nos embargos de declaração, entendo 

que deve ser mantida a condenação em honorários advocatícios tal como fixada na decisão embargada. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025581-61.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.025581-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GREGORIO ARSLANIAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00054-7 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RECURSO INTERPOSTO NA JUSTIÇA ESTADUAL. 

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO NESTA CORTE APÓS O TRANSCURSO DO 
PRAZO LEGAL. 

Apesar da ação executória ter sido proposta na Comarca Estadual de Birigui/SP, no exercício da competência delegada 

conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988, eventual interposição de agravo de instrumento deveria ser realizada 

diretamente neste Tribunal ou em alguma Subseção Judiciária Federal, esta sim incluída dentro do sistema de protocolo 

integrado. 

Pela leitura do § 2º, do art. 2º, Provimento n. 148/1998, do Conselho da Justiça Federal, apenas os protocolos das 

Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior do Estado de São Paulo e do Mato Grosso do 

Sul estão autorizadas a receber petições dirigidas a esta Corte. 

Embora a petição de interposição do agravo tenha sido endereçada corretamente ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Presidente desta Corte, fora protocolado no Fórum da Comarca de Birigui, restando 

caracterizado o erro grosseiro da conduta, de modo que não pode ser aproveitado. 

Precedentes desta Corte. 
Agravo inominado não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-88.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004257-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRANCO PERES CITRUS S/A 

ADVOGADO : ULYSSES RENATO PEREIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00041-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO ÀS LEIS TRABALHISTAS. PROVAS DA 
EMBARGANTE QUE AFASTAM AS PREMISSAS ADOTADAS PARA A AUTUAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO E DA CDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

1. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução para 

reconhecer a inexistência de vínculo de emprego entre a embargante e a pessoa de Nivaldo de Freitas, de modo a 

considerar indevida a autuação e por conseqüência a CDA que embasa a execução que se dá por extinta. 

2. Autuação aplicada à embargante em 29 de outubro de 1996 por infração ao art. 200, VII, da CLT, em combinação 

com a alínea "c" do subitem 24.1.11 da NR 24 da Portaria 3214/78, porque os banheiros dos alojamentos dos 

trabalhadores que supostamente colhiam laranjas para a embargante não dispõem de chuveiros com água quente, sendo 

composto apenas de um cano controlado por registro na parede. 

3. A embargante apresentou contrato de compra e venda de frutas pactuado em 09 de julho de 1996 com Armando de 

Carvalho, proprietário do Sítio São Cristóvão, no município de Itápolis (SP), em que era prevista a responsabilidade do 
vendedor pela colheita das frutas e entrega na fábrica da embargante. 

4. Satisfatoriamente afastadas as premissas em que se baseou a autuação, de forma a merecer a desconstituição, na 

forma da r. sentença de primeiro grau. 

5. Improvidas a remessa oficial e a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008968-38.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.010018-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : CETEISA CENTRO TECNICO INDL/ SANTO AMARO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.08968-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA JÁ DISCUTIDOS EM 

OUTRO FEITO. COISA JULGADA. 
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1. Considerando-se que os índices de correção monetária discutidos neste feito já foram apreciados em outra ação, em 

que foi atendido pedido de compensação dos valores que ora se pretende repetir, e que a decisão lá proferida já transitou 

em julgado, incabível a rediscussão neste feito, sob risco de ofensa à coisa julgada. 

2. Processo extinto sem exame do mérito. Apelações prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005306-37.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015350-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IND/ E COM/ CUMMINS LTDA 

ADVOGADO : GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.05306-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA 

SUPRIMIDA. DEVIDA SUA INCIDÊNCIA SOMENTE EM CASO DE INJUSTIFICADA DEMORA NA 

APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS ADMINISTRATIVOS. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade de parte aviventada pela União. 

A parte autora recebeu administrativamente o valor principal do tributo indevidamente pago. Busca com a presente ação 
apenas corrigir o valor recebido, de sorte que tem legitimidade para a propositura da presente demanda. 

Não é de ser acolhida a alegada ocorrência da prescrição, uma vez que a autora não busca a repetição do indébito, mas 

tão somente a correção do valor que lhe foi restituído, o qual foi depositado em sua conta corrente em 14.4.1994, 

consoante documentos de fls. 116/181. 

Aplicável ao caso o Decreto n. 20.910/1932, o qual dispõe, em seu artigo 1º, que "as dívidas passivas da União, dos 

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 

Ademais, como a demanda foi proposta em 20.2.1995, não há que se falar em prescrição. 

A questão posta em discussão já mereceu apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, que, por diversas vezes, inclusive 

por meio de decisões monocráticas, entendeu que a correção monetária para efeito de atualização fiscal depende de lei 

que a preveja, não podendo o Poder Judiciário substituir-se ao legislador, sendo indevida, portanto, a correção 
monetária de créditos escriturais do ipi (decisões monocráticas nos Recusos Extraordinários n.º 495.789, Relator 

Ministro Eros Grau, DJ 21/11/2006, e n.º 476.316, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 27/4/2006). 

Na esteira da jurisprudência do STF, o Superior Tribunal de Justiça também afasta a possibilidade de se corrigir 

monetariamente os créditos escriturais do IPI, conforme se verifica, exemplificativamente, dos recursos especiais n. 

422.564 (Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 14/6/2006) e n. 746.440 (Relator Ministro Humberto 

Martins, DJ de 4/5/2007). 

Existência de jurisprudência do STJ admitindo, em alguns casos, a atualização monetária dos créditos escriturais de IPI, 

apenas quando decorrentes da demora injustificada do Fisco na apreciação de pedido administrativo. 

Existência de demora injustificada na apreciação dos pedidos. 

O acréscimo é devido desde a data do requerimento até a data em que autorizado o creditamento. 

Relativamente ao índice aplicável, de acordo com o entendimento da Turma, cabível no período a UFIR e a taxa 

SELIC, que é índice oficial. 
O artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. 

Afastadas as preliminares, dado parcial provimento à remessa oficial e negado provimento às apelações, prejudicada em 

parte a apelação fazendária. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar parcial provimento à remessa necessária e 

negar provimento às apelações, prejudicada em parte a apelação fazendária, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020518-31.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020518-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ASSOCIACAO HOSPITAL BENEFICIENTE DE MARACAI 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.00003-7 1 Vr MARACAI/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS. DÉBITOS DO FGTS. LEGITIMIDADE DA PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL PARA A EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS. ARBITRAMENTO 

NO VALOR MÁXIMO. LONGO PERÍODO SEM RECOLHIMENTOS. ADEQUAÇÃO. 

1. Apelação oposta em face de sentença que julgou improcedentes os presentes embargos onde a embargante discute o 

valor da multa que lhe foi aplicada pela ausência de recolhimento do FGTS de seus empregados. 

2. A Procuradoria da Fazenda Nacional está legitimada a propor a ação pelo art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação da 

Lei 9.467/97. 

3. É remansosa a jurisprudência de que os representantes da Fazenda Pública são dispensados da apresentação de 

procuração judicial, visto que sua capacidade postulatória decorre dos poderes que são inerentes à investidura no cargo. 

4. A petição inicial da execução fiscal atende a todos os requisitos do art. 6º da Lei 6.830/80, inclusive no que tange à 

assinatura por chancela, visto que admitida expressamente a emissão por via eletrônica, no termos do § 2º do citado 
dispositivo legal. 

5. Impertinente também a alegação de ausência de notificação, visto que a infração foi notificada ao representante da 

embargante, em 28 de setembro de 1996. 

6. Embargante que foi autuada com fundamento no art. 23, § 1º, I, da Lei 8.036/90, em 26 de setembro de 1996, porque 

deixou de recolher o FGTS de 86 (oitenta e seis) empregados no período compreendido entre janeiro de 1993 e junho de 

1995. 

7. Não pode ser considerada exorbitante o arbitramento da multa no valor máximo, em se considerando que a 

embargante demonstrou habitualidade na conduta infratora, ao deixar de recolher o FGTS dos seus empregados por 

mais de dois anos. 

8. Preliminares rejeitadas. 

9. Apelação à qual se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010352-41.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.031759-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outros 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.10352-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. 

Considerando que esta Turma julgou a apelação interposta nos autos da ação principal, a presente cautelar perdeu o seu 

objeto em decorrência da ausência de interesse processual superveniente. 

Extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, prejudicada a remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI do CPC, prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015502-03.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.031760-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.15502-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE O IPC 

E O BTNF. JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Em julgado de 11/11/2009, a Primeira Seção do STJ mudou seu posicionamento a respeito da questão, passando a 

decidir, secundando entendimento firmado pelo STF, que não tem o contribuinte o direito a corrigir suas demonstrações 

financeiras por índice diverso do legalmente estabelecido. (AgRg nos EREsp 325982/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 25/11/2009). 

2. Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Resp n. 1041483/RS, Relator Ministro Humberto Martins, 

DJe de 25/3/2010; REsp n. 1183731/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 23/3/2010; Ag. n. 1226684/SP, 

Relator Ministro Luiz Fux, Dje de 26/2/2010). 

3. De se acompanhar a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a OTN/BTNF é o índice 

oficial aplicável na correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989. 
4. Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037934-12.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.037934-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INDUSTRIAS DE MAQUINA D ANDREA S/A 

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 99.00.00405-6 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO TRABALHISTA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.  

1. Apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e condenou a embargante ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do débito atualizado. 

2. Trata-se de autuação da embargante por infração ao art. 168, parágrafo único, da CLT, combinado com NR 7.3.1 "A" 

da Portaria 3.214/78. 

3. A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, é dotada da presunção de certeza e liquidez, que somente serão 

afastadas por prova inequívoca do interessado, conforme reza o art. 204 do CTN. 

4. No caso, verifica-se que a certidão preenche todos os requisitos do art. 202 do CTN e do § 5º do art. 2º da Lei 

6.830/80. 

5. A embargante limitou-se a tangenciar por alegações genéricas sobre a invalidade da CDA, não trazendo aos autos 
qualquer elemento de prova que pudesse elidir ou colocar em dúvida a justeza da autuação. 

6. Não constitui cerceamento de defesa a falta de apresentação de elementos do processo administrativo, pois incumbe 

ao executado, se for do seu interesse, trazê-los aos autos. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0568232-71.1997.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.040087-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.05.68232-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR ADESÃO AO REFIS (LEI 9.964/2000). 

A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica, nos termos do art. 2º, da Lei 

n. 9.964/2000 e art. 3º do Decreto n. 3.431/2000, que regulamenta a sua execução. No entanto, aderindo ao Programa, 
ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos seus 

débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de 

forma plena e irretratável (art. 3º, IV, da Lei n. 9.964/2000). 

O ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como conseqüência 

a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser rejeitado o pedido do 

autor. É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito 

objeto da execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado. 

Incabível a condenação da embargante em honorários, posto que já incide o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 
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Extinção do feito com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Prejudicadas as apelações. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas as apelações e extinguir o processo com 

fundamento no art. 269, I, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040974-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040974-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VERANI URIAS -ME 

ADVOGADO : ELIOMAR GOMES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO ÀS LEIS TRABALHISTAS. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE E LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. DOSAGEM EXAGERADA DA MULTA. 

REDUÇÃO. 

1. Remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos para o fim de anular a dívida ativa da 

União e torna nula a execução fiscal. Deixou de condenar qualquer das partes ao pagamento de honorários advocatícios. 

2. Embargante autuada em 12 de julho de 1997 por infração ao "caput" do art. 59 da CLT, consistente em prorrogar a 

jornada de trabalho sem acordo escrito ou convenção coletiva. 

3. O auto de infração, na qualidade de ato administrativo, detém a presunção de veracidade e legitimidade, que só pode 

ser desconstituída por prova inequívoca do interessado. 

4. Não se considera prova inequívoca documento posteriormente apresentado pela embargante, retratando acordo para 

compensação de horas de trabalho, quando a fiscalização assinalou que nenhum lhe fora apresentado no momento da 

autuação. 
5. É visivelmente exagerado o valor da autuação, uma vez que o prolongamento da jornada se deu por apenas meia 

hora, somente em relação a uma empregada, não havendo notícia de reincidência, resistência ou desacato praticado pela 

embargante, em face da fiscalização. 

6. Tudo recomenda que a infração seja arbitrada no valor mínimo de 37,8285 UFIR. 

7. Parcial provimento à remessa oficial e à autuação para restabelecer a validade da autuação e da execução, mas 

reduzindo o seu valor a 37,8285 UFIR, de forma a ensejar a substituição da CDA. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056358-72.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043811-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SIMOES PIRES COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e outros 

 
: EMILIO SERGIO BORGES PEDROSO 

 
: FERNANDO PASSOS SIMOES PIRES 

 
: LUIZ FERNANDO SACKS JUNIOR 

 
: NELSON TOLEDO BARSCHACK 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SELLER S/A 

APELADO : 
SELLER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A massa 

falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA 

No. ORIG. : 95.00.56358-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 
OBJETO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Verifica-se que não mais subsiste o interesse no julgamento desta ação cautelar, em face do julgamento simultâneo da 

ação principal (2001.03.99.045309-3). 

2. Destarte, nos termos da jurisprudência desta Colenda Turma, impõe-se a extinção do feito, sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

3. Considerando que a pretensão cautelar coincide em grande parte com a pretensão deduzida na ação principal, 

incabível a imposição das verbas de sucumbência às partes, especialmente os honorários advocatícios.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito com base no art. 267, inciso VI, do CPC, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006440-31.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.045309-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SIMOES PIRES COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e outros 

 
: FERNANDO PASSOS SIMOES PIRES 

 
: MARIA LUCIA BORGES PEDROSO 

 
: ENNIO CRUZ DA COSTA 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 97.00.06440-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. NULIDADES DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

RESPONSABILIDADE ESTATAL. PREJUÍZOS DE INVESTIDORES POR LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. OMISSÃO IMPUTADA AO BACEN. NÃO OCORRÊNCIA. CASO EM QUE NÃO 

HOUVE OMISSÃO RELEVANTE DA AUTARQUIA. IRREGULARIDADES MARCADAS POR 

FALSEAMENTOS CONTÁBEIS. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E DOS 

SEUS ADMINISTRADORES. 
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1. Cinco alegações de nulidades que se resumem a duas, visto que se confunde a primeira com a quarta (não apreciação 

do segundo pedido, de venda dos bens e rateio proporcional) e também a segunda com a terceira (cerceamento de 

defesa por indeferimento do pedido de produção de provas). 

2. Quinta alegação que não diz respeito às questões anteriores à sentença, mas sim ao seu resultado (condenação dos 

autores ao pagamento de despesas processuais), de modo que se convola em questão de mérito e nesta qualidade deve 

ser resolvida neste julgamento. 

3. No que toca à primeira, os próprios autores formularam pedido expresso de desistência do segundo pedido, 

esclarecendo que subsistia apenas o primeiro pedido de ressarcimento em face do BACEN. 

4. Verdadeira preclusão lógica na impugnação dos autores quanto a este ponto, dada a ausência de coerência entre os 
atos que praticaram no processo, não havendo porque reconhecer nulidade. 

5. No que diz respeito ao requerimento de provas, houve o expresso indeferimento, sob o entendimento de que os autos 

tratam de matéria exclusivamente de direito. A decisão foi publicada no Diário Oficial em 13.10.97. Não houve recurso 

contra tal decisão, valendo observar que a sentença foi prolatada quase três anos depois, em 03 de maio de 2000. 

6. Evidente que a questão tornou-se preclusa, porque, não sendo daquelas em que cabe ao juiz conhecer de ofício (v.g., 

§ 3º do art. 267 do CPC), incumbia aos autores ter impugnado o indeferimento através de agravo retido ou de 

instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, nos expressos termos do art. 522 do Estatuto Processual Civil. 

7. Inviável ressuscitar a questão somente em grau de apelação, sob pena de ofensa ao art. 473 do CPC. 

8. Conhecimento parcial da apelação apenas para apreciar o pedido de ressarcimento formulado contra o BACEN. 

9. Não pode ser conhecido o pedido de alienação de bens e rateio dos valores porventura disponíveis, visto que os 

autores desistiram expressamente desta parte do pedido. 

10. Neste ponto, cabia aos autores o ônus de demonstrar que o BACEN agiu de forma leniente quanto ao dever de 
fiscalizar as instituições financeiras em comento. 

11. Hipótese em que se cogita da responsabilidade do Estado em razão da falta de serviço ("faute du service") que, se 

tivesse funcionado a contento, poderia ter evitado a ação ou omissão do responsável direto pela lesão. 

12. Não há que se invocar a responsabilidade objetiva a que se refere o § 6º do art. 37 da Constituição Federal, pois o 

caso é de responsabilidade subjetiva, determinada pelas leis civis. 

13. O BACEN ou qualquer outro ente público não tem o dom da onipotência ou onipresença, quando mais porque 

vivemos num país democrático, em que a fiscalização estatal há que respeitar alguns direitos e garantias individuais, 

como a intimidade, o sigilo fiscal, a inviolabilidade do domicílio e muitos outros que a Constituição Federal de 1988 

alberga em seu art. 5º. 

14. Se os números contábeis ou outros sinais exteriores não evidenciam o desequilíbrio da instituição, o BACEN não 

tem como intervir na instituição na forma do art. 2º da Lei 6.024/74. 
15. Os papéis apresentados pelos autores denotam que fizeram investimentos entre setembro e novembro de 1994, 

inclusive envolvendo operações com instituições financeiras situadas no Uruguai. 

16. O BACEN atuou prontamente, decretando em 21 de novembro de 1994 a liquidação extrajudicial de Seller 

Distribuidora de Títulos e Valores Imobiliários Ltda, passando imediatamente a apurar as causas que levaram a 

instituição a tal situação, quando se constatou, entre as principais irregularidades, a omissão de registro contábil e 

simulações de transferências internacionais com a intermediação dos bancos. 

17. Percebe-se facilmente que o BACEN agiu tão logo houve a percepção dos problemas e que os prejuízos 

experimentados pelos autores devem ser imputados exclusivamente à instituição financeira e aos seus administradores. 

18. Não há o que reparar na r. sentença em relação aos ônus da sucumbência, uma vez que estão em consonância com 

os critérios determinados no art. 20 e parágrafos do CPC. Os honorários advocatícios, inclusive, foram arbitrados com 

moderação. 
19. Rejeitadas as preliminares de nulidade. 

20. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade; conhecer parcialmente da 

apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051855-37.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.060954-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO RUBIRA NOGUEIRA 
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ADVOGADO : HELAINE MARI BALLINI MIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.00.51855-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VEÍCULO IMPORTADO. REGULARIZAÇÃO POR FORÇA DE 

SENTENÇA POSTERIORMENTE REFORMADA. TRANSMISSÕES SUCESSIVAS DA PROPRIEDADE DO 

BEM. TERCEIRO DE BOA FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE APREENSÃO E APLICAÇÃO DA PENA DE 

PERDIMENTO AO VEÍCULO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Rejeitada a preliminar de inexistência de direito líquido e certo, posto que esta questão constitui o mérito da 

impetração e nesta qualidade deve ser resolvida. 
2. Aquisição de veículo cuja importação foi regularizada por força de sentença judicial, posteriormente reformada em 

grau de recurso. 

3. Transmissão sucessiva da propriedade do veículo, sem ressalvas ou observações nos documentos de transferência, 

que caracterizam a condição de terceiro de boa fé do impetrante. 

4. Hipótese em que não pode o bem não pode ser apreendido e receber a pena de perdimento, conforme precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015518-10.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.015518-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HERALDO DE TOLEDO PIZA e outro 

 
: IRACI TREWIKOWSKI 

ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES EXPURGADOS PELA INFLAÇÃO OFICIAL. ADOÇÃO 

PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA. CONDUTA PROTELATÓRIA DA FAZENDA NACIONAL. MULTA POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

1. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução de 

sentença e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor da causa e também a 
suportar multa de 10% do valor da causa em razão de litigância de má fé. 

2. Controvérsia que gira em torno dos índices a serem adotados nos cálculos de liquidação de sentença que condenou a 

União Federal à devolução do empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos (Decreto-lei 2.288/86). 

3. Os cálculos adotaram os critérios do Provimento COGE 24/97, incluindo o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de 

março de 1990 (84,32%), contra os quais se insurge a embargante. 

4. O Provimento COGE 24/97 adota índices já consolidados pela jurisprudência como os mais adequados para 

recompor o poder aquisitivo da moeda nacional. 

5. Os embargos à execução constituem ação cognitiva de natureza incidental, de forma que ficam sujeitos à imposição 

de verbas de sucumbência, mormente os honorários advocatícios, segundo os critérios do art. 20 e parágrafos do Código 

de Processo Civil, os quais foram rigorosamente observados pela douta sentença de primeiro grau, de modo que não 

merecem reparos. 
6. Irretocável também a multa por litigância de má fé, que encontra supedâneo no § 2º do art. 18 do CPC, dado o fato de 

que o MEMO-CIRCULAR DIAJU 006.2000 é ato que oficializa a prática protelatória da Fazenda Nacional em face de 

índices já consagrados pelo Poder Judiciário como os mais adequados para a recomposição do valor monetário nas 

dívidas de valor. 
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7. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017873-90.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALPHAVILLE URBANISMO S/A 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CPC - CARÁTER 

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos 

no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos, porém rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019717-75.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019717-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR DA SAUDE DE SANTA BARBARA DO 

OESTE AMAERICANA NOVA ODESSA UNICRED SANTA BARBARA DO OESTE 

AMERICANA E NOVA ODESSA 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO MANDAMENTAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E À 
COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98. 

1. É inconstitucional o artigo 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98. Entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal Federal, no 

Superior Tribunal de Justiça e nesta Turma. 
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2. Deve-se entender por receita bruta ou faturamento somente os valores auferidos com a venda de mercadorias e 

serviços. 

3. Apelação da União e remessa oficial às quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000625-08.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.000625-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COMERP COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E DE ENFERMAGEM DE 

RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO DECLARATÓRIA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

ARTIGO 3º, § 1º DA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 

1. É inconstitucional o artigo 3º, parágrafo 1º da Lei nº 9.718/98. Entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal 

Federal, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Turma. 

2. Deve-se entender por receita bruta ou faturamento somente os valores auferidos com a venda de mercadorias e 

serviços. 

3. Devem ser afastadas as disposições constantes na Instrução Normativa nº 145/99, bem como a Medida Provisória nº 

1.858-7/99, que tiveram seu fundamento de validade no artigo 3º da Lei 9.718/98, o qual foi reconhecido 
inconstitucional. 

4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002005-60.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002005-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE MERCADORIA 
EXTRAVIADA. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. COMPROVAÇÃO DE QUE A MERCADORIA 

FOI DESEMBARCADA NO PORTO DO RIO DE JANEIRO. DESCABIMENTO DA RESPONSABILIZAÇÃO DO 

TRANSPORTADOR PELO IMPOSTO. 
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1. Controvérsia sobre a responsabilidade pelo pagamento do Imposto de Importação incidente sobre mercadoria 

supostamente extraviada ou faltante em desembarque na Aduana brasileira. 

2. Os documentos de fls. 28/31 comprovam que a referida mercadoria foi desembarcada no Porto do Rio de Janeiro, 

inclusive fazendo referência ao B.L. 016/93, de modo que não há lugar para impor à embargante, ora apelada, a 

responsabilidade pelo pagamento do Imposto de Importação incidente sobre a operação. 

3. É razoável a redução dos honorários a 10% do valor da execução, nos termos do § 3º do art. 20 do CPC. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002400-25.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002400-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOAO BERNARDO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECONHECIMENTO DO DIREITO AO PASSE LIVRE A ACOMPANHANTES DE 

DEFICIENTES FÍSICOS. EFEITOS DA LEI 8.899/94. CASO DE OMISSÃO LEGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE 

DE INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO ENTRE OS PODERES. 

1. Ação Civil Pública em que se pleiteia o reconhecimento do direito ao passe livre nos transportes coletivos para 

acompanhantes de deficientes físicos que não possam viajar desacompanhados. 
2. Entende o autor que a Lei 8.899/94 não atinge a sua plena eficácia se o direito ao passe livre não for estendido ao 

acompanhante do deficiente, o que comprometeria, inclusive, a observância de diversos princípios constitucionais (art. 

2º, III e IV; art. 5º, VI; art. 170, VII; art. 203, IV; art. 5º, I). 

3. As normas constitucionais programáticas geram, em determinadas circunstâncias, direito subjetivo à sua 

implementação, não se tratando, pois, de simples normas de recomendação. São regras que vinculam o administrador 

público, na medida das suas possibilidades, a serem averiguadas em cada caso concreto. 

4. Contudo, há certas condições para que os direitos econômicos e sociais possam ser implementados, passando pela 

criação legislativa, pela existência de recursos suficientes e, conforme a hipótese, até de condições tecnológicas para 

tanto. 

5. Quando se está a depender da aprovação de lei para a efetiva implantação de um direito, o Poder Judiciário nada pode 

fazer. O ato judicial que tenha a pretensão de substituir o legislador omisso implicaria em frontal desrespeito ao 
princípio da harmonia e independência entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Constituição Federal de 1988. 

6. No caso, trata-se de alegada omissão legislativa, que deveria ser suprida pelo Congresso Nacional mediante a edição 

de lei e do Presidente da República através da elaboração do respectivo decreto regulamentar. 

7. Não cabe ao Poder Judiciário, porém, arvorar-se em legislador, para suprir tal lacuna. 

8. Em última análise, a omissão deveria ser questionada através de mandado de injunção (art. 5º, LVVI, da CF), a ser 

aforado perante o Supremo Tribunal Federal (art. 102, I, "q", da Carta Magna). 

9. Provida a apelação e a remessa oficial para julgar improcedente o pedido, isentando o autor do pagamento de 

honorários advocatícios, na forma do art. 18 da Lei 7.347/85. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004637-14.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004637-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERSELG COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS ELETRICOS DE 

GUARULHOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. ARTIGO 45 

DA LEI Nº 8.541/92. COOPERATIVAS. HIGIDEZ RECONHECIDA. 

1. O regime jurídico das sociedades cooperativas foi instituído pela Lei n. 5.764/71, constando no artigo 79 de referido 
diploma legal o conceito do que vem a ser ato cooperativo. 

2. Não se enquadra como ato cooperativo próprio os contratos firmados entre as cooperativas e terceiros que não lhe 

sejam associados, donde que as receitas advindas destes atos estão sujeitas às regras do direito tributário, a teor do 

artigo 87 da Lei n. 5.764/71. 

3. O artigo 45 da Lei n. 8.541/92 determina a retenção de percentual de quantia recebida pela cooperativa - naqueles 

casos onde não praticados atos cooperativos próprios - para posterior compensação com a importância retida pela 

própria cooperativa dos valores a serem pagos aos seus associados, estes sim, os verdadeiros sujeitos passivos da 

obrigação tributária em comento, autorizando ainda, a restituição de eventual saldo remanescente em seu favor. 

4. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais de proteção do cooperativismo, porquanto a tributação recai 

sobre a renda dos associados, sendo a cooperativa eleita apenas para a obrigação de fazer, consubstanciada na obrigação 

de reter. 
5. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005722-35.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005722-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NALCO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 
ADMINISTRATIVO. IMPLANTAÇÃO DE TURNO ININTERRUPTO DE TRABALHO. CONVENÇÃO 

COLETIVA. DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO POR AUTORIDADE DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. 

1. Apelação contra sentença que julgou procedente o pedido para declarar válida a implantação de turnos ininterruptos 

de revezamento e declarar a nulidade do auto de infração 5946671. 

2. A douta sentença de primeiro grau está em consonância com o Enunciado 349 do Tribunal Superior do Trabalho, 

segundo o qual a validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em 

atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho (artigo 

7º, inciso XIII, da Constituição da República, artigo 60 da CLT). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 676/2546 

3. Improvida a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-17.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.003472-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND METAL/ MECANICAS E DE 

MAT ELETRICO E ELETR/ SIDERURGICAS FUNDICAO REPARACAO DE 

VEICULOS MONTADORA DE VEICULOS E DE AUTO PECAS DE BRAGANCA 

PAULISTA E REGIAO 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DO IRRF. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. Apelação contra sentença que, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta ação 

civil pública proposta pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, FUNDIÇÃO, REPARAÇÃO DE 

VEÍCULOS, MONTADORA DE VEÍCULOS E AUTOPÇAS DE BRAGANÇA PAULISTA E REGIÃO. 

2. Há muito está consolidado na jurisprudência pátria o entendimento de que a ação civil pública não é o meio apto à 

impugnação de tributos ou, via reflexa, para deduzir pretensões de natureza tributária, mesmo antes da inclusão do 

parágrafo único no art. 1º da Lei 7.347/85 pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

3. Apelação a que se nega provimento. Manutenção da sentença por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004163-33.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004163-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/31 

INTERESSADO : C R MARGARIDO e outro 

 
: CARLOS ROBERTO MARGARIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00033-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEIS OBJETOS DE ESCRITURAS DE COMPRA E VENDA 

NÃO REGISTRADAS NO CRI. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. EFICÁCIA COMPROMETIDA. 

1. A escritura de compra e venda, ainda que não registrada no Cartório de Registro de Imóveis, representa ato contratual 

entre as partes, as quais dispuseram do imóvel, cuja penhora tem eficácia comprometida, não cumprindo o papel efetivo 

de garantir a execução. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Apesar de a União Federal demonstrar interesse na penhora do referido imóvel, o processo deve ser guiado por 

medidas úteis e não por decisões que certamente gerariam outras demandas. Isto porque, conforme disposto na Súmula 

nº 84 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados 
em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro". 

4. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010196-39.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010196-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RAUL FIGLIOLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.15282-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 

NÃO OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO COGE 26/01. PROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Agravo de instrumento em que a Fazenda Nacional impugna cálculos de liquidação efetuados pelo contador judicial e 

que embasaram a decisão que determinou a expedição de ofício precatório. 
2. Execução de acórdão que julgou inconstitucionais as majorações de alíquotas do FINSOCIAL (DL 1.940/82) acima 

de 0,5% e determinou a restituição dos valores pagos indevidamente pela autora da ação. 

3. Sentença que não especificou os índices de atualização do valor a ser repetido, dispondo apenas que fossem 

atualizados de acordo com a Lei 6.899/81. 

4. Verifica-se que os cálculos não observaram tais critérios do Provimento 26/01, pois aplicaram a TR de janeiro a 

dezembro de 1991, em períodos que deveriam sofrer atualização pelo BTN e INPC, e a UFIR até março de 1998, 

quando deveria ter incidido a Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. 

5. Provimento ao agravo para anular os cálculos e a decisão que os homologou, retornando os autos à vara de origem 

para que sejam observados os critérios do Provimento 26/01. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010200-76.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010200-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RUI DINIZ FERREIRA espolio 

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO VIANA 

REPRESENTANTE : ADRIANA ROSA VALENCA PINTO DINIZ FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.11771-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. CRÉDITO DE PEQUENO VALOR. 

1. A Resolução n. 240/2001 do CJF não extrapolou os limites de atuação, eis que a expedição do ofício requisitório para 

pagamento de pequeno valor encontra respaldo no artigo 100 § 3º da Constituição Federal, artigo 78 do ADCT, § 4º 
inciso I do artigo 23 da Lei n. 10.266/2001 e Lei n. 10.171/2001. 

2. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015194-50.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.015194-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADEMIR DORANTI 

ADVOGADO : EDMUNDO AYROSA DE PAULA ASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.89310-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. CRÉDITO DE PEQUENO VALOR. 

1. A Resolução n. 240/2001 do CJF não extrapolou os limites de atuação, eis que a expedição do ofício requisitório para 

pagamento de pequeno valor encontra respaldo no artigo 100 § 3º da Constituição Federal, artigo 78 do ADCT, § 4º 

inciso I do artigo 23 da Lei n. 10.266/2001 e Lei n. 10.171/2001. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029439-66.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029439-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSMAR LOLI JUNIOR 

ADVOGADO : ANCELMO ANGELO PANTANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2001.61.07.002136-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSTERIOR APRECIAÇÃO DEFINITIVA DA AÇÃO 

PRINCIPAL. EXISTÊNCIA DE INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

O agravo de instrumento foi interposto pelo embargado em face de decisão que, em mandado de segurança, julgou 

deserto o recurso de apelação por ele protocolado. 

Ao dar provimento ao agravo de instrumento, esta E. Turma, além de confirmar os termos da decisão concessiva do 

benefício processual, também ratificou o cumprimento do requisito de admissibilidade da apelação atinente ao preparo. 

A apreciação definitiva deste agravo de instrumento se mostra necessária para confirmar o próprio julgamento do 

recurso interposto na ação principal, independentemente do resultado deste. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038454-59.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038454-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00001-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. RECUSA DE BENS PELA 

EXEQUENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. ARTS. 612 E 620 DO CPC. RECURSO NÃO 
PROVIDO. 

1. É prerrogativa da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior garantia ao 

Juízo, de acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais. 

2. Embora a agravante alegue que os bens oferecidos pertencem ao seu patrimônio, não juntou documentos que 

comprovem a existência e avaliação dos mesmos, não sendo possível sua aceitação. 

3. Precedentes desta Corte. 

4. A execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado, quando por vários meios o credor puder 

promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC, mas sem perder de vista a necessidade de 

alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação integral do débito. 

5. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043571-31.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
PLAYMUSIC PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E DE LAZER 

S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU SP 

No. ORIG. : 99.00.00329-3 1 Vr EMBU/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. DIMENSÃO VERTICAL DOS RECURSOS. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PENHORA. IMÓVEL 

PERTENCENTE A TERCEIRO ESTRANHO À LIDE. 

1. Os recursos são limitados por uma dimensão horizontal e uma vertical. Pela dimensão horizontal, o recurso devolve 

ao órgão julgador apenas a matéria indicada pelo recorrente, consagrando o princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum. Entretanto, no tocante à dimensão vertical, o tribunal, a fim de apreciar o recurso e formar sua convicção, 

pode examinar todas as questões (pontos controvertidos de fato e de direito) levantadas e discutidas no processo, ainda 
que o decisum não as tenha mencionado, sendo cabível, portanto, o reexame total. 

2. É possível analisar se o imóvel reúne condições de constrição, ainda que tal questão não tenha sido abordada na 

decisão recorrida. 

3. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento com cópias dos documentos essenciais e necessários 

ao completo entendimento das circunstâncias do caso, competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 

4. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças 

faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 

5. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. Precedentes. 

6. Esta Turma tem entendimento no sentido de que, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, a aceitação de imóvel 

pertencente a terceiro requer três condições: concordância do proprietário, consentimento do cônjuge e aceitação pela 

exequente, situação a qual, ao menos no tocante à última exigência, não se configurou. 
7. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051934-07.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051934-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outro 

 
: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.18296-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO EM 

RENDA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 38/2002. PORTARIA CONJUNTA SRF/PGFN N. 900/2002. ANISTIA DE MULTA E JUROS. 

As impetrantes procederam ao depósito judicial não só do tributo calculado pela alíquota questionada, mas também dos 

acréscimos moratórios (multas moratórias e punitivas mais parte dos juros), os quais, de acordo com a anistia 

promovida pela MP 38/2002, seriam afastados mediante adesão ao programa. 

Tendo as impetrantes apresentado planilha de contas com os valores que entendiam devidos - estes a serem convertidos 

em renda da União - e os valores excedentes relativos a multa e juros até janeiro de 1999, a serem levantados, agiram 

em conformidade com o permissivo contido no § 5º, do art. 5º, da Portaria Conjunta SRF/PGFN n. 900/2002, que 
regulamentou a MP 38/2002. 

A colocação de empecilhos para a conversão e levantamento dos valores depositados, nos termos em que requerido pela 

parte impetrante, dificultaria o próprio ingresso no programa de incentivo fiscal pretendido, prejudicando contribuinte 

que, de qualquer sorte, tomou todas as providências exigidas pelas normas disciplinadoras do programa. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001063-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JIMBA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : DANIELE PEREIRA OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.00618-3 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA (TDA'S). OFERECIMENTO À 

PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. PRECEDENTES. JUROS E MULTA 

DE MORA. CONSEQUÊNCIA DO FATO OBJETIVO DO INADIMPLEMENTO. IRRELEVÂNCIA DA 

INEXISTÊNCIA DE MÁ FÉ. 

1. Apelação contra a r. sentença de fls. 66/68 que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e condenou a 

embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 300,00 (trezentos reais). 

2. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os Títulos da Dívida Agrária (TDA'S), 

por não terem cotação em bolsa, não podem ser ofertados à penhora. 

3. A incidência de juros e multa de mora decorrem da simples condição objetiva do inadimplemento, na forma legal, 
sendo irrelevante o móvel subjetivo do devedor. 

4. Improvida a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006077-19.1998.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.020655-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : VIACAO MOTTA LTDA e outro 
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: EMPRESAS DE TRANSPORTES ANDORINHAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO DE ASSIS DOMINGOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SERIEMA TURISMO LTDA -EPP e outro 

 
: TRES IRMAS TURISMO LTDA 

ADVOGADO : DANILO NUNES NOGUEIRA 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.06077-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO POR TERCEIRO INTERESSADO. INTERESSE 

MERAMENTE ECONÔMICO. DESCABIMENTO DA INTERVENÇÃO NO PROCESSO. TRANSPORTE 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. FRETAMENTO TURÍSTICO. EXIGÊNCIA DE 

LISTA DE PASSAGEIROS COM 48 HORAS DE ANTECEDÊNCIA. MEDIDA QUE ATENDE AO INTERESSE 

PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE ABUSO DO PODER REGULAMENTAR. 

1. Não conhecida a apelação interposta por Viação Motta Ltda e Empresas de Transportes Andorinha S.A. (fls. 

246/258), visto que não detêm interesse jurídico para ingressar nos autos como assistentes. Com efeito, seu interesse é 

meramente econômico, na medida em que também exploram linhas que são do interesse das impetrantes. No entanto, o 

mero interesse econômico, quando não acoplado a alguma relação jurídica que possa sofrer os reflexos da sentença, não 

autoriza que terceiro ingresse nos autos como assistente. 

2. O art. 77 do Decreto 2.521/98 que a fiscalização dos serviços de transportes de passageiros será feita pelo Ministério 
dos Transportes ou por entidade pública conveniada. 

3. É fato incontroverso que tal fiscalização ficou a cargo do DNER por força do Convênio n. 24, assinado em 15 de 

julho de 1998. 

4. O § 6º do art. 36 do Decreto 2.521/98 assinala que o Ministério dos Transportes poderá estabelecer, através de norma 

complementar, a regulação dos serviços especiais (incluindo o fretamento turístico - art. 35, II), bem como outras 

exigências e procedimentos para a sua autorização e operação, visando maior conforto e segurança para os usuários e 

para o sistema de transportes. 

5. A alínea "b" do art. 13 do Anexo à Portaria n. 88 do Ministro dos Transportes, de 15 de fevereiro de 1995, prevê 

expressamente que, para a realização de transporte sob regime de fretamento eventual ou turístico, a empresa 

transportadora deverá apresentar "relação dos passageiros, em duas vias, contendo o nome, a respectiva identidade e o 

itinerário de viagem". 
6. O art. 2º, alínea "b", combinado com o caput do art. 3º, ambos da Instrução de Serviço n. 010/98, ao exigir, com 48 

horas de antecedência, a lista de passageiros que deverá fazer a viagem turística, nada mais está fazendo do que exercer 

regular e razoável poder de polícia sobre os serviços em questão, em consonância com os citados dispositivos da Lei 

8.987/95 e Decreto 2.521/98. 

7. Trata-se de exigência razoável, diante da realidade brasileira, que conta com extensa fronteira seca, por onde é 

intenso o fluxo de veículos e passageiros, não raramente com a finalidade de praticar atos ilícitos como o contrabando, 

descaminho e tráfico de entorpecentes. 

8. Levando-se em conta que neste tipo de transporte não há venda de passagens, o prazo de 48 horas antes do último dia 

útil daquele previsto para a viagem não configura medida abusiva, pois este tipo de viagem costuma ser programada 

com bastante antecedência. 

9. Não se vislumbra, neste contexto, exercício abusivo do poder regulamentar, mas sim medidas que vêm ao encontro 

do interesse público em preservar a qualidade e segurança dos serviços prestados. 
10. Provimento à apelação do DNER e à remessa oficial para denegar a segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação de Viação Motta Ltda e Empresas de 

Transportes Andorinha S.A. e dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027363-45.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027363-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEDIDAS SAO JOSE DE SALESOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GONCALVES CAPELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 99.00.00011-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR RECONHECIMENTO DOS PAGAMENTOS ALEGADOS PELA 

EMBARGANTE. DEDUÇÃO DO MONTANTE DEVIDO. PARCELAMENTO DO VALOR REMANESCENTE. 

PERDA DO OBJETO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EMBARGANTE PELOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECOLHIMENTO DO TRIBUTO SOB CÓDIGO FISCAL INCORRETO. 

RETIFICAÇÃO SOMENTE DEPOIS DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE DA 
DEMANDA. 

1. Apelação contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, declarou subsistente a penhora 

e condenou a embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor do 

débito. 

2. Posterior reconhecimento pela exeqüente dos alegados pagamentos feitos pela embargante. 

3. Causa superveniente de ausência de interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem julgamento do mérito. 

4. Incabível a condenação da embargante no pagamento de honorários, tendo em vista a incidência do Decreto-lei 

1.025/69 

5. Extinção da ação sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, prejudicada a apelação do 

embargante. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto os embargos sem apreciação do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC, prejudicada a apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007578-
76.1996.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.031848-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/159 

INTERESSADO : BENEDITO JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO TOUFIC BARUKI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.07578-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

O vício apontado pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento sobre a 

matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031841-

81.1987.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.046393-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : INSTITUTO CULTURAL E EDITORA CANADIAN POST LTDA 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 332/334 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.31841-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente 

os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão 
em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa. 

2. Honorários advocatícios mantidos tais como fixados no acórdão embargado. 

3. Observo que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os 

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por 

si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao artigo 535). 

4. Acresça-se que tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser 

necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando 

que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, 

DJ 27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001).  

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001620-

02.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.001620-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MONICA FERREIRA 

ADVOGADO : EDISON BERNARDO DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

DESACOLHIMENTO. 
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1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 
Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014409-18.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.014409-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
COM/ DE LIVROS E CURSOS DE LINGUAS ESTRANGEIRAS DE JABOTICABAL 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CPC - CARÁTER 

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos 

no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos, porém rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010517-89.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010517-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COM/ DE LUBRIFICANTES HIPOCAMPUS LTDA 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ADEQUAÇÃO AO 

DISPOSTO NA LC 7/70, ARTIGO 6º, PARÁGRAFO ÚNICO. POSSIBILIDADE.  

Após a declaração de inconstitucionalidade pelo STF, o Senado Federal baixou a Resolução nº 49/95, suspendendo os 

efeitos dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, ocasião em que passaram a ser aplicadas as regras previstas 

anteriormente pela Lei Complementar nº 07/70, cuja exigência também foi analisada e reconhecida como legítima pela 
Suprema Corte. 

Embora sejam questionadas as alterações quanto ao prazo para o recolhimento, promovidas por leis posteriores (Lei nº 

7.691/88, 7.799/89, 9.065/95, inclusive pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições), é certo que as alterações 

havidas não ferem a base de cálculo da contribuição, pois mudaram somente o vencimento e a forma de recolhimento 

do PIS, conforme tese acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça (RESPs ns. 653.237, 258.960 e 353.620).  

No caso, em que se cobra o Pis-Faturamento das competências de janeiro/1993 a setembro/1995, deve ser aplicado aos 

tributos o parágrafo único do artigo 6º da Lei Complementar 7/1970, o qual, segundo a jurisprudência pacífica, trata da 

base de cálculo da contribuição ao PIS e não do seu prazo de recolhimento. 

O cálculo da CDA deve ser refeito de forma que, na apuração da base de cálculo, seja levado em consideração o 

faturamento do sexto mês anterior, sem indexação, não sendo o caso de extinção do feito executivo. 

Não se deve cogitar do afastamento de presunção legal da CDA, em razão da determinação para que seja substituído o 
título, pois é possível obter-se seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

Precedentes. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação e à remessa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001852-78.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.001852-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO. 

1. Apelação contra sentença que julgou procedente o pedido cautelar para autorizar a permanência da autora no 

programa REFIS. 

2. Verifica-se que a ação cautelar é acessória da ação declaratória 2002.61.08..003004-8, levada a julgamento por esta 

Colenda Turma na sessão de 16 de setembro de 2010, quando foi negado provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial. 

3. Portanto, na esteira do entendimento desta Turma, não há mais interesse no julgamento da presente ação cautelar, 

impondo-se o seu julgamento com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

4. Na espécie, devem ser mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença, visto que o feito apresentou caráter 
litigioso. 

5. Extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, extinguir o feito com base no art. 267, VI, do CPC, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-94.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.001411-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AVAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CPC - CARÁTER 

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos 

no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos porém rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002100-11.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.002100-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ARIMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF: RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 
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Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

Apelação fazendária e remessa oficial providas e apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, julgando 

prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003238-10.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.003238-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HIDROTEC KIDRAULICA ELETRICA E REVESTIMENTO LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO APARECIDO ESTEVES TORRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA TRANSITADA EM JULGADO. OPÇÃO POR COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO DO JULGADO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA. DECISÃO ADMINISTRATIVA NÃO RECORRIDA. CDA 
LÍQUIDA E CERTA. JUROS E MULTA MORATÓRIA. LEGALIDADE. 

A Jurisprudência tem admitido a possibilidade de defesa em embargos com fundamento no fato de a compensação ter 

sido levada à efeito antes do ajuizamento do executivo fiscal, sendo este o caso dos autos. 

Munido o contribuinte de título judicial autorizando a restituição do indébito, e pretendendo efetuar a sua compensação 

pela via administrativa, cumpre a ele formular pedido administrativo com a comprovação da homologação de 

desistência da execução do julgado que autorizou a restituição. 

Mesmo intimado, o contribuinte não apresentou cópia da decisão judicial homologatória do pedido. Tendo seu pleito 

compensatório indeferido, deixou passar in albis o prazo para recorrer da decisão administrativa. 

A exigência feita pela autoridade fiscal e que ensejou o indeferimento do pleito compensatório não se apresenta despida 

de fundamento, pois caberia ao contribuinte comprovar que não haveria risco de duplo aproveitamento do crédito. 

O artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica em 

sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da taxa Selic no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, 
determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

A natureza jurídica da multa é justamente a de penalizar o contribuinte pela ausência de pagamento do valor do tributo 

no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora. A 

multa de mora, aplicada em 20%, tem fundamento no artigo 61 da Lei n. 9.430/1996, sendo certo que não foi editada 

nenhuma legislação determinando a sua redução. 

O fato de ter o contribuinte solicitado compensação que foi posteriormente indeferida não tem o condão de afastar a 

punição pela mora, pois o pleito administrativo visava compensar créditos do Finsocial com débitos da Cofins já 

inscritos em dívida ativa da União. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-30.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.007350-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ITAIPAVA INDL/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. UFIR. APLICAÇÃO VÁLIDA. 

SUCUMBÊNCIA DA EMBARGANTE. APLICAÇÃO DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 

1.025/1969. 

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão de dívida ativa, não há que 

se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil. 

Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas 

que se lhe afigurem descabidas. 

A atualização monetária dos tributos, em geral, tal como disciplinado no artigo 54 da Lei nº 8.383/91, ocorreu com a 

preservação dos índices anteriores e utilização da UFIR, a partir de janeiro de 1992. Houve, assim, uma sequência de 

aplicação de índices, conforme previsto na legislação de cada período, sem retroação do indexador UFIR, tampouco 
violação da regra de anterioridade. Precedentes.  

É válida a aplicação da UFIR no período da dívida ora retratada, não tendo a apelante logrado demonstrar iliquidez na 

CDA no modo em que utilizado o índice para o cálculo do débito, sendo certo que todos os pagamentos comprovados já 

foram alocados, o que gerou a substituição da CDA com diminuição de mais de 90% da dívida originária. 

Os presentes embargos foram interpostos após a substituição da CDA, visando impugnar a segunda certidão de dívida 

ativa, ora vigente. Não tendo sido acolhidos quaisquer dos argumentos da embargante que pretendiam atacar a liquidez 

e certeza do título e, permanecendo hígida a certidão de dívida ativa juntada aos autos em substituição à primeira, não 

há que se falar em sucumbência recíproca. 

Embora sucumbente, não cabe a condenação da embargante na verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo 

de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios.  
Apelação da União a que se dá provimento. Apelação da embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e negar provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012042-72.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.012042-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TAE AGRO COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO MASSAKI KANEKO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. LAUDO PERICIAL CONTÁBIL. DÉBITO QUITADO. 

MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL. PRECLUSÃO. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

Ocorreu a preclusão temporal para a manifestação a respeito do laudo pericial, eis que a exequente, instada a fazê-lo 

antes da prolação da sentença, quedou-se inerte, sendo incabível a pretensão de que esta E. Corte analise documento 

advindo da Receita Federal a respeito, trazido aos autos somente com o recurso de apelação. 
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A análise de questionamento extemporâneo na sede da apelação ocasionaria nítida supressão de instância, eis que a 

função do recurso, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em Primeiro Grau. 

A alegação de insuficiência do laudo pericial contábil para aferição dos pagamentos efetuados não merece acolhida, 

porquanto o Juízo a quo fundamentou as razões pela qual entende devam ser acatadas as conclusões do laudo, 

mormente porque a documentação que o fundamenta também foi analisada por ocasião do exame pericial, 

principalmente as guias Darf"s acostadas aos autos. 

A executada/apelada apresentou cópias das guias Darf"s comprovando o pagamento dos débitos já nos autos da 

execução fiscal, logo após a citação, não tendo a exequente/apelante concluído pela análise dos documentos, que foram 

devidamente avaliados somente pelo expert nomeado pelo Juízo. 
Não há nenhuma prova nos autos de que tenha havido equívoco no preenchimento das DCTF"s, sendo que tal alegação 

foi trazida no apelo de forma genérica e desprovida de qualquer fundamento ou demonstração do erro. 

Restou configurada, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, sendo devida a condenação 

da exequente em honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000102-95.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000102-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66 

INTERESSADO : GENEMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36945-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. QUESTÃO NÃO VENTILADA NA DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO. 

REFORMA DE ATO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. VIA INADEQUADA. 

1. Considerando-se que o pedido de citação do executado por edital não foi discutido na decisão agravada, nem 

ventilado nas razões do agravo de instrumento e, muito menos, na decisão que negou seguimento ao recurso, apreciá-la 

em sede de agravo inominado mostra-se plenamente incabível, seja porque ocasiona nítida supressão de instância, seja 

por inovar o campo de discussão do recurso fora das hipóteses previstas em lei. 
2. A recorrente, em seu recurso, limitou-se a reproduzir os argumentos trazidos na petição de agravo de instrumento, 

não aduzindo qualquer acréscimo apto a modificar o entendimento esposado na decisão, da qual acompanho os 

fundamentos. 

3. Incabível, in casu, a via do agravo de instrumento, uma vez que busca a agravante, indiretamente, reforma de ato do 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, em face do qual deveria, caso entendesse, ter interposto a ação competente. 

4. Eventual provimento deste recurso não teria como resultado, obviamente, impor ao Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral que prestasse as informações requeridas. 

5. Agravo inominado conhecido em parte e não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo inominado e não provê-lo, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024056-73.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024056-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FERNANDO SCHUTTE TEIXEIRA e outros 

 
: JOSE AUGUSTO LOURENCAO 

 
: JOSE HENRIQUE ZECHEL 

 
: JOSE RODRIGUES 

 
: LUIZ ANTONIO ZECHEL 

 
: MOTOR LIGHT DISTRIBUIDORA DE BATERIAS E PECAS LTDA 

 
: NARCISO CAVALHEIRO GARAVAZZO 

 
: RAFAEL VALENTIM GENTIL 

 
: SILVIO MAZETTO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.36945-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A 

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. 

É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório , tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado. 

Agravo inominado a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031695-45.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031695-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DANIEL GALLI NETTO espolio 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47 

No. ORIG. : 00.00.00240-3 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. NÃO PROVIMENTO. 

1. O agravante não juntou as guias comprobatórias do recolhimento do preparo no momento da interposição do recurso, 

havendo o patrono do agravante providenciado sua juntada em momento posterior, ou seja, no momento da interposição 

do agravo inominado, o que vai em sentido contrário ao determinado na lei processual (§ 1º do artigo 525 c/c o artigo 

511, caput, ambos do Código de Processo Civil.)  

2. Afastada a alegação do recorrente de que o protocolo do Tribunal recepcionou sem qualquer questionamento a peça 
recursal, atestando implicitamente a regularidade do recurso, eis que há uma certidão da Subsecretaria de Registro e 
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Informações Processuais certificando a não juntada das guias de custas e porte de retorno. Ademais o ônus de conferir a 

correta juntada da guia no recurso é do recorrente. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050399-09.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.050399-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALFREDO CINTRA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ELISA DE AQUINO NAVARRO SARMENTO RIBEIRO 

 
: JULIA MARIA CINTRA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.32348-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DISPENSA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. APLICAÇÃO DOS PROVIMENTOS 24/1997 E 26/2001. 

PRECLUSÃO. 

1. Dispõe a Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, no art. 24, que "As pessoas jurídicas de direito público são 

dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo." 

2. Interposto o agravo de instrumento pela União Federal, não se há falar em necessidade de apresentação de cópias 

autenticadas para a formação do instrumento. Preliminar arguída em contraminuta afastada. 
3. Impossibilidade de verificação da procedência da tese de prescrição da ação de execução, pois não foi juntada aos 

autos cópia da citação da Fazenda Nacional, devendo a questão ser apreciada nos autos principais. 

4. Preclusão da matéria relativa à utilização, nos cálculos, dos Provimentos 24/1997 e 26/2001, tendo em vista que a 

decisão que determinou a remessa dos autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos, utilizando-se os índices 

dos referidos provimentos, restou irecorrida. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057920-05.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.057920-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 

 
: PORTO VIDA SEGUROS DE PESSOAS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 94.00.18296-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EQUÍVOCO 
NO MONTANTE CONVERTIDO. DESOBEDIÊNCIA A DECISÃO DO TRIBUNAL. DEVOLUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. LEI N. 9.703/1998. 

A decisão ora recorrida, quer determinou à Receita Federal a restituição dos valores convertidos em renda a maior que o 

devido, não é nova, mas apenas decorrente de outra da lavra desta Corte Regional, prolatada pelo Relator do agravo de 

instrumento n. 2002.03.00.051934-6, e que autorizou a conversão em renda e o levantamento dos valores depositados 

de acordo com os cálculos apresentados pelas impetrantes. 

Tendo em vista que não foi disponibilizado pela instituição bancária depositante o montante descrito no requerimento 

da parte impetrante, fato que, por conseguinte, contrariou decisão proferida por este Tribunal, correto o decisum 

agravado, que apenas procurou dar efetivo cumprimento a ordem judicial de instância superior. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento de que é viável a devolução de valores 

depositados em juízo e indevidamente convertidos em renda do Tesouro, sem necessidade de uso da via do precatório 
(AgRg na MC 7097, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 21/10/2003, DJ 19/12/2003; REsp 

218848, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 18/09/2001, DJ 19/11/2001) 

A Lei nº 9.703/1998, ao dispor sobre os depósitos judiciais referentes aos tributos e contribuições federais, determinou o 

repasse dos valores depositados diretamente à Conta Única do Tesouro Nacional, havendo previsão expressa quanto à 

devolução do valor ao depositante, pela Caixa Econômica Federal, "quando a sentença lhe for favorável ou na 

proporção em que o for". Da mesma forma, não há empecilho para a devolução de valores que teriam sido convertidos 

em renda indevidamente, pois, nos termos da lei referida, tais depósitos já se encontravam, desde a origem, na Conta 

Única do Tesouro. 

Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132079-37.1979.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.003238-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PONTEVEDRA REALEZA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NEIVA MARIA BRAGA e outro 

No. ORIG. : 00.01.32079-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ANISTIA DO ART. 73 DA LEI 7.450/85. DÉBITO CONSIDERADO 

ISOLADAMENTE, EM SEU VALOR NOMINAL. 

1. Apelação contra sentença que julgou extinta a execução com fundamento no inciso II do art. 794 do CPC, sob o 

entendimento de que os valores exeqüendos, isoladamente, são inferiores a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), estando 
assim abrangidos pela anistia prevista no art. 73, II, da Lei 7.450/85. 

2. Cumpre reconhecer a tempestividade do apelo, uma vez que a Fazenda Nacional não havia sido intimada 

pessoalmente da r. sentença de fls. 85, prolatada em 23 de maio de 1986 e publicada no Diário Oficial do Estado em 31 

de junho de 1986. 

3. O parágrafo único do art. 25 da Lei 6.830/80 impõe a intimação pessoal da Fazenda Pública nas execuções fiscais, 

formalidade que não foi observada no presente caso. 

4. Nota-se que somente em 19 de março de 2002 foi aberta vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, ao passo 

que a apelação foi interposta em 02 de abril do mesmo ano. 
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5. O art. 73 da Lei 7.450/85, combinado com o art. 3º do Decreto-lei 1.736/79, concedeu anistia aos débitos originários 

com valor inferior a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), o que implica considerar o valor nominal do débito, 

isoladamente. 

6. Quisesse significar o valor englobado da CDA, o legislador teria se referido a débito consolidado e não a débito 

originário. 

7. Rejeitada a preliminar de intempestividade da apelação. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade da apelação e negar 

provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018122-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018122-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.00288-6 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. PEDIDO EXPRESSO DA APELANTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, tornou subsistente a penhora e 

determinou o prosseguimento da execução. 
2. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, visto que não ocorreu julgamento "citra petita", na medida em que foi 

rejeitada a alegação de inépcia da petição inicial da execução, sob o fundamento de que ela atende a todos os requisitos 

do art. 6º da Lei 6.830/80, norma de caráter especial, que prevalece sobre o art. 614 do CPC. 

3. Acolhida a alegação de cerceamento de defesa, posto que, não obstante a juntada do processo administrativo, não foi 

possível verificar, "ictus oculi", a ocorrência das distorções apontadas na petição inicial dos embargos e que se mostram 

importantes para a solução do mérito. 

4. Vale observar que a apelante requereu expressamente a realização de perícia contábil. 

5. Neste diapasão, mostrou-se prematuro o julgamento antecipado da lide. 

6. Provida a apelação para acolher a preliminar de cerceamento de defesa e assim anular a sentença, com vista ao 

retorno dos autos à vara de origem para a instrução probatória, notadamente a realização de prova pericial. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para acolher a alegação de cerceamento de 

defesa e anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-39.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002520-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259/264 
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INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE DE CARVALHO RAMOS (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : DANIELA DAVOLI OTAVIANI e outros 

 
: LUIS AUGUSTO ZANINI DOS SANTOS 

 
: DEBORA GUIMARAES BARBOSA 

 
: MARCIA MELLITO ARENAS 

 
: EVERSON TOBARUELA 

 
: JORGE DO NASCIMENTO 

 
: RAIMUNDO HERMES BARBOSA 

ADVOGADO : EVERSON TOBARUELA e outro 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. 

De acordo com a Resolução n. 7/2002, editada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, as carteira 

profissionais deveriam ser substituídas até o dia 31/12/2002, sendo que, após o transcurso desse prazo, as antigas 

perderiam eficácia e validade. 

Não há que se falar que o prazo teria iniciado a partir da publicação da citada Resolução, na medida em que a sua 

eficácia iniciada a partir de 1º/1/2003. Assim, como as carteiras profissionais antigas permaneceram válidas durante 

todo o ano de 2002, somente após o encerramento desse ano é que surgiu para os impetrantes o interesse jurídico para 

obstar o ato emanado da autoridade coatora. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 
Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030104-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BELMONTE e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MULTA. INFRAÇÃO ÀS LEIS DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR. 

COOPERATIVA DE SERVIÇO. PRESENÇA DE HABITUALIDADE, REMUNERAÇÃO E SUBORDINAÇÃO. 

SERVIÇOS RELATIVOS À ATIVIDADE-FIM DA CONTRATANTE. CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE 

EMPREGO. NECESSIDADE DE REGISTRO (ART. 41 DA CLT). 

1. Afastada a alegação de incompetência da Delegacia Regional do Trabalho para verificar se existe a relação de 

emprego com os trabalhadores apontados no auto de infração, pois é função precípua deste órgão público, carecendo 

esta assertiva de fundamentos legais. 

2. Para o desate da lide, necessária a verificação da natureza da atividade desenvolvida pelo empregador e das funções 

exercidas pelos trabalhadores por ela contratados, a fim de verificar a existência ou não de vínculo empregatício. 
3. Caso a função do trabalhador se refira à atividade-fim do empregador, mormente por prazo indeterminado, fica 

caracteriza a burla à definição legal do vínculo empregatício, nos termos do art. 3º e do art. 9º da CLT, segundo 

orientação da Súmula 331 do TST. 

4. A impetrante tem como objeto social "a prestação de serviços de manipulação, digitação, arquivo, guarda, e 

processamento de documentos com ou sem geração de meio magnético, transporte de documentos, bem como o 

exercício de atividades correlatas necessárias à realização de seu objeto social...". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 696/2546 

5. A suposta contratação se deu através da COOPERDATA (Cooperativa de Profissionais Processamento de Dados e 

Informática Ltda), por prazo de 12 meses, com possibilidade de renovação automática. 

6. Não há dúvidas de que a função de processamento de dados se insere na atividade-fim da impetrante, de modo que 

fica caracterizada a relação de emprego, que demanda o registro na forma legal. 

7. A contratação na forma de cooperativismo, mas em que existe a subordinação, habitualidade e remuneração, 

configura burla às normas trabalhistas, na forma do art. 9º da CLT. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001897-54.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.001897-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ROSELI RODRIGUES TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARISA APARECIDA ZANARDI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL. VEÍCULO APREENDIO. INEXISTÊNCIA DAS INFRAÇÕES APONTADAS PELA 

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. LIBERAÇÃO DO VEÍCULO. ANULAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. 

1. Remessa oficial no tocante à sentença que concedeu a segurança para convalidar liminar, a qual determinou a 

liberação de veículo (ônibus), anulando os autos de infração e, por conseqüência, eximindo a impetrante do pagamento 

de qualquer multa ou despesa decorrente das autuações. 
2. Como observou a douta sentença, ao contrário do que consta no auto de infração, não havia violação do tacógrafo do 

ônibus, mas simples desgaste, facilmente reparável, conforme laudo técnico de revisão deste instrumento. 

3. Inexistente também o inadimplemento de seguro, visto que ainda não havia vencido a última data para o seu 

pagamento. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-17.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CLINICA MEDICA E ULTRASONOGRAFIA NEUVILLE E SERRA S/C LTDA 

ADVOGADO : DALMO HENRIQUE BRANQUINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96. 

Preliminar de decadência afastada, eis que preventiva a impetração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 697/2546 

Quanto à alegada ocorrência da prescrição dos créditos que pretende a impetrante compensar, impõe-se destacar que 

quando do julgamento da apelação da impetrante e da remessa necessária, este Relator consignou no voto que não 

entraria na polêmica acerca da prescrição ser quinquenal (posição consolidada por esta Turma) ou decenal (prazo aceito 

pelo Superior Tribunal de Justiça nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação) porque essa análise 

provocaria delonga desnecessária no exame definitivo do mérito em questão, já definido pelo Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de considerar válida a revogação promovida pela Lei n. 9.430/1996, motivo pelo qual as sociedades 

civis discriminadas no inciso II do artigo 6º da Lei Complementar n. 70/1991 deixaram de ser contempladas pela 

isenção, não possuindo, pois, a impetrante, direito pleiteado. 

afastada a preliminar de decadência, prejudicada a apelação quanto à alegação de prescrição. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência e julgar prejudicada a apelação 

fazendária quanto à alegação de prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060077-29.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060077-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RMC EDITORA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPUTAÇÃO DE PAGAMENTO. OITIVA E ANUÊNCIA 

DO EXECUTADO. NECESSIDADE. 

1. O débito em questão foi devidamente quitado, tendo a executada juntado aos autos cópia da guia DARF 

comprovando o recolhimento do valor exato do débito descrito na CDA, na data do vencimento previsto no título 

executivo. 

2. Alega a União que o valor pago pelo contribuinte foi alocado para cobrir débito de outro período, o que impõe o 

prosseguimento da cobrança, ante a ausência de pagamentos disponíveis para o valor inscrito. Ocorre que a embargada 

não comprovou a existência de débitos pendentes nas condições descritas no artigo 163 do CTN, autorizadoras da 

imputação do pagamento. 
3. A imputação do pagamento depende, ainda, da oitiva e da anuência do executado. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Merece reparos a sentença quanto à condenação da União em honorários advocatícios, de modo a reduzi-la para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, nos termos da jurisprudência desta Terceira Turma. 

6. Apelação parcialmente provida, apenas para reduzir a condenação da embargada na verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004031-05.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004031-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.05.06199-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CRC. DESPACHO DE MERO 

EXPEDIENTE. 

A expedição de ofício ao CRC tem natureza jurídica de despacho de mero expediente, porquanto não se verifica nela 

qualquer conteúdo decisório que cause prejuízo à recorrente. 

A decisão que determinou a expedição de ofício ao CRC apenas tem o condão de atestar a certeza das afirmações 

emanadas dos representantes legais, em atenção ao princípio do impulso oficial (CPC, art. 262). 
Precedente do STJ. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024815-03.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.024815-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 23/24 

INTERESSADO : UNIDAS MOTOS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.03647-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO MEDIANTE PARCELAMENTO NÃO AFERÍVEL 

DE PLANO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A agravante, em seu recurso, limitou-se a reproduzir os argumentos trazidos na petição de agravo de instrumento, não 

aduzindo qualquer acréscimo apto a modificar o entendimento esposado na decisão. 

2. Tendo sido deferida a suspensão postulada, não há utilidade prática à agravante na alteração desta decisão, uma vez 
que o objetivo principal do pedido foi alcançado, não havendo qualquer sucumbência a justificar o presente recurso. 

3. Não há gravame algum à recorrente no fato de o processo permanecer no arquivo provisório, na medida em que, 

conforme dispõe a própria decisão agravada, lá permanecerá "até provocação das partes", podendo a exequente 

peticionar a vista dos autos, conforme pretende, após o decurso do prazo de 180 dias. 

4. Embora a própria agravante alegue que a decisão "reveste-se de contrariedade", não opôs os competentes embargos 

de declaração. 

5. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057961-35.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.057961-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FISCHER S/A COM/ IND/ E AGRICULTURA 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-3 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS PENHORADOS. CONVERSÃO 

EM RENDA EFETIVADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

CONVERTIDOS. IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA SUSPENDENDO 

A ORDEM. APELAÇÃO DA UNIÃO NA EXECUÇÃO FISCAL PENDENTE DE JULGAMENTO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, revogou ordem anterior 

dirigida à Caixa Econômica Federal no sentido de promover o cancelamento de DARF que acarretou a conversão de 

depósito judicial em renda da União e, em consequência, a devolução dos valores convertidos. 

A Caixa Econômica Federal impetrou mandado de segurança contra a ordem do Juízo, no qual foi deferida a medida 

liminar para o fim de que "a autoridade impetrada se abstenha de exigir a devolução do depósito". 

A decisão agravada, que revogou a ordem de devolução, nada mais fez do que cumprir decisão judicial de instância 
superior, a qual, de qualquer sorte, impede a providência requerida pela executada/agravante. 

Está pendente de apreciação por esta Corte Regional, também, a apelação interposta pela União em face da sentença de 

extinção da execução fiscal, recurso no qual a exequente se insurge justamente contra o fundamento do Juízo a quo que 

acolheu a alegação lançada pela devedora, no sentido de que a extinção do crédito sub judice teria decorrido de 

operação de compensação. 

A eventual prevalência do entendimento fazendário com o provimento do seu apelo implicará, necessariamente, na 

reversão da determinação de devolução dos valores transferidos pela Caixa Econômica Federal à Conta do Tesouro 

Nacional. 

Enquanto pendentes de julgamento tanto a ação mandamental referida, quanto a apelação na execução fiscal originária, 

não há possibilidade de reversão da decisão agravada, que deve prevalecer. 

Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-16.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002412-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PRILUCI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 01.00.00005-2 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. MULTA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. 

SEVERIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONFISCO. GRAVIDADE DA INFRAÇÃO. IMPORTÂNCIA SOCIAL DO 
FGTS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS. VALIDADE DA TAXA 

SELIC. LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DL 1.025/69, EM 

SUBSTITUIÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Apesar de ser possível a concessão de assistência judiciária a pessoa jurídica, restringe-se aos casos em que fique 

sobejamente comprovada a insuficiência patrimonial para arcar com as despesas e ônus do processo, conforme 

precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

2. Em momento algum a embargante comprovou sua hipossuficiência, limitando-se a afirmá-la. 
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3. O ponto controvertido da lide é a existência ou não do débito fiscal ora impugnado (multa por infração ao art. 23, § 

1º, inciso I, e § 2º, alínea "b", da Lei 8.036/90, que disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). 

3. De nenhum interesse as longas e inoportunas incursões da embargante, ora apelante, sobre a ação reparatória que 

move na vara de origem contra a empresa KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA. 

4. Inócua a discussão em torno dos poderes conferidos ao signatário da petição inicial da execução e da certidão da 

dívida ativa, visto que a sua legitimidade é presumida, somente podendo ser afastada por demonstração cabal da parte 

interessada de que se trata de pessoa estranha aos quadros do serviço público, sem titularidade e competência para a 

prática do ato administrativo e judicial. 

5. Estas alegações ficam ainda mais despidas de importância na medida em que a própria embargante reconhece que o 
ato supostamente nulo de nomeação (Portaria 228/98) veio a ser convalidado por outro ato (Portaria 309/98), antes, 

inclusive, da emissão da certidão da dívida ativa e da propositura da execução fiscal, que ocorreram somente em 2001. 

6. A embargante, no dia 29 de fevereiro de 2000, foi multada em 13.431,99 UFIR's porque deixou de depositar 

mensalmente o percentual referente ao FGTS de 73 (setenta e três) empregados, conforme o Auto de Infração n. 

000343293. Na ocasião, adotou-se como elementos de convicção o registro de empregados, folhas e recibos de 

pagamentos, rescisões contratuais. 

7. Não há efeito de confisco no caso em questão, em que pese a severidade da multa de pouco mais de 100% do valor 

do débito, até porque, para simples relações privadas, o próprio Código Civil admite a fixação de multa penitencial de 

até 100% do valor da obrigação principal (art. 920 do Código Civil de 1916; art. 412 do CC de 2002). 

8. Se este patamar é historicamente aceito pelo nosso direito para imposição às relações privadas, o que dizer da multa 

referente ao FGTS, de inquestionável importância social, dado o fato de que praticamente constitui a única garantia do 

trabalhador contra eventual dispensa imotivada pelo empregador. 
9. Pode-se considerar que a gravidade da multa é diretamente proporcional à gravidade da ausência de recolhimento do 

FGTS, quando mais de forma reincidente, como ocorre no presente caso. 

10. A certidão da dívida ativa notoriamente atende aos requisitos do § 5º do art. 2º da Lei 6.830/80, trazendo todos os 

elementos exigidos para a sua formalização, inclusive os critérios de atualização monetária e incidência de juros 

moratórios, informações que a embargante poderia facilmente confirmar em consulta ao processo administrativo, se é 

que não o fez. 

11. É pacífica a jurisprudência no sentido de que a TAXA SELIC constitui, simultaneamente, juros de mora e índice 

idôneo para atualização de débitos tributários. 

12. Insofismável, por fim, a validade do encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69 como substitutivo dos 

honorários advocatícios em processos de execução fiscal. 

13. Agravo retido improvido. Apelação à qual se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514035-11.1993.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.021306-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CURT E ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO LTDA 

ADVOGADO : HEITOR FARO DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.14035-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. EMPRESA EM PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CONTABILIZAÇÃO DAS DESPESAS E RECEITAS NO PERÍODO PRÉ-

OPERACIONAL. INCLUSÃO NO ATIVO DIFERIDO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS CONTÁBEIS DA 

COMPETÊNCIA E DA CONTINUIDADE. 

1. Controvérsia diz respeito às demonstrações financeiras da embargante, ora apelada, particularmente em relação à 

contabilização das despesas e receitas no período pré-operacional, no ano de sua constituição (1985), as quais inseriu na 

rubrica Ativos Diferidos, ao invés de proceder à apuração de resultado exclusivamente naquele período. 
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2. O § 1º do art. 15, do Decreto-lei 1.598/97, adota princípio que está em consonância com a pretensão da embargante e 

não poderia, portanto, ser modificado pela Portaria 475/78. 

3. São inscritas no Ativo Diferido as despesas que irão contribuir para a formação do resultado em mais de um exercício 

social. 

4. Da mesma forma que a amortização das despesas de implantação deve ser feita a partir do início das operações da 

empresa, também os ganhos com aplicação financeira devem ser contabilizados a partir daquele momento e não já no 

ano em que a empresa foi constituída, mas ainda não está em operação. 

5. Assim deve ser porque um empreendimento em fase pré-operacional ou com projetos em implantação não está apto a 

gerar resultado enquanto não estiver concluído ou em operação. 
6. A tributação dos rendimentos financeiros na fase pré-operacional, deles deduzindo apenas as despesas do mesmo 

período, ofende ao princípio da continuidade na medida em que a empresa ainda não está em operação e não tem 

condições de apurar resultados que expressem a sua real situação econômico-financeira, visto que algumas das despesas 

de sua estruturação, que servirão como contrapartida em seus resultados, somente ocorrerão e serão efetivamente 

contabilizadas em períodos futuros. 

7. Improvidas a apelação e a remessa oficial. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031050-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031050-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PIMENTA E BROGIATO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GUARNIERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00981-9 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO.HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. ENCARGO DO DECRETO-LEI 

N. 1.025/1969. CABIMENTO. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se deu no momento da 

entrega da declaração de rendimentos, de acordo com o que consta da CDA, não há que se falar em decadência, tendo 

em vista que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao 
montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para 

cobrança de eventuais valores não pagos. 

Inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega 

da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal, nos cinco 

anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

Não havendo nos autos a declaração de rendimentos, adota-se a data do vencimento do débito como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional, conforme entendimento desta Terceira Turma. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento desta Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 106 do 

STJ. 
Durante o período em que o parcelamento do débito esteve em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja contagem 

novamente se iniciou a partir da exclusão daquele regime, conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 

174, do Código Tributário Nacional. 
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Nos tributos constituídos por meio de notificação pessoal, no caso dos autos, não se afigura essencial para a aferição da 

decadência ou prescrição a data da notificação, tendo em vista que entre as datas dos vencimentos - que certamente 

precedem a notificação - até o ajuizamento da ação, não transcorreu o prazo de cinco anos.  

É certo que a certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei confere ao 

devedor a prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 6.830/80), por meio de produção de prova inequívoca, que, no caso da CDA 13.4.02.001140-89, não foi trazida aos 

autos. Assim, prevalece a higidez do título executivo fiscal. 

Embora sucumbente, não cabe a condenação da embargante na verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo 

de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403019-

27.1995.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.039830-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.03019-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CPC - CARÁTER 

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos 

no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer embargos, porém rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026615-02.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026615-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SARFIELD PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI . 9.317/1996. ART. 9º, XIII. EXCLUSÃO. EFEITO RETROATIVO. 

POSSIBILIDADE. 

1. O tratamento jurídico diferenciado dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte encontra previsão no 

artigo 179, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

2. O artigo 9º da lei citada previu hipóteses de vedação ao ingresso no regime favorecido do SIMPLES, o qual teve sua 
constitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI n. 1.643. 

3. A lei vedou o ingresso no SIMPLES às pessoas jurídicas que prestem serviços próprios dos profissionais 

relacionados no inciso XIII, e daqueles que lhes são assemelhados, bem como às que prestem serviços relativos a 

profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional exigida por lei. 

4. Os efeitos da exclusão se reportam à data do evento que a ensejou, uma vez que o ato administrativo, na hipótese dos 

autos, tem natureza meramente declaratória. Precedentes da Turma e do STJ. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000079-45.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000079-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CLAUDIO ALBERTO MONEGAGLIA 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTUAÇÃO FISCAL. VEÍCULO IMPORTADO. REGULARIZAÇÃO 

FISCAL. PROCEDIMENTO DE IMPORTAÇÃO REGULAR NÃO COMPROVADO. ANISTIA PREVISTA NO 
DECRETO-LEI N. 2.446/1988. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PENA DE PERDIMENTO. 

APLICAÇÃO. ART. 514, XI, DO DECRETO N. 91.030/85.  

Não restou devidamente comprovada a regular importação do veículo ou mesmo que sua internação em território 

nacional foi feita legalmente, via corpo diplomático estrangeiro, não havendo como aplicar, ainda, a anistia prevista no 

Decreto-Lei n. 2.446/1988, ante o não preenchimento dos seus requisitos. 

O que ficou demonstrado é que, transcorrido o prazo para requerimento da regularização fiscal do bem com o benefício 

do Decreto-Lei n. 2.446/1988, o autor tentou, em processo administrativo já em andamento e referente a outro veículo 

de propriedade de terceiro, substituir o bem a ser regularizado pelo automóvel em questão, o que, com razão, foi 

indeferido pela autoridade fiscal. 

Para ilidir a pena de perdimento (art. 514, XI, do Decreto n.º 91.030/85), caberia ao autor comprovar a regularidade na 

importação do automóvel, de cujo mister não se desincumbiu, assim como a condição alegada de terceiro de boa-fé. 

Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010097-28.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.010097-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CONSTRUTORA PAGANO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que o decisum impugnado não foi proferido 

em conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STF, STJ e desta 

Corte. 

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, 

aplicando o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma sobre 

as questões discutidas. 

3. Inexistência de divergência de entendimento sobre a questão discutida entre as Turmas da Seção de Direito Público 

do STJ, sendo desnecessário o pronunciamento da Seção ou da Corte Especial para aferir a existência de jurisprudência 

dominante. 

4. Ausência de nulidade também em face da transcrição da ementa ante a possibilidade de obtenção do inteiro teor do 

julgado pela parte, inclusive pela internet. Precedente do STJ. 
5. Ausência de argumentos novos, aptos a ensejar a modificação da decisão agravada. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-37.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001149-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ARTUR DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA BANESPREV. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS EXCLUSIVAMENTE PELO PATROCINADOR. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 705/2546 

O custeio do plano de suplementação de aposentadoria administrado pelo Fundo Banespa de Seguridade Social - 

BANESPREV, ficava a cargo do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA que assumiu a totalidade dos encargos 

necessários à garantia do pagamento dos benefícios. 

Quanto às contribuições dos empregadores aos programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes, a Lei nº 7.713/88, em seu art. 6º, VIII, prevê a isenção do imposto de renda no momento em que forem 

vertidas ao plano, porém, no momento do resgate dessas importâncias é devida a incidência, conforme previsão do 

artigo 31 do mesmo diploma legal 

A Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação tivesse lugar 

somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles provenientes 
das contribuições dos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova lei já não 

incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da base de 

cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, do mesmo diploma legal. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-60.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001237-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/123 

INTERESSADO : ANTONIA NEYDE TOFFOLI 

ADVOGADO : ANDRE RENATO JERONIMO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. RECURSO NÃO 

ACOLHIDO. 

1. O acórdão embargado, de fato, não analisou as questão apontadas pelo embargante, pois, de ofício, reconheceu a 

incompetência da Justiça Federal para julgar o feito, anulando a sentença, restando prejudicada a apelação e 

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas não acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas não acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002508-21.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002508-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADILSON MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADILSON MARCIO DE OLIVEIRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.28495-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Não incidência de juros no precatório complementar se o pagamento se dá no prazo estabelecido 

constitucionalmente. Súmula Vinculante n. 17. No caso dos autos, correta a fixação de juros entre o final do exercício 

seguinte à apresentação do precatório e o efetivo pagamento, pois o pagamento foi efetuado em atraso - CF, art. 100, § 

1º. 

2. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado. 
3. No tocante à correção monetária, esta não comporta nova apreciação, em respeito à coisa julgada. Além disso, os 

índices impugnados não foram incluídos nos cálculos acolhidos pela decisão agravada. 

4. Não foram incluídos juros no período de novembro/2000 a agosto/2004, de modo que não conheço do recurso quanto 

a essa parte. 

5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006928-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006928-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RUBENS TIEZZI 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

PARTE RE' : SERVCOM SERVICOS E COM/ ESPECIALIZADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00014-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, é preciso o enfrentamento da fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que o decisum impugnado não foi proferido em conformidade com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 

O não recolhimento de tributos não caracteriza infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

do CTN. Inteligência da Sumula n. 430/STJ. 

Não é possível responsabilizar o sócio pela infração relativa à dissolução irregular da sociedade, porquanto se retirou da 

empresa quando da última alteração contratual. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das 

obrigações assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que 
se retiraram regularmente dos quadros sociais. 

O acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, 

tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual. 

Precedentes. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015203-07.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.015203-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RONIE CARLOS VIEIRA 

 
: RONIE CARLOS VIEIRA SBD OESTE -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 98.00.00047-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO 
DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA BLOQUEIO DE VEÍCULO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 

-Embargos de declaração opostos pela União Federal em face de acórdão que negou provimento a agravo de 

instrumento tirado de decisão proferida em execução fiscal, indeferitória da expedição de ofício tendente ao bloqueio de 

veículo do responsável tributário da executada. 

-Enfrentamento, pelo aresto, de todas as questões jurídicas essenciais à apreciação do recurso, não constituindo os 

embargos de declaração sede adequada à discussão da juridicidade de decisões judiciais. Precedentes. 

-Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023005-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.023005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DELICIAS DO SULTAO PANIFICADORA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.030985-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que o decisum impugnado não foi proferido 

em conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STF, STJ e desta 

Corte. 

A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, 

aplicando o entendimento consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma sobre 

as questões discutidas. 
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Não há, nos autos, qualquer demonstração processualmente eficaz que a empresa deixou de funcionar no seu domicílio 

fiscal, tendo em vista que não houve diligência por Oficial de Justiça naquele endereço. 

Os precedentes da Terceira Turma invocados pela agravante em suas razões para sustentar que o aviso de recebimento 

negativo configura indício de dissolução irregular da empresa, a possibilitar o redirecionamento da execução fiscal aos 

sócios, encontram-se superados. 

O fato de o responsável legal ter afirmado que a executada não deixou bens em hipótese alguma quer significar que a 

empresa foi irregularmente dissolvida. É inerente à atividade empresarial a assunção de riscos pelo empreendedor, o 

que, eventualmente, pode acarretar prejuízos financeiros. Assim, se por diversos fatores, o negócio não conseguiu 

superar as expectativas e fracassou, não significa necessariamente que os representantes atuaram com infração à lei, 
contrato social ou estatutos. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031627-27.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.031627-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323 

No. ORIG. : 2005.61.11.001047-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. PERDA DE OBJETO. 

1. Agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu tutela antecipada em ação civil pública. 

2. Tendo sido proferida sentença na ação principal, não subsiste o interesse processual no agravo de instrumento, pois a 

sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos e a de improcedência cassa o 

provimento liminar. 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0040508-90.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040508-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : SOANEST SERVICOS MEDICOS LTDA 
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ADVOGADO : MARCIA VASCONCELLOS VIEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/145 

No. ORIG. : 2004.61.00.017151-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 
5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085478-78.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085478-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JULIO HENRIQUE VILAS BOAS 

ADVOGADO : PEDRO MARINI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ELETROWAY INSTALACOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 03.00.00191-1 A Vr POA/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA 

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. IMPOSSIBILIDADE. BAIXA LIQUIDEZ. 

1. É possível ao credor recusar os bens ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação, 

pois a execução é feita no interesse do exeqüente e tem por objetivo a satisfação do crédito. 

2. As debêntures da Companhia Vale do Rio Doce não possuem cotação em bolsa, só podendo ser negociadas no 

mercado secundário, junto ao Sistema Nacional de Debêntures - SND. 

3. Além disso, em consulta ao endereço eletrônico da corretora SLW, que atua como agente fiduciário das referidas 

debêntures, tem-se que o seu valor unitário é de aproximadamente R$0,03 em novembro/2010. 

4. Assim, tendo em vista a baixa liquidez das debêntures, entendo que se justifica a recusa da exequente em aceitá-las, 

devendo-se considerar que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado, quando por vários 

meios o credor puder promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC, mas sem perder de 

vista a necessidade de alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação integral do débito. 
5. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039723-45.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.024061-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JEFFERSON CHIODO 

ADVOGADO : RENATO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.39723-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VEÍCULO IMPORTADO. REGULARIZAÇÃO POR FORÇA DE 

SENTENÇA POSTERIORMENTE REFORMADA. TRANSMISSÕES SUCESSIVAS DA PROPRIEDADE DO 

BEM. TERCEIRO DE BOA FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE APREENSÃO E APLICAÇÃO DA PENA DE 

PERDIMENTO AO VEÍCULO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Aquisição de veículo cuja importação foi regularizada por força de sentença judicial, posteriormente reformada em 

grau de recurso. 

2. Transmissão sucessiva da propriedade do veículo, sem ressalvas ou observações nos documentos de transferência, 

que caracterizam a condição de terceiro de boa fé do impetrante. 
3. Hipótese em que não pode o bem não pode ser apreendido e receber a pena de perdimento, conforme precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025184-36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025184-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADVOGADO : SIMONE SORDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 01.00.00006-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. CONFISSÃO 

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL. 

1. A adesão ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, é uma faculdade da pessoa jurídica, conforme o previsto na 

Lei n. 10.684/2003, por meio da qual o devedor faz jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos seus 

débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa previsão legal são tidas como aceitas de forma plena e 

irretratável (art. 15 da Lei n. 10.684/2003). A confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no programa é 

uma das condições legais exigidas. 

2. O ato de adesão ao PAES é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser 

rejeitado o pedido do autor. 

3. Embora sucumbente, indevida a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 
a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a 

condenação do devedor na verba honorária. 
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4. Apelação da embargante parcialmente provida, apenas para excluir a condenação em honorários advocatícios, 

mantendo-se a sentença de improcedência dos embargos, ainda que por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante, mantendo a 

sentença de improcedência dos embargos, ainda que por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031462-53.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.031462-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OTEVIL PEREIRA FRANCA 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 04.00.09033-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE FERROVIÁRIO. SUCESSÃO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A PELA 

UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL A PARTIR DO DECRETO 3.277/1999, COMBINADO COM A 
LEI 8.029/1990. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE. APLICAÇÃO DO ART. 

515, § 3º, DO CPC. AMPUTAÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES. NEGLIGÊNCIA DA RÉ AO CONFIAR 

EXCLUSIVAMENTE NO CUIDADO DOS TRANSEUNTES EM PASSAGEM DE NÍVEL. AUSÊNCIA DE 

MEDIDAS QUE PROPORCIONARIAM TRAVESSIAS SEM RISCOS. CULPA PELA MORTE DE PEDESTRE. 

DISPENSA DA PROVA DO SOFRIMENTO. CABIMENTO DOS DANOS MORAIS, MATERIAIS E ESTÉTICOS. 

PENSÃO MENSAL POR LUCROS CESSANTES. 

Em tempos anteriores, a competência para julgar ações indenizatórias contra a Rede Ferroviária Federal era da Justiça 

Estadual, posto que sua qualidade era de sociedade de economia mista. Nesse sentido era o entendimento do STJ: CC n. 

3.300/SC (DJU de 1º/2/1993), CC 1.642/GO (DJU 16/12/1991) e CC 686/MG (DJU de 30/10/1989). 

A partir da publicação do Decreto n. 3.277/1999, a União tornou-se sucessora da Rede Ferroviária Federal, acarretando, 

com isso, a atração da competência para a Justiça Federal, posto que, tendo havido alteração da competência em razão 

da matéria, não prevalece a perpetuatio jurisdictionis, na dicção do art. 87, do CPC. 
Corolário destas alterações legais é a necessidade da União passar a figurar no polo passivo da presente ação. 

Sentença proferida por Juiz Estadual quando a competência já era da Justiça Federal, o que, a princípio, acarretaria a 

nulidade da sentença e a remessa dos autos ao Juízo Federal competente, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC. 

Encontrando-se instruído o processo com todas as provas necessárias à solução da lide, há lugar para o seu julgamento, 

nos termos analógicos do § 3º, do art. 515, do CPC, homenageando-se os princípios da economia e da celeridade 

processual. 

Concessão de oportunidade para a União se manifestar, tanto antes da remessa dos autos a esta Corte, quanto da 

redistribuição, de forma que o contraditório remanesce atendido. 

O agravo retido interposto pela ré não será conhecido, tendo em vista que não foi requerida, nas razões de apelação, a 

sua apreciação por este E. Tribunal, não preenchendo, desse modo, o requisito de admissibilidade estabelecido no art. 

523, § 1º, do CPC. 
Como a RFFSA ostentava, à época dos fatos, natureza de sociedade de economia mista integrante da Administração 

Indireta Federal, a ela deve ser aplicada o § 6º, do art. 37, da CF/1988. 

Do conjunto probatório dos autos, resta caracterizada a exclusiva responsabilidade da empresa-ré pelo evento danoso. 

A ré, ciente de que a passagem estava exposta a muitos riscos, tinha o dever de tomar todas as cautelas para 

proporcionar aos transeuntes pontos seguros de travessia, assim como a instalação de cancela e de sinalização. 

No que se refere à pensão mensal por lucros cessantes, não existe nos autos qualquer documento que ateste a afirmação 

de que o autor percebia 4 salários-mínimos. O valor atribuído pelo Magistrado (2/3 do salário-mínimo) está adequado às 

peculiaridades do caso concreto, tendo sido estipulado com razoabilidade. 

No que tange à possibilidade de cumulação entre os danos morais e os danos estéticos, não existe divergência 

jurisprudencial significante, tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, acertadamente, pacificou a questão na 

Súmula n. 387, ainda que decorrentes do mesmo fato. 
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Quanto aos danos estéticos, a sentença foi ultra petita. Na petição inicial, o autor requereu a condenação dos danos 

estéticos apenas no que se refere à "aquisição de duas próteses com apoio evidente de muletas". 

Quanto ao dano moral, é de sua essência ser compensado financeiramente a partir de uma estimativa que guarde 

pertinência com o sofrimento causado. Contudo, tratando-se de uma estimativa, não há formulas ou critérios 

matemáticos que permitam especificar a precisa correspondência entre o fato danoso e as consequências morais e 

psicológicas sofridas pelo ofendido. 

Com fundamento na orientação do STJ, bem como nas circunstâncias fáticas do presente feito, razoável a condenação 

ao pagamento de R$ 150.000,00 a título de danos morais. 

No que tange à forma de correção dos danos materiais, tendo em vista o redimensionamento das indenizações em sede 
de apelação, o valor deve ser atualizado a partir desta data, nos termos da Súmula 362/STJ. 

Quanto aos juros moratórios, esses devem ser contados a partir do evento danoso (Súmula 54/STJ), incidindo à taxa de 

0,5% ao mês (CC/1916, art. 1.062) no período anterior à data de vigência do novo Código Civil, e, em relação ao 

período posterior, nos termos do disposto no art. 406, CC/2002, o qual corresponde à Taxa SELIC, de acordo com o 

julgamento da Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp 727.842/SP). 

Apelação da ré e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo do autor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, considerar legítima a União para figurar no polo passivo da lide, não 

conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação da ré e ao apelo adesivo do autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606677-98.1997.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.032763-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.06677-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. VEÍCULO IMPORTADO. REGULARIZAÇÃO POR FORÇA DE SENTENÇA 
POSTERIORMENTE REFORMADA. TRANSMISSÕES SUCESSIVAS DA PROPRIEDADE DO BEM. TERCEIRO 

DE BOA FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE APREENSÃO E APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO AO 

VEÍCULO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Aquisição de veículo cuja importação foi regularizada por força de sentença judicial, posteriormente reformada em 

grau de recurso. 

2. Transmissão sucessiva da propriedade do veículo, sem ressalvas ou observações nos documentos de transferência, 

que caracterizam a condição de terceiro de boa fé do impetrante. 

3. Hipótese em que não pode o bem não pode ser apreendido e receber a pena de perdimento, conforme precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 713/2546 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902221-80.1998.4.03.6110/SP 

  
2005.03.99.046145-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MILO SOM LTDA 

No. ORIG. : 98.09.02221-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADESÃO AO PAES. LEI 10.684/2003. 

CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A adesão da embargante ao PAES é uma faculdade da pessoa jurídica. Aderindo ao programa, fica também sujeito às 

suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 
2. Sucumbente a parte autora, é devida a condenação em honorários advocatícios. Observe-se que tão-somente em 

embargos à execução fiscal promovida pela União os honorários advocatícios integram o encargo de 20% estabelecido 

pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, nos termos do verbete 168 da Súmula do TFR, tratando-se a espécie em questão - ação 

anulatória de débito fiscal - de hipótese diversa. Precedente da Terceira Turma. 

3. Cabe à parte autora arcar com a verba honorária de 1% do valor do débito consolidado, nos termos do art. 4°, § único 

da Lei 10.684/2003. 

4. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011369-11.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011369-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANA MARIA PERUCCA 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : RIOFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS SCAMARDI CARDOZO 

EMENTA 
EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO. IMÓVEL. POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO. RESERVA DA 

QUOTA CORRESPONDENTE À PROPRIEDADE IDEAL DA EMBARGANTE. ART. 655-B DO CPC. 

1. O valor a ser reservado a título de meação equivale a 50% do valor da alienação do imóvel, e não da avaliação. 

Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. Entendimento cristalizado com a inclusão do art. 655-B no Código de Processo Civil, quando da edição da Lei nº 

11.382/2006. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-68.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.005835-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 

ADVOGADO : OSVALDO SIMOES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1. A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. Aderindo ao 
Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos 

seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de 

forma plena e irretratável. 

2. O ato de adesão a programa de parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, 

trazendo como consequência a extinção do processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do 

CPC (art. 6º da Lei n. 11.941/2009). 

3. Embora sucumbente, não há que se falar na condenação da embargante na verba honorária, ante o disposto no § 1º, 

do artigo 6º, da Lei n. 11.941/2009, bem como a incidência do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, já incluso 

na Certidão de Dívida Ativa. 

4. Indevida, também, a condenação da embargante em custas, tendo em vista o artigo 7º, da Lei 9.289/1996, que prevê a 

não incidência da taxa judiciária nos embargos à execução fiscal. 
5. Embargos à execução fiscal julgados extintos, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extintos os presentes embargos à execução fiscal, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do CPC, prejudicada a apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024722-69.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.06.08918-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 683 DO CPC. REAVALIAÇÃO. 

DESNECESSIDADE.  

1. Nos termos dos arts. 7º, V e 13, caput, da Lei nº 6.830/80, poderá a avaliação ser realizada por oficial de justiça, 

máxime quando não se exigem conhecimentos técnicos ou científicos, nos termos do art. 424, I, do CPC. Além disso, o 

laudo efetuado apresenta os requisitos exigidos pelo art. 681 do referido diploma legal. 
2. Não obstante tenha a executada apresentado tempestivamente a impugnação, verifica-se que não restaram 

configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 683 do CPC, aptas a proporcionarem uma nova avaliação do bem. 
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3. A tabela FIPE, via de regra, é utilizada como parâmetro para a avaliação dos preços médios dos veículos, até porque 

é ela utilizada nos guias especializados, sites de venda de automóveis, seguradoras de veículos. Entretanto, não se cuida 

de obrigatoriedade, não havendo previsão legal para tal. 

4. O impresso acostado aos autos pela agravante, que demonstra consulta realizada no endereço eletrônico da Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, mostra pesquisa de veículo com características diversas das constantes no 

Certificado de Registro e Licenciamento e, em consulta ao referido site, não consta avaliação para o veículo em questão. 

5. Além de a tabela FIPE indicar preços médios praticados no mercado, sendo passível de variações, a diminuição do 

valor de avaliação se deu não por erro do oficial de justiça, mas pelo estado do veículo, o qual aparentemente necessita 

de vários reparos. 
6. A execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado, quando por vários meios o credor puder 

promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC, mas sem perder de vista a necessidade de 

alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação integral do débito. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029570-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029570-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : ANITA VILLANI 

AGRAVADO : ALEXANDRE MORATO CRENITTE 

ADVOGADO : PEDRO ROTTA 

AGRAVADO : WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO : ADÉLIA HEMMI DA SILVA 

AGRAVADO : ARI NATALINO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO FRIGGI RODRIGUES 

AGRAVADO : DEBORA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL BIJOS FAIDIGA 

AGRAVADO : CESAR HERMAN RODRIGUEZ 

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.035615-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DO FEITO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDÍCIOS DE PARTICIPAÇÃO NA ILICITUDE VISLUMBRADA. 

IMPERTINÊNCIA DA EXCLUSÃO PRECOCE. 

A exclusão de um dos réus da ação primeva operou-se por intermédio de pleito de outro co-requerido que, ao assim 

atuar, defendeu direito alheio em nome próprio. Assim porque, consistindo a ilegitimidade de parte numa das condições 

da ação, erige-se em matéria de ordem pública, de sorte a comportar conhecimento de ofício, sem necessidade de 

provocação do interessado. 
Tangentemente a condições da ação - e também aos pressupostos processuais - inocorre preclusão ao magistrado, 

sendo-lhe facultado, em qualquer tempo e grau de jurisdição, "ex officio", esquadrinhá-los. 

As transcrições de conversas - em tese - deixam antever o contributo do agravado excluído da ação aos atos de 

improbidade administrativa, cuja prática é divisada no desempenho da função policial. 

Pode-se vislumbrar, ainda quando em sede de cognição sumária, a participação, nas engrenagens ilícitas, do agravado, 

consistente em efetivação de gestões tendentes à obtenção de vantagens indevidas a prol de réus ou investigados em 

feitos de natureza penal, chegando a fazer as vezes de intermediário no que concerne à definição de numerários a serem 

despendidos em contrapartida aos beneplácitos almejados. 
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A decisão agravada gera perigo na demora inverso, porquanto melhor consulta à economicidade processual e à 

efetividade da prestação jurisdicional manter-se o agravado no polo passivo da demanda e eventualmente suprimi-lo do 

feito, após a ultimação do conjunto probatório, em restando, ulteriormente, evidenciada a incurialidade de sua 

responsabilização, do que alijá-lo da demanda agora, correndo-se o risco de, ao depois, deparar-se com a necessidade de 

sua integração. 

A presença no bojo da demanda originária não é de molde a causar dano irreparável, uma vez que não implica juízo 

antecipado de culpa, vigendo, entre nós, o princípio da presunção da inocência. Ao contrário, agente público que é, 

cônscio há de estar da necessidade de comprovar a plena lisura e retidão dos atos que praticou, no exercício de suas 

funções. 
Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029582-16.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029582-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00501-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS AFASTADA. 

SÚMULAS NºS 70, 323 E 547, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 620 DO CPC. 

1. A constrição no rosto dos autos pretendida pela União consiste em mecanismo impróprio para pagamento de débitos, 

pois estes não guardam relação com os valores que se pretende levantar. 

2. Tal procedimento é vedado expressamente pelas Súmulas ns. 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal, as quais 

dizem respeito à impossibilidade de utilização de mecanismos coercitivos indiretos para a cobrança de tributos, por 

ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório. 
3. O Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da compensação 

tem procedimentos próprios, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido processo legal e do 

contraditório, os quais restariam violados na hipótese de penhora dos valores em questão. 

4. Não obstante não mais subsista a alegação de que o crédito fazendário encontra-se suspenso pelo depósito integral do 

débito, efetuado na ação ordinária nº 2002.61.00.029958-1, tendo em vista a homologação do pedido de renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a referida ação, por outro lado, a adesão ao parcelamento acarreta a suspensão da execução 

fiscal, até eventual pagamento integral do débito. 

5. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a 

execução deve ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC. 

6. Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo do instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes 

que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040714-70.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040714-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CREACOES HELENA DE SOCORRO LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO ROCHA LEAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 89.00.00002-7 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE DEPOSITÁRIO. MUNUS NÃO 

COMPULSÓRIO. ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DETERIORAÇÃO NATURAL DOS BENS 

CONSTRITOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL. INCONSTITUCIONALIDADE DA 
PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 

466.343. 

1. A Lei de Execução Fiscal não impõe ao devedor a aceitação do encargo de depositário dos bens penhorados. Logo, a 

imposição de tal munus configura verdadeira violação ao princípio da legalidade e enseja a decretação da nulidade do 

ato. Entendimento do art. 5º, II, da Constituição Federal. 

2. Igual tratamento deve ser assegurado àquele que, embora aceite o encargo de depositário, requer posteriormente sua 

desoneração de forma justificada (STJ, REsp 1120403/SP, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, j. 3/12/09, v.u., DJe 

2/2/10). 

3. As máquinas haviam sido penhoradas há mais de dezesseis anos, o que contribuiu para a sua deterioração e 

desvalorização, não se podendo aferir, do laudo de constatação e reavaliação, que houve negligência por parte do 

depositário, o qual não pode ser responsabilizado pelo desgaste natural dos bens constritos. 
4. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 466.343, declarou a inconstitucionalidade da prisão civil do alienante 

fiduciário e do depositário infiel. 

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça aplicando o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

6. A inconstitucionalidade da prisão civil abarca também a hipótese do depositário judicial. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101511-12.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.101511-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WILSON VIEIRA LOUBET 

ADVOGADO : CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

PARTE RE' : AGAMENON RODRIGUES DO PRADO e outros 

 
: BENITO FRANCO 

 
: 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ESTUDO E FORMACAO DE MAO DE 

OBRA DE MATO GROSSO DO SUL IDEFOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.009571-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO 

DA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO EXAUSTIVA. LEI N. 8.429/1992.  

Na fase inicial do processamento da ação civil pública, cabe ao magistrado tão-somente analisar a instrução formal e a 

presença das condições e pressupostos de admissibilidade da ação, devendo, em decisão fundamentada, rejeitar a ação 

ou receber a petição inicial. Dessa decisão caberá agravo de instrumento (arts. 8º, 9º e 10º da Lei n. 8.429/1992). 

Não seria razoável exigir do magistrado, em cognição sumária, a profundidade cognitiva que somente poderá estar 

presente por ocasião do julgamento do mérito da ação em comento.  

No caso, está suficientemente fundamentada a decisão agravada, tendo o Juízo de primeira instância constatado indícios 

bastantes para o recebimento da petição inicial, bem como para a inclusão do agravante na ação.  
A improbidade administrativa não se caracteriza somente na hipótese de ocorrência de dolo e proveito próprio, mas 

também de prejuízo ao erário, nas formas descritas no artigo 10 da Lei 8.429/92, bastando a culpa, em sentido estrito, 

para a responsabilização por lesão ao patrimônio público. Assim, não se mostra imprescindível a demonstração de dolo, 

conforme teor do art. 5º da Lei 8.429/1992. 

Se afigura suficiente a decisão, nos limites do recebimento de ação civil pública desta natureza, que oferece ao réu 

elementos que lhes permitam identificar as imputações rogadas, proporcionando, em consequência, oportunidade para 

seu conhecimento e defesa adequada, que deverá ser exercida durante a instrução processual regular. 

A peça inicial apresenta os fatos concretos que fundamentaram a ação, descrevendo as condutas de todos os envolvidos, 

em tópicos separados para cada um deles. Há, também, relevante material probatório colhido durantes as investigações, 

a subsidiar a imputação. 

Pretender que, em juízo inicial de admissibilidade da ação de improbidade, o Juízo externe, com convicção, todos os 

fundamentos para processar o réu, implicaria em verdadeira antecipação do próprio mérito da demanda. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011052-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011052-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FECAP COM/ E EXP/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 02.00.00034-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA. REGRA DA IMPENHORABILIDADE DO ART. 649 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1025/1969. 

1. A impenhorabilidade dos bens abrange apenas os bens necessários ao exercício da profissão por parte das pessoas 

físicas, mas se tem admitido, em casos específicos, sua aplicação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

firma individual. 

2. Não há como conceder à embargante o benefício da impenhorabilidade prevista no artigo 649 do CPC, dada a 

impossibilidade de se aferir se a executada é ou não microempresa, empresa de pequeno porte ou firma individual, já 

que inexiste, nos autos, qualquer dado indicativo ou documento comprobatório de sua natureza jurídica.  

3. Indevida a condenação da embargante em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20%, 

previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor na verba 

honorária. 

4. Apelação provida em parte, apenas para excluir a condenação da embargante em honorários advocatícios. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034664-81.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.030422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ITAU PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

 
: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.34664-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. RETENÇÃO NA FONTE. ANTECIPAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO NO PERÍODO-BASE. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Impossibilidade de correção dos valores pagos antecipadamente a título de imposto de renda nos anos de 1.989, 1.990 

e 1.991, ante a ausência de previsão legal para tanto. 
2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028174-04.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.033319-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HYPERCOM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.28174-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. INDICAÇÃO ERRÔNEA DO 
PAÍS DE ORIGEM. GUIAS DE IMPORTAÇÃO. RETENÇÃO DOS BENS COMO FORMA DE ADIMPLEMENTO 

DA MULTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 323 DO STF. 

A jurisprudência, há tempos, firmou o entendimento de que a suspensão do procedimento de desembaraço aduaneiro 

enquanto pendente o pagamento de tributos é meio abusivo de cobrança, tendo em vista que a autoridade administrativa 

dispõe de outros mecanismos lícitos para buscar o eventual valor devido. Inteligência da Súmula n. 323/STF. 

Não se justifica que, dispondo a Fazenda de meios próprios e eficientes para a cobrança do que lhe é devido, obste a 

atividade econômica do administrado para forçá-lo a cumprir uma obrigação tributária. 

Pode o Fisco, no desempenho do poder de polícia, condicionar o desembaraço das mercadorias ao correto 

preenchimento dos documentos de importação, o que não se confunde com a restrição ao direito de propriedade 

concretizado pela exigência do pagamento de multas. 

Precedentes. 

Apelação a que se dá provimento. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040008-09.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037375-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : PAULO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : ODUVALDO CAPRECCI 

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DE BRASILIA UNB e outro 

ADVOGADO : RAIMUNDO COSMO DE LIMA FILHO 

REPRESENTANTE : LAURO MORHY 

PARTE RÉ : 
CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS CESPE DA 

UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

ADVOGADO : RAIMUNDO COSMO DE LIMA FILHO 

REPRESENTANTE : ROMILDA GUIMARAES MACARINI 

PARTE RÉ : 
COORDENADOR GERAL DO CONCURSO PUBLICO PARA FISCAL DO 

TRABALHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.40008-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR AJUIZADA POR MEMBRO DA AGU CONTRA 

A UNIÃO. IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. LC 103/2003 E ESTATUTO DA 

OAB. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Quanto à legitimidade ativa, o art. 5º, inciso LXXIII, da CF/1988, exige que ação popular seja ajuizada por cidadão, ou 
seja, pessoa humana no gozo dos direitos civis e políticos, o que se traduz na qualidade de eleitor. 

No que tange à capacidade postulatória, em que pese o autor estar devidamente inscrito na OAB, qualificou-se como 

membro integrante dos quadros da Advocacia-Geral da União. 

A Lei Complementar n. 73/1993, que trata da Lei Orgânica da AGU, estabelece, em seu art. 28, inciso I, que o membro 

dessa instituição está proibido de exercer a advocacia fora das atribuições legais. 

Vigora, também, outra proibição ao patrocínio do autor nesta demanda, agora prevista no inciso I, do art. 30, do 

Estatuto da OAB (Lei n. 8.906/1994), tendo em vista que o Magistrado Singular determinou a inclusão da União no 

feito. 

Não se mostra possível a constituição posterior de patrono para defender os interesses do autor. Isso porque não se trata 

de mera irregularidade ou deficiência no instrumento de mandato, o que permitiria a aplicação do art. 13, do CPC, mas 

da própria ausência congênita da capacidade postulatória. 
O autor, como cidadão, tem o direito de ingressar com a ação popular, nos termos do art. 5º, inciso LXXIII, da CF/1988 

e do art. 1º, da Lei n. 4.717/1965, desde que a medida seja subscrita por advogado validamente constituído nos autos. 

Precedentes. 

Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001927-57.2006.4.03.6115/SP 
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2006.61.15.001927-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ROSIMEIRE DONIZETE AUGUSTO DE PAULA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALVES FRANCISCO e outro 

PARTE RÉ : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTE DE CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS FATURAS MENSAIS. 

PRÉVIO AVISO PARA REGULARIZAR O DÉBITO. CORTE NO FORNECIMENTO DO SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. 

Nos termos do inciso VIII, do art. 109, da CF/1988, compete à Justiça Federal processar e julgar os mandados de 

segurança contra ato de autoridade federal. Por "autoridade federal", deve-se considerar, também, o dirigente da 

empresa concessionária de serviços públicos, na medida em que este exerce função delegada pela União. O só fato de 

ter sido a demanda impetrada apenas em face da empresa privada não desnatura a competência da Justiça Federal, na 

medida em que o ato qualificado como coator se mostra inerente à delegação da atribuição administrativa. 

Da análise sistemática do art. 22, do CDC, e da Lei n. 8.987/1995, conclui-se que a continuidade na prestação do 

serviço público, não se mostra absoluta, porquanto limitada pelas disposições legais, a qual permite a suspensão no seu 

fornecimento. 

O STJ consolidou o entendimento de que, em regra, após aviso prévio do consumidor, afigura-se legítimo suspender o 
serviço de fornecimento de energia elétrica, em razão de inadimplemento do usuário. 

O corte no fornecimento da energia elétrica atendeu aos requisitos do art. 6º, § 3º, inciso II, da Lei n. 8.987/1995, na 

medida em que o ato ora impugnado fora praticado depois de transcorrido o atraso no pagamento de dois meses, e foi 

realizada a prévia notificação da impetrante para regularizar o débito. 

Precedentes. 

Condenação da impetrante ao pagamento das custas processuais, respeitado o disposto no art. 12, da Lei de Assistência 

Judiciária Gratuita. Não cabimento de em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. 

Remessa oficial provida. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes que a julgava prejudicada. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000087-

20.2007.4.03.6004/MS 

  
2007.60.04.000087-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/191 

INTERESSADO : MANUELLA VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : SHIRLEY MONTERISI RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000852-79.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.000852-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO ALVARO 

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO - INADIMPLÊNCIA - PENALIDADES PEDAGÓGICAS - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, protege aqueles que 

efetuaram regularmente a matrícula, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a 

continuidade do ensino no período. 

2. Ilegalidade no ato da autoridade que se nega a entregar o certificado de conclusão, por encontrar-se a parte impetrante 

em débito perante a instituição privada de ensino. 

3. Precedentes. 
4. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004081-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MATISA S/A MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO 

ADVOGADO : FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.39419-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE 

A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a data da nova conta 

para expedição do precatório, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado. 

O montante relativo à verba honorária deve ser excluído do precatório a ser expedido, em conformidade com a decisão 

proferida nos embargos à execução de sentença transitada em julgado. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021477-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021477-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ADELINO ANTONIO FERNANDES LOPES e outro 

 
: RAFAEL AUGUSTO FERNANDES LOPES 

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.006919-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 
CADERNETA DE POUPANÇA. PEDIDO DE JUROS COMPOSTOS. AUSÊNCIA DE EXPRESSA 

MANIFESTAÇÃO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. 

No âmbito do mercado financeiro, a forma de remuneração dos valores depositados em caderneta de poupança é 

efetivada na modalidade composta. 

No ordenamento jurídico pátrio vigora o princípio da congruência, pelo qual cumpre ao autor, na petição inicial, a 

fixação dos limites da lide (art. 128, do CPC), sendo defeso ao magistrado proferir a sentença de natureza diversa da 

pedida (art. 460, CPC). 

Como a sentença foi totalmente procedente ao pedido dos exequentes, e tendo estes requerido a aplicação dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês, de forma composta, também por este fundamento, resta clara a sua incidência no cálculo 

dos valores devidos pela CEF. 

Ainda que fosse adequado, nos embargos de declaração opostos pelos agravantes, suscitar a manifestação explícita 
quanto à aplicação dos juros compostos, é certo que tal omissão não tem o condão de afastar, por si só, o pedido 

expressamente formulado na ação de cobrança. Até porque os embargos de declaração não apresentam a natureza 

infringente apta a suprimir parte do pedido, sendo somente admissíveis nas situações previstas no art. 535, do CPC. 

Nos termos do art. 293, do CPC, os pedidos devem ser interpretados restritivamente. Logo, se os autores pedem a 

condenação da ré aos juros contratuais na modalidade composta e o julgador, na sentença transitada em julgado, 

confere-lhes os juros contratuais da caderneta de poupança, resta claro que tais acréscimos devem ser apurados na 

forma como pleiteada, ou seja, de forma composta, sob pena de violação ao princípio da congruência. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Relator 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031369-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031369-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252/254 

INTERESSADO : RILDO FRANCISCO DOS ANJOS 
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ADVOGADO : CLOVIS SIMONI MORGADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : HELIO AZEVEDO PALMA 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro 

PARTE RE' : RUBENS YAMA 

 
: IOKO ITO 

 
: SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

No. ORIG. : 2004.61.82.024953-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1% EM FAVOR DA EMBARGADA. 
1. Omissão já sanada quando do julgamento dos primeiros embargos de declaração. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

3. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

4. Caráter manifestamente protelatório na oposição de novos embargos de declaração. 

5. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

6. Aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao 

pagamento de multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043663-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043663-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MECANICA E FERRAMENTARIA SIMOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIO GEORGES CALDERARO 

No. ORIG. : 03.00.01045-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAES. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO. PROSSEGUIMENTO 

DA EXECUÇÃO. 

1. À época do ajuizamento da execução, inexistia qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, não havendo 
que se falar, portanto, em ajuizamento indevido da execução, bem como em sua extinção. 

2. Os programas de parcelamento visam favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de 

pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última 

prestação. 

3. A adesão ao parcelamento não implica a extinção da execução fiscal, mas apenas a sua suspensão, sendo certo que, 

havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá prosseguir normalmente. 

4. Apelação a que se dá provimento, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004201-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

APELADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 9º DA RESOLUÇÃO ANTT Nº 1432/2009. LIMITAÇÃO DA 

IDENTIFICAÇÃO DAS BAGAGENS DE MÃO, NO TRANSPORTE INTERNACIONAL E INTERESTADUAL DE 
PASSAGEIROS À ZONA ADUANEIRA. EXTENSÃO DA MEDIDA A TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

PROCESSO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. A impossibilidade jurídica do pedido diz respeito à inadequação do pedido ao direito material, o que inocorre na 

espécie, na medida em que o pedido inserto na inicial - controle judicial sobre ato administrativo - não repugna ao 

direito positivo pátrio. 

2. Apelo provimento, para afastar a extinção do feito, sem apreciação do mérito, determinando a baixa dos autos ao 

Juízo de origem, para regular prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo interposto, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024988-21.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024988-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : LUIZ SOARES DE RAPYO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : CARMINO DE LÉO NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/141 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotônio 

Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao artigo 535). 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 
inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005218-27.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005218-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : RAFAEL CARDOSO DE BARROS e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

No. ORIG. : 00052182720084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE. REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA UNIÃO.  

1. Remessa oficial, tida por submetida. Valor discutido superior a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 

pagamento do IPTU. 

3. Não há que se falar em sub-rogação de débitos na pessoa do adquirente, no caso, a União, por ser esta beneficiária da 

imunidade recíproca.  

4. Merece reparos a sentença na parte em que fixou a condenação em honorários advocatícios, para que tal verba seja 

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, em atendimento ao critério da equidade e aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como nos termos da jurisprudência da Terceira Turma desta E. 

Corte. 

5. Remessa oficial, tida por submetida, e apelação da embargada não providas. Apelação da embargante provida, para 

que a verba honorária seja fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada e à remessa oficial, tida 

por submetida e dar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012033-25.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.012033-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOSE HIGINO BORSARI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00120332520084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Com a Lei n. 9.250/1995, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante. Pelo novo regramento trazido pela Lei n. 9.250/1995 (art. 4º, V), permite-se 

deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das 

contribuições ou do recebimento do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 727/2546 

2. Sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei n. 7.713/88 já 

incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.1.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

3. No que concerne à correção monetária, esta Turma tem entendido, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação 

da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, que é, conforme 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora 

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

4. Incompatível a aplicação dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, pois este in casu ocorrerá, 
necessariamente, quando estiver vigorando a taxa SELIC, fator que, como dito, contempla os juros de mora, tornando 

assim inviável a aplicação dos juros conforme a previsão do Código Tributário Nacional. 

5. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003082-30.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003082-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC 

Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO.  

1. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 
de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de 

exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 

3. A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

4. Prejudicado o pleito referente à compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à 

CSLL. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016004-93.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : IVANIA DE SOUZA CAMPO 

No. ORIG. : 00160049320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º DO 

CPC. 

1. Decretação, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 
3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2002 e março de 2003, em consonância 

com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) e o despacho ordenando a citação (3/7/2008) ou mesmo o 

ajuizamento da execução (24/6/2008). 

6. Inaplicabilidade da regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 
não prevê hipótese de suspensão. 

7. Manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento diverso. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008983-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008983-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/84 

INTERESSADO : BRACLEM COM/ DE TECIDOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.10.010982-0 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INSERÇÃO DE EXCERTOS À 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Verificada omissão no acórdão embargado, necessário o acréscimo destes excertos à sua fundamentação: Com efeito, 

analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 33/35), 

verifica-se que, inicialmente, o endereço da empresa executada era Rua Santa Maria, 103, alterado em 13/10/1987 para 
Rua Prof. Luiz de Campos, 79 e posteriormente para Rua Fernão Salles, 1500, em 14/04/1989, sendo que restou 

infrutífera a tentativa de citação no último endereço informado pela executada, consoante Aviso de Recebimento 

negativo (fls. 25).  

Tal fato, entretanto, não é suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução 

do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de 

justiça, de que a empresa não funciona mais no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 
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funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda sobre o tema, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 
IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 

meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 

assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  
VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido."  

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus)  
2. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeito modificativo do desfecho do acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036748-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036748-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERREIRA RAMOS COML/ AGRICOLA LTDA -ME e outros 

 
: OSMARINA DE FATIMA FERREIRA RAMOS 

 
: ROBERTO DE JESUS RAMOS 

No. ORIG. : 01.00.00001-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. REMISSÃO DA DÍVIDA. LEI N. 11.941/2009. 

1. A Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, fruto da conversão da Medida Provisória n. 449/2008, promoveu a remissão 

de débitos com a Fazenda Nacional. 

2. A sentença impugnada reconheceu que os débitos executados foram alcançados pela remissão e, por consequência, 

extinguiu o processo nos termos do artigo 269, V, do CPC. 
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3. Não é possível afirmar com certeza que tais valores, na data mencionada no caput do artigo 14, da Lei n. 

11.941/2009, eram iguais ou inferiores a R$ 10.000,00, além do que a apelante demonstrou a existência de outros 

débitos, que, somados, superam o limite previsto na lei. 

4. Prematura a decisão que reconheceu a remissão da dívida executada sem atentar para todos os requisitos que a lei 

exige, notadamente quanto ao valor consolidado dos débitos na data de 31/12/2007. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036749-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036749-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERREIRA RAMOS COML/ AGRICOLA LTDA e outros 

 
: OSMARINA DE FATIMA FERREIRA RAMOS 

 
: ROBERTO DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RAMOS 

No. ORIG. : 01.00.00007-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. REMISSÃO DA DÍVIDA. LEI N. 11.941/2009. 

1. A Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, fruto da conversão da Medida Provisória n. 449/2008, promoveu a remissão 

de débitos com a Fazenda Nacional. 

2. A sentença impugnada reconheceu que os débitos executados foram alcançados pela remissão e, por consequência, 
extinguiu o processo nos termos do artigo 269, V, do CPC. 

3. Não é possível afirmar com certeza que tais valores, na data mencionada no caput do artigo 14, da Lei n. 

11.941/2009, eram iguais ou inferiores a R$ 10.000,00, além do que a apelante demonstrou a existência de outros 

débitos, que, somados, superam o limite previsto na lei. 

4. Prematura a decisão que reconheceu a remissão da dívida executada sem atentar para todos os requisitos que a lei 

exige, notadamente quanto ao valor consolidado dos débitos na data de 31/12/2007. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-63.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007451-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : ARAKEN BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00074516320094036104 1 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

PIS. CONTA VINCULADA. LEVANTAMENTO. DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE. PROVAS QUE 

DEMONSTRAM A INCAPACIDADE LABORAL. 

Embora não haja autorização legal para o levantamento dos valores da conta do PIS em caso de doença grave, não se 

pode negar tal direito à parte nesses casos, como vem reconhecendo, reiteradamente, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

na medida em que garante a nossa Constituição Federal o direito à saúde, à vida e à dignidade humana, levando-se em 

conta o caráter social do Fundo, qual seja, assegurar ao trabalhador o atendimento de suas necessidades básicas e de 

seus familiares. 

Provas que demonstram a incapacidade laboral. 
3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000837-39.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NELSON RODER JUNIOR 

ADVOGADO : ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008373920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO 

PARTICIPANTE NO PERÍODO DE 01/01/89 A 31/12/95. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Com a Lei n. 9.250/1995, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante. Pelo novo regramento trazido pela Lei n. 9.250/1995 (art. 4º, V), permite-se 

deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide no momento do resgate das 

contribuições ou do recebimento do benefício. 

2. Sobre as contribuições vertidas pelo autor, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei n. 7.713/88 já 
incidiu o imposto de renda. Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.1.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-

84.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.000832-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115 

INTERESSADO : JULIO CESAR FRANCISCO 

ADVOGADO : JOSÉ MISSALI NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019967-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019967-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HYDROAR S/A INDUSTRIA METALURGICA e outros 

 
: LUIS CARLOS LETTIERE 

 
: CLAUDIO OLIVIERI 

No. ORIG. : 98.00.00928-4 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Remessa oficial, tida por submetida. Valor discutido superior a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
tributário opera-se automaticamente. 

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

5. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

6. Os débitos em comento não estão prescritos, pois entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução 

não transcorreu o quinquênio prescricional. 
7. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora em efetivar a citação não se deve à inércia da exeqüente, 

mas, sim, a motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional engendrou esforços 

ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. Ademais, a cobrança executiva esteve suspensa durante o 

período em que a executada permaneceu no Refis. 

8. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037811-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

APELADO : CARLOS ALBERTO CICCHI 

No. ORIG. : 07.00.00092-6 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. As execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, regem-se subsidiariamente pelas disposições 

do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito por inércia do autor, sob o fundamento de que o processo 

não pode ficar paralisado por tempo indeterminado. 

2. Precedentes jurisprudenciais do STJ e da Terceira Turma desta Corte. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038829-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038829-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JUNDLOG TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA 

ADVOGADO : GIL ALVES MAGALHAES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00043-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Apelação não conhecida quanto à alegada inconstitucionalidade do encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 

1.025/1969, por se tratar de matéria não enfrentada anteriormente nos autos, sendo defeso ao apelante inovar em sede 
recursal. 

2. A regra geral, adotada pela jurisprudência pátria, é no sentido de que os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação são constituídos por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, elaborada pelo 

próprio contribuinte, sendo que o momento da notificação se dá na data da sua entrega ao Fisco. Nessa hipótese, 

portanto, não haverá a ocorrência do instituto de decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário 

opera-se automaticamente. 

3. O artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica em 

sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da taxa Selic no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, 

determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 
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5. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018684-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018684-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

APELADO : LUCIANA DE ALMEIDA NUNES 

No. ORIG. : 00186848020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

VALOR IRRISÓRIO. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 

5º DO CPC. 

1. Declaração, de ofício, da prescrição de parte dos débitos em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 

2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. Considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente no período em cobrança, a constituição 
definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2004, março de 2005 e março de 2006, em obediência à regra 

prevista no § 2º do artigo 79 da Resolução n. 378/1998, do Conselho Federal de Serviço Social - CFESS. 

4. Execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do 

despacho que ordenou a citação. 

5. No caso vertente, não foi proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo 

final do prazo prescricional. Por outro lado, a prescrição quanto às anuidades de 2004 e 2005 já havia se operado antes 

mesmo da propositura da execução, pois das datas de constituição dos débitos (março de 2004 e março de 2005) até a 

data do ajuizamento da execução (18 de maio de 2010) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

6. Inaplicabilidade da regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 
não prevê hipótese de suspensão. 

7. No que diz respeito ao débito referente à anuidade de 2006, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, já que 

não foi atingido pela prescrição. 

8. Análise das alegações trazidas pelo apelante em suas razões recursais, com relação à parcela não prescrita do débito. 

9. In casu, a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de interesse de agir, em 

razão do valor irrisório do débito. 

10. Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal 

para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

11. Declaração, de ofício, da prescrição dos créditos relativos às anuidades de 2004 e 2005, com fulcro no artigo 219, § 
5º do CPC. Apelação do exeqüente parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução apenas com 

relação à anuidade de 2006. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição de parte do crédito em cobrança e dar 

parcial provimento à apelação do exeqüente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022683-41.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022683-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARIA DANIELA ADAMO 

No. ORIG. : 00226834120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º DO 

CPC. 

1. Decretação, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança, com fundamento no artigo 219, § 5º, do CPC. 
2. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

3. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2004 e março de 2004, em consonância 

com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 

4. Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118/2005, a qual alterou o artigo 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5. No caso vertente, não foi proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo 

final do prazo prescricional. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

pois das datas de constituição dos débitos (março de 2004 e março de 2005) até a data do ajuizamento da execução (21 

de junho de 2010) transcorreu prazo superior a cinco anos. 
6. Inaplicabilidade da regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7. Manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento diverso. 

8. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3002/2011 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005202-06.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005202-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : DRESDNER BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

 
: DRESDNER BANK LATEINAMERIKA AG e outro 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE.  
1. Eventual divergência entre a argumentação contida no acórdão e a desenvolvida pela embargante não caracteriza 

vício do julgado. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025155-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025155-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NOVA PAIXAO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA 

CODINOME : NOVA PAIXAO VEICULOS PECAS E SERVICO LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - PIS E COFINS - COMERCIALIZAÇÃO DE 

VEÍCULOS - CONCESSIONÁRIAS - LEI Nº 9718/98 - ART. 3º, § 2º, INCISO III - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

- MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O recurso cabível é o agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

II - Entretanto, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como 

Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

III - As montadoras vendem veículos novos para as concessionárias em perfeita operação de compra e venda mercantil, 

não operando ela como mera intermediante. Na revenda dos veículos e serviços a terceiros, o produto alcançado integra 

seu faturamento. 

IV - Assim, não se pode inferir que a só distinção entre "conta alheia" e "nome próprio" é capaz de excluir, da receita 
bruta das concessionárias de automóveis, parte do faturamento do contribuinte, por ser apurado em nome destas mas 

dirigir-se à conta alheia (da concedente). 

V - Registre-se, por outro lado, que, antes da regulamentação do disposto pelo artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 

9718/98, sobreveio norma, revogando-o expressamente, nos termos da Medida Provisória nº 1991-18, sucessivamente 

reeditada, a última delas sob nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001, em vigor na forma do artigo 2º, da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, inexistindo, assim, previsão legal para conferir eficácia ao pedido 

formulado. 

VI - Neste passo, trago à colação o entendimento desta E. Terceira Turma deste Egrégio Tribunal relativamente à 

matéria similar: "DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. COFINS E PIS. 

COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS. CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA. NATUREZA DA OPERAÇÃO. 

REVENDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE MERA INTERMEDIAÇÃO COM VENDA POR 
CONSIGNAÇÃO. INCIDÊNCIA FISCAL SOBRE O VALOR DO NEGÓCIO, E NÃO DA MARGEM DE LUCRO 

OU DA DIFERENÇA ENTRE AQUISIÇÃO E VENDA. CONSTITUCIONALIDADE...A atividade da rede 

concessionária de veículos não configura mera intermediação com natureza de contrato de comissão, estando sujeita ao 

regime jurídico próprio do contrato de concessão, disciplinado pela Lei nº 6729/79, com as alterações da Lei 8132/90, 

que prescreve à concessionária a condição de revendedora da marca, em área de distribuição previamente fixada pela 

concedente e produtora ou importadora de veículos, evidenciando a situação de transmissão econômica dos produtos da 

marca, da concedente à concessionária, em operação típica de revenda. Embora permitida às concessionárias 

autorizadas a escrituração, para efeitos fiscais, da venda dos veículos, recebidos como parte de pagamento na aquisição 

de novos, como operações de consignação (artigo 5º da Lei nº 9716/98), de molde a reduzir a carga fiscal, tal tratamento 

apenas confirma o entendimento de que as demais operações, relativas à comercialização de veículos novos, têm 

conotação jurídica diversa da mera intermediação. Ainda que se pretendesse por contrato entre as partes estabelecer 

regime jurídico distinto, prevalece o previsto em lei, em prol da definição legal da concessionária como revendedora de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 737/2546 

produtos da marca concedida, condição na qual, de resto, é notório o fato de que, para a viabilização comercial do 

negócio, o consumidor, não raro, adquire o veículo novo mediante a entrega do usado, como parte do seu pagamento, 

ingressando o bem na escrituração contábil-fiscal da concessionária, que se incumbe da posterior comercialização do 

bem, sem repasse à concedente, mesmo porque a obrigação para com esta resolve-se em dinheiro e não mediante dação 

em pagamento, assim revelando que, de fato, não tem a concessionária a condição que pretende, para efeito de excluir 

da tributação o equivalente ao resultado final da operação econômica que efetiva, mesmo porque, é de rigor, destacar a 

incidência fiscal, ora cogitada, ocorre sobre o faturamento, e não sobre eventual lucro ou margem de lucro. Preliminar 

de contra-razões rejeitada, apelação desprovida. (AMS 2000.61.02.018811-1, data do julgamento: 19/04/2006, Relator 

Des. Fed. Carlos Muta) 
VI - Posicionamento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO, REVENDEDORA DE VEÍCULOS. CARACTERIZAÇÃO DE DOIS CONTRATOS 

DE COMPRA E VENDA: MONTADORA-CONCESSIONÁRIA E CONCESSIONÁRIA-CONSUMIDOR. 

ABATIMENTO DO VALOR ENVOLVIDO NA PRIMEIRA OPERAÇÃO DO PREÇO DE REVENDA AO 

CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 3º, 2º, III, DA LEI 9.718/98. NORMA CUJA EFICÁCIA DEPENDIA 

DE EDIÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO.1.A base de cálculo das contribuições para o 

PIS e para a COFINS é o faturamento, ou seja, a receita bruta da pessoa jurídica.2.As empresas concessionárias, que 

compram veículos automotores das montadoras e os revendem a consumidores finais, devem recolher as contribuições 

sobre sua receita bruta, não sendo viável o desconto do preço de aquisição pago à montadora. Tem-se, no caso, duas 

operações sucessivas de compra e venda (montadora-concessionária e concessionária-consumidor), não servindo para 

descaracterizar a primeira a circunstância de se lhe agregar operação de financiamento, que sujeita revendedora à 

alienação do bem a instituição financeira.3.Recurso especial a que se nega provimento." (RESP n º 438.797, Rel. Min. 
TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.05.04, p. 96) 

VII - Sendo o fato gerador da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da COFINS, o faturamento, 

não cabe pretensão para incidência da alíquota sobre o lucro bruto apurado entre o valor da venda, pela concessionária, 

ao consumidor final e o valor de compra da montadora. 

VIII - Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotadas na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas. 

IX - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029634-84.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029634-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

INTERESSADO : MARCILIO PARIS 

ADVOGADO : MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APREENSÃO DE VEÍCULO. PAGAMENTO DE MULTA COMO CONDIÇÃO PARA 

LIBERAÇÃO - ILEGTIMIDADE DO ATO. 

1. Hipótese em que a impetrante foi autuada em razão do transporte de passageiros sem prévia autorização e sem CPF, 

na forma dos artigos 83, inciso VI e 85, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521/98. 

2. A previsão do artigo 85, § 3º, do Decreto nº 2.521/98 (no sentido de que a liberação do veículo far-se-á apenas após a 

comprovação do pagamento das multas e das despesas a que se refere o artigo em questão) é ilegítima, pois se trata de 
procedimento que não encontra amparo no ordenamento jurídico brasileiro, conforme demonstrado a seguir. 

3. O Decreto nº 2.521/98 foi editado com o objetivo de regulamentar a Lei nº 8.987/95, que disciplinou, no plano 

infraconstitucional, o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. Em seu art. 29, I e II, referida 

lei incumbiu o poder concedente dos deveres de regulamentar o serviço e fiscalizar permanentemente a sua prestação, 

bem como de aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Dispôs, ainda, que a fiscalização do serviço será feita 

por intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade a ele conveniada (art. 30, parágrafo único). A 
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Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada, é a responsável pela autorização, controle e 

fiscalização da atividade de transporte rodoviário interestadual de passageiros. 

4. A Lei nº 8.987/95 não tipificou os atos ilícitos dos concessionários ou permissionários, e nem cominou sanções 

administrativas, papel este que ficou a cargo da Lei nº 10.233/01, que elencou e disciplinou as sanções por infração à lei 

ou descumprimento dos deveres estabelecidos na concessão, permissão ou autorização do serviço de transporte, quais 

sejam, advertência, multa, cassação, suspensão e declaração de inidoneidade. Não há, na lei, qualquer previsão acerca 

da apreensão de veículo e sua restituição condicionada ao pagamento da multa e demais despesas. Assim, a penalidade 

em questão, disposta no §3º do art. 85 do Decreto nº 2.521/98, não tem previsão legal, tendo sido instituída de forma 

autônoma pelo decreto regulamentador da Lei nº 8.987/95. 
5. Não é permitido ao Poder Executivo, através do poder regulamentar, inovar a ordem jurídica, devendo limitar-se a 

dispor sobre aspectos de ordem formal ou procedimental. Não pode, como fez o Decreto nº 2.521/98, criar penalidade e 

impor obrigação não previstas em lei. Precedentes: RESP 616750/GO, 2ª Turma, DJ 16/03/2007, Rel. João Otávio de 

Noronha, STJ ; STJ, Primeira Turma, RESP 790288, Relator Ministro José Delgado, DJ em 05/10/06, página 259 ; 

TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 309835, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, DJF3 em 01/08/10, 

página 258. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004258-36.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004258-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : LUZIA POLI QUIRICO 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 
3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010410-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010410-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO POSTO CADIMA LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM ROBERTO THEOPHILO e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 
3. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001782-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRESTADORES DE SERVICOS E 

INFRA-ESTRUTURA EMPRESARIAL e outros 

ADVOGADO : AGNES ARES BALDINI e outros 

APELANTE : 

INTERSAUDE COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS EM 

HOSPITAIS CLINICAS ATENDIMENTOS DOMICILIARES E SERVICOS DE 

URGENCIA E EMERGENCIAS MEDICAS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC) - INCLUSÃO DE NOVA PARTE - AFASTAMENTO - 

ART. 264 DO CPC - COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. LEI 

Nº 9.430/96. NATUREZA JURÍDICA. LEI ORDINÁRIA. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA 

FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO. 

I - Em relação ao alegado pelas agravantes de que não houve pedido de inclusão de nova parte no pólo ativo, mas 

somente de desmembramento da impetrante Policcop, bem explicitado o afastamento de tal alegação no parecer do 

Ministério Público Federal em 2ª instância que ora transcrevo: "Sustentam as impetrantes que, tendo referida 

cooperativa sido originada do desmembramento de parte que já constava do pólo ativo, não haveria qualquer 

modificação na relação processual subjetiva. Entretanto, inegável que a cooperativa desmembrada, possuindo estatuto 

social próprio, e, portanto, personalidade jurídica distinta da cooperativa impetrante, trata-se de uma nova parte 

pretendendo integrar a lide, o que não é permitido após a prestação de informações pela autoridade impetrada." Com 

efeito o pedido de inclusão de nova impetrante, Alphalog Cooperativa de Trabalho de Prestadores de Serviços de 

Telemarketing e Logística no pólo ativo ocorreu em 15/12/2004, depois das informações prestadas pela Delegacia da 

Receita Federal e da manifestação do Ministério Público Federal.Ora, é básica a regra contida no artigo 264 do Código 

de Processo Civil, "in verbis": "Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem 
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o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas em lei. Parágrafo único. A 

alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do processo." O 

supra-aduzido dispositivo legal preserva o princípio da estabilização da lide, que tem por escopo assegurar o interesse 

público da boa administração da justiça. Afinal, a relação jurídica tem que se manter estável a fim de permitir o 

pronunciamento judicial adequado, sem a introdução de pedidos ou de partes novos, que apenas tumultuariam o bom 

andamento do processo e impediriam a rápida solução do litígio. 

II - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 
III - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária 

nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao 

princípio da hierarquia das leis. 

IV - O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

V - Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 
VI - A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

VII - Exigível a retenção do Imposto de Renda, em razão da existência do fato gerador, uma vez que verificada 

obtenção de lucros. 

VIII - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016725-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016725-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROBERTO NORONHA SANTOS 

ADVOGADO : ROGER DIAS GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - AGRAVO INOMINADO - DECISÃO 

PROFERIDA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - 

INDENIZAÇÃO LIBERALIDADE - RESCISÃO CONTRATUAL - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ. 

1. Ocorrência de erro material nos argumentos expostos nas razões de decidir, uma vez que, ao exercer o juízo de 

retratação, esta relatoria mencionou não haver prova nos autos de que o impetrante era beneficiário de estabilidade, 

sendo que este, ora agravante, afirma jamais haver ventilado esta questão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 741/2546 

2. Com fundamento no artigo 463, inciso I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante na fundamentação da r. 

decisão recorrida, fls. 211, para que a sua redação passe a constar sem o parágrafo que mencionou o benefício 

estabilidade, na forma explicitada no voto proferido. 

3. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 543-C, § 7º, II c/c o "caput" e o § 1º-A, do art. 557 do CPC, ante a 

jurisprudência consolidada no âmbito das Turmas do E. STJ, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo 

nos aludidos dispositivos processuais. 

4. Nos termos da jurisprudência citada na r. decisão recorrida proferida pelo E. STJ e que consolidou a matéria, nos 

presentes autos, considerando a natureza das verbas rescisórias, deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da 

indenização especial, recebida por ocasião da rescisão contratual. 
5. Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-67.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : ISAAC VICTOR LOPES E LIMA 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE RELATOR QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS - 

LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL - IMPOSSIBILIDADE. 
I - Conquanto a rigor técnico exista substancial diferença entre negar seguimento e negar provimento ao recurso, o 

legislador equiparou as situações para os fins do artigo 557 do CPC, estipulando que no caso de ser manifestamente 

inadmissível ou improcedente o relator negar-lhe-ia seguimento. 

II - A decisão que nega seguimento ao recurso (artigo 557, caput) não precisa se embasar somente em jurisprudência de 

tribunal superior, pois o legislador previu que, em tais casos, basta a jurisprudência dominante da própria corte. E, no 

caso dos autos, a decisão recorrida encontra-se fundamentada em jurisprudência recente deste tribunal e também do 

STF e do STJ. 

III - Embora já tenha decidido que a limitação etária, por meio de edital, no caso de concurso para ingresso nas Forças 

Armadas, não afronta o ordenamento jurídico, solidificou-se o entendimento na jurisprudência pátria de que somente lei 
em seu sentido estrito pode veicular restrições à idade do participante. No caso dos autos, cuidando-se de limitação 

veiculada em edital, deve ser afastada para se permitir a participação da autora no concurso. Precedentes do STF, do 

STJ e do TRF da 3ª Região. 

IV - Agravo inominado improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005991-05.2004.4.03.6108/SP 
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2004.61.08.005991-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES DA ZONA DE SAO 

MANUEL 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE.  
1. Eventual divergência entre a argumentação contida no acórdão e a desenvolvida pela embargante não caracteriza 

vício do julgado. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos tidos por violados, pois o exame da controvérsia à luz dos temas 

invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022758-

51.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.022758-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGPEC DISTRIBUIDORA E COM/ DE PRODUTOS AGRO VETERINARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 01.00.00115-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO NOVO. ADESÃO A 

PARCELAMENTO. MP Nº. 303/2006. CONFISSÃO DA DÍVIDA. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DO 

DEVEDOR. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 
1. A solicitação de parcelamento importa reconhecimento da procedência da ação executiva e, por conseguinte, na 

improcedência dos pedidos formulados nos embargos do devedor, ainda que implementado somente nesta oportunidade. 

2. Restou demonstrada a adesão do embargante-contribuinte ao programa de parcelamento da MP n. 303/2006, no qual 

estão incluídos os débitos cobrados na execução fiscal ora guerreada. 

3. Diante do fato novo narrado, o feito há que ser extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

4. Afastada a condenação em verba honorária, em razão da incidência do encargo legal previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 

5. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 743/2546 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005391-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005391-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO KLAUS HUESSNER 

ADVOGADO : MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO.  

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

O que se pretende é apenas impugnar o reconhecimento do direito à restituição do indébito nos moldes determinados na 

sentença proferida e transitada em julgado na ação de conhecimento, que determinou fosse aplicada a "correção 

monetária, desde a data do pagamento, utilizando-se somente os mesmos índices para a cobrança dos tributos, 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês contados do trânsito em julgado - artigo 167, parágrafo único do Código 

Tributário Nacional", para que seja aplicada a taxa Selic, ao argumento de ser essa taxa a mesma utilizada pelo Fisco 

na cobrança de seus créditos e que não poderia ter sido afastada diante da uniforme jurisprudência sobre a questão, 

revolvendo a matéria de mérito posta. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 
Recurso não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005421-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : SUSANA ELSA BRUNSTEIN 

ADVOGADO : JAIR VIEIRA LEAL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.  
1. Eventual divergência entre a argumentação contida no acórdão e a desenvolvida pela embargante não caracteriza 
vício do julgado. 

2. O exame da controvérsia à luz dos temas invocados é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013875-75.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013875-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 341/343 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 
1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade nos primeiros 90 dias 

do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de recolher referido tributo no percentual de 0,08% no período que medeia entre janeiro e 

março de 2004 não merece guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC 

42/03, mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não 

houve, em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF. 
5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Inversão da verba honorária fixada na sentença. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015899-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015899-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : WESLAINE SANTOS FARIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC) - AÇÃO DECLARATÓRIA - MANDADO DE 

SEGURANÇA - COFINS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9718/98 - LITISPENDÊNCIA - OCORRÊNCIA - 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - "In casu" verifico a ocorrência de litispendência com relação ao mandado de segurança nº 1999.61.05.006348-8 

quanto ao pedido de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei 9718/98, no tocante à modificação da base de cálculo 

da contribuição relativa à COFINS, o qual foi julgado procedente na 1ª instância naquele processo. 

II - Nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 301, do Código de Processo Civil, há litispendência quando se reproduz ação 

anteriormente ajuizada. 

III - A conseqüência jurídica é que, se propostas ações idênticas (mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de 
pedir), a segunda demanda deve ser extinta sem conhecimento do mérito, salvo se, por qualquer razão, a primeira foi 

antes extinta sem conhecimento do mérito também. 

IV - No caso, o mandado de segurança proposto anteriormente pela autora, em litisconsórcio ativo, pleiteou o 

recolhimento da COFINS, sem a modificação da base de cálculo pelo art. 3º, § 1º, bem como majoração de alíquota 

pelo art. 8º da Lei 9718/98, em razão da sua inconstitucionalidade, enquanto que, nestes requer o recolhimento da 

COFINS, sem a modificação da base de cálculo pelo art. 3º, § 1º da Lei 9718/98, em razão da sua inconstitucionalidade. 

V - Outrossim, não merece prosperar a alegação de que não há que se falar em litispendência entre ações de cunho 

declaratório e ações mandamentais, pois nas duas ações se busca um mesmo direito, ou seja, a inconstitucionalidade da 

base de cálculo da COFINS, nos termos do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98. 

VI - No mesmo sentido as decisões desta Terceira Turma: "PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO QUE REPRODUZ ANTERIOR MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ....Ação proposta com a finalidade de 
afastar a modificação da base imponível da COFINS, que foi implementada pela Lei nº 9718/98. Reprodução de 

mandado de segurança anterior com a mesma finalidade. Embora o mandado de segurança tenha sido impetrado em 

face de uma autoridade, tendo sido formulado pedido para determinar que essa autoridade se abstivesse da prática de 

um determinado ato (exigir a COFINS de acordo com a Lei nº 9718/98), a questão de fundo é exatamente a mesma 

discutida nestes autos: a sujeição (ou não) do autor à COFINS de acordo com a base de cálculo estabelecida na Lei nº 

9718/98. A sentença de mérito eventualmente proferida em ambas as ações iria alcançar as mesmas partes (autor e 

União), com os mesmos pedidos e causas de pedir (tomados em uma acepção relacionada com o direito material 

tutelado). Não se pode negar, portanto, afastando sofismas e outras elucubrações puramente formalistas, que há 

litispendência entre as ações, em razão da reprodução de ação idêntica a outra previamente ajuizada (art. 301, §§ 1º a 

3º), razão pela qual foi acertada a extinção do processo, sem resolução de mérito...Litispendência reconhecida. 

Apelação a que se nega provimento. Aplicação de multa por litigância de má-fé." (AC nº 2005.61.00.015897-4, Relator 
Juiz Fed. Conv. Renato Barth, Terceira Turma, j. em 18/07/2007) PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA. IDENTIDADE DE ELEMENTOS. LITISPENDÊNCIA. 

OCORRÊNCIA.Verificando-se identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, ocorre litispendência. Caso em que 

já havendo mandado de segurança com vistas à declaração de inconstitucionalidade da contribuição denominada 

salário-educação, até o advento da Lei nº 9424/96, com posterior reconhecimento ao direito à compensação das quantias 

recolhidas, ajuizou-se posteriormente ação declaratória cuja causa de pedir e pedido eram idênticos.... Apelo 

improvido."(AC nº 1999.03.99.026881-5, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j. em 22/10/2003) 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012616-33.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ULTRAFERTIL S/A e filial 

 
: ULTRAFERTIL S/A filial 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. QUESTÃO JÁ DECIDIDA NOS PRIMEIROS EMBARGOS. VOTO VENCIDO. JUNTADA. QUESTÃO 

PREJUDICADA. 

1. Os presentes embargos declaratórios, no que tange à omissão referente às razões pelas quais se entendeu que a via 

eleita do mandado de segurança é inadequada devido à necessidade de dilação probatória, não merece ser conhecido. 

2. Isto porque a questão já restou devidamente decidida e apreciada quando do julgamento dos primeiros embargos 

declaratórios opostos pela ora embargante, no qual restou consignado que "o v. acórdão embargado embasou-se na 

jurisprudência pacífica dos tribunais pátrios, não havendo, portanto, que se falar na omissão apontada". 

3. O voto vencido do Exmo. Sr. Desembargador Federal Nery Júnior já se encontra acostado aos autos (fls. 359/361), 
razão pela qual o pedido de que seja sanada a omissão quanto à juntada do referido voto encontra-se prejudicado. 

4. Embargos de declaração não conhecidos no tocante à omissão referente às razões pelas quais a via eleita do mandado 

de segurança é inadequada. 

5. Recurso prejudicado no que tange à juntada do voto vencido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos em parte e, na parte em que conhecidos, 

julgá-los prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054857-79.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.054857-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00548577920054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 106 DO E. 
STJ. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RPESCRICIONAL - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. COFINS. LEI Nº 

9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCLUSÃO 

DOS RESPECTIVOS VALORES DO TÍTULO EXECUTIVO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. PRESUNÇÃO LEGAL 

DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ABALADA. 

1. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de COFINS, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado 

e não pago, com vencimentos no período compreendido entre 10/02/1998 a 08/01/1999. 

2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 
4. Quanto ao termo final do prazo prescricional, cabe ressaltar que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

5. Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DIRPJ, que ocorreu em 08/10/1999 (fls.155), e o 

disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, 

visto que o ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 24/06/2004 (fls. 30). 

6. Sem razão a insurgência da embargante quanto à necessidade de lançamento dos tributos em cobro, raciocínio que se 

estende também à constituição da multa de mora. 

7. Tampouco assiste razão à embargante no tocante à insurgência relativa ao prosseguimento da execução fiscal com a 

exclusão dos débitos com cobrança fundamentada no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. Primeiramente, cumpre 
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asseverar que ao revés do que sustenta a embargante, o d. juízo "a quo" sequer cogitou de revisão do lançamento 

efetuado, apenas determinou "que a base de cálculo, para a contribuição discutida nestes autos, seja auferida pelo 

faturamento, entendido como aquele definido na Lei Complementar nº. 70/91" (fls. 109). E isso pode ser feito apenas 

com a substituição da CDA, com a exclusão dos valores cobrados a maior com base na legislação tida por 

inconstitucional. 

8. Importante observar, ademais, que o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei n. 9.718/98, 

por si só, não atinge a certeza e a liquidez do título executivo, uma vez que a quantificação do valor devido poderá ser 

estabelecida por simples cálculos aritméticos. Precedentes: TRF3, AC 200803990319255, Terceira Turma, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 de 07/10/2008; TRF3, AC 200561820384755, Quarta Turma, Relatora 
Desembargadora Federal Alda Basto,DJF3 CJ2 de 26/05/2009, p. 720; TRF3, APELREE 200803990431237, Quarta 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto,DJF3 CJ2 de 26/02/2009, p. 587. 

9. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000305-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOPAULA REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BORGES e outro 

INTERESSADO : 
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SAO 

PAULO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

3. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 
razão ontológica. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-40.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001546-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : WALDENIZE DA CONCEICAO LANDIM DE MELLO 

ADVOGADO : ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE RELATOR QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS - 

LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL - IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE 

PERCENTUAL DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - EQUIDADE.  
I - Conquanto a rigor técnico exista substancial diferença entre negar seguimento e negar provimento ao recurso, o 

legislador equiparou as situações para os fins do artigo 557 do CPC, estipulando que no caso de ser manifestamente 

inadmissível ou improcedente o relator negar-lhe-ia seguimento. 

II - A decisão que nega seguimento ao recurso (artigo 557, caput) não precisa se embasar somente em jurisprudência de 

tribunal superior, pois o legislador previu que, em tais casos, basta a jurisprudência dominante da própria corte. E, no 

caso dos autos, a decisão recorrida encontra-se fundamentada em jurisprudência recente deste tribunal e também do 
STF e do STJ. 

III - Segundo entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, é inexigível a formação de litisconsórcio passivo 

necessário nas demandas envolvendo limite de idade em concurso público, medida que teria apenas a finalidade de 

dificultar o acesso ao Poder Judiciário e tornar o processo mais dispendioso para a parte autora. 

IV - Embora já tenha decidido que a limitação etária, por meio de edital, no caso de concurso para ingresso nas Forças 

Armadas, não afronta o ordenamento jurídico, solidificou-se o entendimento na jurisprudência pátria de que somente lei 

em seu sentido estrito pode veicular restrições à idade do participante. No caso dos autos, cuidando-se de limitação 

veiculada em edital, deve ser afastada para se permitir a participação da autora no concurso. Precedentes do STF, do 

STJ e do TRF da 3ª Região. 

V - O fato de o juízo de Primeira Instância ter fixado os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência em 

percentual sobre o valor da causa não significa que se afastou dos ditames do § 4º do artigo 20 do CPC. Na esteira da 
jurisprudência moderna do STJ, vencida a União, os honorários advocatícios podem ter como base de cálculo o valor da 

causa ou da condenação, ou, ainda, um valor fixo, seguindo a equidade. Caso em que os honorários foram fixados em 

15% sobre o valor da causa, equivalendo a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que não pode ser considerado 

excessivo. 

VI - Agravo inominado improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011960-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011960-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RMC S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCELO SILVA DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.052159-3 2F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE, NA 

HIPÓTESE, DE DISCUSSÃO POR MEIO DE EMBARGOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . ARTIGO 557 DO 

CPC. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO.  

I - A decisão deve ser mantida. 

II - Tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, que o pedido de suspensão do crédito tributário, na forma 

como pleiteado, não encontra respaldo legal, pois, a teor das normas cogentes, a suspensão da exigibilidade dos créditos 

somente seria possível, dentro do processo de execução fiscal, mediante a interposição dos competentes embargos 

precedidos, ademais, da respectiva prestação de garantia, da qual não se tem notícia nos autos. 
III - Assim, a mera alegação da executada não poderia ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

mormente quando os elementos que constam dos autos não possibilitam a aferição da exata correspondência ente os 

valores envolvidos nas demandas, não sendo admitida, na exceção de pré-executividade, a dilação probatória e 

submissão ao contraditório. 

IV - Precedente desta Corte do qual participei como Relatora (AI nº 2008.03.00.009498-2, v.u., julgado em 

28/08/2008).  

V - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102976-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102976-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

 
: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO 

ADVOGADO : DANIEL MAZZIERO VITTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COFERFRIGO ATC LTDA e outro 

 
: ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

 
: ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.07.01670-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS ADMINISTRADORES - MANUTENÇÃO. 

1. Agravo legal não conhecido, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra 

decisão monocrática do Relator. 

2. O d. Magistrado a quo expôs com rigor os motivos jurídicos de sua decisão, não havendo que se falar em nulidade 

desta por ausência de fundamentação. 

3. Verifica-se, em consonância com as razões da decisão agravada, que as peças e os documentos dos autos constituem 

veementes indícios de que a pessoa jurídica Coferfrigo ATC Ltda., administrada também pelos agravantes, sucedeu a 

empresa originariamente executada, Frigorífico Boi Rio Ltda. A identidade entre os objetos sociais e os proprietários ou 

administradores de fato de ambas, bem como as informações contidas nos relatórios fiscais e documentos extraídos de 
inquérito policial - considerados pelo d. Juiz da causa -, resguardam a proposição mencionada. 

4. Prescrição intercorrente não configurada, por não haver comprovação de que o processo ficou paralisado por mais de 

cinco anos por inércia da exequente. Ademais, a necessidade de incluir os sócios ou administradores no pólo passivo 
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sobreveio no curso da execução, quando se deparou com o esgotamento dos meios para localizar bens da empresa 

devedora. 

5. Ainda que a execução tenha por objeto somente honorários sucumbenciais, como alude a decisão agravada, subsiste a 

obrigação de pagamento pelos sócios e administradores de fato, por força da responsabilidade civil que contraem em 

relação ao passivo não-tributário deixado pela empresa executada. 

6. Agravo legal não conhecido. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007502-30.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.007502-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA SP 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO e outro 

No. ORIG. : 00075023020074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - Primeiramente, não conheço dos embargos de declaração na parte em que a embargante pugna pela redução da verba 

honorária arbitrada pelo juízo "a quo", uma vez que o pedido não foi sequer veiculado em sede de apelação, tampouco 

quando da interposição do agravo legal, constituindo inovação nesta fase processual. 

II - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

III - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

IV - É o que se constata no caso em exame. 
V - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

VI - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos 

legais citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente 

para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VII - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VIII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração interpostos e, na 

parte conhecida, rejeitá-lo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034371-87.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.034371-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARIA NAZARE GUIMARAES 

ADVOGADO : SIMAO GUIMARAES DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.025396-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENS 

INDISPONIBILIZADOS. TERCEIRO. BOA-FÉ. PROVA. NECESSIDADE. LIBERAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE INDICIADO. GRAVAME MANTIDO. 

1. A exoneração de bens indisponibilizados reclama a comprovação de que o aludido ônus está a recair sobre o 
patrimônio de terceiro de boa-fé. 

2. A condição de terceiro de boa-fé, no caso em tela, pode ser provada mediante a apresentação de compromisso de 

venda e compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em data anterior à averbação do decreto de 

indisponibilidade; e mesmo sem registro ou sem reconhecimento de firmas, desde que, nestes casos, esteja 

acompanhado de prova de quitação do negócio, com indicação de tenha sido celebrado anteriormente à mencionada 

averbação. Incontestável também o reconhecimento da efetivação desse negócio nos casos em que os adquirentes das 

unidades autônomas tenham sido beneficiados por sentença de adjudicação compulsória prolatada pela Justiça Estadual. 

É razoável, ainda, o acolhimento da veracidade da alienação das unidades que apresentem averbação de cancelamento 

dos direitos de garantia - hipoteca e cessão fiduciária - que originalmente oneravam os imóveis em favor da instituição 

bancária financiadora dos empreendimentos. 

3. A averbação do decreto de indisponibilidade de bens no Registro Imobiliário gera a presunção do seu conhecimento. 
4. A indisponibilidade de bens tem por objetivo assegurar o integral ressarcimento do erário no caso de condenação do 

indiciado, daí a razão por que não subsiste qualquer óbice ao bloqueio do imóvel de sua propriedade, ainda que a 

aquisição tenha sido efetivada antes do advento da referida constrição judicial. 

4. Preliminar rejeitada e agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021443-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021443-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) e outros 

 
: AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELANTE : AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA filial 

 
: AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

 
: AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELANTE : AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC) - LEI 9718/98 - COFINS - ALÍQUOTA - 

CONSTITUCIONALIDADE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Não merece acolhimento a alegação da impetrante de que o reconhecimento da inconstitucionalidade da base de 

cálculo instituída pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, conforme entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal, 

acabou por contaminar a alíquota majorada. 

II - Cabe ressaltar que a majoração da alíquota da COFINS pela Lei nº 9718/98 não configura criação de novo tributo e, 

portanto, não há necessidade de lei complementar, sendo que própria Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a 

contribuição da COFINS, possui natureza jurídica de lei ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se 
refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal, como decidido pela Suprema Corte. 

III - Outrossim no mesmo sentido, conforme julgado proferido por esta Turma no processo nº 2007.61.00.035027-4, 

julg. 19/11/2009 em voto prolatado pelo Des. Federal Carlos Muta: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. APELAÇÃO FAZENDÁRIA. CONHECIMENTO 

PARCIAL. COFINS. LEI Nº 9718/98. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA. INDÉBITO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. PIS. EXTINÇÃO DO DIREITO A RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, 

CTN). SUCUMBÊNCIA....4. Não configura nova fonte de custeio da Seguridade Social, para sujeição à forma de lei 

complementar (artigo 195, § 4º, CF), a mera alteração, com a majoração, da alíquota de contribuição social preexistente. 

A inconstitucionalidade da base de cálculo da COFINS, como prevista pela Lei nº 9718/98, não afeta a validade do 

artigo 8º, que majorou a alíquota, cuja autonomia normativa é patente, assim permitindo a sua aplicação à base de 

cálculo prevista na LC nº 70/91. ...." 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é constitucional o aumento da alíquota da 
COFINS, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032801-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032801-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade nos primeiros 90 dias 

do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de recolher referido tributo no percentual de 0,08% no período que medeia entre janeiro e 

março de 2004 não merece guarida, vez que não se trata, aqui, de majoração da alíquota por intermédio da EC 42/03, 

mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, 

em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF. 
5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036833-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.036833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 
1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade nos primeiros 90 dias 

do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de recolher referido tributo no percentual de 0,08% no período que medeia entre janeiro e 

março de 2004 não merece guarida, vez que não se trata, aqui, de majoração da alíquota por intermédio da EC 42/03, 

mas de manutenção da alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, 

em consequência, ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF. 
5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036447-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036447-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TIBRAS IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: ZAFIR SAID ASSALYU 

 
: BASSAM JORGE DAYUB 

AGRAVADO : SEBASTIAN ANDRES KORNITZ e outro 
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: ADRIANA CRISTINA SERRANO 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.026374-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

REDIRECIONAMENTO - SÓCIO DA ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ARTIGO 13 DA LEI N. 8.620/93 

- INAPLICABILIDADE AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

1. Os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário 

Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção do sócio no polo 

passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

2. A Lei n. 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização 

e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos 

tratados em legislação específica. 

3. Encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pelo art. 79, VII, da 
Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

4. Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia 

da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

5. Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos 

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra 

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

6. Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios que 

exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o 

entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da 

execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

7. Precedentes jurisprudenciais. 
8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037977-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037977-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ORGANOX LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.021188-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PARCIAL PROVIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. 

1. No acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, parte da pretensão executória do Fisco chegou ao fim, 

motivo pelo qual são devidos honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do 

crédito cuja extinção restou decidida. 

2. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018920-75.1996.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.020009-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA DE SEGUROS INTER ATLANTICO 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.18920-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO PREVISTO NO § 1º 

DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PIS - MP 1212/95 - TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
I - Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III - Referido entendimento foi apenas confirmado com o advento da LC nº 118/05, que considerou o prazo de 

prescrição quinquenal. 

IV - Configurada a prescrição parcial do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período 

superior ao quinquênio contado retroativamente da propositura da ação, eis que efetuados os pagamentos indevidos a 

partir de dezembro/88 e interposta a ação em 04/07/96. 
V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005712-67.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005712-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : INTERCONDORS EXPORT INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARLY VOIGT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00057126720094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. MERCADORIA IMPORTADA. NOTIFICAÇÃO DO IMPORTADOR. PENA DE 

PERDIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não merece prosperar a alegação da apelante de cerceamento de defesa por não lhe ter sido dada a oportunidade de 

contestar as acusações a ela imputadas, uma vez que a documentação carreada aos autos demonstra ter sido a apelante 

devidamente intimada para comparecer na Alfândega do Porto de Santos para tomar ciência pessoal da ação fiscal em 

curso nos autos do processo administrativo nº 11128.008053/2007-33 (fl. 45). 

2. Da mesma forma, em 23/11/07, o despachante aduaneiro tomou ciência do Auto de Infração e Termo de Apreensão e 

Guarda Fiscal nº 0817800/00750/07 (fl. 34), sendo certo que este possuía procuração para representar a apelante (fl. 
46). 

3. O art. 56 do Decreto-Lei nº 37/66, no qual embasou a apelante a sua alegação, incide, somente, nos casos de 

mercadoria proveniente de naufrágio e outros acidentes (seção I do capítulo IV do Decreto-Lei nº 37/66), o que, de 

acordo com as provas carreadas aos autos, não corresponde à situação aqui descrita. 

4. Como bem ressaltado pela r. sentença apelada, "ao contrário do que sustenta a autora, a importadora não precisa ser 

notificada da chegada da mercadoria no país. A notificação que se exige é para aplicação da penalidade de perdimento". 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-71.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000906-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LEITESOL IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 

2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 
3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade nos primeiros 90 dias 

do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de recolher referido tributo no percentual de 0,08%, no período pleitado, não merece guarida, 

vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC 42/03, mas de manutenção da alíquota 

que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, em consequência, ofensa ao 

artigo 195, § 6º, da CF. 

5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012890-37.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.012890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : A M DIB IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : RODOLPHO FORTE FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00128903720094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. AUSÊNCIA DE 

ÓBICES. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

1. A União não cumpriu o disposto no §1º do art. 523 do CPC, não merecendo o agravo de instrumento por ela 

interposto, convertido em retido, ser conhecido. 

2. Compulsando-se os autos, verifica-se que a recusa ao fornecimento da certidão de regularidade fiscal pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional em Sorocaba deveu-se ao fato de que "o provimento jurisdicional acautelatório 

proferido nos autos da Ação Cautelar, processo nº 2007.61.10.010053-0, em trâmite perante a 2ª Vara da Justiça 

Federal de Sorocaba, foi para o fim específico do débito objeto do processo administrativo nº 21024.001351/2005-52, 

não constituir óbice à adesão da devedora ao regime de tributação Simples Nacional, cuja eficácia se exauriu com a 

efetiva adesão, conforme consta do CNPJ, não podendo ser estendidos seus efeitos para fins outros não albergados 
pelo Judiciário" (fl. 38). 

3. Ocorre que, nos autos da ação principal (nº 2007.61.10.011270-1), foi proferida sentença de procedência do pedido, 

para o fim de tornar sem efeito o auto de infração por meio do qual foi aplicada a multa à impetrante (fls. 97/99). 

4. Isto, somado ao fato de que as informações de apoio para emissão de certidão de fls. 35/37 não apontam qualquer 

débito em aberto no nome do contribuinte, é suficiente para demonstrar o direito da impetrante em obter a certidão de 

regularidade fiscal pleiteada. 

4. Agravo retido não conhecido. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001064-84.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001064-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LOCAR GUINDASTRES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CPMF - JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DE 2004 - ALÍQUOTA DE 0,38% - VALIDADE. 

1. A Emenda Constitucional nº 37/02 estabelecera que a alíquota da CPMF seria de 0,08% no exercício financeiro de 

2004 (artigo 84, § 3º, inciso II, do ADCT). 
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2. A Emenda Constitucional nº 42/03, em seu artigo 6º, revogou referido dispositivo. Por outro lado, em seu artigo 3º, 

prorrogou o prazo da vigência da CPMF, previsto no artigo 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 

31 de dezembro de 2007 (alíquota de 0,38%). 

3. A EC 42/03 foi publicada no Diário Oficial em 31/12/03. Questiona o contribuinte sua validade nos primeiros 90 dias 

do exercício de 2004, ante a anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, da CF. 

4. A pretensão no sentido de recolher referido tributo no percentual de 0,08%, no período pleiteado, não merece 

guarida, vez que não se trata, na hipótese, de majoração da alíquota por intermédio da EC 42/03, mas de manutenção da 

alíquota que já vinha sendo recolhida durante os exercícios de 2002 e 2003 (0,38%). Não houve, em consequência, 

ofensa ao artigo 195, § 6º, da CF. 
5. Questão que já foi analisada pelo STF, quando do julgamento do RE 566032/RS (STF, Tribunal Pleno, RE 

566032/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe em 23/10/09). No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta 

Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1437906, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

26/04/10, página 520 ; TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 317659, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, 

DJF3 em 24/11/09, página 530. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028144-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028144-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LOURDES MARIA SPINOLA VIANA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018102820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557 CPC. 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO SOMENTE NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 520,V DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 
atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível 

a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029618-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029618-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DROGARIA SANTA MARIA BARRETOS LTDA 

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.14454-5 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - PREPARO - 

INTIMAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO. 

1. O Código de Processo Civil dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar suficientemente 

comprovado na interposição do recurso, deverá ser reconhecida a deserção se o recorrente, devidamente intimado, não 

regularizar o feito. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031135-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031135-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112310520084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557 CPC. 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO SOMENTE NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 520,V DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível 
a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038193-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038193-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE SUZANO 

ADVOGADO : ELAINE DOS SANTOS ROSA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL - DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. LEI nº 5.991/73. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. 

1. Incidente no presente caso o disposto no artigo 557 do CPC, permitindo-se o julgamento da apelação de forma 

monocrática pelo relator, eis que fundada a decisão ora impugnada em jurisprudência dominante acerca da matéria. O 

decisum citou, inclusive, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte sobre o tema. 

2. A decisão agravada adotou a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a Lei nº 5.991/73 não exige a contratação de 

profissional farmacêutico para atuarem em dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da referida 

lei, nos quais não existe manipulação de fórmulas, nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-

somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos, como ocorre no presente caso. 
3. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor atualizado da execução -, 

tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda sintonia com 

os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do 

patrono do embargante, o moderado valor da causa e a natureza da demanda. Com efeito, os honorários advocatícios 

foram arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da execução (R$ 6.058,80 em 04/2008 - fls. 02, autos apensos), o 

que equivale a R$ 605,88 (seiscentos e cinco reais e oitenta e oito centavos). Assim sendo, a verba honorária foi 

moderadamente aplicada, estando em consonância com o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, bem como com o 

entendimento desta turma. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3001/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201637-

72.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.007199-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

No. ORIG. : 98.02.01637-3 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI E II - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "C" DA CF/88. 

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. 

Não se vislumbra qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057216-06.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.094566-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MAGNUM COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.57216-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029567-95.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.101024-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.29567-2 19 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 762/2546 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. MULTA PROGRESSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

Pela análise dos autos, foi dada a oportunidade para que a recorrente indicasse a lide do processo principal, como 

preceitua o artigo 801, inciso III, do CPC, vindo aos autos a reiteração de teses jurídicas. 

A sentença atacada houve por bem em indeferir a inicial não apenas por este motivo, mas também por outros fatores 

atinentes ao pedido. 

A verba honorária deve ser mantida. 

Apelação não provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006. 

Sistema SITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007542-54.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106768-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO MONELLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.07542-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO FEDERAL - NULIDADE 
- AUSÊNCIA- OMISSÃO - NÃO CORRÊNCIA. 

1. Não se vislumbra hipótese de omissão a ser sanada por esta Corte nesta esfera recursal. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009269-14.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009269-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SIDNEI GUILHERMEL 

ADVOGADO : ENIO VICTORIO DA SILVA 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 
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1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041744-

23.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041744-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ADVANCED ELETRONICS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NEAIME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA 
1.Nada obsta a indicação de índices a título de correção monetária, na hipótese vertente. 

2.Não se vislumbra qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007614-92.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007614-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : SINEX CONSULTORIA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : TOMAZ EDSON LEAO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que eventual recurso ou remessa oficial não 
estavam em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não logrou a agravante comprovar eventual dissonância do decisum o entendimento jurisprudencial superior. 
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3. Agravo legal conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003436-70.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003436-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SANT ANA S/A INDUSTRIAS GERAIS 

ADVOGADO : HEROS MARCELINO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

INTERMEDIÁRIOS, DE EMBALAGEM E OUTROS UTILIZADOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS TRIBUTADOS. DIREITO AO CREDITAMENTO. CONFIGURADO.  

Observa-se a existência de créditos obtidos com o pagamento do tributo na aquisição de matérias primas e produtos 

intermediários, devendo ser, portanto, efetuado o lançamento contábil dos referidos créditos do imposto. 

Quanto ao Princípio da Não Cumulatividade, o mesmo é de natureza eminentemente constitucional, sendo tratado com 
simetria do débito. Cuida-se de um crédito escritural, mantido em conta gráfica, aproveitado para a compensação com 

débitos relativos a saída de produtos tributados do estabelecimento. São, portanto, créditos escriturais e não tributários. 

Há, na prática, a chamada compensação de créditos presumidos do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a 

não cumulatividade e, por sua vez, o chamado efeito cascata. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que, no processo de aquisição de materiais intermediários, embalagem e 

outros para a industrialização de mercadorias, é permitido o creditamento, desde que não impliquem no aparelhamento 

do ativo fixo, como conservação do parque industrial ou manutenção da empresa. Precedente. 

O Princípio da não cumulatividade que caracteriza o IPI autoriza a manutenção de créditos relativos à exação incidente, 

desde que a saída seja tributada, não sujeita à isenção ou alíquota zero. 

Cabível a correção monetária. Precedentes jurisprudenciais. 

A prescrição deve ser contada, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Apelação parcialmente provida.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2006. 

Sistema SITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012727-

10.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.016792-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : MARISA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.12727-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 
bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0304003-98.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.024681-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : SERVICO NOTARIAL DE ALTINOPOLIS 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.04003-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 
de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-88.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001696-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE ROSARIO DE SOUZA e outros 
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: JAIR BENEDITO DA COSTA 

 
: GILMAR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LUDVIG DE SOUZA AZEVEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL DA MERCADORIA E DOS 

VEÍCULOS AUTOMOTORES - APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO 

À PRIMEIRA - DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DOS VEÍCULOS APREENDIDOS E A INFRAÇÃO. 

Deve ser afastada a Pena de Perdimento, quando observada desproporção de valor entre o veículo condutor da 

mercadoria apreendida, em razão da natureza jurídica de ressarcimento dos danos causados ao Erário. 

A Pena de Perdimento é aplicada apenas aqueles que participaram diretamente da infração. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2005. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017303-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017303-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040621-53.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRMAOS CORREA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011104-43.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.011104-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI - INSUMOS ISENTOS ADQUIRIDOS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 

OBSCURIDADE 

O acórdão embargado quedou omisso/obscuro no que tange ao afastamento da exigência consubstanciada no processo 

administrativo 1.0875-00380/96-71 que pretende afastar. 

Assim, deve ser anulado o débito relativamente ao crédito de IPI escorreitamente apurado, excetuando a correção 

monetária apontado no item II da autuação. 

Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014948-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014948-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZF DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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No. ORIG. : 96.00.00162-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADESÃO AO PAEX ANTERIOR A DECISÃO - ACOLHIMENTO DOS 

EMBARGOS - EFEITO MODIFICATIVO - EXTINÇÃO DA APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO 
1- O venerando acórdão decidiu a matéria posta a exame sem conhecer do relevante fenômeno. É que por disposição 
legal - ressabido - a só adesão ao PAEX impunha à parte a renúncia aos direitos de quaisquer ações em curso, pelo que 

a matéria a ser examinada cingir-se-ia a tão somente comprovar a ocorrência da hipótese. Tendo ela ocorrido, de se 

impor - agora - o acolhimento, com aplicação de excepcionais efeitos modificativos a dar, no mérito, por prejudicado o 

recurso de apelação, perdido que estava àquelas alturas o objeto da demanda em razão da opção pelo benefício fiscal. 

2- Aplicação do efeito modificativo julgando extinta a apelação, declarando-se a perda de seu objeto, sem fixação de 

verba honorária. 

3- Embargos de declaração providos 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 
voto que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903073-57.1986.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.059307-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LISTEL LISTAS TELEFONICAS S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 461/463 

No. ORIG. : 00.09.03073-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - LISTAS TELEFÔNICAS - ART. 150, IV, "D", CF - 

POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A imunidade é uma regra de estrutura e não de conduta, definida como uma classe finita e imediatamente 

determinável de normas jurídicas, contidas no texto da Constituição Federal, e que estabelecem, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas. 

2. A Constituição Federal 1967, com redação da EC/69, vigente à época da propositura da presente demanda, assim 

estabelecia no art. 19, que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impôsto sobre 

(inciso III) o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado à sua impressão (alínea "d"). 

3. A nova ordem jurídica perpetrada com a vigência da Constituição Federal de 1988, manteve o benefício da 

imunidade sobre os mesmos itens, no art. 150, VI, "d". 

4. A discussão trazida à baila limita-se à abrangência do conceito de "livros" e se listas telefônicas podem ser assim 
consideradas. 

5. A jurisprudência pátria se consolidou no sentido de compreender as listas telefônicas como beneficiária da referida 

imunidade, tendo em vista a manifesta utilidade pública que presta, no sentido de fomentá-la. 

6. A questão restou superada, tendo em vista as decisões reiteradas do Supremo Tribunal Federal, como o RE 101.441. 

7. Aplicável, portanto, o disposto no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal, uma vez que as listas 

telefônicas são alcançadas pela imunidade, frente à manifesta utilidade pública que prestam, devendo a sentença ser 

mantida nos exatos termos em que proferida. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016553-

05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016553-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : LVMH VINHOS E DESTILADOS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO. 

ATUALIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE/CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 
1. Não se vislumbra qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada nesta esfera recursal. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009791-55.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009791-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TETRA PAK LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 
O acórdão conheceu da questão exatamento conforme pugnada na peça inagural. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-15.2001.4.03.6105/SP 
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2001.61.05.010214-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Acórdão anterior mantido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000571-

27.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.000571-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

 
: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que o voto condutor enfrentou 
diretamente toda a matéria nos estritos termos do pedido inicial e do apelo estatal, sendo aplicado à legislação vigente 

que entendo ser aplicável a questão, bem como a jurisprudência. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-09.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000435-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TRANSPORTES CEAM LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 
1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode 

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035261-36.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EMILIO NICANOR GALAN FRANCES e outro 

ADVOGADO : KARINA GAGGL e outro 

AGRAVANTE : GISLEINE APARECIDA AUGUSTA FRANCES 

ADVOGADO : MARIA CATARINA RODRIGUES e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.002253-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - ARROLAMENTO - DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - CUSTAS - RECOLHIMENTO - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - RESOLUÇÃO 169/2000 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Estabelece o art. 273 do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação". 

2. Ainda que os documentos colacionados aos autos revelem o fumus boni iuris, não se verifica outro requisito para 

antecipação da tutela, qual seja o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que os 

agravantes/autores encontram-se na posse do imóvel desde 2/5/2001, antes mesmo do registro aquisitivo, bem como 

restou preservada a propriedade do bem. 

3.Para a estreita via do agravo de instrumento, não se verifica a urgência no desfazimento do arrolamento, que deverá 

ser apurada à época da prolação da sentença. 
4. A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus dispõe, 

em seu artigo 2º, que o pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial, assim como 

prevê o artigo 3º da Resolução nº 169/00, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região e resoluções que se 

seguiram. 

5. De rigor o recolhimento correto das custas. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.002324-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROGERIO MATEUS TAVARES 

ADVOGADO : EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

Agravo retido não conhecido. 
Os cálculos devem ser elaborados, nos termos do Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3.ª Região. 

A partir de novembro a outubro de 2000, deve ser aplicada a UFIR. 

Nada obsta a aplicação do IPC a título de correção monetária, respeitada a coisa julgada e a vedação do reformatio in 

pejus. 

Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, termos 

do relatório e voto que integram o julgado. 
 

São Paulo, 28 de novembro de 2007. 

Sistema SITA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007666-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GUIA DE IMPORTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Não há qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2. Embargos Declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000997-14.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000997-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALVAMAR ADMINISTRACAO E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000828-06.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.000828-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRIANGULO MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004212-29.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.004212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FLORES LUIZ PINTO DA SILVA -ME 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075605-25.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075605-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ADMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.21049-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 
PAGAMENTO PARCELADO - ART. 78, ADCT - EC 30/2000 - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Preliminarmente, não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 

ao Código de Processo Civil. 

2. O ato jurídico perfeito e a coisa julgada, relativos à devolução do numerário restaram preservados, mesmo com o 

parcelamento instituído pela EC 30/2000, que alterou o art. 78 da ADCT. 

3. Estabelece o art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela EC 30/2000: 

"Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos 

recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que 

decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda 

corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a 

cessão dos créditos." 
4. A hipótese dos autos não se subsume às ressalvas elencadas pelo art. 78 da ADCT, pois a expedição do ofício 

precatório complementar ocorreu em 10/9/2001 (data da entrada neste Tribunal), já na vigência da EC 30, que se deu 

em 13/9/2000, sendo aplicável, portanto, o comando do art. 78 da ADCT. 

5. Ainda que se trate de precatório complementar, pelo qual eventualmente se satisfaça juros e correção monetária não 

pagos no principal, da hipótese não se infere tratar-se de precatório que já tem seu respectivo recurso liberado ou 

depositado em juízo, porquanto até ocorrer a expedição de precatório não há recurso liberado correspondente, muito 

menos depositado em juízo. 

6. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009688-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009688-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PAPELARIA MONTREAL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Acórdão anterior mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031840-37.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031840-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GRUPO DE APOIO DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL S/C LTDA 

ADVOGADO : BARBARA BRENTANI LAMEIRAO RONCOLATTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - JULGAMENTO DA AÇÃO - DECISÃO QUE ENTENDE 

PREJUDICADO O RECURSO - MANUTENÇÃO 

1. A decisão agrava merece ser mantida, primeiro porque o agravo legal não pode ser utilizado como fórum para a 

rediscussão da matéria. 

2. O apelo encontrava-se prejudicado por confrontar a jurisprudência dominante do egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que decidiu que a matéria não seria reservada materialmente a Lei Complementar, podendo ser disciplinada pr lei 

ordinária. 

3. Agravo regimental não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007207-32.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.007207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. DIREITO A CREDITAMENTO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
Não há no acórdão embargado qualquer contradição a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-91.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002986-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CONSTRUCOES METALICAS SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO. ADESÃO AO SIMPLES. 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

O acórdão conheceu da questão exatamente conforme pugnada na peça inaugural. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004880-

84.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 777/2546 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDRETTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA LORETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. 

1 - No caso em comento, verifica-se que a sentença às fls. 434/443 reconheceu o direito da autora à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos (e comprovados nos autos) da contribuição ao PIS, com base no inconstitucional 
alargamento da base de cálculo prevista no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, abrangendo o período correspondente a 

outubro de 1999 até julho/2003 (fls. 28/29).  

2 - Outrossim, considerando a data da propositura da ação (19 de agosto de 2003) e o período reconhecido e deferido 

pelo Juízo de origem para efeito de compensação, constata-se a observação e aplicação da prescrição quinquenal para 

reaver o indébito tributário, mesmo que pela via da compensação, contando-se retroativamente da data da propositura 

da ação, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional. 

3 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, hipótese 

que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

4 - Cumpre registrar, ainda, que o julgador não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 
consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068362-93.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068362-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CENTRO UNIVERSITARIO HERMINIO OMETTO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES 

 
: FABIO CARNEIRO BUENO OLIVEIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO 

 
: ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.006784-3 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - VESTIBULAR - SUSPENSÃO - CURSOS "SUB JUDICE" - 
REVOGAÇÃO - INFORMAÇÃO AOS VESTIBULANDOS - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental interposto recebido como contraminuta, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 

11.1987/2005 ao Código de Processo Civil. 

2. Muito embora não se vislumbre, em um primeiro momento, ilegitimidade do CREFITO na fiscalização dos cursos, na 

medida em que a autarquia possui interesse de agir, em defesa da área de atuação de seus profissionais, entende-se 
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relevante a argumentação expedida pelo agravante a ponto de dar provimento ao seu pleito, permitindo a realização do 

exame vestibular para ingresso de candidatos no curso escolhido. 

3. Não há necessidade de comando tão drástico, como a suspensão do concurso de vestibular. Observa-se o empenho 

por parte do Ministério da Educação no sentido de fomentar as atividades da área tecnológica, incrementando novos 

cursos de graduação de histórico mais enxuto, propiciando um maior acesso por parte da população ao ensino, 

ensejando, por fim, uma melhor qualificação do mercado de trabalho. 

4. Vê-se a preocupação de autenticar profissões que hoje são desempenhadas por pessoas sem qualquer formação de 

cunho teórico. 

5. No tocante ao potencial risco ao mercado de trabalho, não se pode limitar o exercício de determinada profissão - 
direito garantido no art. 5o, XIII, da Constituição Federal - sem lei que o faça. Os cursos evocados referem-se a 

profissões que não desafiam a Lei Maior, tampouco a lei-infraconstitucional, sendo, portanto, integralmente aplicadas. 

6. Imprescindível, todavia, a divulgação aos candidatos da lide judicial que se trava, em relação a esses cursos. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003317-

78.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003317-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BRACOL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA 
Nada obsta a indicação de índices a título de correção monetária, na hipótese vertente. 

Não se vislumbra qualquer omissão ou contradição a ser sanada por esta Corte. 

2.3. Embargos de declaração opostos pela União Federal e impetrante rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007456-

73.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007456-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : GLADIATOR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: TOREN ADMINISTRACAO E PARICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO COELHO ATIHE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CORREÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

NÃO CABIMENTO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1 - Com efeito, verifica-se que o v. acórdão omitiu-se no que tange a manifestação acerca dos documentos juntados às 

fls. 113/118 pelas impetrantes, ora embargantes. Desse modo, para que seja sanado o vício constante do julgado, 
determino a inclusão, no início do voto condutor, do seguinte parágrafo: "Resta prejudicada a apreciação dos 

documentos juntados pelas impetrantes, ora apelantes, às fls. 113/118 (os quais, segundo alegam, demonstram que as 

empresas impetrantes sujeitam-se ao recolhimento do IRPJ e da CSLL com base no lucro presumido) pois, 

considerando tratar-se de conjunto probatório não apresentado pelas embargantes perante o foro adequado, qual seja, 

o Juízo de primeiro grau, qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição." 

2 - A correção da omissão apontada em nada altera o resultado do julgado. 

3 - No que tange ao prequestionamento, cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os 

dispositivos legais ou teses jurídicas deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se 

apenas um deles é suficiente para a solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste 

fundamentalmente a tutela jurisdicional, consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 

17/12/2004). 
4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

5 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009375-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

ADVOGADO : DENIVA MARIA BORGES FRANCA e outro 

EMENTA 

"HABEAS DATA". PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. ACESSO A 

INFORMAÇÕES CONSTANTE DE BANCO DE DADOS. ILEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

2. A Constituição Federal prevê em seu art. 5º, LXXII, "a", que, conceder-se-á "habeas data" "para assegurar o 

conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público".  

3. Conforme se observa, não obstante a impetrante sustentar, em sede de contrarrazões, que a referida "denúncia" diz 

respeito a sua pessoa e atuação profissional como advogada do segurado (Vicente de Paulo Silva), a requerente não 

logrou êxito em comprovar seu direito líquido e certo para acesso às informações pretendidas quando da propositura da 
inicial, restando demonstrado tratar-se de pedido feito em nome próprio para o fornecimento de informações constantes 

de registro de banco de dados em nome de "terceiros". 
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4. "In casu", a requerente carece de legitimidade ativa para seu pleito.  

5. Processo julgado extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

6. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017252-

88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017252-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL CASTELO BRANCO CEMEL LTDA 

ADVOGADO : HELIO BOBROW 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE 

- INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada, uma vez que o voto 

condutor enfrentou diretamente a matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial, das 

provas carreadas aos autos, bem como do apelo estatal. Sendo que, o Acórdão apenas deferiu a expedição da certidão de 

regularidade fiscal, uma vez que o débito encontrava-se suspenso devido à apresentação de pedido de revisão, portanto 

não houve discussão relativa à culpa dos motivos que levaram a cobrança indevida. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017599-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ANTONIO JUSTINO ALVES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO 

- INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Compulsando os autos, para apreciação dos embargos de declaração, verifiquei a ocorrência de erro material, 

consistente na não explicitação no julgado da forma da correção monetária e juros dos valores a serem eventualmente 

devolvidos. Portanto, de ofício, determino a correção do citado erro material, para que conste do julgado que os valores 

a repetir serão corrigidos, desde a data da retenção indevida, exclusivamente pela taxa SELIC, que incidirá tanto a título 

de correção monetária como juros. A correção do erro material em nada altera o resultado do julgado. 

2. Em relação às demais questões constantes dos embargos, observo não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, 

omissão, obscuridade ou contradição, hipóteses que autorizam a interposição dos embargos de declaração. Frise-se que, 
o voto condutor decidiu nos estritos termos da petição inicial, provas, apelações e jurisprudência sobre a matéria. 

Ocorre que, os embargos de declaração não podem ser utilizados para rediscutir a questão objeto da ação ou o resultado 

do julgado. 

3. Corrigir de ofício erro material, embargos de declaração parcialmente prejudicados e rejeitados em relação às demais 

questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material, julgar parcialmente prejudicados os 

embargos de declaração e rejeitá-los em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020570-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020570-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CIPOLATTI E CIPOLATTI LOCACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. 

1 - Não merecem prosperar os argumentos trazidos pela embargante no sentido de haver omissão no acórdão 

embargado, o qual entendeu pela constitucionalidade da Lei nº 10.637/02, resultante da conversão da Medida Provisória 

nº 66/02, para fins de recolhimento da contribuição ao PIS. Ademais, restou ainda asseverado tal entendimento por meio 

dos arestos citados no voto condutor, porquanto em consonância com o entendimento contido no julgado. 

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 
solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028572-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028572-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GELSON ESPLUGUES 

ADVOGADO : MARIA ARLENE CIOLA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009513-52.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009513-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CAETANO 

ADVOGADO : MARISTELA RODRIGUES LEITE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe no acórdão qualquer omissão, vício este que autorizaria a interposição dos embargos de declaração, uma 

vez que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, nos estritos termos do pedido inicial, das provas, da 

contestação e da apelação. Ocorre que, a embargante confunde as contribuições para o fundo de previdência privada 

com o pagamento mensal de complementação de aposentadoria, sendo que sobre este realmente incidiu imposto de 
renda; ademais, o autor em seu pedido inicial limitou a repetição do indébito ao quinquênio imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação, logo não há de se decretar a ocorrência da prescrição. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011205-

83.2004.4.03.6105/SP 
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2004.61.05.011205-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : VALMIR JOSE LEONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, no Acórdão omissão, uma vez que a questão relativa à prescrição foi enfrentada 

diretamente, sendo aplicado o entendimento pacificado no bojo desta Turma, segundo o qual o prazo prescricional é 

qüinqüenal.  

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-42.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009312-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : OSAC ORGANIZACAO SOROCABANA DE ASSISTENCIA E CULTURA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - JULGAMENTO DA AÇÃO - DECISÃO QUE JULGA 

PREJUDICADO O RECURSO - MANUTENÇÃO 
1. A decisão agrava merece ser mantida, primeiro porque o agravo inominado não pode ser utilizado como fórum para a 

rediscussão da matéria. 
2. O apelo encontrava-se prejudicado por confrontar a jurisprudência dominante do egrégio Supremo Tribunal Federal, 

que decidiu que a matéria não seria reservada materialmente a Lei Complementar, podendo ser disciplinada pr lei 

ordinária. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085109-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085109-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MAURA LEILA MONTIANI 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.00794-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES EXPURGADOS - COISA JULGADA - TAXA SELIC - JANEIRO/1996 - POSSIBLIDADE - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Discute-se nos autos a elaboração de cálculos, com o propósito de expedição de precatório principal, em sede de ação 

de repetição de indébito. 

2. Preliminarmente, quanto à nulidade apontada, a agravante carece de razão. Isto porque os cálculos tidos como 

incorretos, conseqüência da decisão de fl. 31, deram origem à oposição de embargos à execução pela União Federal, 

julgados parcialmente procedentes por sentença, que foi parcialmente reformada por esta Corte, à época do julgamento 

da remessa oficial e apelação da União Federal. O acórdão em questão transitou em julgado em 1/7/2002 (fl.78 destes 

autos). 
3. Assim, diante da preclusão consumativa e soberania da coisa julgada, a discussão encontra-se encerrada. 

4. Quanto à correção monetária, mais uma vez, a questão encontra-se coberta pelo manto da coisa julgada, não havendo 

hipótese para discussão dos índices aplicados naquela ocasião. 

5. Não obstante, analisando os referidos cálculos, elaborados em 24/10/1994, observa-se que incluídos os índices 

requeridos, à exceção da Taxa Selic, sem previsão à época da propositura da ação ordinária e dos embargos à execução.  

6. Cabível a aplicação da Taxa Selic a partir de janeiro/1996, excluindo, entretanto, a partir de então, os juros de 1% ao 

mês. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010837-

55.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010837-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA HOSS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

ACOLHIMENTO COM EXCEPCIONAL EFEITO MODIFICATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL. REJEIÇÃO. 

1 - Verifica-se, nestes autos, que os valores a serem restituídos foram recolhidos dentro do quinquênio que antecede a 

data de propositura da ação. Logo, não há que se falar, in casu, em prescrição, nem que a autora tenha decaído de parte 

mínima do pedido. 

2 - Desse modo, configurada a contradição existente, de rigor o acolhimento dos embargos de declaração da autora, com 

excepcional atribuição de efeito modificativo, consoante entendimento pacífico desta Turma julgadora, para negar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial.  

3 - Por sua vez, não merece prosperar o inconformismo da União Federal. Ao contrário do que alega, não se verifica, 
em qualquer hipótese, o vício apontado pela ora embargante. 

4 - Com efeito, o acórdão embargado, em conformidade com o entendimento do Juízo de primeiro grau, manteve o 

disposto na sentença "a quo", que julgou procedente o pedido formulado pela autora, reconhecendo a ilegalidade do 
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alargamento da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, introduzido pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, e 

condenou a União Federal a restituir os valores indevidamente pagos com base no aumento ora invalidado, "na parte 

que exceda as bases de cálculo previstas nas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91, respectivamente" (grifo meu). 

5 - Os embargos declaratórios da União Federal revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição 

deste recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado 

recurso. 

6 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para a 
solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

7 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

8 - Embargos de declaração da autora acolhidos. Embargos declaratórios da União Federal rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da autora e rejeitar os embargos 

declaratórios da União Federal, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011104-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1 - Não merecem prosperar os argumentos aduzidos pela embargante. Ao contrário do que alega, o julgado apreciou as 
questões invocadas e essenciais à resolução da causa. 

2 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, hipótese 

que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 
5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028227-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028227-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CLUBE ESPORTIVO DA PENHA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTENCIA - REJEITADO 
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão, vício que autoriza à interposição dos embargos de declaração, 

uma vez que o embargante não entendeu a real extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto condutor enfrentou 

diretamente a matéria nos estritos termos do pedido inicial, das provas, da apelação, porém acompanhou a atual 

jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, sintetizado na Súmula 732, que entende constitucional a exação 

do salário-educação, tanto o cobrado sob a égide da Constituição Federal de 1969 como a exigida sob o advento da 

Carta Política de 1988. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-56.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006264-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : STILUS IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JONSON e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084913-80.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084913-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALQUIRIA MARIA CARDOSO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE 

PARTE RE' : PACTO ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

 
: NILDERCIO MADAZIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.061338-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE DE EXECUÇÃO - 
ALIENAÇÃO DE VEÍCULO - CITAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PENHORA - FALTA DE PROVA.  

A fraude de execução vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, mas também à eficácia 

da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, ou condenatório, já em 

discussão. 

Quando não houver qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exige prova do eventus 

damni e do consilium fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a 

disposição do bem e da ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.  

Compulsando os autos, verifica que o agravado comprou o veículo de terceiro estranho ao quadro societário da 

executada sem conhecimento da execução e da situação do antigo proprietário já que nenhuma publicidade foi dada e 

não tendo ele negociado o bem com o devedor do fisco.  

. Portanto, não vislumbro relevância nos argumentos da agravante, já que não foi provada a caracterização do eventus 
damni e consilium fraudis só podendo ser demonstrada a má-fé, se houver constrição judicial ou alguma restrição junto 

ao DETRAN, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e do voto, que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de março de 2007. 

Sistema SITA  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.084913-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALQUIRIA MARIA CARDOSO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ITALO BARATELLA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : NILDERCIO MADAZIO 

 
: PACTO ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.82.061338-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 
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1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095357-75.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SILMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155 

No. ORIG. : 2004.61.00.007452-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - UNIÃO FEDERAL - TERMO INICIAL - 

INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 242, CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A autoridade coatora foi intimada pessoalmente na data de 5/7/200, e o Procurador da Fazenda Nacional, parte 

legítima para recorrer, na mesma data e também pessoalmente, nos termos do art.38, da Lei Complementar n.º 73/93. 

2. A apelação foi interposta em 10/8/2006, segundo protocolo eletrônico, portanto, excedendo o prazo concedido à 

Fazenda Pública, nos termos do art. 508, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 188, do mesmo estatuto. 
3. Descabida a alegação de que o termo a quo para a contagem do prazo da apelação é a juntada aos autos do Mandado 

de Intimação ocorrida em 12/7/06, vez que é pacífico entendimento do STJ acerca da questão, conforme segue: 

"Intimada pessoalmente, o prazo para a União recorrer começa a contar da cientificação, propriamente dita, realizada 

junto a um membro da sua Advocacia, e não da juntada do mandado aos autos. Interpretação sistemática dos arts. 240 e 

242, ambos do CPC" (STJ, REsp 343.405/PR, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 7.2.2002, DJ 

15.4.2002, p.227 - Decisão: por unanimidade, não conheceram do recurso). 

4. Aplica-se à hipótese, portanto, a disposição do art. 242, CPC ("O prazo para a interposição de recurso conta-se da 

data, em que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão"), por se tratar de regra específica aos 

recursos, e não a regra geral do art. 241, I, CPC, como pretende a recorrente. 

5. Agravo inominado improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036568-

34.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.004104-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ACCACIA RODRIGUES BAPTISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: AGUINERO DE OLIVEIRA MERIS 
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: ALDA MARION DE CASTRO BARBOSA 

 
: ALEXANDRE ZUANELLA 

 
: ANGELA TEIXEIRA RIBEIRO 

 
: ANGELINA OLIVAN 

 
: ANTONIO CARLOS ALMEIDA MARTIN 

 
: ANTONIO CASELLA 

 
: APARECIDA FARIA 

 
: ARMANDO SEBALHOS BARBANI 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.36568-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - 

REJEITADO 
1. Compulsando os autos para julgamento dos presentes embargos de declaração, verifiquei que não prospera a alegação 

dos autores de que o Acórdão incorreu em contradição, uma vez que o tribunal põe fim ao processo no âmbito 

ordinário, sendo que a ação principal e medida cautelar foram julgadas por esta Corte, não havendo mais motivos para a 

manutenção dos depósitos realizados. 

2. A fixação do montante a ser repetido pelos autores dependerá de comprovação (na fase de liquidação), porém até a 
quantificação o valor será ilíquido, portanto neste momento o valor objeto da repetição de indébito não pode ser 

quantificado, fato este que também impossibilita a manutenção dos depósitos, ou o seu levantamento pelos autores 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017296-20.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018269-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : COPEBRAS S/A e outros 

ADVOGADO : IVAIR LUIZ NUNES PIAZZETA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : CODEMIN S/A 

 
: GESPA GESSO PAULISTA LTDA 

 
: ANGLO AMERICAN OF SOUTH AMERICA LTDA 

ADVOGADO : IVAIR LUIZ NUNES PIAZZETA 

SUCEDIDO : MINERACAO CATALAO DE GOIAS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.17296-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. 

DEDUÇÃO DE DESPESAS. ARTIGO 1º da LEI 9.316/96. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado a omissão apontada pela impetrante a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016766-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARAMBAIA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE HLAVNICKA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 
1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode 

ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão.. 

2. A decisão ora agravada não declarou nenhuma norma inconstitucional, apenas negou seguimento ao recurso por estar 
contrário a atual jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme determina o artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil.. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006012-

19.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006012-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OSMAR MANZONI 

ADVOGADO : AUREA MOSCATINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO 

- INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, obscuridade ou contradição, hipóteses que autorizam a 

interposição dos embargos de declaração. Frise-se que, o voto condutor decidiu nos estritos termos da petição inicial, 

provas, apelações e jurisprudência sobre a matéria.  
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061698-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061698-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TECELAGEM COLUMBIA LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE CHAFIC MALUF FILHO 

 
: GILBERTO ALEXANDRE MALUF 

ADVOGADO : PAULA SATIE YANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.73792-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - PESSOA JURIDICA - PARTE 

ILEGÍTIMA - DIREITO ALHEIO - INEXISTÊNCIA DE BENS EM NOME DA EMPRESA EXECUTADA - 
EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO - POSSIBILIDADE - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO 

APLICAÇÃO - PENHORA DO FATURAMENTO - EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA - POSSIBILIDADE - 

REDIRECIONAMENTO - FALTA DE INTERESSE . 

1. A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, 

falta-lhe interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é permitido litigar direito 

alheio , salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o caso dos autos. 

2. A ilegitimidade passiva será em seguida apreciada, tendo em vista que os sócios incluídos na lide, também agravaram 

da decisão recorrida. 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem consolidada jurisprudência em relação ao tema e afirma que, para que a execução 

fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores 

da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 

do Código Tributário Nacional. 
4. Compulsando os autos, verifica-se que o pedido de redirecionamento da execução fundamentou-se nas seguintes 

razões: i) leilão negativo; ii) não localização de outros bens de propriedade da executada. 

5. A simples inexistência de bens em nome da sociedade executada, por si só, não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

6. O artigo 13, da Lei n. 8.620 /1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a 

regra do art. 135 do CTN. 

7. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620 /93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009. 

8. A penhora sobre faturamento e constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC) são situações processuais, as 
quais a jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a excepcionalidade, traduzida pela 

inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da 

empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em nossas Cortes de forma mais corrente. 

9. O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como 

forma de garantir a execução fiscal. 

10. A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua garantir ao credor a satisfação 

de seu crédito. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

11. Não obstante o escopo da execução seja o pagamento do débito existente entre os litigantes, a expropriação deve 

prosseguir da maneira menos gravosa ao executado. 

12. A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 
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13. Compulsando os autos, consta que a executada indicou bens à penhora : direitos pecuniários decorrentes da ação de 

repetição de indébito (nº 93.18830-5), que foram rejeitados, tendo em vista que se submetem às regras do art. 730, CPC 

e não estão arrolados no art. 11 da Lei nº 6.830/80. Em seguida foram penhorados 700 metros de esponjas de malha, 

cujos leilões restaram infrutíferos. Restou comprovada a inexistência de outros bens penhoráveis perante o DOI e 

RENAVAM. 

14. Presente a excepcionalidade necessária para a autorização da constrição do faturamento da empresa executada. 

15. Viável a penhora na alíquota de 5% (cinco por cento), conforme determinada pelo MM Juízo. 

16. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e dar parcial 

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087220-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087220-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FURTADO CABRAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.044464-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

DECADÊNCIA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NÃO RECONHECIMENTO - LANÇAMENTO SUPLEMENTAR - DECADÊNCIA 

CARACTERIZADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Quanto aos tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF, declarados e não pagos, não há que se falar em decadência, haja vista que a declaração apresentada pelo 

contribuinte constitui o crédito. Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. Na hipótese de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja 

constituição foi efetuada por lançamento de ofício, incide o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional ("o 
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados [...] do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), conforme consolidada 

jurisprudência. 

3. Somente em relação à CDA nº 80 2 04 033983-96 reconhece-se a decadência, posto que se cuida de lançamento 

suplementar do ITR, nos termos do art. 149, CTN, referente ao exercício de 1989. Nessa hipótese, aplica-se o disposto 

no art.173, I, CTN. Assim, considerando o fato gerador, ocorrido no exercício de 1989, o lançamento poderia ter 

ocorrido no exercício de 1990. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º/1/1991 e findou em 31/12/1995, 

tendo a Fazenda notificado o contribuinte acerca da lavratura do auto de infração somente em 26/50/2004. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093754-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093754-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ROMEU BONINI e outros 

 
: ANTONIO PEDRO SIMOES 

 
: DOURIVAL CACADOR 

 
: EDUY ELVIS ARANTES LAGOEIRO 

 
: GRAFICA COLETTA LTDA 

 
: IRINEU MINZON FILHO 

 
: JOSE MANOEL DE GOY 

 
: LUIS ANTONIO GONCALVES LEITE 

 
: MARCIO ANTONIO ANSELMO 

 
: OLNEY ANTONINO CONDE 

 
: ROLF GUSTAVO ROBERTO BAUMGART 

 
: ROSA RUTH MOCO 

 
: URBANO MATIUZO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.55892-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO.  

I - No caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal.  

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado 

somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição 

de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito.  

III- Agravo de instrumento provido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na forma do relatório e voto 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. 

Sistema SITA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022910-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022910-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO MONTEIRO DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE 

- INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe omissão, contrariedade ou omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a 
matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024165-

81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024165-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : NELSON CLAUDINEY NAVARRO 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, omissão na decisão embargada, uma vez que o voto condutor enfrentou 

diretamente toda a matéria constante dos autos, julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial, das provas 

carreadas aos autos, bem como das apelações e da remessa oficial. Sendo que, o Acórdão decidiu pela não aplicação a 

presente impetração da jurisprudência atinente aos Planos de Demissão voluntária, uma vez que o impetrante exercia 
contrato de alta direção da empresa TELESP, sendo que tal contrato possuía natureza civil e não trabalhista, pois o 

embargante não era subordinado a ninguém. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031290-03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - 

REJEITADO 
1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão ou obscuridade, vícios que autorizam a interposição dos 

embargos de declaração. Frise-se, que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, nos termos da petição inicial, 

dos documentos juntados, do recurso de apelação, tendo aderido a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça sobre o caráter não indenizatório das verbas pagas por mera liberalidade do empregador. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000022-

19.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000022-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ARLINDO JOSE LIMA FERREIRA 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRARIEDADE - 

OBSUCURIDADE - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, no Acórdão omissão, contrariedade ou obscuridade, vícios que autorizam a 

interposição dos embargos de declaração, frise-se, que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria, nos 

estritos termos do pedido inicial, tendo a decisão espelhado o atual entendimento do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça sobre a incidência do Imposto de Renda sobre o valor pago pelo empregador por liberalidade. 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-29.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.002315-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : JOSE CARLOS JACOB LIPORACI 

ADVOGADO : EDUARDO MARQUES JACOB e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão, mácula esta que autoriza a interposição de embargos de 
declaração, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria constante dos autos, julgando o feito nos 

estritos termos do pedido inicial, das provas carreadas aos autos, bem como do apelo. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-26.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000529-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO ERRERIAS LOPES 

ADVOGADO : CAMILA MARIA ROSA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETENÇÃO DE VEÍCULO. APLICAÇÃO DE MULTA.. DECISÃO EXTRA 

PETITA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032039-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032039-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROSALIA DA SILVA MARQUES e outros 

 
: VALQUIRIA DE MELO MARQUES 

 
: VALDEMIR DE MELO MARQUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ROCHA A DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.022199-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - EXECUÇÃO - PENHORA DE 

CRÉDITO - POSSIBILIDADE - ART. 671, CPC - EFETIVAÇÃO - INTIMAÇÃO DO TERCEIRO DEVEDOR - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. No AI nº 2007.03.00.088614-6 proposto pela RFFSA em face de decisão que deferiu a substituição de penhora nos 

autos originários, de um imóvel da agravante para um crédito que possui, decorrente de contrato de arrendamento de 
bens celebrado com a ALL - América Latina Logística Intermodal S/A, proferida por Juízo Estadual, restou decidida a 

possibilidade da constrição do crédito, tendo em vista o disposto no art. 5º, da Lei nº 11.483/07. Ou seja, a 

impenhorabilidade típica dos bens públicos não alcança os bens que pertenciam à RFFSA e que haviam servido de 

garantia a execuções até a data da sucessão da sociedade pela União. 

2. Basta a intimação do terceiro devedor para que não pague ao seu credor, o que ocorreu na hipótese dos autos, sendo 

que este procedeu ao depósito do crédito da RFFSA, em 15/1/2007, conforme disposto no art. 671, I, CPC. 

3. Somente em data posterior, ainda que próxima, em 22/1/2007, houve a edição da MP 353/2007, portanto, quando já 

consumada a constrição. 

4. O art. 671, CPC, não exige a concomitância dos requisitos para efetivação da penhora. 
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5. Prejudicada a alegação da submissão ao rito do art. 730, CPC e à via do precatório judicial. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002703-

34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002703-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALTAIR SALES 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO 

- INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, omissão, obscuridade ou contradição, vícios estes que autorizam a interposição dos 

embargos de declaração, uma vez que o julgado enfrentou diretamente a matéria objeto da presente impetração, nos 

estritos termos da petição inicial, das provas e apelações, aplicando a jurisprudência a presente ação. 

2. Encontrando o magistrado razões suficientes para decidir não está obrigado a responder a todas as alegações da parte. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007613-

07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007613-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS MOTTA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão, mácula esta que autoriza a interposição de embargos de 
declaração, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria constante dos autos, julgando o feito nos 

estritos termos do pedido inicial, das provas carreadas aos autos, como do apelo, bem como da jurisprudência sobre a 
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matéria. Portanto, o julgado analisou o caráter do abono permanência, verificando que o mesmo possui natureza 

indenizatória. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010942-

27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010942-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ROMIR ESTEVAM BENEDETTI JUNIOR 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRARIEDADE - 

OBSUCURIDADE - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, no Acórdão omissão, contrariedade ou obscuridade, uma vez que o voto condutor 

enfrentou diretamente toda a matéria, nos estritos termos do pedido inicial, tendo a decisão espelhado o atual 

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a questão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019862-

87.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019862-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA FLORIPES LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00198628720084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - 

REJEITADO 
1. Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que o voto condutor enfrentou 

diretamente a matéria constante dos autos, nos termos da petição inicial, provas constantes dos autos, bem como do 
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recurso de apelação. Ocorre que, em relação à repetição do indébito o Acórdão embargado reformou a sentença, sendo 

autorizada a repetição, que seria corrigida pela SELIC, que incidirá a título de correção monetária e juros, aplicando-se 

portanto a regra da correção monetária. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012697-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012697-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/99 

INTERESSADO : HOPETEK DO BRASIL COMPONENTES DE AUTOMACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.049603-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 13, LEI Nº 
8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. A jurisprudência já se manifestou sobre as hipóteses que permitem o redirecionamento da execução fiscal, afirmando 

a necessidade de observância ao art. 135, III, do Código Tributário Nacional quando não for o caso de presunção de 

dissolução irregular. Assim, a responsabilidade solidária prevista em determinadas legislações (como a do art. 13 da Lei 

8.620/93 teria de ser conjugada à comprovação de atuação dolosa ou fraudulenta pelo sócio-gerente. Nesse sentido, é a 

jurisprudência deste Tribunal: AI 200903000117366, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, DJF3 CJ1 6/7/2009, p. 181; AI 200703000929595, Sexta Turma, Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, 

DJF3 CJ2 3/7/2009, p. 413; AI 200803000392350, Sexta Turma, Desembargador Relator Lazarano Neto, DJF3 CJ1 

15/6/2009, p. 271; AC 200103990410460, Terceira Turma, Desembargador Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 

14/4/2009, p. 438. 
3. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

4.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020790-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020790-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288 

INTERESSADO : JOVENEZ ALVES FEITOSA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.03962-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ART. 100, CF - ARTIGOS 730, 794, I, CPC 

- ART. 1º, LEI Nº 4.414/64 C.C. 955 (CC/19) e 394 (CC/02) - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

Não configurada a omissão. 

Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021343-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021343-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GARDINI e outro 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

AGRAVANTE : IVONETE APARECIDA DOS SANTOS GARDINI 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS GARDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.06.000023-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REMISSÃO - ART. 14, § 1º, MP 449/2008 - NÃO 

APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO - ART. 93, IX, CF - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não se verifica que a hipótese dos autos se subsume à prevista na referida medida provisória, pois a execução fiscal 

foi proposta em face de apenas um executado, assim como as demais inscrições apontadas pela Fazenda Nacional. 

2. Dos documentos colacionados aos autos, não se verifica o redirecionamento da execução fiscal, no sentido de 

inclusão da outra agravante. 

3. A hipótese não se coaduna com o disposto no art. 14, § 1º, MP nº 449/2008, porquanto existe somente um sujeito 

passivo. 

4. Não se verifica ofensa ao art. 93, CF e ao art. 165, CPC, tendo em vista que o MM Juízo de origem abarcou, em sua 

decisão, as razões explanadas pela exequente. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029459-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARJORI COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.17235-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - DESÍDIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Preliminarmente, recebo a "contraminuta" da União Federal como pedido de reconsideração e, nesta oportunidade, 

julgo-o prejudicado, tendo em vista que o mérito do agravo de instrumento será em seguida apreciado. 

2. Inaplicável o despacho citatório como marco interruptivo da prescrição, posto que LC 118/2005 é posterior ao fato. 

3. A citação de qualquer dos responsáveis tributários estende seus efeitos para os demais responsáveis (art. 125, III, 

CTN); mas a primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa 
jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro 

Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto 

Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de 

modo a não configurar a prescrição intercorrente. 

4. Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

5. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 
Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

6. Todavia, na hipótese dos autos, verifica-se que a citação da pessoa jurídica executada se deu em 4/8/1998 e o 

deferimento do redirecionamento data de 22/8/2003, com citação dos sócios somente em 2006 ou 2007, por edital, 

configurando, portanto, a prescrição intercorrrente, tendo em vista a desídia que a Fazenda Pública conduziu o processo 

executivo, como por exemplo: aberta vista à exequente em 13/11/2000, a União Federal só se manifestou, requerendo 

suspensão do feito por 120 dias, em 2/5/2002 (fl. 49); aberta vista à exequente em 24/9/2002, a União Federal só 

devolveu os autos em 12/2/2003, novamente requerendo suspensão do feito, por mais 90 dias. O requerimento do 

redirecionamento da execução só ocorreu em 19/8/2003. 

7. Pedido de reconsideração prejudicado e Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037579-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037579-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.01298-5 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CUSTAS - DIFERIMENTO - LEI 

Nº11.608/03 - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Na Justiça Federal, as custas processuais são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e o §1º do artigo 1º dispõe que a 

cobrança de custas nos processos ajuizados perante a Justiça Estadual no exercício da jurisdição federal se rege pela 

legislação estadual. 

2. O artigo 5º da Lei 11.608/03 autoriza, nos embargos à execução, o recolhimento da taxa judiciária depois da 

satisfação da execução, quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira de fazê-lo. 

3. No caso dos autos, a agravante juntou documentação hábil a comprovar a presença do requisito impossibilidade 
financeira, anexando demonstrativo dos resultados da empresa; certidões expedidas por Tabelião de Notas e Protestos 

que noticiam a extensa lista de títulos protestados em nome da agravante; extratos das contas bancárias indicando saldo 

negativo; e demonstrativo que informa a existência de dois pedidos de falência da empresa e uma já decretada (AI 

201003000015432, Sexta Turma, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 26.7.2010, p. 524). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042219-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042219-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

AGRAVADO : R S REVENDA E SERVICOS DE PRODUTOS DE PATROLIUM LTDA e outros 

 
: VITOR NUNES DE MENDONCA 

 
: IZAIAS TENORIO SILVA ROLIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.043214-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCLUSÃO DE 

SÓCIO - DESCABIMENTO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - - ART. 50, CC - ART. 1016 E 1053, CC - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 
2. Todavia, não é a hipótese dos autos, nos quais se cobra multa administrativa, ou seja, débito não-tributário, 

impossibilitado, portanto, a aplicação do referido dispositivo legal. 

3. Não se vislumbra abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, que autorizaria o redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

vigente à época. 

4. A aplicação do art. 1.016, CC/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, do 

mesmo estatuto, reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

5. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002484-

84.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002484-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FATIMA DOS SANTOS TEIXEIRA NOVAIS e outros 

 
: JOINCY DE FATIMA ZANGARINI PACIULLI LUZ 

 
: ANA LUCIA COLLI ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - 

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Erro material na redação do provimento do voto condutor corrigido de ofício, fato que torna prejudicado os embargos 

de declaração da União Federal e parte dos embargos da apelante. 

2. Em relação às demais questões assevero que não existe, em qualquer hipótese, no Acórdão a omissão relativa a não 

apreciação de questões constantes do apelo, uma vez que o magistrado encontrando razões suficientes para decidir não 

está obrigado a responder a todas as alegações da parte. 

3. Erro material corrigido de ofício, embargos de declaração da União Federal prejudicados, embargos de declaração 

dos apelantes parcialmente prejudicados e rejeitados nas demais questões. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, determinar a correção de ofício de erro material, julgar prejudicado os 

embargos de declaração da União Federal e parte dos embargos dos apelantes e rejeitá-los em relação às demais 

questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-50.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000788-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : 
HUSQVARNA DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA FLORESTA E 

JARDIM LTDA 

ADVOGADO : HORACIO VILLEN NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO. LEI 
9.316/96. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado obscuridade ou omissão apontadas pela impetrante a serem sanadas por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-92.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000008-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO KEN ITI HISATUGO e outro 

 
: SOLANGE HIRAY HISATUGO 

ADVOGADO : CLAUDIO VICENTE MONTEIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA 

- REJEIÇÃO 
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão ou contradição, máculas que autorizam à interposição dos 

embargos de declaração, uma vez que o embargante não entendeu a real extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto 

condutor enfrentou diretamente a matéria nos estritos termos do pedido inicial, das provas, da apelação e da 

jurisprudência, assinalando a ilegalidade da incidência do Imposto de Renda sobre a indenização recebida em 

decorrência à desapropriação, tendo em vista que a jurisprudência sedimentou tal entendimento. 

2. O Acórdão não violou o artigo 97 da Constituição Federal ou a Súmula Vinculante 10. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003010-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NILTON CESAR LEITE BARBOSA 

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023396-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - CONCURSO PÚBLICO - CARTEIRO - LAUDO 

MÉDICO - IMPUGNAÇÃO - RESERVA DE VAGA - ART. 798, CPC - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Não se discute nestes autos, vaga reservada aos portadores de deficiência. 

2. Concurso público é o procedimento imposto à Administração Pública para a seleção de funcionário que se demonstre 

apto, nos termos do edital. 

3. Embora seja constitucional a imposição de exame médico, deve haver um vínculo que justifique a exigência. 

4. Compulsando os autos, observa-se que o certame procedeu nos exatos termos do edital convocatório. Assim, o 
recorrente foi intimado para realização dos testes de robustez e aptidão física, aplicados em 16/7/2008 e 30/7/2008, nos 

quais foram avaliadas a capacidade física e a força muscular do candidato, ambos de caráter eliminatório, e, 

posteriormente, para o procedimento admissional, ou seja, outra etapa do concurso, também de caráter eliminatório, 
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pela qual o aspirante ao cargo, aprovado nas demais fases, foi submetido a exames médicos e complementares, com 

objetivo de averiguar as condições de saúde do candidato, face às exigências das atividades inerentes ao cargo. 

5. No que tange ao PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), verifica tratar-se de norma 

regulamentadora interna, com escopo de adotar diretrizes do Ministério do Trabalho e, portanto, embora não conste do 

edital, não o desafia. 

6. Não obstante o "laudo médico" trazido pelo agravante não sirva como prova, isenta de dúvidas, da capacidade 

laborativa do candidato como carteiro, tendo em vista o inevitável esforço físico diário exigido por esse profissional, 

entende-se possível o deferimento da tutela requerida, com base no poder geral de cautela, previsto no art 798, do CPC. 

Isto porque, a questão demanda dilação probatória, tendo em vista a discrepância entre o alegado pelas partes, ou seja, 
para comprovação da real situação do candidato, se apto ou não para o desempenho da função de carteiro.Precedentes. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012476-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012476-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VEST HAKME IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.025024-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO - ESTOQUE ROTATIVO (PARES DE 

CALÇAS) - POSSIBILIDADE - IMÓVEL DE TERCEIRO SITUADO EM COMARCA DIVERSA - NÃO 

COMPROVADA A CONCORDÂNCIA DO PROPRIETÁRIO - INSTRUÇÃO DO RECURSO - ÔNUS DO 

AGRAVANTE - JUNTADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não se discute a possibilidade de penhora de ativos financeiros, através da penhora on line, posto que não deferida 
em sede da decisão agravada. 

2. A penhora é primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito 

do credor, ao fim do provimento jurisdicional. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

Todavia, não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado. 

3. Quanto à indicação de 24.000 pares de calças, pertencente ao estoque rotativo da empresa, os bens indicados 

apresentam, a primo oculi, propensão à garantia da execução, ainda que não na sua totalidade. É dizer, deve-se ao 

menos pôr à prova sua eventual dificuldade de comercialização, após sua oferta em hasta pública. 

4. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 

6.830/80 e art. 655, CPC. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às 

exigências de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em 

conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para 
exercício arbitrário, refutando imediata e injustificadamente a nomeação de bens. 

5. Prematura a recusa dos bens nomeados (pares de calças), lembrando que, a qualquer momento, é possível o reforço 

da constrição, nos termos do art. 15, II, segunda parte, da Lei nº 6.830/80. 

6. Quanto ao imóvel indicado, verifica-se que pertence a terceiro e consta dos autos a concordância do proprietário, 

ainda que juntada posteriormente, cabendo o deferimento da nomeação e penhora do imóvel indicado. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, tendo o Desembargador Federal CARLOS MUTA 

acompanhado por fundamento diverso. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014855-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014855-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RENATO RUA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FABIO APARECIDO GASPAROTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00305890820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO - REJEIÇÃO - CONDENAÇÃO DA RÉ EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ART. 475-R, CPC - ART. 652-A, CPC -POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas ao CPC pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se nestes autos o percentual fixado como honorários de sucumbência, em fase de cumprimento de sentença, 

após a rejeição da impugnação apresentada pela executada. 

3. O Código de Processo Civil, mormente a liquidação de sentença, sofreu significativas alterações como o advento da 

Lei nº 11.232/2005. O cumprimento da sentença, antes realizado de forma autônoma, passou a ser efetuado como 

extensão do próprio processo de conhecimento. 
4. Entretanto, a lei quedou-se quanto ao cabimento dos honorários advocatícios, que antes eram fixados no processo 

executivo. 

5. A jurisprudência pátria tem se consolidado no sentido do cabimento da condenação na fase de cumprimento de 

sentença, principalmente quando a execução do julgado não foi realizada voluntariamente. 

6. A condenação tem fundamento no disposto no art. 475-R, do CPC, que prevê a aplicação subsidiária das normas de 

execução de título extrajudicial ao cumprimento de sentença, que, por sua vez, prevê a fixação de honorários pelo juízo 

(art. 652-A, CPC). 

7.A verba honorária deve ser fixada nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, mostrando-se razoável a condenação em 10% 

(dez por cento) sobre a diferença do valor requerido pelo exequente (R$ 201. 775,77) e o montante pretendido pela 

executada (R$ 118.912,52). Precedentes desta Corte. 

8. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar parcial provimetno ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015818-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015818-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : WAR FERR COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00589482819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ENTREGA DA DCTF - TERMO INICIAL - 

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - SÚMULA 106/STJ - TERMO FINAL - INOCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 à sistemática 

processual prevista no Código de Processo Civil. 

2. Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a 

entrega da DCTF. Nestas circunstâncias, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se 

dispensável a instauração de procedimento administrativo. 
3. Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

4. Na hipótese, não obstante a agravante reconheça a constituição do crédito pela entrega da declaração, não trouxe aos 

autos a efetiva data da entrega. 

5. Todavia, a agravada trouxe aos autos essa informação (fl. 99), devendo-se ser considerada a data de 31/5/1995 como 

o termo inicial da prescrição, data da constituição definitiva pela entrega da declaração pelo contribuinte. 

6. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 15/9/1999 - 

antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

7. Logo, os créditos não estão prescritos. 

8. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019207-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRANO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA e outros 

 
: RODOLFO CESAR DE PAULA 

 
: SINESIO DE PAULA 

 
: MAURO BOLGHERONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062793020034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR - 

ALIENAÇÃO POSTERIOR - ART. 185, CTN - LC Nº 118/2005 - VIGÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - 

RECURSO PROVIDO. 

1.A fraude de execução (art. 185, CTN) vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, mas 

prejudica também a eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, 

ou condenatório, já em discussão. 
2. Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração fraudulenta 

do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele patrimônio 

responder pelo débito. 

3. Para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de algum bem do 

devedor. 

4. Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o gravame 

processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado, porquanto 

assinalada a intuição de dificultar o processo executivo. 

5. Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a execução, não houvesse 

qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni e consilium 
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fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição do bem e a 

ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor. 

6. A Lei Complementar n.º118/2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de 

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com a 

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a inscrição 

do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal. 

7. Compulsando os autos, depreende-se que a inscrição em Dívida Ativa ocorreu em 24/12/2002, o redirecionamento da 

execução fiscal em 16/1/2006 e a citação editalícia do co-executado, proprietário do bem, em 12/9/2008 e a alienação, 

em 7/7/2009. 
8. Como veículo automotor indicado era de propriedade do co-executado, entende-se que, neste exame cognitivo, o 

termo a ser adotado é o redirecionamento da execução fiscal, isto porque a execução foi originalmente proposta em face 

- tão somente - da pessoa jurídica, sendo o sócio incluído no pólo passivo posteriormente. Assim, não obstante existisse 

a inscrição do crédito, antes do redirecionamento, em face do ora co-executado não pendia qualquer exigência de dívida 

fiscal e, como mesmo afirmado pela agravante, qualquer cautela de terceiro no sentido de apurar eventual débito em seu 

nome restaria negativa. 

9. No caso em apreço, o redirecionamento ocorreu em 16/1/2006, já na vigência da nova redação do art. 185, CTN, 

restando, portanto, caracterizada a fraude à execução. 

10. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023571-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023571-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADO : DIREITA LINGERIE COM/ VAREJISTA LTDA -ME e outros 

 
: APARECIDA LIMA DE ANDRADE JUNQUEIRA 

 
: RODRIGO SANDRINI DE JESUS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00445786320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - INCLUSÃO DE 

SÓCIO - DESCABIMENTO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 
incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Todavia, não é a hipótese dos autos, nos quais se cobra multa administrativa, ou seja, débito não-tributário, 

impossibilitado, portanto, a aplicação do referido dispositivo legal. 

3. Não se vislumbra abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, que autorizaria o redirecionamento, conforme previsto no art. 50, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 

vigente à época. 

4. A aplicação do art. 1.016, CC/2002, extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, do 

mesmo estatuto, reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3000/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007782-07.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007782-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI CHAGAS PEREIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INSS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DEMORA 

INJUSTIFICADA NA REALIZAÇÃO DA REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8.213/91. PAGAMENTO PARCIAL DAS DIFERENÇAS ATRASADAS. EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 01.06.1992. DETERMINAÇÃO LEGAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. 

DIREITO AO PAGAMENTO INTEGRAL. RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS CAUSADOS. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE APELAÇÃO DA AUTORA. PROIBIÇÃO 

DE REFORMATIO IN PEJUS. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O EVENTO DANOSO. JUROS DE 

MORA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 
 

1. Como sabido, a prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como 

conseqüência a extinção da ação, com resolução do mérito, tratando-se, pois, de legítima exceção de direito material. 

2. Com relação à Fazenda Pública, o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, no seu artigo 1º, dispõe que as dívidas 

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra as Fazendas federal, 

estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do 

qual se originaram. 

3. A inteligência da referida norma conduz à conclusão de que a partir do momento em que ocorre o fato gerador dos 
alegados danos, nasce o direito da parte autora de ajuizar ação para reaver o prejuízo sofrido, dentro do prazo de cinco 

anos. É o chamado princípio da actio nata, significando que o prazo de prescrição inicia-se a partir do momento em que 

o direito de ação possa ser exercido. 

4. No caso dos autos, a autora propôs ação de indenização por danos materiais postulando quantia correspondente ao 

valor das parcelas não pagas à época própria, em razão do INSS na implantação da revisão de seu benefício, nos termos 

do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, bem como o pagamento de indenização a título de danos morais daí decorrentes. 

5. O INSS emitiu, em 12.06.1992, discriminativo dos salários de contribuição para fins de revisão do benefício da 

autora, porém, o fez com relação ao auxílio-doença recebido pelo de cujus e cessado em razão do óbito e não do 

benefício de pensão por morte que a beneficiária passou a receber. Posteriormente, foi elaborada planilha apontando o 

cálculo para revisão do benefício da autora, inclusive com a emissão de formulário próprio, em 24.02.1993, porém, o 

benefício da autora, de pensão por morte, nº 81346778-0, constava em relatório de inconsistência da autarquia com a 
observação de se tratar de "benefício inexistente no cadastro" e, por isso, foi interrompida a revisão. 

6. De fato, pelo que consta dos autos, a revisão do benefício somente foi retomada após a intervenção do advogado 

constituído pela autora e passou a ser analisado pelos servidores da ré em 27.03.2001, corroborando, assim, que o 

processo de revisão do benefício da autora se prolongou durante anos e embora haja menção de revisão em 28.03.1996 

e 08.05.1996, o fato é que não se concluiu nenhuma revisão nestas datas, conquanto não foram colacionados 

documentos que remontem às mesmas e comprovem a efetiva implantação e pagamento de todas as parcelas em atraso. 

7. Na verdade, a revisão do benefício foi concluída somente em 27.06.2001, ocasião em que o INSS apurou as 

diferenças devidas no período de 28.03.1996 a 30.06.2001, gerando crédito que somente foi liberado para pagamento 

em 14.05.2002, momento em que a autora constatou o não recebimento das parcelas em atraso desde a competência 

junho de 1992 a abril de 1996, como determinado em lei. 

8. Nesse contexto, o fato relevante para determinar o início da contagem do prazo prescricional é a data de conclusão 

efetiva da revisão do benefício previdenciário, com implantação e pagamento de parte das diferenças devidas, e isso 
ocorreu somente em 14.05.2002, pois, neste momento, concluiu a segurada que não haviam sido pagos todos os valores 
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devidos, nascendo aí o direito de ação para reclamar o pagamento ou a reparação do prejuízo que lhe foi imposto com o 

não pagamento com efeitos financeiros desde junho de 1992. 

9. Assim sendo, é de rigor concluir que não ocorreu a prescrição do direito de ação, conquanto o termo a quo da 

prescrição somente ocorreu em 14.05.2002, tendo sido a ação ajuizada em 11.12.2003, portanto, dentro do prazo de 

cinco anos. 

10. Quanto ao mérito da causa, anoto, de início, que, à luz do nosso ordenamento jurídico, a tese da responsabilidade 

estatal sempre se impôs, cabendo verificar se, no caso dos autos, nasceu para a autarquia ré o dever de indenizar, em 

face de conduta sua, lesiva à esfera jurídica da parte autora, seja porque a revisão de seu benefício foi tardia, seja porque 

o fez de forma incompleta ou deficiente. 
11. Os documentos acostados aos autos indicam que o processo de revisão do benefício de pensão da autora teve início 

nos idos de 1992 e somente foi concluído em 2001, quando se apurou os valores em atraso oriundos da revisão 

efetivada, conforme relatório emitido em 27.06.2001, no qual constam as diferenças calculadas mês a mês, no período 

de março de 1996 a junho de 2001, resultando num crédito em favor da autora com pagamento das diferenças devidas 

no período de 28.03.1996 a 30.06.2001. 

12. Ora, o processo de revisão do benefício de titularidade da autora demandou tempo além do aceitável para a sua 

conclusão e, não bastasse, concluída a revisão, foi efetuado o pagamento de apenas parte das diferenças devidas, 

relativa ao período de março de 1996 a junho de 2001, ou seja, a autora deixou de receber, em vida, as diferenças que 

lhes eram devidas em razão dessa revisão porque o processo se arrastou por aproximadamente dez anos, o que não se 

mostra razoável, mesmo levando-se em conta as razões da autarquia apelante acerca da falta de material humano e 

condições técnicas suficientes para dar cabo à tarefa de revisão de milhares de benefícios previdenciários em todo o 

país. 
13. Não se pode olvidar que se trata de crédito originário de natureza alimentar e, no presente caso, a autora recebia o 

benefício de pensão em razão da morte de seu marido, ocorrida em 12.05.1989, acrescida das respectivas cotas-parte 

dos três filhos, todos menores à época do óbito do pai, sendo certas as dificuldades que enfrentou para prover o sustento 

da família, que poderiam sim ser minimizadas se o benefício revisado fosse pago no tempo devido. Certo, ainda, que a 

autora suportou privações por conta do benefício não ter sido revisto pelo INSS nos termos impostos por lei e, com 

certeza, se determinou o legislador a revisão, caberia ao Executivo cumprir a determinação legal de forma pelo menos 

satisfatória e assim não fazendo causou prejuízo à apelada, merecendo esta ser ressarcida. 

14. Frise-se, ademais, que além de a autora ter recebido as diferenças devidas somente em maio de 2002, o pagamento 

não foi efetuado na sua integralidade, ou seja, não se aplicaram os efeitos financeiros da revisão desde junho de 1992, 

como determina o artigo 144 da Lei nº 8.213/91, embora o próprio INSS esteja ciente desse crédito como indicado às 

fls. 90 e 101, inclusive constante das planilhas às fls. 149/150 a previsão de crédito desde 08.04.1989, porém, com 
situação de "cancelado". 

15. Assim sendo, restou demonstrado que a autora tem direito de ser indenizada, a título de danos materiais, pela 

demora na conclusão da revisão de seu benefício e, ainda, quando revisto não o fez na integralidade, já que não foram 

pagas as diferenças desde 01.06.1992 como prevê o artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

16. Portanto, a indenização devida à autora, a título de danos materiais, deve corresponder às diferenças decorrentes da 

revisão do benefício do período não pago pelo INSS, ou seja, de 01.06.1992 a 27.03.1996, de modo a ressarci-la pela 

falta do pagamento e pela demasiada demora da autarquia em concluir a revisão de benefício não implementada em 

tempo razoável e nem de forma efetiva e suficiente. 

17. No tocante aos danos morais, a sentença julgou improcedente o pedido por entender ser indevido o ressarcimento a 

esse título, e, considerando que os autos foram submetidos a esta Egrégia Corte em razão da remessa oficial e de 

recurso de apelação da autarquia ré, não tendo sido interposto recurso pela parte autora, não há como examinar a 
questão nesta sede, pois, agir noutro sentido, implicaria a conduta em reformatio in pejus. 

18. Ademais, incide na hipótese a Súmula nº 45, do Superior Tribunal de Justiça, que enuncia o seguinte: "No reexame 

necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública". 

19. No que se refere ao termo inicial da correção monetária, insta apenas anotar o entendimento pacificado na 

jurisprudência de que no caso de eventual condenação no pagamento de indenização por danos materiais, tanto a 

correção monetária quanto os juros moratórios, são devidos a partir do evento danoso, que, convém deixar 

expressamente consignado, no caso dos autos, se refere a 01.06.1992, data em que a lei prevê os efeitos retroativos 

decorrentes da revisão do benefício da autora. 

20. No entanto, no tocante ao percentual de juros de mora, razão parcial assiste à autarquia apelante a ensejar reforma 

da sentença nesse ponto, devendo incidir juros de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 01.06.1992, nos termos dos 

artigos 1.062, 1.063 e 1.064, do Código Civil de 1916, então vigente, e a partir de 11.01.2003, com base no artigo 406, 

do novo Código Civil, mediante aplicação da Taxa Selic, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção 
monetária, questão já pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 220.387, rel. Min. João 

Otávio de Noronha; RESP nº 671.774, rel. Min. Castro Meira; RESP nº 210.821, rel. Min. Garcia Vieira; RESP nº 

189.188, rel. Min. José Delgado; RESP nº 194.140, rel. Min. Milton Luiz Pereira). 

21. Sentença reformada em parte, acrescida dos fundamentos ora acrescidos. 

22. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002016-02.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002016-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LUIZ FABIANO CORREA 

ADVOGADO : FERRY DE AZEREDO FILHO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. ARTIGO 135, III, 

CTN E LEGISLAÇÃO CIVIL PERTINENTE. RESPONSABILIDADE DE EX-SÓCIO. DESLIGAMENTO DE 

FATO DA SOCIEDADE. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Acerca da preliminar de litisconsórcio ativo, infundada a alegação, que sequer constou da contestação fazendária, 

pois o agravado defende situação jurídica específica de sua condição, para cujo reconhecimento não se exige que esteja 

presente, na relação processual, o outro sócio, que permaneceu à frente da sociedade. Alegar que apenas este possuiria a 

prova necessária à comprovação da responsabilidade tributária do apelado reflete uma mera conveniência probatória a 
favor da agravante e, não, uma exigência legal para a formação válida do processo; e, por outro lado, não cabe à 

agravante alegar nulidade em defesa do interesse jurídico de terceiro, por eventuais efeitos jurídicos que possam advir 

do julgamento da presente ação a favor do agravado, que importará, não no reconhecimento de coisa julgada contra o 

terceiro, por certo e evidente, já que discutido, aqui, exclusivamente a situação fiscal do agravado, que pretende se 

eximir da prática de ato próprio que possa ter gerado responsabilidade tributária. Tanto a nulidade não existe que a 

Fazenda Nacional dela não tratou no bojo de sua contestação, como seria próprio se, efetivamente, houvesse preliminar 

a justificadamente invocar. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 
da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no 

juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124, o qual versa genericamente sobre a solidariedade, ao passo que o artigo 128 refere-se à 

substituição tributária, sem adentrar, portanto, no campo estrito da responsabilidade tributária de gerentes ou 

administradores de pessoa jurídica contribuinte. Também o artigo 134, VII, não é específico diante do artigo 135, III, do 
CTN, cuja interpretação, consolidada pela jurisprudência, foi aplicada pela decisão agravada. 

5. Ressalte-se, outrossim, que a legislação ordinária citada, relativa ao IPI e IRRF, ainda que pudesse ser tematicamente 

pertinente para o caso concreto, deve adequar-se à legislação complementar que, de forma específica, cuida da situação 

de responsabilidade societária. 
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6. Ainda que se pudesse cogitar de dissolução irregular da sociedade, fato que haveria de ser comprovado por diligência 

de oficial de Justiça para enquadramento na hipótese da Súmula 435/STJ, é inequívoco, a partir da jurisprudência 

consolidada, que apenas pode responder pela infração específica o sócio que, efetivamente, exercia poderes de 

administração e, não aquele apenas formalmente inserido como tal no estatuto ou contrato social, mas desligado, de 

fato, de tal atribuição. 

7. Quanto aos créditos não-tributários, como é o caso da contribuição ao FGTS, igualmente consagrada a jurisprudência 

no sentido de que é possível o redirecionamento da execução à pessoa do sócio-gerente, no caso de sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada ou sociedade simples, com fundamento no Decreto nº 3.708/19, artigo 10, ou no 

Novo Código Civil, artigo 50, sendo requisitos o excesso de mandato ou a prática de atos com violação do contrato ou 
da lei, ou, então, o abuso da personalidade jurídica, pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, conforme o 

débito seja anterior ou posterior à entrada em vigor da Lei nº 10.406/02. 

8. A sentença, fundada em provas, não em meras abstrações jurídicas, concluiu pelo desligamento do autor da sociedade 

e pela falta de responsabilidade diante de eventuais créditos, tributários ou não, pois inviável atribuir-lhe, no contexto 

provado, a prática de ato gerencial societário e, sobretudo, com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou 

estatuto. Em face de tais fundamentos fático e jurídicos, a Fazenda Nacional apenas impugnou os fatos genericamente, 

fundando sua pretensão em texto legal sem a demonstração de sua aplicabilidade efetiva ao caso concreto, a partir dos 

fatos e circunstâncias do caso concreto, daí a patente inviabilidade do pleito de reforma. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-13.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001309-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : EMIGRAN EMPRESA DE MINERACAO DE GRANITOS LTDA 

ADVOGADO : ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. RESTITUIÇÃO DO VALOR DA ARREMATAÇÃO. DANOS 

MATERIAIS. LUCROS CESSANTES. DANOS MORAIS. PESSOA JURÍDICA. REPETIÇÃO DE ICMS 

SOBRE O PRODUTO ARREMATADO. TRIBUTO ESTADUAL. CUMULAÇÃO INDEVIDA. JUÍZO 

INCOMPETENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO NESSE PONTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.  
1. No direito brasileiro, o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua omissão, 

sendo certo que quase sempre se trata de responsabilidade objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre 

a conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada, no ordenamento jurídico pátrio, a teoria do risco 

administrativo. 

2. No caso dos autos, discute-se o direito da autora à restituição dos valores despendidos na arrematação de 10.536 m.² 

de mármore polido, mercadoria apreendida e levada a leilão pela autoridade fazendária junto ao Porto de Santos, em 

razão de o respectivo lote não ter sido entregue à arrematante, caracterizando inadimplência de contrato por parte da ré, 

requerendo, bem assim, a restituição do ICMS recolhido, a aplicação da multa prevista no edital do leilão, 

correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o lance ofertado, além do pagamento de indenização por danos materiais 

e morais. 

3. De fato a autora arrematou a mercadoria, com lance vencedor no montante de R$ 645.000,00, tendo depositado o 

preço, na forma do edital, recolhido o ICMS incidente sobre a operação, cumprindo, assim, com a sua obrigação de 
pagar, contudo, a Administração não lhe entregou o bem arrematado e nem lhe comunicou as razões pelas quais não lhe 

seria entregue, tendo em vista a inexistência de resposta ao pedido administrativo que protocolara. Posteriormente, 

considerando a não entrega do bem, a autora formulou pedido administrativo requerendo a restituição do valor pago por 

ocasião da arrematação, e, novamente, ficou sem resposta, daí, em face da inércia da Administração. 

4. Após o ajuizamento da ação foi informada nos autos a restituição do preço da arrematação, com a qual a autora 

manifestou concordância, não remanescendo questionamento acerca do valor restituído e, tendo a restituição sido 
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efetuada após a propositura da ação, mas antes da prolação da sentença, constitui-se tal em fato superveniente que deve 

ser considerado, ensejando, nesse ponto, a extinção do feito, sem resolução de mérito, por ausência superveniente do 

interesse de agir, em relação ao pedido de restituição, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, mantendo-se, 

pois, a sentença recorrida nesse ponto. 

5. Quanto ao pedido de restituição do valor recolhido a título de imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços - 

ICMS, de fato, por se tratar de pleito de repetição de tributo estadual, o pedido não poderia ser cumulado nessa mesma 

ação, conquanto a Justiça Federal não é competente para conhecer e decidir o pleito, não sendo, porém, o caso de julgar 

improcedente o pedido, como fez o Juízo a quo, no dispositivo da sentença, a qual merece ser reformada para extinguir 

o feito, sem resolução de mérito, em relação ao referido pedido, com fundamento nos artigos 267, inciso IV, e 292, 
inciso II, ambos do mesmo codex de processo civil. 

6. A multa constante do referido edital é prevista para incidir sobre o particular em razão de eventual inexecução parcial 

do quanto ajustado com a Administração, no caso, na hipótese de atraso na complementação do lance ofertado em leilão 

público, sendo certo que a lei de licitação prevê essa modalidade de sanção administrativa que poderá ser aplicada ao 

administrado, porém, não há previsão legal e muito menos editalícia para a imposição de multa específica à 

Administração, em face de inexecução do contratado, isso, notadamente em face do conteúdo jurídico dos princípios da 

supremacia e da defesa do interesse público. 

7. Quanto ao pleito de reparação por danos materiais, cabe anotar que a Administração, ciente da pendência do recurso 

de apelação interposto contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança, até poderia prosseguir com os 

trâmites do leilão público da mercadoria apreendida, porém, estando a questão sub judice, e, portanto, sujeita à 

modificação que poderia resultar inclusive na alteração no destino do bem licitado, deveria ter-se acautelado e feito 

constar expressamente do edital de leilão a existência do referido writ, de modo a dar ciência inequívoca aos licitantes 
dos eventuais riscos de aquisição do objeto do certame. 

8. De fato, arrematada a mercadoria, a autoridade fiscal informou nos autos que não procedeu à entrega à arrematante 

em cumprimento de decisão judicial proferida nos autos de ação cautelar que fora ajuizada pela importadora. Porém, 

não há nos autos qualquer prova documental de que a autora foi notificada da referida decisão e da ordem expressa que 

vedava a liberação da mercadoria. 

9. Cabe pontuar que a Administração não estava proibida de proceder ao leilão da mercadoria, pois, mesmo pendendo 

de apreciação o recurso de apelação, recebido no seu regular efeito devolutivo, em face de sentença denegatória da 

segurança, poderia prosseguir com o certame, porém, deveria ter ponderado da conveniência e oportunidade de sua 

realização e diante de sua designação, deveria ter adotado as cautelas necessárias, como, por exemplo, fazer constar do 

edital do leilão as condições legais do produto, cientificando os interessados sobre a pendência judicial relativa ao bem 

em questão. Ocorre que, não tendo sido feita nenhuma menção sobre o litígio envolvendo a mercadoria arrematada pela 
autora, o leilão foi sim temerário e não se ignora que certamente causou algum prejuízo à autora. 

10. Não há dúvida quanto à existência do nexo de causalidade entre a conduta da Administração e o dano causado à 

autora, porque, numa seqüência de atos omissivos e comissivos, a Administração inseriu o mármore no edital de leilão 

público, realizado em 18.11.2004, sem qualquer menção de que referida mercadoria era objeto de discussão no âmbito 

do mencionado mandado de segurança, deixando de, expressamente, dar ciência aos interessados na licitação do real e 

consciente risco que assumiria o arrematante da mercadoria. 

11. Registre-se, por relevante, que a autora efetuou o pagamento da arrematação do lote nas datas estipuladas, porém, 

somente após decorridos oito meses do depósito, a ré promoveu a restituição do valor total da arrematação, havendo sim 

prejuízo suportado pela licitante vencedora, que sofreu desequilíbrio financeiro por conta do desencaixe do dinheiro 

para pagamento do lance, sendo razoável a alegação de que teve negócios previamente assumidos com o mármore 

efetivamente prejudicados e alguns até cancelados, tanto que se socorreu de empréstimos bancários, como atestam, por 
exemplo, a nota de crédito no valor de R$ 120.000,00, em 17.12.2004, um empréstimo no valor de R$ 400.000,00, em 

21.01.2005, além das informações de utilização de limite de crédito concedido na modalidade de cheque especial, 

conforme extratos do período de outubro de 2004 a janeiro de 2005. 

12. Há início de prova material do dano efetivo sofrido pela autora, afinal, desembolsou vultosa quantia em dinheiro, 

usada para pagar o preço da arrematação do mármore polido, não recebeu a mercadoria e o valor utilizado, por conta da 

arrematação em leilão público temerário, somente foi objeto de devolução após oito meses, ou seja, com demora para 

além do aceitável, porque nesse interregno a empresa, ainda que lide com os riscos próprios da atividade econômica, 

viu-se obrigada a suportar o prejuízo decorrente da falta de entrega do mármore arrematado, o que gerou cancelamento 

de vendas, e, a não restituição imediata dos recursos, ou pelo menos dentro de tempo razoável, ensejou sim 

desequilíbrio no seu fluxo de caixa e no seu capital de giro, que foi superado por meio de empréstimos bancários, 

deixando, portanto, de realizar negócios e obter lucros com a comercialização desse mármore, ou seja, resta clara a 

existência de previsão objetiva de ganhos em razão da inexecução da obrigação por parte da Administração, qual seja, a 
não entrega da mercadoria essencial à sua atividade, até a devolução do valor outrora pago. 

13. Registre-se que não se trata aqui de presunção de dano, dano hipotético, fantástico, ilusório ou imaginário, 

conquanto o prejuízo restou demonstrado e tem suporte na realidade e circunstâncias próprias do caso concreto, sendo, 

pois, indenizável, porque a hipótese é de ocorrência de lucro objetivo e previsível que deixou de se realizar em razão da 

não comercialização do mármore que arrematara. 

14. Reportando-se a lucros cessantes, o Código Civil de 1916 já dispunha (artigos 1.059 e 1060) e o Código Civil de 

2002 dispõe (artigo 402), que as perdas e danos devidos ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, 

também aquilo que razoavelmente deixou de lucrar, acrescentando o artigo 403, deste segundo diploma legal, que as 
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perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito direto e imediato, sem prejuízo da 

legislação processual, esta, certamente, no que diz respeito ao ônus da prova. 

15. Conclui-se, assim, que a indenização por lucros cessantes pressupõe certeza e alta probabilidade de ocorrência deles 

e exige comprovação efetiva do dano alegado, sendo certo que no caso dos autos é possível asseverar que a falta de 

entrega da mercadoria à autora implicou inexecução de contrato, tanto da autoridade fazendária para com ela, tanto dela 

para com os seus clientes, a quem prometera a venda do referido mármore, resultando disso prejuízos diretos 

decorrentes da inexecução do contrato administrativo. 

16. Ainda que a demonstração do prejuízo tenha sido indireta, a verdade é que se trata de prejuízo efetivo, pois, 

manifesta-se por um efeito real e concreto sobre as finanças da autora, e, além disso, imediato, por exigir a busca de 
recursos de terceiros, como dito, por meio de empréstimos bancários, logo após o depósito do preço de arrematação do 

mármore, com a finalidade de suprir as necessidades de caixa muito provavelmente decorrentes de negócios cancelados, 

sendo de rigor seja reconhecido o direito à indenização por lucros cessantes. 

17. Anote-se que nesta sede de conhecimento apenas não restou comprovada a extensão da ocorrência do dano, na 

modalidade daquilo que se deixou de ganhar, ou seja, a título de lucros cessantes, em decorrência da frustração de 

negócios entabulados, podendo, no entanto, o quantum da indenização ser apurado na fase de liquidação. Nesta fase, 

deverá o autor, na condição de credor, comprovar, por todos os meios hábeis, o que efetivamente deixou de lucrar com 

a perda efetiva de negócios em decorrência da não entrega do mármore. 

18. Pertinente lembrar que tanto o fato da administração como o fato do príncipe não excluem o dever da Administração 

de indenizar a autora, pois, como explicitado, a autoridade administrativa não adotou as cautelas devidas ao levar para o 

leilão público o mármore ainda sub judice, sem, expressamente, cientificar tal fato aos interessados e sequer responder à 

autora arrematante os motivos pelos quais deixou de proceder à entrega da mercadoria. Isso, sem contar a demora na 
restituição do valor pago, não havendo, portanto, a favor da Administração, qualquer causa justificadora capaz de 

excluir sua responsabilidade para desonerá-la do dever de indenizar a autora a título de lucros cessantes. 

19. Portanto, considerando o conjunto fático e probatório constante dos autos, o dever de indenizar se impõe, conquanto 

restou configurada a atuação prejudicial da Administração e o nexo de causalidade entre a sua conduta e o dano causado 

à autora, a qual comprovou que a inexecução da obrigação acarretou-lhe prejuízos, sendo de rigor o reconhecimento do 

direito aos lucros cessantes a ensejar a reforma da sentença nesse ponto, devendo-se apurar o quantum indenizatório na 

fase de execução. 

20. Quanto ao dano moral, apesar do alegado desgaste e transtorno causado pela conduta da Administração, por conta 

do mármore arrematado e não entregue, sendo, posteriormente, restituído à autora o valor relativo ao preço da 

arrematação, o ponto é que não há nos autos qualquer documento capaz de provar as suas alegações, e, como sabido, 

aborrecimentos não oferecem base legítima para a indenização por dano moral. Não há nos autos indícios de abalo de 
confiança ou de credibilidade da autora. 

21. Releva considerar que, ao contrário da honra da pessoa humana, onde o dano moral é in re ipsa, ou seja, está 

compreendido em sua própria causa, quando se trata de pessoa jurídica este dano deve ser provado, pois, a repercussão 

aqui não ocorre na dignidade, valor próprio da pessoa natural, mas, sim, no patrimônio, que pode sofrer um decréscimo 

em face do bom nome da empresa ou da instituição, ou à sua fama, ou reputação, podendo ocorrer abalo na 

credibilidade ou no crédito. Ora, não verifico abalo no crédito da autora, pelo contrário, demonstrou que, agindo em 

defesa de seu patrimônio, recorreu a empréstimos bancários, próprios do risco da atividade econômica, obteve crédito 

junto às instituições bancárias, restando claro que, apesar dos transtornos que enfrentou com a situação descrita, houve-

se bem na defesa de seus interesses o que certamente não ocorreria não tivesse mantido íntegra a sua imagem e 

credibilidade. 

22. Em nenhum momento logrou a parte autora, ora apelante, provar, de forma inequívoca, a ofensa concreta à sua 
honra objetiva, de modo a imputar à ré obrigação de pagamento de indenização por danos morais, impondo-se, pois, a 

manutenção da sentença nesse ponto, que julgou improcedente o pedido. 

23. Por fim, quanto à fixação de honorários advocatícios, o Juízo a quo havia condenado a autora ao pagamento de 

valor corresponde a 10% (dez por cento) do valor dado à causa. Ocorre que o próprio magistrado deu provimento aos 

embargos de declaração opostos pela autora e alterou os termos da condenação para constar que houve sucumbência 

recíproca, devendo a verba honorária fixada sobre o valor da causa ser compensada entre as partes. 

24. De fato, mormente em face do quanto aqui asseverado, resta claro que autora e ré são, reciprocamente, vencedoras e 

vencidas, e, em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos. 

25. Apelação da autora a que se dá parcial provimento e apelação da ré a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento à 

apelação da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. PENDÊNCIA. FATO SUPERVENIENTE. ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE FUNDADA A 

AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ARTIGO 269, 

V, CPC). ACOLHIMENTO. 
1. Caso em que os embargos de declaração devem ser acolhidos, pois, pendente o julgamento de embargos declaratórios 

anteriormente opostos, o contribuinte requereu desistência e renúncia ao direito em que fundada a ação, por fato 

superveniente, relativo a interesse de adesão ao parcelamento fiscal da Lei nº 11.941/2009. 

2. Sanada a omissão, para homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito em que fundada a ação, 

mediante extinção do processo, com resolução do mérito (artigo 269, V, CPC), mantida a verba honorária fixada nesta 
instância recursal. 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e homologar o pedido de 

desistência e renúncia ao direito em que fundada a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  
 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012251-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012251-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRMAOS PARALUPPI LTDA massa falida 

ADVOGADO : FABIO MONACO PERIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00010-4 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO DE ACÓRDÃO EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRECLUSÃO. CARÁTER 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. 
1. Caso em que a Fazenda Nacional opõe embargos de declaração a embargos de declaração anteriormente opostos ao 

acórdão proferido em remessa oficial. Os primeiros embargos declaratórios alegaram contradição entre a certidão de 

julgamento, o item 3 da ementa e o resultado do julgamento, pelo que foi requerido o suprimento. Examinando tal 

alegação houve rejeição unânime através do acórdão ora embargado.  

2. Nos presentes embargos declaratórios alegou-se omissão: (1) pois não houve manifestação sobre o disposto no artigo 

8º do DL nº 1.736/79 (regulamentado pelo Decreto nº 4.544/02), que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios, 

no caso de débitos de IPI e IRRF, prescindindo-se "da comprovação de ilegalidade na conduta daqueles, eis que não há 
qualquer referência na lei a este pressuposto", a despeito de restar caracterizado o ilícito penal tipificado no artigo 2º, II, 

da Lei nº 8.137/90 (artigo 135, III, do CTN); (2) quanto ao disposto no artigo 97 da CF e Súmula Vinculante nº 10, ao 

reputar inaplicáveis os artigos 8º do DL nº 1.736/79 e 13 da Lei nº 8.620/93, porque reservada a matéria à lei 
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complementar; e (3) no exame dos artigos 102 c.c. 106 e 144, do CTN, uma vez que tem aplicabilidade o artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93 (c.c. artigo 124, II, parágrafo único, do CTN) aos fatos geradores ocorridos até sua revogação pela Lei 

nº MP nº 449/08, que, "apesar de ser norma mais benéfica ao contribuinte, mais especificamente ao responsável 

tributário, não há o caráter de penalidade exigido pelo instituto da retroatividade prevista no art. 106, do CTN". 

3. Ora, somente haveria omissão, no acórdão embargado, se qualquer das questões supra tivessem sido discutidas nos 

primeiros embargos declaratórios que geraram o julgamento impugnado. Não foi, porém, o que ocorreu, vez que a única 

matéria discutida, anteriormente, foi a contradição supostamente havida entre a certidão de julgamento, o item 3 da 

ementa e o resultado do julgamento, e que foi devidamente repelida pelo acórdão embargado. 

4. O que se observa, nitidamente, é que os presentes embargos querem suprir a omissão da própria embargante, que 
deixou de embargar sobre o mérito quando dos primeiros embargos declaratórios, pretendendo, assim, suprir e aditar o 

recurso depois de seu julgamento, a pretexto de omissão do acórdão que, no entanto, não existe exatamente porque não 

se pode omitir o exame de algo que não foi requerido nem fundamentado. A omissão da embargante em impugnar o que 

lhe cabia a tempo e modo não gera o direito a embargos declaratórios, mas conduz à preclusão como conseqüência 

inequívoca da inércia na defesa processual de seus interesses.  

5. Evidente que os embargos declaratórios, assim opostos, têm nítido caráter protelatório, buscando retardar e tumultuar 

o curso do processo, sanando omissão e falha que não foi do acórdão nem da Turma, mas da própria embargante, ao 

deixar de opor embargos declaratórios a tempo e modo, motivo pelo qual deve arcar com a multa do artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa. 

6. Embargos declaratórios rejeitados, aplicada multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor remanescente da execução fiscal, devidamente atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005585-85.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. CONTEÚDO E LIMITES. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a coisa julgada não pode ser modificada em execução, administrativa 
ou judicial e, portanto, para habilitar crédito, perante o Fisco, com base em coisa julgada, não pode o contribuinte 

pretender que seja reconhecida a inexigibilidade além do conteúdo e dos limites fixados pela decisão judicial em função 

do pedido expresso formulado pela impetrante.  

2. Caso em que a inexigibilidade fiscal do PIS/COFINS foi objeto de mandado de segurança, que delimitou o pedido a 

fatos geradores ocorridos a partir de maio de 2002, porém para fins de habilitação de crédito, reconhecido por coisa 

julgada, pretendeu-se a inclusão de outros períodos sem respaldo na decisão transitada em julgado, o que evidencia a 

manifesta ausência de lesão a direito líquido e certo. 

3. A alegação de que a tributação é inconstitucional, com base no § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, em todo o período 

recolhido, não impede o contribuinte de postular o ressarcimento da forma devida e própria, porém não lhe é facultado 

invocar a coisa julgada para habilitar crédito fora dos respectivos limites, objetivando contornar a necessidade de pedido 

e processamento distinto em relação ao período não discutido na ação judicial que transitou em julgado.  

4. A pretensão do contribuinte colide com a Súmula 266/STF, pois o mandado de segurança não pode impugnar lei em 
tese, buscando alcançar, sobretudo, depois da coisa julgada, resultado abstrato e genérico desvinculado de uma 

pretensão resistida, configuradora de lesão a direito líquido e certo. Não poderia ser abstrata e genérica a pretensão e, 

muito menos, a invocação da coisa julgada para dela extrair provimento judicial inexistente porque não requerido e não 

decidido nos limites agora pretendidos. 

5. Agravo inominado improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022801-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022801-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : D ALTOMARE QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020091-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. 

ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 
1. A adequação da exceção de pré-executividade nos casos em que se discute pagamento restou enfrentada, invocando, 

inclusive, precedente da Turma, não se podendo concluir pela ilegalidade no julgamento monocrático terminativo, 

quando a dilação probatória não se faz necessária, diante da suficiência da prova juntada para a cognição do Tribunal.  

2. Caso em que os pagamentos restaram demonstrados, com base em DARFS, da seguinte forma: (1) PIS (código 8109) 

no valor de R$ 10.459,99, recolhido em 15/12/2003; e (2) COFINS (código 2172) no valor de R$ 76.052,17, recolhido 

em 15/12/2003. Tais DARFS conferem relevância à alegação de regularidade fiscal, quanto aos tributos indicados, de 

modo a permitir que seja afastada, quanto aos mesmos, a exigibilidade fiscal. 

3. A exceção foi acolhida, quanto a duas das inscrições, em virtude da existência de prova pré-constituída suficiente 

para o exame da controvérsia, que se refere às guias fiscais de f. 48 e 49, indicativas da adequação, regularidade e 
suficiência do pagamento, no caso concreto, situação que confere ao contribuinte o direito à suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, independentemente da manifestação da Receita Federal, ou de constar no sistema de tal instituição 

a situação "ativa ajuizada". 

4. Afirmar, genericamente, que a exceção de pré-executividade não admite dilação probatória não impede que o 

Tribunal de reconhecer o direito do contribuinte de ver apreciada a defesa, quando existente documentação suficiente 

acerca da situação fática invocada. Ao aceitar o exame de tal questão, o Tribunal decidiu nos limites da jurisprudência 

consolidada, que apenas veda a exceção em casos de dilação probatória necessária, diante da insuficiência do que já 

contido nos autos.  

5. Também a prova documental, comprobatória de dada situação fiscal, não deixa de ser prova, suficiente para os fins 

preconizados e admitidos, apenas porque o Fisco ainda não a confirmou, por inércia ou demora em apreciar pedido 

administrativo ou retificar a situação fiscal diante do ajuizamento da ação, pois, caso assim se entendesse, estar-se-ia 
consagrando a manifestação prévia da Administração como requisito para a discussão judicial de controvérsia, de modo 

que nenhuma omissão administrativa poderia ser considerada ilegal, ainda que provado, perante o Judiciário, a 

existência de uma situação fática e jurídica não observada pelo aparato administrativo. 

6. Note-se que a agravante não questionou, no mérito, a conclusão a que chegou a decisão agravada, mas apenas 

afirmou que, enquanto não confirmar a Receita Federal o pagamento, deve ser mantida a execução fiscal, o que revela a 

manifesta improcedência do pedido de reforma. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  
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00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026459-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026459-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TRANSENTER SERVICOS TERRAPLENAGEM SANEAM E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CAVALCANTE PINTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : NICOLA TOMMASINI e outro 

 
: CAIO IBRAHIM DAVID 

ADVOGADO : ROGERIO DE SA LOCATELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023181920094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS 

À ARREMATAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PREÇO 

VIL. VÍCIOS NO EDITAL. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o apelo de sentença de improcedência de embargos à 

arrematação somente pode ser recebido no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o artigo 520, "caput", segunda parte, e 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. O agravo de instrumento discutiu apenas que seria relevante a tese de preço vil, por ter sido utilizada a avaliação feita 

quinze meses antes do leilão, e que haveria enorme prejuízo porque houve arrematação da sede da empresa e já estaria 

parcelado o débito fiscal. 

3. Todavia, a decisão agravada demonstrou que o parcelamento posterior não elide os efeitos da arrematação 
aperfeiçoada anteriormente, pois existe o direito do arrematante ao bem arrematado nos termos do leilão judicial. Por 

outro lado, houve avaliação inicial em R$ 500.000,00, atualizada, depois, para R$ 700.000,00 e, publicado o edital de 

leilão, não houve a impugnação do devedor, que nada questionou acerca do procedimento e do valor da avaliação 

utilizado, tendo sido o bem alienado, em segunda praça, por R$ 435.000,00, quando, somente então, foi alegado o preço 

vil, considerando que o imóvel valeria entre R$ 1.100.000,00 e R$ 1.200.000,00. 

4. A sentença apelada não deixou de tratar da questão e, invocando jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de 

Justiça, decidiu que se encontra preclusa a impugnação à avaliação do bem feita posteriormente à publicação do edital 

do leilão, pois tal discussão deve ser sempre previamente suscitada, nos termos expressos do que dispõe o artigo 13, § 

1º, da Lei 6.830/80. 

5. Por outro lado, a agravante, na inicial, não deduziu as alegações de nulidade do leilão, por não constar informação 

sobre gravame do imóvel e por falta de intimação do INSS, evidenciando, assim, a impossibilidade de que tais questões, 

somente agora em agravo inominado, sejam consideradas, com inovação em relação ao que foi deduzido a tempo 
próprio e apreciado pela decisão agravada.  

6. Como se observa, não existe fundamento relevante a excepcionar o caso concreto diante da consolidada 

jurisprudência firmada quanto à inexistência de efeito suspensivo à apelação em casos que tais, não bastando, portanto, 

apenas afirmar que haveria dano irreparável até porque a arrematação do imóvel já se aperfeiçoou e os embargos, tal 

como a apelação, não demonstram a presença de requisitos para o efeito processual pretendido à apelação. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031478-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031478-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOAO CANDIDO DA SILVA FILHO e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRINCIPE e outro 

SUCEDIDO : JOSE VAZQUEZ DIAZ falecido 

INTERESSADO : ANA LUIZA VASQUEZ DIAZ 

 
: EDUARDO VASQUEZ DIAZ 

 
: BENIGNO VARELA YGLESIAS 

 
: MANUEL VARELA VIDAL 

 
: EMENEGILDO PASIANOT 

 
: FRANCISCO PIRES DE PAULA falecido 

 
: JULIETA BONATO DE PAULA 

 
: WILMA BONATO DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PRINCIPE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130075419924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 
1. A decisão agravada baseou-se em jurisprudência consolidada e firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao 

cômputo dos juros moratórios, tendo como termo inicial a data da conta homologada, e como termo final a data da 
expedição do ofício precatório, pois o período posterior se sujeita ao disposto no § 5º do artigo 100 da Constituição 

Federal, em que não se considera mora o decurso do prazo entre a expedição do precatório e o final do exercício 

financeiro seguinte. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
CARLOS MUTA  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 3030/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0402062-02.1990.4.03.6103/SP 

  
95.03.035398-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

PARTE AUTORA : JOSE BERNARDES DE FIORI e outro 

 
: HELENICE MORAES DE FIORI 

ADVOGADO : RUBENS MICCHI 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 90.04.02062-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. PROPRIEDADE. USUCAPIÃO. TERRENOS DE MARINHA. LAUDO PERICIAL. 

PREVALECIMENTO. 
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1. O laudo pericial demonstra que a área que se pretende usucapir está destacada de uma área maior que, esta sim, 

abrange terrenos de marinha. 

2. Nenhum óbice se põe à pretensão de usucapião, uma vez que a área usucapienda não pertence à União. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089708-91.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089708-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A e outros 

 
: FLAMARION JOSUE NUNES 

 
: RICARDO ANCEDE GRIBEL 

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL VIVIANI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 85.00.00002-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. CONDENAÇÃO AOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Verifica-se dos autos que a apelante apresentou contestação, impugnando o mérito da causa, tendo resistido à 

pretensão dos autores, a qual, não obstante, foi julgada procedente. Desse modo, deve ser mantida sua condenação ao 

ressarcimento de custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, em obediência aos 

princípios da sucumbência e da causalidade. Precedentes. 

II - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089709-76.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089709-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A e outros 

 
: FLAMARION JOSUE NUNES 

 
: RICARDO ANCEDE GRIBEL 

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL VIVIANI e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00001-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. CONDENAÇÃO AOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Verifica-se dos autos que a apelante apresentou contestação, impugnando o mérito da causa, tendo resistido à 

pretensão dos autores, a qual, não obstante, foi julgada procedente. Desse modo, deve ser mantida sua condenação ao 

ressarcimento de custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, em obediência aos 

princípios da sucumbência e da causalidade. 

II - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071783-48.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.071783-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS DO ALTO PARAIBA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURO SIQUEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00170-7 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. COOPERATIVA. PRODUTO RURAL. LEITE. COMERCIALIZAÇÃO. RETORNO E 

SOBRA. FUNRURAL. NÃO INCIDÊNCIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO.  

I - A contribuição social destinada ao custeio da Previdência Social Rural (Funrural), exigida sobre a comercialização 

da produção rural (leite) é devida pela cooperativa nessa primeira etapa, mas não incide sobre as sobras distribuídas aos 

cooperados numa segunda etapa de circulação de tal produto no mercado. Precedentes do STJ.  

II - Apelação do exequente INSS e remessa oficial tida por interposta desprovidas. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do exequente INSS e à remessa oficial tida por 
interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030845-73.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.083999-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : NEILE GERTRUDES RIBEIRO FERLANTE e outros. e outros 

ADVOGADO : ZAQUEU AUGUSTO DE CARVALHO e outros 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outros 

No. ORIG. : 93.00.30845-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. VENCIMENTOS. MAJORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

EXECUTIVA - GAE. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 
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1. Admitem-se diferenças de valores relativos à gratificação por atividade de servidor, criada pela Lei Delegada nº 

13/92, no âmbito da administração direta e indireta. 

 

2. Veda-se ao Poder Judiciário conceder aumento a servidores, com fundamento no princípio da isonomia (Súmula 339 

do E. STF).  

 

3. Precedentes. 

 

4. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-77.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.096267-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : HELOISA MATTOS DA COSTA GALVAO e outros 

 
: IVETTE ROLIM 

 
: MARIA DE DEUS DA SILVA 

 
: CANDIDA MARIA DOS ANJOS SANTOS 

 
: CELIA REGINA MESSIANO SANTIAGO 

 
: DEISE LUIZA TREVIZAN MARTINIANO DE CARVALHO 

 
: IZABEL DA SILVA ZACHEU 

 
: LUCIA INES DE MOURA DA SILVA 

 
: MARIA DE FATIMA ZACCARO CANAVEZZI 

 
: MARIA HELENA TAVARES RUBIO 

 
: MARLUCE MARIA DA SILVA PALMA 

 
: UMBELINA VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.03730-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. 

I - A estrutura das carreiras do serviço público pode ser alterada a qualquer tempo, desde que assegurada a 
irredutibilidade de vencimentos. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, conforme entendimento 

consolidado do STF. 

II - A Lei 8.460/92, que concedeu antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos aos servidores civis e militares do 

Poder Executivo e reestruturou a carreira dos servidores, não previu o enquadramento na última classe, a Classe "A". A 

Lei nº 8.627/93, que determinou o preenchimento dessa classe, tratou apenas de reenquadramento dos servidores 

públicos federais civis e militares e não de correção ou reconhecimento de irregularidades anteriores. Precedentes. 

III - O pleito de recebimento de vencimentos nos termos da Tabela do Anexo II da Lei 8.460/92 não prospera por não 

estar configurada a violação ao princípio da isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança das funções exercidas 

(art. 41, § 4º, da Lei 8.112/90). Precedentes. 

IV - Os pedidos de alteração de classe e anexo também não podem ser atendidos por implicarem aumento de 

vencimentos, o que é vedado pela Súmula 339 do STF. 

V - Apelação improvida. Remessa oficial provida, invertendo-se a sucumbência, com a fixação de honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado monetariamente, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008047-21.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.096270-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ANTONIO MARCONDES DE ALMEIDA e outro 

 
: FRANCISCO CALAZANS DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08047-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. 
I - A estrutura das carreiras do serviço público pode ser alterada a qualquer tempo, desde que assegurada a 

irredutibilidade de vencimentos. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, conforme entendimento 

consolidado do STF. 

II - A Lei 8.460/92, que concedeu antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos aos servidores civis e militares do 

Poder Executivo e reestruturou a carreira dos servidores, não previu o enquadramento na última classe, a Classe "A". A 

Lei nº 8.627/93, que determinou o preenchimento dessa classe, tratou apenas de reenquadramento dos servidores 

públicos federais civis e militares e não de correção ou reconhecimento de irregularidades anteriores. Precedentes. 

III - O pleito de recebimento de vencimentos nos termos da Tabela do Anexo II da Lei 8.460/92 não prospera por não 

estar configurada a violação ao princípio da isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança das funções exercidas 

(art. 41, § 4º, da Lei 8.112/90). Precedentes. 

IV - Os pedidos de alteração de classe e anexo também não podem ser atendidos por implicarem aumento de 
vencimentos, o que é vedado pela Súmula 339 do STF. 

V - Apelação improvida. Remessa oficial a que se dá provimento, invertendo-se a sucumbência, com a fixação de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado monetariamente, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0712453-15.1991.4.03.6100/SP 

  
97.03.036741-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIA CONCEICAO DURAN ALVES 

ADVOGADO : JORGE KENGO FUKUDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.12453-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO POR OPERAR 

COM RAIO X. REDUÇÃO DO PERCENTUAL.  
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I - A gratificação concedida ao servidor público federal que opera com raios X foi instituída pelo artigo 1º, alínea "c", 

da Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950. 

II - Posteriormente, com a publicação da MP nº 106, de 20 de novembro de 1989, convertida na Lei nº 7.923, de 12 de 

dezembro de 1989, a referida gratificação teve o percentual reduzido para 10% (dez por cento), nos termos do artigo 2º, 

§ 5º, inciso V.  

III - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 7.923/1989 que concedeu aos 

servidores públicos o reajuste linear de 26,06% sobre os seus vencimentos foi mais vantajosa do que a redução do 

percentual da gratificação por operar com raios X.  

IV - Remessa oficial e apelação providas. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023986-65.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.078660-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : EDISON SINDONA e outro 

 
: EDINEIA CORREA SINDONA 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

No. ORIG. : 98.00.23986-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SFH. PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, 

INCISOS I E IV, DO CPC. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. NÃO SUPRIMENTO DE IRREGULARIDADES 
APONTADAS PELO JUÍZO.  

I - Indefere-se a petição inicial se, depois de regularmente intimada, a parte autora não suprir as irregularidades 

apontadas pelo Juízo.  

II - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044718-04.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.097084-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA e outro 

 
: MARIA JOSE FELIX FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

No. ORIG. : 97.00.44718-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SFH. PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, 

INCISO I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. NÃO SUPRIMENTO DE 

IRREGULARIDADES APONTADAS PELO JUÍZO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

I - Indefere-se a petição inicial se, depois de regularmente intimada, a parte autora não suprir as irregularidades 

apontadas pelo Juízo.  

II - Desnecessária, no caso, a intimação pessoal, que somente é exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do 

CPC. 

III - Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506662-89.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.098778-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS EM COURO LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.06662-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO ADMINISTRATIVA DO DÉBITO DE PRO LABORE. 

AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO MERITÓRIA QUANTO ÀS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES CONSTANTES DO 

TÍTULO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. SUCUMBÊNCIA DO DEVEDOR.  
 

1. São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas, respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez 

 
4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

5. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

6. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

7. Os débitos originários relacionam-se às competências compreendidas entre abril/89 a fevereiro/92 e compreendem 

contribuições normais devidas pela empresa, terceiros e Pro Labore. 

 

8. A CDA foi substituída para exclusão do Pro Labore, com devida intimação do devedor e redução da dívida. 

 
9. Quanto às contribuições residuais, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa (apreciação nos termos do art. 515, § 1º do CPC). 

 

10. Honorários advocatícios fixados em desfavor do embargante, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
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11. Apelo do devedor improvido. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do devedor e dar provimento ao apelo do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0316761-46.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.100670-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.16761-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SAT E FUNRURAL. CUMULAÇÃO DE JUROS, MULTA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. PRECEDENTES.  
 

1. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 
 

2. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

 

3. É devida contribuição previdenciária das empresas produtoras rurais, sobre o valor da comercialização de sua 

produção, a teor da Lei nº 8.870/94 e da Lei nº 10.256/01. 

 

4. São devidas as contribuições para o FUNRURAL, nos meses anteriores a outubro de 1991, e posteriores a novembro 

deste ano, sem hiato na arrecadação, nos termos da Lei nº 8.213/91, Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 356, de 07.12.91. 

 

5. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 
 

6. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102666-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.102666-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : RURAL FERNANDES S/C LTDA e outros 
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ADVOGADO : DIRCE GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00002-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À 

PARTE PATRONAL E A TERCEIROS. DESCABIMENTO DA TESE DO PRO LABORE. NULIDADE DE 

CDA NÃO CONFIGURADA. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES.  
 

1. A simples falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. 

 

2. Diante da inexistência de apuração administrativa prévia que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 
obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. Embora revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 

135 do CTN - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos.  

 

3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
 

6. É cabível multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros de mora e correção monetária. 

 

7. O procedimento administrativo indica precisamente a que se refere o débito, evidenciando os períodos fiscalizados e 

os efeitos do não pagamento. 

 

8. Não foram cobradas contribuições relativas a pagamentos de pro labore ou remuneração de autônomos: no 

discriminativo de débito consta que a dívida se originou de contribuições da empresa (parte patronal) e de terceiros. 

 

9. No tocante aos demais temas (nulidade da CDA e cobrança da multa) o embargante não demonstrou qualquer 

irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa, não logrando 
afastar, portanto a certeza e liquidez da dívida.  

 

10. Apelo do devedor parcialmente provido para excluir os sócios do pólo passivo da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0506766-47.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.109010-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALCO CONSTRUCOES METALICAS S/A 
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ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.06766-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO NÃO CUMPRIDO. EXCLUSÃO DE VALORES 

INDEVIDOS DE PRO LABORE. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 
 

1. São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas, respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 
 

2. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

3. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da CDA por 

ausência de liquidez e certeza. 

 

4. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

5. O devedor pode discutir integralmente o título executivo, deduzindo todos os argumentos de seu interesse, inclusive a 
ilegitimidade da cobrança de tributo declarado inconstitucional pelo STF. 

 

6. Conforme se depreende da CDA e do discriminativo de débito, a TR foi indevidamente utilizada como índice de 

atualização monetária. 

 

7. Os valores podem ser excluídos por simples cálculos aritméticos, sem macular a legitimidade do título fiscal. 

 

8. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047120-87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047120-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MAXPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. SALÁRIO EDUCAÇÃO. SAT. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. TR. PRECEDENTES. 
 

1. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 
2. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF.  
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3. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

4. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

 

5. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

6. É cabível multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros de mora e correção monetária 
 

7. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

8. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

9. O devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança 

ou cerceamento de defesa. 

 

10. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-31.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007980-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO IPE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OPICE BLUM 

 
: DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. COMPENSAÇÃO. TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

RECURSO DESPROVIDO.  

I - As antigas "apólices da dívida pública", emitidas no início do século passado, já estão prescritas e não se prestam a 

garantir, suspender a exigibilidade ou pagar dívida tributária ou previdenciária. Precedentes do STJ e desta Corte. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-82.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.002757-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CIENCIAS E LETRAS ENSINO LTDA 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE BOLSAS 

DE ESTUDO. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES. 
 

1. Valores despendidos pelo empregador com educação de empregados, tais como bolsas de estudo, não se sujeitam à 

incidência da contribuição previdenciária. 
 

2. Precedentes do C. STJ. 

 

3. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006064-41.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.006064-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : A PRINCESINHA TECIDOS E CONFECOES LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

 
: MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PARCELAMENTO. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

SUSPENSÃO. PAGAMENTO. CAUÇÃO. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA ANTIGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - As antigas "apólices da dívida pública" já estão prescritas e não se prestam a garantir ou suspender a exigibilidade de 

dívida tributária ou previdenciária. Precedentes. 

II - O pagamento de contribuição previdenciária, que tem inequívoca natureza de tributo, somente poderá se dar em 

dinheiro, a teor do disposto nos arts. 3º e 162 do Código Tributário Nacional.  
III - Os honorários advocatícios devem ser mantidos porque fixados em consonância com a norma legal de regência da 

matéria (CPC, art. 20 §4º). 

IV - Apelações improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e à do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005924-86.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.005924-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRESTADORA DE SERVICOS CRISCUOLO S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA. MULTA 

MORATÓRIA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.  
 
1. É legítima a cobrança de contribuições sociais para o FUNRURAL e o INCRA pelas empresas vinculadas à 

previdência urbana. 

 

2. É aplicável lei superveniente que disponha sobre redução de multa moratória dos débitos de contribuição 

previdenciária. 

 

3. Quanto à contribuição ao INCRA, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa.  

 

4. Honorários a serem suportados pelo devedor, à luz da sucumbência mínima do INSS. 

 
5. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053536-77.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.053536-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS S/A 

ADVOGADO : ROMEU MONTRESOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00049-9 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE APÓS A VIGÊNCIA 

DA LC 84/96. SALÁRIO EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES. 

REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL. TR. JUROS. MULTA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material.  

 

2. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, razão por que se prescinde da produção de prova testemunhal ou 
pericial. 
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3. É constitucional a contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84/96, segundo julgamento do Plenário do 

E. STF, no RE nº 228.321/RS. 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

6. "É constitucional a cobrança da contribuição do Salário Educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 
Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

7. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

8. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

9. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

10. Deve ser mantida a cobrança referente ao Pro Labore, em razão do início da vigência da LC 84/96, porquanto os 

débitos estão compreendidos entre maio/96 a abril/98. 

 

11. Com relação aos demais temas (SAT, Salário Educação, parte patronal e terceiros, UFIR, cumulação de multa, juros 
e correção monetária e limitação de juros), o devedor não demonstrou ter havido irregularidade na forma de apuração 

da dívida, equívoco na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

12. Conforme se depreende da CDA e do discriminativo de débitos, não houve aplicação da TR como índice de 

correção monetária. 

 

13. Verba honorária fixada em patamar adequado, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

14. Matéria preliminar rejeitada e apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-53.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000774-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : PAULO SERGIO PALMEIRA e outro 

 
: SERLY PALMEIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO NUNES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SFH. RAZÕES DISSOCIADAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 514, II, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. À luz do que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil, é inviável o conhecimento de apelação que 

impugna matéria estranha não só àquela decidida pela sentença, como também ao próprio pedido formulado na petição 

inicial. Precedentes. 
2. Apelação a que se nega seguimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014233-10.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.014233-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : DOMINGOS DONIZETE ZEOLY e outros 

 
: IZILDA MARIA DA SILVA ZEOLY 

 
: JOSE RICARDO NOGUEIRA 

 
: ROSANGELA BERNARDES LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. 
1. O autor busca a restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a parcela do 

salário de contribuição superior a 20 (vinte) salários mínimos. 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação devido anteriormente à vigência da LC 118/05, aplica-

se ao caso o prazo prescricional de dez anos a contar do fato gerador, conforme entendimento firmado pelo E. STJ. 

3. A ação foi proposta mais de dez anos após a vigência da Lei 7.787/89, que reduziu o salário de contribuição ao teto 

de 10 (dez) salários mínimos, devendo assim ser reconhecida a prescrição. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-25.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003832-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : SAMARA SILVA e outro 

 
: CARLOS JOSE LOPES LAGO 

ADVOGADO : VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INVASÃO INDEVIDA DE IMÓVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  

I - O conjunto probatório carreado aos autos, consubstanciado em prova testemunhal e boletim de ocorrência, 

demonstra que a fechadura do imóvel dos requerentes foi trocada por determinação de prepostos da Caixa Econômica 

Federal, os quais se aproveitaram da ausência temporária dos autores para realizarem tal ato. 

II - É fato reconhecido pelos autores que se encontravam inadimplentes com as prestações do financiamento do referido 

imóvel, no entanto, tal circunstância, por si só, não autoriza a conduta praticada pela ré. 

III - "O esbulho se caracterizou a partir do momento em que a ré, abrindo mão dos procedimentos judiciais cabíveis, 
por mão própria, tomou posse do imóvel trocando a fechadura." 
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IV - "É nítida a comprovação do esbulho, pois os autores estavam na posse no imóvel há mais de um ano e, somente 

poderiam perdê-la, por força de decisão judicial ou de execução extrajudicial do contrato com a devida notificação dos 

autores." 

V - A argumentação apresentada pela Caixa Econômica federal no sentido de que o imóvel havia sido desocupado 

definitivamente pelos apelados não encontra respaldo no conjunto probatório já mencionado. No mais, verifica-se da 

certidão lavrada pelo Oficial de Justiça que o imóvel permanecia ocupado por inúmeros pertences dos apelados. E ainda 

que assim não fosse, de qualquer modo, não poderia a ré ter invadido o imóvel sem a devida autorização judicial. 

VI - A conduta perpetrada pela apelante é ilícita e injustificável, sendo clara a ocorrência de danos morais, na medida 

que os autores ficaram impossibilitados de terem acesso aos seus pertences, dentre os quais aparelho telefônico e 
correspondente linha, bem como materiais necessários ao exercício da atividade profissional da autora, além de livros e 

cadernos escolares de seu filho menor, conforme restou demonstrado nos autos.  

VII - Ainda que o conjunto probatório não fosse apto a demonstrar a real existência de danos morais, eles seriam 

presumidos ante a comprovação da invasão indevida do imóvel. 

VIII - Quanto ao valor fixado em caráter indenizatório, não merece reparos, na medida que se mostra adequado, tendo 

em vista os aspectos de reparação e de desestímulo à prática de conduta ilícita. 

IX - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005154-55.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005154-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOSE MELO SIQUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

1. O autor busca a restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a parcela do 

salário de contribuição superior a 20 (vinte) salários mínimos. 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação devido anteriormente à vigência da LC 118/05, aplica-

se ao caso o prazo prescricional de dez anos a contar do fato gerador, conforme entendimento firmado pelo E. STJ. 

3. A ação foi proposta mais de dez anos após a vigência da Lei 7.787/89, que reduziu o salário de contribuição ao teto 
de 10 (dez) salários mínimos, devendo assim ser reconhecida a prescrição. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707742-07.1995.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.009274-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VLAPER IND/ E COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.07.07742-1 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE PRO LABORE EXCLUÍDOS POR 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. FACULDADE DO EXEQÜENTE ATÉ DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

EXISTÊNCIA DE DÉBITO REMANESCENTE, NÃO AFASTADO. SUCUMBÊNCIA A CARGO DO 

DEVEDOR, NOS TERMOS DO ART. 20, § 3º, DO CPC.  
 

1. A sentença recorrida - tendo em vista a substituição da CDA pelo exeqüente, visando à exclusão de valores indevidos 

de Pro Labore - terminou por admitir o reconhecimento de parcela do pedido, para julgar parcialmente procedentes os 

embargos. 

2. A substituição da CDA até o julgamento dos embargos em primeira instância é faculdade do exeqüente e não implica 

reconhecimento do pedido com relação à parte excluída (Art. 2º, § 8º, da LEF). 
 

3. O executado não demonstrou a ilegitimidade da cobrança residual, embora devidamente intimado. 

4. Assim, não é caso de sucumbência recíproca: o devedor deve assumir integralmente o ônus sucumbencial, nos termos 

do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

5. Remessa oficial provida. Apelo do INSS prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicado o apelo do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028291-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028291-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : ERNESTO DE CUNTO RONDELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00108-8 A Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. NULIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTÔNOMOS. 

I - As questões processuais suscitadas no apelo são descabidas - além de suficientemente motivada, a sentença apelada 
enfrentou a questão preliminar trazida com os embargos (atinente a suposta ilegitimidade passiva do apelante, já que a 

exação em cobro diz respeito a apagamentos feitos a autônomos), fazendo-o em nível de mérito. 

II - As contribuições em cobro dizem respeito a período em que vigorava a Lei Complementar nº 84/96, para o qual a 

licitude da incidência de contribuição previdenciária sobre remunerações pagas autônomos fora atestada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-36.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002026-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JACKSON TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. SUPREMACIA ESPECIAL DO ESTADO. ATO 

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LIMITES FORMAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO. 1. Deve-se distinguir a supremacia geral do Estado da supremacia especial do Estado; naquela, 

prepondera a lei; nesta, a relação jurídica entre a Administração e, no caso, o servidor militar, observados os limites do 

ordenamento. Doutrina. 2. Possibilidade de ato administrativo, baseado na lei, regular situações jurídicas do servidor 

militar (temporário). 3. O servidor não tem direito a regime jurídico; logo, é possível modificação dele, durante a 

relação jurídica travada. 4. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-40.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010665-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : AIRWAYS SERVICOS DE COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : JANAÍNA CRISTINA DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DO CADIN. NÃO COMPROVAÇÃO 

DOS REQUISITOS DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.522/02.  

1. É legítima a inclusão no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin) de "pessoas 

físicas e jurídicas que sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta", nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei. n. 

10.552/2002, que é resultado da conversão da Medida Provisória nº 2.176-79/2001, vigente à época dos fatos.  

2. Verifica-se da documentação acostada aos autos que a impetrante é devedora de contribuições previdenciárias, as 

quais estão sendo objeto de execuções fiscais contra ela ajuizadas, bem como que seu nome foi incluído no Cadin em 

razão dos aludidos débitos. 
3. A impetrante insurge-se contra essa inclusão, ao argumento de que os débitos encontram-se sendo discutidos em 

Juízo. No entanto, não logrou desincumbir-se do ônus de demonstrar o preenchimento dos requisitos que autorizam a 

suspensão do registro no Cadin, previstos no artigo 7ª da Lei 10.552/2002. Pelo contrário, restou evidenciado que em 

nenhuma das execuções fiscais fora oferecida garantia idônea e suficiente ao Juízo. 

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 837/2546 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-31.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.002207-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CARLOS ROBERTO SANCHES 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

1. O autor busca a restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a parcela do 

salário de contribuição superior a 20 (vinte) salários mínimos. 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação devido anteriormente à vigência da LC 118/05, aplica-

se ao caso o prazo prescricional de dez anos a contar do fato gerador, conforme entendimento firmado pelo E. STJ. 

3. A ação foi proposta mais de dez anos após a vigência da Lei 7.787/89, que reduziu o salário de contribuição ao teto 
de 10 (dez) salários mínimos, devendo assim ser reconhecida a prescrição. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005569-96.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005569-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CLEINER REAME 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO 
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

1. A parte autora busca a restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre a 

parcela do salário de contribuição superior a 10 (dez) salários mínimos. 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação devido anteriormente à vigência da LC 118/05, aplica-

se ao caso o prazo prescricional de dez anos a contar do fato gerador, conforme entendimento firmado pelo E. STJ. 

3. A ação foi proposta mais de dez anos após a vigência da Lei 7.787/89, que reduziu o salário de contribuição ao teto 

de 10 (dez) salários mínimos, devendo assim ser reconhecida a prescrição. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004598-22.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.004598-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MOINHOS IND/ E COM/ TECMOLIN LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA DO ADVOGADO. INÉRCIA DO EMBARGANTE, 

APESAR DE TER SIDO NOTIFICADO PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO COMUNICADA AO JUÍZO. TENTATIVA INFRUTÍFERA DE 

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, POR ESTA CORTE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO.  
 

1. O embargante não constituiu novo advogado, apesar de ter sido regularmente notificado para regularizar sua 

representação processual, tendo em vista a renúncia de seu patrono. 

 

2. Em fase recursal, verifica-se que o devedor mudou-se de endereço sem comunicar ao Juízo, estando esgotadas as 

tentativas desta Corte para saneamento do feito. 

 

3. É caso de aplicação do disposto no art. 13, I, do CPC, pois cabe às partes manter procurador constituído nos autos, 
até o término do processo. 

 

4. Extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelo do devedor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022605-23.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022605-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELMATEC IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PINTO FERNANDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01451-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE PRO LABORE DEVIDOS A PARTIR DE MAIO/96, NA 

VIGÊNCIA DA LC 84/96. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES. 

REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
 

1. São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas, respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 
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2. É constitucional a contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84/96, segundo julgamento do Plenário do 

E. STF, no RE nº 228.321/RS. 

3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 
5. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

6. Deve ser mantida o Pro Labore posterior a maio/96, em razão do início da vigência da LC 84/96; afastam-se as 

cobranças referentes aos períodos anteriores (maio/95 a abril/96). 

7. Os valores indevidos podem ser excluídos da cobrança por simples cálculos aritméticos, sem que a correção ofenda a 

certeza e a liquidez do título fiscal. 

 

8. Com relação às demais contribuições, o devedor não demonstrou ter havido irregularidade na autuação fiscal, 

equívoco na forma de apuração da dívida ou cerceamento de defesa. 

 

9. Honorários fixados em razão da sucumbência recíproca. 
 

10. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030625-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030625-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EDITORA PANORAMA LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00239-1 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE 13º SALÁRIO. TAXA SELIC. 

HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 
3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. "É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688 do STF). 
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5. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

6. A CDA e o discriminativo de débito indicam precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os períodos 

fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 

 

7. O devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou 

cerceamento de defesa. 
 

8. O embargante não afastou a referida presunção e tampouco demonstrou que algum dos requisitos legais do título 

deixou de ser cumprido. 

 

9. Honorários fixados em patamar adequado. 

 

10. Apelos improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035592-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035592-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOAQUIM DE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO : WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00004-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PROVA 

QUANTO À IRREGULARIDADE DA APURAÇÃO DA DÍVIDA, EQUÍVOCO NA COBRANÇA OU 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO FISCAL. 

PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 
e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O devedor não logrou demonstrar irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou 

cerceamento de defesa. 

 

5. O procedimento administrativo indica precisamente a que se refere o débito, evidenciando os períodos fiscalizados e 

os efeitos do não pagamento. 

 

6. O executado foi devidamente notificado para apresentar defesa na esfera administrativa, quedando-se inerte. 
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7. As alegações referentes à eventual irregularidade da penhora não constam da inicial e não integram a lide. De todo 

modo, nada foi demonstrado que pudesse afastar a constrição. 

 

8. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030030-08.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.036393-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ MECANICA DE PRECISAO ENMA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.30030-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. RENÚNCIA DO ADVOGADO. INÉRCIA DO AUTOR, APESAR DE INTIMADO, 

PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO.  
 

1. O embargante não constituiu novo advogado, apesar de ter sido regularmente intimado para regularizar sua 

representação processual, tendo em vista a renúncia de seu patrono, já em fase recursal. 

 

2. Trata-se de falha insuperável, pois cabe às partes manter procurador constituído nos autos, até o término do processo. 

 

3. Caso de aplicação do disposto no art. 13, I, do CPC, após tentativas infrutíferas desta Corte para saneamento do 

defeito. 

 

4. Extinção do processo por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular (art. 267, IV, do CPC). 
 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045707-74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045707-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : NOVA BONI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: MARCELO APARECIDO TAVARES 
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: FABIANA MENDONÇA DE FREITAS PINHEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 99.00.00163-6 5 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À PRÁTICA, PELO 

EMBARGANTE, DE ATOS ILEGAIS OU ABUSIVOS. NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. EXCLUSÃO DO PRO LABORE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL, INCRA, SENAR E SOBRE 13º SALÁRIO. CUMULAÇÃO DE MULTA, 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
 

1. A simples falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. 

 

2. Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro 

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei 

nº 8.620/93. Embora revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o 

art. 135 do CTN - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos.  
 

3. O exequente não demonstrou, de forma objetiva e pertinente, que os embargantes praticaram atos ilegais ou abusivos, 

de forma a caracterizar a responsabilidade destes pela dívida da empresa.  

 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 
e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

7. São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas, respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

8. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

9. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF.  

 

10. É devida contribuição previdenciária das empresas produtoras rurais, sobre o valor da comercialização de sua 
produção, a teor da Lei nº 8.870/94 e da Lei nº 10.256/01. 

 

11. As contribuições ao INCRA e ao SENAR possuem natureza e destinação diversas, podendo ser exigidas de forma 

concomitante. 

 

12. "É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688 do STF). 

 

13. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

14. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 
15. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. 

 

16. A decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes acima, tão-somente quanto à 

responsabilização dos sócios - pois o exequente não produziu prova a respeito da prática de atos de gestão ilegais ou 

abusivos. 
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17. No tocante aos demais temas (inclusive a exclusão do Pro Labore declarado inconstitucional pelo STF), a decisão 

não merece reparos, tendo em vista a desnecessidade de juntada do procedimento administrativo, a legitimidade da 

cobrança das demais contribuições impugnadas e a ausência de elementos a macular a presunção de liquidez e certeza 

da dívida inscrita. 

 

18. Honorários fixados à luz da sucumbência recíproca. 

 

19. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do devedor e remessa oficial parcialmente providos.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento ao apelo e à remessa 

oficia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000571-87.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000571-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : FLAVIA LUDOVICO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA. COMPENSAÇÃO. 

PRECEDENTES. 
 

1. É legitima a cobrança de contribuições sociais para o FUNRURAL e o INCRA pelas empresas vinculadas à 

previdência urbanas. 

 
2. O devedor não logrou demonstrar que a cobrança fiscal é indevida. 

 

3. Prejudicado o pedido de compensação tributária. 

 

4. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-15.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003738-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME NUNES DE SIQUEIRA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. CONSTRUÇÃO. 

PENDÊNCIAS. CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO. CTN, ART. 142. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO-CND. 

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. SEGURANÇA DENEGADA. RECURSO PROVIDO. 

I - Os documentos de fls. 48 e seguintes trazem indícios concretos de que a impetrante, em suas obras, possui 

pendências junto ao INSS. 

II - É certo que, de acordo com o artigo 47, § 1º, da Lei nº 8.212/91, "a prova de inexistência de débito deve ser exigida 

da empresa em relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente 

do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito apurado 

posteriormente". 

III - O fato de não haver débito constituído nos termos do artigo 142 do CTN não gera, por si só, a presunção de que o 
contribuinte esteja em plena regularidade para com as autoridades fiscais, mormente a ponto de se determinar a 

expedição de uma certidão negativa dita plena; é cediço, no meio jurídico e empresarial, que entre a data do não 

recolhimento de um tributo e a da lavratura de um auto de infração podem seguramente decorrer meses, anos e, 

excepcionalmente, haver decadência.  

IV - Apelação do impetrado INSS e remessa oficial providas. Sentença reformada. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004706-27.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004706-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO CASSIO D AVILA ARAUJO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAPIDO SAO PAULO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

 
: RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA (CPEN). DEPÓSITO NÃO INTEGRAL. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL. AUTO-LANÇAMENTO. EXIGIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. SEGURANÇA DENEGADA. 

I - De acordo com as informações da autoridade impetrada, ñão infirmadas nos autos, o depósito judicial feito pela 

impetrante foi insuficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário por não ter sido realizado no seu valor 

integral. É que a parte autora depositou o valor de R$ 120.966,26, ao passo que o valor do débito fiscal, atualizado até 

30/10/2002, perfazia o montante de R$ 122.686,51.  

II - O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 
declarados, mas pagos a destempo. Súmula 360 do STJ. 

III - Ademais, não cabe a aplicação ao presente caso do instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, 

pois trata-se de débito declarado e não recolhido devidamente pelo contribuinte, sujeito, portanto, à incidência da multa 

de mora e dos juros. Outrossim, não há que se falar em denúncia espontânea, pois o impetrante não pagou o que era 

devido, mas simplesmente efetuou depósito judicial para obter a Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa - CPEN, 

contestando, ainda, aspectos da dívida fiscal. 

IV - Em razão da insuficiência do depósito judicial realizado, indevida é a expedição da CPEN, sendo de rigor a 

denegação da segurança por ausência de direito líquido e certo.  
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V - Apelação do impetrado INSS e reexame necessário providos. Sentença reformada. Segurança denegada. Recurso 

adesivo da impetrante improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrado INSS e ao reexame necessário para, 

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido mandamental e negar provimento ao recuso adesivo da 

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105142-36.1995.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.003769-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TRN HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.11.05142-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. DÉBITOS RELATIVOS À PARTE 

PATRONAL, SAT E TERCEIROS. NÃO INCIDÊNCIA DA TESE DO PRO LABORE. PRESENÇA DE DOLO 

PROCESSUAL. PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 18, § 2º, DO CPC. 
 
1. A compensação de eventuais créditos em sede de embargos à execução encontra-se vedada por lei (art. 16, § 3º, da 

LEF), razão por que se mostra inviável a reunião dos processos, visando ao encontro de contas. 

 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 
5. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

6. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

 

7. O devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou 

cerceamento de defesa quanto aos débitos expressos na NFLD, discriminativo e relatório de débito. 

 

8. São devidas as contribuições da empresa (parte patronal), SAT e terceiros; não há incidência do Pro Labore no título 

executivo. 
 

9. Encontra-se presente o dolo processual do devedor, que abusou do direito de defesa, utilizando-se de temática 

claramente inaplicável ao caso. 

 

10. Penalidade por litigância de má-fé aplicada em patamar adequado, nos termos do art. 18, § 2º, do CPC.  

 

11. Matéria preliminar rejeitada e apelo do devedor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029723-20.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007676-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

PARTE AUTORA : FORD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.29723-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre pagamento in natura de auxílio-alimentação, sendo irrelevante a 
inscrição da empresa no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT. 

2. O devedor logrou demonstrar que a cobrança fiscal é indevida. 

 

3. Honorários fixados em apreciação equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

4. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011924-27.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.008279-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.11924-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA, SEM RENÚNCIA 

EXPRESSA AO DIREITO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS 

FIXADOS EM 1% DO VALOR DA DÍVIDA. PRECEDENTES. 
 

1. Nos casos de desistência de ação judicial para adesão a programas de parcelamento administrativo de débito fiscal, a 

incidência da verba honorária deve ser examinada caso a caso - não com base na legislação do REFIS, mas à luz da 
legislação processual própria. 
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2. Em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o Decreto-lei nº 

1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 

1% do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001. 

3. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

4. O autor informa ter aderido a programa de parcelamento administrativo, inexistindo renúncia expressa ao direito em 

que se funda a ação.  

 
5. Honorários a serem suportados pelo autor em 1% do valor da dívida, nos termos do art. 26, caput, do CPC.  

 

6. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação e remessa oficial prejudicadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicados o apelo e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024592-60.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024592-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ORIZICOLA METROPOLITAN LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MAZZEO FIOD 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

No. ORIG. : 98.00.00210-8 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. VALORAÇÃO DA PROVA PELO 

MAGISTRADO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.  

I. A embargada ajuizou a ação de execução fiscal em face da sociedade empresária sob o fundamento do não 

recolhimento de contribuições ao FGTS, tendo sido constatado pelo fiscal previdenciário que determinados funcionários 

não se enquadravam na categoria de trabalhadores autônomos, uma vez que estavam caracterizados os elementos de 

vínculo empregatício conforme o artigo 3º da CLT. 

II. A oitiva da testemunha e os documentos juntados aos autos não são suficientes para elidir as conclusões da 

fiscalização. 

III. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005074-63.1997.4.03.6000/MS 

  
2003.03.99.024829-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ROCA COML/ E CONSTRUTORA LTDA e outros 

 
: OSVALDO DURAES FILHO 

 
: AMELIA BARBOSA DURAES 
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ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

No. ORIG. : 97.00.05074-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDC. CONTRATO DE ADESÃO. MULTA. REDUÇÃO. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. JUROS LEGAIS. TR. 
I - Ao tempo em que foi firmado o contrato, a redação original do §1º do artigo 52, CDC, ainda não havia sido 

modificada pela Lei nº 9.298/1996, impondo-se, por isso, a manutenção da multa cobrada (10%). 

II - Por não se vislumbrar qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, não há falar em 

desproporcionalidade ou abusividade a ser judicialmente corrigida. 
III - Assentado na jurisprudência entendimento segundo o qual é indevida a cumulação da comissão de permanência 

com quaisquer encargos. 

IV - Por englobar a noção de remuneração de capital, a TR não se prestaria à tradução da inflação, sendo inviável sua 

aplicação como índice de correção monetária. 

V - A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a 

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar, sendo descabido 

invocá-la, pois, para fins de limitação dos juros cobrados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para que sejam excluídos os encargos 
cumulados com a comissão de permanência, bem como para que seja excluída a TR como índice de correção monetária, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007417-23.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.031406-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAFERSA S/A 

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.07417-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA, 

SEM RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS FIXADOS EM 1% DO VALOR DA DÍVIDA. PRECEDENTES. 
 
1. Nos casos de desistência de ação judicial para adesão a programas de recuperação fiscal, a incidência ou não da verba 

honorária deve ser analisada caso a caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual 

própria. 

 

2. Em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o Decreto-lei nº 

1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 

1% do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001. 

3. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

4. A autora informa ter aderido a programa de parcelamento administrativo, inexistindo renúncia expressa ao direito em 
que se funda a ação.  
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5. A confissão da dívida é incompatível com o prosseguimento da presente ação e implica ausência superveniente de 

interesse processual, a teor do art. 267, VI, do CPC. 

 

6. No processo cautelar, ação autônoma e de caráter instrumental, são devidos honorários advocatícios, quando a parte 

requerida resiste à cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo caráter litigioso e gera sucumbência, segundo 

o princípio da causalidade. 

 

7. Honorários a serem suportados pela requerente, à razão de 1% do valor da dívida. 

 
8. Processo cautelar extinto sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018910-94.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.031407-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAFERSA S/A 

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.18910-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA, SEM RENÚNCIA 

EXPRESSA AO DIREITO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS 

FIXADOS EM 1% DO VALOR DA DÍVIDA. PRECEDENTES. 
 

1. Nos casos de desistência de ação judicial para adesão a programas de parcelamento administrativo de débito fiscal, a 

incidência da verba honorária deve ser examinada caso a caso - não com base na legislação do REFIS, mas à luz da 

legislação processual própria. 
2. Em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o Decreto-lei nº 

1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 

1% do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001. 

3. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

4. O autor informa ter aderido a programa de parcelamento administrativo, inexistindo renúncia expressa ao direito em 

que se funda a ação.  

 

5. A confissão da dívida é incompatível com o prosseguimento da presente ação e implica ausência superveniente de 

interesse processual, a teor do art. 267, VI, do CPC. 
 

6. Honorários a serem suportados pelo autor fixados em 1% do valor da dívida, nos termos do art. 26, caput, do CPC. 

 

7. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001871-68.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001871-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOVATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

INTERESSADO : MARIO CELSO RODRIGUES DE ANDRADE -ME 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 

CONSTRIÇÃO JUDICIAL DE BEM IMÓVEL. CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E 

VENDA. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA DOS PACTUANTES.  

I - As questões suscitadas pelas partes constituem matéria exclusivamente de direito, dispensando a produção de outras 

provas. Ademais, cumpre ao julgador apreciar a lide de acordo com o que reputar atinente, não estando obrigado a 

examiná-la e julgá-la de acordo com o pleiteado pelas partes, mas com o seu livre convencimento motivado, nos termos 

do artigo 131 do Código de Processo Civil.  

II - Muito embora a jurisprudência dispense o registro do contrato particular de compromisso de venda e compra de 

bem imóvel para fins de constrição judicial (Súmula 84/STJ), verifica-se no caso em apreço que não houve sequer o 

reconhecimento de firma dos contratantes, inviabilizando assim a aferição da veracidade e da licitude de tal documento. 

III - Apelação desprovida.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309228-02.1998.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.002589-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : UNIAO MEDICA DE BEBEDOURO LTDA 

ADVOGADO : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.09228-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

13º SALÁRIO. SÚMULA Nº 688 DO E. STF. PRECEDENTES. 
 

1. "É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688 do STF). 

 

2. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037397-54.1993.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.016342-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ENGESONDA ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PANZARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.37397-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. UFIR. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

REFERENCIAL. PRECEDENTES.  
 

1. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

2. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

3. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

4. O devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na apuração da dívida, equívocos na cobrança ou 
cerceamento de defesa. 

 

5. Observo que a matéria sobre a TR não consta da inicial dos embargos. 

 

6. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018644-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018644-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RAUL OSUNA DELGADO FILHO e outro 

 
: THEREZA FARIA DELGADO 

ADVOGADO : RAUL OSUNA DELGADO FILHO 

INTERESSADO : BIG HOUSE DRINK S LANCHES E DIVERSOES LTDA e outros 

 
: SONIA REGINA CASTANHA FARIA 

 
: JOSE FARIA FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00006-4 1 Vr AVARE/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. FATOS GERADORES OCORRIDO EM PERÍODOS NOS QUAIS NÃO INTEGRAVAM O QUADRO 

SOCIETÁRIO. VALIDADE DE ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL INDEPENDENTE DE REGISTRO NA 

JUNTA COMERCIAL.  

1. Os débitos fiscais referem-se aos períodos de 04/1991 a 08/1991, de 08/1993 a 09/1993 e de 09/1994 a 12/1996, 

conforme se verifica da Certidão de Dívida Ativa constante da fl. 05 dos autos da execução em apenso. Ocorre que das 

alterações contratuais juntadas às fls. 10/16 dos autos principais, constata-se que Raul Osuna Delgado Filho e Thereza 

Faria Delgado permaneceram no quadro societário da empresa executada no interregno de 22/07/1991 a 02/03/1993, 
portanto, em período diverso daquele a que os débitos executados se referem.  

2. Restando comprovado que os embargantes não pertenciam ao quadro societário nos períodos das dívidas, é descabida 

a manutenção deles no pólo passivo da execução fiscal. 

3. A validade da alteração contratual independe da data de registro na Junta Comercial. Precedentes desta Corte. 

4. Desprovidas a apelação e a remessa oficial, tida por interposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015078-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SARRUF S/A 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. ALEGAÇÕES 

GENÉRICAS. INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 282 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I- "... da narração dos fatos delineados na exordial não decorre logicamente o pedido. O que se observa é que a parte 

autora limita-se a discorrer genericamente sobre a sua hipossuficiência financeira, bem como sobre as mazelas da 

política econômica do país e as deficiências do sistema tributário nacional, sem, contudo, formular uma tese 

concatenada para afastar a exigência das contribuições impugnadas. Apesar de insistir na violação aos princípios da 

capacidade contributiva, da pessoalidade e da igualdade, em nenhum momento consegue atrelar a suposta 

inexigibilidade dos tributos guerreados aos argumentos deduzidos." 

II - "...mera alegação de hipossuficiência econômica não exime o contribuinte de honrar seus compromissos fiscais, 
sequer se constitui argumento válido para afastar a exigibilidade dos tributos devidos." 

III - "...inescapável o reconhecimento da inépcia da petição inicial, restando desatendido o disposto no artigo 282, 

inciso III, do Código de Processo Civil." 

IV- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023316-80.2005.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 853/2546 

  
2005.61.00.023316-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : TARCISIO DAROLT 

ADVOGADO : JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : SELLINVEST DO BRASIL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO. EX-FUNCIONÁRIO DE EMPRESA DEVEDORA. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. CPC, ARTS. 267, VI E 295, III. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  

I - A ação de consignação em pagamento visa a liberação do devedor da obrigação com a quitação de sua dívida nas 
hipóteses legais, por meio de depósito judicial da quantia devida ao credor, que injustificadamente recusou-se a recebê-

la. 

II - O cabimento da ação consignatória, em matéria tributária, é restrito às hipóteses previstas no art. 164 do CTN. 

Assim, tem-se que, na ação consignatória fiscal, é devido o depósito integral do montante devido ao Fisco, não podendo 

ocorrer o pagamento parcelado mês a mês como quer a parte recorrente. 

III - No caso, verifico que a intenção do autor/devedor, por meio da presente ação consignatória, não é a de 

pagar/depositar o tributo integralmente, no montante que entende devido e obter a liberação da obrigação tributária, 

mas, sim, a de obter moratória, por meio de pagamento parcelado ao seu inteiro alvitre (pagamento de parcelas em 

valores baixos de acordo com suas possibilidades financeiras diluídas em prazo a perder de vista). 

IV - Assim, correto o r. decisum que indeferiu a petição inicial da ação consignatória e extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, na medida em que se evidencia de forma incontornável a carência da ação manejada pelo autor, 
por força da manifesta inadequação da via eleita. 

V - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011542-04.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.011542-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : TERESINHA DO CARMO ARAUJO 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00115420420054036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. 

ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
1. São admissíveis embargos declaratórios na hipótese de inexistência nos autos de voto vencido (STJ, EDREsp n. 

199400189907-SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, j. 29.05.95). 

2. conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta 5ª Turma (TRF da 3ª 

Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09, EDeclACr n. 

200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n. 200661190059361, Rel. Des. 

Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os dispositivos legais citados pela defesa, 

considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a menção implícita às questões impugnadas. 
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3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002638-16.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002638-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ROSELI GONCALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ALVARO BERNARDINO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. VOTO 

VENCIDO NÃO DECLARADO. ADMISSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. CONFIGURAÇÃO. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 
2. Inexistência de omissão. 

3. São admissíveis embargos declaratórios na hipótese de inexistência nos autos de voto vencido. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

4. Prospera a alegação de existência de erro material no voto quanto à pena final imposta à acusada. 

5. Embargos de declaração providos em parte. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração e acolher a 

manifestação ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001884-48.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.001884-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JANETE APARECIDA EGIDIO reu preso 

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 
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PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENA BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO 

LEGAL E INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA ESTAMPADA NO § 4º DO 

ARTIGO 33 DA NOVA LEI ANTIDROGAS DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS - AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.  
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve qualquer afronta aos princípios constitucionais da proporcionalidade 

ou da razoabilidade, do contraditório, da ampla defesa e da presunção de inocência, tal como alegado pela defesa da 

embargante, já que a fixação da pena base acima do mínimo legal restou fundamentada, além do que constou do julgado 

o motivo pelo qual não foi aplicado o artigo 33,§ 4o. da Lei 11.343/06. 
2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de preqüestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, e no mérito, acolhê-los em parte, apenas para determinar que se junte ao 

bojo dos autos o inteiro teor do voto vencido proferido pelo E. Desembargador Federal Peixoto Júnior, para possibilitar 

à defesa o manejo de outros recursos cabíveis, em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008266-15.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008266-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : KRISTIAN VALENTINOV ZASHEV reu preso 

ADVOGADO : JAIR VISINHANI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00082661520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA.  
- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual, a teor do voto da relatora nata. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Aplicação da atenuante da confissão espontânea, reconhecida na sentença, afastada com a redução da pena-base ao 

mínimo legal, uma vez que a incidência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal. 
- Percentual da transnacionalidade reduzido ao mínimo previsto, nos termos do voto da relatora nata. 

- Recursos da acusação e da defesa desprovidos. 

- De ofício reformada a sentença no tocante à aplicação das penas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso da acusação e ao recurso da defesa e, de 

ofício, reformar a sentença no tocante à aplicação das penas, para fixar a pena-base no mínimo legal, sem incidência de 

atenuantes e com aplicação da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06 no percentual de 1/6, 

definindo-se as penas em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos 

termos do voto médio do DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR; vencidos a Relatora, que negava 

provimento ao recurso da defesa e dava parcial provimento ao recurso ministerial para fixar as penas em 7 (sete) anos 
de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, mantendo, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau, e o 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, que dava parcial provimento à apelação da acusação 

para aumentar a pena-base e dava parcial provimento à apelação da defesa, considerando a aplicação da atenuante da 

confissão espontânea e da causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06, tornando definitivas as penas do 
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acusado em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-

multa. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011772-96.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Justica Publica 

INTERESSADO : OLATEJU EMILIUS BAMIDELE reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00117729620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. VOTO 

VENCIDO NÃO DECLARADO. ADMISSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. Inexistência de vício. 

2. São admissíveis embargos declaratórios na hipótese de inexistência nos autos de voto vencido. Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021356-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IRMAOS CLEMENTE S/A IND/ E COM/ DE PAPEIS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS MORAES MONTESANTI e outro 

AGRAVADO : ROSALDO EULOGIO SEBASTIAO e outro 

 
: LUIZ ALBERTO FELIPPI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02369847319914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NA EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

A INCLUSÃO DE EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que ele, na gerência da devedora, agiu com excesso de poderes ou com infração à lei 

ou ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável pela sua dissolução irregular. Precedentes do Egrégio STJ 
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(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

2. A ausência de recolhimento da contribuição não constitui infração à lei que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes. Precedente do STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 

181). 

3. No caso concreto, não havendo prova inequívoca de que os sócios JOSÉ OCTAVIO MORAES MONTESANTI e 

JOÃO ALFREDO SBEGHEN, na gerência da devedora, agiram com excesso de poderes ou com infração à lei, ao 

contrato social ou estatutos, ou de que foram responsáveis pela sua dissolução irregular, deve prevalecer a decisão 

agravada que indeferiu a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 
4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da E. Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 
00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023960-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023960-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BARBOSA TERRAPLANAGEM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05507414219834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NA EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

A INCLUSÃO DE EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que ele, na gerência da devedora, agiu com excesso de poderes ou com infração à lei 

ou ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável pela sua dissolução irregular. Precedentes do Egrégio STJ 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 
2. A ausência de recolhimento da contribuição não constitui infração à lei que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes. Precedente do STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 

181). 

3. No caso concreto, não havendo prova inequívoca de que o sócio EDEMAR PEREIRA LIMA, na gerência da 

devedora, agiu com excesso de poderes ou com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável 

pela sua dissolução irregular, deve prevalecer a decisão agravada que indeferiu a sua inclusão no pólo passivo da 

execução fiscal. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

Expediente Nro 7770/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031376-04.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.031376-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE BARBOSA DE ALMEIDA e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

AGRAVADO : JULIO CESAR CERVEIRA e outros 

 
: MARIO JULIO CERVEIRA 

 
: MARIA LUIZA CERVEIRA 

 
: ZEILA MARIA CERVEIRA 

 
: JOSE CERVEIRA FILHO 

 
: MARIA TEREZA CERVEIRA 

 
: MARCO ANTONIO CERVEIRA 

ADVOGADO : MARIO JULIO CERVEIRA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.001228-5 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Barbosa de Almeida - representante da Comunidade Indígena 

Laranjeira Ñanderu e outros, contra a decisão de fls. 397/401, proferida em ação de reintegração de posse ajuizada por 

Júlio César Cerveira e outros, que deferiu em parte o pedido liminar, para determinar à FUNAI que adote as 

providências cabíveis para que retire, no prazo de 30 (trinta) dias, a comunidade indígena da etnia Kaiowá da Fazenda 

Santo Antônio da Nova Esperança, localizada em Rio Brilhante (MS). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 490/492). 

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 503). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 506/522). 

A FUNAI requereu à Presidência do Tribunal, com fundamento no art. 4º, § 1º, da Lei n. 8.437/92, a suspensão da 

decisão do MM. Juiz a quo que deferiu a reintegração de posse nos autos originários (Autos n. 2008.03.00.049219-7, fl. 

527). 
Em 22.12.08, a Desembargadora Federal Marli Ferreira proferiu decisão na Suspensão de Liminar n. 

2008.03.00.049219-7, para conceder o prazo de 120 (cento e vinte dias) para que os agravados sejam retirados do local 

e transferidos para área a ser definida pela FUNAI para o assentamento da comunidade indígena (fls. 618/622). Em 

05.11.09, a Desembargadora Federal Marli Ferreira julgou prejudicado o pedido de suspensão, considerando que com a 

efetiva desocupação do imóvel, não mais haveria interesse de agir dos requerentes (fls. 707/709). 

Tendo em vista o cumprimento da liminar de reintegração de posse, os agravantes manifestaram desinteresse no 

prosseguimento do agravo de instrumento (fl. 733). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034721-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034721-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOÃO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMÕES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138671020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cláudio Lino dos Santos Silva, em face da decisão que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada, que objetivava o restabelecimento da licença para tratamento de pessoa da família, cujo 

término se deu em 15.09.2010. 

Informa que, em razão do estado grave de saúde de sua esposa, foi concedido ao agravante, por necessidade, quatro 

licenças subsequentes de afastamento do serviço militar para tratamento da cônjuge, sendo o último de pedido de 

prorrogação, contudo, cancelado pela administração por se entender ausente a necessidade da mesma.  

Alega que a decisão administrativa não foi fundamentada e que o agravante provou que o quadro de saúde da esposa 
permanece grave, incluindo um novo exame de um médico psiquiatra, informando a necessidade da licença. Diz, 

outrossim, que o direito restou demonstrado, encontrando-se a previsão da licença no Estatuto dos Militares e na 

Portaria nº 470 do Comando do Exército. Assevera, por fim, o dano irreparável ou de difícil reparação, baseado no 

estado de saúde da esposa.  

Requer a antecipação da tutela, a fim de que seja concedida a licença para tratamento de saúde da família ao agravante 

por 90 (noventa) dias ou outro prazo que a junta médica especializada em psiquiatria determinar.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
A Constituição Federal, ao cuidar das Forças Armadas, dispôs em seu artigo 142, inciso X, que a lei disporá sobre o 

ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a 

inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. 

Nesse passo, verifica-se que não houve novo regramento e sim a recepção, pela nova ordem constitucional, da Lei n.º 

6.880/80, denominada "Estatuto dos Militares", a qual regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas 

dos membros das Forças Armadas.  

Assim é que o artigo 67 do Estatuto dos Militares cuida da autorização para afastamento total do serviço, em caráter 

temporário, em hipóteses que elenca, dentre as quais se encontra a licença para tratamento de saúde de pessoa da 

família. Vale assinalar, outrossim, a Portaria nº 470/2001, que traça as instruções gerais para concessão de licenças aos 
militares da ativa do exército.  

Da conjugação dos atos normativos supramencionados extraem-se os requisitos para a concessão da referida licença, 

requerida pelo militar interessado cuja permanência junto à pessoa da família seja imprescindível, devendo ser 

concedida mediante parecer do Comandante, Chefe ou Diretor de Organizações Militares, baseado em sindicância e na 

Junta de Inspeção de Saúde.  

In casu, constata-se que quatro licenças para tratamento de saúde de pessoa da família foram concedidas ao agravante, a 

partir de 17.06.2010, todas embasadas em avaliações médicas, evidenciando a necessidade do acompanhamento da 

esposa por um membro familiar.  

Foi a conclusão, inclusive, da Sindicância instaurada para o caso, pela imprescindibilidade da permanência do militar 

junto à cônjuge "para o sucesso do tratamento de saúde da mesma e da manutenção da ordem no lar, principalmente no 

que diz respeito aos cuidados dispensados aos filhos menores" (fl. 250).  

Frise-se que as licenças foram concedidas seguidamente, em curto intervalo de tempo, não se podendo extrair do ato 
administrativo impugnado os motivos do indeferimento da prorrogação da licença, porquanto amparado em parecer 

exarado por médico perito despido de motivação, constituindo, dessa forma, um fundamento a mais para o deferimento 

de concessão de nova licença, ao menos por mais um período de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 18, parágrafo 

3º, da Portaria nº 470/2001, a fim de possibilitar ao agravante a adoção das medidas de direito cabíveis, como nova 

avaliação da junta médica. 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, a fim de que seja concedida a 

licença para tratamento de saúde da família ao agravante por 90 (noventa) dias. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : EDISON SIDNEI LONGO e outros 

 
: EDNO APARECIDO LENHATTI 

 
: EDUARDO GARCIA DE ARAUJO 

 
: EDUARDO WILSON MARQUES DOS SANTOS 

 
: EDUARDO YOSHIO TOYODA 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

 
: Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00238756120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edison Sidnei Longo e outros contra a decisão de fls. 207/208, 

proferida em ação de rito ordinário, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Os agravantes alegam, em síntese, que para a concessão da assistência judiciária gratuita basta a declaração de que não 

possuem condições de arcar com as custas e as despesas processuais. Sustentam, ainda, que seus vencimentos não são 

elevados e estão comprometidos com as despesas familiares, de modo que a negativa de concessão do benefício 

representa óbice ao acesso à Justiça (fls. 2/10). 

Decido. 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de 
necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte 

"gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, permite-se ao juiz a determinação 

de comprovação da hipossuficiência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 
do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 
Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, 

para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 
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3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez 

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes 

transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do 

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que 

fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, 

pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 
PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, 

elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 
de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de 

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos. 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário na qual os 5 (cinco) agravantes, servidores do IPEN - Instituto de 

Pesquisas Energéticas Nucleares, pretendem o pagamento de diferenças relativas a horas extras, bem como indenização 

por danos morais (fls. 14/35). 

O MM. Juiz a quo, considerando que os documentos juntados com a inicial demonstram capacidade financeira razoável 

dos autores, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 207/208). 

Conforme se verifica nos autos, os vencimentos dos agravantes perfaziam, em 2009, valor bruto que variava entre R$ 

6.829,82 (seis mil oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos) e R$ 12.979,00 (doze mil novecentos e 
setenta e nove reais) (fls. 61, 88, 115, 141 e 167). Tratando-se de valor maior que 10 (dez) salários mínimos, patamar 

fixado pela jurisprudência para concessão de assistência judiciária gratuita, deve ser mantido o indeferimento do 

benefício aos recorrentes. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVADO : DONIZETTE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00032539020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 346, que recebeu somente no efeito 

devolutivo a apelação da sentença de procedência proferida em ação de rito ordinário ajuizada por Donizete Araújo da 

Silva. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido inicial, para determinar que a aposentadoria por invalidez do autor, 

servidor público federal, passe a ser paga com proventos integrais; 
b) nulidade da decisão agravada, por ofensa aos arts. 7º da Lei n. 4.348/64 e 3º da Lei n. 8.437/92, c. c. o art. 1º da Lei 

n. 9.494/97; 

c) ausência dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil; 

d) nulidade da antecipação de tutela, por falta de fundamentação (fls. 2/32). 

Decido. 
O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido inicial deduzido pelo agravado para condenar a União a "retificar a 

aposentadoria permanente por invalidez com proventos proporcionais para aposentadoria permanente por invalidez com 

proventos integrais, devidas as diferenças resultantes a contar da concessão do benefício" (fls. 313/314). Na 

oportunidade, o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para o seu 

cumprimento (fl. 314). 

A União interpôs apelação contra a sentença de procedência (fls. 327/345), a qual foi recebida somente no efeito 
devolutivo, nos seguintes termos: 

 

Em face da sentença que reconheceu a procedência do pedido, confirmando os efeitos da tutela antecipatória, recebo o 

recurso de apelação interposto pela ré no efeito devolutivo apenas quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e no duplo efeito quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil (...). (fl. 

346). 

 

Sem prejuízo de uma análise mais detida, observo que embora o Transtorno Afetivo Bipolar não seja propriamente 

Alienação Mental, é a esta equiparado pela Portaria n. 1.675, de 06.10.06, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, na medida em que seja cronificado e refratário ao tratamento, ou quando exibir elevada frequência de repetição 

fásica, ou ainda, quando configurar comprometimento grave e irreversível de personalidade. Quanto a esse ponto, a 
prova pericial oficial é no sentido de que o agravado é orientado no tempo e no espaço (fl. 247), não apresenta episódios 

atuais de sintomas psicóticos e encontra-se estabilizado pelo uso de medicamentos (fl. 260). Não foram realizados testes 

para comprovação do comprometimento da personalidade (fl. 261). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargadora Federal em substituição regimental  
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2010.03.00.034225-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : NATHALIA STIVALLE GOMES 

AGRAVADO : ERICK DE FREITAS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004291420064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de ação ordinária, 

recebeu o recurso de apelação apenas no seu efeito devolutivo. 
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Informa que na ação originária foi confirmada a antecipação de tutela na sentença pelo juízo a quo, condenando a 

agravante a reconhecer o direito do agravado de prosseguir nas etapas subseqüentes à inspeção de saúde do Estágio de 

Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica - IE/EA EAGS - B 2006, tendo sua matrícula assegurada caso 

atendidos todos os requisitos impostos pelo edital, afora a questão discutida nos autos, com os mesmos direitos e 

garantias outorgados aos demais candidatos matriculados. 

Sustenta que, segundo entendimento jurisprudencial unânime, no caso em que a matrícula no Estágio de Adaptação à 

Graduação de Sargento da Aeronáutica - EAGS "B" 1/2006 for obtida mediante tutela antecipada, confirmada por 

sentença nos autos principais, a simples conclusão deste, como fato isolado, não gera direito à nomeação e posse. 

Assim sendo, haveria a necessidade da concessão de efeito suspensivo, tendo em vista que o agravado poderia 
completar o curso de formação, sendo graduado e promovido, antes do trânsito em julgado da presente demanda. 

Assevera, outrossim, ser indispensável a concessão do duplo efeito em razão do artigo 2º-B da Lei nº 9.494, de 

10.09.1997, com redação determinada pela Medida Provisória nº 2.102-27, de 26.01.2001. 

Requer a antecipação da tutela, determinando-se o recebimento do recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Verifica-se que a regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação, 
em regra, é recebido em seu duplo efeito, ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, nos casos expressamente 

determinados pelo legislador, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a 

executoriedade da sentença prolatada. 

Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. Esse é o 

caso dos autos, uma vez que houve a concessão da antecipação de parte dos efeitos da tutela final no bojo da sentença. 

A proposição enunciada poderia ensejar o questionamento acerca da possibilidade de recebimento da apelação apenas 

no efeito devolutivo, se, ao contrário do que dispõe o texto, houver o deferimento (e não a confirmação) da 

antecipação dos efeitos da tutela na própria sentença.  
Cuidando do tema, Humberto Theodoro Junior explicitou que: 
 

O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação de tutela. Mas não deve ser diferente o 

efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma vez que a antecipação não tem 

momento prefixado em lei para deferimento, e pode acontecer em qualquer fase do processo e em qualquer grau de 

jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo da própria sentença, desde que o 

faça apoiado nos pressupostos do art.273 e §§ do CPC. 

(Curso de Direito Processual Civil - Vol.I, RJ:Forense, 2003, p. 527) 

 

Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. Considera-se que não há como 
conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

Diante dos argumentos empossados, mister o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, a teor do que dispõe 

o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021827-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021827-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : NESTOR ABACHERLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00126072920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 332: intimem-se os agravantes, a fim de que informem acerca da existência de procuradores constituídos nos autos 

em relação ao expropriado, ora agravado.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021839-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021839-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : LUIZ CITTON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00056873920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 290: intimem-se os agravantes, a fim de que informem acerca da existência de procuradores constituídos nos autos 

em relação ao expropriado, ora agravado.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021901-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021901-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : WALDEMAR GOMES FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054223720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 345: intimem-se os agravantes, a fim de que informem acerca da existência de procuradores constituídos nos autos 

em relação ao expropriado, ora agravado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021610-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021610-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : JOAO HOLANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057939820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 219: intimem-se os agravantes, a fim de que informem acerca da existência de procuradores constituídos nos autos 

em relação aos expropriados, ora agravados.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037009-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037009-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUCIO SALOMONE e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FAGONI BARROS e outro 

No. ORIG. : 00060015120104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 474/477, proferida em ação de 

reintegração de posse ajuizada por Lucio Salomone e outros em face de Ricardo Borges e outros, que declarou a 

inexistência de interesse da recorrente para intervir no feito, excluindo-a do polo passivo da demanda e determinando o 

retorno dos autos à Justiça Estadual. 

Alega a agravante que a decisão da MM. Juíza a quo, por fundamentar-se na afirmação de que na demanda estaria 

sendo discutida somente a posse, deve ser reformada pelas seguintes razões: 

a) não há posse, mas apenas detenção, uma vez que a área é de domínio da União,  

b) a ocupação de bens públicos rege-se por normas próprias, sendo a ocupação de cunho precário; 

c) ainda que se discuta somente a posse, não é possível afastar-se o interesse da União, ante o caráter público da União, 

ainda que para identificar e regularizar a situação dos ocupantes; 
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d) compete exclusivamente ao Poder Executivo (Secretaria de Patrimônio da União - SPU) fixar os terrenos de marinha 

e as linhas de preamar médio, razão pela qual, em face da documentação fornecida pela SPU, deve o feito permanecer 

na Justiça Federal; 

e) segundo a SPU, é de propriedade da União a região conhecida como Fazenda Cubatão Geral, que engloba a área 

objeto da ação possessória, denominada Sítio do Quilombo e localizada em Santos (SP); 

f) a área compreende terrenos de marinha e a propriedade dos terrenos acrescidos de marinha é da União (CR, art. 20); 

g) a União deve ingressar no feito na condição de terceiro;  

h) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/24). 

Decido. 
Ação possessória. União. Ausência de interesse. Restringindo-se a demanda à posse do bem por particulares, não se 

configura o interesse jurídico da União para intervir no feito: 

 

CONFLITO DE COMPETENCIA. UNIÃO. AÇÃO POSSESSORIA. TERRENO DA MARINHA.  

É da Justiça Estadual a competência para processar e julgar a ação possessória sobre terreno de marinha, não 

estando em causa o domínio da União. 

(STJ, CC n. 16967, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, j. 25.11.96) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANUTENÇÃO DE POSSE. UNIÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO 

DE DOMÍNIO. CONFINANTE. ART. 1.210, § 2.º DO CPC. IMPROVIMENTO.  

1. A ação de manutenção de posse serve para discutira detenção direta do bem, não se permitindo alegar outro direito, 

qualquer que seja, é de se afastar o interesse processual da União. 

2. O interesse processual consiste em uma condição da ação, que, contudo, não se confunde com o interesse 
substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a ação. Desta feita, localiza-se o interesse processual não 

apenas pela utilidade mas, especificamente, pela necessidade do processo, como remédio apto à aplicação do direito 

objetivo.  

3. Ainda que, eventualmente, a União apresente interesse material - vez que afirma que a discussão envolve a 

propriedade do bem que lhe é pertencente - a providência pleiteada na ação de manutenção de posse, não se adequa a 

eventual pleito da União, no sentido de reconhecer-se a propriedade, faltando-lhe, pois, interesse processual.  

4. Assim, a ação de reintegração travada entre partes sem prerrogativa de foro na Justiça Federal, e a ausência de 

participação, na relação processual, de qualquer ente que desafie a incidência do artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal, impõe seja firmada a competência para julgamento da causa na Justiça Estadual.  

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2003.03.00065635-4, Rel. Des. Fed. Luis Stefanini, j. 05.05.09) 
PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA POSSE. INTERVENÇÃO DA UNIÃO SOB ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO 

(TERRENO DA MARINHA) (...) IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A intervenção processual deve dar-se nos termos do art. 56 do CPC, pois a União Federal pretende impor seu 

direito à área toda, posto ser de marinha, situação de prejudicialidade para a demanda primitiva. 

3. Demais disso, sendo ação possessória, não cabe oposição pelo titular do domínio, posto que este não é afetado. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.047962-9, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 23.05.95)  

 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TERRENO DE PROPRIEDADE DO EMBRAPA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
Na ação de reintegração de posse, onde discute-se posse e não propriedade, não se configura o interesse jurídico da 

EMBRAPA por ser detentora do domínio, mormente sendo o domínio da área objeto de ação de usucapião em curso. 

(TRF da 2ª Região, AG n. 2005.04.01055250-7, Rel. Des. FEd. Márcio Antonio Rocha, j. 22.03.06) 

Do caso dos autos. Lúcio Salomone, Hugo Enéas Salomone e Savoy Imobiliária Construtora Ltda. ajuizaram ação de 

reintegração de posse em face de Ricardo Borges e outros. Postulam os autores a reintegração na posse de imóvel 

denominado Sito do Quilombo, localizado em Santos (SP). (fls. 25/28). 

Os autos foram distribuídos perante a Justiça Estadual e redistribuídos à Justiça Federal (fls. 207 e 446) após a União 

manifestar interesse no feito, sob o fundamento de que a área seria de seu domínio (fls. 290/315, 405). 

A MMa. Juíza Federal da 4ª Vara de Santos declarou a inexistência de interesse da União, por considerar que o direito 

de propriedade não estaria em litígio, restringindo-se a controvérsia sobre a posse do bem por particulares. Acrescentou 

que os documentos juntados pela União não seriam suficientes à comprovação de que a área seria de domínio público, 

em especial porque a Secretaria de Patrimônio da União sequer teria devidamente identificado e localizado o imóvel 
(fls. 464/477). 

Não há elementos que permitam infirmar, nesta sede, a decisão agravada. Trata-se de ação de reintegração cuja 

controvérsia ocorre entre particulares e restringe-se à posse do bem, não sendo admissível a intervenção no feito sob o 

fundamento de domínio público sobre a área. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 867/2546 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033202-65.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.033202-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

REPRESENTADO : COMUNIDADE INDIGENA CAIUAS DA ALDEIA DA LAGOA RICA 

REPRESENTANTE : JOSE BARBOSA DE ALMEIDA 

CODINOME : FARID 

AGRAVADO : JULIO CESAR CERVEIRA e outros 

 
: MARIO JULIO CERVEIRA 

 
: MARIA LUIZA CERVEIRA 

 
: ZEILA MARIA CERVEIRA 

 
: JOSE CERVEIRA FILHO 

 
: MARIA TEREZA CERVEIRA 

 
: MARCO ANTONIO CERVEIRA 

ADVOGADO : MARIO JULIO CERVEIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.001228-5 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI contra a decisão de fls. 

394/399, que deferiu em parte o pedido liminar de reintegração de posso, para determinar à recorrente adote as 

providências cabíveis para que retire, no prazo de 30 (trinta) dias, a comunidade indígena da etnia Kaiowá da Fazenda 

Santo Antônio da Nova Esperança, localizada em Rio Brilhante (MS). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 402/404). 
Os agravados não apresentaram resposta (fl. 412). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 419/427). 

A FUNAI requereu à Presidência do Tribunal, com fundamento no art. 4º, § 1º, da Lei n. 8.437/92, a suspensão da 

decisão do MM. Juiz a quo que deferiu a reintegração de posse nos autos originários (Autos n. 2008.03.00.049219-7). 

Em 22.12.08, a Desembargadora Federal Marli Ferreira concedeu o prazo de 120 (cento e vinte dias) para que os 

agravados sejam retirados do local e transferidos para área a ser definida pela FUNAI para o assentamento da 

comunidade indígena (fls. 463/467). Em 05.11.09, a Desembargadora Federal Marli Ferreira julgou prejudicado o 

pedido de suspensão, considerando que com a efetiva desocupação do imóvel, não mais haveria interesse de agir dos 

requerentes (fls. 560/562). 

Intimada a manifestar interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o cumprimento do mandado de reintegração 

de posse, a FUNAI quedou-se inerte (fls. 579/579v., 583/585). 
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037991-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JONAS ALVES SANCHES e outro 
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: DORIS MARA BIANCHINE SANCHES 

ADVOGADO : NILCEIA APARECIDA LUIS MATHEUS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : MARIO BIANCHINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00127351720074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JONAS ALVES SANCHES e 

outro, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da presente execução, sob o 

fundamento de que o pedido dos executados é semelhante ao apresentado à fls. 208/213, bem como a discordância da 

União.  

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 
instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  
Desta forma, verifica-se que a agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntou aos autos, no momento oportuno, comprovante de recolhimento do preparo. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 
IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 557, CPC. 
I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 
Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034134-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034134-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADRIANO DO COUTO ROSA E OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00195539520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de ação ordinária que objetiva a 

imediata devolução dos valores descontados da remuneração do autor em agosto e setembro de 2010, postergou a 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da contestação. 
Sustenta o agravante que, em razão de problemas familiares, ausentou-se do serviço no exercício de 2009, tendo-lhe 

sido deferida a compensação dos atrasos e faltas até dezembro de 2010. Noticia que, no entanto, em razão da Portaria nº 

169/2010 foi imposto limite diário de três horas de compensação, ocasião em que não computadas as horas excedentes 

ao referido limite, ensejando desconto na remuneração do recorrente nos meses de agosto e setembro de 2010. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo para que sejam devolvidos os valores descontados em seus vencimentos por 

conta das faltas e atrasos que podem ser compensados tal como proposto pelo I. Juiz da 376ª Zona Eleitoral de São 

Paulo.  

É a síntese do necessário. 
No tocante à matéria debatida nestes autos, lembro que a teor do artigo 522 do Código de Processo Civil caberá agravo 

retido nos autos ou de instrumento das decisões interlocutórias, no prazo de 10 (dez) dias.  

O artigo 162 do mesmo diploma legal ao cuidar dos atos do juiz, dispõe em seu parágrafo 2º, que decisão interlocutória 
é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.  

E por que ater-se a tal exame? Para esclarecer sobre a impossibilidade de interposição de agravo de instrumento em face 

de outros atos.  

São atos judiciais juntamente com as decisões interlocutórias, as sentenças e os despachos.  

Consideram-se despachos todos os demais atos praticados pelo juiz no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a 

cujo respeito a lei não estabeleça outra forma. São denominados como ordinatórios ou de mero expediente e não 

ensejam a interposição de quaisquer recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, mas tão-somente se 

impulsiona o processo.  

Humberto Theodoro Jr. com a clareza que lhe é peculiar nos lembra: 

Como o despacho não pode ser objeto de recurso, nenhuma preclusão decorre desse ato. (Curso de Direito Processual 

Civil. Vol.I, RJ:Forense, 2003) 

Assim, são essas razões para demonstrar que a r. decisão somente poderia ser objeto de recurso de agravo de 
instrumento na parte de cunho decisório, é dizer, naquilo que ultrapassando o limite de ser meramente um impulso 

processual, passasse a acarretar ônus ou afetar direitos causando algum dano à parte. 

É fato que houve a postergação da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda da 

manifestação da parte contrária. Contudo, é conferida ao juiz a possibilidade de postergar a apreciação do feito se 

entender prudente e cauteloso fazê-lo. Ora, não há como compelir o Magistrado que aguarda a manifestação da parte 

contrária, para melhor formar sua convicção a julgar de plano. 

Nesse sentido, colaciono julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CABIMENTO 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 

LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O Juiz não é 'obrigado' a conceder qualquer espécie de tutela 

antecipatória ou liminar; pelo contrário, a prudência - apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que 

conferem direitos ou constituem relações antes da sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o 

Juiz recolhe elementos que confortem seu espírito no tocante a justeza da entrega de tal 'bem da vida' a quem o 

reclama ainda no alvorecer do procedimento. 2. Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou 

liminar para após a vinda da resposta do réu ou informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois 

a jurisdição deve sempre ser prestada com segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que 

o autor ou impetrante não conseguiu trazer elementos que 'ictu oculi' pudessem confortar o espírito do julgador. 3. 

Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de pronto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar significaria, 

ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa. 4. Agravo legal improvido. (AG 

346972 - Primeira Turma - Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - DJU 09/09/2009, pág. 28) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. JUIZ DA CAUSA POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A 

JUNTADA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. INEXISTÊNCIA DE 

CONTEÚDO DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR. HIPÓTESE QUE CONFIGURA SIMPLES 

DESPACHO, CONTRA O QUAL NÃO É CABÍVEL RECURSO. NA AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

LIMINAR, É VEDADO AO TRIBUNAL QUALQUER PRONUNCIAMENTO ACERCA DA PRETENSÃO 

DEDUZIDA EM JUÍZO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DA INSTÂNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. I - O juiz da causa postergou a apreciação do pedido de liminar para após a juntada das informações 

da autoridade apontada como coatora. Hipótese que configura simples despacho, contra o qual não é cabível recurso. 

Precedentes desta Corte. II - Na ausência de apreciação da pretensão liminar, é vedado ao Tribunal qualquer 

pronunciamento, sob pena de supressão da instância. III - Agravo a que se nega provimento.(AG 335120 - Segunda 

Turma - Juiz Erik Gramstrup - DJU 10/07/2008) 
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Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise do mérito importaria, indiscutivelmente, em supressão de uma 

esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, seja quanto a seu 

conhecimento, seja quanto à matéria que versa.  

Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e julgada por dois juízos distintos caso não se conforme com 

a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, implicando em eventual prejuízo à parte recorrente.  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil.  

Intimem-se. Após, baixem os autos à vara de origem 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030027-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030027-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

AGRAVADO : FELOMENA ELIZETE FERNANDES e outros 

 
: GILBERTO TANOS NATALINI 

 
: SILVERIO RIBEIRO SOARES 

 
: ANA MARIA HERRERA SOARES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00352205919894036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, em face 
da decisão que, em sede de ação consignação em pagamento, reputou preclusa a produção de prova pericial. 

O Juízo da Décima Vara Federal Cível de São Paulo, fls. 156/159, comunica que a decisão foi reconsiderada, para 

determinar a produção da prova requerida. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024850-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024850-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : DAVI VILAS VERDES GUEDES NETO 

ADVOGADO : LIGIA BERTAGGIA DE ALMEIDA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00133528720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a decisão de 

fls. 86/87, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela recorrente, mantendo a decisão que deferiu 

em parte pedido de liminar para garantir a Davi Vilas Verdes Guedes Neto o afastamento, sem remuneração, de seu 
cargo de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para participação no Curso de Formação 

Profissional para o cargo de Delegado de Polícia do Rio Grande do Sul, com efeitos a partir 16.05.10 (fls. 90/93). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 
Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que deferiu em parte pedido de liminar, para 

garantir a Davi Vilas Verdes Guedes Neto o afastamento, sem remuneração, de seu cargo de Técnico Judiciário do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para participação no Curso de Formação Profissional para o cargo de 

Delegado de Polícia do Rio Grande do Sul, com efeitos a partir 16.05.10. No entanto, em 28.10.10, o MM. Juiz a quo 

encaminhou cópia da sentença por ele proferida nos autos originários, que concedeu em parte a segurança, nos termos 

da liminar anteriormente deferida (fls. 98/102). Assim, resta prejudicado o agravo de instrumento, por falta 

superveniente do interesse de agir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. 

c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025275-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025275-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : RUBENS LAZZARINI e outros 

 
: OLIVIA DA ASCENCAO CORREA FARIAS 

 
: LUIZ FERNANDO HOFLING 

 
: MAURO GRINBERG 

 
: DIRCEU ANTONIO PASTORELLO 

 
: MARIA KORCZAGIN 

 
: TOMAS DE AQUINO MARTINS DA COSTA 

 
: ALFONSO CRACCO 
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: NESTOR ALBERTO AMARAL DA CUNHA 

 
: SHIGUENARI TACHIBANA 

 
: LUIZ MACHADO FRACAROLLI 

 
: NICOLA BAZANELLI 

 
: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

 
: YVETTE CURVELLO ROCHA 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.015939-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021202-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NILSON REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130713420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Nilson Reis de Oliveira, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação de tutela que objetivava a imediata reintegração, 

enquadrando-se na condição de agregado, restabelecendo o pagamento de sua remuneração, assegurando a assistência 

médica necessária para tratamento de saúde, bem como todos os direitos referentes à condição de militar agregado. 
Informa ter ingressado como praça temporária nas fileiras do Exército Brasileiro em 02.02.2002, sendo reengajado até 

seu definitivo licenciamento em 04.02.2010. Diz que no início de julho de 2008, no cumprimento das obrigações, após 

empreender corrida de médio alcance, sentiu dores na perna direita e no quadril, e que, ao longo tempo, devido às 

atividades inerentes ao serviço militar, a doença, diagnosticada como "coxartrose/artrose do quadril, CID 10 M16.7", 

agravou-se a ponto de incapacitá-lo definitivamente para o serviço do exército.  

Sustenta que o licenciamento ex officio deve ser anulado, tendo em vista o militar ser portador de moléstia equiparada a 

acidente de trabalho, manifestada durante o serviço militar. Requer, pois, a concessão da antecipação parcial dos efeitos 

da tutela, determinando a reintegração imediata do agravante na condição de agregado, restabelecendo o pagamento de 

sua remuneração como soldado e assegurando a assistência médica necessária para o tratamento de sua saúde, bem 

como todos os direitos referentes à condição de militar agregado. . 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos na decisão originária. 

Decido.  
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O Estatuto dos Militares prevê a reforma ex officio para o militar que for julgado incapaz, definitivamente, para o 

serviço ativo das Forças Armadas, podendo sobrevir a inaptidão em conseqüência de uma das hipóteses previstas no 

artigo 108 da Lei nº 6.880/80, dentre elas, o "acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e 

efeito com o serviço" (inciso VI). Foi o que ocorreu no caso em comento, tendo a Sindicância constatado a 

incapacidade definitiva do agravante para o serviço do exército, em decorrência de doença pré-existente ao ato da 

incorporação (fls. 50/51). 

Assim, nessa via perfunctória, deve-se assegurar ao agravante a suspensão do ato de licenciamento, nos termos 
formulados no recurso, sendo o caso de salientar, ademais, que a reforma independe do nexo causal entre a doença e a 

atividade militar exercida.  
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Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. DOENÇA MENTAL. INCAPACIDADE PARA QUALQUER 

TRABALHO. REFORMA. POSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO COM O SERVIÇO. 

DESNECESSIDADE. LEI 6.880/80. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o militar incapacitado total e permanentemente para o serviço, em 

decorrência de alienação mental, faz jus à reforma com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao 

grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa, independentemente da existência de relação de causa e efeito entre a 

doença e a atividade desenvolvida. Inteligência dos arts. 108, V, § 2º, c/c o 109 e 110, caput, parte final, e § 1º, da Lei 
6.880/80. 2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, RE 2003.0132466-1, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07.11.2006, v.u) 

 

O que se impõe, ademais, neste primeiro momento, é o tratamento médico ao servidor que possibilite sua reabilitação e, 

conseqüentemente, seu retorno à ativa.  

Deve a União Federal fornecer tratamento médico ao militar que adquiriu moléstia durante o serviço. O silêncio da 

legislação relativa ao militar não inibe a obrigação do Estado no tocante a realizar tratamento de saúde do soldado que 

se acidentou em serviço. 

Não bastasse, o artigo 50 da Lei nº 6.880/80 prevê, dentre os direitos dos militares, a assistência médico-hospitalar para 

si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou 

recuperação da saúde. 

Assim, faz-se necessário resguardar o direito do autor à reintegração e à obtenção de tratamento especializado, a fim de 
evitar o agravamento de suas condições de saúde, em observância ao comando legal do art. 50, IV, e, da Lei nº 

6.880/80. 

A iminência do dano e a conseqüente urgência de que a parte necessita na obtenção da providência acautelatória 

justificam a concessão da medida nos termos em que vindicada. 

Neste sentido, julgado desta C. Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REINTEGRAÇÃO. 

TRATAMENTO MÉDICO. DANOS MORAIS. 

- A ocorrência de acidente de trabalho durante a realização de exercício militar, acarretando lesão permanente ao 

conscrito, impede seu licenciamento compulsório antes de ministrado o devido tratamento médico ao acidentado. 

- Nestes termos, cabível é a reintegração pleiteada, no mesmo posto ocupado pelo autor, desde o momento do 
desligamento indevido, com pagamento dos soldos respectivos. 

- Após a reintegração e submissão ao tratamento médico necessário, inclusive cirúrgico, deve o autor ser examinado por 

Junta Médica, a fim de verificar o grau de sua incapacidade, de modo a ser readaptado em função compatível com sua 

limitação ou, se for o caso, reformado em posto imediatamente superior. Aplicação da legislação militar. 

- A União Federal deve custear o tratamento médico necessário à pronta e completa recuperação clínica do postulante, 

visto que sua deficiência decorre de acidente ocorrido durante treinamento 

militar.  

- Tendo restado evidenciado nos autos os sentimentos de desesperança, dor e sofrimento, de ordem psíquica e moral, 

infligidos ao autor, devida é a indenização respectiva, dado caracterizar a ocorrência de danos morais, nos termos dos 

artigos 5º, incisos V e X, e 37, § 6º, todos da Constituição Federal, além dos artigos 76 e 159 do Código Civil de 1916, 

os quais possuem correspondência com os artigos 186 e 927 do novel Código Civil. 
- A lesão sofrida pelo autor transformou-o definitivamente em aleijão, impossibilitando-o perpetuamente de levar vida 

normal, sem as restrições e limites impostos pela deficiência que lhe caracteriza. Essa privação pessoal que lhe adveio 

da conduta omissiva da apelante fere-lhe interiormente, causando-lhe distúrbios psíquicos que devem ser devidamente 

reparados. 

- Recurso de apelação interposto e remessa oficial a que se nega provimento, recurso adesivo do autor a que se dá 

parcial provimento." 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, 718258, Processo: 

200103990372445 UF: MS, Órgão Julgador: QUINTA TURMA) g.n 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, a fim de que o agravante seja reintegrado, com 

restabelecimento do pagamento de sua remuneração como soldado, sendo assegurada a assistência médica necessária à 
sua saúde. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035126-43.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035126-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : FRANCIS BRAGA MORI 

ADVOGADO : THIAGO AMORIM SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00044574320104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 148/150, que deferiu antecipação de 

tutela para "determinar seja possibilitada a participação de FRANCIS BRAGA MORI, analista processual do MPU, 

lotado na PR/MS em Dourados/MS no Concurso de Remoção Edital n. 15 PGR/MPU n. 15, de 24.09.2010, limitada sua 
participação no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul. O réu deverá ainda garantir ao requerente preferência de 

remoção à PR/MS de Campo Grande/MS em detrimento dos aprovados no 6º Concurso de Provimento de Cargos 

Públicos do MPU em andamento" (fl. 150). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a relotação observou a ordem de classificação no certame; 

b) a Administração Pública tem discricionariedade para movimentar os servidores; 

c) o art. 28 da Lei n. 11.415/06 (assim como o edital do concurso) é claro no sentido de que a remoção somente poderá 

ocorrer 3 (três) anos após a lotação originária; 

d) os servidos públicos que não foram beneficiados pelo ato administrativo não têm direito adquirido à relotação; 

e) preponderância do interesse público e do princípio da legalidade; 

f) elenca precedentes jurisprudenciais (fls. 2/7). 

Decido.  
Do caso dos autos. Insurge-se a União contra a decisão do MM. Juiz a quo que deferiu antecipação de tutela para 

determinar a participação de Francis Braga Mori, analista processual do Ministério Público da União, em concurso de 

remoção. Confira-se: 

 

Trata-se de ação ordinária proposta por FRANCIS BRAGA MORI, em detrimento da União, pleiteando o provimento 

do jurisdicional que seja possibilitada a sua participação no concurso de Remoção previsto pelo Edital PGR/MPU n. 

15, de 24.09.2010, ou, de forma alternativa, seja determinada a sua lotação na PR/MS em campo Grande/MS antes que 

as vagas disponíveis sejam preenchidas pelos nomeados no 6º Concurso em andamento. 

Pede, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, seja possibilitada sua participação no concurso de Remoção 

previsto no Edital PGR/MPU n. 15, de 24.09.2010, com inscrições previstas do dia 01.10.2010 a 05.10.2010 para 

concorrer às vagas existentes no âmbito do Ministério Público Federal no Estado de Mato Grosso do Sul, 
especificamente as vagas previstas em Campo Grande/MS, ou, em caráter alternativo, a concessão de tutela 

antecipada para que seja lotado na PR/MS, em Campo Grande/MS, ou ainda, seja determinada a suspensão do 

concurso de remoção com relação às vagas de Campo Grande/MS, até o deslinde do feito. 

Narra a parte autora, em síntese, que foi aprovada em 15º lugar no 5º Concurso Público para provimento de cargos 

para as carreiras de Analista e Técnico do MPU, regido pelo Edital PGR/MPU n. 18/2006, de 23 de outubro de 2006, 

tendo sido nomeado mediante a Portaria SG/MPU n. 69, de 17.10.2008 e tendo entrado em exercício no cargo em 22 

de outubro de 2008. 

Informa que da data da primeira nomeação até o ano de 2009 foram realizados diversos concursos de relotação pelo 

Ministério Público Federal, sendo que os candidatos aprovados até o 12º lugar conseguiram, neste ínterim, sua 

movimentação para localidades diversas da lotação inicial (dentro da mesma Unidade Federativa) mesmo antes de 

adquirirem a estabilidade (03 anos), exigida para a modalidade de Remoção. No entanto, nos termos da exordial, a 
partir do mês de julho de 2010, verificou-se que o concurso de relotação, que tinha sempre lugar após o concurso de 

remoção, deixou de ser realizado, sem qualquer prévio aviso. 

Esclarece a parte demandante que a remoção era destinada aos servidores que ingressaram no órgão há mais de três 

anos e a relotação era destinada exclusivamente aos servidores do V Concurso, permitindo sua remoção dentro da 

mesma unidade administrativa, correspondente a unidade da federação no mesmo ramo do Ministério Público da 

União, sem o requisito temporal. 

Entende que foi-lhe dado tratamento desigual em relação aos aprovados em mesmo concurso, os quais usufruíram da 

relotação, sinalando que a villação à isonomia transparece com disponibilização, no último dia 27.09.2010, de 02 

vagas para o cargo de Analista Processual na PR/MS de Campo Grande/MS veiculada no Concurso de Remoção 

Edital n. 15, do qual não pode participar por não ter completado os 03 anos exigidos pelo certame, constando ainda 

mais uma vaga para Campo Grande/MS proveniente do concurso de remoção anterior, as quais, se não preenchidas no 
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Concurso de Remoção n. 15, serão disponibilizadas para os aprovados no 6º Concurso para servidores do MPU 

realizado este ano. 

Vieram os autos para análise da medida antecipatória. 

Breve relato. Decido. 

(...) 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela merece acolhida. 

O autor foi efetivamente aprovado no concurso pelo qual optou, segundo consta na Portaria SG/MPU n. 69, de 

17.10.2008, fls. 64/65, ocasião em que foi lotado em Dourados. 

Verifica-se às fls. 82/86 que o pleito administrativo do servidor de inscrição em concurso de remoção foi indeferido por 
não cumprir um período de 03 anos em sua lotação inicial, como dispõe a Lei n. 11.415/2006, de 15.12.2006. 

Entretanto, como bem demonstra documento de fl. 67, o Ministério Público da União realizou concurso de relotação, 

sem necessidade de permanência pelo período de 03 anos em local de provimento inicial, por duas vezes, após entrada 

em vigor da mencionada lei, direcionados exclusivamente aos aprovados no 5º Concurso Público de provimento de 

cargos, mesmo certame em que o demandante obteve aprovação. 

Logo, não obstante a existência de vagas, a repentina cessação da realização de concursos de relotação aos servidores 

do quadro do MPU destinados aos aprovados em mesmo certame daqueles que já usufruíram de tal benesse mostra um 

desarrazoado discrímen entre os servidores públicos. 

Tal desigualdade mostra-se mais evidente quando verificado que os claros de lotação em Campo Grande/MS, 

perseguido pelo autor, destinar-se-ão aos aprovados em concurso posterior em razão de não preenchimento em 

concurso de remoção que prevê a necessidade de cumprir-se um verdadeiro pedágio pelos servidores anteriormente 

lotados em outras localidades.  
O interesse público não restará aviltado, uma vez que eventuais claros de lotação surgidos com o deslocamento de 

servidores lotados no interior do Estado poderão ser preenchidos por aqueles oriundos de novo concurso, já em 

andamento. O serviço público prima pela isonomia, prestigiando a antiguidade e merecimento, de modo a preservar 

que servidores que se encontram em situações díspares sejam tratados diferentemente, servidores em mesma situação 

de maneira igual. 

No mesmo diapasão, a melhor doutrina (...). 

Frise-se, possibilitar a utilização de concurso de relotação a parte dos aprovados no 5º Concurso de Provimento de 

Cargos Públicos do MPU e, repentinamente cessar tal possibilidade aos demais participantes, quando há vagas no 

lugar pretendido, e submetê-los a tão-somente concurso de remoção, em que há requisitos diferentes a serem 

preenchidos, não está em consonância com a isonomia e razoabilidade que devem pautar a atuação da Administração 

Pública (...). 
(...) 

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA a fim de determinar seja 

possibilitada a participação de FRANCIS BRAGA MORI, analista processual do MPU, lotado na PR/MS em 

Dourados/MS no Concurso de Remoção Edital n. 15 PGR/MPU n. 15, de 24.09.2010, limitada sua participação no 

âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul. O réu deverá ainda garantir ao requerente preferência de remoção à PR/MS 

de Campo Grande/MS em detrimento dos aprovados no 6º Concurso de Provimento de Cargos Públicos do MPU em 

andamento. 

Consigno que a remoção da requerente somente se efetivará com a posse dos aprovados no 6º concurso de Provimento 

de Cargos Públicos do MPU em andamento (...). (fls. 148/150). 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, em especial a verossimilhança da alegação 

da União de que o impedimento à participação do agravado no concurso de remoção não ofenderia os princípios da 
isonomia e legalidade.  

O art. 28, § 1º, da Lei n. 11.415/06, dispõe que o servidor das carreiras do Ministério Público da União somente poderá 

ser removido após decorridos 3 (três) anos da lotação originária. Ademais, conforme decidido pelo Supremo Tribunal 

em diversas oportunidades, o servidor público não tem direito adquirido a determinado regime jurídico e, por 

conseguinte, a determinada disposição de regimento interno. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029928-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029928-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FELOMENA ELIZETE FERNANDES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 876/2546 

 
: SILVERIO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI 

PARTE AUTORA : GILBERTO TANOS NATALINI e outro 

 
: ANA MARIA HERRERA SOARES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00352205919894036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FELOMENA ELIZETE 

FERNANDES e outro em face da r. decisão que reputou preclusa a produção da prova pericial. 
Em razão da decisão proferida na ação principal, constante de fls. 170/172, reconsiderando a anterior decisão e 

determinando a realização da prova pericial, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu 

objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037447-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARISA LAMERCI DEVICIENTE e outros 

 
: CLOVIS ROBERTO DEVICIENTE 

 
: JONAS LAMERSI 

 
: MAGNA LUCIA FONSECA SILVA LAMERSI 

 
: TEREZA LAMERCI 

ADVOGADO : EDVALDO KAVALIAUSKAS QUIRINO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : EDSON CASTELAN e outro 

 
: MARLENE MAGALHAES CASTELAN 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER e outro 

PARTE RE' : JOSE DA SILVA 

 
: HORDELIA DE SOUZA TACIOLLI espolio 

REPRESENTANTE : ROBERTO TACIOLLI 

ADVOGADO : ARMANDO SANCHEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00156112620084036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, em face da decisão que, 

em sede de ação de usucapião, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para julgamento do feito, determinando a 

exclusão da União Federal, bem como a remessa dos autos ao juízo estadual. 

Alega que as informações da Secretaria do Patrimônio da União no Estado de São Paulo "dão conta de que o referido 

imóvel encontra-se dentro do perímetro do Núcleo Colonial de São Caetano do Sul, de domínio da União, de modo que 

se impõe a permanência dos autos na Justiça Federal para o prosseguimento da ação, sob pena de vulneração dos artigos 

113 e 301, II, do Código de Processo Civil c/c artigos 20, I, e 109, I, da Constituição Federal". 

Acrescenta que o requerente, não trazendo a cadeia dominial, não prova seu domínio, salientando que se trata de bem 

público dominial, remanescendo, portanto, em poder da União. Requer a concessão de efeito suspensivo. 
Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Em sede de cognição sumária, ausente a relevância da fundamentação, uma vez que a agravante não trouxe elementos 

hábeis a demonstrar seu interesse no feito, não trazendo qualquer comprovação acerca da área constituir parte do 

Núcleo Colonial São Caetano, tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no deslocamento do feito à 

Justiça Federal a simples avocação ao Decreto-lei nº 9.760/46. 

Nesse sentido, ressalta Humberto Theodoro Júnior: 

 

"(...) o ato do relator dependerá de apresentar-se o pedido de suspensão apoiado em 'relevante fundamentação', 
como esclarece o art. 558. Não basta, pois a afirmação pura e simples de que o agravo se volta contra decreto de prisão 

civil ou remição de bens, nem que o agravante pode sofrer prejuízo sério com a medida judicial atacada. A pretensão 

deverá, desde logo, manifestar-se como escorada em motivos reveladores de fundamentos convincentes e 

relevantes, capazes de evidenciar a verossimilhança do direito da parte e a intensidade do risco de lesão séria (isto 

é, de 'dano grave e de difícil reparação'). 

 

Em outros termos, os requisitos para obtenção do efeito suspensivo no despacho do agravo serão os mesmos que, 

anteriormente, a jurisprudência havia estipulado para a concessão de segurança contra decisão judicial, na pendência de 

recurso com efeito apenas devolutivo: o fumus boni iuris e o periculum in mora." (grifos nossos) (Curso de Direito 

Processual Civil, vol. I, 40ª ed., Forense, Rio de Janeiro, p. 535-536). 

Sendo assim, o juízo competente para apreciação e julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, 
haja vista que o ente público não demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse 

no desfecho da lide.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038171-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO MORATO LTDA 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PARTE RE' : COMPANHIA FAZENDA BELEM 

 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068763320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM contra a decisão 

de fls. 510/512, que deferiu pedido de liminar requerido por Auto Posto Morato Ltda. para autorizá-lo a "depositar em 

juízo o valor referente às parcelas futuras devidas a título de permissão de uso do imóvel objeto de discussão nos 

presentes autos" (fl. 512). 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) Auto Posto Morato Ltda. ajuizou ação de usucapião em face da CPTM, Companhia Fazenda Belém e União; 

b) afirma o autor que está na posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos e que sempre pagou à RFFSA (sucedida pela 

CPTM, cf. fls. 656/660) valores referentes a Termo de Permissão de uso da área usucapienda, localizada na Rua Clara 

Branca de Oliveira n. 35, em Francisco Morato (SP); 

c) aduz o autor que há incerteza em relação à titularidade do domínio da área, pois obteve a informação de que a 
propriedade da CPTM seria restrita à linha férrea, sendo de propriedade da Companhia Fazenda Belém a área contígua; 

d) o MM. Juiz a quo considerou evidente a dúvida sobre a titularidade do bem, razão pela qual autorizou o depósito em 

juízo dos valores referentes à permissão de uso concedida pela CPTM; 

e) é centenária e inconteste a posse da CPTM sobre a área (cf. termo de permissão de uso de fls. 647/651; instrumento 

particular de cessão de direito e obrigações de fls. 655/); 

f) a afirmada dúvida sobre o domínio do imóvel não interfere na obrigação do autor com a agravante; 

g) o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Francisco Morato proferiu sentença de procedência em ação de 

reintegração de posse ajuizada pela CPTM, restando reconhecida a legitimidade do termo de permissão de uso 

celebrado pela CPTM e pelo Auto Posto Morato Ltda. (fl. 690); 

h) a posse indireta do imóvel pela CPTM é evidente; 

i) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/15). 

Decido.  
Do caso dos autos. Trata-se de ação de usucapião ajuizada por Auto Posto Morato Ltda em face da Companhia Paulista 

de Trens Metropolitanos - CPTM, Companhia Fazenda Belém e União. Afirma o autor que "adquiriu há mais de 15 

anos direitos e obrigações advindos do Termo de Permissão de Uso elaborado pela extinta Rede Ferroviária Federal, 

que se apresentou como proprietária do imóvel, para uso de uma área de terra, onde edificou pequeno comércio e sua 

residência, localizado na Rua Clara Branca de Oliveira nº 35, no Centro do Município de Francisco Morato, neste 

Estado de São Paulo" (fl. 22). Afirma o autor que sempre pagou à RFFSA (sucedida pela CPTM, cf. fls. 656/660) 

valores referentes ao Termo de permissão de Uso, mas que atualmente há incerteza em relação à titularidade do domínio 

da área, pois obteve a informação de que a propriedade da CPTM seria restrita à linha férrea, sendo de propriedade da 

Companhia Fazenda Belém a área contígua. Requer antecipação de tutela para depositar em juízo os valores referentes à 

permissão de uso, tendo a dúvida sobre a titularidade do domínio (fls. 41/42). 

O MM. Juiz a quo deferiu a antecipação da tutela, para "autorizar o autor a depositar em juízo o valor referente às 
parcelas futuras devidas a título de permissão de uso do imóvel objeto da discussão nos presentes autos, até ulterior 

decisão" (fl. 512).  

Ocorrendo dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento, poderá o devedor realizar a 

consignação em pagamento. Assim, a ação de usucapião não é a sede adequada para o depósito de valores, uma vez que 

há procedimento específico sobre a matéria.  

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7794/2011 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EURICO AMANCIO e outros 

 
: JAIR ALVES DE JESUS 

 
: JOANA CUSTODIO 

 
: JOSE ANGELO FILHO 

 
: JOSE JOAQUIM DE SOUZA 

 
: JOSE MENDES 

 
: LAERCIO SILVERIO 

 
: LEONILDO BOCALON TEZIN 

 
: LUIZ CAETANO DA SILVA 

 
: MARCOS ROBERTO GARDINAL 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente pela União à decisão de fls. 440/443, alegando, em síntese, 

ponto omisso na decisão relacionado ao índice de março/90. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 

Os recursos foram julgados na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as questões, as 

pretensões foram motivadamente examinadas e não há base jurídica para a declaração pretendida. 

Verifica-se que a Decisão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão do 

julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos diz respeito à não-apreciação 

das questões jurídicas pertinentes. 

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 

falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

A propósito, já decidiu o C. STJ: 

 
"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos 

os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão". (STJ, 

EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515) 

Consta da decisão inequívoca deliberação entendendo que a alegação deduzida como preliminar na apelação da CEF 

relacionada ao IPC de março/90, por constituir matéria de mérito, deveria ser com este solucionada, sendo que a 

fundamentação do decisum colaciona diversos precedentes dos Tribunais Superiores que explicitam os índices 

aplicáveis na correção monetária dos depósitos de contas vinculadas ao FGTS, não havendo que se falar em omissão no 

tratamento dispensado à matéria. 

Os embargos opostos revestem-se de caráter infringente, pretendendo a embargante interdita reapreciação da espécie, 

mostrando-se inidôneo o meio utilizado para o alcance do objetivo colimado. Nesse sentido, precedentes a seguir 

transcritos, extraídos da obra "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotonio Negrão, 30.ª 
edição, art. 535, nota 3b: 

 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a 

sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a 

desconstituição do ato decisório. (RTJ 158/264, 158/993). No mesmo sentido: RTJ 159/638". 

A decisão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que 

ensejassem a declaração do julgado. 

 

Diante do exposto, rejeito os embargos. 

É como voto. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036508-90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036508-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANNABEL MARIA ALMEIDA FERREIRA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente pela União à decisão de fls. 114/115, alegando, em síntese, 

pontos omissos na decisão quanto à legalidade e constitucionalidade da exigência contida no artigo 1º da Lei nº 

9.783/99, com questionamentos à luz de precedente jurisprudencial que indica. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 
O recurso foi julgado na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a pretensão 

foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida. 

Verifica-se que a Decisão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão do 

julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de 

menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes. 

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 

falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

A propósito, já decidiu o C. STJ: 

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos 

os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão". (STJ, 
EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515) 

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre as interpretações e 

raciocínios adotados pelo julgador e os argumentos deduzidos pela parte, ou, ainda, em relação a interpretações 

adotadas sobre o tema por outros órgãos julgadores, nessa linha de entendimento, destarte, não se verificando a 

ocorrência de contradição no Acórdão. 

A controvérsia estabelecida nos presentes autos, concernente na exigibilidade ou não da exação instituída na Lei nº 

9.783/99, foi inequivocamente examinada e decidida com fundamento em jurisprudência dominante, nos termos do 

artigo 557 do CPC, limitando-se a embargante a aduzir mais uma vez argumentos relacionados à matéria, que restou 

solucionada em seu desfavor, consoante citados precedentes jurisprudenciais do STF e desta Corte. 

Assevero que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou 
fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma 

do julgado ou rediscussão de questões já decididas. 

Os embargos opostos revestem-se de caráter infringente, pretendendo a embargante interdita reapreciação da espécie, 

mostrando-se inidôneo o meio utilizado para o alcance do objetivo colimado. Nesse sentido, precedentes a seguir 

transcritos, extraídos da obra "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotonio Negrão, 30.ª 

edição, art. 535, nota 3b: 

 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a 
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sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a 

desconstituição do ato decisório. (RTJ 158/264, 158/993). No mesmo sentido: RTJ 159/638". 

A decisão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que 

ensejassem a declaração do julgado. 

 

Diante do exposto, rejeito os embargos. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002104-65.1996.4.03.6111/SP 

  
98.03.104554-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SILVIO RIOHEI MARUYAMA e outros 

 
: SILVIO SANTO GUASTALI 

 
: SHIGUETO NODA 

 
: YASSUNORI MATSUDA 

 
: SIDNEI DONIZETE JUVENTINO 

ADVOGADO : JOSE JOAO AUAD JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.10.02104-2 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente pela União à decisão de fls. 143/145, alegando, em síntese, 

ponto omisso/contraditório quanto à questão da verba honorária, com questionamentos à luz de dispositivos legais e 

precedentes jurisprudenciais que indica. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 

O recurso foi julgado na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a pretensão 

foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida. 

Verifica-se que a Decisão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão do 

julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de 

menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes. 

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela 

falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

A propósito, já decidiu o C. STJ: 

 
"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos 

os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão". (STJ, 

EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515) 

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre as interpretações e 

raciocínios adotados pelo julgador e os argumentos deduzidos pela parte, ou, ainda, em relação a interpretações 

adotadas sobre o tema por outros órgãos julgadores, nessa linha de entendimento, destarte, não se verificando a 

ocorrência de contradição na decisão proferida. 
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A questão da verba honorária, tanto em relação à empresa pública quanto no tocante à União foi solucionada com a 

devida motivação, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do 

resultado ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter 

a reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas. 

Os embargos, embora se afirme o propósito de prequestionamento, acabam revestindo inadmissível caráter infringente, 

pretendendo a embargante interdita reapreciação da espécie, mostrando-se inidôneo o meio utilizado para o alcance do 

objetivo colimado. Nesse sentido, precedentes a seguir transcritos, extraídos da obra "Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", Theotonio Negrão, 30.ª edição, art. 535, nota 3b: 

 
"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a 

sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a 

desconstituição do ato decisório. (RTJ 158/264, 158/993). No mesmo sentido: RTJ 159/638". 

 

Manifestamente não padece a Decisão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos questionamentos em sede de 

embargos declaratórios, convindo anotar que "mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, 

devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção 

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa". (STJ - 1ª 

Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 

12980). 
A decisão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que 

ensejassem a declaração do julgado. 

 

Diante do exposto, rejeito os embargos. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029927-69.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.115079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IVANILDO FRANCELINO CAMPOS 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.00.29927-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ivanildo Francelino Campos contra a sentença de fls. 111/123, que julgou 

improcedente o pedido de promoção ao posto de Capitão de Corveta AA, em 30.04.87, com proventos de Capitão de 
Fragata, além de gratificação de habilitação militar, indenização de inatividade e compensação orgânica a partir de 

05.10.88. 

Apela o autor com os seguintes fundamentos: 

a) foi promovido à graduação de Suboficial, na reserva remunerada, com base no art. 4º da EC n. 26/85; 

b) nascido em 18.09.36, fez o curso de Especialista em Escrita e Fazenda no CIAW do Ministério da Marinha, 

formando-se Praça em 21.12.53; 

c) o curso realizado assegurava promoções sucessivas até o Posto de 2º Tenente do QPA; 

d) foi excluído do serviço ativo na graduação de CB (SE), em 30.09.64, por força do Ato Institucional n. 01, de 

09.04.64, conforme "investigações sumárias"; 

e) foi anistiado com base nos arts. 1º e 2º da Lei n. 6.683, de 28.08.79; 

f) ajuizou a presente ação ordinária por ter-lhe sido negado o cumprimento do disposto no art. 8º da ADCT e no art. 50, 

m, da Lei n. 6.880/80; 
g) indicou como paradigmas seus contemporâneos do Quadro dos Oficiais Auxiliares da Armada e, posteriormente, 

Tenentes e Capitães de Corveta: Benedito Lima Filho (2º Tenente em 24.08.71, Capitão de Corveta em 30.04.85), 

Antonio Rodrigues Guimarães (2º Tenente em 14.08.70, Capitão de Corveta em 30.04.85), João Batista de Souza (2º 

Tenente em 14.08.70, Capitão de Corveta em 30.04.85), João Penalva de Souza (2º Tenente em 14.08.70, Capitão de 

Corveta em 30.04.85), João Elias Batista (2º Tenente em 04.02.72, Capitão de Corveta em 31.08.85), Reginaldo Pereira 
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Soares (2º Tenente em 04.02.72, Capitão de Corveta em 31.08.85), Francisco Hugo T. de Souza (Capitão Tenente em 

30.04.75, Capitão de Corveta em 30.04.83), Raimundo Nunes Rodrigues (2º Tenente em 30.10.72, Capitão de Corveta 

em 30.04.87); 

h) por equidade, requer a mesma solução judicial e administrativa dada ao Capitão de Corveta Ruy Ferreira Brandão, 

conforme o MS n. 1214-DF/STJ; 

i) as promoções asseguradas no art. 8º do ADCT tem a idade como único requisito para o tempo de permanência em 

atividade; 

j) a ampliação da anistia visa a restituir as promoções normais de carreira a que teriam direito aqueles alcançados por 

atos de exceção; 
k) não procede a alegação da ré no sentido de não ter tido oportunidade de realizar o concurso ao Curso de Oficiais 

Especialistas, por ter sido demitido pelo ato institucional, porquanto não realizou o concurso porque não mais reunia os 

requisitos necessários; 

l) são induvidosas as provas de que possuía as condições para aplicação do art. 4º da Emenda Constitucional n. 26/85; 

m) não estava sujeito aos requisitos da Lei n. 7.574/86 que passou a exigir o segundo grau completo; 

n) não se poderia exigir que frequentasse os cursos feitos pelo pessoal da ativa, tendo sido atingido por Ato 

Institucional, e também proibido por portarias reservadas do Ministério da Marinha de trabalhar na Marinha Mercante; 

o) quando da prisão política e demissão pelo Ato Institucional n. 01 possuía todos os requisitos para ser promovido a 3º 

Sargento e prosseguir na carreira militar; 

p) tem direito às promoções nos termos do art. 8º da ADCT, como se no serviço ativo estivesse, conforme demonstrado 

por meio dos paradigmas, todos mais modernos, inclusive os Capitães de Corveta Benedito Lima Filho e Eduardo de 

Moura Barbosa (fls. 126/132). 
A União apresentou contrarrazões (fls. 151/153). 

Requereu o apelante prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei n. 10.173/01, e a aplicação da Lei n. 10.559/02 

superveniente (fls. 156/157 e 160/173). 

Decido. 
Militar. Anistia. EC n. 26/85. ADCT, art. 8º. Lei n. 10.559/02. Superveniência. CPC, art. 462. Aplicação. É de 

rigor a aplicação do art. 462 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a prestação jurisdicional deve abranger o 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito no momento de sua entrega. 

 

(...) MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÃO. ART. 8º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

1 - Alteração da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 165.438, 

Relator o Ministro Carlos Velloso. Fato modificativo de direito. Aplicação do art. 462 do Código de Processo Civil. 
2 - "O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a 

observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido" (RE 165.438, Rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário, DJ 5.5.2006). (...) 

(STF, RE EDv AgR ED ED n. 197761, Rel. p/acórdão Min. Cármen Lúcia, j. 16.08.07) 

 

Ademais, a Lei n. 10.559/02, ao regulamentar o art. 8º do Ato das Disposições Transitórias, não excluiu os direitos 

conferidos aos anistiados por outras normas, mas vedou a acumulação de pagamentos com o mesmo fundamento: 

Art. 16. Os direitos expressos nesta Lei não excluem os conferidos por outras normas legais ou constitucionais, vedada 

a acumulação de quaisquer pagamentos ou benefícios ou indenização com o mesmo fundamento, facultando-se a opção 
mais favorável. 

Militar. Anistia. Promoções. Situação dos paradigmas. ADCT/88, art. 8º. Procedência. O Supremo Tribunal 

Federal modificou sua orientação referente ao direito de o anistiado político obter as promoções de que foi privado por 

força de ato de exceção, incluindo entre essas as que dependeriam de avaliação do merecimento ou exigissem concurso 

ou aproveitamento em curso exigido por lei ou atos: 

1. Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário. 2. Anistia. Art. 8º do ADCT/1988. 3. Promoção de Militar e 

alcance do benefício constitucional. 4. RE conhecido e provido. 5. A jurisprudência do STF, que se firmara no sentido 

de excluir do âmbito de incidência do benefício constitucional da anistia tanto as promoções fundadas no critério de 

merecimento quanto aquelas que pressupunham aprovação em concurso e admissão e posterior aproveitamento em 

curso exigido por lei ou por atos regulamentares foi modificada a partir do julgamento do RE 165.438-DF, Rel. Min. 

Carlos Velloso, Pleno, DJ de 05.05.2006. 6. De acordo com o novo entendimento do Tribunal no que se refere à 

interpretação do art. 8º do ADCT, há de exigir-se, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, 
apenas a observância dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. 7. Embargos de divergência conhecidos e 

acolhidos para reconhecer o direito do embargante de ser promovido, também por merecimento, em decorrência da 

aplicação do art. 8º do ADCT/88, em conformidade com a nova orientação firmada no RE no 165.438/DF. 

(STF, EDv no RE n. 166791, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 20.09.07) 

1. Anistia: ADCT-88, art. 8º: direito de militares punidos por atos de exceção e anistiados à promoção por 

merecimento ou sujeitas à realização de cursos específicos: superveniência de alteração de entendimento do Tribunal. 
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"O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a 

observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido" (cf. RE 165.438, Pleno, 6.10.2005, Velloso, 

Informativo/STF 404). 2. A superveniência da alteração no entendimento do Tribunal é fato modificativo do direito 

pleiteado nos autos e, dado que ainda não houve o trânsito em julgado da decisão do caso, não há óbice para que se 

proceda à alteração do acórdão embargado. 3. Embargos de declaração acolhidos (C. Pr. Civil, art. 535 c/c 462), para 

negar provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, ED no RE n. 145179, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, J. 26.09.06) 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA. MILITAR. PROMOÇÃO. Constituição de 1988, ADCT, artigo 8º. 

I. - O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a 

observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em 

consequência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos 

vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. II. - RE conhecido e improvido. 

(STF, RE n. 165438, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 06.10.05) 

Frise-se, por oportuno, que como paradigma considera-se a situação funcional de maior frequência, consoante o § 4º do 

art. 6º da Lei n. 10.559, de 13.11.02: 

 

§  4º Para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a situação funcional de maior freqüência constatada entre os 

pares ou colegas contemporâneos do anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou 

posto quando da punição. 
Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve ser calculada mediante a aplicação dos índices legais, 

sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os 

seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) 

de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei 

n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado 

pelo IBGE. 

Servidores públicos. Juros. 12% a. a. para ações propostas até 27.08.01. 6% a.a. para ações propostas 

posteriormente. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à 

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for 

proposta antes do início da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, que se deu em 27.08.01, a qual acrescentou o 

art. 1º - F à Lei n. 9.494/97, pois são créditos de natureza alimentar, aos quais se aplicam o art. 3º do Decreto-lei n. 
2.322/87 (REsp n. 574.007-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.04; REsp n. 968.257-PR, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 30.10.08; AGREsp n. 916.885-RS, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 16.10.08 e AGREsp n. 907.998-RS, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.08). 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. Narra o autor, Ivanildo Francelino Campos, ter sido incorporado aos quadros da Marinha de Guerra 

do Brasil, mediante concurso público, em 21.12.53, e promovido à graduação de CB-ES, em 20.07.62. Afastado do 

serviço ativo da Marinha de Guerra, foi preso político e mantido incomunicável no Quartel dos Marinheiros de 03 a 14 

de abril de 1964, quando possuía os requisitos para ser promovido a 3º Sargento e prosseguir na carreira militar. 
Excluído do serviço ativo, requereu os benefícios de anistiado, nos termos da EC n. 26/85, tendo sido promovido à 

graduação de Suboficial e transferido para a Reserva Remunerada, a partir de 28.11.85. Seu pedido de promoção, 

baseado nos paradigmas representados pelos seus contemporâneos, com fundamento no art. 8º da ADCT restou 

indeferido. Postula ser promovido ao posto de Capitão de Corveta, em 30.04.87, com proventos de Capitão de Fragata, 

com base no art. 50, II, da Lei n. 6.880/80 e Lei n. 5.787/72, por contar com mais de trinta anos de serviço, bem como 

gratificação de habilitação militar, indenização de inatividade e compensação orgânica, com todos efeitos financeiros a 

partir de 05.10.88 (fls. 3/10). 

Juntou o autor cópia de seu prontuário na Marinha do Brasil, no qual consta seu ingresso em 21.12.53 e seu 

desligamento, por expulsão do serviço ativo, em 30.09.64 (fls. 13/32), como também cópia do requerimento 

administrativo no qual postulou promoção a Capitão de Corveta, consoante os paradigmas indicados, com fundamento 

no art. 8º da ADCT, pedido esse que lhe foi indeferido em 13.09.90 (fls. 37/38). Registre-se que a ação foi proposta em 

28.09.93. 
Assiste razão ao recorrente quanto às promoções, dado que o Supremo Tribunal Federal modificou sua orientação 

referente ao direito de o anistiado político obter as promoções de que foi privado por força de ato de exceção, incluindo 

entre essas as que dependeriam de avaliação do merecimento ou exigissem concurso ou aproveitamento em curso 

exigido por lei ou atos. Quanto aos pedidos referentes à gratificação de habilitação militar, indenização de inatividade e 

compensação orgânica, também deverão acompanhar esse entendimento, respeitadas as disposições legais e a situação 

dos paradigmas. No entanto, não prospera o pleito à percepção de proventos em grau hierárquico superior, de Capitão 

de Fragata, nos termos do inciso II do art. 50 da Lei n. 6.880/80, porquanto após a edição da Medida Provisória n. 

2.215/01, não mais há previsão legal para tal pretensão. 
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Reitere-se que devem ser observados o cargo, emprego, posto ou graduação a que teria direito, como se em serviço 

ativo estivesse, obedecidos, também, os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, 

inclusive o requisito da idade limite, respeitada a característica e peculiaridade da carreira militar. 

Malgrado tenha indicado seus contemporâneos (fls. 4/5, 127/128), ressalte-se que, como paradigma, deve ser 

considerada a situação funcional de maior frequência, consoante o § 4º do art. 6º da Lei n. 10.559/02, a qual poderá ser 

melhor apurada quando da liquidação do julgado. Eventuais pagamentos efetuados administrativamente também 

deverão ser compensados nessa ocasião. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor, para reformar a sentença e reconhecer o direito 

às promoções de que foi privado, nos termos da Lei n. 10.559/02, cumprindo ser observado, em especial, o disposto no 
§ 4º do art. 5º quanto à situação do paradigma, para determinar o pagamento dos proventos ao autor a partir de 05.10.88, 

compensado-se eventuais pagamentos efetuados administrativamente, com fundamento no art. 557, § 1º-A, c. c. o art. 

462, ambos do Código de Processo Civil, com correção monetária consoante os critérios legais explicitados e juros de 

12% a. a., tendo em vista a propositura da ação em 28.09.93. Arbitro os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um 

mil reais ), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela 

jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014207-62.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE FENERICH espolio 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.14207-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela União 

contra a sentença de fls. 99/108, que julgou procedente o pedido e condenou os réus, na mesma proporção, a pagar a 

correção monetária incidente sobre o benefício relativo ao período de 11.89 a 06.92, pago em 01.93, nos termos do 

Provimento n. 24/97, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de 0,5% a. m. a partir da citação. 

Os réus foram condenados, também, a reembolsar as custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa. 

Apela o INSS com os seguintes fundamentos: 
a) por força do Decreto-lei n. 3.347/41 e Lei n. 3.373/58 efetuava o pagamento da pensão com recursos da União, e não 

com provimentos de dotação própria, sendo o benefício apenas mantido pela Autarquia, sob a rubrica "22- pensão por 

morte estatutária"; 

b) os encargos eram de responsabilidade da União, sendo o INSS mero agente operacional do pagamento, atuando como 

intermediário no cumprimento da obrigação; 

c) com a vigência da Lei n. 8.112/90, nos termos do art. 248, a manutenção do benefício foi remetida ao órgão de 

origem; 

d) cabia ao INSS pagar o percentual do valor que era de responsabilidade do Tesouro Nacional, devendo o interessado 

apresentar planilhas informando o valor correspondente a essa parte; 

e) o instituidor da pensão era servidor do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, o qual era responsável por 

emitir a planilha com os valores, mês a mês, informando o INSS os valores a serem pagos, e a autora, de levar tais 

documentos para a Autarquia; 
f) se a correção monetária é devida, essa deve ser suportada pelo Ministério da Fazenda, e não pelo INSS, o qual como 

intermediário, não foi responsável pelos atrasos ocorridos; 

g) nos termos do § 7º do art. 41 da Lei n. 8.213/91, e também do § 5º do art. 20 da Lei n. 8.880/94, a responsabilidade 

do INSS "decorre de ato praticado por sua própria culpa, o que não foi o caso" (fl. 113); 
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h) a sentença ultrapassou os limites do pedido, devendo ser corrigida, tendo em vista que a autora pleiteou o pagamento 

da correção monetária, a ser paga pelo INSS, até 12.90, e a sentença condenou-o a promover a correção relativa ao 

período de 11.89 a 06.92 (fls. 112/114). 

Apelou a União e alega, em síntese: 

a) não pode o Poder Judiciário determinar o pagamento da correção monetária, sem disposição legal expressa; 

c) admitido o pagamento da correção, esta deve ser calculada pela aplicação da Ufir mensal, afastando-se a aplicação do 

Provimento n. 24/97 (fls. 116/118). 

Não foram apresentadas contra-razões (cf. fl. 120v.). 

O autos foram distribuídos a esta 5ª Turma da 1ª Seção em 28.10.99 (fl. 122v.). Em 01.10.03 foram redistribuídos à 9ª 
Turma da 3ª Seção, tendo a Exma. Des. Federal Relatora, Marianina Galante, declinado da competência e determinado 

a redistribuição à 1ª Seção (fls. 138 e 140v.). 

Em razão do falecimento da autora, foi determinada a retificação do pólo e a habilitação dos herdeiros (fls. 142/143, 

159, 187/188, 230 e 233). 

Servidor. Pagamento com Atraso. Correção Monetária. Prescrição. Termo a quo. Data do Pagamento. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a correção monetária sobre 

parcelas pagas em atraso, começa a fluir da data do pagamento efetuado sem a atualização, dado ser esse o momento 

que nasce a pretensão do servidor. 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. LESÃO AO 

DIREITO SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO SEM A DEVIDA CORREÇÃO. NASCIMENTO DA 

PRETENSÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. SÚMULA N.º 383/STF. ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º 20.910/32. 
APLICABILIDADE.  

1. O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas tem 

início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo, acaso 

resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: "Violado o direito, nasce para o 

titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206". 

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o momento do pagamento de vencimentos com atraso 

sem a devida correção monetária, fixa o nascimento da pretensão do servidor de buscar as diferenças salariais e, por 

conseguinte, configura-se como termo inicial do prazo prescricional.  

3. O reconhecimento do direito pelo devedor implicará a interrupção do prazo prescricional, caso este ainda não 

houver se consumado, nos termos do art. 202, inciso VI, do Código Civil de 2002; sendo certo que o mesmo 

reconhecimento poderá importar na renúncia ao prazo prescricional, caso este já tenha se consumado, a teor do art. 
191 do mesmo diploma legal.  

4. Configurada a hipótese de interrupção do prazo prescricional, a aplicação da regra prevista no art. 9.º do Decreto 

n.º 20.910/32 - "A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu 

ou do último ato ou termo do respectivo processo" - deve compatibilizar-se com o entendimento sufragado na Súmula 

n.º 383/STF - "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato 

interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira 

metade do prazo" -, de modo a se resguardar o prazo prescricional mínimo das pretensões contra a Fazenda Pública.  

5. No caso, o termo inicial do prazo prescricional deve ser fixado em dezembro de 1992, considerado pelo Tribunal de 

origem como o mês do último pagamento feito com atraso sem a devida correção monetária. Reconhecido o direito à 

correção monetária pela Administração, por meio do Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Sr. Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, resta configurada a interrupção do prazo prescricional na primeira metade do prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos.  

6. Interrompido o prazo prescricional pelo reconhecimento do devedor, incide a regra do art. 9.º do Decreto n.º 

20.910/32, que deverá se compatibilizar-se com a Súmula n.º 383/STF, de modo que o termo final do prazo 

prescricional continuará sendo dezembro de 1997. Assim, ajuizada a presente ação em 28/01/1998, é de ser 

reconhecida a ocorrência da prescrição.  

(...) 

(STJ, AGREsp n. 1116080, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.09.09) 

(...) VENCIMENTOS PAGOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 

Esta c. Corte firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança de juros e correção 

monetária, relativos a valores pagos em atraso pela Fazenda Pública, tem como termo inicial a data do efetivo 

pagamento, vez que é a partir desse momento que ocorre a lesão efetiva ao direito dos servidores. Agravo regimental 
desprovido. 

(STJ AGA n. 1074420, Rel. Min. Felix Fisher, j. 16.04.09) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS ATRASADOS. PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. COBRANÇA. 

PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O prazo prescricional para a cobrança de correção monetária e juros moratórios de verbas remuneratórias pagas a 

servidor público com atraso começa a fluir na data do pagamento realizado em valor insuficiente. Precedentes do STJ. 

(...) 

(STJ, AGREsp n. 993179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) 
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(...) SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL (...) 

2. O prazo prescricional em demanda pleiteando a correção monetária sobre parcelas pagas em atraso começa a fluir 

a partir da data do respectivo pagamento. 

(STJ, AGA n. 986731, Rel. Paulo Gallotti, j. 20.05.08) 

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 
8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Do caso dos autos. Narra a autora, Cleide Fenerich, ser beneficiária da pensão instituída pelo Auditor Fiscal do Tesouro 

Nacional, Germano Fenerich. Declara o recebimento de 50% do valor da pensão pelo INSS e outros 50% pelo órgão de 

origem, atual Ministério da Fazenda, até junho de 1992, quando o pagamento foi unificado sob a responsabilidade deste 

último. Relata a pensionista que o pagamento realizado pela Autarquia era creditado em conta bancária, mas o valor da 

RAV atualizado deveria ser fornecido pelo Ministério da Fazenda que, no entanto, somente forneceu a planilha em 

09.92, e apenas em 01.93 o INSS depositou os valores informados, em seu montante nominal de Cr$ 22.576.468,00 

(vinte e dois milhões quinhentos e setenta e seis mil quatrocentos e sessenta e oito cruzeiros). Acrescenta que o depósito 

referia-se a diferenças do período de 11.89 a 06.92, acrescidas do valor da RAV de 02.89 a 06.92. Ao final, a autora 

pede expressamente: 

a) correção monetária e juros, mês a mês, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, observada a prescrição 

quinquenal, das diferenças entre os valores estampados nas planilhas e aqueles pagos à autora, conforme extratos do 
INSS, até dezembro de 1990 (lei n. 8.112/90, artigo 248); 

b) pela União Federal, correção monetária e juros, mês a mês dos valores pertinentes aos 50% (cincoenta por cento) 

restantes a partir de janeiro de 1991 (Lei n. 8.112/90, art. 248) até junho de 1992 (data da centralização da pensão em 

uma única fonte pagadora; (fl. 10) 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou os réus, na mesma proporção, a pagar a correção monetária 

incidente sobre o benefício relativo ao período de 11.89 a 06.92, pago em 01.93, nos termos do Provimento n. 24/97, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de 0,5% a. m. a partir da citação. Os réus também foram 

condenados a reembolsar as custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor atribuído à causa (fls.107/108). 

Assiste razão ao INSS. Malgrado a autora relate o pagamento administrativo de diferenças pelo valor nominal, sem a 

devida correção monetária, pleiteou em relação à Autarquia o pagamento das diferenças entre os valores informados e 
aqueles efetivamente recebidos até 12.90. 

Também assiste razão à União, quanto aos critérios da correção monetária. E, por força do reexame necessário, também 

deve ser reformada a sentença quanto ao período de condenação da União, tendo em vista que o pedido em relação a ela 

refere-se a 01.91 a 06.92. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União para determinar a incidência dos índices 

legais, sem nenhum expurgo inflacionário, na correção monetária, e ao reexame necessário e ao recurso do INSS, para 

reduzir a sentença aos limites do pedido e determinar o pagamento da correção monetária sobre os valores pagos sem 

essa incidência, na medida da responsabilidade de cada réu, o INSS até 12.90, e a União no período de 01.91 a 06.92, 

mantendo-se, no mais a sentença proferida, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0085169-47.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.117760-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VALMIR CAETANO DOS SANTOS e outros 

 
: MARCOS CARLOS BATISTA 

 
: ALOYSIO CESAR DA SILVA 

 
: HIGINO MOSCIARO GOMES 

 
: CLAUDIO IRINEU DA SILVA 

 
: VLADIMIR ZAVARIZE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 888/2546 

 
: JURANDIR LEITE DA CRUZ 

ADVOGADO : OSVALDO ARVATE JUNIOR 

 
: MILTON MARCELLO RAMALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85169-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação interposta pela União e recurso adesivo de Valmir Caetano dos Santos e 

outros contra a sentença de fls. 55/58, que julgou parcialmente procedente o pedido quanto aos percentuais de 26,06% 

(URP de 07.87 a 12.88), 42,72% (IPC de 01.89), improcedente a incorporação do índice de 84,32% (IPC de 03.90) e 

extinguiu, sem julgamento do mérito, o pleito quanto aos índices de 16,19% ( URP de 04.88 e 05.88), 84,32% (IPC de 

03.90) e 5% do gatilho salarial (02.90). Foi determinada a incidência de juros de 0,5% a. m., bem como a aplicação à 

correção monetária dos índices expurgados. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Apela a União e alega, em síntese, que não havia direito adquirido aos índices concedidos, tendo em vista que os 

critérios de reajustes haviam sido alterados antes dos cálculos inflacionários (fls. 61/64). 

Apelam adesivamente os autores e sustentam que deve ser afastada a inépcia da petição inicial quanto aos índices de 
16,19%, 26,05% e 5% do gatilho de fevereiro de 1990, tendo em vista que o pedido quanto a esses também foram 

fundamentados (fls. 73/77). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 69/71 e 81/85). 

Decido. 

Processo Civil. Sentença. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação. Julgamento da lide. 

Requisitos: questão exclusivamente de direito e condições de imediato julgamento. CPC, art. 515, § 3º. O art. 515, 

§ 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, possibilita ao órgão jurisdicional de 

segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições 

de imediato julgamento: 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...). 

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 
se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Servidor. Índice. 26,06%. 06.87. Reajuste. Não há direito adquirido ao reajuste de 26,06% relativo ao IPC de 06.87 

(gatilho) porque o Decreto-lei n. 2.302, de 21.11.86, foi revogado pelo Decreto-lei 2.335, de 12.06.87, que instituiu a 

Unidade de Referência de Preços ( URP ), antes do final de 06.87, de modo que havia tão-somente expectativa de 

direito referente à inflação anterior (STF, Pleno, RE n. 144.756-7-DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25.02.94). 

Índices. URP . 7/30 de 16,19%. 04.88 e 05.88. Reajuste. STF, Súmula n. 671. Aplicabilidade. A controvérsia sobre 

o direito ao reajuste pela URP relativamente a abril e maio de 1988 restou superada pelo advento da Súmula n. 671 do 

Supremo Tribunal Federal: "Os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à URP de 

abril/maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários pertinentes aos 

meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigido até o efetivo pagamento". 

Servidor. Índice. 70,28%. 01.89. Reajuste. Não há direito adquirido ao reajuste de 70,28%, relativo ao IPC de 01.89, 
o qual seria computado na formação da URP do trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, porque o Decreto-

lei n. 2.335, de 12.06.87, que concedia semelhante reajuste na forma de antecipação, foi revogado pela Medida 

Provisória n. 32, de 15.01.89, publicada em 16.01.89, posteriormente convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, antes da 

aquisição do direito, havendo tão-somente expectativa deste (STJ, REsp n. 19910, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

16.03.99; TRF da 3ª Região, AR n. 96.03.049087-3, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 19.11.09, ApelReex n. 

2007.03.99.003982-5, Rel. Des. Fed. Johonsom, di Salvo, j. 16.06.09; AC n. 94.03.061664-4, Rel. Des. Fed. Peixoto 

Junior, j. 15.04.03; AC 94.03.068963-3, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 11.12.01, AC 93.03.066292-0, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 24.08.98). 

Servidor. Índice. 26,05%. 02.89. Reajuste. Não há direito adquirido ao reajuste de 26,05% correspondente à variação 

da Unidade de Referência de Preços ( URP ) de 02.89 porque o Decreto-lei n. 2.335, de 12.06.87, que concedia 

semelhante reajuste na forma de antecipação, foi revogado pela Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, publicada em 

16.01.89, posteriormente convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, antes da aquisição do direito, havendo tão-somente 
expectativa deste (STF, Pleno, RE n. 157.240-0, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 29.06.94; ADIn n. 694-1, Rel. Min. 

Marco Aurélio, j. 06.10.93). 

Servidor. Índice. 84,32%. 03.90. Reajuste. Não há direito adquirido ao reajuste de 84,32%, relativo ao IPC de 03.90, 

porque a Lei n. 7.830, de 28.09.89, foi revogada pela Medida Provisória n. 154, de 16.03.90, convertida na Lei n. 

8.030/90, antes que se houvessem consumados os fatos idôneos à aquisição do direito ao reajuste previsto para 01.04.91 

(STF, Pleno, MS n. 21.216-1, Rel. Min. Octavio Gallotti, maioria, 05.12.90, DJ 28.06.91). 

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 
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INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Honorários advocatícios: sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido quanto aos percentuais de 26,06% 

(URP de 07.87 a 12.88), 42,72% (IPC de 01.89), improcedente a incorporação do índice de 84,32% (IPC de 03.90), e 

extinguiu, sem julgamento do mérito, o pleito quanto aos índices 16,19% ( URP de 04.88 e 05.88), 84,32% (IPC de 
03.90) e 5% do gatilho salarial (02.90). Foi determinada a incidência de juros de 0,5% a. m., bem como a aplicação do 

índices expurgados à correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, que possibilita ao 

órgão jurisdicional de segundo grau julgar desde logo a lide, quando a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento, passo a apreciar os índices de 16,19%, 26,05% e 5% do gatilho de 

fevereiro de 1990.  

O recurso dos autores deve ser provimento somente quanto à URP de abril e maio de 1988, no valor correspondente a 

7/30 de 16,19%, e de forma não cumulativa, consoante a Súmula n. 671 do Supremo Tribunal Federal, observando-se 

que os pagamentos efetuados na via administrativa deverão ser compensados e descontados quando da execução do 

julgado.  

Merece ser provido a apelação da União, porquanto não são devidos os demais índices: 26,06% (IPC de 06.87), 70,28% 
(IPC de 01.89), 26,05% (URP de 02.89) e 84,32% (IPC de 03.90), conforme fundamentação acima. Tampouco há 

direito adquirido ao percentual de 5% de gatilho salarial, dado que a percepção do resíduo inflacionário também era 

somente expectativa de direito referente à inflação anterior. Portanto, não se acolhe a insurgência dos autores em 

relação a esses reajustes. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e ao recurso adesivo dos autores, para julgar 

parcialmente procedente o pedido tão somente em relação à URP de abril e maio de 1988, que é devida no valor 

correspondente a 7/30 de 16,19%, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao reexame necessário para determinar a incidência da correção monetária sem nenhum expurgo 

inflacionário, bem como para determinar a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários do seu 

respectivo patrono. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010425-46.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010425-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SERGIO PASIAN e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução de decisão que a condenou a incorporar o reajuste de 10,94% aos vencimentos de SÉRGIO PASIAN e 
OUTROS, e, por considerar que houve recíproca sucumbência, deixou de condenar em honorários advocatícios quanto 

aos embargos à execução. 

Em suas razões de fls. 160/173, pede a reforma do "decisum", ao argumento de que as diferenças do percentual em tela 

foram pagas, totalmente, na esfera administrativa, em âmbito destacado e independente da presente ação. 

Compensando-se os valores já pagos administrativamente, a União teria quitado bem mais do que o devido no feito. 

Desse modo, não podem prevalecer os cálculos que incluíram a quantia paga pela Administração. No entanto, se o valor 

a pagar, oriundo da condenação, é zero, nenhum outro valor pode advir como condenação, na espécie, a verba 

honorária. Entende, ainda, que os embargados devem responder pelo pagamento dos honorários advocatícios devidos 

nos recurso de embargos à execução, no importe de 10% (dez por cento) do excesso de execução - R$ 62.355,63 

(sessenta e dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos). 

Com as contra-razões de fls. 176/180, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  
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Decido. 

A sentença exequenda (fls. 124/134 dos autos em apenso), confirmada pelo acórdão de fls. 154/160, a qual transitou em 

julgado em 09 de fevereiro de 2004, segundo noticia na página de acompanhamento processual do Supremo Tribunal 

Federal, condenou a apelante a responder pela verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Pelos presentes embargos à execução pretende a União fazer crer que não existe sucumbência e, assim, é indevido 

qualquer pagamento a título de honorários advocatícios, pois que a obrigação foi extinta em sede administrativa, fato 

para o qual, alega, não concorreram os patronos dos exequentes. Aduz que o pagamento da verba efetivamente devida, 

objeto da ação principal, se deu em âmbito destacado e independente da presente ação e sem a concorrência dos 

esforços dos advogados dos apelados. 
Reza a Constituição Federal, em seu artigo 133, que o advogado é "indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."  
Por sua vez, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que "os honorários incluídos na condenação, 

por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença 

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."  
Dessa maneira, somente o advogado pode determinar, em convenção ou contrato, o destino dos honorários 

sucumbenciais. 

O artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001, veio acrescentar um segundo parágrafo ao artigo 

6º da Lei nº 9.469/97, dispondo que "o acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de 

pagamento postulados em juízo, implicará sempre na responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos 

honorários advocatícios de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em 
julgado."  

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil interpôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.527-9, 

impugnando referida medida provisória, tendo o Ministro Maurício Correa, em seu voto-vista, suspendido, em parte, a 

vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo, no mais, as normas do artigo 3º de referida legislação 

temporária. 

Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, que assegura : 

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  
Julgando a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.527-9 / DF, em sessão de 16 de agosto de 

2007, o Pleno da Corte Suprema decidiu, por maioria (DJ de 23.11.07) : 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, 

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE . TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO 

DE OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º , "CAPUT" E II; 22, I ; 24, XI, 37; 62, "CAPUT" E § 1º I, "B"; 111, § 3º E 

246. LEI 9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A 

FAZENDA PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS 

SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO 

TRANSITADA EM JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA.  

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, 

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, "b", da Constituição, conforme ressalva expressa 

contida no art. 2º da própria EC 32/2001.  

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na 

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No 

presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa 

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem 

afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição.  

3. ...  

4. ...  

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a 

possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação 

transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por 

desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma 

parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária.  

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido.  
Inegavelmente, até porque assim vêm decidindo nossas Cortes de Justiça, o pagamento administrativo após o 

ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide. Com efeito, o pagamento administrativo dos valores devidos após o 

ajuizamento da ação não isenta a parte sucumbente de responder pelos honorários advocatícios a incidir sobre o total da 

condenação. Ao contrário, tal conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o 

reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, a lei 

processual civil impõe o ônus de pagar as despesas do processo e a verba honorária. 

Nesse sentido já decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 223.522/PR, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 21.02.2000, p. 212 : 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE 

ACORDO. SUCUMBÊNCIA.  

- Na hipótese de extinção do processo, com julgamento de mérito pelo reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários devem ser suportados pela parte que reconheceu, nos termos da regra inscrita no art. 26 do CPC.  

- O acordo celebrado quanto ao pagamento do reajuste de 28,86% representa, efetivamente, o reconhecimento do 

pedido pelo réu, a quem incumbe o pagamento da verba honorária.  

- Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental. Recurso provido.  
Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou que deve ser 

respeitada a coisa julgada, como se vê do acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial nº 354.162/RN, de 
relatoria do Ministro Gilson Dipp, publicado no DJ de 03.06.2002, "in verbis" : 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA.  

I - Transitada em julgado a sentença exequenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para 

apuração dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, 

com o entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada.  

II - Recurso conhecido e provido.  

Em decisão monocrática, proferida no Recurso Especial nº 1.029.334-SP, assim se pronunciou o Relator, Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, em 07 de abril de 2010 :  

"...  

12. Tendo em vista o disposto na sentença exequenda, modificada pelo acórdão regional, os honorários deveriam ser 

calculados sobre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No entanto, o Tribunal "a quo", 

apreciando os Embargos à execução opostos pela União, julgou-os parcialmente procedentes, a fim de excluir da 

condenação o cômputo das prestações vincendas a partir da data da prolação da sentença de conhecimento, ou seja, 

25.05.1998, aplicando-se, à espécie, a Súmula 111/STJ, segundo a qual "os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (redação dada pela Terceira Seção na 

deliberação ocorrida em 27/09/2006, publicada no DJU 04.10.2006).  

13. Desse modo, transitada em julgado aquela decisão, sem que fosse contestada a forma de cálculo dos honorários 

advocatícios estabelecida na sentença, não há que se pretender incidam só até a data do julgado monocrático na fase 

de conhecimento, quando assim não foi estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada, cuja vedação encontra-se 

explícita no art. 610 do Código de Processo Civil, segundo o qual é "defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou 

modifica a sentença que a julgou".  
14. ...  

15. Assim, o acórdão recorrido merece ser reformado, de forma a amoldar-se ao que estabelecido no julgado 

exequendo, afastando-se, no caso, a incidência da Súmula 111 desta Corte, inaplicável, à espécie, em respeito ao 

instituto da "res judicata".  

..."  
A Corte Superior pacificou, ainda, que, em liquidação, devem ser compensados os valores pagos administrativamente, 

mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais, a qual deverá ser composta 

pela totalidade dos valores devidos. 

Nesse sentido : 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  

O pagamento feito pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 

do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais.  

Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, 

arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono.  

Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos.  
(REsp nº 956.263-SP, DJ 03.09.2007, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS 

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 282/STF. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

...  

No mérito, melhor sorte não assiste à agravante. É que "não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a 

incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente" (AgRg no REsp 788.424/RN, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.11.2007). Ademais, "os valores pagos administrativamente 

devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto tal compensação não deve interferir na base de 
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cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos" (REsp 

956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007).  

Se fosse possível a exclusão dos valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios, 

bastaria à Administração, tão logo prolatada a sentença, realizar o pagamento integral do débito pela via 

administrativa, com o que ela não mais estaria obrigada a arcar com os honorários advocatícios do patrono da parte 

autora, o que decerto não seria razoável.  

Agravo regimental não provido.  
(AgRg no Ag nº 1.093.583-RS, j. 08.09.2009, DJ 24.09.2009, Rel.  

Min. Mauro Campbell Marques).  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE 

10.94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO 

CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

...  

No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem sobre 

a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeita 

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza o entendimento de 

que não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores 

pagos administrativamente.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no Ag nº 998.673-RS, j. 29.06.2009, DJe 03.08.2009, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do 
TJ/SP).  

Essa, pois, a orientação que nos cabe respeitar. 

No que se refere aos honorários advocatícios, que a apelante entende devidos nestes embargos à execução, tenho que as 

partes sucumbiram igualmente, de modo que mantenho o "decisum" de primeiro grau, também quanto a essa questão. 

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" do artigo 557 da lei processual civil, nego seguimento ao recurso da União, 

considerando que o "decisum" está em conformidade com a jurisprudência de nossas Cortes Superiores. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-67.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006216-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HEITOR CEZAR NUNES JUNIOR 

ADVOGADO : ARNILDO BRISSOV e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00062166720094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Heitor Cezar Nunes Junior contra a sentença de fls. 19/22 que, ao reconhecer a 

prescrição das parcelas anteriores a 17.12.04, relativas ao percentual de 28,86%, indeferiu a petição inicial com 

fundamento nos arts. 295, IV, 219, § 5º, e 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apela o autor e alega, em síntese, tratar-se de direito imprescritível, tendo em vista a natureza alimentar da verba. 

Ademais, "no período da Ditadura Militar, a quem estava prestando serviço para o exército era terminantemente 

proibido fazer qualquer reclamação a título de diferença salarial" (fls. 25/30). 

Em juízo de retratação, nos termos do art. 296 do Código de Processo Civil, a sentença foi mantida por seus próprios 

fundamentos. (fl. 31). 

Decido. 
Servidor. Reajuste de 28,86%. Prescrição. Termo inicial: 30.06.98. Termo final: 30.12.00. Incidência da Súmula 

n. 85 do STJ nas ações propostas depois de 30.12.00. A Medida Provisória n. 1.704/98, ao reconhecer 

administrativamente o direito ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, fixou o termo inicial da prescrição da ação 

respectiva em 30.06.98. O termo final do prazo prescricional corresponde ao decurso da metade do prazo de cinco anos 

(Decreto n. 20.910/32, art. 9º), a saber, 30.12.00. Para as ações ajuizadas após 30.12.00 (termo final do prazo 

prescricional), incide a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, nas relações jurídicas de trato 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 893/2546 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO. MP N.º 1.704/98. CAUSA 

INTERRUPTIVA CONFIGURADA. MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS 

30/06/2003. SÚMULA N.º 85/STJ. APLICABILIDADE. 

1. O reconhecimento pela Administração Pública do direito vindicado pelos servidores constitui causa de interrupção 

da prescrição, que corresponde ao termo inicial da fluência do prazo prescricional. Precedentes. 
2. Segundo os arts. 8º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, que regula a prescrição qüinqüenal, a prescrição somente poderá 

ser interrompida uma única vez, sendo certo que o prazo recomeçará a correr pela metade. 

3. A Administração Pública Federal, por meio da Medida Provisória n.º 1.704, de 30/06/1998, reconheceu o direito dos 

seus servidores às diferenças entre o percentual de 28,86% e os valores percebidos a título de reposicionamentos 

previstos na Lei n.º 8.627/93, desde janeiro de 1993, o que implicou a renúncia tácita do prazo prescricional já 

transcorrido. 

4. O reconhecimento administrativo ocorrido com a edição da Medida Provisória n.º 1.704/98 fixou, em 30/06/1998, o 

termo a quo do prazo prescricional para os servidores pleitearem em juízo as diferenças do reajuste de 28,86% desde 

janeiro de 1993; sendo certo que o termo final da prescrição da pretensão de perceber as referidas diferenças, repisa-

se, desde janeiro de 1993, se deu em 30/12/2000, ou seja, após o decurso da metade do prazo de cinco anos do termo 

inicial, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 20.910/32. 

5. Para as ações ajuizadas após mencionado termo final - 30/12/2000 -, deve incidir o entendimento sufragado na 
Súmula n.º 85/STJ, no sentido de reconhecer como prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação (...). 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 897.860-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

ADMINISTRATIVO. (...) MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. 

RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EDIÇÃO DA MP 1.704-5/98. OCORRÊNCIA. (...). 

1 - A questão posta nos autos diz respeito ao direito dos militares às diferenças do reajuste de 28,86% sobre os seus 

vencimentos. Sendo a Administração Pública omissa em repassar o reajuste devido, a lesão se renova mensalmente, 

restando caracterizada, por conseguinte, relação jurídica de trato sucessivo, pelo que incide a Súmula 85/STJ. 

2 - A Terceira Seção desta Corte Superior pacificou sua jurisprudência no sentido de que a edição da MP 1.704-5/98 

implicou em renúncia tácita da Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu, aos servidores públicos 

civis, o direito ao reajuste de 28,86%, razão pela qual incide, na hipótese, o disposto nos arts. 191 e 202, VI, do 
CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916), devendo tal entendimento ser também aplicado aos militares, em obediência 

ao princípio da isonomia (...). 

(STJ, 5ª Turma, AGRESp n. 954.415-RS, Rel. Jane Silva, j. 20.11.07) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL À EDIÇÃO DA MP Nº 2.131/2000. (...). 

1. 'Quando a relação jurídica é de trato sucessivo - como na espécie, em que a prestação, de natureza alimentar, 

renova-se mês a mês -, somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação, conforme a Súmula 85' (AgRg no REsp 824.645/CE, Rel. Min. NILSON NAVES, SEXTA TURMA, 

DJ 11/12/2006) (...). 

(STJ, 6ª Turma, AGREsp n. 916.398-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.05.07) 

Do caso dos autos. O MM Juízo a quo ao reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a 17.12.04, relativas ao 
percentual de 28,86%, indeferiu a petição inicial com fundamento nos arts. 295, IV, 219, § 5º, e 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Não assiste razão ao apelante. Além do fato de ter prestado serviço militar no período de 04.02.80 a 31.01.81, 

anteriormente à edição das Leis n. 8.622/93 e 8.627/93, propôs esta ação somente em 13.12.09, malgrado a alegação de 

ter tomado conhecimento do direito à diferença salarial somente em 1993, quando o direito foi reconhecido pela União. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-76.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001564-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DANIEL SEITI KIYOMURA 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO DE CONTI e outro 

No. ORIG. : 00015647620104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pela União contra a sentença de fls. 136/140, que concedeu a 

segurança para que o impetrante não seja compelido a prestar o Serviço Militar Obrigatório. 

Foi interposto o Agravo de Instrumento n. 2010.03.00.004040-2 contra a decisão que deferiu parcialmente a liminar 

(fls. 81/111). 

Apela a União com os seguintes argumentos: 

a) a Lei n. 8.437/92 veda decisão judicial que esgote o objeto da ação; 
b) a exigência da prestação de serviço militar encontra-se respaldada pela Lei n. 4.375/64, Lei do Serviço Militar, e 

respectivo regulamento Decreto n. 57.654/66, e pela Lei n. 5.292/67, que dispõe sobre o serviço militar pelos estudantes 

de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos profissionais MFDV, e seu regulamento Decreto n. 

63.704/68; 

c) a situação prevista na Lei n. 4.375/64, de adiamento do serviço militar do jovem cursando medicina, é diversa 

daquela prevista na Lei n. 5.292/67, que autoriza a convocação, como oficiais, dos MFDV concluintes dos seus cursos, 

ainda que inicialmente dispensados da incorporação como recrutas; 

d) o médico convocado tem o direito de retornar ao emprego que exercia e trancar matrícula da residência médica, nos 

termos do art. 45 da Lei n. 5.292/97; 

e) presente a supremacia do interesse público na forma da defesa da pátria e da garantia dos poderes constitucionais da 

lei e da ordem (fls. 155/178). 
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 186/192). 

Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Marlon Alberto Weichert, pelo desprovimento do 

recurso (fls. 199/201). 

Decido. 

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Excesso de contingente. Convocação 

posterior. Impossibilidade. Precedentes do STJ. O § 2º do art. 4º da Lei n. 5.292, de 08.06.67, deve ser interpretado 

em consonância com o disposto no caput: 

Art. 4º. Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida 

pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação. 
(...) 

§ 2º. Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, 

ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo. (grifos meus) 

É razoável interpretar a norma no sentido de que os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de 

Dispensa de Incorporação devem ser extraídos do universo de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que 

tenham obtido adiamento de incorporação, nos termos do caput do respectivo dispositivo legal. Essa interpretação é 

mais restritiva, como convém à normas legais que impõem deveres públicos, sob pena de o Estado eventualmente 

exceder os limites decorrentes do princípio da legalidade (CR, art. 5º, II). 

A adequação dessa exegese também consulta a segurança jurídica, dado que o jovem que adia sua incorporação tem 

prévio conhecimento de que, ao término de sua graduação superior, deverá honrar o compromisso para o qual fora 

selecionado: o Estado aguarda para que oportunamente possa melhor servir-se dos serviços de seu recruta. Não seria 

assim se o Estado pudesse surpreender o profissional no pleno exercício de sua atividade, o que se resolveria em 
simples estratégia de reduzir encargos financeiros para a respectiva contratação. 

Reformulo, portanto, meu entendimento sobre a matéria, passando a acompanhar a orientação destes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

(...) MEDICO. SERVIÇO MILITAR DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à possibilidade do Relator decidir 

monocraticamente recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou 

contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal. 

Dispensado o impetrante do serviço militar por excesso de contingente, ele não poderá ser obrigado à prestação em 

momento posterior como oficial médico. (...) 

(STJ, AGREsp n. 827.615-RS, Rel. Min. Paulo Medina, j. 08.03.07) 
(...) SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É inaplicável o art. 4º, § 2º, da Lei 5.292/67 que trata de adiamento de incorporação de médicos, àqueles que são 

dispensados do serviço militar em virtude de excesso de contingente. (...) 

(STJ, REsp n. 978.723-RJ, Rel. Jane Silva, j. 09.10.07) 
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(...) SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. IMPOSSIBILIDADE. 

A discussão da matéria no âmbito do Tribunal de origem não abordou tema aventado pelo recurso especial. Incidência, 

na espécie, da Súmula 282, do STF. 

Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação à médicos, aos que 

são dispensados do serviço militar, por excesso de contingente. Precedentes. (...) 

(STJ, REsp n. 396.466-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 21.09.06) 

(...) SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.292/67. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 
1 - Os estudantes das áreas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 5.292/67, que tenham sido dispensados por excesso de 

contingente, não ficam sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório após a conclusão do respectivo curso. 

2 - In casu, o autor sequer havia iniciado o curso de medicina antes de sua dispensa. (...) 

(STJ, REsp n. 617.725-RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 26.05.04)  

(...) MILITAR DA ÁREA DA SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 4º DA LEI 5292/67. INAPLICABILIDADE. 

O mencionado dispositivo não há de se aplicar ao recorrido, como bem constatado pelo decisum, considerando que 

fora dispensado, não em razão de sua condição de estudante, mas em função do excesso de contingente. (...). 

(STJ, REsp 437.424-RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 06.03.03) 

Do caso dos autos. Narra o impetrante, Daniel Seiti Kiyomura, ter sido dispensado do serviço militar por excesso de 

contingente, em 22.01.03. Relata ter-se formado na Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo em 

08.12.09. Não obstante, em dezembro de 2009, recebeu convocação para prestação de serviço militar obrigatório (fls. 
2/8). 

O MM Juízo a quo concedeu a segurança para garantir que o impetrante não seja compelido a prestar o Serviço Militar 

Obrigatório. 

Não assiste razão à União. O Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes supracitados, firmou jurisprudência no 

sentido que os Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV, dispensados por excesso de contingente, não 

ficam sujeitos à prestação do serviço militar após a conclusão do curso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da União, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010119-72.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010119-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE AUGUSTO CASSESE 

ADVOGADO : SILVERIO POLOTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

1. Fls. 330/331: relata o apelado ter a União restabelecido o auxílio-invalidez a partir do mês de novembro de 2007, mas 

que o pagamento dos atrasados, a partir de 10.10.05, conforme determinado na sentença, não foi realizado.  

2. A União, intimada a manifestar-se sobre o requerido, pondera que a apelação foi recebida tanto no efeito devolutivo 

quanto no suspensivo, encontrando-se suspensa a sentença que o autor pretende executar (fls. 333 e 944/646). 

3. Encaminhou a Secretaria da 3ª Vara de Campinas petição instruída com cópia integral do processo, na qual o apelado 

requer ao Juízo a quo a formação de autos suplementares para cobrança dos atrasados (fls. 335/942). 

4. Assiste razão à União. Ademais, o reexame necessário determinado (fl. 307) é condição de eficácia da sentença, 

consoante o art. 475, I, do Código de Processo Civil. 
5. Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00011 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0035807-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : VALERIANO FONSECA espolio e outro 

ADVOGADO : NARCISO BATISTA DOS SANTOS 

CODINOME : VALERIANO LEITE FONSECA 

REPRESENTANTE : FABIO STARAGE FONSECA 

ADVOGADO : NARCISO BATISTA DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : AURELIANO CARLOS FONSECA espolio 

ADVOGADO : NARCISO BATISTA DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.03.007371-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de restauração de autos em face do desaparecimento dos autos da apelação cível nº 89.03.00737-1-1, oriunda 

da 1a Vara Federal de São Paulo, processo nº 0003102572. 

Deu-se o desaparecimento dos autos porque, conforme noticiado às fls. 02/03, o então advogado dos expropriados os 

retirou da Secretaria e, ao pretender devolvê-los, os esqueceu em vagão do Metrô, não mais os encontrando. 

Todas as diligências na tentativa de localizar os autos foram infrutíferas, vindo, posteriormente, a ser noticiado nos 

autos o falecimento do profissional (fl. 264). 

Na restauração dos autos da apelação cível nº 89.03.007371-1 foi possível a juntada dos seguintes documentos: 

- a petição inicial da desapropriação (fls. 08/11); o Decreto Expropriatório nº 480, de 30 de abril de 1955; documentos 

com os quais os expropriados pretenderam demonstrar a propriedade (fls. 23/29); os laudos periciais (fls. 42/60 e 

61/73); as manifestações das partes (fls. 74/78); o termo de audiência e a sentença proferida nos autos (fls. 82/84); as 
razões do recurso interposto pela União Federal e as respectivas contra-razões (fls. 85/91); petição apresentada pelo 

Estado de Goiás, na qual alega a nulidade da sentença e pede o provimento, total ou parcial, da remessa oficial e do 

recurso voluntário interposto pela União Federal (fls. 92/97); o novo laudo pericial (fls. 110/125); decisão da Quinta 

Turma deste Tribunal Regional Federal, que converteu o julgamento em diligência para o fim de conceder às partes a 

oportunidade para manifestação sobre o novo laudo apresentado (fls. 127/137); e, finalmente, a decisão proferida por 

esta Desembargadora Federal, que determinou a regularização da autuação no que diz respeito ao Advogado do apelado 

Valeriano Fonseca, que deveria ser intimado para esclarecer acerca da representação processual de Aureliano Carlos 

Fonseca (138/139). 

Os atos que se seguiram dizem respeito à restauração de autos, que foi contestada pela União Federal às fls. 204/205. 

Os documentos acima enumerados são suficientes ao julgamento dos recursos oficial e voluntário nos autos nº 

89.03.007371-1.  

Assim, rejeito os termos da contestação apresentada pela União Federal, vez que os autos da restauração se apresentam 
com elementos suficientes para o julgamento do recurso de apelação, e, nos termos do artigo 1.067 do Código de 

Processo Civil, julgo restaurados os autos da apelação cível nº 89.03.007371-1, que deverá retomar seu curso regular. 

Pelas custas e despesas da restauração responderão os apelados.  

O julgamento do recurso perante este Tribunal Regional Federal depende, apenas, da manifestação das partes sobre a 

nova prova pericial produzida às fls. 110/125. 

A par da homologação da partilha dos bens deixados por Valeriano Fonseca, também conhecido por Valeriano Leite 

Fonseca (fl. 313), intime-se o inventariante, na pessoa de seu Advogado, Narciso Batista dos Santos, a se manifestar 

sobre a prova pericial acima mencionada, devendo esse mesmo Advogado esclarecer se o inventário nº 982/57 abrangia, 

também, os bens deixados por Aureliano Carlos Fonseca, que figura como expropriado na ação de desapropriação 

relativa às terras situadas em Goiás, que foram expropriadas para fins de construção da, então, nova Capital Federal, 

como consta da inicial e do Decreto Expropriatório (fls. 09/11 e 13). 
Intime-se, também, a União Federal para se manifestar sobre a prova pericial produzida por determinação desta Corte 

Regional. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-30.1994.4.03.6000/MS 

  
95.03.004613-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : AMERICO RIBEIRO e outros 

 
: ARANCIBIO DE OLIVEIRA 

 
: EBENEZEZOR TAVEIRA GONCALVES 

 
: FARNEZIO PAIN 

 
: FELIPE RIVAROLA 

 
: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: VICENTE PAULA MALHEIROS 

ADVOGADO : ADELIA FLORES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.00.01882-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em medida cautelar, julgando improcedente pedido de incorporação de 

reajustes de vencimentos, por entender ausentes os requisitos para a concessão da tutela cautelar. 

Como razões de apelação, alegam os apelantes que tem idades avançadas, que suas remunerações são baixas, que os 

serviços de saúde são caóticos, que dependem de suas remunerações para sobreviver e que a duração do processo é 
relativamente longa.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Relatei e DECIDO. 

 

O recurso da parte autora não ataca os fundamentos do "decisum", inviabilizando a este órgão julgador a revisão da 

matéria em questão, por não ter o condão de infirmar os dispositivos que motivaram a sentença. No mais, não há de se 

conhecer de razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, CPC: 

"A apelação interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito." 
Assim, verifica-se a ausência de regularidade formal do recurso, o que, por via de conseqüência, prejudica a sua 

admissibilidade. Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA. 

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada. 

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, 

inc. II do CPC).  
- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença"(AC nº 

96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474)(grifou-se). 

A propósito é dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4-

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/203, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52) (Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, 34ª edição, atualizada até 14 de junho de 2002, Editora Saraiva, 

página 559). 

Do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem, com as providências de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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2003.03.99.004663-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IRENE RODRIGUES CORDEIRO e outros 

ADVOGADO : MAURICIO MARIUCCIO e outro 

 
: GISELA KOPS FERRI 

APELADO : JAIME KHATER 

ADVOGADO : ANA CÁSSIA SANTO MARTINS 

APELADO : JAMIRO DA SILVA WANDERLEY 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BUENO 

 
: JOSE JALI RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO MARIUCCIO e outro 

 
: GISELA KOPS FERRI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.04616-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas contra sentença prolatada nos autos de ação ordinária, que julgou 

procedente o pedido, formulado por servidores públicos federais, condenando a ré à restituição de valores recolhidos 

como contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) correspondentes à majoração instituída pela MP nº 560 de 

26 de julho de 1994, referentes aos períodos de agosto a outubro de 1994. O julgado determinou ainda a incidência de 

juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação e correção monetária nos termos do Provimento 26/01, da Corregedoria 

Geral do TRF da 3ª Região, submetendo-se ao reexame necessário (fls. 62/69).  

Como razões de apelação, a ré apoia-se na alegada perda superveniente de objeto, por já terem sido ressarcidos 
administrativamente os autores dos descontos indevidos relativamente ao período de julho a outubro de 1994.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório.  

DECIDO. 

 

Inicialmente afasto a alegação de perda superveniente do objeto, pois o pedido principal formulado pelos autores foi no 

sentido de lhes serem devolvidas todas as contribuições sociais majoradas pela MP 560/94 - e suas reedições - até a 

data da propositura da ação e não apenas as relativas ao período de julho a outubro de 1994.  

No mérito, observo que os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. É que, no julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal 
Federal assim se manifestou:  

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas 

pela MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 

8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de 

anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de 

vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em 

relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já se exaurira.  

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 

anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 
cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 

fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 

todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, 

no citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido" (STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. 

REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE).  

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ- RIO. CONTRIBUIÇÃO AOPSS. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, até 

30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida provisória 560/94 e suas reedições da regra 
da anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 

1.135-9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o 

período da anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota 
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única de 11% após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada" (MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. 

THEREZINHA CAZERTA - DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713).  

Assim sendo, reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em alíquotas 

progressivas, ressalvado o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em que fixada 

pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994. Nesses termos, 

é de rigor a restituição dos valores excedentes descontados dos autores referentes apenas ao período de julho a 

outubro/94, como aliás já foi reconhecido pela própria União, conforme Instrução Normativa nº 009, de 30 de março de 

2000.  

Quanto à forma de incidência da correção monetária, andou bem a r. sentença ao determinar a aplicação do Provimento 
24/97-COGE, uma vez que o mesmo então refletia o entendimento consolidado nesta Corte sobre os índices que melhor 

refletiam a inflação e repunham o poder aquisitivo da moeda. Nada obstante, deve-se reconhecer a superveniência da 

Resolução nº 561, de 2.7.2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que deverá assim ser adotada na eventual execução 

do julgado, conforme entendimento pacificado no E. STJ:  

"(...) A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 

3.12.2007, p. 256), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito tributário, os índices constantes 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007" (...)(RESP 200700504305, DENISE ARRUDA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, DJE 18/12/2008).  

Em relação aos juros de mora, porém, a r. sentença merece reforma para adequação ao entendimento consolidado no E. 

STJ, expresso nos julgados abaixo, que determina, para o caso vertente, a aplicação apenas da taxa SELIC (que, a partir 

de 1º.1.1996, engloba a correção monetária e os juros):  
"(...) 5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 

quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de 

mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a 

edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de 

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (...)" (RESP 

200602168995, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 21/08/2008) (grifou-se)  

"(...) Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 

julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária. VI - Os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha 

transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à 

Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título 

de juros ou correção monetária (...)"(RESP 200500514455, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 

13/06/2005)(grifou-se).  

Tendo havido sucumbência recíproca, deve-se reformar também a r. sentença para dela excluir-se a condenação da ré 

em honorários advocatícios. 

Observo, finalmente, que na eventual execução do julgado deverão ser compensados os valores já devolvidos aos 

autores, conforme noticiados a fls. 54/56 e 83/97.  

De todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para reformar a r. sentença nos termos acima e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  
Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018666-05.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.012559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELIAS DA SILVA NEMETH e outros 

 
: JOSE FABIO MENDES DE OLIVEIRA 

 
: JULIO CESAR DE MORAES 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.18666-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas contra sentença prolatada nos autos de ação ordinária, que julgou 
parcialmente procedente o pedido, formulado por servidores públicos federais, condenando as rés à restituição de 

valores recolhidos como contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) correspondentes à majoração instituída 

pela MP nº 560 de 26 de julho de 1994, referentes aos períodos de 1.7.1994 a 24.7.1998. O julgado determinou ainda a 

incidência de juros de mora de 1% ao mês apenas após o trânsito e julgado e, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplicação 

da taxa Selic, além de correção monetária nos termos do Provimento 24/97, da Corregedoria Geral do TRF da 3ª 

Região, submetendo-se ao reexame necessário (fls. 74/84).  

Como razões de apelação, a Fundação Nacional do Índio - FUNAI apoia-se na alegada perda superveniente de objeto 

em relação aos autores Elias da Silva Nemeth e Júlio César de Moraes, por já terem sido ressarcidos 

administrativamente dos descontos indevidos relativamente ao período de julho a outubro de 1994 e, quanto ao autor 

José Fábio Mendes de Oliveira, que deixou o serviço público, sustenta que deva buscar o ressarcimento pela via 

administrativa.  
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório.  

DECIDO.  

 

Inicialmente afasto a alegação de perda superveniente do objeto, pois ficou provado que somente dois dos autores 

receberam as restituições pleiteadas e, mesmo assim, relativamente a apenas uma parte do pedido (julho a outubro de 

1994). No mais, os autores não são obrigados a optar pela via administrativa para obterem a restituição desejada, 

especialmente porque já haviam anteriormente proposto a ação judicial.  

No mérito, observo que os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. É que, no julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal 

Federal assim se manifestou:  
"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas 

pela MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara à da L. 

8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de 

anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de 

vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em 

relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já se exaurira.  

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 

anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 

cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 
fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 

todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, 

no citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido" (STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. 

REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE).  

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:  

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ- RIO. CONTRIBUIÇÃO AOPSS. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, até 

30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida provisória 560/94 e suas reedições da regra 

da anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 

1.135-9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o 
período da anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota 

única de 11% após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada" (MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. 

THEREZINHA CAZERTA - DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713).  

Assim sendo, reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em alíquotas 

progressivas, ressalvado o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em que fixada 

pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994. Nesses termos, 

é de rigor a restituição dos valores excedentes descontados dos autores referentes aos períodos entre julho e outubro/94, 

como aliás já foi reconhecido pela própria União, conforme Instrução Normativa nº 009, de 30 de março de 2000. A r. 

sentença deve ser mantida, portanto.  

Quanto à forma de incidência de juros de mora e correção monetária, andou bem a r. sentença ao determinar a aplicação 

das tabelas da Justiça Federal, assinalando-se a superveniência da Resolução nº 561, de 2.7.2007, do E. Conselho da 
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Justiça Federal, que deverá assim ser adotada na eventual execução do julgado, conforme entendimento pacificado no 

E. STJ:  

"(...) A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 

3.12.2007, p. 256), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito tributário, os índices constantes 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007" (...)(RESP 200700504305, DENISE ARRUDA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, DJE 18/12/2008).  

"(...) 5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 

quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 
monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de 

mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a 

edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de 

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (...)" (RESP 

200602168995, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 21/08/2008)  

"(...) Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 

julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária. VI - Os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha 

transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à 

Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título 
de juros ou correção monetária (...)"(RESP 200500514455, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 

13/06/2005)(grifou-se).  

Em relação aos juros de mora, portanto, o entendimento consolidado no E. STJ, expresso nos julgados acima, 

determina, para o caso vertente, a aplicação apenas da taxa SELIC (que, a partir de 1º.1.1996, engloba a correção 

monetária e os juros), o que foi observado pela r. sentença. 

De todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL.  

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403653-52.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.020705-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

PARTE AUTORA : BENEDITO SA DE ARAUJO FILHO e outros 

 
: CARLOS RAUL PEREZ ZAVALA 

 
: FRANCISCO LANDRONI 

 
: KATIA MATHIAS DE AZEVEDO 

 
: MARIA TERESA DE OLIVEIRA CORREA 

 
: NILDA DO NASCIMENTO TOVANI 

 
: RENATO JAQUES DE MIRANDA 

 
: VERA CRISTINA DE CAMARGO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.03653-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença prolatada nos autos de ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o 

pedido, formulado por servidores públicos federais, condenando a ré à restituição de valores recolhidos como 

contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) correspondentes à majoração instituída pela MP nº 560 de 26 de 
julho de 1994, referentes aos períodos de julho a outubro de 1994. O julgado determinou ainda a incidência de juros de 

mora, nos termos do art. 167 do CTN, a partir do trânsito em julgado e correção monetária nos termos do Provimento 

24/97, da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região (fls. 99/111). 
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É o relatório.  

DECIDO. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. É que, no 

julgamento da ADIN nº 1.135-9/DF, de 13.08.1997, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal assim se manifestou: 

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas progressivas pela 

MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando cessara a da L. 8.688/93, 

que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas reedições, da regra de anterioridade 

mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; conseqüente inconstitucionalidade da mencionada regra de vigência que, 
dada a solução de continuidade ocorrida, independe da existência ou não de majoração das alíquotas em relação àquelas 

fixadas na lei cuja vigência já se exaurira.  

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MP 560 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Plenário desta Corte, ao julgar o mérito da ADI 1.135 (DJ de 05/12/1997), declarou a constitucionalidade da cobrança 

da contribuição social do servidor público em alíquotas progressivas, ressalvando o respeito ao princípio da 

anterioridade nonagesimal. Esta decisão vincula os demais pronunciamentos da Casa em casos semelhantes. 2. A 

cognição do Tribunal em sede de ação direta de inconstitucionalidade é ampla. O Plenário não fica adstrito aos 

fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na petição inicial, realizando o cotejo da norma impugnada com 

todo o texto constitucional. 3. Não há falar, portanto, em argumentos não analisados pelo Plenário desta Corte, que, no 

citado julgamento, esgotou a questão. 4. Agravo regimental improvido" (STF - RE - AgR 284409 RE-AgR - AG. REG. 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MIN. ELLEN GRACIE) (grifou-se)  

No mesmo sentido, o E. Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:  
"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁ- RIO. CONTRIBUIÇÃO AOPSS. MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA. - Contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social devida nos termos da Lei 8.688/93, 

até 30 de junho de 1994. - Não encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias, 

editando-se a Medida provisória 560, de 26/07/1994, para restabelecimento da cobrança por meio de alíquotas 

progressivas e vigência retroativa a 1º/07/1994. - Violação pela Medida provisória 560/94 e suas reedições da regra da 

anterioridade mitigada. Inconstitucionalidade da frase "com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e". ADIn nº 1.135-

9, STF, Pleno, j. 13.08.1997, redator p/ o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence. - Contribuição devida após o período da 

anterioridade mitigada, contar da publicação da MP 560, com base em alíquotas progressivas, e alíquota única de 11% 

após 1º de julho de 1997. - Segurança denegada" (MS 98030680331 - 185602 - REL. DES. THEREZINHA CAZERTA 

- DJU 20/04/2006 PÁGINA: 713).  

Assim sendo, reconhecida a constitucionalidade da cobrança da contribuição social do servidor público em alíquotas 
progressivas, ressalvado o respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, a contribuição nos moldes em que fixada 

pela MP nº 560/94 deve incidir sobre a remuneração do servidor somente a partir de novembro de 1994. Nesses termos, 

é de rigor a restituição dos valores excedentes descontados dos autores referentes aos períodos entre julho e outubro/94, 

como aliás já foi reconhecido pela própria União, conforme Instrução Normativa nº 009, de 30 de março de 2000. 

Quanto à forma de incidência da correção monetária, andou bem a r. sentença ao determinar a aplicação do Provimento 

24/97-COGE, uma vez que o mesmo então refletia o entendimento consolidado nesta Corte sobre os índices que melhor 

refletiam a inflação e repunham o poder aquisitivo da moeda. Nada obstante, deve-se reconhecer a superveniência da 

Resolução nº 561, de 2.7.2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que deverá assim ser adotada na eventual execução 

do julgado, conforme entendimento pacificado no E. STJ:  

"(...) A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos EREsp 912.359/MG (Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 

3.12.2007, p. 256), houve por bem adotar, para fins de correção monetária do indébito tributário, os índices constantes 
do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, através da Resolução 561/CJF, de 2.7.2007" (...)(RESP 200700504305, DENISE ARRUDA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, DJE 18/12/2008).  

Em relação aos juros de mora, porém, a r. sentença merece reforma para adequação ao entendimento consolidado no E. 

STJ, expresso nos julgados abaixo, que determina, para o caso vertente, a aplicação apenas da taxa SELIC (que, a partir 

de 1º.1.1996, engloba a correção monetária e os juros):  

"(...) 5. Nos casos de repetição de indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 

quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora 

a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da 

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 
inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (...)" (RESP 200602168995, TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 21/08/2008) (grifou-se)  

 

"(...) Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 

julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária. VI - Os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha 

transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à 
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Taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título de 

juros ou correção monetária (...)"(RESP 200500514455, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 

13/06/2005)(grifou-se).  

De todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para modificar a r. sentença nos termos acima.  

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012487-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : THEREZA RAMOS DE PAULA RUPEREZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SACHA CALLIX RUPEREZ 

CODINOME : THEREZA RAMOS DE PAULA RUPEREE 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 74/79, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para 

determinar que a autoridade coatora aprecie o pleito da impetrante concernente à expedição de certidão, no prazo de 48 

horas, nos termos do requerimento de fl. 37. Mandou intimar a impetrante para efetuar o recolhimento da diferença das 

custas iniciais, nos termos da Portaria n. 1, de 30.05.00, do CFJ (fl. 42), no prazo de 5 (cinco) dias.  
O Ministério Público Federal informa a perda do objeto do presente Mandado de Segurança, tendo em vista a 

impossibilidade jurídica de cumprimento ao que foi solicitado, uma vez que esta Autoridade não mais tem competência 

para expedir o que foi requerido (fls. 126/128). 

É o relatório. 

Decido.  
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 
impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 
subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 
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impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. A sentença julgou "procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar que a autoridade 

coatora aprecie o pleito da impetrante concernente à expedição de certidão, no prazo de 48 horas, nos termos do 

requerimento de fl. 37. Mandou intimar a impetrante para efetuar o recolhimento da diferença das custas iniciais, nos 

termos da Portaria n. 1, de 30.05.00, do CFJ (fl. 42), no prazo de 5 (cinco) dias".  
Não há que se falar em perda do objeto e extinção do feito, pois devido ao ajuizamento do mandado de segurança é que 

a certidão foi expedida.  

A impetrante esclarece que a demanda visava a expedição de certidão que declarasse a inclusão de seu nome no 

CADIN, ato que foi cumprido após prolação da sentença, conforme documento de fl. 111. Ademais, afirma que a 

certidão a que se refere a autoridade coatora, qual seja a Certidão de Autorização de Transferência - CAT, é objeto de 

outro processo, não se confundindo com o pedido formulado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011687-80.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011687-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : LUCILA MORALES PIATO GARBELINI e outro 

APELADO : MARIA FRANCISCA PAES DA SILVA 

ADVOGADO : EDITH MARIA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

1. Homologo a desistência do recurso (fl. 212), com fundamento no art. 33 do Regimento Interno desta corte. 

2. Tendo em vista a renúncia ao direito de recorrer desta decisão, certifique-se o trânsito em julgado. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405475-42.1998.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.024048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO BATISTA VIEIRA CORNETTI e outros 

 
: REINALDO CESAR DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CARLOS ARRUDA DE OLIVEIRA 

 
: GIOVANI MARIA 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA GERMANO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.04.05475-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 905/2546 

1. Homologo a desistência da apelação do autor Reinaldo Cesar dos Santos (fls. 165/166), com fundamento no art. 501 

do Código de Processo Civil, prosseguindo o feito em relação aos demais autores.  

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019802-18.1988.4.03.6100/SP 

  
96.03.093159-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AHIR LOPES TAVORA e outros. e outros 

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 88.00.19802-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ahir Lopes Tavora e outros contra a sentença de fls. 502/519, que julgou 

improcedente o pedido de incidência dos quinquênios sobre os valores pagos a título de gratificação de produtividade, 

desempenho, nível superior e outras incorporáveis aos proventos, condenando os autores ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa. 

Apelam os autores, com os seguintes argumentos: 

a) a partir de 1976 foram criadas as gratificações de produtividade, nível superior, desempenho, GEFA, RAV e outras, 

sobre as quais, a partir de 1980, passaram a incidir descontos previdenciários, tornando-se permanentes, incorporado-se 

inclusive aos proventos de inatividade; 

b) a Medida Provisória n. 106/88, transformada na Lei n. 7.923/89, absorveu essas gratificações aos vencimentos, e os 

quinquênios, agora anuênios, passaram a incidir sobre o valor do vencimento integral; 

c) vencimentos, consoante o art. 40 da Lei n.8.112/90, corresponde a toda retribuição pecuniária auferida pelo servidor, 

cujo valor seja fixado em lei, portanto, a Retribuição Adicional Variável - RAV, instituída pela Lei n. 7.711/88, paga 

aos servidores da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, insere-se na definição de vencimento, devendo sobre essa 

gratificação incidir os anuênios (fls. 544/548). 
A União foi intimada, nos termos do art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil, e apresentou as contrarrazões (fls. 577, 

580/582). 

Decido. 
Servidor. Gratificação Adicional por Tempo de Serviço. Incidência. Vencimento básico. A gratificação por tempo 

de serviço incide tão somente sobre o vencimento básico do servidor, não abrangendo qualquer outra vantagem legal 

recebida pelo servidor. 

A Lei n. 8.112/90, art. 40, caput, conceitua "vencimento" como "a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 

público, com valor fixado em lei", ao passo que o art. 41 estabelece que "remuneração" corresponde "ao vencimento do 

cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias". Não há nenhuma dúvida, portanto, de que vencimento é parcela 

restrita, estipulada em lei para determinado cargo, enquanto que "remuneração" é o resultado de um conjunto de verbas 

pagas ao servidor.  
Invocar o § 3º do art. 41 da Lei n. 8.112/90, que se refere ao "vencimento do cargo efetivo", bem como o art. 67 da 

mesma lei, segundo o qual o adicional de tempo de serviço incide sobre o "vencimento", para assim introduzir uma sutil 

distinção entre "vencimento básico" e "vencimento do cargo efetivo" não prospera: como se viu, há regra específica que 

define o que vem a ser vencimento, afora o usual emprego do vocábulo no singular para conferir-lhe um sentido 

restritivo. 

A Lei n. 8.852, de 04.02.94, art. 1º, dispõe acerca da remuneração dos servidores e relaciona o "vencimento básico" ao 

art. 40 da Lei n. 8.112/91, bem como conceitua "vencimentos" como a "soma do vencimento básico com as vantagens 

permanentes relativas ao cargo". Como se vê, o uso do singular ou plural é técnica para ampliar ou restringir o alcance 

do conceito.  

Ademais, o princípio da legalidade (CR, art. 37, caput) implica que toda remuneração do servidor depende de previsão 

legal. Ademais, não é qualquer e toda verba remuneratória, posto que prevista em lei, que integra o vencimento como 

tal.  
Em verdade, a questão da incidência de adicionais por tempo de serviço tão somente sobre o vencimento básico já se 

encontra dirimida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

(...) GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO DO 

CARGO EFETIVO OCUPADO PELO SERVIDOR (...) DECISÃO MONOCRÁTICA. VIOLAÇÃO AO ART. 557 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
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1. Recurso especial buscando desconstituir acórdão regional prolatado em sintonia com a jurisprudência pacífica deste 

Sodalício. 2. O artigo 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou, como no caso dos autos, em confronto com jurisprudência dominante no 

respectivo tribunal. 3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 702016, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 16.02.06) 

(...) SERVIDOR. UNIVERSIDADE. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. Nos termos de firme 

jurisprudência desta Corte, e seguindo os ditames legais pertinentes, o adicional por tempo de serviço incide tão-

somente sobre o vencimento do cargo efetivo. Recurso provido, com a denegação da ordem. 

(STJ, REsp n. 439731, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26.08.03) 
(...) SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO.  

1. Afasta-se a incidência da Súmula nº 269/STF, uma vez que os recorrentes questionam a base de cálculo dos 

adicionais por tempo de serviço, não se cuidando, portanto, de ação de cobrança.  

2. Quanto ao mérito esta Corte vem decidindo reiteradamente que o adicional por tempo de serviço incide 

exclusivamente sobre o vencimento básico do servidor, devendo-se excluir todas as demais vantagens a que faz jus, em 

face do disposto no art. 37, XIV, da Constituição de 1988.  

3. Recurso improvido. 

(STJ, ROMS n. 13783, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 13.05.03) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE 

CÁLCULO. INCIDÊNCIA. A gratificação adicional por tempo de serviço incide somente sobre o vencimento básico do 

cargo efetivo ocupado pelo servidor, não alcançando assim, quaisquer outras vantagens ou incorporações. 

Precedentes. Recurso provido. 
(STJ, REsp n. 443138, Rel. Min. Felix Fisher, j. 06.02.03) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - QÜINQÜÊNIOS - BASE DE CÁLCULO - 

INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO - PRECEDENTES.  

1- Conforme reiterada jurisprudência deste Tribunal, o adicional por tempo de serviço incide somente sobre o 

vencimento básico do cargo efetivo ocupado pelo servidor, não alcançando assim, quaisquer outras gratificações.  

2- Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ, REsp n; 49257, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.10.99) 

Portanto, a pretensão da incidência de anuênios sobre a RAV também não prospera, justamente por tal gratificação não 

integrar o vencimento básico dos servidores integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, criada pelo 

Decreto-lei n. 2.225/85, consoante o art. 5º da Lei n. 7.711/88. Confiram-se os precedentes dos Tribunais Federais: 

(...) AUDITORES FISCAIS DO TESOURO NACIONAL. ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA 
SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO. SÚMULA Nº 31 DO TRF - 1ª REGIÃO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA 

CORTE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1. A Retribuição Adicional Variável (RAV), criada pela Lei n° 7.711/88, art. 5°, não pode servir como base de cálculo 

para o recebimento do Adicional por Tempo de Serviço (qüinqüênio ou anuênio), visto que incide sobre o vencimento 

básico do servidor, e não sobre o valor total da sua remuneração. 

2. Desde a edição da Lei n° 1.711, de 1952, o Adicional por Tempo de Serviço incide apenas sobre o vencimento 

básico, não alcançando, deste modo, as gratificações, que integram a remuneração do servidor. Inteligência da Súmula 

nº 31 do TRF - 1ª Região.  

3. Precedentes do colendo STJ e desta e. Corte: (Cf. STJ: RESP 443.138/PE, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 

17.3.2003, p. 269; STJ - RESP 445.841/MT, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 4.11.2002, p. 285; TRF/1: 

AC n° 90.01.04807-2/MG, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Plauto Ribeiro, DJ de 11.3.1996, p. 13582; AC 
94.01.24682-3/PA, 1ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Conv. João Carlos Mayer Soares, DJ de 05.06.2003, p. 123 e REO 

94.01.37013-3 /MG, Rel. Juiz Federal Antonio Claudio Macedo da Silva (Conv.), 1ª Turma Suplementar, DJ de 

04.09.2003 P.77).  

4. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF da 1ª Região, AC n. 199801000455340, Rel. Juiz Fed. Manoel José Ferreira Nunes, j. 25.11.03) 

(...) SERVIDORES PÚBLICOS. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO 

BÁSICO.  

1- Trata-se de apelação cível interposta pelos Autores, inconformados com a r. Sentença a quo que julgou 

improcedente o pedido, no qual objetivavam o reconhecimento do direito à incidência dos percentuais de anuênios 

sobre os valores que lhes vêm sendo pago a título de Retribuição Adicional Variável (RAV).  

2- A Retribuição Adicional Variável - RAV foi instituída pela Lei nº 7.711/88, "para melhor desempenho na 

administração dos tributos federais" (art. 5º), sendo atribuída em função da eficiência individual e coletiva da 
atividade fiscal, e fixada por regulamento, consoante o art. 5º, § 2º do referido Diploma Legal, o que alija qualquer 

possibilidade de ser considerada vencimento, uma vez que a fixação deste último deve obedecer à reserva de lei em 

sentido estrito, como se depreende do disposto no art. 40, da Lei nº 8.112/90.  

3- Assim, a retribuição em causa tem natureza de vantagem pecuniária, que não pode ser considerada no cômputo do 

adicional por tempo de serviço, sob pena de afronta ao inciso XIV, do art. 37, da CRFB, que veda a sobreposição de 

adicionais para fins de concessão de acréscimos ulteriores.  

4- Sobre a matéria, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região editou a Súmula nº 31, segundo a qual "A 

Gratificação Adicional por Tempo de Serviço incide, tão-somente, sobre o valor do vencimento-base".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 907/2546 

5- Precedentes: AC nº 1996.51.01.063217-0, Relatora Desemb. Fed. VERA LÚCIA LIMA e AC nº 1996.51.01.063217-

0, Relator Juiz Fed. Convocado MARCELO PEREIRA.  

6- Negado provimento à apelação. 

(TRF da 2ª Região, AC 9702169160, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 15.07.08) 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de incidência dos quinquênios sobre os valores 

pagos a título de gratificação de produtividade, desempenho, nível superior e outras incorporáveis aos proventos, 

condenando os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa. 

Não assiste razão aos apelantes, Ahir Lopes Tavora e outros 208 servidores que integram a Carreira Auditoria do 

Tesouro Nacioal. A gratificação por tempo de serviço incide tão somente sobre o vencimento básico do servidor, não 
abrangendo qualquer outra vantagem legal recebida pelo servidor. Portanto, a pretensão da incidência de anuênios sobre 

a RAV também não prospera, justamente por tal gratificação não integrar o vencimento básico dos servidores 

integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, criada pelo Decreto-lei n. 2.225/85, consoante o art. 5º da Lei n. 

7.711/88. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo-se a sentença proferida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014383-41.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SONIA MARIA GRACA DE ALENCAR 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.14383-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 121/125, que acolheu em parte 

o pedido para condenar o ré a incluir a autora na tabela de vencimentos do Anexo II da Lei n. 8.460/92, a partir de 

setembro de 1992, e determinou o pagamento dos atrasados com juros e correção, bem como os reflexos sobre 

gratificações incorporadas, adicionais e décimo terceiro, e também ao pagamento das custas e verba honorária fixada 

em 10% sobre o valor da condenação. 
Apela a União com os seguintes fundamentos: 

a) a autora, médica do extinto INAMPS que ocupava a referência NS-19, foi enquadrada na classe B, Padrão II, a partir 

de 31.08.92, nos termos da Lei n. 8.460/92, e, após 01.01.93, reposicionada para o Padrão IV da classe B, conforme 

disposto na Lei n. 8.627/93; 

b) o enquadramento foi realizado observando-se os requisitos exigidos, e não resultou em diminuição da remuneração; 

c) não é vedado dispositivos legais que visam a aprimorar carreiras públicas e que são próprios do poder que dispõe a 

União; 

d) o novo enquadramento disposto na Lei n. 8.627/93, foi realizados consoante o art. 2º do Decreto-lei n. 4.657/42 

(LICC), ou seja, não tendo a lei vigência temporária, vigora até que outra a modifique ou revogue; 

e) a Lei n. 8.627/93 destinou-se a reposicionar servidores públicos a partir de sua vigência, não a corrigir distorções (fls. 

131/135). 
Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 137/143). 

Decido. 

Servidor. Lei n. 8.460, de 17.09.92. Reenquadramento. Lei n. 8.627, de 19.02.93. Reposicionamento. Alteração. 

Improcedência. Ao conceder antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores civis e militares, a Lei 

n. 8.460/92 procedeu ao enquadramento dos servidores, organizados em carreiras diversas, nos termos dos seus Anexos 

I a XI. Por sua vez, a Lei n. 8.627/93 especificou os critérios para reposicionamento dos servidores. Do fato desta lei ter 

disposto o preenchimento de padrões dos diferentes níveis de modo diverso, não se segue que os servidores tenham 

direito retroativo de ter alterado o reenquadramento realizado nos termos da Lei n. 8.460/92. 

Nesse sentido os seguintes precedentes: 

(...) ALEGAÇÃO DE OFENSA A RESOLUÇÃO. INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. LEI 8.460/92. 

REENQUADRAMENTO. VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DO QUANTUM 

REMUNERATÓRIO. 
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(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que o servidor público não possui direito adquirido a regime 

jurídico e, portanto, não há ofensa a este quando a alteração da estrutura remuneratória deste resguardar a 

irredutibilidade de vencimentos. (...) 

(STJ, AGA n. 1062567, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 14.10.08) 

(...) REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. REENQUADRAMENTO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS 

OBSERVADA. DIREITO ADQUIRIDO À PERMANÊNCIA NO FINAL DA CARREIRA. INEXISTÊNCIA.  

1. A lei nova pode regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo, 

reduzindo ou criando vantagens, bem como determinando reenquadramentos, transformações ou reclassificações de 
cargos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico, desde que observada a garantia à irredutibilidade de 

vencimentos.  

2. Não há falar em direito de servidor aposentado ao posicionamento no nível mais elevado da carreira após a sua 

reestruturação, sob o fundamento de isonomia com os servidores em atividade.  

(...) 

(STJ, AROMS n. 10942, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REPOSICIONAMENTO. REENQUADRAMENTO. LEIS 8.460/92 E 8.627/93. 

VIOLAÇÃO À ISONOMIA E AO DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que os servidores públicos não possuem direito adquirido a 

regime jurídico.  

2. A estrutura das carreiras do serviço público pode ser alterada a qualquer tempo, desde que assegurada a 

irredutibilidade de vencimentos. Ou seja, nova lei pode criar ou extinguir classes e padrões e promover o 
enquadramento do servidor, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, garantindo-se ao servidor que os 

seus vencimentos não serão reduzidos com a reestruturação.  

3. A Lei nº 8.460/92 promoveu antecipação de reajuste de vencimentos, reestruturando a carreira dos servidores, com 

a estipulação de novas classes e padrões. O fato de não ter previsto enquadramento na última classe, qual seja, "classe 

A", não violou direito dos agravantes, pois não resultou em redução de vencimentos, nos termos do art. 37, XV, da 

Constituição Federal.  

4. A Lei nº 8.627/93 não foi editada para corrigir qualquer equívoco da Lei nº 8.460/92, mas sim para introduzir novo 

reposicionamento, não gerando direito ao pagamento à percepção de parcelas atrasadas.  

5. O pleito de recebimento de vencimentos nos termos da Tabela do Anexo II também não prospera em virtude da não 

configuração, na hipótese, de ofensa ao princípio da isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança de funções 

exercidas.  
6. Outrossim, o atendimento do pedido, com alteração de classe e anexo, implicaria em aumento de vencimentos, o que 

é vedado pela Súmula nº 339 do STF.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, ApelRee n. 2002.03.99.011258-0, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 30.03.10) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. O art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.448/92 determinou ao Poder Executivo propor ao Congresso Nacional, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, projeto de lei de revisão de tabelas remuneratórias, estabelecendo faixas de vencimentos ou 

soldos correspondentes aos níveis superior, médio e auxiliar, com efeitos financeiros a partir de setembro de 1992; 

comando este que foi materializado com a edição da Lei nº 8.460/92 que antecipou reajuste de vencimentos e 

introduziu a revisão das tabelas remuneratórias.  
2. A Lei nº 8.627/93 a qual não foi editada com o escopo de corrigir qualquer equívoco contido na Lei nº 8.460/92, e 

sim para introduzir e especificar novos critérios para reposicionamento de servidores públicos federais civis e militares  

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial, no que concerne aos servidores públicos, de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. Nesse passo, a lei pode reestruturar das carreiras no serviço público, criando novas classes e 

padrões, bem como promovendo inédito enquadramento funcional dos servidores, desde que seja respeitada a 

irredutibilidade dos vencimentos.  

4. A Lei nº 8.460/92 teve por escopo a antecipação de reajuste de vencimentos, reestruturando a carreira dos 

servidores, com a estipulação de novas classes e padrões, observando, para tanto, a regra que veda a redução de 

vencimentos, nesse diapasão a tese dos recorrentes não encontra guarida no Poder Judiciário.  

5. Os autores, não fazem jus ao reenquadramento pretendido, de modo que postulam a majoração dos seus 

vencimentos apenas com base em pretensa violação do princípio da isonomia, sendo, portanto, correta a referência à 

Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal.  
(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.034210-9, Rel. Johonsom di Salvo, j. 26.05.09) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO E RECLASSIFICAÇÃO. LEIS 8.460/92 E 8.627/93. ÚLTIMA 

CLASSE RESERVADA PARA DETERMINADA CATEGORIA OU CLASSE DE SERVIDORES. CRITÉRIOS DE 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRECEDENTES.  

(...) 
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- Pleiteram os Autores o correto reenquadramento na Tabela de Vencimentos do Anexo II da Lei 8.460/92, para o fim 

de serem incluídos na Classe "A", Padrão III, a partir de 01.09.92 até 31.12.92, sob o fundamento de que a 

irregularidade da situação funcional somente foi solucionada pela Lei 8.627/93.  

- O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, firmou entendimento no sentido de inexistir direito adquirido a 

regime jurídico para servidores públicos (RE 146.749-DF, D.J. 18.11.94, Rel. Min. Moreira Alves).  

- Não se verifica ilegalidade no ato da Administração que promove reposicionamento ou reclassificação de servidores, 

de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, se foram obedecidas as normas e os princípios 

constitucionais.  

- No caso em tela, não foi demonstrada a existência de redução nominal no valor dos vencimentos dos autores, não 
havendo que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, previsto no artigo 37, inciso XV, da 

Constituição Federal.  

- Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da Separação de Poderes, conceder 

aumento de vencimentos aos servidores de autarquia federal, regidos pelas normas de Direito Administrativo. Súmula 

339 do STF. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 94.03.048878-6, Rel. Juíza Fed. Noemi Martins, j. 26.03.08) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. IMPOSSIBILIDADE  

I - Ao pleitearem o enquadramento na forma questionada desejam as autoras, na verdade, um tratamento isonômico 

com relação ao cargo a ser considerado na função que lhes foi atribuída, visando mesma remuneração, portanto, de 

outra categoria.  

II - Do corolário do princípio constitucional da isonomia, decorre que não é qualquer ato normativo que implique em 
variação de cargos e aumento da remuneração de determinada categoria de servidores que deva ser estendida aos 

demais, mormente quando a Administração reserva determinadas classes para carreiras distintas.  

III - No âmbito da dinâmica ligada à estruturação ou reestruturação de carreiras e cargos públicos, as atividades e os 

vencimentos decorrem da necessidade de adequação conforme os atributos peculiares a cada cargo ou atividade. Nesta 

hipótese, os destinatários de uma categoria determinada de servidores podem ser classificados em grupos cujas 

atividades não equivalham, necessariamente, ao mesmo vencimento ou a mesma remuneração, não implicando, 

portanto, em lesão ao princípio constitucional em questão. Portanto, o fato de ter havido a classificação de "D" a "B" 

não restou comprovado prejuízo.  

IV - As atividades da carreira de diplomata, como exemplificado, decorrem da natureza do trabalho desenvolvido e, 

portanto, distintas, não podendo ser equiparadas as suas classificações, sob fundamento de isonomia, em vista de não 

exercem atividades sequer semelhantes.  
V - A edição posterior da Lei 8.627/93, que em seu artigo 3º determina o reposicionamento e reenquadramento nas 

tabelas constantes dos anexos "VII" e "VIII" da Lei 8.460/92, não implica ter havido distorções e conseqüente 

reconhecimento do erro por parte da Administração em relação ao reposicionamento anterior, de sorte que não cria 

direito à percepção de parcelas atrasadas.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.006020-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 12.06.07) 

(...) RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. LEI Nº 8.460/92. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 

8.627/93. IRRETROATIVIDADE.  

I- Procedimento administrativo relativo a enquadramento de servidor que obedeceu ao disposto no art. 8º da Lei nº 

8.460/92, não havendo que se falar em ilegalidade ou violação a direito adquirido para reivindicar-se enquadramento 

diverso daquele determinado pela norma legal. Precedentes.  
II- Aplicabilidade da Súmula nº 339 do STF que veda ao Judiciário elevar os vencimentos de servidores públicos sob o 

fundamento da isonomia.  

III- Inexistência de retroatividade nos efeitos da aplicação da Lei nº 8.627/93.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.012198-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 10.10.06) 

Servidor. Remuneração. Gratificação. Adicional. Isonomia. Vinculação. Equiparação. Vedação. Súmula n. 339 

do STF. CR, art. 37, XIII. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao 

Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso XIII do 

art. 37 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98, que vedou a vinculação 

ou equiparação para efeito de remuneração. 

REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A 

SERVIDOR PRETERIDO, DE DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE 
LEI E POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- O Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento 

de isonomia, mesmo que se trate de hipótese de exclusão de benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens 

pecuniárias que foram outorgadas, por lei, a determinada categoria de agentes estatais. 

- A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra específica projeção do princípio da separação de poderes 

- foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em conseqüência, de plena eficácia e de integral 

aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes. 

(STF, AI-AgR n. 676370, Rel. Min. Celso de Mello, j. 11.12.07) 
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(...) CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ISONOMIA DE VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.  

Concretização do princípio da isonomia, considerados os casos de atribuições iguais ou assemelhados, em face da 

omissão da lei. Impossibilidade, dado que não cabe ao Poder Judiciário substituir o legislador ordinário para estender 

a servidores vantagens e benefícios não previstos em lei. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 262205, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.04) 

(...) PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SÚMULA STF Nº 339.  

1. O princípio da isonomia dirige-se aos Poderes Executivo e Legislativo, a quem cabe, mediante avaliação de 

conveniência e oportunidade, estabelecer a remuneração dos servidores públicos, permitindo a sua efetivação.  

2. Vedado ao Judiciário elevar os vencimentos de um servidor para o mesmo patamar de outro com base nesse 
postulado, nos termos da Súmula STF nº 339. 

(...) 

(STF, RE-AgR n. 395273, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 08.06.04) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: VINCULAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO. C.F., art. 37, XIII. Lei 

Complementar nº 7, de 1991, com a redação da Lei Complementar nº 23, de 2002, do Estado de Alagoas.  

I. - Objetivando impedir majorações de vencimentos em cadeia, a Constituição Federal, art. 37, XIII, veda a vinculação 

ou equiparação de vencimentos para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.  

(...) 

(STF, ADI n. 2895, Rel.Min. Carlos Velloso, j. 02.02.05) 

(...) VENCIMENTOS E PROVENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS. EQUIPARAÇÃO E VINCULAÇÃO. REGIME 

JURÍDICO: PODER DE INICIATIVA DE LEI. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO INCISO XIII DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (...) 
1. O texto impugnado assegura ao funcionário ativo e inativo da Secretaria das Finanças, que, na conformidade da 

legislação então vigente, tenha exercido as funções de Tesoureiro ou de Tesoureiro-auxiliar das Recebedorias de 

Rendas de João Pessoa ou de Campina Grande, até a data da promulgação da Constituição, os vencimentos ou 

proventos correspondentes aos atribuídos ao Agente Fiscal dos Tributos Estaduais, símbolo TAF-501.1. Trata-se de 

equiparação e vinculação proibidas pelo inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal, mesmo com a nova redação 

dada pela E.C. n° 19/98.  

2. Basta observar que, aumentados os vencimentos do cargo de Agente Fiscal dos Tributos Estaduais, símbolo TAF-

501.1, estarão automaticamente aumentados os vencimentos e proventos dos servidores referidos na norma em 

questão.  

(...) 

(STF, ADI n. 1977, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 19.03.03) 
(...) EXTENSÃO DE PARCELA AUTÔNOMA AOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - PLEITO DE CONCESSÃO DE VANTAGEM CONCEDIDA AOS 

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - CARREIRAS DISTINTAS - 

INEXISTÊNCIA DE ISONOMIA PARA FINS DE FIXAÇÃO DO REGIME REMUNERATÓRIO - VEDAÇÃO 

EXPRESSA NO ART. 37, XIII, CR/88 - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339 DO STF - RECURSO DESPROVIDO.  

1. Os membros do Ministério Público do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e os membros do Ministério 

Público Estadual, junto ao Poder Judiciário, são órgãos distintos, com carreiras autônomas e separadas, porém 

equiparadas pelo art. 130, CR/88, para efeitos de direitos, vedações e forma de investidura, previstos na Seção I, 

Capítulo IV, da Constituição.  

2. Não se pode atribuir vantagem remuneratória concedida aos membros do Ministério Público junto ao Poder 

Judiciário do Estado de Rondônia, aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do mesmo Estado, 
por expressa vedação do art. 37, XIII, CR/88, e dada a incidência do enunciado 339 da Súmula do STF. 3. Recurso 

ordinário desprovido. 

(STJ, ROMS n. 16253, Rel. Min. Paulo Medina, j. 21.03.06) 

(...) GRATIFICAÇÃO DE DESGASTE FÍSICO E MENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE RISCO. ART. 4º DA 

LEI Nº 9.654/98. DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE. INVIABILIDADE. POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS. LIMITAÇÃO LEGAL EXPRESSA. SÚMULA 339/STF. EQUIPARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESVIO DE FUNÇÃO. IRREGULARIDADE. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO BÁSICO. 

PERCENTUAL DA GRATIFICAÇÃO. CORRELAÇÃO. 

(...) 

O artigo 4º da Lei nº 9.654/98 é expresso ao determinar e restringir as gratificações de "Desgaste Físico e Mental" e 

de "Atividade de Risco" como componentes dos vencimentos, ou remuneração segundo a redação atual, o que exclui 

sua percepção por outros servidores que prestem serviço em repartições administrativas da Polícia Rodoviária 
Federal.  

"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia." Súmula 339/STF. 

Os autores têm cargos diversos daqueles eleitos pelo artigo 4º como beneficiários das vantagens vindicadas e não 

exercem funções extraordinárias que os insira no raio de compensação financeira estipulada legalmente, conforme 

diversas vezes observado no curso da lide.  

O fato de os autores não exercerem efetivamente funções das quais decorra "Desgaste Físico e Mental, decorrente da 

atividade inerente ao cargo" ou que implique "Atividade de Risco, decorrente dos riscos a que estão sujeitos os 
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ocupantes do cargo" retira a discussão dos autos das hipóteses nas quais este Tribunal estipula o direito indenizatório 

àqueles que exercem atividades em desvio de função.  

A vantagem é exclusiva do Policial Rodoviário Federal porque guarda correlação com o montante do vencimento 

atribuído, por lei, ao cargo. Estendê-la a servidores outros acarretará a subversão do critério eleito pela Lei para se 

determinar o percentual da gratificação.  

(...) 

(STJ, REsp n. 622019, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.06.05) 

(...) CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESERVA LEGAL. LEI Nº 9.607/98. FUNÇÃO COMISSIONADA. 

REENQUADRAMENTO. REAJUSTE. ISONOMIA. SÚMULA 339/STF.  
1. "A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices." (artigo 37, inciso X, da Constituição Federal).  

2. A Lei nº 9.607/98, que fixou a função comissionada FC-06 para os Oficiais de Gabinete do Supremo Tribunal 

Federal, aplica-se apenas no âmbito daquela Corte, não podendo ser estendida aos Oficiais de Gabinete de outros 

Tribunais, mediante resolução, por força do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.  

3. O pedido de extensão da FC-06 aos Oficiais de Gabinete do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

implica aumento de vencimentos sob o fundamento de isonomia, o que é vedado ao Poder Judiciário, que não possui 

função legiferante (Súmula do Supremo Tribunal Federal, Enunciado nº 339).  

4. Precedentes (RMS 11.721/DF, Relator Ministro Vicente Leal e RMS 11.989/DF, Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca).  

5. Recurso improvido. 
(STJ, ROMS n. 11746, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.03) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo acolheu em parte o pedido para condenar o ré a incluir a autora na tabela de 

vencimentos do Anexo II da Lei n. 8.460/92, a partir de setembro de 1992, e determinou o pagamento dos atrasados 

com juros e correção, bem como os reflexos sobre gratificações incorporadas, adicionais e décimo terceiro, e também 

ao pagamento das custas e verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Assiste razão à União, sucessora do INAMPS, dado que ao conceder antecipação de reajuste de vencimentos e de 

soldos dos servidores civis e militares, a Lei n. 8.460/92 procedeu ao enquadramento dos servidores, organizados em 

diversas carreiras, nos termos dos seus Anexos I a XI. Por sua vez, a Lei n. 8.627/93 especificou os critérios para 

reposicionamento dos servidores. Do fato desta lei ter disposto o preenchimento de padrões dos diferentes níveis de 

modo diverso, não se segue que a apelada tenha direito retroativo de ter alterado o reenquadramento realizado nos 
termos da Lei n. 8.460/92. Ademais, nos termos da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder 

Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso XIII do art. 37 

da Constituição da República, com a redação dada pela EC n. 19/98, que vedou a vinculação ou equiparação para efeito 

de remuneração. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, para julgar IMPROCEDENTE 

o pedido de enquadramento da apelada na tabela de vencimento do Anexo II, da Lei n. 8.460/92, a partir de setembro de 

1992, nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.Intime-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 84/89, que julgou procedente 

o pedido de enquadramento na classe B, padrão II, com inclusão na tabela de vencimentos do Anexo II, da Lei n. 

8.460/92, a partir de setembro de 1992, condenando a ré a pagar as diferenças, bem como os reflexos, com correção 

monetária e juros na forma da lei, e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação. 

Apela a União com os seguintes fundamentos: 

a) a Lei n. 8.460/92 enquadrou e concedeu antecipação de reajuste de vencimentos aos servidores públicos, em 

decorrência da Lei n. 8.448/92, que dispôs sobre a remuneração dos servidores públicos, com efeitos financeiros a partir 

de 01.09.92; 
b) a Lei n. 8.627/93 especificou os critérios para reposicionamento dos servidores públicos civis e militares, com efeitos 

financeiros a partir de 01.01.93, com fundamento na Lei n. 8.622/93; 

c) os servidores não tem direito adquirido a regime jurídico; 

d) não há identidade de funções entre os apelados e os servidores da carreira diplomática a justificar a ocorrência de 

ofensa ao princípio da isonomia; 

e) casos de reajustes ou implementação de salários e remunerações refogem da competência Judiciário, nos termos da 

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal (fls. 94/98). 

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 103/108). 

Decido. 

Servidor. Lei n. 8.460, de 17.09.92. Reenquadramento. Lei n. 8.627, de 19.02.93. Reposicionamento. Alteração. 

Improcedência. Ao conceder antecipação de reajuste de vencimentos e de soldos dos servidores civis e militares, a Lei 

n. 8.460/92 procedeu ao enquadramento dos servidores, organizados em carreiras diversas, nos termos dos seus Anexos 
I a XI. Por sua vez, a Lei n. 8.627/93 especificou os critérios para reposicionamento dos servidores. Do fato desta lei ter 

disposto o preenchimento de padrões dos diferentes níveis de modo diverso, não se segue que os servidores tenham 

direito retroativo de ter alterado o reenquadramento realizado nos termos da Lei n. 8.460/92. 

Nesse sentido os seguintes precedentes: 

(...) ALEGAÇÃO DE OFENSA A RESOLUÇÃO. INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. LEI 8.460/92. 

REENQUADRAMENTO. VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DO QUANTUM 

REMUNERATÓRIO. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que o servidor público não possui direito adquirido a regime 

jurídico e, portanto, não há ofensa a este quando a alteração da estrutura remuneratória deste resguardar a 

irredutibilidade de vencimentos. (...) 
(STJ, AGA n. 1062567, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 14.10.08) 

(...) REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. REENQUADRAMENTO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS 

OBSERVADA. DIREITO ADQUIRIDO À PERMANÊNCIA NO FINAL DA CARREIRA. INEXISTÊNCIA.  

1. A lei nova pode regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração, extingüindo, 

reduzindo ou criando vantagens, bem como determinando reenquadramentos, transformações ou reclassificações de 

cargos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico, desde que observada a garantia à irredutibilidade de 

vencimentos.  

2. Não há falar em direito de servidor aposentado ao posicionamento no nível mais elevado da carreira após a sua 

reestruturação, sob o fundamento de isonomia com os servidores em atividade.  

(...) 

(STJ, AROMS n. 10942, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 
(...) SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REPOSICIONAMENTO. REENQUADRAMENTO. LEIS 8.460/92 E 8.627/93. 

VIOLAÇÃO À ISONOMIA E AO DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que os servidores públicos não possuem direito adquirido a 

regime jurídico.  

2. A estrutura das carreiras do serviço público pode ser alterada a qualquer tempo, desde que assegurada a 

irredutibilidade de vencimentos. Ou seja, nova lei pode criar ou extinguir classes e padrões e promover o 

enquadramento do servidor, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, garantindo-se ao servidor que os 

seus vencimentos não serão reduzidos com a reestruturação.  

3. A Lei nº 8.460/92 promoveu antecipação de reajuste de vencimentos, reestruturando a carreira dos servidores, com 

a estipulação de novas classes e padrões. O fato de não ter previsto enquadramento na última classe, qual seja, "classe 

A", não violou direito dos agravantes, pois não resultou em redução de vencimentos, nos termos do art. 37, XV, da 

Constituição Federal.  
4. A Lei nº 8.627/93 não foi editada para corrigir qualquer equívoco da Lei nº 8.460/92, mas sim para introduzir novo 

reposicionamento, não gerando direito ao pagamento à percepção de parcelas atrasadas.  

5. O pleito de recebimento de vencimentos nos termos da Tabela do Anexo II também não prospera em virtude da não 

configuração, na hipótese, de ofensa ao princípio da isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança de funções 

exercidas.  

6. Outrossim, o atendimento do pedido, com alteração de classe e anexo, implicaria em aumento de vencimentos, o que 

é vedado pela Súmula nº 339 do STF.  

(...) 
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(TRF da 3ª Região, ApelRee n. 2002.03.99.011258-0, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 30.03.10) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO 

ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. O art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.448/92 determinou ao Poder Executivo propor ao Congresso Nacional, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, projeto de lei de revisão de tabelas remuneratórias, estabelecendo faixas de vencimentos ou 

soldos correspondentes aos níveis superior, médio e auxiliar, com efeitos financeiros a partir de setembro de 1992; 

comando este que foi materializado com a edição da Lei nº 8.460/92 que antecipou reajuste de vencimentos e 

introduziu a revisão das tabelas remuneratórias.  

2. A Lei nº 8.627/93 a qual não foi editada com o escopo de corrigir qualquer equívoco contido na Lei nº 8.460/92, e 
sim para introduzir e especificar novos critérios para reposicionamento de servidores públicos federais civis e militares  

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial, no que concerne aos servidores públicos, de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. Nesse passo, a lei pode reestruturar das carreiras no serviço público, criando novas classes e 

padrões, bem como promovendo inédito enquadramento funcional dos servidores, desde que seja respeitada a 

irredutibilidade dos vencimentos.  

4. A Lei nº 8.460/92 teve por escopo a antecipação de reajuste de vencimentos, reestruturando a carreira dos 

servidores, com a estipulação de novas classes e padrões, observando, para tanto, a regra que veda a redução de 

vencimentos, nesse diapasão a tese dos recorrentes não encontra guarida no Poder Judiciário.  

5. Os autores, não fazem jus ao reenquadramento pretendido, de modo que postulam a majoração dos seus 

vencimentos apenas com base em pretensa violação do princípio da isonomia, sendo, portanto, correta a referência à 

Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal.  

(...) 
(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.034210-9, Rel. Johonsom di Salvo, j. 26.05.09) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO E RECLASSIFICAÇÃO. LEIS 8.460/92 E 8.627/93. ÚLTIMA 

CLASSE RESERVADA PARA DETERMINADA CATEGORIA OU CLASSE DE SERVIDORES. CRITÉRIOS DE 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. PRECEDENTES.  

(...) 

- Pleiteram os Autores o correto reenquadramento na Tabela de Vencimentos do Anexo II da Lei 8.460/92, para o fim 

de serem incluídos na Classe "A", Padrão III, a partir de 01.09.92 até 31.12.92, sob o fundamento de que a 

irregularidade da situação funcional somente foi solucionada pela Lei 8.627/93.  

- O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, firmou entendimento no sentido de inexistir direito adquirido a 

regime jurídico para servidores públicos (RE 146.749-DF, D.J. 18.11.94, Rel. Min. Moreira Alves).  
- Não se verifica ilegalidade no ato da Administração que promove reposicionamento ou reclassificação de servidores, 

de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, se foram obedecidas as normas e os princípios 

constitucionais.  

- No caso em tela, não foi demonstrada a existência de redução nominal no valor dos vencimentos dos autores, não 

havendo que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, previsto no artigo 37, inciso XV, da 

Constituição Federal.  

- Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da Separação de Poderes, conceder 

aumento de vencimentos aos servidores de autarquia federal, regidos pelas normas de Direito Administrativo. Súmula 

339 do STF. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 94.03.048878-6, Rel. Juíza Fed. Noemi Martins, j. 26.03.08) 
(...) SERVIDOR PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. IMPOSSIBILIDADE  

I - Ao pleitearem o enquadramento na forma questionada desejam as autoras, na verdade, um tratamento isonômico 

com relação ao cargo a ser considerado na função que lhes foi atribuída, visando mesma remuneração, portanto, de 

outra categoria.  

II - Do corolário do princípio constitucional da isonomia, decorre que não é qualquer ato normativo que implique em 

variação de cargos e aumento da remuneração de determinada categoria de servidores que deva ser estendida aos 

demais, mormente quando a Administração reserva determinadas classes para carreiras distintas.  

III - No âmbito da dinâmica ligada à estruturação ou reestruturação de carreiras e cargos públicos, as atividades e os 

vencimentos decorrem da necessidade de adequação conforme os atributos peculiares a cada cargo ou atividade. Nesta 

hipótese, os destinatários de uma categoria determinada de servidores podem ser classificados em grupos cujas 

atividades não equivalham, necessariamente, ao mesmo vencimento ou a mesma remuneração, não implicando, 

portanto, em lesão ao princípio constitucional em questão. Portanto, o fato de ter havido a classificação de "D" a "B" 
não restou comprovado prejuízo.  

IV - As atividades da carreira de diplomata, como exemplificado, decorrem da natureza do trabalho desenvolvido e, 

portanto, distintas, não podendo ser equiparadas as suas classificações, sob fundamento de isonomia, em vista de não 

exercem atividades sequer semelhantes.  

V - A edição posterior da Lei 8.627/93, que em seu artigo 3º determina o reposicionamento e reenquadramento nas 

tabelas constantes dos anexos "VII" e "VIII" da Lei 8.460/92, não implica ter havido distorções e conseqüente 

reconhecimento do erro por parte da Administração em relação ao reposicionamento anterior, de sorte que não cria 

direito à percepção de parcelas atrasadas.  
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(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.006020-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 12.06.07) 

(...) RETIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. LEI Nº 8.460/92. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 

8.627/93. IRRETROATIVIDADE.  

I- Procedimento administrativo relativo a enquadramento de servidor que obedeceu ao disposto no art. 8º da Lei nº 

8.460/92, não havendo que se falar em ilegalidade ou violação a direito adquirido para reivindicar-se enquadramento 

diverso daquele determinado pela norma legal. Precedentes.  

II- Aplicabilidade da Súmula nº 339 do STF que veda ao Judiciário elevar os vencimentos de servidores públicos sob o 

fundamento da isonomia.  
III- Inexistência de retroatividade nos efeitos da aplicação da Lei nº 8.627/93.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.012198-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 10.10.06) 

Servidor. Remuneração. Gratificação. Adicional. Isonomia. Vinculação. Equiparação. Vedação. Súmula n. 339 

do STF. CR, art. 37, XIII. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao 

Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso XIII do 

art. 37 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98, que vedou a vinculação 

ou equiparação para efeito de remuneração. 

REMUNERAÇÃO FUNCIONAL - EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - PRETENDIDA EXTENSÃO JURISDICIONAL, A 

SERVIDOR PRETERIDO, DE DETERMINADA VANTAGEM PECUNIÁRIA - INADMISSIBILIDADE - RESERVA DE 

LEI E POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- O Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - não pode conceder, a servidores públicos, sob fundamento 
de isonomia, mesmo que se trate de hipótese de exclusão de benefício, a extensão, por via jurisdicional, de vantagens 

pecuniárias que foram outorgadas, por lei, a determinada categoria de agentes estatais. 

- A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal - que consagra específica projeção do princípio da separação de poderes 

- foi recebida pela Carta Política de 1988, revestindo-se, em conseqüência, de plena eficácia e de integral 

aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional. Precedentes. 

(STF, AI-AgR n. 676370, Rel. Min. Celso de Mello, j. 11.12.07) 

(...) CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ISONOMIA DE VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.  

Concretização do princípio da isonomia, considerados os casos de atribuições iguais ou assemelhados, em face da 

omissão da lei. Impossibilidade, dado que não cabe ao Poder Judiciário substituir o legislador ordinário para estender 

a servidores vantagens e benefícios não previstos em lei. Agravo regimental não provido. 

(STF, RE-AgR n. 262205, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.04) 
(...) PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SÚMULA STF Nº 339.  

1. O princípio da isonomia dirige-se aos Poderes Executivo e Legislativo, a quem cabe, mediante avaliação de 

conveniência e oportunidade, estabelecer a remuneração dos servidores públicos, permitindo a sua efetivação.  

2. Vedado ao Judiciário elevar os vencimentos de um servidor para o mesmo patamar de outro com base nesse 

postulado, nos termos da Súmula STF nº 339. 

(...) 

(STF, RE-AgR n. 395273, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 08.06.04) 

(...) SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: VINCULAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO. C.F., art. 37, XIII. Lei 

Complementar nº 7, de 1991, com a redação da Lei Complementar nº 23, de 2002, do Estado de Alagoas.  

I. - Objetivando impedir majorações de vencimentos em cadeia, a Constituição Federal, art. 37, XIII, veda a vinculação 

ou equiparação de vencimentos para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.  
(...) 

(STF, ADI n. 2895, Rel.Min. Carlos Velloso, j. 02.02.05) 

(...) VENCIMENTOS E PROVENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS. EQUIPARAÇÃO E VINCULAÇÃO. REGIME 

JURÍDICO: PODER DE INICIATIVA DE LEI. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO INCISO XIII DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (...) 

1. O texto impugnado assegura ao funcionário ativo e inativo da Secretaria das Finanças, que, na conformidade da 

legislação então vigente, tenha exercido as funções de Tesoureiro ou de Tesoureiro-auxiliar das Recebedorias de 

Rendas de João Pessoa ou de Campina Grande, até a data da promulgação da Constituição, os vencimentos ou 

proventos correspondentes aos atribuídos ao Agente Fiscal dos Tributos Estaduais, símbolo TAF-501.1. Trata-se de 

equiparação e vinculação proibidas pelo inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal, mesmo com a nova redação 

dada pela E.C. n° 19/98.  

2. Basta observar que, aumentados os vencimentos do cargo de Agente Fiscal dos Tributos Estaduais, símbolo TAF-
501.1, estarão automaticamente aumentados os vencimentos e proventos dos servidores referidos na norma em 

questão.  

(...) 

(STF, ADI n. 1977, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 19.03.03) 

(...) EXTENSÃO DE PARCELA AUTÔNOMA AOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - PLEITO DE CONCESSÃO DE VANTAGEM CONCEDIDA AOS 

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - CARREIRAS DISTINTAS - 
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INEXISTÊNCIA DE ISONOMIA PARA FINS DE FIXAÇÃO DO REGIME REMUNERATÓRIO - VEDAÇÃO 

EXPRESSA NO ART. 37, XIII, CR/88 - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339 DO STF - RECURSO DESPROVIDO.  

1. Os membros do Ministério Público do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e os membros do Ministério 

Público Estadual, junto ao Poder Judiciário, são órgãos distintos, com carreiras autônomas e separadas, porém 

equiparadas pelo art. 130, CR/88, para efeitos de direitos, vedações e forma de investidura, previstos na Seção I, 

Capítulo IV, da Constituição.  

2. Não se pode atribuir vantagem remuneratória concedida aos membros do Ministério Público junto ao Poder 

Judiciário do Estado de Rondônia, aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do mesmo Estado, 

por expressa vedação do art. 37, XIII, CR/88, e dada a incidência do enunciado 339 da Súmula do STF. 3. Recurso 
ordinário desprovido. 

(STJ, ROMS n. 16253, Rel. Min. Paulo Medina, j. 21.03.06) 

(...) GRATIFICAÇÃO DE DESGASTE FÍSICO E MENTAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE RISCO. ART. 4º DA 

LEI Nº 9.654/98. DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE. INVIABILIDADE. POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS. LIMITAÇÃO LEGAL EXPRESSA. SÚMULA 339/STF. EQUIPARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESVIO DE FUNÇÃO. IRREGULARIDADE. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO BÁSICO. 

PERCENTUAL DA GRATIFICAÇÃO. CORRELAÇÃO. 

(...) 

O artigo 4º da Lei nº 9.654/98 é expresso ao determinar e restringir as gratificações de "Desgaste Físico e Mental" e 

de "Atividade de Risco" como componentes dos vencimentos, ou remuneração segundo a redação atual, o que exclui 

sua percepção por outros servidores que prestem serviço em repartições administrativas da Polícia Rodoviária 

Federal.  
"Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia." Súmula 339/STF. 

Os autores têm cargos diversos daqueles eleitos pelo artigo 4º como beneficiários das vantagens vindicadas e não 

exercem funções extraordinárias que os insira no raio de compensação financeira estipulada legalmente, conforme 

diversas vezes observado no curso da lide.  

O fato de os autores não exercerem efetivamente funções das quais decorra "Desgaste Físico e Mental, decorrente da 

atividade inerente ao cargo" ou que implique "Atividade de Risco, decorrente dos riscos a que estão sujeitos os 

ocupantes do cargo" retira a discussão dos autos das hipóteses nas quais este Tribunal estipula o direito indenizatório 

àqueles que exercem atividades em desvio de função.  

A vantagem é exclusiva do Policial Rodoviário Federal porque guarda correlação com o montante do vencimento 

atribuído, por lei, ao cargo. Estendê-la a servidores outros acarretará a subversão do critério eleito pela Lei para se 
determinar o percentual da gratificação.  

(...) 

(STJ, REsp n. 622019, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.06.05) 

(...) CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESERVA LEGAL. LEI Nº 9.607/98. FUNÇÃO COMISSIONADA. 

REENQUADRAMENTO. REAJUSTE. ISONOMIA. SÚMULA 339/STF.  

1. "A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices." (artigo 37, inciso X, da Constituição Federal).  

2. A Lei nº 9.607/98, que fixou a função comissionada FC-06 para os Oficiais de Gabinete do Supremo Tribunal 

Federal, aplica-se apenas no âmbito daquela Corte, não podendo ser estendida aos Oficiais de Gabinete de outros 

Tribunais, mediante resolução, por força do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.  
3. O pedido de extensão da FC-06 aos Oficiais de Gabinete do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

implica aumento de vencimentos sob o fundamento de isonomia, o que é vedado ao Poder Judiciário, que não possui 

função legiferante (Súmula do Supremo Tribunal Federal, Enunciado nº 339).  

4. Precedentes (RMS 11.721/DF, Relator Ministro Vicente Leal e RMS 11.989/DF, Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca).  

5. Recurso improvido. 

(STJ, ROMS n. 11746, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.03) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido de enquadramento na classe B, padrão II, com 

inclusão na tabela de vencimentos do Anexo II, da Lei n. 8.460/92, a partir de setembro de 1992, formulado pelos 

autores, Agentes Administrativos do antigo INAMPS, condenando a ré a pagar as diferenças, bem como os reflexos, 

com correção monetária e juros na forma da lei, e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação. 
Assiste razão à União, sucessora do INAMPS, dado que ao conceder antecipação de reajuste de vencimentos e de 

soldos dos servidores civis e militares, a Lei n. 8.460/92 procedeu ao enquadramento dos servidores, organizados em 

diversas carreiras, nos termos dos seus Anexos I a XI. Por sua vez, a Lei n. 8.627/93 especificou os critérios para 

reposicionamento dos servidores. Do fato desta lei ter disposto o preenchimento de padrões dos diferentes níveis de 

modo diverso, não se segue que os apelados tenham direito retroativo de ter alterado o reenquadramento realizado nos 

termos da Lei n. 8.460/92. Ademais, nos termos da Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder 

Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso XIII do art. 37 
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da Constituição da República, com a redação dada pela EC n. 19/98, que vedou a vinculação ou equiparação para efeito 

de remuneração. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, para julgar IMPROCEDENTE 

o pedido de enquadramento na classe B, padrão II, com inclusão na tabela de vencimentos do Anexo II, da Lei n. 

8.460/92, a partir de setembro de 1992, nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. Condeno os autores 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se.Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030152-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030152-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : PAULO SOUZA SILVA e outro 

 
: MAGALI REGINA MOLIGA 

ADVOGADO : ALTINO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

Trata-se de requerimento de ingresso da União Federal no feito, na qualidade de assistente, nos termos dos artigos 50 e 

seguintes do Código de Processo Civil (fls. 125/126). 

Os apelados Paulo Souza Silva e Magali Regina Moliga requerem o indeferimento do pedido de assistência formulada 

pela União Federal (fls. 164/165). 

Passo a decidir. 

Reza a Lei n.º 9.469/97 que a União Federal poderá intervir nos feitos em que figurarem empresas públicas federais, nos 

termos do seu artigo 5º, parágrafo único, que assim dispõe: 

Art 5º- A União Federal poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações 
públicas, sociedade de economia mista e empresas públicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que 

indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o 

caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

Depreende-se, pois, do dispositivo legal acima transcrito, que não há necessidade de comprovação do interesse jurídico 

para deferir o ingresso no feito, bastando a existência de interesse econômico, ainda que indireto. 

No caso, trata-se de ação que envolve contrato habitacional com garantia de quitação do saldo residual pelo FCVS, 

estando, assim, presente o interesse econômico da agravada (União Federal), na medida em que o Poder Executivo 

transfere recursos para o Fundo de Compensação de Variação Salarial- FCVS, a justificar seu ingresso no feito, na 

qualidade de assistente. 
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

DEMANDA ENVOLVENDO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL COM GARANTIA DE QUITAÇÃO DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS - INTERVENÇÃO ANÔMALA DA UNIÃO FEDERAL - ART. 5º DA LEI 

9.469/97 - POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência consolidada desta Corte, com arrimo no art. 5º da Lei 9.649/97, 

admite a intervenção da União Federal como assistente litisconsorcial quando presente ao menos interesse econômico 

no feito. 2. Havendo pedido expresso da União para integrar a lide, na condição de assistente simples da Caixa 

Econômica Federal, deve ser admitida a sua intervenção, sobretudo porque o seu interesse econômico na causa 

decorre da previsão contida no art. 6º, III, do Decreto-Lei 2.406/88. 3. Agravo regimental provido para conhecer do 

recurso especial e dar-lhe provimento. 

(STJ, AGRESP nº 1137243, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 08/04/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). CONTRATOS COM 

COBERTURA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS), FIRMADOS ANTES 

DA EDIÇÃO DA LEI N. 8.100/1990. PAGAMENTO DE TODAS AS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. 

QUITAÇÃO E BAIXA DE HIPOTECA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É da Caixa 

Econômica Federal (CEF) a legitimidade para figurar no polo passivo de ações ajuizadas por mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH) pleiteando a quitação do saldo devedor de financiamento habitacional, com os 

benefícios de que trata a Lei n. 10.150/2000. (Precedentes). 2. É cabível a intervenção da União na qualidade de 
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assistência simples da CEF, conforme já decidiu esta Turma: "considerando que os recursos do FCVS são 

complementados pelo Tesouro Nacional, a União Federal tem interesse em ingressar na lide, na condição de assistente 

simples da CEF" (AC 2007.33.00.006973-0/BA - Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues - 

e-DJF1 de 31.08.2009, p. 344). 3. Tratando-se de contrato de mútuo pelo SFH com previsão de cobertura de eventual 

saldo devedor pelo FCVS, firmado anteriormente à edição da Lei n. 8.100/1990, e tendo o mutuário honrado o 

pagamento de todas as prestações avençadas, tem direito à quitação e respectiva baixa da hipoteca. 4. Cabe ao 

magistrado, observada a regra prevista no art. 20 do CPC, em obediência ao princípio da causalidade, condenar a 

parte vencida a arcar com o ônus da sucumbência 5. Sentença confirmada. 6. Apelações da União, da CEF e da URBIS 

- Habitação e Urbanização da Bahia S.A. desprovidas. 7. Recurso adesivo e agravo retido dos autores desprovidos. 

(TRF1, AC nº 2006.33.00.018368-1, 6ª Turma, Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, DJF1 29/03/2010, pág 183) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

COBERTURA DO FCVS. INTERVENÇÃO PROCESSUAL DA UNIÃO FEDERAL COMO ASSISTENTE 

SIMPLES DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. 1. A 

partir da vigência do disposto no artigo 5º da lei nº 9.469/97, é possível a intervenção da União nas causas em que 

figure como parte empresa pública federal, mediante a existência de simples interesse econômica, dispensada a 

demonstração de interesse jurídico exigida pelo artigo 50 do Código de Processo Civil. 2. No caso dos autos, a Caixa 

Econômica Federal figura como ré na ação originária, que versa sobre a quitação do saldo residual do contrato de 

financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, pelo Fundo de 

Compensação e Variação Salarial - FCVS. 3. Patente a existência de interesse econômico da agravante, uma vez que o 

FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais - recebe recursos orçamentários da União, nos termos do 

artigo 5° do Decreto-lei n° 2.406/1988. 4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI nº 356114, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 26/08/2009, pág 107) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEGITIMIDADE 

DA UNIÃO PARA INTERVIR. ART. 5º, DA LEI 9.469/97. 
1. A União Federal é parte legítima para figurar na instância recursal, visando à modificação do julgado de que 

resultem efeitos 

diretos ou reflexos, jurídicos ou econômicos, para as entidades da administração direta ou indireta. 

2. O interesse econômico da União resta caracterizado, in casu, pelo disposto no art. 13, § 4º , da Lei 8.036/90 ("O 

saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim") 

3. Deveras, é cediço na Corte que "diante da permissão contida na Lei n. 9.469/97, em seu art. 5º, parágrafo único, 

justifica-se a intervenção da União na condição de assistente simples nas causas em que se discute a cobrança das 

diferenças decorrentes da aplicação de correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS, 
dispensando-se a demonstração de interesse jurídico em que a sentença venha a ser favorável à Caixa Econômica 

Federal, ou seja, bastando exibir exclusivamente interesse econômico, ainda que de forma indireta e reflexa". 

(EREsp 589.560/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.08.2005, DJ 

29.08.2005 .p. 

(EREsp nº 570926 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 13/02/2006, pág. 655) (grifei) 
Diante do exposto, defiro o ingresso da União Federal no feito, na qualidade de assistente, nos termos dos artigos 50 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404220-54.1995.4.03.6103/SP 

  
96.03.093538-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALTAMIRO GONCALVES LEITE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TENORIO LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.04.04220-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Altamiro Gonçalves Leite contra a decisão de fls. 65/67, que negou 

provimento à sua apelação. 
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Alega-se, em síntese, que, antes do julgamento da apelação, desistiu do recurso, razão pela qual requer a correção do 

erro material com a reconsideração da decisão e homologação da desistência (fls. 71/72). A União informou que não se 

opõe à homologação de desistência do recurso (fl. 77).  

Decido. 

Os embargos de declaração merecem provimento. Em 11.11.09, o apelante desistiu do seu recurso (fl. 70), mas a 

petição somente foi juntada aos autos após a decisão que julgou a apelação (fls. 65/67). Portanto, deveria ter sido 

homologada a desistência e não julgada a apelação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para reconsiderar a decisão de fls. 65/67 e 

homologar a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do Regimento 
Interno deste Tribunal. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0602115-85.1993.4.03.6105/SP 

  
97.03.022983-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO MONTEIRO DA F DE QUEIROZ e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.02115-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Trata-se de pedido de reconsideração, ao qual se requer, alternativamente, seja recebido como agravo previsto no art. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a decisão de fls. 127/129, que deu parcial 

provimento ao reexame necessário e determinou a incidência de juros de 1% a. m., tendo em vista que a ação foi 

ajuizada em 14.06.93, explicitou os critérios da correção monetária e fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 

(um mil reais), nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões a União alega que: 

a) não foi intimada pessoalmente da sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando-a pagar a 

atualização monetária das parcelas pagas em atraso, com juros de 6% a. a., a partir da citação, e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação; 

b) há vício insanável porquanto, nos termos do art. 29 da ADCT, desde a edição da Lei Complementar n. 73/93, a 
Advocacia-Geral passou a representar judicialmente a União, devendo ser intimada na pessoa do Advogado da União 

"que oficie nos respectivos autos"; 

c) a sentença foi publicada em 05.12.96, após a entrada em vigor da Lei Complementar 73/93; 

d) não tendo sido intimada da sentença, são nulos os atos posteriores, inclusive o julgamento monocrático realizado pelo 

Relator; 

e) devem os autos retornar à 1ª instância, tendo em vista u7o manifesto prejuízo, dado que restou impossibilitada de 

apelar voluntariamente; 

f) incorreu a decisão em reformatio in pejus ao fixar os juros em 12% a. a. (fls. 132/139). 

Decido. 
Verifico que a sentença de fls. 114/119, que julgou procedente o pedido do autor para receber a correção monetária 

sobre valores pagos administrativamente, foi publicada em 05.12.96 (fl. 121), inexistindo certidão de intimação pessoal 
da União. Na folha subsequente consta apenas a certidão de cumprimento do disposto no Provimento n. 15, de 14.05.93, 

para remessa dos autos a este Tribunal. 

Assiste razão à União. À míngua de sua intimação pessoal da sentença proferida pelo Juízo a quo, deve ser anulada a 

decisão de fls. 127/129. 

Ante o exposto, acolho a insurgência da União para anular a decisão de fls. 127/129 e determinar o retorno dos 

autos à vara de origem para regularização. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001189-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por MÁRIO DE OLIVEIRA JÚNIOR, objetivando o reconhecimento de seu 

direito de ser reengajado como Soldado de Primeira Classe, sem prejuízo dos soldos vencidos e vincendos e de sua 

promoção a outro posto - por antiguidade ou devido a concurso de que não pôde participar, devido ao afastamento. 

Relata que, em 01 de agosto de 1994, foi admitido como soldado de Segunda Classe no IV COMAR, em São Paulo, e, 

em 1995, passou a Soldado de Primeira Classe. Prestou concurso para Cabo, em 1996, mas sua inscrição foi indeferida, 
por falta de vagas na especialidade. Em 2000 novamente prestou concurso, mas foi barrado por limite de idade. À data 

da propositura da ação se diz ameaçado de ser desligado, porque concluído o tempo de permanência, de seis anos. No 

entanto, aduz, não constou do edital do concurso o termo final ou a validade do concurso, o que o induziu a acreditar 

que faria carreira nas fileiras da Aeronáutica. Insurge-se contra o desligamento, pois que embasado em legislação 

posterior à data de sua admissão. 

A decisão de fls. 101/109 deu pela improcedência da ação. 

Inconformado, o demandante recorre, pelas razões de fls. 113/116, insistindo na exegese de que deve ser observado o 

edital do concurso de ingresso nas Forças Armadas, o qual não mencionou a previsão do tempo máximo de sua 

permanência como servidor militar. Invoca, ainda, o artigo 41 da Constituição Federal que, a seu ver, lhe garante a 

estabilidade depois de três anos de prestação de serviço. 

Com as contra-razões de fls. 124/128, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

É o relatório.  

Decido. 
O artigo 50 da Lei nº 6.880/80, que define os direitos dos militares, estabelece : 

Art. 50 - São direitos dos militares : 

(...)  

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas :  

a) estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço.  
Assim, em decorrência de disposição legal, a estabilidade do militar temporário na Aeronáutica se consuma quando, 

sucessivamente prorrogada sua permanência, vem a completar dez anos de tempo de efetivo serviço. 

Na espécie, como se dessume do feito, o demandante ainda não satisfazia as exigências da legislação retro transcrita.  

Ora, o autor ainda não havia completado, ao ser licenciado, o decêndio legal. Por isso, nada obstante sua exegese no 

sentido de que não poderia ser dispensado porque não constou do edital de convocação para o concurso de ingresso na 
Aeronáutica a previsão do termo "ad quem" de sua permanência ali, o fato é que o seu licenciamento tem supedâneo na 

discricionariedade de que se reveste o ato da dispensa, pois que à Administração é dado atuar segundo critérios de 

conveniência e oportunidade.  

A respeito de tais questões, veja-se o entendimento do Superior de Justiça, "in verbis" :  

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE 

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS. 

LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À 

PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.  

1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a autoridade 

hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do 

ato impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do "writ".  
2. Os militares temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela Administração, por motivos 

de conveniência e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Precedentes.  

3. Segurança denegada.  

(MS 8206/DF, j. 14.05.08, DJ 29.05.08, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u.).  

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO "EX OFFICIO". POSSIBILIDADE. 

CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES. CONTAGEM EM DOBRO 

DE FÉRIAS E LICENÇAS NÃO-GOZADAS. SÚMULA Nº 346 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATO 

DE LICENCIAMENTO. MOTIVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.  

Nos termos do art. 50, inciso IV, da Lei nº 6.880/80, ainda que tenham ingressado na carreira militar por meio de 

concurso público, os praças só adquirem estabilidade após dez anos de efetivo serviço.  

É vedada aos militares temporários, para aquisição de estabilidade, a contagem em dobro de férias e licenças não-

gozadas.  
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Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 899048/RJ, j. 02.12.08, DJ 19.12.08, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u.).  

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO "EX OFCICIO". 

ESTABILIDADE NÃO ALCANÇADA. ATO DISCRICIONÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.  

Não há falar em direito adquirido à estabilidade antes de alcançado o decêndio legal, porquanto trata-se de mera 

expectativa, cabendo à Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, a faculdade de licenciar o 

militar temporário, uma vez que enquadra-se o ato dentro da discricionariedade administrativa. Precedentes.  

...  

Recurso não conhecido.  
(REsp 421897/RN, DJ 03.02.03, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  
Nesse sentido também o acórdão proferido pela 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no 

AG nº 485326/RJ, em 18.11.2004, DJ 21.02.2005, p.229, Rel. Min. Nelson Naves : 

ADMINISTRATIVO. AERONÁUTICA. MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE. AQUISIÇÃO NEGADA. 

TEMPO DE SERVIÇO NÃO ALCANÇADO. LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. SÚMULA 7.  

1. Não tem direito à aquisição de estabilidade o militar temporário que não implementou suficiente tempo de serviço. 

Precedentes.  

2. O ato administrativo que decide pelo licenciamento reveste-se de discricionariedade cuja análise é inviável em 

sede especial.  

3. Tendo o Tribunal Regional concluído que o praça não tem direito à estabilidade por não ter atingido o interstício 

temporal de dez anos, a ação de entendimento diverso pelo Superior Tribunal não dispensaria o reexame de prova 

(Súmula 7).  
4. Agravo regimental improvido.  
No mesmo diapasão o juízo proferido pela 5ª Turma dessa Corte Superior, no julgamento do REsp 653919/RJ, em 

16.09.2004, DJ 18.10.2004, p.331, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca : 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO DA AERONÁUTICA. SATISFAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES PARA PRORROGAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. ESTABILIDADE. LICENCIAMENTO. 

DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. QUADRO LEGISLATIVO. APLICAÇÃO. PRECEDENTES.  

Carece esta Corte de aptidão para exame das condições para prorrogação legal.  

Encontra-se em pleno vigor o quadro legislativo que trata de forma diversa o militar masculino e feminino.  

Nos termos de farto entendimento jurisprudencial, cuidando-se de militar temporário (praça da Aeronáutica) que 

tenha sido licenciado antes do término do lapso temporal de 10 (dez) anos, prazo que garante a estabilidade, e não 

alcançando êxito no judiciário, tal ato carece de motivação, uma vez que opera-se por força de lei. Precedentes.  
Recurso desprovido.  
Veja-se, ainda, o pronunciamento da 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do MS 6820/DF, em 

14.04.2004, DJ 03.05.2004, p.92, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca :  

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MINISTRO DA DEFESA. SERVIDORA CIVIL. 

ACÚMULO DE CARGO. MILITAR TEMPORÁRIA. OPÇÃO. LICENCIAMENTO. POSSIBILIDADE.  

A impetrante era servidora civil do Ministério do Exército e acumulou cargo de oficial temporário. Ao optar pela 

segunda carreira, abriu mão das vantagens do cargo efetivo.  

O militar temporário não detém a estabilidade pretendida, podendo ser dispensado à conveniência da Administração 

respectiva.  

Possibilidade de licenciamento. Ausência do alegado direito líquido e certo.  

Segurança denegada, liminar cassada.  
E assim vem decidindo esta Corte Regional : 

AÇÃO ORDINÁRIA. MILITAR TEMPORÁRIO A COMBATER SEU LICENCIAMENTO COMPULSÓRIO. 

LEGALIDADE NA MEDIDA. AUSENTE INVOCADO DIREITO À "ESTABILIDADE". IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO.  

..  

...  

A parte originária autora, soldado temporário, já por seu perfil de ingresso no serviço militar se põe em frontal 

antítese ao ajuizado propósito de uma perene vinculação a tal órgão, inclusive amiúde se desejando até por 

"estabilidade", como se civil servidor fosse e nos termos do art. 19 ADCT.  

Regida a carreira castrense por próprios diplomas, assume decisivo destaque o estabelecido pelo art. 121, inciso II e 

§ 3º, alínea "b", da Lei nº 6.880/80, a cuidar da legitimidade do licenciamento compulsório por conveniência do 

serviço, prerrogativa elementar ao Poder Público.  
...  

Aos superiores militares defere o ordenamento juízo de conveniência e oportunidade, seja para prorrogações, seja 

para o licenciamento/término do vínculo que, no caso em pauta, insista-se, por essência provisório.  

...  

...  

...  

...  

...  
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12. Improvimento à apelação, Improcedência do pedido.  

(AC 193305, Proc. 94.03.060611-8, j. 19.11.08, DJ 03.12.08, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, Turma Suplementar da 

1ª Seção.  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. NÃO EQUIPARAÇÃO A SERVIDOR CIVIL 

PARA EFEITO DO ARTIGO 19 DO ADCT. MILITAR TEMPORÁRIO. SOLDADO DE PRIMEIRA CLASSE 

ESPECIALIZADO. LICENCIAMENTO. DECRETO 880/93. ATO DISCRICIONÁRIO. LEIS 4.375/64 E 6.880/80. 

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. DECRETO 57.654/69.  

I. O meio pelo qual o autor foi investido na carreira militar, quer por convocação, quer por concurso público, não 

lhe retira a qualidade de militar temporário, consoante disposição expressa do Regulamento do Corpo de Pessoal 

Graduado da Aeronáutica - RCPGAER (Decreto 880/93).  

II. Aos ministros militares deferiu-se competência privativa para, mediante decreto ou normas equivalentes, e em 

observância de critérios de interesse, conveniência e oportunidade, relativos à Força Terrestre, conceder 

prorrogações ou licenciar temporários.  

III. Não há que se falar em ilegalidade do ato de licenciamento quando se confere à autoridade administrativa a 

competência discricionária para tanto, ou decorre de vinculação a texto legal.  

IV. Apelação improvida.  

(AC 1298981, Proc. 2001.61.00.026370-3, j. 01.07.08, DJ 24.07.08, Rel. Des. Fed. Cecília Mello).  
De se ressaltar, ainda, que o disposto no artigo 41 da Constituição Federal regula a estabilidade do servidor público 

federal civil, tão-somente. 

Por fim, julgo oportuno reproduzir o que bem observou a Magistrada de primeiro grau, no julgado (fls. 104/105) : 

"...  
O Decreto nº 880/93, atualmente revogado mas vigente à época do ingresso do autor no serviço militar, ao disciplinar 

o Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, previa expressamente, no § 3º de seu artigo 24, que o limite máximo de 

tempo de serviço do S1 era de seis anos.  

É bem verdade que o edital do concurso de admissão no CESD não se referia a tal limite de tempo de serviço, mas 

irregularidade alguma há nessa omissão, que não implica na não aplicação do Decreto aos aprovados. A função do 

edital do concurso é regulamentar o concurso, e não o serviço militar, os postos e graduações. E nem poderia ser 

diferente pois a regulamentação da estrutura militar exige competência e formalidades diversas da elaboração e 

publicação de edital de concurso de admissão.  

A inscrição no concurso e posteriormente o ingresso efetivo na graduação de soldado (de 2ª ou 1ª Classe) implica na 

concordância com a sua regulamentação, com seus direitos e obrigações, e, no caso do autor, com o limite máximo de 

permanência.  
Não há, portanto, direito adquirido à permanência no serviço militar tão-somente porque o edital não previu o limite 

de tempo de serviço. Tal limite já era previsto no Decreto nº 880/93, como acima mencionado, o que é suficiente para 

ser aplicado ao autor.  

Ademais, o ingresso na estrutura militar por concurso não implica na classificação do autor como "militar de 

carreira", como pretende o autor, eis que somente são de "carreira" aqueles militares da ativa que tenham sua 

vitaliciedade assegurada ou presumida, nos termos do § 2º do art. 3º do Estatuto dos Militares.  

Assim, a aprovação do autor no CESD não o transforma num militar de carreira. Este é um dos cursos "de carreira" 

não porque se destine exclusivamente ao militar de carreira ou porque implique necessariamente na estabilidade do 

militar, mas porque cada curso se constitui em requisito para ingresso no respectivo quadro do Corpo do Pessoal 

Graduado da Aeronáutica, desde a graduação de Soldado até aquela de Sargentos. Tal se dá porque, em constituindo o 

voluntariado o princípio básico do ingresso e permanência nos quadros da Aeronáutica, se, por um lado, o militar sem 
patente ou graduação não está obrigado a frequentar quaisquer dos cursos, por outro lado, se não concluí-los, não 

poderá ter acesso à carreira e, por via de consequência, alcançar a estabilidade e se tornar "militar de carreira".  

Os Soldados - de 2ª ou 1ª Classe, não são militares de carreira, mas sim militares temporários, estando sujeitos, 

portanto, ao seu desligamento do corpo das Forças Armadas de acordo com a discricionariedade da administração 

militar, que pode prorrogar ou não sua permanência até o limite de seis anos, passados os quais não pode, ainda que 

de seu interesse, mantê-los engajados.  

No caso, tendo o autor tido prorrogado, pela administração militar, seu período de permanência até o limite previsto 

em lei, não pode mais a administração mantê-lo engajado, ainda que seja um excelente membro das Forças Armadas.  

..."  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em conformidade com a jurisprudência desta Corte e do 

Superior Tribunal de Justiça.  
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7801/2011 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011383-56.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.011383-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE SEVERINO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALVADIR FACHIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JOSE LUZIA CAETANO 

No. ORIG. : 00113835620084036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor do apelante José Severino de Freitas, para que apresente as razões recursais nos termos do § 4º do 
art. 600 CPP. 

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que este apresente as 

contrarrazões, após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação de fls. 426. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003748-45.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003748-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ROBERTO GIOVANELLI ROSENDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANNA ROSENDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : LUCIA HELENA DE LIMA BITTENCOURT ROSENDO DOS SANTOS 

 
: HAILTON DE LIMA BITTENCOURT 

 
: HELENICE APARECIDA DE LIMA BITENCOURT 

No. ORIG. : 00037484520004036103 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do réu Roberto Giovanelli Rosendo dos Santos para que apresente as contrarrazões recursais, após, 

dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002811-53.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002811-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GIL LOURENCO PEREIRA 

 
: ELI LOURENCO PEREIRA 

ADVOGADO : WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : GLORIA DO CEU PEREIRA 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: LIA APARECIDA PEREIRA falecido 

 
: EGYDIO BUZZO falecido 
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No. ORIG. : 00028115320044036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor dos apelantes Gil Lourenço Pereira e Eli Lourenço Pereira, para que apresente as razões recursais 

nos termos do § 4º do art. 600 CPP. 

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que este apresente as 
contrarrazões, após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação de fls. 446. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005370-83.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005370-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : ANA MARIA OLIVEIRA CANDIDO DE PAULA 

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00053708320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por Ana Maria Oliveira Candido de Paula, em face da r. decisão 
proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, que deixou de reconhecer a prescrição em 

perspectiva ou virtual. 

Em razões de fls. 02/07, a recorrente alega, em síntese, não haver justa causa para o prosseguimento da ação penal, pois 

diante da primariedade, bons antecedentes e demais circunstâncias judiciais favoráveis, a reprimenda a ser aplicada no 

caso de condenação será a mínima cominada ao tipo do artigo 207 do Código Penal, o que ensejará a prescrição 

retroativa. 

Requer, pois, o provimento do recurso, a fim de que se reconheça a prescrição. 

Contrarrazões e parecer ministeriais pelo improvimento do recurso. 

A decisão foi mantida à fl. 66. 

É o relatório. 

Decido. 
A matéria deve ser decidida monocraticamente, porquanto há muito pacificada em nossos tribunais, inclusive, nos 

Tribunais Superiores. 

Com efeito, a denominada "prescrição virtual ou antecipada" não deve servir de amparo ao reconhecimento da falta de 

justa causa para a ação penal, pois apesar de aparentemente, num primeiro momento, possa-se vislumbrar a pena que 

seria aplicada no caso de condenação, é certo que referida reprimenda é, tãossomente, a pena de provável aplicação, 

sem haver certeza absoluta, porém, acerca dos possíveis desdobramentos que podem ocorrer durante o desenvolvimento 

da ação penal, em que fatos novos ou circunstâncias antes não identificadas podem conduzir à fixação da pena-base 

acima do mínimo legal, alterando o prazo prescricional. 

Dessa forma, antecipar o reconhecimento da prescrição sem considerar tais fatores significa retirar da acusação a 

possibilidade de provar fatos de interesse da persecução criminal e também de toda a sociedade. 

Nesse sentido, a jurisprudência há muito já se manifestou, não reconhecendo a prescrição antecipada. Cito os seguintes 

precedentes: 
 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO. PLEITO DE RESTABELECIMENTO DA 

DECISÃO QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. 

PACIENTE QUE EVADIU DO DISTRITO DA CULPA. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1. A 

prescrição em perspectiva, tendo em conta a pena a ser aplicada no futuro, é questão já exaustivamente 

examinada e repelida com veemência pela jurisprudência desta Corte, porquanto não albergada pelo 

ordenamento jurídico pátrio (HC 200901246140 HC - HABEAS CORPUS - 140410 Relator(a) LAURITA VAZ 

Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:23/08/2010) - grifo nosso. 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO CULPOSO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

JUSTA CAUSA PARA PERSECUÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA OU VIRTUAL 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 438/STJ. [...] III - Carece totalmente de amparo jurídico, em nosso sistema 

processual penal, a denominada prescrição antecipada ou virtual da pena, que tem como referencial condenação 

hipotética (Precedentes). Súmula 438/STJ. Ordem denegada. (HC 200902012213 HC - HABEAS CORPUS - 

150537 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE 

DATA:02/08/2010) - grifo nosso. 
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HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRESCRIÇÃO VIRTUAL. TESE SEM RESPALDO JURÍDICO. [...] 2. Deve ser 

rechaçada a pretensão ao reconhecimento da extinção da punibilidade pela chamada prescrição "em 

perspectiva" ou "antecipada" ou "virtual" ou "projetada", obtida por meio de pena hipoteticamente cabível; 

essa esdrúxula tese não encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico e nem na doutrina mais respeitável. 
Tal expediente, errôneo, condiz a um prejulgamento da ação penal, absolutamente aleatório, que no fundo contraria os 

princípios da presunção de inocência e da ampla defesa ante a não apreciação do mérito da questão sem justa causa para 

isso. Precedentes. Súmula 438 do C. STJ. (HC 200903000230468 HC - HABEAS CORPUS - 37141 Relator(a) JUIZ 
JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:27/05/2010 PÁGINA: 36) - grifo nosso. 

 

Por fim, colaciono a Súmula 438 do STJ, verbis: 

 

"É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, 

independentemente da existência ou sorte do processo penal". 

 

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do Código 

de Processo Penal, nego provimento ao recurso defensivo. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004556-87.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004556-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HELGA DINSTUHLER 

 
: GERD DINSTUHLER 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SILVA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Cumpra-se integralmente a decisão de fl.1276, intimando-se as partes acerca de seu teor. 

Após, aguarde-se por mais 120 (cento e vinte) dias na Subsecretaria. Decorrido esse prazo, oficie-se novamente à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, solicitando informações acerca da consolidação da dívida relativa à empresa Itanguá 

Industria e Comércio Ltda., CNPJ 58.428.079/0001-36. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004556-87.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004556-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HELGA DINSTUHLER 

 
: GERD DINSTUHLER 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SILVA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Considerando o informado no ofício de fl. 1252, no sentido de que em 24/11/2009 a empresa de propriedade dos 
apelantes aderiu ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 (fls. 1208 e 1234), ainda no aguardo da 

consolidação do débito pela Procuradoria da Fazenda Nacional, determino a suspensão do processo e do curso do 

prazo prescricional, retroativamente a 24/11/2009, data da solicitação do parcelamento, com fundamento no artigo 

68, "caput", da Lei supracitada. 
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Determino à E. 5ª Turma seja oficiado à Procuradoria da Fazenda Nacional a fim de que informe, no prazo de trinta 

dias, acerca da consolidação do débito relativo à empresa Itangua Industria e Comércio Ltda., CNPJ 58.428.079/0001-

36. 

Intimem-se as partes.  

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000501-75.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000501-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDUARDO SABEH 

ADVOGADO : ERMENEGILDO NAVA e outro 

APELANTE : EVANDRO MARQUES TRONCOSO 

ADVOGADO : SIDNEY KANEO NOMIYAMA e outro 

APELANTE : MARCIO LOPES ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00005017520094036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Fls. 931: Defiro o quanto requerido pelo Ministério Público Federal. 

Intime-se o patrono do apelante Eduardo Sabeh, para apresentação das razões recursais, no prazo legal, na forma do 

art.600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018192-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018192-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : IND/ E GRAFICA FORONI LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO CORDEIRO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2010.61.00.000940-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo regimental interposto em face da r. decisão que, em sede de cautelar inominada, julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a requerente que a presente cautelar fora proposta visando a obtenção de liminar para expedição de certidão de 

regularidade fiscal, revigorando-se a decisão proferida inaudita altera pars nos autos do mandado de segurança, razão 

por que não há falar-se em inadequação da via eleita. 

É o breve relato. 

Decido. 
Por primeiro vale mencionar a propositura de mandado de segurança (processo nº 2010.61.00.000940-0), perante a 9ª 

Vara Federal de São Paulo, com o objetivo de obter certidão de regularidade fiscal.  

Após deferimento da liminar, houve sentencimento do feito, julgando-se improcedente a demanda, resultando na 

interposição de recurso de apelação, recebido no efeito meramente devolutivo. 

Ato contínuo, formulou-se pedido de desistência ao recurso, homologado por decisão da minha lavra, nos seguintes 
termos: 
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Trata-se de recurso de apelação (fls. 217/237), em face da r. sentença que, em mandado de segurança, com pedido de 

liminar, julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, cassando a liminar anteriormente concedida, com fulcro 

no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Com contrarrazões (fls. 264/270), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, houve manifestação do D. Representante do Ministério Público Federal às fls. 273/277, opinando pelo 

não provimento do apelo. 

Às folhas 278/279, a apelante (INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA) junta petição, desistindo do recurso de 

apelação interposto, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Regularmente formulada, deve ser acolhida a manifestação da apelante.  
Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso 

de apelação. 

Paralelamente houve a propositura da presente ação cautelar perante esta C. Corte, visando atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso interposto, com revigoramento da decisão que concedeu a liminar para expedição da certidão de 

débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, Positiva com Efeito Negativo, com validade por 

tempo indeterminado (fls. 17). 

Em decisão monocrática da lavra da Exma. Des. Ramza Tartuce, em substituição regimental, julgou-se extinto o 

processo sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita. Irresignada a requerente oferta o presente agravo 

regimental.  

Entendo que, a teor do artigo 796 do CPC, o processo cautelar, embora tenha autonomia procedimental, possui uma 

relação de dependência e acessoriedade com o processo principal, já que sua finalidade é assegurar o resultado útil e 
prático do processo de conhecimento. 

É por esta razão que o dispõe o art. 807 do Código de Processo Civil que "as medidas cautelares conservam a sua 

eficácia (...) na pendência do processo principal" e o art. 808, III, do mesmo Código, estabelece que "cessa a eficácia 

da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

No caso concreto, tendo a ação principal sido julgada e homologada a desistência ao recurso interposto, não cabe 

manter o processo cautelar. 

Afigura-se assente na jurisprudência desta C. Corte a insustentabilidade da utilidade de medida cautelar em face da 

solução da lide originária, por ensejar no esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar, tendo em vista a finalidade 

do processo cautelar se consubstanciar na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no processo principal 

(REOAC nº 528274, AC nº 1263539, AC nº 441961). 

Nesse sentido, v. acórdão que ora se colaciona: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. 

Sendo julgado o mérito da ação principal, torna-se sem objeto o exame da ação cautelar. Esta é acessória daquela.  

Situação em que há de ser aplicado o § 2º do art. 475 do CPC, como bem fez o acórdão recorrido. 

Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 1015239 / AL, Recurso Especial 2007/0305065-5, Relator(a) Ministro José Delgado, Órgão Julgador 

Primeira Turma, Data do Julgamento, 06/05/2008, Data da Publicação/Fonte, DJe 05.06.2008) 

Desta feita, e, tendo em conta o julgamento da ação principal, entendo não subsistir interesse no julgamento do agravo 

regimental da presente ação cautelar, dada a carência superveniente de interesse processual.  

Diante do quanto exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO O 

AGRAVO REGIMENTAL E NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002895-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002895-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : ALANO TERRAPLENAGEM E LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : TARSILA MACHADO ALVES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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No. ORIG. : 2009.61.00.009202-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

1. Homologo a desistência da ação nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal.  
2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.  

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005267-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2003.61.05.014782-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Considerando as manifestações de fls. 111/126 e tendo em vista a complementação do depósito no valor indicado pela 

União, conforme comprova o documento juntado à fl. 134, defiro o pedido de expedição de certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa desde que o único óbice para tanto seja o débito apontado e referente a NFLD nº 35.386.315-7, 

nos termos da decisão liminar de fl. 97. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL Nº 0036567-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036567-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : REGINALDO DE MATOS CORSINO PETRUCIO espolio 

ADVOGADO : MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO 

REPRESENTANTE : DELIO CORSINO PETRUCIO 

EMBARGADO : ANTONIO GILBERTO GONCALVES e outro 

 
: JURACI MACHADO GONCALVES 

No. ORIG. : 95.00.03105-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos de terceiro proposto perante este Tribunal por Reginaldo de Matos Corsino Petrucio (espólio) 

em face de Antonio Gilberto Gonçalves e outro.  
Entendo que esta Corte Regional Federal não possui competência para a apreciação do presente feito.  

O artigo 108 da Constituição Federal, em seu inciso I, cuida da competência originária dos Tribunais Regionais 

Federais, não trazendo em seu bojo qualquer disposição acerca dos embargos de terceiro.  

Mais, consoante dispõe o artigo 108 do Código de Processo Civil a ação acessória será proposta perante o juiz 

competente para a ação principal. Assim, é de se observar que, sendo os embargos de terceiro ação acessória da 

principal, da qual se originou a constrição sobre a posse ou propriedade do terceiro alheio à relação processual, é 

competente para processá-lo e julgá-lo o mesmo juízo da ação principal.  

Com efeito, o artigo 1.049 do Código de Processo Civil enuncia que os embargos serão distribuídos por dependência e 

correrão em autos distintos perante o mesmo juiz que ordenou a apreensão.  

Depreende-se que tal artigo fala, apenas, em distribuição por dependência, hipótese diversa do julgamento originário, 

matéria que, ressalte-se, possui previsão constitucional.  
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É fato que, na hipótese em apreço, consoante documentação de fls. 14 dos autos, a constrição foi determinada em r. 

decisão prolatada em 23.02.2007 pela Desembargadora Federal Suzana Camargo, nos autos do processo nº 

98.03.087168-4.  

Impõe-se observar, no entanto, que ainda que a constrição tenha sido ordenada pelo Tribunal - em grau de competência 

recursal - tal ato não tem o condão de transferir a competência para a segunda instância posto originar-se na ação 

principal; de modo que a competência para apreciação dos embargos de terceiro será sempre do juízo de primeiro grau. 

A esse respeito escólio do Professor Nelson Nery Jr.: 

 

Pode ocorrer que a ação principal esteja em processamento perante o primeiro grau de jurisdição, que é o competente 
tanto para julgá-lo como para processar e julgar os embargos de terceiro que dela são acessórios (CPC 108), em tais 

hipóteses, quando a medida constritiva é determinada pelo tribunal, por exemplo, em cautelar (CPC, 800 par. Ún.), 

como adiantamento de tutela recursal (efeito "ativo") (CPC 273) ou pelo provimento de recurso (CPC 512), essa 

medida é relativa a decisão do juízo competente (primeiro grau), que indeferira a constrição que, agora, é determinada 

pelo tribunal. Tal circunstância é irrelevante para determinar a competência para ação de embargos de terceiro, que 

sempre foi e continua a ser do juízo competente para a ação principal (CPC 108) da qual, conforme aludimos em 

comentários anteriores, os embargos são ação acessória, juízo esse que, no caso, é o de primeira instância: o 

tribunal é funcionalmente incompetente para julgar os embargos. 
(NERY JR, Nelson. Código de Processo Civil Comentado. 2010:1273) g.n 

Diante do exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos à 16ª Vara Federal de São Paulo - SP, 

distribuindo-se o presente por dependência ao processo nº 95.0003105-1.  

Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades, encaminhem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 CAUTELAR INOMINADA Nº 0038571-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038571-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : JOSUE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO BALDOCCHI PIZZO e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00050807920024036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Josué Pereira da Silva contra a Caixa Econômica Federal - CEF 

objetivando provimento que determine a suspensão dos atos de expropriação, bem como do registro de carta de 

arrematação ou adjudicação do imóvel adquirido através de financiamento sob as normas do SFH. 

Narra o requerente, em síntese, que em decorrência de atraso no pagamento das prestações do financiamento imobiliário 

deu a ré início a execução extrajudicial do imóvel, contra tal ato propondo o ora requerente a ação cautelar nº 

202.61.02.004435-3 e a ação ordinária (principal) nº 2002.61.02.005080-8, nas quais foram proferidas sentenças de 
improcedência, delas interpondo o mutuário recurso de apelação, todavia, não obstante encontrar-se a matéria "sub 

judice", o agente financeiro vem promovendo procedimentos administrativos para a venda do imóvel. 

Sustenta a impossibilidade da prática de atos executórios na espécie, tendo em vista que a questão ainda encontra-se 

pendente de solução diante dos recursos interpostos, que ainda aguardam julgamento, aduzindo também a ilegalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66. 

Formula pedido de medida liminar para suspensão dos ato de expropriação. Pleiteia também a concessão dos benefícios 

da justiça gratuita. 

Conforme narra a inicial, o requerente já havia proposto ação cautelar, na qual pleiteou a suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel em questão e compulsados os autos da referida ação constata-se que foi concedida medida 

liminar "para impedir a expedição de carta correspondentes à eventual arrematação ou adjudicação do imóvel", 

posteriormente cassada de forma expressa na sentença que julgou improcedente o pedido deduzido, com o registro de 

que o recurso dela interposto foi recebido apenas no efeito devolutivo. Destarte, ao contrário do que alega o requerente, 
não há qualquer decisão judicial obstando atos executórios, mas sim uma sentença que, em juízo de cognição 

exauriente, afastou a tese de irregularidades no reajuste das prestações de financiamento ventilada pelo autor na ação de 

revisão contratual e refutou o pleito de anulação da execução extrajudicial do imóvel. 

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que o requerente é carecedor da ação, eis que a 

pretensão deduzida consiste, em verdade, em mera repetição de pedido já deduzido em medida cautelar anteriormente 
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proposta na qual foi proferida decisão definitiva contrária aos interesses do requerente, pretendendo a reativação da 

discussão para obtenção de provimento jurisdicional que, por via transversa, revigore a liminar anteriormente concedida 

na medida cautelar. 

Também sob outro enfoque patenteia-se a inadequação da via eleita, tendo em vista que, diante das alterações 

processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do CPC, eventuais providências de 

sustação de atos relacionados a venda do imóvel a terceiros poderia ser requerida na própria apelação, por meio de 

tutela recursal. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra "Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª edição, p. 410, a seguir transcrito: 

 
"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

ún.)...(STJ-1ª T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram prejudicado, um voto vencido, DJU 

8.6.06, p. 122)". 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às 

decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com amparo no 

art. 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, apensem-se os presentes autos à AC nº 2002.61.02.005080-8. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0038607-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : SPECTOR IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00049265220034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental interposta por Spector - Indústria e Comércio de Confecções Ltda. em face de ato 

praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil - SECAT - Santo André (SP). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a requerente está inscrito no Refis e no Paes e tem cumprido regularmente os parcelamentos; 

b) impetrou mandado de segurança para inclusão de novos débitos no Paes, sem que houvesse desistência do Refis; 
c) o MM. Juiz a quo indeferiu a medida liminar e, interposto agravo de instrumento, o Desembargador Federal André 

Nabarrete deferiu a antecipação da tutela recursal; 

d) o MM. Juiz a quo denegou a segurança, razão pela qual o agravo de instrumento foi julgado prejudicado; 

e) o requerente apelou da sentença denegatória da segurança e interpôs novo agravo de instrumento, para obtenção de 

efeito suspensivo ao recurso; 

f) o Desembargador Federal André Nabarrete deferiu a antecipação da tutela recursal, para conceder o efeito suspensivo 

à apelação; 

g) posteriormente, a 5ª Turma do Tribunal negou provimento ao agravo de instrumento, permitindo a execução da 

sentença proferida no mandado de segurança; 

h) em decorrência, a requerente foi intimada a quitar os débitos não incluídos no Paes, no valor de R$ 262.806,21 

(duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e seis reais e vinte e um centavos), o que lhe causará enormes prejuízos 

financeiros; 
i) requer a concessão de medida liminar para que possa abster-se em recolher o saldo do Paes, sem que seja excluída do 

Refis (fls. 2/12). 

Medida cautelar. Decisão sujeita a agravo de instrumento. Efeitos da apelação. Descabimento. Medida cautelar 

não é sucedâneo de agravo de instrumento contra decisão que aprecia os efeitos atribuídos à apelação: 
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PROCESSUAL CIVIL. CSLL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DECISÃO DEFERITÓRIA DE EFEITO 

DEVOLUTIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. CABIMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. I - Os embargos de 

declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do 

CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. II - Inocorrente a 

hipótese de omissão, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. III 

- Não há que se falar em omissão, porquanto, conforme já explicitado no acórdão embargado, é incabível o 

ajuizamento de ação cautelar contra decisão que define os efeitos da apelação interposta em sede de mandado de 

segurança, sendo cabível, para tanto, somente a interposição do agravo de instrumento, mesmo anteriormente à 
alteração do art. 523, § 4º, do CPC pela Lei nº 10.352/01. IV - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EAREsp n. 853266, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 07.11.06) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR - ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE 

RECURSO PRÓPRIO. 1. Com o advento da Lei n. 9.139/95, que introduziu na disciplina do agravo de instrumento o 

efeito suspensivo, restabeleceu-se o vigor da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não cabe 

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso, aplicável, por analogia, à medida cautelar. 2. Sendo 

agravável a decisão relativa aos efeitos da apelação, descabida a medida cautelar. 3. Precedentes desta Corte. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF da 1ª Região, AGRMC n. 200601000059240, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 25.09.06) 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. 1. Com o 

advento da Lei 9.139/95, que introduziu na disciplina do agravo de instrumento o efeito suspensivo, restabeleceu-se o 

vigor da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não cabe mandado de segurança contra ato 
judicial passível de recurso, aplicável, por analogia, à medida cautelar. 2. Sendo agravável a decisão relativa aos 

efeitos da apelação, descabida a medida cautelar. 3. Extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

Do caso dos autos. A requerente pretende a concessão de medida liminar para que possa abster-se em recolher o saldo 

do Paes, sem que seja excluída do Refis, malgrado tenha sido negado provimento ao agravo de instrumento interposto 

para a obtenção de efeito suspensivo à apelação de sentença denegatória de segurança.  

A medida cautelar tem por finalidade assegurar o resultado útil do processo principal. No caso, porém, a requerente 

postula, ainda que de forma indireta, a concessão de efeito suspensivo em apelação interposta em mandado de 

segurança no qual lhe fora indeferido o mesmo efeito. É evidente o descabimento da medida cautelar na espécie, pois 

por seu intermédio não se busca proteger a utilidade do provimento final do processo principal, mas sim lograr a 

obtenção do efeito suspensivo que fora negado. 
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

art. 267, I, c. c. art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037406-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037406-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : MUNICIPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00010786120104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada, objetivando a expedição imediata de certidão positiva de débito com efeitos de 

negativa em favor do requerente com data de emissão até 31/12/2009, com pedido de liminar. 

Narra a requerente que no final de 2009 necessitou de CND (ou CPD-EN) para viabilizar a assinatura de convênios com 

a Caixa Econômica Federal, todavia sua última certidão relativa a débitos previdenciários havia vencido em 28/12/2009, 

então requereu a expedição de um novo documento, porém teve seu pedido negado pela Secretaria da Receita Federal 
por conta da existência de débitos desta natureza. 

Alega, em síntese, que mesmo havendo débitos previdenciários tem direito líquido e certo á certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa, porquanto na qualidade de pessoa jurídica de direito público interno possui privilégio 

constitucional e legal quanto ao pagamento de seus débitos, o qual sempre estará garantido pela sistemática de 

precatórios, autorizando a expedição da certidão. 

Decido. 
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Conforme relatado pelo requerente na inicial, já havia sido deferida anteriormente a expedição da certidão requerida, 

nos autos do agravo de instrumento nº 2010.03.00.006646-4/SP, desta relatoria. 

Porém, uma vez proferida a sentença denegando a ordem mandamental, perde a eficácia a liminar anteriormente 

deferida pelo Tribunal no agravo de instrumento. 

Aplica-se, no caso, a súmula nº 405 do STF, cujo enunciado preceitua: 

"Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a 

liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária". 

 
Diante da ausência de argumentos que modifiquem o entendimento deste Relator, peço vênia para transcrever a decisão 

do referido agravo de instrumento, adotando como razão de decidir os fundamentos ali expostos: 

 

"(...) 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa: 

"Art. 205. (...) 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição." 

"Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa." 
Da análise dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, requerida pelo agravante, é devida em duas situações: existência de crédito objeto de Execução Fiscal em 

que já tenha sido efetivada penhora ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no 

artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

Questão que se aventa se refere à exigência de garantia do crédito quando se trata de pessoa jurídica de direito 

público, em relação a qual paira a presunção de solvabilidade.  

O pagamento dos débitos judiciais do Município e de suas autarquias está disciplinado no artigo 100 da Constituição 

Federal. De acordo com os referidos dispositivos, tais entes não estão sujeitos a ter seus bens penhorados para a 

garantia do juízo, tendo em conta a presunção de sua solvabilidade, com seus pagamentos sendo efetivados por meio 

de precatório judicial, respaldada pela impenhorabilidade de seus bens.  

Assim, entendo que a autarquia municipal faz jus à certidão positiva de débitos com efeitos negativos, em conformidade 
com o previsto no artigo 206 do CTN, pois, como ocorre com os demais contribuintes em que o juízo fica garantido 

pela penhora, aqui a garantia está dada pela presunção de solvência da municipalidade.  

Neste mesmo sentido, colaciono os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FAZENDA MUNICIPAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA. ARTIGO 206, DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA DÉBITO COM EFEITOS 

NEGATIVOS. EXPEDIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A ação anulatória de crédito fiscal proposta pela Fazenda Municipal prescinde de depósito e garantia. 

2. É que resta cediço na C. Corte que: 

'TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL. AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO. SUSPENSÃO. 

EXIGIBILIDADE. 

1. Proposta ação anulatória pela Fazenda municipal, 'está o crédito tributário com a sua exigibilidade suspensa, 
porquanto as garantias que cercam o crédito devido pelo ente público são de ordem tal que prescindem de atos 

assecuratórios da eficácia do provimento futuro', sobressaindo o direito de ser obtida certidão positiva com efeitos de 

negativa (REsp n. 601.313/RS, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 20.9.2004). 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.' (REsp 497923/SC, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 252). 

3. A excepcionalidade quanto às prerrogativas da Fazenda Pública federal, estadual ou municipal, mormente a 

impossibilidade de penhora de seus bens, revela a interpretação de que seja em execução embargada, seja em ação 

anulatória, pelo Município, independentemente da prestação de garantia, é cabível a expedição da Certidão Positiva 

de Débitos com Efeitos Negativos. (Precedentes: Ag 1.150.803/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ. 05.08.2009; REsp 

1.074.253/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 10.03.2009; Resp 601.313/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 

de 20.9.2004; REsp 381.459/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 17.11.03; REsp 443.024/RS, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 02.12.02; REsp 376.341/SC, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 21.10.02) 
4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 2009/0102164-6, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24.11.2009, v.u) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. FORNECIMENTO. 

EXECUÇÃO CONTRA MUNICÍPIO. PRESCINDIBILIDADE DA PENHORA. ARTIGO 206 DO CTN. 

Afigura-se ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa de débito, uma vez 

que, a exigibilidade do crédito, enquanto pendente de pronunciamento jurisdicional, está, inexoravelmente suspensa. 

Esta Corte Superior, ao considerar a excepcionalidade da execução movida contra a fazenda pública federal, estadual 

ou municipal, porquanto seus bens são insusceptíveis de penhora e de garantia de depósito, ante a ausência de 
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determinação legal, firmou entendimento segundo o qual a execução embargada pelo município, independentemente de 

penhora de bens, autoriza a expedição da Certidão Positiva com efeito de Negativa. 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 2002/0042876-2, 2ª Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, j. 03.03.2005, v.u) 

Conclui-se, portanto, que a autarquia municipal goza das mesmas prerrogativas da fazenda pública, porquanto seus 

débitos judiciais são pagos por precatórios e seus bens são impenhoráveis, não havendo, assim, como se exigir para a 

expedição de CPD-EN a prestação de garantia por quem, pela própria natureza jurídica, se presume detentor de 

solvabilidade plena e que, sucumbente, terá plenas condições de saldar seus débitos. 

(...)." 
 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO de concessão de liminar formulado, para determinar a expedição imediata de 

certidão positiva de débito com efeitos de negativa em favor do requerente, com data de emissão até 31/12/2009. 

Cite-se a requerida, nos termos do artigo 802, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037579-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037579-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : JOSE CELSO DE BARROS TRINDADE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00147615020004036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Como é sabido, apesar da função instrumental de evitar o risco de eficácia do provimento final na ação de 

conhecimento, a ação cautelar possui autonomia em relação ao processo principal.  
Logo, deve a inicial conter todos os requisitos do art. 282, do CPC, bem como os documentos essenciais exigidos no art. 

283, também do CPC. 

Daí a necessidade do requerente juntar cópia da sentença prolatada na ação principal e do recurso de apelação, bem 

como do laudo pericial e planilhas que o acompanham. 

Ante tais circunstâncias concedo ao requerente o prazo de 10 dias para que proceda ao aditamento da inicial, sob pena 

de indeferimento (artigo 284, do CPC). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00016 CAUTELAR INOMINADA Nº 0007353-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007353-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : GERALDO EUSTAQUIO DE RESENDE e outro 

 
: BENEDITA DA SILVA RESENDE 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SASSE 

No. ORIG. : 00218995820064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Às fls. 30/40, os requerentes presentaram embargos de declaração, com efeito modificativo, contra a decisão de fls. 

16/18, que indeferiu o pedido de liminar formulado nesta medida cautelar incidental, cujo objetivo é atribuir efeito 

suspensivo ativo à ação originárias e impedir, conseqüentemente, a cobrança de quaisquer valores de parcelas em aberto 

do financiamento imobiliário e, bem assim, impedir a prática de qualquer medida restritiva aos seus nomes. 

Afirmam os embargantes que a decisão é contraditória no tocante ao seu relatório e, em seu dispositivo, não é clara 

quanto ao seu conteúdo e extensão. 

Ressaltam que, segundo se extrai da decisão embargada, o indeferimento da liminar se baseia no prazo prescricional de 

um ano previsto no artigo 178, § 6º, inciso II, do Código Civil de 1916. 
No entanto, afirmam, a decisão é contraditória "visto que a discussão vai além quando envolve os aspectos atinentes à 

contagem do prazo prescricional, os quais exigem interpretação conjunta dos enunciados sumulares nºs 229 e 278 do 

STJ" (fl. 33). 

Discorrem sobre esse tema, defendem a admissibilidade dos embargos com efeitos modificativos e ressaltam que o 

presente recurso tem a finalidade de prequestionar, explicitamente, os dispositivos de lei violados, com a finalidade de 

viabilizar a interposição dos recursos especial e/ou extraordinário.  

Pedem o acolhimentos dos embargos, com efeitos modificativos, e que haja um pronunciamento a respeito das alegadas 

violações aos artigos 172, inciso V, e 177, do Código Civil de 1916. 

É o breve relatório. 

A decisão embargada não se reveste de qualquer dos vícios apontados no artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de uma decisão de natureza provisória, que se limitou a indeferir o pedido de liminar, sendo clara no que diz 

respeito à análise de pressuposto essencial, qual seja, a fumaça do bom direito, consistente, no caso, na prescrição do 
direito de exigir cobertura securitária. 

Constou, com efeito, do ato embargado: 

"(...) do exame sumário deste feito, o que se extrai da prova contida nos autos principais, em uma interpretação mais 

benéfica aos requerentes, é a ocorrência do sinistrooooooo em 20 de junho de 2004, quando então passou a fluir o 

prazo de um (01) ano para se exigir a cobertura sucuritária, prazo esse que foi suspenso em 23 de fevereiro de 2005 e 

que retomou seu curso em 15 de dezembro de 2005.  

Ajuizada a ação em 05 de outubro de 2006, não se pode afastar, de plano, a prescrição declarada em primeiro grau de 

jurisdição.  

E, conseqüentemente, não se tem por evidenciada a fumaça do bom direito, que permitiria o deferimento da liminar, 

com a antecipação do efeito recursal".  

O ato é claro e dispensa qualquer complementação, seja a título de corrigir obscuridade ou contradição, ou seja a título 
de suprimir omissão, vez que desses vícios a decisão não se reveste, como já foi dito. 

Quanto à possibilidade de imprimir efeitos modificativos aos embargos de declaração, observo que essa prática se 

apresenta como conseqüência indissociável da extirpação do vício que autoriza a oposição dos embargos de declaração. 

Desse modo, se vício não há, não há como modificar o ato embargado. 

Por fim, quanto à intenção de prequestionamento, mesmo com esse propósito, é necessário observar os lindes traçados 

pelo artigo 535, do Código de Processo Civil, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça. 

No mesmo sentido, confira-se nota ao artigo 255, do Regimento Interno do Superior tribunal de Justiça (CPC Theotonio 

Negrão, Saraiva, 40a ed., 2008, pág. 1997), "verbis": 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ-1a T., REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito 
Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665)".  

Diante do exposto, inexistindo qualquer dos vícios indicados no artigo 535, do Código de Processo Civil, conheço dos 

embargos e os julgo improcedentes. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3034/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080994-11.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.080994-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HIMACON CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00008-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E 

ART 22, INC. I, LEI Nº 8212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.  

-O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e inc. I, art. 22, da Lei nº 8212/91.  

-Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039453-55.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.024487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SPSCS INDL/ S/A 

ADVOGADO : VANDERLEI DE ARAUJO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 96.00.39453-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 
aduzida constante do Acórdão. 

II - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva 

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

III - Supostas omissões que não se confimam, nos referidos pontos o voto condutor acompanhando o proferido pela 

relatora. 

IV -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021604-

08.1975.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.077343-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.287/287vº 

INTERESSADO : ELIAS LOURENCO GONCALVES 

ADVOGADO : TANIA MARIZA MITIDIERO GUELMAN 

No. ORIG. : 00.00.21604-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - CARATER INFRINGENTE 

- RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos elencados no 
art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.106577-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA CHRISTINA FUSTER SOLER BERNARDO 

 
: OSWALDO SOLER JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 

CO-REU : OSWALDO SOLER falecido 

 
: IVONI FUSTER CORBY SOLER 

No. ORIG. : 98.07.02267-3 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - ART 95 "D" DA 
LEI 8212/91 E 168-A CP - PEDIDO DE PARCELAMENTO - LEI 11.941/2009 - OMISSÃO CONFIGURADA - 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ACLARAR O JULGADO. 

1. Os documentos juntados aos autos não comprovam a concessão do parcelamento. O simples requerimento de adesão 

ao aludido programa não confere direito imediato ao parcelamento. 

2. A empresa requerente está recolhendo o valor mínimo permitido para o parcelamento (R$100,00), enquanto aguarda 

a consolidação dos débitos, ou seja, sequer indicou, no referido programa, quais os débitos que pretende incluir no 

parcelamento (Nota PGFN/CDA n. 760/09). 

3. Quanto a expedição de ofício aos entes públicos, consigno que compete aos embargantes comprovar, por meios 

próprios, a efetiva concessão do parcelamento dos débitos mencionados nestes autos. 

4. Embargos conhecidos e acolhidos, para consignar que restam indeferidos os pedidos de suspensão do processo e de 

conversão do julgamento em diligência. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos dos votos constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 
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provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, consignando que restam indeferidos os pedidos 

de suspensão do processo e de conversão do julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora, acompanhada 

pelo voto do Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI que dava provimento aos embargos de declaração em maior extensão para suspender o processo e o prazo 

prescricional. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0114484-19.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114484-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : ORLANDO PETRUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00065-2 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-

BABÁ. INEXIGIBILIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO.  

- Pacificado o entendimento de que o auxílio-creche e o auxílio-babá possuem nítido caráter indenizatório, não 

integrando o salário de contribuição. Precedentes do STJ. 

-Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052426-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052426-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MAURO PIETRANTONIO e outros. e outros 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/177 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, a teor do parágrafo 1º-A do art. 557 do CPC, considerando que a sentença de 1º grau está dissonância com 

o entendimento já solidificado no STF, a quem compete zelar pela constitucionalidade de nossas leis, ao julgar os 
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Mandados de Injunção nº 721-7/DF e nº 788-DF, em que foi reconhecida a omissão legislativa em razão da ausência de 

lei complementar a definir as condições para o implemento da aposentadoria especial para o servidor público, sendo 

imperativa a aplicação, no que couber, do art. 57 da Lei nº 8.213/91, desde que via pronunciamento judicial, como 

ocorreu, na espécie. Também nesse diapasão os acórdãos proferidos no MI nº 758-DF, DJe 26.09.08, no MI nº 795-DF, 

DJe 22.05.09, e no AgR no RE 238.591/DF, DJe 07.05.10. 

Considerando que o entendimento abraçado na decisão tem por base jurisprudência dominante da Corte Superior e que 

a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu recurso não merece ser 

provido. 

Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003923-55.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : CELSO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : METALURGICA BARBOSA LTDA e outro 

 
: LAERCIO TEODORO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. COMPROVAÇÃO DE QUE 

NÃO EXERCIA ATIVIDADE DE GERÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 

-Comprovação nos autos de que o sócio não exercia atividade de administração e gerência da sociedade à época dos 

fatos geradores, sob essa ótica não se justificando o redirecionamento da execução fiscal em relação ao mesmo. 

Precedente do Eg. STJ. 

-Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033503-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063846-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLAUDIO BRINO e outros. e outros 
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ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro 

No. ORIG. : 98.00.33503-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - INÉPCIA DA INICIAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CÔMPUTO 

DE ÍNDICES EXPURGADOS NO CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DE PAGAMENTOS 

EFETUADOS COM ATRASO, DE MARÇO/1990 A DEZEMBRO/1992 - FALTA DE AMPARO LEGAL - 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
Afastada a alegação de inépcia da petição inicial, posto que é possível identificar, da narração dos fatos e de sua 

conclusão, a causa de pedir e o pedido. 

O prazo prescricional para o exercício do direito, em se tratando de atualização monetária de valores pagos com atraso a 

servidores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, é de ser contado a partir do advento da Resolução nº 104, 
publicada em 30.08.93, a qual, ao determinar a utilização de índice específico para a correção monetária (UFIr-mensal), 

fez aflorar novamente o direito, recriando-o. (Ag 663163 / SP, j. 26.04.05, DJ de 11.05.05, Rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa). Assim, de ser observada, na espécie, a Súmula 85/STJ, considerando-se que o ajuizamento ocorreu em 

07.08.98. 

A inclusão dos índices de inflação expurgados, de março de 1990 a dezembro de 1992, na atualização monetária de 

pagamentos pretéritos, onera demais o Estado, na medida em que este não pode cobrar seus créditos com a sua 

incidência, pois que está atrelado à lei. Efetivamente, os entes públicos, quando exigem o pagamento do que lhes é 

devido, o fazem levando em consideração os índices de correção monetária legalmente previstos, sem o cômputo dos 

que foram expurgados da Economia, representados pelo IPC do período de março de 1990 a dezembro de 1992. 

O cômputo de tais percentuais, tal como pugnado pelos demandantes, constituiria tratamento desigual entre as partes, 

em desfavor do Erário Público. 
Preliminares rejeitadas. Recurso da União e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301357-17.1997.4.03.6108/SP 

  
2000.03.99.070802-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DISTRIBUIDORA MORENO LTDA -ME e outro 

 
: WILSON CANELLA -ME 

ADVOGADO : ROBERTO ALVES BARBOSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA MORENO LTDA -ME 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.13.01357-3 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna ou proposições inconciliáveis no julgamento. 

V - Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044181-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044181-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 
p. 238). 

Decisão que, a teor do art. 557, 'caput', do CPC, negou seguimento à remessa oficial, considerando que o julgado está 

em conformidade com o entendimento já solidificado nesta Corte e no STJ, conforme precedentes (REsp 987.886/PE, 

DJ 25.06.08, REsp 944.507/PE, DJ 19.12.07, REO 117.233/PE-TFR, DJ 17.03.88, REsp 79.557/PE, DJ 30.08.02, REsp 

944.507/PE, DJ 19.12.07, REsp 312.291/PE, DJ 17.12.04, REsp 208.351/PE, DJ 04.02.02, e REsp 79.557/PE, DJ 

30.08.99), no sentido de que é indevida a cobrança de laudêmio nos casos de cisão, pois que esta não é forma onerosa 

de sociedade, constituindo tão-somente uma sucessão entre pessoas jurídicas, sem que o patrimônio da empresa 

sucedida ou cindida seja vertido, total ou parcialmente, para uma ou outras empresas sucessoras, sem nenhuma 

contraprestação financeira. 

Considerando que o entendimento abraçado na decisão amparou-se em jurisprudência dominante da Corte Superior e 

que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu recurso não merece 

ser provido. 
Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048652-

62.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/172vº 

INTERESSADO : CAIO MANTOVANI PERRI incapaz 

ADVOGADO : JOEL BARBOSA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - CARATER INFRINGENTE 
- RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos elencados no 

art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-50.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002311-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Z W ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: WASHINGTON LINO DUARTE 

 
: MARIA MARGARETE AUTO DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO : IDELMAR BARBOZA MONTEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CDA. MULTA. JUROS. TR. LEGALIDADE. 

-Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 
exigências da lei. 

-Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

- É devida a incidência da TR como fator de atualização monetária no caso de contribuições devidas ao FGTS. 

Inteligência do art. 22 da Lei nº 8.039/90. Precedentes. 

-Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023172-

48.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023172-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE - CARATER INFRINGENTE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o propósito de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

elencados no art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003535-02.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003535-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : LUCIANO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. SUPREMACIA ESPECIAL DO ESTADO. ATO 

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LIMITES FORMAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. Deve-se distinguir a supremacia geral do Estado da supremacia especial do Estado; naquela, 

prepondera a lei; nesta, a relação jurídica entre a Administração e, no caso, o servidor militar, observados os limites do 
ordenamento. Doutrina. 2. Possibilidade de ato administrativo, baseado na lei, regular situações jurídicas do servidor 

militar (temporário). 3. O servidor não tem direito a regime jurídico; logo, é possível modificação dele, durante a 

relação jurídica travada. 4. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029288-36.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029288-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSELY TIMONER GLEZER 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao apelo da agravada, com amparo no acórdão 
proferido pelo plenário do STF, no julgamento do Mandado de Injunção nº 721-7/DF, de relatoria do Min. Marco 

Aurélio, que reconheceu ser aplicável, aos servidores estatutários, por analogia e via pronunciamento judicial, a 

legislação que rege a aposentadoria por tempo especial dos trabalhadores em geral, ou seja, o art. 57, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, entendimento também acolhido no julgamento do Mandado de Injunção nº 788/DF, de relatoria do Min. 

Carlos Britto. 

Considerando que o entendimento abraçado na decisão tem por base jurisprudência dominante da Corte Superior e que 

a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu recurso não merece ser 

provido. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006559-89.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.006559-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CLAUDEMIR TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS - DOLO COMPROVADO - DOSIMETRIA DA PENA FIXADA EM SEU MÍNIMO LEGAL - 

CONDENAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO "EX OFFICIO" DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE APLICADA - 

ARTIGO 44 DO CPB - APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA A 

CONDENAÇÃO DO APELADO. 

1.A materialidade do delito restou comprovada pelo laudo de exame pericial (fls. 31/34 e 49/51) que concluiu pela 

falsidade das cédulas apreendidas, tendo elas aptidão para enganar o homem médio. 
2.A autoria, por sua vez, restou demonstrada pelo interrogatório, pelos depoimentos prestados na fase policial e pelos 

depoimentos das testemunhas de acusação. 

3.Não há nenhum motivo relevante e concreto a demonstrar serem os depoimentos dos policiais suspeitos por terem 

efetuado a prisão em flagrante e participado da vistoria no veículo. Os depoimentos dos policiais têm presunção de 

veracidade, até mesmo em função do cargo público que ocupam sob o compromisso de fielmente cumprir seus deveres 

funcionais. Seus depoimentos têm o mesmo valor dos depoimentos de quaisquer outras testemunhas (Art. 202 do CPP), 

quando prestados sob a garantia do contraditório, só se elidindo a presunção de veracidade mediante prova idônea em 

sentido contrário, o que não se verifica no caso em tela. Precedentes. 

4.É descabida a alegação do apelado no sentido de que desconhecia o caráter ilícito de sua conduta. O réu, na qualidade 

de comerciante, tinha facilidade para reconhecer que as cédulas eram falsas, o que aliado às demais provas produzidas 

nos autos, torna inverossimil a alegação de que as recebeu de boa-fé. 

5.Além disso, se o réu conhecia as pessoas que trabalhavam nos postos de gasolina e regularmente abastecia seu 
automóvel naqueles locais, poderia simplesmente ter solicitado a troca das duas cédulas por outras de menor valor, ao 

invés de repassá-las em dois postos diferentes. 

6.Dosimetria da pena estabelecida em seu patamar mínimo legal. Ausência de agravantes e impossibilidade de 

reconhecimento de atenuantes.Pena estabelecida em 03 (três) anos de reclusão, em regime aberto, bem como no 

pagamento de 10 (dez) dias-multa, arbitrados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 943/2546 

7.Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade por penas 

restritivas de direitos é medida que se impõe. 

8.Recurso do Ministério Público Federal a que se dá provimento para a condenação do apelado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal para 

condenar CLAUDEMIR TEIXEIRA, por infração ao disposto no artigo 289, §1º do Código Penal, às penas de 03 (três) 

anos de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, arbitrados em 1/30 do salário 
mínimo vigente à época dos fatos, substituindo, de ofício, a pena corporal na forma acima mencionada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007209-14.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.007209-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCOS SHAMILIAN 

ADVOGADO : MAURICIO CARLOS BORGES PEREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 95 ALÍNEA "D" - 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. LEI 

9983/2000. APARENTE CONFLITO DE NORMAS. APLICABILIDADE DA LEI 8212/91. PRINCÍPIO DO 

"TEMPUS REGIT ACTUM". AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS. 

CRIME FORMAL. "ANIMUS REM SIBI HABENDI". DESNECESSIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA 

DIVERSA NÃO CARACTERIZADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

Embora o art. 3o. da Lei 9983/2000 traga em sua redação a revogação expressa do art.95 e alíneas da Lei 8212/91, há 
que se ter em mente que esta lei, que vigia ao tempo do delito, é mais benéfica para o réu. Diante do advento de lei 

posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar a lei anterior, eis que sob o seu império deu-se o fato criminoso. 

Aplicabilidade do princípio "tempus regit actum". 

As provas contidas nos autos conduzem, de forma lógica e harmônica, à existência do ilícito penal imputado ao réu. 

Autoria e materialidade do delito comprovadas pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), pelo contrato 

social e demais alterações, bem como pelo interrogatório do réu. 

O réu tinha o dever legal de proceder ao recolhimento da contribuição previdenciária, haja vista exercer o cargo de 

sócio-gerente, evidenciando-se, assim, a sua inquestionável responsabilidade penal. 

A conduta típica prevista no artigo 95, "d" tem natureza de crime formal, que se consuma quando o agente deixa de 

recolher, na época própria, as contribuições descontadas dos empregados. Portanto, trata-se de crime omissivo próprio, 

que não exige a presença do "animus rem sibi habendi" para sua caracterização. 
Não pode prevalecer a tese da excludente de culpabilidade, eis que não comprovada pela defesa, a quem cabia o ônus de 

sua prova. E, frise-se, nos casos de crimes que não envolvem diretamente bens jurídicos relacionados à pessoa natural, 

faz-se necessária uma maior comprovação da inexigibilidade de conduta diversa, o que não ocorreu nestes autos. 

Apelação da defesa desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por MARCOS 

SHAMILLIAN, mantendo integralmente a r. decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000664-31.2003.4.03.6103/SP 
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2003.61.03.000664-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LYCIA MARIA DA COSTA PINTO MOREIRA NORDERMANN 

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, a teor do parágrafo 1º-A do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso da União, considerando 

que a sentença de 1º grau destoa do entendimento já solidificado no E. STJ ao julgar o AgRg no REsp 1.055.135/MG 

(DJe 06.04.09), o AgRg no REsp 838.335/MG (DJ 09.12.08) e o AgRg no REsp 837.705MG (DJe 09.02.09), no sentido 

de que, a teor de jurisprudência pacífica dessa Corte, cabe tão-somente ao INSS a legitimidade para compor o pólo 

passivo da demanda em que servidor público busca a contagem do tempo de serviço prestado quando ainda sob o 
regime da CLT. Outrossim, deu provimento ao apelo da autora, por levar em conta, da mesma forma, o 'decisum' de 

primeira instância está em dissonância com o juízo firmado pelo STF - a quem compete zelar pela constitucionalidade 

de nossas leis - nos mandados de injunção nº 721/7-DF (DJ 30.11.07), 788/DF (DJ 08.05.09), nº 758-DF (DJe 26.09.08) 

e nº 795-DF (DJe 22.05.09), em que foi reconhecida a omissão legislativa em razão da ausência de lei complementar a 

definir as condições para o implemento da aposentadoria especial para o servidor público, sendo imperativa a aplicação, 

no que couber, do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, desde que via pronunciamento judicial, como ocorreu, na espécie. 

Assim, considerando que o entendimento abraçado na decisão tem por base jurisprudência dominante das Cortes 

Superiores e que os agravantes deixaram de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seus 

recursos não merecem ser providos. 

Agravos improvidos. 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos recursos das partes, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006355-26.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.006355-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/204vº 

INTERESSADO : APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL - CARATER 

INFRINGENTE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 
jurídica já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos elencados no 

art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos e os rejeitar, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008575-76.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.008575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DIMAS GAINO JUNIOR 

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00085757620034036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168-A DO CÓDIGO 

PENAL - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS - 

PRELIMINARES PARCIALMENTE REJEITADAS - RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

EM FACE DO ADVENTO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA NO QUE TANGE A PARTE DAS CONDUTAS 

PERPRETADAS PELO RÉU - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL AO CRIMES CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO DA 
DEFESA DESPROVIDA - AUMENTO DA PENA EM DECORRÊNCIA DA CONTINUIDADE DELITIVA 

IMPOSTA AO RÉU REDUZIDA "EX OFFICIO" - 

A par do respeito e admiração que nutro pelo Ilustre Relator, Desembargador Federal Luiz Stefanini, data venia, dele 

ouso divergir, pois entendo que não é o caso de reforma da sentença condenatória, com a conseqüente absolvição do 

réu, com fulcro legal no artigo 386, inc. III, do CPP, sob a fundamentação de que as condutas remanescentes imputadas 

ao apelante, que não foram atingidas pela prescrição - julho a setembro de 2002, revelam-se penalmente atípicas, sob o 

argumento de que as contrubuições previdenciárias, nos períodos remanescentes, nem mesmo com a incidência de juros 

e correção monetária alcançariam o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), utilizado pela Fazenda Pública como 

parâmetro mínimo para executar judicialmente a dívida fiscal, devendo o réu ser absolvido com lastro no princípio da 

insignificância (ausência de tipicidade material da conduta). 

Concordo com o entendimento do E. Relator quando acolheu parcialmente as preliminares argüidas pela defesa, 

afastando as preliminares de inépcia da denúncia e de nulidade da sentença pela não realização da perícia técnica 
contábil para se comprovar as dificuldades financeiras suportadas pela empresa, o que poderia ser provado pela própria 

defesa por outros meios. Frise-se que a comprovação das dificuldades financeiras por que passava a empresa, na época 

do não recolhimento das contribuições dos segurados, era ônus da defesa, que não cumpriu o seu mister. Também 

concordo com o acolhimento da preliminar suscitada pela defesa de prescrição da pretensão punitiva estatal, em sua 

modalidade retroativa, estando, de fato, prescrita parte das condutas imputadas ao apelante. 

No entanto, discordo da aplicação do princípio da insignificância aos crimes de apropriação indébita previdenciária. A 

aplicação da causa supralegal de exclusão da tipicidade ou da ausência de tipicidade material quando o valor não 

recolhido aos cofres públicos não ultrapassar o montante de R$10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei 10.522/02 e 

admitido como critério para a absolvição do réu em determinados crimes tributários, por parcela da jurisprudência, com 

supedâneo no aludido princípio, não se admite para o crime do artigo 168-A, do Código Penal, devido a gravidade de 

suas conseqüências à assistência social, à saúde e a previdência social, em virtude da omissão no recolhimento das 
contribuições sociais ao INSS. 

Sobre a não aplicabilidade do princípio da insignificância para os crimes de apropriação indébita previdenciária, faço 

menção os julgamentos dos processos 2002.61.24.001280-8 e 2004.61.16.000555-9, ambos de minha relatoria junto a 

esta Quinta Turma. 

Deve ser ressaltado, uma vez mais, que o princípio da insignificância penal é inaplicável ao crime em tela, dado que os 

artigos 168-A e 337-A, ambos do Código Penal se consubstanciam em crimes praticados em detrimento da 

Administração Pública (Autarquia Federal - INSS). 

O dispositivo em comento tutela, além do patrimônio público, interesses estatais ligados à arrecadação das 

contribuições previdenciárias e seus acessórios, devidos à Previdência Social, visando o custeio e a manutenção do 

sistema de aposentadorias e outros benefícios. 

As contribuições sociais previdenciárias destinam-se à manutenção da Seguridade Social, o que revela a importância do 

bem jurídico tutelado pela norma incriminadora mencionada na denúncia. 
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A corroborar a inaplicabilidade do princípio da insignificância nesses crimes, o legislador estabeleceu no § 3º, inciso II, 

do artigo 168-A e §2º, inciso II, do artigo 337-A, ambos do CP, a faculdade de o juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar 

somente a pena de multa, caso o valor da dívida seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, 

administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento das execuções fiscais. 

Determina, assim, a legislação que, em dadas circunstâncias específicas, o pequeno valor da contribuição previdenciária 

devida (igual ou menor ao valor estipulado pela autarquia previdenciária como sendo o mínimo para a proposição de 

execução fiscal), pode propiciar a concessão de perdão judicial, com a conseqüente extinção da punibilidade (art. 107, 

inc. IX do Código Penal), ou tão-somente a aplicação de pena pecuniária, não se cogitando, nessas hipóteses, da 

existência de crime de bagatela. Precedentes desta Egrégia Corte Regional.  
Assim, somente seria aplicável o princípio da insignificância na hipótese do artigo 18, §1º da Lei 10.522/2002, o que 

não é a hipótese dos autos. 

Mantida a condenação, é necessário reduzir a exasperação das penas pela continuidade delitiva, tendo em vista que 

parte das condutas restou afastada pelo advento do fenômeno prescricional, restando para serem computadas as 

condutas delitivas praticadas nos períodos de julho a setembro de 2002, devendo ser fixado o percentual de 1/6 (um 

sexto) de aumento a incidir sobre a pena base, do que resulta a pena corporal de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão e 11 (onze) dias multa, pena essa que se torna definitiva.  

Preliminares parcialmente rejeitadas. Recurso da defesa improvido. Redução, ex officio, do percentual de aumento da 

pena aplicada pela continuidade delitiva  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente as preliminares argüidas pela defesa e decretar a 

prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal quanto aos períodos de setembro/1994, setembro a dezembro/1998 e 

janeiro/1999 a junho/2002, nos termos do artigo 110, §§ 1º e 2º, c.c artigo 107, inciso IV e artigo 109, inciso V, todos 

do Código Penal, nos termos do voto do Relator e, no mérito, por maioria, negar provimento ao recurso da defesa, nos 

termos do voto da Des. Fed. RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo voto do Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 

vencido o Relator que dava provimento à apelação defensiva, a fim de absolver o réu, com fundamento no artigo 386, 

inciso III, do Código de Processo Penal. E, à unanimidade, ex officio, reduzir a pena para 02 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, mantida, no mais, a sentença., nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
RAMZA TARTUCE  

Relatora para Acórdão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057287-37.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.017106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DONIZETI APARECIDO TAVARES 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 

No. ORIG. : 97.00.57287-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, nos termos do "caput" do art. 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, em conformidade 

com a jurisprudência já pacificada pelo STJ no sentido de que, no caso de vacância pela posse do servidor em novo 
cargo inacumulável, sem solução de continuidade no tempo de serviço, o direito à fruição das férias não gozadas nem 

indenizadas se transfere para o novo cargo, como decidido no julgamento do REsp 181020/PB, DJ de 02.08.99, do 

REsp 166.354/PB, DJ de 21.02.00 e do AgRg no Ag 1008567/DF, DJe 20.10.08. 

Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034337-87.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MYRIAM PINTO PEREIRA BOCCUTO e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, a teor do 'caput' do art. 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, considerando que a 

decisão agravada está em conformidade com o entendimento já solidificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme 

precedentes : REsp 695.968-PB, AgRg no REsp 412.236-RS, REsp 207.348-SC, REsp 336.170-SC e REsp 379.435-

RS, no sentido de que é inviável o desconto, em folha de pagamento de servidor público, sem a sua autorização, da 

contribuição previdenciária não recolhida na época própria, devendo a cobrança obedecer às regras do direito tributário, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Considerando que o entendimento abraçado na decisão tem por base jurisprudência dominante da Corte Superior e que 

a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu recurso não merece ser 

provido. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001324-88.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001324-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : HL TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - MASSA FALIDA massa falida 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA LEITE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013248820044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E 

ART 22, INC. I, LEI Nº 8212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR/TRD. 

-O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e inc. I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

-Inconstitucionalidade da aplicação da TR/TRD como índice de correção monetária, devendo ser excluída sua aplicação 

dos cálculos do débito exequendo. Precedente. 

-Remessa oficial desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003518-58.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003518-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LEANDRO TRINDADE DE ALMEIDA 

 
: NELSON ABRANTES FARIA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL - ESTELIONATO - ARTIGO 171, "CAPUT" E PARÁGRAFO TERCEIRO C.C. O 

ARTIGO 14, II, AMBOS DO CP - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS - ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO DEMONSTRADO - 

REGIME INICIAL FECHADO E SEMI-ABERTO - RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os réus não preenchem os requisitos da parte final do artigo 89 da Lei 9.099/95, uma vez que aludido dispositivo 

estabelece que "nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta 

Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, 

desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais 

requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal). 
2.Basta que o agente esteja respondendo a um único processo para que o benefício seja indeferido.  

3.E, no caso dos autos, outros registros impedem a sua concessão, como bem destacou o douto julgador, não se 
perquirindo sobre sua antecedência ou não aos fatos. 

4.A materialidade delitiva restou comprovada pelo auto de exibição e apreensão (fls. 16), assim como pelo laudo 

pericial de fls.239/246, que atesta a eficiência dos dispositivos instalados nos terminais da Caixa Econômica Federal, 

5.A autoria restou demonstrada pelo auto de reconhecimento fotográfico (fls. 294/295), pelos depoimentos das 

testemunhas coligidos nos autos, assim como pelo laudo pericial de fls. 152/209. 

6. A conduta desenvolvida pelos réus é deveras reprovável, sendo que o estelionato mediante obtenção de informações 

de cartões de crédito pode ocasionar prejuízos e embaraços a centenas de pessoas, a par do prejuízo que sofre a 

instituição financeira vitimada. Como se não bastasse, os serviços oferecidos via terminal eletrônico alcançam parcela 

significativa da população, agilizando transações e permitindo um acesso mais rápido a contas e informações relevantes 

aos usuários e por isso não podem ser ameaçados. Por isso, justifica-se a imposição do regime mais severo, com base na 

culpabilidade mais intensa da conduta, assim como na personalidade dos réus voltada para o cometimento de delitos, 
como revelam os seus registros criminais. Aplicabilidade do artigo 33, §3º do Código Penal c.c. a Súmula 719 do STF. 

7. Recurso dos réus desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto por LEANDRO TRINDADE 

DE ALMEIDA e NELSON ABRANTES FARIA, mantendo, integralmente, a r. decisão de primeiro grau, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-42.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006655-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TALY IND/E COM/DE CALCADOS LTDA -ME e outros 

 
: FLORISWALDO FIORIN 

 
: SONIA RIBEIRO FIORIN 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA. LEGALIDADE. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior 

entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao 

caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do 

art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no 

art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso 

implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou 
dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese, porém, em que o sócio não fez a prova que lhe era possível, demonstrando que a empresa devedora principal 

encontra-se regularmente ativa ou que foi regularmente dissolvida. 

-Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

-Imposição de multa que tem natureza jurídica de sanção pecuniária pela inadimplência e que decorre de lei. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406234-06.1998.4.03.6103/SP 

  
2005.03.99.022845-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/144vº 

EMBARGANTE : PAULO MAURICIO VASQUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

No. ORIG. : 98.04.06234-8 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - 

CARATER INFRINGENTE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos elencados no 

art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 950/2546 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043799-83.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.042941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOANNA MOTTA FERREIRA e outros 

ADVOGADO : DOLORES RODRIGUES PINTO DE SOUZA e outro 

APELADO : MARIA NILZA FERREIRA PIANTOLA 

 
: DALVA DE LOURDES FERREIRA FLORIANO 

 
: ARGEMIRO FLORIANO 

 
: ARACY TETREZINHA FERREIRA FREDERICO 

 
: ROMEU FREDERICO 

 
: CLESIO BENEDICTO FERREIRA 

 
: SONIA MARIA RODRIGUES FERREIRA 

 
: JOSE ROBERTO FERREIRA DA ROCHA 

 
: MARIA LUCIA ZAMPIERI FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : DOLORES RODRIGUES PINTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 95.00.43799-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. EXTINTO ALDEAMENTO INDÍGENA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DA UNIÃO. NÃO-RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E 

VERACIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. RAZÕES PARCIALMENTE DISSOCIADAS. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. RECURSO A QUE NEGA PROVIMENTO. 
1. De início, a tese da União Federal de que o imóvel estaria situado em área de seu domínio, ao fundamento de que a 

localização deste coincidiria com terras de antigo aldeamento indígena, não tem o efeito que o recorrente julga dele 

dimanar. 

2. O domínio da União Federal sobre terras indígenas ancestrais exige atualidade e não compreende os aldeamentos 

indígenas extintos. 

3. A conseqüência prática dessa constatação é o reconhecimento de ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL em 

figurar no pólo passivo de lides como esta, conforme precedentes. 

4. Obviamente o Decreto-lei n.º 9.760/46 não pode fundamentar a pretensão da União Federal ao domínio da área em 

questão, pela sua incompatibilidade teórica com os princípios que regem o tema na Carta constitucional de 1988. 

5. O novo regime do poder estatal implica atenuar a verticalidade das relações entre Estado e cidadãos, a partir de uma 
concepção pluralizada e fragmentária das múltiplas fontes e instâncias de poder político-social, pelo que a atual 

dimensão do princípio estrutural democrático impõe um mero juízo de não-recepção do Decreto-lei n.º 9.760/46, que, 

ademais, dispensaria a observância do princípio da reserva de plenário, por não se tratar tecnicamente de declaração de 

inconstitucionalidade. 

6. Não tem fundamento a tese do recorrente de que os atos administrativos gozam de presunção de certeza e veracidade, 

pelo que, alega, caberia ao recorrido provar que o domínio da área não é da União Federal. 

7. As premissas não autorizam a conclusão. 

8. O fato de a Superintendência de Patrimônio da União declarar que as áreas circunscrevem-se aos perímetros de 

aldeamento indígena extinto não leva a concluir que o seu domínio seja da União Federal, posto este não se legitimar 

pelo simples teor do Decreto-Lei n.º 9.760/46, mas tão só e exclusivamente pela comprovação da atualidade da presença 

indígena na localidade. 

9. O Decreto-lei em questão não foi recepcionado pela Constituição Federal e, segundo a Carta de 1988, ou melhor, 
segundo a hermenêutica que o Supremo tribunal Federal empresta ao tema, o domínio da União Federal e a posse 

permanente dos indígenas sobre as suas terras ancestrais não alcançam os povoamentos já extintos ao tempo da vigência 

do novo pacto social. 
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10. Depois, nos seus outros aspectos, as razões recursais são dissociadas dos fundamentos da sentença, ao argumentar 

que o decisum deveria declarar a inexistência de domínio da União Federal na área em questão para todos os 

possuidores de imóveis nela situadas, posto o art. 47 do Código de Processo Civil impor a uniformidade da decisão para 

todas as partes. 

11. A alegação é disparatada, pois parece desconhecer que o princípio da legalidade e a garantia da universalidade da 

jurisdição, nos termos dos incisos II e XXXV do art. 5º da Constituição da República de 1988, impõe concluir que 

ninguém pode ser forçada a litigar ativamente, daí não se admitir a figura do litisconsórcio ativo necessário, pelo que os 

demais possuidores, que de fato talvez tivessem interesse em ver declarada a inexistência de domínio da União Federal 

sobre a área, não podem, por isso, ser obrigados a integrar o pólo ativo da demanda. 
12. Recurso da União Federal e remessa oficial a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, após o voto-vista do e. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, por unanimidade, 

em negar provimento ao recurso da União Federal e a remessa oficial, reputada interposta, nos termos dos votos que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009241-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LINDA MALUF PALEI e outros. (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : OLGA DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 11,98%. AUSÊNCIA DE 

ANÁLISE DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELAS PARTES E INOBSERVÂNCIA DOS LIMITES DO 

PEDIDO. SENTENÇA ANULADA.  
O julgado não analisou os argumentos deduzidos pelas partes, restringindo-se a acolher os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, sem especificar o motivo. 

De outra parte, não atentou o julgador que o valor apontado pelos exequentes é inferior ao da conta apresentada pela 

Contadoria Judicial e agasalhada pela sentença, contrariando princípio basilar do Direito. 

Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos à Vara de origem para que outra seja proferida, analisando a 
argumentação das partes e observando os limites do pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, para que outra seja proferida, levando em conta a argumentação das partes e observando os limites do pedido. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010784-44.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.010784-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : GISLEINE CRISTINA PEREIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00107844420054036110 2 Vr SOROCABA/SP 
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EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - ART. 157, § 2º, incisos I e II, DO CP - AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO - ELEMENTO DE PROVA - INCIDÊNCIA DE DUAS 

CAUSAS DE AUMENTO - SÚMULA 443 STJ - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A autoria e a materialidade do delito restam amplamente comprovadas através do Boletim de Ocorrência de Autoria 

Conhecida (fls. 09/10), da Cópia do Processo Administrativo Efetuado pelos Correios (fls. 15/59), dos Autos de 

Reconhecimento Fotográficos (fls. 105 e 107), e dos depoimentos prestados nos autos. 

2. O reconhecimento fotográfico, quando corroborado por outros elementos de prova, se mostra apto a fundamentar 

uma eventual decisão condenatória e, in casu, as vitimas foram incisivas ao afirmar que reconheceram, perante a 
autoridade policial, o apelante como um dos autores dos fatos delituosas descritos na denúncia.  

3. O concurso de pessoas e a utilização de arma de fogo restaram amplamente comprovados, através da prova 

testemunhal, e note-se que tal questão sequer foi objeto de irresignação por parte da defesa. 

4. Ausentes agravantes e atenuantes, a aplicação das causas de aumento e diminuição especiais deverá se ater aos 

termos do artigo 68, parágrafo único, do Código Penal e da Súmula 443, do Superior Tribunal de Justiça 

5. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para fixar as penas 

impostas à MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA em 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mais 14 (quatorze) 

dias multa, mantendo, quanto ao mais, a decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019115-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019115-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/97 

EMBARGANTE : CAIS ADVOCACIA e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE 

OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E 

PROVIDOS PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

1. No que se refere à base de cálculo dos honorários advocatícios, o STJ consolidou que deve ser respeitada a coisa 

julgada (REsp nº 354.162/RN, de rel. Min. Gilson Dipp, DJ 03.06.2002). 

2. A Corte Superior também pacificou que, em liquidação, devem ser compensados os valores pagos 
administrativamente, mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais, a qual 

deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos (REsp nº 956.263/SP, AgRg no Ag nº 1.093.583-RS, AgRg no 

Ag nº 998.673-RS). 

3. Afastada a limitação da incidência dos honorários advocatícios à data da prolação da sentença de 1ª instância, com o 

reconhecimento da procedência parcial dos embargos à execução, sem qualquer ofensa aos limites da função 

jurisdicional, fixados pelo CPC (REsp nº 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 9-4-90). 

4. A Corte Especial do STJ já decidiu que 'a nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa 

induvidoso o cabimento de honorários de advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para 

esse fim, distinção entre execução fundada em título judicial e execução fundada em título extrajudicial' ((REsp nº 

140.403/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05.04.99). 

5. Ante a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, a verba honorária da sucumbência nos embargos à 

execução é fixada em R$ 500,00, valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos 
termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

6. Embargos de declaração conhecidos e providos para declarar o acórdão no sentido de negar provimento ao recurso de 

apelação da União. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento para 

declarar o v. acórdão, no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da União, vencido o DES. FED. 

PEIXOTO JUNIOR que rejeitava os embargos.  

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021548-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021548-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

PROCURADOR : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/222v 

EMBARGANTE : AILTON BRITO DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Primeiramente, não é pressuposto de admissibilidade do recurso de embargos de declaração a divergência entre os 
fundamentos da decisão e a tese que o recorrente gostaria de ver prevalecer. 

2. Depois, deixam os embargos de relacionar-se com a decisão do órgão fracionário, voltando-se exclusivamente à 

reiteração equívoca e inoportuna de teses já discutidas ou, mesmo, inovadas impropriamente. 

3. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o 'decisum', mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedente desta 

Turma. 

4. Note-se que o julgado foi pautado por jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027949-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027949-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal e outros. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/88 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em consonância com o 

entendimento já solidificado em nossos tribunais superiores, conforme precedentes : Medida Cautelar em ADIn nº 
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2.527-0/DF, Pleno do STF, DJ 23.11.07), STJ, ED no REsp 223.522/PR, DJ 21.02.00, REsp 354.162/RN, DJ 03.06.02, 

REsp 956.763/SP, DJ 03.09.07, AgRg no Ag 1.093.583/RS, DJ 24.09.09, AgRg no Ag 998.673/RS, DJe 03.08.09, 

REsp 544.215/DF, DJ 03.035.04, RMS 12.962/DF, DJ 03.02.03, RMS 13.168/DF, DJ 30.06.03, EDcl no REsp 

811.138/RN, DJ 01.08.06, AgRg no Ag 729.099/DF, DJ 10.04.06, AgRg no Ag 659.292/SP, DJ 07.11.05, no sentido de 

que a introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade 

do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada em 

julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a 

coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela significativa 

de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária' e de que o pagamento administrativo após o ajuizamento 
da ação não esvazia o objeto da lide, impondo a lei processual civil, a quem reconhece o pedido e a quem desiste da 

ação, o ônus de pagar as despesas do processo e a verba honorária, devendo ser respeitada a coisa julgada para base de 

cálculo dos honorários advocatícios e, em liquidação, compensados os valores pagos administrativamente, não podendo 

tal compensação modificar a base de cálculos dos honorários sucumbenciais, a qual deve ser composta da totalidade dos 

valores devidos, além de que os 11,98% concedidos aos exequentes constituem reposição salarial e não aumento ou 

vantagens oferecidas aos servidores. Sem tal recomposição, os vencimentos seriam reduzidos, de forma drástica, pelo 

critério inconstitucional e injusto imposto pela lei, de modo que o advento da Lei nº 9.421/96, que veio normatizar o 

Plano de Cargos e Salários dos servidores federais não delimitou o alcance de tal percentual. 

Considerando que o entendimento abraçado na decisão amparou-se em jurisprudência dominante das Cortes Superiores 

e que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu recurso não 

merece ser provido. 

Recurso improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101674-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101674-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PARQUE DOS PASSAROS II 

ADVOGADO : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.387/389 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.037722-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, DJ 

23.08.2004. 

2. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos do recorrente, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso IX, da Constituição 

da República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

20/08/2009, DJe 08/09/2009. 
2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: EDcl no AgRg no Ag 1053270/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe 17/09/2009. 
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3. No caso, toda a matéria ventilada nestes embargos foi objeto de exame e decisão, tendo o v. acórdão consignado que 

"O Juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". 

4. Desse modo, o v. acórdão manteve o quantum fixado pela decisão agravada a título de verba honorária, entendendo 

que a importância de R$500,00 (quinhentos reais) se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

5. O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

6. A propósito, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada. 
7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602476-29.1998.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.023173-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

APELANTE : Uniao Federal e outros. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

APELANTE : CLAUDIA PEREIRA DA SILVA QUELUZ e outros 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

No. ORIG. : 98.06.02476-1 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CÔMPUTO DE ÍNDICES 

EXPURGADOS NO CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DE PAGAMENTOS EFETUADOS COM 

ATRASO, DE MARÇO/1990 A DEZEMBRO/1992 - FALTA DE AMPARO LEGAL - ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA - PREJUDICADA A APELAÇÃO DOS AUTORES. 
O julgado se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do que dispõe o art. 475, I, do CPC. 

O prazo prescricional para o exercício do direito, em se tratando de atualização monetária de valores pagos com atraso a 

servidores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, é de ser contado a partir do advento da Resolução nº 104, 

publicada em 30.08.93, a qual, ao determinar a utilização de índice específico para a correção monetária (UFIr-mensal), 

fez aflorar novamente o direito, recriando-o. (Ag 663163 / SP, j. 26.04.05, DJ de 11.05.05, Rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa). Assim, de ser observada, na espécie, a Súmula 85/STJ, considerando-se que o ajuizamento ocorreu em 
07.08.98. 

A inclusão dos índices de inflação expurgados, de janeiro de 1989 a dezembro de 1992, na atualização monetária de 

pagamentos pretéritos, onera demais o Estado, na medida em que este não pode cobrar seus créditos com a sua 

incidência, pois que está atrelado à lei. Efetivamente, os entes públicos, quando exigem o pagamento do que lhes é 

devido, o fazem levando em consideração os índices de correção monetária legalmente previstos, sem o cômputo dos 

que foram expurgados da Economia, representados pelo IPC do período de janeiro de 1989 a dezembro de 1992. 

O cômputo de tais percentuais, tal como pugnado pelos demandantes, constituiria tratamento desigual entre as partes, 

em desfavor do Erário Público. 

Preliminar rejeitada. Recurso da União e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada. 

Prejudicado o apelo dos autores. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, tida como 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Prejudicada a 

apelação dos demandantes. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002114-

76.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/220vº 

INTERESSADO : JOAO GUSTAVO NUNES ZUPPI 

ADVOGADO : MARCOS PAULO GUIMARÃES MACEDO e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Primeiramente, não é pressuposto de admissibilidade do recurso de embargos de declaração a divergência entre os 

fundamentos da decisão e a tese que o recorrente gostaria de ver prevalecer. 

2. Depois, deixam os embargos de relacionar-se com a decisão do órgão fracionário, voltando-se exclusivamente à 

reiteração equívoca e inoportuna de teses já discutidas ou, mesmo, inovadas impropriamente. 
3. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o 'decisum', mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedente desta 

Turma. 

4. Note-se que o julgado foi pautado por jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000989-28.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000989-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CELSO APARECIDO ZIAGO 

ADVOGADO : AMAURY PEREIRA DINIZ e outro 

No. ORIG. : 00009892820074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, § 1º, ALÍNEA "C" DO CP. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO STJ. ARTIGO 543-C E §§ DO CPC. 

RECURSO NEGADO. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. 
1. O delito de descaminho não é mero crime tributário, mas também delito que causa prejuízos à indústria e ao mercado 

nacional, e que freqüentemente é praticado de maneira reiterada, mostrando-se dificultoso aquilatar, em cada caso, se é 

adequada a aplicação do princípio da insignificância. 

2. O objeto jurídico visado pela norma é a garantia da administração pública, especialmente o controle da entrada e 

saída de mercadorias do território nacional e o interesse da Fazenda Nacional, a que está ligada, intimamente, a política 

de desenvolvimento econômico do país. 

3. Ocorre que há recentes julgados dos Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio da insignificância 

nos moldes da pretensão deduzida pela defesa, ou seja, quando o débito tributário é inferior a R$ 10.000,00. 
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4. Em julgamento de recurso especial oriundo do Superior Tribunal de Justiça, foi aplicado o princípio da 

insignificância para o delito de descaminho, adotando o patamar do artigo 20 da Lei 10.522/2002. Tal recurso foi 

selecionado como repetitivo nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e do artigo 1º e parágrafos da 

Resolução nº 8, de 07/08/2008 expedida por aquela mesma Corte de Justiça. 

5. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao 

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXIII da Constituição Federal. 

6. Adotada a aplicação do princípio da insignificância nos moldes do artigo 20 da Lei 10.522/2002. Precedentes desta E. 

Corte e do STF. 

7. Recurso negado. Absolvição mantida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042742-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042742-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1210/1214 

INTERESSADO : GANDINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

INTERESSADO : VALDEMIR BARSALINI 

PARTE RE' : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP 

ADVOGADO : CRISTIANE BONITO RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 2007.61.10.008848-6 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 
consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, DJ 

23.08.2004. 

2. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos do recorrente, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso IX, da Constituição 

da República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

20/08/2009, DJe 08/09/2009. 

3. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 
inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: EDcl no AgRg no Ag 1053270/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe 17/09/2009. 

4. No caso, toda a matéria ventilada nestes embargos foi objeto de exame e decisão, tendo o v. acórdão abraçado a tese 

referendada não só pelo Superior Tribunal de Justiça, como também pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

ao consignar no voto que "...O patrimônio da extinta RFFSA passou a incorporar os ativos e passivos da União 

somente após a edição da Lei nº 11.483 de 31.05.07, de modo que a penhora realizada não invadiu patrimônio público. 

A posterior sucessão da RFFSA pela União, pessoa de direito público, não tem força de retroagir seus efeitos para 

impor a observância da legislação aplicável em face da Fazenda Pública (art. 100 CF). Trata-se, a toda evidência, de 

situação sui generis, em que a pessoa de direito público interno sucedeu sociedade de economia mista, regida pelo 
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direito privado. A constrição efetivou-se sobre o patrimônio que ainda pertencia à sucedida, tratando-se de ato jurídico 

válido, perfeito e acabado realizado segundo a legislação vigente até então tratando-se de regular constrição sobre 

patrimônio que, à época, pertencia à sociedade de economia mista, regida pelo direito privado e que podia ser 

normalmente penhorado. A constrição deve ser mantida, em respeito à validade do ato jurídico praticado segundo a 

legislação vigente à época , nos termos do artigo 6º da LICC, eis que, naquela oportunidade, não se tratava de 

patrimônio público." 

5. Portanto, concluiu o v. acórdão pela manutenção das penhoras realizadas em datas anteriores à sucessão da Rede 

Ferroviária Federal pela União Federal. 

6. Ademais, o que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, 
devendo, por isso, se valer do recurso próprio. 

7. A propósito, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

8. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Tribunal Regional 

Federal 3ª Região - Classe : ACR - Apelação Criminal - 35357 - Processo: 2001.61.81.000536-5 - UF: SP - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data: 20/08/2009 Pg: 177 - Relator: 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. 

9. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048865-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/105 

INTERESSADO : WILSON ROBERTO COSTOLA 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO MARCHINI BUZZA ROO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.001547-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Primeiramente, não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia. (Precedente do STJ) 

2. No caso, toda a matéria ventilada nestes embargos foi objeto de exame e decisão, tendo o v. acórdão consignado que 

"A renda e o patrimônio demonstrados nos documentos acostados aos autos, evidenciam a insuficiência de recursos do 

requerente, a indicar a veracidade da declaração firmada no sentido de que não possui condições de financeiras de 

arcar com os custos do processo, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, cabendo à parte contrária, por esta 

razão, demonstrar objetivamente, que a mesma não retrata a realidade econômica de seu subscritor" 

3. À evidência que o v. acórdão considerou para efeitos de concessão do benefício da justiça gratuita os documentos de 

fls. 69/81, posto que estes refletem a atual situação econômica da parte agravante. 

4. A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão quando o acórdão não 

analisa todos os argumentos do recorrente, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses 
levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas estejam devida e 

coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso IX, da Constituição da República de 

1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/08/2009, DJe 

08/09/2009. 
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5. Ademais, o que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, 

devendo, por isso, se valer do recurso próprio. 

6. A jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova discussão sobre 

a controvérsia jurídica já apreciada (Precedentes do STJ) 

7. Note-se, por fim, que no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão 

das teses em que se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de 

prequestionamento, pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade. (Precedente do TRF - 

3ª Região). 

8. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049078-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049078-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.342/345 

INTERESSADO : EDUARDO TADASHI MIZUMORI 

ADVOGADO : RONALDO ANTONIO LACAVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PARTE RE' : YONNE SOPHIA FORCELLINI 

ADVOGADO : RAUL APARECIDO ZANONI e outro 

No. ORIG. : 2008.61.14.004210-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistente na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, DJ 

23.08.2004.  

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: EDcl no AgRg no Ag 1053270/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe 17/09/2009.  
3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos do recorrente, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso IX, da Constituição 

da República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

20/08/2009, DJe 08/09/2009. 

4. Na hipótese, o pleito não merece prosperar visto que não apontou a parte embargante qualquer omissão ou 

contradição do julgado, tendo o recurso, na verdade, o caráter de infringentes. 

5. De fato, restou consignado no v. acórdão que desde o ano de 1959, a Secretaria da Agricultura do Estado de São 

Paulo (fl. 263) noticia que o Núcleo Colonial São Bernardo foi emancipado em 1902, porém não sabe informar quais 

eram as áreas remanescentes de domínio da União. 

6. E no caso, o imóvel usucapiendo está transcrito em nome de particulares desde 1970, sendo que tais registros jamais 
foram impugnados pela agravante, ora embargante.  

7. A par disso, o v. acórdão abraçou a tese referendada por esta E. Corte Regional que, em caso análogo, decidiu que "A 

continuidade registral, bem como a ausência de impugnação de atos translativos de domínio evidenciam que o imóvel 

usucapiendo pertence ao domínio do particular." (AG 310155/SP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 960/2546 

8. Portanto, concluiu o v. acórdão pela inexistência de interesse da União Federal a justificar sua intervenção no feito e, 

por conseqüência, a incompetência da Justiça Federal (artigo 109, I, da Constituição Federal). 

9. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Tribunal Regional 

Federal 3ª Região - Classe : ACR - Apelação Criminal - 35357 - Processo: 2001.61.81.000536-5 - UF: SP - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data: 20/08/2009 Pg: 177 - Relator: 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. 

10. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007436-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007436-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO ROBERTO RETZ 

ADVOGADO : LUIS GUILHERME SOARES DE LARA 

INTERESSADO : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS e outros 

 
: SERGIO VILELA PINTO 

 
: GUY ALBERTO RETZ falecido 

 
: PAULO ROBERTO RETZ 

 
: MARDEN GODOY DOS SANTOS 

 
: DEBORA APARECIDA GONCALVES 

 
: HERICK DA SILVA 

 
: ARI NATALINO DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00001-2 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior 

entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao 

caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do 

art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no 

art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso 

implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou 

dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. 
- Elementos demonstrando que a empresa não foi dissolvida irregularmente, no mais aplicando-se o entendimento da 

impossibilidade da prova de fato negativo. 

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não se 

enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade no 

sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das pessoas designadas. 

- Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

-Imposição de multa que tem natureza jurídica de sanção pecuniária pela inadimplência e que decorre de lei. 
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- Situação que se configura no feito que é de sucumbência recíproca, nenhuma das partes decaindo de parcela mínima 

do pedido, cada qual devendo arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono. 

-Recurso do INSS parcialmente provido e recurso adesivo do embargante prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o 

recurso adesivo do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-04.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.048090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALAOR RODRIGUES DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

No. ORIG. : 98.00.05282-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CÔMPUTO DE ÍNDICES 

EXPURGADOS NO CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DE PAGAMENTOS EFETUADOS COM 

ATRASO, DE MARÇO/1990 A DEZEMBRO/1992 - FALTA DE AMPARO LEGAL - ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
O prazo prescricional para o exercício do direito, em se tratando de atualização monetária de valores pagos com atraso a 

servidores da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, é de ser contado a partir do advento da Resolução nº 104, 

publicada em 30.08.93, a qual, ao determinar a utilização de índice específico para a correção monetária (UFIr-mensal), 

fez aflorar novamente o direito, recriando-o. (Ag 663163 / SP, j. 26.04.05, DJ de 11.05.05, Rel. Min. Hélio Quaglia 

Barbosa). Assim, de ser observada, na espécie, a Súmula 85/STJ, considerando-se que o ajuizamento ocorreu em 

07.08.98. 

A inclusão dos índices de inflação expurgados, de janeiro de 1989 a dezembro de 1992, na atualização monetária de 

pagamentos pretéritos, onera demais o Estado, na medida em que este não pode cobrar seus créditos com a sua 

incidência, pois que está atrelado à lei. Efetivamente, os entes públicos, quando exigem o pagamento do que lhes é 

devido, o fazem levando em consideração os índices de correção monetária legalmente previstos, sem o cômputo dos 
que foram expurgados da Economia, representados pelo IPC do período de janeiro de 1989 a dezembro de 1992. 

O cômputo de tais percentuais, tal como pugnado pelos demandantes, constituiria tratamento desigual entre as partes, 

em desfavor do Erário Público. 

Preliminar rejeitada. Recurso da União e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001144-36.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001144-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MS GRAOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL 

APELADO : Justica Publica 
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EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - SEQUESTRO DE BENS DECRETADO EM UM INQUÉRITO TRANSFERIDO 

PARA OUTRO - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO "FUMUS BONI IURIS" E DO "PERICULUM IN MORA" -

INDÍCIOS DA PRÁTICA DELITIVA - ARTIGO 131, I DO CPP - EXCESSO DE PRAZO CARACTERIZADO - 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - COMPLEXIDADE QUE NÃO JUSTIFICA O LONGO TEMPO 

TRANSCORRIDO DA DATA DA CONSTRIÇÃO - RECURSO PROVIDO. 

1.A empresa MS Grãos Ltda. estaria se utilizando da empresa Comercial Agrícola Mirassol Ltda. para burlar os fiscos 

federal e estadual, bem como honrar suas dívidas frente a credores diversos. 

2.Por ocasião do julgamento da apelação criminal do processo nº2006.60.00.004169-6, consignou-se que o deferimento 
da medida cautelar não implica em prévio juízo condenatório e a transferência do seqüestro dos bens não é ilegal, até 

porque teve como objetivo melhor instruir a persecução penal em curso no âmbito daquele inquérito e para garantir a 

sua efetividade. 

3.Asseverou-se, também, que não havia ilegalidade na decisão que, fundamentadamente, transferiu o seqüestro dos bens 

para o inquérito desmembrado, instaurado para a continuidade das investigações, até porque tal medida buscou 

privilegiar a efetividade dos atos persecutórios, em se tratando de procedimento que visa apurar a prática de crimes 

praticados por organização criminosa, no qual deve prevalecer a supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado. 

4.Por ocasião do julgamento da apelação criminal do processo nº2006.60.00.004169-6, consignou-se que o deferimento 

da medida cautelar não implicava em prévio juízo condenatório e tampouco importava em antecipado cumprimento de 

eventual pena a ser aplicada. Por cautela e para o interesse da ação penal, era necessário o bloqueio dos ativos 

financeiros pertencentes à empresa, visando o seu eventual perdimento, para reparação dos danos causados com a 
prática delituosa. 

5. Embora a MS GRÃOS LTDA tenha deixado de ser considerada pelo Juízo de Campo Grande como uma das 

empresas periféricas ou satélites que circundavam a Campina Verde, da leitura dos documentos de fls. 81/90, tem-se 

que a empresa adotava semelhante expediente do grupo investigado naquela primeira ação: os sócios da empresa MS 

GRÃOS se valiam de 'laranjas' para administrarem outras empresas, como a COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL. 

6.Pelo que se deflui dos autos, apenas duas empresas seriam de fachada, a saber: AGRIPORÃ COMÉRCIO DE 

PRODUTOS AGRÍCOLAS E COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL, de modo que os fatos aqui apurados não 

ostentam a magnitude daqueles articulados na Operação Campina Verde, com dezenas empresas-satélites envolvidas, 

em atividade em vários Estados. 

7.De todo modo, os verdadeiros proprietários da empresa estariam se escudando de uma eventual responsabilização 

penal, em virtude de atos praticados no âmbito da COMERCIAL MIRASSOL, que se encontrava, inclusive, com sua 
inscrição cancelada. 

8.E as informações oriundas dos autos 2004.60.02.002649-7, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Campo Grande, 

apenas foram encaminhadas para os autos do IPL 030/06, em 16/04/2008, conforme se vê de fls. 111/113.  

9. Ademais, foram realizadas diligências que revelaram a utilização de laranjas no contrato social da empresa 

MIRASSOL, a revelar a possível prática de crime de falsidade ideológica, o qual, juntamente com a prática do crime 

contra a ordem tributária, permitiria a manutenção da constrição sobre os valores apreendidos. 

10.O periculum in mora, decorrente da possibilidade de dilapidação desses valores se faz presente, sob a alegação de 

que a empresa MS GRAOS poderia constituir outras empresas para camuflar a sua real movimentação financeira. 

Todavia, nada consta nestes autos de concreto a demonstrar atuação nos moldes do que foi apurado na Operação 

Campina Verde, só se constatando que um empresário, de fato, se encontra administrando duas empresas (MS GRAOS 

e COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL), encontrando-se ainda sob investigação a empresa AGRIPORÃ. 
11.A expressiva movimentação financeira da empresa COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL demonstra que podem 

ser criadas outras empresas, somente com esse capital.  

12.De posse dos valores movimentados, ao longo daquele período, a empresa MS GRÃOS poderia constituir outras 

empresas, dificultando a recuperação desses valores, fruto de eventual crime praticado contra a ordem tributária e de 

falsidade ideológica. 

13.Todavia, tendo como paradigma a situação descrita na Operação Campina Verde deflagrada pela Polícia Federal, 

não há notícias nestes autos de que foram constituídas outras empresas-satélites com o escopo de sonegar tributos 

estaduais e federais (a referência é apenas à AGRIPORÃ e à COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL). No entanto, 

essa possibilidade existe, como acima mencionado, mostrando-se acertada a decisão recorrida, eis que presentes os 

indícios da prática delitiva e o periculum in mora, como acima demonstrado. 

14.Todavia, o excesso de prazo para a manutenção da constrição se evidencia, vez que passados mais de 04 (quatro) 

anos, sem que a denúncia tenha sido sequer oferecida. Embora esteja a decisão recorrida calcada nas "peculiaridades do 
caso concreto, o tipo de delito e o número expressivo de empresas e pessoas envolvidas", tornando "delicada e 

complexa a colheita de provas" (fls.116), não se demonstrou, nestes autos, que a empresa MS GRAOS teria 

efetivamente formado outras empresas de fachada (além das duas acima mencionadas), para dificultar a recuperação 

dos bens movimentados e as investigações. 

15.No ofício de fls. 180 e 187, consta que houve a quebra do sigilo fiscal dos sócios e ex-sócios da MS GRÃOS e 

COMERCIAL AGRÍCOLA, além das empresas MS GRÃOS, COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL e AGRIPORÃ 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. Logo, vê-se que não existe um conglomerado de empresas criadas nos 

moldes do grupo liderado pela Campina Verde, voltada para a prática de ilícitos. 
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16.Houve, ainda, o deferimento de acesso aos dados cadastrais dos números (67) 3431-0366, (67) 3437-1298, (67) 

9921-8602 e demais telefones em nome do sócio e das empresas COMERCIAL AGRÍCOLA MIRASSOL LTDA e MS 

GRÃOS COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, bem como aos extratos das ligações efetuadas e recebidas, telefones 

contatados e seus dados cadastrais, no período de 2003 e 2005. 

17. Nada se colheu no sentido da complexidade das investigações, após a transferência do sequestro, a justificar o longo 

tempo transcorrido da data da constrição, não se podendo mais falar em aplicação do princípio da razoabilidade. 

18.Recurso da defesa provido.Excesso de prazo caracterizado 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para o fim de determinar o levantamento 

da constrição efetivada sobre os bens da requerente MS GRÃOS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. no aludido 

Inquérito Policial n. 2006.60.05.000379-4, em curso perante a 1ª. Vara Federal de Ponte Porã, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007397-86.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007397-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ORLANDO GONZALES HEREDIA reu preso 

ADVOGADO : EUNICE NASCIMENTO FRANCO OLLIVEIRA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO - USO DE DOCUMENTO 

FALSO - ARTIGO 304 CP - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - CONFISSÃO - 

APLICABILIDADE DA ATENUANTE - CRIME CONTINUADO - OCORRÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - PENA BASE - REGIME PRISIONAL - ARTIGO 297 CP - TERRITORIALIDADE 

DA LEI PENAL - CONSUNÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A autoria e a materialidade do delito estão devidamente comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 

13/16), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 18/19), pelos Documentos acostados às fls. 64/66, pelo Laudo de 

Exame Documentoscópico, que concluiu pela falsidade do passaporte e da cédula de identidade emitidos pela República 

do Paraguai, em nome de JOSÉ AUGUSTIN DIAZ MOLINA (fls. 67/72), pelos depoimentos prestados e pelo 

interrogatório do próprio réu. 

2. O conjunto probatório aponta claramente para o fato de que o apelante, após apresentar os documentos falsos no 

momento de desembarque no Brasil, apresentou-os novamente perante a autoridade policial, no momento em que foi 

abordado, restando, portanto, clara a ocorrência de crime continuado, no que tange ao delito descrito no artigo 304 do 

Código Penal. 

3. No que tange ao delito de falsificação de documento, verifica-se que o mesmo ocorreu em território estrangeiro, sem 

que incida "in casu", qualquer das exceções ao princípio da territorialidade da lei penal descritas no artigo 7º, do Código 
Penal. 

4. Ainda que assim não fosse, a prática do delito de uso de documento falso afastaria, de todo modo, a condenação pelo 

delito de falsificação de documento público, pela aplicação do princípio da consunção 

5. Na primeira fase de fixação da pena verifico que o apelante, como por ele próprio afirmado, praticou o delito de uso 

de documento falso para viabilizar a prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes, uma vez que "como 

boliviano não conseguiria visto para entrar na Europa e por isso deveria apresentar o documento paraguaio", vê-se, 

pois, que o apelante apresenta uma conduta social reprovável e uma personalidade voltada para a prática de delitos, 

motivo pelo qual a pena deverá ser fixada em patamar acima do mínimo legal. 

6. Na segunda fase de fixação da pena, entendo que deverá ser aplicada a circunstância atenuante referente á confissão, 

uma vez que o apelante assumiu a autoria e a materialidade do delito, trazendo à magistrada "a qua" um grau ainda 

maior de certeza para o decreto do édito condenatório, não sendo exigível que a autoria do delito seja desconhecida.  

7. Afastada a condenação pelo delito descrito no artigo 297, do Código Penal, não há que se falar em correção de erro 
material na dosimetria da pena. 

8. Tendo em vista a conduta social e a personalidade do apelante, fixo o regime inicial de cumprimento da pena com o 

semi-aberto, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 33, do Código Penal. 

9. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para afastar a 

condenação pela prática do delito descrito no artigo 297, do Código Penal e para fixar as penas impostas a Orlando 

Gonzáles Heredia em 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, no regime inicial semi-aberto, mais 

12 (doze) dias multa, mantendo, quanto ao mais, a decisão proferida em primeiro grau, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007291-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007291-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LEANDRO XAVIER DE CAMARGO SCHLITTLER 

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO 

 
: FERNANDA GOUVEA MEDRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2009.61.00.004499-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO 

IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 

Decisão que, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento já solidificado no STJ, conforme precedentes : AgRg no Ag 1149124, DJe 03.11.209; AgRg no Ag 

1179256, DJe 03.11.09; AgRg no Ag 1179261, DJe 19.10.2009; AgRg no AG 1081186, DJe 08.09.2009; AgRg no Ag 

1092446, DJe 11.05.2009; AgRg no Ag 982396, DJe 03.11.08; AgRg no Ag 927623, DJe 04.08.2008; AgRg no Resp 

893068, DJe 04.08.2008; AgRg no REsp 797562, DJe 01.09.2008; AgRg no Ag 1019749, DJe 19.05.2008; AgRg no 

Ag 975765, DJe 19.05.2008; AgRg no Ag 985568, DJe 19.05.2008; AgRg no Ag 823887, DJe 12.05.2008; AgRg no 

Ag 986824, DJe 12.05.2008; REsp 934494, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 959233, DJe 14.04.2008 e outros - no sentido 
da impossibilidade de nova convocação para a prestação de serviço militar de quem já foi anteriormente dispensado 

devido a excesso de contingente, como no caso. 

Considerando que o entendimento abraçado na decisão amparou-se em jurisprudência dominante da Corte Superior e 

que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, seu recurso não merece 

ser provido. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033414-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033414-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ELIAQUIM MARREIROS DA SILVA 
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ADVOGADO : JOAO FREDERICO BERTRAN WIRTH CHAIBUB (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.00.023782-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

"A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Rel.Min.Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, 

p. 238). 
Decisão que, nos termos do 'caput' do art. 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, pois que o ora 

agravante não apresentou quesitos relativamente a questões psicológico/psiquiátricas que alega estar vivenciando 

devido ao licenciamento. 

Ao julgador, como destinatário da prova, compete avaliar a sua pertinência. E não pode esta Corte contrariá-lo em seu 

desidério, pois que se destina à formação de sua convicção acerca do direito reivindicado pela parte. Ademais, o 

agravante poderá oferecer quesitos suplementares ao laudo a ser apresentado pelo perito e também se manifestar sobre o 

trabalho do 'expert', no momento oportuno. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042975-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042975-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DORALICE DA SILVA THELES e outros 

 
: LEONOR VATRE PROENCA DA SILVA 

 
: LUIZA DO ROSARIO 

 
: MARIA ELENITA DE ALENCAR 

 
: MARTA PEREIRA DA SILVA 

 
: SONIA MARIA YATIYO GOTO SATO 

 
: SONIA REGINA IMPROTA OGUISSO 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.022896-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 
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2. Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei 9139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo 

o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização em data posterior. 

3. No caso, o recurso não foi instruído adequadamente, deixando de ser juntada aos autos a procuração outorgada ao 

advogado dos agravantes, na forma prevista no artigo 525, do Código de Processo Civil. 

4. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

5. Recurso improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043625-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043625-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/241 

INTERESSADO : EUZIMAR APARECIDA RODRIGUES e outros. e outros 

ADVOGADO : LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro 

No. ORIG. : 2008.61.05.009372-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE - CARATER INFRINGENTE - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o propósito de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

elencados no art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004573-23.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004573-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LASMI MICHEL reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 
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No. ORIG. : 00045732320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - USO DE DOCUMENTO FALSO - ARTIGO 304 CP - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS - ERRO DE TIPO - INOCORRÊNCIA - TRÁFICO DE DROGAS - CONSUNÇÃO - FALSA 

IDENTIDADE - DESCLASSIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 
DESFAVORÁVEIS - PENA BASE - REGIME PRISIONAL - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. A autoria e a materialidade do delito estão devidamente comprovadas pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 

02/06), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 16), pelo Cartão de Entrada/Saída emitido pela Polícia Federal (fls. 

19), pelo Laudo de Exame Documentoscópico, que conclui pela falsidade do passaporte emitido pela República do 

Togo, em nome de LASME MELCHARLIE (fls. 51/56), pelos depoimentos prestados e pelo interrogatório do próprio 

réu. 

2. O acusado, de forma livre e consciente, decidiu adquirir um passaporte, documento público que o identifica perante 

toda a comunidade internacional, com dados que sabia serem falsos, especialmente seu nome e sua nacionalidade, para 

facilitar a prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes, o que demonstra claramente a consciência quanto à 

ilicitude de seus atos. 
3. O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que "a prova da alegação 

incumbirá a quem a fizer" e , in casu, o apelante nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo qualquer 

outra prova a confirmá-las. 

4. Não há que se falar em crime de falsa identidade, pois o apelante não portava um documento verdadeiro pertencente 

a terceiro, mas sim um documento adulterado contendo duas páginas totalmente substituídas.  

5. Na verdade, se a intenção do apelante era de apenas imputar-se falsa identidade, o uso da identidade alheia teria de 

ser feito com a singela apresentação de passaporte verdadeiro pertencente a outrem, sem que contivesse adulteração e 

alteração de fotografia e sem a necessidade de atribuir a si a identidade no documento que, de fato, não lhe pertencia. E, 

não foi o que ocorreu, neste caso concreto. 

6. Por fim, não há que se falar na aplicação do princípio da consunção, até mesmo porque o delito de tráfico de 

entorpecentes se consumou no momento em que o apelante recebeu a droga, trazendo-a consigo, com o fim de entregá-

la para o consumo de terceiros, no exterior, independente da apresentação do documento falsificado perante as 
autoridades aeroportuárias. 

7. O apelante, como por ele próprio afirmado, praticou o delito de uso de documento falso para viabilizar a prática do 

delito de tráfico internacional de entorpecentes, uma vez que, com seu passaporte verdadeiro, enfrentaria um controle 

aduaneiro mais rigoroso; vendo-se, pois, que o apelante apresenta conduta social reprovável e personalidade voltada 

para a prática de delitos, motivo pelo qual a pena deverá ser fixada em patamar acima do mínimo legal, do que decorre 

a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mais 13 (treze dias multa), que torno definitiva, uma vez que 

ausentes agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição.Resta mantida, assim, a pena fixada em primeiro 

grau. 

8. Tendo em vista a conduta social e a personalidade do apelante, fixo o regime inicial de cumprimento da pena como o 

semi-aberto, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 33, do Código Penal. 

9. Recurso da defesa parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso da defesa, tão somente para 

determinar que o regime inicial de cumprimento da pena seja o semi-aberto, mantendo, quanto ao mais, a decisão 

proferida em primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00049 HABEAS CORPUS Nº 0018944-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018944-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : LADISAEL BERNARDO 

 
: PATRICIA TOMMASI 

 
: ROBERTA MASTROROSA DACORSO 

PACIENTE : CHARLLES RAMOS reu preso 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro 

 
: PATRICIA TOMMASI 
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: ROBERTA MASTROROSA DACORSO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057525520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - CRIME DE IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS SEM REGISTRO NA ANVISA - 

ARTIGO 273, § 1º-B, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL - DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DA TIPICIDADE 

MATERIAL E ILICITUDE DA CONDUTA - ORDEM CONCEDIDA 
1. Havendo dúvida razoável acerca da tipicidade material e da ilicitude da conduta, não remanescem presentes os 

requisitos autorizadores da prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do CPP. 

2. Paciente que importou medicamentos reconhecidos e lícitos nos Estados Unidos da América, os quais são, inclusive, 

objeto de prescrição por diversos médicos atuantes no Brasil, não se tratando, portanto, de produtos alterados, 

falsificados ou adulterados. 

3. Liberdade do paciente que deve ser resguardada, em razão de dúvida razoável acerca da tipicidade material e da 

ilicitude da conduta descrita na inicial, aplicando-se ao caso o princípio in dubio pro reo, pois também em sede 

processual e de medida cautelar a dúvida do julgador não pode jamais desprestigiar a liberdade do cidadão, máxime 

quando este demonstra ser primário, possuir residência fixa e vínculos com o distrito da culpa. 
4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem de habeas corpus, determinando a expedição de alvará de 

soltura clausulado, nos termos do voto do Des.Fed. LUIZ STEFANINI, acompanhado pelo voto da Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE.Vencido o Relator que denegava a ordem.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028070-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028070-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

AGRAVADO : ELIDIEL POLTRONIERI 

ADVOGADO : SILVIA IVONE DE O BORBA POLTRONIERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/77vº 

No. ORIG. : 00004944320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DANO MORAL - INDENIZAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - 

SÚMULA 362 O STJ - INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. RECURSO IMPROVIDO. 
Primeiramente se vem afirmando que a admissibilidade do agravo legal depende da demonstração, ab initio, da 

desconformidade da decisão monocrática com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil brasileiro - CPC. 

2. Assim, quanto ao termo inicial de incidência da correção monetária não se pode acolher o agravo interposto nos 

termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, visto que a parte agravante não enfrenta especificamente a 

fundamentação da decisão, ou seja, não demonstra que o recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou que não está em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das cortes superiores, 

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 548732/PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 22/03/2004, pág. 238. 
3. Note-se que a decisão agravada, nesse ponto, pautou-se na súmula 362 do E. Superior Tribunal de Justiça cujo 

enunciado fixa o termo a quo para a incidência da correção do valor da indenização por dano moral a partir da data do 

arbitramento, assim entendida a data da sentença judicial que reconheceu a existência do dano e o quantificou, e não da 

decisão definitiva proferida em grau recursal, que apenas reduziu o valor arbitrado anteriormente. 

4. Nesse passo: "O julgamento monocrático do recurso se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso 

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para 

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar 

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de 
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mérito - § 1º-A)": cf. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Classe : AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 

251103 - Processo: 2001.61.18.000951-0 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do Julgamento: 

04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data :20/08/2009 página : 153 -Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038302-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038302-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TEGMAFE FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : EDUARDO XAVIER DO VALLE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00178-5 A Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA MATÉRIA DO RECURSO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. 

-Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais à 

comprovação das alegações das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação legal 

ao desapensamento para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. 
-Apelação que não está instruída com cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento indispensável à aferição da 

matéria do recurso. 

-Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

-Possibilidade de condenação em verba honorária nos embargos conquanto não superado o limite de 20% sobre o valor 

do débito abrangendo embargos e execução, hipótese que não é infirmada pela embargante. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3043/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001197-22.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.001197-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS 
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ADVOGADO : HEITOR TORRACA DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00011972220054036005 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. ARTIGO 334, CAPUT DO CP. PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO ARTIGO 10 DA LEI 10.522/2002. 

RECURSO REPETITIVO STJ. ARTIGO 543-C E §§ DO CPC. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DESPROVIDO. 

1. Há recentes julgados, inclusive de Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio da insignificância para 

os delitos de descaminho ou contrabando de cigarros cujo valor do tributo não recolhido é inferior a R$10.000,00.  

2. Em julgamento de recurso especial oriundo do Superior Tribunal de Justiça, foi aplicado o princípio da 

insignificância para o delito de descaminho, adotando o patamar do artigo 20 da Lei 10.522/2002. Tal recurso foi 

selecionado como repetitivo nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, e do artigo 1º e parágrafos da 
Resolução nº 8, de 07/08/2008 expedida por aquela mesma Corte de Justiça. Com efeito, a controvérsia discutida acerca 

da referida causa excludente de ilicitude já havia sido objeto de outro recurso julgado pelo Superior Tribunal de Justiça 

(REsp 1112748-TO), sob a nova sistemática da Lei nº 11.672/2008, que tratou do julgamento dos recursos repetitivos. 

3. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao 

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXIII da Constituição Federal. 

4. Frise-se que, a jurisprudência nacional vem se solidificando em posicionar-se no sentido de aplicar a referida causa 

supralegal de excludente da ilicitude nos casos em que o valor dos tributos relativos às mercadorias apreendidas for 

inferior ao limite de R$10.000,00, inclusive tratando-se de cigarros. É que, tem-se levado em conta, como fator de 

discriminem, o valor monetário as mercadorias apreendidas sobre o qual incidem os tributos devidos. Precedentes : STJ, 

RESP nº 308.307/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.03.2004, v.u., DJ12/04/2004, p 232; TRF3, RSE - 

200361240015681, Desemb. Fed. JUIZ JOHONSOM DI SALVO, 1ª Turma - DJF3:13/06/2008; TRF4, ACR 
2004.70.05.003546-7/PR, 8ª T. - Rel. JUÍZA FEDERAL ELOY BERNST JUSTO D.E. 04/02/2010. 

5. Recurso ministerial desprovido. Decisão de primeiro grau mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do votos constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam integrante do presente julgado, por maioria, negar provimento à apelação 

ministerial. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
Relatora para Acórdão 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7778/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-49.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.001430-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JEFERSON ARACEMA 

ADVOGADO : SUELI LAZARINI DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença extintiva sem resolução de mérito proferida em mandado de segurança impetrado 

contra ato omissivo do Delegado da Receita Federal do Município de Santo André consistente na demora em analisar o 

procedimento administrativo n. 13820.000282/2001-22, no qual se requer o cancelamento de CPF, em virtude de roubo 

e uso indevido por terceiros, e a emissão de novo número. 

Em suma, é o relatório. 
DECIDO. 
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Em virtude do lapso temporal decorrido entre a impetração e o julgamento do recurso, determinou-se ao impetrante que 

se manifestasse, no prazo de 10 (dez) dias, se referido pleito foi analisado administrativamente, sob pena de 

reconhecimento da ausência de interesse recursal. 

Conforme atesta a certidão de fl. 80, não houve qualquer manifestação nesse sentido. 

Destarte, ainda que por fundamentação diversa, impõe-se a manutenção da sentença extintiva, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do CPC.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045518-04.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.045518-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Prefeitura Municipal de Osasco SP 

ADVOGADO : ATHOS CREPALDI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra sentença que julgou 

improcedentes embargos à execução fiscal, sem imposição de ônus às partes. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, porquanto as autarquias também estariam ao abrigo da imunidade tributária 

recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da CF. Sustenta haver presunção em seu favor no sentido de estarem, os imóveis 

pertencentes às autarquias, vinculados às suas finalidades essenciais, circunstância capaz de afastar a exigibilidade dos 

tributos exequendos. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 
ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo, 

porquanto a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC. No caso, à época da 

prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos. 

Inicialmente, convém esclarecer corresponderem, os créditos exequendos, à Taxa de Incêndio, Taxa de Limpeza e Taxa 

de Conservação. Não se está executando IPTU, consoante se pode aferir às fls. 10/15. 

A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e fundações 
públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual recai a 

competência impositiva das pessoas políticas, de modo que não alcancem umas às outras. É a norma constitucional 

circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de uma atividade estatal específica. 

Não assim quanto às taxas, atreladas que são ao fornecimento de serviços públicos ou ao exercício do poder de polícia. 

Utilizando-se do serviço público prestado por um Ente, o outro Ente, ou entidade sua, se sujeita à cobrança da taxa 

respectiva. Neste mesmo diapasão: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IPTU. PORTO DE SANTOS. 

IMUNIDADE RECÍPROCA. TAXAS. HONORÁRIO ADVOCATÍCIO. SUCUMBÊNCIA.  

(omissis)  

2. Taxas. Imunidade. Inexistência, uma vez que o preceito constitucional só faz alusão expressa a imposto, não 

comportando a vedação a cobrança de taxas. Agravo regimental a que se nega provimento."(AI 458856 AgR, Rel. Min. 

EROS GRAU, DJ 20-04-2007)  
A questão atinente à validade das Taxas de Limpeza Pública e Conservação de Vias e Logradouros Públicos já foi 

amplamente enfrentada e pacificada na jurisprudência do Excelso STF por ocasião do julgamento de taxas similares, 

referentes ao mesmo serviço público remunerado pela taxa ora em debate, porém criadas por outro Município. 
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Tais taxas foram reputadas inconstitucionais em sede de controle difuso, por se entender que os serviços públicos a cuja 

remuneração e custeio se destinam não reúnem os atributos de especificidade e divisibilidade, como se observa nos 

seguintes arestos: 

"TRIBUTÁRIA. IPTU. PARCELAMENTO. VENCIMENTO DAS PARCELAS. FIXAÇÃO POR DECRETO. 

UTILIZAÇÃO DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA, FAIXA E 

TRIBUTAÇÃO, ISENÇÃO FISCAL E OUTROS FINS. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA.  

(omissis)  

No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionalidade, por não terem por objeto serviço público divisível e 

referido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem custeados senão pelo produto dos 
impostos gerais.  

Declaração de inconstitucionalidade dos arts. 86, I, II e III; 87, I e III; 91; 93, I e II; e 94, I e II, todos da Lei nº 6.989, 

de 29.12.66, do Município de São Paulo. Recurso conhecido e, em parte, provido."  

(STF, RE 188391, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 01-06-2001)  

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 7O, INCS. 

I E II; 87, INCS. I E II, E 94, DA LEI Nº 6.989/66, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE 

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.  

Inconstitucionalidade declarada dos dispositivos sob enfoque.  

O primeiro, por instituir alíquotas progressivas alusivas ao IPTU, em razão do valor do imóvel, com ofensa ao art. 

182, § 4o, II, da Constituição Federal, que limita a faculdade contida no art. 156, § 1o, à observância do disposto em 

lei federal e à utilização do fator tempo para a graduação do tributo.  
Os demais, por haverem violado a norma do art. 145, § 2o, ao tomarem para base de cálculo das taxas de limpeza e 

conservação de ruas elemento que o STF tem por fator componente da base de cálculo do IPTU, qual seja, a área do 

imóvel e a extensão deste no seu limite com o logradouro público.  

Taxas que, de qualquer modo, no entendimento deste Relator, tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico, 

não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, não sendo de ser custeado senão 

por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE 199969, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06-02-1998)  

Com efeito, ainda que se pudesse cogitar da viabilidade de se mensurar "uti singuli" a fruição da coleta de lixo 

domiciliar, não se discrimina, no critério material da referida taxa, entre este serviço e o de limpeza e conservação dos 

logradouros públicos, manifestamente insuscetível de destaque em unidades autônomas que individualizassem sua área 
de intervenção e indivisível quanto aos beneficiários, adequando-se unicamente, portanto, à remuneração pelos 

impostos em geral. 

Todavia, em relação à Taxa de Incêndio, a cobrança é constitucional, por corresponder a serviço específico e divisível. 

Neste mesmo sentido assentou-se a jurisprudência do C. STF, conforme o seguinte julgado: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - É legítima a cobrança da Taxa cobrada em razão da prevenção de incêndios, porquanto instituída 

como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. Precedentes. II - Agravo regimental improvido.  

(STF, AI 677891 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe- 16-04-2009)  

Destarte, de rigor o prosseguimento da execução apenas no tocante à Taxa de Incêndio, segundo as disposições contidas 

no artigo 730 do Código Processual Civil. 

Sem condenação nos honorários advocatícios, em face à sucumbência recíproca.  
Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, com fulcro 

no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar as cobranças da Taxa de Limpeza e da Taxa de 

Conservação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008659-68.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.008659-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GUERINO VIDO JUNIOR e outro 

 
: MARIA RAIMUNDA ALVES LALIER 
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ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : COML/ LISBOA DE ALUMINIOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DESPACHO 

Constata-se não ter sido realizada a intimação de um dos embargados, a empresa Comercial Lisboa de Alumínios 
LTDA, quanto ao conteúdo da r. sentença de fls. 159/166. 

De fato, consoante se observa das certidões, apenas o embargante e a Fazenda Nacional foram intimados para 

interposição de recurso, razão pela qual a defesa da referida empresa, litisconsorte necessária por força do artigo 47 do 

CPC, foi cerceada. 

Assim, a fim de oportunizar à referida parte a interposição de eventual recurso, em obediência ao artigo 234 do CPC, 

converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos à vara de origem para garantir a intimação da 

empresa Comercial Lisboa de Alumínios LTDA quanto ao conteúdo da r. sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027442-13.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027442-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro 

APELADO : R H D M e o 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

APELADO : E R reu preso 

PROCURADOR : VIVIANE MAGALHAES PEREIRA ARRUDA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : M P R e o 

ADVOGADO : EDSON AMARAL BOUCALT AVILLA 

INTERESSADO : E R e 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00274421320044036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fl. 4315 - Os Apelados Solange Aparecida Espalaor Ferreira, Roseli Silvestre Donato e Regina Helena de Miranda 

formulam pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao Detran, para que seja averbada a 

revogação da indisponibilidade de bens, decretada pela liminar deferida na presente Ação Civil Pública, a qual teria sido 

revogada expressamente pela sentença de improcedência. 

À vista do requerido, determinei fosse dada vista ao Ministério Público Federal (fl. 4317) que, às fls. 4319/4326, 

requereu a extração de carta de sentença, na medida em que o requerimento comportaria em execução provisória da 

sentença, pelo quê deveria ser apreciado pelo MM. Juízo a quo. 

Feito breve relato, decido. 
Considerando que a sentença de fls. 4211/4237, complementada às fls. 4293/4294, julgou improcedente o pedido, 

revogando, expressamente, a liminar anteriormente deferida (fls. 2884/2885), que o recurso do Ministério Público 

Federal (fls. 4240/4253) foi recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 4270), bem como pelo fato de não ter sido 

requerida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, não há como subsistir a indisponibilidade dos bens dos réus, 

decretada em sede liminar. 

Ademais, não há que se falar em execução provisória da sentença, uma vez que a expedição de ofícios tendentes à 

liberação dos bens outrora declarados indisponíveis, não se apresenta como direito reconhecido pela sentença, mas sim 

de providência necessária para reverter os efeitos da liminar expressamente revogada. 

Diante do exposto, DEFIRO a expedição de ofícios a todos os Oficiais de Registro de Imóveis da Cidade de São Paulo, 

ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas, ao DETRAN, e ao Banco Central Do Brasil, para que, à vista da 
sentença de improcedência (fls. 4211/4237 e 4293/4294), que revogou, expressamente, a liminar (fls. 2884/2885), 
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tomem as medidas necessárias à revogação da indisponibilidade dos bens imóveis, veículos e aplicações financeiras dos 

Co-Réus Solange Aparecida Espalaor Ferreira, Roseli Silvestre Donato e Regina Helena de Miranda. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034132-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034132-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, em mandado de 

segurança objetivando afastar a exigência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL sobre as receitas provenientes de 

exportação, em razão da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, I, da Constituição Federal, bem como o reconhecimento 

do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, a partir de 12 de dezembro de 2001, data 

da publicação da Emenda Constitucional nº 33. 

Em suas razões recursais, pugna o apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 
O cerne da questão aqui tratada diz respeito à exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro incidente sobre as 

receitas decorrentes de exportação, após o advento da Emenda Constitucional nº 33/01, que deu nova redação ao artigo 

149 da Constituição Federal. 

Assim dispõe o inciso I do parágrafo 2º do referido dispositivo constitucional: 

 

Art. 149.  

§ 2º: As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I- não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação. 

 

Contudo, tenho que a imunidade veiculada pelo artigo 149 da Constituição Federal, com a redação da EC nº 33/01, 

vincula-se à atividade de exportação, abrangendo apenas as receitas dela decorrentes e, portanto, as contribuições com 

base nelas exigidas, o que não é o caso da Contribuição Social sobre o Lucro. 
Nessa esteira, considerando que receita e lucro não se confundem, sendo tributados distintamente, a imunidade em 

questão não atinge o lucro advindo das receitas de exportação. Assim é que, uma vez configurada a existência de lucro, 

pode a CSL ser exigida do exportador, não importando se parte do lucro apurado advenha de tais receitas. 

Ressalte-se que, por se tratar de regra especial, concessiva de benefício fiscal, deve ser interpretada no seu sentido 

literal, não podendo ser ampliada para permitir a não-incidência em relação a outras contribuições que não tenham a 

receita como fato gerador ou como elemento determinante de sua base de cálculo. 

Destarte, a imunidade instituída pela Emenda Constitucional nº 33/2001 não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro das empresas exportadoras. 

Recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal dirimiu a controvérsia, no julgamento do RE 564.413/SC pela 

sistemática da repercussão geral, entendendo que o vocábulo "receita" utilizado na regra constitucional imunizante não 

abrange o lucro das exportadoras. 
Confira-se a ementa do julgado: 

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.(RE 564413, Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 

28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 EMENT VOL-02423-01 PP-00150)  
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Nesse mesmo sentido têm sido as decisões proferidas por esta Corte: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO-CSL. EC Nº 33/01. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 

PREJUDICADO. 

1. O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, 

garantiu que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I- 

não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 
33/01, vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a 

respectiva "receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da 

Contribuição Social sobre o Lucro. 

3. Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem 

erigiu tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício 

fiscal foi circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir 

sobre o fato econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do 

recolhimento da contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos 

próprios e inerentes às contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com 

a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01. 

4. A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base 
de cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é 

exigência que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Nem cabe alegar ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com base 

na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e pelo direito 

privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo contrário, outra 

norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida, porém a partir de uma 

forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de modo a confundir, agora 

sim, os conceitos de renda e lucro. 

6. Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, resta prejudicado o pedido de compensação. 

7. Precedentes. 

(AMS nº 2004.61.00.000627-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 29/07/2008) 
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CSL-CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. RECEITAS DE 

EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

1. A imunidade veiculada pelo inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, com a redação da EC nº 33/01, abrange apenas as 

receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o lucro do empreendimento, de modo 

que, uma vez configurada a existência de lucro, a CSL pode ser exigida do exportador, pouco importando se 

determinada parcela do lucro apurado advenha de receitas externas. 

2. A norma em comento não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita como fato gerador ou como 

elemento determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de desoneração tributária que, em cotejo com 

as demais normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada no seu sentido literal, não podendo o Judiciário 

ampliar o seu alcance se o Legislador deliberadamente o restringiu. 

3. Apelação desprovida e agravo retido prejudicado. 
(AMS 2006.61.02.008611-0/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 01/07/08) 

 

Reconhecida, portanto, a exigência da exação, resta prejudicada a análise das questões relativas à compensação. 

Ante o exposto, com base na jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, nego seguimento à apelação, 

nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-95.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.004608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NAIR DE SOUZA MALFATI 

ADVOGADO : ARISTIDES LOPES e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes embargos de terceiro, sem 

imposição de ônus sucumbenciais, em virtude da concessão dos benefícios da Justiça gratuita. 

Sustenta, o apelante, a ilegalidade da constrição sobre o imóvel pois, embora nele não mais resida, utiliza para a 

subsistência de sua família os valores adquiridos com a sua locação. Colaciona decisões deste Tribunal e do C. Superior 

Tribunal de Justiça, prolatadas em ações ocorridas entre as mesmas partes deste processo, em que se reconheceu a 

impenhorabilidade do imóvel objeto dos presentes embargos. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 
ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Segundo entendimento pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça e na E. Sexta Turma deste Tribunal, a 

impenhorabilidade do bem de família contida na Lei nº 8.009/90 não está condicionada ao fato de ali residir o 

executado, visto se estender ao único imóvel do devedor, locado com o fim de gerar frutos à subsistência familiar. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. 

PENHORA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 

I. A orientação predominante nesta Corte é no sentido de que a impenhorabilidade prevista na Lei n. 8.009/90 se 
estende ao único imóvel do devedor, ainda que este se ache locado a terceiros, por gerar frutos que possibilitam à 

família constituir moradia em outro bem alugado ou utilizar o valor obtido com a locação desse bem como 

complemento da renda familiar. 

II. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 714515/SP, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 07/12/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA 

EM FACE DE BEM SERVIL À RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA. IMÓVEL LOCADO. RATIO ESSENDI DA LEI Nº 

8.009/90. SÚMULA 7 - STJ. (...) Não se constitui em condicionante imperiosa, para que se defina o imóvel como bem 

de família, que o grupo familiar que o possui como única propriedade, nele esteja residindo. (...) 

(AGA 902919, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 19/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 
1. O STJ pacificou a orientação de que não descaracteriza automaticamente o instituto do bem de família, previsto na 

Lei 8.009/1990, a constatação de que o grupo familiar não reside no único imóvel de sua propriedade. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 404742/RS, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/12/2008) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. ÚNICO IMÓVEL 

PERTENCENTE AO EXECUTADO. BEM DE FAMÍLIA LOCADO. AUSÊNCIA DE DESCARACTERIZAÇÃO DO 

INSTITUTO. PRECEDENTES DO STJ. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 

11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2.Segundo precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça não descaracteriza o instituto do bem de família (Lei nº8.009/90) possuir o devedor um único 

imóvel, ainda que locado a terceiros. Impenhorabilidade.(REsp 698750/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, 

julgado em 10.04.2007, DJ 10.05.2007 p. 346). 3.O agravante comprovou que o imóvel penhorado é o seu único bem, 

conforme declaração de bens e rendimentos e certidões imobiliárias (fls. 89/97), e que alugou outro imóvel para residir 
em Brasília/DF por questão de trabalho (fls. 65/76). 4.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(AG 314072, LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/06/2008) 

Na hipótese presente, comprovou-se a mudança do embargante para imóvel com menor valor econômico, bem assim a 

locação do único imóvel pertencente ao devedor por valor superior ao pago no imóvel onde atualmente reside. 

Revelam-se, assim, presentes os requisitos para reconhecer a impenhorabilidade do bem, prevista na Lei n.º 8.009/90. 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União Federal. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste 

Tribunal, no particular: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. (...) 

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas. 

(TRF 3a. Região, APELREE 1095723 rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ em 31/05/10) 
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Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-59.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008945-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença, não sujeita à remessa oficial, que julgou parcialmente 

procedentes os presentes embargos, para excluir do débito em execução a incidência da Taxa SELIC, substituindo-a por 
juros de 1% ao mês, até 30/05/2003, data em que publicada a EC n. 40, que revogou o §3º do artigo 192 da Constituição 

Federal, e arbitrar os honorários advocatícios à luz do artigo 20 do Código de Processo Civil, em 10% do valor dos 

embargos, em substituição ao encargo do Decreto-lei n. 1025/69, a ser rateados entre as partes. 

A empresa desistiu da apelação por ela interposta (fls. 68/74), em razão de sua adesão ao parcelamento instituído pela 

Lei n. 11.941/09 (fls. 104/109), cuja desistência foi homologada às fls. 111, nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. 

Em suas razões de apelação, sustenta a União embargada que a decisão merece reforma, em síntese, porque lídima a 

incidência da Taxa SELIC na composição do débito em execução, mesmo antes da Emenda Constitucional n. 40/03, 

uma vez que a regra do §3º do artigo 192 da CF não era auto-aplicável. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Procede o inconformismo da apelante, União Federal. 
Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 

De acordo com o art. 161, §1º do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. 

Contudo, na espécie, há previsão de incidência da Taxa SELIC, que não padece de qualquer vício, pois composta de 

taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros 

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência 

de bis in idem. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 
DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

Observo, a respeito, que a regra do art. 192, §3º, da Constituição Federal não era auto aplicável, necessitando de 

posterior lei complementar para regulamentá-la, conforme entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal Federal 

(ADIN nº 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE nº 346470/PR, Rel. Min. Moreira 
Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). 

Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 

2003, revogou o referido dispositivo. 
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Logo, não há falar-se em impedimento constitucional à incidência da Taxa SELIC, não se olvidando, outrossim, que, 

com o parcelamento noticiado pela empresa, houve a confissão do débito tal como previsto na CDA, com todos os 

acréscimos previstos na legislação de regência.  

 

Isto posto, dou provimento à apelação, com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002481-46.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.002481-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

PARTE RÉ : TATYANE SALLES VELOSO MARTINS 

ADVOGADO : MARIANA ROCHA NIMER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Cuida-se mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito à colação de grau no dia 31 de março 

de 2006, às 20 h, referente a sua graduação no curso de Arquitetura e Urbanismo, no mesmo ato que os seus colegas 

de turma - formandos da Universidade Federal de 2005, expedindo-se os documentos competentes, até final julgamento 

desse procedimento. 

Aponta-se como causa de pedir, apta a amparar a pretensão questionada, o art. 25, da Portaria 2.051/2004-MEC, 

sustentando a impetrante que não participara do ENADE/2005 por falha administrativa da instituição de ensino 

superior, a qual não procedera a sua inscrição, impedindo-a de colar grau. 

A sentença confirmou a liminar que determinou à impetrada que procedesse à colação de grau da impetrante na 

solenidade de formatura e concedeu a segurança.  

Ingressou a impetrada petição nos autos para noticiar haver diplomado e expedido o diploma da impetrante (fls. 93). 
Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Como observado pelo juizo singular, verbis: 

A própria universidade, através de seu Supervisor do Curso de Arquitetura e Urbanismo, quem expediu o ofício 

encaminhado ao INEP/MEC requerendo a dispensa da realização do referido exame pela impetrante, cuja "cuja falha 
administrativa na transcrição de listas e dados" foi a motivação de tal pedido. Ora, a própria instituição de ensino 

superior reconheceu seu erro pelo fato de não constar o nome da acadêmica naquela lista. Além do mais, no item 1 do 

mesmo docuemnto lê-se que a impetrante "deveria ter sido inscrita para o ENADE 2005". 

Não é razoável que a impetrante tenha que ver a sua formação ser prejudicada em consequência de um ato falho da 

instituição de ensino e nem devido à demora do MEC para decidir sobre seu pedido de dispensa. 

 

Por seu turno, os documentos de fls. 60 e 93 atestam ter a impetrante colado grau, bem como ter sido expedido diploma 

na data de 18/05/2006, registrado sob o nº 12389, consoante histórico escolar anexado aos autos. 

A sentença deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 
Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Esta é a orientação tranquila do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 
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"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA. MATRÍCULA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.  

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não 

pode o estudante beneficiado com o provimento judicial, ainda que liminar, sofrer com posterior desconstituição das 

decisões que lhe conferiram tal direito. Hipótese em que a recorrente já cursou as matérias que pretendia matricular-

se através da presente demanda. (grifei) 

2. Recurso especial que se nega provimento." 

(REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004) 

 
"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. APROVAÇÃO EM VESTIBULAR ANTES DA CONCLUSÃO DO 

SEGUNDO GRAU. MATRÍCULA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

1. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob a pena de causar à parte desnecessário 

prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte. (grifei) 

2. Discussão acerca da matrícula em curso superior na hipótese de ausência de conclusão do 2º grau à época, cujo 

direito de matrícula foi assegurado por força de liminar. Situação consolidada. Segundo grau concluído." 

3. Recurso especial provido. 

(REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015333-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015333-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

 
: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO 

 
: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, em mandado de 
segurança objetivando o afastamento da majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro para 15% para as 

instituições financeiras e companhias seguradoras, conforme disposto no art. 17 da Medida Provisória nº 413/08, 

convertida na Lei nº 11.727/08. 

Sustenta a apelante, em suas razões, a inconstitucionalidade formal da MP nº 413/08, por violação ao disposto nos 

artigos 62 e 246 da Constituição Federal, bem como a inconstitucionalidade da alíquota diferenciada da CSLL para as 

instituições financeiras e equiparadas, por violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A Lei nº 11.727/08, fruto de conversão da MP 413/08, determinou, em seu art. 17, que a alíquota da contribuição 

prevista na Lei nº 7.689/88 será de 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105/01; e de 9% 
(nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. 

Sustenta a impetrante, instituição prevista no citado dispositivo legal, que essa discriminação de alíquota fere o 

princípio da isonomia assegurado pelo inciso I do artigo 5º e pelo inciso II do artigo 150, ambos da Constituição Federal 

de 1988. 

Ao meu ver, esse tratamento diferenciado não configura ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que a 

diferenciação de alíquotas para a contribuição social em comento é corolário do próprio texto constitucional, que elegeu 

o lucro como elemento do tributo (art. 195, I, "c"), e no seu § 9º, introduzido pela EC 20/98, estabeleceu a possibilidade 

de alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas em razão da atividade econômica. 

Por outro lado, resolvendo a questão sob o prisma da capacidade contributiva, verifica-se que as instituições em questão 

auferem lucros elevados em relação à maior parcela da sociedade. Desse modo, não há qualquer proibição, na 
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Constituição Federal, à tributação diferenciada para as instituições financeiras, especialmente em relação às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Assim tem se firmado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, servindo de exemplo as decisões proferidas no 

Agravo Regimental na Medida Cautelar nº 1.059-4/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, publ. DJ 12/05/2006, e no Recurso 

Extraordinário nº 370.590/RJ, Rel. Min. Eros Grau, publ. DJ 05/10/2005. 

Nesse sentido também temos a jurisprudência desta Corte, servindo de exemplo o aresto abaixo transcrito: 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CSSL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413/08. LEI Nº 11.727/08. OFENSA 

AO ART. 246 DA CF/88. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. OBSERVÂNCIA. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame 
em razões ou contra-razões de apelação. 

2. Sob o pálio de extensa normação constitucional, não se poderia apregoar pura e simplesmente a desvalia de 

subseqüente legislação infraconstitucional que promovesse alterações nas alíquotas da contribuição social incidente 

sobre o lucro das instituições financeiras, dado que a providência é hoje tranqüilamente autorizada nas raias do § 9º 

do art. 195, desde a EC. 20, de 1998. 

3. E sob este aspecto, não se verifica qualquer mácula à disposição contida no art. 17 da Medida Provisória nº 413/08, 

convertida na Lei nº 11.727/08, vez que o estabelecimento de alíquota diferenciada para o recolhimento da CSSL pelas 

instituições financeiras, como visto, tem amparo na Lei Maior. 

4. Quanto à violação ao art. 246 da Magna Carta, a Emenda Constitucional nº 32/01 alterou a redação original, 

restando a vedação nele contida limitada temporalmente, no que toca a utilização deste instrumento legislativo, ao 

interregno compreendido entre 01.01.95 até 11.09.2001 (data da promulgação da EC nº 32/01), sendo que a inovação 

em causa foi veiculada pela Medida Provisória nº 22, de 2002. Verifica-se, portanto, que no referido instante, vigia a 
nova redação do art. 246 em questão. 

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento. 

(AC 2008.61.00.020765-2, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, data do julgamento: 04/03/2010) 

 

Quanto à alegada inconstitucionalidade formal da MP 413/08, não há se alegar violação ao disposto nos artigos 62 e 

246 da Constituição Federal. 

Já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal ser possível a instituição ou majoração de tributos por meio de medida 

provisória, pois de acordo com os § § 1º e 2º do artigo 62 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda nº 

32/2001, não se veda a edição de medida provisória regulamentado questões relativas ao Direito Tributário. Além do 

mais, a MP nº 413/08 foi convertida na Lei nº 11.727/08, restando inócua qualquer discussão sobre o tema. 

Por outro lado, na hipótese de medida provisória instituir exação com fundamento em determinado dispositivo 
constitucional, jamais se poderá afirmar que esteja regulamentando o mesmo dispositivo. 

Como é notório, o regulamento importa em edição de regras de "execução" e não de legislação. 

As regras de execução, explicitam o conteúdo da lei. No caso em tela, a lei teria instituído base de cálculo, alíquota, etc, 

não procedimentos, meios e providências típicas de regulamento. 

Ressalto, ainda, que o exame dos pressupostos de relevância e urgência para a edição de medida provisória é reservado 

ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional, quando de sua apreciação, não cabendo ao Poder Judiciário fazê-lo. 

Sobre a possibilidade de alteração de alíquota da CSLL por meio de medida provisória, já decidiu o STF, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LEI Nº 7.689/88 - 

ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEDIDA PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - MP Nº 1.807-02/99 E REEDIÇÕES - 

ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO.  

(AI 489734 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-079 DIVULG 29-

04-2009 PUBLIC 30-04-2009 EMENT VOL-02358-04 PP-00698 RT v. 98, n. 886, 2009, p. 143-144)  

 

Ante o exposto, com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, nego seguimento à apelação, 

nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038371-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038371-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLAST REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 00.00.00979-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OURO FINO INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS REFORÇADOS LTDA. 

contra decisão do Juízo de Direito do SAF de Ribeirão Pires/SP, que deferiu requerimento da exequente (fls. 207 dos 

autos de origem) de penhora on line de ativos financeiros em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, e que a exequente 
não esgotou todas as diligências na procura de outros bens penhoráveis, não tendo havido, outrossim, oportunidade para 

que a agravante indicasse outros bens em penhora, considerando a recusa daqueles oferecidos.  

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 339/340).  

A agravada apresentou, juntamente com sua contraminuta (fls. 345/358), pedido de reconsideração, em relação ao qual 

foi proferido o despacho de fls. 360 mantendo a decisão de fls. 339/340, por seus próprios fundamentos.  

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-
aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 
legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 
a exequente diligenciou administrativamente, a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 
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Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038410-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038410-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO BOSQUE SATELITE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.004323-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial em face da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

Alega o agravante, em síntese, que por se tratar de execução fiscal cobrando multa por infração a dispositivos legais, é 

possível o alcance do patrimônio dos sócios administradores, com fundamento no artigo 4º da Lei nº 6.830/80, artigos 

50, 1.013 e 1.053 do Código Civil. Sustenta, ademais, o encerramento irregular da empresa.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 49/49-verso).  

Não houve oferecimento de contraminuta (fls. 56).  

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 
pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por 

aviso de recebimento (fls. 24), não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 
abaixo transcritos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 
Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 
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"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 
Com efeito, esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO.  

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei.  

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 
resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, Quarta Turma, julgado em 15/01/2009, DJF em 

24/03/2009, pág. 950) 

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039074-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039074-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARTHUR ABILIO BORGES 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

AGRAVADO : LUARMAQ TRATORES E PECAS LTDA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO PRETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007954-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade, determinando a exclusão do 

sócio Arthur Abílio Borges do polo passivo da execução, e condenou a agravante ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Alega a agravante, em síntese, que não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas, a teor do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97. Sustenta, ademais, que não teve acesso aos documentos que 

registravam a retirada do excipiente da sociedade em momento anterior à ocorrência do fato gerador, não tendo agido 

com má-fé nem com falta de diligência. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 170/170-verso).  

O agravado Arthur Abílio Borges ofertou contraminuta, juntada às fls. 178/184.  
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Não houve oferecimento de contraminuta pelos demais agravados, conforme certificado às fls. 195.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

No caso dos autos, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária em favor do 

excipiente Arthur Abílio Borges, em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que a parte foi obrigada a 

contratar advogado para postular em Juízo a sua exclusão da lide. É patente a responsabilidade da União Federal na 

inclusão do excipiente no pólo passivo da execução, por ter sido requerida às fls. 77, sem a devida conferência do 

contrato social da executada. 

Ademais, em relação ao excipiente, que teve sua ilegitimidade passiva reconhecida, materializou-se a extinção da 
execução fiscal, o que, por certo, legitima a fixação de honorários advocatícios em seu favor.  

Nesse sentido, posiciona-se esta Sexta Turma, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE 

SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DO FEITO - CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes 

à contratação de advogado. Em regra, por força do princípio da causalidade, devem ser reembolsadas as despesas 

havidas pela executada. 

2. Aplicação, por similaridade da Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça, não obstante a defesa tenha sido 

realizada nos próprios autos da execução fiscal. 

3. No caso em exame, levando-se em conta o valor da execução atualizado até agosto de 2007 (R$ 18.652,69), bem 

como considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e que a 
solução da causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 

atribuído a causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes desta C. Turma." 

(Des. Rel. Mairan Maia, Sexta Turma, AI 2009.03.00.024251-3, data da decisão: 01/10/2009, DJU 23/10/2009, pág. 

850). 

 

Com efeito, esse também é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir 

transcrita, cujos termos se adéquam perfeitamente ao presente caso:  

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em vista 
que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação processual 

não extingue o feito. 

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a fixação de 

verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa 

da execução. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

29/10/2009) 
 

Diante do exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044192-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044192-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ENFOR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: HAMILTON FAGALI CASACA 

 
: JOAQUIM ANTONIO PORTELLA FRANCO 

 
: OMAR LOMBARDI JUNIOR 
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ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.008704-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento dos embargos à execução fiscal de origem, constata-se a ausência superveniente de 

interesse recursal, porquanto superada a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-22.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO AURELIO DE MORAES 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

No. ORIG. : 00030762220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente o pedido, em ação de 
repetição de indébito, para condenar a ré a devolver ao autor os valores recolhidos a título de imposto de renda incidente 

sobre o abono pecuniário de férias e respectivo adicional de 1/3, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, observada 

a prescrição decenal. 

A ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pelo reconhecimento da prescrição dos créditos anteriores aos cinco anos, 

desde o ajuizamento da ação, bem como para desobrigar a apelante dos ônus da sucumbência, em razão da sucumbência 

recíproca. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ.  

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 
tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 
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No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 
repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 
 

Portanto, aplicar-se-á o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

No mérito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que não incide 

imposto de renda sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e 

proporcionais e seus respectivos adicionais e abono pecuniário de férias. Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 
1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 

trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 
f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  
a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 
f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 
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Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 
art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

Por fim, os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  
Desembargador Federal 
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2010.03.00.018250-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO : ANA SILVIA PEREIRA PINTO 

AGRAVADO : DRION QUIMICA LTDA e outros 

 
: MANOEL CARLOS FRANCA NOGUEIRA 

 
: NELSON GASTALDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 95.00.00002-6 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição com relação ao 

redirecionamento da ação em face dos sócios e indeferiu a inclusão no pólo passivo da ação. 

Aduz, em síntese, a não-ocorrência da prescrição com relação aos sócios da sociedade empresária executada. 

Afirma estarem presentes os requisitos legais a ensejar a responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade 

empresária. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A agravante pretende a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito, o que foi indeferido pelo 

Juízo a quo ao fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executória com relação a eles. 

Sustenta a agravante em prol do pretenso direito que, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular 

da empresa, não é razoável exigir da exeqüente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. 

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. 
1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998. 
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3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional). 

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 

de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 

regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 
"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). 

(...) 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento" 

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010) 

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO 

NATA". 

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao 

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução 

irregular da empresa executada. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u.; DJ 18/09/2009) 

 

Dessarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o 

entendimento identificado nos precedentes referidos, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela 

agravante. 

Nesse sentido, denota-se da certidão de fl. 30, que o oficial de justiça constatou a inatividade da empresa executada em 

01/06/2004. Em 18/06/2006, a União Federal requereu a inclusão do sócio Manoel Carlos França Nogueira no pólo 

passivo da execução fiscal, providência deferida pelo Juízo da causa (fl. 41). Em 15/02/2008, pleiteou-se o 
redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios Nelson Gastaldo e João Pereira Pinto (fls. 49/50). 

Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo 

do feito, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado. 

Todavia, observa-se que, por ter reconhecido a ocorrência de prescrição, deixou o Juízo a quo de analisar a questão 

proposta pela agravante no tocante à presença dos requisitos necessários à inclusão do sócio no pólo passivo do feito, 

dentre eles sua responsabilidade material, sem embargo de ter determinado a exclusão do sócio Manoel Carlos França 

Nogueira do feito, pelo mesmo fundamento. 

Por tal razão descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do 
Código de Processo Civil, para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação aos sócios e 

determinar que o Juízo da causa analise o pedido formulado pela exeqüente. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.032637-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA 

ADVOGADO : JULIO GOMES DE CARVALHO NETO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04070485219974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos que indeferiu pedido de redirecionamento da execução fiscal em 

face dos sócios da empresa agravada. 

Alega a agravante, em síntese, a existência de responsabilidade solidária dos sócios e administradores da empresa 

executada, nos termos do art. 8º do Decreto-lei nº 1736/79, haja vista tratar-se de cobrança de imposto sobre produtos 

industrializados - IPI.  

Intimada, nos termos do despacho de fls. 93, a agravada não ofereceu contraminuta, conforme certificado às fls. 94.  

É o relatório. Decido. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

No tocante à responsabilidade solidária entre os sócios da empresa executada, o artigo 124 do Código Tributário 

Nacional expressamente estabelece: 

 

Art. 124. São solidariamente obrigadas:  

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;  

II - as pessoas expressamente designadas por lei.  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo não comporta benefício de ordem. 

 

No caso vertente, observo que, em se tratando de cobrança de IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, afigura-se 

plausível a alegação de que o Decreto-Lei nº 1.736, de 20/012/1979, foi recepcionado pela nova ordem constitucional 
com natureza de lei ordinária, de modo que suas disposições integram o regramento contido no inciso II do artigo acima 

transcrito. A propósito, reproduzo o art. 8º do mencionado diploma: 

 

Art. 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto 

sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.  

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva 

administração, gestão ou representação.  

 

Por seu turno, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de estabelecer que a 

responsabilidade solidária prevista no Decreto-Lei n. 1736/79 deve ser interpretada em consonância com as disposições 
do artigo 135 do Código Tribunal Nacional, consoante elucidam as ementas abaixo colacionadas: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 

16/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 
NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN. 

1. Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à interposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. 

2. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 

3. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão. 
4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. 

A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 
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respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de 
responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

10. Embargos rejeitados. 

(EDcl no AgRg no Ag 471387/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2003, DJ 

12/05/2003, p. 223) 

 

Dessa forma, em conformidade com os fundamentos acima expendidos, eventual responsabilização dos sócios deve ser 

analisada à luz do disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, o qual estabelece que os diretores, 

gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal foi a falência da empresa executada, decretada em 13/11/2000, e registrada na Junta 

Comercial em 28/11/2000 (fls. 85).  

Nesse sentido, vislumbra-se que a simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato 

social. Logo, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, cumpriria à 

exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta.  
Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.  

Com efeito, esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica as ementas abaixo 

transcritas:  

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 
2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA 

LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente 
constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso especial. 

3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o representante da sociedade agiu com 

excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução. 

4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 767383/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, 

p. 327) 
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Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01.  

2. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 
diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.  

6. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se 

encontra encerrada. 
7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.  

8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

9. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

(APELREE 1537502, Des. Rel. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em 27/10/2010, DJF 18/10/2010, p. 598).  

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.034303-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROCKET INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00009287420104036500 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos sócios 

da empresa executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 
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responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 
conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 
praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 
4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não-localização da empresa no 

endereço constante de seu cadastro, requereu a exeqüente a inclusão do sócio no pólo passivo do feito. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 
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Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 10/03/2003 a 12/01/2004. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 55/56) extrai-se que já em 2002 o sócio Sebastião dos Santos integrava o 

quadro societário da empresa na qualidade de sócio administrador "assinando pela empresa", não havendo notícia de 

sua saída, razão pela qual responde pelos débitos objeto do feito, porquanto contemporâneos a sua gestão. 
Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034346-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034346-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : THENCCO USINAGEM E TRANSPORTE LTDA e outros 

 
: SILVIO SERGIO RUIVO 

 
: JULIEINE DA GRACA MOLINEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00004965920044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos sócios 

da empresa executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 
tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 
comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 
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Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 
prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 
(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não-localização da empresa no 

endereço constante de seu cadastro, requereu a exeqüente a inclusão do sócio no pólo passivo do feito. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 31/07/1998 a 30/11/1998. 
Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 13/15 c/c 61/65) extrai-se que em 04/06/1998 os sócios Silvio Sergio 

Ruivo e Julieine da Graça Molineiro reingressaram no quadro societário da empresa na qualidade de sócios 

administradores, "assinando pela empresa", não havendo notícia de sua saída, razão pela qual respondem pelos débitos 

objeto do feito, porquanto contemporâneos a sua gestão. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036112-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036112-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057235320104036103 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende sejam recebidos e 

protocolizados todos os requerimentos administrativos de benefícios previdenciários em todas as agências da 

Previdência Social, independentemente de agendamento, indeferiu o pedido de liminar. 

Alega, em suma, restrição ao exercício de sua atividade profissional, caracterizando-se violação aos ditames da 

Constituição Federal, bem assim ao artigo 7º da Lei nº 8.906/94. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Objetiva o agravante, nos autos do mandado de segurança de origem, sejam recebidos e protocolizados todos os 

requerimentos administrativos de benefícios previdenciários, independentemente de agendamento. 

Não verifico, numa análise inicial da questão jurídica, que a decisão judicial mereça reparo. 

Com efeito, o agravante destaca em seu favor dispositivos previstos na Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia. 

No entanto, tais dispositivos legais têm como propósito assegurar o pleno exercício da advocacia, alçada à condição de 

função essencial à Justiça, nos termos da Constituição da República de 1988. 

Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica. 
No caso do INSS é notória a grande procura de interessados por todo o Brasil, especialmente segurados idosos que 

buscam informações a respeito dos seus benefícios, acarretando, muitas vezes, grandes filas e demora no atendimento. 

Essa situação não é a ideal e não deve ser protegida, mas também não pode gerar exceções que firam o princípio da 

isonomia. Caso contrário poder-se-ia imaginar hipótese em que idoso, aposentado ou doente, afastado de seu trabalho e 

que não tem condições de contratar profissional a assessorá-lo, deveria permanecer em um sistema geral de atendimento 

em detrimento dos demais. 

Os dispositivos legais mencionados pelo agravante não garantem tratamento diferenciado quando não se demonstram 

obstáculos efetivos que impeçam o pleno exercício de sua atividade profissional, que não parece ocorrer, à primeira 

vista, com a demora no atendimento, com a exigência de senhas ou com agendamento prévio. 

Nesse sentido já decidiram os Tribunais: 

 
"MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA. APLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88). 

- Observados os princípios da legalidade e da igualdade, a Administração Pública tem o poder de organizar o 

atendimento ao público nas suas repartições de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, visando à 

satisfação do interesse da coletividade" 

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AMS n.º 2005.70.01.002244-2/PR, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 08/05/06, v.u., 

DJU 12/07/06, p. 971) 

"ADMINISTRATIVO. ADVOCACIA. PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS. 
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- Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, 

Estatuto da Advocacia. 

- A essa atribuição correspondem os direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da 

Lei 8.906/94, Estatuto da Advocacia, não abrangido no correspondente rol o atendimento diferenciado em guichê 

próprio, sem necessidade de senhas e números, respeitada a ordem de chegada no atendimento de outros profissionais. 

- Aplicação do art. 38, do CPC, da Súmula 64, deste Tribunal". 

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AMS n.º 2004.71.03.000844-8/RS, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 25/05/05, v.u., DJU 

29/06/05, p. 703) 
 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038009-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038009-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : KARCENTER ESTACIONAMENTO LTDA e outros 

 
: INES DA SILVA OLIVEIRA 

 
: SANDRO ARRUDA DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019306720104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto por Adriano Augusto de Oliveira em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª 

Vara de Assis/SP que, em Medida Cautelar Fiscal, deferiu a medida liminar pleiteada pela União Federal, decretando a 

indisponibilidade dos bens do agravante. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da medida cautelar em questão. Alega que 
o crédito tributário estaria sendo exigido da sociedade KARCENTER ESTACIONAMENTO LTDA e, relativamente a 

ele, na qualidade de devedor solidário. 

Alega a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN a autorizar a sua responsabilização pelo crédito ora exigido. Além 

disso, o crédito estaria com a exigibilidade suspensa, porquanto apresentada impugnação administrativa, tendo sido 

arrolados bens. 

Segundo o recorrente, a sociedade teria sido excluída do SIMPLES, efetuando-se o lançamento tributário de ofício, pelo 

lucro presumido. Nesse período a empresa contribuinte correspondia a SOLAR VEÍCULOS E ESTACIONAMENTOS 

LTDA, sociedade limitada formada pelo ora recorrente, bem como por Maria Inês da Silva Oliveira. No entanto, a 

Administração alega que a empresa indicada como sujeito passivo - KARCENTER ESTACIONAMENTO LTDA- seria 

sucessora tributária da SOLAR. Sendo assim, não se há falar na indicação do recorrente como responsável pessoal, 

solidário.  

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo, afastando-se a indisponibilidade dos bens. 
É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 
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Contudo, em uma análise provisória, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que 

trata o inciso III do artigo 527 combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A medida cautelar visa à preservação do resultado útil do processo principal; tem, portanto, uma função de garantia. E a 

liminar há de ser concedida uma vez presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". Por outro 

lado, em se tratando de medida cautela fiscal, também deverão ser observadas as normas da Lei nº 8.397/92 com as 

alterações da Lei nº 9.532/97. 

Possível a concessão da liminar mesmo que o crédito tributário ainda não esteja definitivamente constituído, haja vista 

que o objetivo da medida cautelar é justamente a salvaguarda do processo principal. Também não constitui óbice o fato 

de o contribuinte estar discutindo administrativamente a imposição fiscal, por não trazer prejuízo relevante à parte, pois 
a qualquer momento poderá ser revertida a medida. Importante citar, a propósito, o disposto no parágrafo único do art. 

1º, da Lei nº 8.397/92, o qual dispensa a constituição do crédito nos caso do art. 2º, inciso V, alínea "b", e inciso VII, da 

referida lei. 

A propósito, transcrevo o disposto nos artigos 1º a 4º da Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97: 

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso da 

execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.  

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, independe 

da prévia constituição do crédito tributário."  

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 

quando o devedor:  

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado;  
II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;  

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;  

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;  

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;  

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio 

conhecido;  

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando 

exigível em virtude de lei;  

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;  
IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."  

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:  

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;  

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.  

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o 

limite da satisfação da obrigação."  

 

Conforme se depreende dos autos, a decisão agravada teve por fundamento o fato de o valor do crédito tributário 

exigido ultrapassar o limite legal de 30% do patrimônio dos réus (art. 2º, inciso VI, do art. 8.937/92). Além disso, a 

inscrição da empresa Karcenter foi declarada inapta, conforme se constata dos autos (fls. 316 deste recurso), permitindo 

à aplicação do inciso VIII do referido art. 2º da Lei. 
Por outro lado, importante ressaltar que a sociedade teria sido autuada em razão de omissão de receita, o que por si só, 

poderia implicar a eventual prática de ato fraudulento, tornando possível, em tese, a responsabilização dos sócios nos 

termos do art. 135 do CTN 

Pelo exposto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se.  

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038172-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038172-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AGROEX COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : PIERRE MOREAU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02020107919934036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agroex Com/ Internacional Ltda em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara de Santos/SP que, em ação de repetição de indébito, em fase de cumprimento de julgado, 

indeferiu pedido da autora de expedição de precatório complementar. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o precatório anteriormente expedido em seu favor, não previu a aplicação de 

correção monetária e juros de mora entre a data da conta e da disponibilização do pagamento em junho de 2010. Nesse 

sentido, cita jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, segundo os quais, o credor tem direito à incidência dos 

juros de mora no período correspondente à data da conta acolhida até a distribuição do ofício requisitório no Tribunal. 
Pede a concessão do efeito suspensivo, nos termos do inciso III, art. 527, do CPC, alegando a urgência e a possibilidade 

de ocorrência de dano irreparável. Com isso, requer a expedição de precatório complementar. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida após o trânsito em julgado da ação 

de origem. 

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

O pedido ora formulado, expedição de precatório complementar, não se reveste da necessária urgência, porquanto não 

há risco de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação à recorrente.  

Além disso, a antecipação da tutela neste momento, em juízo provisório, poderia implicar dano de difícil reparação à 
União, devendo-se aplicar ao caso concreto a norma do §2º, do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.  

Intime-se a parte contrária para eventual apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038238-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038238-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : MARTHAS SERVICOS GERAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 09.00.00391-2 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. dos autos originários (fls. 17 destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, determinou a citação da executada por via postal, com o recolhimento do valor correspondente à taxa 
de despesa postal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que verifica-se no art. 27 do CPC a 

prerrogativa da Fazenda Pública de não arcar previamente com as despesas dos atos processuais; que tanto a Lei nº 

6.830/80, como a Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo prevêem a isenção da cobrança de taxas para a União, 

Estados, Municípios, suas Autarquias e Fundações. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 
jaez. 

Tenho que merece guarida a pretensão da agravante. 

O art 39, caput, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, prevê a isenção da Fazenda Pública quanto ao recolhimento de custas e 

emolumentos, assim dispondo, in verbis: 
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Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu 

interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

 

A respeito do artigo retrocitado, a doutrina já se pronunciou nestes termos: 

 

"Desonera-se a Fazenda Pública da obrigação de pagar as custas e emolumentos. Com isso procurou o legislador 

facilitar a prática dos atos no interesse público de melhor prover as Procuradorias na colheita de elementos necessários à 

satisfação do crédito. 
O alcance e a finalidade são amplos, abrangendo a extração e autenticação de peças dos autos, do ofício requisitório, 

ofícios endereçados às repartições públicas, tudo propiciando os meios técnicos que consigam amealhar os subsídios 

imprescindíveis à exigibilidade do crédito existente." 

(Maury Ângelo Bottesini et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 316). 

 

Em princípio, no feito executivo a citação dar-se-á pelo correio, com aviso de recebimento, conforme art. 7º, I, c.c art. 

8º, I, da Lei nº 6.830/80. 

Dessa forma, as despesas inerentes à postagem da carta citatória incluem-se no conceito de custas processuais, tal como 

fixado pelo art. 39 da mesma Lei, para fins de isenção da Fazenda Nacional. 

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu sobre a matéria, conforme o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS 

ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 
1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em 

juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde com 

despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o caso 

dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do quantum equivalente à postagem de carta citatória. (Resp. nº 443.678). 
4. Recurso especial provido. 

(1ª Turma, RESP 446.361/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04/02/2003, DJ 24/02/2003, p. 198). 

 

Destaque-se, ainda, a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual as Autarquias estão compreendidas 

no conceito de Fazenda Pública, para fins de prerrogativas processuais (Resp 1046714/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T, j. 

Em 20/11/2008, Dje 18/12/2008). 

 

A E. 6ª Turma desta Corte também já firmou posicionamento sobre a questão, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. DESPESAS COM POSTAGEM. ISENÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. 
1.Consoante o entendimento jurisprudencial recente do Superior Tribunal de Justiça, as despesas com postagem 

encontram-se inseridas no conceito de custas e emolumentos, previstas na Lei nº 6.830/80, razão pela qual impõe-se o 

reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas. 

2. Precedentes da Sexta Turma desta Corte Regional. 

(TRF-3ª Região, AI nº 20030300028444-0, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 03/09/2003, DJ, 19/09/2003) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL NO 

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. LEI N. 11.608/03. DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL. FAZENDA 

PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 39 DA LEI N. 6.830/80. 
I - A Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento antecipado do valor relativo à expedição de carta de citação, 

uma vez que isenta, nos termos do art. 39 Lei 6.830/80, mesmo quando a ação executiva for intentada junto à Justiça 

Estadual, visto que a Lei Federal outorgou tal prerrogativa à Fazenda Pública. 
II - Destaque-se a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual as Autarquias estão 

compreendidas no conceito de Fazenda Pública, para fins de prerrogativas processuais (Resp 1046714/RS, Rel. Min. 

Luiz Fuz, 1ª T, j. Em 20/11/2008, Dje 18/12/2008). 

III - A expressão "taxa judiciária", estampada no art. 2º, da Lei Estadual n. 11.608/03, não tem o condão de modificar 

o conceito de custas processuais, excluindo a referida despesa, para efeito de isenção. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1000/2546 

(TRF-3ª Região, AI nº 2010.03.00.028360-8/SP, rel. Des. Federal Regina Helena Costa, D.E. 17/11/2010). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para reconhecer a isenção da Fazenda Nacional relativamente ao pagamento de tais despesas. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038297-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038297-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : RAFAEL FERNANDO FELDMANN e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 

AGRAVADO : ODILIO VIEIRA DE MEDEIROS e outro 

 
: DENISE DE SOUZA SILVA 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00088291920074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AES Tietê S.A. em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

São José do Rio Preto/SP que, em ação civil pública, indeferiu pedido de produção de prova pericial formulado pela 

agravante, por entender pela sua desnecessidade.  

Alega a agravante, em síntese, que a ação de origem foi proposta pelo Ministério Público Federal, tendo por objeto a 

reparação de dano ambiental causado pelos co-réus Odílio Vieira de Medeiros e Denise Souza Silva, em decorrência de 

intervenção indevida em área de preservação permanente, localizada no entorno reservatório de acumulação de água 

para geração de energia da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, tendo a AES Tietê sido incluída no pólo passivo da 

demanda por suposta omissão em fiscalizar e zelar pelo cumprimento da legislação ambiental na faixa de segurança do 
reservatório em questão.  

Afirma que apenas pode ser responsabilizada por eventuais intervenções que estivessem até o limite de 30 (trinta) 

metros a partir do nível máximo de operação do reservatório, tendo requerido a produção de prova pericial, com o fim 

de verificar, dentre outros aspectos, se haveria intervenções dentro de sua área. Contudo, o Juízo de origem indeferiu 

sua produção, por considerar desnecessária a prova, pois segundo a recorrente, a Polícia Militar já teria produzido laudo 

nesse sentido. Nesse sentido, sustenta que a decisão agravada não merece prosperar, pois cerceou seus direitos 

constitucionais de ampla defesa e contraditório ao tomar como prova emprestada um laudo produzido por terceiros, sem 

qualquer participação da agravante.  

Pede a concessão do efeito suspensivo, para que se determine a tomada da prova pericial em primeira instância. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 
considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela de que 

trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, as questões alegadas pela agravante possuem natureza fática, pois importam na verificação in loco da 

área em que supostamente teriam sido desenvolvidas as atividades antrópicas pelos co-réus Odílio Vieira de Medeiros e 

Denise Souza Silva.  

Por outro lado, observo que apenas o Termo Circunstanciado, lavrado pela Polícia Militar de São Paulo (fls. 36/39), não 

traz elementos concretos para que se possa aferir, conforme alegado pela agravante, a sua responsabilidade por 
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eventuais intervenções que estivessem até o limite de 30 (trinta) metros a partir do nível máximo de operação do 

reservatório.  

Assim sendo, afigura-se cabível a produção de prova pericial no caso em questão, com vistas à demarcação física do 

local em que teria ocorrido a alegada intervenção, obtendo-se, assim, elementos instrutórios para que fins de 

responsabilização pelo suposto dano ambiental. Por certo, a produção da prova requerida, além de atender aos 

princípios do contraditório e ampla defesa, também é medida que resguarda a segurança jurídica, pois evita eventual 

alegação de nulidade, por cerceamento de defesa.  

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, para determinar a produção da prova pericial requerida pelo agravante.  

Intime-se o agravado para contraminuta.  
Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038379-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038379-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : TÂNIA INEIA RUIZ MURO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00852448619924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
1) Oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, notadamente para esclarecer em qual Juízo 

se encontram os autos da ação em que foi determinado o registro da penhora. 

 

2) Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para apresentar contraminuta. 

 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038466-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038466-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS 

LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00185-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de reconhecimento de sucessão 

empresarial. 

Preliminarmente, alega a nulidade da decisão por ofensa ao art. 93, IX, da CF. 
Aduz, em suma, configurar-se no caso o disposto no art. 133 do CTN a ensejar o deferimento de seu pedido. 
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Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Não vislumbro a alegada violação ao artigo 93, inciso IX, da CF. A fundamentação concisa não subtraiu à agravante a 

apresentação de defesa, ficando afastada a alegada nulidade. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Dispõe o art. 133 do CTN: 
 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 
Nesse sentido, trago à colação excertos da decisão agravada: 

 

"(...), não há provas de sucessão de fato. 

Ressalto que, como bem mencionado pela executada, o reconhecimento da sucessão de empresas pelo MM Juízo da 

Vara do Trabalho, por certo, exigiu outros e mais brandos requisitos, posto que a Justiça Trabalhista visa proteger o 

trabalhador hipossuficiente" (fl. 116-verso). 

 

A agravante, a seu turno, não traz aos presentes autos, elementos hábeis a demonstrar a relevância de sua 

fundamentação. Ao autor incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração 

processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 
fundamentação dos agravantes a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038560-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELITE IND/ E COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO VILARDO VELLA 

PARTE RE' : LUIS BUOSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 96.00.00459-7 A Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios do pólo 
passivo do feito em razão da ocorrência da prescrição. 

Alega não ter ocorrido, in casu, a prescrição intercorrente, sendo mister a responsabilização dos sócios pelos débitos 

contraídos pela empresa executada. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
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Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A agravante pretende a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito, o que foi indeferido ao 

fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executória com relação a eles. 

Com efeito, mister consignar que, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é 

razoável exigir da exeqüente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. 

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998. 

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional). 

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 
de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 

regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). 

(...) 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento" 

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010 

Dessarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o 

entendimento identificado no precedente referido, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela 

agravante. 
Nesse sentido, denota-se da certidão de fl. 129 que tão-somente em 12/11/2008 houve notícia nos autos acerca do 

encerramento da empresa executada, razão pela qual não se há falar em prescrição com relação aos sócios. 

No entanto, é defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. Por tal razão, mister seja analisada pelo Juízo a quo a 

responsabilidade material do sócio para responder pelos débitos objeto do feito de origem. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação aos sócios e 

determinar que o Juízo da causa analise a questão atinente à responsabilidade material. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038694-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS ITAGUACU LTDA 

ADVOGADO : VALERIA MARINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LUIZ ORLANDO COCCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00992-6 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Atibaia/SP 

que, em execução fiscal, não acolheu pedido de decretação da remissão dos débitos nos termos do art. 14 da Lei nº 
11.941/09. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo legal em questão, artigo 14 da Lei nº 11.941/09, ao se referir à 

remissão de débitos, leva em consideração cada um dos débitos em separado e não a soma constante da Certidão da 

Dívida Ativa. Com isso, entende que deve ser reconhecida a remissão relativamente a cada uma das pendências 

constantes da CDA. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, conforme o disposto no inciso III 

do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Para melhor exame da questão, transcrevo o disposto no art. 14 da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 
11.941/2009: 

 

"Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos 

da pessoa jurídica. 

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001. " 

 
Diversamente do afirmado pelo agravante, conforme constante do caput e §1º, do art. 14, da Lei nº 11.8941/09, a 

totalização dos valores dos débitos, para fins de remissão, deverá ser considerada com relação a cada sujeito passivo e 

não a cada inscrição, execução fiscal ou Certidão da Dívida. Ou seja, para que seja reconhecida a remissão, o limite do 

total de débitos de cada devedor não poderá superar R$10.000,00. 

Portanto, se somados todos os débitos relativo a cada contribuinte, for apurado valor superior a R$10.000,00, deve 

prosseguir a execução. Acertada, portanto, a decisão de origem. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  
Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 7722/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-91.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.073495-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PARANAM BARBOSA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.04938-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Não assiste razão ao INSS ao pretender impugnar a habilitação apresentada a fls. 94. Com o óbito do autor originário, 

ocorrido em 22.11.1997, abriu-se oportunidade à sucessão processual dos dependentes do segurado falecido. Nesse 

passo, apresentando-se para esse fim a viúva e única beneficiária do de cujus, afigura-se-me desprovido de lógica e 
razoabilidade o óbice apresentado pelo Instituto Autárquico a fls. 120/124, mesmo porque, eventuais direitos 

patrimoniais derivados do cumprimento deste julgado, serão oportunamente formalizados no juízo de execução. Defiro, 

pois, o pedido de habilitação processual requerido a fls. 94. 

2. Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, para a regularização do pólo 

ativo desta demanda, fazendo constar o nome de Jacira de Barros Barbosa, como sucessora processual de Paranam 

Barbosa. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003152-15.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003152-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVAN DRAGAN 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

A Certidão de Óbito, acostada a fls. 58, dá notícia de que o autor, à época do falecimento, era casado com Elizabeth 

Dragan, deixando os filhos Antonio Dragan e Ingrid Dragan Taricano, pelo que, independentemente de sentença, 

homologo, nos termos do art. 1.060, do Cód. Processo Civil, o pedido de habilitação formulado a fls. 75.  

Remetam-se os autos à UFOR, para a regularização do pólo ativo da ação. 

P.I.C. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003567-47.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.003567-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GILMAR FRANCISCO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória em honorários 

advocatícios de sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 
Com recurso da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorreu do exercício das atividades 

laborativas desempenhadas pela parte autora. 

Deveras, narrou, no depoimento testemunhal (fl.148): 
 

"... 

Esclarece que as atividades exercidas pelo autor e pelo próprio depoente naquela empresa sempre foram expostas a 

ruídos excessivos que provocaram perda auditiva parcial tanto no autor como no depoente. O depoente lá trabalhou 

até 1997 e, até então, a empresa não fornecia os equipamentos de segurança individual ou raramente fornecia, também 

não tendo laudo pericial das condições de insalubridade ..." 

 

Outrossim, consignou, o experto, no laudo médico-pericial (fl.119): 

 

"Nexo 

Conforme avaliação otorrinolaringológica, pode haver nexo com ruído ocupacional associado à idade, desde que 

comprovada a real exposição do Autor ao ruído ocupacional." 
 

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/5/1993, v.u., DJ 28/6/1993, p. 

12826) e desta Corte (AI 323932, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/02/2010, p. 768; AC 1023452, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/01/2006, v.u., DJU 06/04/2006, 

p. 647; AG 290802, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/04/2008, v.u., DJF3 CJ2 06/05/2008, p. 
1265; REOAC 756547, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/06/2007, v.u., DJU 12/07/2007, p. 596; 

AC 1429952, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 13/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 21/10/2009, p. 1672). 

Portanto, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, respeitadas as 

cautelas legais. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002977-50.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002977-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALNIR CESAR 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Fls. 196/197 - Trata-se de pedido de prioridade. Verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima exigida pelo 

artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos, não permitem, por ora, 

enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da 

mesma gravidade. 

Entretanto, no 2º Encontro Nacional do Judiciário, realizado no dia 16 de fevereiro, em Belo Horizonte (MG), os 

tribunais brasileiros traçaram as 10 "Metas de Nivelamento", que o Judiciário deveria atingir no ano de 2009. Dentre 

elas, a chamada "meta 2" foi uma campanha dos tribunais e associações, sob a coordenação do Conselho Nacional de 

Justiça que visa "identificar os processos judiciais mais antigos e adotar medidas concretas para o julgamento de todos 

os distribuídos até 31.12.2005 (em 1º, 2º grau ou tribunais superiores)". 
No 3º Encontro Nacional do Judiciário, ocorrido em fevereiro de 2010, que reuniu os dirigentes de todos os segmentos 

do Sistema de Justiça brasileiro, foram definidas as "10 Metas Prioritárias para 2010". A também chamada de "meta 2" 

tem o escopo de "julgar todos os processos de conhecimento distribuídos (em 1º grau, 2º grau e tribunais superiores) até 

31 de dezembro de 2006". 

Dessa forma, como os presentes autos foram autuados neste tribunal em 16.11.2006, anotada a prioridade. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003925-77.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.003925-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista que a matéria versada no presente feito, manifeste-se o Ministério Público Federal, no prazo de 15 

(quinze dias). 
Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-51.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001816-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDUARDO MARIANO 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 153/154 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 157/158 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036745-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036745-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

No. ORIG. : 95.00.00007-8 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 70/72 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 75/77 como Agravo, que será 

levado a julgamento oportunamente. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-18.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002462-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAYCON DA SILVA TOLEDO 

ADVOGADO : GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE SOUZA 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 100/102 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 105/112 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020462-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020462-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSELI PENHA HERNANDES KOZMA 

No. ORIG. : 04.00.00011-6 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício de aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente de trabalho (fs. 12). 

 

A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como já 

decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 
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"Causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Competência da Justiça Comum. Como tem 

entendido a Segunda Turma - assim, a título exemplificativo, no AgRg. 154938 -, se a competência para julgar as 

causas de acidentes do trabalho é da Justiça Comum por força do disposto na parte final do inciso I do art. 109 da 

Constituição, será esta igualmente competente para julgar o pedido de reajuste do benefício oriundo de acidente do 

trabalho que é objeto da causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, uma vez que o reajuste diz 

respeito à fixação do benefício, e a Justiça Comum, que é competente para fixá-lo - o que é principal -, o é também 

para reajustá-lo, o que é o acessório. Nesse sentido, decidiu o aresto de que ora se recorre. Recurso extraordinário não 

conhecido." (RE. 169.222-7 SC, Min. MOREIRA ALVES). 

 
De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 

 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050128-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050128-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA PIRES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIS MARCOS BAPTISTA 

 
: SOLANGE DE FATIMA PAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00073-5 4 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Fls. 131. O compulsar dos autos está a revelar que a autora encontra-se representada judicialmente pela advogada 

Solange de Fátima Paes (OAB- 202.877), conforme se depreende do termo de audiência acostado a fls. 89 e do 
substabelecimento juntado a fls. 102/103. 

Desta forma, ainda que inativa a inscrição do advogado Luis Marcos Baptista, a intimação da autora, relativamente à r. 

decisão de fls. 126/128, deverá ser feita em nome de Solange de Fátima Paes, que, tos termos do substabelecimento 

supramencionado, detém os mesmos poderes conferidos a seu representante originário. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054284-36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054284-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALDO FRANCISCO DE SANTANA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00112-2 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício de auxílio-acidente 

decorrente de acidente de trabalho (fl. 36). 

A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como já 

decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Competência da Justiça Comum. Como tem 

entendido a Segunda Turma - assim, a título exemplificativo, no AgRg. 154938 -, se a competência para julgar as 

causas de acidentes do trabalho é da Justiça Comum por força do disposto na parte final do inciso I do art. 109 da 
Constituição, será esta igualmente competente para julgar o pedido de reajuste do benefício oriundo de acidente do 

trabalho que é objeto da causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, uma vez que o reajuste diz 

respeito à fixação do benefício, e a Justiça Comum, que é competente para fixá-lo - o que é principal -, o é também 

para reajustá-lo, o que é o acessório. Nesse sentido, decidiu o aresto de que ora se recorre. Recurso extraordinário não 

conhecido." (RE. 169.222-7 SC, Min. MOREIRA ALVES). 

 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 

 
Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003432-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003432-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOAO FRANCISCO GUERINO 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00039-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 70/71 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 74/78 como Agravo, que será 
levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022530-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TAIS REGIANE JORGE incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REPRESENTANTE : REGINA SILVESTRE DE MACEDO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00103-4 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 117/119 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 122/135 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103102-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103102-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : GENI TEREZA MARTIN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

CODINOME : GENI TEREZA MARTIN MELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00330-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geni Tereza Martin contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 13). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 35/36, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 43). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 30/32). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103970-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103970-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARGARETE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARLI ALVES MIQUELETE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00301-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Margarete Aparecida dos Santos contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 38). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 42/43, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
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Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 50). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 19/21). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013849-49.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.013849-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA IVONE QUEIROS 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00052-3 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DESPACHO 
-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, em que pese a certificação de decurso de prazo para oferta de contra-razões (f. 142), verifico que a 

intimação da autarquia previdenciária padece de equívoco, porque realizada, a 29/01/2007, por via postal (f. 141).  

-A fim de que se evite futura nulidade, com espeque no art. 515, § 4º, do CPC, intime-se o INSS, para manifestação, 

considerando que, até o momento, gravame algum lhe adveio, tendo em conta a prolação de sentença de improcedência. 

-Decorrido o prazo fixado, voltem-me conclusos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015812-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015812-7/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCA CONCEICAO DE PAULA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00011-6 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

-Converto o julgamento em diligência. 

- Intime-se a autora para esclarecer a divergência entre o seu nome, constante de seu documento (f. 07) com o de f. 08, 

bem como traga aos autos cópia de sua certidão de casamento atualizada, a fim de corroborar a prova existente nos 

autos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029904-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029904-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORICA MORATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00069-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Fls. 78/79: Primeiramente, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS dizendo se há possibilidade de 

acordo nos autos, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001641-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001641-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO MARCELO AMARO 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 07.00.11462-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Marcelo Amaro contra a decisão proferida pelo Juízo de 
Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 47). 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 53/54, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 61). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 42/45). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001975-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001975-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EZIQUIEL VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00164-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Rodrigues da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Jacareí/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

36). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 44/46, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 53). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 31/35). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002269-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002269-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VERA LUCIA GONCALVES CARDOSO 

ADVOGADO : ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

CODINOME : VERA LUCIA GONCALVES CARDOSO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00295-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Gonçalves Cardoso contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Itaquaquecetuba/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 46). 
Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 52/53, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 60). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 33/44). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005342-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005342-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : ELDMAN TEMPLE VENTURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00230-9 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Augusto da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 2ª Vara de Rio Claro/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 09). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 91/92, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 100). 
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É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 50/87). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006094-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006094-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CIRINEU RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00015-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cirineu Rodrigues contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
requerido (fls. 30). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 34/35, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 44). 

É a síntese do necessário. Decido. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24/28). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006396-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006396-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : GENOEFA VALENTINA FRANCISCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Genoefa Valentina Francisco contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 12). 
Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 53/54, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 63). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
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Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 33/42). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006407-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006407-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ADEILDA CARLOS DA CRUZ FONSECA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00017-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adeilda Carlos da Cruz Fonseca contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 34). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 42/43, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 
tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 52). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
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"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 25, 27 e 

37/38). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006561-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006561-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ELAINE DO AMARAL CHAVES 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elaine do Amaral Chaves contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 59). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 67/68, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 
restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 75). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 36/40 e 
42/55). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012803-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012803-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ULISSES IVAN DE ANDRADE 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00032-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ulisses Ivan de Andrade contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 26). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 32/33, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 40). 
É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 18/24). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 
mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016048-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016048-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE ROLDAO JORGE PATRICIO 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Roldão Jorge Patrício contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 25). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 39/40, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 47). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
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Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/29). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022141-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022141-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARILENE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00057-0 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marilene Fernandes de Oliveira contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Cubatão/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 150). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 154/155, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 162). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
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In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 46/53). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012218-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012218-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA JOSE SATURNINO SANTOS 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00231-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 148/151: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045820-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045820-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NAIR MASCHETTI CORDEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA M S DE MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 136/138 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 140/143 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018336-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018336-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA JOSEFA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00059-1 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Fls. 218/223: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034224-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034224-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CARLOS DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00168-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Fl. 127 - Indefiro pelos motivos já esposados à fl. 122. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028270-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028270-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00159907220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração, foi proferida na 
vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e determino à Subsecretaria o cumprimento da parte 

final de seu dispositivo. 

Int. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034801-68.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034801-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO PADILHA MAIA incapaz e outro 

 
: MAILON CLEVERSON PADILHA MAIA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

REPRESENTANTE : NEIDE DOS SANTOS QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 10.00.03775-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

- Intime-se o INSS para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, abra-se vista ao Ministério Público Federal, uma vez que a demanda versa sobre interesse de 

incapaz. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 

exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035044-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035044-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : REGINA FATIMA MARTHE GOMES e outro 

 
: BEATRIZ DE ALMEIDA GOMES incapaz 

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO e outro 

REPRESENTANTE : REGINA FATIMA MARTHE GOMES 

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083795920104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

- Intime-se o INSS para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, uma vez que a demanda versa sobre interesse de 

incapaz. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 

exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035981-22.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.035981-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : REGINA APARECIDA MARINHO JESUS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.00269-7 5 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por REGINA APARECIDA MARINHO JESUS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 34, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 
interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 
 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036293-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036293-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAGNO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00195-5 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

À vista do que consta nos autos, esclareça o agravante se o benefício pleiteado pelo agravado decorre, eventualmente, 

de acidente do trabalho, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036309-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036309-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PATRICIA JULIANA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 10.00.00157-1 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PATRICIA JULIANA CRUZ DA SILVA contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 08, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Pensão por Morte, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 
faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036395-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036395-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.13619-7 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 42, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A 

decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente recurso não deve prosseguir na forma em que 

interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 
faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036612-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036612-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EVANGELISTA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MUZEL PIRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00158-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 59 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por EVANGELISTA RODRIGUES DOS SANTOS. A decisão agravada concedeu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037243-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NORBELICE COSTA DE PAULA 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00125989020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 460/462, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por NORBELICE COSTA DE PAULA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  
Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037609-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037609-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1032/2546 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO JARA SANCHEZ 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MENDES LUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061474920104036183 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão que, em mandado de segurança, visando que o impetrado implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 42.150.938.443-7), deferiu parcialmente o pedido de liminar, tão-somente, para determinar à 
autoridade coatora que conclua a análise do recurso administrativo interposto pelo impetrante contra o ato de 

indeferimento do benefício. 

Sustenta o agravante a ilegitimidade e incompetência do Chefe da Agência da Previdência Social em São Caetano do 

Sul, autoridade indicada como coatora no mandado de segurança, porque o recurso administrativo foi encaminhado à 

13ª JRPS. 

No caso dos autos, no momento da impetração, a autoridade coatora apontada na inicial foi a responsável pelo 

indeferimento do benefício, não havendo qualquer indicativo nos autos respeitante ao encaminhamento e/ou apreciação 

pela JRPS do recurso administrativo interposto pelo impetrante. 

Todavia, importa, contudo, observar que esta situação não mais persiste, encontrando-se acostada ao feito informação 

no sentido de que o recurso foi encaminhado à 13ª JRPS, em 28.10.10 (fl. 127). 

Assim, diante da situação atual do recurso interposto na via administrativa e, não tendo, de todo modo, a autoridade 
indicada como coatora competência para o julgamento do recurso, entendo que a decisão não merece ser mantida. 

Processe-se, destarte, com efeito suspensivo. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Requisitem-se as informações ao juiz da causa (art. 527, IV, CPC), e intime-se o agravado para resposta, nos termos do 

inciso V, do mesmo artigo 527. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037663-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037663-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDMILSON CAMELO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.07724-2 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDMILSON CAMELO DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 93/95, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 
que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1033/2546 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-43.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009788-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIQUETTO PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.01.00323-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Fls. 337/338: Ciência à autora da implantação do benefício a seu favor, pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034857-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034857-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLAUDETE APARECIDA LIMA CARMELO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

 
: ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00066-1 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Deixo de receber os Embargos de Declaração opostos pela parte autora, uma vez que estes são intempestivos, conforme 

se verifica da certidão de fl. 95, lavrada pela Subsecretaria desta Sétima Turma. 

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041813-12.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.041813-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA CALIXTO GABRIEL incapaz 

ADVOGADO : CLEBER SPIGOTI 

REPRESENTANTE : MARIA CALIXTO GABRIEL 

ADVOGADO : CLEBER SPIGOTI 

No. ORIG. : 09.00.00709-9 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DESPACHO 
Fls. 198/203: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000010-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000010-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CREUZA DA SILVA MODESTO MALAGUTTE 

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00186-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em plantão. 

 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação 

de tutela. 

 

Aduz a parte agravante que está inapta para o retorno ao trabalho e, portanto, deve ser conferido o efeito ativo a fim de 

determinar ao INSS que restabeleça o auxílio doença indevidamente cessado em sede administrativa. 

 

Todavia, apreciando a documentação anexada aos autos, não vislumbro a existência dos requisitos para a concessão do 

liminar pretendida. 
 

Inicialmente, constato que a segurada teve seu contrato de trabalho rescindido em fevereiro de 2010 e recebeu auxílio 

doença até 20.11.2010, quando seu benefício foi cessado por falta de comprovação de incapacidade laborativa. 

 

Assim, ante a ausência de rendimentos de natureza alimentar, justificada a apreciação do pedido de liminar aduzido no 

presente recurso em plantão judiciário. 

 

Todavia, não vislumbro a indispensável verossimilhança ou fumaça do bom direito. 

 

A despeito dos atestados médicos trazidos aos autos, não há como afirmar categoricamente que a agravante está 

incapacitada para o trabalho. Não se nega que ela é portadora de doença degenerativa da coluna cervical; contudo, não 

há comprovação de que, no presente momento, apresente quadro incapacitante, visto que os atestados médicos mais 
recentes não afirmam categoricamente o estado de incapacidade. Os documentos de fls. 47 e 50 afirmam que a autora 

tem dificuldades para o retorno ao trabalho, mas não confirmam a impossibilidade da atividade laborativa. 
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Assim, ausente a prova inequívoca da incapacidade, deve ser mantida a decisão proferida pela MMa. Juíza a quo.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO, neste exame perfunctório, o pedido de liminar. 

 

Dê-se ciência e, após o encerramento do recesso judiciário, encaminhem-se os autos ao E. Relator. 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 7777/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303718-42.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.064625-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELCIO DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE 

No. ORIG. : 97.03.03718-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-06.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.001523-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE ABREU CARVALHO e outros. e outros 

ADVOGADO : ICHIE SCHWARTSMAN e outro 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005382-93.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005382-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JORGE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 278/280, 285/286 e 295/301 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, quando as questões 

suscitadas serão analisadas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041448-36.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041448-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO ARMELIM e outro 

 
: CRISTINA ZANETINI ARMELIM 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

No. ORIG. : 97.00.00003-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que informe se os 

cálculos acolhidos pelo juízo monocrático espelham os comandos inscritos no título executivo, considerando a prova 

documental acostada aos autos e as contas apresentadas pelas partes. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011232-40.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.011232-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ADERITO PEDRO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

DESPACHO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, por entender estar o cálculo apresentado pelo segurado eivado de 

incorreções. 

Resta, pois, elaborar cálculo de conferência, nos termos do julgado, e averiguar se os argumentos relativos à conta 

trazidos no recurso procedem ou não. 

Tal aferição deve ser feita por quem habilitado e com a devida urgência. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Setor de contadoria deste Tribunal, para que se verifique os itens acima 

mencionados, com urgência. 

Com a informação da contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015332-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015332-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLENIR ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DAVID ANTONIO RODRIGUES 

No. ORIG. : 92.00.00033-1 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que informe se os 

cálculos acolhidos pelo juízo monocrático espelham os comandos inscritos no título executivo, considerando a prova 

documental acostada aos autos e as contas apresentadas pelas partes. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008656-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008656-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MATHEUS IZIDORO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00007-5 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-63.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001160-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERNANDES LOURENCO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO JANNETTA e outro 

DESPACHO 
Vistos, em decisão. 

 

Baixo em diligência. 

 

Tendo em vista o caráter personalíssimo do benefício assistencial (LOAS), não gerando assim, direito sucessório sobre 

ele e, considerando a informação constante do extrato DATAPREV, anexado pelo INSS à fl. 132, dando conta do 

falecimento do autor em 24.01.2006, antes, portanto, da prolação da sentença (24.08.2006) e da r. decisão monocrática 

de 2º grau (03.09.2010), oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Bragança Paulista, requisitando, no prazo de 15 

(quinze) dias, o envio de cópia da Certidão de Óbito de JOSÉ FERNANDES LOURENÇO, filho de Benedita Pinto 

Fernandes Lourenço, data do óbito 24.01.2006. 

 
Após a juntada da Certidão de Óbito, tornem conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004010-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ARDITO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00013-5 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o INSS para juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo do 

autor que originou o NB nº 109.651.073-9. 
Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029594-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029594-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OLAVO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00030-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que informe se os 

cálculos acolhidos pelo juízo monocrático espelham os comandos inscritos no título executivo, considerando a prova 

documental acostada aos autos e as contas apresentadas pelas partes. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038216-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA GARRIDO MANSON CAMARGO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 92.00.00067-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 85/87 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 90/96 como Agravo, que será 

levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047520-34.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047520-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 92.00.00104-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que informe se os 

cálculos acolhidos pelo juízo monocrático espelham os comandos inscritos no título executivo, se os critérios de juros e 

correção monetária foram devidamente aplicados, considerando o entendimento atual do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, e se há crédito remanescente a executar, tendo em vista o depósito já efetuado. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000350-57.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000350-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLA JULIANA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls. 299/352: Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015050-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015050-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00026-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 
Fl. 61 - Tendo em vista que a referida opção consiste em renúncia ao benefício judicial em questão, providencie o d. 

procurador da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo instrumento procuratório, haja vista que o acostado à fl. 04 

do apenso não lhe dá poderes específicos para tanto. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-21.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001113-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1041/2546 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ISAIAS ROSA incapaz 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARISA ROSA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Intime-se a parte Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de juntar cópia de sentença de interdição referente ao 

processo n° 1943/05 que tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000719-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000719-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE MENESES NASCIMENTO 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00198-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Meneses Nascimento contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 73/74). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 87/88, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 101). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
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In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 32, 37, 49, 

56/61, 63/72). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011137-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011137-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DARCI MARCELINO GODOI 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00018-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Darci Marcelino Godoi contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 61). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 66/67, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 74). 
É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
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In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 57/59). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011628-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011628-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00008-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Batista da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 2ª Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

41/42). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 49/50, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 81). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 34/40). 
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Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015177-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015177-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS MUNIZ 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00010-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Carlos Muniz contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 10). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 42/43, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 51). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
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A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015782-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015782-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00021-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana do Carmo Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 10). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 37/38, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 46). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26/31). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 
pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
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Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025364-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025364-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIA NEUZA TORRES DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00021-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonia Neuza Torres da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo 
de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 09). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 38/39, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 47). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 
Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 25/31). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 
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alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025376-22.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025376-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : GIOVANA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

CODINOME : GIOVANA APARECIDA RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Giovana Aparecida Ribeiro de Oliveira contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 42). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 45/46, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 
restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 60). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24/39). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074371-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074371-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SUELENI DE PAULA GODOI 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

CODINOME : SUELENI DE PAULA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00140-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sueleni de Paula Godoi contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 56). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 61/62, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 69). 
É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 33/55). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074498-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074498-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARCIA CRISTINA GOZO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00139-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia Cristina Gozo contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 26). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 29/30, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 
previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 37). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 22/25). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081063-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081063-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CORNELIO EUGENIO DE MATOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.06457-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cornélio Eugênio de Matos contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 13). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 42/43, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 50). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 29/35). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081630-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081630-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : PATRICIA REALE DI GREGORIO MORAES 

ADVOGADO : CRISTIANE PINA DE LIMA 

CODINOME : PATRICIA REALE DI GREGORIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.003903-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Patrícia Reale Di Gregório Moraes contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 11/12). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 74/75, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 84). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 43/70). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084366-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084366-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.08214-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria dos Anjos Oliveira contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 23). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 27/28, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 44). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 21/22). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085045-06.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.085045-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DULCINEIA DA CONCEICAO MENESES 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00100-9 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dulcineia da Conceição Meneses contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Jacareí/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
requerido (fls. 42/46). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 54/55, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 62). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 
inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 22/26 e 

28/29). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085763-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085763-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : CLAUDIONOR COSME DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 07.00.04284-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claudionor Cosme da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de 
Direito da 1ª Vara de Boituva/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

64). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 68/69, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 79). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 
da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 46/63). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086166-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086166-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DEOLINDA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00108-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Deolinda Benedita dos Santos contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

42/43). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 46/47, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 66). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26, 29, 32 e 

38/40). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086525-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086525-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ALICE TEIXEIRA DUTRA FILHA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1056/2546 

No. ORIG. : 07.00.00101-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alice Teixeira Dutra Filha contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

44/45). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 52/53, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 73). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 23, 25, 28, 

31, 33, 37, 39 e 41/42). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100957-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100957-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO TIBURCIO ROMAO FILHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.13292-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1057/2546 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Tibúrcio Romão Filho contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 09). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
A fls. 33/34, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 42). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/30). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 
mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103472-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103472-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : HERCULES MARCOS CANNAVAL 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.16728-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hércules Marcos Cannaval contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 54/55). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 58/59, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 66). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 39/53). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-35.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.003167-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELITA TIAGO BORGES 

ADVOGADO : JADER ROBERTO DE FREITAS 

No. ORIG. : 06.00.00216-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Fls. 125/129 - Encaminhem-se os presentes autos à UFOR para que altere o nome da parte autora para "CELITA 

TIAGO BORGES", conforme documentos de fl. 09. 

Trata-se de pedido de prioridade. Entretanto, verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima exigida pelo 

artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos não permitem, por ora, 

enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da 

mesma gravidade. 
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Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015817-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015817-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CIRLENE NOBREGA GERALDO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00070-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

-Converto o julgamento em diligência. 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, em que pese a certificação de decurso de prazo para oferta de contra-razões (f. 75), verifico que a 

intimação da autarquia previdenciária padece de equívoco, porque realizada, a 14/6/2006, por publicação, no DOE (f. 

74). 

-A fim de que se evite futura nulidade, com espeque no art. 515, § 4º, do CPC, intime-se o INSS, para manifestação, 

considerando que, até o momento, gravame algum lhe adveio, tendo em conta a prolação de sentença de improcedência. 
-Decorrido o prazo fixado, voltem-me conclusos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034304-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034304-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00008-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por MANOEL SILVA em face da autarquia previdenciária. 

Às fls. 180/184 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício 

previdenciário a seu favor. 
No entanto, à vista do r. despacho de fls. 165, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 180/184.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009437-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009437-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANGELO MOREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00055-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ângelo Moreira contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 25). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 63/64, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 71). 
É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/49). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016151-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016151-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ELIZEU BERBIANO PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00018-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elizeu Berbiano Pereira contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Boituva/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

11). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 35/36, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 43). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 21/26). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017194-13.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.017194-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE DONIZETE DE MACEDO 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.001064-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Donizete de Macedo contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
requerido (fls. 15/17). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 33/34, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 51). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 
inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/30). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023389-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023389-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FERRREIRA ALVES 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00083-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Ferreira Alves contra a decisão proferida pelo Juízo 
de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 53/54). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 58/59, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 66). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 
da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 37/44). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024063-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024063-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DELZA LEME DE PAULA VIRGENTIN 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00023-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Delza Leme de Paula Virgentin contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 73). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 79/80, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 87). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 60/66). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025130-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025130-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA BENTA ALVES ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.002946-0 2 Vr ARARAQUARA/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Benta Alves Rosa contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de Araraquara/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

26/26v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 46/47, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 58). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 35/43). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 
pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025832-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025832-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : IRMA CAVALLINI RODRIGUES 

ADVOGADO : FLÁVIA THAÍS DE GENARO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00958-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irma Cavallini Rodrigues contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Indaiatuba/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 22). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 39/40, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 
restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 47). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 17/20). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034351-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034351-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : OLIMPIO ANTONIO COELHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00117-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Olímpio Antônio Coelho contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

28). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 33/34, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 50). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 23/25). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023684-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023684-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO GASPARO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00118-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Junte a requerente de fls. 197/200 cópia reprográfica da certidão de óbito do autor, frente e verso, no prazo de cinco 
(05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052498-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052498-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ADENILSON DAMASCENA FERREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00031-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Fl. 122 - Indefiro pelos motivos já esposados à fl. 117. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030308-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030308-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CLAUDIA ROBERTA FERREIRA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.02654-2 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudia Roberta Ferreira contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Itaí/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 51). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 54/56, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 65). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
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Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/38). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030466-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030466-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA DO ROSARIO BENITES FERNANDES 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00123-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria do Rosário Benites Fernandes contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 70/71). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 75/77, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 83). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1070/2546 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/29). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030955-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030955-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO GOULART 

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Antonio Goulart contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Americana/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 55). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 58/60, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 
restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 74). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 51/54). 
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Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036976-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036976-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DIRCEU BONIFACIO LEITE 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00045-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dirceu Bonifácio Leite contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Conchas/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 26). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 40/42, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 53). 
É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24, 25 e 

34/37). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
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A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037597-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037597-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NILO RUBENS LIPPI 

ADVOGADO : EZIQUIEL VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-5 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilo Rubens Lippi contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

2ª Vara de Jacareí/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

39/43). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 72/74, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 80). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 
da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 32/33 e 

46/69). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
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Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038458-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038458-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAQUIM KUNIACHI TAKAMURA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.010481-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joaquim Kuniachi Takamura contra a decisão proferida pelo Juízo 
Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 67/67v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 73/75, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 79). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 
Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 53/62). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 
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alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039628-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039628-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-9 3 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Ferreira Campos contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Caraguatatuba/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
requerido (fls. 37). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 41/43, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 50). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 
inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/30 e 

35). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor AUGUSTO JOSÉ DE OLIVEIRA contra a sentença proferida nos autos de 

ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. A sentença julgou improcedente o pedido formulado na exordial. 

Às fls. 108/113 requer o autor a antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença improcedente (fls. 83/89), não há como deferir-se 

a antecipação da tutela se a mesma não for compatível com o julgamento exauriente da demanda. 
Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 108/113.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005530-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005530-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CESAR RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-5 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Fls. 250/257: Requer o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a cassação da antecipação da tutela antecipada 

concedida. No entanto, considerando que a antecipação da tutela foi expressamente mantida na r. sentença de fls. 

227/231, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012287-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012287-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATIA DA SILVA ALVES e outros 

 
: ELIAS BRENO SILVA ALVES incapaz 

 
: JESSE DA SILVA ALVES incapaz 

 
: MAYARA DA SILVA ALVES incapaz 

 
: MOISES DA SILVA ALVES incapaz 

 
: MAIRA CRISTINA DA SILVA ALVES incapaz 

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 3 Vr REGISTRO/SP 

DESPACHO 

Diga a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o que restou alegado pelo INSS a fls. 116/117, após, 

independentemente de manifestação por parte da demandante, remetam-se os autos novamente para o Ministério 

Público Federal. 

P.I.C. 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041211-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041211-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA BENTA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00116-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fls. 216/219 - Trata-se de pedido de prioridade, com base nas alterações trazidas pela Lei 12.008/2009. Entretanto, 

verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim 
como os elementos constantes dos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 114/115, não permitem, por ora, 

enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da 

mesma gravidade. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002709-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002709-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : APARECIDA OLAIA GUECOS DURANTE 

ADVOGADO : ALECSANDRA MAILA DEL VECCHIO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.008474-8 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Olaia Guecos Durante contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 94/94v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 99/101, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 105). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 31/48 e 

55/56). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006689-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006689-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ALEXANDRA APARECIDA GIMENES LAZARETTI 

ADVOGADO : VILMAR DONISETE CALCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 
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No. ORIG. : 10.00.00257-3 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alexandra Aparecida Gimenes Lazaretti contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Borborema/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 11). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 92/94, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental dessa decisão (fls. 101). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 47/64). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 
do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006697-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006697-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ARMELINDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Armelinda dos Santos Oliveira contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 12). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
A fls. 61/63, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 70). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 39/55). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 
mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007271-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007271-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : IZILDINHA ANTUNES PIRES 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.01368-8 3 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Izildinha Antunes Pires contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Caraguatatuba/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 41). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 44/46, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 53). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/30). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008575-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008575-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : RONALDO ALVES DA SILVA CARACA 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00015-9 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ronaldo Alves da Silva Caraça contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Jacareí/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
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visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 41). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 45/47, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 56). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 31/37). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 
do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012444-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012444-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JESUINA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012253620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jesuína Aparecida Ribeiro contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 12/13). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1082/2546 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 47/49, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 57). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 32/38). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012629-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012629-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026745320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Benedito de Souza contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de Guarulhos/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

08/12). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 23/25, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 29). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 19/20). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016643-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016643-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CLAUDIA MARIA HILARIO 

ADVOGADO : KAREM DIAS DELBEM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00354-7 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudia Maria Hilário contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Barretos/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 55). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 59/61, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 66). 
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É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 33/40 e 

52/53). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016928-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016928-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ALDA FILOMENA DA SILVA 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00039627520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alda Filomena da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São José do Rio Preto que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 39/39v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 45/47, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 51). 

É a síntese do necessário. Decido. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 30/35). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018724-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA SEVERINO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

CODINOME : APARECIDA DE FATIMA SEVERINO RODRIGUES CAMPOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00070-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APARECIDA DE FATIMA SEVERINO RODRIGUES contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 11, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria 

por Invalidez com pedido sucessivo de Auxílio-Doença e Amparo Social, que determinou à autora, ora agravante, que 

comprove, documentalmente, a sua residência na Comarca, no prazo de cinco dias. 

Irresignada, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 109, §3º, da Constituição Federal: 
 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 
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federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

Assim, a determinação contida na decisão agravada tem por escopo, a princípio, a aferição da competência do Juízo, 

razão pela qual não vislumbro ilegalidade ou abusividade na mesma, que dê ensejo à sua suspensão sumária. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020864-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020864-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : BARBARA DE FREITAS e outros 

 
: THEREZA RODRIGUES DA SILVA 

 
: JULIETA DOS SANTOS NEVES 

 
: MANOELINA VIEIRA SILVA 

 
: LYDIA MENDES BIM 

 
: IRACEMA CAMARGO NEVES BULL 

 
: MARIA LUIZA MARCANDALI BARATA 

 
: ALZIRA NUNES BRAGA DA SILVA 

 
: ALBINA FUZZARO IZEPPE 

 
: ANESIA RODRIGUES BAUNGARTNER 

 
: ANTONIA DE OLIVEIRA BINDILATTI 

 
: APARECIDA CLERI POLIDO 

 
: FRIDA LUISA EICHEMBERGER BEIG 

 
: LUIZA PEDERIVA RAGONHA 

 
: MARIA FERRI WALDER 

 
: OZELIA MALAMAM ESPIRITO SANTO 

 
: ORIENA VIEIRA BARBOSA FERREIRA 

 
: ROZARIA DE PAULA BUENO 

 
: ZULMIRA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: JOSEPHA SANCHEZ 

 
: ADELIA FRABETTI CUSTODIO 

 
: ANNA QUARTAROLI MATOSO 

 
: ARACY BRAGA BERTAO 

 
: CAROLINA JOSEFA ARIAS BERTO 

 
: CATHARINA RODRIGUES CARDOZO 

 
: DEOLINDA MATHIAS MASSAMBANI 

 
: DULCE FOMM MALERBA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00276176520084036100 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BÁRBARA DE FREITAS e outros contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 249/252, proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP., nos autos de ação 

ajuizada pelos ora agravantes objetivando a complementação do valor de suas pensões por morte de ex-ferroviários 

aposentados da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. 

A decisão agravada, em síntese, reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal , ao fundamento de que, em que 

pese a incorporação da FEPASA à Rede Ferroviária Federal, ulteriormente sucedida pela União Federal, as respectivas 

obrigações previdenciárias não foram objeto de transferência, permanecendo, por força legal e contratual, a cardo do 

Estado de São Paulo. Assim, o Juízo "a quo" reconheceu a sua incompetência absoluta para o feito originário, 

determinando a remessa dos autos à Vara da Fazenda Pública da Justiça Estadual de São Paulo de origem. 
Irresignados os agravantes sustentam, em síntese, a legitimidade passiva da União Federal, prevalecendo, assim, a 

competência da Justiça Federal para o processamento do feito originário. Requerem a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz de uma cognição sumária, não vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo 

requerido. 

Com efeito, a FEPASA foi criada como sociedade de economia mista pela Lei nº 10.410/71, estabelecendo o artigo 9º 

da referida lei que o Poder Executivo ficava autorizado "a transferir para a Fazenda do Estado os encargos de 
complementação da aposentadoria de todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais citados nos 

artigos 2° e 5º, inativos ou ativos, que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como da complementação de pensões". 

Posteriormente, foi editado o Decreto Estadual nº 24.800/86 que, em seu artigo 1° assim dispôs: "São de 

responsabilidade da Fazenda do Estado os encargos da complementação de aposentadoria de todos os servidores ou 

empregados integrantes dos quadros especiais citados nos artigos 2° e 5° da Lei 10.410, de 28 de outubro de 1971, 

inativos ou ativos que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como da complementação de pensões". 

Por fim, o Decreto Estadual n° 9.343/96 autorizou o Poder Executivo a transferir para a RFFSA a totalidade das ações 

da FEPASA (artigo 3°). O artigo 4° "caput" e seu parágrafo primeiro assim estabeleceram (verbis): 

 

"Fica mantida aos ferroviários com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, 

nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 
§1º - As despesas decorrentes no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação 

própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes". 

 

Assim, por força de legislação estadual, é da Fazenda do Estado a responsabilidade pelas despesas decorrentes de 

complementação dos proventos de aposentadorias e pensões. 

De igual forma, o Contrato de Venda e Compra de ações do capital social da Ferrovia Paulista S/A-FEPASA celebrado 

em 23.12.1997 entre o Estado de São Paulo e a União federal , estipulou em sua cláusula 9ª que: 

 

"Continuará sob a responsabilidade do Estado o pagamento aos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou 

não, à complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica". 

Assim, verifica-se que mesmo com a extinção da FEPASA, a complementação dos proventos das aposentadorias e 
pensões continuou sob responsabilidade do Governo do Estado de São Paulo. 

Por fim, observe-se que a incorporação da FEPASA à RFFSA se deu através do Decreto federal nº 2.502, de 

18.02.1999, norma esta posterior à edição da Lei Estadual n° 9.343/96 e do Contrato acima referido. 

Observe-se que no Protocolo-Justificação da Incorporação da FEPASA à RFFSA, firmado em 10.04.1998 e aprovado 

na 79ª Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29/05/1998, ficou estabelecido na cláusula 10.2 que: 

 

"De conformidade com disposições legais e contratuais aplicáveis serão de única e exclusiva responsabilidade do 

Estado de São Paulo os pagamentos da Complementação de Aposentadoria e Pensão aos empregados titulares de tal 

direito, nos termos da legislação especial e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem como o ônus financeiro 

da liquidação dos processos judiciais promovidos, a qualquer tempo, por inativos da FEPASA e pensionistas". (grifei) 

 

Nesse diapasão, verifica-se que é de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo a complementação de 
proventos pretendida pelos ora agravantes, sendo incabível, ao menos a princípio, a atribuição de responsabilidade à 

União federal. Em não havendo interesse da União Federal na lide, não se justifica o processamento do feito perante a 

Justiça Federal, tendo agido com acerto o MM. Juiz "a quo", reconhecendo a sua incompetência para o processamento 

do feito. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no prazo 

legal. 
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021963-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021963-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCELIA PERPETUO DA SILVA GARCIA e outros 

 
: THAINA LUANA DE OLIVEIRA GARCIA incapaz 

 
: CAROL DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO : DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 216/217 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 222/229 como Agravo 
Regimental, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030333-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030333-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO VENCESLAU 

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00228-4 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cumpra o agravante, integralmente, o despacho de fls. 51, no prazo improrrogável de cinco (05) dias, haja vista que a 

certidão de sua intimação da decisão agravada não foi juntada aos autos, mas somente de intimação do INSS, consoante 

se verifica às fls. 56/57, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034444-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034444-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LIRIAM SOUZA DA SILVA BONFIM 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00045-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou que a parte autora comprovasse o pedido 

administrativo do benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 
administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 
 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 
(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos da contestação (fls. 37/43), sendo 

manifesto o interesse de agir para o ajuizamento da ação. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035547-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035547-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALINA DE CAMPOS PEREIRA HOFT 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00010683020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive esclarecendo como se deu a intimação do 

INSS para a audiência onde proferida a sentença, bem como, se o seu procurador, à época, era autárquico ou não. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035553-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035553-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANALIA RODRIGUES TRUCOLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00011592320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035968-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035968-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00178-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA LUCIA DE JESUS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 94, proferida nos autos de ação objetivando o Restabelecimento de Auxílio Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 
vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035972-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035972-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DEOLINDA MARSON ZABINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00173-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DEOLINDA MARSON ZABINI contra decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 56, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social, que indeferiu a 

antecipação da tutela em razão de não haver nos autos prova inequívoca acerca da renda familiar per capita. No entanto, 

determinou o MM. juiz "a quo" a realização de estudo social naqueles autos. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  
À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Ademais, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão grave 

e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova 

redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036062-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036062-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA REIS 

ADVOGADO : GENY JUNGERS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 98.00.00027-3 1 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036166-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036166-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : BENEDITA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.02029-1 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITA RODRIGUES DE FREITAS contra a decisão proferida 

pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Brasilândia que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de 

justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito. 

Sustenta o agravante, em síntese, que vive em regime de economia familiar, na criação de gado, porco, galinha e na 

lavoura de diversas culturas, juntamente com seu companheiro, em propriedade rural, com área de 50.60 alqueires, cuja 

produção não lhe garante a sobrevivência, sendo o mínimo auferido com a propriedade complementado pela 
aposentadoria por invalidez percebida pelo companheiro, possuindo gastos, ademais, com os medicamentos de que 

precisam, não adquiridos pela rede pública. Aduz que, afirmado o estado de pobreza, que não se condiciona à prova 

dessa condição, os dados concretos dos autos depõe a realidade de hipossuficiente, pois, para fins de benefício da justiça 

gratuita, deve se aferir sua capacidade financeira, ou seja, seu patrimônio líquido. Alega, por fim, que o fato de ter 

constituído advogado, por si só, não é suficiente para excluir o benefício em questão. 

A representação do autor por advogado constituído não afasta o seu direito aos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Com efeito, o benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido 

mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do 

processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, ressalvada ao 

juiz, no entanto, a possibilidade de indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões para isso. 
No presente caso, observo a extensão do imóvel e o fato de que é produtora pecuária e agrícola, todavia, não há efetiva 

demonstração do quanto percebe mensalmente por meio da propriedade. 

Entendo que, na dúvida, é preferível decidir em favor da concessão do benefício. A par disso, obviamente, nada impede 

que, no decorrer da instrução, se conclua em sentido contrário, por revelar a documentação dos autos que há fundadas 

razões para o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita devido a sua capacidade econômica. 

Por estas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte recorrente. 

Processe-se, destarte, com efeito suspensivo, determinando-se o prosseguimento do processo sem a necessidade, por 

ora, da parte agravante recolher as custas. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V, do mesmo artigo 527. 
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Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036200-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036200-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DANIEL WILLIANS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00207-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não 

conhecimento. Remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Daniel Willians da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente, sobrevindo o indeferimento da tutela antecipada (f. 55). 

Decido. 

Verifico dos autos, que as razões do presente agravo de instrumento (fs. 02/10), bem como a peça vestibular e 

respectivos documentos (fs. 12/23, 29 e 35/36 colocam, na espécie, questão embasada em acidente do trabalho. 
Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente agravo. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 
28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, não conheço deste recurso e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036320-78.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036320-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EZILDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : VERA HELENA FERREIRA SANTOS DEMARCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 
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No. ORIG. : 00004742120104036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 65 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 
benefício de Auxílio-Doença ajuizada por EZILDO DA CONCEIÇÃO. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 
Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036634-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036634-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ROBERTO DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00300-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação, visando o restabelecimento de auxílio-
doença ou de aposentadoria por invalidez, postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos para após a vinda 

aos autos de todos os elementos do processo, devendo ser analisada após a perícia médica oficial. 

Sustenta a parte agravante, em suma, sua incapacidade para o labor, tendo o benefício caráter alimentar. 

A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas apenas postergou a sua análise. 

Entendo lícito que o juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a 

verificação do direito alegado, postergue a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-lo, em 

substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes os danos graves que possam resultar da decisão e os 

pressupostos da tutela antecipada, que se evidenciam na situação versada. 

In casu, reconhecido o direito ao auxílio-doença desde 1999, a autarquia veio a cessar o benefício do agravante em 

31.08.2010, em razão de perícia médica contrária a sua prorrogação (fls. 36). 

Por sua vez, o recorrente, portador de problemas no joelho esquerdo, juntou aos autos documentos médicos firmados 
por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, dentre eles, inclusive, 

Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, emitido por médico da empresa em que trabalha TECIPAR ENGENHARIA E 
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MEIO AMBIENTE, no sentido de que está inapto para realizar sua atividade de coletor de lixo. Juntou ao feito, 

ademais, declaração da empresa empregadora no sentido de que não retornou ao labor. 

Conquanto não seja possível a substituição da prova pericial pelos atestado médico mencionado, a diversidade entre eles 

e a perícia realizada pelo INSS, no mesmo espaço de tempo, aliado ao tempo de gozo do benefício, entendo que, por 

ora, deva ser restabelecido o benefício, eis que verossímil a persistência da incapacidade para as atividades habituais. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

A natureza alimentar do benefício justifica a presença, em favor do agravante, do fundado receio de dano. 

Por essa razão, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 
Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar, por ora, o restabelecimento do 

benefício. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037103-70.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037103-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE VALDECIR VACARI 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00015222720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ VALDECIR VACARI contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 24/27, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao ora agravante o prazo de 60 dias 

para que o mesmo faça o requerimento administrativo do benefício pleiteado, comprovando nos autos. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 
possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 
Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037211-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037211-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039578720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. João da Boa Vista/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, indeferiu a pretendida tutela 

antecipada, ao fundamento de ausência de prova inequívoca de incapacidade para sua ocupação habitual (fl. 12). 

 

Aduz, em síntese, que é portador de diversas enfermidades e que em decorrência de alcoolismo crônico encontra-se sem 

condições laborativas, conforme atestados médicos juntados aos autos. 

 

Alega que a prova da verossimilhança das alegações está demonstrada através dos atestados e exames médicos, que 

além de narrarem as doenças de que é portador, atestam sua incapacidade laboral, também destacando a natureza 
alimentar do benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 12), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

A carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas através da comunicação de indeferimento do pedido de 

auxílio-doença, em que o INSS justificou pela "Não Constatação de Incapacidade Laborativa" (fl. 37). 

 
Quanto à esta, a prova documental que consta dos autos de origem, cuja cópia acompanha as razões recursais, comprova 

que o agravante é alcoólatra crônico, com quadro de epilepsia de repetição, além de úlcera péptica, dores abdominais 

freqüentes, dificuldade de deambulação, e que se encontra sem condições laborativas (fls. 27/35). 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 
o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença ao agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037695-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037695-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CASEMIRO LEUCH 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032005620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMIRO LEUCH contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª 

Vara Previdenciária que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

Procedida à consulta no Sistema Eletrônico PLENUS/Dataprev do INSS, verificou-se que o auxílio-doença, 

543.555.551-1 , encontra-se ativo, com previsão de pagamento até 31.12.10. 

Nos termos da Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 05.05.06, que substituiu as Orientações Internas nºs 125 

INSS/DIRBEN, de 29.09.05, e 130 INSS/DIRBEN, de 13.10.05, o INSS estabeleceu uma nova forma de realização de 

suas perícias. Isso porque, avaliando o caso concreto, fixa a data da cessação da incapacidade do segurado. No entanto, 

possibilita, na hipótese de aquele, de fato, ainda se encontrar incapacitado quando da data preestabelecida, que seja 

pedida a reavaliação de sua conclusão administrativa. 

Assim, não vejo, prima facie, ilegalidade no procedimento adotado, porque não houve supressão do exame pericial.  
Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038502-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038502-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LENICE DIVINA PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ MECATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada visando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", depois da alta, mantido por diversas vezes o indeferimento do pedido de benefício de auxílio-doença na via 

administrativa, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e 
devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor. 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038552-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038552-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ISAIAS MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 
da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade, não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038801-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038801-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO DOS SANTOS MENDES 
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ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048114920064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu nos efeitos devolutivo e suspensivo as 

apelações interpostas pelas partes. 

 
Cumpre esclarecer que o referido recurso teve por finalidade impugnar a r.sentença que julgou procedente a ação que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Inconformada, a parte Agravante requer a reforma do decisum sustentando que, em razão do indiscutível caráter 

alimentar do benefício pretendido, a apelação interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, em observância 

ao disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

É possível vislumbrar, em juízo de cognição sumária, cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 
Com efeito, a legislação processual em vigor determina que, em via de regra, a apelação deverá ser recebida nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. 

 

Todavia, o artigo 520 do Código de Processo Civil prevê exceções à regra, contemplando as hipóteses em que referido 

recurso será recebido tão-somente no seu efeito devolutivo. 

 

No caso vertente, dado o nítido caráter alimentar do benefício pretendido, há de se aplicar, por conseguinte, o disposto 

no artigo 520, inciso II, do referido Digesto: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que: 
(...) 

II - condenar à prestação de alimentos;" 

 

Portanto, as apelações interpostas pelas apelações, deverão ser recebidas, no que tange a implementação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme indicado no dispositivo da r. sentença, apenas em seu efeito devolutivo, 

pois o caráter alimentar visa, tão-somente, a manutenção da parte e não prevê a possibilidade de se executar 

provisoriamente parcelas em atraso. 

 

Neste mesmo sentido, merecem destaques os julgados abaixo trascritos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EFEITO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

O recurso da decisão que condenou a Autarquia ao pagamento do benefício previdenciário, e, portanto, de natureza 
alimentar, será recebido tão somente no efeito devolutivo (art. 520, II, do CPC). 

Agravo improvido." 

(TRF3, AG nº 92.03.053699-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Jorge Scartezzini, j. 13.04.93, DOE 

24.05.93, p. 111). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - EFEITOS - ART. 520, II, DO CPC. 

I - A regra insculpida no caput do art. 520 do CPC dispõe que a apelação é recebida em ambos os efeitos: suspensivo e 

devolutivo, transferindo toda a matéria ao conhecimento do órgão recursal e impedindo a produção de efeitos da 

decisão impugnada. 

II - O mesmo dispositivo legal, por sua vez, excepciona os casos em que a apelação deve ser recebida somente no efeito 

devolutivo, dentre os quais quando interposta em face de sentença que condenar à prestação de alimentos (inciso II). 

(...) 
VI - Agravo improvido". 

(TRF2, AG nº 2002.02.01.040096-9, 4ª Turma, Relator Juiz Benedito Gonçalves, j. 08.04.03, DJU 02.06.03, p. 226). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU NO EFEITO 

DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO RECURSO DE APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISO II, DO CPC. 

AGRAVO PROVIDO. 
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I - Não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso, mas tão-

somente a tutela, antecipadamente concedida, para assegurar a imediata implantação do benefício. 

II - Em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520, II do CPC. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG nº 2008030002580364, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 09.02.2009, DJU 

11.03.2009, p. 905). 

 

Ademais, o comando emanado do sobredito dispositivo legal não pode ser interpretado restritivamente de modo a 

abranger apenas os alimentos devidos na esfera cível familiar, mas deve se estende a qualquer sentença que condene o 
réu a pagar verba destinada à subsistência. 

 

À vista do referido, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Intime-se o Agravado para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 
 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012037-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLA APARECIDA MARIANO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ELIAS MARIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00212-5 1 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, 

inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo os autos 

ao juízo de origem, para a realização de estudo social complementar, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, 

quais as pessoas que efetivamente residem com a Autora, a efetiva renda familiar mensal, as suas condições de vida e 

de sua família, bem como a regularização da representação processual da parte Autora, conforme bem salientado no 

parecer do ilustre representante do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012702-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012702-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00076-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 
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Fls. 249/251 - Defiro a dilação do prazo por mais 60 (sessenta) dias. Saliento, entretanto, que o julgamento da ação 

ficará condicionada à regularização processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021309-82.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021309-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSIS FELINTO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO ERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00793-9 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização do estudo social, 

necessário à verificação das condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o 

mesmo teto. 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois, não houve sua 
regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024543-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIVALDO JOSE ALVES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00141-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cumpra a requerente Joana D Arc de Oliveira Alves o despacho de fls. 120, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de habilitação formulado nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038202-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038202-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ NASCIMBENE PESSOA incapaz 

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA 

REPRESENTANTE : SELMA NASCIMBENE 

No. ORIG. : 06.00.00070-2 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 
no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a complementação do estudo 

social, nos termos do parecer do i. representante do Ministério Público Federal, às fls. 187/189, necessário à verificação 

das condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o mesmo teto. 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois, não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041325-57.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.041325-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UBALDINA JESUINA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDNEY SIMOES 

No. ORIG. : 09.00.03020-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 113/117 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3042/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002910-94.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.002910-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MANOEL KIL 

ADVOGADO : PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CÁLCULO DE 
LIQUIDAÇÃO. TÍTULO JUDICIAL NÃO CONTEMPLA O IPC de 84,32%. COISA JULGADA. RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO. 

1. A previsão contida no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 

10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau 

obrigatório ao processo de conhecimento. 

2. É vedada a aplicação, na fase de execução, de índice não adotado pelo título judicial exeqüendo, quando este 

expressamente houver indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, sob pena de violação da coisa julgada, a 

qual não pode ser modificada em fase de execução. 

3. Recurso do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055854-96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.055854-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO MUNIZ 

ADVOGADO : MARIA ILMA DE AZEVEDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00002-0 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO VALOR REAL. ARTIGOS 194 E 201 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

2. Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 

e 201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

3. Apelação do autor improvida. 

4. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-44.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000507-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUTA MOTA DA SILVA e outros 

 
: AFONSO LOPES 

 
: ARNALDO PEREIRA BRAZ 

 
: FORTUNATO VICENTE DE BRITO 

 
: MAURO RODRIGUES NUNES 

 
: SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

No. ORIG. : 91.00.00016-7 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. CORREÇÃO PELO UFIR E IPCA-E ATÉ A DATA DO PAGAMENTO. NÃO 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. RESPEITADO O PRAZO CONSTITUCIONAL. PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Após a homologação do cálculo e requisição do precatório, o débito deve ser corrigido pelo IPCA-E. 
2. Não incidem juros moratórios nesse período, desde que o débito seja pago no prazo constitucional. 

3. Provimento à apelação do INSS. 

4. Sentença reformada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7805/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010242-67.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.010242-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON LEITE CORREA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIA MARIA DE JESUS BURGUES e outros 

SUCEDIDO : ANTONIO PEDRO BURGUES falecido 

AGRAVADO : GUILHERMINO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO PAULO MASSOCA FILHO 

 
: JOSE MASSOCA 

 
: MARIA APARECIDA MASSOCA FRANCO 

 
: MARIA DE FATIMA MASSOCA SILVA 

 
: ODETE MASSOCA CARREIRO 

SUCEDIDO : SUZANA FRANCO MASSOCA falecido 

AGRAVADO : JOAO QUERINO 

 
: ALCIDES ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
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No. ORIG. : 91.00.00043-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 256/257 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 260/263 como Agravo 

Regimental, que será levado a julgamento oportunamente.  

Intime-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002093-35.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.002093-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI SANCHES ANAYA 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI 

SUCEDIDO : JOSE TIMOTEU DE BARROS falecido 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls. 296/297 - Verifico que o Dr. Ronaldo Ribeiro Pedro, subscritor da referida petição, não tem procuração nos autos, 

haja vista que o único advogado que poderia representar o autor, e agora a habilitada é o Dr. Dante Rafael Baccili (fls. 

173 e 272). Ademais, o pedido encontra-se prejudicado, haja vista que a habilitação já foi providenciada. 

Dessa forma, desentranhe-se a referida petição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001845-55.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001845-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DE MORAES FILHO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

 
: MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 
Intime-se Marcelo Fernando da Silva Falco, subscritor do substabelecimento de fls. 248, para regularizar a 

representação processual no presente feito, uma vez que não há nos autos instrumento de mandato que o habilite a atuar 

nestes autos, nem para substabelecer, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 37 do CPC). 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073973-61.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.073973-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADENILZA DA SILVA NOVAES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 01.00.00069-9 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Considerando que a douta advogada da agravada informou seu endereço às fls. 179, no qual, após diligência para 

intimação, veio aos autos a informação de que a mesma mudou-se, consoante se verifica às fls. 190/191; considerando, 

outrossim, que é dever das partes manter atualizados nos autos os seus endereços e de seus procuradores, determino que 
a intimação da r. decisão de fls. 183 seja feita, pessoalmente, à agravada, ocasião em que deverá ser diligenciado junto à 

ela o atual endereço de sua advogada, sendo que não sendo informado o novo endereço, a intimação dar-se-á por 

concluída.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-61.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007662-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FLORINDA DE PAULA FRANCO ALVES 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 76/77 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 80/87 como Agravo, que será 

levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004696-96.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004696-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO NILTON DA LUZ 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046969620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de habilitação 

formulado pelos herdeiros de Antonio Nilton da Luz, falecido em 03.10.2010, bem como sobre os documentos que o 

acompanharam (fls. 228/242). 

P.I. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072191-48.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072191-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DE OLIVEIRA CORDEIRO e outro 

 
: TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00123-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Fl. 26: 

O MM. Juízo a quo, comunica que reconsiderou a decisão recorrida no ofício 1529/05.  

A nova decisão, ao reconsiderar a determinação anterior, reformou integralmente a decisão agravada, ficando sem 

objeto este recurso. 
Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 529 e 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024536-56.2005.403.9999/SP 

  
2005.03.99.024536-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PRIOLO JORDAO e outros 

 
: DOLORES MARTINEZ SILVA 

 
: MARIA IZABEL M DE MORAES 

 
: ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: ILIDIO ALFUE RUBIM 

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN 

No. ORIG. : 93.00.00015-7 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, por entender estar o cálculo apresentado pelo segurado eivado de 

incorreções. 

Resta, pois, elaborar cálculo de conferência e averiguar se os argumentos relativos à conta trazidos nas razões de 

apelação procedem ou não. 
Tal aferição deve ser feita por quem habilitado e com a devida urgência. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Setor de contadoria deste Tribunal, para que se verifique os itens acima 

mencionados, com urgência. 

Com a informação da contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem-me conclusos 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-49.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002123-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILO MARTINEZ RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 442/445 e 450 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, quando as questões suscitadas 

serão analisadas. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003891-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELICIO DE VIVO NETO 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PAULON 

No. ORIG. : 03.00.00242-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 130/132 por seus próprios fundamentos.  

Recebo a petição de fls. 135/138 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027852-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027852-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLINDA MACIEL FRANCO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00113-3 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela autora OLINDA MACIEL FRANCO nos autos de ação Revisional de Benefício 

Acidentário ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 

competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 
"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

Agravo regimental desprovido" . 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043982-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043982-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENIE MYCHEL DUTRA incapaz 

ADVOGADO : DANIEL MURICI ORLANDINI MÁXIMO 

REPRESENTANTE : CRISLAINE APARECIDA DUTRA LIMA 

ADVOGADO : DANIEL MURICI ORLANDINI MÁXIMO 

No. ORIG. : 05.00.00065-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DESPACHO 
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos sua certidão de nascimento ou RG, para fins de 

comprovação de sua filiação e data de nascimento.  

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040331-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040331-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ILDECI ROQUE LOPES 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00065-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ildeci Roque Lopes contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 10). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
A fls. 37/38, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 45). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 30/34). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 
mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044721-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044721-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DEVANIR LIMEIRA POSCLAN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00076-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Devanir Limeira Posclan contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 10). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 35/36, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 43). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 25/27). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047959-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047959-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : APARECIDA ZELIA DE SOUZA TREVIZAN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00085-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Zélia de Souza Trevizan contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 
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Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 09). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 39/40, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 47). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 30/35). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083680-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083680-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LEUZAIR APARECIDA ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.08335-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leuzair Aparecida Alves Monteiro contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 37). 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 40/41, consta decisão proferida pelo então relator, que deferiu a concessão da tutela antecipatória, tal como 

previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, até que 

haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 48). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/36). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098973-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098973-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : FERMINA PINHEIRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00296-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fermina Pinheiro contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 08/09). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 39/40, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 49). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/34). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101274-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101274-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NEURACY ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00315-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neuracy Rosa de Oliveira contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 36). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 40/41, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
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Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 48). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 21/34). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101379-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101379-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VERA LUCIA DA SILVA PEDROSA 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00196-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia da Silva Pedrosa contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 70). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 81/82, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 96). 

É a síntese do necessário. Decido. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 35/69). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101517-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101517-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NEWTON CAVALINI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00304-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Newton Cavalini contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 31). 
Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 36/37, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 44). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
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Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/30). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102148-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102148-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EDNA APARECIDA FRANCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.13128-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edna Aparecida Franco contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 34). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 39/40, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 
tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 47). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1118/2546 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24/26). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102237-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102237-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EDSON FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : JOÃO LUIS MORATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00220-5 4 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Francisco Pereira contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 4ª Vara de Americana/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 51). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 56/57, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 70). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 29/44). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104985-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104985-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : IDINEIA MARIA GIAQUETO 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00242-4 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Idineia Maria Giaqueto contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Barretos/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 49). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 63/64, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 71). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 25/31 e 

38). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 
pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105107-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.105107-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA BURNATO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.06347-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ângela Maria Burnato contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 40). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
A fls. 66/67, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 91). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 25/27, 29, 

31, 34 e 38). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 
pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002218-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS LEITE 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00068-5 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

-Converto o julgamento em diligência. 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que a intimação da autarquia previdenciária, acerca da sentença de fs. 39/42 e da decisão de f. 55, 

padece de equívoco, porque realizada a primeira, por publicação, via Imprensa Oficial (f. 47 verso), e a segunda, por via 

postal, com aviso de recebimento (fs. 56/57). 

-A fim de que se evite futura nulidade, com espeque no art. 515, § 4º, do CPC, intime-se o INSS, para manifestação, 

considerando que, até o momento, gravame algum lhe adveio, tendo em conta a prolação de sentença de improcedência. 

-Decorrido o prazo fixado, voltem-me conclusos. 

-Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022108-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022108-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCELINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
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REPRESENTANTE : SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 06.00.00053-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Defiro à autora vista dos autos fora de Subsecretaria, pelo prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027517-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027517-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 05.00.00004-8 1 Vr AGUDOS/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a documentação apresentada pela parte autora a fls. 136/138. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034366-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034366-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMABILE TURETA 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 07.00.00009-1 2 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Fl. 110 - Trata-se de pedido de prioridade. Entretanto, verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima exigida 

pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos não permitem, por ora, 

enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da 

mesma gravidade. 
Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044576-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044576-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00034-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Ação de aposentadoria por idade rural. 

Transitada em julgado a decisão na fase de conhecimento, apresentou o segurado cálculo de liquidação (fs. 97/99) e 

citada a autarquia a impugná-los deixou transcorrer o prazo in albis. 

Emitido RPV para os valores apresentados pelo segurado, a autarquia requereu retificação dos valores, dada a alegada 
existência de erro material. 

Tomado ciência dos valores apresentados pela autarquia o segurado, não opôs objeção e anuiu com os mesmos. 

Dada a concordância do segurado com os valores apresentados pela autarquia homologo o cálculo acolhido pelas partes 

de fs. 119/120. 

Desta sorte, autorizo a emissão de alvará para levantamento, apenas dos valores acordados, conforme segue: 

 

Beneficiário: FERNANDO APARECIDO FURLAN; 

Precatório (RPV) 20100033041 - R$ 1.848,13. 

Valor a reter e devolver à origem - R$ 177,51. 

 

Beneficiário: ANTONIO FERREIRA; 
Precatório (RPV) 20100033040 - R$ 18.782,39. 

Valor a reter e devolver à origem - R$ 1933,60. 

 

Oficie-se à Presidência do Tribunal para as providências cabíveis. 

 

Transcorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001464-71.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001464-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELIDIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014647120074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pela herdeira necessária, dispensa-se a ação autônoma de 

habilitação, consoante dispõe o artigo 1.060, inciso I, do Estatuto Processual Civil e artigo 112 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado 

no presente feito. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000956-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000956-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EDNEIA BARROS MOMBERG VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

CODINOME : EDNEIA BARROS MOMBERG VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00122-0 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edneia Barros Momberg Vieira da Silva contra a decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Porangaba/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela requerido (fls. 76). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 86/87, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 94). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 43/74). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008118-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008118-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL MELO NUNES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 07.00.00103-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Batista de Carvalho contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Caconde/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 50). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 54/55, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 75). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 23/26). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008165-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008165-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00010-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Benedita Souza contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 2ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 47). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 53/54, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 78). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 
da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 
Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 38/45). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008818-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008818-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DORALICE GARCIA PADELLA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 07.00.04221-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Doralice Garcia Padella contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Nova Odessa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 59). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 63/64, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 71). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26/36). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009591-83.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.009591-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : DIVANETE DA CONCEICAO NEVES ANDRADE 
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ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 08.00.00442-9 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Divanete da Conceição Neves Andrade contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Bataguassu/MS que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 44/46). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 52/53, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 
tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 60). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24/33). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013055-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013055-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EDISON ROBERTO NAREZZI 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edison Roberto Narezzi contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 98/99). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 
compromete sua subsistência. 

A fls. 105/106, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 115). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 
"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 54, 57/59, 
65/72 e 74/89). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013218-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013218-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CLEUSA APARECIDA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
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No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cleusa Aparecida Teodoro da Silva contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 40). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 47/48, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 66). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26/39). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014025-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014025-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : BENEDITO RODRIGUES JARDIM 

ADVOGADO : JOAO LUIZ GALLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00078-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Rodrigues Jardim contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 72). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
A fls. 76/77, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 84). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 63/70). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 
mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015018-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015018-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : HILTON DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00052-1 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hilton de Souza contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Mococa/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 39). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 44/45, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 64). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/38). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015644-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015644-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SUELI PERPETUA BOCALAN 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.03094-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sueli Perpétua Bocalan contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 32). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 36/37, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 47). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26/27). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023523-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023523-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO JOAO DE BARROS 

ADVOGADO : MARINÊS PAZOS ALONZO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.007348-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio João de Barros contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 78). 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 86/87, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 98). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 33/35, 

43/54 e 75/77). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033315-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033315-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS SALGADO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.004090-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Salgado contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 

7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 51/52). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 56/57, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 63). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 41/45 e 
48/50). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011670-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011670-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RANGEL PATRIK PEREIRA incapaz e outros 

 
: MARLON MAX PEREIRA incapaz 

 
: JONATAS DAVID PEREIRA 

 
: WASHINGTON RAIEL PEREIRA 

 
: QUEILA FRANCIELE PEREIRA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00132-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 
Em vista de decisão proferida no presente feito, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de 

Justiça. 
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Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057063-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057063-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOURIVAL SILVA NUNES 

ADVOGADO : ANTENOR EMILTON CAMPOS VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Intime-se o autor, pessoalmente, para que constitua novo advogado nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, à vista da 

renúncia do anteriormente constituído. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012067-97.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.012067-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO POLIS 

ADVOGADO : VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120679720084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 181/233 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014550-94.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014550-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA LOURDES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00145509420084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 113: Cumpra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, integralmente, o despacho de fls. 108, comprovando nos 
autos o cumprimento da antecipação da tutela deferida na r. sentença, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-30.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000849-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LUIZ OTAVIO LEITE DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO e outro 

REPRESENTANTE : ELVIRA CRISTIANE DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008493020084036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 147/150 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004118-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004118-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DA SILVA BARREIROS 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041189420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
À vista da petição de fls. 301, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008752-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008752-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS LOPES FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO RICARDO RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087523620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 285/286: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026753-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026753-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.009061-6 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tratando-se de erro material, retifico o despacho de fls. 151 e verso tão somente para dele constar o nome correto do 
agravante como sendo "JOÃO BATISTA DE SOUZA" e não Benedito Mateus de Oliveira, sendo certo que este 

despacho passa a fazer parte integrante daquele decisum. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029580-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029580-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SELMA SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00174-6 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Selma Santos Andrade contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 3ª Vara de Guarujá/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 39). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 43/45, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 51). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 27/37). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031671-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031671-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA FABILIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006408-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Fabilia Ferreira da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 45). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 51/53, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
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Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 57). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/36). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036412-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036412-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO CARREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.010306-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Carreira dos Santos contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 47/48v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 53/55, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 59). 

É a síntese do necessário. Decido. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 44/46). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036819-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036819-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007823-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Carlos de Barros contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 12). 
Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 71/73, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 77). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
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Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 41/42, 

49/55 e 61/66). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 
II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040266-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040266-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARLENE NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00166-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marlene Nunes de Souza contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando à concessão do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 64/65). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
A fls. 69/71, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 78). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
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"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 30/39). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040722-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040722-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : GERALDO NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.012130-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo Neres dos Santos contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 92). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 103/105, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 109). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 54/69 e 
91). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042289-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042289-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARCOS PAULO CAVALHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-3 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Paulo Cavalheiro dos Santos contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Jacareí/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 45). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 49/51, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 57). 
É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
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Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/29 e 

33/40). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 
pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009957-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EMERSON LUIZ GREGORIO 

ADVOGADO : MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 07.00.00072-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/137: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014494-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014494-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MILITAO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

No. ORIG. : 07.00.00132-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Diga o autor, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, se remanesce seu interesse no julgamento do recurso de 

apelação por ele interposto (fls. 136/138), tendo em vista a comunicação do INSS (fls. 151), informando que, 

administrativamente, houve a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

P.I.  
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019961-63.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.019961-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO CARDOSO 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.00346-7 1 Vr BONITO/MS 

DESPACHO 
 

Vistos. 

Fls. 78/79 - Em consulta ao CNIS/PLENUS, na data de hoje, verifico que o benefício foi implantado. Dê-se ciência à 

parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026507-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026507-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PROCOPIO DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00093-1 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 

O compulsar dos autos está a revelar que o autor não é alfabetizado (fls. 07). 

Por sua vez, o art. 654 do Código Civil estabelece, de forma cogente, que "todas as pessoas capazes são aptas para dar 

procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante". (grifei) 

Dessa determinação legal, extrai-se que o autor analfabeta apenas poderia ser representado em juízo, nos casos em que a 

procuração outorgada a seu advogado fosse efetivada mediante instrumento público, único meio viável a satisfazer os 

pressupostos de constituição e validade do processo. 

No entanto, entendo deva esta determinação legal ser abrandada, nos casos em que a hipossuficiência do demandante 
poderia criar obstáculo a seu ingresso em juízo. 

Nesse passo, penso que a presença do autor, não alfabetizado, em audiência judicial, acompanhado de seu advogado, 

supre a necessidade de outorga da procuração judicial por, instrumento público, tornando regular sua representação em 

juízo. Este, aliás, o entendimento adotado pela Sétima Turma, desta Corte Regional, in, AG 2005.03.00.094636-5 - DJU 

26.01.2006). 

Com efeito, realizada audiência judicial, com a presença do demandante e seu advogado constituído (fls. 45), tenho por 

regularizada a representação processual da demandada e conseqüentemente satisfeitos os requisitos necessários a seu 

ingresso em juízo 

Reconsidero, assim, as decisões exaradas a fls. 68 e 72 destes autos, por considerar exagerada a exigência, neste caso, 

para que a regularização processual da autora, se fizesse mediante a juntada de procuração judicial, por instrumento 

público. 

P.I. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027501-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027501-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO CARLOS BRAGA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, JOSÉ 

CARLOS BRAGA, conforme certidão de óbito de fl. 359, formulado por sua viúva e filhos às fls. 358/378. 

Intimada a se manifestar, a autarquia ré concordou com o pedido (fl. 386). 

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário 
ou partilha". 

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 
8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 
Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em 

um benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do 

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados." 

 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como 

substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 

Nestas condições, a viúva e a filha menor são dependentes para fins previdenciários, razão pela qual somente seus 

pedidos de habilitação deverão ser deferidos. 
Assim, habilito nos autos para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva DILZA HELENA DE SOUZA 

BRAGA e sua filha menor ANA CARLA DE SOUZA BRAGA, representada pela mãe, conforme documentos às fls. 

359/360 e 371/378, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

Após, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041055-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO EUZEBIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00088-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fls. 227/229 - Trata-se de pedido de prioridade. Entretanto, verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima 

exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos, especialmente 

a perícia judicial de fls. 105/107, não permitem, por ora, enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, 

do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007376-12.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007376-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGNES FURINI DELECRODI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 00073761220094036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 209/210 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000581-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000581-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANA DE JESUS FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO : ELIANE MASCHIETTO GONÇALVES 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 09.00.00144-1 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana de Jesus Ferreira Rocha contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Capivari/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
requerido (fls. 90). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 102/104, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 111). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 
In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 56/89). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001163-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001163-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ARLETE DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : MELISSA TONIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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No. ORIG. : 2009.61.14.009721-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arlete do Nascimento da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 67/67v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 71/73, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 77). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 37/65). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 
do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001428-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001428-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.19467-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lúcia Ribeiro dos Santos contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Birigui que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 73). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 76/78, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 
tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 85). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 67/71). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003117-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003117-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : RICHARLES JEFFERSON SALES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : GISELLE CRISTINA VALIM BOVO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.004155-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Richarles Jefferson Sales de Azevedo contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela requerido (fls. 68/68v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 73/75, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 78). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 30/43 e 

48/50). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003504-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003504-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ELIANA CONCEICAO VIEIRA 

ADVOGADO : CAIO CESAR MARCOLINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.007777-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliana Conceição Vieira contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SO que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 45/46). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 55/57, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 65). 

É a síntese do necessário. Decido. 
A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 31/36). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 
do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004248-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004248-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CELSO NETTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00024-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Celso Netto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara 

de Santa Bárbara d'Oeste que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 11). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A fls. 35/37, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 49). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/31). 
Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005135-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005135-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LIUDMILA SEBEZENKOVAS 

ADVOGADO : ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.008241-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Liudmila Sebezenkovas contra a decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 62/62v). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 80/82, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
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Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 94). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 64/77). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 
A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 

presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II 

do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009658-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009658-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EZIEL COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00033-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eziel Coelho de Oliveira contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara d'Oeste que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerido (fls. 36). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 39/41, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 

Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 55). 

É a síntese do necessário. Decido. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 26/31). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010979-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010979-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLIVIA ROSATO GREGOLIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OSVAIR GREGOLIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00275-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 143, que deixou de receber o recurso de apelação do ora agravante face à 

sua intempestividade e entendeu que o caso dos autos não é de reexame necessário, nos termos do artigo 475, §2º, do 

Código de Processo Civil. 

Pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja suspenso o processo originário, 

obstando-se seja certificado o trânsito em julgado da sentença até o julgamento definitivo deste recurso, determinando-

se que seja realizado o reexame necessário da sentença nos termos do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 
PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 
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Com efeito, não vislumbro ilegalidade ou abusividade na decisão ora agravada, pois, consoante se verifica dos autos, o 

r. decisum de primeiro grau, que condenou o Instituto a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do ingresso do requerimento administrativo (25/08/2009), foi 

prolatado em 10/12/2009, quando já em vigor o disposto no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, e início de vigência em 26 de março de 2002, o qual 

dispensou a necessidade de implementação do reexame necessário em ações condenatórias cujo valor da condenação 

não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos. 

Assim tem-se manifestado a jurisprudência, in verbis:  

 
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. § 2º DO ART. 475 DO CPC - ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.352, DE 

26.12.2001. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR CONTROVERTIDO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

APLICABILIDADE IMEDIATA. APOSENTADORIA POR RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. RESIDÊNCIA NA CIDADE. ATIVIDADES DOMÉSTICAS.  

A regra inscrita no § 2º do art. 475 do CPC - acrescentada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001 - tem aplicabilidade 

imediata aos processos em curso, não se lhe aplicando o princípio segundo o qual a lei do recurso é a lei vigente ao 

tempo da decisão impugnada.  

Sendo o valor da condenação inferior a 60 (sessenta salários mínimos), não se deve conhecer da remessa oficial.  

A prova do exercício laboral rural pode ser feita por início razoável de prova material complementado por depoimento 

testemunhal idôneo.  

Não é óbice para a consecução da atividade rurícola o fato de o segurado residir na cidade, dada a habitualidade do 

trabalho, bem como a realização concomitante de tarefas domésticas." (g/n)  
(AC nº 2001.70.03.005632-4/PR, TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, Publicado em 

02/04/2003)  

 

Outrossim, quanto à impossibilidade de se ter o conhecimento acerca do valor da condenação, alegado pelo agravante, 

observo que ela está relacionada à liquidez do título, não à expressão econômica, ou à possibilidade de o valor ser 

aferido com base nos elementos existentes no processo judicial, no qual o pedido será certo e delimitado. Portanto, in 

casu, tratando-se de ação condenatória com prestação de cumprimento sucessivo - parcelas mensais, inclusive com 

vencimento após a data da sentença, o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas, no valor de um salário 

mínimo, até a prolação da sentença, verificado mediante informações do processo, é abaixo de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Ademais disso, não obstante as alegações do agravante no sentido de que a r. sentença ali proferida incorreu em 
julgamento "extra petita", observo ao agravante que não é esta a via adequada para tal discussão, menos ainda em sede 

liminar. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017023-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017023-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO : GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 10.00.00053-1 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela recursal. 

Conversão em agravo retido. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Santana contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Garça/SP que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 

50/51). 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A fls. 56/58, consta decisão proferida pelo então relator, Des. Federal Walter do Amaral, que deferiu a concessão da 

tutela antecipatória, tal como previsto pelo art. 527, III, do Cód. Processo Civil, determinando o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, até que haja laudo médico pericial conclusivo. 
Transcorreu, in albis, o prazo para que o Instituto Autárquico apresentasse agravo regimental desta decisão (fls. 64). 

É a síntese do necessário. Decido. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio - doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 36/50). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela requerida 

pela demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico conclusivo, 

mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais 
presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso 

II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022652-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVELI SIMOES DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO : TULIO PIRES DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-2 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

À vista da informação de fls. 136, reitere-se o ofício expedido, com as cautelas de praxe. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027292-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027292-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE EDUARDO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00029-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 69, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução de 

sentença. A decisão agravada entendeu que o termo inicial do benefício é a do laudo médico pericial e esta deve ser 

aquela em que o laudo foi efetivamente realizado, ou seja, em 22.10.2005, independentemente da data do seu protocolo 

em Juízo (28/11/2005). 

Irresignado, pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso sustentando, em síntese, que a data a ser 
considerada é aquela determinada no v. acórdão, transitado em julgado, qual seja, 28.11.2005 .  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz de uma cognição sumária, verifico in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo 

requerido.  

Com efeito, pelo que se depreende do r. julgado de fls. 125/132, ali ficou expressamente definido que: "O termo inicial 

do benefício deve ser alterado para a data do laudo médico pericial (28/11/2005), considerando ter sido esse o momento 

em que se constatou a incapacidade laborativa do autor". 
Assim, no cumprimento do v. acórdão, deve cingir-se o Magistrado ao cumprimento do que ali está expressamente 

definido, até mesmo porque, o julgado exeqüendo foi cristalino ao fixar a data do termo inicial do benefício, 

especificando-a, consoante se pode verificar acima. 

Nesse diapasão, entendo presente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento deste recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030207-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00086-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1160/2546 

DESPACHO 

Em face do princípio constitucional da igualdade, previsto no artigo 5º, "caput", da Constituição Federal, aplica-se à 

remessa da resposta da parte agravada o parágrafo 2º do artigo 525 do Código de Processo Civil, o qual, dispondo sobre 

a forma de interposição do recurso, permite que a contraminuta seja apresentada diretamente no Tribunal, postada no 

correio ou que se utilize outro meio, como o sistema de protocolo integrado (Provimento nº 308, de 17.12.09, e 

Provimento nº 309, de 11.02.10, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Conforme certidão de folha 56, as contrarrazões ao recurso foram apresentadas "fora do prazo legal". 

Desta forma, desentranhe-se essa petição, que deverá ficar grampeada na contracapa destes autos, podendo o subscritor 

retirá-la em subsecretaria, mediante assinatura em termo próprio. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031413-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DIRCELINA GONVALVES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00054105920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Fls. 152/156: Mantenho a decisão de fls. 149 e verso por seus próprios fundamentos.  

No mais, remetam-se os autos, oportunamente, ao MM. Juiz "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032901-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032901-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CARLOS FERREIRA ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032877320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento deste 

como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033477-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033477-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : BRAZ JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00266-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se, eventualmente, foi 

realizado estudo sócio-econômico na residência do autor, encaminhando, em caso positivo, cópia reprográfica do 

respectivo laudo. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033491-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033491-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JUCILENE VALENCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00161-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JUCILENE VALENÇA DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 62 que, face à revogação da justiça gratuita no bojo de sentença que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito, julgou deserto o recurso de apelação interposto pela autora, ora agravante. 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal para que, em síntese, seja admitido e processado o seu recurso de 
apelação , independentemente de preparo. 

À luz de uma cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pleiteada. 

Verifica-se dos autos, que o pedido de justiça gratuita formulado pela ora agravante foi revogado no bojo da sentença 

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito (fls. 40/45). Contra essa sentença, a agravante interpôs recurso de 

apelação , onde se insurge, dentre outras coisas, contra o indeferimento da justiça gratuita (fls. 50/59). 

Destarte, o não processamento da apelação interposta por falta de preparo, poderá causar à ora agravante, requerente do 

benefício de gratuidade, dano irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do 

processo, como alega, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo 

de quem talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 

Nesse diapasão, como houve a interposição de apelação e com ela a devolução da matéria relativa à justiça gratuita ao 

julgamento da segunda instância, entendo que a simples possibilidade de reforma da sentença, na parte em que negou a 
justiça gratuita , justifica que tal questão seja apreciada antes de eventual decisão sobre a deserção do recurso. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar que a apelação interposta pela ora agravante 

seja processada, independentemente de preparo, nos termos acima expostos. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1162/2546 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033603-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033603-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MIGUEL DOMICIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00134-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 
 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Para apreciação do presente agravo, faz-se necessário o exame de toda a documentação que instruiu a inicial da ação 

subjacente. 

-Assim, determino a intimação do autor para que junte, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de tais documentos. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033822-09.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033822-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ATINOEL LUIZ CARDOSO ADVOCACIA S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

PARTE AUTORA : SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.13298-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 
Em face da certidão de fl. 33, intime-se o agravante para que efetue o recolhimento das custas processuais e do porte de 

remessa e retorno do presente recurso perante a CEF, nos termos do art. 3º da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do 

Conselho de Administração desta Corte.  

 

Prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 
 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034095-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034095-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SILVIO JOSE TRINDADE e outro 

 
: AGENOR JOSE SANTANA 
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ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

 
: GENESIO LIMA MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00084-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SILVIO JOSÉ TRINDADE e outro contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 52/53 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o requerimento de fls. 

41/43, no sentido de serem requisitados os honorários advocatícios contratuais pactuados entre o autor e o douto 

advogado agravante, os quais deverão ser pleiteados na via própria.  

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

À luz desta cognição sumária, não vislumbro os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 22 da Lei 8.906/94: "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 

OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência". 
Entretanto, as verbas decorrentes de contrato firmado extra-autos devem submeter-se às vias próprias de execução. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034182-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034182-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LEONIDIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-5 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Oficie-se ao MM. Juízo "a quo" solicitando informações acerca de eventual data para a realização de perícia médica no 

autor, ou, caso a mesma já tenha se realizado, solicite-se o encaminhamento de cópia reprográfica do respectivo laudo 

pericial. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034645-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034645-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARLENE BARBOSA BORTOLUZZI 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 00055613120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Consoante se verifica da decisão agravada, a perícia médica nos autos originários foi agendada para a data de hoje, qual 

seja, dia 24 de novembro, às 14:45h. Assim, para melhor apreciação do efeito suspensivo pleiteado, solicitem-se 

informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para encaminhar cópia reprográfica do respectivo laudo pericial. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034923-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034923-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-2 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 
Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035189-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035189-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA RABOSCO 

ADVOGADO : JOSE EVERALDO CORREA CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.02521-4 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA VIEIRA RABOSCO contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 50 que, em ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença decorrente de 

Acidente do Trabalho, indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Observo, preliminarmente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes 

do trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, trago à colação o julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 

30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

Agravo regimental desprovido" . 
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Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação deste Agravo de Instrumento, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), com 

as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035190-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA SANTOS SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.08415-6 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA SANTOS SOUZA RODRIGUES em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 3ª Vara de Itu/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao 

fundamento de que se faz necessária a realização de perícia, "com respeito ao contraditório" (fls. 40 e 50). 

 
Aduz, em síntese, que o pedido em questão foi indeferido inicialmente e então juntou aos autos novos exames, inclusive 

guia para realização de cirurgia, a fim de comprovar sua incapacidade para o trabalho, e que não pode esperar pela 

prova pericial, que demandará tempo para elucidação de seu estado clínico, que já está comprovado através dos 

documentos juntados aos autos, elaborados por profissionais habilitados. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 40), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 
o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 
Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada da agravante restaram comprovadas através dos 

indeferimentos dos pedidos administrativos de auxílio-doença, em 08/06/2010 e 20/07/2010, sob a justificativa de 

"Inexistência de Incapacidade Laborativa" (fls. 22 e 24). 

 

Quanto à esta, a prova documental juntada aos autos, cuja cópia acompanha as razões recursais, comprova que desde 

abril/2010 a agravante vem sendo internada com diagnóstico de espondilodiscoartrose com protusão discal em L4/L5 e 

L5/S1, que ensejaram a solicitação médica de nova internação em setembro/2010, bem como atestado de incapacidade 

para o trabalho (fls. 25/38 e 46/49). 
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Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, caso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 
 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035242-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035242-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ROSELI DOS SANTOS DEBNER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANO SEABRA MAYER FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00192-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação que versa sobre a revisão administrativa de 

pensão por morte de ex-combatente, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser deferida a tutela antecipada, com determinação ao INSS para que 

deixe de proceder aos descontos de 30% que vem efetuando mensalmente nos valores da pensão da parte agravante, 

porque tendo o benefício natureza alimentar são inadmissíveis os descontos e irreptíveis os valores pagos.  

Prevê o § 3º do artigo 154, do Decreto 3.048/99 que, em caso de pagamento indevido por erro da previdência social, 

pode o INSS proceder ao desconto, no percentual máximo de 30% da renda mensal do benefício. 

Assim, há autorização legal expressa permitindo à autarquia previdenciária que desconte valores pagos indevidamente, 

desde que dentro do limite estipulado, nos benefícios previdenciários ativos, independentemente se oriundos de 
equívocos administrativos ou de fraude. 

Não obstante isso, o fato de a autoridade observar o limite estabelecido não tem o condão de, na solução do caso 

concreto, afastar o controle jurisdicional. 

In casu, não se mostra razoável o desconto no patamar máximo, merecendo ser reduzido para 10%, considerados a 

natureza alimentar da prestação, a idade da recorrente e o fato de que nada indica sua participação na aferição dos 

valores que percebe desde 1989. 

Por essas razões, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da agravante. 

Assim, defiro, parcialmente, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para o fim de determinar, por ora, a redução 

do desconto para 10% (dez por cento). Comunique-se o Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035314-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035314-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE THOMAZ DE MESQUITA 

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 08.00.00063-9 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035346-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035346-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : OSMAR JOSÉ MIRANDA 

ADVOGADO : MÁRCIA DO CARMO DA SILVA ANDRADE (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00950-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 
Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035533-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035533-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS MARIANO 

ADVOGADO : GERSON PIVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00120-0 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Matão/SP, nos autos de ação em que o ora agravado objetiva a 

concessão de aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido sucessivo de auxílio-doença, tendo em conta que o 

laudo médico pericial constatou a incapacidade total e permanente do autor, deferiu a tutela antecipada e determinou a 
implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 84 e 105). 

Aduz, em síntese, que embora a Sra. Perita tenha atestado que o autor está incapaz, primeiramente deveria ter avaliado 

outros requisitos, no caso a qualidade de segurado e a carência, para fazer jus ao benefício. 
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Alega que, segundo informações que constam do CNIS, o autor parou de contribuir para a Previdência Social em 

setembro/94, voltando a fazê-lo somente em 02/2004, recolhendo apenas duas contribuições, e que a perícia judicial 

atestou que o início da incapacidade do agravado ocorreu em setembro/2004, data do ultrassom arterial dos membros 

inferiores, e que, "muito provavelmante, o autor voltou a contribuir após ser acometido da doença". 

Sustenta que a antecipação dos efeitos da tutela, no intuito de sanar o risco de dano irreparável ou de difícil reparação 

invocado pela parte autora, acaba por inverter esse mesmo risco para o agravante. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

No CNIS que acompanha as razões recursais consta que o agravado voltou a contribuir para a Previdência Social em 

fevereiro/2009, tendo readquirido a qualidade de segurado em maio/2009 (fl. 13), uma vez que o art. 27 do Decreto nº 

3.048/99 faculta o cômputo das contribuições anteriores se o segurado contar, a partir da nova filiação, com, no mínimo, 

um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida no art. 29 (no caso, doze 

contribuições mensais). 

 

E ao requerer administrativamente o benefício de auxílio-doença, em junho/2009 (fl. 22), havia readquirido a qualidade 

de segurado, embora o INSS não a tivesse reconhecido. 

 

Com relação ao início da incapacidade do autor, o agravante sustenta que, segundo sua perícia, deu-se em 22/06/2008 

(fl. 92), e no laudo médico judicial consta que a doença que o acomete é progressiva (fl. 83), o que leva à conclusão de 
ser o caso de agravamento da enfermidade, situação que não afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme 

estabelece o art. 42, § 2º, parte final, da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, trago julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO EM ATRASO. DOENÇA PREEXISTENTE. 

I - Se o trabalhador, após a perda da qualidade de segurado, voltar a filiar-se junto à Previdência Social, sua filiação 

somente será formalizada após o primeiro pagamento efetuado em dia, o que ocorreu, no presente caso, em junho de 

2004. 

II - O requerente cumpriu a exigência prevista no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, ao recolher 1/3 das 
contribuições exigidas para a carência do auxílio-doença. 

III - Ainda que o início da doença tenha sido antes da nova filiação do segurado, faz ele jus ao benefício no caso de a 

incapacidade advir do agravamento da enfermidade, a teor do artigo 59, parágrafo único, da Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região , AMS nº 2005.61.83.005658-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009, 

DJF314/10/2009, 1275) 

 

No tocante ao risco de irreversibilidade do provimento antecipado, consigno que tal irreversibilidade é de ordem 

jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem 

concessiva, acaso as provas produzidas no processo assim exigirem. 
 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035576-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIA EDUARDO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00275-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA EDUARDO em face da decisão proferida pelo Juízo 
Estadual da 3ª Vara de Birigui/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de aposentadoria 

por invalidez, bem como formula pedido de auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de 

"ausência de documento que comprove a impossibilidade da autora para o trabalho, vez que o atestado médico juntado 

se restringe apenas a informar a doença acometida pela requerente" (fl. 46). 

 

Aduz, em síntese, que é empregada doméstica, atividade que exige muita força física, além de realizar movimentos 

repetitivos e de ser necessário permanecer em pé durante longos períodos, situação que lhe acarretou problemas 

ortopédicos a partir de agosto/2009. 

 

Alega que em exame realizado em setembro/2010 foram diagnosticadas as seguintes enfermidades: "redução do espaço 

subacromial; Achados ecográficos sugestivos de tendinopatia crônica do supra-espinhal e Tendinopadia calcária 
incipiente do subescapular." 

Alega que está incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa, embora o INSS tenha cessado o benefício de 

auxílio-doença, a seu ver indevidamente. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 46), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 
consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada restaram comprovadas através do pedido de prorrogação do 
benefício, que foi indeferido sob alegação de "inexistência de incapacidade laborativa" (fl. 46). 

 

Quanto a esta, a documentação juntada nos autos de origem, cuja cópia acompanha as razões recursais (fls. 32/40), 

comprova as enfermidades descritas nas razões recursais, bem como há relatório médico que atesta sua incapacidade, 

inclusive com solicitação de afastamento definitivo do trabalho braçal (fl. 45). 

 

Considerando que a agravante é faxineira de supermercado (fl. 31), em que o esforço físico é inerente à sua profissão, é 

de se concluir que sua enfermidade a impede de exercê-la. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 
Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035645-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035645-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : HELENA DE OLIVEIRA ANDREAZZI 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00119227920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035705-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035705-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIETA MARIA DE JESUS NOVATO 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WENDEL GOLFETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00018050820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

- Intime-se o INSS para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c art. 

60, inciso XII, do RITRF-3ª Região. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 
exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035795-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035795-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA ROSA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

CODINOME : MARIA ROSA DE JESUS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 
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No. ORIG. : 10.00.00081-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação movida em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, 

determinou que comprovasse o pedido administrativo do benefício em questão. 
Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 
Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 
Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

Segundo relatado na inicial, é certo que o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos 

moldes do artigo 283 do Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 
autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035854-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035854-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : EDSON CARLOS DAMASIO 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr QUATA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON CARLOS DAMASIO em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Quatá/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido de auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao 

fundamento de que "do exame da petição inicial e documentos que a instruem não se constata desde logo, a presença 

dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, pois não há nos autos comprovação, de plano, da 

incapacidade total e permanente do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa, o que afasta a 

probabilidade do direito afirmado para fins de tutela sumária" (fl. 56). 

 
Aduz, em síntese, que é motorista de caminhões pesados, trabalho penoso que exige grandes esforços físicos, e que se 

encontra incapacitado para tal desempenho, porquanto é portador de protusão discal, tocando o saco dural em L3-L4 e 

L4-L5, conforme documentos juntados aos autos. 

 

Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 30/09/2010, data em que o benefício foi cessado, a seu ver 

indevidamente, vez que continua com as mesmas enfermidades na coluna, que ensejaram sua concessão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 56), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 
Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 
contribuições mensais. 

 

Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas através do pedido de prorrogação do 

benefício, que foi indeferido sob alegação de "inexistência de incapacidade laborativa" (fl. 52). 

 

Quanto a esta, a documentação juntada nos autos de origem, cuja cópia acompanha as razões recursais (fls. 41/50), 

comprova as enfermidades descritas nas razões recursais, bem como os relatórios médicos atestam incapacidade para 

realizar suas atividades laborativas. 

 

Considerando que o agravante é motorista de empresa transportadora rodoviária de cargas (fl. 38), em que o esforço 

físico é inerente à sua profissão, é de se concluir que sua enfermidade a impede de exercê-la. 
 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem. 

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao agravante, a partir da ciência da presente 

decisão. 

 
Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035973-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CLEUZA ISABEL DE OLIVEIRA FERMINO 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00024059320104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLEUZA ISABEL DE OLIVEIRA FERMINO contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 105/107, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de 
Pensão por Morte ajuizada em face do INSS, em razão do falecimento de seu filho Erik Thiago Firmino. A decisão 

agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, a fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus 

requisitos previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um 
vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, inclusive, os pais (inciso II), a dependência 

deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, parágrafo 4º, da citada lei. 

Nestes autos, verifica-se da certidão de óbito e do documento de fls. 34/35, que era a autora, ora agravante, mãe de Erik 

Thiago Firmino, por conseguinte, a sua dependência econômica não é presumida, devendo, pois, ser comprovada. 

Assim, ao menos nesta cognição sumária, entendo que os requisitos que ensejam o deferimento da pensão por morte 

não restaram comprovados nos autos, haja vista que não restou demonstrada a dependência econômica da autora em 

relação ao seu falecido filho, sendo certo, ademais, que os autos originários aguardam a produção de provas, consoante 
se verifica da decisão ora impugnada.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão agravada. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036450-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036450-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ADAO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO : ANA PAULA PEDROZO MACHADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.15557-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADÃO APARECIDO GARCIA contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Indaiatuba que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 
deve ela ser deferida. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 37/65). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036516-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036516-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : SILVIA GONCALVES PRADO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00141-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação movida em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de salário-maternidade de trabalhador rural, 
determinou a parte autora comprovasse o pedido administrativo do benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 
Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 
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previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pelos documentos que instruem a inicial, é certo que o protocolo de pedido administrativo do 

benefício não constitui, nos moldes do artigo 283 do Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura 

da ação. 
Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036520-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CLEIDE CRISTINA SANTANA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por contra a decisão que determinou que a parte autora comprovasse o 

pedido administrativo do benefício em questão. 
Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 
Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 
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benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos da contestação (fls.38/44), sendo 

manifesto o interesse de agir para o ajuizamento da ação. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 
Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036522-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036522-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA HELENA NOBRE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00125970820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036625-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036625-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ GONZAGA REGE 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00110-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 42, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 
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benefício Auxílio-Doença ajuizada por LUIZ GONZAGA REGE. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela 

para determinar o restabelecimento do benefício supra. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 
Com efeito, a incapacidade do agravado é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização 

de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser deferida ou não, 

caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados aos autos não 

sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença deferido na decisão agravada.  

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036651-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036651-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : VITOR PAULO FONTOURA BATISTA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078155520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VITOR PAULO FONTOURA BATISTA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o 

ora agravante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, 

indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "a despeito da natureza alimentar do pleito, não há 

comprovação de plano da incapacidade laborativa da parte autora" (fls. 118/119). 
Aduz, em síntese, que em fevereiro/2007 foi acometido por infarto agudo do miocárdio, quando também recebeu o 

diagnóstico de miocardiopatia isquêmica, angina pectoris, hipertensão arterial sistêmica e taquicardia, e desde então 

vem sofrendo dores no peito, dispnéia aos mínimos esforços, mesmo em repouso, súbita elevação da pressão arterial e 

variação abrupta do ritmo cardíaco, daí decorrendo sua incapacidade laborativa, conforme documentos juntados aos 

autos, também invocando a natureza alimentar do benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 119), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 
Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurado do agravante restaram comprovadas através da cópia do 

CNIS (fls. 114/115), que informa que esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 20/03/2007 a 22/04/2008; 

20/11/2008 a 10/07/2009 e 14/09/2009 a 22/01/2010. 

 

Quanto à incapacidade laborativa, as cópias dos documentos que instruíram a petição inicial e que acompanham as 
razões recursais comprovam que desde o ano de 2007 o agravante é portador das enfermidades descritas nas razões 

recursais, sendo que tem como sequela do infarto, lesão de 30% no ventrículo esquerdo (fls. 81/99). 

 

Também verifico que em fevereiro/2010 o agravante foi levado pelo SAMU para o Pronto Socorro Municipal Dr. Lauro 

Ribas Braga (fl. 96) devido à angina pectoris, que também lhe provocava náuseas e sudorese. 

 

Com isso, é de se concluir que as enfermidades que o acometem são de caráter crônico, e que a alta médica concedida 

pelo INSS foi precipitada. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 
Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, caso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao agravante, a partir da ciência da presente 

decisão. 

 

Comunique-se. 

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036708-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036708-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : VICTORIA LARA SANCHES MOREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054576020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VICTORIA LARA SANCHES MOREIRA contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas que, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, manteve o indeferimento do pedido de tutela antecipada, versando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A parte agravante sustenta, em síntese, o perigo de dano e que, indeferida a medida no início da lide, porque o juízo de 

origem entendeu que não havia certeza de que houve sujeição ao procedimento da alta programada para a cessação do 
benefício, com a contestação, restou superada a incerteza de que no caso se discute a alta programada, devendo, desse 

modo, ser deferida a tutela, em razão da ilegalidade do procedimento. 

Não tem razão a parte recorrente. 
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Nos termos da Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 05.05.06, que substituiu as Orientações Internas nºs 125 

INSS/DIRBEN, de 29.09.05, e 130 INSS/DIRBEN, de 13.10.05, o INSS estabeleceu uma nova forma de realização de 

suas perícias. Isso porque, avaliando o caso concreto, fixa a data da cessação da incapacidade do segurado. No entanto, 

possibilita, na hipótese de aquele, de fato, ainda se encontrar incapacitado quando da data preestabelecida, que seja 

pedida a reavaliação de sua conclusão administrativa. 

Assim, não vejo, prima facie, ilegalidade no procedimento adotado, porque não houve supressão do exame pericial.  

De outra parte, considerado que o provimento antecipado é concedido rebus sic stantibus, outro motivo levou o juízo a 

quo a manter o indeferimento da medida, haja vista que, no início da lide, não tendo vislumbrado, ademais, o periculum 

in mora, não surgiu situação de perigo que justificasse seu deferimento, pois, no caso, permanecem as mesmas 
condições já apuradas. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036754-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036754-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : IRACILDA MARIA ROSSI 

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.06519-4 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRACILDA MARIA ROSSI em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 2ª Vara de Ibitinga/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a concessão 

de aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido de auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, 

nos seguintes termos: 

 

"Compulsando os autos, instruídos com cópias do processo administrativo, restam mais claros, em sede de formação 

do juízo de cognição sumária (plano vertical das decisões judiciais), que houve o indeferimento do benefício, 
respaldado em laudo técnico - fls. 76 - que constatou a inexistência de incapacidade laborativa, razão por que entendo 

que esse cenário, bem visível, no momento, não enfrenta qualquer discussão, nos termos do exigível para a aplicação 

do disposto pelo artigo 273 do CPC." (fls. 77/78) 

 

Aduz, em síntese, que sua incapacidade laboral teve início em 14/06/2005, quando sofreu acidente de trabalho, que 

lesionou sua coluna e fraturou os ossos da região do cóccix e púbis, conforme documentos juntados aos autos, ocasião 

em que o INSS lhe concedeu auxílio-doença por 01 (um) ano e 08 (oito) meses, após o que retornou ao trabalho com a 

condição de não realizar esforços físicos, o que não foi possível, dada a profissão de auxiliar de enfermagem que 

exerce, levando-a a ser submetida a cirurgia na coluna para colocação de pinos, quando então passou a receber auxílio-

doença, no período de 08/09/2008 a 31/10/2010, data em que recebeu alta médica, a seu ver indevida, porquanto 

apresenta dor contínua e latejante, que tem início na coluna e alcança seus membros inferiores e superiores. 
 

Alega que além de atestado médico recente, juntou aos autos exames de RX e ressonância magnética, que comprovam 

os parafusos em sua coluna e alguns deles quebrados, daí decorrendo sua incapacidade para o trabalho. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 97), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 
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consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
 

A carência e a qualidade de segurada restaram comprovadas através da comunicação do INSS, que indeferiu o pedido 

de prorrogação de auxílio-doença, em 28/10/2010, sob a justificativa de "Inexistência de Incapacidade Laborativa" (fl. 

30). 

 

Quanto à esta, a prova documental juntada aos autos, cuja cópia consta das fls. 33, 34, 36 a 44, comprova a enfermidade 

na coluna da agravante, com "descontinuidade nos dois últimos parafusos de osteossíntese em S1" (fl. 42), bem como 

sua incapacidade para o trabalho (fl. 38). 

 

Considerando que a agravante é auxiliar de enfermagem (fl. 48), em que o esforço físico é inerente à sua profissão, é de 

se concluir que se encontra sem condições de reassumir suas atividades. 

 
Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se. 
 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036880-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036880-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00033-1 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALEXANDRE contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 46, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 

benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 
 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036896-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036896-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODILENE ELISA ROZIN 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERTOLUCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00132-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão que, 

em ação versando salário-maternidade, deferiu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício em favor 

da parte autora. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a possibilidade de irreversibilidade do provimento antecipado, a exigência do 

duplo grau de jurisdição e a impossibilidade de se mover execução provisória contra a Fazenda Pública. Aduz, no 

mérito, a ilegitimidade passiva do INSS, porque a obrigatoriedade pelo pagamento desse benefício à trabalhadora é do 
empregador. Argumenta, ademais, que, como a agravada foi dispensada sem justa causa durante sua gestação não é caso 

de se deferir o benefício, porque ela faz jus à garantia constitucional da estabilidade no emprego, cabendo ao 

empregador manter o contrato de trabalho até cinco meses após o parto ou indenizar a empregada pelo correspondente. 

A antecipação de tutela não é incompatível com o artigo 100 da Constituição Federal, que prevê a observância da ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios nas execuções de sentenças judiciais proferidas contra a Fazenda Pública, 

nem com o instituto do duplo grau de jurisdição. 

Em primeiro lugar, a forma de execução prevista no mencionado dispositivo constitucional não se aplica à obrigação de 

implantar imediatamente o benefício, com o pagamento das prestações vincendas daí decorrentes. No que tange às 

decisões interlocutórias, não se sujeitam estas ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Quanto à ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, prevista no parágrafo 2º do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não pode tal exigência ser levada ao extremo, de molde a tornar inaplicável a regra contida 

no caput do precitado artigo, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto. 
Assim, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, deve ela ser deferida. 

Prevê a Lei 8.213/91: 
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Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei 10710, de 5.8.2003) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral.(Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei 10710, de 5.8.2003) 

Por sua vez, dispõe o Decreto 30.48/99:  

Art. 97.O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de 

emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Redação dada pelo Decreto 6122, 

de 2007) 

Parágrafo único.Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao 

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de 

dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. 

(Incluído pelo Decreto 6122, de 2007) 

 

Segundo relata a inicial do feito principal, a empresa de costura, na qual trabalhava a segurada, ora agravada, desde 

01.04.1999, devido a dificuldades econômicas, demitiu todos os empregados e fechou as portas em 31.12.2009, datado 
o nascimento de seu filho de 11.08.10 (fl. 21). 

Pelo visto, em caso de dispensa por justa causa ou a pedido, o benefício é concedido pela autarquia, sendo sua 

responsabilidade direta. 

A contrario sensu, se a dispensa for arbitrária ou sem justa causa, a responsabilidade é do empregador, sendo 

subsidiária a responsabilidade do INSS. 

Bem por isso, não prospera a alegação de ilegitimidade passiva da autarquia, porque o encargo é suportado pela 

autarquia, direta ou subsidiariamente, visto que, cabendo o pagamento ao empregador, há compensação das 

importâncias pagas. 

Também pelo mesmo motivo, embora vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, nos 

termos do artigo 10, inciso II, b, do ADCT, o fato é que, pelo relatado na inicial, não é possível manter a relação de 

emprego, o que pode acontecer até mesmo com eventuais verbas rescisórias e indenizatórias, e, como dito na decisão 
agravada, a empregada não pode ser duplamente penalizada, ou seja, além de ser irregularmente dispensada, ficar sem 

benefício a que tem direito. 

Assim, precisamente porque deve o julgador levar em conta que o salário-maternidade destina-se a amparar a segurada 

que veio a ser mãe, estando comprovado o requisito da qualidade para a concessão do benefício, como de todo modo, 

seus valores seriam pagos pela autarquia, na situação dos autos, merece ser mantida a decisão agravada. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 
São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036916-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036916-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : PAULO CESAR OLIVEIRA ROSAS 

ADVOGADO : PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00156-5 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO CESAR OLIVEIRA ROSAS contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cabreúva que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, visando o pagamento de aposentadoria especial, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que a demora na prestação jurisdicional trará prejuízos irreparáveis, em razão da 

sua idade, sendo que desde 1977 exerce atividade que se enquadra na atividade especial, qual seja, de cirurgião dentista, 

a qual exerceu de forma liberal em seu consultório, recolhendo as contribuições previdenciárias, bem como possui 

registros em CTPS, estando, atualmente, com vinculo na Prefeitura de Cabreúva.  

A previsão legal do artigo 273 do Código de processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria tutela prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003, verbis: 
 

Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Além disso, nos ternos do parágrafo 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, acima reproduzido, dispõe que as regras de 

conversão de tempo de serviço especial em comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, não 

estabelecendo limitação temporal ao início da entrada em vigor da Lei nº 6.887/80. 

Cumpre observar que exceto para a hipótese de ruído, se codificada a atividade como perigosa, penosa ou insalubre, 
conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, era desnecessária sua confirmação por laudos técnicos, pois 

bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições 

prejudiciais. Após, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou a Lei nº 9.032, de 28 

de abril de 1995, passou-se a se exigir o laudo técnico para o cômputo do tempo de serviço especial. 

Resta possível o reconhecimento da especialidade do trabalho de dentista, porque a atividade se enquadra no item 1.3.4, 

do quadro anexo I ao Decreto nº 83.080/79, pelas atividades discriminadas entre as do Código 2.1.3 do anexo II: 

médicos, médicos laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, enfermeiros, e no item 2.1.3, do 

quadro anexo II ao Decreto nº 83.080/79, que relaciona a atividade especial de acordo com a atividade profissional, 

devido ao contato com radiações ionizantes. 

Ademais, criado pela Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996, e ratificado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97, o perfil 

profissiográfico previdenciário, que, num primeiro momento, podia ser aceito alternativamente no lugar do SB40 ou do 
DSS8030, uma vez que se consubstanciava em documento mais detalhado e completo que os outros formulários, passou 

a substituí-los definitivamente a partir de 01.11.2003, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC nº 90, de 

16.06.2003. 

In casu, o autor, recolheu contribuições como contribuinte individual e, assim, em relação a esse tempo de serviço, 

embora a função indiciária dos documentos trazidos ao feito, as condições insalubres do seu trabalho, por ora, não se 

encontram demonstradas de maneira cabal, seja em decorrência da efetiva exposição aos agentes nocivos, de forma 

permanente e habitual, seja devido à categoria considerada especial. 

Ademais, não se encontra demonstrada a urgência do deferimento da medida antecipatória. 

Com efeito, verificada a existência de vinculo empregatício sem data de saída (CTPS e documentação CNIS), mesmo 

considerada a natureza alimentar do benefício, para a parte autora, que conta com 60 anos se beneficiar da concessão da 

tutela antecipatória, deve estar comprovada no pleito a sua situação de urgência, pressuposto da medida, a qual também 
não foi demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036942-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036942-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ANDRE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042003120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 39 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 

benefício Auxílio-Doença ajuizada por ANDRE LOPES DA SILVA. A decisão agravada concedeu a antecipação da 

tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  
Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037044-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037044-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAIS VILELA ANTONIO incapaz 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

REPRESENTANTE : LEONICE VILELA DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00066-0 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 
decisão juntada por cópia às fls. 31 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Reclusão 

ajuizada por LAIS VILELA ANTONIO, representada por Leonice Vilela de Almeida. A decisão agravada concedeu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 
tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037046-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037046-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE OLIVEIRA SANTANA RODRIGUES 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00123-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Capão Bonito, que, nos autos da ação ajuizada por MARIA DE 

OLIVEIRA SANTANA RODRIGUES, para obter concessão de benefício de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não faz jus a requerida ao benefício pleiteado, pela ausência de prova inequívoca 

para o reconhecimento integral do tempo de serviço rural, que somente seria confirmado após a produção de prova 

testemunhal. Ademais, aduz a existência do perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 
no caso concreto. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Vejo que a parte autora juntou documentação que qualifica o marido como trabalhador rural. Não obstante isso, tenho 

que, tratando-se de trabalhador rural, há necessidade de corroborar as provas documentais com prova testemunhal 

consistente, colhida sob o crivo do contraditório durante a instrução probatória. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pressuposto para a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Por essa razão, entendo demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da 

agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a autarquia, por ora, de implantar o benefício. 
Comunique-se ao Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037100-18.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037100-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA ARCANJO MACHADO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00015128020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ARCANJO MACHADO contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de Três Lagoas que, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, determinou a suspensão do 

curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprovasse o pedido administrativo do benefício em 

questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 
Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 
etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pelos documentos que instruem a inicial, é certo que o instituto-réu não aceitará o início de prova 

produzida para efeito de comprovação do período de trabalho rural, idêntico à carência do benefício requerido (artigo 

143 combinado com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 
Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037118-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037118-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : GABRIELA LIMA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOAO DE DEUS GOMES e outro 

REPRESENTANTE : COSME DOMINGOS VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073314020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, observo que não obstante a agravante utilize a expressão "Agravo de Petição" às fls. 02/04, a meu ver a 

mesma equivocou-se ao nominar este recurso. Assim, tratando-se de mero erro material, deve o presente recurso 

interposto ser recebido como Agravo de Instrumento. 
No mais, junte a agravante cópia reprográfica da petição de fls. 51/52, referida na decisão ora agravada, no prazo de 

cinco (05) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037208-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037208-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : RUBENS FREIRE CAMPOI 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00297-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS FREIRE CAMPOI contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Limeira que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 
inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor por apresentar 

pancreatite aguda (fls. 36/72). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037263-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037263-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEIDENICE ROSA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.04433-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 
decisão juntada por cópia às fls. 81, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença. A 

decisão agravada deferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 
 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 
Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037266-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037266-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIO GERMANO CANDIDO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

REPRESENTANTE : JAIRO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1189/2546 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00111-6 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO GERMANO CANDIDO DA SILVA, incapaz, contra decisão 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ipuã que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, visando o benefício de amparo social, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a verossimilhança de suas alegações, porque, sendo pessoa deficiente, vive em 

situação de miserabilidade, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em razão do caráter alimentar 

do benefício. 

O perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, previsto no parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, não pode ser levado ao extremo, de molde a tornar inaplicável a regra contida no caput do precitado artigo, 

devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto. 
Assim, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a 

condição de miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas. 

Desta forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar 

ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/2003; c) a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto 
constitucional e legal de forma sistemática e teleológica. 

In casu, a parte agravada não preenche, prima facie, um dos requisitos para a concessão do benefício. 

Isso porque, quanto à miserabilidade do núcleo familiar, o estudo social de fls. 61/63 relata que a renda familiar provém 

da aposentadoria do genitor, cujo valor é de R$ 795,00, e dos proventos da genitora, de R$ 17,00 por dia, que somados 

ultrapassa o limite legal estabelecido. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora, pressuposto para a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037295-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037295-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MAURICIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058218920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS MAURÍCIO DE SOUZA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o 
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ora agravante objetiva a concessão de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, 

indeferiu a pretendida tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança 

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao 

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória 

será coincidente com a sentença. 

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório ora 
pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica." (fls. 140/141) 

 

Aduz, em síntese, que é flagrante sua inaptidão para a prática laborativa porquanto foi assolado por nefastas patologias 

de natureza hepática, neurológica e cardiovascular, a saber: hepatite viral crônica "C", encefalopatia hepática, 

esplenomegalia, insuficiência valvar de safena, varizes de esôfago, gastrite antal e bulboduodenite erosiva, tornando, a 

partir de 2009, notória sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos juntados aos autos, sendo certo que 

necessita submeter-se a transplante de fígado, estando no aguardo de um órgão compatível, e que sua expectativa de 

vida é extremamente reduzida. 

 

Alega que sua profissão é de pedreiro, que exige esforços físicos e que não está apto a tanto, também invocando a 

natureza alimentar do benefício pretendido. 

 
É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 99), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se dessa prerrogativa, 

o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

A carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas através da cópia de fl. 93, em que o INSS indeferiu o 

pedido de auxílio-doença, sob alegação de "não constatação de incapacidade laborativa." 

Quanto à esta, a prova documental juntada aos autos, cuja cópia consta das fls. 65/89, comprova as enfermidades 

descritas nas razões recursais, somada à avaliação, em 09/09/2009, de seu quadro clínico, qual seja, "evolução 
progressiva e fatal" (fl. 85). 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença ao agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

 

Comunique-se, com urgência. 
Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037370-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037370-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YVONNE GURJAO ROSSETTI 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim que, em ação movida por YVONE GURJÃO ROSSETTI, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a existência do perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, vedado nos 

termos das Leis 9.494/97 e 8.437/92. Ademais, aduz a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade e que nem 

a demora para a juntada do laudo pericial no Juízo justifica a medida., mesmo porque a demora da vinda do laudo 

pericial deu-se pela inércia da parte que somente atendeu ao pedido do IMESC 7 meses após o instituto requisitar o 

envio do prontuário médico. 
A antecipação da tutela, no caso concessão de benefício previdenciário ou averbação de tempo de serviço, não é tema 

que se insere dentre as proibições previstas na Lei n.º 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à 

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de 

vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama fundamentação 

expressa. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Assim incabível, ao caso, o disposto na Lei nº 8.437/92, como pretende o agravante. 

 
Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

"Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", porquanto os autos se encontrem aguardando o laudo do exame pericial cabendo a adoção de medida com 
base no poder geral de cautela, como já dito, o provimento antecipado por ser medida satisfativa deve ser deferido se 

presentes os requisitos do artigo 273, do CPC. 

Diante dessa premissa, vejo que a parte recorrida recebeu o benefício de auxílio-doença sendo acostado ao presente o 

laudo do INSS que concluiu pela inexistência de incapacidade da segurada, dona de casa. 

Por outro lado, foram juntados ao feito atestados, firmados por médicos da confiança da parte agravada e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor. 

Considerada a documentação trazida ao feito e a natureza das moléstias que acometem a recorrida, entendo que, por ora, 

deve prevalecer a conclusão da perícia médica da autarquia. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037570-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037570-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAQUIM AVELINO DAS NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 10.05.01052-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM AVELINO DAS NEVES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Valparaíso que, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade, determinou a suspensão do curso do processo 
por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprovasse o pedido administrativo do benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 
em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, segundo consulta ao PLENUS-INSS, o autor, ora agravante. teve indeferido seu benefício de 

aposentadoria por idade em 07.06.02, NB 124.741.122-0, não constando do feito quaisquer elementos novos que 

levassem a supor que a conclusão da autarquia seria diversa diante do novo pedido do benefício.  

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 
Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037722-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088253520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Guarulhos que, 

em ação ajuizada para obter concessão do benefício de aposentadoria, com o reconhecimento do período de atividade 

especial, convertido em comum, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de verossimilhança do direito alegado de especialidade do serviço 

realizado na empresa Rio Negro, setor T4, em razão da mudança das funções exercidas, bem como na empresa Zinni 
Guell Ltda., a partir de 01.02.07, porque não apresentado laudo técnico das condições ambientais, sendo certo que para 

o agente ruído sempre foi necessária sua apresentação, bem como porque fornecido E.P.I. que, sendo eficaz, deixa a 

atividade de ser considerada especial. Aduz, por fim, que não pode ser considerado especial período posterior a DER. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003: 

 

"Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Além disso, os trabalhadores expostos a agentes nocivos poderão fazer, a qualquer tempo, a conversão dos anos 

trabalhados independentemente de reunidos, ou não, os requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se fosse codificada a atividade como 

perigosa, penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, seria desnecessária sua 

confirmação por laudos técnicos, pois bastaria o formulário preenchido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030) 

atestando a existência das condições prejudiciais. Após isso, com a edição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, que regulamentou a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser exigido laudo técnico para o cômputo do 

tempo de serviço especial. 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, 
sempre houve a necessidade de apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do serviço. 

O perfil profissiográfico previdenciário (PPP), criado a partir da Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996, convertida 

na Lei nº 9.528, de 10.12.97, documento que contém o histórico das atividades do trabalhador, desde que não se 

apresente lacunoso, é prova bastante para comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou a considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior a 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, que 

estabelecia nível superior a 80 decibéis; ao contrário, ambos vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto nº 

2.172/97, que acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

In casu, como motivado na decisão agravada, a parte autora, trazendo formulário e laudo, em relação à Empresa Rio 

Negro Comércio e Indústria de Aço Ltda., comprovou a especialidade dos períodos de 30.01.80 a 08.02.90 e de 

12.03.90 a 27.05.91, devido a sua exposição ao agente ruído. 
Em relação à empresa Zinni Guell Ltda., o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) comprova sua exposição ao 

agente agressivo ruído. 

Outrossim, ainda que da documentação conste a utilização de EPI, entendo que o uso desses equipamentos apenas 

atenua, mas não neutraliza a ação dos agentes nocivos. Ademais, a realidade mostra que, em muitos casos, não ocorre 

sua efetiva utilização pelos obreiros e que seu uso não é fiscalizado pela empresa. 
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Por fim, quanto à questão do aproveitamento do tempo posterior à DER, por ora, não há razão para discuti-la, porque a 

tutela antecipada não autoriza o pagamento dos atrasados. 

Assim, entendo que, por ora, foi produzida prova efetiva da verossimilhança da alegação da parte autora. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/05. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037922-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037922-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.01978-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação movida em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador 
rural, determinou a suspensão do curso do processo, para que a parte autora comprovasse o pedido administrativo do 

benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 
benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pelos termos da inicial, é certo que o instituto-réu não aceitará o início de prova produzida para 

efeito de comprovação do período de trabalho rural, idêntico à carência do benefício requerido (artigo 143 combinado 

com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 
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Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038114-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEBORA MATHEUS ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00155-9 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício benefício 

de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da tutela antecipada, bem como a 
existência do perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama fundamentação 

expressa. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

"In casu", indeferido o pedido de benefício na via administrativa (fl. 97), os elementos dos autos, dentre eles, a cópia 

das peças do processo anterior ajuizado pela ora agravada, que tramitou no Juizado Especial Federal, não autorizam, por 

ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 
quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038138-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038138-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO IZAIAS QUEIROZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00180-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, considerando o 
valor que o autor recebe a título de aposentadoria. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para gozar dos benefícios da justiça gratuita, basta mera afirmação na inicial de 

que não está em condições de pagar as custas do processo, mesmo porque também, com o rendimento auferido, não 

pode fazer frente aos custos da demanda sem prejuízo próprio ou da família. 

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela ausência do 

preparo. 

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, 

nota 3 ao artigo 17, da Lei da Assistência Judiciária: 

 

"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o 
preparo não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do recurso é a 

necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que efetuasse o 

preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais se inclui o preparo 

do recurso..." 

 

Assim, passo a análise do recurso. 

 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. 

Por outro lado, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a 

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
"In casu", a documentação dos autos demonstra que há fundadas razões para o indeferimento do pedido de Justiça 

Gratuita, tendo como parâmetro os proventos de aposentadoria da parte recorrente (fl. 25). 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038233-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038233-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : TATIANE CRISTINE DA SILVA incapaz 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.13918-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando à pensão por morte de segurado falecido, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que os documentos juntados ao feito demonstram a existência da união estável, 

devendo ser deferida a medida, em razão do caráter alimentar do benefício. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, 74 a 79, é devida a pensão por morte ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentados ou não, a contar do óbito ou do requerimento administrativo, independentemente de 

período de carência. 

"In casu", em relação à existência da união estável, vejo que os documentos juntados ao processo originário não foram 

colhidos sob o crivo do contraditório. 

Embora a função indiciária da documentação trazida ao feito, não foi produzida prova da efetiva da união estável entre 
a parte recorrente e o falecido segurado. 

Outrossim, não trazem os autos quaisquer elementos que justifiquem a urgência da medida, pois colhe-se dos autos que 

houve implementação do benefício em questão em favor da filha menor do segurado falecido e da agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/05. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038471-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038471-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABIGAIL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.07318-2 2 Vr UBATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 
 

Cumpre decidir. 

 

Não há como esta Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para apreciar 

questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que os de 

natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, 

que assim estabelece: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho;"  

 

No caso vertente, verifica-se que a parte Agravante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implementação de benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do trabalho, conforme documentos de fls. 17/19. 
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Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

 
"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista."  

 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no art. 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho.  

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88.  

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul."  
(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% 

(cem por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky)  
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038505-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038505-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : DERLI DO PRADO DAMASCENO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro 

CODINOME : DERLI PRADO DAMASCENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00140954220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo 

que, nos autos da ação visando o benefício auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela 

antecipada, bem como indenização por danos morais, entendendo não ser possível a cumulação dos pedidos, haja vista a 
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competência das Varas Previdenciárias para julgar, exclusivamente, benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º 

do Provimento 186/99 , do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a emenda da inicial para que fosse 

excluído o pedido de indenização por dano moral, sob pena de indeferimento da inicial. 

Sustenta a parte agravante que, indevidamente indeferido o pedido do benefício por incapacidade, faz jus à indenização, 

sendo competentes as Varas Previdenciárias para julgar o pedido de dano moral, não devendo ser admitida a exclusão 

do pedido de indenização. Ademais, requer o restabelecimento do benefício em sede de tutela antecipada. 

Nos termos do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região as varas federais implantadas terão 

competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários. 

No caso, além do benefício previdenciário, o autor pretende a condenação do INSS ao pagamento de danos morais que, 
embora seja conseqüente do reconhecimento do direito ao benefício previdenciário, não está albergado na competência 

do juízo de origem, haja vista as disposições do mencionado Provimento 186/99 . 

No mesmo sentido, transcrevo julgado de minha relatoria, no qual concluo que na competência federal delegada, 

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não se inclui a atribuição da Justiça Estadual para o julgamento de 

lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por dano moral, devendo ser excluído o pedido 

de indenização: 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EDE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°,DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DEINDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.- O pedido de indenização por danos morais 

não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, mas 

abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta Magna.- 

Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 
morais,consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil.- agravo de instrumento improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, 

p.387). 

 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, o mesmo não foi apreciado pelo juízo a quo na decisão ora recorrida, assim 

avaliar se é o caso ou não de restabelecer o benefício, caracterizaria supressão ao duplo grau de jurisdição.  

Assim, recebo o recurso, tão-somente, no efeito devolutivo. Comunique-se. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038506-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038506-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARINALVA MARIA LIMA NUNES 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133410320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo que, nos autos 

da ação visão à concessão/restabelecimento de benefício previdenciário versando incapacidade, com indenização por 

danos morais, entendendo não ser possível a cumulação dos pedidos, haja vista a competência das Varas 
Previdenciárias para julgar, exclusivamente, benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 186/99, 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a emenda da inicial para que fosse excluído o pedido de 

indenização por dano moral, sob pena de indeferimento da inicial. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser deferido o pedido de tutela antecipada, para a implantação do 

benefício, de natureza alimentar, uma vez comprovada a verossimilhança da alegação de incapacidade. Alega também a 

competência das Varas Previdenciárias para julgar o pedido de dano moral, pois o acessório acompanha o principal, não 

devendo ser admitida a exclusão do pedido de indenização. 

Não sendo apreciado pelo juízo de origem o pedido de tutela antecipada, a questão não merece ser conhecida no 

presente, sob pena de supressão da instância. 

Por outro lado, nos termos do Provimento 228/2002 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região as varas federais 

implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários. 
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No caso, além do benefício assistencial, o autor pretende a condenação do INSS ao pagamento de danos morais, que, 

embora seja conseqüente do reconhecimento do direito ao benefício previdenciário/assistencial, não está albergado na 

competência do juízo de origem, haja vista as disposições do mencionado Provimento 228/2002. 

No mesmo sentido, transcrevo julgado de minha relatoria, no qual concluo que na competência federal delegada, 

prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não se inclui a atribuição da Justiça Estadual para o julgamento de 

lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por dano moral, devendo ser excluído o pedido 

de indenização: 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EDE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°,DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE PARA 
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DEINDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.- O pedido de indenização por danos morais 

não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, mas 

abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta Magna.- 

Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 

morais,consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil.- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, 

p.387). 

Assim, recebo o recurso, tão somente, no efeito devolutivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038575-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038575-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA GONCALVEZ SILVA 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081914120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Previdenciária de São 

Paulo que, nos autos da ação versando à concessão de benefício, com indenização por danos morais, entendendo não ser 

possível a cumulação dos pedidos, haja vista a competência das Varas Previdenciárias para julgar, exclusivamente, 
benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

determinou a emenda da inicial para que fosse excluído o pedido de indenização por dano moral, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a competência das Varas Previdenciárias para julgar o pedido de dano moral, 

pois o acessório acompanha o principal, não devendo ser admitida a exclusão do pedido de indenização. 

Nos termos do Provimento 228/2002 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região as varas federais implantadas terão 

competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários. 

No caso, além do benefício assistencial, o autor pretende a condenação do INSS ao pagamento de danos morais, que, 

embora seja conseqüente do reconhecimento do direito ao benefício previdenciário/assistencial, não está albergado na 

competência do juízo de origem, haja vista as disposições do mencionado Provimento 228/2002. 

No mesmo sentido, transcrevo julgado de minha relatoria, no qual concluo que na competência federal delegada, 
prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não se inclui a atribuição da Justiça Estadual para o julgamento de 

lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por dano moral, devendo ser excluído o pedido 

de indenização: 

 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EDE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°,DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DEINDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.- O pedido de indenização por danos morais 

não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, mas 

abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta Magna.- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1201/2546 

Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 

morais,consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil.- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 20.09.07, 

p.387). 

 

Assim, recebo o recurso, tão somente, no efeito devolutivo. Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038753-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO APARECIDO MORENO MANCANO 

ADVOGADO : JULIANA FERNANDES DE MARCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 
capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Não há como esta Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para apreciar 

questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, já que os de 

natureza acidentária serão de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, 

que assim estabelece: 

 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho;" 

 

No caso vertente, verifica-se que a parte Agravante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implementação de benefício de auxílio-doença, decorrente de acidente do trabalho, conforme documentos de fls. 08/09. 

 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91. 
 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, 

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 
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"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." 

 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no art. 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

 
"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. Auxílio-doença advindo de acidente de trabalho. 

3. Aplicação do disposto no art-108, inciso-2, e art-109, inc-1, par-3 e par-4, da CF/88. 

4. Declinação de competência para o Colendo Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% 

(cem por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  
Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky) 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038815-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HELIO FRANCISCO BOSSOLANI FILHO incapaz 

ADVOGADO : HELOISA ASSIS HERNANDES 

REPRESENTANTE : ANA MARIA BARBOSA DE TOLEDO 

ADVOGADO : HELOISA ASSIS HERNANDES 

CODINOME : ANA MARIA BARBOSA DE TOLEDO BOSSOLANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00048-2 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de 

assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 
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Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. Pleiteia a 

concessão do efeito suspensivo no presente agravo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

É possível vislumbrar, em juízo de cognição sumária, o cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 
Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 
O Agravado alega ser portador de deficiência física, porém os documentos juntados aos autos não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois 

não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Desta feita, fundamental a realização de perícia médica a auferir a existência da condição de deficiência. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o 

indivíduo a ser amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de 

modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, 

todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Na espécie, infere-se, pelo Laudo Social, que a condição sócio-econômica da parte Agravada não está a autorizar a 

concessão do benefício assistencial, haja vista que a renda do núcleo familiar, composto pelo autor, sua mãe e sua , 

corresponde ao importe de R$ 2.810,00 (dois mil, oitocentos e dez reais). 

 

Dessa forma, a parte Autora não faz jus ao benefício assistencial uma vez que a renda mensal per capita familiar 

ultrapassa a ¼ do salário mínimo. 

 

À vista do referido, DEFIRO A SUSPENSÃO REQUERIDA. 

 
Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência, dando-se conta desta decisão. 

 

Intime-se o Agravado para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Após, vista ao MPF. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000071-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por NAIR SANTOS DE SOUZA em face da autarquia 

previdenciária, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural. 

Às fls. 63/64 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício previdenciário 

a seu favor. 

No entanto, à vista do r. despacho de fls. 60, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 63/64.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006593-50.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.006593-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00623-9 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Fls. 58: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, comprovando a implementação do benefício 

previdenciário a favor da autora, determinada na r. sentença de fls. 32 e verso, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015250-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015250-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEONORA ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: JULIANA CRISTINA MARCKIS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00213-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

Intime-se Juliana Cristina Marckis, subscritora do substabelecimento de fls. 199, para regularizar a representação 

processual no presente feito, uma vez que não há nos autos instrumento de mandato que a habilite a atuar nestes autos, 

nem para substabelecer, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 37 do CPC). 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023045-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023045-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO GONZALO DE ARRUDA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00058-6 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de apelações interpostas pelo autor ANTONIO GONZALO DE ARRUDA e pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão 

de Aposentadoria por Invalidez e/ou Auxílio-Doença. 

Às fls. 162/171 requer o autor a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício previdenciário a seu 

favor. 

No entanto, à vista dos despachos de fls. 150 e 160, que receberam os recursos de apelação em ambos os efeitos e que 

restaram irrecorridos, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 162/171.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023551-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023551-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELENE DAVID DE SOUZA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00004-8 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 
proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez e/ou Auxílio-

Doença ajuizada por CELENE DAVID DE SOUZA em face da autarquia previdenciária. 

Às fls. 182/188 requer a autora a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício previdenciário a seu 

favor. 
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No entanto, à vista do r. despacho de fls. 174, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 182/188.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028325-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028325-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LIDIA FERNANDES ALERRO 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00887-1 1 Vr OUROESTE/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 133/154 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034526-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034526-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

No. ORIG. : 08.00.00021-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 124/126: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042520-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042520-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA PIRES DA SILVA 
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ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00031-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 168/171 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 7489/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010238-30.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.010238-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DAURI RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENTO MANOEL PINHEIRO 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 96.00.00124-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão interlocutória de fls. 59 dos autos principais 

que determinou o seqüestro dos valores postulados pelo exequente. 

 

Aponta a autarquia violação ao artigo 100 da Constituição Federal, que estabelece o regime de precatório para 

pagamento dos débitos dos órgãos públicos.  

Às fls. 17, foi concedido efeito suspensivo pelo então Relator deste agravo. 

 

Sem contaminuta.  

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 130 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, determinava que: 

 

'Art. 130 - Os recursos interpostos pela Previdência Social, em processos que envolvam prestações desta lei, serão 

recebidos exclusivamente no efeito devolutivo, cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, através de processo 

suplementar ou carta de sentença. 

Parágrafo único - Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o benefício e exonerado o beneficiário de restituir os 

valores recebidos por força da liquidação condicionada.' 

 
O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, no julgamento da ADIN 675-4, no 

que se refere ao recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

 

A MP 1523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao artigo 130, que passou a vigorar nos 

seguintes termos: 

 

'Art. 130 - Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do 

Código de Processo Civil é de trinta dias.' 
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Bem se vê, daí, que a norma especial - Lei nº 8213/91 - apenas estabeleceu prazo diverso para o INSS pagar o débito ou 

apresentar embargos, na fase de execução. 

No mais, devem ser aplicadas as normas gerais inscritas no Código de Processo Civil, entre as quais o artigo 520, que 

prevê as hipóteses em que a apelação só será recebida no efeito devolutivo. 

A apelação interposta pelo INSS contra a sentença proferida na fase de conhecimento não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses referidas nos incisos, razão pela qual deve ser recebida nos dois efeitos, não sendo possível a execução 

provisória do julgado. 

 

No caso em tela, o seqüestro foi determinado em 07 de abril de 1997, na vigência na MP 1523, não havendo amparo 
para a sua decretação. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUUMENTO INTERPOSTO PELO INSS, na forma da fundamentação. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049385-04.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.037737-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outros 

No. ORIG. : 95.00.49385-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 15/17 que julgou extintos os embargos, 

sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que o saldo remanescente apurado pelo Embargado é superior ao 

efetivamente devido, ensejando a discussão via embargos à execução, instrumento processual adequado a tal fim. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício do Autor, mediante 

aplicação da Súmula 260 TFR, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos (pelos critérios da Lei nº 

6.899/81 e alterações posteriores) e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor do débito. 

 

Em 20/03/1990, foi proferida sentença homologatória dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial. 

 

Intimado, o INSS efetuou o depósito dos valores requisitados, expedindo-se o competente Alvará de levantamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1209/2546 

 

Apresentou a parte autora nova conta, apontando a existência de saldo remanescente no valor de Cr$ 21.735.685,51, em 

30/03/1993. 

 

Instado a se manifestar, o INSS concordou com a insuficiência do depósito, indicando como saldo remanescente o valor 

de Cr$ 10.270.096,75, em 03/1993. 

 

O INSS foi citado e intimado para pagamento do valor indicado pelo exeqüente, na forma do artigo 128 da Lei nº 

8.213/91. 
 

Interpôs os presentes embargos à execução, apontando erros na conta do Embargado. 

 

A r. sentença recorrida julgou o feito extinto sem análise do mérito, ao fundamento de que foram proferidos despachos 

contraditórios nos autos principais: o primeiro deles determinando a citação do INSS na forma do artigo 128 da Lei nº 

8.213/91, dando ensejo aos presentes embargos; o segundo determinando a citação da autarquia na forma do artigo 730 

do Código de Processo Civil, ocasionando a interposição de outros embargos à execução (autuados sob o nº 

2001.03.99.054663-2, em apenso). 

 

Não merece reparo a sentença. 

 

Não se vislumbra qualquer interesse do INSS no prosseguimento dos presentes embargos, vez que após sua 
interposição, outro caminho foi dado à execução do crédito, sendo patente a perda de objeto da presente ação. 

 

De outro lado, não há qualquer prejuízo à autarquia previdenciária com a extinção sem análise do mérito destes 

embargos, vez que os cálculos elaborados pelas partes são objeto de discussão nos embargos à execução nº 

2001.03.99.054663-2, em apenso. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050091-22.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.050091-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DAURI RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENTO MANOEL PINHEIRO 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 96.00.00124-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 17 que rejeitou liminarmente os embargos à 

execução, ao fundamento de que intempestivos. 

 

Em se recurso, o INSS alega que na data da propositura dos primeiros embargos à execução, já havia sido editada a 

Medida Provisória nº 1523/96 e o prazo para a interposição de embargos já era de trinta dias. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A apelação do INSS merece provimento. 

 

O artigo 130 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, determinava que: 

 

'Art. 130 - Os recursos interpostos pela Previdência Social, em processos que envolvam prestações desta lei, serão 

recebidos exclusivamente no efeito devolutivo, cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, através de processo 

suplementar ou carta de sentença. 

Parágrafo único - Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o benefício e exonerado o beneficiário de restituir os 

valores recebidos por força da liquidação condicionada.' 
 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, no julgamento da ADIN 675-4, no 

que se refere ao recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

 

A MP 1523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao artigo 130, que passou a vigorar nos 

seguintes termos: 

 

'Art. 130 - Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do 

Código de Processo Civil é de trinta dias.' 

 

O INSS foi citado em 02 de maio de 1997 e em 2 de junho de 1997 interpôs os presentes embargos. 
Considerando que na data da citação já estava em vigor na MP 1523, os embargos são tempestivos. 

 

A anulação da sentença não demanda o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento dos embargos, vez que 

já constam nos autos elementos suficientes para o julgamento por este Tribunal, nos termos do artigo 515, § 3º do 

Código de Processo Civil. 

 

Segundo consta, o Embargado faz jus ao benefício assistencial, concedido em 29/11/1996, e os valores daí decorrentes, 

corrigidos e acrescidos de juros de mora. 

Considerando o termo inicial, os valores devidos no mês de novembro de 1996 devem ser proporcionais e não integrais. 

De outro lado, o benefício em tela não enseja o pagamento de abono anual, indevidamente computado pelo Exequente 

em sua conta. 
 

Apurou a Contadoria Judicial da 1ª instância e deste Tribunal que os cálculos apresentados pelo INSS refletem com 

exatidão os comandos contidos no título executivo, devendo a execução prosseguir por tal montante. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para anular a sentença e com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, na forma da fundamentação. 
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Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045194-50.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.054664-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.45194-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 40/41 que julgou 

improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com a conta homologada nos autos 

principais. A autarquia foi condenada a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que o saldo remanescente apurado pelo Embargado é superior ao 
efetivamente devido, ensejando a discussão via embargos à execução, instrumento processual adequado a tal fim. 

Requer a inversão dos ônus da sucumbência, vez que comprovado o excesso de execução. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

De início, não conheço da remessa oficial. 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 
DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 
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que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício do Autor, mediante 

aplicação da Súmula 260 TFR, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos (pelos critérios da Lei nº 
6.899/81 e alterações posteriores) e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor do débito. 

 

Em 20/03/1990, foi proferida sentença homologatória dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial. 

 

Intimado, o INSS efetuou o depósito dos valores requisitados, expedindo-se o competente Alvará de levantamento. 

 

Apresentou a parte autora nova conta, apontando a existência de saldo remanescente no valor de Cr$ 21.735.685,51, em 

30/03/1993. 

 

Instado a se manifestar, o INSS concordou com a insuficiência do depósito, indicando como saldo remanescente o valor 

de Cr$ 10.270.096,75, em 03/1993. 
 

O INSS foi citado e intimado para pagamento do valor indicado pelo exeqüente, na forma do artigo 128 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Interpôs os embargos à execução nº 98.03.037737-0, em apenso, julgados extintos sem análise do mérito. 

 

O autor apresentou nova conta de liquidação, no valor de R$ 4.726,26 (em junho/1998), apontando diferenças a título 

de correção monetária, juros, honorários advocatícios e custas. 

 

O INSS foi citado e interpôs os presentes embargos, julgados improcedentes. 

 
Merece reforma parcial a r. sentença recorrida. 

 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 

 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora quando o INSS efetua o pagamento 

que lhe foi imputado no prazo determinado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 

Art. 100. (...) 
§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de mora 

quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 
afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 

lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 

 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 
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relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

Em face do entendimento adotado pela Suprema Corte, é indevida a incidência dos juros de mora entre a data da conta e 

a data do depósito. 

 

Já a correção monetária dos créditos deve ser apurada de acordo com os critérios inscritos na Resolução 258 do 
Conselho da Justiça Federal, que determina a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - 

IPCA. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial às fls. 69 indicam o valor do saldo remanescente a executar (R$ 

2.018,34, em dezembro de 2009), impondo seu acolhimento. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004527-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004527-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00011-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor da condenação. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, alega a 

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 
Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(23.02.1963; fl. 05), na qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 
01.01.1954 a 31.12.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 42 anos e 

07 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 
o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DOS SANTOS DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

26.05.2000 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 
461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042319-22.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042319-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDINA GUERRA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00211-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Votuporanga - SP, nos autos de ordinária visando a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que não recebeu as contrarrazões apresentadas pelo agravante do 

recurso de apelação interposto pelo agravado, diante de sua intempestividade. 

Sustenta o agravante, em síntese, a tempestividade das contrarrazões ofertadas, entendendo que o prazo para a resposta 

aos recursos, quando a parte for a Fazenda Pública, também é duplicado, de conformidade com o artigo 1888 do Código 

de Processo Civil, de tal forma que o termo "ad quem" do trintídio legal é 29.05.04. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Às fls. 34/36 foi indeferido o pedido suspensivo. 

Feito o breve relatório, decido. 
De acordo com o artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para apresentação de contrarrazões é de quinze dias, 

não se lhe aplicando a dobra do artigo 188 do mesmo diploma, visto que tal dispositivo não faz qualquer referência ao 

prazo para resposta, pois, de prazo invariável, ainda que a parte seja a Fazenda Pública. 

 

Neste sentido, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL RECURSO ADESIVO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO QUE GOZA DE PRAZO 

EM DOBRO PARA INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER RECURSO. ART. 188, CPC E ART. 500, I, CPC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 8.950/94. RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES 

DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O art. 188 do Código de Processo Civil é expresso na admissão do 

prazo recursal em dobro para as pessoas jurídicas de direito público, embora não o faça para apresentação de contra-

razões. Na verdade "adesivo" é a modalidade de interposição do recurso, e não uma outra espécie recursal. Por isso, 
que o recurso do autor Município é "recurso de apelação", na modalidade "adesiva", e para sua interposição, como de 

qualquer outro recurso, goza do privilégio de interposição no prazo dobrado.".(STJ - SEGUNDA TURMA, RESP - 

171543, Processo: 199800276424 UF: RS, Relator(a) NANCY ANDRIGHI, Data da decisão: 18/04/2000, Fonte DJ 

DATA: 22/05/2000 PÁGINA: 97 REPDJ DATA: 29/05/2000 PÁGINA: 139 RSTJ VOL.: 00133 PÁGINA: 198, V.U.) 

 

"PROCESSO CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. ART. 188, CPC. OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES. 

A dilação de prazo do art. 188, do CPC, só se aplica nos casos de contestaçãoe recurso, não se estendendo às contra-

razões. 

Precedentes do TRF. 

Agravo improvido. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO - TERCEIRA TURMA, AG - 01051765, Processo: 199501051765 UF: 

AP, Relator(a) JUIZ FERNANDO GONÇALVES, Data da decisão: 29/08/1995, Fonte DJ DATA: 29/09/1995 PÁGINA: 
66040) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CONTRA-RAZÕES EXTEMPORÂNEAS- INAPLICABILIDADE 

DO ART. 188 DO CPC - RENDA MENSAL INICIAL CALCULA DA COM BASE NOS PRECEITOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICÁVEIS À ESPÉCIE - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

O PRIVILÉGIO DO ARTIGO 188 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO SE APLICA AO PRAZO PARA 

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO. 2. O FATO DE O SEGURADO HAVER CONTRIBUÍDO SOBRE O LIMITE 

MÁXIMO PERMITIDO EM LEI NÃO SIGNIFICA QUE, NECESSARIAMENTE, O SEU BENEFÍCIO 

CORRESPONDERÁ AO VALOR SOBRE O QUAL CONTRIBUIU. 3. OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS SÃO 

CALCULADOS DE ACORDO COM OS PRECEITOS NORMATIVOS VIGENTES E APLICÁVEIS À ESPÉCIE, QUE 

"IN CAS U", FORAM DEVIDAMENTE OBSERVADOS. 4. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 5.SENTENÇA 
MANTIDA.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - QUINTA TURMA, AC - 204410, Processo: 94030765542 UF: SP, 

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE, Data da decisão: 09/03/1998, Fonte: DJU DATA: 06/05/1998 PÁGINA: 73) 

 

No caso presente, a circulação do DOJ no qual foi publicado o despacho que determina a apresentação pelo agravante 

de contrarrazões ao recurso da agravada se deu em 27 de maio de 2004, fora, portanto, do prazo legal. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.006848-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CLAUDINA GUERRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.02111-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora, que visava ao reconhecimento 

de atividade rural , sem registro em carteira, e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, deixando-se de 

condenar a autora no pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão de casamento dos seus pais no qual consta o termo "lavrador" 

para designar a profissão do genitor (15.09.1945; fl.12) e cópia da certidão do Oficial de Registro de Imóveis e anexos 

da comarca de Votuporanga, na qual consta como parte o seu genitor e o termo "lavrador" para designar sua profissão 
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(28.09.1948; fl. 30/32), constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural em regime de economia 

familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 23.07.1965 a 28.02.1976, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 23.07.1965 a 

28.02.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 17 (dezessete) anos, 

11 (onze) meses e 26 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 28 anos, 
7 meses e 2 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 11 meses e 10 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%)." 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 
STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CLAUDINA GUERRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 17.02.2004, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00058-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, sob o 

fundamento de que não configurada como insalubre a função de bancária, tampouco comprovada a insalubridade das 

atividades desempenhadas no exercício da função. A autora foi condenada ao pagamento de custas e despesas 

processuais, além de honorários arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde a 

propositura da ação, suspensa a exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que houve caracterização das atividades como penosas, 

comprovadas documentalmente nos autos. Pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de interposição de 

eventuais recursos futuros às instâncias superiores. 
 

Com contrarrazões (f. 282-300), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com relação à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, as normas previdenciárias não contemplam o trabalho desempenhado na função bancário como 

tempo especial para a pretendida conversão em tempo comum. Observo ainda que a autora não apresentou qualquer 

meio de prova apto a demonstrar que estava exposta aos agentes agressivos descritos nos anexos dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79. Igualmente, a jurisprudência dos tribunais não reconhece esse direito, verbis: 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 

BANCÁRIO. COMPROVAÇÃO DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. PROVA PERICIAL. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Imprescindível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, por laudo pericial, para fins de conversão de 

tempo de serviço comum em especial, quando a atividade desenvolvida não se enquadrar nos róis dos Decretos 
53.831/64 e 83.080/79. 

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem, que entendeu não comprovada a efetiva exposição a agentes 

insalubres, implica em reexame de matéria fática, que encontra óbice na Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 848851 / SP, Relator Ministro CELSO LIMONGI, 

SEXTA TURMA, julgamento: 23/03/2010, DJe 19/04/2010).  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE NÃO 

COMPROVADA. 1- A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação 

do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 2 - Tanto as alegações formuladas pelo autor 

como os laudos periciais apresentados por ele como paradigmas para a comprovação de que a profissão de bancário 
deve ser considerada penosa, se mostram insuficientes para a demonstração do desempenho de atividade sob 

condições especiais. 3 - O reconhecimento do caráter especial da função desempenhada há de ser auferido no próprio 

ambiente de trabalho, ou seja, a suposta penosidade do labor deve ser verificada em cada caso concreto. 4 - O simples 

desempenho da profissão de bancário não é capaz de suscitar o reconhecimento desta atividade como insalubre, 

perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza especial. 5 - Apelação 

improvida. 

(TRF/3.ª Região, Relator Des. Federal NELSON BERNANDES, Nona Turma, AC 665328, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 

827). 

 

Com efeito, dada a ausência de previsão legal, a atividade de bancário, na função de escriturário, encarregado ou caixa, 

não é reconhecida como insalubre, perigosa ou penosa. 
 

O desgaste emocional indicado pela parte autora, na sua atividade de bancária, equipara-se a situações vividas pela 

maioria dos trabalhadores, das mais diversas profissões, não ensejando o reconhecimento dela como especial. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7784/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1222/2546 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039306-35.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.039306-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NEUZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00095-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por NEUSA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA contra a sentença de fls. 

144 que julgou extinta a execução. 
 

Em suas razões de apelação, alega o autor que há saldo remanescente a pagar, vez que os valores depositados não foram 

devidamente corrigidos pelo índice de correção determinado no título executivo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a pagar o benefício aposentadoria por idade, a partir da 

citação, e os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 
 

A parte Autora concordou com a conta de liquidação apresentada pelo INSS, no valor de R$ 5.153,30. 

 

Em 26 de novembro de 1999, foi expedido ofício precatório e em 29/06/2001 foi efetuado o depósito dos valores, 

devidamente levantados. 

 

Aponta a Autora a existência de saldo remanescente, a título de juros e correção monetária. 

 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 
 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora. 

Isto porque não incorreu o INSS em mora, vez que efetuou o pagamento que lhe foi imputado no prazo determinado 

pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

 
Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de mora 

quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 
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lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) 

também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o 

§1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 
 

Assim sendo, não há se falar em incidência de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a inscrição 

do precatório no orçamento quando o depósito é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, a teor do 

posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-22.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.001052-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : AVELINO VERONEZ 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00072-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 20/21 que julgou parcialmente procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial. 

 

Inconformada, a parte Embargada interpôs recurso de apelação, postulando a condenação do INSS no pagamento de 

honorários advocatícios, dada à diferença irrisória entre os cálculos acolhidos pelo juízo e aqueles elaborados pelo 

Exequente, ora Apelante. 

Em seu recurso, o INSS insurge-se contra a conta acolhida pelo juízo, ao fundamento de que é indevida a inclusão do 
13º salário ao benefício recebido pela Embargada. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação dos §§ 5º 

e 6º do artigo 201 da Constituição Federal, corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.  

 

O autor apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 2.591,73 (em 01/10/1997). 
 

Nos presentes embargos, o INSS impugna os cálculos, ao fundamento de que houve inclusão de parcelas indevidas, 

como também foram utilizados índices de correção indevidos. 

Os autos foram remetidos ao Contador Judicial que apontou os seguintes erros: a) na conta do Embargado, foram 

utilizados valores incorretos do salário mínimo em abril e junho de 1989; b) na conta do INSS, não houve inclusão do 

abono anual de 1989. 

 

Segundo consta, o Embargado recebe o benefício de renda mensal vitalícia, posteriormente substituído pelo benefício 

assistencial. De acordo com a legislação de regência (Lei 6.179/84), o benefício não gera o direito ao abono anual, razão 

pela qual é inócua a determinação judicial contida no título executivo, eis que inaplicável ao benefício do segurado. 

 

Os cálculos elaborados pelo INSS estão em conformidade com os índices de correção vigentes em matéria 
previdenciária (Lei nº 6.899/81 e alterações subseqüentes, traduzidas nos Provimentos ns. 24, 26 e 64, da COGE-3ª 

Região), devendo a execução prosseguir por tal montante. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0309644-67.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.056131-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ELZA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.09644-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1225/2546 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 18/21 que julgou improcedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor pretendido pelo Embargado. Condenou o INSS a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra a forma de aplicação dos critérios de correção monetária. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

O Embargado interpôs recurso adesivo, postulando a majoração da verba honorária. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, não conheço da remessa oficial. 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 
DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

Nos termos da sentença transitada em julgado, a correção monetária dos créditos deve ser feita de acordo com os 

critérios da Lei nº 6.899/81 e legislação subseqüente. 
 

Os créditos devem ser corrigidos desde a data de sua constituição, e não a partir da propositura da ação, nos termos da 

Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ. 

A referida Súmula 148 tem o seguinte teor: 

 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.' 

 

A Súmula 148 deve ser interpretada em conjunto com a Súmula 43, também do STJ, pela qual: 

 

'Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.' 

 
Assim, em matéria previdenciária, a correção incide a partir da constituição do débito, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. 

Neste sentido já se manifestou o STJ: 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81 devem 

ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal. A correção incide a partir da constituição do 

débito, ainda que ocorrido antes do ajuizamento da ação. Aplicação da Súmula 148/STJ.' 

(STJ, REsp nº 299787/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 25/05/2004, DJ 02.08/2004, p. 472) 
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Os cálculos foram elaborados na vigência do Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento n. 

26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e 

alterações subseqüentes). 

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Estão contemplados no Provimento nº 24/97 os expurgos relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 

(84,32%). 

 

A verba honorária foi arbitrada em R$ 200,00, valor adequado levando em conta o montante do débito em execução (R$ 

14.891,51, em abril/98) e de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO 
À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056315-39.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056315-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ZACHEU DE ABREU 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00035-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Embargado contra a sentença de fls. 10/11 que julgou procedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo INSS. O Embargado foi condenado a pagar custas, 

despesas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 260,00. 

 

Em suas razões de apelação, o Embargado aponta, em sede preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa. No 

mérito, alega que há créditos a executar por força do título executivo, de acordo com a conta de liquidação apresentada 

nos autos principais. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, não vislumbro a ocorrência de cerceamento de defesa, a ensejar a anulação da decisão e o prosseguimento do 

feito mediante a realização das provas requeridas pelo Embargado. 
Em primeiro lugar porque a execução está vinculada ao título executivo e o Exequente já indicou o valor que entende 

correto, ao apresentar sua conta de liquidação. 

Cabe ao juízo a ponderação acerca da necessidade ou não da realização da fase de instrução probatória, face ao conjunto 

probatório já acostado aos autos e considerando a natureza das questões em discussão. 

 

Nos termos da sentença proferida na fase de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar as diferenças decorrentes da 

Súmula 260 TFR (exceto aquelas anteriores a 30/03/89, eis que colhidas pela prescrição qüinqüenal) e o abono anual de 

1989 com base no salário de dezembro daquele ano, devidamente corrigidas e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Foi dado parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, restando estabelecido que o termo final de 

incidência da Súmula 260 TFR é a competência de março/1989. 
 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 3.495,64, em 30/11/1998. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Estabelece a Súmula 260 TFR que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve se aplicar o índice integral do aumento verificado 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Cabe salientar que a segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 
1984, em face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado, 

que trata do índice integral no primeiro reajuste, incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano 

passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT.  

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de 

arestos:  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 
de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Considerando o termo final de aplicação da Súmula 260 TFR (março/89) e a data da propositura da ação de 

conhecimento (24/03/1994) estão colhidas pela prescrição quinquenal todas as diferenças devidas a tal título. 

A ocorrência da prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 foi reconhecida por este Egrégio 

Tribunal no julgamento do recurso de apelação interposto pelo INSS, não havendo amparo para a cobrança de tais 

verbas, vez que não contempladas no título executivo. 

 

A conta de liquidação apresentada pelo Embargado apresenta diferenças posteriores a março/1993, data em que outro 

critério de reajuste era utilizado, matéria que não foi objeto de discussão nos autos principais. 

 
Faz jus o Embargado, no entanto, à cobrança da diferença relativa ao abono anual de 1989, com valor equivalente 

àquele pago na competência de dezembro daquele ano, ressalvados eventuais pagamentos administrativos já ocorridos. 

Os créditos devem ser corrigidos de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientações e Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, que traduz com exatidão os índices de 

correção monetária. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Não obstante a sucumbência mínima da autarquia previdenciária, deixo de condenar o Embargado dos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, REJEITO A QUESTÃO PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013327-31.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.083171-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON TEIXEIRA e outros 

 
: ORLANDO CORREA 

 
: OSMAR FANTON MATHIAS 

 
: OSVALDO ELIAS DA COSTA 

 
: PAULO VICARIA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13327-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 29/31 que julgou improcedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra a inclusão de expurgos na conta, eis que não contemplados no 

título executivo.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar as diferenças decorrentes da aplicação da 
URP de fevereiro/89, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa. 
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A questão que se coloca é saber se os créditos do exeqüente foram devidamente corrigidos, 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, órgão técnico, imparcial e auxiliar do juízo, refletem com exatidão os 

comandos contidos no título judicial. 

 

Os créditos devem ser corrigidos desde a data de sua constituição, e não a partir da propositura da ação, nos termos da 

Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ. 

A referida Súmula 148 tem o seguinte teor: 
 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.' 

 

A Súmula 148 deve ser interpretada em conjunto com a Súmula 43, também do STJ, pela qual: 

 

'Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.' 

 

Assim, em matéria previdenciária, a correção incide a partir da constituição do débito, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. 

Neste sentido já se manifestou o STJ: 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81 devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal. A correção incide a partir da constituição do 

débito, ainda que ocorrido antes do ajuizamento da ação. Aplicação da Súmula 148/STJ.' 

(STJ, REsp nº 299787/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 25/05/2004, DJ 02.08/2004, p. 472) 

 

Os cálculos foram elaborados na vigência do Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento n. 

26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e 

alterações subseqüentes). 

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 
'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Estão contemplados no Provimento nº 24/97 os expurgos relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 

(84,32%). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012709-86.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.111264-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS CORTECERO 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 97.00.12709-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 
na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022153-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022153-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA DE LUIZ DA MOTTA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00070-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte embargada em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução, para acolher o valor apurado pelo perito judicial de R$ 819,52, em novembro de 1998, 

condenando, ainda, a Autarquia embargante, porque interessada na realização da perícia, ao pagamento de honorários 

periciais fixados em dois salários mínimos. 

 
A parte embargada alegou, em suma, a impossibilidade de o perito judicial realizar a dedução do valor pago 

administrativamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, por força da Portaria MPAS 714/93, porquanto não 

comprovou o referido pagamento, especialmente pela exclusão de pagamento administrativo para aqueles que litigavam 

na Justiça, conforme disposto no art. 4.º da mencionada portaria. Alegou, ainda, que caso tivesse ocorrido o mencionado 

pagamento administrativo, os honorários advocatícios deveriam incidir também sobre esse valor. 

 

Em recurso adesivo, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou a impossibilidade de atrelar os honorários periciais 

em número de salários, requerendo a inversão do pagamento desse ônus. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento dos recursos interpostos. 
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De início, verifico que não prosperam as alegações da apelante, porquanto os comprovantes de pagamento 

administrativo, ocorrido na competência julho de 1994, foram juntados às f. 120-121 dos autos principais, em apenso, 

antes mesmo de a própria parte exeqüente, ora apelante, elaborar os cálculos de liquidação.  

 

Em que pese o art. 4.º da mencionada Portaria MPAS 714/93 tenha consignado que o pagamento dos atrasados na esfera 

administrativa não seria efetuado aos beneficiários que litigassem na justiça, verifica-se que o § 2.º do mesmo 

dispositivo já previu a possibilidade de compensação de valores indevidamente. Assim, especialmente por se tratar de 

bens públicos indisponíveis, é obrigatória a dedução dos valores pagos administrativamente quando já constar essa 

informação nos autos, como ocorreu no presente caso. 
 

Em relação à alegação de incidência de honorários advocatícios sobre o valor pago administrativo, verifico que, 

conforme já exposto, a parte exeqüente já tinha conhecimento do aludido pagamento, antes mesmo da confecção dos 

cálculos de liquidação, o que a obrigava a deduzi-lo. Por tal razão, indevida a incidência dos honorários advocatícios 

sobre o valor pago administrativamente. 

 

Quanto ao recurso adesivo, em face da proibição constitucional de vinculação da condenação em número de salários 

mínimos (art. 7.º, inc. IV, Constituição da República), os honorários periciais devem ser arbitrados em patamar 

equivalente, de forma nominal, em R$ 272,00 para agosto de 1999, data da prolação da sentença, a ser atualizado pelos 

parâmetros definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal (disponível no sítio eletrônico 

www.justicafederal.jus.br). O referido valor dos honorários periciais deverá ser deduzido do crédito em favor da parte 

autora, ora apelante. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

embargada, e dou provimento ao recurso adesivo do Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários 

periciais em R$ 272,00, para agosto de 1999, data da prolação da sentença, a ser atualizado pelos parâmetros definidos 

no Manual de Cálculos da Justiça Federal, a ser pago pela parte embargada, conforme acima explicitado, mantendo-se 

os demais termos da sentença recorrida. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023706-66.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.023706-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO GODOY LUCENTE 

ADVOGADO : SEVLEM GERALDO PIVETTA 

No. ORIG. : 91.00.00131-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, determinando o prosseguimento da presente execução com base no valor principal apurado pela autora 
embargada, correspondente à quantia de R$ 2.247,26, para novembro de 1997. Condenando, ainda, a parte embargante 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito, devidamente corrigido até a data da 

propositura dos embargos. 

 

Objetiva o INSS a reforma do julgado, alegando que já efetuou o pagamento do débito, conforme documento da f. 83 

dos autos em apenso, e que, assim, nada seria devido 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório, passo a decidir. 
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De início, verifico que o Instituto apelante efetuou pagamento administrativo de diferença oriunda do objeto da ação por 

força da Portaria MPAS n. 714/93, cujos comprovantes foram juntados às f. 82-111 dos autos principais, em apenso, 

antes mesmo da oposição dos presentes embargos. 

 

Em que pese o art. 4.º da mencionada Portaria MPAS 714/93 tenha consignado que o pagamento dos atrasados na esfera 

administrativa não seria efetuado aos beneficiários que litigassem na justiça, verifica-se que o § 2.º do mesmo 

dispositivo já previu a possibilidade de compensação de valores indevidamente. Assim, especialmente por se tratar de 

bens públicos indisponíveis, é obrigatória a dedução dos valores pagos administrativamente quando já constar essa 

informação nos autos. 
 

Outrossim, analisando-se os cálculos apresentados pela autora embargada (f. 76 dos autos em apenso), constata-se a 

aplicação da Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São de Paulo, para fins de correção monetária, 

contrariando o Provimento n° 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No tocante à alegação de que nada seria devido, o pagamento administrativo efetuado após a judicialização da questão 

não tem o condão de elidir o pagamento de juros de mora, o que resultaria, portanto, em diferenças devidas em favor da 

parte embargada. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para que os cálculos sejam refeitos, observado-se os 

parâmetros de correção monetária utilizados pela Justiça Federal (disponível no sítio eletrônico 

www.justicafederal.jus.br) e para que sejam pagas as diferenças apuradas. Em face da sucumbência recíproca, ficam 
compensados os honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032104-02.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.032104-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALICE GASPARINI SERAFIM 

ADVOGADO : TERESA SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00092-6 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Embargado contra a sentença de fls. 92/94 que julgou procedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo INSS. 

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos não refletem os comandos contidos no título 

executivo, não sendo aplicados os índices de correção monetária e juros vigentes em matéria previdenciária, impondo a 

adoção dos cálculos elaborados pelo Perito. Insurge-se contra a condenação nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 
 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas a título de 

correção monetária, no período de 13/01/1992 a 22/09/1992, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 

o valor da condenação, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir do trânsito em julgado. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 2.618,24. 

 

O INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 

A r. sentença recorrida acolheu os cálculos elaborados pela autarquia. 
 

Foi realizado laudo pericial, apurando o Expert que o valor correto da execução é R$ 1.059,13, em 21/04/1999. 

 

Não há divergência entre o valor principal adotado pelo INSS e pelo Perito, como se verifica das petições de fls. 81 e 

82. 

No entanto, na conta da autarquia não foram computados os honorários advocatícios devidamente consignados no título 

executivo, razão pela qual deve ser adotada a conta do Perito Judicial (fls. 70/76). 

 

Os cálculos utilizam os critérios de correção inscritos na Lei nº 6.899/81 e alterações subseqüentes, consubstanciados no 

Provimento n. 24/97 - COGE 3a Região, vigente è época da elaboração. 

Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 
- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 em diante - IGP-DI (MP 1.488/96) 

 

O valor dos honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (Resolução CJF 558/2007) e os honorários do 

assistente técnico em R$ 100,00 . 
 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil e com metade da verba honorária e pericial, ressaltando que não houve concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita ao Embargado. 

Da análise dos autos principais, constata-se que tal benefício sequer foi requerido, sendo inclusive recolhidas as custas 

judiciais pela parte Autora, ora Embargada. 

No despacho de fls. 39, item 4, da presente ação, não houve a concessão da gratuidade, como alegado nas razões de 

apelação. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Embargado contra a sentença de fls. 92/94 que julgou procedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo INSS. 
 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos não refletem os comandos contidos no título 

executivo, não sendo aplicados os índices de correção monetária e juros vigentes em matéria previdenciária, impondo a 

adoção dos cálculos elaborados pelo Perito. Insurge-se contra a condenação nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas a título de 

correção monetária, no período de 13/01/1992 a 22/09/1992, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 

o valor da condenação, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir do trânsito em julgado. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 2.618,24. 

 
O INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 

A r. sentença recorrida acolheu os cálculos elaborados pela autarquia. 

 

Foi realizado laudo pericial, apurando o Expert que o valor correto da execução é R$ 1.059,13, em 21/04/1999. 

 

Não há divergência entre o valor principal adotado pelo INSS e pelo Perito, como se verifica das petições de fls. 81 e 

82. 

No entanto, na conta da autarquia não foram computados os honorários advocatícios devidamente consignados no título 

executivo, razão pela qual deve ser adotada a conta do Perito Judicial (fls. 70/76). 

 

Os cálculos utilizam os critérios de correção inscritos na Lei nº 6.899/81 e alterações subseqüentes, consubstanciados no 
Provimento n. 24/97 - COGE 3a Região, vigente è época da elaboração. 

Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 

- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 em diante - IGP-DI (MP 1.488/96) 
 

O valor dos honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (Resolução CJF 558/2007) e os honorários do 

assistente técnico em R$ 100,00 . 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil e com metade da verba honorária e pericial, ressaltando que não houve concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita ao Embargado. 

Da análise dos autos principais, constata-se que tal benefício sequer foi requerido, sendo inclusive recolhidas as custas 

judiciais pela parte Autora, ora Embargada. 

No despacho de fls. 39, item 4, da presente ação, não houve a concessão da gratuidade, como alegado nas razões de 

apelação. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034746-45.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034746-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINDA RIBEIRO BERNARDI e outros 

 
: ANTONIA DA SILVA MASCARIN 

 
: MARIA IDESTI BERNARDI 

 
: PEDRO BARTHOLOMEU 

 
: BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM JOSE EUGENIO 

 
: JOSE FERREIRA 

 
: AROLINO BATISTA DA SILVA 

 
: MARCELINO NABARRO 

 
: MARIA RAMOS 

 
: MANOELA FERNANDES 

 
: TEREZINHA TORTELLI 

 
: ADALBERTA FERREIRA DA SILVA 

 
: BENEDITA CANDIDA LEAL 

ADVOGADO : RICARDO LARRET RAGAZZINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 92.00.00037-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 17/20 que julgou 

improcedentes os embargos, determinando a expedição de precatório complementar no valor pretendido pelo 

Embargado. O Embargante foi condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 136,00. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que não há saldo remanescente a pagar, vez que os valores depositados foram 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora até a data da conta de liquidação. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 
520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 
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1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação dos §§ 

5º e 6º do artigo 201 da Constituição Federal, bem como o salário mínimo de junho/89 no valor da NCZ$ 120,00, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

 

Em 13/12/1996, em razão da concordância da autarquia, foram homologados os cálculos de liquidação elaborados pela 

parte Exequente e efetuado o depósito, com exceção da co-Autora Terezinha Tortelli. 

Em 16/02/1996, o INSS foi intimado a efetuar o depósito, realizado em 29/03/1996 e devidamente levantado. 

Em 31/10/1996, o INSS efetuou o depósito dos valores devidos a Terezinha Tortelli, devidamente levantados. 

A parte Autora apresentou saldo remanescente no valor de R$ 338,86 (atualizados para R$ 475,46 em 06/99), 

computando diferenças devidas a título de juros. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos à execução, julgados improcedentes. 
 

O caso em tela é bastante peculiar. Por várias razões. 

De início, foi proferida sentença de homologação de cálculos no ano de 1996, época em que a legislação processual, 

especialmente o artigo 604, não contemplava mais tal modalidade de decisão, estabelecendo apenas que ao credor 

competia efetuar a conta de liquidação e o executado, uma vez citado, poderia opor embargos à execução, em caso de 

discordância. 

No entanto, foi proferida a sentença de homologação e efetuado o depósito dos valores acordados pelas partes. 

Embora a Constituição Federal determine que o pagamento dos créditos devidos pela Fazenda Pública obedeça ao 

regime dos precatórios, o fato é que não houve a expedição de tal documento, concordando a autarquia em efetuar o 

depósito judicial dos valores quanto intimada a tal. 

 
A interpretação literal e restrita da legislação processual recomendaria a anulação de toda a fase executiva; no entanto, a 

manifesta concordância das partes com o procedimento adotado, o pagamento já realizado e o tempo já decorrido não 

comportam a tomada de tal solução, em prestígio à segurança jurídica e à economia processual. 

 

De mais a mais, a discussão entabulada nos presentes embargos diz respeito apenas à possibilidade de incidência de 

juros de mora, no período entre a conta de liquidação e o pagamento. 

 

Da data da elaboração da conta até a data do depósito, não incidem juros de mora. 

Isto porque não incorreu o INSS em mora, vez que efetuou o pagamento que lhe foi imputado no prazo determinado 

pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, verbis: 

 
Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Se a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de mora 

quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 
 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 

lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 
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"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 
 
Assim sendo, não há se falar em incidência de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a inscrição 

do precatório no orçamento quando o depósito é efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, a teor do 

posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Embora no caso concreto não tenha ocorrido a expedição de precatório, é certo que houve a intimação da autarquia e o 

depósito dos valores requisitados se realizou a contento, não se configurando qualquer mora a ensejar a expedição de 

precatório complementar. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Sem condenação da parte Embargada nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036653-55.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.036653-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA KELLER DE OLIVEIRA e outros 

 
: VIRGILINA MARIA ZONTA espolio 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REPRESENTANTE : TEREZINHA ZONTA VIEIRA 

APELADO : EMILIO BENEDICTO falecido 

 
: ANTONIO RODRIGUES DE AMARAL 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00155-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 46/47 que julgou improcedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Perito Judicial, condenando o INSS a 
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pagar honorários advocatícios (fixados em 10% sobre o valor do débito) e honorários periciais (fixados em um salário 

mínimo). 

 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra os cálculos acolhidos, ao fundamento de que não foram 

descontados os valores já pagos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 
520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 
monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão dos benefícios, aplicando o disposto 

nos §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição Federal e pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas de 

acordo com a Lei nº 6.899/81 e alterações subsequentes. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 10.560,60 (em maio/1997). 

 

Enquanto pendente o julgamento do recurso de apelação interposto nos autos principais, foi extraída carta de sentença e 

dado início à execução provisória. 
 

O INSS efetuou o depósito dos valores incontroversos (R$ 1.891,41 - montante principal e R$ 304,74 - honorários 

advocatícios). 

 

Com o trânsito em julgado, a autarquia foi citada e interpôs os pr esentes embargos, alegando que já houve parcial 

pagamento, devendo ser descontado. 

 

A r. sentença recorrida acolheu os cálculos elaborados pelo Perito Judicial, no valor de R$ 8.054,51, em maio/97. 

Consta expressamente dos cálculos o desconto dos valores já pagos pelo INSS, no valor total de R$ 2.196,15, não 

havendo qualquer respaldo para as alegações formuladas no recurso de apelação. 

 

Os cálculos elaborados pelo Perito estão em consonância com o título executivo, devendo a execução prosseguir pelo 
montante apurado pelo Expert. 

 

Corrijo, de ofício, o valor dos honorários periciais, arbitrados em um salário mínimo, face à expressa vedação 

constitucional (artigo 7º, IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução CJF 558/2007). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052905-36.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052905-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO DE PAULA CAMPELO 

ADVOGADO : JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00247-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, objetivando o reconhecimento do labor urbano exercido pelo autor 

sem registro em CTPS, de janeiro de 1959 a janeiro de 1963 e de janeiro de 1964 a 28 de fevereiro de 1966, a fim de se 

averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença reconheceu o período urbano e condenou o INSS a proceder à 

recontagem do tempo de serviço do autor e a pagar a diferença entre o benefício pago e o recalculado (100%), 

devidamente corrigido nos moldes da Lei 6.899/91, com juros de mora desde a citação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Por fim, condenou o INSS ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (f. 88-90). 
 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta quer não ficou demonstrado o labor exercido pelo autor sem registro em 

CTPS, de janeiro de 1959 a janeiro de 1963 e de janeiro de 1964 a 28 de fevereiro de 1966. Assevera que não há nos 

autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado. Sustenta, ademais, a sujeição 

da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é 

desfavorável. 

 

 

Com contrarrazões do autor (f. 98-103), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
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Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido o período de janeiro de 1959 a janeiro de 1963 e de 

janeiro de 1964 a 28 de fevereiro de 1966, que laborou sem anotação em sua CPTS a ser acrescido aos devidamente 

contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No mérito, sobre a comprovação do tempo de serviço, naturalmente o ideal é a apresentação de documentos específicos 

que indiquem relação de emprego (como CTPS) ou de trabalho (contrato social ou contrato de prestação de serviços, 

por exemplo), que importam a presunção de veracidade, de modo que somente podem ser questionados se forem 

afrontados por elementos e provas consistentes. Caso contrário, presumindo-os como expressão da verdade, esses 
registros restam incontroversos, e independem de prestação jurisdicional. 

No entanto, existindo controvérsia sobre o trabalho executado por ausência de documentos específicos nesse sentido, é 

possível a prova mediante outros documentos que indiquem indiretamente a atividade laborativa. Sobre o tema, 

assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, conseqüentemente, também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". Então, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período 

litigioso, corroborado por argumentação lógico-racional para a comprovação de tempo de serviço. 

No caso em tela, não há nos autos sequer início de prova documental indicando o trabalho da parte autora em relação ao 

período litigioso. 

No caso sob exame, os documentos carreados pela parte autora às f.11-34 não constituem início de prova material, 

hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo trabalho urbano 
alegado pela parte autora. 

 

Com relação à fotografia de f. 80 não serve como início de prova material, haja vista que não foi feito o reconhecimento 

da parte autora pelos testemunhos colhidos, razão pela qual não há como presumir se, de fato, cuida da situação 

afirmada. Acrescente-se que, mesmo sendo a parte a pessoa que está no ambiente de trabalho em questão, não é 

possível presumir, sem o auxílio de testemunhos, que essa fotografia retrata o tempo litigioso. 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo 

de serviço em atividade urbana.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) (grifo)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 
em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

Desta feita, é de rigor o decreto de improcedência do pedido. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação, invertendo-se os ônus da 

sucumbência, ficando a parte autora isenta do pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais, ante o 

deferimento da justiça gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-94.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003774-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RICARDO DOMINGOS CHIARAMELLI e outros 

 
: REGINA OCCULATE 

 
: RINICHI NAWOE 

 
: ROMEU ANTONIO DO NASCIMENTO 

 
: SERGIO MARIOTTE 

 
: SAMIR BICHARA HADDAD 

 
: SIRLEI DE MELLO 

 
: UBIRAJARA ALVES DA COSTA 

 
: VENICIO JULIAO DOS SANTOS 

 
: VITORIA ESCADA CHOHFI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte embargada em face da sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução, para reconhecer que, em razão do pagamento administrativo das diferenças e em consonância com os 

cálculos elaborados pela Contadoria da Justiça Federal, nada é devido aos embargados em virtude da condenação nos 

autos principais. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão de os embargados serem beneficiários da 

gratuidade da justiça. 
 

Em suas razões recursais, a parte embargada alega, em suma, que o Instituto embargante não comprovou suas alegações 

de pagamento administrativo, e que não poderia o Juiz sentenciante valer-se unicamente da Contadoria Judicial para 

decidir a controvérsia. Requereu, por fim, a condenação do embargante em honorários advocatícios. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

 
Consoante o artigo 1.º da Portaria MPAS n. 302/92, o percentual que foi objeto da ação seria pago, com efeito 

retroativo, a partir de setembro de 1991. O mencionado pagamento administrativo restou comprovado às f. 7-13. 

 

Assim, verifico que todas as alegações da parte embargada, nos autos dos embargos à execução, ora apelante, não 

prosperam. 
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Ademais, trata-se de argumentação genérica em apelação, que não tem o condão de afastar a presunção de veracidade 

do trabalho desenvolvido por perito técnico da confiança do Juízo, mormente quando houve a oportunidade de 

impugnar a veracidade dos referidos comprovantes nas suas manifestações anteriores à prolação da sentença. 

 

Portanto, em razão de não haver diferenças em favor da parte embargada, inexistente título executivo que ampare a sua 

pretensão. Nesse sentido, trago a colação julgado desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 147,06% - ARTIGO 58 DO ADCT - 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO 
1. Após o julgamento do RE 147.684-2/SP, o Ministério da Previdência Social editou a Portaria n. 302/92, que em seu 

artigo 1º estabeleceu "Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para 

reajuste dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de 

reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da 

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992."  

2. O índice de 147% reflete a variação do salário-mínimo ocorrida no mês de setembro de 1991 (variação de Cr$ 

17.000,00 para Cr$ 42.000,00), que, segundo interpretação do artigo 58 do ADCT deveria prevalecer nos 

reajustamentos dos benefícios, pois o aludido dispositivo constitucional admitiu tal indexação - exclusivamente para 

fins de reajustamentos dos benefícios em manutenção na promulgação da Carta Política - até a data de implantação do 

Plano de Benefícios da Previdência Social.  

3. Inexistência de título executivo que ampare a execução. Inteligência do artigo 586 do Código de Processo Civil. 4. 

Apelação provida. 
(AC 701037/SP. Desembargadora Federal MARISA SANTOS. D. E. de 15.7.2010, p. 1137) 

 

Em razão de não prosperar o recurso de apelação da embargada, prejudicado o pedido de condenação do embargante em 

honorários advocatícios. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte embargada, mantendo a sentença recorrida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036430-68.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036430-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE JESUS BASSO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00054-0 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante 

a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, realizar o primeiro reajuste do benefício pelo índice integral e não 

proporcional ao tempo de sua vigência, bem como observar os percentuais do aumento do salário mínimo nas 

majorações subseqüentes; aplicar o artigo 58 do ADCT para a observância da equivalência, prevista nesse dispositivo, 

incidente sobre as parcelas devidas somente a partir de abril de 1989; recalcular, em favor do autor, a renda mensal 
inicial do beneficio, incluindo-se os acréscimos e majorações posteriores, especificamente os percentuais de atualização 

monetária de junho de 1987 (26,06%), de janeiro de 1989 (42,72%), os IPC's de março e abril de 1990 e o IGP de 1991 

(21,1%); As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente nos 
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termos da L. 6.899/81 e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Houve a condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de decadência e prescrição e, no mais, suscita 

preliminares de nulidade da sentença devido o deferimento da L. 6.423/77 para os benefícios iniciados na vigência da L. 

8.213/91 e carência de ação por falta de interesse de agir, devido a falta de prévio requerimento administrativo e, no 

mais, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a 

legislação vigente ao tempo de sua concessão.  

 
Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Deixo de conhecer dos agravos retidos interpostos pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões de 

apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Das Preliminares 
 

Não há que se falar em nulidade da sentença devido o deferimento da L. 6.423/77 para os benefícios iniciados na 

vigência da L. 8.213/91, eis que a matéria demanda exame de mérito e com ele se confunde. 

 

Afasto, também, a questão preliminar invocada pela autarquia em agravo retido, no sentido de que é obrigatório o 

prévio exaurimento da via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 
qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 
propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

Da decadência 
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

Da prescrição 
 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 
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Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

Do mérito 
Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício aposentadoria especial concedida em 30.05.1985 (fl. 12). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 
Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 
anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional.  

 

Assim, tendo o autor ajuizado ação em 21 de março de 2000, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças 

a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 
mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, salientando que 

referida prescrição foi observada na r.sentença recorrida. 

 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 
2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 
No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 
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salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 
promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título, à exceção dos reflexos decorrentes do recálculo da renda 
mensal inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS 

AGRAVOS RETIDOS, REJEITOS AS PRELIMINARES, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E 

À REMESSA OFICIAL, somente para excluir da condenação a aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e do artigo 58 do ADCT/88, mantendo-se, contudo, o recálculo da renda mensal inicial, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, considerando o novo valor para todos os fins. As verbas acessórias deverão 
ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação 

a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027691-84.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.054724-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO NELSON DAULISIO e outros 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

No. ORIG. : 96.00.27691-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 45/49 que julgou parcialmente procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial.  

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que a sentença é ultra petita, por determinar o prosseguimento da execução 

em valor superior ao postulado pelo embargado.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar as diferenças devidas a título de 

gratificação natalina, relativas ao ano de 1988, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 2.759,81, em junho/95. 

 

Citado, o INSS interpôs embargos à execução apontando erros na conta e indicando como correto o montante de R$ 

2.695,22. 
 

O acolhimento dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, ainda que superiores àqueles apresentados pelo 

Exequente, não enseja a anulação da sentença por desbordar dos limites do pedido.  

É que o que se busca na fase de execução é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Neste sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1247/2546 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 
liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

 

Os créditos devem ser corrigidos desde a data de sua constituição, e não a partir da propositura da ação, nos termos da 
Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ. 

A referida Súmula 148 tem o seguinte teor: 

 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.' 

 

A Súmula 148 deve ser interpretada em conjunto com a Súmula 43, também do STJ, pela qual: 

 

'Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.' 

Assim, em matéria previdenciária, a correção incide a partir da constituição do débito, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. 
Neste sentido já se manifestou o STJ: 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81 devem 

ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal. A correção incide a partir da constituição do 

débito, ainda que ocorrido antes do ajuizamento da ação. Aplicação da Súmula 148/STJ.' 

(STJ, REsp nº 299787/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 25/05/2004, DJ 02.08/2004, p. 472) 

Os cálculos foram elaborados na vigência do Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento n. 

26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e 

alterações subseqüentes). 

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 
Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Estão contemplados no Provimento nº 24/97 os expurgos relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 

(84,32%). 

 

A verba honorária foi arbitrada em R$ 200,00, valor adequado levando em conta o montante do débito em execução (R$ 
14.891,51, em abril/98) e de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000991-56.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.000991-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : JOSE AFONSO UGARTE 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO DE PAULA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar da 

data do requerimento administrativo. Foi determinada a atualização monetária das parcelas em atraso, conforme o 

Provimento nº 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, acrescidas de juros de mora à razão de 6% 

(seis cento) ao ano, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação de custas, nos termos do artigo 4º, inciso I da Lei nº 9.289/96 e 

artigo 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Busca o autor, nascido em 19.03.1943, a concessão do beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 
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Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementou todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 
a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

 

Sendo assim, a somatória de todos os períodos constantes em CTPS, além de contribuições individuais, perfaz o 

mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do 

art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 102 (cento e duas) contribuições 

à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, levando-se em consideração que o autor implementou os requisitos para a concessão do benefício de 
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

A comprovação do tempo de serviço necessário à concessão do benefício vindicado está evidente pelos registros 

constantes na CTPS (f. 12-18), pelo próprio reconhecimento administrativo feito pela autarquia previdenciária (f. 22-

31), guias de recolhimento de contribuição individual (f. 32-46), além dos documentos das f. 47-50. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma 

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo 

de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito 

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Mantida a verba honorária fixada na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, mantendo 

a sentença recorrida.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-27.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.001637-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, determinando o prosseguimento da presente execução com base no valor principal apurado pela 

autarquia embargante, correspondente à quantia de R$ 5.754,93, para dezembro de 2000, expressamente aceito pela 

autora embargada (f. 36-37), e, na parte controvertida, fixando os honorários advocatícios em R$ 545,16, calculados 

pela Contadoria Judicial com base nas parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal julgado, alegando que a forma de apuração dos honorários advocatícios utilizada pelo 

juízo singular está dissonante da Súmula n. 111 do STJ, devendo os aludidos honorários serem calculados sobre as 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório, passo a decidir. 

 

Compulsando os autos, verifico que os cálculos apresentados pela autarquia embargante, que serviram de esteio à r. 

sentença recorrida, foram expressamente aceitos pela autora embargada. 

 

No tocante à divergência existente nos autos, em relação ao termo final das parcelas vencidas sobre as quais devem 

incidir os honorários advocatícios, entendo que, consoante entendimento pacificado nesta Corte, os honorários 

advocatícios devem ser calculados com base nas prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Nesse sentido, 
trago a colação o seguinte julgado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados. 

(STJ - EREsp - 187766 / SP - Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 24/05/2000, DJ de 19/06/2000 p. 

111) 

 

Insta salientar que a fixação com base nas parcelas vencidas até a data da prolação da sentença não rende ao advogado 
ganho excessivo devido à morosidade no término do processo. Tendo como vencidas aquelas até o trânsito em julgado, 

haveria um conflito de interesses entre o advogado, que buscaria interpor mais recursos, e a parte, que busca a rápida 

solução do litígio. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios no valor de R$ 178,24, para dezembro de 2000, 

conforme cálculos apresentados pelo exeqüente às f. 6-7, a ser atualizado pelos parâmetros definidos no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida. 

 

Condeno a parte embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais), a ser compensado do total do crédito em seu favor. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003384-88.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003384-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO : GERALDA DA SILVA SEGHETTO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 84/86) pela qual se concedeu a segurança, 
determinando-se à autoridade impetrada que implantasse o benefício identificado pelo NB 112.918.092-9, em 

conformidade com o decidido pela 13ª JRPS. 

 

Irresignado, apela o INSS (fls. 93/97), alegando que a administração pública está adstrita ao princípio da legalidade; 

que, constatados erro material e ilegalidade, não se pode dar cumprimento ao acórdão; que a conduta do impetrado está 

pautada na legalidade. 

 

Em contra-razões (fls. 102/104), alega o impetrante que as razões do apelante foram subscritas por profissional que não 

comprovou ter poderes para o ato; que a instância administrativa inferior não pode pretender fazer nova análise de caso 

já decidido por instância superior; que não há provas de irregularidade na documentação, de erro material ou de 

ilegalidade. 
 

O impetrante requereu a reconsideração do despacho de fl. 99, negando-se processamento à apelação; bem como que se 

desentranhasse o documento de fls. 93/97 (fl. 106). 

 

Foi indeferido o pedido de fl. 106, pelo fato de a petição ter sido subscrita por Procuradora Federal, que representa o 

INSS judicialmente (fl. 107). 

 

O INSS informou haver dado cumprimento à sentença (fls. 109/113). 

 

O impetrante informou que o seu benefício foi implantado no sistema (fl. 116). 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 118/121), opinou pelo desprovimento do apelo. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, observo que a decisão de fl. 107, que indeferiu o pedido de fl. 106, está correta. De fato, o que dá poderes 

aos Procuradores Federais, para atuarem nos processos, representando a autarquia federal, é a sua nomeação para o 

cargo; sendo desnecessário qualquer instrumento de mandato. 

 

A sentença há de ser confirmada. De fato, a administração não pode alterar, de ofício, decisão administrativa da qual já 

não caiba mais recurso, por força da preclusão administrativa. A decisão da Junta não pode ser descumprida por um 

órgão hierarquicamente inferior. Somente poderia haver modificação por novo processo administrativo no qual se 

assegurasse o contraditório e a ampla defesa. Se assim não for, há afronta ao princípio da hierarquia. Ora, havendo 
decisão definitiva de órgão hierarquicamente superior, o órgão inferior deve cumpri-la, em razão do dever de 

obediência. Tem razão o "Parquet" quando afirma: "O órgão da autarquia previdenciária está procrastinando o 

andamento da concessão do benefício do Apelado. O processo administrativo teve tramitação no posto de concessão e 

depois subiu para julgamento de recurso hierárquico superior. Desta forma, não pode agora o órgão administrativo de 

instância inferior aumentar o rol de exigências para a concessão do benefício, sendo que nem a legislação pertinente 

exige tais requisitos. Assim, a r. sentença não merece reparos". 

 

Há o seguinte precedente desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO 

DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DEVER DE CUMPRIR A DECISÃO ADMINISTRATIVA. 

ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 
1. O direito a implantação de benefício previdenciário - aposentadoria -, reconhecido por decisão proferida pela 14ª 

Junta de Recursos da Previdência Social, deve ser observado pela Administração, à qual compete fazer cumprir, de 

imediato, o quanto determinado pelo aludido órgão. 

2. Consolidada a vontade da Administração em decisão de órgão administrativo competente, impõe-se o cumprimento 

efetivo dessa mesma vontade. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AMS nº 2001.61.19.002671-0, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002). 
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Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança. O 

INSS é isento de custas. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-90.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000862-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GERHARDT HAMMEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por GERHARDT HAMMEL contra a sentença de fls. 34/36, que julgou procedentes os 

embargos, extinguindo a execução. Condenou o Embargado a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 50,00.  

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

contidos na sentença transitada em julgado e requer o prosseguimento da execução de acordo com sua conta. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A apelação interposta pelo Embargado não merece provimento. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor 

de forma a corrigir os 24 primeiros salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação da Lei nº 6423/77, 

bem como aplicar a Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de 

juros de mora. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 58.706,33, em agosto/2000. 

 
O INSS foi citado e interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, informou o Setor de Contadoria que nos cálculos de revisão da RMI 

efetuados pelo Autor, não foi observado o menor valor-teto correspondente à época do benefício 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou a revisão da renda mensal inicial, mediante aplicação dos 

índices de correção inscritos na Lei nº 6423/77 (que, no caso concreto, se mostraram desfavoráveis ao segurado), nada 

dispondo acerca do menor valor teto a ser observado, mesmo porque o pedido não foi feito na petição inicial. Desta 

forma, é possível concluir pela aplicação dos dispositivos legais vigentes sobre o assunto à época da concessão. 

O benefício foi concedido sob a égide do Decreto nº 89.312/84, pelo qual: 
 

"Art. 23 - O valor de benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 
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I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação; 

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se: 

à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Constituição; 

à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acuma do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras 'a' e 'b', não 

podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 
§ 1º - O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder a 95% (noventa e cinco por cento) 

do salário-de-benefício. 

..." 

 

Não há qualquer amparo para afastar as regras acima inscritas, eis que não foram objeto de discussão, como visto 

acima. 

 

De outro lado, a aplicação dos critérios de reajuste inscritos na Súmula 260 TFR em nada altera o valor do benefício do 

segurado, vez que concedido em mês de reajuste (05/84), já contemplado com a aplicação do índice integral. 

 

Restou apurado pelo Contador Judicial que não há créditos a executar, impondo a extinção da execução. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041000-87.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.041000-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00018-4 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, nos autos de ação previdenciária, juntada por 

cópia às fls. 12 e 41 (fl. 29 dos autos principais), que determinou o recolhimento, pelo patrono do requerido (ora 

agravante), da "taxa de contribuição da OAB" em quinze dias. 

 

Alega não haver a obrigatoriedade de exibição de mandato procuratório e que, por outro lado, o recolhimento da 

respectiva contribuição não pode ser exigido. 

 

À fl. 34, vieram as informações do Juízo "a quo", acompanhadas dos documentos de fls. 35/45. 
 

Foi indeferido o efeito suspensivo (fl. 47). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Na forma do artigo 12, do referido código, estão dispensados da apresentação de instrumento de mandato apenas os 

"procuradores", ou seja, aqueles que são nomeados para os respectivos cargos. Os advogados contratados não se 

incluem nessa categoria. Isso porque os "procuradores" recebem o mandato pela própria nomeação, e é a própria lei que 

determina que eles representam a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, etc. Os "Procuradores Federais" 
efetivamente não precisam de instrumento de mandato. Diversamente, entretanto, como exposto, os advogados 

contratados necessitam. Observa-se, à fl. 26 (fl. 28 dos autos principais), que o subscritor do presente recurso recebeu 

"procuração". E tal não é a questão principal do presente agravo. Neste, o pedido de reforma da decisão recorrida é 

"para o fim de desobrigar o Agravante de promover o recolhimento da contribuição à Caixa de Previdência dos 

Advogados de São Paulo". 

 

No que se refere à referida taxa, há que se observar que a jurisprudência deste tribunal é a seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA ESTADUAL E COMPETÊNCIA DELEGADA. 

AUTARQUIA E CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DA OAB. ISENÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - A Lei Estadual n. 

10.394/70, estabeleceu como uma das fontes de receita da Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo a 
contribuição exigida do mandante do instrumento de procuração judicial. II - Litigando na Justiça Estadual, as 

Autarquias submeter-se-ão a legislação deste (Lei n. 9.289, artigo 1º, § 1º). III - A Lei Paulista n. 4.476/84, que regula 

o recolhimento de custas neste Estado, isentou a União, os Estados, os Municípios e suas respectivas Autarquias do 

pagamento de custas, emolumentos e contribuições em quaisquer atos judiciais, isenção que restou mantida, pela nova 

Lei Paulista n. 11.608, de 29.12.03, que disciplina o pagamento da taxa judiciária, incidente sobre os serviços públicos 

de natureza forense. IV - Independentemente da destinação a ser dada a este recolhimento, trata-se de despesa 

decorrente de ação judicial, da qual a entidade autárquica federal resta isenta, nos termos do artigo 8º da Lei n. 

8.620/93 e do artigo 24 - A, da Lei n. 9.028/95, na redação introduzida pela Medida Provisória n. 2180-35, de 

24.08.2001. V - Agravo provido. 

(TRF-3 - AI - Agravo de Instrumento - 173453 - Nº 2003.03.00.007421-3 - SP - Nona Turma - Data do julgamento: 

02/05/2005 - DJU Data:23/06/2005 Página: 576 - Des. Federal Marianina Galante). 
 

O INSS, portanto, está isento da questionada taxa. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS, para modificar a decisão recorrida e determinar o prosseguimento do processo 

independentemente do recolhimento da "taxa de contribuição da OAB", reconhecendo que a autarquia previdenciária 

está desobrigada da mesma. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023523-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023523-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 110/114) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 117/120 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 
Devidamente processada, a apelação deixou de ser recebida pelo r. juízo "a quo" ante sua intempestividade (fl. 123). 

Vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Preliminarmente, de acordo com a certidão de fl. 115 a r. sentença de primeiro grau foi publicada no Diário Oficial da 

Justiça em 11/03/2002, sendo que o recurso da autarquia previdenciária somente foi interposto em 22/04/2002. 

Assim, observando o prazo de 30 dias, nos termos do artigo 188 do Código de Processo Civil, observo que o recurso de 

apelação de fls. 117/120 é extemporâneo, não sendo possível o seu conhecimento. 

Destarte, passo a apreciar a remessa oficial interposta. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 
a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 
apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 
observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
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2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 
porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento, constando a profissão de lavrador, datada de 27 de agosto de 
1986 (fl. 16), ou seja, posterior ao período de trabalho rural que o demandante pleiteia que seja reconhecido. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 
- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 
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- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Somem-se os períodos constantes da CTPS (fls. 44/48), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte 

autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 12 

anos, 6 meses e 18 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 12 anos, 6 meses e 18 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 17 anos, 5 meses e 12 

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (6 anos, 11 meses e 23 

dias), equivalem a 24 anos, 5 meses e 5 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 36 anos, 11 meses e 23 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 08/01/2001, data do protocolo da ação, com 12 anos, 6 mês e 18 dias, de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão do benefício, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de serviço há de 

ser indeferida, nestes autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço o recurso de apelação do INSS, 
e dou provimento à remessa oficial para julgar improcedente a presente ação.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041271-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041271-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00088-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, 

suspendendo a exigibilidade das verbas de sucumbência, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado como 

rurícola de 1965 a 1973, bem como sustenta que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Busca o autor, nascido em 09.09.1955, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1965 a 1973, que 

somado ao tempo urbano reconhecido administrativamente são suficientes para a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor rural alegado. 

Assim, não podem ser aceitos, como início razoável de prova material, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Francinópolis - PI, sem homologação do INSS (f. 29), os documentos das f. 30-34, em nome de terceiros, a 

declaração reduzida a termo, sem o crivo do contraditório (f. 35), a certidão de nascimento do autor, sem indicação de 

profissão (f. 36) e o certificado de dispensa de incorporação, datado de 1981, época em que o autor já possuía registro 

urbano em carteira profissional (f. 37). 
O tempo de serviço rural que o autor pretende somar ao período de atividade urbana, devidamente anotado em sua 

CTPS, está lastreado em prova exclusivamente testemunhal, porquanto inexistente qualquer prova documental de que 

ele tenha efetivamente desenvolvido atividade de natureza rural, de 1965 a 1973. 

Assim, não existindo nos autos ao menos início razoável de prova material, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça: "Para a obtenção de 

benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso 

provido." (REsp nº 448205, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248). 

Sendo assim, o alegado trabalho rural no período de 1965 a 1973 deixa de ser reconhecido, visto que não restou 

comprovado o seu efetivo exercício. 

Computando-se o tempo de serviço comum reconhecido administrativamente (f. 39-41), o autor não alcança 30 anos de 
serviço até 20.11.1998. 

Desse modo, o autor não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo 

necessário para a obtenção do benefício. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

na forma da fundamentação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005422-18.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.005422-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO EDUARDO ALONSO FERRER 
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ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo do autor contra sentença pela qual foi julgado 

parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos 

de 19.01.1970 a 18.11.1977, de 04.05.1979 a 08.02.1982 e de 11.08.1985 a 05.03.1997, condenando-se o réu a conceder 

à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação (21.09.1998), com correção monetária 

e juros de mora de 6% ao ano. Ante a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários 
advocatícios de seus respectivos patronos, ressalvando ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Deferiu, ainda, a 

antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência de provas da natureza especial de todos os 

períodos reconhecidos, requerendo a reforma da sentença. 

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando a fixação dos juros de mora de 1% ao mês e dos honorários advocatícios em 20% 

do valor apurado até a implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Ressalvo que a autarquia já reconheceu a natureza especial do período de 11.08.1985 a 31.05.1997, razão pela qual 
analiso apenas os períodos de 19.01.1970 a 18.11.1977 e de 04.05.1979 a 08.02.1982. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1261/2546 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Entretanto, embora o autor tenha apresentado formulários firmados pela Black & Decker do Brasil Ltda (fls. 20/22), 

declarando que esteve submetido a nível de ruído de 86 decibéis, o laudo técnico acostado (fls.23/36) foi feito em outra 

unidade da empresa sucessora daquela onde trabalhava, não podendo ser aceito para comprovar a alegada exposição a 

agente agressivo. 

 

O formulário firmado por Máquinas Piratininga (fls. 37/38), embora declare a exposição a nível de ruído de 92 decibéis, 

não foi respaldado pelo respectivo laudo técnico, documento imprescindível para a comprovação da natureza especial 

do período, inviabilizando o reconhecimento. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 

anos e 05 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 19.04.1955, contava apenas com 46 anos de idade em 12.03.2002, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido após 15.12.1998, uma vez que não 

cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Os juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 
Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios são mantidos como determinado na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e ao recurso adesivo para reformar a sentença, reconhecer a natureza especial apenas do período 

de 11.08.1985 a 05.03.1997, e fixar os juros de mora em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos 
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artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código 

Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, na forma da fundamentação, mantendo, no mais, o julgado e a tutela antecipada concedida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011273-38.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011273-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GERALDO COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face de sentença que julgou procedente o pedido, 

determinando que o INSS reveja o processo administrativo do benefício requerido, considerando o tempo de trabalho da 

parte autora em condições especiais conforme os laudos, realizando a devida conversão deste regime especial, 

acrescentando-o ao comum para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, com direito à conversão do tempo de 

serviço especial em comum no período de 24.09.1986 a 05.03.1997. Em face da sucumbência recíproca, determinou-se 

que cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, o autor foi 

dispensado do pagamento, enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.  

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que a parte 
autora laborou em condições especiais, não fazendo jus à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício seja a partir da data do trânsito em julgado da decisão que eventualmente o conceder. 

Em sua apelação, a parte autora requer seja determinada a concessão do benefício pleiteado, e que sejam arbitrados 

honorários de sucumbência em seu favor. 

Com as contrarrazões, subiram os autos.  

É o relatório. DECIDO. 

Busca o autor, nascido em 26.03.1956, comprovar o exercício de atividade especial desenvolvida, para o fim de 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo 

(10.08.1998 - f. 100). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido, na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 24.09.1986 a 05.03.1997, em que o autor exerceu atividade com 

exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, acima do limite de tolerância previsto pelo Decreto n. 53.831/64, conforme 

formulário DSS-8030 e laudo técnico pericial (f. 28-29). 

Somados os períodos de atividades comuns e sujeitas à conversão de especial em comum ao tempo de serviço já 

admitido pelo INSS na seara administrativa, o autor totaliza 31 anos, 02 meses e 10 dias, o que autoriza, portanto, a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 
29 da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.08.1998 - f. 100), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(26.06.2002) e a data do requerimento administrativo (10.08.1998). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando-se as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) GERALDO COELHO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância das disposições do art. 461 do Código de Processo 

Civil. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003093-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00050-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 
pagamento das custas e despesas processuais comprovadas, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, 

suspendendo a exigibilidade das verbas de sucumbência, por ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado como 

rurícola dos anos de 1955 a 1994, bem como sustenta que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 22.11.1943, comprovar o exercício de atividade rural nos anos de 1955 a 1994, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que o autor tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as certidões de nascimento de filhos do autor (1969, 1975, 

1978, f. 14-16) e de seu casamento (1966, f. 17), nas quais está qualificado como lavrador, verifica-se que a prova 
testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou precária e inconsistente. 

As testemunhas ouvidas (f. 61-69), em relatos vagos e contraditórios, declararam que conhecem o autor desde criança, 

bem como afirmaram que ele desempenhou atividades rurais, aproximadamente até 1994. Entretanto, verifico que a 

partir de 24.7.1989, o autor passou a exercer atividade urbana, conforme documento da f. 29. 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que o autor exerceu atividade rural pelo período 

alegado. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, não restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no 

período de 1955 a 1994, razão pela qual não deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno. 

Ademais, o autor encontra-se recebendo, desde 5.1.2009, aposentadoria por idade. 
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Computando-se o tempo de serviço comum, o autor não atingiu o tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção 

do benefício, não fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a sentença recorrida, na forma da fundamentação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005261-92.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005261-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE DE ASSIS RAMALHO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00017-6 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, ante a não comprovação do 

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se o 

disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, sustentando, em síntese, que preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme postulado. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Busca o autor, nascido em 02.11.1955, comprovar o exercício de atividade especial no período entre 1981 a 2001, com 

a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 11.09.1981 a 15.02.1988 e 01.04.1988 a 05.03.1997, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pela legislação 

previdenciária, conforme os formulários e laudos das f. 18-25. 

O período de 06.03.1997 até 26.09.2001, deixa de ser reconhecido como especial, uma vez que, a partir de 05.03.1997, 

considera-se nocivo à saúde o nível de ruídos superior a 85 dB, condizente com os critérios técnicos voltados à 

segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em 

CTPS, f. 13-17), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 28 anos, 09 meses e 23 dias de serviço até 

26.09.2001. 

Desse modo, a parte autora não faz jus à aposentadoria pleiteada, uma vez que não atingiu o tempo de serviço mínimo 

necessário para a obtenção do benefício, bem como na data do último vínculo empregatício (26.09.2001), o autor, 
nascido em 02.11.1955, não contava com mais de 53 anos de idade, não estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão da aposentadoria tempo de serviço 

proporcional, uma vez requerida após o advento dos aludidos diplomas legais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora tão somente para reconhecer como exercidos em condições especiais os períodos de 11.9.1981 a 15.2.1988 e 

1.º.4.1988 a 5.3.1997, tudo na forma da fundamentação. Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os 

honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008572-91.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008572-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALIOMAR FERNANDES BALEEIRO 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO 

No. ORIG. : 93.00.00014-7 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos, condenando o embargante 

ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre a diferença 

entre o valor executado e o apontado nos embargos.  

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que o embargado não observou as determinações para a obtenção da RMI - 

Renda Mensal Inicial, bem como utilizou indevidamente o índice de 11,0300% para o mês de junho de 2.000. 
 

Em contra-razões, o embargado alega que, tal como já consta do fundamento da sentença, a diferença das contas 

apresentadas resulta do fato de que, em uma delas, o cálculo vai até junho de 2.000 e, na outra, vai até agosto do mesmo 

ano. 

 

O embargado requereu a prioridade para o julgamento do recurso (fls. 117/120) e o levantamento da quantia 

incontroversa (fls.122/129). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos, condenando o embargante 
ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre a diferença 

entre o valor executado e o apontado nos embargos.  

 

Sem razão o INSS ao interpor o recurso de apelação. Efetivamente, se não provou o que alega, a sentença não poderia 

ter tido outro resultado senão a improcedência. Não bastam argumentações genéricas; é preciso apontar onde está o 

alegado erro e, além disso, provar. Por outro lado, conforme já constou do fundamento da sentença recorrida, "os 

índices aplicados pelo embargado estão corretos". 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS 
CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 

1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição, notadamente 

quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo seu dever indicar ponto a ponto o erro 

existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do valor correto, sob pena de fazer intermináveis 

as demandas de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do Código de Processo Civil. 

2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos cálculos do benefício Previdenciário, 

sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 

3. Recurso não conhecido. 

(Recurso Especial Nº 260.842 - São Paulo (2000/0052645-2) Relator: Min. Hamilton Carvalhido)". 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Compete ao embargante impugnar especificamente a conta de liquidação apresentada pelo exeqüente, com a 
indicação detalhada do ponto controverso e a exibição do cálculo que entende como correto. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Agravo de Instrumento Nº 295.654 - SP (2000/0025544-0) Rel.: Min. Hélio Quaglia Barbosa)". 

 

O pedido de prioridade pode ser deferido, pois está formulado de acordo com os requisitos legais (art. 1.211-A, do 

C.P.C.). 

 

O pedido para o levantamento do valor incontroverso deve ser formulado perante o Juízo de primeiro grau, nos autos 

principais, pois não são objeto dos presentes embargos. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao apelo do INSS, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. Defiro o pedido de prioridade de tramitação. Indefiro o 

pedido de levantamento da quantia incontroversa; pedido este que deverá ser formulado em primeiro grau, nos autos 

principais. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031478-75.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031478-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDO BARBOSA LUZ e outro 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 93.00.00106-5 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Em consulta ao sistema informatizado do INSS, disponível nesta Corte, verifico que a co-autora Erenita Aguiar Luiz 

faleceu em 31/07/2003 e o co-autor Armindo Barbosa Luz faleceu em 23/05/2007. (documentos anexados) 

Diante disso, manifeste-se o patrono da parte autora, para fins de regularização processual, providenciando a habilitação 

dos herdeiros, se for o caso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010688-12.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.010688-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARTA RODRIGUES CARIDADE 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora objetiva o reconhecimento do labor rural exercido sem registro 
em CTPS, no período de 1959 a 1983 e de 1990 até 24.1.2003, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas e honorários 

advocatícios com observância da Lei 1.060/50. 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia a autora a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação. 

 

Com contrarrazões da Autarquia, subiram os autos até esta Corte. 
 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que a autora pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhadora rural no período de 

1959 a 1983 e de 1990 a 2003, lapso a ser acrescido ao tempo de trabalho anotado em sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (de 1º.10.1983 a 30.3.1987 e de 1º.4.1987 a 31.10.1989) e a aos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias efetuados por ela, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a sua Certidão de 

Casamento, realizado em 6.8.1964 na qual consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, o que constitui início 
razoável de prova material de sua atividade rural. 

 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (f. 111-113), precária e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material, sendo insuficiente, portanto, para comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Não há coerência no que fora declarado pelas testemunhas e na sustentação apresentada pela parte autora em sua 

petição inicial. 

 

Logo, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 

8.213/91. 

 

Ressalte-se que, a despeito de a parte autora afirmar ter recolhido contribuições previdenciárias de janeiro de 1990 até a 

data da propositura da ação, não há nos autos comprovação nesse sentido, e em consulta às informações do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS nada consta em nome da parte autora. 

 

Ainda que se considerassem os vínculos empregatícios anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, 

o tempo de labor apurado de 6 anos, 1 mês e 1 dia, restaria igualmente insuficiente à aposentadoria, mesmo na 

modalidade proporcional. 

 

Desta feita, não corroborado o início de prova acostado aos autos e não comprovado o lapso de labor necessário à sua 

aposentação, é de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido da autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 

mantendo a sentença de primeiro grau. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020317-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020317-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOAQUIM ALMEIDA 

ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

No. ORIG. : 95.00.00076-7 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1273/2546 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024099-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024099-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA MESQUITA PIMENTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

 
: DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

No. ORIG. : 93.00.00159-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Perito Judicial, condenando o INSS a pagar 

honorários advocatícios (fixados em 10% sobre o valor do débito) e honorários periciais (fixados em R$ 250,00). 

 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra a condenação nos ônus da sucumbência, vez que as alegações 

formuladas nos embargos foram acolhidas, tanto é assim que nos cálculos elaborados pelo Perito foram descontados os 

pagamentos administrativos ocorridos. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão dos benefícios, aplicando o disposto 

nos §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição Federal e pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas de 

acordo com a Lei nº 6.899/81 e alterações subsequentes. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 206,14 (em abril/1997). 
 

O INSS interpôs os presentes embargos, alegando que já houve parcial pagamento na via administrativa. 

 

A r. sentença recorrida acolheu os cálculos elaborados pelo Perito Judicial, no valor de R$ 365,88. 

 

A autarquia juntou aos autos principais documento comprovando que já efetuou pagamento parcial, na via 

administrativa, por força da Portaria nº 714/93 (fl. 123). 

Esclareceu o Perito Judicial que tal valor não foi deduzido pelo Embargado em sua conta de liquidação. 

 

Os atos praticados por agente público gozam da presunção de legalidade e veracidade e não há nos autos qualquer prova 

apta a desconstituir a informação prestada pela autarquia. 
 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Corrijo, o valor dos honorários periciais, arbitrados em desacordo com a legislação vigente, sendo razoável a fixação de 

seu valor em R$ 234,80 (Resolução CJF 558/2007). Como os embargados são beneficiários da Justiça Gratuita e em 

face da sucumbência recíproca, o pagamento deve ser requisitado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1274/2546 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030717-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030717-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR TRIGO 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00012-0 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 17.08.1964 a 29.02.1968, 02.07.1968 a 07.10.1968, 03.03.1969 a 

18.05.1973 e 06.05.1974 a 08.05.1975, com exposição a ruídos que variavam de 80dB a 90dB (SB e laudo técnico; fls. 

16/22), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
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Outrossim, devem ser tidos por especiais os períodos de 20.09.1978 av 17.12.1982, 01.10.1984 a 30.11.1989 e 

01.06.1990 a 14.10.1991 (fls. 27/29), na função de motorista de caminhão, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. 

do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2. do Decreto nº 83.080/79.  

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 

anos, 01 mês e 11 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 27 dias, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 25.02.2003, data da citação 

(fl.61), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 
contribuição desde 06.02.2006, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004810-96.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.004810-6/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELICIO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : OSNEY CARPES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00018-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029785-85.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029785-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OTACILIO DE MENEZES 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00249-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.02.1957 a 31.12.1973, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 

correção monetária e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas, atualizadas monetariamente até o efetivo pagamento. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (27.06.1973; fl. 88), no qual ele está qualificado como lavrador, e certificado de dispensa de incorporação, 

no qual foi dispensado por residir em município não tributário, constituindo tais documentos início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 12.01.1961 a 31.12.1973, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 12.01.1961 a 31.12.1973, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 25 (vinte e cinco) 

anos, 4 (quatro) meses e 29 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos, 

4 meses e 19 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 6 meses e 5 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 
informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve-se 

excluir do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do reconhecimento de atividade rural em 12.01.1961, quando 

o autor completou 12 anos de idade, e quanto à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE OTACÍLIO DE MENEZES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 
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do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 31.10.02, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO GOMES DE MATOS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

No. ORIG. : 03.00.00482-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se as atividades especiais nos períodos de 01.11.1984 a 29.07.1987, 
de 02.01.1990 a 23.05.2002 e de 10.09.1982 a 17.08.1984, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento das custas e despesas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% do débito até a liquidação. 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência de provas da natureza especial das atividades 

do autor, requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

As atividades exercidas pelo autor de 10.09.1982 a 17.08.1984 e de 01.11.1984 a 29.05.1987 não estão enquadradas na 

legislação especial, portanto, imprescindível o laudo técnico para comprovação da efetiva exposição a agente agressivo, 

documento não acostado aos autos, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial desses períodos. 

O laudo técnico apresentado para o período a partir de 02.01.1990 também não socorre ao autor, pois conclui que ficava 

submetido "a ruídos variáveis", não superiores a 95 dB, e a concentração de solventes eventualmente utilizados se 

encontra abaixo do limite de tolerância. 

Dessa forma, a exposição a agente agressivo se dava de forma ocasional e intermitente, o que não permite o 
reconhecimento da alegada condição especial. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

Computando-se o tempo de serviço especial já reconhecido pela autarquia, o somatório do tempo de serviço da parte 

autora alcança um total de 29 anos, 08 meses e 27 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 20.05.1952, contava apenas com 50 anos de idade em 24.05.2002, data 

do pedido administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido após 15.12.1998, uma vez que não 

cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a declaração de tempo de prestação de serviços como rurícola, bem como a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 81/89) julgou improcedente o pedido, não concedendo o benefício pleiteado ante a 

ausência do cumprimento de carência e condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 91/106 o autor combate a sentença, alegando ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria, bem como o cerceamento de defesa.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Vislumbra-se dos autos que o Juízo monocrático não promoveu a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora e 

julgou antecipadamente a lide com a improcedência do pedido, ao fundamento de que não houve o recolhimento das 
contribuições exigidas para o deferimento do benefício. 

Por sua vez, preceituam os artigos 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei). 

Assim, da conjugação harmônica dos regramentos processuais ora mencionados, ressalta à evidência a 

indispensabilidade da prova oral com a oitiva das testemunhas arroladas, mormente no presente caso em que a parte 

autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço prestado na condição de trabalhador rural e, para tanto, detém o 

ônus probatório de comprovar sua atividade nas lides campesinas, fazendo uso para atingir tal desiderato, de início 
razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

Neste sentido, (STJ, 5a Turma, REsp nº 270630, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 22.04.2003, p. 251); (STJ, 

6aTurma, Resp nº 434015, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 17.03.2003, p. 299); (STJ, 5a Turma, Resp nº 

261677, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., DJ de 09.10.2000, p. 195); (TRF3, 5a Turma, AC n.º 2001.03.99.009840-2, Rel. 

Des. Fed Ramza Tartuce). 

Desta feita, diante da ausência de produção de prova testemunhal, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo "a 

quo", para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para anular a 

r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, 

propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado.  
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039143-74.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039143-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARISVALDO CARRIERO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 04.00.00053-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade urbana, sem anotação em CTPS, no período de 01.01.1972 a 30.11.1975, e 

as condições especiais da atividade exercida de 15.06.1992 a 28.05.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (29.08.2003), com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados 

em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência de provas da atividade urbana sem registro 
em CTPS, bem como da natureza especial do trabalho de 15.06.1992 a 28.05.1998, requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período a partir de 15.06.1992, em que o autor esteve submetido a nível de ruído 

entre 86/96 dB (SB e laudo técnico: fls. 23/28), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 

83.080/79. 
Porém, ausente recurso do autor, fica o período especial reconhecido até 28.05.1998, como determinado na sentença. 

A declaração firmada em 02.06.2003 por ex-empregador (fls. 30) equivale a mera prova testemunhal, não servindo para 

comprovar a atividade urbana no período de 01.01.1972 a 30.11.1975. 

O atestado médico apresentado (fls. 31) também não comprova o tempo de serviço urbano, pois apenas declara que o 

autor estava enfermo em 26.12.1974. 

Dessa forma, o período de 01.01.1972 a 30.11.1975 restou demonstrado por prova exclusivamente testemunhal, o que 

não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja 

norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 

anos e 04 meses até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que não autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 25.04.1958, contava apenas com 45 anos de idade em 29.08.2003, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido após 15.12.1998, uma vez que 

não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS para reformar a sentença e manter apenas o reconhecimento das condições especiais do período de 

15.06.1992 a 28.05.1998, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da 

fundamentação. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044913-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044913-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELUCIO PORTILHO DIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00090-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a computar o período de atividade rural ao período de atividade urbana e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 
corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) 

corrigidos monetariamente. 

 

O INSS, em suas razões requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 76 dos autos, bem 

como suscita preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, sendo que em ambos os casos o objeto cinge-

se à ausência de pedido administrativo. No mérito, aduz que não há início de prova material a comprovar o alegado 

exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente testemunhal. Quanto à atividade urbana aduz que 

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 12/04/1951, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e 

os períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou os documentos de fls. 11/41 em especial a sua certidão de casamento, realizado em 08/05/1976, o seu título 

de eleitor, datado em 24/08/1969, nas quais consta a sua qualificação como lavrador. 

À prova material, se juntam os depoimentos da testemunhas (fls. 82/86) que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 12/04/1951, realmente desempenhou trabalho rural 
desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1963. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço do autor anotações de vínculos empregatícios de natureza 

urbana entre 01/10/1977 a 01/04/2001. 

 

Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no período de 1963 a 1977 e em 

atividade urbana no período de 10/11/1977 a 01/04/2001 

 
Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 

anos. 

 

Quanto à verba honorária, o valor arbitrado deve ser mantido, não sendo razoável a sua redução. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante o exposto, com amparo no artigo 557, caput NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) DELÚCIO PORTILHO DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 01/02/2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001049-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: SERGIO COSTA DE OLIVEIRA 

 
: THEREZINHA LOPES COELHO 

 
: DILMA COSTA DUARTE 

 
: DIRCE COSTA TRAVIZAN 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

 
: NELSON COSTA DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ESTER DE OLIVEIRA LEME 

ADVOGADO : NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA 

 
: LUZINETE APARECIDA COSTA 

SUCEDIDO : JOVINA ALVES DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 93.00.00081-7 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução, para acolher o valor apurado pelo perito judicial, na seguinte 

forma: 

 
- sucessores de Jovina Alves de Oliveira, valor de R$ 1.088,02; 

- Emilia Sanches, valor de R$ 929,05; 

- Hercilia Sanches de Oliveira, valor de R$ 1.105,49; 

- Zilda Nunes Gomes dos Santos, valor de R$ 899,32; 

- Herminia Santanna Cruz, valor de R$ 1.071,32; 

- Cezarina das Dores Henrique, valor de R$ 1.203,60; e 

- Idalina Castilho Florindo, valor de R$ 1.071,51. 

 

Condenou, ainda, a parte embargada aos ônus de sucumbência, contudo, isentou-a do pagamento por ser beneficiária da 

gratuidade da justiça. 

 

Em suas razões recursais, o INSS alega que os pagamentos administrativos, que acompanharam a inicial dos embargos - 
Jovina (f. 16), Emilia (f. 19), Hercilia (f. 22), Herminia (f. 25), Cezarina (f. 28) e Idalina (f. 31) -, não foram deduzidos, 

e que a autora Zilda já recebia valor correspondente ao salário mínimo, conforme documentos acostados às f. 33-38, 

acarretando enriquecimento sem causa. Por fim, alega que, diante do pagamento administrativo, nada seria devido às 

autoras, ora embargadas. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que prosperam as alegações do Instituto Nacional do Seguro Social em relação à obrigatoriedade de 

dedução do valor recebido na esfera administrativa; contudo, não procede a alegação que o mencionado pagamento 
seria suficiente para não gerar diferenças devidas. 

 

Os comprovantes de pagamento administrativo, ocorrido na competência julho de 1994, foram juntados aos autos antes 

mesmo de o Contador do Juízo elaborar os cálculos de liquidação. 

 

Em que pese o art. 4.º da mencionada Portaria MPAS 714/93 tenha consignado que o pagamento dos atrasados na esfera 

administrativa não seria efetuado aos beneficiários que litigassem na justiça, verifica-se que o § 2.º do mesmo 

dispositivo já previu a possibilidade de compensação de valores indevidamente. Assim, especialmente por se tratar de 
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bens públicos indisponíveis, é obrigatória a dedução dos valores pagos administrativamente quando já constar essa 

informação nos autos. 

 

Assim, devem ser refeitos os cálculos de liquidação, excluindo-se os valores pagos administrativamente, conforme 

comprovantes que acompanharam a inicial dos presentes embargos à execução. 

 

Contudo, ressalto que, à exceção de Zilda Nunes Gomes dos Santos, o pagamento administrativo efetuado após a 

judicialização da questão não tem o condão de elidir o pagamento de juros de mora, de forma que certamente resultará 

em diferenças devidas à favor da embargadas. 
 

Zilda Nunes Gomes dos Santos, conforme relação de valores pagos às f. 33-34, já recebia valor correspondente a um 

salário mínimo, de forma que ela não teria diferenças a receber. 

 

Anoto que na confecção de novos cálculos devem ser atendidos o disposto na presente decisão e os parâmetros 

definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, disponível no sitio eletrônico www.justicafederal.jus.br. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social determinar o retorno dos autos àquele juízo, a fim de que sejam refeitos os cálculos 

pelo perito judicial, nos termos acima mencionados. Diante da sucumbência recíproca, ficam compensados os 

honorários e as despesas processuais, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014077-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014077-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : NABOR PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00006-0 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais e a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, sob o fundamento de que insuficiência do conjunto probatório. O autor foi condenado no 

pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), 

condicionada a exigibilidade à perda da situação de miserabilidade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença. Em preliminar, alega cerceamento de defesa, ao argumento de que não foi 

determinada a produção de prova pericial. No mérito, inicialmente, aduz que é inimaginável presumir-se que as 

profissões de eletricista, soldador, operador, encanador e montador não estejam constantemente expostos a agentes 
nocivos inerentes às atividades, motivo pelo qual seria redundante a produção de prova técnica a este respeito. Alega 

que a apresentação de laudo pericial tornou-se obrigatória apenas após a edição da Lei nº 9.732/98. Nesta esteira, 

sustenta que todo o período reclamado é anterior a 29.04.1995, ocasião em que não era obrigatória a apresentação de 

laudo técnico subscrito por médico ou engenheiro do trabalho. Indica as disposições contidas nos Decretos nº 53.831/64 

e 83.080/79, como corolário de suas alegações. 

 

In albis o prazo para apresentação de contrarrazões. Subiram os autos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que a lide comporta o julgamento antecipado da 

matéria, em conformidade com o disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Busca o autor o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 02.01.1976 a 

18.06.1976, laborados na empresa Techint Engenharia S/A, de 27.07.1976 a 15.09.1977, laborados na empresa Arena 

Construtora Ltda., de 01.10.1978 a 18.05.1980 e de 01.10.1980 a 01.01.1984, ambos laborados na empresa Condomínio 

Colômbia, de 05.06.1986 a 02.06.1987, laborados na empresa Tenenge Técnica Nacional de Engenharia Ltda., de 

02.02.1988 a 30.12.1988, laborados na empresa Eletromont Engenharia Elétrica e de 16.04.1989 a 16.04.1991, 

laborados na empresa Citel Montagens Elétricas Ltda., para efeito de revisão do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, assiste razão ao recorrente e devem ser tidas por especiais as atividades desenvolvidas nos períodos de 

02.01.1976 a 18.06.1976, laborados na empresa Techint Engenharia S/A (f. 32), de 27.07.1976 a 15.09.1977, laborados 
na empresa Arena Construtora Ltda. (f. 50), de 01.10.1978 a 18.05.1980 e de 01.10.1980 a 01.01.1984, ambos 

laborados na empresa Condomínio Colômbia, de 05.06.1986 a 02.06.1987 (f. 51), laborados na empresa Tenenge 

Técnica Nacional de Engenharia Ltda. (f. 52), de 02.02.1988 a 30.12.1988, laborados na empresa Eletromont 

Engenharia Elétrica (f. 53) e de 16.04.1989 a 16.04.1991, laborados na empresa Citel Montagens Elétricas Ltda. (f. 54), 

comprovados pelos documentos de folhas retro citadas, em razão de exposição ao agente nocivo eletricidade, em 

conformidade com o item 1.1.8, do Decreto nº 53.831/64. 

 

Destarte, faz jus o autor à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, para que os períodos 

anteriormente mencionados sejam convertidos em tempo de serviço comum, e assim computados no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício a ser calculado observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99, desde a data do pedido administrativo em 29.10.1992 (f. 25), observada a prescrição quinquenal. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (dez por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido e determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos acima 

indicados, bem como a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. As verbas acessórias, inclusive 

honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença, deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, posteriormente, fica facultada à parte autora a opção 

pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015782-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015782-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CECILIA ROFRIGUES LEITE 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00134-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pelo Embargado contra a sentença de fls. 52/54 que julgou procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo INSS, condenando o Embargado a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões de apelação, o Embargado aponta, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de fundamentação. 
No mérito, alega que os cálculos acolhidos não refletem os comandos contidos no título executivo, não havendo 

comprovação do pagamento administrativo noticiado pelo INSS. 

 

Em seu recurso, reitera o INSS a condenação do Embargado na penalidade inscrita no artigo 940 do Código Civil, 

conforme já postulado na petição inicial dos embargos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Afasto, desde logo, a questão preliminar suscitada pelo Embargado apontando a nulidade da sentença por falta de 
fundamentação. 

É que, embora de maneira sucinta, foram abordadas as questões suscitadas nos embargos, não sendo o juízo obrigado a 

se manifestar específica e detalhadamente sobre todos os pontos alegados.  

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão dos benefícios, aplicando o disposto 

nos §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição Federal e pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas de 

acordo com a Lei nº 6.899/81 e alterações subseqüentes, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 6.321,42. 

 
O INSS interpôs os presentes embargos, alegando que já houve parcial pagamento na via administrativa, indicando que 

o saldo remanescente a executar é de R$ 3.111,48. 

 

A r. sentença recorrida acolheu os cálculos elaborados pela autarquia, não merecendo qualquer reforma. 

 

A autarquia juntou aos autos principais documento comprovando que já efetuou pagamento parcial, na via 

administrativa, por força da Portaria nº 714/93 (fl. 32/34), sendo tal valor deduzido em sua conta de liquidação, sob 

pena de bis in idem. 

 

Os atos praticados por agente público gozam da presunção de legalidade e veracidade e não há nos autos qualquer prova 

apta a desconstituir a informação prestada pela autarquia. 

 
Os cálculos elaborados pelo INSS e acolhidos pelo juízo utilizam os critérios de correção inscritos na Lei nº 6.899/81 e 

alterações subseqüentes, consubstanciados no Provimento n. 64/2005 - COGE 3a Região. 
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De outro lado, não restou comprovada má-fé do Embargado na cobrança do crédito em tela. A uma porque o pagamento 

administrativo foi parcial e o valor das parcelas é de pequena monta; a duas porque se presunção houver, ela há de 

militar em favor do segurado, via de regra, pessoa de pouca instrução e sem nenhum acesso a atos normativos editados 

no âmbito administrativo, como no caso da Portaria 714/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DO EMBARGADO E DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, erro material contido na sentença para isentar a parte Embargada dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita e dada à impossibilidade de prolação de decisão condicional (STF, RE 313.348/RS, 
Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040159-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040159-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAO DUARTE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00001-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 
 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.01.1967 a 

30.04.1976, bem como o exercício de atividade especial no período de 21.05.1976 a 11.01.1977, 08.07.1982 a 

28.11.1984, 06.02.1985 a 29.02.1996 e 02.07.1996 a 05.03.1997, condenando-se o réu a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação até a data da sentença. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Por sua vez, a parte autora requer a alteração da forma de cálculo da renda mensal inicial e a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da efetiva implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (22.07.1974; fl. 59), título eleitoral (12.07.1974; fl. 60), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 23.06.1967 a 

30.04.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
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estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

Assim, deve ser tido por especial o período de 21.05.1976 a 11.01.1977, 08.07.1982 a 28.11.1984, 06.02.1985 a 

29.02.1996 e 02.07.1996 a 05.03.1997, com exposição a ruídos de 89dB a 96dB (SB e laudo técnico; fls. 63/78), código 

1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 36 anos e 07 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e 05 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 
termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.06.2003), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(07.01.2005) e a data do requerimento administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

As informações do CNIS demonstram que o autor está recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 13.06.2003. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, computando-se todos os períodos declinados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, a autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(12.06.1963; fl. 90), na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador, bem como escritura pública de venda e compra 

lavrada em 1968, na qual seu genitor está qualificado como lavrador (fls. 61/66), constituindo tais documentos início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, no período de 05.12.1959 a 

31.12.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 37 anos, 04 

meses e 27 dias até 15.12.1998 e 41 anos, 03 meses e 13 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.02.2003), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(02.05.2005) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade desde 

06.12.2005, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 121/126) julgou improcedente o pedido, não reconheceu o período de trabalho e 

negou a concessão do benefício pleiteado, bem como condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 133/138 o autor combate a sentença, alegando que esta ofendeu a coisa julgada, no tocante 
ao reconhecimento do tempo de serviço, e que comprovou os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Inicialmente, no tocante à preliminar de parcial nulidade do julgado, em razão de ofensa à coisa julgada, observo que a 

r. sentença de fls. 121/126 não reconheceu o tempo de serviço alegado pelo autor, que sustenta ter trabalhado na 

qualidade de rurícola sem registro em CTPS. 

Ocorre que o r. julgado monocrático não observou o decidido no v. Acórdão de fls. 87/101, onde houve o 

reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 04/12/1961 a 20/02/1977, tendo referida decisão sido 

acobertada pelos efeitos da coisa julgada, de acordo com a certidão de fl.105. 

Destarte, denota-se que mencionada decisão transbordou os limites do determinado no v. Acórdão supra mencionado, 

onde ficou consignado: 

"Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso autárquico e dar provimento parcial ao apelo do 
autor, para reformar parcialmente o "decisum" e determinar o retorno dos autos à origem para apreciação do pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço." 

(grifos nossos) 

Verificando-se que o magistrado a quo julgou o feito, limitando-se a apreciar o pedido de reconhecimento de tempo de 

serviço que, repise-se, já havia sido reconhecido por esta E. Corte, e deixou de apreciar o mérito quanto ao pedido de 

concessão do benefício previdenciário postulado, impositivo, pois, anular-se a r. sentença monocrática, uma vez que 

ocorreu julgamento extra petita.  

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 
desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 
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À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 
sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 
Sendo assim, passo à análise do pedido. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 
período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 
anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Ao caso dos autos, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, 

sem registro em CTPS, no período de 04/12/1961 a 20/02/1977, período este reconhecido no v. Acórdão de fls. 87/101 

transitado em julgado, que perfaz o total de 15 anos, 2 meses e 17 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 
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Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos anteriormente reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fl. 07/30), 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, acrescidos dos períodos constantes do CNIS, o autor possuía, na data 

do ajuizamento desta demanda (29/08/1995), 33 anos, 1 mês e 9 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão 
da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOAQUIM COLOMBO, com data de início do benefício - DIB 

em 27/11/1995, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 56/61) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

As partes deixaram transcorrer in albis o prazo para interposição de recursos, vindo os autos a esta instância para 

decisão, por força da remessa oficial. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 
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Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 
prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 
Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 
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demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 
1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 
83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que passo a 

analisar. 

Em relação ao lapso temporal laborado na empresa AGRO INDUSTRIAL AMÁLIA S/A, de 1º/5/1974 a 30/6/1982, há 

nos autos Formulário e Laudo Técnico Pericial informando o labor na função de "Operador de Caldeira", cumprindo sua 

jornada de trabalho na área das caldeiras da indústria, onde estão instaladas 05 unidades de Caldeira de Baixa Pressão, 

trabalhando com vapor a pressão de 13kgf/cm2, 280°C, bem como a descrição das atividades exercidas: "Como 

operador e Assistente Operador de Caldeira CBC, trabalhava em frente a uma das Caldeiras, operando todo o seu 

sistema, controlando pressão, dosagem de bagaço (combustível), através de painéis de comando, válvulas e demais 

mecanismos de controle". 

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto aos agentes agressivos "calor", 

"ruído" e poeira proveniente do bagaço de cana, motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial 
(fl. 17). 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à mencionada empresa, de 01/7/1982 a 31/5/1992 há o 

Formulário encartado a fl. 18 expedido pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado na 

função de "oficial mecânico", sendo que a atividade era de "Manutenção, colocação e reparos de equipamentos 

industriais" "Agentes agressivos: Como executava serviços em toda a área industrial, ficava exposto ao ruído quando 

da realização de serviços em locais ruidosos, e a poeira quando prestava serviços próximo ao depósito de bagaço." (fl. 

18). 
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Esse liame trabalhista do autor com a empresa AGRO INDUSTRIAL AMÁLIA S/A, de 1º.5.1974 a 31.5.1992, deve ter 

o caráter insalubre reconhecido, pois ficou comprovado a exposição do autor aos mencionados agentes agressivos, de 

forma habitual e permanente. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 
RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 1º/5/1974 a 31/5/1992. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 18 anos e 31 dias, os quais convertidos em comum totalizam 25 

anos, 3 meses e 25 dias. 
Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 
20/98, com 36 anos 02 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, nessa data. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na tabela do 

art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, e, na ausência deste, na data da citação, 

ocorrida em 08/11/1996 (fl. 33 verso). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 
aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 

Em consulta ao CNIS verifico que o autor foi aposentado por tempo de contribuição em 15/12/1997, cujos valores 
deverão ser descontados pelo INSS quando da fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

conceder o benefício de aposentadoria integral, bem como reduzir os honorários advocatícios, que devem ser fixados 

em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, na forma acima 

fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : SEBASTIAO LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 96.00.00136-6 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 82/88) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. 

Em razões de recurso de fls. 90/92 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 
Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data anterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Pois bem. O Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 
O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§ 1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 
mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis nº 8.212 (Custeio) e 8.213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;" 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos à hipótese concreta, 
submetida ao crivo do Judiciário. 

A apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em condições 

especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

(tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(REsp 392833/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002) 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 395988, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; REsp 651516, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 440955, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, 

j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; AgRg no REsp 508865, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 

08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 602639, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; AgRg no REsp 641291, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o § 5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado § 5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado § 5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao § 2º acima citado é de 1.4, no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2 para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 
9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030 - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) -, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

 
Ao caso dos autos. 

 

Busca o autor, nascido em 09/11/1946, o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, no 

período de 23/01/1967 a 20/06/1967, 21/06/1967 a 20/09/1968, 21/09/1968 a 31/03/1977, e de 01/04/1977 a 

26/09/1995, o feito foi instruído com o Formulário (SB-40) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando 
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que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de "Trabalhador braçal", "Ajudante de emendador", 

"Emendador" e "Tec. de Telecomunicações - TT.II". 

A primeira atividade consistia em "remover calçamento, abertura de sondagem, valas e buracos para levantamento de 

postes, construção de galerias de dutos e caixas subterrâneas, com o emprego de martelete, compressor, pá ou 

picareta. Efetuar limpeza de caixas subterrâneas, detectar gás, efetuar ventilação, desobstruir dutos, Inspecionar e 

fazer a conservação/manutenção preventiva de linhas rurais", e perdurou de 23/01/1967 a 20/06/1967 (fls. 08 e 10). 

A função de "Ajudante de emendador", exercida de 21/06/1967 a 20/09/1968, consistia em "preparar locais para a 

realização de serviços em cabos, colocando sinalização de proteção, instalando equipamentos, retirando tampa, 

calafetando entradas de caixas subterrâneas retirando água e ventilando o local com equipamentos apropriados. 
Cooperar nas atividades de corte, emenda e pressurização de cabos, identificando e testando pares, entregando 

materiais, auxiliando na confecção de luvas, preparando produtos para vedação e teste de emendas, auxiliando no 

manuseio e guarda de equipamentos e instrumentos" (fls. 08 e 11). 

O labor do "Emendador", prestado entre 21/09/1968 a 31/03/1977, fundava-se em "emendar cabos telefônicos. Efetuar 

instalação/remanejamento de cabos de fibra ótica/coaxiais/especiais. Reparar cabos comuns. Confeccionar muflas de 

vedação. Instalar/remanejar cabos telefônicos, mudanças de distribuição e corte automático, manuseando 

equipamentos apropriados para cabos. Instalar armários de distribuição, potes de pupinização e capacitores. Instalar 

formas em prédios e túneis de centros telefônicos. Instalar/remanejar blocos de entrada em prédios e terminais de 

cabos aéreos. Instalar válvulas pressostatos em cabos telefônicos. Dirigir veículos" ademais, o "Ruído próprio das 

ligações telefônicas (geralmente entre 75 e 82 DbA's. Fazia emendas (solda), em cabos de chumbo" (fls. 08 e 12). 

O trabalho do "Tec. de Telecomunicações - TT.II", desempenhado de 01/04/1977 a 26/09/1995, respondia pela 

"manutenção de baterias estacionárias das Centrais Telefônicas. Efetuar a manutenção preventiva/corretiva em 
equipamentos de energia, climatização, pressurização, aterramento, proteção elétrica telecomando, telesinalização 

cabine primária/secundária, ramal de energia elétrica e sistema de detecção e alarme contra incêndio. Instalar/retirar 

sistemas de energia. climatização, pressurização, aterramento proteção elétrica, telecomando, telesinalização. Efetuar 

modificações técnicas em equipamentos de energia. Participar da elaboração/reformulação de estudos técnicos e/ou 

manutenção de equipamentos de energia, climatização, pressurização e cabine primária/secundária. Testar 

equipamentos, componentes e sistemas de alarme local e remoto" (fls. 08 e 13). 

Esses liames trabalhistas do autor, com a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, devem ter o caráter 

insalubre reconhecido, pois ficou comprovada, por meio do Laudo, a prestação de serviço em condições especiais, de 

forma habitual e permanente. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 23/01/1967 a 20/06/1967, 21/06/1967 a 20/09/1968, 21/09/1968 a 31/03/1977, e de 01/04/1977 a 26/09/1995. 
Os períodos de tempo especial, perfazem 28 anos, 8 meses e 4 dias, os quais convertidos em comum totalizam 40 anos, 

1 mês e 24 dias. 

Contava a parte autora, em 12/04/1995, data do requerimento administrativo (fl. 19), e anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 39 anos, 8 meses e 9 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral, nessa data. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (12/04/1995). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/2005 

da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
trata de aposentadoria por tempo de serviço, deferida a SEBASTIÃO LUIZ BARBOSA, com data de início do 

benefício - (DIB 12/04/1995), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, para fixar a incidência da verba honorária de sucumbência na forma acima especificada e, 

com fulcro no caput, do referido artigo, nego provimento à apelação do INSS, na forma acima fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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98.03.020240-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO SILVA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO GUILHERME 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

No. ORIG. : 92.00.00048-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 19/20 que julgou improcedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com a conta do Embargado. Condenou o INSS a 

pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ao fundamento de que nos 

cálculos do Embargado foram utilizados critérios de correção monetária não aplicáveis em matéria previdenciária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar o benefício de renda mensal vitalícia, a partir da 

citação, e as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 8.567,32, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 

 

De acordo com as informações prestadas pelo Contador Judicial, o Exequente atualizou os créditos valendo-se dos 

índices estabelecidos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça, diversos daqueles utilizados na Justiça Federal. 

 
Os créditos apurados devem ser corrigidos de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, que traduz com exatidão os 

índices de correção monetária. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, determinando a realização de nova conta de liquidação, na forma da fundamentação.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030747-55.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030747-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MENEGHIN falecido 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros 

HABILITADO : ONEIDE ANTONIA FRANZINI MENEGHIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00019-3 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

para condenar o réu a reconhecer o tempo de serviço exercido pelo autor no período de 31.05.1944 a 15.05.1953, na 

função de motorista, como atividade especial, com a conversão em comum, alterando-se o percentual do benefício de 

89% para 95%, a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. As diferenças eventualmente devidas deverão ser 

pagas com correção monetária, nos termos da Súmula 71 do ex-TFR até o ajuizamento da ação e, a partir daí, com base 
na Lei n. 6.899/81, acrescidas de juros moratórios, contados da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de 

custas processuais em devolução, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação 

devidamente atualizado. 

Nas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais 

para o reconhecimento de atividade especial e para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subsidiariamente, requer o não pagamento de verba honorária, alteração do critério da correção monetária, bem como a 

isenção de custas e despesas processuais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Deferida a habilitação da viúva Oneide Antônia Franzini Meneghin (f. 207). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 200). 

Busca o autor o reconhecimento e conversão de atividade especial em comum, a fim de ter reajustado o valor de sua 
aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 
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28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Insta acentuar, ainda, que o caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja 

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o 

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. 

Conforme a r. sentença e provas produzidas nos autos, verifica-se que a parte autora trabalhou como motorista de 

caminhão no período de 31.05.1944 a 15.05.1953. Desse modo o caráter especial da atividade se dá por mera presunção 

legal (código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário" do 

Decreto n. 83.080/79), impondo a conversão em tempo comum. 

Assim, computando-se o período ora reconhecido como especial, com os demais tempos reconhecidos na esfera 

administrativa, tem-se que na data da concessão do benefício (04.07.1977, f. 16), a parte autora contava com mais de 35 

anos de serviço, fazendo jus, portanto à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, alterando o percentual de 
89% para 95%, nos termos da legislação previdenciária vigente à época da concessão do benefício. 

O termo final do benefício é na data do óbito do autor (29.11.2005, f. 198). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000), mantendo-se o percentual de 

15%. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os 

critérios da correção monetária, adequar a verba honorária e isentar o réu do pagamento de custas processuais, na forma 

da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja revisado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 01.07.1977, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, tendo como termo final a data do óbito 

autor (29.11.2005, f. 198). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1317/2546 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030967-53.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030967-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : NELSON SOARES DE MORAES 

ADVOGADO : RUY GORAYB JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 95.00.00231-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o 

INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, pagando os valores 
daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários periciais arbitrados em R$ 

300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 
No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De dezembro/1979 a fevereiro/1994 - autônomo 
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De 01/04/1994 a 24/12/1994 - Capital serviços de vigilância 

De 26/12/1994 a 06/12/1995 - Gocil 

 

Os vínculos empregatícios estão devidamente anotados em sua CTPS e não foram contraditados na presente ação, não 

havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

Também foram juntadas as guias de recolhimento relativas aos períodos em que o Autor trabalhou como autônomo, não 
impugnadas pela autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que sempre laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 03/11/1966 a 16/11/1979 - INDÚSTRIAS VOTORANTIM 

De acordo com o laudo pericial realizado em juízo (fls. 88/92), o Autor exercia a função de trabalhador braçal e 

trabalhava em local prejudicial à saúde, mantendo contato com pó pois trabalhava em fábrica de cimento) Vínculo 

anotado na CTPS. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

03/11/1966 a 16/11/1979 (código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de dezembro/79 a fevereiro/94, de 16/12/1994 a 24/12/1994 

e de 26/12/1994 a 06/12/1995) e especiais (de 03/11/1966 a 16/11/1979), alcança o autor o tempo de serviço de 34 anos, 

2 meses e 10 dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (13/02/1996), data em que configurada a mora da 

autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho, desta forma, a verba honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do 

E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, 

DJ 11.09.2000). 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007), a 

serem pagos pelo INSS. 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para alterar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis, 

para fixar a data de início do benefício na citação e para arbitrar os honorários advocatícios e periciais na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) NELSON SOARES DO MORAES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

13/02/1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088380-24.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.088380-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CHIRLEI MAROSTIGA BUENO e outros 

 
: IDALINA PAULIN PITON 

 
: JOAO FRANCISCO CARDOSO FILHO 

 
: JOAQUIM MONTEIRO 

 
: APPARECIDA TOSO DE MELLO 

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE 

No. ORIG. : 92.00.00016-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução, para acolher o valor apurado pelo perito judicial de R$ 2.193,02, 

em 18.9.1997, condenando, ainda, a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais) e honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Em suas razões recursais, o INSS alega que: o perito judicial não considerou que os valores originários dos benefícios 

dos autores já eram superiores a 50% do salário mínimo, em razão de suas espécies; que não houve a dedução dos 

valores pagos administrativamente, por força da Portaria MPAS 714/93; que houve a indevida inclusão de expurgos 

inflacionários; que é indevida a condenação em honorários advocatícios em execução de sentença; que não se justifica a 

condenação em honorários periciais pelo tempo exigido e pelo trabalho apresentado com as supostas incorreções.  
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

 

De início, verifico que todas as alegações do Instituto Nacional do Seguro Social, nos autos dos embargos à execução, 

seja na exordial seja no recurso de apelação, estão desprovidas de quaisquer cálculos, que seriam necessários para 
comprovar o excesso do julgado ou a inclusão indevida de expurgos inflacionários. 

 

Portanto, trata-se de argumentação genérica em apelação, que não tem o condão de afastar a presunção de veracidade do 

trabalho desenvolvido por perito técnico da confiança do Juízo, mormente quando houve a oportunidade de indicação 

precisa de eventuais contrariedades do cálculo, por meio de laudo de seu assistente técnico.  

 

Ademais, analisando-se os cálculos apresentados pelo perito (f. 66-69), verifica-se que os valores apontados na planilha 

como devidos correspondem exatamente à parcela faltante para se atingir o valor do salário mínimo então vigente, 

descritos no Anexo I da Portaria MPAS 714/93, de modo que restou infundada a alegação de que o perito não observou 

os valores originários dos benefícios. Anota-se, também, que na competência julho de 1994, das planilhas de cálculo 

dos autores, houve a dedução dos valores pagos administrativamente, em valores correspondentes aos informados pelo 

próprio Instituto.  
 

Outrossim, o pagamento administrativo efetuado após a judicialização da questão não tem o condão de elidir o 

pagamento de juros de mora, resultando, portanto, nas diferenças apuradas. 

 

Cabe salientar, ainda, que a mencionada Portaria MPAS 714/93, que determinou o pagamento administrativo dos 

valores decorrentes da revisão, que foi objeto da presente ação, consignava que o pagamento dos atrasados na esfera 

administrativa não seria efetuado aos beneficiários que litigassem na justiça: 

 

"Art. 4º Ficam excluídos da presente sistemática de pagamento os beneficiários que: 

I - já receberam a diferença de que trata o art. 1º por determinação judicial;  

II - litigam na Justiça a referida diferença e o processo não tenha sido extinto em virtude do reconhecimento da perda 
de seu objetivo; 

III - litigam na Justiça a referida diferença não tenham desistido da ação. 

(omissis) 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos II e III, assim que sobrevier decisão judicial, o teor desta será imediatamente 

comunicado pela Procuradoria à Diretoria do Seguro Social, para bloqueio do pagamento administrativo, se for o 

caso, e eventual compensação de valores." 

 Assim, conforme o teor do § 2.º do art. 4.º, da referida Portaria MPAS 714/93, seria feita a compensação de valores, na 

própria esfera administrativa, no caso de eventual pagamento em duplicidade, razão pela qual não se pode obstar o 

prosseguimento da presente execução, especialmente pela idade avançada dos autores, ora embargados e do tempo que 

já perdura a presente ação. 

 
Em relação aos honorários periciais e honorários advocatícios, não prosperam as alegações do Instituto apelante, 

devendo ser mantidos nos exatos termos da sentença da f. 79, uma vez que fixados com razoabilidade.  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0097953-86.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.097953-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA espolio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1323/2546 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : NEUZA MEDAGLIA FRANCO 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00069-0 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, de apelação do INSS e da parte autora, em face de sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução opostos pela autarquia. Houve condenação do INSS ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa principal, devidamente 

atualizado. 

Em suas razões recursais o INSS sustenta que há excesso de execução no cálculo elaborado pelo autor vez que manteve 

a equivalência salarial a partir julho de 1988 em diante, ou seja, fora do período preconizado pelo artigo 58 do ADCT. 
O autor requer a reforma parcial da sentença a fim de majoração da verba honorária, que considera ínfima. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório.  

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente não conheço da remessa oficial, por ser incabível, no caso, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em 

sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

O título executivo judicial condenou o INSS a revisar o benefício da autora, desde a data de sua concessão, nos termos 

do artigo 58 do ADCT e artigo 202 da Constituição Federal, corrigindo-se salários de contribuição nos termos da Lei nº 

6.423/77. 
Da análise dos cálculos homologados resta cristalina a existência de grave imprecisão geradora de excesso de execução, 

consubstanciada na utilização de índices alheios à legislação previdenciária, tais como a elaboração de conta de 

liquidação mantendo a equivalência em números de salários mínimos foram do período estabelecido no artigo 58 do 

ADCT (fls. 130/134, da ação de conhecimento). 

Ademais, verifica-se que há excesso na execução, porquanto o cálculo embargado contempla a aplicação do artigo 58 

do ADCT em período diverso do estabelecido. Reitero que a equivalência salarial deve viger de 04/04/1989 a 

09/12/1991 (data da entrada em vigor da lei de custeio), e após esse período, para a revisão do benefício devem ser 

utilizados os índices previstos na Lei nº 8.213/91. 

Em nome do princípio da moralidade pública, é de rigor a determinação de que seja corrigido o erro material apurado, 

não havendo, por isso, prejuízo à coisa julgada, mesmo porque Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso IV, 

contem expressa vedação quanto à vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 
O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e saneamento em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. 

É Nesse sentido o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER 

TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. 

I - A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no sentido de, constatado erro de cálculo, admitir-se seja a 

sentença corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, ainda que haja ela transitado em julgado. 

Inteligência do art. 463, I, do CPC. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Recurso não conhecido." (RESP 54463/PR, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ 29.5.1.995, pg. 15509). 

Em liquidação de sentença, admite-se a retificação dos cálculos, se constatada a presença de erro material, sem que de 
tal providência resulte ofensa à coisa julgada. Inteligência do art. 463, I, do Código de Processo Civil. Precedentes deste 

Tribunal (RESP 7476-SP e RMS 1864-RS). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para determinar a elaboração de nova conta de liquidação, na forma da fundamentação acima. Remessa oficial não 

conhecida. Prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

No. ORIG. : 99.00.00007-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 78/80) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

relativo a janeiro de 1967 a dezembro de 1971 e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício 

insculpido no artigo 52, inciso II, da Lei de Benefícios, tendo como termo inicial a data em que o autor completou 53 

anos, bem como nos consectários nela especificados.  

Em razões de recurso de fls. 84/89 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 
por decisão monocrática. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 
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"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial, conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 
 

O Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia aposentadoria aos 

ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como provas de trabalho na roça somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 
Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
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É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 
Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 
efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 
 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 
Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 
também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1327/2546 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 
menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 
anterior. 

 

Ao caso dos autos. 

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na sentença prolatada às fls. 78/80 pelo juiz de 1ª instância, uma vez 

que o período que restou reconhecido na fundamentação do decisum compreende janeiro de 1967 a julho de 1979, e 

não apenas de janeiro de 1967 a dezembro de 1971, razão pela qual procedo à correção, de ofício. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o Título de Eleitor, expedido em 17/5/1967 constando a profissão de lavrador (fl. 21). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 
Neste caso, a prova oral produzida em fls. 81/82 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 1º/01/1967 a 31/07/1979, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 12 anos, sete meses e 01 dia. 

Entendo que a parte requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com o período em o autor trabalhou na profissão de 

barbeiro e recolheu como contribuinte individual (a partir de 1º/3/1980), o qual não pairou qualquer controvérsia, a 

parte autora possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 31 anos, 

4 meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na tabela do 

art. 142 da Lei de Benefícios. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo e, na falta deste, a data da citação da 

autarquia, ocorrida em 08/02/1999 (fl. 54 verso). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 
aposentadoria por tempo de serviço, deferida a DEJAIR JOSE DOS SANTOS, com data de início do benefício - (DIB 

08/02/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Entretanto, em consulta ao CNIS verifico que o autor já se encontra aposentado por tempo de serviço, o que deverá ser 

considerado quando da elaboração dos cálculos pelo INSS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, corrijo de ofício, o erro material constatado na 

sentença, dou parcial provimento à remessa oficial, para adequar o termo inicial do benefício e os honorários 

advocatícios e nego seguimento à apelação do INSS, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0083389-68.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.083389-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS BERNACHI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00124-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de julho de 1965 a 

dezembro de 1977, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 
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partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Por seu turno, a parte autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma da r. sentença, requerendo o 

reconhecimento da atividade rural até julho de 1978 e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por 

cento) das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão do Ministério do 

Exército (16.06.1971; fl. 17), título de eleitor (24.02.1971; fl. 18), nas quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

12.07.1965 a 31.07.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos e 

11 meses, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma da 

fundamentação.  
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DOMINGOS BERNACHI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

08.10.1998 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0114419-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114419-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00033-1 3 Vr ARARAS/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 09.07.1956 a 

08.12.1971, bem como o exercício de atividade especial no período de 13.08.1980 a 15.03.1997, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, o autor apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: Declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araras (fl. 36), expedida em 10.11.1993, devidamente homologada por um dos ilustres 

representantes do E. Ministério Público do Estado de São Paulo, que comprovam que o autor exerceu atividade rurícola, 

durante o período de 09.07.1976 a 08.12.1971, sendo que tal documento consiste em prova material relativa à 

mencionada atividade, vez que à época de sua emissão vigorava a redação original do art. 106, III, da Lei 8.213/91, in 

verbis:  

 

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 
autoridades constituídas, definidas pelo CNPS; 

(...). 

 

Desta forma, como tal dispositivo legal prevaleceu até a edição da Lei nº 9.063, de 15.06.1995, há de se reconhecer o 

tempo de serviço em questão, já que a referida declaração foi devidamente homologada em 10.11.1993. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 09.07.1976 a 

08.12.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
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do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Deve ser tido por especial o período de 13.08.1980 a 15.03.1997, na função de vigilante, em razão da categoria 

profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto 83.080/79, 

portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação por outros 

meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 41 anos, 11 meses e 18 dias até 16.06.1997, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.06.1997), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(06.05.1998) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por invalidez desde 

04.07.2002, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : EDNEIA FERREIRA RIBEIRO 

 
: ROSELY VASCONCELOS VILHENA 

No. ORIG. : 96.00.00100-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos 18 anos, 7 meses e 18 dias, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento do 
benefício(14.10.1993), com correção monetária e acrescido de juros de mora, a partir da citação, além de pagar 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Às fl. 100 foi convertido o julgamento em diligência para que os documentos relacionados na justificação 

administrativa fosse juntado ao feito. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (20.05.1967; fl. 110), cópia da certidão de nascimento do filho (03.04.1970; fl.112), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como cópias de contratos de arrendamento de terras (fl. 122 a 124), constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 
forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 05.01.1957 a 15.06.1975, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 05.01.1957 a 15.06.1975, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 16 (dezesseis ) anos, 

7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência de 66 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da 

Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos 

e 25 dias até a data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional.  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, 

conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SALVADOR GONÇALVES PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

14.10.1993, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017981-96.2000.4.03.9999/MS 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE DA COSTA NUNES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 

No. ORIG. : 98.70.01958-7 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva o reconhecimento 

da atividade rural. Não houve condenação no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por 
ser beneficiário da justiça gratuita. 

A autora pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pelo 

reconhecimento da atividade rural. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão do Cartório do 1º Oficio (09.05.1977; fl. 08), cópia do 

Atestado de Conduta (09.05.1977; fl.09), nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, constituindo 

tais documentos início de prova material de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 01.11.1960 a 02.11.1979, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 
"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 
Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 
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"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 
(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

A verba honorária é arbitrada em 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e será 

atualizado na forma da Súmula STJ 14. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar procedente o 

pedido e determinar a averbação de atividade rural no período de 01.11.1960 a 02.11.1979, independente do 
recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (art.55, § 2º da Lei 8.213/91). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024265-23.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.024265-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJALMA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 84.00.00028-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução, e condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, a parte apelante requer a reforma da sentença, sustentando a ocorrência de excesso na 

execução, uma vez que "desrespeitando a determinação da R. sentença, o apelado calculou juros englobados de 30,5% 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1340/2546 

sobre o valor principal, acarretando assim, prejuízos aos cofres públicos. Os juros, como bem demonstrados nos 

Embargos deveriam ser calculados à razão de 0,5% ao MÊS a contar da citação, MÊS A MÊS - DECRESCENTES" (f. 

21). 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Acerca da remessa ex officio, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, II, do Código de 

Processo Civil não se aplica à fase de execução de sentença. 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor". 

(STJ, EREsp 241959, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJU 18.8.2003 p. 00149). 
 

Ressalte-se que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e acórdão. Mesmo que 

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada, se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37, Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132). 

 

O fato de os juros de mora incidirem a partir da citação não significa que as parcelas anteriores a ela não sofram a 

correção pela mora; significa, sim, que os juros de mora incidem de forma decrescente sobre as parcelas posteriores à 

citação e de forma englobada sobre as anteriores. 

 

Este entendimento se acha consagrado em precedente do Superior Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do 
Ministro JOSÉ DANTAS (REsp nº 111.793/SP, j. 16/09/97, DJ 20/10/1997, p. 53.116), cujo voto condutor traz os 

seguintes fundamentos, no que interessa à questão deduzida no presente julgado: "No caso dos juros moratórios, porém, 

que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação resistida, daí surgindo a causa de imposição dos 

juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto, verificado o valor da dívida em atraso no mês da citação, a 

contar daí deve ser aplicado ao montante os juros, englobadamente, e a seguir, mês a mês, como é de nossa 

jurisprudência (e.g.: REsps 66.777, in DJ de 10.06.96 e 99.661, in DJ de 24.03.97, ambos de minha relatoria)". 

 

De outro modo, quanto à exigência de ter sido expressamente determinada a aplicação dos juros moratórios de forma 

englobada, sua ausência não caracteriza ilegalidade, uma vez que sua incidência é uma decorrência lógica da 

condenação. Veja-se julgado do STJ: 

 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES ATRASADAS. 

- JUROS DE MORA. INCIDEM ENGLOBADAMENTE, NO MÊS DA CITAÇÃO E, APOS, MÊS A MÊS, ATE A 

LIQUIDAÇÃO". 

(STJ, REsp 111810, Relator Ministro José Dantas, DJU 3.11.1997, p. 56349). 

 

Desta forma, a questão se baseia na aplicação ou não dos juros antes da citação, tema esse já dirimido e pacificado pelas 

Cortes Superiores, devendo desse modo prevalecer os cálculos da parte autora, considerando que em consonância com a 

coisa julgada, devendo ser apenas atualizados por ocasião da expedição do ofício precatório. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031392-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.031392-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL MARQUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00060-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que reconheceu o tempo 

de labor rural do autor. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço ao autor a partir da data do indeferimento do pedido administrativo. Houve condenação da autarquia ao 

pagamento dos honorários advocatícios os quais foram fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, a 

serem calculados nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

Em suas razões recursais o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial alegando, em síntese, que não há 

início de prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende ver 

reconhecido. Pede o afastamento da condenação em honorários advocatícios vez que o apelado é beneficiário da justiça 

gratuita. Alternativamente pede a redução dos honorários. 

Houve contrarrazões. 

 

Este, o relatório. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(30/11/1963; fl. 50), título de eleitor (04/06/1969. fl. 15), e cópia da CTPS, onde consta que à partir de 01/07/1968 foi 

admitido como parceiro agrícola (fls. 11), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01/01/1959 a 30/06/1968, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se 09 anos de tempo de serviço rural ao tempo já reconhecido pelo INSS (27 anos, 5 meses e 13 dias), o 

somatório do tempo de serviço da parte autora perfaz mais de 35 anos de serviço, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, à partir do indeferimento do pedido administrativo, como assinalado na r. sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. O 
cálculo dos honorários devem ser efetuados sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

do INSS e nos termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal dou parcial provimento à remessa oficial, 

apenas para explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RODRIGO DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB na data do 

indeferimento do pedido administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das 

parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.032436-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS TIOL 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00083-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 10.09.1965 a 31.12.1971, condenando-se o réu a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do certificado de dispensa de incorporação (20.10.1972; fl.18), nos 

quais está qualificado como lavrador, além de cópia do registro de inoveis do genitor no qual está qualificado como 

lavrador (20.10.62; fl.17), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em regime de economia 

familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 10.09.1965 a 31.12.1971, devendo ser 
procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 
Supremo Tribunal Federal: 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 
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É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 
 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 
Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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2000.03.99.038052-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : SEBASTIAO TRAJANO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00095-6 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço de serviço a contar da data do ajuizamento da ação. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros, a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, além de despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que nenhuma das atividades apontadas como especiais no pedido inicial 
se enquadram nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, razão pela qual demandariam a comprovação da 

nocividade por meio de laudo técnico, o que não ocorreu. Sustenta que o pedido administrativo foi denegado, pois o 

autor não comprovou a efetiva exposição de modo habitual e permanente aos agentes nocivos, nos moldes introduzidos 

pela Lei nº 9.032/95. Subsidiariamente, pugna pela isenção do pagamento de despesas processuais, além da redução do 

percentual de cálculo da verba honorária, além do prequestionamento da matéria para fins de eventuais recursos futuros 

às instâncias superiores. 

 

Insurge-se o autor contra a decisão, no que tange o termo inicial do benefício, fixado na data do ajuizamento da ação, 

pugnando pela fixação inicial na data do pedido administrativo que ocorreu em 24.01.1997. Questiona ainda o termo 

final para efeito de cálculo da verba honorária, sob o argumento de que não pode limitar-se à data da sentença. Defende 

a inconstitucionalidade da Súmula nº 111, do STJ e pelo cálculo da verba honorária, tomando-se por base as parcelas 

vencidas até a data da efetiva implantação do benefício. 
 

Contrarrazões da parte autora (f. 223-231). Contrarrazões do INSS (f. 197-205). Subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Busca o autor, nascido em 12.12.1957, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre 24.07.1972 a 14.08.1972, laborados na empresa Viação Santa Cruz, de 21.06.1976 a 14.01.1986, 

laborados no Sanatório Antonio Luiz Sauão e de 14.10.1996 a 03.01.1997, laborados na empresa Nestlé, para o fim de 
concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1346/2546 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 24.07.1972 a 14.08.1972, laborados na empresa Viação Santa Cruz, 

de 21.06.1976 a 14.01.1986, laborados no Sanatório Antonio Luiz Sauão e de 14.10.1996 a 03.01.1997, laborados na 

empresa Nestlé, reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das f. 32-33 e 44, em razão da 
atividade de cobrador de ônibus, trabalho permanente em contato com materiais infecto-contagiosos, e ocupação de 

vigia, em conformidade com os itens 2.4.4, 1.3.2 e 2.5.7, todos do anexo do Decreto nº 53.831/64, respectivamente. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (24.1.1997, f. 11), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (25.11.1997) e a data da decisão de indeferimento administrativo (21.05.1997). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para isentar o réu do pagamento de custas e despesas processuais, adequar os critérios de fixação de 

juros de mora e correção monetária, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para alterar o termo inicial 
do benefício, a fim de estabelecê-lo na data do requerimento administrativo, tudo nos termos acima explicitados. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.048369-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MOSCARDI 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00070-2 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de 

mora, além custas e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) dos benefícios devidos até a data da 

elaboração da conta de liquidação. 

O INSS, em suas razões aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 
Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Busca a parte autora, nascida em 29.6.1952, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou os documentos das fl. 10-84, em especial para comprovar sua 

qualidade de trabalhador rural. Apresentou certidão de registro de imóvel da Comarca de Jundiaí/SP, na qual consta a 
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aquisição pelo seu genitor e filhos, de imóvel rural em 02/08/1962, declaração de rendimentos pessoa física, referente 

ao exercício de 1970, na qual se constata a sua qualificação como agricultor. 

 

À prova material, juntam-se os depoimentos da testemunhas (fls. 124/126) que confirmaram ter o autor exercido 

atividade rural. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 29/06/1952, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1962. 
Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Assim, reconheço como válido todo o período requerido pela parte autora trabalhado na atividade rural. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 29/06/1962 a 

31/12/1972, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Há, ainda, nos autos comprovantes de recolhimento como contribuinte individual no período de 01/10/1974 a 

30//10/1986. 

Constam na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de natureza 

urbana entre 05/01/1987 a 25/01/1996. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO para esclarecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção 

monetária e fixar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO MOSCARDI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

13.10.1999 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-24.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.007803-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por João Batista da Silva, em face da sentença que denegou a segurança. A 

ação tem por objeto a conversão dos períodos trabalhados sob condições especiais, com a aposentadoria por tempo de 
serviço a partir do requerimento administrativo (1.º.4.1997). 

 

Pede o impetrante a reforma do julgado, sustentando, que "a conversão do tempo de serviço exercido em condições 

especiais, ou seja, exposto a agentes insalubres, penosos e /ou perigosos (agentes nocivos à saúde ou integridade física), 

é um direito conferido aos segurados, garantido desde há muitos anos, tanto pela Constituição Federal quanto pelas 

demais legislações previdenciárias" (f. 395). 

 

Com as contrarrazões (f. 401-409), subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, em segundo grau, pela nulidade da sentença, uma vez que a ausência de direito 

líquido e certo é condição de inadmissibilidade da ação de segurança (f. 411 verso-421). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Consoante se verifica em consulta à base de dados do INSS - SISBEN/PLENUS (informação impressa, em anexo), foi 

concedido administrativamente ao impetrante o benefício de aposentadoria pleiteado no presente writ, com início em 

1.º.4.1997, encontrando-se, portanto, superado o objeto da impetração. 

 

Com efeito, a concessão do benefício na via administrativa acarretou a perda do objeto da ação e a falta superveniente 

de interesse processual, restando prejudicado, em conseqüência, o recurso de apelação. 

 

Dessa forma, constata-se ter havido no presente "mandamus" o esgotamento do objeto, constatando-se a perda 

superveniente do interesse processual. 
 

Nesse sentido, a propósito, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "a perda de objeto da demanda 

acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), 

ficando prejudicado o recurso" (RMS n. 19055/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, DJU 18.5.2006). 
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No mesmo sentido, precedentes desta Corte, a seguir colacionados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, v, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE NO CURSO 

DA AÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A satisfação da pretensão na via administrativa acarretou a perda superveniente do objeto da presente ação, 

fazendo desaparecer o interesse processual. 

(...)". 

(TRF/3.ª Região, AC 2001.61.25.004252-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, DJU 
17.5.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DESISTÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A concessão administrativa do benefício configura causa superveniente ao feito, provocando a perda do objeto em 

litígio e, conseqüentemente, o desaparecimento do interesse de agir. 

(...)". 

(TRF/3.ª Região, AC 2000.61.12.003753-2/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 

30.7.2004). 

 

Assim, deve ser considerado esse fato por esta egrégia Corte, capaz de influir no julgamento do recurso, nos termos do 

artigo 462, do Código de Processo Civil. 

 
Por fim, ressalto que o direito ao recebimento de eventuais verbas previdenciárias vencidas, deverá ser pleiteado pelas 

vias ordinárias, uma vez que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula n. 269 do 

Supremo Tribunal Federal). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007964-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007964-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GONCALO BARBOZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00128-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 60/63) julgou improcedente o pedido, considerando não cumprido os requisitos 

necessários, e negou a concessão do benefício pleiteado, condenando o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 65/84 o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 
O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Ao caso dos autos, com efeito, a relação jurídica do contribuinte individual autônomo em relação ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias possui natureza tributária.  
Tanto o autônomo quanto o contribuinte individual são segurados obrigatórios da Previdência Social e, portanto, têm 

por obrigação o recolhimento de suas contribuições. 

Entretanto, o contribuinte individual está obrigado a apresentar todos os recolhimentos do período, não havendo que se 

falar em decadência ou prescrição das contribuições. Neste sentido, inclusive, tem sido a jurisprudência: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - ARGÜIÇÃO DE FATO NOVO EM RAZÕES DE APELAÇÃO - 

CPC, ARTIGO 517 - CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE SEGURADO EMPRESÁRIO E AUTÔNOMO 

CONDICIONADO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RESPECTIVAS - LEGALIDADE - ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES REJEITADA - SEGURANÇA DENEGADA. 
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I - Impossibilidade de alegação de novos fatos nas razões do recurso, isto é, a invocação de fatos que não foram 

trazidos a análise e julgamento na primeira instância, salvo se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força 

maior (CPC, artigo 517). 

II - A contagem do tempo de serviço de segurado empresário e autônomo, diversamente do que ocorre com o segurado 

empregado, é condicionada ao recolhimento das respectivas contribuições, mesmo que a título de indenização das 

contribuições em atraso relativas a período de trabalho reconhecido em ação judicial, hipótese em que não são 

contadas para fins de carência, nos termos da legislação específica (artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o artigo 

45, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.212/91, bem como artigo 39 do Decreto nº 2.173, de 05.03.97). Precedentes. 

III - Ausência de fundamento jurídico da pretensão, formulada no mandamus, de ver reconhecida decadência ou 
prescrição do direito do INSS em constituir e exigir as contribuições e, de outro lado, utilizar-se o segurado do 

respectivo tempo de serviço de empresário ou autônomo para obtenção de benefício. 

IV - Apelação da parte autora desprovida, mantendo-se a sentença de primeira instância que denegou a segurança, 

embora com fundamento diverso." 

(1ª. Turma, AMS nº 1999.03.99.040400-0, Rel. Dês. Fed. Souza Ribeiro, DJU DATA:13.08. 2002 p. 209) 

Destarte, não tendo se desincumbido de tal mister, é de se decretar a improcedência da ação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010594-93.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010594-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR BRAGHINI 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data da distribuição da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. Alega 

preliminarmente ser inconstitucional o reconhecimento de atividade rural antes dos quatorze anos de idade. No mérito, 

alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 
orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

As preliminares de inépcia da petição inicial e de impossibilidade de reconhecimento de atividade rural antes dos 

quatorze anos de idade confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título eleitoral (08.06.1963; fl. 

15), certidão de seu casamento (09.10.1971; fl. 16), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 03.05.1957 a 

31.12.1986, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
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caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural no período de 03.05.1957 a 

31.12.1986. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos à saúde. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos, 

04 meses e 27 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 05 meses e 11 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 07.02.2000, data da citação 

(fl.22), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 
administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade desde 

05.05.2010, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do 

INSS, rejeito as preliminares argüidas pelo réu, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo de ação previdenciária, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da implantação do benefício na via administrativa, 
condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade de sua cobrança, na forma da Lei n. 1.060/50. 

 

Em suas razões de inconformismo, a parte autora aduz que o pagamento da aposentadoria não teve início no ano de 

1994, conforme lhe era devido, mas tão somente no mês de março de 2000, razão pela qual pugna pela reforma ou 

anulação da sentença. 

 

Nas contrarrazões, o INSS assevera o reconhecimento do direito do apelante à aposentadoria proporcional, desde 

17.3.1994, em decisão tomada pela Junta de Recursos da autarquia. 

 

Subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor ingressou com a presente demanda objetivando que o réu fosse condenado a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Todavia, no curso desta lide, a Autarquia concedeu o benefício de aposentadoria pleiteado, bem como efetuou o 

pagamento das prestações atrasadas, consoante se verifica da manifestação da parte autora juntada na f. 106: 

 

"(...) por ter o INSS reconhecido o direito do autor, tanto que lhe concedeu aposentadoria e lhe pagou os valores 

atrasados, no importe de aproximadamente R$ 10.000,00 (dez mil reais) à época - antes da remessa deste (sic) autos a 

esse E. Tribunal (...)" 
 

Destarte, ocorreu a perda superveniente de interesse de agir, uma vez que desapareceu o objeto da lide. 

 

Dessa forma, outra solução não há, senão a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 462 c.c. o 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, verifica-se que o réu deu causa à propositura da ação, bem como que foi o responsável pelo seu esvaziamento, 

retirando-lhe um dos pressupostos indispensáveis, qual seja, o interesse de agir, deve ser condenado ao pagamento da 

verba honorária, em atendimento ao princípio da causalidade. 

 

A propósito, transcrevo: 
 

PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ACONTECIMENTO NÃO 

IMPUTÁVEL AO AUTOR DA DEMANDA. 

1. Na hipótese de extinção do feito por perda de objeto decorrente de fato superveniente, a verba honorária deve ser 

arbitrada observando-se o princípio da causalidade. Não tendo o autor dado causa ao acontecimento que ocasionou a 

extinção do processo sem resolução do mérito, descabida a sua condenação em honorários advocatícios. Precedentes. 

2. Recurso improvido. 

(STJ; RESP 915668/RJ; 2ª Turma; Relator Ministro Castro Meira; DJ de 28.05.2007, pág. 314) 

 

Sendo assim, a verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas desde 

a data da entrada do requerimento administrativo (17.3.1994) até a data da sentença (18.8.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze) por cento sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020186-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020186-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00016-7 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder o 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do ajuizamento da ação. Foi determinada a correção 

monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 
pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, 

acrescidas de um ano das vincendas. Custas ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que a atividade exercida pelo autor não estava enquadrada 

como atividade especial na época dos fatos e em conformidade com a legislação vigente. Destaca que o uso de 

equipamentos de proteção individual neutralizam a nocividade, afastando a possibilidade de reconhecimento da 

atividade como especial. Ao final, questiona a incidência da verba honorária sobre as parcelas vincendas, sob a alegação 

de que está em desconformidade com a Súmula nº 111 do STJ. 

 

Contrarrazões (fls. 91/94). 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 14.09.1957, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1974 a 1997, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais o período reconhecido pela r. sentença e comprovados pelos documentos das fls. 

13/31, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção monetária, bem como 

o cálculo da verba honorária conforme anteriormente explicitado.  

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO ALVES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com a renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042291-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042291-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA VIEIRA MAZOTTI 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00175-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora alega o exercício de atividade rural, em regime de economia 

familiar, e pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou, alternativamente, por tempo de serviço, a 

contar da data do implemento do requisito etário e em valor não inferior ao do salário mínimo. 

 

A r. sentença reconheceu o tempo de trabalho rural da parte autora, em regime de economia familiar, e julgou 

procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data da citação, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e com incidência de juros de mora de 0,5% 

ao mês. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Foi 
determinado o reexame necessário. 
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Em suas razões recursais, argumenta o INSS que o tempo de serviço laborado na condição de rurícola não pode ser 

computado para efeitos de carência e que a parte autora não preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
 

Busca a parte autora, nascida em 22.4.1937, a averbação da atividade rural exercida em regime de economia familiar, 
com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, "in verbis": 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 
 

Com o fito de comprovar o efetivo desempenho das lides campesinas, a parte autora trouxe aos autos: certidões, 

lavradas em 8.9.1955, 2.10.1982, 3.9.1983, 4.5.1985 e 10.7.1993, todas qualificando o marido da parte autora como 

lavrador (f. 17-21); matrícula n. 534, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira d"Oeste, referente ao 

imóvel rural denominado "Sítio Santa Luzia", com área de 30,25 ha (trinta hectares e vinte e cinco ares); certificados de 

cadastro e comprovantes de recolhimentos de imposto sobre a propriedade territorial rural, a compreender, de forma 

intermitente, o interregno de 1973 a 1992 (f. 25-36, 39, 44); bem como notas fiscais demonstrando a comercialização de 

produção. 

 

Todavia, observa-se que os documentos acostados com o fim de configurar início de prova material do desempenho de 

atividade rural, em regime de economia familiar, não atingiram o seu desiderato. 
 

Com efeito, os documentos relativos às propriedades rurais evidenciam que o marido da autora possuía - ou chegou a 

possuir - dois imóveis rurais, quais sejam, "Sítio Santa Luzia", com área total de 30,20 ha (trinta hectares e vinte ares), e 

"Sítio São Benedito", com área total de 21,60 ha (vinte e um hectares e sessenta ares), conforme se verifica nas f. 29-30. 

 

Ademais, observa-se nos documentos acostados que a classificação conferida ao imóvel rural "Sítio Santa Luzia" foi a 

de "empresa rural", com o enquadramento sindical "empregador rural" (f. 29), "latifúndio por exploração" e 

"empregador rural", denotando, ainda, a presença de assalariados (f. 33, 35, 39). 

 

Destarte, tendo em vista a qualidade de empregador rural do marido da autora, com a contratação de assalariados, 

infere-se que os documentos juntados, em vez de se revestirem da qualidade de início de prova material do alegado 
trabalho rural, em regime de economia familiar, comprovam a sua descaracterização. 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida mostrou-se precária quanto ao alegado labor rural da parte autora (f. 87-

88). 

 

Assim, descaracterizado o labor rural em regime de economia familiar e não comprovado qualquer exercício de 

atividade rural pela parte autora, devem ser julgados improcedentes os pedidos de concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 

 
Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045104-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045104-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DIRCEU GOMES FARIAS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00060-1 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua 

condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural, urbana e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de reservista 

(23.06.1966; fl. 10), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.09.1959 a 

31.12.1966, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Outrossim, busca a parte autora comprovar o exercício de atividade urbana, sem registro em carteira profissional, no 

período de 01.01.1967 a 25.03.1969, na função de açougueiro, governanta e cozinheira, para fins de obtenção do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Todavia, não há início de prova documental da atividade urbana da parte autora no período alegado na petição inicial. 

Não foram apresentados documentos contemporâneos para demonstrar o exercício da profissão de açougueiro.  

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a parte autora exerceu a atividade urbana no período 

indicado na inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor urbano, é de se 

reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material 

de atividade urbana para o período requerido na petição inicial. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.03.1969 a 29.11.1974, 13.01.1975 a 01.11.1977 e 01.12.1977 a 

09.06.1978, com exposição a ruídos de 84dB a 92dB (SB e laudo técnico; fls. 49/53 e 135), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 30 anos, 05 meses e 02 dias até 01.07.1998, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações 

da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 27.07.1998, data da citação 

(fl.28), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para a atividade urbana, sem 

registro em CTPS, no período de 01.01.1967 a 25.03.1969, por ausência de documento indispensável à propositura da 

ação, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
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Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por invalidez desde 

30.12.2003, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período pleiteado na petição 

inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de alistamento 

militar (11.10.1971; fl. 15), certidão de seu casamento (22.10.1966; fl. 14), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.07.1952 a 
19.12.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 43 anos, 

01 mês e 04 dias até 15.12.1998 e 43 anos, 04 meses e 06 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 
artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade, a parte 

autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-92.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.056524-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES DA SILVA e outros 

 
: FABIO DAS DORES DA SILVA 

 
: EDUARDO FRANCISCO DA SILVA 

 
: FERNANDO SEBASTIAO DA SILVA 

 
: IOLANDA MARIA DAS DORES 

 
: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

 
: SERGIO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LIGIA PEREIRA SILVA e outro 

SUCEDIDO : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00222-7 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 18/20 que julgou parcialmente procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial. 
 

Em suas razões de apelação, o INSS requer, em preliminar, a submissão da decisão à remessa oficial. No mérito, 

insurge-se contra a inclusão de expurgos na conta.  

O Embargado interpôs recurso adesivo, postulando a alteração dos cálculos de forma a ser considerada a renda mensal 

inicial atualizada. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

De início, afasto a questão preliminar suscitada pelo INSS. 
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O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 
520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 
monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação, e o benefício de pensão por morte, a partir do óbito e os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as 

parcelas vencidas. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 8.412,00. 

 
Citado, o INSS interpôs embargos à execução, julgados parcialmente procedentes. 

 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

De acordo com a informação prestada pelo Contador Judicial, órgão técnico, imparcial e auxiliar do juízo, os cálculos 

elaborados pelo Embargado não espelham os comandos contidos no título judicial, apurando a equivalência salarial ao 

longo de todo o período, multiplicando o nº de salários mínimos pela quantidade de meses devidos. Ademais, foram 

incluídos índices expurgados não contemplados no Provimento 24/97, vigente à época da elaboração da conta. 

 

Ressalte-se que o valor do salário-de-benefício não corresponde ao do salário-de-contribuição, como claramente 

demonstra o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Os créditos devem ser corrigidos desde a data de sua constituição, e não a partir da propositura da ação, nos termos da 

Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do STJ. 

A referida Súmula 148 tem o seguinte teor: 

 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.' 

 

A Súmula 148 deve ser interpretada em conjunto com a Súmula 43, também do STJ, pela qual: 

 

'Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.' 

 
Assim, em matéria previdenciária, a correção incide a partir da constituição do débito, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. 

Neste sentido já se manifestou o STJ: 

'Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei 6.899/81 devem 

ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal. A correção incide a partir da constituição do 

débito, ainda que ocorrido antes do ajuizamento da ação. Aplicação da Súmula 148/STJ.' 

(STJ, REsp nº 299787/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 25/05/2004, DJ 02.08/2004, p. 472) 
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Os cálculos foram elaborados na vigência do Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento n. 

26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e 

alterações subseqüentes). 

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Estão contemplados no Provimento nº 24/97 os expurgos relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 

(84,32%). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, REJEITO A QUESTÃO PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-03.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002783-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : RITA MARIA CASTEIS 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 3º da Lei 

nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora arguiu, em preliminares, cerceamento de defesa diante da ausência de oitiva das 

testemunhas, e pugnou, no mérito, pela reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à concessão ao 
benefício pretendido. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 20). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pugnou a parte autora, preliminarmente, pela produção de prova oral no intuito de comprovar sua incapacidade 

laborativa. 

Embora a autora, a fl. 03, tenha postulado a colheita de depoimentos testemunhais, a produção de prova oral, em nada 

acresceria. O laudo alçou a anamnese pertinente e, regularmente, se desenvolveu, respondendo, de forma clara e 

objetiva, aos quesitos propostos. Tendo em conta que o ponto controvertido da demanda centra-se em questão técnica, 

testigos não teriam o condão de sobrepujar ou substituir a prova essencial adrede realizada. 

Portanto, de logo, não se surpreende, no caso, cerceamento de prova, capaz de justificar a anulação da sentença, pelo 
que rejeito a preliminar aventada. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
Consignou o experto, que "a autora é portadora de Varizes Secundárias por Síndrome Pós Flebites" em conseqüência 

das quais apresenta incapacidade total e permanente ao exercício de profissões que demandem a permanência em pé por 

um período prolongado (fls. 143, itens 2, 6 e 7, e 146, item 10). 

Ressai do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, juntado a fls. 308/311, que a autora desempenhou 

ofícios de camareira, sapateira, cozinheira, faxineira, varredora de rua e trabalhadora volante da agricultura, segundo a 

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO nº 54060, 80190, 80110, 53190, 80290, 55220, 5142 e 6220, profissões 

exercidas, predominantemente, em posição ortostática. 

Nem se alegue que o fato de a mesma apresentar esporádicos registros de contratos no CNIS, até 16/05/2006, 

evidenciaria, de per si, o restabelecimento de suas condições de saúde. Não haveria como, no caso, exigir que a autora, 

mesmo acometida de moléstia incapacitante, ficasse à mercê de futura concessão do benefício postulado. 

Indaga-se: como poderia sobreviver, durante o período compreendido entre a incapacitação ao labor e o efetivo 
recebimento do benefício, sem buscar meios, ainda que penosos, ao próprio sustento? 

Por oportuno, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE 

LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91. 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 
(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(AC 1264468, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24/06/2008, v.u., DJF3 23/07/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - INCAPACIDADE 

COMPROVADA - LAUDOS DIVERGENTES - PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL - SEGURADA QUE 

CONTINUOU TRABALHANDO. 

1 - A aposentadoria por invalidez depende, para a sua obtenção, da convergência de dois requisitos primaciais: o 

primeiro, relativo ao cumprimento do período de carência, e o segundo, expresso na incapacidade total e permanente 

para o trabalho. Ao lado de tais requisitos, na hipótese específica do trabalhador rural, exige-se também a 

comprovação do exercício dessa atividade por doze meses, ainda que de forma descontínua, em relação aos meses 
imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 

2 - A total e permanente incapacidade da autora para o trabalho foi atestada pelo laudo do período judicial. 

3 - É de se acolher, preferencialmente, as conclusões do perito oficial, quando discordantes do assistente técnico, a 

vista da eqüidistância guardada por aquele, das partes. 

4 - O fato da segurada ter tentado manter-se em atividade após o acidente sofrido apenas retrata a triste realidade 

brasileira, que não permite ao trabalhador, mormente o rural, manter-se inativo, enquanto espera pelo benefício que o 

INSS insiste em negar, não se devendo ver nessa tentativa prova de que não estava totalmente incapacitada. Até pelo 

contrário, os curtos períodos em que conseguiu permanecer nos empregos, servem mais para demonstrar que a 
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apelada não reúne mais condições para exercer sua atividade normal ou outra mais leve, e só podem fortalecer a 

opinião médica espelhada no laudo oficial, atestando a existência de uma incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

5 - Recurso da autarquia a que se nega provimento, por maioria de votos." 

(AC 95.03.065119-0, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 16/03/1998, v.m., DJ 08/09/1998, p. 382) 

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02 e 310), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral (fls. 30/31 e 41/42), frente às condições pessoais da parte autora (nível 
sociocultural/escolaridade/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial e permanente, conclui que "a autora apresenta restrição 

funcional à realização de atividades laborativas de natureza pesada devido ao quadro em coluna vertebral, bem como 

em caráter preventivo recomenda-se a não realização de tarefas de natureza repetitiva com emprego de força muscular 
relativamente aos membros superiores". Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 41 anos de 

idade, que retorne as suas atividades de serviços gerais na lavoura ou ajudante de cozinha, ou inicie atividades 

diferente destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido." 

(AC 1408721, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 08/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 23/09/2009, p. 1808) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade rurícola 

exercida pelo autor. 
II - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

em cotejo com sua idade e atividade exercida, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos 

termos do art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1202835, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09/09/2008, v.u., DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - 

CONDIÇÕES PESSOAIS - RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 
qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

(...)." 

(AC 1164866, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, v.u., DJ 10/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO. SUCESSIVAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

MALES IDÊNTICOS. CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO OU 
READAPTAÇÃO EM OUTRA FUNÇÃO. PRECEDENTE DO E. STJ. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Embora não tenha sido constatado pela perícia médica que os males que afligem a autora a incapacitem total e 

permanentemente para o trabalho, a idade avançada e o baixo grau de escolaridade, impõem considerar ser inviável 

sua readaptação em outra função que dispense o uso de força física, devendo ser considerado o fato de que o réu, na 
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esfera administrativa, concedeu, reiterada e sucessivamente, o benefício de auxílio-doença pelos mesmos males 

verificados na perícia médica judicial. Precedente do E. STJ. 

(...)." 

(AC 1224557, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJ 20/02/2008, p. 1344) 

 

Conquanto o perito judicial não tenha informado o marco inicial da doença que incapacita a autora (fl. 143, item 5), e 

não tenham sido apresentados exames médicos, laudo, etc., capazes de delimitar o início da incapacidade laborativa em 

25/02/1992, conforme postulado na exordial (fl. 04), verifica-se da documentação acostada a fls. 61/62, 86 e 310, que o 

ente autárquico deferiu-lhe auxílio-doença, de 13/11/1999 a 18/03/2001, em decorrência do CID I83 - varizes nos 
membros inferiores -, mesma patologia constatada pelo experto. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 13/11/1999, por 

ter sido este o momento da aferição da incapacidade laborativa. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/05/2007, v.u., DJ 

18/06/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), bem assim a exclusão das parcelas relativas aos períodos trabalhados, 

conforme registros informados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 
28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, REJEITO A PRELIMINAR aventada, e, no 
mérito, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

13/11/1999, e fixar os consectários de sucumbência, consoante o especificado nesta decisão. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARGENTINA VIEIRA DE MELO SILVA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

DECISÃO 

Previdenciário. Pedido. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laborativa. Parcial e definitiva. Auxílio-

doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Julgamento "extra-petita". Inocorrência.  
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de concedendo parcialmente o pedido, apenas no que concerne 

a concessão de auxílio-doença, as parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente conforme provimento nº 64, de 

28 de Abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e nos moldes da Portaria nº 92/2001, da 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, art. 1º, inc. II. 

Juros de mora de 0,5% ao mês incidirão a partir da citação, e o INSS arcará com o pagamento de honorários 

advocatícios, que foram fixados R$ 500,00(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 
Processo Civil, isentado o demandante dos ônus da sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º da 

Lei nº 1.060/50). 

Inconformado, o INSS apelou, sustentando ao não preenchimentos dos requisitos à concessão do benefício, 

prequestionando os dispositivos que entende violados. (fls. 165/183)  

A parte autora ofertou recurso adesivo (fls. 199/205), em cujas razões requereu a reforma do julgado no tocante aos 

honorários advocatícios (15% do valor da liquidação, até trânsito em julgado) e quanto ao termo inicial da percepção do 

benefício (citação do instituto réu, em 07.3.2002). 

Deferida a justiça gratuita (fls. 23). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 

25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 119/124), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral da parte autora (fls. 82/88), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

O magistrado, em casos de benefícios previdenciários, não está adstrito à conformação jurídica, almejada pela parte, 

desde que preenchidos os requisitos à outorga da benesse (a propósito, REsp 180461/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José 

Arnaldo Fonseca, j. 09/11/1999, v.u., DJU 06/12/1999, p. 110; REsp 177566/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson 

Vidigal, j. 17/08/1999, v.u., DJU 20/09/1999, p. 77; REsp 202931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 
04/05/1999, v.u., DJU 24/05/1999, p. 231). 

Nesse diapasão, assim decidiu a Décima Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA" NÃO CONFIGURADO. AUSENTE A 

NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

DEVIDO.  
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1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, com esteio em laudo realizado por perito judicial, concluir que 

a parte autora não preenche requisito autorizador da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja a nulidade da sentença proferida pelo magistrado que 

considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial.  

3. Atestando o laudo pericial que o segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o 

direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício 

um "minus" em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não 

configura julgamento "extra petita".  

4. Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário improvidos."  
(AC 586580, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/06/2005, v.u., DJU 20/07/2005, p. 350)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Não importa em julgamento "extra-petita" a concessão de auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, 

uma vez comprovada a incapacidade laboral parcial do autor.  

II - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, segundo 

sua livre convicção, decidir de maneira diversa.  

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor, revela que 

o mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade laboral, sendo assim, 
devido o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

VIII - Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 488521, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21/10/2003, v.u., DJU 24/11/2003, p. 375)  

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, até que reste 

comprovada a sua habilitação ao exercício de atividade que não coloque em risco sua integridade física, e lhe garanta o 

próprio sustento. 

Acerca da matéria, merecem lida, mutatis mutandis, os seguintes precedentes desta Corte, tirados de situação parelha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - 
TERMO INICIAL - DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

III - Somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do demandante para outra 

atividade que lhe garante o próprio sustento, uma vez ser incabível seu retorno à atividade habitual (lavrador) em 

função da exigência de esforço físico e da natureza das enfermidades que o acometem (diabetes e varizes nos membros 

inferiores).  

(...)."  

(AC 1051914, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/03/2007, v.u., DJ 28/03/2007, p. 1033)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 
TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO.  

I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse de joelho, apresentou deformidades e lesões, com 

comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação 

foi apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não 

foi submetido a processo de readaptação para o exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e 

continuava em tratamento no ano de 1998, sem previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o 
benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o pedido, dando o apelante como apto para o trabalho.  

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado.  

III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício 
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até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

for considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91.  
IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício. Art. 15, I, da Lei 8213/91.  

V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior 

a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes  

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 
falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

(...)."  

(AC 819508, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/04/2005, v.u., DJ 23/06/2005, p. 495 - destaquei)  

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono 

anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data do 

laudo pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade laborativa. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF-3ª 

Região - AC 1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1322004, j. 26/08/2008, v.u., DJF3 03/09/2008; AC 1269004, j. 

17/06/2008, v.u., DJF3 25/06/2008; AC 1304380, j. 10/06/2008, v.u., DJF3 25/06/2008; AC 1237094, j. 27/05/2008, 
v.u., DJF3 04/06/2008; AC 1200987, j. 27/05/2008, v.u., DJF3 04/06/2008; AG 321684, j. 06/05/2008, v.u., DJF3 

04/06/2008; AC 1256593, j. 29/04/2008, v.u., DJF3 14/05/2008; AC 794377, j. 24/08/2004, v.u., DJU 27/09/2004, p. 

248; AC 486000, j. 21/10/2003, v.u., DJU 24/11/2003, p. 375; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; AC 733825, j. 

08/01/2008, v.u., DJU 27/02/2008, p. 1582; AC 852015, j. 16/03/2004, v.u., DJU 28/05/2004, p. 632). 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado no apelo. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO a apelação do INSS e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso adesivo, somente para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas, até a data da prolação da sentença (Súmula n° 111, do STJ). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-62.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000948-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ROSALINDA DE CASTRO e outros 

 
: ANTONIA DE LIMA CORDEIRO 

 
: JOSE CARLOS G BARTELEGA 

 
: MARIA DO AMPARO PENHA BARRETO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

SUCEDIDO : JABES RODRIGUES BARRETO falecido 

APELANTE : MERCEDIA LUIZ DE SOUZA 

 
: BENEDITA LUIZ LOYOLA 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

 
: PEDRO DE JESUS 

 
: JOSE MOREIRA DA SILVA 

 
: ENY VILLELA NUNES 

 
: LEA VILLELA NUNES VIANA 

 
: HELENA LELLIS DE ANDRADE 

 
: TEREZA DE JESUS QUEIROZ 

 
: JOSE MARCELINO GONCALVES 

 
: MANOEL FRANCISCO CONTI 

 
: WALDEMAR MAGNANI 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos Embargados contra a sentença de fls. 104/107 que julgou procedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo INSS. Condenou os Embargados a pagar 

honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), com as ressalvas da Lei nº 1060/50.  

 

Os embargados, em suas razões de inconformismo, alegam que os cálculos acolhidos pela sentença não refletem os 

comandos contidos no título executivo. 

 

Com contra-razões os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a efetuar o reajuste dos 

benefícios dos Autores, aplicando o disposto na Súmula 260 TFR e pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 178.762,12. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 

Não merece reparo a r. sentença recorrida. 
 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional.  

 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  
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PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 
cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. - GRIFO MEU. 

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 
 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 
que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 
- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Resta claro, por todo o exposto, que os critérios de reajuste inscritos na Súmula 260 TFR e no artigo 58 ADCT são 
diversos. 

No caso em tela, o título executivo determina a aplicação da Súmula 260 TFR e os cálculos acolhidos pelo juízo 

refletem, com exatidão, os comandos ali contidos. 

Os cálculos foram elaborados na vigência do Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento n. 

26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005), que traduz os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e 

alterações subseqüentes). 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Já decidiu o Supremo Tribunal Federal que nos casos em a parte é beneficiária da Justiça gratuita e restar vencida em 

sua pretensão, não há condenação nos ônus da sucumbência e não é possível aplicar a ressalva do artigo 12 da Lei nº 

1060/50, sob pena de se proferir uma decisão condicional, vedada pela ordem jurídica (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). Corrijo de ofício o erro material contido na sentença para reconhecer a isenção da parte vencida. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS EMBARGADOS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003775-28.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003775-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em razão da sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente 

o pedido formulado em ação previdenciária, para declarar para efeitos previdenciários, o tempo de serviço rural 

exercido pelo autor no período de 31.03.1966 a 23.07.1991, que deverão ser anotados como tempo de serviço 
independentemente de recolhimento de contribuições previdenciárias, expedindo-se, se necessário, a certidão de 

averbação de tempo de serviço ou de contribuição para a concessão de qualquer benefício previdenciário, salvo para o 

cálculo da carência legal, ficando, ainda, reconhecido o tempo de serviço no período de 24.07.1991 a 13.05.2003, 

condicionada sua averbação somente mediante o recolhimento das contribuições. Condenou, ainda, o réu ao reembolso 

das despesas comprovadamente desembolsadas pelo autor, bem como ao pagamento de horários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa, atualizados monetariamente. 

Em seu apelo, o INSS alega, preliminarmente, nulidade da sentença em razão de julgamento extra petita, por ter sido 

concedida a expedição de certidão de averbação de tempo de serviço não requerida na inicial. No mérito, sustenta, em 

síntese, que o conjunto probatório não comprova o labor rural em regime de economia familiar e que o trabalho rural 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço somente pode ser computado mediante o recolhimento das 

contribuições recolhidas em época própria. 
Com contrarrazões, os autos forma remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Não há que se falar em nulidade da sentença em razão de julgamento extra petita, por ter sido concedida a expedição de 

certidão de averbação de tempo de serviço não requerida na inicial, visto que é uma decorrência lógica do pedido. 

Busca o autor, nascido em 07.02.1948, comprovar o exercício de atividade rural no período de 31.03.1966 a 

13.05.2003, em regime de economia familiar, sem registro em carteira, a fim de obter concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação do labor rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vista à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia titulo 

de eleitor constando o termo lavrador para designar sua profissão (1966, f. 07); certidão de cadastro de imóvel rural 

(1946, f. 11-13); ficha de inscrição de produtor rural (1988, f. 14), declarações cadastrais de produtor rural (1986, 1990, 

f. 15 e 17); pedidos de talonário de produtor rural (1986, 1990, f. 16 e 18); certidão de nascimento de filhos e de seu 

casamento (1972, 1979, f. 19-20 e 22); notas fiscais de produtor rural (1980, 1981, 1982, 1983, 1984, 1985, 1990, , f. 

23-41). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, 

conforme o seguinte precedente: 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 80-82) afirmaram que conhecem o autor há mais de 30 anos e foram 

categóricas ao afirmar que ele desempenha atividades rurais em seu sítio. 
Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

Desta forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 31.03.1966 a 

13.05.2003, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento ao reexame necessário e a apelação do INSS, a fim de manter integralmente a sentença de primeiro grau. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003839-55.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003839-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE MARIA DA COSTA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ MARIA DA COSTA contra a sentença de fls. 24/27 que procedentes os 

Embargos, reconhecendo a inexistência de créditos a executar. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1381/2546 

Inconformado, o Embargado interpôs recurso de apelação, alegando que há créditos a executar, como demonstrado na 

conta de liquidação apresentada, vez que não há comprovação dos alegados pagamentos administrativos. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a aplicar o critério de reajuste inscrito no artigo 58 
ADCT, no período de vigência estabelecido constitucionalmente (de 05/04/1988 a 09/12/1991), pagando as diferenças 

daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, compensando os pagamentos administrativos já 

ocorridos.  

 

A parte autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 522,53. 

 

O INSS interpôs os presentes embargos, apontando a inexistência de créditos a executar. 

 

Restou devidamente comprovado nos autos (fls. 10/11) que na via administrativa foram pagos os valores relativos à 

aplicação da equivalência salarial, no período de vigência constitucional.  

 

Não há amparo para aplicação da equivalência salarial, critério de reajuste dos benefícios previdenciários inscrito no 
artigo 58 do ADCT, para além do prazo determinado constitucionalmente (dezembro/1991), bem como no período 

anterior ao estabelecido (abril/1989). 

 

O artigo 58 do ADCT/CF-88 é norma de eficácia temporária, como se vê do seu enunciado: 

 

'Art. 58 - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' 

É equivocada a vinculação ao salário mínimo após 09/12/1991, devendo ser observados os critérios estabelecidos pela 

Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes. 
A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado não determinou a aplicação da equivalência 

salarial após a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios; não sendo possível interpretá-la de maneira 

extensiva e contrária ao entendimento já consolidado pelos Tribunais Superiores, especialmente pelo Supremo Tribunal 

Federal, a quem cabe a interpretação última do texto constitucional. 

 

Neste sentido: 

 

'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE A PARTIR DE JANEIRO DE 1992. 

A equivalência entre os reajustes do salário-mínimo e dos benefícios previdenciários vigorou de abril de 1989 até a 

efetiva implantação da Lei nº 8213/91, em janeiro de 1992, nos termos do art. 58 do ADCT. 
Após janeiro de 1992, ficou vedada a equiparação com o salário-mínimo, inexistindo direito adquirido ou redução 

salarial.' 

(TRF 5ª Região, AC nº 80.817-CE, Reg. 95.05.12905-0, Rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJU 15/12/95, p. 87.670) 

'DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 58 

DO ADCT, APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8213/91. 

O artigo 58 do ADCT auto-limitou sua vigência até a implantação do plano de custeio e benefícios, ocorrida com a Lei 

nº 8213/91, que estabeleceu o INPC como base de reajuste dos proventos previdenciários, não se podendo falar, 

portanto, após esta lei, em manutenção do valor do benefício em número de salários mínimos.' 

(TRF - 3ª Região, AC nº 96.03.014406-1, Rel. Des. Fed. Pedro Rotta, j. 01/04/96) 

 

Inexistem, portanto, créditos a executar, como corretamente decidiu o juízo monocrático. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008345-79.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.001131-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUCO 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.08345-6 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da 

sentença que julgou procedente o pedido sucessivo, para garantir ao impetrante o direito à concessão da aposentadoria 

mediante o recolhimento das importâncias atrasadas, de acordo com as leis de regência vigentes à ocorrência dos 

respectivos fatos geradores, ficando assegurado a incidência de correção monetária, o cômputo dos juros conforme 

estabelecido na legislação de cada período aquisitivo e a aplicação de multa moratória prevista à época do débito. 
 

Pede a reforma do julgado, sustentando, em preliminar, a incompetência absoluta das varas previdenciárias para o 

julgamento do feito. No mérito, pugna pela denegação da segurança. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, em segundo grau, pelo improvimento do recurso (f. 129-131). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

As Varas Previdenciárias da Capital de São Paulo, conforme o Provimento n. 186, de 28.10.1999, do Conselho da 
Justiça Federal, têm "competência exclusiva para os processos que versem sobre benefícios previdenciários", de 

natureza absoluta. Sendo objeto do processo a pretensão à concessão de benefício, mesmo que o fundamento da causa 

seja relativo às regras de exigência de contribuições previdenciárias em atraso de segurados empregadores (regras 

previstas no art. 45 da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.032/95, regulamentado pela Ordem de Serviço Conjunta 

INSS/DSS/DAF n. 55, de 19.11.1996), a competência para o processo e julgamento do feito é das varas previdenciárias 

da Capital. 

 

Nesse sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CUSTEIO - ORDEM DE 

SERVIÇO N.º 55/96 - VARA FEDERAL COMUM OU ESPECIALIZADA - COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. 
- O Provimento n.º 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no seu artigo 2º, estabelece a matéria 

benefício previdenciário como critério definidor da competência das Varas Federais Previdenciárias.  

- É indiferente que o processo tenha uma questão de fundo de natureza tributária - recolhimento de contribuições 

previdenciárias em atraso - pois o pedido é de concessão da ordem para que a autoridade impetrada compute o tempo 
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de serviço do impetrante, afastando os efeitos da OS 55/96, e conceda aposentadoria por idade, desde a data em que 

foi requerida na esfera administrativa.  

- "O debate em torno da necessidade, ou não, de recolhimento de contribuições previdenciárias não adimplidas 

oportunamente, na forma pretendida pelo INSS, constitui causa de pedir do mandado de segurança, que tem como 

objeto litigioso a concessão de aposentadoria por idade". Precedente da Primeira Seção do C. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, Conflito de Competência n.º 4310.  

- São válidos os atos praticados pelo Juízo suscitante, no que diz respeito ao deferimento da liminar, uma vez que 

foram praticados em face da existência do fumus boni juris e do periculum in mora.  

- Conflito negativo de competência julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo suscitado para 
processar e julgar o feito subjacente". 

(TRF/3.ª Região, CC 4610, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, Terceira Seção, DJU 22.10.2003, p. 225). 

 

Matéria preliminar rejeitada. 

 

A controvérsia posta cinge-se ao critério a ser utilizado para o pagamento de contribuições previdenciárias com vista a 

cômputo de tempo de serviço. Indaga-se se os valores a recolher têm a natureza jurídica de indenização ou de tributo. 

 

A redação do § 2.º do artigo 45 da Lei n. 8.212/91, foi modificada pela Lei n. 9.032/95, a qual estabeleceu que a base de 

cálculo da contribuição será a média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado. 

 
A condição que se pretende impor ao impetrante é fundamentada das normas postas pelo artigo 45, §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 

8.212, de 24 de julho de 1991, com as alterações levadas a efeito pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

 

Como é cediço, o colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que "para se apurar os 

valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a 

contribuição" (Min. Arnaldo Esteves Lima, Resp 774.126/RS, DJU de 5.12.2005.). 

Na hipótese em apreço, o período que se quer averbar é 2.1972 a 6.1973, 9.1978 a 10.1978 e 4.1979 a 11.1979, ou seja, 

anterior à edição da Lei n. 9.032/95. Dessa forma, deve ser afastada a incidência da aludida lei para o cálculo do valor a 

ser recolhido pelo segurado, que deve observar a legislação vigente ao período do exercício da atividade laborativa a ser 

averbada. 

 
A propósito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DO EXERCÍCIO LABORAL. 

1. Para se apurar os valores devidos à título de contribuições à Previdência Social, devem ser considerados os 

critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição.  

2. Assim, a aplicação do disposto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril 

de 1995, só deve ocorrer a partir da edição desta legislação.  

3. Na hipótese em apreço, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei n.º 9.032/95, razão pela qual 

afasta-se a incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, o qual deve observar 
a legislação vigente ao período do exercício da atividade laborativa a ser averbada.  

4. Agravo regimental desprovido". 

(TRF/3.ª Região, AGRESP 200801196502, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJE 3.8.2009). 

 

Ademais, a norma constante da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF n. 55, de 19 de novembro de 1996, editada 

tendo-se em vista as novas disposições do mencionado artigo 45 da Lei n. 8.212/91, não pode, nesse passo, retroagir 

para alcançar situações consolidadas antes de sua vigência. Primeiro, pelos fundamentos acima expostos; segundo, 

porque norma administrativa não pode modificar ou extinguir direitos, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, e nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005254-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005254-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE CAMPOS CHERVENCOW 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00193-8 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período de setembro/1976 a maio/1999, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a citação (11.12.2000), 

com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência de provas da natureza especial do alegado 

trabalho rural do autor, requerendo a reforma da sentença. 
 

Recurso adesivo do autor, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço total de 32 anos e 8 meses e a majoração 

dos honorários advocatícios para 15% das parcelas vencidas até a implantação do benefício.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

A apelação do INSS não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
(...)" 

 

No caso concreto, entendo que o apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente 

acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde. 
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É que o INSS apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, uma vez que alega "ausência de provas do 

trabalho rural" e afirma "destaca-se a precariedade da prova documental acostada nestes autos, bem como sua 

ratificação pela prova oral colhida" e "pretende o autor seja reconhecido e contado como insalubre o tempo de serviço 

que teria prestado como trabalhador rural", quando, na verdade, o autor pretende ver reconhecidas as condições 

especiais das atividades urbanas exercidas na Cerâmica Ciciliato e na Filtros Mann, e ausente qualquer oitiva de 

testemunhas. 

 

Assim, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados dos 

fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura atenta dos 
autos. 

 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de 

direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. 

 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto 

de admissibilidade recursal, nos termos do art. 514, III, do CPC. 

 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA 
FAZENDA NACIONAL PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS. 

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes. 

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 

II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 

não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. Precedentes 

deste Tribunal. 

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida." 

(TRF1 - AC 199901000409613/MG, 2ª TURMA SUPLEMENTAR, DJ 29/05/2003, PAGINA: 80 Rel. JUÍZA CONV. 

IVANI SILVA DA LUZ)  

 

Assim, NÃO CONHEÇO da apelação do INSS e do recurso adesivo do autor. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.04.1982 a 15.12.1998, em que o autor esteve submetido a nível de 

ruído superior a 85 dB (SB e laudo técnico: fls. 18/22), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 

83.080/79. 

 

O período laborado junto à Cerâmica Ciciliato não pode ser reconhecido, pois o laudo técnico (fls. 23/41) comprova que 

o nível de ruído era de 76,2 dB, portanto, abaixo do limite legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 28 

anos, 03 meses e 06 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que não autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 21.05.1962, contava apenas com 38 anos de idade em 13.11.2000, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido após 15.12.1998, uma vez que não 

cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS e do 

recurso adesivo do autor e dou provimento à remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o 
pedido de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005910-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005910-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL LIMA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO MANFIO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00073-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 03.11.1969 a 21.09.2000, devendo o réu 

providenciar a certidão em favor do requerente, no prazo de 10 dias, após trânsito em julgado, condenando-se o réu a 

pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

atribuído à causa corrigido monetariamente.  

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, carência de ação por ausência de início 
de prova material da atividade rural, carência de ação por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento 

administrativo e a ocorrência de decadência e prescrição da ação. No mérito, alega ausência de início de prova material 

da atividade rural e a necessidade do recolhimento de contribuições. Caso mantida a sentença, requer a isenção do 

pagamento de honorários advocatícios e custas processuais. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Da decadência 
Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 
 

Da prescrição 
 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo 

e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". 

Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 
(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

A preliminar de incompetência do Juízo não deve prosperar.  

Com relação ao tema, transcrevo julgados do STJ: 

 

"PREVIDENCIARIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. REAJUSTE. PENSIONISTA RESIDENTE EM COMARCA 

DO INTERIOR. 
Compete ao juízo federal processar e julgar causa de revisão de beneficio previdenciário proposta por segurado ou 

beneficiário domiciliado em localidade diversa daquela em que tem sede vara federal, considerando-se que as 

disposições do par. 3º do art. 109, da Constituição tratam de competência instituída em beneficio do segurado." 
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(CC 12445 / RJ ; CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 1995/0002209-5 DJ:12/06/1995 PG:17590Relator: Min. JESUS 

COSTA LIMA (0302) J: 18/05/1995 3ª SEÇÃO) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, PAR. 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de beneficio previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do juízo federal (Constituição Federal, art. 109, par. 3º) 

- Conflito conhecido. Competência do juízo estadual, o suscitante." 

(CC 12432 / RJ ; CONFLITO DE COMPETENCIA - 1995/0002196-0 DJ:19/06/1995 PG:18622 Relator: Min. 
VICENTE LEAL (1103) J: 18/05/1995; 3ª SEÇÃO). 

 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da via 

administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 
natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

A preliminar de carência de ação por ausência de início de prova material da atividade rural confunde-se com o mérito e 

com ele será analisada. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do certificado de dispensa de incorporação (17.07.1974; fl.11), cópias 

de boletim de ocorrência (30.06.1996; fl.14) e cópias dos requerimentos de renovação de exames de saúde e Carteira de 

Habilitação (23.10.1995 e 27.07.2000; fl.12/13) e cópia da certidão de nascimento onde o autor consta como 

testemunha (20.04.1999; fl.15), nos quais está qualificado como lavrador, além da cópia do registro de imóvel do 

genitor no qual está qualificado como lavrador (06.03.1968; fl.8) constituindo tais documentos início de prova material 

do labor rural em regime de economia familiar . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 03.11.1969 a 31.10.1991, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Cumpre destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o 
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no 

caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 
"Art. 201. ...................................................................... 

 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 
 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 
condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada impossibilidade 

de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba deferi-la é que 

poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 
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Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

O valor da verba honorária merece ser mantida, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, REJEITO AS PRELIMINARES, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo final do reconhecimento de 

atividade rural em 31.10.1991, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007144-11.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007144-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA PEDROSO MARTINS 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00134-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, declarando que a autora contava com mais de 30 anos de efetivo serviço na 

atividade rural quando da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, condenando o réu ao pagamento do 
benefício, a partir da citação, com a incidência de atualização monetária, a contar de cada vencimento, e juros à razão 

de 6% ao ano, contados a partir da citação, bem como, ao pagamento da verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação. 

O réu, ora apelante, alega, em síntese, que a decisão recorrida violou vários dispositivos legais ao conceder o beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço sem observar a carência exigida nos termos da tabela do artigo 142 da Lei 

8213/91, pela qual a autora teria que comprovar 114 meses de contribuição. Aduz, ainda, que o reconhecimento do 

tempo de serviço não ter por fundamento a prova exclusivamente testemunhal. Pede seja dado provimento ao recurso, 

com a reforma integral da r. sentença. 

Contra-razões de apelação (fl. 152/156). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Decido 
 

Objetiva a autora, nascida em 20.04.1952, o reconhecimento, para fins de aposentadoria, do tempo de serviço que alega 

ter cumprido na qualidade de rurícola durante mais de trinta anos, sem registro em carteira, em regime de economia 

familiar, de 1959 a 1962, na qualidade de meeira de 1962 até o ajuizamento da ação, 17/11/2000, de forma contínua. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Da farta documentação apresentada pela autora (fl.12/100), destaca-se o seguinte documento para designar sua 

profissão: certidão de casamento (14.04.1971; fl. 13), na qual seu pai e seu cônjuge encontram-se qualificados como 

lavrador, constitui início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confiram-se os julgados: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

A parte autora em seu depoimento pessoal afirma que começou a trabalhar na lavoura desde os 7 anos de idade, em 

regime de economia familiar, junto aos pais e, posteriormente ao seu casamento, juntamente com seu marido, até os 
dias autuais. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fl.137/138) foram uníssonas em afirmar conhecer a autora há mais de 30 anos e 

que a mesma sempre exerceu e até os dias atuais ainda exerce, atividade rural, em regime de economia familiar. 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Todavia, ao segurado especial o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Não cumprida a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, necessária à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, não assiste razão à parte autora, pelo que merece reforma a r. sentença de procedência do pedido. 

Saliente-se, por outro lado, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer a aposentadoria 

por idade, desde que comprove o exercício da atividade rural nos termos da lei, em número de meses idênticos à 

carência do benefício, mesmo de forma descontínua, nos termos do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Vale 

dizer que aos trabalhadores rurais a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando 

comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, para garantir-lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes de 12 anos de idade, é de se 

considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 20/04/1964, data em que a autora, 

nascida em 20/04/1952, completou 12 anos, idade em que se presume a aptidão física do menor para o trabalho braçal. 

Destarte, restou comprovado o labor rural da autora de 20.04.1964 a 31.10.1991(data imediatamente anterior à 

competência novembro de 1991, nos termos do artigo 58, X do Decreto nº 357 de 07/12/1991), uma vez que a 

apenas a o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991, será contado 

como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições, o tempo de serviço posterior a esta data 

limite, apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91. Assim, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a atividade rural apenas no período de 20.04.1964 a 31.10.1991, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HELENA PEDROSO MARTINS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja averbado o exercício de atividade rural no período de 20.04.1964 a 31.10.1991, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 
efeito de carência. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 
 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1394/2546 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.04.1977 a 29.09.1981, 01.08.1982 a 17.04.1986, 23.04.1986 a 

25.05.1992 e 19.04.1993 a 03.11.1999, com exposição a ruídos de 87dB e fumos de solda, exercendo a função de 

maçariqueiro e soldador, realizando trabalhos de corte de chapas de ferro e aço, utilizando maçaricos, esmeris, 
furadeiras, máquinas de solda (SB e laudo técnico; fls. 12/17), código 1.1.6. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 

1.1.5. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 04 meses e 20 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 07 meses e 16 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 22.12.1950, contava apenas com 49 anos de idade em 03.11.1999, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.11.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(06.06.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULINO GOMES CRESPO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

03.11.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILENE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO DAGA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 98.00.00216-7 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença. Requisitos não preenchidos. Indeferimento.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação de auxílio-

doença a partir do ajuizamento da ação, os honorários periciais em um salário mínimo e verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da conta de liquidação, além de honorários periciais fixados 

em um salário mínimo. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, em sede preliminar, que a sentença é extra petita e, no 

mérito, requereu a reforma do julgado, argumentando que estão ausentes os requisitos à percepção do benefício. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, em cujas razões requereu a elevação da verba honorária de sucumbência ao 
montante de 15% da condenação, corrigida até o trânsito em julgado da sentença, e a fixação dos juros moratórios e da 

correção monetária, alegando omissão da sentença quanto a esses pontos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Primeiramente, quanto à alegação de ser a sentença extra petita, por ter concedido auxílio-doença quando havia pedido 

de deferimento de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-acidente, é preciso ponderar que a causa de pedir remota 

não deixa dúvidas quanto à natureza não-acidentária da moléstia de que a autora é portadora (há prova, inclusive, de que 
foi concedido à autora auxílio doença - fl.12). Ademais, reconhecer, por conta dessa situação, eventual inépcia da 

petição inicial pelo disposto no art. 301, III, do Código de Processo Civil, implica valorizar o aspecto formal em 

detrimento do material, o que vai de encontro ao enfoque mais moderno do Processo Civil, isto é, de respeitar os 

direitos fundamentais das pessoas e de tornar o processo uma ferramenta que viabilize a solução de conflitos. Sob esse 

ponto de vista, é impensável a extinção do processo, com a consequente perda de tempo, dinheiro e trabalho de todos os 

que nele atuaram, apenas porque o benefício concedido na sentença não consta nominalmente na petição inicial.  

À luz dessa explanação, fica afastada a preliminar arguida pelo INSS, passando-se à análise do mérito da causa. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

In casu, conquanto comprovada pela autora a condição de segurada, ficou demonstrado que a incapacidade alegada é 
parcial e temporária, a impedir a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Conforme se depreende do laudo pericial (fls. 102/105), a autora é portadora de lesão por esforço repetitivo (LER), 

decorrente da atividade laboral que ela exercia, moléstia que, entretanto, não a impede de continuar trabalhando, desde 

que em exercício de atividade adpatada à sua condição física. 

Diante do exposto, sendo improcedente a pretensão deduzida pela autora, é de rigor a reforma da sentença recorrida. 

Observe-se, por fim, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (Cf., a 

propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 

07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; 

REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - 
Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 
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27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da autora e DOU PROVIMENTO à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar a ação improcedente. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CELSO DELA COLETA 

ADVOGADO : MAGALI INES MELHADO RUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00201-1 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, 
observado o disposto no art. 11, § 2º e art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença e procedência do pedido alegando, em síntese, ter preenchido os 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  
No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias das certidões de 

seu casamento e de nascimento dos filhos (fls. 14/16), na cópia da certidão de registro de imóvel rural (fls. 10/12) e na 

cópia da certidão de dispensa de incorporação (fl. 13), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentações, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 17/02/1964 a 30/10/1980, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

 

 O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 
recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

De outra parte, a atividade rurícola posterior a 31/10/1991 apenas poderia ser averbada para fins de concessão de 

beneficio urbano mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 

da Lei 8.213/91 c/c o disposto no "caput" do art. 161 do Decreto 356/91 (DOU 09/12/1991). Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar. 

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira Seção do 

STJ. 

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido. (EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, 
Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325). 

 

Uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 12 anos de idade, é de 

se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 17/02/1964, data em que o autor, 

nascido em 17/02/1952, completou 12 anos, idade em que Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, 

presumia ter o menor aptidão física para o trabalho braçal. 
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Por outro lado, o tempo de serviço rural de 17/02/1964 a 30/10/1980, que corresponde a 16 anos, 08 meses e 13 dias, 

que somado ao tempo de serviço com registro em CTPS de 17 anos, 06 meses e 25 dias (planilha em anexo), resulta 

em 34 anos, 03 meses e 08 dias. Tal tempo de serviço é suficiente ao recebimento de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, bem como cumpriu a carência de 114 contribuições mensais na data do ajuizamento da ação em 

2000, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Dessa forma, o pedido da parte autora para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 

parcialmente procedente (art. 53, inciso II e art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, uma vez que não 

houve requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda e o autor decaiu de parte 

mínima do pedido, nos termos do artigo 20 caput, do Código de Processo Civil, deve ser fixado em 15% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º 

Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a Súmula 

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e vez que a sentença julgou a pretensão improcedente. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

de apelação da parte autora para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a proceder à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) CELSO DELA COLETA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 

16/11/2000 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO RAMALHO 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

No. ORIG. : 91.00.00037-6 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 39/42 que julgou parcialmente procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os cálculos acolhidos não obedecem aos critérios de correção vigentes 

em matéria previdenciária, que os juros foram aplicados de forma indevida e que foram incluídas na conta parcelas 

prescritas.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a aplicar o critério de reajuste inscrito na Súmula 

260 TFR e pagar as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, observada a 

prescrição qüinqüenal, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

O Autor apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 5.456,93. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados parcialmente procedentes, sendo determinado o 
prosseguimento da execução de acordo com o cálculo do Contador Judicial. 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial não esclarecem se os índices de correção utilizados pelo Embargado são 

aqueles inscritos na Tabela do Tribunal de Justiça ou no Provimento nº 24/97 - COGE 3ª Região, vigente à época da 

elaboração da conta. 

 

Desta feita, deve ser elaborado novo cálculo, utilizando os critérios de correção inscritos no Provimento n. 24/97 

(posteriormente substituído pelo Provimento n. 26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005), que traduz os índices de 

correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e alterações subseqüentes). 
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Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 
(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Estão contemplados no Provimento nº 24/97 os expurgos relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 

(84,32%). 

 

Havendo créditos anteriores à citação, os juros de mora devem ser calculados de forma englobada antes de tal momento 

e de maneira decrescente a partir daí. 

Este entendimento se acha consagrado em precedente do Superior Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do 

Ministro José Dantas (RESP nº 111.793/SP, DJ 20/10/97, p. 53.116), do seguinte teor: 

 

'No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação resistida, 

daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto, verificado o valor 
da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros, englobadamente, e a 

seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: RESPs 66.777, in DJ de 10.06.96 e 99.661, in DJ de 24.03.97, 

ambos de minha relatoria).' 

 

Obedecendo à determinação contida no título executivo, não foram incluídas na conta de liquidação acolhida pelo juízo 

parcelas prescritas. 

 

Em face da sucumbência recíproca, aplicável à espécie o artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo cada parte 

arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, determinando a realização de nova conta, na forma da fundamentação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017061-54.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.017061-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00000-4 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva o reconhecimento 

da atividade rural. Houve condenação no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais), suspendendo a execução, tendo em vista que a parte é beneficiária da justiça 

gratuita. 

A autora pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a autora apresentou a cópia do registro de imóveis do genitor (13.04.1961, 14.06.1976; fl.15/21), no 

qual consta o termo "lavrador" para designar a profissão do genitor, constituindo tal documento início de prova material 

de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 1972 a 1978, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 
Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 
financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 
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§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 
"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 
autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 
previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

A verba honorária é arbitrada em 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e será 

atualizado na forma da Súmula STJ 14. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar procedente o 

pedido e determinar a averbação de atividade rural no período de 1972 a 1978, independente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (art.55, § 2º da Lei 8.213/91). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025724-89.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025724-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALVES SIMAO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 01.00.00062-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural nos períodos de 10.1965 a 09.1974, 01.1975 a 01.1979 e 06.1979 a 

03.1982, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(04.09.1979; fl. 16), certidões de nascimento de seus filhos, com assentos lavrados, respectivamente, em 06.09.1979 e 

01.02.1982 (fls. 17/20), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova 
material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Entretanto, a parte autora exerceu atividade urbana nos períodos de 10.09.1974 a 01.10.1974 e 14.03.1979 a 

14.05.1979, na função de servente, em empresas de construção civil (fl. 49). Não foram apresentados documentos que 

comprovassem o exercício de atividade rural antes do exercício da atividade urbana. 
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Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a parte autora exerceu a atividade rural nos períodos de 

01.01.1965 a 09.09.1974 e 01.01.1975 a 31.01.1979, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova 

material do labor rural, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou 

seja, início de prova material de atividade rural para o período requerido na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, apenas no período de 

01.06.1979 a 31.03.1982, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O tempo de serviço da parte autora totaliza 15 anos, 08 meses e 20 dias até a data do ajuizamento da ação, sendo 
insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para a atividade rural no período 

de 01.01.1965 a 09.09.1974 e 01.01.1975 a 31.01.1979, e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

restando mantido o reconhecimento da atividade rural no período de 01.06.1979 a 31.03.1982. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028512-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028512-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 
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As presentes apelações e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 176/182) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 187/191 o autor combate a sentença, postulando pela majoração do percentual relativo à 

condenação em honorários advocatícios. Por sua vez, o INSS, em suas razões recursais (fls. 192/211), inicialmente 

requer a apreciação do recurso de agravo retido (fls. 130/134), bem como as preliminares argüidas e, no mérito recursal, 

sustenta não ter a parte requerente comprovado o período de trabalho reconhecido na sentença, postulando a total 
improcedência da ação. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 
por decisão monocrática. 

Preliminarmente, no tocante ao recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, o segurado previdenciário não tem por 

obrigação o percurso administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para obtenção de benefícios.  

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 
No tocante à preliminar de inépcia da petição inicial, diferentemente do alegado, há causa de pedir e pedido 

devidamente formulado, tanto é assim que a Autarquia apresentou defesa, repelindo a matéria vertida na inicial.  

Quanto à argüição de nulidade do julgado, ante a ausência de fundamentação, esta preliminar também deve ser afastada, 

haja vista que a r. sentença de primeiro grau atende ao disposto no artigo 93, IX da Constituição Federal e 458, II, do 

CPC. 

Destarte, não há como acolher as razões recursais vertidas no agravo de instrumento interposto pela autarquia ré, 

tampouco as preliminares suscitadas em sede de recurso de apelação. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 
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O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 
anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

No tocante aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 

anotação em CTPS, confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, no que se refere à questão das provas. 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas.  

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 
Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 
testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, supostamente prestado para o Escritório Pompéia de Contabilidade - o autor 

instruiu a presente demanda com a 'declaração' de fl. 08. 

Portanto, trata-se de mera declaração de ex-empregador e, conforme acima explanado, tal documento não se presta à 

plena convicção do labor ali referido.  

Ademais, as cópias de fls. 09/35 não tem o condão de comprovar vínculo de emprego ou relação trabalhista, não se 

prestando pois, aos fins colimados. 
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Também não ficou demonstrado o interesse, por parte do demandante, em apresentar outros elementos de prova, tendo 

em vista a preclusão na realização de prova testemunhal, conforme decisão de fl. 159. 

Dessa forma, a declaração em análise não será considerada como prova hábil ao reconhecimento do período de 

atividade pretendida. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data 

do ajuizamento desta demanda (04/10/1999), 25 anos, 3 meses e 10 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, ante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, 

há de ser dado provimento ao apelo da ré e negado seguimento ao recurso do demandante. 
Por derradeiro, cumpre salientar que em face de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelas partes. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, 

interposto pela ré, e à apelação do autor e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar 

improcedente a presente ação. 

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do ajuizamento da ação. Foi determinada a 

correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, devidos 

a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. Isenção de custas ao INSS. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, uma vez que não implementou o tempo necessário à concessão do benefício. Alega que com o advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98, tornou-se impossível a conversão de atividades desempenhadas em condições 

especiais para tempo comum, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Questiona o 

conjunto probatório carreado aos autos, frisando a imprescindibilidade de comprovação da insalubridade por meio de 

laudo técnico, em especial acerca da aferição das condições ambientais do ambiente de trabalho. Sustenta que a 

utilização de equipamento de proteção individual atenua a ação dos agentes agressores. Ao final, questiona ainda a falta 

de implemento do requisito idade para a concessão do benefício vindicado.  

 

Contrarrazões (fls. 129-131). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 17.09.1956, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1983 a 1999, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
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2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das 

fls. 11, 33-34 e 61-102 em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MANOEL CORDEIRO NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Urbano. Perda da qualidade de segurado. Rurícola. 

Não comprovação do exercício do labor rural. Ausência de início de prova material. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da citação, juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, contados do marco inicial da benesse e 

verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 12). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 
À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das cinco folhas referentes à consulta 

aos dados cadastrais da autora, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 08/10), o último vínculo empregatício, mantido pelo autor, teve término em 01/04/1980 (fl. 10). Ressai do CNIS 

que a promovente efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, no 

período de dezembro/1998 a maio/1999 e de março/2010 a junho/2010. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a parte autora não apresentou quaisquer 

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual a postulante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 
Ocorre que a promovente só veio a interpor a presente demanda em 16/05/2001 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 
3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 
376) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA INCAPACITANTE EM RELAÇÃO AOS NOVOS 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- O período de graça pode ser estendido para o segurado que já tiver pago 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º, art. 15, Lei 8.213/91). 

- Dos documentos colacionados extrai-se a informação de que o primeiro atendimento médico da parte autora se deu 

em 01.11.01, ocasião em que negou episódios anteriores. Em tal época não ostentava a qualidade de segurado. 
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- Consoante bem delineado na decisão agravada, os novos recolhimentos efetuados para as competências de agosto/04 

a novembro/04 e maio/08 não podem ser considerados, ante a vedação do parágrafo único do art. 59 e do § 2º do art. 

42, ambos da Lei 8.213/91. 

- Agravo não provido." 

(AC 1284271, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/09/2010, p. 173) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA COMO TOTAL. IMPOSSIBILIDADE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INVALIDEZ. FENÔMENO 

QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO 

AGRAVANTE. PERFIL EMPREGATÍCIO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM AS CONSIDERAÇÕES 
EFETUADAS PELO AUXILIAR DO JUÍZO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.EXTENSÃO DO "PERÍODO 

DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGADO.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.NÃO 

COMPROVAÇÃO.INCAPACIDADE LABORAL SUPERVENIENTE À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e, conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II. Conforme já assentado na decisão arrostada, o perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência 

de incapacidade total e permanente do recorrente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral. 

III. No caso concreto, o perfil empregatício do agravante é perfeitamente compatível com o quadro clínico ora 
diagnosticado, o que inviabiliza a concessão do benefício pretendido. 

IV. As considerações estampadas no laudo oficial, conjugadas com o "perfil empregatício" do agravante não têm o 

condão de impedir o exercício de outras atividades laborais por parte do recorrente. 

V. A qualidade de segurado restou comprometida, pois o recorrente laborou até 16/07/1996, perdendo a qualidade de 

segurado em 09/1997, diante do não recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições. 

VI. O agravante usufruiu o seguro desemprego (parcelas referentes aos meses de 09/1996 10/1996).Protocolou pedido 

administrativo de auxílio-doença em 15/07/2002, tendo sido a presente ação ajuizada em 30/07/2003. 

VII. Porém, o recorrente não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário após o término do recebimento do 

seguro-desemprego, o que afasta a incidência da benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

VIII. A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 
facultativos. 

IX. A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

X. A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

XI. A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

XII. Não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, 

ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios ou após o recolhimento de eventuais contribuições sociais nos 

moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios. 
XIII. O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível 

para o gozo do benefício pleiteado. 

XIV. Mesmo que comprovada a manutenção da qualidade de segurado verifico que a incapacidade laboral, ainda que 

parcial, é superveniente à perda da qualidade de segurado, pois a data do início da enfermidade diagnosticada deu-se 

em 31/12/1996, porém, a incapacidade laboral surgiu somente em 29/04/2002, época em que o agravante não 

ostentava mais a qualidade de segurado. 

XV. A parte autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, 

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XVI. Agravo improvido." 

(AC 1285231, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/07/2009, p. 1295) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - A cópia da CTPS do autor e os dados constantes do CNIS demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social 

até dezembro de 1997. Tendo sido ajuizada a presente ação somente em 18.10.2006, e havendo apenas pedidos na 

esfera administrativa de concessão de auxílio-doença formulados em 02.05.2006 e 21.06.2006, resta superado o 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

II - Ademais, segundo o laudo pericial a incapacidade laborativa do autor teve início em dezembro de 2005, não 

restando caracterizado, portanto, que tenha deixado de trabalhar em virtude das enfermidades nele descritas, já que 

nessa época já havia perdido a qualidade de segurado do RGPS. 
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III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do réu provida." 

(AC 1371524, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2009, p. 1137) 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a autora se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 
obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Conquanto a exordial não mencione se a autora postula os benefícios na condição de rural ou urbana, e todos os 

vínculos empregatícios registrados, nas cópias reprográficas de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 

sejam urbanos, as testemunhas são unânimes em atestar seu trabalho rurícola. 

Diante disso, analiso se a litigante preenche os requisitos, aos benefícios requeridos, na condição de campesina. 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 
benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 
urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a demandante não colacionou nenhum documento apto a ser erigido em início de prova material, válido, de 

desempenho de trabalho campesino. 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte autora (fls. 49/50), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Na espécie, não comprovada a qualidade de segurado da parte autora, circunstância que, de per si, afastaria a concessão 

da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a prestação vindicada. 

A contexto, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - AGRAVO 

RETIDO REITERADO - REQUISITOS - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL - AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 

- Não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos mais do 

que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. E a exigência para que decline, na inicial, 

expressamente, os períodos e respectivas propriedades em que teria laborado como rurícola, ultrapassa os requisitos 

exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da propositura da ação de conhecimento, com possibilidade de dilação 
probatória, que a parte autora já demonstre a liquidez do pedido. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(AC 962778, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 759) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
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(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou início de prova 

material frágil e antigo, não contemporâneo ao período de atividade rural que se pretende comprovar, não logrando 

demonstrar a condição de segurada especial, para o fim de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Impossibilidade de extensão da alegada condição de lavrador do marido, em face do exercício de atividade 

urbana. 

(...)." 

(APELREE 725187, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 
638) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO 

EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA PELO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA A PARTIR DE 1973. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

(...) 

II. Como início de prova material do exercício da atividade rural a autora apresentou apenas a sua certidão de 

casamento, realizado em 03/09/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

III. É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do marido constante de documentos públicos pode 

se estender à esposa para comprovar a sua condição de rurícola. 

IV. Comprovado que o marido possui vários vínculos urbanos e que recebe aposentadoria por invalidez, como 

industriário, restou descaracterizada a condição de rurícola da autora por extensão da qualificação profissional do 
marido anotada na certidão de casamento a partir de 1973, ocasião em que ele passou a exercer atividade urbana. 

Conseqüentemente, não restou cumprida a carência, sendo de rigor o indeferimento do benefício. 

(...)." 

(AC 1373325, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2010, p. 167) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A SEGURADA ESPECIAL. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO 

CPC. MANUTENÇÃO. AGRAVO LEGAL. PAI RURÍCOLA. MARIDO URBANO. DOCUMENTO INFIRMA PROVA 

ORAL. AUTOQUALIFICAÇÃO CONTRADITÓRIA. IMPROVIMENTO. 

- A filha de lavrador não aproveita início de prova material do labor campesino, emprestado de seu genitor, a partir da 

data do casamento. 

- Conquanto as testemunhas afirmem que o marido da vindicante "sempre trabalhou na roça", seus depoimentos são 
invalidados por documento que arrola vínculos empregatícios de labor urbano, no período compreendido entre 

02/12/1975 e 01/11/2006. 

- A autoqualificação como "Do lar", conforme consignado pela autora no preenchimento das guias de encaminhamento 

médico, datadas de 23/3/2006 e 29/3/2006, desdiz a exordial. 

- As condições requeridas à concessão de aposentadoria por invalidez não foram implementadas, pelo que não 

restaram apresentados motivos suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. 

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

- Agravo legal improvido." 

(AC 1372015, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 12/01/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1244) 

 

No que pertine aos honorários periciais (fl. 54), a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário 
mínimo, para qualquer fim (art. 7º, inc. IV), razão pela qual fixo o salário do perito em R$ 300,00 (trezentos reais), nos 

termos da Resolução CJF nº 227/2000, vigente à época da prolação da sentença. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, 

para reformar a sentença, julgar improcedente o pedido e fixar os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a carência de ação por falta de tempo de 

contribuição e idade mínima. No mérito, alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 
A preliminar de carência de ação por falta de tempo de contribuição e idade mínima confunde-se com o mérito e com 

ele será examinada. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de nascimento de seu 

filho (15.01.1980; fl. 61), na qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 12.06.1979 a 

20.01.1984, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

No tocante aos vínculos anotados em livro de registro de empregados, verifica-se que assim como a CTPS, a 

escrituração do livro de registro de empregado também é obrigatória, nos termos dos arts. 41 e 47 da CLT, e a presença 

de tal livro com assinalações do termo inicial e final do contrato de trabalho, a função, a forma de pagamento e os 

período concessivos de férias faz presumir que o apelante foi empregado do estabelecimento. O fato de não ter havido 

anotações efetuadas na CTPS, na época, não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das 

contribuições do período laborativo, não anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva 

de seu empregador a anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas 

à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, 

que deixou de fazer as anotações de vínculos empregatícios, bem como de recolher as contribuições em época própria. 

Precedente do STJ (REsp nº 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394). 

 
Sobre as anotações no livro de registro de empregados, já decidiu o STJ que: "conforme se depreende dos arts. 3º da 

Portaria nº 3.158/71, 3º da Portaria nº 3.626/91 e 640, §§ 3º, 4º e 6º, da CLT, é obrigatória a manutenção do registro 

de empregados, do registro de horário de trabalho e do livro de inspeção do trabalho de cada estabelecimento da 

empresa, sob pena de lavratura de auto de infração e imposição de multa. Tal entendimento se justifica pelo fato de 

que, somente com a existência dos aludidos documentos, em cada local de trabalho, será possível a verificação, in loco, 

da realidade fática da empresa e do cumprimento das obrigações trabalhistas." (REsp nº 573226/RS, Relator Ministro 

Francisco Falcão, DJ 06/12/2004, p.204). No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região que: "A presunção de vínculo empregatício, aqui, decorre do descumprimento da legislação trabalhista que, no 

artigo 74, parágrafo 2º, da CLT, obriga a empresa que tenha mais de dez empregados a manter registro mecânico ou 

não de anotações de entrada e saída, com assinalação dos intervalos de repouso. Isso, além do livro de registro de 

empregados." (AC nº 8902010619/RJ, Relator Juiz Chalu Barbosa, j. 29/10/94, DJ 10/01/95).  
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 
do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 16.09.1974 a 22.01.1975, 31.01.1978 a 19.07.1978, 11.12.1978 a 
06.03.1979, 24.02.1986 a 17.10.1988, 13.03.1989 a 04.11.1990, 10.04.1991 a 08.11.1991, 01.08.1993 a 18.01.1994, 

01.07.1995 a 30.12.1995, 01.12.1996 a 10.12.1997, 21.05.1971 a 17.07.1971, 03.04.1968 a 01.07.1968, 03.07.1968 a 

08.04.1971, 27.07.1971 a 05.11.1971, 03.05.1972 a 27.08.1973, 04.01.1974 a 26.06.1974, 01.12.1966 a 27.05.1967, 

27.04.1965 a 30.11.1966, 27.06.1984 a 15.10.1984, 11.03.1985 a 17.10.1985, em razão da categoria profissional de 

motorista de caminhão e ônibus (SB e laudo; fl. 26/88), código 2.4.2 do Decreto 83.080/79, bem como exposição a 

tensão elétrica superior a 250 volts, código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 31 anos, 07 meses e 18 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 08 meses e 20 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 21.02.2001, data da citação 

(fl.97), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade desde 

24.11.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046376-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046376-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADO APARECIDO CAETANO 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

No. ORIG. : 02.00.00041-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, no período de janeiro de 1950 a abril de 1968 e de abril de 1986 a dezembro de 
1991, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data 

da citação, com correção monetária e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além do 

pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença suscitando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual alega 

inépcia da inicial. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 
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Não sendo possível auferir se o valor da condenação é superior a 60 salários mínimos, submeto a decisão ao reexame 

necessário. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, vez que não se faz indispensável identificar os períodos de trabalho rural 

correspondentes aos proprietários indicados, pois esses elementos podem ser obtidos na instrução probatória, que há de 

corroborar o início de prova material exigível, a teor da Súmula STJ 149. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou a cópia da do título de eleitoral (17.07.1972; fl.13), cópia da certidão de casamento 

(14.01.1961; fl. 14), cópia da certidão de nascimento da filha (21.04.1962; fl. 15,) nos quais consta o termo "lavrador" 

para designar sua profissão, constituindo tal documento início de prova material de atividade rural em regime de 

economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 
família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 
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primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.01.1950 a 30.03.1967 e 02.04.1986 a 

31.10.1991, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.01.1950 a 30.03.1967 e 

02.04.1986 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Cumpre destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no 

caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 19 (dezenove) anos e 
1 dia de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 126 

contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 41 

(quarenta e um) anos, 10 (dez) meses e 1 dia até 15.12.1998 e na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000)." 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 

somente para limitar o tempo de atividade rural em 01.01.1950 a 30.03.1967 e 02.04.1986 a 31.10.1991, bem como no 

tocante à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada AMADO APARECIDO CAETANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

15.04.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009906-51.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.009906-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : RITA MARIA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ DE MARCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, isentada a demandante dos ônus da sucumbência, à vista do 

deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. Subsidiariamente, na hipótese de 

manutenção da sentença de primeiro grau, postula a permanência da isenção dos ônus sucumbenciais. Promove, ainda, 

o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 10). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez às 

funções de leve e moderada intensidade (fls. 107/118). 

Consignou o experto, ao responder, no laudo médico-pericial, o quesito nº 08: "a pericianda apresenta pequena 

insuficiência cardíaca já compensada através de tratamento, o que não a impede de realizar as atividades que já realizou 

no passado, como babá, auxiliar de limpeza, auxiliar de lavanderia, que não exigem grandes esforços" (fl. 113). 

Pondere-se que os atestados médicos coligidos aos autos erigem-se em documentos, produzidos, unilateralmente. 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicar inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. Num juízo de cognição exauriente, porém, controversa 
sua eficácia probatória. 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade, total e definitiva, ao labor, de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 
(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/03/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 
4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/05/2007, v.u., DJU 28/06/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstituí-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/03/2009, p. 1021) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 
Tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita, mantêm-se a ausência de condenação da parte autora ao pagamento das 

verbas sucumbenciais, afastada a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe 

proferir decisões condicionais" (STF, RE-AgR 313348/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando de reconhecer a natureza especial das atividades nos períodos descritos na inicial, condenando-se o autor ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça 

gratuita. 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a presença dos requisitos legais para o reconhecimento 

da natureza especial das atividades e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do mérito 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
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2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 04.10.1989 a 10.12.1996 e a partir de 01.10.1997, com exposição a 

ruídos acima de 86 dB (SB e laudo técnico: fls. 14/15 e 27), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do 

Decreto 83.080/79. 

Embora tenha sido apresentado formulário DSS-8030 para os períodos de 01.11.1979 a 10.06.1988 e de 03.10.1988 a 

03.10.1989, não foi acostado o respectivo laudo técnico, o que inviabiliza o reconhecimento da alegada condição 

especial da atividade.  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 26 

anos, 04 meses e 12 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que não autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 02.03.1954, contava apenas com 48 anos de idade em 09.04.2002, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido após 15.12.1998, uma vez que não 

cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, na 

forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural e especial nos períodos pleiteado na petição inicial, 
condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir 

da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: declaração do Ministério do 
Exército demonstrando que o autor informou exercer a profissão de lavrador em 14.01.1970, constituindo tal 

documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 05.02.1969 a 

30.10.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 20.09.1984 a 01.09.1997, com exposição a ruídos de 91dB (SB e laudo 

técnico; fls. 09/14), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 
Deve ser tido por especial o período de 01.10.1976 a 28.02.1977 e 01.03.1977 a 31.05.1983 (fls. 71 e 73), na função de 

motorista de caminhão, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2. do 

Decreto nº 83.080/79.  

 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 02.09.1997 a 18.04.2002, visto que o autor esteve exposto a 

ruído de 84dB, abaixo dos limites de tolerância. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 35 anos, 03 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 07 meses e 20 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 16.05.2002, data da citação 

(fl.22), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 13.07.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000794-16.2002.4.03.6116/SP 
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2002.61.16.000794-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ESCARAMBONI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (31.05.1968; fl. 13), certidão de seu casamento (13.06.1970; fl. 14), título eleitoral (10.08.1972; fl. 16), 

nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 05.09.1961 a 

31.10.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
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do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.11.1976 a 15.12.1976, 24.09.1980 a 02.02.1987 e 03.02.1987 a 

17.07.1993, com exposição a umidade, frio, agentes biológicos e ruídos de 86dB (SB e laudo técnico; fls. 23/25 e 

83/101), código 1.1.2., 1.1.3., 1.1.6. e 1.3.2. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.2., 1.1.5. e 1.3.2. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 
de 36 anos, 09 meses e 27 dias até 23.07.2002, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações 

da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 16.10.2002, data da citação 

(fl.37), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade desde 

14.01.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-39.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.000397-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA APARECIDA VILELA MARCONDES 

ADVOGADO : PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pedido. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laborativa. Parcial e definitiva. Auxílio-

doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Julgamento "extra-petita". Inocorrência.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do auxilio-

doença a partir da data de sua cessação em março de 2001, juros moratórios no percentual de 6% ao ano, devidos desde 
a citação e até 10/01/2003, e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

A autarquia ré apresentou apelação alegando que a doença da autora foi acometida de mal passageiro, e resultante de 

processo pós-operatório e que a perdeu a qualidade de segurada pois suspendeu o pagamento das contribuições durante 

o período em que esteve sem trabalhar (fls. 244/251). 

Deferida a justiça gratuita (fls.27). 

Às fls. 27/28 foi deferido o pedido de antecipação de tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 
Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 

25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls.16/24), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral parcial da parte autora (fls. 205/), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

O magistrado, em casos de benefícios previdenciários, não está adstrito à conformação jurídica, almejada pela parte, 

desde que preenchidos os requisitos à outorga da benesse (a propósito, REsp 180461/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José 

Arnaldo Fonseca, j. 09/11/1999, v.u., DJU 06/12/1999, p. 110; REsp 177566/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson 

Vidigal, j. 17/08/1999, v.u., DJU 20/09/1999, p. 77; REsp 202931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 

04/05/1999, v.u., DJU 24/05/1999, p. 231). 
Nesse diapasão, assim decidiu a Décima Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA" NÃO CONFIGURADO. AUSENTE A 

NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

DEVIDO.  

1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, com esteio em laudo realizado por perito judicial, concluir que 

a parte autora não preenche requisito autorizador da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja a nulidade da sentença proferida pelo magistrado que 

considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial.  

3. Atestando o laudo pericial que o segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o 

direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício 
um "minus" em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não 

configura julgamento "extra petita".  

4. Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário improvidos."  

(AC 586580, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/06/2005, v.u., DJU 20/07/2005, p. 350)  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Não importa em julgamento "extra-petita" a concessão de auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, 

uma vez comprovada a incapacidade laboral parcial do autor.  

II - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, segundo 

sua livre convicção, decidir de maneira diversa.  

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor, revela que 
o mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade laboral, sendo assim, 

devido o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

VIII - Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 488521, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21/10/2003, v.u., DJU 24/11/2003, p. 375)  

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, até que reste 

comprovada a sua habilitação ao exercício de atividade que não coloque em risco sua integridade física, e lhe garanta o 

próprio sustento. 

Acerca da matéria, merecem lida, mutatis mutandis, os seguintes precedentes desta Corte, tirados de situação parelha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - 
TERMO INICIAL - DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

III - Somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do demandante para outra 

atividade que lhe garante o próprio sustento, uma vez ser incabível seu retorno à atividade habitual (lavrador) em 

função da exigência de esforço físico e da natureza das enfermidades que o acometem (diabetes e varizes nos membros 

inferiores).  

(...)."  

(AC 1051914, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/03/2007, v.u., DJ 28/03/2007, p. 1033)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 
TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO.  

I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse de joelho, apresentou deformidades e lesões, com 

comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença em 

12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação 

foi apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não 

foi submetido a processo de readaptação para o exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e 
continuava em tratamento no ano de 1998, sem previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o 

benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o pedido, dando o apelante como apto para o trabalho.  

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado.  

III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-

se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91.  

IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício. Art. 15, I, da Lei 8213/91.  
V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior 

a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes  

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a 
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tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

(...)."  

(AC 819508, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/04/2005, v.u., DJ 23/06/2005, p. 495 - destaquei)  

 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 
contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Juros - termo inicial após o novo Código Civil 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/05/2007, v.u., DJ 

18/06/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF-3ª 
Região - AC 1186179, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC 1322004, j. 26/08/2008, v.u., DJF3 03/09/2008; AC 1269004, j. 

17/06/2008, v.u., DJF3 25/06/2008; AC 1304380, j. 10/06/2008, v.u., DJF3 25/06/2008; AC 1237094, j. 27/05/2008, 

v.u., DJF3 04/06/2008; AC 1200987, j. 27/05/2008, v.u., DJF3 04/06/2008; AG 321684, j. 06/05/2008, v.u., DJF3 

04/06/2008; AC 1256593, j. 29/04/2008, v.u., DJF3 14/05/2008; AC 794377, j. 24/08/2004, v.u., DJU 27/09/2004, p. 

248; AC 486000, j. 21/10/2003, v.u., DJU 24/11/2003, p. 375; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; AC 733825, j. 

08/01/2008, v.u., DJU 27/02/2008, p. 1582; AC 852015, j. 16/03/2004, v.u., DJU 28/05/2004, p. 632). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS apenas para fixar honorários advocatícios em 10%, observada a 

Súmula 111 do STJ e confirmo a sentença nos demais termos, e NEGO SEGUIMENTO a remessa oficial, devendo ser 

mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos necessários. Fixo os consectários da seguinte 

forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 
juros de 0,5% ao mês, devidos desde a citação até 10/01/2003 e após esta data deverão ser calculados pela taxa SELIC, 

nos termos do art. 406, do Código Civil. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE MORAES 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. Ainda, pleiteia a reforma integral da sentença, aduzindo a 
inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho, ou, ao menos, a fixação da data inicial do benefício a 

contar da juntada do laudo pericial aos autos e redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

Em sede de preliminar, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 

desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

 

Analisada a questão preliminar, passo ao debate meritório. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, 

que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, datado de 08/01/2003, concluiu que a parte autora é portadora de hérnia inguinal direita, e apesar do 

procedimento cirúrgico para sua correção, encontra-se incapacitada para o exercício de atividades que requeiram 

esforço físico (fls. 59/63). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 
 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução e sua 

atividade habitual (trabalhador braçal no meio rural), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno 

ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 

8.213/91. 
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Quanto à data inicial do benefício, é devida a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-

doença (Lei nº 8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 
sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar, corrijo a r. sentença para adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos 

termos em que consignados, e com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta, conforme fundamentado. 

 
Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Benedito de Moraes, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença ocorrida em 

04/08/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Benedito de Moraes; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 05/08/2002; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : JAMIRA BERCELINA 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora, que visava ao reconhecimento 

de atividade rural, sem registro em carteira, e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, deixando-se de 

condenar a autora no pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão de óbito no qual consta o termo "lavrador" para designar a 

profissão do genitor (27.03.1973; fl.16), certidão emitida pela Secretaria Estadual dos Negócios da Fazenda (posto 

Fiscal de Jales), onde consta que o genitor da autora foi inscrito como produtor rural no período de 03.09.1968 a 
29.05.1972 (fl. 17), carteira do genitor da autora que comprova a filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jales (22.01.1969; fl.53) e certidão onde consta que a autora, juntamente com diversos parentes era co-proprietária de 

uma gleba de terra, alienada mediante escritura lavrada em 16.05.1973 (fl. 29), constituindo tais documentos início de 

prova material de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 
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2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 29.04.1959 a 10.03.1980, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 29.04.1959 a 

10.03.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 16 (dezesseis) anos, 

10 (dez) meses e 2 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos e 

4 meses até 15.12.1998 e 37 anos, 8 meses e 14 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
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consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JAMIRA BERCELINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 26.09.2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004935-48.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.004935-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período de 01.01.1975 a 10.10.1975, bem como a 

atividade especial nos períodos de 22.06.1977 a 16.02.1979, 23.03.1979 a 05.02.1985, 31.10.1985 a 04.05.1997, 
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16.07.1987 a 01.02.1989, 14.06.1989 a 30.09.1989, 01.10.1989 a 01.02.1990 e 05.02.1990 a 28.05.1995. Diante da 

sucumbência recíproca, não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 

atividades rural e especial. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento das atividades rural e especial 

nos períodos pleiteados na petição inicial. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação das 

atividades rural e especial. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: ficha de alistamento militar 

(05.06.1975; fl. 116), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, não 

souberam precisar quantos anos o autor trabalhou na lavoura e a data de início de sua atividade rural. A testemunha 

Deusdete Caetano da Silva informou que o autor deve ter trabalhado menos de dois anos (fls. 153/154). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Outrossim, conforme previsto no §2º do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003, é possível o cômputo de 

atividade rural para o ano a que se refere a prova material do labor rural, independente da produção de prova 

testemunhal. 

 

Assim sendo, no caso em tela, face a ausência de prova testemunhal eficaz, deve ser considerado comprovado o 

exercício de atividade de 01.01.1975 a 10.10.1975. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1975 a 

10.10.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 22.06.1977 a 16.02.1979, 23.03.1979 a 05.02.1985, 31.10.1985 a 

04.05.1987, 16.07.1987 a 01.02.1989, 14.06.1989 a 30.09.1989, 01.10.1989 a 01.02.1990 e 05.02.1990 a 28.04.1995, na 

função de vigilante, em razão da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do 

quadro anexo ao Decreto 83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo 

desnecessária a sua confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional. 
 

O tempo de serviço da parte autora totalizava 27 anos, 08 meses e 08 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, sendo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-62.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.001804-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO BORDAO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 18.09.1960 a 09.07.1970, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (18.04.1968; fl. 12), título de eleitor (17.03.1969; fl. 12), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 18.09.1960 a 

09.07.1970, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 37 anos e 

20 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 04 meses e 06 dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30.03.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(15.08.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 
Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 20.04.2004, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-34.1996.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.004657-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : REGINA MARIN SILVEIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.12045-5 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por REGINA MARIN SILVEIRA contra a sentença de fls. 50/52, que julgou 

procedentes os embargos, reconhecendo a inexistência de créditos a executar.  

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

contidos na sentença transitada em julgado e requer o prosseguimento da execução de acordo com sua conta. 
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Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A apelação interposta pelo Embargado não merece provimento. 

 
A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor 

de forma a corrigir os 36 últimos salários de contribuição, pela variação da ORTN e os índices que a seguiram, bem 

como aplicar o critério de reajuste inscrito no artigo 58 ADCT, durante o prazo de vigência estabelecido 

constitucionalmente, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 2.105,50. 

 

O INSS foi citado e interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

De acordo com as informações prestadas pelo Contador Judicial, órgão técnico imparcial e auxiliar do juízo, a revisão 
da renda mensal inicial do benefício do Autor, segundo os parâmetros fixados no julgado (correção do salário de 

contribuição pela ORTN/OTN/BTN), resulta em valor inferior ao apurado administrativamente. 

Não há amparo, como pretendido pelo Exequente, para inclusão de índices expurgados na correção dos salários-de-

contribuição; a uma porque não houve determinação judicial neste sentido; a duas porque os expurgos aplicados pelo 

exeqüente referem-se à variação do IPC, índice não contemplado na revisão determinada na decisão de conhecimento. 

 

De outro lado, apurou o Contador Judicial que já foram pagas na via administrativa as diferenças relativas à 

equivalência salarial, não havendo mais créditos a receber a tal título. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012506-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012506-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE DIMAS NARDO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00027-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até a data da sentença. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título de eleitor (06.04.1973; fl. 

14), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01.01.1968 a 29.04.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 27 anos, 08 meses e 17 

dias até 15.12.1998 e 30 anos, 07 meses e 01 dias até 04.06.2001, data do ajuizamento da ação, conforme planilha 

anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 
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8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 16.08.1954, não contava com a 

idade mínima de 53 anos e não havia cumprido o pedágio à época do ajuizamento da ação. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DIMAS NARDO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o exercício de atividade rural no período de 01.01.1968 a 29.04.1974, exceto para efeito de carência, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014847-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014847-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NORALDINO ANTONIO TONOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00221-2 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de isenção do 

serviço militar (30.12.1960; fl. 17), certidão de seu casamento (08.09.1962; fl. 18), certidões de nascimento de filhos, 

com assentos lavrados, respectivamente, em 1964, 1967 e 1968 (fls. 19/21), nos quais ele está qualificado como 
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lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 11.06.1954 a 

31.12.1969, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 14.09.1971 a 01.07.1976 e 26.01.1977 a 30.12.1982, com 

exposição a solda, estanho e chumbo (SB; fls. 54 e 56), código 1.2.4. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.2.4. e 

2.5.3. do Decreto 83.080/79. 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 45 anos e 09 dias até 15.12.1998 e 47 anos, 01 mês e 20 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 25.01.2002, data da citação 

(fl.74), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade, a parte 

autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 
 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022095-73.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022095-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAILTON PELA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM 

No. ORIG. : 02.00.00004-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 01.01.1973 a 31.12.1980, condenando-se o réu a pagar as 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa 

corrigido monetariamente. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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No presente caso, a parte autora apresentou cópia do título eleitoral (20.08.1979; fl.20) e cópia do certificado de 

dispensa de incorporação (23.11.1979; fl.21), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 16. 01.1973 a 31.12.1981, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 
contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 
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"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 
Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024317-14.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024317-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DERALDO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00261-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, o período alegado na inicial, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de eventuais despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação. 

 

As partes interpuseram recurso. O réu pleiteou a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A parte autora, por sua vez, requereu a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da liquidação. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de nascimento de seu 

filho (29.12.1977; fl. 09), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural desde 1968. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01.01.1968 a 30.07.1985, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 28 anos, 

11 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 06 meses e 12 dias, na data do ajuizamento da demanda, conforme 
demonstram as informações da planilha anexa. 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 16.03.1941, contava com mais de 53 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço fica mantido em 30.08.2002 (data da citação). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 
Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, e nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DERALDO MARTINS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

30.08.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 
461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032067-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032067-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RAIDE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00078-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Raide dos Santos de Oliveira em face de sentença que julgou 

procedentes os presentes embargos à execução, para excluir da base de cálculo da verba honorária fixada nos autos 

do processo de conhecimento (ação previdenciária), as prestações posteriores à prolação da sentença. 

 

Pede a reforma do julgado, sustentando que, em consideração ao grau de zelo profissional e à importância da causa, os 

honorários advocatícios deveriam incidir sobre o valor total da condenação, calculado até a data do efetivo pagamento. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da análise dos autos, verifico que, no título exeqüendo, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Observo que o próprio apelante consigna que os referidos honorários foram fixados no percentual de 10% sobre o total 

das prestações vencidas (f. 8). 
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Em relação ao termo final das parcelas vencidas sobre as quais devem incidir os honorários advocatícios, entendo que, 

consoante entendimento pacificado nesta Corte, os honorários advocatícios devem ser calculados com base nas 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados." 
(STJ - EREsp - 187766 / SP - Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 24/05/2000, DJ de 19/06/2000 p. 

111). 

 

Insta salientar que a fixação com base nas parcelas vencidas até a data da prolação da sentença não rende ao advogado 

ganho excessivo devido à morosidade no término do processo. Tendo como vencidas aquelas até o trânsito em julgado 

ou data posterior, haveria um conflito de interesses entre o advogado, que buscaria interpor mais recursos, e a parte, que 

busca a rápida solução do litígio. 

 

A sentença, portanto, deve ser mantida. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante ao exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009482-60.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.009482-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ROSE MARI DA SILVA 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

 
: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados pela autora, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, segunda parte, do Código de 

Processo Civil. Deixou de condenar em honorários advocatícios, em razão da autora ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Em sua apelação, objetiva a parte autora a reforma do julgado, sustentando que há início razoável de prova material, 

corroborada pela prova testemunhal, suficiente a comprovar o alegado tempo de serviço cumprido sem registro, na 

condição de empregada doméstica, bem como preenche os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Com contrarrazões, subiram os autos a está Corte. 
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É o relatório. Decido. 

Busca a autora o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido sem o devido registro, no período de 

7.12.1964 a 10.11.1971, na função de empregada doméstica. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para tal 

fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in 

verbis: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural". 

No caso em tela, verifica-se que Martha Maria Pereira, ex-empregadora da autora, mediante declaração firmada em 
15.8.2003, atesta que ela trabalhou para ela como empregada doméstica, durante o período de 7.12.1964 a 10.11.1971, 

sendo que tal documento constitui importante prova relativa à atividade em questão, uma vez que exercida em período 

anterior à edição da Lei n. 5.859, de 11.12.1972, a qual disciplinou acerca da profissão e dos direitos trabalhistas do 

empregado doméstico. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 144-146) foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma 

segura e convincente, o tempo de trabalho desenvolvido pela autora na residência da ex-empregadora acima 

mencionada. 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente a comprovar o tempo de serviço exercido pela autora sem registro 

no período de 7.12.1964 a 10.11.1971. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE A AMPARAR A PRETENSÃO. CARÊNCIA. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II - Documento expedido por ex-patrão de empregado doméstico constitui início razoável de prova material 

(Precedentes do E. STJ). 

III - As provas material e testemunhal, concordantes, autorizam a procedência do pedido. 

(...) 

V - Irrelevante a ausência de recolhimento das contribuições, vez que a lei impôs ao empregador a obrigação de fazê-

lo somente com a edição da Lei 5.859/72, aplicável ao empregado doméstico. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AC nº 1999.03.99.045808-2/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares; julg. 18.11.2002; DJU 

17.01.2003, pág. 335) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA. 

I - Somente a partir de 1972, com a edição da Lei nº 5.859, é que surgiram para os empregados domésticos direitos 

trabalhistas, como contrato de trabalho escrito e lançado em sua CTPS. Por isso que constitui início razoável de prova 

material, na comprovação de tempo de serviço para fins de benefícios previdenciários, a declaração escrita de ex-

empregador completada por prova testemunhal idônea. 

II - Apelação improvida." 

(TRF 1ª Região; AC nº 199301255324/MG; Rel. Des. Fed. Carlos Olavo; julg. 15.06.1999; DJ 24.01.2000, pág. 1) 

Assim, ante a existência de início de prova, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem do 

tempo de serviço cumprido pela autora, sem o devido registro, durante o período de 7.12.1964 a 10.11.1971, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois este ônus passou a competir ao 

empregador, após a edição da Lei n. 5.859/72 que incluiu os empregados domésticos no rol dos segurados obrigatórios 
do Regime Geral da Previdência Social, cabendo ressaltar que tal fato não constitui óbice ao cômputo do tempo de 

serviço cumprido anteriormente a esta lei, para fins previdenciários, conforme o disposto no art. 60, I, do Decreto n. 

3.048/99. 

Somados o período de serviço sem registro ora reconhecido ao tempo de serviço com registro (f. 14-75), a autora 

totaliza mais de 31 anos de trabalho até 5.8.2003, fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
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o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar o 

réu a conceder a aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, a partir da citação, com o pagamento das verbas 

atrasadas, acrescidas de juros e correção monetária, na forma da fundamentação. Fixo os honorários advocatícios em 

15% sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ROSE MARI DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19.9.2003 (citação, f. 86), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003062-18.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003062-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : DEVALDO DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, isentado o demandante dos ônus da 

sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 16). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez, para 

atividades que não exijam visão binocular (fls. 42/48). 
Consignou o experto, ao responder, no laudo médico-pericial, o quesito nº 1: "o autor sofre de cegueira em olho direito 

secundária à lesão traumática e perda da função visual em 8,6% para olho esquerdo, por provável glaucoma de pressão 

normal, não tratado" (fls. 05 e 45). 

Ressai da cópia reprográfica dos contratos de labor registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 

que o autor desempenhou cargos de "serviço diversos" e "sapateiro" em indústria calçadista, "servente" em construtora, 

"serviços gerais" em produtora de corantes, "operário" em curtume e CBO 80.290 - "outros trabalhadores 

agropecuários polivalentes e trabalhadores assemelhados" - em estabelecimento agropecuário (fls. 09/13). 

Destarte, comprovada a qualificação do autor, em ofício que não demande visão binocular, desnecessária sua 

reabilitação profissional. 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 
(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/03/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/05/2007, v.u., DJU 28/06/2007, p. 643) 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/03/2009, p. 1021) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-55.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000231-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : ELIAZAR LIMA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ELIAZAR LIMA contra a sentença de fls. 64/66, que julgou procedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor de R$ 17.314,94 (em março/2003).  

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

contidos na sentença transitada em julgado e requer o prosseguimento da execução de acordo com sua conta. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A apelação interposta pelo Embargado não merece provimento. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar o benefício do Autor 

de forma a corrigir os 24 primeiros salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação da Lei nº 6423/77, 

bem como a equivalência salarial, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros 

de mora. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 135.559,82, em setembro/2001. 

 

O INSS foi citado e interpôs embargos, julgados procedentes. 
 

Não merece reforma a r. sentença recorrida. 

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, informou o Setor de Contadoria que nos cálculos de revisão da RMI 

efetuados pelo Autor, não foi observado o menor valor-teto correspondente à época do benefício 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou a revisão da renda mensal inicial, mediante aplicação dos 

índices de correção inscritos na Lei nº 6423/77 (que, no caso concreto, se mostraram desfavoráveis ao segurado), nada 

dispondo acerca do menor valor teto a ser observado, mesmo porque o pedido não foi feito na petição inicial. Desta 

forma, é possível concluir pela aplicação dos dispositivos legais vigentes sobre o assunto à época da concessão. 

O benefício foi concedido sob a égide do Decreto nº 89.312/84, pelo qual: 
 

"Art. 23 - O valor de benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação; 

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se: 

à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Constituição; 

à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acuma do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras 'a' e 'b', não 

podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 

§ 1º - O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder a 95% (noventa e cinco por cento) 
do salário-de-benefício. 

..." 

 

Não há qualquer amparo para afastar as regras acima inscritas, eis que não foram objeto de discussão, como visto 

acima. 

 

Restou apurado pelo Contador Judicial que os cálculos elaborados pelo INSS refletem, com exatidão, os comandos 

contidos no título executivo, devendo a execução prosseguir por tal montante. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, erro material contido na sentença para isentar o Embargado dos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000868-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000868-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO GUEIRREIRO HENRIQUE 

ADVOGADO : SILVESTRE SABIO GONSALES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00073-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 13.10.1964 a 19.12.1975 e 02.09.1983 a 

30.04.2000, condenando-se o réu a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e objetiva a fixação do valor dos honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópias de registros de imóveis (10.08.1971 e 21.03.1972; fl.14,18), cópia do 

título eleitoral (06.08.1972; fl.13) e cópia do registro de doação de imóvel (06.03.1961; fl.22), nos quais está 

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em regime de economia 

familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no 

caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 
Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 13.10.1964 a 19.12.1975 e 02.09.83 a 

31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 
Supremo Tribunal Federal: 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 
utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 
diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 
Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1468/2546 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E Á REMESSA 

OFICIAL, apenas para limitar a data final do labor rural reconhecido no dia 31.10.1991, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002714-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00067-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do indeferimento 

do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de 

mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença. 

 

Requer o autor, em seu recurso, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

(9/10/1996). 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício.  

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, em 09 de outubro de 1996, o Autor requereu a concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço na via administrativa. 

O pedido foi indeferido ao fundamento de que não foram apresentados os documentos solicitados (relação de salários de 

contribuição das empresas Ferreira Proença - competências 10/12/1993 a 20/04/1994 - e Balanças Chialvo - período 

01/06/1993 a 25/11/1993 - com a moeda da época), de acordo com o documento de fls. 57. 
 

Na contagem administrativa efetuada, o Autor alcançou tempo de serviço de 31 anos, 10 meses e 10 dias (fls. 53/56), 

sendo reconhecidos alguns períodos como laborados em condições especiais. 

Não há qualquer controvérsia entre as partes acerca dos períodos efetivamente trabalhados pelo Autor - em condições 

comuns e especiais, não sendo alvo de contestação judicial a contagem de fls. 53/56. 

 

A questão que se coloca é saber se a exigência formulada pela autarquia constitui óbice à concessão do benefício.  

Nos termos da legislação vigente à época em que implementados os requisitos para a concessão, eram exigidos a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e do tempo de serviço. 

Mesmo não computando as contribuições relacionadas às empresas Ferreira Proença - competências 10/12/1993 a 

20/04/1994 - e Balanças Chialvo - período 01/06/1993 a 25/11/1993, o autor já preenchia as condições necessárias para 
se aposentar, de acordo com a planilha elaborada pela autarquia previdenciária.  

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

De outro lado, o Autor apresentou os documentos relativos aos recolhimentos efetuados pelas empresas Ferreira 

Proença (competências 10/12/1993 a 20/04/1994) e Balanças Chialvo (período 01/06/1993 a 25/11/1993) - fls. 43/45, 

cabendo ao INSS efetuar as conversões necessárias, eis que devidamente aparelhado para realizar tais cálculos, e 

proceder à cobrança de eventuais diferenças contra quem de direito (o ex-empregador). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/10/1996).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
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do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) BENEDITO ANTONIO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB 

em 09/10/1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002857-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002857-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO PEDROSO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00247-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 14.07.1962 a 31.03.1973, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 
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correção monetária e acrescido de juros de mora a partir da citação, além do pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor do benefício devido até a data da elaboração da 

conta de liquidação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença suscitando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual alega 

carência de ação por falta de interesse de agir, devido a falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta 

a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a isenção de custas e a redução dos honorários 

advocatícios 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
É o relatório. DECIDO. 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia em agravo retido, no sentido de que é obrigatório o 

prévio exaurimento da via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 
administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou a cópia da certidão de casamento dos pais, no qual consta o termo "lavrador" para 

designar a profissão do genitor (11.10.1939; fl.20) e cópia da certidão de óbito do seu genitor, onde consta o termo 
"lavrador" (06.08.1994; fl. 21), constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural em regime de 

economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 
4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 14.07.1966 a 31.03.1973, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 14.07.1966 a 31.03.1973, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 24 (vinte e quatro) 

anos, 10 (dez) meses e 21 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

7 meses e 9 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 4 meses e 14 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 
artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000)." 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial 

do reconhecimento de atividade rural em 14.07.1966, quando o autor completou 12 anos de idade, quanto à isenção de 

custas e no tocante à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO ANTONIO PEDROSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.11.2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003828-19.2004.4.03.9999/MS 
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2004.03.99.003828-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NANCI DE FATIMA MORRO SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NAVIRAI MS 

No. ORIG. : 01.00.01305-7 2 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de julho de1974 a abril de 

1977. Em decorrência da sucumbência a parte ré foi condenada ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da Cédula Rural Pignoratícia (19.10.1978; fl. 09), cópia do Registro 

de Imóveis de Assis (01.10.1972; fl.11), cópia do certificado de cadastro no Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (20.09.1976 a 27.06.1981; fls. 12 e 14/15), nos quais seu genitor está qualificado como "lavrador", 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 06.07.1974 a 30.04.80, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 
8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 
incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 
 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 
"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 
condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 
tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, 

conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2004.03.99.009615-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS GUEDES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00160-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 18.01.1952 a 30.06.1975, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 

correção monetária e acrescido de juros de 1% ao mês, a partir da citação, e o pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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 Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão de casamento, onde consta o termo "lavrador" para designar a 

profissão do esposo (16.07.1966; fl.15), constituindo tal documento início de prova material de atividade rural em 

regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 18.01.1952 a 30.06.1975, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 18.01.1952 a 30.06.1975, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 12 (doze) anos, 2 

(dois) meses e 05 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

02 meses e 02 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 07 meses e 18 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DOS SANTOS GUEDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03.08.2001 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011323-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011323-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PAULO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00233-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

20.09.1947 a 15.06.1975, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data 

da citação, com correção monetária e juros de mora, acrescido de verba honorária fixada em 10% sobre o valor dos 

atrasados (f. 149-153). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer 

a redução da verba honorária e dos juros de mora fixados (f. 155-162). 
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Com contrarrazões do autor (f. 166-170), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Insta consignar que o autor, nascido em 26.06.1937, pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no 
período de 20.09.1947 a 15.06.1975, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com sua Certidão de Casamento 

(f. 11), qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio em 06 de novembro de 1971, o que constitui 

início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 99-

100 e 141-142). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Para o reconhecimento de sua atividade rural, o autor trouxe aos autos apenas um documento que o qualifica como 

lavrador, no ano de 1971, conforme acima mencionado, ou seja, muito tempo após a data em que alega ter iniciado tal 
labor, razão pela qual limito o reconhecimento da atividade rural do autor ao período de 01.01.1953 a 15.06.1975, 

devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora até o ajuizamento da ação, 

18.07.2002, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1480/2546 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ademais, extrai-se do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o requerente já recebe o benefício de 

aposentadoria por idade, administrativamente, desde 09.09.2004, razão pela qual ressalvo a possibilidade de opção pela 

benesse mais vantajosa. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para limitar o período de trabalho rural reconhecido, esclarecer os critérios de incidência 

da correção monetária e dos juros de mora, bem como limitar a incidência da verba honorária à data da sentença de 

primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011421-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011421-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SERGIO MARIN 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00005-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Houve condenação no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 
300,00 (trezentos reais), observado o disposto nos art. 12 da L. 1.060/50. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou a certidão de seu casamento, (02.01.1970; fl. 15) e cópia da Certidão de 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Nhandeara, nos quais está 
qualificado como lavrador/agricultor, bem como cópia do registro de imóveis de Monte Aprazível no qual consta a 

profissão de lavrador do genitor (30.08.1952; fl. 16) constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 11.01.1957 a 01.07.1976, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 11.01.1957 a 

01.07.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1482/2546 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 26 (vinte e seis) anos, 

03 (três) meses e 1 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 41 anos, 
10 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 45 anos, 08 meses e 22 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SERGIO MARIN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.03.2003, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013326-42.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013326-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : FRANCISCO RUIZ 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00100-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria integral por 

tempo de serviço e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), ressalvada a sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
 

Busca a parte autora, nascida em 5.6.1941, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido entre 
os anos de 1953 e 1991, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, com a consequente concessão de aposentadoria 

integral por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, a parte autora trouxe aos autos, com o fim de comprovar o efetivo desempenho de atividade rural a certidão de 

seu casamento, celebrado em 1.º.9.1962 (f. 20), e o seu certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 
22.11.1966 (f. 22), ambos o qualificando como lavrador; contratos de parceria rural, que revelam a sua qualidade de 

parceiro agricultor no interregno compreendido entre 1.º.8. 1983 a 1º.9.1990 (f. 23-30); bem como certidão do 

casamento de um filho, celebrado em 19.6.1993, também qualificando o autor como lavrador (f. 21). Tais documentos 

constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante os períodos 

apontados na petição inicial (f. 69-75). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 5.6.1941, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Assim, reconheço o início 
do labor rural do autor em 1955, uma vez que a partir de então ele restou satisfatoriamente corroborado pelo 

depoimento da testemunha Israel Alves Ribeiro (f. 72-73). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 5.6.1955 a 30.6.1981 e 1.º.8.1983 a 31.5.1991, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o trabalho desempenhado pelo autor na condição de frentista não pode ser tido por especial, uma vez 

que desde o advento da Lei n. 9.032, de 28.4.1995, faz-se indispensável a apresentação, ao menos, dos informativos SB-

40 ou DSS-8030 para a comprovação da atividade especial, inexistentes nos presentes autos. 
 

Assim, verifica-se que os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS e 

desempenhados até a data da propositura da demanda, correspondem a mais de 11 anos de tempo de serviço. 

 

Destarte, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, a parte autora perfaz mais de 35 

anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (9.6.2003), em conformidade com o disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, ressalte-se que o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do 

art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU 
de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária 

deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar o 
réu a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço à parte autora, desde a citação, invertendo-se 

os ônus da sucumbência, tudo na forma da fundamentação. Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença de primeiro grau (Súmula n. 111 do STJ). 

 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade desde 6.6.2006, conforme se verificou em 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, deverá a autarquia facultar-lhe a opção pelo benefício mais 

vantajoso, observada eventual compensação de valores. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014222-85.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014222-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELINO MENDES DE SALES 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00011-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 
condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, somadas doze prestações vincendas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

Do mérito 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1486/2546 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (1966; fl. 12), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Observo, inicialmente, que conforme prescreve o Capítulo IV, nº 3, alínea "a", das Normas Gerais de Padronização para 
Alistamento Militar - NGPA, era usual constar escrituração a lápis no campo destinado a profissão. Assim, até prova em 

contrário, considera-se apto a servir como início de prova material o certificado de reservista emitido com estas 

características. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 08.07.1959 a 

25.11.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

03 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 07 meses e 27 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AURELINO MENDES DE SALES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

07.03.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 
461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015163-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015163-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO DA CUNHA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 02.00.00116-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 
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serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 46/47. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial a partir da citação. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido  
 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões de 

apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(22.02.1975; fl. 06), certificado de dispensa de incorporação (25.04.1974; fl. 07), título de eleitor (06.06.1973; fl. 08), 

nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 27.05.1963 a 

31.08.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

10 meses e 18 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 09 meses e 13 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 
dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO APARECIDO DA CUNHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 18.03.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019201-90.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.019201-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MOACIR BATISTA TORRES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00223-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Não houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios, por 

ser incabível na espécie. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 
concessão do benefício. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do certificado de reservista de 3ª categoria (14.02.1962; fl.15), no 

qual está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 
forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 24.05.1954 a 31.10.1976, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 24.05.1954 a 

31.10.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 16 (dezesseis) anos, 

11 (onze) meses e 11 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 
de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos, 

4 meses e 19 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 2 meses e 9 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 
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STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MOACIR BATISTA TORRES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 14.09.2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 01.00.00028-3 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 16.06.1973 a 31.07.1976, 

reconhecendo-se a atividade especial no exercício das atividades de trabalhador rural e ajudante de operação, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, além do pagamento 

de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: anotação de contrato de trabalho 

rural em CTPS, no período de 01.08.1976 a 02.06.1982, no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal 
documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 16.06.1974 a 

31.07.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1495/2546 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 08.02.1988 a 16.12.1998, com exposição a ruídos que variavam de 90 

decibéis (SB e laudo técnico; fls. 52/54), código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural nos períodos de 16.06.1974 a 

31.07.1976, 01.08.1976 a 02.06.1982 e 01.07.1984 a 01.02.1988. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por 

diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, 
a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 28 anos, 07 

meses e 07 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 04 meses e 30 dias até 04.04.2001, data do requerimento administrativo, 
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conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos 

do art. 52 da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida em 

16.06.1962, não contava com a idade mínima de 53 anos à época do requerimento administrativo e não contava com o 

acréscimo de tempo de serviço de 40%. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 
40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora totalizou 35 anos de tempo de serviço em 12.12.2005, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 12.12.2005, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora GILMAR JUSTINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 12.12.2005, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
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estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

Insta ressaltar que o Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere o caráter especial a todas 

as atividades laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida 

mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico, na forma retroexplicitada (TRF-4ª R; AC nº 

200004011163422/SC; 5ª T.; DJ 14.05.2003; pág. 1048). 

 

Sendo assim, embora não tenha sido apresentado laudo técnico relativo aos períodos de 01.03.1971 a 30.03.1972, 

02.05.1972 a 24.07.1972, 01.08.1972 a 28.02.1974, 16.09.1974 a 13.01.1975, 02.05.1975 a 07.04.1976, 02.05.1976 a 

23.03.1978, 06.04.1978 a 30.06.1986, 01.08.1986 a 29.08.1988, 02.09.1988 a 06.07.1990, 01.08.1991 a 17.12.1991, 

04.05.1992 a 30.09.1992, 04.01.1993 a 30.06.1993, 01.07.1993 a 14.08.1993 e 10.09.1993 a 17.05.1995, tais períodos 

devem ser tidos por especiais, tendo em vista as informações contidas no formulário de atividade especial (SB; fl. 

36/49) nos quais as empresas de tecelagem informaram que o autor, na função de tecelão e espulador, estava exposto a 
ruídos. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1500/2546 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 04 meses e 15 dias até 14.11.1997, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.11.1997), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(16.10.2002) e a data do requerimento administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de serviço 

desde 30.10.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 22.11.1984 a 01.08.1989 e 21.08.1989 a 

04.08.1995, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 22.11.1984 a 01.08.1989 e 21.08.1989 a 04.08.1995, com 

exposição a ruídos de 82,3dB, ácidos e hidrocarbonetos (SB e laudo técnico; fls. 30/31 e 60/62), código 1.1.6., 1.2.9. e 

1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5., 1.2.10 e 1.2.11. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
O tempo de serviço da parte autora totalizava 29 anos, 01 mês e 06 dias até 15.12.1998 e 29 anos, 09 meses e 21 dias 

até a data do requerimento administrativo, sendo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034302-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034302-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELCIO JOSIMAR DAROZ 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00014-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 
atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de setembro de 1972 a agosto de1985, condenando-se o réu a 

expedir a devida certidão para a averbação do tempo de serviço correspondente e a reembolsar as despesas processuais 

eventualmente despendidas pela parte autora, corrigidas a partir de seu respectivo reembolso, e a pagar-lhe honorários 

advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença, suscitando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, 

devido a falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural. Subsidiariamente requer a fixação da verba honorária em 10% do valor da causa. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 
(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do registro de imóvel do genitor (10.09.1976; fl. 7), cópia do registro 

de doação de imóvel ao genitor (08.08.1960; fl.7) e cópia do certificado de dispensa de incorporação (29.03.1979; 

fl.34), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em 

regime de economia familiar . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 09.1972 a 08.1985, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 
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"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 
financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 
estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada impossibilidade 

de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba deferi-la é que 

poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 
próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2004.03.99.039097-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA GONCALVES ROCHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : MARINALVA GONCALVES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00232-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, e a atividade especial nos períodos 

pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 

atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento de seu genitor, 

na qual seu genitor está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 
CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 
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4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

15.12.1968 a 05.11.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
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trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 22.02.1979 a 01.02.1992, com exposição a ruídos de 90dB a 108dB (SB 
e laudo técnico; fls. 27/28), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 27 

anos e 17 dias até 17.07.2002, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da planilha anexa, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 26.07.2002, data da citação 

(fl.30), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARINALVA GONÇALVES ROCHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 26.07.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040042-09.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.040042-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00060-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, de recurso de apelação interposto pelo INSS e recurso adesivo do autor, com agravo retido, 

em face de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial e insalubre, no período de 21.01.1980 a 28.08.1995. Como autor decaiu de parcela 

significativa de seu pedido, não houve condenação ao ônus da sucumbência. 

Recorre o INSS requerendo a apreciação de seu agravo retido, tendo em vista que o magistrado não apreciou as 
preliminares arguidas em contestação, vez que estas referem-se às condições da ação. No mérito, objetiva o réu a 

reforma da r. sentença para que seja julgada improcedente a ação, alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais 

para o reconhecimento da atividade insalubre. Pede, ainda, a inversão do ônus da sucumbência. 

Por seu turno, o autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma da r. sentença, requerendo o reconhecimento e a 

declaração atividade rural no período laborado entre 1966 à 1979, e condenar o réu ao pagamento de aposentadoria 

integral ou proporcional por tempo de serviço. Pede, por fim, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

Decido, 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifico que as partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Os documentos 

acostados com a inicial são hábeis para a comprovação da atividade rural que o autor pretende ver comprovado. 

Face ao exposto, afasto as preliminares argüidas pelo INSS em sede de agravo retido. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Busca o autor, nascido em 16/11/1959, o reconhecimento do período laborado como trabalhador rural, sem registro em 

CTPS, no período compreendido entre 16/11/1966 a 16/11/1979, para fins de concessão de aposentadoria. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título de eleitor (04.08.1978; fl. 16), 

certidão de casamento (05.04.1979; fl. 17), nas quais ele está qualificado como agricultor, além de certidão de óbito de 

seu genitor (29.12.1974; fl. 15) constando como profissão a de agricultor e de cópia de documento de registro de imóvel 

rural (10.04.1972; fl. 19/20), constando seu genitor como comprador, constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural. 
Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial, afirmaram, ainda, que o autor 
trabalhou em propriedade de seus familiares, em regime de economia familiar. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

No entanto, verifica-se que a atividade rural não pode ser considerada insalubre, vez que não há previsão legal nesse 

sentido. O Decreto n° 53.831/64, no item 2.2.1, considera como insalubre apenas os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (Sexta 
Turma, Resp n° 291.404, DJ de 2.8.04). 

Esse é o entendimento que prevalece, conforme se depreende do julgado colacionado: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta 

Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ. Agravo Regimental no Recurso Especial - 909036. Processo: 
200602691788/SP Órgão Julgador: Sexta Turma. Data da decisão: 16/10/2007. Publicação: DJ 12/11/2007, pág. 329. 

Ministro Relator: Paulo Gallotti) 

Além do mais, as peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos à saúde. 

Portanto, da análise dos autos constata-se que não há como reconhecer como especial o período laborado nas lides 

rurais. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, sem registro em CTPS, no 

período de 16/11/1966 a 16/11/1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O autor afirma ainda que as atividades exercidas no período de 21/01/1980 a 28/08/1995 laborado na empresa Dal 
Santo s/A Indústria e Comércio era insalubre. O formulário DSS 8030, de fl. 39 e o laudo técnico de fl. 40 apontam que 

o agente agressor era ruído de 90 dB. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O laudo técnico (fl. 40), atesta que o autor estava submetido ao agente agressor ruído, de modo permanente e habitual, 

no período acima mencionado. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1512/2546 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Posto isto, é de se reconhecer como especial o período de 21/01/1980 a 28/08/1995, devendo ser convertido em tempo 

comum, para fins de aposentadoria. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais de 35 anos, o 

que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 

e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Insta salientar que as mudanças ocorridas com Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter 
a aposentadoria por tempo de serviço, na forma garantida pelo artigo 3º, vez que na data da promulgação da referida 

reforma constitucional ele já contava com mais de 30 anos de tempo de serviço. Ressalto que a limitação prevista nos 

arts. 9º da E.C 20/98, fere o direito adquirido. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Faço constar que estão abarcadas pela prescrição qüinqüenal as diferenças vencidas antes do qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente ação. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, ao 

agravo retido e apelação do INSS, e, nos termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento 

ao recurso adesivo do autor, na forma da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERALDO CAMILO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB na data 

da citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008995-68.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.008995-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NERCIDES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: IDENIL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO GALVAO FALEIROS e outro 

 
: CARLOS ANDRÉ BENZI GIL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos Embargados contra a sentença de fls. 21/24 que julgou procedentes os Embargos, 

reconhecendo a inexistência de créditos a executar. Condenou o Embargado a pagar honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 
 

Inconformado, os Embargados interpuseram recurso de apelação, apontando a existência de créditos a executar. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento, em 1ª e 2ª instâncias, condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, 

mediante aplicação do artigo 202 da Constituição Federal e do critério de reajuste inscrito no artigo 58 ADCT, de 

abril/89 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente 
corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação.  

 

No julgamento do Recurso Extraordinário interposto pelo INSS, o Supremo Tribunal Federal reformou a decisão, ao 

fundamento de que os artigos 201, § 3º e 202 da Constituição Federal não são auto-aplicáveis e que a atualização do 

benefício deve ser feita de acordo com a Lei nº 8.213/91. 

 

O INSS foi citado para efetuar o pagamento do valor de R$ 52.580,27 (em fevereiro/2004), relativo às diferenças do 

período de maio/89 a maio/92 (Nercides dos Santos) e de dezembro/88 a maio/92 (Idenil Ferreira da Silva). 

 

Segundo consta, os benefícios dos segurados, ora Embargados, foram concedidos no período denominado "buraco 

negro". 
 

A renda mensal inicial do benefício foi calculada segundo as disposições inscritas no Decreto nº 89.312/84 (artigo 221 e 

seguintes), vez que embora já tivesse sido promulgada a nova Constituição Federal, ainda não havia sido regulamentada 

a regra inscrita em seu artigo 202. 

 

À época da propositura da ação de conhecimento e do seu julgamento, era bastante controvertida na doutrina e 

jurisprudência pátrias a possibilidade de aplicação imediata da norma inscrita no artigo 202 da Constituição Federal. 

 

A aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do advento da Lei nº 

8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 

193456-5, cuja ementa cito a seguir: 
 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 
PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetári a dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 

(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

 

Entretanto, nesse lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (05/10/1988) e a regulamentação 

do artigo 202 através da Lei nº 8.213/91 (05 de abril de 1991), ocorreu um vacatio legis, já que aos benefícios 

concedidos nesse período, já não mais era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não 

haviam sido regulados os novos critérios instituídos pela nova Carta Magna. 
Com o advento da Lei nº 8.213/91, através de seu artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o recálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

O impasse que daí surgiu centrou-se na possível inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 144 que, embora 

tenha reconhecido o direito ao recálculo do benefício, limitou seus efeitos financeiros a partir da competência de 
junho/92. 

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a norma é constitucional, não havendo possibilidade de 

cobrança dos créditos relativos ao período de outubro/88 a maio/92 (RE 193.456, Pleno 26.02.97).  

 

Por fim, o Colendo Tribunal sedimentou o entendimento segundo o qual o artigo 58 do ADCT não se aplica aos 

benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, verbis:  

 

"Previdência social. Em inúmeras decisões (assim a título exemplificativo, no RE 157.571, relator o Ministro Celso de 

Mello), esta Primeira Turma tem acentuado que 'somente os benefícios de prestação continuada mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de 

acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se 
projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente - após 05 de outubro de 1.988.' 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, 1a Turma, RExtr. N. 224.641-0/SP, Relator Min. Moreira Alves, decisão: 7-4-1998, Diário da Justiça n. 86-E - 

Seção I - p. 23) 

 

No caso em tela, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal reconheceu a inexistência de qualquer revisão aos 

benefícios dos segurados, não havendo créditos a executar. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO, na forma da 

fundamentação. Prejudicada a apelação do INSS. 

 

Sem condenação dos Embargados nos ônus da sucumbência, por serem beneficiários da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009181-79.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.009181-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARMONA 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira no período de 01.01.1970 a 

31.07.1975, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da sentença. 

Por fim, determinou a sucumbência recíproca (f. 92-97). 
 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 100-104). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 107-116), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor, nascido em 07.12.1947, pretende ver reconhecida a sua condição de 

trabalhador rural no período de janeiro de 1969 a julho de 1975, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em 

CTPS, a fim de se obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, que 

passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 25), qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio em 

12 de setembro de 1970, Certidões de Nascimento de seus filhos (f. 27-30), as quais apontam idêntica profissão em 21 

de outubro de 1971 e 06 de maio de 1975 e Certidão de Nascimento do postulante (f. 23), onde seu genitor foi 
qualificado como lavrador em 07 de fevereiro de 1947. Tais documentos constituem início razoável de prova material 

de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 60-

63). 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 07.12.1947, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 

trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1970. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1970 a 

31.07.1975, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora, computado até 14.05.2005, 

ou seja, no curso da ação proposta em 27.09.2004, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ressalte-se que, tendo em vista que a parte autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, pelo princípio 

de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o referido período, com base em informação 
extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em consonância com o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Todavia, considerando que a parte autora implementou o 

tempo de labor necessário de 35 anos no curso da ação, vale dizer em 14.05.2005, fica o termo inicial fixado nesta data. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Ademais, verifica-se do Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, que o requerente já recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, na esfera administrativa, desde 13.02.2009, razão pela qual devem ser 

compensadas as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como para fixar a data de início do benefício de aposentadoria integral, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1517/2546 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002996-04.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002996-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FABIO LEONARDI 

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Embargado contra a sentença de fls. 63/66 que julgou improcedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor pretendido pelo INSS, condenando o INSS a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que a inclusão de índices expurgados não ofende o título executivo, 

mas sim recompõe o valor da moeda. Afirma que os cálculos acolhidos pelo juízo estão em desacordo com o título 
executivo e com as provas acostadas aos autos. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, a correção monetária dos créditos deve ser feita de acordo com os 

critérios da Lei nº 6.899/81 e legislação subseqüente. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 35.923,72 (em 10/2002). 
 

De acordo com os cálculos elaborados pelo Contador Judicial nos autos principais, em atendimento à determinação de 

fls. 411, o título executivo alcança o montante de R$ 17.866,13 (em 10/2002). 

 

Citado, o INSS interpôs embargos, julgados procedentes. 

 

Os cálculos elaborados nos autos principais adotam os índices de correção previstos na legislação (Lei n.6.899/81 e 

alterações subseqüentes), devidamente traduzidos no Provimento n. 24/97 (posteriormente substituído pelo Provimento 

n. 26/2001 e este pelo Provimento nº 64/2005).  

 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 
valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Foram computados os expurgos previstos no Provimento nº 26/2001, vigente à época da elaboração da conta. 

 

De outro lado, os valores lançados pelo Contador Judicial estão amparados na prova documental acostada aos autos e 
não foram devidamente contraditados pelas partes. 

 

O acolhimento dos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, ainda que superiores àqueles apresentados pelo 

Exequente, não afronta os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil pois não desborda dos limites do pedido.  
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É que o que se busca na fase de execução é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 
prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 
(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006399-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DOMICIANO DE CARVALHO 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : LUIS DOMICIANO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 03.00.00297-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período descrito na inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da citação, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(14.05.1966; fl. 13), certidão de nascimento (14.06.1967, 03.04.1971, 04.05.1969, fls. 14/16) e título de eleitor 
(11.06.1962; fl. 19), nas quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

No presente caso, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes de 12 

anos de idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 12/01/1954, data 

em que o autor, nascido em 12/01/1942, completou 12 anos, idade em que se presume aptidão física do menor para o 

trabalho braçal. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

12.01.1954 a 30.11.1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 45 anos, 

08 meses e18 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Desse modo, muito embora a parte autora tenha cumprido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

integral por tempo de serviço antes da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, deve ser deve ser mantida a r. 

sentença que concedeu a proporcional, porquanto não houve a interposição de recurso do autor para impugná-la. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ DOMICIANO DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com 

data de início - DIB em 15.09.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com 

desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033090-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033090-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAROLINA CREMONESI MUNHOZ e outros 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

SUCEDIDO : ANTONIO MUNHOZ LOPES falecido 

APELADO : MARIA HELENA MUNHOZ ZUCARI 

 
: ARMANDO ZUCARI 

 
: CELINA MUNHOZ LOPES CARMELIN 

 
: CELIO APARECIDO CARMELIN 

 
: MARIA APARECIDA MUNHOZ LOPES RICARDO 

 
: CELIO MARIANO RICARDO 

 
: ROBERTO MUNHOZ LOPES 

 
: MARIA APARECIDA GONCALVES MUNHOZ LOPES 

 
: LUCINEIA MUNHOZ LOPES CARDOSO DE OLIVEIRA 

 
: JONAS CARDOSO DE OLIVEIRA 

 
: EDUARDO MUNHOZ LOPES 

 
: CARMEN REGINA SBRUNHERA MUNHOZ LOPES 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 96.00.00087-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

opostos pela autarquia previdenciária, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, para acolher o cálculo 

apresentado pela Contadoria Judicial. Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Objetiva a autarquia a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, excesso de execução, porquanto a parte embargada 

fez incidir parcelas vincendas na apuração dos honorários advocatícios. Sustenta, ainda, que não obstante a omissão da 

r. sentença, há de ser reconhecida a aplicação da Súmula 111 STJ. 

Contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
Após breve relatório, passo a decidir 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que é pacífico o entendimento jurisprudencial da Colenda Corte do Superior Tribunal de 

Justiça de que a sentença proferida na ação de embargos à execução não se sujeita à remessa ex officio prevista no artigo 

475, inciso II, do Código de Processo Civil, mas apenas aos embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

A discussão posta em análise está relacionada à base de cálculo para a apuração dos honorários advocatícios. 

Com efeito, denota-se da análise dos autos a fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor total a 

ser apurado na execução da sentença (fl.59 dos autos em apenso). 

A conta elaborada pelo Contador Judicial, homologada pela r. sentença, observou os limites objetivos da coisa julgada 

tanto no que se refere aos critérios para apuração dos honorários advocatícios, como para correção monetária da renda 

mensal inicial da parte autora, ora embargada. 
Assim, em respeito à coisa julgada, não merecem guarida as razões de apelo da parte embargante, porquanto não houve 

determinação no título judicial para que se observasse a Súmula 111 do STJ na apuração da verba honorária, sendo 

expressamente mantida, em grau de recurso, a sentença proferida nos autos principais, inclusive no tópico em que fixou 

os honorários advocatícios, nada mais havendo a ser modificado nesta fase de execução. 

Por outro lado, no que se refere à correção monetária da renda mensal inicial, observa-se correta a conta apresentada 

pela Contadoria Judicial, tendo em vista a regular observância do Provimento nº 26 da Justiça Federal. 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL 

E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 
 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 
Processo Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.035774-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GAUDENCIO ARAUJO IBRAIM 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

CODINOME : GAUDENCIO ARAUJO NBRAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00107-7 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Não houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios, por 
ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da ficha de alistamento militar (05.12.1972; fl.17) e cópia do 

certificado de dispensa de incorporação (05.12.1972; fl. 18), no qual está qualificado como agricultor, constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 
lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 09.05.1961 a 31.12.75, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 14.04.1962 a 

31.12.1974 e 01.01.1979 a 31.12.1985, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 13 (treze) anos, 4 

(quatro) meses e 17 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 
1 mês e 3 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 6 meses e 3 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%)." 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GAUDÊNCIO ARAUJO IMBRAIM, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

29.08.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.042678-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTELINO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00030-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural e especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação até a data do trânsito em julgado. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 

atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, não há início de prova documental da condição de rurícola do autor no período alegado na petição inicial. Os 

documentos de fls. 15/31 não informam a qualificação profissional do autor e de seus genitores. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a parte autora exerceu a atividade rural no período indicado 

na inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor rural, é de se reconhecer que 

não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade 

rural para o período requerido na petição inicial. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.02.1978 a 29.03.1982 e 26.12.1984 a 13.10.1997, com 

exposição a ruídos que variavam de 93dB a 94dB (SB e laudo técnico; fls. 40/47), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e 

código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
 

O tempo de serviço da autora totaliza 26 anos, 05 meses e 15 dias até a data do ajuizamento da ação, sendo insuficiente 

à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para a atividade rural no período 

de 01.07.1959 a 15.01.1978, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045304-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045304-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL SIQUEIRA BRITTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00120-4 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, que objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor sem registro em CTPS de 

10.01.1958 a 20.12.1965, a fim de se averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a 

revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, condenou o INSS ao pagamento 

de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação (f. 63-64). 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta que o autor não demonstrou o exercício do labor campesino. Assevera que 

não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado (f. 66-68). 
 

Com contrarrazões do autor (f. 70-74), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, no período de 

10.01.1958 a 20.12.1965, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o autor a presente demanda tão somente com a Certidão de óbito de 

seu genitor, qualificado como lavrador, quando de seu falecimento em 07.08.1967, ou seja, documento extemporâneo 
ao lapso que pretende ver reconhecido. 

 

No mesmo sentido, verifico que não há nos autos qualquer inicio de prova material em nome do requerente a comprovar 

a alegada atividade campesina, razão pela qual aplicável, no presente caso, a Súmula 149 do Colendo STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No tocante ao tema, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO LABOR AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. A contagem de tempo de serviço para fins previdenciários exige que o exercício da 
atividade agrícola seja comprovado através de início razoável de prova material. Não existindo documento apto a 

corroborar os depoimentos das testemunhas. Inafastável a incidência da Súmula 149 desta Corte Superior. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP 200601083507; Relator: Carlos Francisco Mathias; v.u., j. em 04/09/2007, DJ 15/10/2007). 
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Desta feita, é de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045452-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045452-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAQUIM CASTELHANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-4 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, objetivando o reconhecimento de seu labor rural exercido sem 

registro em CTPS no período de 1958 a 1964, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O pedido foi julgado improcedente e a r. sentença condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em suas razões de apelação, a requerente pleiteia a reforma do "decisum", alegando que as provas materiais e 

testemunhais comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos 

necessários à sua aposentação. 

 

Com contrarrazões da Autarquia, subiram os autos até esta corte. 
 

É o Relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 13.8.1946, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural (no 

período de 1961 a 1972) acrescido dos períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 
No caso sob exame, os documentos carreados (f. 9-12) não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a 

pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela 

parte autora. 

 

Destarte, no certificado de reservista, expedido em 18.1.1966 e na certidão de casamento, realizado em 16.8.1969 (f. 10-

11), o autor foi qualificado como pedreiro, atividade tipicamente urbana, e não há nos autos documentos que contenham 

quaisquer designativos indiciários do mencionado labor rural. 
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Assim, em que pesem os depoimentos testemunhais (f. 149-152), unânimes em afirmar que a parte autora laborou no 

meio rural, é forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n. 149 do colendo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material para que seja 

corroborado pelos depoimentos testemunhais carreados aos autos. 

 

Na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora (f. 11-22), constatam-se anotações de vínculos 

empregatícios de natureza rural e urbana entre 7.1.1976 a 1.12.1998. 

 

Contudo, o tempo dos vínculos empregatícios anotados em CTPS (f. 9-19), totaliza 9 anos, 4 meses e 18 dias, tempo 
insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

 

Sendo assim, não faz jus a parte autora à aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, uma vez que não atingiu o 

tempo de serviço mínimo necessário para a obtenção do benefício. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000901-76.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.000901-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : JORGE HELLMEISTER JUNIOR 

ADVOGADO : SIMONE FERREIRA 

CODINOME : JORGE HELMEISTER JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a 

segurança "para determinar o prosseguimento do requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição sem os óbices veiculados na Ordem de Serviço nº 600/98, devendo ser considerada a legislação vigente 

à época que implementadas as condições para eventual deferimento, procedendo à devida conversão do tempo laborado 

em condições especiais e implante o benefício, consoante determina a lei e desde eu preenchidos os requisitos exigidos 

para tanto e, neste caso, proceda igualmente ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente" (f. 56-
57). 

 

Parecer do Ministério Público Federal, em segundo grau, pela manutenção da sentença (f. 70-76). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A Ordem de Serviço INSS n. 600/98 foi editada em virtude do que dispôs a Medida Provisória n. 1.663/98, a qual, a 

teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5.º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, dispositivo legal que tratava da 

conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória n. 

1.663/98 na Lei n. 9.711/98, de modo que a questionada ordem de serviço, que estabelecia várias restrições ao 
enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perdeu eficácia, porquanto se destinava a regular 

aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 
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A propósito, sobre a ilegalidade da Ordem de Serviço INSS n. 600/98, o colendo Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 
- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido". 

(STJ, REsp 300125, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJU 1.º.10.2001, p. 239). 

 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, uma 

vez que a superveniência da Instrução Normativa INSS n. 49, de 3 de maio de 2001, revogando expressamente as 

Ordens de Serviço INSS n. 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário, por 

falta de interesse de exame em sede recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restou afastada a 

norma administrativa questionada, cerne da impetração, e que inviabilizava a pretensão do impetrante, cuja 
aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

Ademais, o Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1.º a dispor que: "A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2.º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em 

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto n. 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que a 

Ordem de Serviço 600/98 tornou-se inócua, sem força, indubitavelmente revogada. 

 
Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC n. 95, de 7 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS n. 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço n. 619/98 e n. 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas 

INSS/DC n. 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC n. 95/03. 

 

Assim, diante da revogação da ordem de serviço que se pretendia afastar, resta prejudicado o reexame necessário, uma 

vez que desaparecida a causa que deu ensejo à instauração da controvérsia. 

 

De qualquer forma, é certo que a revogação das ordens de serviço acabou por confirmar o acerto da sentença guerreada 
ao afastar a aplicabilidade de seus dispositivos restritivos, realmente contaminados pelo vício da ilegalidade. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003324-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00097-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora contra sentença que julgou procedente a 

pretensão da parte Autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente requer a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 
Por sua vez, a parte autora, em suas razões, requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 15/08/1941, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 
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Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou seu certificado de reservista, datado em 23/04/1962, na qual consta a sua qualificação como lavrador e a sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual se constatam anotações de vínculos empregatícios de natureza rural 

entre 01/10/1969 a 13/07/2000. 

 

Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no período de 01/10/ 1969 a 

13/07/2000. 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e especiais, alcança o autor o tempo de serviço superior a 30 
anos. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tão somente para 

adequar os critérios de juros e correção monetária, conforme acima explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado BENEDITO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 09/11/2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 
 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008449-88.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.008449-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IRIS MARTINELLI 

ADVOGADO : ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO 

No. ORIG. : 05.00.00002-2 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 12.07.1967 a 01.02.1975. Em razão da sucumbência, arcará o 

réu com o pagamento de custas e despesas processuais a que não esteja isento, bem como os honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença suscitando, preliminarmente, que o pedido é juridicamente impossível. No 

mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Não há que se falar em pedido juridicamente impossível, eis que a matéria demanda exame de mérito e com ele se 

confunde. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do registro de imóvel rural em nome dos seus genitores (20.07.1979; 
fl. 15/17), na qual consta a profissão de agricultores, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 12.07.1967 a 01.02.1975, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 
contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 
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Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 
pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 
bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 
 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.014102-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : NILSON BUSCARINI 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor sem registro em CTPS de junho de 1962 a setembro de 

1975, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral (f. 162-163). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 165-169). 

 

Com contrarrazões do INSS (f. 171-179), subiram os autos até esta corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor, nascido em 13.03.1942, pretende ver reconhecida a sua condição de 

trabalhador rural no período de junho de 1962 a setembro de 1975, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em 

CTPS, a fim de se obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o requerente a presente demanda com sua Certidão de Casamento (f. 

10), qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio em 25.07.1964, o que constitui início razoável 

de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 157-

159). 

 

Os depoentes relataram que o autor, inicialmente, laborou na propriedade rural de seu sogro, por dez anos, em regime 

de economia familiar e que "...lidava com criação...". Informaram, ainda, que após tal período laborou para diversos 

proprietários da região. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.06.1962 a 

30.09.1975, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o requerente trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço do autor, aliado ao período em que 
verteu contribuições previdenciárias (f. 14-50 e 52-108), até o ajuizamento da ação, 28.09.2004, alcança mais de 35 

anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Verifica-se das informações obtidas junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor percebe o 

benefício de aposentadoria por idade desde 16.03.2007, razão pela qual deve ficar ressalvada a possibilidade de opção 

pelo benefício mais vantajoso. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido dos 

consectários legais, na forma acima fundamentada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Tendo em vista que o autor já percebe o benefício de aposentadoria por idade, após o trânsito em julgado, fica 

ressalvada a possibilidade de opção pelo benefício mais vantajoso, na esfera administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035325-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035325-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZOZIMO CIPRIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

No. ORIG. : 05.00.00002-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 02.01.1970 a 20.08.1974, condenando-se o réu a expedir a 

devida certidão e a arcar com despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de óbito do genitor (20.09.1971; fl.16), cópia da ficha de 
inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis (20.01.1972; fl 17), cópia da certidão de casamento 

(28.06.1973; fl.18) e cópia da certidão de nascimento da filha (15.04.1974; fl.19), nos quais está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 02.01.1970 a 20.08.1974, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 
 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 
"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 
condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 
tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038609-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038609-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

No. ORIG. : 03.00.00155-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a 

atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 17.11.1969 a 31.05.1976, condenando-se o réu a expedir a 

devida certidão e a arcar com o pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), corrigidos monetariamente. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. Subsidiariamente requer a fixação da verba honorária em 10% do valor da causa. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia do certificado de alistamento militar (16.06.1975; fl.11), no qual está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 17.11.1969 a 31.05.1976, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 
15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 
Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 
 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada impossibilidade 

de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba deferi-la é que 

poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 
obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041005-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041005-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDIO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00074-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de maio de 1967 a 

novembro de 1981, bem como o exercício de atividade especial no período pleiteado na petição inicial, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento, 
certidão do registro de imóveis, escritura de venda e compra (fls. 14/16), nos quais seu genitor está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 
(...) 
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4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

O certificado de dispensa de incorporação de fl. 17 e os documentos de fls. 14/23 não demonstram a profissão do autor. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Todavia, em que pese a jurisprudência entenda ser possível a utilização dos documentos dos pais para estender sua 

qualificação de rurícola aos filhos, tendo em vista a dificuldade em se obter documentos comprobatórios do exercício de 
atividade rural, também é notório que a partir dos 18 anos, momento em que se efetua o alistamento militar, eleitoral, 

etc., se propicia ao trabalhador rural a formalização de tal condição. 

 

No caso dos autos, o autor, nascido em 16.05.1957, completou 18 anos de idade em 16.05.1975, e pretende o 

reconhecimento de atividade rural até novembro de 1981, quando contava com mais de 24 anos de idade, portanto, 

razoável que apresente documento, em nome próprio, indicando que exerceu atividade rural. 

 

Destaco que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que o autor exerceu a atividade rural no período indicado na 

inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor prestado a partir dos dezoito anos, 

é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova 

material de atividade rural para o período de 17.05.1975 a 30.11.1981. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, apenas no período de 

16.05.1969 a 16.05.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, deve ser tido por especial o período de 05.05.1986 a 21.10.1994, com exposição a ruídos de 92dB (SB e laudo 

técnico; fls. 39/40), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

O tempo de serviço do autor totaliza 28 anos, 01 mês e 26 dias até a data do ajuizamento da ação, sendo insuficiente à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para o período de 17.05.1975 

a 30.11.1981, e dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043640-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043640-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : AUGUSTO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00095-1 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, sob o 

fundamento de que o autor ficava exposto de modo ocasional e intermitente a agentes nocivos à saúde, razão pela qual 

se concluiu que não o foi sob condições especiais. Isento de custas processuais. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados R$ 300,00 (trezentos reais), suspensa a exigibilidade em razão da concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que a fundamentação da decisão mostrou-se falha, uma vez que 

restou comprovado nos autos o exercício de atividades sob condições especiais. Afirma que o exercício de atividades 

especiais foi demonstrado pelos formulários juntados à inicial e acrescentam que tais documentos bastam para a 

comprovação da nocividade. Sustenta que com a conversão do tempo especial em tempo comum o autor totaliza mais 
de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício vindicado. 

 

Com as contrarrazões (f. 262-263), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 14.11.1945, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre 28.01.1981 a 05.03.1986 e de 02.05.1988 a 15.12.1994, ambos laborados na empresa Adágio 

Empreiteira Ltda., para o fim de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com relação à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, para comprovação da realização de atividades sob condição especial nos períodos de 28.01.1981 a 

05.03.1986 e de 02.05.1988 a 15.12.1994, ambos laborados na empresa Adágio Empreiteira Ltda., o autor juntou aos 

autos o laudos técnicos individuais (f. 48 e 50), além dos formulários sobre informações sobre atividades com exposição 

a agentes agressivos (f. 49 e 51). Ocorre que todos os documentos foram enfáticos ao afirmar que "de acordo com o 

Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, código 1.1.6, o segurado em questão não se enquadra no regulamento dos benefícios 
da Previdência Social por agente físico ruído. Informamos que o mesmo realizava suas atividades de modo ocasional e 

intermitente." Destarte, foi adequado o não reconhecimento dos períodos reclamados como especiais, uma vez que 

ausente o requisito da habitualidade e permanência. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a sentença recorrida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044145-88.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.044145-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL DE LOURDES PASPARDELLI 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

No. ORIG. : 05.00.00114-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder à autora o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da propositura da ação. Foi determinada a atualização monetária 

das prestações em atraso, com juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, recaindo no mês 

que efetivamente deveria ser pago ao mês a ser efetivamente quitado, cujo cálculo deverá ser apresentador nos termos 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, aponta a questão da prescrição quinquenal das prestações, 

pugnando assim pelo pagamento apenas das prestações compreendidas no quinquênio que anteceder a citação. No 

mérito, aduz que as atividades desempenhadas pela autora não podem ser reconhecidas como especiais, nos termos dos 

artigos 57, §§ 3º e 4º e 58, §§ 1º e 2º, ambos da Lei nº 8.213/91, após alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

Sustenta que os formulários com informações sobre a insalubridade devem ser corroborados por laudo técnico emitido 

por profissional competente, o que não teria ocorrido no caso em tela. Ao final, requer o prequestionamento da matéria 

para efeito de eventual interposição de recursos às instâncias superiores. 

 

Contrarrazões (f. 117-123). Subiram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Busca a autora, nascida em 19.05.1957, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1970 a 1990, para o fim de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das f. 

56-77, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos, além da atividade de 

vigilante, nos termos do item 2.5.7 do anexo do Decreto nº 53.831/64. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, na ausência de requerimento administrativo, observada 

a prescrição quinquenal. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação e adequar os critérios 

de correção monetária e juros de mora, conforme anteriormente explicitado.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7757/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0115993-82.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.115993-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : AFONSO DE MORAES REGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.00.00120-1 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Requer, ainda, o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal em relação às parcelas vencidas, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 5% 

(cinco por cento), na hipótese de procedência o pedido formulado pela parte autora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente 
 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(16.12.1997 - fl.02) e a data da decisão de indeferimento administrativo (02.09.1996 - fl. 78). 

 

Passo à análise do mérito. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: Declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araras/SP (fl. 45), expedida em 29.09.1993, devidamente homologada por um dos ilustres 

representantes do E. Ministério Público do Estado de São Paulo, que comprova que a parte autora exerceu atividade 
rurícola, durante o período de janeiro de 1959 a dezembro de 1968, sendo que tal documento consiste em prova material 

relativa à mencionada atividade, vez que à época de sua emissão vigorava a redação original do art. 106, III, da Lei 

8.213/91, in verbis:  

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas, definidas pelo CNPS; 

(...). 

Desta forma, como tal dispositivo legal prevaleceu até a edição da Lei nº 9.063, de 15.06.1995, há de se reconhecer o 

tempo de serviço em questão, já que a referida declaração foi devidamente homologada em 29.09.1993. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 
01.01.1959 a 31.12.1968, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos e 

03 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora SEBASTIÃO PEDRO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 26.10.1993 (data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com 

desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022168-50.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022168-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO ALVES CANDIDO 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 99.00.00074-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor de doze parcelas vincendas. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício.  

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 15/03/1974 a 14/01/1975 - Ministério do Exército 

De 08/08/1978 a 12/03/1979 - Pantex Panamericana Têxtil Mec. Ltda. 
De 17/02/1984 a 13/04/1984 - SBIL Segurança Bancária e Industrial Ltda. 

De 25/01/1991 a 31/07/1991 - Coimbra Guindastes Eletrônico e Hidráulico Ltda. 

De 29/05/1998 a 24/11/1998 - Liebher Brasil Guindastes e Máquinas Op. Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, como se vê da contagem de 

fls. 07/10, e não foram contraditados na presente ação, não havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

De início, constato que o período de 29/07/1976 a 01/08/1978, laborado pelo Autor na empresa COMPANHIA 

TAUBATÉ INDUSTRIAL foi considerado especial pelo INSS na via administrativa, não sendo objeto de análise nesta 

ação. 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 26/05/1975 a 14/06/1976 - MECÂNICA PESADA S/A  

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

De 13/03/1979 a 21/01/1983, de 17/04/1984 a 30/11/1990 e de 13/08/1991 a 28/05/1998 - LIEBHERR BRASIL 

GUIND. E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA. 
De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 93 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
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nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

26/05/1975 a 14/06/1976, de 13/03/1979 a 21/01/1983, de 17/04/1984 a 30/11/1990 e de 13/08/1991 a 28/05/1998 

(ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa (comuns: de 15/03/1974 a 14/01/1975, 

de 08/08/1978 a 12/03/1979, de 17/02/1984 a 13/04/1984, de 25/01/1991 a 31/07/1991, de 29/05/1998 a 24/11/1998; 

especial: de 29/07/1976 a 01/08/1978). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos e 

24 dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/11/1998).  
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros moratórios devem ser calculados forma decrescente, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir 

de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 

de outubro de 2002, pendente de elaboração de Acórdão).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido, entretanto, o índice de 10% fixado na sentença, em face da vedação da "reformatio in pejus" que vigora em 

nosso sistema processual civil. Insta acentuar que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis e alterar a base de 

cálculo da verba honorária e com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSÉ BENEDITO ALVES CANDIDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

25/11/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035341-44.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.035341-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE DE ALENCAR MONTEIRO 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 99.00.00070-5 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações em face da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o período compreendido entre 29.4.1995 a 2.3.1998, como exercido em 

atividade comum, e os períodos de 16.2.1979 a 20.8.1982, de 29.6.1990 a 12.12.1994 e de 29.4.1995 a 13.10.1996, 

como exercidos em atividade especial, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar da data do requerimento, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da soma de doze prestações vincendas. O INSS foi isento das 

custas. 
A parte autora apelou requerendo a reforma da r. sentença, pleiteando o reconhecimento do caráter especial de todos os 

períodos elencados na inicial, bem como para que o termo inicial do benefício fosse fixado na data da DER. 

O INSS pede a reforma da r. sentença alegando, como preliminares de mérito, a prescrição e a decadência. No mérito, 

pede a declaração da improcedência do pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade comum, bem como para o reconhecimento das atividades especiais. No tocante aos honorários advocatícios, 

afirma que estes não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% do valor da condenação. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da decadência ou prescrição 

No que pertine à prescrição, no âmbito previdenciário, em face do caráter alimentar das prestações devidas aos 

segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 
patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

No caso dos autos, observo não incidir a decadência ou prescrição quinquenal, uma vez que não transcorreu prazo 

superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação (22-4-1999) e o requerimento na esfera administrativa (2.3.1998). 

Do mérito 

Inicialmente, verifico a ausência de interesse recursal do autor, porquanto a decisão apelada culminou no atendimento 

de todo o pleito requerido em sua apelação. 

Em seguida, passo a analisar o mérito. 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 
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(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Do período exercido em atividade comum 
Em relação ao período compreendido entre 29.4.1995 a 2.3.1998, saliento que a autarquia previdenciária tem amplo 

acesso ao CNIS, sendo possível, portanto, reconhecer referido período, mesmo que não se tenha sido juntado aos autos 

as cópias da Carteira Profissional do autor. 

Cabe ressaltar, ainda, que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento do período, uma vez 

que a parte autora seria penalizada por omissão a que não deu causa. 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Assim sendo, reconheço para fim de contagem de tempo de serviço, o período trabalhado entre 29.4.1995 a 2.3.1998. 

Da atividade especial 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

No caso dos autos, verifico que restou devidamente comprovado a exposição do autor ao agente nocivo ruído, nos 

moldes da legislação previdenciária, durante todo o período por ele requerido (f. 11-13 e f. 40-42). Dessa forma, faz jus 

a parte autora ao reconhecimento do caráter especial desses períodos, impondo-se sua conversão. 

Assim, computando-se os períodos ora reconhecidos, com os demais constantes do CNIS, verifica-se que a parte autora, 

na data da DER, possuía mais de 30 anos de serviço, o que lhe dá o direito a aposentar-se. 
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Ressalto que as mudanças ocorridas com a EC n. 20-98 não atingem o direito do autor em obter a aposentadoria por 

tempo de serviço, uma vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava com mais de 30 

anos de tempo de serviço. 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da DER (14.5.1998), pois é firme a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado a contar da data desse requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, nego conhecimento à apelação do autor, e dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do réu para explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora, 
nos termos da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 14.5.1998, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042114-08.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.042114-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROGERIO GODOY 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

No. ORIG. : 99.00.00025-6 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, condenando o INSS a 

conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (23/03/1999), 
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pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de custas e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que o autor não demonstrou os requisitos exigidos para o reconhecimento de atividade 

especial e para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação supera o montante de 60 salários mínimos, submeto a presente 

decisão ao reexame necessário. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADES COMUNS 

 

Segundo consta, o Autor laborou em atividades comuns, devidamente anotadas em sua CTPS, reconhecidas pelo INSS e 

não impugnadas na presente ação, nos seguintes períodos: 

De 01/03/1974 a 31/03/1977; 
De 29/04/1995 a 16/12/1998 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

No processo administrativo, foram enquadrados como especiais os períodos de 03/04/1977 a 31/01/1987, de 15/02/1987 

a 30/11/1987, de 01/12/1987 a 23/09/1988, de 01/10/1988 a 30/05/1993 e de 12/06/1993 a 28/04/1995, não havendo 

controvérsia a resolver. 

Da análise da CTPS do Autor, constata-se que em tais períodos ele exerceu a função de motorista, documento suficiente 
para a comprovação do exercício de atividade especial (enquadramento no código 2.4.4 do anexo do Decreto 

53.831/64). 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1563/2546 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

03/04/1977 a 31/01/1987, de 15/02/1987 a 30/11/1987, de 01/12/1987 a 23/09/1988, de 01/10/1988 a 30/05/1993 e de 

12/06/1993 a 28/04/1995 (código 2.4.4. do anexo do Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  
 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, já reconhecidos na via administrativa, alcança o 

autor o tempo de serviço suficiente à concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23/03/1999), devendo ser pagas as 

diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Sob 

pena de reformatio in pejus, mantenho a verba honorária arbitrada. 

Nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 

3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, a autarquia previdenciária está isenta das custas e 

emolumentos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para 

reconhecer como especiais os períodos de 03/04/1977 a 31/01/1987, de 15/02/1987 a 30/11/1987, de 01/12/1987 a 

23/09/1988, de 01/10/1988 a 30/05/1993 e de 12/06/1993 a 28/04/1995, fixar os critérios de juros e correção monetária 

e para majorar a verba honorária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 23/03/1999, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 
Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026026-89.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.026026-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BOTARI 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão, isentando o Autor do pagamento 

dos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Em seu recurso, o Autor alega que apresentou os documentos necessários à comprovação do exercício de atividade 

especial e preenche os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADES COMUNS 

 

Segundo consta, o Autor laborou em atividades comuns, devidamente anotadas em sua CTPS, reconhecidas pelo INSS e 

não impugnadas na presente ação, nos seguintes períodos: 

De 01/03/1984 a 26/05/1984 - ROMILCA DEPÓSITO DE MATERIAIS 

De 01/11/1994 a 18/09/1998 - BORLEM S.A 
 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 
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ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Alega o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos: 

 

De 01/03/1973 a 10/05/1980 - AURA TERRAPLANAGEM E TRANSPOSRTES 

Apresentou cópia da CTPS, com a anotação de que exerceu a função de motorista, além de formulário padrão. 

 

De 01/08/1980 a 05/11/1983 - ROBERTO KUHN 
Apresentou cópia da CTPS, com a anotação de que exerceu a função de motorista, além de formulário padrão. 

 

De 18/03/1985 a 31/10/1994 - BORLEM S.A 

Apresentou cópia da CTPS, com a anotação de que exerceu a função de motorista, além de formulário padrão e laudo 

pericial. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

01/03/1973 a 10/05/1980, de 01/08/1980 a 05/11/1983 e de 18/03/1985 a 31/10/1994 (código 2.4.4. do anexo do 

Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 01/03/1984 a 26/05/1984 e de 01/11/1994 a 18/09/1998) 

e especiais (de 01/03/1973 a 10/05/1980, de 01/08/1980 a 05/11/1983 e de 18/03/1985 a 31/10/1994), alcança o autor o 

tempo de serviço suficiente à concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/09/1998), devendo ser pagas as 

diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro 

os honorários em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente decisão, visto que a sentença de primeiro 

grau julgou a pretensão improcedente. 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, para conceder o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, na forma da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 18/09/1998, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido outro benefício de aposentadoria, cabe ao Autor optar pelo que lhe for mais 

vantajoso, devendo ser intimado pelo INSS para tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026004-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026004-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : VILMAR MARQUES INOJOSA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 99.00.00127-6 2 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença de primeiro grau (fls. 74/76) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

indicado e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 82/84 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria, bem como alega a ausência de contribuições do período requerido. 

Requer, ainda, a reforma do termo inicial do benefício para a data do indeferimento na esfera administrativa. 

Também apelou a parte autora, requerendo a majoração dos juros de mora para 1% ao mês a partir da citação, bem 

como prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

Decido. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
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O Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia aposentadoria aos 

ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos à análise do mérito. 

Casos existem em que os segurados pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 

anotação em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 
"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 
equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 
atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

Ao caso dos autos. 
Busca o autor o reconhecimento de tempo de serviço prestado à Prefeitura do Guarujá, no período de 03.06.1958 a 

19.08.1961. 

A fim de comprovar o período alegado, trouxe aos autos certidão expedida pela Prefeitura do Guarujá em 05/11/1998 

(fls. 16/17 e 54/55), declarando ter o autor exercido a função de motorista no período alegado na inicial. Foram juntados 

ainda, fichas de servidor do segurado (fls. 18/19 e 56) e relações dos salários percebidos pelo autor no referido período 

(fls. 57/60), que comprovam o exercício do labor público no período mencionado. 

Convém ressaltar que a contagem recíproca é um direito assegurado pela Constituição Federal, que em seu art. 202, § 2º 

dispunha: 

"para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo os critérios estabelecidos em lei". 
Há que se atentar para a questão atinente à indenização por parte da autora, decorrente do recolhimento fora de prazo 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

A meu ver o reconhecimento do tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições 

correspondentes, ainda que para efeitos de contagem recíproca. 

Assim, o acerto de contas que deve existir entre os diversos sistemas de previdência social não interfere na existência 

desse direito, sobretudo para fins de aposentadoria 

A questão encontra-se pacificada no âmbito do STF, conforme as seguintes ementas: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM PERÍODO ANTERIOR À SUPERVENIÊNCIA DO ESTATUTO DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. 
A contagem recíproca é um direito assegurado pela Constituição do Brasil. O acerto de contas que deve haver entre os 

diversos sistemas de previdência social não interfere na existência desse direito, sobretudo para fins de aposentadoria. 

Tendo exercido suas atividades em condições insalubres à época em que submetido aos regimes celetista e 

previdenciário, o servidor público possui direito adquirido à contagem desse tempo de serviço na forma diferenciada e 

para fins de aposentadoria. 

Não seria razoável negar esse direito à recorrida pelo simples fato de ela ser servidora pública estadual e não federal. 

E isso mesmo porque condição de trabalho, insalubridade e periculosidade, é matéria afeta à competência da União 

(CB, artigo 22, I [direito do trabalho]). 

Recurso a que se nega provimento." 

(STF - RE 255827 - SC - 1ª TURMA - DJ. DATA: 02.12.2005 - Relator: Min. Eros Grau) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTAGEM 

RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. ART. 202, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
A norma constitucional assegurou ao servidor público, para fins de aposentadoria, o direito à contagem do tempo de 

serviço prestado à iniciativa privada. 

Na conformidade da assente jurisprudência desta Corte o primeiro comando do art. 202, § 2º da Carta Federal 

apresenta-se como norma constitucional completa, bastante em si mesma para garantir o direito postulado. 

Compensação financeira entre os diversos sistemas previdenciários, segundo o comando da norma constitucional que 

reclama o estabelecimento de critérios legais para a sua aplicação. 

Somente com o advento da norma regulamentadora poderão os órgãos de seguridade social perseguir, na forma da lei, 

o acerto compensatório das aposentadorias ocorridas anteriormente à sua edição. 
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Agravo regimental não provido." 

(STF - AgR 218350 - PR - 2ª TURMA - DJ DATA: 05.06.1998 - Relator: Min. Maurício Corrêa) 

 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (serviço público municipal), com os demais constantes da CTPS (fls. 

08/14), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda 

(19/11/1999), 30 anos e 2 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 16 de julho de 1998, 
ano do implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos e 2 dias de 

tempo de serviço.  
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Portanto, correta a sentença que assim o 

fixou. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 
nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, ocasião em que 

ocorrerá a cessação da aposentadoria por idade, já recebida desde 15/06/2000, fazendo constar que se trata de 

aposentadoria por tempo de serviço deferida em 24/07/2000, com data de início do benefício (DIB) em 06/11/1998, 

com valor a ser calculado pelo INSS. 

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título 

de aposentadoria por idade. 

Por fim, em atenção a toda a fundamentação exposta na decisão, verifica-se que a r. sentença de primeiro grau não lesou 

dispositivos legais, motivo pelo qual não há que ser aceito o prequestionamento suscitado pela parte em seu recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para explicitar a incidência de juros e correção monetária, 

bem como limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre a soma das parcelas devidas até a sentença. 
Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 00.00.00010-8 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, com registro em carteira, no período de 01/06/1956 a 18/07/1991 e de 01/09/1991 a 

10/07/1996 condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do requerimento administrativo, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da r. sentença, requerendo a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios de rurícola anotados em CTPS (fls. 10/15), 

deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 
CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
O somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos, 11 meses e 29 dias, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios, previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Dos honorários 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS e dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DOMINGOS BERNACHI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
10.07.1996 (data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com 

desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 124/126) julgou improcedente o pedido, e condenou o promovente em custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 

nº 1.060/50). 

Em razões de recurso de fls. 128/135 a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do 

julgado, sob argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§ 1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis nº 8.212 (Custeio) e 8.213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;" 

 
Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 
Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido." 

(EREsp 205885/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 09.08.2000, DJ 30.10.2000, p. 123). 

 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

 

Ao caso dos autos. 

 
Objetiva o autor, nascido em 24/06/1947 (fl. 09), o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido durante 

os períodos de 01/03/1962 a 27/08/1963, 10/09/1963 a 19/03/1964, 02/04/1964 a 23/04/1964, 23/04/1964 a 17/11/1967, 

20/11/1967 a 20/09/1972, 01/12/1975 a 31/03/1976, 01/08/1976 a 31/03/1985 e de 01/04/1986 a 31/12/1996 (fls. 11/12 

e 65/67), nas funções de "Ap. Arquivista", auxiliar de escritório, comerciante e industrial, e, conseqüentemente, o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, proporcional. 

Conquanto tenha postulado sua pretensão através de requerimento administrativo, teve seu pedido indeferido sob o 

fundamento de "falta de tempo de serviço" (fl. 32). 

Ressai da Carta de Exigências, juntada a fl. 30, que o INSS requereu, e não obteve, a apresentação dos recolhimentos 

relativos aos períodos de outubro/1971 a novembro/1975, abril/1976 a julho/1976, de abril/1985 a março/1986 e de 

janeiro/1997 a junho/1998. 

No que pertine ao período compreendido entre outubro/1971 e 20/09/1972, dessasiste razão ao ente autárquico, posto 

que abrangido pelo contrato de trabalho entre o autor e a Indústria Brasileira de Lápis Fritz Johanson S/A, como auxiliar 
de escritório (fl. 12), e é pacífico o entendimento de que compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas (art. 30, inc. I, "a", da Lei nº 8.212/91), cabendo, à autarquia previdenciária, a 

oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, com os demais constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e registros de empregados, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15/06/1998, data 

do requerimento administrativo, 30 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1577/2546 

Sendo assim, computando-se o período ora reconhecido, até 15.12.1998, quando da publicação da EC nº 20/98, o autor 

faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, no valor de 70% do salário-de-benefício, nos termos dos arts. 

52 e 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação em 15/06/1998, data do requerimento administrativo (fl. 32). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Os juros moratórios devem ser aplicados da seguinte forma: entre a data do requerimento administrativo e 29/06/2009 
(data em que entrou em vigor a Lei 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei 9.494/97), as parcelas em 

atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do TRF 3ª Região. No período compreendido entre a data da 

citação e 29/06/2009 fixou juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC, c.c. o artigo 161, § 1º, 

do CTN. A partir de 29/06/2009, deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela 

Lei 11.960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço, proporcional, deferida a THOMAZ CHUBA FILHO, com data de início do 

benefício - (DIB 15/06/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reformar a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o benefício de aposentadoria 

proporcional e fixar os consectários de sucumbência, consoante o especificado nesta decisão. Concedo a tutela 

específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035678-96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035678-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANEZIO BASSO 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

CODINOME : ANESIO BASSO 

No. ORIG. : 99.00.00135-0 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da parte Autora contra sentença que julgou procedente a 

pretensão da parte Autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural ao período de atividade urbana e 

conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, 
devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por 

cento) do valor das prestações em atraso e outros 20% sobre as 12 primeiras parcelas que vierem a ser pagas. 

 

O INSS, em suas razões requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 76 dos autos, bem 

como suscita preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, sendo que em ambos os casos o objeto cinge-
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se à ausência de pedido administrativo. No mérito, aduz que não há início de prova material a comprovar o alegado 

exercício da atividade rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente testemunhal. Quanto à atividade urbana aduz que 

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

 

Por sua vez, a parte autora, em recurso adesivo, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

§ 1º do Código de Processo Civil. Analisarei seus termos ao manifestar-se sobre a preliminar suscitada. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

De início, não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da 

ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolvem a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 
restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 12/12/1940, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e 

os períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE RURAL 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou os documentos de fls. 08/43, em especial o seu certificado de reservista, datado de 15/03/1960, título de 

eleitor e sua certidão de casamento, realizado em 05/09/1970 nas quais consta a sua qualificação como lavrador e a 

ficha de inscrição no sindicato dos Trabalhadores Rural de Jales, na qual se constata a sua admissão em 10/10/1970. 

À prova material, se juntam os depoimentos das testemunhas que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 12/12/1940, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1954. 
 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço do autor anotações de vínculos empregatícios de natureza 

urbana no período 10/11/1975 a 09/12/1994. 

 

Saliente-se, ainda, que em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constam registros de vínculos de natureza 

urbana no período de 10/11/1975 a 06/03/2006. 

 

Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no período de 1954 a 1975 e em 

atividade urbana no período de 10/11/1975 a 06/03/2006. 

 
Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 

anos. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

No caso dos autos, a parte autora requereu o benefício, administrativamente, em 07/04/1994. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

reduzido o índice de 20% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante o exposto, com amparo no artigo 557, caput DÁ PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA, E À REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício e 

os honorários advocatícios na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ANÉZIO BASSO FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 07/04/1994, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047949-40.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047949-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAQUIM BATISTA DA MOTA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00073-6 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do autor e do INSS em face de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária para condenar o réu a averbar em favor do autor a atividade rural exercida no 

período de 16/07/1967 a 30/09/1975. Foi declarada a sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais o autor requer a reforma parcial da sentença, sob o fundamento de há nos autos documentos 

comprobatórios de sua atividade especial, inclusive por formulários e laudos técnicos. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material de 

todo o período pleiteado na inicial, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Por fim, requer a inversão 
do ônus da sucumbência. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Busca o autor, nascido em 16/07/1955, o reconhecimento e a averbação de atividade rural exercida no período de 

16/07/1967 a 30/09/1975, em regime de economia familiar. 

Para comprovar suas alegações ao autor apresentou os seguintes documentos para demonstrar a sua atividade rural: 

cópia da ficha de alistamento militar, (12/07/1973 - fl. 15); certidão de registro de imóveis, constando como adquirente 

Antonio Batista Mota, genitor do autor (19/07/1952, fl. 17), documentos escolares em nome do autor, os quais noticiam 

que estudava e morava no município de extrema, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL 

DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CARACTERIZAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. ARTIGOS 23 E 143 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 
Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois o autor apresentou os seguintes 

documentos em nome do pai: a) escrituras públicas de compra e venda de imóvel rural de 1970 e 1975; b) transcrição 

no Registro de imóveis em 1970 da compra de imóvel rural; c) cadastro no INCRA de imóvel rural no período de 1966 

a 1977 de 4,6 hectares, sem registro de empregados; d) ficha no sindicato dos Trabalhadores Rurais de Armazém de 

1971; e) certidão de que teria se qualificado como lavrador quando da matrícula do Autor em 1971, o que também lhe 

aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais membros de sua família, 

dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em seu nome. A 

jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural.  
III - No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, 

desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. Não é exigível o período de carência de 

contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91.  

IV - Agravo interno desprovido." (STJ, AGRESP 504131, 5ª T., v.u., rel. Min. GILSON DIPP, DJ 04.06.2001, p. 56)  

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Destarte, restou comprovado o labor rural no período de 16/07/1967 a 30/09/1975, posto que a orientação colegiada é 

pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício 

que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. 

(TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. 

em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
Ressalto ainda que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres nas seguintes empresas: 

a) Incepa Louças Sanitárias S/A, no período de 24/09/1976 a 28/12/1976, na função de serviços gerais, exposto ao 

agente nocivo ruído de 90 dB, de modo permanente e habitual; 
b) Duratex S/A, no período de 06/12/1976 a 04/04/1978, na função de serviços gerais e preparador de peças, exposto ao 

agente nocivo ruído de 91 dB, de modo permanente e habitual; 

c) Sifco S/A, no período de 17/05/1978 à 17/09/1981, na função de ajudante de equipe, exposto ao agente agressor 

ruído acima de 90 db; de modo permanente e habitual 

d) Fundição Brasileira Ltda, no período de 25/03/1982 a 02/04/1982, na função de ajudante geral, exposto ao agente 

agressor ruído acima de 90 db, de modo permanente e habitual; e 

e) Vinícola Cereser S/A, no período de 18/09/1989 a 11/011/1998, na função de vigia, 
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Os formulários DSS 8030, e os laudos técnicos 23/32 atestam que o autor estava submetido ao agente agressor ruído, de 

modo permanente e habitual, nos seguintes períodos: de 24/09/1976 a 28/12/1976, de 06/12/1976 a 04/04/1978 e de 

17/05/1978 à 17/09/1981. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 Db e após 18/11/2003 acima de 85 db (Decreto nº 4.882). 

Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, 

até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for superior a 80 dB , a partir de 06/03/97, 
quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB, e , a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, quando a 

exposição for superior a 85 decibéis. 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado contemplava a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, 

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos oras reconhecidos como de atividade especial.. 

Deixo de reconhecer como especial o período de 25/03/1982 a 02/04/1982, trabalhado na empresa Fundição Brasileira 

Ltda, ante a ausência de laudo técnico, pois nas situações em que o agente agressor é ruído, sempre dependeram de 

laudo técnico para que fosse reconhecida a atividade especial. Também não há como enquadrar a atividade de ajudante 

geral como especial, em vista da ausência de previsão legal. 

No caso, resta comprovado que o segurado trabalhou em atividade perigosa, na função de vigilante armado, na Vinícola 

Cereser S/A, no período de 18/09/1989 a 11/011/1998, , conforme o formulário SB-40 juntado à folha 34, e nas relações 

de salários emitidas pela empresa, as quais atestam que o autor recebia adicional de periculosidade no referido período.. 
Assim, verifica-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas especiais, com o uso de arma de 

fogo, cuja periculosidade está prevista no D. 53.831/64, item 2.5.7. 

Ressalto que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade rural, bem como à 

conversão do período de atividade especial para tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos anotados 

em CTPS são suficientes para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Note-se ainda que Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, 

àquele que perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O início do benefício deve ser fixado na data da citação, em vista de que o tempo de atividade especial exercido como 

vigia só foi reconhecido na esfera judicial. 

Cumpre, por fim, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Tendo em vista que o autor decaiu em parte mínima do pedido, fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com 

precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 
jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos temos do artigo 557, §1º A, dou parcial provimento à apelação do autor, na 

forma da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOAQUIM BATISTA DA MOTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da 
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citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060088-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060088-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CUNHA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 

 
: FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00027-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão, condenando o Autor a pagar 

custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 750,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões de apelação, o Autor alega que apresentou os documentos necessários a demonstrar o exercício de 

atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
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ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 04/03/1970 a 06/08/1971 - Cetenco Engenharia S/A 

 

De 20/08/1971 a 13/10/1971 - Construtora Soutello S/A 

 
De 14/10/1971 a 16/01/1972 - Gaubima S/A 

 

De 05/08/1976 a 29/10/1976 - Metalúrgica Cabomat S/A 

 

De 08/11/1976 a 04/04/1977 - Miro Construtora Ltda. 

 

De 25/04/1977 a 07/12/1977 - Miro Construtora Ltda. 

 

De 31/01/1978 a 20/04/1978 - Scherer S A Indústria de Auto Peças 

 

De 21/04/1978 a 29/01/1979 - Miro Construtora Ltda. 

 
De 07/03/1979 a 28/07/1979 - José Aleyo 

 

De 01/08/1979 a 16/06/1983 - Floricultura Floresta 

 

De 01/06/1984 a 30/07/1985 -  

 

De 29/04/1995 a 30/10/1997 - Construtora Lix da Cunha S/A 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, não havendo controvérsia a 

resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato da análise do processo administrativo que foram reconhecidos como especial pelo INSS os períodos 

de 04/12/1975 a 29/06/1976 (Toro Indústria Comércio) e de 03/04/1995 a 28/04/1995 (Construtora Lix da Cunha). 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 20/01/1972 a 20/11/1975 - METALÚRGICA CABOMAT 
De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e o laudo pericial, o Autor exercia a função de ajudante geral, 

auxiliando a montagem manual de cabos de comando para o setor de autopeças, contagem e rebarba. Estava submetido 

a ruído superior a 90 dB. 

 

De 05/08/1985 a 03/11/1993 - KASEI COMPOSTOS QUÍMICOS 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de ajudante de produção - faxineiro, 

exposto a poeiras químicas (calcita, aerosil, PVC) e gases. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

20/01/1972 a 20/11/1975 e de 05/08/1985 a 03/11/1993 (códigos 1.2.10, 1.2.11 e 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 

53.831/64), impondo a conversão.  
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 04/03/1970 a 06/08/1971; de 20/08/1971 a 13/10/1971; 

de 14/10/1971 a 16/01/1972; de 05/08/1976 a 29/10/1976; de 08/11/1976 a 04/04/1977; de 25/04/1977 a 07/12/1977; de 

31/01/1978 a 20/04/1978; de 21/04/1978 a 29/01/1979; de 07/03/1979 a 28/07/1979; de 01/08/1979 a 16/06/1983 e de 

01/06/1984 a 30/07/1985) e especiais (de 20/01/1972 a 20/11/1975, de 05/08/1985 a 03/11/1993, de 04/12/1975 a 

29/06/1976 e de 03/04/1995 a 28/04/1995), alcança o autor o tempo de serviço de 27 anos, 3 meses e 28 dias. 
 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento formulado pela própria autarquia), constata-se que o autor continuou 

trabalhando na mesma empresa (Construtora Lix da Cunha) até completar 30 anos de tempo de serviço, em 01/01/1998. 

Trata-se de fato superveniente, ocorrido após o requerimento administrativo, e que deve ser levado em conta pelo órgão 

julgador, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 01/01/1998, quando implementados os requisitos necessários à 

concessão.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro 

os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente decisão, considerando que a 
sentença julgou a pretensão improcedente (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR para conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir de 01/01/1998, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ANTONIO CARLOS CUNHA MOREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

01/01/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido o benefício de aposentadoria, cabe ao Autor optar pelo que for mais vantajoso, 
devendo ser intimado para tanto. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004195-42.2001.4.03.6121/SP 
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2001.61.21.004195-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : EUFRASIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

CODINOME : EUFRAZIO RIBEIRO DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação movida para concessão de aposentadoria por invalidez, contra sentença de 

procedência que condenou o INSS ao pagamento do benefício nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, a partir da 

citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões recursais, a autarquia alega que: 

a) houve perda da qualidade de segurado; 

b) o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial; 

c) os honorários advocatícios devem ser reduzidos; 

d) está isenta do pagamento de despesas processuais; 

e) os índices de atualização devem ser os mesmo utilizados pelo INSS; 

f) os juros só devem incidir a partir da citação; 
g) os honorários advocatícios devem ser calculado apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, sem incidência de 

juros. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O argumento da perda da qualidade de segurado não procede, vez que o segurado já apresentava problemas de saúde 

desde 1998 (fl. 13), e que o último vínculo de trabalho foi encerrado no mesmo ano. Com efeito, o trabalhador 

incapacitado mantém a condição de segurado, segundo entendimento pacífico no STJ: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 1. Os 

Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 2. O 

Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se 

em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente 

provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 200701247152, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 30/08/2007, DJ 14/09/2007) 

 

Incabível a fixação da DIB a partir da data do laudo pericial, uma vez que, conforme já relatado, a incapacidade é 

anterior ao próprio ajuizamento da ação. No entanto, o termo inicial do beneficio deve ser mantido na data da citação 
(05/03/2003 - fl. 30vº), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de 

requerimento administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Prejudicado o pleito de isenção do pagamento de despesas processuais, vez que não há condenação nesse sentido. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15%, fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para fixar a incidência de correção monetária e juros na forma acima fundamentada e para reduzir a base de cálculo dos 
honorários advocatícios. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ROBERTO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 05.03.2003 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009688-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009688-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO GABAO 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 00.00.00099-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 
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despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, acrescido de doze prestações 

vincendas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a ocorrência de decadência. No mérito, alega a 

ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

Da preliminar 
 

Não há falar em prazo de decadência para o requerimento de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que 

o direito adquirido ao benefício permite a sua postulação a qualquer momento.  

 

Do agravo retido 
 
Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões de 

apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título de eleitor (02.08.1973; 

fl. 134), certificado de dispensa de incorporação (15.09.1970; fl. 135/136), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.02.1965 a 

31.01.1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
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do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Deve ser tido por especial o período de 28.04.1983 a 08.01.1991, 18.08.1991 a 18.03.1994 e 22.08.1994 a 07.10.1994 

(fls. 93, 95 e 102), na função de vigilante, em razão da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente 

prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto 83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na 

própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em 

carteira profissional. 

 

Da mesma forma, deve ser tido por especial o período de 12.02.1979 a 06.04.1981, com exposição a ruídos de 91dB 

(SB e laudo técnico; fls. 91/92), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 37 anos, 06 meses e 10 dias até 20.10.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.10.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 
Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(14.07.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu, não 

conheço do agravo retido do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ARMANDO GABÃO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 20.10.1998, 
e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015265-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015265-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SEVERINO MATEUS NUNES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00102-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Não houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios, por 

ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço rural que somado ao tempo urbano lhe garante a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do genitor que aproveita ao autor, consistente na 

cópia da certidão de casamento (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como na cópia do seu 

certificado de dispensa de incorporação em que consta a sua profissão de agricultor (fl. 13). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível ao filho a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo pai, constante de documento, conforme revela o fragmento de ementa 

deste julgado: 

 

"Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à 
época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (STJ; RESP nº 506988/RS, 

SEXTA TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/04/2004, DJ 28/06/2004, p. 428) 

 

Também nesse sentido outro julgados do STJ: RESP nº 505429/PR, RESP nº 496715/SC, RESP nº 449864/SC, RESP nº 

541103/RS, dentre outros. 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre janeiro/1955 a janeiro/1967, 

ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de janeiro/1957 (e 

não janeiro/1955) a janeiro/1967, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 30 (trinta) anos, 01 
(um) mês e 07 (sete) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 114 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 (trinta 

e oito) anos, 04 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias até 15/12/1998 e 40 anos e 01 (um) mês e 07 (sete) dias, na data do 

ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15/12/1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora para, reformando a r. sentença, julgar procedente o pedido e condenar o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEVERINO MATEUS NUNES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 26/01/2001 (data da 

citação, fl. 42 vº), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019472-70.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019472-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO ALVES MION 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 01.00.00006-7 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço 

a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de 
juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que o autor 

desenvolveu atividades rurais e que preenche os requisitos para a concessão do benefício, uma vez que não demonstrou 

o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e em atividade urbana, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

A controvérsia gira em torno do efetivo desenvolvimento de atividades rurais pelo autor no exercício de 1959 e também 

no período de 1961 a 1969. 

 

Ressalte-se que, embora a Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fls. 09-10), não seja 
considerada prova material, pois ausente a homologação do INSS, a teor do art. 106, inciso III, da Lei nº 8.213/91, as 

demais provas carreadas aos autos (fls. 13-62), devidamente corroboradas pela prova testemunhal (fls. 133-135), dão 

conta de que o autor desenvolveu atividades como lavrador entre os anos de 1962 a 1970. 

 

Assim, está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no período de 1962 a 1970 e 

em atividade urbana comum nos períodos anotados em CTPS (fls. 63-70) compreendidos entre 01.11.1969 e 07.02.2001 

(data de ajuizamento da ação). 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, verifica-se que o autor já contava com mais de 30 

anos de tempo de serviço, por ocasião da entrada em vigor da EC nº 20, e mais de 35 anos até a data do ajuizamento do 

pedido.  
 

Desta forma, o autor faz jus ao benefício pleiteado, na forma em que foi concedido pela r. sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante ao exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para adequar os critérios de cálculo de juros e correção 

monetária. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) FLAVIO ALVES MION, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16/03/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029541-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029541-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

CODINOME : VALDIMIR SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido, para 

condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do requerimento 

administrativo (09.05.1995, f. 25), enquanto que as prestações vencidas, em razão da prescrição das anteriores, deverão 

ser pagas com correção monetária pelos índices idênticos aos dos precatórios, acrescidas de juros legais de 6% ao ano, 

contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 
fixados em 15% do valor das verbas vencidas, devidamente atualizadas até o efetivo pagamento. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 29.10.1951, comprovar o exercício de atividade insalubre entre 1966 até 1995, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 01/05/1995, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 21.07.1966 a 07.01.1970, 16.07.1971 a 06.02.1973, 14.02.1973 a 

14.01.1974, 17.01.1974 a 30.06.1986, 15.09.1986 a 16.10.1990 e 17.10.1990 a 01.05.1995, em razão de exposição ao 

agente nocivo ruído acima de 85 dB, superior ao limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme 

formulários e laudos das f. 31-32, 46-75 e 93-95. 
Computando-se o tempo de serviço especial, acrescido do tempo de serviço comum, o somatório do tempo de serviço 

da parte autora alcança um total de mais 35 anos de serviço até 01.05.1995, fazendo jus, portanto à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao reexame necessário para adequar os critérios da correção monetária, juros moratórios, verba 

honorária e isentar o réu do pagamento das custas, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDEMIR SIQUEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 9.5.1995 (DER), e renda mensal inicial - 
RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030664-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030664-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00155-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da parte autora contra sentença que 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício 
aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação até o efetivo pagamento do benefício, 

corrigidos monetariamente. 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Por sua vez, a parte autora, em seu recurso adesivo, requer a majoração dos juros de mora e dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 01/06/1945, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural 

para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou os documentos de fls. 10/48, em especial a certidão de casamento de seus pais, na qual consta a qualificação 

do seu genitor como lavrador, a certidão de registro de imóvel da Comarca de Mirante do Parapanema-SP, na qual 

evidencia-se a aquisição pelo autor, de imóvel rural, em 11/05/1973, seu título eleitoral e o seu certificado de reservista, 

datados, respectivamente, em 05/09/1966 e 06/11/1967, nos quais consta a sua qualificação como lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos da testemunhas (fls. 78/79) que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural, inclusive até a data da audiência. 
Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 01/06/1945, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural ao menos a partir de 1959. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01/06/1959 a 01/06/1991, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 
termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Todavia, ao segurado especial, o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Contudo, observa-se, que a parte autora completou 60 anos de idade, em 01/06/2005, no curso da ação ajuizada em 

23/07/2003. Pelo princípio de economia processual e solução "pro misero", tais informações devem ser analisadas com 

vista à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de aposentadoria por idade, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que o réu pôde se manifestar sobre o que era essencial para 
ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência. Portanto, é de se concluir que não houve qualquer mácula ao 

direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal, de modo que não há cerceamento ou 

nulidade a ser declarada. 

Ressalto, ainda, que o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer a aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006, 

estando ele dispensado da comprovação do recolhimento de contribuições, desde que comprove o exercício da atividade 

rural nos termos da lei, em número de meses idênticos à carência do benefício, mesmo de forma descontínua, nos 

termos do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Vale dizer que aos trabalhadores rurais a lei previdenciária 

dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural pelo 

tempo correspondente, para garantir-lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

Entretanto, o termo inicial do beneficio deve ser fixado em 01/06/2005, data em que a parte autora implementou a idade 

de 60 anos, necessária à concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 48, §1º da Lei nº 
8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 10% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 
24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 
ADESIVO DA PARTE AUTORA, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO 

INSS para excluir a autarquia do pagamento de custas, fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de 

mora, bem como limitar a incidência do percentual dos honorários advocatícios até a data da sentença, tudo na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do (a) 

segurado(a) JOSÉ CORREIA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em 1.º.6.2005, no valor de um 

salário mínimo, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032025-52.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032025-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO TOBIAS 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 00.00.00071-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1605/2546 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a restabelecer o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da cessação indevida. Foi determinada a correção monetária 

das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas, observadas as prescrições da Súmula nº 111, do STJ.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que a legislação previdenciária exige a comprovação da exposição ao 

agente agressivo de forma habitual e permanente, além dos efeitos danosos produzidos em razão da insalubridade. 
Afirma que o laudo técnico juntado aos autos demonstrou que os níveis de ruído no setor da empresa onde o autor 

trabalhava não estava acima dos limites legalmente previstos, o que, por si só, retira o requisito da habitualidade e 

permanência. Indica o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com fins de corroborar suas alegações que não 

houve início de prova material suficiente, e por conseqüência, falta de preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício.  

 

Contrarrazões (fls. 137-144). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 29.0.1953, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1973 a 1983, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais o período de 18.09.1973 a 30.11.1983, reconhecido pela r. sentença e comprovado 

pelos documentos das fls. 15-17 em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ANTÔNIO TOBIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

para declarar reconhecido o tempo de serviço enquanto trabalhou na lavoura, de 1973 a 1976, bem como reconhecer a 

atividade insalubre conforme os registros em carteira de trabalho, com base nos documentos juntados, para fins de 

contagem para aposentadoria por tempo de serviço, condenando ainda o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir do pedido administrativo e ao pagamento de todos os benefícios, com correção monetária e juros de 6% 

ao ano, contados de uma só vez até a citação e partir daí mês a mês, além dos honorários advocatícios fixados em 20% 

do valor da causa, com isenção das custas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

O trabalho rural foi corretamente reconhecido, uma vez presente início de prova material corroborado por prova 

testemunhal. 

Busca o autor, nascido em 06.03.1955, comprovar o exercício de atividade especial entre 1979 a 2001, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 
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do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, nos seguintes períodos: 02.05.1979 a 
02.05.1981, 07.05.1981 a 30.10.1991 e 01.06.03.1992 a 25.01.2001. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade, até 28.4.1995, é enquadrada como especial pelos Decretos 

n. 53.831/64 e 83.080/79 (código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - Transporte 

Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da 

Lei n. 9032/95, deve ser demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, 

mediante laudo pericial. 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 02.05.1979 a 02.05.1981, 07.05.1981 a 30.10.1991 e 01.06.03.1992 

a 10.12.1997, na função de motorista, conforme os formulários das f. 24-26. O período de 11.12.1997 até 25.01.2001 

não pode ser reconhecido como especial, em razão da ausência de laudo pericial. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum rural e urbano 

(anotações em CTPS, f. 12-22), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 30 anos, 3 

meses e 12 dias de serviço até 15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

Tendo em vista que o autor, nascido em 06.03.1955 (f. 10), conta apenas com 45 anos de idade na data do desligamento 

do último vínculo empregatício (25.01.2001), não estão presentes os requisitos etário e "pedágio" previstos na Emenda 

Constitucional n. 20/98, razão pela qual não foi computado o período de 16.12.1998 a 25.01.2001. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento ao reexame necessário para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, adequar os 

critérios da correção monetária e dos juros de mora, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, 

para estabelecer a verba honorária na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MAURO BENEDITO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
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para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 

14.01.2002 (citação, f. 46), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria com acréscimo de outros períodos na 

seara administrativa, deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores 

eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043758-15.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043758-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00156-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir de sua citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, além dos honorários periciais fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) e advocatícios em 10% sobre 

o valor total da condenação, devidamente atualizado. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada que determinou a implantação do benefício, sob 

alegação de ser indevida, além de não constar no pedido inicial, caracterizando ocorrência de julgamento ultra petita. 

Pleiteia, ainda, a reforma integral da sentença, aduzindo que não foi comprovado o período de carência, além da perda 

da qualidade de segurado quando do início do quadro incapacitante, ou, ao menos, fixação da data inicial do benefício a 

contar da realização da perícia judicial, alteração da forma de atualização do débito, redução dos honorários periciais e 

que o percentual a título de advocatícios incida sobre o valor das prestações até a data da sentença, bem como a isenção 

das custas e despesas processuais. 
 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Em sede de preliminar, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 

desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 
restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Analisada a preliminar, passo às questões meritórias. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 02/08/2000, concluiu que a parte autora é 

portadora de osteoartrose e discopatia de coluna, moléstias que geram uma incapacidade total e permanente para o 

trabalho (fls. 42/46). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 
segurado, eis que manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, no período de 31/01/1976 a 

17/12/1992, e, após, recebeu o benefício auxílio-doença de 01/11/1993 a 16/04/1995, conforme documentos carreados 

aos autos (fls. 09/21), cumprindo, assim, o disposto nos arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é demais ressaltar que não há perda da qualidade de segurado se o não recolhimento de contribuições decorreu da 

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença, fato este corroborado pelo depoimento das testemunhas 

(fls. 68/70) e documentos de fls. 07/08. 

 

Confira-se, neste sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 
AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217727/SP, Quinta Turma, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, julgado em 01.08.1999, in DJ 06.09.1999, p. 131) e 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 
INTERRUPÇÃO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - VOLUNTARIEDADE - CORREÇÃO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. 1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, 

ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior a 12 (doze) meses consecutivos, quando dita 

suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312/84, a 

voluntariedade. 2. Precedente do Tribunal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela 

contagem da correção monetária a partir de quando devida a prestação, ao proclamar o entendimento de que a Súmula 

nº 148/STJ deve ser aplicada em harmonia com a Súmula nº 43/STJ. 4. "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas" (Súmula nº 111/STJ). 5. Recurso parcialmente conhecido e 

provido. (REsp 170761/SP, Sexta Turma, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, julgado em 15.10.1998, in DJ 

05.04.1999, p. 158)." 

 
Ademais, consignou-se no laudo que a patologia diagnosticada é irreversível e de caráter degenerativo, ou seja, com 

progressão no decorrer do tempo, hipótese que se amolda à ressalva prevista no § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez deve ser fixado quando da realização da perícia 

judicial, momento em que se tornou inequívoca a incapacidade do segurado, conforme orientação firmada em 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 
Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a 

partir de 29/06/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 
O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, 

entretanto sua base de cálculo deve se adequar à Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença, merecendo reparo nesta parte. 

 

Os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 10.707/03, art. 

23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do valor destes 

honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

O ente autárquico é isento do pagamento das custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 
 

Posto isto, rejeito a questão preliminar e corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais, e com 

base no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia para fixar a 

data inicial do benefício aposentadoria por invalidez a contar da realização da perícia judicial, aplicando-se, na 

atualização do débito, juros de mora e correção monetária nos termos em que estipulados, bem como para fixar os 

honorários periciais em R$ 234,80, em conformidade com a Resolução CJF 281/02, e consignar que a condenação em 

honorários advocatícios incide sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do Egrégio 

STJ), conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Aparecido Alves, em cumprimento ao 
Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia judicial ocorrida em 02 de agosto de 2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 
a) Nome do beneficiário: Aparecido Alves; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 02/08/2000; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 79/80) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 84/87 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 
É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
Pois bem. O Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§ 1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis nº 8.212 (Custeio) e 8.213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;" 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 
provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei nº 8.213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei nº 9.063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 
somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 
da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25/09/2003) 
 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
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Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II." 

(grifei) 

(AC 98.03.071617-4, 5ª Turma, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000) 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação. 

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 
Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos rejeitados." 

(EDREsp 409986, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295) 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(AC 1999.03.99.067396-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento." 

(AC 2001.03.99.026438-7, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526) 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 
Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§ 3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 
no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido." 

(EREsp 205885/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 09.08.2000, DJ 30.10.2000, p. 123). 
 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(REsp 392833/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002) 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 395988, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; REsp 651516, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 
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do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 440955, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, 

j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; AgRg no REsp 508865, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 

08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 
Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 602639, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; AgRg no REsp 641291, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o § 5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado § 5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado § 5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 
conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 
O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao § 2º acima citado é de 1.4, no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2 para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 
83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030 - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) -, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Ao caso dos autos. 
 

Busca o autor, nascido em 31/08/1952, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, durante o período entre janeiro/1963 e janeiro/1975, e urbano de 06/06/1975 a 21/04/2001, a fim de que lhe 

seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é a ficha de alistamento militar elaborada em 06/10/1970, constando a profissão de lavrador (fl. 13). 

Dessa forma, demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que seja 

corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida a fls. 81/82 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 
registro em CTPS, no período de 01/01/1970 a 31/01/1975, fazendo jus ao reconhecimento do tempo de serviço que 

perfaz o total de 5 anos, 1 mês e 1 dia. 

Entendo que o postulante não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 
passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à SIFCO S/A, no período de 06/06/1975 a 18/10/1977, o feito 

foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando que o autor lá 

trabalhou no período mencionado nas funções de "esmerilador 'A' ". 

A atividade consistia em "esmerilar peças em moto-esmeriladeiras, providas de rebolo abrasivo no eixo principal que 

fornece a energia necessária para dar-lhe o número de rotações suficientes a boa esmerilagem ou polimento. 

Apanhava a peça e pressionava-a de encontro ao rebolo abrasivo, apoiando o antebraço num suporte de ferro e 

retirava pequenos defeitos e rebarbas dando-lhe acabamento desejado. No caso de ferramentas agrícolas, fazia o seu 

polimento, retirava-lhes as rebarbas e aguçava-lhe o gume" ficando exposto a ruído de 90 dB(A), no interregno acima 

descrito (fls. 48/50). 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa SIFCO S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma habitual e permanente. 
Da mesma forma, em relação ao lapso temporal laborado na empresa SIEMENS Ltda., de 08/11/1977 a 26/09/1980, há 

nos autos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial informando que o postulante laborou nas funções de 

"Ajudante de Serviços Diversos", "Ajudante de Seção", "Operador de Prensas" e "Operador de ponte rolante", sendo 

que o desempenho das três primeiras "consistiam em operar prensas pneumática e automática para cortar e furar 

chapas de silício", e a última em "operar ponte rolante para a movimentação de materiais e produtos no setor" (fls. 

51/53). 
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Essas atividades eram exercidas de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", 

nos valores de 91dB(A) e 84dB(A), respectivamente, motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço 

especial. 

Também o vínculo trabalhista mantido de 08/05/1986 a 31/01/1991, com a empresa SIEMENS Ltda., é respaldado pelas 

informações contidas no Formulário DSS-8330 e Laudo Técnico Pericial que relatam o exercício da função de 

"Operador de ponte rolante", cuja tarefa consistia em "operar ponte rolante para a movimentação de materiais e 

produtos no setor" (fls. 54/55). 

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", no 

valor de 84 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial. 
Por último, no que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa PETRI S/A, no período de 13/05/1983 a 

07/05/1986, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, 

atestando que o autor lá trabalhou, no período mencionado, nas funções de "auxiliar de produção", "servente", 

"ajudante geral", "auxiliar de serviços gerais" e "auxiliar qualificado" (fls. 56/58). 

Esclarece que, "embora tenham nomenclaturas diferentes as atividades eram as mesmas, ou seja: esmerilhava, furava e 

limava as peças de alumínio fundido utilizando para isso furadeira e lixadeira, rebarbava volantes com lima manual e 

lixadeira elétrica, além de outras atividades a critério de seu superior imediato", ficando exposto a ruído de 91dB "A", 

no período supra citado. 

Essas atividades eram exercidas de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído" 

superior a 80 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 
até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  
- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(AC 1999.03.99.106689-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 06/06/1975 a 18/10/1977, 08/11/1977 a 26/09/1980, 13/05/1983 a 07/05/1986 e de 08/05/1986 a 01/09/1991. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 13 anos, 6 meses e 21 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 18 anos, 11 meses e 23 dias. 

Somados os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com a soma obtida na conversão, contava a parte autora, 

portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 32 anos e 19 

dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
Entretanto, tem direito, o autor, à aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 82% 

(oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 30 de junho de 1997, ano do 

implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998, com 32 anos e 19 dias de tempo 

de serviço. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/1991 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, 

o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, não tendo sido 

demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/2005 

da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/1981 e das Súmulas nº 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a Moacir do Prado, com data de início do benefício - (DIB 

11/06/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para conceder o benefício de aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal 

inicial correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, reduzir os honorários advocatícios a 

10% (dez por cento), sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, e explicito a aplicação da 

correção monetária e juros, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011558-06.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011558-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 25.10.1965 a 31.12.1972, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 

13.09.2002, data de encerramento do último vínculo empregatício do autor, com correção monetária e juros de mora 

legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício, no prazo de trinta dias. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de isenção do 

serviço militar (15.09.1966; fl. 20), certidão de nascimento de sua filha (10.08.1969; fl. 21), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 25.10.1965 a 

31.12.1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 anos, 

06 meses e 24 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 03 meses e 21 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 

 
Dessa forma, o autor, nascido em 20.11.1946, contava com mais de 53 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço fica mantido em 13.09.2002, data do desligamento 

do emprego, nos termos do artigo 49, inciso I, alínea "a", e do artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(11.11.2002) e a data do termo inicial do benefício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO RIBEIRO FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.09.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003423-45.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.003423-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1624/2546 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 06.01.1979 a 01.07.1980 e 18.08.1980 a 15.12.1998, com 

exposição a ruídos que variavam de 80,8dB a 91dB (SB e laudo técnico; fls. 18/23 e 25/29), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 27 anos, 08 meses e 28 

dias até 15.12.1998 e 31 anos, 06 meses e 21 dias até 09.10.2002, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 

da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 10.01.1960, não contava 
com a idade mínima de 53 anos na data do requerimento administrativo. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SALVADOR RIBEIRO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja averbado o exercício de atividade especial no período de 06.01.1979 a 01.07.1980 e 18.08.1980 a 

15.12.1998, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008708-04.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.008708-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face de sentença que julgou procedente o pedido, 

determinando que o INSS reveja o processo administrativo do benefício requerido, considerando o tempo de trabalho da 

parte autora em condições especiais conforme os laudos, realizando a devida conversão deste regime especial, 

acrescentando-o ao comum para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, com direito à conversão do tempo de 
serviço especial e comum nos períodos de 05.02.1974 a 25.09.1975, 04.11.1976 a 30.11.1976, 14.10.1977 a 09.06.1986, 

01.08.1986 a 22.08.1989 e 27.11.1989 a 24.01.1992. Benefício concedido ao autor desde a data do requerimento 

administrativo. Eventuais diferenças em atraso, a serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 
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0,5%. A sentença condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação.  

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que a parte 

autora laborou em condições especiais, não fazendo jus à concessão do benefício. 

Em sua apelação, a parte autora requer o deferimento de tutela antecipada. 

Subiram os autos, apenas com as contrarrazões de apelação da parte autora. 

É o relatório. DECIDO. 

Busca o autor, nascido em 25.03.1953, comprovar o exercício de atividades especiais desenvolvidas nos períodos de 

05.02.1974 a 25.09.1975, 04.11.1976 a 30.11.1976, 14.10.1977 a 09.06.1986, 01.08.1986 a 22.08.1989 e 27.11.1989 a 
24.01.1992, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do 

requerimento administrativo (28.07.1998 - f. 106). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
Pode, então, em tese, ser considerada especial à atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 
ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 05.02.1974 a 25.09.1975, 04.11.1976 a 30.11.1976, 14.10.1977 a 

09.06.1986, 01.08.1986 a 22.08.1989 e 27.11.1989 a 24.01.1992, em que o autor exerceu atividades com exposição a 

ruídos superiores a 80 decibéis, conforme formulários DSS-8030 e laudos técnicos periciais (f. 81-90 e 110-119), 

superior ao limite de tolerância previsto pelo Decreto n. 53.831/64. 

Somados os períodos de atividades comuns e sujeitas à conversão de especial em comum ao tempo de serviço já 

admitido pelo INSS na seara administrativa, o autor totaliza 30 anos, 02 meses e 25, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão, fazendo jus, portanto à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual fixo o valor da verba honorária em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor presente. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E À REMESSA OFICIAL, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da 

fundamentação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) EDUARDO RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância das disposições do art. 461 do Código de Processo 

Civil. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001650-70.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001650-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VITOR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : OSCAR DE ARAUJO BICUDO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

02.01.1963 a 31.12.1969, bem como o exercício de atividade especial nos períodos de 07.01.1974 a 24.08.1976, 

07.10.1976 a 25.10.1979, 26.05.1980 a 01.08.1981 e 08.10.1985 a 06.12.1985. Diante da sucumbência recíproca, 

determinou-se que cada parte deverá arcar com os respectivos honorários advocatícios. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento das atividades rural e especial nos períodos pleiteados na petição 

inicial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade rural e especial. 

 

Do mérito 
 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: declaração da Junta de Serviço 

Militar do Município de Munhoz de Mello - PR informando que o autor estava qualificado como lavrador em 

25.06.1966 (fl. 69), constituindo tal documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1962 a 
31.12.1969, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 07.01.1974 a 24.08.1976, 07.10.1976 a 25.10.1979 e 26.05.1980 a 

01.08.1981, com exposição a ruídos de 81dB a 91dB (SB e laudo técnico; fls. 34/42), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 12.01.1982 a 25.03.1984, 02.04.1984 a 07.09.1985, 08.10.1985 a 

06.12.1985, 03.02.1986 a 28.11.1986, 09.03.1987 a 03.04.1989, 10.08.1989 a 06.10.1989, 15.10.1990 a 10.12.1990 e 

17.12.1992 a 30.04.1993, na função de torneiro mecânico. Salienta-se que o Ministério do Trabalho e Emprego 

considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por analogia, às atividades enquadradas no código 2.5.3 do 
Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

03 meses e 28 dias até 11.12.1997, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da 
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planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.12.1997), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(28.05.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VITOR PEREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

11.12.1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos contra que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural , sem registro em carteira, no período de 

25/11/1964 a 31/12/1970. 
 

Em seu recurso, requer o Autor a anulação da sentença por falta de fundamentação e requer o retorno dos autos à vara 

de origem para nova decisão, com a devida apreciação do pedido de concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra a 

remessa oficial. 

 

Nas razões do recurso adesivo, o INSS sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Em se tratando de decisão desfavorável à autarquia previdenciária, a decisão deve ser submetida ao reexame necessário, 

na forma do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Embora de forma sucinta, a r. sentença recorrida apreciou as questões suscitadas pelas partes, não sendo necessária a 

sua anulação para prolação de outra. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: a) certidão do 

INCRA, atestando que o Sr. Serenius Luiz Alberton, pai do Autor, foi proprietário de imóvel rural no período de 1966 a 

1972; b) declaração de exercício de atividade rural, emitida em 14/02/2001, pelo Sindicato dos Produtores Rurais de 

Rio Fortuna, sem homologação do INSS; c) histórico escolar do Autor, relativo ao período de 1960 a 1963; d) Certidão 

do Registro de Imóveis da Comarca de Braço do Norte, atestando a aquisição de imóvel rural pelo pai do autor, em 

25/07/1963; e) guia de recolhimento do ITR e do Imposto sobre exploração agrícola e industrial, recolhido pelo pai do 
autor, relativo ao exercício de 1965; f) outros.  
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Tais documentos constituem início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 
4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 25/11/1974 a 31/12/1970, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 25/11/1964 a 31/12/1970, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 anos, 

10 meses e 9 dias até 27/08/1997, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, não sendo exigido o implemento do requisito etário. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (16/04/2001), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. Eventuais pagamentos 

administrativos já ocorridos devem ser descontados, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91.  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Devem 

ser excluídas as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência 

até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e §1º A, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO 

AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E À REMESSA OFICIAL, na forma da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADEMIR ALBERTON, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16/04/2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido outro benefício de aposentadoria, cabe ao Autor optar pelo que lhe for mais 

vantajoso, devendo ser intimado pelo INSS para tanto. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003266-80.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003266-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALBINO JOAO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 
ação previdenciária, ajuizada com vista à obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, a partir do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento da insalubridade das atividades laborativas 

desenvolvidas nos períodos de 2.4.1974 a 22.12.1978 e de 4.6.1984 a 31.8.1998. O INSS foi condenado ao pagamento 

dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

O INSS pede a reforma da sentença, sustentando, que o autor não comprovou que trabalhou de forma permanente e não 

ocasional exposto a agentes nocivos a sua saúde, e que o uso de protetores auriculares reduz o ruído ambiental. Aduz, 

ainda, que os honorários advocatícios devem ser fixados até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

O apelado apresentou recurso adesivo às f. 233-235, no qual pede a majoração da verba honorária para 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação. 

Com as contrarrazões somente da parte autora (f. 240-248 e 254), subiram os autos a esta Corte. 

Por meio da petição das f. 258-261, o apelado requer a concessão da tutela antecipada, uma vez que eventuais recursos 
extraordinário e especial serão recebidos somente no efeito devolutivo. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 15.9.1955, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos 

de 2.4.1974 a 22.12.1978 e de 4.6.1984 a 31.8.1998, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (10.2.2000). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 
último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 2.4.1974 a 22.12.1978 e de 4.6.1984 a 31.8.1998, com exposição a 

ruídos acima de 80 dB(A), conforme formulário e laudo técnico (f. 23-29 e 40). 

Somado o acréscimo decorrente da conversão das atividades especiais aos períodos reconhecidos administrativamente 

(f. 51), ele totaliza o tempo de serviço suficiente ao benefício de aposentadoria. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, calculada nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
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do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, excluem-se do cálculo as prestações vincendas, ou 

seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000), mantido o percentual de 10%, fixado em primeiro grau. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, À REMESSA OFICIAL, E NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, na forma da fundamentação. 

Comunique-se o INSS, por e-mail, instruindo-se com os devidos documentos necessários, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para a imediata implantação do benefício, com amparo no artigo 461, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-25.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004968-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE SOUZA NOVAIS 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

No. ORIG. : 01.00.00116-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 
reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de fevereiro de 10.02.1957 a 31.08.1975, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: Declaração de exercício de 

atividade rural expedida pelo sindicato dos trabalhadores rurais de Presidente Bernardes/SP (fls. 17), Certidão de 

casamento (fls. 23), Certidões de nascimento de filhos (fls. Fls. 24/25), Carteira de reservista do exército (fls. 26) e 

título eleitoral (fls. 26), nas quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, sem contraditas, afirmaram que a parte autora 

exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 10/02/57 

até 31/08/75, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

10 meses e 27 dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso de apelação 

do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTÔNIO DE SOUZA NOVAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

26/02/2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 
administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005446-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005446-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CALISTO PRUDENCIO 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00193-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1963 a 1980, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento (1977; 

fl. 19), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.01.1968 a 

01.12.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 anos, 

06 meses e 08 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 01 mês e 14 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 
do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fica mantida a forma estabelecida na sentença quanto à verba honorária, vez que incontroversa. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCA CALISTO PRUDÊNCIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 28.09.2001 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009831-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009831-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RUBENS MODESTO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 02.00.00004-0 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para 

reconhecer o tempo de serviço comprovado no período de 14.10.1961 a 30.04.1974 e, condenar o réu a prestar 
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aposentadoria por tempo de serviço a partir de novembro de 1998, cujo valor deverá ser apurado nos termos da 

legislação em vigor. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros, a partir de quando 

devida até o efetivo pagamento. Condenou, ainda, o réu aos pagamentos de custas, despesas processuais em devolução, 

além honorários advocatícios fixados em 15% do total das prestações vencidas. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a parte autora não 

trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício do alegado labor urbano sem registro em 

carteira, restando insuficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, a parte autora requer o 

termo inicial do benefício na data da citação e a correção monetária e juros de mora, também a partir da citação. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 14.10.1953, comprovar o exercício de labor urbano, sem registro em carteira, bem como 

atividade urbana especial, para fins de obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Inicialmente, destaco que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade urbana. A esse respeito, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. COMPLEMENTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

1. Havendo início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento do tempo 

de serviço de urbano, para fins de percepção de benefício previdenciário. 

2. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ - Sexta Turma; RESP - 238196, SP/199901029341, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u., j. em 08/02/2000; DJ 
22/05/2000, pág.153) 

Todavia, o autor apresentou os documentos de f. 10-14, para comprovar o exercício de atividade, sem registro em 

carteira, constituindo tais documentos em início de prova material relativa à atividade de sapateiro desempenhada pelo 

autor. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 97-98), as quais aduziram conhecer o demandante desde criança (1961), 

foram categóricas ao afirmar que ele trabalhou na firma de Délcio Poli (Oficina de Consertos de Calçados), 

desempenhando as atividades de sapateiro, por aproximadamente até 1974. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, realmente desempenhou trabalho de sapateiro, desde tenra idade, 

fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao trabalho do 

menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. 

Desta forma, ante a existência de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 
contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 14.10.1961 a 

30.04.1974, na condição de sapateiro, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 
IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 07.03.1988 a 30.09.1988, 01.10.1988 a 31.05.1990 e 01.06.1990 a 

19.11.1998 (CESP - Cia Energética de São Paulo), em razão de exposição, de forma habitual e permanente, a tensão 

elétrica superior a 250 volts e ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pelo Decreto 

53.831/64, conforme formulário e laudo das f. 44-49. 
Note-se que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização 

em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima 

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já 

considerado administrativamente (f. 57), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 35 

anos de serviço até 19.11.1998 (DER), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.11.1998; f. 09), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, conforme fixado pela r. sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 
Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para explicitar os critérios de correção monetária, dos juros moratórios e da verba 

honorária, bem como isenção de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO RUBENS MODESTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19.11.1998 (requerimento), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013051-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013051-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00182-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período requerido na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) do valor da condenação até a data da conta de liquidação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento de seu 
genitor (25.07.1936; fl. 12), na qual seu genitor está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 
4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

A autora apresentou também início de prova material de seu marido. Entretanto, este início de prova restou refutado 

pelos documentos apresentados pelo INSS, uma vez que ficou claramente demonstrado que seu marido laborou em 

atividades urbanas durante um período considerável (fls.70/77). Caberia à autora apresentar documentos em nome 
próprio para computar a atividade rural após seu casamento. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a parte autora exerceu a atividade rural no período após seu 

casamento (14.02.1963), tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor rural, é de se 

reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material 

de atividade rural para o período requerido na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

09.10.1952 a 14.02.1963, até a data de seu casamento, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O tempo de serviço da autora até a data do ajuizamento da ação é insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 
 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para o período laborado após 

14.02.1963, e nego seguimento ao apelo do INSS e à remessa oficial quanto ao período de 09.10.1952 a 14.02.1963. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LÁZARA DANTAS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja averbado o exercício de atividade rural no período de 09.10.1952 a 14.02.1963, exceto para efeito de carência, 
tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016115-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016115-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DELCIDIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00193-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua 

condição de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.03.1982 a 22.09.1986 e 01.03.1988 a 19.11.2001, com 

exposição a ruídos que variavam de 88dB a 94dB (SB e laudo técnico; fls. 19/21 e 25/26), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Entretanto, não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 01.08.1977 a 20.02.1981 e 19.01.1987 a 

29.02.1988, uma vez a parte autora não apresentou laudos técnicos para comprovar a exposição ao agente agressivo 

ruído, sendo insuficiente para tanto os formulários de fls. 22 e 28/29. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 26 anos, 01 meses e 29 

dias até 15.12.1998 e 30 anos, 03 meses e 04 dias até 19.11.2001, data do ajuizamento da ação, conforme planilha 

anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 
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8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 12.02.1962, não contava com a 

idade mínima de 53 anos e o pedágio na data do requerimento administrativo. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 
Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DELCÍDIO DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja averbado o exercício de atividade especial nos períodos de 01.03.1982 a 22.09.1986 e 01.03.1988 a 19.11.2001, 
exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DAVELLI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00042-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1652/2546 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 02.01.1973 a 11.02.1977, 22.07.1977 a 20.11.1978, 02.02.1979 a 

04.07.1979, 10.03.1980 a 21.01.1981, 22.01.1981 a 22.10.1982 e 03.02.1986 a 27.07.1992, com exposição a tensão 

elétrica acima de 250 volts, calor, solda e hidrocarbonetos (SB e laudo técnico; fls. 23/25, 30 e 42), códigos 1.1.1, 

1.1.8., 1.2.11., 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e códigos 1.1.1., 1.2.10., 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 
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Não há como reconhecer a atividade especial no período de 20.07.1993 a 06.01.1998, visto que a parte autora não 

apresentou laudo pericial para comprovar a exposição a ruído, sendo insuficiente o formulário de fl. 42. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 29 anos, 04 

meses e 15 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 07 meses e 19 dias até 08.05.2002, data do ajuizamento da ação, conforme 
planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 

da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida em 09.08.1957, não 

contava com a idade mínima de 53 anos à época do ajuizamento da ação. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 
consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora totalizou 35 anos de tempo de serviço em 17.01.2006, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 
benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 17.01.2006, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO APARECIDO DAVELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 17.01.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018339-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018339-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON SANTOS CASAROLI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00055-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença, com remessa oficial, pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1960 a 17/07/1988 e especial 
o período de 18.07.88 a 15.12.98, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 

111 do STJ). 

 

Em suas razões de apelação (fls. 51/55), o INSS sustenta, em síntese, que os documentos juntados pela parte autora não 

se prestam à comprovação da alegada da atividade rural e que não é possível a contagem recíproca de período urbano e 

rural. 

 

Com contrarrazões (fls. 56/62), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 
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Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento (fls. 14), 

certificado de dispensa de incorporação militar (fls. 15), certidão de nascimento de filho (fls. 16), título eleitoral (fls. 

17), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)". 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 01/01/60 a 

1/1/88, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos, 

5 meses e 29 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser mantido na data da citação, momento em 

que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Nelson Santos Casaroli, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.04.2002 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019189-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019189-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : BENEDITO CARMELINO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00029-9 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária 

objetivando aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Não houve condenação em honorários. 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença argüindo, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos requeridos na inicial. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do mérito 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios urbanos anotados em CTPS (fls. 16/20), 

deve ser procedida a contagem de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, 

independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, 

devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 
preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Com o fim de provar o labor rural no período compreendido entre 1950 a 1975 a parte autora apresenta: Certidão de 

Casamento dos pais onde o seu genitor consta qualificado como "lavrador" (fls. 13); Certidão de Casamento ocorrido 

em 03/10/1970, onde o autor consta designado como de profissão "lavrador", constituindo tais documentos início de 

prova material. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
Saliento, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Entretanto, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 12 anos de 

idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 01/06/1955, data em que 

o autor, nascido em 01/06/1943, completou 12 anos, idade em que se presume a aptidão física do menor para o trabalho 

braçal. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, sem anotação em CTPS, apenas 

no período de 01.06.1955(data em que o autor completou 12 anos) a 30.12.1975(termo final do pedido do autor para o 

reconhecimento da atividade rural), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 
carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

De toda sorte, não se encontram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 

O tempo de serviço do autor até a data do ajuizamento da ação é insuficiente à concessão de aposentadoria, nos termos 

do artigo 52 da Lei 8213/91, conforme tabela anexa integrante dessa decisão. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS não é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de 

apelação do autor, apenas para determinar a averbação, na forma da fundamentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios respectivos. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO CARMELINO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja averbado o exercício de atividade rural no período de 01.06.1955 a 31.12.1975, exceto para efeito de 

carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, bem como, os períodos de labor urbano com registro em 

CTPS, inclusive para efeito de carência, na forma da fundamentação e conforme tabela anexa integrante da decisão. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019940-97.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019940-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 00.00.00200-4 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações em face de sentença que julgou procedente o pedido, para conceder ao autor 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no valor correspondente a 70% do salário de benefício, a contar do 
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pedido administrativo, pagando-se os atrasados com correção monetária e juros legais de mora. Condenou, ainda, o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios moderadamente fixados em dois salários mínimos. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Em sua apelação, a parte autora requer a fixação dos juros de mora de 1% ao mês, contados da citação e honorários 

advocatícios de 15% sobre o total da condenação. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Busca o autor, nascido em 22.09.1950, comprovar o exercício de atividade especial no período de 18.05.1992 a 

23.05.1995, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 18.05.1992 a 23.05.1995 (Departamento Autônomo de Água e Esgoto de 

Rio Claro-DAAE), em razão de exposição, de forma permanente e habitual, aos agentes nocivos gases metano e 
sulfídrico (código 1.2.11, Dec. 83.030/79), conforme formulário da f. 19. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 12-14) , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 30 anos de 

serviço até 23.05.1995, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário, bem 

como à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os juros moratórios e 

adequar a verba honorária, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 
sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021704-21.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021704-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAIS DE FATIMA BENGA SOUSA 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

CODINOME : LAIS DA FATIMA BEMBA SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00132-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício aposentadoria por invalidez. 
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O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir de sua citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, além dos honorários periciais fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) e advocatícios em 10% sobre 

o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A parte autora requer a majoração da verba honorária, devida da data da propositura da ação até a conta de liquidação. 

 

A autarquia, de outro lado, requer, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada que determinou a implantação do 
benefício, sob alegação de ser indevida, além de não constar no pedido inicial, caracterizando ocorrência de julgamento 

ultra petita. Pleiteia, ainda, a reforma integral da sentença, aduzindo que não foi comprovado o período de carência, ou, 

ao menos, fixação da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial, alteração da forma de 

atualização do débito, redução dos honorários periciais e isenção das custas e despesas processuais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas nos apelos. 

 

Em sede de preliminar, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 
desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Analisada a preliminar, passo às questões meritórias. 
 

Diversamente do alegado, os requisitos relativos à carência e comprovação da qualidade de segurado restaram 

comprovados, eis que a segurada manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, no interregno de 

18/09/1984 a 12/02/1992, verteu contribuições referentes às competências 10/2000 a 02/2001, e, após, recebeu o 

benefício auxílio-doença no período de 02/04/2001 a 10/06/2001, conforme documentos carreados aos autos (fls. 09/23 

e 39), cumprindo, assim, o disposto nos arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, não cabe a fixação do termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez a contar da perícia judicial - 

hipótese esta admitida pela jurisprudência quando desde então tornar-se inequívoca a incapacidade do segurado 

(04/04/2002), eis que consignado no laudo que a incapacidade ocorreu em momento anterior à sua realização 

(10/04/2001). 
 

Desta forma, na ausência de insurgência a respeito, deve ser mantida a fixação da data inicial do benefício a contar da 

citação da autarquia ocorrida em 23 de outubro de 2.001 (fl. 31 - verso), tal como posta na r. sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da data da citação, de forma decrescente até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover o recurso da parte autora, para fixá-la em 15% sobre o valor da 

condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve encontrar-se 
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em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

 

Os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 10.707/03, art. 

23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do valor destes 

honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

O ente autárquico é isento do pagamento das custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-
A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Posto isto, rejeito a questão preliminar e corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais, e com 

base no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações interpostas para 

estipular os juros de mora e correção monetária nos termos em que consignados, fixar os honorários periciais em R$ 

234,80, em conformidade com a Resolução CJF 281/02, além de elevar o percentual dos honorários advocatícios para 

15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Laís de Fátima Benga Sousa, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 
do benefício aposentadoria por invalidez a contar da citação da autarquia ocorrida em 23 de outubro de 2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Laís de Fátima Benga Sousa; 
b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 23/10/2001; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023119-39.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023119-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GERALDO CANDIDO BENFICA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00139-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações em face da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial no período de 14.10.1996 a 15.12.1998, condenando o réu a reconhecer referido 

período, com o acréscimo dos 40% (quarenta por cento). 

A parte autora pede a reforma da r. sentença, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, a partir da DER, corrigindo-se monetariamente as parcelas vencidas, acrescidas de juros legais. Pleiteia, 

também, a condenação do réu em verbas honorárias no percentual de 10% a 20% do valor da condenação. 

O INSS pede a reforma da r. sentença sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Da prescrição 

No que pertine à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, em face do caráter alimentar das prestações devidas 

aos segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

Do mérito 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 14.10.1996 a 15.12.1998 pela exposição a ruídos, de acordo com 

formulário do INSS, f. 19 (código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79), impondo a 

conversão. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o somatório do tempo de serviço da parte autora, verifica-se que esta alcança, até 15 de dezembro de 

1998, um total superior a 31 anos de trabalho, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data do requerimento. No caso dos autos, 18.5.1999, f. 8. 
Observo não incidir prescrição quinquenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(20.11.2001) e a data do requerimento administrativo (18.5.1999). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 29.6.2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável a título de verba honorária o percentual de 15% sobre as prestações vencidas 
entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 

11.9.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da DER, pagando os atrasados corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora e para condená-lo ao 

pagamento de honorários no percentual de 15% sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data 

em que foi proferida a r. sentença recorrida, tudo na forma acima explicitada.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a) GERALDO CANDIDO BENFICA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com início na data da DER, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos acima explicitados e com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 19.02.1970 a 15.07.1970, 13.04.1971 a 26.09.1986, 07.07.1987 a 

12.11.1987 e 13.11.1987 a 04.12.1990, com exposição a ruídos que variavam de 81dB a 97dB (SB e laudo técnico; fls. 
55/77), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 

anos, 05 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 04 meses e 27 dias até 12.09.2000, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 19.04.1949, contava apenas com 51 anos de idade em 12.09.2000, data 
do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.09.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(28.06.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RAUL CASSIANO PINTO NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

12.09.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 
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prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025505-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025505-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ORFEI 

ADVOGADO : FLAVIO VICENTE CALSONI 

No. ORIG. : 02.00.00041-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que reconheceu o tempo de labor rural do 

autor. 

A r. sentença reconheceu o período trabalhado pelo autor na lavoura e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor a partir da data do requerimento administrativo. Houve condenação da autarquia ao pagamento dos 
honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

Em suas razões recursais o INSS pugna pela reforma do mencionado título judicial. No mérito, alega, em síntese, que 

não há início de prova material a comprovar o alegado exercício da atividade rural sendo inadmitida a prova 

exclusivamente testemunhal. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período 

que pretende ver reconhecido. Em caso da manutenção da decisão, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos 

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. Subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

De início, tendo em vista que não houve interposição de agravo retido pelo INSS, padece de fundamento jurídico sua 

pretensão em vê-lo apreciado por este Tribunal. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

. 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Conforme se observa dos autos, a parte autora apresentou sua certidão de casamento, realizado em 21/11/1970, e o seu 

título de eleitor, datado em 08/08/1966, nas quais consta a sua qualificação como lavrador, e as fichas de ponto do 

trabalho diário da Fazenda São Geraldo, referentes ano de 1968, de 1969 e de 1970. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1671/2546 

Importante, ressaltar que a parte autora apresentou cópia do requerimento de justificação administrativa de serviço (fls. 

10/11vº) no qual o INSS homologa o período de exercício de atividade rural no período de 01/08/1966 a 01/12/1972, e 

01/07/1977 a 10/03/1978.  

 

Contudo, a autarquia deixou de homologar o período de 01/01/1973 a 31/12/1977. 

 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 
rural. 

 

Por decorrência lógica, considero que o período homologado pelo INSS, juntamente com as demais provas produzidas, 

constituem início de prova material, para efeito de reconhecimento do período não reconhecido administrativamente. 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01/08/1966 a 10/03/1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Para comprovação da sua atividade urbana, a parte autora instruiu os autos com a cópia de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls.19/34),devidamente anotada, com vínculos unicamente urbanos entre de 11/03/1978 a 

20/03/2000 e as informações contidas no Resumo de Documentos Para cálculo de Contribuições -INSS (fl. 43). 

Os documentos referidos, bem como a prova oral colhida confirmam o exercício de atividades rurais e urbanas. 

Computando-se o de tempo de serviço rural aos vínculos empregatícios de natureza urbana, o somatório do tempo de 

serviço da parte autora perfaz mais de 33 anos de trabalho, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula oito deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários fixados sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência 

até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, tida por intesposta. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ORLANDO ORFEI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
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implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 24/11/2000 

(data do requerimento) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Fica ressalvado o direito de o autor optar pela aposentadoria integral, em caso de cumprimento desse direito. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027458-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027458-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO ANTUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00055-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período indicado na petição inicial, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de isenção do 

serviço militar (11.11.1965; fl. 23), certidão de seu casamento (11.07.1968; fl. 25), certidões de nascimento de filhos 

com assentos lavrados em 1969, 19701972 (fls. 27/29), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1960 a 

31.12.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 

04 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 30 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.09.2000; fl.56), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(23.05.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LAZARO ANTUNES DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 29.09.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029081-43.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029081-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUIZ LAVINHATI 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00066-4 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período pleiteado na petição inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, deve ser tido por especial o período de 01.06.1974 a 05.03.1997, com exposição a ruídos de 83,2dB (SB e laudo 

técnico; fls. 22/74), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 

anos, 07 meses e 23 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 11 meses e 06 dias, na data do requerimento administrativo, 
conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 25.10.1959, contava apenas com 40 anos de idade em 28.03.2000, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.03.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(29.05.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO LUIZ LAVINHATI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 28.03.2000, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030175-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030175-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NESTOR ISAO ITINOSE 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00029-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 01.06.1963 a 31.12.1973 e 01.01.1975 a 

30.06.1978, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data da citação, calculado na forma do art. 53 da L. 8.213/91, e fixou os honorários advocatícios em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Objetiva o réu preliminarmente que seja observado o reexame necessário através do duplo grau de jurisdição. No 

mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Por sua vez, a parte autora apela para que seja majorada a verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Acolho a preliminar argüida pelo réu, tendo em vista que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, 

não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: copia do título de 

eleitor (13.01.1972; fl. 34), e cópia da escritura de compra e venda (27.08.1971; fl. 45/46), nos quais ele está qualificado 

como lavrador, bem como cópias de certificado de cadastro de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 

35/38) em nome do seu genitor, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 
posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.06.1965 a 31.12.1973 e 01.01.1975 a 

30.06.1978, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.06.1965 a 31.12.1973 e 

01.01.1975 a 30.06.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 23 (vinte e três) anos, 

4 (quatro) meses e 11 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência de 126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

5 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 9 meses e 15 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL somente para fixar o termo inicial do reconhecimento de atividade rural em 01.06.1965, quando 

o autor completou 12 anos de idade e, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, quanto à verba honorária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NESTOR ISAO ITINOSE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03.08.01, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 11.12.1986 a 03.01.1989 e 04.01.1989 a 05.03.1997, com 

exposição a ruídos de 81dB (SB e laudo técnico; fls. 24/25 e 40/41), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. 

do Decreto 83.080/79. 

 
Não há como reconhecer a atividade especial no período de 11.11.1968 a 17.10.1969 (fl. 35), visto que não foi 

apresentado laudo pericial para comprovar a exposição a ruídos. 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 02.01.1984 a 03.12.1986 e 01.07.1977 a 15.12.1981 (fls. 38/39), na função 

de motorista de caminhão, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2. do 

Decreto nº 83.080/79.  

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 02 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 02 meses e 22 dias, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.12.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(27.06.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.12.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 
prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003460-65.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.003460-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO BORGES DE AFONSECA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 
 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(17.02.1962; fl. 14), certidões de nascimento de seus filhos expedidas nos anos de 1966, 19681973, 1975, 1972 (fls. 

31/35), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 17.02.1962 a 

31.03.1986, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

03 meses e 16 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 08 meses e 08 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1686/2546 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO BORGES DE AFONSECA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

08.07.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 
461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001748-28.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001748-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar 

o réu a implantar a partir da citação, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, mais abono anual, 

reconhecendo em favor do autor o tempo de serviço de 36 anos, 02 meses e 26 dias, bem como a pagar as parcelas em 

atraso, devidamente corrigidas a partir de quando devidas, na forma do Provimento n. 26/COGE, acrescidas de juros de 

1% ao mês, contados da citação (artigos 405/406 do Código Civil, c.c artigo 161 do CTN), devendo o benefício ser 
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calculado conforme as regras legais vigentes em 15.12.1998. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, pugnando pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer o cálculo do valor do 

benefício nos termos da Lei n. 9.876/99 e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 03.12.1944, comprovar o exercício de atividade rural no período de 03.12.1958 a 
13.07.1975, que somados ao tempo de serviço comum com registro em carteira profissional, são suficientes para a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vista à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia de 

boletins escolares (f. 1954, 1955, f. 11-12), que comprovam que autor estudou em escola localizada em zona rural, 

título de eleitor do seu pai (1958, f. 13), certidão de seu casamento (1967, f. 14), seu título de eleitor (1968, f; 15), nas 

quais ambos estão qualificados como lavrador, certidão imobiliária (f. 16-17), que indica a aquisição de imóvel rural 

pelo pai do autor, em 1948, e alienação, somente em 1970, certidões de nascimento de filhos do autor (1969, 1971, 

1974, f. 18-20), nas quais está qualificado como lavrador, certidão da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 
que atesta que o pai do autor é inscrito como produtor rural, desde 1968 (f. 21). Tenho que tais documentos constituem 

início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 86-87), as quais aduziram conhecer o demandante desde criança, foram 

categóricas ao afirmar que ele trabalhou no sítio pertencente a seu pai, desempenhando atividades rurais, por 

aproximadamente até 1975. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 03.12.1958 até 13.07.1975, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, somados o lapso de atividade rural ora reconhecido e o tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 23-

32), o autor totaliza mais de 35 anos de serviços até 30.09.2003 (conforme indicado na inicial), fazendo jus, portanto à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que requerida após o advento dos aludidos diplomas legais. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual mantenho os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária e determinar que o valor do benefício 

seja calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, na forma da fundamentação. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO GONÇALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20.02.2004 (citação, f. 43 verso), 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000295-88.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000295-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VANDERLEI ANTONIO PAVANELLI 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividades especiais exercidas pelo autor nos períodos de 

12.07.1977 a 28.04.1995, laborados na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A., e determinar a respectiva 

averbação do período, classificado como tempo especial; além de deixar de averbar o período de 29.04.1995 a 

22.06.1998, laborado na mesma empresa, e assim, deixar de determinar a implantação do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição. Em virtude da sucumbência recíproca, custas e honorários advocatícios suportados pelas 
partes. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença para primeiramente, reconhecer o período que não foi reconhecido como 

atividade especial, além de condenar o réu a conceder o benefício pretendido, bem como a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença, ao argumento de que para que a atividade seja considerada 

especial, independente da comprovação por meio de laudo pericial, é necessário que esteja previamente prevista nos 

anexos dos regulamentos de benefícios da Previdência Social. Questiona a aplicação do agente nocivo "choque elétrico" 

para o caso em tela, pois não se trata de trabalhador de empresa de eletricidade, e adiciona que a nocividade não pode 

ser estendida para outros setores, tais como atividades externar por trabalhadores da rede externa de empresa de 

telefonia. Apontou ainda como fundamento, a falta de preenchimento dos requisitos da permanência e habitualidade, a 
ser efetivamente comprovada. 

 

Decorreu in albis o prazo para o INSS apresentar contra-razões (fl. 209). Contra-razões de apelação da parte autora (fls. 

199/206). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 13.09.1959, comprovar o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 

nos períodos de 12.07.1977 a 22.06.1998, laborados na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A., por exposição ao 

agente nocivo "exposição a linhas energizadas com superior a 250 Volts., para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 22.06.1998, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 
vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1690/2546 

 

Deste modo, há que se alterar o período laborado em condições especiais para considerar aquele exercido entre 

12.07.1977 a 10.12.1997, data da edição da Lei nº 9.528/97. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, deve ser tido por especial os períodos de 12.07.1977 a 10.12.1997, laborado na empresa Telecomunicações de 
São Paulo S.A., em conformidade com o disposto no item 1.1.8, do Decreto nº 83.080/79. 

 

Ressalto, por fim, que a análise e julgamento pelo magistrado do preenchimento dos requisitos legais necessários à 

percepção de beneficio previdenciário não é alheia à função judicante de dirimir controvérsias, não se confundindo com 

a atividade administrativa típica, privativa da autarquia, de proceder aos atos necessários à implantação do beneficio 

vindicado. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 32 anos, 03 meses e 

10 dias até 22.06.1998, data do requerimento administrativo, 32 anos, 09 meses e 03 dias até 15.12.1998 (EC/20/98), 

conforme planilhas em anexo. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do beneficio o 
regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.06.1998; fl. 16), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (27.01.2003) e a data do requerimento administrativo (22.06.1998; fls. 16), haja vista que não 

constam nos autos informações a respeito da data do indeferimento do benefício na esfera administrativa, em virtude de 

extravio do respectivo procedimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, no percentual de 10%, pois adequado ao disposto no art. 20, §4º do C.P.C. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido e determinar que o 

réu conceda ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente 32 anos, 03 meses e 10 dias 

até 22.06.1998, data do requerimento administrativo, com valor a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II e do art. 

29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91 e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 
explicitada.O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VANDERLEI ANTONIO PAVANELLI, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (32 anos, 03 meses 

e 10 dias), com data de início - DIB em 22.06.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006466-61.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006466-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro 

 
: NIVALDO SILVA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a a 

pagar as despesas processuais, bem como a verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, observados os termos do 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, o autor pugna, preliminarmente, pela apreciação do agravo retido de fls. 152/153, interposto 

contra a decisão que indeferiu o pedido de produção de prova pericial. No mérito, alega que os documentos 
apresentados são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Preliminarmente, sendo o juiz o destinatário da prova, cabe a ele decidir sobre a necessidade ou não de sua produção. 

 

No caso em tela, os elementos constantes dos autos são suficientes para o deslinde da matéria, sendo desnecessária a 

realização de nova perícia. 

 
Assim, não merece prosperar o agravo retido interposto pelo autor. 

 

No mérito, alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 22.01.1973 a 01.04.1975 - Cetenco Engenharia S;A; 

De 06.05.1975 a 25.08.1975 - Acril-Plac Ind. e Com. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computados pelo INSS na análise administrativa) e não 

foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 
 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 26.08.1975 a 06.04.1976, 28.04.1976 a 25.03.1978, 15.04.1978 a 17.06.1980, 05.07.1980 a 11.05.1983 e 16.08.1986 

a 25.10.1993 - Auto Viação Jurema Ltda.; 
 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 29/33) e o laudo pericial (fls. 34/45) acostados aos autos, o Autor 

exerceu as funções de lavador, nos períodos de 26.08.1975 a 06.04.1976 e de 28.04.1976 a 25.03.1978, e de mecânico, 

nos períodos de 15.04.1978 a 17.06.1980, 05.07.1980 a 11.05.1983 e de 16.08.1986 a 25.10.1993, exposto a óleo diesel, 

óleos lubrificantes e graxa, dentre outros agentes químicos. 

 

b) De 20.06.1983 a 12.08.1986 - Viação Paratodos Ltda; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 46) e o laudo pericial (fls. 47/50) acostados aos autos, o Autor exercia 

a função de mecânico, exposto a graxa e derivados de petróleo (hidrocarbonetos) e submetido a ruído que variava de 

86,6 dB a 90 dB. 
 

c) De 01.06.1994 a 19.11.2002 - Viação Bola Branca; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 51) e o laudo pericial (fls. 52/58) acostados aos autos, o Autor exercia 

a função de mecânico, exposto a óleos, graxas e solventes e submetido a ruído que variava de 80 dB a 83 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades nos períodos de 26.08.1975 a 06.04.1976 e de 28.04.1976 

a 25.03.1978, na função de lavador, exposto a umidade constante, agente nocivo previsto no código 1.1.3, do Decreto 

53.831/64. 

 

Observe-se, também, que o ora apelante trabalhou nos períodos 26.08.1975 a 06.04.1976, 28.04.1976 a 25.03.1978, 

15.04.1978 a 17.06.1980, 05.07.1980 a 11.05.1983, 20.06.1983 a 12.08.1986, 16.08.1986 a 25.10.1993 e 01.06.1994 a 

19.11.2002 exposto a óleo diesel, graxa, óleos lubrificantes, solventes e diversos hidrocarbonetos, agentes nocivos 

previstos no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 
 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos 20.06.1983 a 12.08.1986 e de 01.06.1994 a 19.11.2002, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior 

ao previsto no código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

22.01.1973 a 01.04.1975 e de 06.05.1975 a 25.08.1975). 

 
Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 39 anos, 4 

meses e 27 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 
obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.11.2002). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Devem 

ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
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8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO, e, com fulcro no 

art. 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para reconhecer como especiais os períodos de 

26.08.1975 a 06.04.1976, 28.04.1976 a 25.03.1978, 15.04.1978 a 17.06.1980, 05.07.1980 a 11.05.1983, 20.06.1983 a 

12.08.1986, 16.08.1986 a 25.10.1993 e 01.06.1994 a 19.11.2002, e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSÉ PEDRO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 19.11.2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001958-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001958-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MARCONDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 00.00.00119-3 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os atrasados, devidamente 
corrigidos e acrescidos de juros de mora, além das custas e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 
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Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária e isenção das custas. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 
De 01.12.1969 a 21.01.1975 - Antonio de Oliveira Costa; 

De 23.04.1981 a 27.05.1981; 

De 26.02.1997 a 26.03.1997 - Cosmos Mão de Obra Temporária; 

De 21.05.1993 a 30.09.1993 - Cia. Servs. Engenharia Servience; 

De 17.01.1994 a 30.03.1996 - Edifisa S/A; 

De 18.04.1996 a 14.11.1996 - Amadei e Filardo Ltda.; 

De 07.04.1997 a 01.06.1998 - Cosmos Bio Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computado pelo INSS na análise administrativa) e não 

foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1698/2546 

De 01.04.1975 a 22.04.1981 - Henkel S/A; 

 

De 28.05.1981 a 15.12.1992 - Henkel S/A. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 28) e o laudo do perito nomeado pelo Juízo (fls. 103/111) acostados 

aos autos, o Autor operava tratores e empilhadeiras, estava exposto a hidrocarbonetos, ácidos orgânicos e inorgânicos e 

derivados halogenados, dentre outras substâncias químicas, e era submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 
Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades nos períodos de 01.04.1975 a 22.04.1981 e de 28.05.1981 

a 15.12.1992, operando tratores e empilhadeiras, atividades análogas àquela prevista no código 2.4.5 do Decreto 

83.080/79. 

 

Observe-se, também, que o ora apelado trabalhou nesses mesmos períodos exposto a ácidos orgânicos e inorgânicos, 

hidrocarbonetos e derivados halogenados, agentes nocivos previstos no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos retro referidos, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

01.12.1969 a 21.01.1975, 23.04.1981 a 27.05.1981, 26.02.1997 a 26.03.1997, 21.05.1993 a 30.09.1993, 17.01.1994 a 

30.03.1996, 18.04.1996 a 14.11.1996 e 07.04.1997 a 01.06.1998). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 34 anos, 3 

meses e 9 dias, conforme planilha em anexo. 

 
Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 
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vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) BENEDITO MARCONDES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

02.06.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005842-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005842-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : VICENTE ELIEZIO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

CODINOME : VICENTE ELIESIO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00110-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à conversão de períodos laborados em condições especiais e a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para reconhecer como atividade especial os 

períodos de 01/4/76 a 7/01/77, 04/04/78 a 13/11/91, 08/12/92 a 01/8/95, 02/8/95 a 14/02/97 e de 17/2/97 a 28/5/98, 

concedendo, ao final, a aposentadoria por tempo de serviço. A ré arcará com os honorários advocatícios em 15%, sobre 

o valor da condenação. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 
 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos: 

 

De 15/01/77 a 13/2/78 - cópia do Certificado de Reservista (fl. 48 e 48Vº); 
De 06/01/92 a 30/11/92 - SBCP - Sociedade Brasileira de Consultoria e Projetos Ltda; 

De 01/12/92 a 7/12/92 - Celpav Celulose e Papel Ltda; 

De 29/5/98 s 28/9/2001 - Columbia Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda; 

De 22/9/2001 a 01/4/2003 - Village - Segurança Especial S/C Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, não havendo controvérsia a resolver. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 
ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01/4/76 a 7/01/77 - Benedito Aleixo de Queiroz & Cia Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 49), o Autor exercia a função de cobrador de ônibus, atividade 

prevista no item 2.4.4, do Decreto 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. Consta, ainda, do 
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formulário, que o autor esteve exposto a calor, poeira e outras interpéries da estrada. O laudo pericial judicial de fls. 

153/160, aponta que o segurado estava exposto a ruído de 81 dB 

 

De 4/4/78 a 13/11/91 - Klabin Fabricadora de Papela e Celulose SA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS e laudo pericial (fls. 50 e 51/52), o Autor exercia a função de bombeiro, 

atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 53.831/64, bem como estava sujeito a ruído acima de 90 dB, de modo 

habitual e permanente. 

 
De 8/12/92 a 01/8/95 - Celpav Celulose e Papel Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS e laudo pericial (fls. 53 e 54/56), o Autor exercia a função de bombeiro, 

atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 53.831/64, bem como estava sujeito a ruído acima de 91dB, de modo 

habitual e permanente. 

 

De 2/8/95 a 14/2/97 - Emtel Recursos e Serviços Terceirizados Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS e laudo pericial (fls. 59 e 60/62), o Autor exercia a função de bombeiro, 

atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 53.831/64, bem como estava sujeito a ruído de 91dB, de modo habitual e 

permanente. 

 

De 17/12/97 a 28/5/98 - Columbia Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS e laudo pericial (fls. 26 e 17/20), o Autor exercia a função de bombeiro, 

atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 53.831/64 e esteve exposto a ruído de 86,80 dB, agente nocivo previsto no 

item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, bem como exposto a gases. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e 15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial . 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído , que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse 

sentido, o seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

01/4/76 a 7/01/77, 04/04/78 a 13/11/91, 08/12/92 a 01/8/95, 02/8/95 a 14/02/97 e de 17/2/97 a 28/5/98, impondo a 

conversão. 

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Portanto, o tempo de serviço exercido sob condições especiais deve ser convertido em tempo de serviço comum, que 

somados aos demais períodos de atividade perfazem 30 anos, 4 meses e 2 dias de tempo de serviço até a entrada em 

vigor da EC 20/98. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91. 
 

A data do início do benefício (DIB) deve ser fixada a partir data do requerimento administrativo (DER) em 30/8/99 (fl. 

103). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das parcelas vencidas e não pagas até a data 
da sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Pelo exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL tão-somente para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios conforme acima 
fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VICENTE ELIESIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 30/8/99, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria , cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008392-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008392-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA AUGUSTO VIANA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00074-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1953 a 1982, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 
monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: anotações de contratos de 

trabalho rural em sua CTPS, nos períodos de 1969 a 1970, nos quais ela está qualificada como cortadora de cana, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.08.1965 a 
30.11.1982, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

09 meses e 22 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e 21 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA HELENA AUGUSTO VIANA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 16.08.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 03.00.00066-7 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de janeiro de 1964 a fevereiro de 

1974, e foi determinada a sucumbência recíproca, onde cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, 

observado o disposto no art. 12 da L. 1060/50 e art. 8º, § 1º da L. 8.620/93. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença suscitando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual alega inépcia 

da petição inicial devido a falta de documentos indispensáveis a propositura da ação e carência de ação por falta de 

interesse de agir, devido a falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade rural. 
Por sua vez, a parte autora alega em síntese, ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode levar 

quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, há documentos indispensáveis à prova das alegações nela 

deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do C.Pr.Civil. 

Afasto, também, a questão preliminar invocada pela autarquia em agravo retido, no sentido de que é obrigatório o 

prévio exaurimento da via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 
Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou a cópia do título de eleitor (30.06.1970; fl. 105) e cópia da dispensa da 

certificado de dispensa de incorporação (15.06.1970; fl.106), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo 

tal documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 
posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.01.1964 a 28.02.1974, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.01.1964 a 28.02.1974, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 26 (vinte e seis) anos, 

7 (sete) meses e 10 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 126 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 
8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 

9 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 9 meses e 8 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
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inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, REJEITOS AS 

PRELIMINARES e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL e, com amparo no 

artigo 557, § 1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder o benefício pleiteado, 

conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

LAÉRCIO MORGAN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 04.01.2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014223-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014223-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DE OLIVEIRA PRIMO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00201-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação do INSS em face da r. sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer o trabalho 

rural no período de janeiro de 1952 a junho de 1976 e de novembro de 1976 a julho de 1990, tempo de serviço rural 

contínuo e ininterrupto, que acrescido ao trabalho urbano, soma-se o período necessário para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da citação, com o pagamento das diferenças atualizadas na forma 
da Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da liquidação, 

conforme a Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Nas razões de apelação, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da r. sentença alegando, em síntese, que 

o autor não preencheu os requisitos legais de carência, prova de recolhimento de contribuições previdenciárias referente 

ao trabalho rural e tempo de serviço prestado anterior à idade mínima de 14 anos, para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

 
 

É o relatório. Decido. 
 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
  

No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na 

cópia da certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 19) e cópia da carteirinha de filiação ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Azul - MG (fl. 18). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 
material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

  

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

 

No caso dos autos, o autor nasceu em 22/01/1942 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime de 

economia familiar a partir de 22/01/1952, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 
Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 
para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora somente a partir de 22/01/54 

(data em que completou 12 anos de idade). 

 

Por sua vez, restando demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 22/01/1954 a 22/05/1976 (22 

anos e 4 meses), conforme consta na inicial à fl. 02, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido 
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no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS nos períodos de 16/06/1976 a 

04/10/1976, de 01/12/1990 a 30/01/1991, de 01/11/1991 a 18/12/1991, de 02/01/1992 a 29/05/1992 e de 01/06/1992 a 
24/06/2002 (data da propositura da ação), totalizando 11 (onze) anos e 01 (um) mês de tempo de serviço, 

correspondente à 133 (cento e trinta e três) contribuições mensais de carência cumpridas. Referido tempo é suficiente 

para garantir-lhe o cumprimento da carência de 126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo 

com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural ao tempo registrado em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte 

autora alcança um total de 33 anos e 05 meses, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 
do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao REEXAME 

NECESSÁRIO e à APELAÇÃO DO INSS para fixar o tempo de serviço rural efetivamente trabalhado pelo autor o 

período de 22/01/1954 a 22/05/1976 (correspondente a 22 anos e 4 meses) a ser computado ao tempo de serviço com 

registro em CTPS, bem como a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a) MANOEL DE OLIVEIRA PRIMO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

26/07/2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020125-04.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020125-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGNALDO SATURNINO ALVES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face da sentença que julgou 

procedente o pedido, declarando o caráter especial das atividades do autor e condenando o réu a conceder ao autor, 

desde 16.7.1998 (DER), o benefício da aposentadoria por tempo de serviço especial, com alíquota de 70% do salário de 

benefício, a ser calculado nos termos da Lei n. 8.213/91 (com redação anterior à Lei n. 9.876/99), devendo as prestações 

vencidas serem pagas com correção monetária na forma da Súmula 8 do TRF 3ª Região e acrescidas de juros legais , 

contados da citação, compensando-se os pagamentos feitos administrativamente até a suspensão do benefício. 
Condenou, ainda, o réu ao pagamento de eventuais despesas processuais (inclusive honorários do perito fixados em R$ 

600,00), além da verba honorária fixada em 15% do valor da condenação (prestações vencidas até a data da sentença), 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 
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Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. Subsidiariamente, requer o termo inicial do benefício na data da citação ou da data do ajuizamento da ação, o 

não pagamento dos honorários periciais e a redução da verba honorária. 

Em seu recurso adesivo, postula a majoração da verba honorária e a fixação dos juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 2.11.1957, comprovar o exercício de atividade especial entre 1973 a 1998, com o 
restabelecimento do seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de safras (ruídos) entre 1.2.1973 a 31.3.1980, 1.8.1980 a 28.2.1990 e 

1.3.1990 a 16.7.1998, em razão de exposição a agentes nocivos, de forma habitual e permanente, conforme os 

formulários e laudos das f. 107-117, 12-14 e 24-36-apenso. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança 

um total de mais 30 anos de serviço até 16.7.1998 (DER), fazendo jus, portanto ao restabelecimento da sua 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.7.1998, f. 15 apenso), 

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 300,00 (trezentos reais). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS, para adequar os critérios da correção monetária e das despesas processuais, bem 

como reduzir a verba pericial, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os juros 

moratórios, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AGNALDO SATURNINO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja restabelecida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 

16.7.1998 (DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a aposentadoria por idade rural, condenando-se a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, devendo as prestações 

vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de arcar com os honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O réu é isento de custas. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que a contagem recíproca entre atividade urbana e rural, anterior a 1991, 

somente se efetua mediante o recolhimento de contribuições aos cofres previdenciários. Alega ainda, que autora não 

apresentou prova material de que tenha laborado na lavoura, não podendo considerar-se apenas os depoimentos 

testemunhais, assim como os únicos documentos juntados não estão previstos na legislação previdenciária como início 
de prova material, de acordo com a legislação previdenciária vigente, o autor deveria apresentar declaração do Sindicato 

da categoria, porém, homologado pelo Ministério público federal, o que não ocorreu nos autos, devendo o pedido ser 

julgado improcedente. 

Com as contrarazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 
1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a autora nascido em 1.7.1942, completou essa idade em 1.7.1997. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (f. 10), bem como dos demais documentos juntados na petição inicial (f. 11-15), na qual ele está qualificado 

como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (f. 42-43), entre os anos de 1962 a 1977 (f. 10-15). Assim, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou 

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com 

a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 
nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido na sentença. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para diminuir o valor dos honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja comunicado o INSS, por e-mail, instruído com os 
documentos da parte autora a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início a partir da citação (8.3.2002, f. 17), e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância do art. 461 do CPC.  

Decorrido o prazo recsursal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restou comprovado o tempo de serviço necessário 

para a aposentadoria requerida, e isentou o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios.  

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de registro de imóveis da comarca de Itápolis (03.01.1941; 

fl. 46/47) e cópia da certidão de casamento de seu genitor (03.10.43; fl. 53) na qual consta a profissão de lavrador. Tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte 

ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 18.02.1953 a 31.12.1961, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso X do artigo 

165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 18.02.1953 a 

31.12.1961, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS e já reconhecido pelo INSS em fl. 
37/40, totalizando 24 (vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço. Referido tempo é 

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de contribuições mensais na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

2 dias até a data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 
STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADÃO CONSTANCIO GURTLER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

18.12.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE GERALDO MODESTO FILHO 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00163-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento de seu mérito, à 

vista da perda do interesse de agir, em razão da obtenção direta de sua pretensão pela via administrativa cabível. Sem 

custas nem honorários, por isenção legal. 

Em suas razões de apelação, a parte autora objetiva a reforma da sentença alegando, em síntese, que a concessão 

administrativa só confirma o seu pedido, visto que preenchia os requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 28.09.1949, comprovar o exercício de atividade especial, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (33 anos). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista nos períodos de 01.06.1984 a 

12.01.1989 e 16.06.1989 a 28.04.1995. 
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Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade, até 28.4.1995, é enquadrada como especial pelos Decretos 

n. 53.831/64 e 83.080/79 (código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - Transporte 

Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da 

Lei n. 9032/95, deve ser demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, 

mediante laudo pericial. 

Destarte, deixo de reconhecer como trabalhado em condição especial o período de 18.12.1978 a 11.01.1983, uma vez 

que a exposição ao agente nocivo ruído se deu abaixo de 80 dB, inferior ao limite de tolerância previsto pela legislação 

previdenciária (acima de 80 dB), conforme formulário e laudo das f. 86-87. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 
administrativamente (f. 106-108), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 32 anos de 

serviço até 15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (1.º.3.1999, f. 7), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Isenção do réu no pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ GERALDO MODESTO FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 
01.03.1999 (DER, f. 07), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Fica ressalvada a opção por benefício mais vantajoso, em caso de contagem de tempo posterior à presente decisão. 

Saliento que deverão ser compensados os valores recebidos a título de auxílio-doença no período de 03.06.1999 a 

26.01.2000, e demais valores já recebidos administrativamente. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença pela qual foi julgado 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, no período de agosto de 

1961 a fevereiro de 1974, bem como as atividades insalubres desenvolvidas nos períodos de 17/01/1981 a 30/09/1985, 

de 01/10/1985 a 31/10/1986, e de 01/11/1986 à 14/09/1989, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas 
processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação principal. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. Além da impossibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum. Sustenta que foram 

produzidas provas genéricas, não havendo documentação que comprove a efetiva exposição da parte autora à agentes 

agressores. Se mantida a sentença requer a redução das verbas honorárias. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor, nascido em 28/08/1952, o reconhecimento do período laborado como trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, no período de agosto de 1961 a fevereiro de 1974, para fins de aposentação. 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de casamento 

(11/01/1972 - fl. 29) e cópia da certidão de nascimento de sua filha Rejane (03/12/1973, fl. 31), constituindo tais 

documentos como início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

No entanto, atente-se que a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 

14 (quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, 

nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 
limitação. 

Constato, portanto, que restou demonstrado o labor na condição de rurícola, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, no período de 28/08/1964 a 08/02/1974, devendo ser procedida à contagem 

de tempo de serviço cumprido, exceto para efeito de carência (art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91). 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada 

foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o 

segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 

9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 
a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

No presente caso o autor demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 17/01/191 a 30/09/1985, na 

função de trabalhador braçal no setor de coleta de lixo, no período de 01/10/1985 a 31/10/1986, exercendo a função de 

lixeiro coletor nº 01 e de 01/11/1986 à 14/09/1989, na função de lixeiro coletor máster. 

Os formulários DSS-8030, anexados às fls. 23 , 25 e 27 dos autos informam que as atividades do autor consistiam em 

coleta de lixos colocados em latas, sacos plásticos ou tambores nas vias públicas e despejá-los nos caminhões utilizados 

na coleta . 
Os laudos técnicos elaborados às fls. 24,26 e 28 atestam que o autor estava exposto, de modo permanente e habitual, ao 

agente biológico - coleta de lixo urbano. Sob o ponto de vista do laudo técnico, é possível afirmar que o autor exerceu 

suas atividades em ambiente insalubre. 

Ressalto ainda que a atividade desenvolvida pelo autor está enquadrada no Código 1.3.2 do anexo III, do Decreto 

53.831/64 e Código 3.0.1, do anexo IV, do Decreto nº 2.172/87. 

Ressalte-se que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, que somado ao tempo de atividade rural e aos demais períodos anotados em CTPS são suficientes para 
a concessão do benefício de aposentadoria. 

Cumpre, por fim, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Tendo em vista que o INSS decaiu em parte mínima do pedido, mantenho a condenação em honorários advocatícios 

como arbitrados, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de 

acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando 
Gonçalves. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, apenas para reduzir o tempo de atividade rural, na forma da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ JOVENTINO BALBINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.029971-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00120-4 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade especial no período de 03.11.1992 a 09.02.1994, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais. Diante da sucumbência recíproca, 

determinou-se que cada parte arcará com custas e despesas processuais a que deram causa, assim como aos honorários 

de seus respectivos patronos. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural e a concessão de aposentadoria integral. 

 
Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (16.07.1969; fl. 23), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1962 a 

31.05.1969, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 03.11.1992 a 09.02.1994, visto que não foi apresentado 

laudo pericial para comprovar a exposição a ruído. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
 

Computando-se o tempo de serviço rural e o tempo de serviço especial reconhecido na via administrativa nos períodos 

de 13.10.1971 a 22.10.1983, 01.03.1984 a 30.01.1986 e 26.09.1991 a 24.11.1991 (fls. 11/12), o somatório do tempo de 

serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 08 meses e 08 dias até 05.06.1996, na data do requerimento 

administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.06.1996), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(15.05.2002) e a data do indeferimento do requerimento administrativo (23.07.2001; fl. 21). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO JOSÉ RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
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seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

05.06.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031317-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031317-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00143-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, e o exercício de 
atividade especial, nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(15.04.1972; fl. 16), certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 1972 e 1973 (fls. 17/19), certificado 

de dispensa de incorporação (09.08.1971; fl. 20), título eleitoral (24.07.1972; fl. 21), nos quais ele está qualificado 

como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 06.10.1969 a 
10.06.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 11.06.1974 a 25.06.1977 e 12.08.1977 a 12.08.1991, com 

exposição a ruídos de 85dB a 92dB (SB e laudo técnico; fls. 72/76), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. 

do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 
de 33 anos e 10 meses até 15.12.1998, e 36 anos, 06 meses e 16 dias até 08.05.2002, na data do ajuizamento da ação, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 10.06.2002, data da citação 

(fl.79), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERALDO RODRIGUES DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 10.06.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 
Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: declaração do Ministério da 

Defesa informando que, quando do seu alistamento em 03.01.1978, o autor declarou exercer a profissão de lavrador (fl. 

41), constituindo tal documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 
seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.08.1971 a 

31.08.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 21.09.1978 a 07.11.1980, 09.03.1981 a 30.07.1986, 09.09.1987 a 

01.06.1989, 10.07.1989 a 25.10.1991, 05.08.1992 a 16.09.1994, 19.09.1994 a 10.06.1997 e 01.08.1997 a 10.12.1997, 

com exposição a ruídos que variavam de 82dB a 84dB e calor, na função de fresador (SB e laudo técnico; fls. 20/31 e 

36), códigos 1.1.1., 1.1.6. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.1., 1.1.5. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 11.12.1997 a 07.10.1999 e 08.10.1999 a 20.12.2001, por 

não ter sido apresentado laudo pericial. 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

06 meses e 17 dias até 15.12.1998, e 35 anos, 06 meses e 22 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 28.03.2003, data da citação 

(fl.62), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora JOSÉ MAURÍCIO DE ARAUJO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

28.03.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 
Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(25.09.1971; fl. 10), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1965 a 

31.12.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
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(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 10.01.1979 a 16.02.1980, 17.03.1980 a 02.02.1983, 14.09.1983 a 

20.07.1985 e 01.06.1994 a 13.01.1998, com exposição a ruídos que variavam de 90,16dB a 108dB (SB e laudo técnico; 

fls. 20/23 e 41/45), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 08.10.1985 a 18.10.1993, visto que o formulário de fl. 25, 

elaborado com base em laudo técnico, informa que nada foi detectado como agente agressivo no local de trabalho do 

autor. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

11 meses e 22 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 08 meses e 01 dia, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.05.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 
Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(12.11.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora EDUARDO PATRIARCA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.05.1998, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 
em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034844-88.2004.4.03.9999/SP 
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APELANTE : SEBASTIAO BARBOSA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00005-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 
ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo, mediante o reconhecimento da insalubridade das atividades laborativas desenvolvidas nos 

períodos de 10.5.1976 a 30.4.1991, 6.5.1991 a 1.º.12.1995 e de 11.8.1997 a 14.12.1997. O autor foi condenado ao 

pagamento das custas, honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da causa, e honorários periciais 

arbitrados em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

O apelante pede, preliminarmente, que o agravo retido interposto seja provido, possibilitando, assim, a realização de 

audiência de instrução e julgamento, com o objetivo de comprovar a atividade insalubre desenvolvida na empresa 

Clealco Açúcar e Álcool S.A., no período de 11.8.1997 a 14.12.1997. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, por 

entender que preenchia todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço em 

15.12.1998, antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

O apelante alega que o julgamento antecipado da lide inviabilizou a realização da prova oral requerida, o que 

configurou cerceamento do seu direito de defesa. 

No caso em análise, não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que não configurado o alegado 

cerceamento de defesa (art. 5.º, LV, da Constituição da República). É certo que a prova oral requerida não foi 

produzida, mas não menos certo é que a produção de uma prova somente deve ocorrer se ela se mostrar necessária e 

hábil a contribuir para a elucidação da demanda, o que não se verifica relativamente à prova oral pretendida. 

Dessa forma, cabe ressaltar que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, "caberá ao juiz, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias". 

Saliente-se, ainda, que, na dicção do artigo 396 da Lei Processual Civil, "compete à parte instruir a petição inicial (art. 

283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações", cabendo anotar que somente os 
documentos novos, destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, podem ser juntados a qualquer 

tempo (art. 397, CPC). 

Sendo assim, afastada a alegação de cerceamento do direito de defesa, fica rejeitada a matéria preliminar. 

Busca o autor, nascido em 8.8.1951, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos 

de 10.5.1976 a 30.4.1991, 6.5.1991 a 1.º.12.1995 e de 11.8.1997 a 14.12.1997, com a conseqüente concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (3.1.2001). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  
(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 
624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 
último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Dessa forma, deve ser reconhecida a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 10.5.1976 

a 30.4.1991 (Agro Industrial Amália S.A.) e 6.5.1991 a 1.º.12.1995 (Univalem S.A. - Açúcar e Álcool), de acordo com 

o laudo pericial juntado aos autos (f. 173-187). 
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Saliento que o período de 11.8.1997 a 14.12.1997, laborado pelo autor na empresa Clealco Açúcar e Álcool S.A., não 

reconhecido como exercido em atividade especial na r. sentença recorrida, não foi objeto do recurso de apelação, razão 

pela qual, em obediência ao princípio do "tantum devolutum quantum apelatum", descabe a análise nesse momento. 

Somado o acréscimo decorrente da conversão das atividades especiais ora reconhecidas aos períodos anotados na CTPS 

do autor (f. 16, 19-20 e 23-24), ele totaliza o tempo de serviço de 31 anos, 4 meses e 21 dias até 15.12.1998, conforme 

planilha em anexo, parte integrante da presente da decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional com renda mensal inicial equivalente a 76% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua 
redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, 

O termo inicial da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (31.1.2001). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual arbitro os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor presente. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.  

Comunique-se o INSS, por e-mail, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para o imediato recálculo da renda 

mensal inicial, com amparo no artigo 461 do Código de Processo Civil.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 03.00.00058-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da concessão do 
benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na 

cópia da certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 10). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 
material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 16/03/1956 a 30/09/1966, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 16/03/1956 a 

30/09/1966, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS nos períodos de 25/10/1966 a 

07/02/1968, de 19/02/1968 a 11/06/1971, de 01/08/1971 a 01/07/1973, de 22/08/1973 a 14/09/1979, de 19/09/1979 a 

21/10/1982, de 24/05/1983 a 27/10/1983, de 09/07/1987 a 14/12/1987, de 11/0101988 a 30/12/1988, de 02/01/1989 a 

02/03/1990, de 07/03/1990 a 21/12/1995, de 02/05/1996 a 12/11/1996, de 13/08/1998 a 13/11/1998, de 20/05/1999 a 

29/11/1999, de 06/06/2000 a 14/10/2000, de 02/06/2001 a 21/11/2001 e de 06/05/2002 a 29/10/2002, totalizando 27 

(vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento da carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 

142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 42 anos, 
08 meses e 29 dias até 15.12.1998 e 47 anos, 01 mês e 06 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a proceder à concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ESBALDO LEME SIQUEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03/06/2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcial procedente o pedido formulado em ação de 

conhecimento previdenciária, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer os períodos de 

08/02/1960 a 30/07/1967 e de 02/01/1985 a 24/06/1991 como tempo de serviço rural, fixando os honorários 

advocatícios em sucumbência recíproca. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária objetiva a reforma da sentença sustentando, em síntese, ausência de inicio de 

prova material para comprovação de atividade rural da parte autora. 

 
Inconformada por sua vez, a parte autora objetiva a parcial reforma da sentença sustentando, em síntese, o direito a 

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, já que não há falar em perda da qualidade de segurado uma 

vez que preencheu o período de carência exigido pela legislação previdenciária. 

 

Com as contrarrazões somente da parte autora, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 
Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52). 

 
Após a EC nº 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinqüenta e 

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, 

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante 

ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 
entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 
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O art. 4º da EC nº 20 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
 

No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na 

certidão expedida pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente Prudente/SP, na qual ele 

está qualificado como lavrador (fl. 14v), bem como foi carreado aos autos cópias de certidão de seu nascimento (fl. 12), 

de óbito de seu pai (fl. 16), onde este está qualificado como lavrador, declaração do Diretor da Secretaria de Educação 

da Região de Presidente Prudente (fl. 13), onde atesta que o autor residia na zona rural, e notas fiscais de produtor rural 

expedida entre os anos de 1985 a 1991. 

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgado: 
 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001, p. 

427); 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 
posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental nos períodos compreendidos entre 08/02/1960 a 30/07/1967 e 

02/01/1985 a 24/06/1991, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração 

judicial. 

 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, nos períodos de 

08/02/1960 a 30/07/1967 e 02/01/1985 a 24/06/1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS nos períodos de 24/08/1967 a 

31/12/1984, de 02/08/1999 a 30/12/2000 e de 01/09/2001 a 28/07/2003, além de comprovar recolhimentos 

previdenciários nos períodos de 01/10/1991 a 30/11/1993 e de 01/09/1994 a 30/11/1996, totalizando 25 (vinte e cinco) 

anos, 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

da carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta 
e cinco) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias até 15/12/1998 e tempo superior a 39 (trinta e nove) anos na data do 

ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29, redação anterior, da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15/12/1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 
 

Em face da ausência de requerimento administrativo de concessão da jubilação, o termo inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que o réu tomou ciência da 

pretensão da parte autora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(REsp nº 12.077-RJ, Relator. Ministro GARCIA VIEIRA, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, 

DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando parcialmente a r. sentença, condenar o INSS também a conceder-lhe 
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aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, tudo na forma da fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) OSVALDO PARRON ARANDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

24/09/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038381-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038381-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ALFREDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00023-5 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade especial nos períodos de 01.09.1975 a 27.07.1976, 08.06.1977 

a 31.01.1979, 01.02.1979 a 16.05.1980 e 28.10.1980 a 04.04.1992, condenando-se o réu a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural no período pleiteado na petição inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de isenção do serviço 

militar (25.03.1966; fl. 40), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1961 a 

30.07.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1975 a 27.07.1976, 08.06.1977 a 16.05.1980 e 28.10.1980 a 

04.04.1992, com exposição a ruídos de 83dB a 92dB (SB e laudo técnico; fls. 43/66), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 41 anos, 08 meses e 25 dias até 02.12.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 
informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (02.12.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(01.02.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ALFREDO ANTONIO DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 02.12.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000834-69.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000834-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO CANDIDO 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a restabelecer o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir da indevida suspensão 

(competência novembro/2002), pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício. 
Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
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De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 06/03/1997 a 01/03/2000 - CETERP - Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto 

 

Referido vínculo está anotado na CTPS do Autor e foi devidamente computado pelo INSS na análise administrativa, 

não havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 
imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 03/03/1971 a 23/10/1974 - S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de servente e tecelão, 

submetido a ruído superior a 100 dB. 

 

De 01/09/1975 a 15/09/1979 - SIEMENS S A 
De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de ajudante, meio 

oficial eletricista e eletricista, submetido a tensão superior a 250v. 

 

De 06/10/1980 a 05/03/1997 - CETERP - CENTRAIS TELEFÔNICAS DE RIBEIRÃO PRETO 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de ajudante de instalador e reparador 

de linhas e aparelhos, submetido a tensão superior a 250v. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

03/03/1971 a 23/10/1974, de 01/09/1975 a 15/09/1979 e de 06/10/1980 a 05/03/1997 (códigos 1.1.6 e 1.1.8 do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 06/03/1997 a 01/03/2000) e especiais (de 03/03/1971 a 

23/10/1974, de 01/09/1975 a 15/09/1979 e de 06/10/1980 a 05/03/1997), alcança o autor o tempo de serviço de 36 anos 

e 9 meses. Indevida, portanto, a suspensão ocorrida a partir da competência novembro/2002. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/07/2001) e restabelecido a 
partir da data da suspensão indevida, pagando os valores daí decorrentes, com os descontos das parcelas já adimplidas.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para alterar os critérios de juros, e com fundamento no caput do mesmo dispositivo, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) MAURICIO CANDIDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/121.369.564-0), com data de início - DIB 
em 06/07/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000507-75.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000507-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BETTY GLABE MORGADO DE CASTRO 
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ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

Autora, condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que a Autora não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício.  

 

Postula a Autora, em seu recurso adesivo, a majoração da verba honorária. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que a Autora que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e 

empresas: 
De 23/02/1976 a 08/09/1976 - Zambon 

De 01/01/2002 a 04/11/2002 - Hospital USP 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa e não foram impugnados nos 

autos, não havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 
Afirma a Autora que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 09/09/1976 a 26/02/1988 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
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De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial realizado em juízo, a Autora exercia a função 

de enfermeira, submetida a contato direto e permanente com agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias de pacientes 

infectados). 

 

De 01/06/1988 a 31/12/2001 - HOSPITAL USP 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial realizado em juízo, a Autora exercia a função 

de enfermeira, submetida a contato direto e permanente com agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias de pacientes 

infectados). 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

09/09/1976 a 26/02/1988 e de 01/06/1988 a 31/12/2001 (códigos 1.3.2 e 2.1.3 do anexo do Decreto n. 53.831/64), 
impondo a conversão.  

Não obstante, o juízo de primeiro grau apenas reconheceu o direito à conversão até 28/05/1998, não havendo 

insurgência da parte Autora. Desta forma, não sendo possível a reformatio in pejus em sede de remessa oficial, deve ser 

mantida a sentença. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 23/02/1976 a 08/09/1976 e de 29/05/1998 a 04/11/2002) 

e especiais (de 09/09/1976 a 26/02/1988 e de 01/06/1988 a 28/05/1998), alcança a autora o tempo de serviço de 30 anos 
e 9 meses, conforme planilha em anexo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/11/2002), data em que 

configurada a mora da autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Fixo a 

verba honorária em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO ADESIVA DA 

AUTORA para majorar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) BETTY GLABE MORGADO DE CASTRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB 

em 04/11/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003824-81.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003824-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA HARUMI TAHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão do 

Autor, condenando o INSS a averbar como especiais os períodos de 01/05/1978 a 18/09/1979 e de 01/02/1982 a 

28/02/1983. 

Em seu recurso, requer o Autor o reconhecimento de todos os períodos laborados em condições especiais e a concessão 

do benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que sempre laborou em atividades especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício aposentadoria especial. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

Referidos vínculos e contribuições foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, não havendo 

controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 09/01/1975 a 18/09/1979 e de 01/02/1982 a 28/02/2003 - Cia. Técnica de Energia Elétrica 
De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de apoio ao montador 

na construção e manutenção de rede elétrica (de 09/01/1975 a 30/04/1978), montador (de 01/05/1978 a 18/09/1979), 

montador (de 01/02/1982 a 31/12/1982) e encarregado (de 01/01/1983 a 28/02/2003), exposto à tensão superior a 250v. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 
O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 
como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 
art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
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Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

09/01/1975 a 18/09/1979 e de 1/02/1982 a 28/02/2003 (código 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64). O 

segurado sempre trabalhou em "obras" e estava exposto ao risco de acidentes com eletricidade (choque elétrico), 

condição suficiente a considerar a atividade prejudicial à sua saúde.  

Computando os períodos laborados em atividades especiais (De 09/01/1975 a 18/09/1979 e de 01/02/1982 a 

28/02/2003), alcança o autor o tempo de serviço especial de 25 anos, 9 meses e 15 dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/04/2003).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro a 
verba honorária em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de juros e correção monetária e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR para conceder o benefício aposentadoria especial, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a) VALDECI DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 08/04/2003, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 
 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002647-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : VALCI FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00178-5 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da insalubridade das atividades laborativas desenvolvidas nos períodos de 1.º.2.1975 a 

18.10.1993 e 2.6.1998 a 1.º.12.1998. O INSS foi condenado ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da condenação. 

O autor-apelante pede a reforma parcial da sentença, para o fim de condenar a autarquia a conceder o benefício desde a 

data da entrada do requerimento (1.º.4.1999), e não a partir da citação. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Por sua vez, o INSS pede a reforma da sentença, ante a inexistência de comprovação das condições insalubres alegadas 

na inicial. Aduz, ainda, que "sempre foi fornecido pela empresa equipamentos de proteção individual, não fazendo jus 

ao tempo diferenciado" (f. 57). 

Com as contrarrazões somente da parte autora (f. 61-63), vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

De início, ressalto que o despacho da f. 20 deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela 

qual resta prejudicado o recurso de apelação neste ponto. 

Da remessa oficial 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
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Busca o autor, nascido em 23.10.1955, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 1.º.2.1975 a 18.10.1993 e 2.6.1998 a 1.º.12.1998, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (1.º.4.1999). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  
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(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 
vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Dessa forma, deve ser reconhecida a insalubridade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 

15.11.1975 a 18.10.1993 (ENGESA - Engenheiros Especializados S.A.) e 1.º.6.1998 a 1.º.12.1998 (CONFAB 

Industrial), de acordo com os formulários juntados aos autos às f. 12-13 e 18. 

Somado o acréscimo decorrente da conversão das atividades especiais acima referidas aos períodos reconhecidos 
administrativamente (f. 6-9), ele totaliza o tempo de serviço de 30 anos, 7 meses e 17 dias até 1.º.12.1998, conforme 

planilha em anexo, parte integrante da presente da decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional com renda mensal inicial equivalente a 76% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, 

O termo inicial da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (1.º.4.1999). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado na sentença, incidente sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
Ressalte-se que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode seguir um 

sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se computa o 

tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou bem se 

considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o fator 

previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais favorável 

ao segurado. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da 

fundamentação.  

Comunique-se o INSS, por e-mail, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para o imediato recálculo da renda 

mensal inicial, com amparo no artigo 461 do Código de Processo Civil.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002965-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002965-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATAIDE FLORENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00029-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vista à obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo, mediante o reconhecimento da insalubridade da atividade laborativa desenvolvida no 

período de 9.8.1972 a 16.11.1973. O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 15% sobre a importância devida até a data da sentença e mais um ano das prestações vincendas. 

O INSS pede a reforma da sentença, sustentando, em preliminar, a ocorrência da remessa oficial, nos termos do artigo 
475 do Código de Processo Civil. No mérito, alega que o autor "não comprovou que trabalhou de forma permanente e 

não ocasional exposto a agentes nocivos a sua saúde" (f. 96), e que o uso de protetores auriculares reduz o ruído 

ambiental. Aduz, ainda, que os honorários advocatícios devem ser fixados até a data da sentença (Súmula n. 111 do 

STJ). 

O apelado apresentou as contrarrazões às f. 100-104. 

Por meio da petição das f. 106-107, o apelado requer a concessão da tutela específica prevista no artigo 461 do CPC, 

uma vez que eventuais recursos extraordinário e especial serão recebidos somente no efeito devolutivo. 

Subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Preliminar acolhida. 

Do mérito 

Busca o autor, nascido em 11.10.1955, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 9.8.1972 a 16.11.1978, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional, a partir do 

requerimento administrativo (9.5.2001). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Dessa forma, deve ser reconhecida a insalubridade da atividade desempenhada pelo autor no período de 9.8.1972 a 

16.11.1978 (KARIBÊ Indústria e Comércio Ltda.), de acordo com o formulário DS8030 juntado aos autos à f. 20. 

Somado o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial acima referido aos períodos reconhecidos 

administrativamente (f. 18-19), ele totaliza o tempo de serviço de 30 anos, 3 meses e 10 dias até 15.12.1998, conforme 

planilha em anexo, parte integrante da presente da decisão. 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional com renda mensal inicial equivalente a 70% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, 
O termo inicial da aposentadoria proporcional deve ser fixado na data do requerimento administrativo (9.5.2001). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, na 

forma da fundamentação.  

Comunique-se o INSS, por e-mail, instruindo-se com os documentos necessários, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para a imediata implantação ou recálculo do benefício inicial, com amparo no artigo 461 do 
Código de Processo Civil.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009822-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009822-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE LUCCI STOCO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 03.00.00089-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 29.11.1959 a 20.10.1989, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 

correção monetária e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, além de pagar honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a autora apresentou a cópia da certidão de nascimento da filha (17.09.1982; fl. 12), no qual consta o 

termo "lavrador" para designar a profissão do esposo, constituindo tais documentos início de prova material de 

atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 
(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)").(g.nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 29.11.1959 a 20.10.1989, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 29.11.1959 a 20.10.1989, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 13 (treze) anos, 10 
(dez) meses e 9 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 43 anos, 

9 meses e 1 dia, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
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inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o valor fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA MARIA DE LUCCI STOCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16.10.2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 03.00.00121-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 109/114) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 115/124 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Neste caso verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 
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No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
Os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam sua 

qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 
observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II". (Grifei). 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 
de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 
Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 
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2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-
taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título de Eleitor, constando a profissão de lavrador (fl. 16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 95/97 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou nos períodos alegados. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, nos períodos de 01/01/1970 a 21/10/1983; 19/10/1993 a 12/06/1994 e 22/11/1996 a 31/03/1997, 

fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 14 anos, 9 meses e 25 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 
Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 47/53), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, adicionados aos períodos indicados no CNIS, contava a parte autora, portanto, 

em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 anos, 10 meses e 11 

dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 
Contando o autor com 28 anos, 10 meses e 11 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 1 mês e 19 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (5 meses e 14 dias), 

equivalem a 1 ano, 7 meses e 3 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 5 meses e 14 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 18/11/2003, data do protocolo da ação, e conforme extrato do CNIS, com 33 

anos, 9 meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70 % do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 29/02/1952 (fl. 13) vindo a completar o requisito em 29/02/2005, motivo pelo qual a 
aposentadoria por tempo de serviço há de ser deferida, nestes autos. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e 

quatorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, tendo sido demonstrado o cumprimento do requisito idade somente em 29/02/2005, é de se fixar o termo 

inicial nesta data, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 
1%, contados a partir da data de implemento de todos os requisitos, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 

9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO GUIMARÃES, com data de início do benefício - 

DIB em 29/02/2005, em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período supra mencionado e 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 72/74) julgou improcedente o pedido, não reconheceu o período de trabalho que 

indica e negou a concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 79/82 o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Verifico que o magistrado a quo julgou improcedente a ação, e não reconheceu o tempo de serviço rural, quando o 

pedido inicial referia-se à declaração de tempo de serviço rural, bem como conversão de tempo especial em comum. 
Portanto, tratando-se de sentença citra petita, deve ser anulada de ofício (fls. 72/74). 

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para a prolação de nova decisão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 
2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 
provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
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A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 
biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
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O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 
"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 
do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento datada de 23 de outubro de 1965, constando a profissão de 

lavrador (fl. 13). 
Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 66/67 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, nos períodos de 01/01/1965 a 03/08/1970; 10/08/1970 a 10/10/1971; 15/10/1971 a 15/11/1972 e 

16/11/1972 a 16/12/1975, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 10 

anos, 11 meses e 6 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 
O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

Quanto aos períodos de 01/8/1976 a 25/11/1976; 10/1/1977 a 04/3/1977; 01/07/1977 a 20/1/1978; 09/10/1978 a 

1/11/1978; 01/11/1980 a 29/11/1980; 25/7/1995 a 22/10/1995; 10/6/1997 a 5/8/1997 e 02/6/1998 a 22/9/1998, não são 
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passíveis de conversão, devendo ser contados como tempo comum sem o acréscimo postulado. Conforme entendimento 

pacificado da jurisprudência, os registros lançados na CTPS informam que o segurado laborou como motorista, sem 

qualquer detalhe a respeito da existência de condições insalubres ou penosas, o que torna insuficiente para o 

enquadramento da atividade como especial a simples tarefa de conduzir veículo. Tal situação deve ser expressamente 

demonstrada que o trabalho foi prestado como motorista de ônibus ou de caminhões de carga. 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(omissis) 

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 
IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a 

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz presente, em 

vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção específica a tal 

atividade como sendo de natureza especial. 

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR, entendimento 

compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal prova, limitando-se a 
requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho de 1963 e abril de 1973. 

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do 

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao qual 

negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e dois) anos, 

3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."  

(TRF 3ª Região; 9ª Turma, AC nº 97.03.071765-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01/09/2003; DJU:18/09/2003, p. 

389).  

No que concerne ao vínculo empregatício prestado nos períodos de 15/1/1981 a 30/6/1982; 3/12/1982 a 3/3/1983 e 

20/6/1984 a 27/11/1985 estes devem ser contados como tempo comum sem o acréscimo postulado, pois não ficou 

comprovado o porte de arma de fogo de modo habitual e permanente durante o exercício daquelas atividades, 

impossibilitando, assim, o enquadramento na categoria profissional constante do item 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64, não fazendo jus, portanto, à conversão pretendida. 

Sobre a atividade em questão, tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto a Egrégia Nona Turma desta Corte 

firmaram o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. 

DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, 

o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol 

de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. 

II - Recurso desprovido" 
(STJ - REsp nº 413614/SC - 5ª Turma - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 02/09/2002 - p. 230). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA E ESPECIAL. CONVERSÃO. AGENTES 

FÍSICOS AGRESSIVOS. VIGIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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8. Ademais, no referido período trabalhado na função de porteiro (07.02.1979 a 30.01.1984), o autor utilizava arma de 

fogo, atividade esta equiparada àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, 

código 2.5.7.  

15. Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3 - AC nº 2005.03.99.049747-8/SP - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJ 13/03/2008 - p. 642).  

Portanto, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos de 

03/1/1979 a 6/2/1980; 02/4/1980 a 20/7/1980; 12/3/1983 a 12/4/1983; 09/2/1987 a 26/10/1988; 16/2/1989 a 4/11/1994; 

4/12/1995 a 14/5/1996. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 9 anos, 4 meses e 12 dias, os quais convertidos em comum 
totalizam 13 anos, 1 meses e 11 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial), com os demais constantes da CTPS (fls. 15/24), 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (22/10/2003), 

31 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 15 de dezembro de 

1998, ano do implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 09 

meses e 24 dias de tempo de serviço.  
Ademais, Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 

(cento e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 
qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 

Entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARCELINO DA SILVA, com data de início do benefício - 

DIB em 14/11/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para limitar o reconhecimento do trabalho rural e especial ao período supra indicado e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACYR DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00177-1 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural , sem registro em carteira, nos períodos de 1959 a 1974, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção 

monetária e acrescida de juros de mora de 12% ao ano, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios, incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e fixação de 

juros de mora de 0,5% ao mês. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de 

dispensa de incorporação (31.12.1971; fl. 10), no qual ele está qualificado como lavrador, bem como declaração de 

enquadramento de propriedade imobiliária rural em nome do seu genitor, constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 
lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 08.11.1957 a 02.05.74, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 12.08.1959 a 31.01.1974, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 23 (vinte e três) anos, 

9 (nove) meses e 13 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 138 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos, 
3 meses e 3 dias até 15.12.1998 e 41 anos, 8 meses e 22 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 
o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve-se 

excluir do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, somente quanto à verba honorária e para excluir da condenação o 

pagamento de custas, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MOACIR DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 05.03.04, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022516-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022516-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALVINO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00108-7 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa corrigido, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença e procedência do pedido alegando, em síntese, ter preenchido os 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de seus 

irmãos (fls. 14/16), nas quais o pai do autor está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível ao filho a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo pai, constante de documento, conforme revela o fragmento de ementa deste julgado: 
 

"Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à 

época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (STJ; RESP nº 506988/RS, 

SEXTA TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/04/2004, DJ 28/06/2004, p. 428) 

 

Também nesse sentido outros julgados do STJ: RESP nº 505429/PR, RESP nº 496715/SC, RESP nº 449864/SC, RESP 

nº 541103/RS, dentre outros. 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 21/01/1972 a 31/12/1976, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

 

 O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Por outro lado, o tempo de serviço rural de 21/01/1972 a 31/12/1976, que corresponde a 04 anos, 11 meses e 10 dias, 

que somado ao tempo de serviço reconhecido pelo próprio INSS em requerimento administrativo de 26 anos, 05 meses 

e 11 dias (às fl. 09), resulta em 31 anos, 04 meses e 21 dias. Tal tempo de serviço é suficiente ao recebimento de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como cumpriu a carência de 96 contribuições mensais na data do 

requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

Dessa forma, o pedido da parte autora para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 

parcialmente procedente (art. 53, inciso II e art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, em 10/09/1997 (fl. 09). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1795/2546 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 
o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda e o autor decaiu de parte 

mínima do pedido, nos termos do artigo 20 caput, do Código de Processo Civil, deve ser fixado em 15% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º 

Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas 

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e vez que a sentença julgou a pretensão improcedente. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

de apelação da parte autora para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a proceder à concessão da aposentadoria 
por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ALVINO SOUZA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de 

início - DIB em 10/09/1997 (data do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022945-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022945-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS SOARES 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00019-0 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando as parcelas atrasadas, observada a 

prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas a partir dos respectivos vencimentos, de acordo com a Lei nº 6.899/81, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, de forma englobada até a data da citação e mês a mês a partir de então, além 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o somatório das parcelas atrasadas. Custas na 

forma da lei, observada a isenção de que goza o INSS. 

 
Nas razões de apelação, o INSS pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas 

em atraso e da decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício. No mérito, alega que os documentos 

apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora pugna pela majoração da verba honorária para 15% das parcelas vencidas até a data da 

efetiva implantação do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, observo que o MM. Juiz a quo, determinou a observância da prescrição qüinqüenal em relação à 

parcelas em atraso, exatamente como pretende o INSS. 

 

Não há que se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre para a 

revisão do ato de concessão do benefício, e não para a concessão em si. 

 

No mérito, alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 04.09.1989 a 08.11.1989 - Ind. de Máq. Chinelatto Ltda.; 

De 09.11.1989 a 24.01.1990 - Galmar Máq. e Equip. Ltda.; 

De 01.10.1969 a 06.11.1969 - F. Moutran Irmãos S/A; 

De 01.08.1970 a 01.11.1970 - Paula e Padovani Ltda.; 

De 25.04.1973 a 01.09.1973 - Cigebras S/A Mineração; 
De 01.09.1973 a 28.02.1974 - Banespa S/A Servs. Técnicos; 

De 10.03.1974 a 18.09.1974 - Banespa S/A. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computados pelo INSS na análise administrativa) e não 

foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

De início, constato que os períodos de 21.11.1974 a 09.04.1976 e de 12.05.1977 a 05.04.1978 foram reconhecidos como 

especiais pelo INSS na via administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na esfera judicial. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 14.12.1970 a 28.11.1972 - Unitika do Brasil;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 34) e o laudo pericial (fls. 36/38) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído que variava de 94 dB a 98 dB. 

 
b) De 01.03.1973 a 31.03.1973 - Toyobo do Brasil; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 39) e o laudo pericial (fls. 42/49) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 93 dB. 

 

c) De 02.02.1977 a 31.03.1977 e de 15.02.1979 a 21.04.1989 - Indústrias Nardini; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 50/51) e o laudo pericial (fls. 53/59) acostados aos autos, o Autor 

estava submetido a ruído de 85 dB. 

 

d) De 15.05.1978 a 28.11.1978 - Polyenka Ltda; 

 
De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 61) e o laudo pericial (fls. 62/64) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 92 dB. 

 

e) De 09.12.1991 a 15.12.1998 - Depto. de Água e Esgoto de Americana; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 65) e o laudo pericial (fls. 66/132) acostados aos autos, o Autor 

estava exposto a agentes biológicos provenientes do esgoto. 
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A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou no período de 09.12.1991 a 15.12.1998, exposto a agentes biológicos 

provenientes do esgoto, agentes nocivos previstos nos códigos 1.3.1 e 1.3.2 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos de 14.12.1970 a 28.11.1972, 01.03.1973 a 31.03.1973, 02.02.1977 a 31.03.1977, 15.02.1979 a 21.04.1989 e de 

15.05.1978 a 28.11.1978, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

01.10.1969 a 06.11.1969, 01.08.1970 a 01.11.1970, 25.04.1973 a 01.09.1973, 01.09.1973 a 28.02.1974, 10.03.1974 a 

18.09.1974, 04.09.1989 a 08.11.1989 e de 09.11.1989 a 24.01.1990,) e laborados em atividades especiais (21.11.1974 a 

09.04.1976 e de 12.05.1977 a 05.04.1978). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 33 anos, 3 

meses e 2 dias, conforme planilha em anexo. 
 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Devem 

ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS e À REMESSA OFICIAL, e com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSÉ DOMINGOS SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 18.11.2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023535-36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023535-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GERALDO MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 02.00.00074-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural , sem registro em carteira, no período de 23.08.1964 a 12.02.1985, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da 

citação, com correção monetária nos termos da Súmulas 148 e 43 do STJ, acrescido de juros de mora fixados em 6% ao 

ano, a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total do 

valor dos benefícios devidos até a data da sentença, não havendo incidência sobre as parcelas vincendas, e isenta o 

vencido em custas processuais. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

isenção de custas, redução dos honorários advocatícios, incidência da correção monetária através dos índices utilizados 
pelo INSS para concessão de benefício e fixação de juros de mora de 6% ao ano. 

Por sua vez, a parte autora, em recurso adesivo, pede a majoração de verba honorária em 15% das prestações vincendas 

até o trânsito em julgado. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Primeiramente, não conheço de parte da apelação do INSS, eis que não houve condenação ao pagamento de custas e os 

juros foram fixados em 6% ano, a partir da citação, tal qual se pede no recurso. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (08.01.1983; fl.11), e cópia do título eleitoral (20.08.1970; fl.10), cópia da certidão de nascimento do filho 
(17.07.1984; fl.12), nos quais ele está qualificado como lavrador, bem como a cópia da certidão de casamento dos pais 

no qual consta a profissão de lavrador do genitor (fl09) e comprovantes de pagamento do sindicato dos trabalhadores 

rurais de Adamantina (fl.14/19), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 23.08.1964 a 12.02.1985, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 23.08.1964 a 12.02.1985, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 15 (quinze) anos, 2 

(dois) meses e 06 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 
126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

2 meses e 20 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 07 meses e 26 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e, com amparo no 
artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, somente 

quanto ao percentual da verba honorária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTÔNIO GERALDO MARQUES DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

22.07.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028570-74.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028570-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBLES GARCIA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00106-0 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 06.09.1958 a 01.06.1987, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, com correção monetária pela L. 8.213/91 e legislação posterior, além do pagamento das despesas 

processuais e honorários arbitrados em R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% até a data da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da inscrição 

eleitoral (06.06.1960; fl.18), cópia do certificado de reservista de 2ª categoria (15.11.1961; fl.19), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como registro de imóveis e anexos da Comarca de Pacaembu, na qual o autor consta 

como adquirente de imóvel rural, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 
posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 06.09.1958 a 31.05.1987, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 06.09.1958 a 31.05.1987, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 11 (onze) anos, 6 

(seis) meses e 15 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 
126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 44 anos 

09 meses e 05 dias até 15.12.1998 e 47 anos, 11 meses e 18 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o valor fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus. 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, conforme 

fundamentação. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ROBLES GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.10.2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029966-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029966-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00053-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural , sem registro em carteira, nos períodos de 01.04.1951 a 30.04.1978, condenando-se o 
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réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, além do 

pagamento da honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia das certidões de 

nascimento dos filhos (05.03.1977 e 12.04.1978; fls. 13/14), no qual ele está qualificado como lavrador, bem como 
carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Japurá - PR, onde o autor era matriculado, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
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complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 25.03.1953 a 30.04.1978, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 25.03.1953 a 30.04.1978, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 25 (vinte e cinco) 

anos, 11 (onze) meses e 14 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 138 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 51 anos 
e 20 dias até 15.12.1998 e 52 anos, 1 meses e 20 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 
o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000)." 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do reconhecimento de atividade rural em 25.03.1953, quando 
o autor completou 12 anos de idade, e quanto à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GOMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.03.04, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.031959-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENFATTO 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 02.00.00233-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 340/342) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 
trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 344/348 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 
- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 
(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 
período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 
anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
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Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 
sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 
(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 
(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 
prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título Eleitoral, datado de 07 de novembro de 1962, constando a profissão de lavrador 

(fl. 13). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 337/338 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1964 a 02/02/1976, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 12 anos, 1 mês e 2 dias. 
Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS, do comprovantes de 

pagamento de fls.23/297 e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (20/12/2002), 35 anos, 9 meses e 17 dias de tempo de serviço suficientes, em tese, à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Entretanto, observo que o r. julgado de primeiro grau concedeu a aposentadoria por tempo de serviço proporcional no 

valor de 70% do salário de benefício, devendo ser aqui observado, ante a ausência de recurso da parte autora, o 

princípio do non reformatio in pejus.  

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença de primeiro grau não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE BENFATTO, com data de início do benefício - DIB em 

31/03/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se encontra 

aposentado por idade desde 16 de junho de 2008 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da 

liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS para conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 35/38) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 41/46 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
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No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§ 1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 
A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis nº 8.212 (Custeio) e 8.213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;" 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 
Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como provas de trabalho na roça somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei nº 8.213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei nº 9.063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 
A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 
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A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 
documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003) 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 
admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000) 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação. 

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295) 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 
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forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 
5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento." 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526) 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o título eleitoral, datado de 14/02/1973, constando a profissão de lavrador (fl. 17). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 
seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 39/40 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1973 a 15/01/1984, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 11 anos e 15 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 
empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 13/16), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15/12/1998, 25 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 25 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 04 anos e 15 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (01 ano, 07 meses e 12 dias), 

equivalem a 05 anos, 07 meses e 27 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 12/12/2003, data do protocolo da ação, com 30 anos, 11 meses e 12 dias de 
tempo de serviço, ainda insuficientes à concessão da aposentadoria. 

Conforme o extrato do CNIS, anexo a esta decisão, o requerente manteve vínculo empregatício até 12/08/2004, o que é 

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 

70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 08/10/1954 (fl. 12), tendo completado a idade mínima em 08/10/2007. 
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Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e 

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, não tendo sido demonstrado 

nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial ao ter sido completado o último requisito, ou seja, em 

08/10/2007. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Considerando que, no presente caso, não há parcelas vencidas anteriores à sentença, deixo de arbitrar verba honorária 

em favor do autor. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por tempo de serviço deferida a CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB 08/10/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1973 (ano do início de prova 

mais remoto) a 15/01/1984 e conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo 
de serviço rural, em ação ajuizada por Domingos Trigo. Houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor da causa. Sustada a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

Agravo retido interposto pelo réu às fls. 40/43, da decisão que rejeitou preliminares argüidas em contestação. 

O autor, ora apelante, pede a reforma da sentença recorrida. Aduz em suas razões recursais, que a atividade rural resta 

devidamente demonstrada pela prova documental corroborada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo. 

Com contrarrazões de apelação (fl. 73/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 
Não conheço do agravo retido de fl. 40/43, vez que não reiterado nas contrarrazões do réu, conforme o disposto no 

parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. 
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Do mérito 
Objetiva o autor, nascido em 16.10.1938, averbação do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola durante mais de trinta anos, sem registro em carteira, em regime de economia familiar. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento (28.07.1964; fl. 
07), na qual está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

As testemunhas ouvidas (fl.50/51) afirmam que o autor sempre trabalhou na roça, exercendo atividade rural, em regime 

de economia familiar. 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Todavia, ao segurado especial o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Não cumprida a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, necessária à concessão de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição, não assiste razão à parte autora, pelo que não merece reforma a r. sentença de improcedência do 

pedido, a qual deve ser mantida. 

Saliente-se, por outro lado, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer a aposentadoria 

por idade, desde que comprove o exercício da atividade rural nos termos da lei, em número de meses idênticos à 

carência do benefício, mesmo de forma descontínua, nos termos do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Vale 

dizer que aos trabalhadores rurais a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando 

comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, para garantir-lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

O conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no 

período de 16.10.1950(data em que o autor completou 12(doze) anos) a 31.10.1991(data imediatamente anterior à 

competência novembro de 1991, nos termos do artigo 58, X do Decreto nº 357 de 07/12/1991), uma vez que a 

apenas a o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991, será contado 
como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições, o tempo de serviço posterior a esta data 

limite, apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91. Assim, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art.21 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer a atividade rural no período de 16/10/1950 a 31/10/1991, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DOMINGOS TRIGO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o exercício de atividade rural no período de 16.10.1950 a 31.10.1991, tendo em vista o caput do artigo 461 

do CPC, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período pleiteado na inicial, condenando-

se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, com isenção das custas e despesas processuais (art.8º, § 1º, da Lei n.º 8.620/93). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título de eleitor (fl. 11), 

certidão de casamento (13.11.1973; fl. 14), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

08.04.1965 a 31.12.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

07 meses e 05 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 06 meses e 20 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ANTONIO CAVALCANTE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

02.08.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, no período entre 31/12/1970 a 21/06/1981, condenando-se o réu 
a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria, a partir da citação, com correção monetária e juros legais de 6% 

(seis por cento) ao ano, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria. Aduz que o autor não apresentou início de prova 

material, sendo inadmitido o reconhecimento de tempo de atividade rural apenas com base em prova testemunhal. 

Sustenta ainda que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor, nascido em 26/05/1952, o reconhecimento do período laborado como trabalhador rural no período de 

janeiro de 1963 a outubro de 1973 e de 05/11/1983 a 30/03/1984, que somados aos demais períodos anotados em CTPS 

seriam suficientes para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(20.01.1973, fl. 12), certificado de reservista (14.05.1971, fl. 13), documentos para habilitação como motorista 

profissional (fls. 16/18), certidão de registro de imóveis (fls. 20/28), nos quais ele está qualificado como lavrador/ 

pecuarista, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre 

31/12/1970 a 21/06/1981, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, tempo reconhecido pelo INSS (fls. 54/55), é 

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora perfaz mais de 35 anos, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria desde a data da citação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos da fundamentação acima. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OLIZEU ANTONIO FAVARO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVO MICHELASSI e outros 

 
: JOSE MICHELASSI NETO 

 
: OTAVIO MICHELASSI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00024-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença de primeiro grau (fls. 436/438) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 454/456 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 
(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 
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O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 
testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 
Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
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suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 
assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 
(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 
completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 
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Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos, o mais remoto apresentado 

pelos autores é a Escritura de Compra e Venda datada de 05 de novembro de 1963, constando a profissão do pai dos 

demandantes como lavrador (fls.16/18; 108/110 e 324/326). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 430/432 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que os requerentes trabalharam no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que houve exercício de atividade rural, sem registro 

em CTPS, do co-autor Ivo Michelassi no período de 01/01/1963 a 30/06/1980, fazendo jus que se reconheça como 
tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 17 anos e 6 meses; do co-autor Jose Michelassi Neto no período de 

01/01/1963 a 30/06/1980, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 17 

anos e 6 meses; e de Otávio Miquelasse no período de 01/01/1963 a 28/02/1981, fazendo jus que se reconheça como 

tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 18 anos, 1 mês e 28 dias; 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS, dos comprovantes de 
pagamento de fls.34/94, 130/318, 346/385 e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, na data do 

ajuizamento desta demanda (12/03/2003), o co autor Ivo Michelassi possuía 40 anos, 2 meses e 8 dias de tempo de 

serviço; o co-autor Jose Michelassi Neto possuía 37 anos e 27 dias de tempo de serviço e o co-demandante Otávio 

Miquelasse possuía, 36 anos, 9 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

e 108 (centos e oito) contribuições, respectivamente, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença de primeiro grau não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a IVO MICHELASSI, JOSE MICHELASSI NETO e OTÁVIO 

MIQUELASSE, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que os co-autores IVO 
MICHELASSI e OTÁVIO MIQUELASSE se encontram aposentados por idade desde 17/04/2008 e 25/03/2008, 

respectivamente, devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período supra indicado, 

explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, reduzir os honorários advocatícios e conceder o benefício 

de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048444-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048444-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00179-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos de 

carência e tempo de serviço. Houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais), observado o disposto nos arts. 11 e 12 da L. 1.050/60. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu 

casamento (25.05.1962; fl. 11), guia de recolhimento de contribuição sindical (1963 a 1967 e 27.04.1981; fl. 12 e 15), 
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nota fiscal de entrada (06.09.1975; 24.09.1983; 01.04.1985 e 01.04.1986; fls. 13; 17, 19 e 20), instrumento particular de 

parceria agrícola (08.09.1982; fl. 16) e escritura pública (04.06.87, fls. 21/22), nos quais está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 25.05.1962 a 30.06.1987, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 25.05.1962 a 

30.06.1987, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e os recolhimentos comprovados em fls. 40/55, são 

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS e recolhimentos, totalizando 11 

(onze) anos, 1 (um) mês e 7 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos, 

02 meses e 13 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 
nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%)." 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
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fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.01.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051212-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051212-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSA MARIA PISCITELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00383-6 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários advocatícios 
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 
No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 29/04/1995 a 18/05/1998 - Auto Viação Fedato 

 

Referido vínculo está anotado na CTPS do Autor e foi devidamente computado pelo INSS na análise administrativa, 

não havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 
Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01/11/1973 a 30/11/1976 e de 01/12/1976 a 05/01/1983 - IRMÃOS TREVISANI 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de auxiliar de serralheiro (soldador) e 

soldador, realizando serviços com solda elétrica e oxigênio, em contato com gasolina, thiner, solventes, graxas, óleos, 

solda elétrica e oxigênio. Vínculo anotado na CTPS. 

 

De 01/09/1983 A 30/11/1985, de 01/12/1985 A 30/10/1987, de 02/01/1988 A 31/03/1993 e de 02/08/1993 A 

28/04/1995 - AUTO VIAÇÃO FEDATO 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia as funções de serviços diversos e mecânico, 

realizando serviços com solda elétrica e oxigênio, em contato com gasolina, thiner, solventes, graxas, óleos, solda 

elétrica e oxigênio. Como mecânico, montava e desmontava motores de ônibus e estava em contato com óleo diesel, 
além do ruído dos motores. Vínculo anotado na CTPS. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

01/11/1973 a 30/11/1976, de 01/12/1976 a 05/01/1983, de 01/09/1983 a 30/11/1985, de 01/12/1985 a 30/10/1987, de 

02/01/1988 a 31/03/1993 e de 02/08/1993 a 28/04/1995 (códigos 1.2.11 e 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto n. 

53.831/64), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 29/04/1995 a 18/05/1998) e especiais (de 01/11/1973 a 

30/11/1976, de 01/12/1976 a 05/01/1983, de 01/09/1983 a 30/11/1985, de 01/12/1985 a 30/10/1987, de 02/01/1988 a 

31/03/1993 e de 02/08/1993 a 28/04/1995), alcança o autor o tempo de serviço de31 anos, 6 meses e 7 dias. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19/05/1998), data em que 

configurada a mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para alterar os critérios de juros e correção monetária e para reduzir a base de cálculo dos 

honorários advocatícios, e com fundamento no caput do mesmo dispositivo, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ALBERTO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19/05/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051245-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051245-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE CUSTODIO NETO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 
condenando o INSS a averbar como especial o período de 12/11/1990 a 09/04/1996 e revisar o benefício aposentadoria 

por tempo de serviço, pagando os valores daí decorrentes, desde a revisão administrativa (24/05/1999), com correção e 

juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% da condenação. 

Em seu recurso, requer o Autor seja determinada a revisão do benefício e o pagamento das diferenças desde a data do 

requerimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Em sua apelação adesiva, o INSS alega que não há comprovação do exercício de atividade especial no período 

reconhecido na sentença. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

O benefício foi concedido na via administrativa em 13/08/1998, mas não foi computado como especial o período de 

29/04/1995 a 09/04/1996. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Não foi computado como especial o período de 29/04/1995 a 09/04/1996, em que o Autor trabalhou na empresa 

JACAREÍ TRANSPORTE URBANO LTDA., como motorista. 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de motorista de 

ônibus, submetido a contato direto e permanente com ruído superior a 83 dB, calor e poeira. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Sem prejuízo dos períodos já reconhecidos como especiais na via administrativa, foram juntados documentos 

suficientes a comprovar o exercício de atividade em tais condições no período de 29/04/1995 a 09/04/1996 (códigos 

1.2.10, 1.1.6 e 2.4.4. do anexo do Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  
 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos, 2 

meses e 16 dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13/08/1998), devendo ser pagas as 

diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas, compensando os valores pagos administrativamente sob o mesmo 

título. 
Considerando a data em que foi proferida a decisão administrativa no pedido de revisão (24/05/1999 - fls. 17) e 

considerando a data do ajuizamento da ação (05/02/2004), não há que se falar em prescrição qüinqüenal das parcelas 

devidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro 

os honorários em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

Nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 

3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, a autarquia previdenciária está isenta das custas e 

emolumentos. 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, À APELAÇÃO DO AUTOR E AO RECURSO ADESIVO DO INSS para alterar os 

critérios de juros e correção monetária, para majorar a verba honorária (15% sobre as prestações vencidas até a 

sentença) e para determinar a revisão a partir da data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOÃO BATISTA DOMINGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 13/08/1998, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 
5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051466-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSVALDO BIGHETTI 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00072-5 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, observada a gratuidade de justiça. 

 

Nas razões de apelação, o autor alega que os documentos apresentados são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 03.03.1967 a 30.08.1967 - Milanez & Milanez Ltda.; 

De 01.01.1968 a 31.07.1969 - Baldo & Paschoalatte Ltda.; 
De 01.10.1969 a 30.04.1970 - Paulo Irie; 

De 01.05.1970 a 19.01.1980 - Irie & Preterolte Ltda.; 

De 01.02.1890 a 19.03.1982 - Avícola Louveira Ltda.; 

De 22.03.1982 a 13.11.1984 - Bon Beef Ind. e Com. Carnes; 

De 14.11.1984 a 14.02.1985 - Diesel Center Servs. e Peças; 

De 06.03.1997 a 22.04.1998 - Agra Ind. Cerâmica Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 22.01.1988 a 05.03.1997 - Agra Ind. Cerâmica Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 14) e o laudo pericial (fls. 15/17) acostados aos autos, o Autor estava 

exposto a poeira metálica, a fumos metálicos resultantes das operações de solda, produtos químicos como esmalte 
sintético, tinta metálica, thinner, zarcão, querosene e diesel, além de estar submetido a ruído de 88 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
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constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades no período de 22.01.1988 a 05.03.1997 exposto a fumos 

metálicos resultantes de operações de solda e hidrocarbonetos, atividade e agentes nocivos previstos nos códigos 2.5.3. 

e 1.2.11, respectivamente, do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais no 

período retro referido, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

03.03.1967 a 30.08.1967, 01.01.1968 a 31.07.1969, 01.10.1969 a 30.04.1970, 01.05.1970 a 19.01.1980, 01.02.1980 a 

19.03.1982, 22.03.1982 a 13.11.1984, 14.11.1984 a 14.02.1985 e 06.03.1997 a 04.07.1998). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 6 

meses e 7 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22.04.1998). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Devem 

ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para 

reconhecer como especial o período de 22.01.1998 a 05.03.1997 e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

contribuição. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) OSVALDO BIGHETTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.04.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMICI 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 04.00.00102-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 18 anos, 11 meses e 21 dias, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

com correção monetária pelos índices legalmente estabelecidos e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, e o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até 

a data da sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 
redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (21.09.1974; fl. 15) e cópia do certificado de dispensa de incorporação (31.12.1967; fl. 16), nos quais ele 

está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.10.1961 a 31.07.1978, ressalvado, 
obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.10.1961 a 31.07.1978, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 15 (quinze) anos e 1 

dia de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 138 contribuições 

mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
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No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 29 

anos, 3 meses e 8 dias, ou seja, faltavam 8 meses e 22 dias de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

Assim, de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 1 anos e 7 dias (dias 

correspondentes ao período adicional de contribuição previsto no art. 9°, § 1°, I, b, da EC 20/98). 

Desta forma, observado o cumprimento da regra de transição, pois a soma do tempo de serviço, ora reconhecido, com o 

tempo registrado em CTPS, perfaz 31 anos, 10 meses e 2 dias, e da carência estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91, 

bem assim a idade de 53 anos em 01.10.2002, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir da data da citação. 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, 

conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE AMICI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.10.2004, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
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Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação da parte autora e apelação do INSS em face da sentença que julgou 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, mediante o reconhecimento do período compreendido entre 

19.11.1959 e 23.3.1978, exercido em atividade rural, sem registro em carteira, e o reconhecimento do caráter especial 

do período em que a parte autora trabalhou na atividade de motorista, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, de acordo com a 

média aritmética dos últimos trinta e seis salários de contribuição. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das 
parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e com juros de mora de 6% ao ano, ambos, a partir da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação. 

A parte autora pede a reforma da r. sentença para que: o benefício previdenciário seja concedido a partir do 

requerimento na esfera administrativa; a correção monetária seja realizada a partir do vencimento de cada parcela não 

paga; e, seja aplicado juros de mora de 12% ao ano, a partir de 11.1.2003. 

O INSS pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não demonstrou o trabalho de forma 

permanente e não ocasional exposto a agentes nocivos à sua saúde. Alega que para a comprovação no âmbito judicial, 

do tempo de serviço, sem registro em carteira, é necessário o embasamento em início de prova material, não sendo 

suficiente a prova exclusivamente testemunhal. Afirma, ainda, que o autor não apresentou prova do recolhimento 

previdenciário, não fazendo jus ao cômputo do período rural. Pede a inversão do ônus da sucumbência. 

Subsidiariamente, pleiteia a diminuição da verba honorária, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 
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Da atividade rural 

Conforme se depreende da inicial, a parte autora alega que laborou nas lides rurais no período de 19.11.59 a 23.3.1978. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, além dos documentos acostados às f. 29-42, a parte autora juntou aos 

autos: certificado de isenção do serviço militar expedido em 5 de julho de 1965 (f. 10); certidão de casamento celebrado 

em 22 de junho de 1968 (f. 11); certidão de nascimento de seu filho datada de 10 de maio de 1969 (f. 12); e cópia de sua 

CTPS (f. 17), onde consta o vínculo empregatício no período de 2 de maio de 1975 a 23 de março de 1978. Em todos os 

documentos consta a qualificação do autor como rurícola. 

Inicialmente, observo que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção "juris tantum" de 
veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

Em relação aos demais documentos apresentados, verifico que são hábeis a servirem como início de prova material. 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma suscinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Noto, em seguida, que os depoimentos prestados pelas testemunhas da parte autora são harmônicos e convergentes, no 

sentido de que o autor trabalhou na atividade rural durante todo o período requerido na inicial. 

Assim, reconheço como válido todo o período requerido pelo autor trabalhado na atividade rural, ainda que com base 
apenas em prova testemunhal, pois, a meu ver, a exigência feita pelo artigo 55, § 3º, da lei nº 8.217/91, obstrui e limita a 

plena convicção do Juiz sobre o caso que lhe é posto. Assim considerado, convencendo-se o Julgador do fato posto, 

pelos elementos de prova produzidos nos autos, não há como lei infraconstitucional cercear o teor da decisão e do 

convencimento esposado, notadamente quando se está diante de um direito indisponível, ligado diretamente à 

subsistência da pessoa humana. 

A propósito, o entendimento jurisprudencial é o de que: "não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da 

atividade rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem 

o trabalhador do campo. O rol de documentos hábeis a comprovar o trabalhador rural, elencados pelo art. 10, parágr. 

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo. Precedentes. Não sendo a prova material suficiente para 

comprovar o labor rural(no caso, a declaração de ex-empregador e a declaração sindical), excepcionalmente deve ser 

dada maior ênfase à prova testemunhal colhida na instância ordinária, quando esta é capaz de demonstrar, de forma 
idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor" (STJ, AgRG no REsp 1060637-PR). 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período compreendido entre 

19.11.1959 a 23.3.1978. 

Da atividade especial 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 
2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 
5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Insta acentuar, ainda, que o caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja 

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o 

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. 

Em relação ao caráter especial do período em que o autor trabalhou como motorista, observo que o enquadramento da 

atividade se dá pela mera presunção legal (código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - 

Transporte Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79) até 10.12.1997, impondo a conversão em tempo comum. 

Posterior a esse período, não foi juntado aos autos qualquer documento que demonstrasse a exposição a agentes nocivos 
de maneira habitual e permanente, não podendo ser considerado como especial. 

Assim, computando-se os períodos ora reconhecidos, com os demais tempos reconhecidos na esfera administrativa (f. 

47-71), tem-se que na data da DER a parte autora contava com mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos do art. 53 e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, também se mostra correta a fixação de 

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, conforme fixado na sentença, excluindo do cálculo as 

prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 
Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para considerar como 

especial a atividade de motorista até 10.12.1997 e para adequar a verba honorária, na forma acima explicitada, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

a partir da DER, e para adequar os critérios de correção monetária e aplicação de juros, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 26.4.2000, e renda mensal inicial - 
RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000864-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000864-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUIZ CARLOS HERREIRA 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00032-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação. Foi determinada a correção monetária das 

prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do vencimento de 

cada prestação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Custas na forma da lei. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que a caracterização da atividade como insalubre exige comprovação por 

meio de perícia técnica, consoante o disposto no artigo 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, combinado com o artigo 195 da 

CLT. Defende a tese de que a utilização de equipamentos de proteção individual diminuem ou eliminam a exposição ao 

agente agressivo. Destaca que a r. sentença não considerou as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 

20/98. Ao final, impugna a verba honorária fixada, e pede a fixação do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa.  

 

Insurge-se o autor contra a decisão no que se refere ao termo inicial do benefício, fixado na data da citação, ao 

argumento de que o benéfico é devido desde a data do requerimento administrativo, uma vez que naquela época já havia 

preenchido todos os requisitos necessários para a respectiva concessão. Questiona ainda o valor fixado a título de verba 

honorária e pleiteia pela fixação do percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante devido.  

 

Contrarrazões do INSS (fls. 101-103). Contrarrazões do autor (fls. 111-121). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 26.01.1955, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 
compreendido entre os anos de 1976 a 2004, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das 

fls. 35-41 e 66-69 em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava 

com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 

independentemente do requisito etário. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30.06.2004 f. 25), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (05.04.2000) e a data da decisão de indeferimento administrativo (18.08.2004; f. 43). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Mantida a verba honorária fixada na r. sentença, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de 
Processo Civil.  

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, tão somente para alterar o termo inicial do benefício e fixá-lo na data 

do requerimento administrativo, ocorrido em 30.06.2004 e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente 

para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção monetária.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CARLOS HERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000867-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000867-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELISARIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros legais a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante 

devido até a data da sentença. Isenção de custas ao INSS. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Questiona a prova da atividade especial ao argumento de que além dos 

formulários DSS-8030, foi juntado laudo técnico, que deverá ser desconsiderado em razão da extemporaneidade. 

Defende a tese de que o uso de equipamento de proteção individual afasta a exposição ao agente nocivo e também 

acerca da necessidade da habitualidade de exposição aos agentes nocivos indicados no pedido.  

 

Contrarrazões (fls. 102-109). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 27.04.1951, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1974 a 1997, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito 

não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das 

fls. 22-45 em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos, além de conformidade 

com o disposto no item 2.5.7 dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BELISÁRIO FERNANDES DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, o autor alega que os documentos apresentados são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 
ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 16.03.1972 a 26.10.1972 - Faria e Maia Eng. e Constr. Ltda.; 

De 23.11.1972 a 05.04.1973 - Comabra Cia. Alim. do Brasil S/A; 

De 01.12.1991 a 23.01.1992 - Mapres Ind. Com. e Repres. Ltda.; 

d) De 03.01.1994 a 22.06.2003 - Pedreira Sanson Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor e computados pelo INSS na análise 

administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 
Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 
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De 10.05.1973 a 24.07.1987 - Cobrasma S/A; 

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 18 e 21) e os laudos periciais (fls. 19/20 e 22/23) acostados aos 

autos, no período de 10.09.1975 a 24.07.1987, o Autor estava submetido a ruído de 96 dB. 

 

b) De 23.05.1988 a 01.05.1990 - Engemix (Concremix). 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 24) e o laudo pericial (fls. 25) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 91 dB. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

10.09.1975 a 24.07.1987 e de 25.03.1988 a 01.05.1990 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), 

impondo a conversão. 

 

Não pode ser computado como especial o período de 10.05.1973 a 09.09.1975, ante a ausência de documentos que 

comprovem o exercício de atividade insalubre. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

16.03.1972 a 26.10.1972, 23.11.1972 a 05.04.1973, 01.12.1991 a 23.01.1992 e 03.01.1994 a 22.06.2003) e o período 

ora reconhecido como de atividade comum (10.05.1973 a 09.09.1975). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos, 6 

meses e 2 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que o autor, em 23.06.2003, data do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos do 

"pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 
 

De se observar, também, que, tendo a parte autora preenchido os requisitos para aposentadoria após o advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a renda mensal inicial do benefício deve ser calculada na forma do art. 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999. 

 

Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23.06.2003). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
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do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 
Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para 

reconhecer como especiais os períodos de 10.09.1975 a 24.07.1987 e de 25.03.1988 a 01.05.l990 e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) AGNALDO BISPO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.06.2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar 

o réu a computar como especial para fim de aposentadoria, o tempo de serviço prestado pelo autor no período de 

15.03.1979 a 01.11.1990 na empresa Aços Villares S/A, aplicando-lhe as respectivas tabelas de conversão fixada pelas 
legislação até 28.05.1998, concedendo aposentadoria por tempo de serviço, de 82%, com DIB a partir da data do 

requerimento administrativo (23.12.2002), calculando-se o valor com base no art. 29 da Lei n. 8.213/91, que após o 

somatório e apuração da média, seja observado o valor limite do salário de benefício, bem como observada a prescrição 

quinquenal, com pagamento da renda mensal inicial e seus reflexos nas demais rendas vencidas e vincendas, abonos e 

13º salário. As prestações em atraso deverão ser corrigidas na forma do Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e 

acrescidas de juros de 6% ao ano, contados da citação. Réu isento de custas. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação. A parte autora 

por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita está isenta de custas, emolumentos e despesas 

processuais. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço. Subsidiariamente, requer correção monetária a partir do ajuizamento da ação e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tido por especial o período de 15.03.1979 a 01.11.1990 (Ações Villares S/A), em razão de exposição, 

de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto 

pelo Decreto 53.831/64, conforme formulário e laudo das f. 42-43. 
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Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 48-50), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 30 anos de 

serviço, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para reduzir a verba honorária, na forma da fundamentação. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora LAURO RODRIGUES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 23.12.2002 

(requerimento), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 103/105) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 110/122 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 
No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 
Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 
Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 
12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 
admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 
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Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 
prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 
início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 
(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-
taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Livro de Matrícula Escolar do ano de 1961, constando a profissão do pai do requerente 

como lavrador (fl. 35). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 106/108 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, nos período de 28/1/1963 a 15/12/1980; 17/7/1984 a 30/5/1985; 6/12/1985 a 11/7/1986; 17/9/1986 a 

10/12/1986; 19/5/1988 a 31/8/1988 e 4/12/2000 a14/3/2001, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 
intervalo que perfaz o total de 20 anos, 1 mês e 26 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
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Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 39/50) e do CNIS, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (10/02/2004), 

36 anos, 6 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 
conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOAQUIM FERNANDES LUIZ, com data de início do benefício 
- DIB em 20/04/2004, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural aos períodos supra mencionados, e 

conceder o benefício de aposentadoria integral, bem como determinar a incidência dos juros na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural (de 1967 a 1972) e somado ao tempo já reconhecido 

pelo INSS (31 anos, 02 meses e 2 dias em dezembro de 1998) a conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

serviço, de renda mensal da ordem de 70% do salário de benefício, a partir da data da citação, pagando os valores daí 

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação referente aos atrasados. 
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O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Prequestinou 

a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da 
condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 03.02.1953, o cômputo do período que trabalhou em atividade de natureza rural (de 

02.02.1967 a 31.05.1979) e os períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou seu título eleitoral, emitido em 27.04.1972, atestado de residência confeccionado pela Delegacia de Polícia 

de Tupi Paulista, SP, em 09.09.1976, e a sua certidão de casamento, realizado em 06.08.1980, nas quais consta a sua 

qualificação como lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos das testemunhas (fl. 53/54) que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural. 

 

Embora a exordial e as testemunhas afirmem que a parte autora, nascida em 03.02.1953, desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, o início de prova material do trabalho rural mais remoto, data de 27.04.1972. Reconheço, pois, que a 

parte autora iniciou seu trabalho rural a partir desta data. 

 
Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período de atividade rural 

iniciado em 27.04.1972 a 31.05.1979. 
Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora, anotações de vínculos empregatícios de 

natureza urbana nos períodos de 1º. 06.1978 a 30.05.1982, de 11.06.1982 a 07.08.1982, de 1º.12.1982 a 19.12.1986 e de 

1º.01.1987 - sem data de desligamento - empregador : Condomínio Veleiros de Ibiúna.. 

 

Outrossim, conforme consulta realizada nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que 

o autor mantém contrato de trabalho Condomínio Veleiros de Ibiúna até a presente data e, pelo princípio de economia 

processual e solução "pro misero", deve ser computado o período transcorrido no curso da ação, em consonância com o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que computado o tempo de serviço rural ao trabalho urbano, inclusive aquele 

transcorrido no decorrer da ação, proposta em 27.12.2004, a parte autora perfez 35 anos de tempo de serviço em 
27.04.2008. 

 

Portanto, ao completar 35 anos de tempo de serviço, é devida à parte autora, independentemente do requisito etário, 

conforme art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1868/2546 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar de 27/04/2008, data em que a parte autora cumpriu o requisito de 

tempo de serviço necessário ao beneficio vindicado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de juros de mora e da correção monetária. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, deve ser fixada a sucumbência recíproca, compensando-se as despesas processuais e os 

honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC. 

 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos da 

fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SÉRGIO BUSCARIOLO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27.04.2008, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo Civil . 

 

Decorrido prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041524-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041524-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : BENEDITO DO CARMO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00059-6 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença pela qual foi julgado improcedente seu 
pedido de concessão de aposentadoria, tendo em vista que não foi reconhecido seu tempo de serviço como trabalhador 

rural. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), com a ressalva nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido, vez 

que entende que os documentos carreados aos autos, são suficientes para a comprovação do tempo de labor rural. 

Sustenta ainda que comprovou a carência exigida em lei, posto que possui mais de 15 de efetiva contribuição aos cofres 

previdenciário. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

O autor, nascido em 27.12.1951, pretende o reconhecimento do seu tempo de serviço rural, sem registro em carteira, no 
período compreendido entre 27/12/1965 até 10/10/1974, quando teria trabalhado nas lides rurais, para fins de 

aposentação. 

O autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: seu certificado de reservista (15.09.1971, fl. 

14), sua certidão de casamento (20.10.1972, fl. 12), certidão de nascimento dos filhos (fls. 27/31), nos quais constam o 

autor como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor agrícola.  

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre 

27.12.1965 até 20.11.1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/26), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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É devido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 

29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos após o advento dos 

aludidos diplomas legais. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação. 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de aplicação de correção monetária e juros de mora das prestações vencidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a taxa de 1% ao ano, a partir da citação, nos termos do 
art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor das prestações vencidas afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo 

legal, excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalho, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação do autor, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO DO CARMO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da citação, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041705-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041705-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00187-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face da sentença que julgou 

procedente o pedido, para declarar os períodos descritos nos itens 2, 9 e 10 da inicial (f. 3-4), como atividade especial 

desenvolvida pelo autor, que convertidos, o somatório desses períodos e os demais já reconhecidos no âmbito 

administrativo possibilitam a concessão da aposentadoria, na forma proporcional (trabalho por mais de 30 anos), cujo 

percentual do salário de benefício será apurado em liquidação de sentença, nos termos do artigo 53, II, da Lei n. 

8.213/91, condenando o INSS ao pagamento ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a 
data do requerimento administrativo (18.05.1999), devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária 

nos termos do art. 41 da Lei n. 8.213/91, e juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento 

das despesas processuais (incluídos os honorários periciais fixados em R$ 900,00), além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor do débito atualizado. Custas ex lege. 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, objetiva a 

reforma da sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial 

e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer o termo inicial do 

benefício na data da citação, a redução dos honorários periciais e da verba honorária, bem como a isenção do 

pagamento das despesas processuais e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária. 
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Com contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com a matéria de mérito e com ela será analisada. 

Busca o autor, nascido em 04.04.1952, comprovar o exercício de atividade especial, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 22.06.1973 a 11.01.1975, 20.04.1981 a 26.10.1981 e 01.11.1981 a 

15.12.1998, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, superior ao limite de tolerância previsto 

pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 33-48 e 132-141. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 75-76), o somatório do tempo de serviço da parte autora totaliza mais de 30 anos de serviço até 

15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.05.1999, f. 26), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 
natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS para adequar os critérios da correção monetária, dos juros de mora, da verba honorária, das despesas processuais e 

fixar os honorários periciais em R$ 300,00, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas 
em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ BARBOSA RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 18.5.1999 

(DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7749/2011 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de outubro 

de 1959 a outubro de 1974, condenando-se o réu ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em dois salários mínimos. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade rural. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(13.05.1968; fl. 11), certidão de nascimento de seu filho (23.08.1969; fl. 12), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 09.10.1959 a 

31.10.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 26.09.1977 a 31.07.1978, 14.08.1978 a 18.09.1978, 02.10.1978 a 

08.12.1978, 15.01.1979 a 15.08.1980, 17.11.1980 a 01.02.1984, 06.03.1984 a 29.10.1985 e 20.10.1986 a 20.08.1987, 
com exposição a ruídos que variavam de 90dB a 91dB, amianto, esmeril e solda (SB e laudo técnico; fls. 31/41), código 

1.1.6., 1.2.10. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5., 1.2.12. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos, 

03 meses e 03 dias até 24.03.1997, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 22.04.1997, data da citação 

(fl.49), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou 

parcial provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NATALÍCIO FRANCISCO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 
em 22.04.1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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98.03.015023-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

 
: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 96.00.00007-9 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 114/116) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 
consectários nela especificados.  

Em razões de recurso de fls. 118/122 o INSS, preliminarmente, requer a apreciação do recurso de agravo retido (fls. 

31/33) e, no mérito recursal, combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática, proferida em 18 de junho de 1997, sujeita-se ao duplo grau de 

jurisdição, em face do disposto no artigo 9º da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97. 

Ademais, não incide o teor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que em relação ao reexame obrigatório, 

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 
de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 
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1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

Outrossim, no tocante ao recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, o segurado previdenciário não tem por 

obrigação o percurso administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para obtenção de benefícios.  

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação." 

Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Destarte, não há como acolher as razões recursais vertidas no agravo de instrumento interposto pela autarquia ré. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 
O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

No tocante aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 
anotação em CTPS, confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas.  

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 
supostamente laborou. Confira-se:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 
atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo urbano, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Ao caso dos autos, inicialmente, a fotografia que acompanha a exordial não permite que se saiba quem é a pessoa nela 
retratada ou o momento em que foi feita e, especialmente, não demonstra vínculo de emprego ou relação trabalhista, 

não se prestando pois, aos fins colimados (fl. 15). 

Entretanto, para demonstrar o período laborado como empregada doméstica, a parte autora juntou aos autos o Título de 

Eleitor expedido em 17 de julho de 1970, no qual consta referida profissão (fl. 10) e a declaração de fl. 13, firmada por 

sua antiga empregadora, no sentido de a mesma ter-lhe prestado serviços domésticos no período de 05/01/1965 a 

08/04/1973, que constitui início razoável de prova material. 

Esta, apesar de não ser contemporânea aos fatos alegados, merece o devido valor probatório, uma vez que se refere a 

período em que não eram obrigatórios a filiação ao Regime Geral da Previdência Social e o conseqüente registro de 

trabalho doméstico. 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE 
SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. 

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas 

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação 

previdenciária. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 326.004, Rel. Min, Gilson Dipp, j. 28.08.2001, DJ 08.10.2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APOSENTADORIA. PROVA. 

1. É válida a declaração de ex-empregador, corroborada por prova testemunhal idônea, a comprovar a condição de 

doméstica da recorrida, se, à época dos fatos, não havia previsão legal para o registro de trabalhos domésticos. 

2. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n.º 112.716, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 12.05.1997). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA 
DOCUMENTAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA E TÍTULO ELEITORAL. AVERBAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. A natureza jurídica do trabalho do empregado doméstico, no período anterior à Lei n.º 5.859, de 12.12.1972, em que 

tal atividade não determinava filiação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, conquanto se trate de 

atividade urbana, impedia que o exercício desse trabalho fosse documentado por prova testemunhal. O registro da 

relação de emprego entre o empregador e o empregado doméstico, em regra, formava-se por contrato verbal. Daí por 

que a jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, tem abrandado o entendimento de sua Súmula n.º 149, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1881/2546 

para admitir, como início razoável de prova documental, declaração de ex-empregadora, ainda que não 

contemporânea ao tempo de serviço que se pretende comprovar. 

2. Nos presentes autos, além dessa declaração, há o título de eleitor, expedido à época dos fatos, em que a autora se 

identificou como doméstica, havendo, assim, início de prova documental, a qual foi corroborada pela prova 

testemunhal. 

(...) 

8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da autora provida." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 1999.03.99.085516-8, Rel. Juiz Federal Convocado Clécio Braschi, j. 16.09.2002, DJU 

06.12.2002, p. 358).  
Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório 

em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que: 

a) "Afirma que conheceu a autora em 1965. Pelo que se recorda a autora trabalhou para dona Iris desde aquela época 

até este ano, quando a autora se casou, tendo parado por dois anos de trabalhar para aquela senhora." (fl. 40); 

b) "A autora começou a trabalhar naquela residência em 1965 e quando a depoente deixou o emprego em 1974 a 

autora ainda permaneceu lá." (fl. 41); 

Desta forma, restou demonstrado o exercício da atividade como doméstica no período compreendido entre 05 de janeiro 

de 1965 a 12 de dezembro de 1972, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que 

perfaz um total de 7 (sete) anos, 11 (onze|) meses e oito dias. 

Quanto ao tempo de serviço constante de sua CTPS, cumpre ressaltar que goza de presunção legal e veracidade juris 

tantum as anotações referentes aos períodos de 8/4/1973 a 23/3/1975; 1/10/1977 a 28/2/1982 (fl. 06); 1/3/1982 a 

28/2/1991 (fl. 07/); e 1/8/1991, onde não consta a data da rescisão de tal vínculo empregatício (fl. 08), considerando-se, 
portanto, a data do ajuizamento da ação em 16/02/1996, sendo hábeis, por conseguinte, a comprovar o tempo de serviço 

de 19 (dezenove) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias, nos termos do artigo 62, § 2º, I, do Regulamento n.º 

3.048/99. 

Também é considerado como tempo de contribuição os recolhimentos efetuados pela autora como segurada facultativa 

por 5 (cinco) meses, no período de 01/03/1991 a 30/07/1991 (fls. 09/12), conforme previsto no artigo 55, III, da Lei n.º 

8.213/91 e no artigo 60, VI, do Regulamento n.º 3.048/99.  

Desta forma, considerando todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade 

laborativa por 27 (vinte e sete) anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias, que somados ao tempo de contribuição como 

segurada facultativa totalizam 28 (vinte e oito) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Observo, entretanto, que a partir da competência de julho/1996, verteu ela inúmeros recolhimentos ao sistema na 
condição de contribuinte individual, conforme demonstram as informações extraídas do CNIS. 

Somando o tempo de serviço aqui reconhecido com o período em que recolhera contribuições previdenciárias, contava a 

parte requerente com 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço em 15 de dezembro de 

1998, obtendo o direito de se aposentar de forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Possível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando-se o tempo 

posterior ao ajuizamento da ação, em observância ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual assegura o direito à 

obtenção da tutela jurisdicional, com a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado. 

Visto que o requisito "carência" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 

definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  
Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (10/11/1997). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
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das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor da requerente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA JOSÉ DE PAULA, com data de início do benefício - 

DIB em 10/11/1997, em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do período 

exercido em atividade urbana aos períodos supra indicados, explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de 

mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071010-32.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.071010-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PASSARI 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

No. ORIG. : 97.00.00235-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividades especiais exercidas pelo, convertê-lo em tempo de serviço comum e, por 

conseqüência, condenar o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da 

data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 

juros de mora a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. 
 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença para a majoração do percentual de cálculo da verba honorária para 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença, ao argumento de que os períodos reconhecidos como especiais 

não foram devidamente comprovados por meio de laudo técnico e condições ambientais expedidos por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

 

Contrarrazões da parte autora (fls. 52/54). Sem contrarrazões por parte da autarquia.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Busca o autor, nascido em 04.06.1939, comprovar o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 

em períodos compreendidos entre os anos de 1972 a 1995, por exposição a ruídos acima dos níveis legalmente 

estabelecidos, além de agentes químicos, para fins de obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 13.02.1997, data do requerimento administrativo (fl. 13). 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha 

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos laborados em atividades especiais, conforme documentos de fls. 

11/12. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.02.1997 fl. 13), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (07.11.1997) e a data da decisão de indeferimento administrativo (19.03.1997; fl. 13). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%) 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do INSS e da 

parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial tão somente para adequar os critérios de aplicação de juros 

de mora e correção monetária, conforme anteriormente explicitado. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO PASSARI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098943-77.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098943-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI GARCIA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

No. ORIG. : 97.00.00206-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente pedido, para reconhecer todos os períodos 

trabalhados pelo autor elencados na inicial, estabelecida, ainda, a especificidade de cada função, concedendo-lhe 

aposentadoria por tempo de serviço a partir de 05.09.1997, convertendo o tempo de serviço comum em especial com o 
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acréscimo de um quarto, calculando-se a renda mensal inicial a partir da relação de salários de contribuição fornecida 

por ocasião do pedido de aposentadoria junto ao Instituto, observando-se o disposto nos artigos 29 e 31 do Decreto 

611/1992. Segundo a sentença, são devidos juros de mora à taxa legal, contados, com relação às parcelas vencidas até a 

citação, sobre o total acumulado e, a partir de então, no que concerne às parcelas vencidas posteriormente a ela, sobre o 

valor de cada uma, mês a mês, devendo incidir correção monetária, desde o vencimento de cada prestação, com base 

nos índices do Provimento 24/1997 da JF3R para ações previdenciárias. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das 

despesas processuais, atualizadas do desembolso, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

total das parcelas vencidas, mais um ano de prestações vincendas, contadas a partir da data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
Em suas razões recursais, alega o INSS, preliminarmente, carência da ação pela falta de interesse de agir. No mérito, 

argumenta que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício postulado. Assevera que ele não 

logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer 

que os juros moratórios sejam fixados em 6% ao ano, contados da citação, bem como a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório, passo a decidir. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

A preliminar de carência da ação pela falta de interesse de agir confunde-se com a matéria de mérito e com ela será 

analisada. 

Não há que se falar em sentença ultra petita, uma vez que a decisão recorrida decidiu dentro dos limites do pedido. 

Busca o autor, nascido em 01.10.1944, comprovar o exercício de atividade especial, na função de motorista, em 
períodos entre 1973 a 1997, e posterior conversão em comum, com a conseqüente concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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O autor trabalhou na atividade de motorista, nos períodos entre 1973 a 1997, conforme anotações em sua CTPS e 

formulários (f. 16-24 e 29-43). 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade, até 28.4.1995, é enquadrada como especial pelos Decretos 

n. 53.831/64 e 83.080/79 (código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - Transporte 

Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da 

Lei n. 9032/95, deve ser demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, 

mediante laudo pericial. 

Assim, somados o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em condições especiais ora 

reconhecidos e o tempo de serviço comum, o autor totaliza mais de 35 anos de serviços até 05.09.1997, fazendo jus, 
portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício 

na data da citação, bem como adequar os critérios da correção monetária, juros de mora, verba honorária e isentar o réu 

do pagamento de custas e despesas processuais, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLAUDINEI GARCIA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 26.9.1997 (citação, f. 53), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: Certidão de reservista (fls. 12), 

Certidão de casamento (fls. 13) e certidão de nascimento de filhos (fls. 14/15), nos quais está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 
 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 

do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 1958 até 1987, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

A parte autora não comprovou que exerceu atividade rural por mais de 30 (trinta) anos, de modo que não faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Também não foi cumprida a carência, correspondente ao recolhimento de 102 (cento e duas) contribuições, na data do 

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não 

restou comprovado. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Quanto à pretensão de reforma do capítulo da sentença que decretou a inépcia da inicial no ponto relativo ao pedido de 

benefício de prestação continuada, com razão o juiz de primeiro grau, uma vez que, de fato, a parte autora não se 

desincumbiu explicitar a causa de pedir desta modalidade de benefício. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 
Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja averbado 

o exercício de atividade rural no período de 1958 a 1987, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do 
artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, e atividade especial, 

nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir da data do julgamento do reexame necessário, com correção monetária e juros de mora 

legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do requerimento 

administrativo. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (09.03.1972; fl. 31), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 20.10.1966 a 

08.08.1971 e 09.08.1971 a 08.08.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.07.1980 a 31.12.1991, com exposição a agentes químicos (SB e laudo 

técnico; fls. 18/21), código 1.2.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.2.6. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 35 anos, 07 meses e 06 dias até 21.08.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.09.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(25.01.1999) e a data do requerimento administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADEMAR JOSÉ MORCELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

21.09.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : APARECIDO MARQUES DE BRITO 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00231-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
 

 

Vistos, etc... 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, com registro em carteira, condenando-se o réu a conceder à 

parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de 

mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Em seu recurso (fls. 49/51), a parte autora postula a majoração da condenação honorária para 15% do valor da 

condenação. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios de rurícola anotados em CTPS de 1959 a 

26.03.98 (fls. 08/18), parte integrante da presente decisão deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois o 

reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, independe da comprovação 

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tal período também ser 

computado para efeito de carência. 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 
CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

9 meses e 26 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 
o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, e dou provimento ao recurso de apelação do autor, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, Aparecido Marques de Brito, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 
prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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1999.03.99.118104-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS SA 

No. ORIG. : 98.00.00096-6 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a revisar o benefício do autor, concedendo-se o benefício de aposentadoria especial, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a revisão do benefício. Sustenta ser indevida a concessão de aposentadoria especial. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 
Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.01.1978 a 30.06.1993, com exposição a agentes biológicos e 

inseticidas (SB; fl. 10), código 1.2.6. e 1.3.2. do Decreto 53.831/64 e código 1.2.6. e 1.3.2. do Decreto 83.080/79. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 
serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, observando-se o artigo 53, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Não há como conceder o benefício de aposentadoria especial, visto que a parte autora não demonstrou a exposição a 

agentes agressivos durante o período mínimo de 25 anos exigido pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 e pelo artigo 

57, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Observo que incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (08.07.1998) e a data da decisão que concedeu o beneficio (17.06.1993; fl.09), estando prescritas 

as parcelas anteriores a 08.07.1993. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Diante da sucumbência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora CARLOS JOSÉ PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 087.931.860/0), tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.003262-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OSWALDO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00067-6 3 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos de 

carência e tempo de serviço. Não houve condenação no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 
testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia do título 

eleitoral (15.06.1965; fl. 13), cópia do certificado de reservista (20.05.1965 fl. 14) e cópia da certidão de casamento 

(08.04.1998 fl. 16), nos quais está qualificado como lavrador, bem como copia de certidão de registro de imóveis e 

anexos de Votuporanga/SP no qual consta a profissão de lavrador do genitor (fl. 18), constituindo tais documentos 
início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 24.10.1956 a 16.08.1971, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 24.10.1956 a 

16.08.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e os recolhimentos comprovados em fls. 30/67, são 

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS e recolhimentos, totalizando 18 

anos, 8 meses e 16 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 102 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

06 meses e 9 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OSWALDO CARLOS DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

13.08.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014765-30.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.014765-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO CASARINI CALCIDONI 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00057-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls.194/196) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 198/209, o INSS combate a sentença, argüindo, preliminarmente, carência de ação por falta 

de interesse de agir, ante a ausência de requerimento na via administrativa e por ausência dos documentos que 

acompanham a exordial na contrafé, bem como impugna os documentos não autenticados juntados aos autos. 

No mérito, alega não ter a parte requerente comprovado os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Requer, 

ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5%, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Promove, finalmente, 
o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. Decido. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
Inicialmente, passo à análise das preliminares. 

O segurado previdenciário não tem por obrigação o percurso administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para 

obtenção de benefícios. 

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. 

Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Quanto à alegada carência de ação por ausência de documentos que acompanham a exordial na contrafé, tratam-se de 
peças indispensáveis à propositura da ação, nos termos do art. 283 do CPC, contudo, não precisam acompanhar a 

citação, não havendo que se falar em qualquer nulidade, e ainda que houvesse, já teria sido sanada com apresentação da 

contestação pela autarquia-ré, o que indica que não houve prejuízo para a defesa, único caso em que se poderia ensejar a 

nulidade. 

A insurgência relativa a não autenticação das cópias dos documentos que instruem a inicial também não deve prosperar. 
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Diferentemente do alegado, a ausência de autenticação nos documentos que acompanham a inicial na contrafé, não 

sugere nulidade. Trata-se, apenas, de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do INSS ao processo. 

Igualmente, de acordo com o art. 367 do Código de Processo Civil, cópias não autenticadas servem para fazer prova, 

tanto quanto o documento particular. 

Além do mais, não consta que o INSS tenha sofrido qualquer prejuízo, pois o ato impugnado atingiu sua finalidade, 

mesmo que realizado fora das determinações normativas, sendo, portanto, válido (art. 244, Código de Processo Civil). 

Confira-se: (5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 

277); - ( 5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) - (1ª 

Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 295) - 
5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Tartuce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 
anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 
testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
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É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 
Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 
efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 
Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 
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forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 
caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 
(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 
supostamente laborou. Confira-se: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 
atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 
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Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o certificado de reservista, no qual consta que no ano de 1957, ano de seu alistamento no Exército, o autor era 

lavrador (fl. 16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 
Neste caso, a prova oral produzida em fls. 108/109 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, em regime 

de economia familiar, no período de 01/01/1957 a 30/10/1983, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 26 anos e 10 meses. 

Somando-se o período ora reconhecido com aqueles constantes do CNIS, comprovados pelo recolhimento de carnês de 

pagamento anexos aos autos, a parte autora contava em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 32 anos, 09 meses e 02 dias de tempo de serviço, suficientes em tese, à concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-

benefício 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 66 (sessenta e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ROBERTO CASARINI CALCIDONI, com data de início do 

benefício - DIB em 30/07/1999, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1957 (ano do início de prova 

mais remoto) a 30/10/1983, a incidência dos juros e o valor da verba honorária, bem como conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional na forma acima fundamentada.Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024285-14.2000.4.03.9999/SP 
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2000.03.99.024285-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00047-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Houve condenação no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído a causa, sem prejuízo do disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Objetiva o réu a reforma total da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento 

da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Às fl. 167 houve a desistência da apelação da autarquia, a qual foi homologada às fl. 171. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou a cópia da certidão de seu casamento (06.07.1967; fl.16), cópia do 

certificado de dispensa de incorporação (26.06.1967; fl.15), , nos quais está qualificado como lavrador/agricultor, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 15.09.1957 a 31.12.1968, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.09.1957 a 

31.12.1968, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

As peculiaridades da atividade rural, caracteriza por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e 

condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 24 (vinte e quatro) 

anos, 03 (três) meses e 02 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 90 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da 

Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

06 meses e 19 dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE AURELIANO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 30.04.1996, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 
C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Ante a homologação da desistência de apelação do INSS, retifique-se a autuação para constar como apelado INSS (fl. 

171). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031726-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.031726-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAXIMA SANTA BITENCOURT 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

CODINOME : MAXIMA SANTA BITENCOURT DOLCE 

No. ORIG. : 98.00.00049-8 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da citação, mediante o reconhecimento da 
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insalubridade da atividade laborativa exercida por mais de dezesseis anos, que somada ao tempo comum totaliza mais 

de vinte e cinco anos, em conformidade com o artigo 53, inciso I, da Lei n. 8.213/91. O INSS foi condenado ao 

pagamento das parcelas atrasadas corrigidas monetariamente, e com juros de mora, desde os respectivos vencimentos, 

no percentual de 6% ao ano. As partes foram condenadas a arcar com as despesas processuais, custas e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor dos atrasados, sendo observado o artigo 12 da Lei n. 1060/50 para a 

parte autora.  

O INSS pede a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que a parte autora não comprovou preencher os requisitos 

insculpidos no artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, não demonstrou o trabalho de forma permanente e não ocasional 

exposto a agentes nocivos à sua saúde, conforme a legislação, sendo indispensável a realização da prova técnica no 
local de trabalho, o que não ocorreu no caso em exame. Em caso de não provimento do recurso, pede a redução da 

verba honorária e a isenção de custas.  

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2.º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5.º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC n. 

2000.03.99.031362-0/SP; 1.ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Conforme a r. sentença, verifica-se que a autora trabalhou em atividade urbana comum e em atividade urbana sob 

condições insalubres, de acordo com o laudo fornecido pela empresa (f. 16-30 dos autos). Dessa forma, deve ser 

reconhecida a insalubridade da atividade desempenhada pela parte autora, na função de servente de limpeza, na 

Irmandade da Santa Casa de Ipauçu-SP, pela exposição dela ao agente agressivo, biológico, de modo habitual e 

permanente, nos períodos de 10.6.1979 a 7.10.1982, 1.7.1985 a 7.7.1991, 1.º.8.991 a 31.8.1995 e 1.º.9.1995 a 

20.4.1998.  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 53 e do art. 29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 
O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, na ausência de requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para 

adequar os critérios de aplicação dos juros de mora, das custas e da verba honorária, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 8.6.1998, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049049-64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.049049-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER DE PAULA DIAS 

ADVOGADO : JOAO MARCOS SALOIO 

No. ORIG. : 98.00.00113-5 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao autor o beneficio de 
aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, além de custas 

e despesas processuais.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que não há prova material concreta e suficiente da alegada 

insalubridade. Destaca que a sentença apresentou fundamento legal superado pela edição da Emenda Constitucional nº 

20/98, destacando que o novo ordenamento constitucional impossibilita a conversão com base em legislação anterior. 

Ressalta que a empresa fornecia equipamento de proteção individual, o que diminui o agente agressivo. Ao final, 

pugnou pela fixação do benefício na data da citação, bem como pela redução do percentual de cálculo da verba 

honorária para a razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  
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Contrarrazões (fls. 126/128). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Busca o autor, nascido em 07.01.1951, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 
compreendido entre os anos de 1971 a 1994, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais o período reconhecido pela r. sentença e comprovados pelos documentos das fls. 

12/55, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (24.10.1996 fl. 07), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 
Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (29.07.1998) e a data da decisão de indeferimento administrativo (11.12.1996; fl. 06). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALTER DE PAULA DIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

24.10.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063012-42.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063012-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL LUIZ 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00100-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 
 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (09.10.1973; fl. 24), certidão de nascimento de sua filha (20.05.1972; fl. 25), certidão de seu casamento 

(18.07.1973; fl. 26), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material 
do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 12.07.1963 a 

30.04.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 01.05.1977 a 31.07.1978, 01.05.1979 a 30.04.1985, 01.06.1985 a 

20.04.1986, 01.07.1986 a 31.03.1987 e 01.03.1988 a 03.01.1996 (SB; fls. 28/33), na função de lavador de veículos, 

portanto, exposto em contato permanente com água, sendo que a umidade constante, proveniente de fonte artificial, se 

constitui agente nocivo à saúde do trabalhador, conforme expressamente previsto no código 1.1.3 do quadro a que se 

refere o art. 2º do Decreto 53.831/64 "umidade - trabalhos em contato direito e permanente com água - lavadores, 

tintureiros, operários nas salinas e outros".  

 

Outrossim, deve ser reconhecida a atividade especial no período de 02.01.1997 a 10.12.1997 (CTPS; fl. 34), em razão 

da exposição a hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 
 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 

líquido. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 39 anos, 06 meses e 24 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 05 meses e 17 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 02.12.1999, data da citação 

(fl.347), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JUVENAL LUIZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 02.12.1999, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 
em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0064684-85.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.064684-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL VETORATO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00224-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS aponta, em sede preliminar, a carência de ação por falta de interesse de agir, vez que 

não houve requerimento administrativo. No mérito, alega que não há comprovação de que a parte Autora efetuou o 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas e que os documentos apresentados não são suficientes para 

atestar que laborou em condições insalubres. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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I - DA QUESTÃO PRELIMINAR 

 

Aponta o INSS a carência de ação por falta de interesse de agir, ao fundamento de que não houve prévio requerimento 

administrativo. 

Sem razão. 

O texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, direito fundamental devidamente 

garantido sempre que se vislumbrar qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, 

foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 
tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 

II - DO MÉRITO 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
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ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, alega o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/12/1971 a 02/01/1978 - SETAPE - Serviços técnicos agropecuários Ltda. 

De 20/01/1978 a 12/01/1979 - JOSÉ DE BARROS BERNARDES 

De 06/02/1979 a 18/07/1979 - HIDROPLAS - Indústria e Comércio Ltda. 

De 15/09/1980 a 21/11/1980 - PROLIM - Produtos para Limpeza Ltda. 

Os vínculos indicados estão devidamente anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/12), 

documento que goza de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante 
comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à formação da 

convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.  

No caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao 

empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não imputáveis ao trabalhador 

por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais na empresa DURATEX S/A, no período de 01/12/1980 a 

01/10/1997, exercendo as funções de classificador de recuperação, 1º e 2º ajudante de operador de prensas. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 100 dB. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 
01/12/1980 a 01/10/1997 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos, 1 

mês e 10 dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01/09/1998), ante a inexistência de requerimento 

administrativo, conforme remansosa orientação jurisprudencial.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho, desta forma, a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença 

(Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
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computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar a data de início do benefício 

na data da citação e para alterar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis e com fundamento no 

artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) GABRIEL VETORATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 01/09/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 
 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074983-24.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.074983-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00062-3 2 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período entre 

05/04/1962 a 30/10/1984, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria, a partir da 

citação, com correção monetária e juros legais contados da citação, além do pagamento das despesas processuais e de 
honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total dos valores devidos. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria. Pede, por fim, a inversão do ônus da sucumbência e a 

redução dos honorários advocatícios entre o percentual de 5% e 10%, sobre os valores devidos até a data da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca a autora, nascida em 05/04/1948, o reconhecimento do período laborado como trabalhadora rural, sem registro 

em CTPS, no período de 05/04/1962 até 30/10/1984, para fins de concessão de aposentadoria. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(23.11.1967, fl. 11), certidão de nascimento dos filhos (02.06.1968, fl. 13; 23.06.1969, fl. 14), nos quais o cônjuge da 

autora está qualificado como lavrador, além de cópias de certidão de registro de imóveis em nome de Gonçalo Machado 

da Silva (fls. 17/32), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII, 

DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO 

MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido 

da autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado 

que teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 
TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial, em propriedade de seus 

familiares. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre 

05/04/1962 a 30/10/1984, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora exerceu atividade no meio urbano, como contribuinte da Previdência Social (fls. 

35/89), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora perfaz mais de 35 anos, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria desde a data da citação. 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 
prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANA PIRES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da citação, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005045-78.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005045-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ANTONIO DE MORAIS 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente parcialmente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que a sentença é ultra petita ao declarar e condenar a autarquia a reconhecer o 

tempo de serviço especial e conceder o benefício, vez que o pedido inicial foi apenas de natureza condenatória. No 

mérito, afirma que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e 

que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia por entender que o pedido declaratório (de reconhecimento de 

tempo de serviço especial) está implícito no pedido condenatório (de concessão de benefício), vez que sem a averbação 

da atividade especial o segurado não implementa os requisitos para a concessão do benefício, nos moldes pretendidos e 

narrados na petição inicial. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/11/1971 a 30/04/1972 - COMERCIAL MIRASA DE CEREAIS 

De 01/09/1972 a 30/04/1974 - COMERCIAL PARICOL DE SACARIS 
De 01/01/1996 a 22/06/1998 - FEPASA FERROVIA PAULISTA 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa e estão anotados na CTPS do 

Autor, não sendo objetos de controvérsia na presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 
 

De 10/06/1974 a 30/11/1977, de 01/12/1977 a 31/05/1986 e de 01/06/1986 a 31/12/1995 - FEPASA FERROVIA 

PAULISTA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu a função 

trabalhador (de 10/06/1974 a 30/11/1977) e serralheiro (de 01/12/1977 a 31/05/1986 e de 01/06/1986 a 31/12/1995), em 

contato com óleo e graxas derivados de petróleo no primeiro período e poeiras e fumos metálicos nos outros dois. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
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comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 
 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 
Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

10/06/1974 a 30/11/1977, de 01/12/1977 a 31/05/1986 e de 01/06/1986 a 31/12/1995 (código 2.4.3 do quadro anexo ao 

Decreto nº 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa (comuns: de 01/11/1971 a 30/04/1972, 

de 01/09/1972 a 30/04/1974 e de 01/01/1996 a 22/06/1998). 
 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 34 anos, 

10 meses e 8 dias, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17/03/2000). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, não sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

Intimem-se. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) APARECIDO ANTONIO DE MORAIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB 

em 17/03/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Na hipótese de ter sido concedido outro benefício de aposentadoria, cabe ao Autor optar pelo que lhe for mais 

vantajoso, devendo ser intimado pelo INSS para tanto. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-51.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.003319-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DERMEVAL ALVES VILELA 

ADVOGADO : ODILO SEIDI MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço rural, em ação ajuizada por DERMEVAL ALVES VILELA. Houve condenação em custas e honorários 
advocatícios fixados em R$ 200,00(duzentos reais), ficando a cobrança condicionada à alteração da condição 

econômica do autor, nos termos do artigo 12 da Lei da nº 1.060/50. 

O autor, ora apelante, pede a reforma da sentença recorrida. Pleiteia o reconhecimento da atividade rural desde 1964 até 

o ajuizamento da ação. Aduz em suas razões recursais, que a atividade rural resta devidamente demonstrada pela prova 

documental corroborada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo. Sustenta que o tempo de serviço 

agrícola anterior à competência de 1991 não está condicionado ao pagamento da indenização legal para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões de apelação (fl. 81/85), subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do mérito 
Objetiva o autor, nascido em 25.03.1954, averbação do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola durante mais de trinta anos, sem registro em carteira, em regime de economia familiar, para fins de concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título eleitoral emitido em 10 de agosto 

de 1972, no qual está qualificado como "lavrador" (fls. 09); Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo 

Ministério do Exército em 13 de julho de 1973, no qual o autor está qualificado como "lavrador" (fls. 10); Certidão de 
casamento (16.07.1977; fl. 11), na qual está qualificado como "lavrador"; Certidão de Registro de Imóveis de 

propriedade rural adquirida por João Alves Vilela, genitor do autor, com escritura lavrada em 22 de agosto de 

1950(fls.12); Notificação de lançamento fiscal de ITR, dos exercícios de 1994 e 1996, referente à propriedade rural 

denominada Sítio São João, de propriedade do autor (fls. 13); Guias de recolhimento de contribuição sindical ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente/SP(fls. 14 e seguintes); Notas Fiscais de Produtor Rural(fls. 

16/21); constituindo tais documentos início suficiente de prova material do labor rural. 

As testemunhas ouvidas (fl.50/51) afirmam, sem contraditas, que o autor desde muito pequeno trabalhou exercendo 

atividade rural, em regime de economia familiar. 

Entretanto, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes de 12 anos de 

idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 25/03/1966, data em que 

o autor, nascido em 25/03/1954, completou 12 anos, idade em que se presume a aptidão física do menor para o trabalho 

braçal. 
Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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Todavia, ao segurado especial o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Não cumprida a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, necessária à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, não assiste razão à parte autora, pelo que não merece reforma a r. sentença de improcedência do 

pedido, a qual deve ser mantida. 

O conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no 

período de 25.03.1966(data em que o autor completou 12(doze anos)) a 31.10.1991(data imediatamente anterior à 

competência novembro de 1991, nos termos do artigo 58, X do Decreto nº 357 de 07/12/1991), uma vez que a 

apenas a o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991, será contado 

como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições, o tempo de serviço posterior a esta data 

limite, apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91. Assim, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art.21 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer a atividade rural no período de 25/03/1966 a 31/10/1991, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 
efeito de carência. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DEMERVAL ALVES VILELA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja averbado o exercício de atividade rural no período de 25.03.1966 a 31.10.1991, tendo em vista o caput do 

artigo 461 do CPC, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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2000.61.83.004750-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO MALHEIROS 

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação, a ser calculado por arbitramento 

com base no tempo mínimo para aposentadoria proporcional, no montante de 70% do valor do salário de benefício, sem 

aplicação do fator previdenciário. O INSS também foi condenado a pagar as diferenças daí decorrentes, com correção e 

juros, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Nas razões de apelação, o INSS aponta a nulidade da sentença por falta de fundamentação. No mérito, alega que não há 

elementos suficientes para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a 

incidência da correção a partir do ajuizamento da ação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 
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Segundo consta, a parte Autora requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na via administrativa 

em 16/01/1999, computando períodos laborados em atividades comuns e especiais. 

Em 27/06/2000, ao comparecer ao posto de benefícios, foi informado de que os seus documentos haviam sido 

extraviados e que ele deveria apresentar a documentação novamente a fim de ter seu pedido analisado. 

Como ele não cumpriu as diligências, o requerimento foi indeferido em 26/08/2000 (fls. 13). 

 

Afirma o Autor a impossibilidade de reunir novamente os documentos apresentados à autarquia, quer porque muitos 

deles foram apresentados na via original, quer porque muitas empresas em que ele prestou serviços já não existem mais, 

quer porque em alguns casos apenas se recorda do nome fantasia das mesmas, o que dificulta sobremaneira a pesquisa 
junto à JUCESP. 

A situação narrada nos autos é tão inusitada que qualquer solução vislumbrada necessariamente deixará em aberto 

algumas questões. 

Vejamos. 

Se de um lado a autarquia não teve qualquer responsabilidade direta pelo extravio dos documentos, que estavam sendo 

transportados em malotes pela ECT quando foram roubados, de outro lado ela tinha o dever de bem guardá-los, já que 

estavam em sua posse. 

Se o extravio dos documentos foi fato alheio à vontade do INSS, que dirá do segurado! 

As dificuldades narradas pelo Autor na petição inicial traduzem, de maneira bastante fidedigna, a realidade dos 

trabalhadores brasileiros: inúmeros vínculos ao longo de sua via laboral, alguns com registro em Carteira, outros não, 

algumas atividades exercidas em condições especiais, outras não... 

As informações lançadas no CNIS, juntadas às fls. 44/49, demonstram que o Autor efetivamente trabalhou pelo menos 
por 27 anos em atividade comum, tornando verossímil a tese de que a conversão dos períodos exercidos em condições 

especiais o faz alcançar tempo suficiente para a aposentadoria. 

Trata-se, é certo, de uma presunção, mas se a solução da questão deve se amparar nas provas juntadas aos autos, dada à 

impossibilidade de produção de outras, ela pende em favor do segurado. 

Vejamos.  

O sistema é eminentemente contributivo, especialmente a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, prestigiando os 

segurados que mais contribuem para os cofres públicos, tanto é assim que para a concessão de alguns benefícios sequer 

se exige a qualidade de segurado. 

No caso em tela, o benefício requerido - aposentadoria por tempo de contribuição - não impõe a qualidade de segurado 

como requisito e a carência a ser cumprida (regra geral) é de 180 contribuições. 

De acordo com as informações inscritas no cadastro do INSS (CNIS), o Autor cumpriu a carência exigida e ostentava a 
qualidade de segurado quando da postulação administrativa. A comprovação do requisito "tempo de serviço" só não foi 

possível em razão do extravio dos documentos, fato que não pode ser imputado ao segurado. 

Portanto, a solução encontrada pelo juízo, além de devidamente justificada, é razoável e põe termo a um impasse que 

dificilmente teria alguma solução na via administrativa. 

 

O benefício é devido a partir da citação (20/12/2000). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 
24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir a base de cálculo da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) PAULO MALHEIROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 20/12/2000, e 
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renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR BUENO 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.02718-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 330/336) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como 

nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 349/353 o INSS combate a r. sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 
aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

No que se refere aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 

anotação em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 
Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Assim, considera-se o ano do início de prova material válida mais remoto como termo inicial da contagem de tempo 

urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo anterior. 
Considerando-se os períodos constantes do Resumo do INSS acostado aos autos (fl. 289), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, a autarquia reconheceu em 07/12/1995, ao analisar o recurso de indeferimento de benefício, o 

total de 27 anos, 07 meses e 10 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, haja vista que, em face de toda a documentação 

acostada aos autos, o demandante já contava, quando da interposição do aludido recurso administrativo em 20 de abril 

de 1995, com 30 anos, 06 meses e 10 dias de tempo de serviço, ano do implemento das condições e anterior à vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, tendo o autor somente 

demonstrado os requisitos para a concessão do benefício com a apresentação do recurso protocolado em 24 de abril de 

1995 (fl. 276), é de se fixar esta como a data de início do benefício. 

No que concerne às prestações em atraso estas serão pagas de uma só vez, sendo que com relação à correção monetária 

e juros moratórios, estes devem ser aplicados da seguinte forma: entre a data do recurso administrativo e 29.06.2009 

(data em que entrou em vigor a Lei 11960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei 9494/97), as parcelas em 

atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

da Lei nº 6899/81 e das Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do TRF 3ª Região. No período compreendido entre a data da 

citação e 29.06.2009 fixo juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC, c.c. o artigo 161, § 1º, 

do CTN. A partir de 29.06.2009, deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela 

Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a WALDEMAR BUENO, com data de início do benefício - (DIB 

24 de abril de 1995), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 
Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00103-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou certificado de reservista de 3ª categoria (23.03.1964; fl.31) e cópia da 2ª via 

do título de eleitor (26.02.1962; fl.49), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 
prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 
forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.10.1957 a 22.06.1967, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.10.1957 a 

22.06.1967, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 23 (vinte e três) anos, 
04 (quatro) meses e 17 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 66 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da 

Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

1 mês e 9 dias até a data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

JOÃO CRISPIM, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 29.10.1993, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 
lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, com remessa oficial, interposta em ação movida para concessão de aposentadoria por invalidez, 

contra sentença de procedência que condenou o INSS ao pagamento do benefício a partir da citação, com correção das 

prestações atrasadas, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total dos atrasados. 

 

Em suas razões recursais, o INSS pleiteia seja reexaminada toda a matéria que lhe seja desfavorável, e sustenta haver 

necessidade de comprovação do preenchimento dos requisitos legais, quais sejam: a qualidade de segurado e a carência 

necessária a concessão do benefício. 
 

Recorre a autora adesivamente pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir do último requerimento 

administrativo e majoração dos honorários advocatícios no percentual de 20% . 

 

Subiram os autos, com contrarrazões do autor e do réu. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O laudo médico pericial é conclusivo quanto à incapacidade total e permanente da segurada para o trabalho (fl. 129), de 

modo que a reabilitação é flagrantemente inviável, sobretudo por se tratar de trabalhadora braçal já com relativa idade. 

Este, aliás, é o entendimento sedimentado nesta Corte: 

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL DA AUTORA. 

I - Não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho e a impossibilidade de sua 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, tendo em vista que a sua incapacidade 

laboral foi considerada em cotejo com a sua idade (58 anos) e com a profissão por ela exercida (rurícola), 

notadamente desempenhada por pessoas de baixo grau de instrução. II - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990354346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 10/02/2009, DJ 18/02/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. - Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 

8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência 

(12 meses) - é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. - Necessária a contextualização do indivíduo para 
a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a reabilitação de trabalhador (a) de idade avançada 

(61 anos) e baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e permanente configurada. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200761080037636, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/06/2008, DJ 26/08/2008) 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir da citação em 31.03.95, 

nos termos do art.219 do CPC, conforme fixado na sentença, pois embora possa verificar-se incapacidade anterior a esta 

data, o autor não apresentou recurso, sendo vedada a reformatio in pejus em prejuízo da autarquia. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557,"caput", NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL, e com base no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR 

para fixar os honorários advocatícios no percentual de15% sobre o valor da condenação na forma acima especificada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EULALIA MARIA DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 31.03.95 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058168-15.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058168-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO DA CRUZ FAUSTINO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00135-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 
condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(31.05.1969; fl. 08), título de eleitor (08.06.1963; fl. 10), certificado de reservista (22.07.1965; fl. 11), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 20.09.1956 a 

13.08.1969, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

07 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 35 anos e 02 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO DA CRUZ FAUSTINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 
que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

27.11.2000 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011046-47.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.060133-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALDO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.11046-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo, pagando as diferenças apuradas, devidamente 

corrigidas a partir dos respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, de forma englobada até a 

citação e de forma decrescente, a partir desse ato, bem como a verba honorária arbitrada em 10% do valor da 

condenação. Custas na forma da lei. Julgou improcedente o pedido de aplicação da Súmula nº 260, do extinto TFR. 

 

Nas razões de apelação, o INSS aponta, em sede preliminar, a necessidade de se ter por interposta a remessa oficial. No 

mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e 
que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de correção 

monetária e a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

Preliminarmente, observo que a MMa. Juíza a quo expressamente submeteu a sentença ao reexame necessário, 

exatamente como pretende o INSS. 

 

No mérito, alega a parte Autora que laborou em atividade comum e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividade comum no seguinte período e empresa: 

 

De 01.04.1974 a 08.03.1976 - Instituições Romano de Ensino. 

 
Referido vínculo foi devidamente comprovado nos autos (computado pelo INSS na análise administrativa) e não foi 

devidamente contraditado pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 15.03.1976 a 30.09.1996 - Rede Ferroviária Federal S/A.  
 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 16/20) acostados aos autos, o Autor, no período de 15.03.1976 a 

03.09.1996 (data do formulário), na sua função de engenheiro, estava submetido a tensões elétricas que variavam de 

250 volts a 23.000 volts. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
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nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
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SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, observo que o autor trabalhou no período de 15.03.1976 a 03.09.1996, exposto a tensões elétricas superiores a 

250 volts, agente físico previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar que no lapso temporal retro mencionado a parte autora 

exerceu a função de engenheiro em linhas férreas, atividade arrolada no código 2.1.1 do quadro anexo ao Decreto n. 

53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 
Também deve ser somado o período já reconhecido na via administrativa, laborado em atividade comum (de 01.04.1974 

a 08.03.1976). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 7 

meses e 5 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar, e, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO VOLUNTÁRIO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, apenas para explicitar os critérios de correção 

monetária e reduzir a base de cálculo da verba honorária. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) RONALDO DA SILVA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

17.10.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006390-57.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006390-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO LOPES DE MORAIS 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 25.01.1973 a 03.03.1977, de 

19.04.1977 a 28.08.1982, de 18.03.1983 a 31.05.1985, de 01.06.1985 a 30.06.1989, de 01.07.1989 a 30.06.1990, de 

02.07.1990 a 09.11.1990, de 18.02.1991 a 30.09.1993, bem como convertê-los em tempo comum, totalizando 30 anos, 

02 meses e 25 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à parte autora o beneficio de 
aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data em que o benefício deveria ter sido efetivamente pago. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 6% ao ano. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez) sobre o valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Custas ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminares pugna pela nulidade dos atos praticados, haja vista a não 

concessão de prazo para alegações finais. No mérito, inicialmente aponta a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Na 

seqüência, aduz que houve perda da qualidade de segurado do autor. No que tange à atividade especial, afirmou que não 

houve comprovação técnica suficiente, tampouco esclarecimentos a respeito do uso de equipamento de proteção 

individual. No mais, questionou o termo inicial do benefício e pugnou pela sua fixação na data da citação. Ao final, 

impugnou os juros moratórios fixados. 
 

Contra-razões (fls. 106/111). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 16.06.1949, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 25.01.1973 a 

03.04.1977, laborados na empresa Cia. Penha de Máquinas Agrícolas; de 19.04.1977 a 28.08.1982 e de 18.02.1991 a 

30.09.1993, laborados na empresa Santal Equipamentos S.A. Comércio e Indústria; de 18.03.1983 a 30.06.1989 e de 

02.07.1990 a 09.11.1990, laborados na empresa Usina Santa Lydia S/A; de 01.07.1989 a 30.06.1990, laborados na 
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empresa Sociedade Agrícola Santa Lydia Ltda; de 18.02.1991 a 30.09.1993, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação. 

 

Primeiramente, cumpre anotar que não procede a preliminar de nulidade em razão do despacho de fl. 70, ao qual o réu 

quedou-se inerte. 

 

Outrossim, também não merece acolhida a alegação de que o benefício não é devido em razão da perda da qualidade de 

segurado do autor, a teor do que dispõe a redação original do disposto no artigo 102 da Lei nº 8.213/91, vigente na 

época em que o autor implementou os requisitos para a concessão do benefício vindicado (22/04/1994), conforme a 
seguir transcrito: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefício." 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). Ademais, pacífico também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, 

conforme a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 
RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 

2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 
especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 720082 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, j. 15/12/2005, DJ 10/04/2006 p. 279).  

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 25.01.1973 a 03.04.1977 (DSS-8030 de fls. 28/29 e laudo de fls. 

30/32), laborados na empresa Cia. Penha de Máquinas Agrícolas; de 19.04.1977 a 28.08.1982 (DSS-8030 de fl. 34) e de 

18.02.1991 a 30.09.1993 (DSS-8030 de fl. 35), laborados na empresa Santal Equipamentos S.A. Comércio e Indústria; 

de 18.03.1983 a 30.06.1989 (DSS-8030 de fls. 39) e de 02.07.1990 a 09.11.1990 (DSS-8030 de fls. 39), laborados na 

empresa Usina Santa Lydia S/A; de 01.07.1989 a 30.06.1990 (DSS-8030 de fls. 37) laborados na empresa Sociedade 
Agrícola Santa Lydia Ltda., em razão da exposição a ruídos superiores aos limites legalmente estabelecidos. 

 

Somado o período sujeito à conversão de atividade especial em comum e os de atividade comum, o autor totaliza 30 

anos, 02 meses e 25 dias de tempo de serviço, conforme explicitado na r. sentença. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1950/2546 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois adequado ao disposto no art. 20, §4º do C.P.C. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MAURÍCIO LOPES DE MORAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (30 anos, 02 meses e 25 

dias), com data de início - DIB na data da citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VALDIR ALVES 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária 

objetivando aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no percentual de 76%, visto contar com mais de 31 anos 

de serviço. Não houve condenação em honorários. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença argüindo, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos requeridos na inicial. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do mérito 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios de rurícola anotados em CTPS (fls. 12/23), 

deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 
CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 
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II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS é prova plena para o período nela inscrito, constituindo início de 

prova material do labor rural. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, ou entre esses e o depoimento pessoal, sobretudo se referente 

à datas, não são impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão 

matemática desse tipo de prova, dadas as características da prova oral, mas tão-somente que o conjunto probatório 

demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

Saliento, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1963 a 

01.01.1972(sem anotação em CTPS), bem como, aquele devidamente anotado em CTPS, 01/04/1972 a 16/07/2001(data 

do ajuizamento da ação), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, o autor, nascido em 26.11.1942, contava com mais de 53 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio", previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 
vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais, conforme demonstra planilha/tabela 

integrante dessa decisão. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de 

apelação do autor, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 13.08.2001 (data 

da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 
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prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA POLPETA ZUGOLARO 

ADVOGADO : CLAUDIA ROBERTA FLORENCIO VICENTE DE ABREU 

SUCEDIDO : EUNICIO ZUCOLARO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 
A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 114/120) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como 

nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 123/128 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Apresentada pela parte autora contra-razões (fls. 132/136) bem como recurso adesivo (fls. 137/140) pugnando pela 

majoração da verba sucumbencial. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º - A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Inicialmente, no tocante à preliminar suscitada pelo INSS em contra-razões de recurso adesivo, observo que na r. 
sentença de primeiro grau, não obstante ter ocorrido a condenação do réu em honorários advocatícios, a demanda foi 

julgada parcialmente procedente, ocorrendo a hipótese prevista no art. 500 do Código de Processo Civil havendo, assim, 

interesse processual do recorrente adesivo. 

Ademais, não há de se falar em deserção, haja vista a anterior concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

aplicando-se, assim, o disposto no § 1º do artigo 511 do Código de Processo Civil. 

Destarte, ficam afastadas as preliminares suscitadas pela autarquia previdenciária. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 
serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 
considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título de Eleitor, constando a profissão de lavrador (fl. 16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 
Neste caso, a prova oral produzida em fls. 93/96 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 15/08/1968 a 01/11/1974, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 06 anos, 02 meses e 17 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 23/40), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da 

aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 28 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 6 meses e 9 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (7 meses e 10 dias), 

equivalem a 2 anos, 1 mês e 19 dias. 
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Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 7 meses e 10 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 25/10/2001, data do protocolo da ação, com 30 anos, 09 meses e 26 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70 % do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 08/07/1948 (fl. 11), tendo cumprido o requisito em 08/07/2001.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 
contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de 

serviço há de ser deferida, nestes autos. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, não tendo sido demonstrado 

nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a EUNÍCIO ZUGOLARO, sucedido por MARIA APARECIDA 

POLPETA ZUGOLARO, com data de início do benefício - DIB em 26/03/2002, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à apelação do 

INSS e ao recurso adesivo do autor para conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-08.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002524-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CANDIDA MARIA MENDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Doença. Preexistência. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência para conceder auxílio-doença a partir do 

requerimento administrativo, juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, verba 

honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso até a prolação da 
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sentença (verbete 111 da Súmula do STJ), bem como ressarcimento ao erário, pelo INSS, do pagamento efetuado ao 

perito judicial. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS arguiu, em preliminar, o recebimento de seu apelo em ambos os efeitos, e pugnou, no mérito, 

pela reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos requisitos à percepção do benefício, insurgiu também, com 

relação à determinação de reposição dos honorários periciais. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora insurgindo-se quanto à negativa ao pedido de aposentação. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 41). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 133, não impugnado, a tempo e modo. 

Para efeito de aposentadoria por invalidez, exige-se que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 
Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

A autora nascida em 29/08/1929, "do lar", ingressou na Previdência Social em 01/11/1996, aos 63 anos de idade, 

recolheu contribuições previdenciárias até 04/1998, na qualidade de contribuinte individual, e requereu auxílio-doença, 

administrativamente, em 04/05/1998 (fls. 16/31, 76, 09 verso, 50 e 54). 

O indeferimento do pedido administrativo, fundou-se em preexistência da doença, CID 071510, relativo a "osteoartrose 

e transtornos afins", desde 01/04/1988, segundo informação do ente securitário (fls. 52, 54, 99 e 101). 

Ressai do laudo médico-pericial, datado de 04/09/2002, que a "paciente refere que há + - 10 anos começou a sentir dor 

e encurtamento em membro inferior esquerdo, tendo realizado segundo a mesma 4 cirurgias de prótese nesta perna, 

devido problemas com a cirurgia. Refere que após a cirurgia as dores sumiram neste membro, mas ficou com a perna 

'boba', tendo que fazer uso de bengala" (fl. 76, item "3. HISTÓRICO"). 
Portanto, não obstante a juntada de guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, as informações colhidas 

por ocasião da perícia, demonstram que a promovente padece dos mesmos males, pretensamente, incapacitantes, desde 

1992. 

Demais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a persuadir da progressão ou agravamento da 

moléstia, pretensamente incapacitante ao exercício de trabalho remunerado. 

Dessarte, anterior, a patologia, à filiação da demandante, ao Regime Geral da Previdência Social, indevidos o auxílio-

doença ou a aposentação postulados. 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
(...) 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1304512, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 
doença progrediu com o passar dos anos. 

(...)." 

(AC 1054331, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 
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3 - Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4 - A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5 - A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 
(AC 1046752, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.m., DJU 13/12/2007, p. 614) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC 1195954, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343) 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento das prestações, demasiado, na espécie, perquirir dos demais 

requisitos exigidos à sua outorga. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar arguída e, no mérito, nos 
termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se, em decorrência, a tutela antecipada concedida na 

sentença, restando PREJUDICADO o recurso adesivo da autora. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002938-06.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002938-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou do benefício assistencial. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir de sua citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio 

STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a perda da qualidade de segurado quando do início do 

quadro incapacitante, ou, ao menos, a fixação da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial, 
exclusão da taxa SELIC da atualização do débito e redução da verba honorária. 

 

Adesivamente a parte autora requer a fixação e condenação do INSS ao pagamento dos honorários de seu assistente 

técnico. 
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 161/167 pelo parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo 

interpostos, para alteração da forma de atualização do débito, bem como pela fixação dos honorários do assistente 

técnico da parte autora, respectivamente. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise dos recursos cinge-se às questões trazidas à reapreciação. 
 

Pela análise dos documentos carreados aos autos e em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

verifico que a parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, no período 01/11/1976 a 

07/04/1995, e, após, verteu contribuição à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, referente à 

competência 08/2000, cumprindo, assim, o disposto nos arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, consignou-se no laudo que a patologia diagnosticada é irreversível e de caráter degenerativo, ou seja, com 

progressão no decorrer do tempo, hipótese que se amolda à ressalva prevista no § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Outrossim, não é demais ressaltar que não há perda da qualidade de segurado se o não recolhimento de contribuições 

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença. Neste sentido, os seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217727/SP, Quinta Turma, Relator 
Ministro FELIX FISCHER, julgado em 01.08.1999, in DJ 06.09.1999, p. 131) e 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

INTERRUPÇÃO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - VOLUNTARIEDADE - CORREÇÃO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. 1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, 

ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior a 12 (doze) meses consecutivos, quando dita 

suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312/84, a 

voluntariedade. 2. Precedente do Tribunal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

pela contagem da correção monetária a partir de quando devida a prestação, ao proclamar o entendimento de que a 

Súmula nº 148/STJ deve ser aplicada em harmonia com a Súmula nº 43/STJ. 4. "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas" (Súmula nº 111/STJ). 5. Recurso parcialmente conhecido e 
provido. (REsp 170761/SP, Sexta Turma, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, julgado em 15.10.1998, in DJ 

05.04.1999, p. 158)." 

 

Por sua vez, é devido o benefício aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial, momento 

em que se tornou inequívoca a incapacidade do segurado, conforme assentado na jurisprudência dominante do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 
 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 
Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Entendo ser razoável a fixação do honorários do assistente técnico em R$ 100,00, quando o INSS for vencedor. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e fixação dos honorários do assistente 

técnico, e com esteio no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 
apenas para fixar a data inicial do benefício aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia 

judicial, incidindo sobre o débito juros de mora e correção monetária nos termos em que consignados, e com esteio em 

seu caput, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de João Batista dos Santos, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial ocorrida em 

12/09/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: João Batista dos Santos; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 12/09/2003; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 
 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002938-79.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002938-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 
condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço a partir da citação, pagando os atrasados, devidamente corrigidos, na forma da Lei nº 

6.899/81, e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação, além dos honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da súmula 111, do STJ. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões, na qual o autor alega, preliminarmente, defeito na representação processual do 

INSS. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Em sede preliminar, observo que a cópia da procuração apresentada a fls. 26 é suficiente para admitir a manifestação da 

autarquia, sendo que tal forma de apresentação não causa qualquer prejuízo à parte adversa. 

 

Além disso, a teor do artigo 24 da Lei nº 10.522/02, convertida da MP 2.176/01, as pessoas jurídicas de direito público 

estão dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em Juízo. 

 

No mérito, alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 09.04.1973 a 12.12.1974 - Fiação e Tecelagem de Juta Amazônia S/A; 

De 21.09.1976 a 28.10.1976 - Zolco S/A Equipamentos Industriais; 

De 22.12.1983 a 25.01.1984 - Morada Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. 
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Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 11.11.1976 a 23.08.1983 e de 27.01.1986 a até a data da propositura da ação (09.12.1999) - CIBI Metalmecânica 

S/A;  

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 14/15) acostados aos autos, o Autor exercia a função de caldeireiro, 

fazendo o uso de solda para realização de seu trabalho. 

 

b) De 19.03.1985 a 23.01.1986 - Fiação e Tecelagem de Juta Amazônia S/A. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 70) e o laudo pericial (fls. 71/74) acostados aos autos, o Autor estava 
submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 
Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos 11.11.1976 a 23.08.1983 e de 27.01.1986 a 16.12.1998, exercendo 

as funções de caldeireiro e soldador, atividades previstas no código 2.5.3 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais no 

período de 19.03.1985 a 23.01.1986, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. 

do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 
 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

09.04.1973 a 12.12.1974, 21.09.1976 a 28.10.1976 e 22.12.1983 a 25.01.1984). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor, até 16.12.1998, o tempo de 

serviço de 31 anos, 7 meses e 28 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 
há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

 

A verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte e deve ser mantida. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar, e, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e À REMESSA OFICIAL. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOÃO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 21.12.1999, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Por fim, proceda a Subsecretaria à retificação da autuação, uma vez que o apelante é o INSS e não como consta. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003771-91.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.003771-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 22 de abril de 1950 a 30 de 

junho de 1978 e 01 de outubro de 1995 a 03 de outubro de 2001, condenando-se o réu a conceder à parte autora o 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de 

mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação 

(excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula n.º 111 do E. STJ). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Requerer, ainda, alteração da 

verba honorária para 5% (cinco por cento). 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(11.01.1961; fl. 17), na qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

22.04.1950 a 30.06.1978, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 
termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No tocante ao período de 01.10.1995 a 03.10.2001, o qual a parte autora afirma o exercício da atividade rural, não 

merece guarida a pretensão, tendo em vista a ausência de recolhimento das respectivas contribuições. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos 

09 meses e 03 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO TEIXEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 17.12.2001 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-80.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003118-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SALADINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, condenando o INSS a 

conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (13/02/1998), 

pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de custas e honorários advocatícios arbitrados 

em 20% sobre o valor da causa. 

 
Em seu recurso, o INSS alega que o autor não demonstrou os requisitos exigidos para o reconhecimento de atividade 

especial e para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação supera o limite de 60 salários mínimos, submeto a decisão ao 

reexame necessário. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADES COMUNS 

 
Segundo consta, o Autor laborou em atividades comuns, devidamente reconhecidas pelo INSS e não impugnadas na 

presente ação, nos seguintes períodos: 

De 15/01/1972 a 08/09/1972; 

De 23/11/1972 a 08/12/1972; 

De 31/01/1973 a 29/06/1974; 

De 12/03/1975 a 03/05/1975; 

De 07/05/1975 a 3/11/1976; 

De 08/12/1976 a 09/02/1979; 

De 29/04/1995 a 13/02/1998 

 

ATIVIDADES ESPECIAIS 
 

Alega o Autor que trabalhou em atividades especiais nos seguintes períodos: 

 

De 16/04/1979 a 14/09/1980 - VIAÇÃO CURUÇA 

De acordo com a informação de fls. 36, o INSS reconheceu administrativa que o Autor laborou em condições especiais 

como motorista, apresentando formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e CTPS. 

 

De 07/11/1980 a 10/06/1986 - TRANSPORTES COLETIVOS PARQUE DAS NAÇÕES 

De acordo com a informação de fls. 36, o INSS reconheceu administrativa que o Autor laborou em condições especiais 

como motorista, apresentando formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e CTPS. 

 

De 02/06/1986 a 28/04/1995 - TURISMO RODRIGUES 
De acordo com a informação de fls. 36, o INSS reconheceu administrativa que o Autor laborou em condições especiais 

como motorista, apresentando formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e CTPS. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
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Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1968/2546 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
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3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

16/04/1979 a 14/09/1980, de 07/11/1980 a 10/06/1986 e de 02/06/1986 a 28/04/1995 (código 2.4.4. do anexo do 

Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço suficiente à 

concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13/02/1998), devendo ser pagas as 

diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Sob 

pena de reformatio in pejus, mantenho a verba honorária arbitrada na sentença (20% sobre o valor da causa). 
Nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 

3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, a autarquia previdenciária está isenta das custas e 

emolumentos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para fixar 

os critérios de juros e correção monetária e para isentar o INSS do pagamento de custas, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 13/02/1998, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 18.02.1974 a 

31.12.1978, bem como o exercício de atividade especial nos períodos de 25.04.1979 a 26.01.1983, 16.03.1983 a 

11.12.1986 e 19.01.1987 a 15.12.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 
rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de alistamento militar 

(12.01.1978; fl. 56), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
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totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 18.02.1974 a 

31.12.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1972/2546 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, deve ser tido por especial o período de 25.04.1979 a 26.01.1983, 16.03.1983 a 11.12.1986 e 19.01.1987 a 

15.12.1998, com exposição a ruídos de 85dB a 93dB (SB e laudo técnico; fls. 71/73 e 76/91), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos e 

13 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 11 meses e 13 dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (27.01.2000), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(08.05.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SILVIO PACHECO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27.01.2000, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003092-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003092-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DERMEVALDO PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

CODINOME : DERMERALDO PEREIRA DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 99.00.00210-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação da parte autora em face de sentença que julgou procedente o pedido, para 

declarar o período 15.02.1978 a 28.05.1998 como atividade especial desenvolvida pelo autor, com a conversão em 

tempo comum, condenando o réu ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com percentual do 

salário de benefício a ser apurado em liquidação de sentença, desde a data do requerimento administrativo (08.01.1999). 

As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, nos termos do art. 41 da Lei n. 8.213/91, acrescidas 

de juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários periciais arbitrados em R$ 

450,00, bem como verba honorária fixada em 10% sobre o valor do débito atualizado. Custas ex lege. 

Em suas razões de apelação, a parte autora objetiva a reforma da r. sentença apenas para constar explicitamente a 

alíquota do benefício concedido (82% do salário de benefício), permanecendo inalterado os outros elementos. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 10.01.1953, comprovar o exercício de atividade especial no período de 15.02.1978 a 

28.05.1998, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (32 anos, 

04 meses e 06 dias), a partir da data do requerimento administrativo (08.01.1999). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 15.02.1978 a 28.05.1998, em razão de exposição, de forma permanente e 

habitual, ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pelo Decreto 53.831/64 

(código 1.1.6), conforme formulário e laudo (f. 28-30) e laudo pericial judicial (f. 96-97). 

Computando-se o tempo de serviço especial, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 11-14), o 

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 03 meses e 19 dias de serviço até 

15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 

53, II, da Lei n. 8.213/91. 

Deixo de computar o período de 01.01.1973 a 30.12.1973 (rurícola), em razão de não constar nos autos início de prova 
material para comprovar o seu efetivo exercício, bem como não consta a homologação pelo INSS alegada pela parte 

autora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

e dou parcial provimento ao reexame necessário para adequar o critério da correção monetária, dos juros moratórios 

e da verba honorária, bem como dos honorários periciais, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DERMEVALDO PEREIRA DE CASTRO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 

08.01.1999 (requerimento), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 

461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003210-45.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003210-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : RUBENS BETETE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00083-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que declarou a improcedência de seu 

pedido de concessão de aposentadoria, vez que não reconheceu seu tempo de serviço como trabalhador rural, por não 

ter comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, vez que 

os documentos carreados aos autos, juntamente com os depoimentos das testemunhas, são suficientes para a 

comprovação do tempo de labor rural. 
 

Houve contra-razões. 

 

Este, o relatório. 

 

DECIDO 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Conforme se observa dos autos, o autor juntou robusta documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador 

rural. Apresentou título de eleitor de 1961, certidão de casamento de 1963, certificado de reservista de 1963, constando 

o autor como lavrador., constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 
29/06/1956 a 30/12/1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período de mais de 09 anos em que a parte autora trabalhou como autônomo e contribuiu ao INSS é suficiente para 

garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme 

demonstram as cópias das guias de recolhimentos anexados aos autos. Este período somado ao tempo de serviço rural, 

de mais de 21 anos, autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 52, da Lei nº 

8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 
jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Sendo procedente o pedido formulado na inicial é de rigor a inversão do ônus da sucumbência, devendo a autarquia 

arcar com os honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª 
Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-

SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

do INSS e nos termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal dou parcial provimento à remessa oficial, na 

forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSE DOS SANTOS FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003447-79.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003447-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDOMIRO GOBBI 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00082-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(29.05.1976; fl. 12), título de eleitor (30.05.1972; fl. 16), certificado de dispensa de incorporação (12.04.1972; fl. 17), 
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nos quais está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das 
respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 

do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 

19.05.1965 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Entretanto, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural por mais de 25 (vinte e cinco) anos, 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, para a concessão do referido benefício, exige-se o 

cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições, na data do ajuizamento 
da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou 

comprovado.  

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDOMIRO GOBBI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o exercício de atividade rural no período de 19.05.1965 a 31.10.1991, exceto para efeito de carência, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004548-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004548-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA CABRAL BASAGLIA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00035-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, equivalente a um 

salário mínimo por mês, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300, 00(trezentos reais). 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento 

(20/10/1973; fl. 12), certidão dos filhos (fls. 13/14), título de eleitor do marido (fls.15) na qual este está qualificado 

como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 

do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 
1º/01/1968 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Entretanto, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural por mais de 25 (vinte e cinco) anos, 

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, para a concessão do referido benefício, exige-se o 

cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições, na data do ajuizamento 

da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou 

comprovado. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 
 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DE FÁTIMA CABRAL BASAGLIA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja averbado o exercício de atividade rural no período de 1º/01/1968 a 31.10.1991, exceto para efeito 

de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006996-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006996-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL RODRIGUES ALVARES 
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ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00114-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do ingresso do pedido administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões (fls. 164/167), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento (fls. 43), 

certificado de dispensa de incorporação (fls. 56) e título de eleitor (fls. 57), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 1/9/66 a 1/4/74, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 (trinta 

e um) anos e 7 (sete) dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa, de modo que preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Miguel Rodrigues Alvares, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16.06.2000, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014968-21.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014968-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA DALLAQUA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00061-8 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 139/144) julgou improcedente o pleito por considerar a perda da qualidade de 

segurada, condenando a parte ré aos honorários periciais fixados em três salários mínimos. 

 
Buscando a reforma do julgado, aduz em suas razões, em síntese, que somente deixou de trabalhar em 1992 devido aos 

seus gravames problemas de saúde, os quais persistem, de acordo com os atestados médicos. Sustenta que, nesta 
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hipótese, não perde a qualidade de segurado quem precisou deixar de laborar e o perito afirma sua incapacidade total e 

permanente, sendo merecedora da aposentadoria por invalidez. 

 

A Autarquia, por sua vez, interpôs apelo alegando nulidade do decisum no que concerne à condenação aos honorários 

periciais, por falta de fundamentação, além da vedação constitucional de vinculação de tal verba ao salário mínimo, cuja 

fixação deveria obedecer à Resolução do Conselho de Justiça Federal da 3a Região 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta instância para julgamento. 

 
É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante da E. Corte. Desta 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
 

In casu, verifica-se que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

 

Passo ao mérito. 

 

O laudo judicial realizado no dia 30.4.99 atesta Hipertensão Arterial não controlada, com repercussões sistêmicas, 

Diabetes Mellitus e Déficit Funcional na Coluna devido à Osteoartrose, bem como aspecto senil, males que lhe 

suprimem a capacitação laborativa total e definitivamente (fls. 74/80). 

 

Acrescente-se estar na faixa etária dos 66 (sessenta e seis) anos e sua última ocupação foi como empregada doméstica. 
Na data de 13.5.08, o próprio apelado implementou o benefício administrativamente, posteriormente à perícia e à r. 

sentença de improcedência. 

 

Considerando-se o conjunto probatório e as condições pessoais da recorrente, a formar o livre convencimento motivado 

do Magistrado, cabível acolher o pleito de invalidez. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua convalescença. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência do Tribunal Superior em caso análogo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO PELA INCAPAC IDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
5. Recurso Especial não conhecido" (g.n.). 

(REsp 965.597/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5a Turma, j. 23.8.07, DJ 17.9.07, p. 355). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  
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2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido" (g.n.). 
(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

 

E desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  
(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pelo implemento de benefício na 

esfera autárquica. 

 

Através do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se ter contribuído à Previdência entre setembro e 

dezembro/90 e de setembro/91 a outubro/92. Após, como empregada doméstica, entre janeiro/2006 e fevereiro/2008, 

iniciando o gozo da benesse em 13.5.08. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado deve ser mantido como sendo a data de implantação na esfera autárquica. 

 
Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas no âmbito da Administração ou por força de liminar. 

 

Passa-se aos consectários legais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. decisão recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
Os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 10.707/03, art. 

23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do valor destes 

honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

O ente autárquico é isento do pagamento das custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93 
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Posto isto, com base no Art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação da requerente, condenando a autarquia 

ao estabelecimento de aposentadoria por invalidez e nego seguimento ao apelo do INSS com base no caput do mesmo 

dispositivo, tudo em conformidade com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de ANTONIA DA SILVA DALLAQUA, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e 

renda mensal inicial - RMI e mensal atual - RMA, a serem calculadas pelo Instituto, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: ANTONIA DA SILVA DALLAQUA; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir da concessão administrativa - 13/5/2008; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015489-63.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015489-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00002-8 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de janeiro de 1962 a janeiro de 
1968, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação (benefícios devidos até a data da elaboração da 

conta de liquidação). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, faltar de interesse de agir, face ausência de 

requerimento administrativo. No mérito, sustentou a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1988/2546 

A autarquia previdenciária alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de 

ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 
Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento de seu 

genitor (fl. 12), na qual seu genitor está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural desde criança (a patir oito ou nove anos). 

 

No presente caso, as testemunhas corroboram o exercício da atividade rural em período em que a parte autora ainda não 

tinha completado a idade de 12 (doze) anos. Assim, tendo em vista que as normas que vedam o trabalho do menor em 

período inferior à referida idade tem por fim protegê-lo não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a 

iniciar atividade laborativa, deve ser reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir dos doze 
anos, idade em que se presume aptidão física do menor para o trabalho braçal. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01.01.1966 a 01.01.1968, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 anos 

06 e 27 dias meses, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO, a fim de serem adotadas as providências 
cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 05.03.2001 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015763-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015763-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO COLETA GRAVENA 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00037-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1990/2546 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural e especial nos períodos pleiteados na petição 

inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 
em 15% do valor da condenação até a data do efetivo pagamento. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (09.01.1975; fl. 16), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 12.04.1968 a 

30.11.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 1991/2546 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Deve ser tido por especial os períodos de 01.10.1986 a 28.02.1991, 01.05.1991 a 28.02.1993, 01.05.1993 a 28.02.1994, 
01.02.1994 a 31.07.1996 e 01.08.1996 a 10.12.1997, em razão da categoria profissional de motorista de caminhão (fls. 

98/104 e CNIS anexo), código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 34 anos, 07 meses e 13 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 10 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 18.09.2001, data da citação 

(fl.131), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLAUDIO COLETA GRAVENA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

18.09.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.017584-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00018-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento 

previdenciária, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de ônus de sucumbência. 

 

Inconformada, objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais 

para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC nº 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinqüenta e 

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, 

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante 

ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O art. 4º da EC nº 20 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 
8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 
No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora, mediante a 

homologação da ação de justificação judicial de tempo de serviço nº 703/00, a qual se baseou, dentre tantos 

documentos, nas cópias da certidão de casamento, do registro de nascimento da filha, do certificado de reservista de 3ª 

categoria e do título eleitoral, nas quais ele está profissionalmente qualificado como lavrador (fls. 36/39). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revelam as seguintes ementas de julgado: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91." (REsp nº 281457/SP, 
Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/11/2001, DJ 19/12/2003, p. 628); 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001, p. 

427). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 
em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01/01/1960 a 31/05/1973. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01/01/1960 a 31/05/1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

A parte autora comprova, conforme apontamentos acostados as fl. 59/67, o exercício de atividade laborativa, com 

anotação em CTPS nos períodos de 09/10/1972 a 20/11/1972, de 02/06/1973 a 26/12/1973, de 27/08/1974 a 

14/12/1974, de 01/02/1975 a 28/02/1975, de 23/06/1975 a 26/10/1975, de 08/12/1975 a 31/12/1976, de 16/06/1977 a 

18/05/79, de 01/08/79 a 30/03/85, de 13/06/85 a 19/06/85, de 20/06/85 a 18/11/85, de 01/03/86 a 18/04/86, de 22/04/86 

a 22/05/89, de 01/06/89 a 18/02/92, de 01/07/93 a 30/11/1995 e de 01/02/97 a 01/08/00, totalizando 22 (vinte e dois) 

anos, 04 (quatro) mês e 09 (nove) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento da carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 

142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 (trinta 
e quatro) anos, 01 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias até 15/12/1998 e tempo superior a 35 (trinta e cinco) anos na data 

do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29, redação anterior, da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15/12/1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 

Em face do demonstrativo de requerimento administrativo de concessão do benefício (fl. 71), o termo inicial do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do mesmo (02/08/2000), momento em que o 

réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(REsp nº 12.077-RJ, Relator. Ministro GARCIA VIEIRA, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando parcialmente a r. sentença, condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço 

rural no período de 01/01/1960 a 31/05/1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, e a conceder-lhe aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, com pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) BENEDITO PEREIRA DA CRUZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, na forma proporcional, com data de 
início - DIB em 02/08/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.019354-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DURVAL ANANIAS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00083-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento 

previdenciária, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 180,00 (cento e 

oitenta reais), observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais 

para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural, sem registro e com registro em Carteira de Trabalho, e em 

atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52). 

 
Após a EC nº 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinqüenta e 

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, 

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante 

ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II). 

 
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua 

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito 

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos 

Tribunais. 

 

O art. 4º da EC nº 20 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente 

nos recibos de pagamentos, 13º salário e férias, por serviços rurais prestados junto as Fazendas Monte Verde e São José, 

de propriedade de Augusto Medeiros Bulle e Hernani Bulle Arruda, desde os anos de 1965, não obstante somente 

conste registro em Carteira de Trabalho a partir de 29/05/1972. Ademais, o termo de abertura de livro de registro de 

empregados (fls. 37/38), expedido pela Delegacia Regional do Trabalho - Posto de Identificação e Fiscalização em 

Barretos, datado de 14/12/1971, comprova que a parte autora era empregado da Fazenda São José, tendo sido feito seu 

registro de empregado em CTPS somente na data citada (29/05/1972) como trabalhador rural. 
 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001, p. 

427). 

 
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 11/01/1965 a 16/03/74 e de 03/05/1976 

a 24/05/2000, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

11/01/1965 a 28/05/1972, anteriormente ao registro em CTPS, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 
cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS nos períodos de 29/05/1972 a 

16/03/1974, de 18/03/1974 a 07/04/1976, de 03/05/1976 a 17/09/1976, de 18/09/1976 a 05/10/1980, de 01/11/1980 a 

27/08/1996 e 01/04/1997 a 24/05/2000, totalizando 27 (vinte e sete) anos, 03 (três) mês e 03 (três) dias de tempo de 

serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 132 contribuições mensais na data 

da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 (trinta 

e dois) anos, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias até 15/12/1998 e tempo superior a 34 (trinta e quatro) anos na data do 

ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29, redação anterior, da Lei nº 8.213/91. 
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Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15/12/1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 
Em face da ausência de requerimento administrativo de concessão da jubilação, o termo inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que o réu tomou ciência da 

pretensão da parte autora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(REsp nº 12.077-RJ, Relator. Ministro GARCIA VIEIRA, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando parcialmente a r. sentença, condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço 

rural no período de 11/01/1965 a 28/05/1972, anteriormente ao registro em CTPS, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, e a conceder-lhe 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, com pagamento das diferenças, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação adotada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) DURVAL ANANIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, na forma proporcional, com data de início - DIB em 

30/06/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021478-50.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021478-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00060-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelações, com remessa oficial, interpostas em ação movida para concessão de aposentadoria por invalidez, 

contra sentença de procedência que condenou o INSS ao pagamento do benefício a partir do ajuizamento da demanda, 

com incidência de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação. 
 

Em suas razões recursais, pleiteia o autor que a condenação em honorários seja arbitrada no valor entre 15% a 20% 

sobre o total da condenação. 

 

Por seu turno, o réu apela alegando que: 

a) houve perda da qualidade de segurado; 

b) a incapacidade não foi comprovada, havendo possibilidade de reabilitação; 

c) caso as teses acima não sejam acolhidas, sustenta que o benefício é devido apenas a partir da data da perícia. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões do autor e do réu. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

O argumento da perda da qualidade de segurado não procede, vez que a incapacidade já havia sido constatada em 

16/02/1998 (fl. 21). Considerando o último vínculo de trabalho encerrado em 01/01/1997, verifica-se que o autor 

tornou-se incapaz durante o denominado "período de graça", fazendo assim jus ao benefício. Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA O TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. 

SEGURADO DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. I. 

Agravo retido da parte autora não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. II. 

Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ao que se agrega a baixa escolaridade e a avançada idade da parte autora, estando sem condições de ingressar 
no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade é absoluta, o que gera o direito a aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. O segurado da Previdência Social mantém esta 

condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições, quando comprovado seu 

desemprego (art. 15, § 2º, Lei nº 8.213/91). Sendo assim, tendo a incapacidade advindo antes do término do período de 

graça, não houve perda da qualidade de segurado. IV. Termo inicial do benefício fixado na data citação, na falta de 

requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. Não se justifica que o termo a 

quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo, que apenas serve para comprovar de forma contundente a 

incapacidade laborativa. V. Agravo retido da parte autora não conhecido. Apelação da parte autora parcialmente 

provida. Apelação do INSS improvida. 
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(TRF3, 7ª Turma, AC 200061090002247, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 15/03/2010, DJ 30/03/2010) 

 

O laudo médico pericial é conclusivo quanto à incapacidade total e permanente do segurado para o trabalho (fl. 52), de 

modo que a reabilitação é flagrantemente inviável, sobretudo por se tratar de trabalhador com idade avançada e 

analfabeto (fl. 20). Este, aliás, é o entendimento sedimentado nesta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL DA 

AUTORA. I - Não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho e a impossibilidade 

de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, tendo em vista que a sua incapacidade 
laboral foi considerada em cotejo com a sua idade (58 anos) e com a profissão por ela exercida (rurícola), notadamente 

desempenhada por pessoas de baixo grau de instrução. II - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990354346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 10/02/2009, DJ 18/02/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. - Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei 

n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e cumprimento do período de 

carência (12 meses) - é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. - Necessária a contextualização do 

indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a reabilitação de trabalhador (a) de idade 

avançada (61 anos) e baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e permanente 

configurada. - Apelação do INSS a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200761080037636, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/06/2008, DJ 26/08/2008) 
 

Incabível a fixação da DIB a partir da data do laudo pericial, uma vez que, conforme já relatado, o segurado apresenta 

incapacidade para o labor desde 16/02/1998 (fl. 21). No entanto, o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da 

citação, momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o índice de 10%, fixado na sentença, para 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para reformar a decisão recorrida na forma acima 

fundamentada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 22.05.1998 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023572-68.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023572-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA MORELLI 

No. ORIG. : 01.00.00247-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira no período de 1952 a 
novembro de 1972, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da 

citação, com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da mesma data, além de verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da condenação até o decisum, isentando-o do pagamento das custas e despesas processuais 

(f. 63-65). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária e insurge-se quanto aos juros de mora fixados (f. 70-77). 

Igualmente inconformado, recorre adesivamente o requerente, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios (f. 

80-81). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 84-87) e do INSS (f. 89/91), subiram os autos até esta Corte. 
 

É o Relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no período de 1952 a 

novembro de 1972, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, que 

passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 27) e Certidões de Nascimento de seus filhos (f. 29-30), qualificando-o 

como lavrador quando da celebração do matrimônio em 24 de maio de 1969 e quando da lavratura dos assentamentos 

em 10 de junho de 1970 e 06 de setembro de 1971, além do Certificado de Isenção do Serviço Militar (f. 28), o qual 
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apresenta idêntica profissão em 30 de janeiro de 1965, os quais constituem início razoável de prova material de sua 

atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 67-

68). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 28.03.1945, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 

trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural ao menos a partir de 1957, data em que, presumidamente, também possuía maior força 

de trabalho. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1957. a 

30.11.1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço do requerente até 16 de dezembro de 1998 

alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo do autor, 

e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para limitar o reconhecimento da atividade rural e 

para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, tudo na forma da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JAIME GOMES RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.11.2001 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 
Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033131-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033131-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00168-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 85/87) julgou improcedente o pleito por considerar a perda da qualidade de segurada 

e o não cumprimento de carência, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o montante da causa, bem como aos periciais estabelecidos em R$ 300,00 (trezentos reais), suspensos em 

virtude da Lei nº 1.060/50. 

 
Buscando a reforma do julgado, aduz em suas razões, em síntese, restar comprovado o período carencial através de 

documentos e testemunhas, estas tendo afirmado que laborou entre 1994 e 1998 sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS. Sustenta que não é excluído do Regime de Previdência quem deixa de contribuir em 

decorrência de enfermidade e que não se pode confundir a ausência de carência com o não recolhimento a cargo do 

empregador. Argui também sua idade relativamente avançada, grau de escolaridade, estado de pobreza e a natureza das 

ocupações que desempenhou, fatores que inviabilizam a sua colocação no mercado profissional. 

 

Contrarrazões às fls. 102/105. 

 

Devidamente processado o apelo, vieram os autos à esta instância para decisão. 

 
É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante da E. Corte. Desta 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

In casu, verifica-se que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

 

Passo ao mérito. 

 

Os laudos judiciais realizados nos dias 24.5.01 e 6.9.01 atestam Osteoartrose da coluna, mal degenerativo e crônico, que 
suprime a capacitação laborativa total e definitivamente (fls. 52/55 e 63/66). 

 

Acrescente-se estar na faixa etária dos 58 (cinqüenta e oito) anos e sempre laborou na zona rural, de acordo com a 

Carteira Profissional (fls. 12/16), Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e testemunhos (fls. 82/83). Impende 

ressaltar que não se pode punir o contribuinte pelo não recolhimento das contribuições sociais a cargo do empregador, 

devendo-se computar o tempo anotado na CTPS. 

 

No mais, o próprio apelado implementou o benefício administrativamente a partir de 22.11.00, posteriormente à 

interposição da lide. 

 

Considerando-se o conjunto probatório e as condições pessoais da recorrente, a formar o livre convencimento motivado 

do Magistrado, cabível acolher o pleito de invalidez. 
 

Saliente-se que poderá ser cassada a qualquer tempo, se restar provada a convalescença da beneficiária. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência do Tribunal Superior em caso análogo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPAC IDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido" (g.n.). 

(REsp 965.597/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5a Turma, j. 23.8.07, DJ 17.9.07, p. 355). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 
IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido" (g.n.). 
(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

 

E desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 
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em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pelo implemento de benefício na 

esfera autárquica, além dos registros em CTPS, CNIS e depoimentos testemunhais. 

 
O termo inicial para o beneplácito pleiteado deve ser mantido como sendo a data de implantação administrativa 

(22.11.2000). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas no âmbito da Administração ou por força de liminar. 

 

Passa-se aos consectários legais. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido (majorado ou reduzido) o índice de 15% (quinze por cento) fixado no julgamento, excluindo do cálculo as 
prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. decisão recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação, condenando a autarquia à 

implementação de aposentadoria por invalidez, em conformidade com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de MARIA APARECIDA SILVA DE ALMEIDA, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do 

julgado e renda mensal inicial - RMI e mensal atual - RMA, a serem calculadas pelo Instituto, com observância, 
inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: MARIA APARECIDA SILVA DE ALMEIDA; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir da concessão administrativa - 22/11/2000; 
e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039236-42.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039236-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WELIO LEAL NOGUEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.00164-6 6 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros legais, a contar da data da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação acrescido de um ano de prestações vincendas, além de despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que o conjunto probatório carreado aos autos não se prestam à 

comprovação do tempo alegado na exordial. Afirma que na data do requerimento já estava vigente a Lei nº 9.032/95, 

que impõe ao segurado o ônus de provar o trabalho em condições especiais por meio de laudo técnico. Alega que o 

autor não comprou o cumprimento do período de carência, tampouco ter completado o tempo de serviço necessário para 

a concessão do benefício vindicado. Subsidiariamente, pugnou pela observância do correto termo inicial do benefício, 

isenção de custas e limitação de incidência dos honorários advocatícios, a teor do que dispõe a Súmula nº 111, do STJ. 

 

Contrarrazões (f. 239-245). Subiram os autos a esta Corte. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 25.01.1954, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1976 a 1997, com fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reclamados e comprovados pelos documentos das f. 15-33, em razão 

de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos, além do agente nocivo alta tensão elétrica, a 

teor do que dispõe o item 1.1.8 do anexo do Decreto nº 53.831/64. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.06.1997 - f. 100), o 
termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (27.07.2000) e a data da decisão de indeferimento administrativo (29.07.1997, f. 12). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
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data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar a incidência do percentual de honorários advocatícios e para adequar os critérios de 

juros e correção monetária, conforme anteriormente explicitado.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora WELIO LEAL NOGUEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042522-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042522-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHIKAZU UTSUMI 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 01.00.00086-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 01.10.1998, data do requerimento administrativo. Foi determinada a 

correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora a partir da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em 

atraso até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Informa que o autor ingressou com pedido administrativo para concessão do 

benefício de aposentadoria especial, que foi negado pela autarquia em virtude de não estarem preenchidos todos os 
requisitos para concessão de benéfico desta natureza. Nesta esteira, sustenta que o autor não faz jus ao benefício de 

caráter especial, em razões de seus requisitos específicos. Adiciona que também não assiste razão a conversão dos 

períodos considerados especiais para fins de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, eis que não houve 

comprovação da nocividade nos moldes previstos em lei. Aponta as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 

nº 20/98 e destaca que o autor não completou o tempo necessário para a concessão do benefício vindicado. 

 

In albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 137 vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Busca o autor, nascido em 15.03.1937, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1966 a 1988, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (01.10.1998 fl. 18), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora YOSHIKAZU UTSUMI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 01.10.1998, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046772-07.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046772-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MANGAS 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 01.00.00094-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural , sem registro em carteira, nos períodos de 26.06.1952 a 

01.08.1972, condenando-se o réu a conceder à parte autora, de uma só vez, o valor relativo ao pagamento dos benefícios 
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mensais equivalentes à média dos 36 últimos salários de contribuição do autor e pagamento dos respectivos 13ºs. 

salários, desde a citação ate a data do pagamento efetivo, com correção monetária e juros de 6% ao ano, e a emitir carnê 

ou cartão para recebimento dos benefícios mensais futuros ao requerente, e o pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor das prestações vencidas até o efetivo pagamento delas. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço . Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 
Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
No presente caso, o autor apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: cópia do título de eleitor 

(24.05.1959; fl 17), cópia da certidão de casamento (07.02.1959; fl.18) e cópias de documentos escolares das filhas 

datados de 1967 a 1972, nos quais ele está qualificado como lavrador, além da cópia das certidões de registro de imóvel 

do genitor (18.03.1942;fl.13 e 13.08.1976; fl.14),constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
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em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 26.06.1952 a 01.08.1972, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 26.06.1952 a 01.08.1972, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 25 (vinte e cinco 

anos), 3(três) meses e 24 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 
8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 42 anos, 

08 meses e 08 dias até 15.12.1998 e 45 anos, 04 meses e 20 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

reduzido o índice de 20% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, somente quanto à verba honorária, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL MANGAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 02.10.2001 e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-70.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.000832-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA GALLASSO GOMIERO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Doença. Preexistência. Auxílio-acidente. Redução da capacidade 

laborativa. Ausência de comprovação do nexo causal com acidente de qualquer natureza. Benefícios indeferidos. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez e, alternativa e sucessivamente, auxílio-doença ou auxílio-

acidente, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, 

onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da data do requerimento administrativo, correção monetária, 

juros moratórios, custas processuais, honorários advocatícios de 15% sobre o valor do débito em atraso e deferiu a 

antecipação da tutela jurisdicional. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS prequestionou a matéria para fins recursais, arguiu, em preliminar, o recebimento de seu apelo 
em ambos os efeitos, e pugnou, no mérito, pela reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. Insurgiu-se, também, com relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 38). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 143, não impugnado, a tempo e modo. 
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Pois bem. Para efeito de aposentadoria por invalidez, exige-se que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O § 2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

A autora nascida em 12/03/1934, faxineira, ingressou na Previdência Social em dezembro/1998, aos 64 anos de idade, 

recolheu contribuições previdenciárias até novembro/2001, na qualidade de contribuinte individual, e requereu auxílio-
doença, administrativamente, em 18/10/2000 (fls. 13, 17/18 e 20). 

Relatório médico datado de 31/10/2001, acostado à fl. 21, declara que "a Sra Paulina Galasso Gomiero, 67 anos, 

paciente neste Serviço Médico-Geriatria - Hygia 0784664 desde 02 de setembro/93 apresenta os diagnósticos de 

Osteoporose e Hipertensão Arterial que a impedem de atividades relacionadas com o trabalho". 

Ademais, o laudo médico-pericial, datado de 23/12/2002, corrobora o relatório acima ao afirmar "outrossim, consigne-

se que as alterações encontradas ao exame da coluna vertebral da autora podem ser decorrentes de Espôndilo Artrose 

Lombar (também conhecida como 'bico de papagaio' e facilmente constatada por meio de exame radiográfico) bem 

como de Osteoporose (vide item I do laudo), normalmente encontrada na população em geral com faixa etária acima 

de 40 anos e decorrente de alteração de cunho degenerativo e progressivo da coluna vertebral. Há que ressaltar que os 

sinais evidentes de senilidade se fazem presentes e são visíveis a olho nu pelo leigo face à diminuição generalizada do 

turgor e trofismo assim como hiperceratose em áreas expostas ao sol refletidos pelos 68 anos de idade da obreira" (fl. 

85). (grifos no original) 
Portanto, não obstante a juntada de guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, as informações colhidas 

demonstram que a promovente padece dos mesmos males, pretensamente, incapacitantes, antes de dezembro/1998, data 

do seu ingresso na Previdência Social. 

Demais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a persuadir da progressão ou agravamento das 

moléstias caracterizadas, pretensamente incapacitantes ao exercício de trabalho remunerado. 

Dessarte, anteriores, as patologias, à filiação da demandante, ao Regime Geral da Previdência Social, indevida a 

aposentação postulada. 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
(...) 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1304512, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 
VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

(...)." 

(AC 1054331, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3 - Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4 - A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5 - A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1046752, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.m., DJU 13/12/2007, p. 614) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2016/2546 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC 1195954, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343) 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, demasiado, na espécie, perquirir dos demais 

requisitos exigidos à sua outorga. 

Outra sorte não aguarda o pedido de auxílio-acidente ante a ausência de comprovação de que a redução da capacidade 

laborativa decorra de acidente do trabalho ou acidente de qualquer natureza. 
Confira-se, nesse sentido, o paradigma seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXILIO-ACIDENTE INDEVIDO. INCAPACIDADE NÃO 

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO OU DE QUALQUER NATUREZA. NÃO ENQUADRAMENTO NO 

DISPOSTO NO ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

II - A lesão de que o embargante é portador não decorre de acidente do trabalho ou acidente de qualquer natureza, 

não sendo devido, portanto, o benefício de auxílio-acidente. 

III - O artigo 86 da Lei nº 8.213/91 é expresso quanto à concessão do benefício quando se tratar de seqüela decorrente 

de acidente, não se tratando, in casu, nem mesmo de doença ocupacional. 

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados." 

(APELREE 1396872, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 01/12/2009, v.u., DJF3 CJ1 10/12/2009, p. 

1319) 
Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar arguída e, no mérito, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se, em decorrência, a tutela antecipada concedida na 

sentença. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006717-65.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.006717-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIZ DE MARCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

 
 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial no período pleiteado na petição inicial. O réu foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, deve ser tido por especial o período de 15.03.1978 a 29.04.1996, com exposição a solda elétrica, fumos 

metálicos e gases (SB e laudo técnico; fls. 31/32), código 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 2.5.3. do Decreto 

83.080/79. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTÔNIO MONTEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o exercício de atividade especial no período de 15.03.1978 a 29.04.1996, exceto para efeito de carência, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 08.07.1975 a 31.05.1977 e 

09.11.1979 a 31.01.1981, reconhecendo-se a atividade especial em metade do período de 01.08.1982 a 12.06.2003, 

julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios face a sucumbência recíproca. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 

atividades rural e especial. 

 
Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial nos 

períodos de 08.07.1975 a 31.05.1977, 01.06.1977 a 11.11.1978, 09.11.1979 a 31.01.1981 e 03.03.1982 a 15.12.1998, 

bem como para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título eleitoral (23.07.1979; fl. 

17), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 08.07.1975 a 

31.05.1977 e 09.11.1979 a 31.01.1981, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 
interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 03.03.1982 a 15.12.1998, com exposição a ruídos que variavam de 

87,9dB a 93,8dB (SB e laudo técnico; fls. 35/47), código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 

83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural nos períodos de 08.07.1975 a 

31.05.1977, 01.06.1977 a 11.11.1978, 09.11.1979 a 31.01.1981. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por 
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diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, 

a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo rural e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 28 anos, 08 meses 

e 01 dia até 15.12.1998 e 32 anos, 08 meses e 03 dias até 17.12.2002, data do ajuizamento da ação, conforme planilha 
anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 

8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida em 08.07.1961, não contava 

com a idade mínima de 53 anos à época do ajuizamento da ação. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 
consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora totalizou 35 anos de tempo de serviço em 14.04.2005, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 
benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 14.04.2005, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDECI FELIZARDO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 14.04.2005, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-46.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003995-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR DE REZENDE 

ADVOGADO : GUSTAVO VETORAZZO JORGE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, no período compreendido entre 01/05/1962 a 

11/07/1969 e de 12/07/1970 a 31/01/1974, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria, 

a partir da citação, com correção monetária e juros legais de 0,5% (meio por cento) ao mês, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações apuradas entre a data da citação e a data do 

trânsito em julgado da sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria. 
Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu título de 

eleitoral (08.05.1968, fl. 09) e cópia da certidão de casamento (11.07.1969, fl. 10), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
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Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. Informaram, ainda, quanto a 

exploração de café e cereais, sob o regime de economia, na fazenda Fortaleza. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Tratando-se de atividade rural exercida anteriormente a 31.10.1991, os trabalhadores rurais não eram obrigados a 

recolher contribuições previdenciárias, visto que eram beneficiários do PRORURAL, instituído pelas Leis 

Complementares 11/71 e 16/73, não havendo previsão legal, entretanto, até a edição da Lei nº 8.213/91, do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço para esta categoria de trabalhadores. 

Com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos empregados urbanos e 

rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, porém a aludida lei ressalva, 

no art. 55, § 2º, que o referido período não pode ser computado para efeito de carência. 
Nesse sentido, configura-se Súmula 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Outrossim, o inciso X do art. 60 do Decreto 3.048/99, que dispõe sobre a possibilidade do cômputo de atividade rural 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, deve ser analisada à luz da modificações 

introduzidas pela E.C. 20/98 que, buscando dar caráter contributivo à aposentadoria por tempo de serviço, alterou o 

"nomem juris" para "aposentadoria por tempo de contribuição", assim, a ressalva prevista no art.60 do aludido Decreto 

teve como escopo tão-somente evitar a suscitação de dúvidas quanto à possibilidade de se continuar computando o 

período de atividade rural, sem contribuição, para fins de aposentação, ou seja, em nada modificou a sistemática 

prevista no art. 55, §2º da Lei 8.213/91, pois que, se assim fosse, seria contraditório à propalada reforma previdenciária 

trazida pela E.C. 20/98. 
Aliás, o parágrafo 4º do art. 60 do Decreto 3.048/99 ressalva, de forma expressa, que não poderá ser computado como 

período de carência o tempo de atividade rural não contributivo, in verbis: 

§4º O segurado especial que contribui na forma do §2º do art. 200 somente fará jus à aposentadoria por idade, tempo 

de contribuição e especial após o cumprimento da carência exigida para estes benefícios, não sendo considerado com 

período de carência o tempo de atividade rural não contributivo.  

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período entre 

01/05/1962 a 11/07/1969 e de 12/07/1970 a 31/01/1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSMAR DE REZENDE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da citação, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007438-84.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.007438-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ELIAS ORBOLATO 

ADVOGADO : VANIA REGINA AMARAL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial, de recurso de apelação da parte autora e do INSS contra sentença pela qual foi julgado 

parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro 

em carteira, no período de 1º de junho de 1959 a 30 de junho de 1968, condenando-se o réu a averbar o respectivo 

tempo de serviço rural para fins previdenciário. Foi declarada a sucumbência recíproca. 

 

Em suas razões recursais o autor pugna pela reforma da sentença vez que conjunto probatório comprova que sempre 

trabalhou na lavoura desde a mais tenra idade, ou seja, no período de 26 de setembro de 1951 a 25 de maio de 1959, 

fazendo jus ao benefício de aposentadoria, como requerido em sua petição inicial. Pede a condenação da autarquia ao 

pagamento de honorários, na proporção de 15% do total da condenação devido até a implantação do benefício.  

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. Aduz que não foram comprovadas as contribuições previdenciárias referentes ao período que pretende 

ver reconhecido. 

 

Houve contrarrazões do INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de reservista expedido 

pelo Ministério da Guerra (19/03/1964; fl. 13), certidão de inteiro teor do título eleitoral (01/06/1963, fl. 14), nas quais 

ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 26/09/1956 a 

25/05/1959, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural (12 anos), ao somatório do tempo de serviço com anotações em CTPS (20 

anos e 3 dias), da parte autora alcança perfaz mais de 32 anos, conforme demonstram as informações da planilha anexa, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 
8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, respeitada a prescrição qüinqüenal e observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 
nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Sendo totalmente procedente a demanda é de rigor a condenação da parte ré em honorários advocatícios, os quais fixo 

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ 

(em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso do autor, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ELIAS ORBOLATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB na data do 

requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001362-38.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001362-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE ALBERTO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

10.07.1973 a 10.06.1978, bem como o exercício de atividade especial no período de 01.09.1986 a 03.04.1997, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, caso seja apurado 

tempo de serviço suficiente, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora 

legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial no período de 22.06.1979 a 31.08.1986, a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, bem como a majoração dos honorários advocatícios.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 
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Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: ficha de alistamento militar 

(06.02.1977; fl. 48), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 10.07.1973 a 

10.06.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 22.06.1979 a 03.04.1997, com exposição a ruídos de 85dB a 91dB (SB e 

laudo técnico; fls. 63/64), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 30 anos, 08 meses e 03 dias até 20.10.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (20.10.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(15.04.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ALBERTO PEREIRA NUNES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 20.10.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013655-04.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013655-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : GERALDO LUIS PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 20.03.1981 a 24.07.1987 e 02.02.1988 a 

06.01.1992. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista sucumbência recíproca. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial nos períodos narrados na petição inicial e a 

concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
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Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2034/2546 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.01.1976 a 10.11.1979, 10.01.1980 a 03.10.1980, 20.03.1981 a 

24.07.1987, 02.02.1988 a 06.01.1992 e 13.07.1992 a 05.03.1997, com exposição a ruídos que variavam de 82,5dB a 

94dB e sílica (SB e laudos técnicos; fls. 37/40, 44/46 e 78/83), código 1.1.6. e 1.2.10. do Decreto 53.831/64 e código 
1.1.5. e 1.2.12 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 01 meses e 04 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 09 meses e 11 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 09.05.1956, contava apenas com 44 anos de idade em 23.08.2000, data 
do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.08.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(18.10.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERALDO LUIS PINTO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 23.08.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001099-90.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001099-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter o período laborado em condições especiais no período de 18.05.1973 a 05.03.1997 e 

conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os atrasados, 

devidamente corrigidos, a partir dos respectivos vencimentos, nos termos da Lei nº 8.213/91 e súmula nº 08, do E. TRF 
3ª Região, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, incidindo de forma englobada em relação às prestações 

anteriores à citação, e de forma decrescente no que diz respeito às posteriores, além dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) dos valores atrasados. Custas na forma da lei. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária e dos juros de mora. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Alega a parte Autora que laborou em atividade comum e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividade comum no seguinte período e empresa: 

 

De 01.11.1969 a 07.04.1970 - Pinatel S/A. 

 

Referido vínculo foi devidamente comprovado nos autos (computado pelo INSS na análise administrativa) e não foi 

devidamente contraditado pela autarquia previdenciária. 

 
Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 07.05.1970 a 03.11.1999 - Telesp.  

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 72/73) acostados aos autos, o Autor, no período de 07.05.1970 a 
30.04.1999 (data do formulário), estava submetido a risco de choque elétrico, uma vez que no seu trabalho de 

manutenção da rede externa de linhas telefônicas trabalhava exposto a tensões acima de 250 Volts. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 
Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
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Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

07.05.1970 a 10.12.1997, data de entrada em vigor da Lei nº 9.528/97, que passou a exigir laudo técnico para 

comprovação da atividade especial. Até essa data, a atividade exercida pelo autor pode ser enquadrada no código 1.1.8 

do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 (eletricidade), impondo a conversão. 

 

Observo, contudo, que a MMa. Juíza a quo reconheceu como especial apenas o período de 18.05.1973 a 05.03.1997 e 

contra essa decisão a parte autora não interpôs recurso, devendo assim prevalecer a r. decisão de primeiro grau. 
 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também deve ser somado o período já reconhecido na via administrativa, laborado em atividade comum (de 01.11.1969 

a 07.04.1970) e os períodos de atividade comum ora reconhecidos (07.05.1970 a 17.05.1973 e de 06.03.1997 a 

03.11.1999). 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 39 anos, 5 

meses e 11 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 
eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e, com fulcro no 

artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reduzir a base de cálculo dos 

juros de mora e da verba honorária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) PEDRO PAULO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
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13.05.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002630-17.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 11.07.1969 a 17.10.1972. Em face da 

sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com as despesas e honorários advocatícios que lhe 

couberam.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial.  

 
Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial nos 

períodos indicados na petição inicial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 
§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 
Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 11.07.1969 a 17.10.1972 e 05.02.1973 a 17.01.1991, com 

exposição a ruídos que variavam de 83dB a 88dB (SB e laudo técnico; fls. 15 e 17/22), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 

anos, 09 meses e 23 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.11.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(30.09.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da 
fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO DO NASCIMENTO FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.11.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 01.00.00094-3 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural no período de 04.02.1968 a 31.12.1978, converter os 

períodos de 22.02.1979 a 19.09.1983 e de 07.05.1984 a 07.08.1996, laborados em condições especiais e conceder o 
benefício aposentadoria proporcional por tempo de serviço a partir do ajuizamento da ação, pagando os atrasados, 

devidamente corrigidos até o efetivo pagamento, e acrescidos de juros de mora a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações em atraso, acrescido de um ano das 

vincendas. Custas na forma da lei. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não constituem início de prova material da 

atividade rural e que não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia de sua 

certidão de casamento (de 1977, fl. 16) e da certidão de nascimento do seu filho (de janeiro de 1979, fls. 17), nas quais 

está qualificado como lavrador, e declaração do Ministério do Exército, dando conta de que no Certificado de Dispensa 

de Incorporação, expedido em 1976, consta a profissão de lavrador (fls. 15). Tenho que tais documentos constituem 

início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 63/64, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1970, foram 

categóricas ao afirmar que ele trabalhou com a família na zona rural da cidade de Formosa do Oeste, no Estado do 

Paraná, no plantio de feijão, soja, milho e café, o que fez até 1978. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 04.02.1968 a 31.12.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 
De 28.09.1983 a 25.11.1983 - Manah S/A; 

De 02.12.1996 a 03.02.1997 - Revoviza Ind. e Com Abrasivos; 

De 11.08.1998 a 27.10.2000 - Jardimplan Exec. e Manut. Jardins; 

De 26.03.2001 a 11.09.2001 - Elicon Limpadora; 

De 12.09.2001 a 28.09.2004 - Vera Cruz Serviços. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 
imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 22.02.1979 a 19.09.1983 - Krupp Metalúrgica Ltda.;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 31) e o laudo pericial (fls. 32) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

b) De 07.05.1984 a 07.08.1996 - SOFUNGE S/A. 
 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 33) e o laudo pericial (fls. 34/35) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 104 dB e exposto a poeira de sílica e carvão. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
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atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
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nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
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SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, observo que o autor trabalhou no período de 07.05.1984 a 07.08.1996, exposto a poeira de sílica e carvão, 

agentes nocivos previstos no código 1.2.10 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos de 22.02.1979 a 19.09.1983 e de 07.05.1984 a 07.08.1996, por estar o autor sujeito a ruído em patamar 

superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 
Também devem ser somados o período de atividade rural ora reconhecido (de 04.02.1968 a 31.12.1978) e os períodos já 

reconhecidos na via administrativa, laborados em atividade comum (de 28.09.1983 a 25.11.1983, 02.12.1996 a 

03.02.1997, 11.08.1998 a 27.10.2000, 26.03.2001 a 11.09.2001 e de 12.09.2001 a 28.09.2004). 

 

Computando os períodos laborados em atividades rural e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 40 anos, 6 

meses e 11 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 
A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

Muito embora tenha a MMa. Juíza a quo concluído que o autor contava com mais de trinta anos de serviço e, por isso, 

tenha concedido aposentadoria proporcional por tempo de serviço, observo que, em face da contagem ora realizada, 

laborou em evidente erro material, o qual deve ser corrigido de ofício, nos termos do art. 463, I, do CPC. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07.12.2001), face à ausência de requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 
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111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, corrijo, de ofício, o erro material contido na r. sentença, para conceder aposentadoria integral por tempo 

de serviço ao autor, e, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e À REMESSA OFICIAL, apenas para fixar o termo inicial na data da citação e reduzir a base de cálculo da 

verba honorária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) AQUIMAR BASÍLIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

07.12.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : OSVALDO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00049-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se 

as disposições da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício postulado, sustentando que trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício 

das lides campesinas, bem como logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 19.12.1956, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 1966 até 1975, bem como a 

especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1986 a 1997, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vista à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

certificado de dispensa de incorporação (1974, f. 38 e 47), da ficha de matrícula escolar (1979, f. 40), da certidão de 

nascimento de filho (1979, f. 41) e da certidão de seu casamento (1977, f. 42), nas quais está qualificado como lavrador. 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 81/82 e 96-97) aduziram conhecer o demandante desde criança, e foram 

categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1979. 

Registre-se, o INSS já reconheceu administrativamente o período de 01.01.1977 a 31.12.1979 (f. 29). 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 19.12.1956, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1966. 
Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola desde 1966 até 1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2053/2546 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.06.1986 a 12.11.1987, 26.01.1988 a 10.10.1996 e 11.10.1996 a 

05.03.1997, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 dB, superior ao limite de tolerância previsto 

pela legislação previdenciária, conforme formulário e laudo das f. 12-21 e 30-31. 

Assim, somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em 

condições especiais, ora reconhecidos, àquele tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 23-26), o autor totaliza 

mais de 35 anos de serviços até 11.03.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da Lei 8.213/91. 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.03.1998, f. 29), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo razoável o percentual 15% sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar o 

réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. As 
prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença, bem como isenção do réu 

no pagamento de custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSVALDO DE SOUZA LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 11.03.1998 (DER), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face de sentença que julgou 

procedente o pedido, para declarar o tempo de trabalho exercido em atividade abrangida pelo regime especial de 
aposentadoria descrito na inicial, bem como condenar o réu na implantação e pagamento do benefício da aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma legal, devido a partir de 18.06.1998 (DER). As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente de acordo com os índices legais e acrescidas de juros de mora, contados da citação. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de vigilante, nos seguintes períodos: 09.02.1989 a 

01.03.1994 e 02.03.1994 a 05.06.1995. 

Quanto à atividade de vigilante, observo que essa atividade, até 28.4.1995, é enquadrada como especial pelo Decreto n. 

53.831/64 (código 2.5.7), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da Lei n. 9032/95, deve ser 

demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, mediante laudo pericial. 

Portanto, a atividade exercida na função de vigilante deverá ser considerada especial e, posteriormente, convertida em 

tempo de serviço comum, já que a atividade desenvolvida consta nas categorias profissionais elencadas no quadro 
anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u., j. em 

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426) 

Também devem ser tidos por especiais os períodos de 28.03.1976 a 01.04.1982, 15.05.1984 a 29.10.1984 e 02.05.1985 

a 28.11.988, em razão de exposição a agentes nocivos à saúde (químicos e ruídos), conforme atesta o laudo técnico 
pericial judicial (f. 79-87). 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial mais o tempo de serviço comum já reconhecido 

administrativamente (f. 47-52), o autor totaliza mais de 30 anos de serviços até 18.06.1998 (data do requerimento 

administrativo), fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para adequar as verbas acessórias e honorários advocatícios, e nego seguimento ao 

recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JAIR ALVES DIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 18.06.1998 

(DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016931-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016931-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIO DE CAMARGO LOPES 

ADVOGADO : JULIO DO CARMO DEL VIGNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00084-6 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença, com remessa oficial, pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de junho de 1963 a maio de 

1979, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 15% (dez por cento) do valor das parcelas vincendas, monetariamente corrigidas até a data do 

efetivo pagamento. 

 
Em suas razões de apelação (fls. 72/89), o INSS sustenta, preliminarmente, a carência da ação em razão da inexistência 

de pedido administrativo, bem como a irregularidade consistente na falta de autenticação das cópias recebidas pela 

autarquia. No mérito, alega que a parte autora não apresentou provas do preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantida a sentença, requer a redução da condenação em 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões (fls. 91/102), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 
 

 

 

A autarquia previdenciária alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de 

ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 
Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 
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administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

No que atine à preliminar de necessidade de autenticação das cópias juntadas aos autos, não assiste razão à autarquia. 

 

Não se exige a autenticação de cópia de documento, cabendo à parte contrária argüir a sua falsidade no momento 

oportuno, na forma do artigo 390 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial dominante, conforme se depreende dos arestos colhidos na obra do 
ilustre processualista Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 35ª edição, 

2003, Ed. Saraiva, p. 434: 

 

"É sem importância a não autenticação de cópia de documento, quando não impugnando o seu conteúdo. (RSTJ 

87/310)" 

"Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida à contra parte, cujo silêncio 

gera presunção de veracidade. (STJ-1ª Turma, Resp 162.807-SP, rel. p. o ac. Min Humberto Gomes de Barros, j. 

11.5.98, deram provimento, maioria, DJU 29.6.98, p. 70)". 

"A impugnação a documento apresentado por cópia há de fazer-se com indicação do vício que apresente, se o 

impugnante tem acesso ao original. Não se há de acolher a simples afirmação genérica e imprecisa de que não é 

autêntico. (STJ-3ª turma, Resp 94.626-RS, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 16.6.98, não conheceram, v.u., DJU 16.11.98, 

p. 86)" 
Não há previsão legal que imponha a juntada dos documentos que instruem a petição inicial à contra-fé do mandado de 

citação. Alegação superada, ademais, com a apresentação de contestação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: Certificado de dispensa de 

incorporação militar (fls.11), Título eleitoral (fls. 12), nas quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais 
documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)". 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes de 12 anos de idade, é de se 

considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 5/6/63, data em que o autor, nascido em 

5/6/51, completou 12 anos, idade em que se presume a aptidão física do menor para o trabalho braçal. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 5/6/63 a 

4/5/79, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos e 

11 meses, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser mantido na data da citação, momento em 
que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, apenas para explicitar a aplicação da Súmula 111 do STJ quanto aos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Cecílio de Camargo Lopes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 5/11/2002 - 

fls. 31 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 
do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019223-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019223-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BETIM 

ADVOGADO : WILSON ZANIN 

CODINOME : LUIS BETIM 

No. ORIG. : 02.00.00044-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(16.06.1970; fl. 08), certificado de reservista (17.06.1966; fl. 10), título de eleitor (08.04.1968; fl. 11), certidão de 

nascimento de sua filha (30.07.1971; fl. 12), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 11.03.1957 a 

31.08.1986, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos, 

01 mês e 02 dias até 15.12.1998 e 42 anos, 05 meses e 19 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora LUIZ BETIM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 20.06.2002 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 2.5.1974 a 7.3.1977 e 

10.1.1980 a 25.5.1998, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

O INSS pede a reforma da r. sentença sustentando, em síntese, a falta do preenchimento dos requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades como insalubres, a ausência de tempo de serviço para a concessão do benefício até 

15.12.1998 e a não comprovação da idade mínima, imposta pela EC n. 20/98. Subsidiarimente, sustenta a ausência de 

direito à conversão. 

Sem as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
Da atividade especial 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Da análise dos autos, verifica-se que somente o período compreendido entre 11.1.1980 a 15.12.1998 é que pode ser 

considerado como tempo exercido em atividade especial, conforme os formulários apresentados pela parte autora, às f. 

16-17, que comprovam que esta, no período supramencionado, esteve exposta de maneira habitual e permanente, à 

tensões elétricas acima de 250 volts (código 1.1.8 do Decreto 53.831/64). Em relação ao período de 2.5.1974 a 
7.3.1977, o autor não juntou nenhum documento que atestasse a insalubridade da atividade, não se podendo fazer essa 

afirmação somente mediante a utilização da prova testemunhal. 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a EC n. 20-98 não atingem o direito do autor em obter a aposentadoria por 

tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava com 30 anos, 3 meses 

e 25 dias de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, independentemente do 

requisito etário.  

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS reconhecer como tempo 

especial somente o período de 11.1.1980 a 15.12.1998 e para adequar os critérios de aplicação da correção monetária e 

dos juros de mora, na forma da fundamentação. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 20.8.2002 (f. 29,verso), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029220-92.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029220-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CHAGAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até o trânsito em julgado. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de alistamento militar 

(25.01.1971; fl. 10), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
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totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 28.10.1962 a 

30.09.1970, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

07 meses e 02 dias até 15.12.1998 e 35 anos e 18 dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço fica mantido na data da citação, diante da ausência 

de recurso da parte autora. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO CHAGAS DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
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23.04.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029305-78.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029305-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIA DA SILVA BENTO 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00113-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, com remessa oficial, interposta em ação movida para concessão de aposentadoria por invalidez, 

contra sentença de procedência que condenou o INSS ao pagamento do benefício a partir do indeferimento 

administrativo, com correção das prestações atrasadas, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o total dos atrasados, e de honorários periciais fixados em R$ 400,00. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS que: 

a) a incapacidade não foi comprovada, havendo possibilidade de reabilitação; 
b) os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% sobre o valor da condenação; 

c) o benefício é devido apenas a partir da data da perícia; 

d) os honorários do perito foram arbitrados em valor excessivo, devendo ser reduzidos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões do autor e do réu. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O laudo médico pericial é conclusivo quanto à incapacidade total e permanente da segurada para o trabalho (fl. 118), de 

modo que a reabilitação é flagrantemente inviável, sobretudo por se tratar de trabalhadora braçal com idade avançada 

(fls. 09/11). Este, aliás, é o entendimento sedimentado nesta Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL DA AUTORA. 

I - Não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho e a impossibilidade de sua 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, tendo em vista que a sua incapacidade 

laboral foi considerada em cotejo com a sua idade (58 anos) e com a profissão por ela exercida (rurícola), 

notadamente desempenhada por pessoas de baixo grau de instrução. II - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990354346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 10/02/2009, DJ 18/02/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. - Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 

8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência 

(12 meses) - é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. - Necessária a contextualização do indivíduo para 
a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a reabilitação de trabalhador (a) de idade avançada 

(61 anos) e baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e permanente configurada. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. 
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(TRF3, 8ª Turma, AC 200761080037636, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/06/2008, DJ 26/08/2008) 

 

Incabível a fixação da DIB a partir da data do laudo pericial, uma vez que há prova de diversos afastamentos do 

trabalho por motivo de saúde desde 1995 (fls. 51/59). Assim, o termo inicial do beneficio deve ser mantido na data do 

indeferimento administrativo, ocasião em que o INSS já conhecia a pretensão da segurada. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido, portanto, o índice de 15%, fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

No que tange aos honorários do perito, dispõe a Resolução CJF nº 281/02 que devem ser fixados no máximo de R$ 

234,80. Observo que o valor arbitrado na sentença, de R$ 400,00, está bastante acima desse patamar, razão pela qual é 

mister a reforma do decisum apenas neste ponto, para fixar os honorários no montante de R$ 234,80. Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI 8.213/91. 
REQUISITOS PRESENTES. HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...). 3. Os honorários 

periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos das 

Resoluções CJF 281 e 440 e considerando o trabalho desenvolvido pelo Perito. 4. Remessa oficial, tida por interposta, 

e Apelação do Autor providas. Apelação do INSS desprovida. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, AC 96030389374, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 17/07/2007, DJ 

05/09/2007) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. (...). 9. Os honorários do perito devem ser reduzidos para R$ 234,80, consoante 
Portaria nº 01, de 02/04/2004, do Conselho da Justiça Federal, a qual atualiza os valores da Tabela do anexo à 

Resolução nº 281, observando-se a vedação da utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, V, 

da CF/88). 10. Apelação do autor improvida. 11. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 12. 

Sentença mantida em parte. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990058677, Rel. Juíza Fed. Conv. Leide Pólo, j. 25/07/2005, DJ 22/09/2005)  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA 

OFICIAL, para reformar a decisão recorrida na forma acima fundamentada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada HERMINIA DA SILVA BENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 16.05.1999 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029347-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029347-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOANA IZABEL CARDOSO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00061-3 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pela autora sem registro em CTPS de 28.10.1962 a 28.11.1971 e 

01.12.1971 a 28.02.1978, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, condenando-a ao 

pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50 (f. 60/63). 

 

Agravo retido do INSS alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa. 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia a autora a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 
aposentação (f. 73/75). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos até esta Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

 

Insta consignar que a autora pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhadora rural de 28.10.1962 a 28.11.1971 

e 01.12.1971 a 28.02.1978, lapso a ser acrescido do devidamente anotado em CTPS, a fim de se obter o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a Escritura de Compra e 

Venda e Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Penapólis (f. 10-12), que comprovam que o seu 

genitor, qualificado como lavrador, adquiriu uma propriedade rural a partir de 19 de outubro de 1962, o que constitui 

início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que a autora efetivamente exerceu atividade rural desde o ano de 1962 a 1971, quando então 

seu genitor vendeu a propriedade rural onde desempenhavam tal labor. (f. 52-54). 

Assevera a requerente, em seu depoimento pessoal, que após 1971, passou a exercer a profissão de diarista, entretanto, 

não há nos autos qualquer documento hábil à comprovação do exercício da referida atividade, sendo que as testemunhas 

foram uníssonas em afirmar que após a venda da propriedade familiar e mudança da requerente para a cidade não mais 

a encontraram, vindo a retomar o contato quando ela já desempenhava labor junto à Prefeitura Municipal de Penápolis. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o trabalho rural da autora na condição de rurícola, no período de 
28.10.1962 a 28.11.1971, data em que o genitor da autora vendeu a propriedade rural da família, de acordo com a 

exordial, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

O período em que a requerente trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço da parte autora anotado em CTPS e 

extraído do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS até o ajuizamento da ação alcança mais de 30 anos de 

labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 15% sobre as parcelas atrasadas até a 
sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou 

provimento à apelação da autora para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, a partir da citação, acrescido dos consectários legais, na forma acima fundamentada. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas atrasadas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 

do STJ. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOANA IZABEL CARDOSO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

02.07.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032911-17.2003.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BENEDITO VIEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00118-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo (05.06.2000), com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título eleitoral (02.09.1970; fl. 

35), certificado de dispensa de incorporação (27.07.1971; fl. 36), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 17.12.1965 a 
15.07.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 31.07.1976 a 30.04.1996, na função de trabalhador na via férrea 

permanente (SB; fls. 32/33), código 2.4.3. do Decreto 53.831/64. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 40 anos, 06 meses e 03 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e 03 dias, na data do requerimento administrativo, 
conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.06.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(13.08.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO BENEDITO VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
05.06.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003508-48.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003508-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES BICA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o 
autor no pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que demonstrou o labor sujeito a condições 

insalubres, bem como preenche os requisitos necessários à concessão do benefício postulado, pugnando pela reforma do 

julgado. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 21.03.1956, comprovar o exercício de atividade especial entre 1975 a 1997, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 
previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 
Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 29.10.1975 a 26.02.1977 (código 1.1.1), 03.03.1977 a 17.11.1986 

(código 2.5.7), 18.11.1986 a 15.05.1987 (código 1.1.6), 16.05.1987 a 11.03.1990 (código 2.5.7) e 12.03.1990 a 
05.03.1997 (código 1.1.6), em razão de exposição aos agentes nocivos calor acima de 28ºC (código 1.1.1, Dec. 

53831/64), na função de guarda (Código 2.5.7, Dec. 53.831/64) e ruído (código 1.1.6, Dec. 53.831/64) acima de 80 dB, 

conforme formulários e laudo das f. 38-46, 51-52. O período de 29.10.1975 a 26.02.1977 já foi reconhecido 

administrativamente (f. 101). 

Assim, somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais ora 

reconhecidos, àquele tempo de serviço comum já considerado administrativamente (f. 53-58), o autor totaliza mais de 

35 anos de serviços até 16.08.2001 (DER), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da Lei 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.08.2001, f. 53), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo razoável o percentual 15% sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 
Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar o 

réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. As 
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prestações vencidas devem ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. O réu está isento do pagamento de 

custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO CARLOS ALVES BICA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 16.08.2001 (DER), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001674-71.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001674-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira no período de 01.08.1963 a 16.04.1968, 

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do ajuizamento da 

ação, com correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/01, acrescido de verba honorária fixada em 10% sobre 

o valor da condenação (f. 315-323). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer 

a redução da verba honorária (f. 326-335). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor, nascido em 14.02.1948 pretende ver reconhecida a sua condição de 

trabalhador, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o requerente a presente demanda com seu Certificado de Dispensa 

de Incorporação (f. 11), qualificando-o como lavrador em 16.04.1968, o que constitui início razoável de prova material 

de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 296-

301). 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.08.1963 a 

16.04.1968, conforme determinado pelo MM. Juiz a quo e não impugnado pela parte autora, devendo ser procedida à 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
 

Assim, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, devidamente anotados em CTPS, 

a parte autora perfaz mais de 30 anos de tempo de serviço, o que ensejaria a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, aplicadas as regras de transição impostas pela EC n. 20, de 15.12.1998, outrossim, tendo em vista 

a continuidade no exercício de seu labor, conforme se verificou em consulta ao CNIS, a parte autora possui mais de 35 

anos de tempo de serviço, devendo ser-lhe facultada a opção pela aposentadoria integral. 

 

Ressalte-se que, pelo princípio de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o lapso em a parte 

autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 

influir no julgamento da lide. 
 

Verifica-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 
Processo Civil. Caso a parte autora opte pela aposentadoria integral, o termo inicial do benefício deverá ser fixado na 

data em que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 
recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, bem como limitar a 

incidência da verba honorária à data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, que se revele mais 

vantajoso ao segurado, proporcional ou integral, com data de início e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.23.000359-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETE SMANIOTO 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 11.07.1972 a 30.11.1979, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir 

do pedido administrativo, com correção monetária na forma do Provimento COGE 26/01, acrescida de juros de mora de 

0,5% ao ano, a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, excluída as parcelas vincendas. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Por sua vez, a parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da ficha de 

alistamento militar (04.02.1976; fl.27) e cópia da certidão de casamento (02.06.1979; fl. 28), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como a cópia da matrícula de imóveis rurais e cópias dos comprovantes de ITR 

referente ao imóvel rural, em nome do genitor onde consta a profissão "lavrador", constituindo tais documentos início 

de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 11.07.1972 a 31.12.1975, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 11.07.1972 a 31.12.1975, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 17 (dezessete) anos, 6 

(seis) meses e 5 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

102 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos 

06 meses e 24 dias até a data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, 
o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 
Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA e À REMESSA OFICIAL, somente quanto aos juros de mora e à base de cálculo da verba honorária e, com 

amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DONIZETE SMANIOTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 09.06.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2003.61.26.000458-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : WILSON MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, nos períodos mencionados na r. sentença, 

convertê-los em tempo de serviço comum e, bem como deixar de considerar como especial o período laborado na 

condição de vigia, sob o fundamento de que não guarda identidade com a atividade policiais, uma vez que 

desempenhado sem a utilização de arma de fogo. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que o autor não completou tempo de serviço suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Argumenta que a insalubridade da atividade deve ser 

obrigatoriamente comprovada por meio de laudo técnico. Neste sentido, defende que os períodos indicados na r. 

sentença não estão comprovados, razão pela qual o autor não faria jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 
 

Insurge-se o autor contra a decisão de que o reconhecimento da especialidade da atividade de vigia depende o uso de 

arma de fogo. Neste sentido, pugna pelo reconhecimento do período de 19.01.1993 a 05.03.1997, como atividade 

especial, uma vez que enquadrado no item 2.5.7, do Anexo do Decreto nº 53.831/64. Pleiteia pela fixação do percentual 

de 20% (vinte por cento), para fixação da verba honorária, juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária 

com base na taxa Selic. Pede, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, com a imediata implantação do benefício 

vindicado. 

 

Contrarrazões do INSS (fls. 176/177). Contrarrazões da parte autora (fls. 181/184). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 15.01.1961, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1976 a 1997, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 05.04.2001, data do requerimento administrativo (fl. 99). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao uso de arma de fogo, tem-se que os períodos em que o autor desempenhou a atividade de vigia 

(formulários fls. 45/46) deverão ser consideradas especiais e, posteriormente, convertidas em tempo de serviço comum, 

já que a atividade desenvolvida consta nas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, 

código 2.5.7. Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u., j. em 

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426) 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça também já se posicionou a respeito da matéria, conforme precedente a seguir 

transcrito: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. NÃO 

ENQUADRAMENTO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. PERICULOSIDADE. COMPROVAÇÃO. 

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 
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2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito 

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

3. A ausência do enquadramento da atividade desempenhada pelo 

segurado como atividade especial nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 não inviabiliza a sua consideração para fins 

de concessão de aposentadoria se comprovado o exercício de atividade sob condições especiais. 

4. Recurso improvido. 

(STJ, REsp 395988/RS, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 19/12/2003. p. 630). 

 
Assim, considerando as razões acima expostas, deve ser tido por especial os períodos compreendidos entre os anos de 

1993 e 1997, e comprovados por meio dos documentos de fls. 45/46, além daqueles já indicados na r. sentença, bem 

como aqueles já reconhecidos administrativamente pelo INSS. 

 

Somado os períodos de atividade urbana comum e especial convertida em comum e comum, o autor totalizou tempo 

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo (05.04.2001, fl. 99). 

 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, com valor a ser calculado observando-se 

o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.04.2001 fl. 99), o 
termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (03.02.2003) e a data da decisão de indeferimento administrativo (21.05.2001 fls. 128/129). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual arbitro os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido e determinar a conversão da atividade especial, condenando o réu a conceder 

ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo, e nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de 

fixação de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, de acordo com a fundamentação. O INSS é 

isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantada a aposentadoria 

por tempo de serviço, com data de início - DIB em 05.04.2001 (requerimento), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003535-62.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003535-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER CALDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. Foi determinada a 

correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a 

citação, e incidência exclusiva da taxa Selic, a partir de 11.01.2003, consoante disposição constante no artigo 406 do 

Código Civil. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor do disposto na Súmula 111, do STJ. Custas ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que não houve efetiva comprovação quanto às atividades 

especiais reconhecidas pela r. decisão. Neste sentido, pugnou pela improcedência do pedido.  

 

Contrarrazões (fls. 333/339). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 22.06.1945, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1974 a 1997, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

Assim, devem ser tidos por especiais o período reconhecido pela r. sentença e comprovados pelos documentos das fls. 

33/94, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.11.1999 fl. 24), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (30.05.2003) e a data da decisão de indeferimento administrativo (22.11.1999 fl. 24). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALTER CALDEIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

22.11.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009673-45.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.009673-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELCIO ANTONIO TIBERIO 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 5.9.1977 a 14.7.1978, 

3.10.1978 a 3.8.1979 e 13.8.1979 a 5.3.1997, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar da data do requerimento, com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS pede a reforma da r. sentença sustentando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento 

da atividade insalubre - em especial, pelo fato de o autor haver utilizado equipamentos de proteção -, e para a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios 

fixados em 10% da condenação até a data da sentença. 
Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Da prescrição 

No que pertine à prescrição, no âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, 

resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí 

decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

No caso dos autos, observo não incidir a prescrição quinquenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco 
anos entre o ajuizamento da ação (5.12.2003) e o requerimento na esfera administrativa (3.4.2001). 

Do mérito 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
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serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Da atividade especial 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

De acordo com a r. sentença, verifica-se que a parte autora trabalhou em atividade comum e em atividade sob condições 
insalubres, de acordo com os formulários do INSS e laudos fornecidos pela empresa (f. 26-34 dos autos). Dessa forma, 

deve ser reconhecida a insalubridade dos períodos requeridos como especiais, pela exposição a ruídos, nos moldes da 

legislação previdenciária, impondo-se a conversão, fazendo jus a parte autora à aposentadoria por tempo de serviço. 

Ressalto que as mudanças ocorridas com a EC n. 20/98 não atingem o direito do autor em obter a aposentadoria por 

tempo de serviço, vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já contava com mais de 30 anos 

de tempo de serviço, podendo somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, independentemente do requisito etário. 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da DER (3.4.2001), pois é firme a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado a contar da data desse requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei n. 11.960/2009 (artigo 5º), a partir de 29.6.2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, também se mostra correta a fixação de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para adequar a verba 

honorária, os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 3.4.2001, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 
para reconhecimento da atividade rural. Não houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios, por 

ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 11), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tais documentações, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são 

hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 
forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre setembro/1949 a outubro/1976, 

ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de setembro/1949 a 

outubro/1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 13 (treze) anos, 10 

(dez) meses e 29 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos e 

03 meses até 15.12.1998 e 40 anos e 11 meses, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado HERMENEGILDO ANANIAS MACHADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

02/10/2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença de primeiro grau (fls. 64/70) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 
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Em razões de recurso de fls. 72/79 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Inicialmente, quanto à preliminar suscitada pela autarquia ré, esta se confunde com o mérito e com o mesmo será 

analisada. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 
O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 
provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 
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Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 
testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 
1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 
Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, consta a "Declaração 

do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Capivari", devidamente homologada pelo INSS, em consonância com o art. 

106, III da Lei 8213/91 (redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 1/1/1973 a 30/12/1973, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 11 meses e 30 dias. 
Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
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Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa Metalúrgica Ilma S/A, no período de 13/10/1975 a 

16/11/1978, o feito foi instruído com o Formulário DSS-8030 expedidos pela empresa, atestando que o autor lá 

trabalhou no período mencionado nas funções de 'ajudante geral.  

A atividade "consistia em ajudar os Oficiais na fabricação de máquinas e ou equipamentos de acordo com as 

encomendas dos clientes, usava lixadeiras, ponteadeiras, esmeril de chicote, rosqueadeiras, etc.", no período de 

13.10.1975 a 16.11.1978 (fl. 29). evidenciando que os agentes nocivos que tinha contato eram "poeiras metálicas dos 
esmeril de chicote, das lixadeiras", atividade não prevista no decreto de regência. 

Quanto ao formulário emitido pela empresa METALURGICA ILMA S/A (fl. 29), depreende-se que a atividade 

executada pelo apelante era de "ajudante geral", sendo exposto a "poeiras metálicas". 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, enumera as atividades profissionais passíveis de enquadramento como 

insalubres, perigosas ou penosas, que ensejam o reconhecimento de tempo de serviço especial, sendo que as atividades 

descritas dos formulários em epígrafe, por si sós, não encontram adequação neste dispositivo. 

Desse modo, os períodos compreendidos entre 13/10/1975 a 16/11/1978, não obstante tenha sido apresentado o aludido 

formulário, não será considerado como tempo de serviço especial. 

Quanto ao vínculo empregatício prestado junto à empresa Yanmar do Brasil S/A, no período de 04/12/1978 a 

16/05/1990, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) expedidos pela empresa, atestando que o 

autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'operador de tratamento térmico'.  

A atividade "consistia em executar todas as operações necessárias no tratamento térmico das peças metálicas, 
utilizando-se das máquinas e equipamentos acima descritos" no período de 04/12/1978 a 16/05/1990 (fl. 15). 

evidenciando que os agentes nocivos que tinha contato eram "calor, poeira (digo gases), solda elétrica e 

oxiacetilência". 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Yanmar do Brasil S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido a partir 

24 de janeiro de 1979, pois o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, enumera as atividades profissionais passíveis 

de enquadramento como insalubres, perigosas ou penosas, que ensejam o reconhecimento de tempo de serviço especial, 

sendo que as atividades descritas dos formulários em epígrafe, por si sós, não encontram adequação neste dispositivo. 

Ocorre que, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 passa a enumerar no item 2.5.2 do seu Anexo II os 

operadores de têmpera. 

Desse modo, os períodos compreendidos entre 04/12/1978 a 23/01/1979, não obstante tenha sido apresentado o aludido 

formulário, não será considerado como tempo de serviço especial. 
Entretanto, diante da expressa previsão contida mencionado Decreto nº 83.080/79 o período de 24/01/1979 a 

16/05/1990 deve ser considerado como tempo de serviço especial. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa Indústrias Gessy Lever Ltda., de 31/10/1990 a 05/05/2003, há nos 

autos Formulário (DSS-8030 ou SB-40) e Laudo Técnico Pericial informando o labor na função "AJUDANTE 

GERAL", bem como a descrição das atividades exercidas: "onde realizava encaixotamento de cartuchos de detergente 

em pó, colocando-os em caixas com 12 unidades. Além do encaixotamento, fazia paletização das caixas, limpeza e 

organização da área de trabalho, alimentação de material de embalagem nas máquinas." (fls. 13/16). ficando exposto 

a ruído equivalente a 91 dB(A), até 1991, posteriormente os motores dos ventiladores foram enclausurados, diminuindo 

o ruído para 89 dB(A), no período de 31/10/1990 a 05/05/2003 (fls. 13/16).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Indústrias Gessy Lever Ltda., deve ter o caráter insalubre parcialmente 

reconhecido, pois ficou comprovada por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB no período de 31/10/1990 
a 05/03/1997 e superior a 85 dB no período de 19/11/2003 a 05/05/2003, de forma habitual e permanente, sendo que no 

período de 06/03/1997 a 18/11/2003 ficou exposto a ruído inferior a 90 dB 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 
RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 
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Quanto à exigência de laudo técnico pericial, no caso específico do ruído, não há como se aferir qual o grau de decibéis 

sem uma análise técnica especializada.  

Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 

Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Assim, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos de 

24/1/1979 a 16/5/1990; 31/10/1990 a 5/3/1997 e 19/11/2003 a 5/5/2003 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 17 anos, 1 mês e 16 dias, os quais convertidos em comum 
totalizam 23 anos, 11 meses e 22 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial), com os demais constantes do CNIS, sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (05/05/2003), 34 anos, 

10 meses e 29 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 15 de dezembro de 

1998, ano do implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 8 

meses e 27 dias de tempo de serviço 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, ante a ausência de recurso da 
parte autora, fica mantida a fixação do termo inicial na data da citação, de acordo com o princípio do non reformatio in 

pejus.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LEORDINO RODRIGUES SOBRINHO, com data de início do 
benefício - DIB em 30/06/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o 

autor se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 22 de outubro de 2003 devendo o INSS proceder às 

devidas compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural e o de atividade de natureza especial aos períodos 

supra indicados, explicitar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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No. ORIG. : 02.00.00050-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço a partir da data do requerimento administrativo - 22.11.2001 (fl. 78), pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de custas e despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requer a isenção de custas e despesas processuais e redução dos 
honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 06.6.1950, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação (f. 13-83) para comprovar sua qualidade de 

trabalhador rural. Em especial, a certidão de registro de Imóveis da Comarca de Novo Horizonte, na qual consta a 

inscrição da propriedade rural na qual o autor trabalhou no período de 6 de junho de 1964 a outubro de 1986, a certidão 

da Justiça Eleitoral, na qual se constata a expedição do seu título de eleitor em 15.5.1972, e que consta que o autor foi 

qualificado como lavrador e residência na Fazenda Santa Maria, seu certificado de reservista, emitido em 1973, sua 

certidão de casamento, realizado em 24.04.1982 e as certidões de nascimento de seus filhos nascidos em 10.02.1984 e 

em 26.09.1985, nas quais consta a sua qualificação como lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos pessoal e das testemunhas (f. 120-123) que confirmaram ter o autor 

exercido atividade rural. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 6.6.1950, realmente desempenhou trabalho rural desde 
tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1964. 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período de atividade rural 
compreendido entre junho de 1964 a outubro de 1986. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, se constata, em nome da parte autora, vínculos empregatícios de 

natureza urbana, nos períodos de 24.11.1986 a 31.3.1987, de 6.4.1987 a 24.10.1987, de 6.6.1988 a 20.11.1988, de 

2.1.1989 a 29.6.2001 e vínculo empregatício com a Prefeitura de Novo Horizonte de 06.3.2002 - com recolhimento até 

outubro de 2010. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 

anos, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a exclusão do pagamento de custas processuais e 
limitar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado APARECIDO GIBELLATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB em 

22.11.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância das disposições do art. 461 do 

Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 
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APELADO : VALDIR DA SILVA 
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DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período de 05.08.1968 a 31.07.1974, condenando-se o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 
atividade rural (especial). 

 

Do mérito 
 

Ausente recurso do autor quanto à parte da sentença que lhe foi desfavorável, o ponto controvertido do feito a ser 

debatido cinge-se aos períodos reconhecidos na sentença. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: contrato de trabalho rural anotado 

em CTPS, a partir de 01.07.1974 (fl. 18/19), constituindo tal documento início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 
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testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 

05.08.1968 a 31.07.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
Fica mantida a forma estabelecida na sentença quanto à verba honorária, vez que incontroversa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDIR DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o exercício de atividade rural no período de 05.08.1968 a 31.07.1974, exceto para efeito de carência, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00074-8 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A r. sentença de primeiro grau (fls.80/84) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como 
nos consectários nela especificados. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 86/93, o INSS combate a sentença, argüindo, preliminarmente, carência de ação por falta 

de interesse de agir, ante a ausência de requerimento na via administrativa. No mérito, alega não ter a parte requerente 

comprovado os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Requer, por fim, isenção de custas e redução dos 

honorários advocatícios. 

Promovem as partes o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

Decido. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 
de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Quanto à preliminar de carência de ação, entendo que o segurado previdenciário não tem por obrigação o percurso 

administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para obtenção de benefícios. 

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. 

 
Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 
serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2105/2546 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este(a) relator(a) mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da 

produção das provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-
empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 
os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 
Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 
das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 
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Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  
3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 
reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 
caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 
5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o título eleitoral, constando a profissão de lavrador em 15/12/1971 (fl. 14). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 69/72 corroborou a prova documental apresentada, eis que as testemunhas 
foram unânimes em afirmar que a parte requerente sempre trabalhou na lavoura. 

Ocorre que, embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola do autor desde sua infância, não foi apresentado 

início razoável de prova material relativa a período anterior a 1971. Razão pela qual não há como se reconhecer o 

período de labor rural anterior a esta data. 

Convém ressaltar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Reconhecendo, portanto, o trabalho rural sem registro no período compreendido entre 15/12/1971 (documento mais 

remoto) e 30/07/1978, temos que o autor comprovou 6 anos, 7 meses e 16 dias de tempo de serviço, sem registro e não 

os 12 anos, 11 meses e 22 dias, conforme alegado na inicial. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 
da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/18), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 26 anos, 4 meses e 2 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 26 anos, 4 meses e 2 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 7 meses e 28 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional - pedágio - de 40% (1 ano, 5 meses e 

17 dias), equivalem a 5 anos, 1 mês e 15 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 5 meses e 17 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 02/10/2002, data do ajuizamento da ação, com 30 anos, 1 mês e 19 dias de 
tempo de serviço. Tempo insuficiente à concessão do benefício. 

Conforme o extrato do CNIS, anexo a esta decisão, o requerente mantém vínculo empregatício até a presente data, 

sendo que em 01/02/2004 completou os 31 anos, 5 meses e 17 dias de serviço/contribuição, suficientes, em tese, à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% do 

salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher). No caso dos autos, 

o demandante nasceu em 29/07/1951 e, na data da propositura da ação, ainda não havia completado a idade mínima. 

Embora tenha demonstrado o cumprimento do tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria proporcional 

em 01/02/2004, apenas cumpriu o requisito etário (53 anos) em 29/07/2004. Portanto, apenas faz jus ao benefício a 

partir de tal data. 
A carência, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios também restou demonstrada pelo conjunto probatório 

acostado aos autos. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Contudo, como o autor apenas cumpriu 

os requisitos necessários à concessão do benefício após essa data, o temo inicial do benefício será 29/07/2004, data em 

que reuniu todos os requisitos para fazer jus à aposentadoria. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 
devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelas partes em apelação e contra-razões.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a NELSON ALVES MYRA, com data de início do benefício - 

(DIB) em 29/07/2004, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural e isentá-lo do 

pagamento de custas e verba honorária, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON RIBEIRO MARCAL 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00050-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária e dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/11/1971 a 15/12/1975 - José Longuinho 

De 10/11/1976 a 03/06/1977 - Construtora Igaraçu Ltda. 

De 14/08/1978 a 31/08/1983 - DERSA 

De 06/03/1997 a 30/04/1998 - DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A 

De 01/05/1998 a 09/12/1998 - Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes 
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Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, como se vê da contagem de 

fls. 62 e do CNIS juntado às fls. 09, além de constarem da Carteira de Trabalho e Previdência Social, e não foram 

contraditados na presente ação, não havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 
De início, constato que o período de 01/09/1983 a 28/04/1995 (DERSA Desenvolvimento Rodoviário) foi considerado 

especial pelo INSS na via administrativa (fls. 77), não havendo controvérsia entre as partes. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 29/04/1995 a 05/03/1997 - DERSA Desenvolvimento Rodoviário  

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 82 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 
penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
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Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 
ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

29/04/1995 a 05/03/1997 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 
Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa (comuns: de 01/11/1971 a 15/12/1975, 

de 10/11/1976 a 03/06/1977, de 14/08/1978 a 31/08/1983, de 06/03/1997 a 30/04/1998 e de 01/05/1998 a 09/12/1998; 

especiais: de 01/09/1983 a 28/04/1995). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 5 

meses e 1 dia, conforme planilha em anexo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/12/1998).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, devendo ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis e com fundamento no 

artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) WILSON RIBERIO MARÇAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 10/12/1998, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ITAMAR ALVES MARTINS 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00083-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1955 a 1967, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, e o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ), tudo com correção monetária a partir da prestação devida, corrigindo-se os 

atrasados monetariamente nos termos da Lei 8.213/91. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia certidão de 

casamento (19.09.1967; fl.14), certidão da Secretaria de Estado de Segurança Pública do requerimento de sua 1ª via de 
Carteira de Identidade (27.03.1978; fl 18); cópia do certificado de dispensa de incorporação (18.12.1978; fl.19) e 

certidão de nascimento dos filhos (20.07.1970, 29.01.73, 21.09.1974, 15.05.1976; fl.22/25) nos quais ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 15.09.1960 a 31.12.1967, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 15.09.1960 a 31.12.1967, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 24 (vinte e quatro) 

anos, 11 (onze) meses e 15 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 26 

anos, 2 meses e 16 dias, ou seja, faltavam 3 anos, 9 meses e 14 dias de tempo de serviço para poder gozar da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Assim, de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 5 anos, 3 meses e 20 dias (dias 

correspondentes ao período adicional de contribuição previsto no art. 9°, § 1°, I, b, da EC 20/98). 

Desta forma, observado o cumprimento da regra de transição, pois a soma do tempo de serviço, ora reconhecido, com o 

tempo registrado em CTPS e recolhimentos, perfaz 32 anos, 03 meses e 2 dias, e da carência estabelecida no art. 142 da 

L. 8.213/91, bem assim a idade de 53 anos em 15.09.01, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, a partir da data que preencheu todos os requisitos (15.09.01). 

Trata-se de fato superveniente ocorrido após a propositura da ação, e que deve ser levado em conta pelo juízo da 
decisão, nos termos do artigo 462 do CPC. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data em que preencheu todos os 

requisitos, ou seja, quando completou 53 anos (15.09.01). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA 

OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do reconhecimento de atividade rural em 15.09.1960, quando o autor 

completou 12 anos de idade, e quanto ao termo inicial do benefício, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ITAMAR ALVES MARTINS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DER em 15.09.2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GERALDO FRONDOLA 

ADVOGADO : MARINES AUGUSTO DOS S DE ARVELOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 
condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, com renda mensal inicial correspondente a 

70% do salário-de-benefício, pagando os atrasados, devidamente corrigidos, nos termos do Provimento nº 26/01, da 

CGJF da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação, além dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 03.11.1970 a 31.01.1971 - Rápido 900 de Transp. Rodov. Ltda.; 

De 16.03.1971 a 14.09.1973 - Cerâmica São Caetano S/A; 

De 01.10.1973 a 30.09.1977 - Capin - Cia. Agrícola e Pecuária Industrial; 

De 09.01.1995 a 01.03.1995 - Cipa - Indústria de Produtos Alimentícios Ltda; 

De 02.10.1995 a 14.06.1996 - Licopel - Limpadora e Comérico Papel Toalha Ltda. 
 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor e computados pelo INSS na análise 

administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 
 

De 01.10.1977 a 30.04.1983 - Capin - Comércio Agrícola Pecuária Industrial Ltda;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 39) acostado aos autos, o Autor exercia a função de motorista de 

caminhão. 

 

b) De 01.06.1983 a 02.04.1988 - Jataí Agroindustrial Ltda.; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 41) acostados aos autos, o Autor exercia a função de motorista de 

caminhão. 

 
c) De 06.06.1988 a 22.02.1994 - Agropecuária Anel Viário S/A. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 42) acostado aos autos, o Autor exercia a função de motorista de 

caminhão. 

 

Por determinação do MM. Juiz a quo, o Autor foi submetido a exame pericial, sendo juntados aos autos os laudos do 

perito judicial (fls. 121/135), atestando que as atividades exercidas pela parte autora eram insalubres. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
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Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos 01.10.1977 a 30.04.1983, 01.06.1983 a 02.04.1988 e de 06.06.1988 

a 22.02.1994, exercendo a função de motorista de caminhão, atividade prevista nos códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 

e 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 
Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

03.11.1970 a 31.01.1971, 16.03.1971 a 14.09.1973, 01.10.1973 a 30.09.1977, 09.01.1995 a 01.03.1995 e de 02.10.1995 

a 14.06.1996). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 2 

meses e 7 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) LUIZ GERALDO FRONDOLA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 01.06.1998, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAIL PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 
previdenciária para reconhecer como especiais os períodos de 08.02.1974 a 27.01.1976, laborado na empresa Indústria 

Reunidas F. Matarazzo S/A, de 08.03.1976 a 30.08.1983 e de 01.02.1985 a 31.07.1994, laborado na empresa Indústria 

Villares S/A; além da conversão em tempo de serviço comum e então conceder ao autor, o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 07.11.2002, data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção 

monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, entendido 

esse como sendo a somatória das prestações vencidas desde a data de início do benefício até a data da citação. Custas ex 

lege. 

 

Objetiva o autor a reforma parcial da r. sentença, para alteração do percentual de fixação dos honorários advocatícios 

dos 10% (dez por cento) fixados na decisão, para 15% (quinze por cento), a serem fixados tomando-se por base as 
prestações vencidas desde a data de início do benefício até o mês imediatamente anterior a implantação do benefício. 

 

Por seu turno, pugna o réu a reforma da r. sentença, ao argumento de que a conversão do tempo de serviço especial em 

comum, exige comprovação efetiva do trabalho em condições especiais, por meio de laudo pericial. Apontou a 

utilização de EPI´s pelo autor, e nesta esteira, defendeu a exclusão da nocividade da atividade em discussão. Ao final, 

alegou que a exposição aos agentes nocivos ocorriam de forma descontinuada. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fls. 170/178). Contra-razões de apelação do INSS (fls. 182/184). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 15.08.1949, o reconhecimento, como atividade especial, dos períodos de 08.02.1974 a 
27.01.1976, laborado na empresa Indústria Reunidas F. Matarazzo S/A, de 08.03.1976 a 30.08.1983 e de 01.02.1985 a 

31.07.1994, laborado na empresa Indústria Villares S/A; além da conversão em tempo de serviço comum e por fim, a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.11.2002, data do requerimento 

administrativo 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 
vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o Colendo STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos 08.02.1974 a 27.01.1976, laborado na empresa Indústria 

Reunidas F. Matarazzo S/A (formulário de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e laudo 

técnico fls. 51 e 57/64), de 08.03.1976 a 30.08.1983 e de 01.02.1985 a 31.07.1994, laborado na empresa Indústria 

Villares S/A (formulário de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e laudo técnico fls. 45/46 

e 48), agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 e 1.1.8, respectivamente, do Decreto 53.831/64. 
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Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial, o autor totaliza o tempo 

de serviço de 35 anos, 06 meses e 14, dias até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme contagem 

explicitada na r. sentença de primeira instância. 

 

Destarte, o autor, nascido em 15.08.1949, à época do indeferimento do requerimento administrativo, contava com mais 

de 53 anos de idade, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do 

beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.11.2002; fl. 41), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (02.12.2004) e o pedido administrativo (07.11.2002; fl. 41). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No que tange ao pedido à impugnação dos percentuais ficados para o cálculo dos honorários advocatícios, cumpre 

observar que a base de cálculo dos honorários corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 
Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois adequado ao disposto no art. 20, §4º do C.P.C. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

tão somente para que os honorários advocatícios, fixados no percentual de 10%, sejam calculados como base nas 

prestações vencidas até a data da r. sentença e nego seguimento à apelação do réu, bem como à remessa oficial.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora , ISMAIL PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 07.11.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-69.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.000095-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : BENIGNO GALVAO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 
formulado em ação previdenciária, determinando a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, 

decorrente da soma do tempo de serviço rural, sem registro, demonstrado nos autos, do período registrado em carteira 

(fls. 26/28) e da certidão de tempo de serviço (fls.29), a contar do requerimento administrativo noticiado às fls. 91. 

Ficou determinado que a renda mensal inicial observará a legislação previdenciária vigente à data do requerimento 

administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês sobre as parcelas pretéritas e correção monetária nos termos do 

Provimento-COGE 3ª Região nº 26/01 . Condenada a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios devidos ao 

autor, no importe de 15% sobre o valor da condenação, limitando-se essa até a data da sentença nos termos da Súmula 

111 do STJ.  

Apela o autor pleiteando a reforma parcial da sentença, para que seja majorada a fixação da verba honorária, fixando-se 

honorários em 20% ou 15% sobre o valor da condenação, com atualização monetária a partir da propositura da ação e 

juros a partir da citação. 
Objetiva o INSS, por sua vez, a reforma total da sentença recorrida. Aduz que o autor não completou o período de 

contribuição necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do mérito 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios de rurícola anotados em CTPS (fls. 23/28) 

deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus 
cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS é prova plena para o período nela inscrito, constituindo início de 

prova material do labor rural. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Saliento, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1962 a 

30.06.1982(sem anotação em CTPS), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, uma vez que o autor, nascido em 28.06.1943, quando do requerimento administrativo (DER 02/07/2003 - 

fls. 91) contava com mais de 36 anos de tempo de serviço e sendo o período trabalhado com registro em CTPS 

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 
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conforme se verifica na tabela anexa integrante desta decisão, preenche os requisitos para a concessão do benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação), vez que de acordo com o entendimento firmado 

pela jurisprudência deste Tribunal. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, bem 

como, aos recursos de apelação do autor e do réu, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 02/07/2003 (DER - Data de Entrada do 

Requerimento administrativo - fls.91), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000474-71.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000474-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO THOMAZ 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, pagando os valores 

daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas. 
 

Em seu recurso, requer o Autor a fixação da data de início do benefício na data do requerimento administrativo 

(28/11/2001). 
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Em suas razões de apelação, o INSS alega que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais, bem como os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 
concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 
antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 13/09/1972 a 30/09/1972 - COMMICROMATION S/A 

De 10/12/1980 a 13/01/1981 - CSA - Santo Amaro administração, Participação e Comércio 

De 22/04/81 a 10/07/1981 

 

O primeiro vínculo (de 13/09/1972 a 30/09/1972) foi comprovado através da Cópia do Livro de Empregados da 

empresa, do contrato de experiência firmado entre as partes, além da declaração do empregador, não sendo devidamente 

impugnado pelo INSS. 
Os demais estão anotados no CNIS, não sendo contraditados. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01/03/1976 a 13/05/1976 - CIMENTO PORTLAND PERUS 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de servente, submetido a ruído 

superior a 90 dB, calor acima de 28ºC e poeiras de cimento. 
 

De 17/05/1976 a 08/05/1980 - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de auxiliar de artífice 

e artífice especial de obras, submetido a ruído superior a 90 dB. 
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De 22/01/1981 a 08/04/1981 - SOCIEDADE TÉCNICA FUNDIÇÕES 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de pintor imersão e revólver, 

submetido a ruído de 91 dB e agentes químicos (poeiras de sílica e carvão). 

 

De 01/02/1982 a 18/06/1999 - TELESP 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de trabalhador de linhas, instalador e 

reparador de linhas e aparelhos, submetido a tensão superior a 250v. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 
Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

01/03/1976 a 13/05/1976, de 17/05/1976 a 08/05/1980, 22/01/1981 a 08/04/1981 e de 01/02/1982 a 10/12/1997 

(códigos 1.1.1, 1.1.6, 1.1.8, 1.2.11 e 2.5.4 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

A partir de 11/12/1997, exige-se a apresentação de laudo pericial para a comprovação da atividade especial, documento 

não juntado aos autos. 
 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 13/09/1972 a 30/09/1972, de 10/12/1980 a 13/01/1981, 

de 22/04/1981 a 10/07/1981 e de 11/12/1997 a 18/06/1999) e especiais (de 01/03/1976 a 13/05/1976, de 17/05/1976 a 

08/05/1980, 22/01/1981 a 08/04/1981 e de 01/02/1982 a 10/12/1997), alcança o autor o tempo de serviço de 33 anos, 

conforme planilha anexa. 

Ressalte-se que o Autor já havia preenchido os requisitos exigidos para a concessão do benefício na data da Emenda 

Constitucional nº 20/98, não se submetendo às regras de transição (pedágio e idade). 
Cabe ao INSS efetuar o cálculo da renda mensal inicial, quer considerando o tempo de serviço até 16/12/1998, quer até 

28/11/2001 (DER), concedendo ao segurado o benefício que lhe for mais favorável. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28/11/2001), quando configurada 

a mora da autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para especificar os critérios de correção monetária e juros, À APELAÇÃO DO AUTOR para 

fixar a data de início do benefício na data do requerimento administrativo e À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer 

como tempo de serviço comum o período de 11/12/1997 a 18/06/1999, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 28/11/2001, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 
Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002949-14.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002949-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE DE PAULA VIANA FILHO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividades especiais exercidas pelo autor nos períodos de 

08.04.1969 a 26.09.1969 e de 24.07.1970 a 01.10.1970, laborados na empresa Viação Paratodos S.A., de 16.10.1969 a 

17.01.1970, de 03.10.1970 a 29.10.1970 e de 21.08.1975 a 09.09.1975, laborados na empresa Auto Viação Jurema 

Ltda., de 14.12.1970 a 22.02.1971, laborados na empresa Viação Ferraz Ltda., de 04.11.1974 a 29.07.1975, laborados 

na empresa Viação Resendense Ltda., de 01.09.1976 a 26.10.1977, laborados na empresa Rápido Zefir Junior Ltda. de 

23.11.1977 a 19.08.1978, laborados na empresa Única Auto Ônibus Ltda., de 01.12.1983 a 17.06.1986, laborados na 

Empresa de Turismo Santa Rita Ltda., de 09.07.1986 a 09.10.1986 na empresa Expresso Brasileiro Viação Ltda., de 

01.01.1988 a 26.04.1994, de 01.09.1994 a 28.04.1995, laborados na empresa Agência Costa de Viagens e Turismo 
Ltda. Em virtude da sucumbência recíproca, custas e honorários advocatícios suportados pelas partes, observado o 

disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença para condenar o réu a conceder o benefício pretendido, além da antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença, ao argumento de que o autor não comprovou o efetivo exercício 

de atividade sob condições especiais nos termos da legislação previdenciária, por meio de laudo técnico. Apontou que 

também não houve comprovação de efetiva exposição, não ocasional, nem intermitente, a agentes danosos à saúde ou à 

integridade física. Por fim, sustentou que as atividades desempenhadas pelo autor não se enquadram naquelas descritas 

no item 2.4.2, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

 
Decorreu in albis o prazo para o INSS apresentar contra-razões (fl. 158). Contra-razões de apelação da parte autora (fls. 

155/156). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 02.04.1947, comprovar o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 

nos períodos de 08.04.1969 a 26.09.1969 e de 24.07.1970 a 01.10.1970, laborados na empresa Viação Paratodos S.A., 

de 16.10.1969 a 17.01.1970, de 03.10.1970 a 29.10.1970 e de 21.08.1975 a 09.09.1975, laborados na empresa Auto 

Viação Jurema Ltda., de 14.12.1970 a 22.02.1971, laborados na empresa Viação Ferraz Ltda., de 04.11.1974 a 

29.07.1975, laborados na empresa Viação Resendense Ltda., de 01.09.1976 a 26.10.1977, laborados na empresa Rápido 

Zefir Junior Ltda. de 23.11.1977 a 19.08.1978, laborados na empresa Única Auto Ônibus Ltda., de 01.12.1983 a 

17.06.1986, laborados na Empresa de Turismo Santa Rita Ltda., de 09.07.1986 a 09.10.1986 na empresa Expresso 

Brasileiro Viação Ltda., de 01.01.1988 a 26.04.1994, de 01.09.1994 a 28.04.1995, laborados na empresa Agência Costa 
de Viagens e Turismo Ltda., por exposição a ruídos acima dos limites legais, além de agentes agressivos como poeira, 

calor, ruído, carga, neblina, dentre outros, para fins de obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 10.06.1998, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 08.04.1969 a 26.09.1969 e de 24.07.1970 a 01.10.1970, laborados 

na empresa Viação Paratodos S.A., de 16.10.1969 a 17.01.1970, de 03.10.1970 a 29.10.1970 e de 21.08.1975 a 

09.09.1975, laborados na empresa Auto Viação Jurema Ltda., de 14.12.1970 a 22.02.1971, laborados na empresa 

Viação Ferraz Ltda., de 04.11.1974 a 29.07.1975, laborados na empresa Viação Resendense Ltda., de 01.09.1976 a 

26.10.1977, laborados na empresa Rápido Zefir Junior Ltda. de 23.11.1977 a 19.08.1978, laborados na empresa Única 
Auto Ônibus Ltda., de 01.12.1983 a 17.06.1986, laborados na Empresa de Turismo Santa Rita Ltda., de 09.07.1986 a 

09.10.1986 na empresa Expresso Brasileiro Viação Ltda., de 01.01.1988 a 26.04.1994, de 01.09.1994 a 28.04.1995, 

laborados na empresa Agência Costa de Viagens e Turismo Ltda., em conformidade com o disposto no item 2.4.2, do 

Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

 

Ressalto, por fim, que a análise e julgamento pelo magistrado do preenchimento dos requisitos legais necessários à 

percepção de beneficio previdenciário não é alheia à função judicante de dirimir controvérsias, não se confundindo com 

a atividade administrativa típica, privativa da autarquia, de proceder aos atos necessários à implantação do beneficio 

vindicado. 

 

Portanto, devem ser mantidos os termos da r. sentença de primeira instância com relação à conversão de atividade 
especial em comum. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 30 anos, 01 mês e 24 

dias até 10.06.1998, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do beneficio o 

regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.06.1998; fl. 15), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 
Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (27.05.2004) e a data da decisão de indeferimento administrativo (29.05.2001; fls. 83/84). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 
a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, no percentual de 10%, pois adequado ao disposto no art. 20, §4º do C.P.C. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o 

pedido para determinar que o réu conceda ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 

30 anos, 01 mês e 24 dias a contar de 10.06.1998, data do requerimento administrativo, com valor a ser calculado nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91 e para fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão 

ser aplicadas na forma acima explicitada.O INSS é isento de custas. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DE PAULA VIANA FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (30 anos, 01 meses e 24 

dias), com data de início - DIB em 10.06.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006146-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006146-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : FERNANDO CAETANO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00152-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 
 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento das atividades rural e especial nos períodos pleiteados na petição 

inicial 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (30.07.1968; fl. 19), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 08.06.1961 a 

07.10.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 08.10.1975 a 05.11.1976, com exposição a ruídos de 85dB (SB e laudo 

técnico; fls. 33/42), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 17.01.1979 a 12.03.1984 e 20.08.1984 a 13.01.1987, com 

exposição a ruídos de 78dB, abaixo dos níveis de tolerância (fl. 44). Da mesma forma, não restou demonstrada a 

atividade especial no período de 02.05.1990 a 30.07.1990, visto que o formulário de fl. 48 não demonstrou o nível de 

ruídos. Por sua vez, a parte autora não apresentou laudo pericial para comprovar a atividade especial nos períodos de 

02.01.1992 a 04.02.1994 e 01.04.1997 a 19.08.2002, sendo insuficientes os formulários de fls. 49 e 58/60. 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 31 anos, 05 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e 21 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 
do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 09.10.2002, data da citação 

(fl.71), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora FERNANDO CAETANO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 09.10.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.11.1974 a 04.01.1978, 

reconhecendo-se a atividade especial no exercício das atividades de trabalhador rural, armazenista e estoquista, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação e honorários periciais fixados em três salários mínimos. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 
redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: anotação de contrato de trabalho 

rural em CTPS, no período de 05.01.1978 a 31.12.1979 (fl. 40), no qual ele está qualificado como lavrador, bem como 

documento escolar expedido no ano de 1977 (fl. 35), no qual seu genitor está qualificado como lavrador, constituindo 

tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.11.1974 a 

04.01.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 
Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 04.04.1983 a 12.11.1998, com exposição a ruídos que variavam de 84dB 

a 85dB (SB e laudo técnico; fls. 42/46), código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural nos períodos de 01.11.1974 a 
04.01.1978 e 05.01.1978 a 31.12.1979. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de 

trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e 

permanente a agentes nocivos à saúde. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2140/2546 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 29 anos e 12 

dias até 09.12.1998, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 
Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora totalizou 35 anos de tempo de serviço em 28.04.2005, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 28.04.2005, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ARIBERTO VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 28.04.2005, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.006752-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00142-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da parte autora contra sentença que julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria 

por tempo de serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora de 0,5%, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) das prestações vencidas até a sentença. 

 

Agravo retido interposto pelo réu às f. 62-63. 

 
O INSS, em suas razões, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às f. 62-63 dos autos, onde 

suscita carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, aduz que a 

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira 

instância, requer a alteração dos critérios de cálculo da renda mensal inicial (RMI), a isenção das custas e despesas 

processuais e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

A parte autora, por sua vez, em seu recurso adesivo requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

De início, conheço do recurso de agravo retido, pois requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º 

do Código de Processo Civil. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que revela a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Dessa forma, o agravo retido 

não merece ser provido. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 
Busca a parte autora, nascida em 19.9.1950, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou a sua certidão de casamento realizado em 28.10.1972, na qual consta a sua qualificação como lavrador, o 

certificado de cadastro rural, do imóvel denominado Sítio Zé Vieira, referente ao ano de 1979, em nome do pai do autor 

e no qual se constata o seu enquadramento sindical como trabalhador rural e a declaração de contribuinte rural referente 

aos exercícios de 1971 a 1979. 

Apesar de a parte autora, nascida em 19.9.1950, afirmar ter desempenhado trabalho rural desde tenra idade, o início de 

prova de sua atividade rural mais remoto, qual seja a sua certidão de casamento, data de 28.10.1972. Considero, pois, 
que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir desta data. 

Dessa forma, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que o início de prova material acrescido de prova 

testemunhal, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, é suficiente à comprovação do efetivo exercício laborativo 

no campo no período de 28.10.1972 a 30.9.1979. 
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Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 
natureza urbana nos períodos de 01.10.1979 a 01.2.1982, de 19.3.1982 a 3.11.1983, de 5.05.1983 - sem data de 

desligamento. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV constata-se que o desligamento ocorreu em 3.2.2009. O período em 

que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a 

tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 36 

anos, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. As 

autarquias são isentas das custas processuais, devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela 

parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do 

benefício) e 50 da Lei nº 8.213/91. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento ao recurso da parte 

autora, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para determinar a exclusão do pagamento 

de custas processuais e fixar os critérios de cálculo dos juros de mora, na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado SEBASTIÃO VICENTE DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

8.8.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo 

Civil. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.007732-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurélio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00036-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Às fls. 62/63 a autarquia previdenciária interpôs recurso de agravo retido, em face de decisão monocrática que não 

acolheu matéria preliminar suscitada.  

A r. sentença de primeiro grau (fls. 128/134) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 
trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 136/149 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Suscita preliminar de apreciação e provimento de agravo retido 

anteriormente interposto, bem como o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

 

Preliminarmente, .no tocante à apreciação da matéria suscitada em sede de recurso de agravo retido, O segurado 

previdenciário não tem por obrigação o percurso administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para obtenção de 

benefícios.  

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Assim, não há como acolher o recurso de agravo interposto pela ré.  

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
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A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado tanto na seara urbana quanto na 

rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 
considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor com a atividade à época exercida. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas.  

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 
Ao presente caso, para demonstrar o período laborado como empregada doméstica, a parte autora juntou aos autos 

certidão de nascimento datada de 22 de novembro de 1965, no qual consta referida profissão (fl. 07) bem como título 

eleitoral datado de 22 de setembro de 1975, onde está indicada a profissão da autora (fl. 08), que constituem início 

razoável de prova material. 

A certidão de nascimento, apesar de não ser contemporânea aos fatos alegados, merece o devido valor probatório, uma 

vez que se refere a período em que não era obrigatória a filiação ao Regime Geral da Previdência Social e o 

conseqüente registro de trabalho doméstico. 
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Ressalte-se, entretanto, que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que: 

a.) "Quando ela veio para a cidade, com eu disse, por volta de 1970, passou trabalhar com doméstica e, por um bom 

tempo, trabalhou sem carteira assinada." (fl. 95); 

b.) "Diz que conhece a autora desde 1972; que cuida do apartamento da autora que é vizinho ao seu; que quando 

conheceu a autora a mesma trabalhava como diarista em casa de família" (fls. 124); 

Desta forma, restou demonstrado o exercício da atividade como doméstica no período compreendido entre 01 de janeiro 

de 1965 a 31 de janeiro de 1976, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz 

um total de 11 (onze) anos, 1 (um) mês e 1(um) dia. 
No tocante ao tempo de serviço reconhecido na r. sentença de fls. 128/134, abrangendo o período de 1990 a 1992, não 

há nos autos qualquer início de prova material, e tampouco testemunhal, acerca do mencionado lapso, não sendo 

possível, assim, o reconhecimento do aludido período. 

Quanto ao tempo de serviço constante de sua CTPS, cumpre ressaltar que goza de presunção legal e veracidade juris 

tantum as anotações referentes aos períodos de 01 de fevereiro de 1976 a 31 de janeiro de 1977; 01 de fevereiro de 1977 

a 21 de dezembro de 1977; 16 de janeiro de 1978 a 14 de abril de 1978; 01 de março de 1982 a 03 de abril de 1990 (fls. 

24/26) e 14 de julho de 1992 onde não consta a data da rescisão de tal vínculo empregatício (fl. 27), considerando-se, 

portanto, a data do ajuizamento da ação em 28 de fevereiro de 2001, sendo hábeis, por conseguinte, a comprovar o 

tempo de serviço de 18 (dezoito) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze) dias, nos termos do artigo 62, § 2º, I, do 

Regulamento n.º 3.048/99. 

Também, conforme consulta ao CNIS, é considerado como tempo de contribuição os recolhimentos efetuados pela 

autora como contribuinte individual por 2 (dois) meses, 11 (onze) dias, nos períodos de 04 de abril de 1990 a 31 de 
maio de 1990; 01 de julho de 1992 a 13 de julho de 1992, conforme previsto no artigo 55, III, da Lei n.º 8.213/91 e no 

artigo 60, VI, do Regulamento n.º 3.048/99. 

Assim, considerando todas as provas constantes dos autos, restou demonstrado no período de 01 de janeiro de 1965 a 31 

de janeiro de 1976, o exercício de atividade laborativa por 11 (onze) anos, 1 (um) mes e 1 (um) dia, que somado ao 

tempo de serviço anotado em sua CTPS de 01 de fevereiro de 1976 a 31 de janeiro de 1977; 01 de fevereiro de 1977 a 

21 de dezembro de 1977; 16 de janeiro de 1978 a 14 de abril de 1978; 01 de março de 1982 a 03 de abril de 1990 e 14 

de julho de 1992 a 28 de fevereiro de 2001e ao tempo de contribuição como contribuinte individual de 04 de abril de 

1990 a 31 de maio de 1990 e 01 de julho de 1992 a 13 de julho de 1992 totalizam 30 (trinta) anos e 1 (um) mês e 1(um) 

dia, fazendo jus a autora ao beneficio pleiteado, com renda mensal de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, de 

acordo com o disposto no artigo 53 da Lei de Benefícios. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 
contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a IRACEMA DA SILVA SANTOS, com data de início do 

benefício - DIB em 18 de abril de 2001, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo 

que a autora se encontra aposentada por idade desde 24 de dezembro de 2004 devendo o INSS proceder às devidas 

compensações quando da liquidação do julgado. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho urbano e conceder o benefício de aposentadoria integral, 

na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Marco Aurélio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019838-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019838-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA DOS REIS FRANCISCO 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 02.00.00049-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício auxílio-doença a partir 

de sua citação, no valor de um salário mínimo, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 
acrescidas de juros de mora, e advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total para o trabalho, ou, ao 

menos, a fixação da data inicial do benefício a contar da baixa na carteira de trabalho e redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 
O laudo judicial, datado de 11/10/2003, concluiu que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, artrose 

de joelho e osteoartrose de coluna lombar, estando impossibilitada para o exercício de atividades que demandem 

demasiado esforço físico (fls. 49/56). 

 

Tendo em vista o parecer oficial, a idade da obreira e sua profissão (trabalhadora braçal no meio rural), deve ser 

reconhecida a inaptidão em parte e, por conseguinte, o direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada ao 

exercício de outra função ou considerada não-recuperável, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Na mesma esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º 
DO CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. 

 

I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador 

de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido 

consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas 

carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a 

concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto 

pelo réu improvido". (AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605)  

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS 

PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2147/2546 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em 

razão das mesmas seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o 

argumento de que o apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os 

cofres da previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - 
O segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado não 

recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI - 

Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia judicial, 

impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se falar em 

perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, para condenar o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a tratamento médico 
adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até que seja dado como 

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, 

for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à 

imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de descumprimento da ordem 

judicial". (AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, é devido auxílio-doença a contar da citação da autarquia ocorrida em 25 de julho de 

2002 (fl. 18 - verso), momento em foi cientificada do pedido, constituindo-se em mora, segundo dicção do artigo 219, 

do Código de Processo Civil. 

 

A propósito, confira-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial para 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do 

art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices 

legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, 

Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009)." 
 

De outro lado, observo que a sentença determinou a vinculação do valor do benefício ao salário mínimo. 

 

Descabe, aqui, falar em vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, eis que a equivalência 

salarial prevista no Art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), teve caráter transitório, 

vigendo do mês de abril de 1989 até a implantação do plano de custeio e benefícios. 

 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. - No caso, tendo o acórdão do STJ que deu 

provimento ao recurso especial decidido que a súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de 

salários mínimos, salvo a partir de abril de 1989, o recurso extraordinário nessa parte está prejudicado por perda de seu 
objeto. - Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do plano 

de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios com base 

no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, porém, da vigência da referida Lei, esse 

critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da Constituição e 

no artigo 58 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. (RE nº 294.776/RJ, Primeira Turma, 

Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 06/03/2001, in DJ 04/05/2001)." 
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Desta forma, o valor do benefício deve ser calculado na forma dos Arts. 28, 29, inciso II e 61, da Lei nº 8.213/91, e 

reajustado observando-se as prescrições do Art. 41-A, desta mesma legislação. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 
Posto isto, corrijo a r. sentença para adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que consignados, 

e com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, conforme 

fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Josefa dos Reis Francisco, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício aposentadoria por invalidez a partir da citação da 

autarquia ocorrida em 25/07/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Josefa dos Reis Francisco; 

b) Benefício: auxílio-doença; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 25/07/2002; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032951-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032951-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS EURIPEDES DE SOUZA 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
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No. ORIG. : 01.00.00039-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, com remessa oficial, interposta em ação movida para concessão de aposentadoria por invalidez, 

contra sentença de procedência que condenou o INSS ao pagamento do benefício a partir da data do indeferimento 
administrativo do auxílio-doença (02/02/2001), calculado em 100% do valor do salário de benefício, e a prestar 

assistência social e de saúde ao autor, além da incidência de correção monetária nos termos do art. 41, § 7º da Lei nº 

8.213/91 e juros até a citação e após decrescentemente, na base de 6% ao ano, mais honorários advocatícios arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e honorários periciais fixados no valor de dois salário mínimos, 

bem como ao pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Em suas razões recursais, a autarquia alega que: 

a) a incapacidade constatada é apenas temporária; 

b) os honorários advocatícios devem ser calculados somente sobre as parcelas vencidas, com redução para 5% sobre o 

total apurado; 

c) os juros só devem incidir em 0,5% a partir da citação; 
d) os honorários periciais devem ser fixados em R$ 150,00; 

e) não lhe compete a prestação de assistência médica e de saúde; 

f) está isenta do pagamento de despesas processuais; 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não houve pleito do autor, em sua inicial, de condenação do INSS à prestação de assistência social e de saúde, razão 

pela qual excluo-a da sentença, restando prejudicado o apelo quanto a este tema. 

 

O laudo médico pericial é conclusivo quanto à incapacidade laborativa definitiva. Ainda que segundo o laudo se trate de 
incapacidade parcial, não se vislumbra qualquer possibilidade de reinserção do segurado no mercado de trabalho, vez 

que tem ele mais de 40 anos de idade, sempre executou serviços de natureza braçal e é portador de doenças que 

provocam limitação física, como a artrose de joelho, as quais não lhe permitem dar continuidade às atividades 

profissionais. Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 

concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 
art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha o 

laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200801032030, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 01/10/2009, DJ 09/11/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. - Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 

8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência 

(12 meses) - é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. - Necessária a contextualização do indivíduo para 
a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a reabilitação de trabalhador (a) de idade avançada 

(61 anos) e baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e permanente configurada. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200761080037636, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/06/2008, DJ 26/08/2008) 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 15%, fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

No que tange aos honorários do perito, dispõe a Resolução CJF nº 281/02 que devem ser fixados no máximo de R$ 

234,80. Observo que o valor arbitrado na sentença, de dois salários mínimos, está acima desse patamar, razão pela qual 

é mister a reforma do decisum apenas neste ponto, para fixar os honorários no montante de R$ 234,80. Na mesma 

esteira, destaco os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS PRESENTES. HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...). 3. Os honorários 
periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos das 

Resoluções CJF 281 e 440 e considerando o trabalho desenvolvido pelo Perito. 4. Remessa oficial, tida por interposta, 

e Apelação do Autor providas. Apelação do INSS desprovida. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, AC 96030389374, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 17/07/2007, DJ 

05/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. (...). 9. Os honorários do perito devem ser reduzidos para R$ 234,80, consoante 

Portaria nº 01, de 02/04/2004, do Conselho da Justiça Federal, a qual atualiza os valores da Tabela do anexo à 

Resolução nº 281, observando-se a vedação da utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, V, 
da CF/88). 10. Apelação do autor improvida. 11. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 12. 

Sentença mantida em parte. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990058677, Rel. Juíza Fed. Conv. Leide Pólo, j. 25/07/2005, DJ 22/09/2005)  

 

O INSS está isento de pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do artigo 8º, § 1º da Lei nº 8.620/93, e 

segundo a jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - 

CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- (...) - As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 
considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. - (...). - Apelação parcialmente provida. - 

Sentença reformada. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 2008.03.99.010356-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, DJ 18/06/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MÉRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 
BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...). XIII - O INSS é isento do pagamento das custas processuais, a teor do art. 9º, I, da Lei n.º 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei n.º 8.620/93. Entretanto, essa isenção legal não o 

exime do pagamento das custas em restituição ao autor (art. 10, § 4º da Lei n.º 9.289/96). Porém, sendo o autor 

beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em reembolso. Excluída a condenação da autarquia ao pagamento 

das custas processuais. (...). XVII - Rejeitadas as demais preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade 
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administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

(TRF3, 9ª Turma, 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJ 23/06/2005) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, REDUZO A SENTENÇA AOS LIMITES DO 

PEDIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, na forma acima 

fundamentada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CARLOS EURIPEDES DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 02.02.2001 e renda mensal 
inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035034-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035034-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE JESUS BASQUE 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00091-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da definitiva implantação do benefício. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (13.02.1976; fl. 22), título eleitoral (24.09.1975; fl. 23), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 18.08.1968 a 

31.12.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2154/2546 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.07.1976 a 13.10.1976, 20.10.1976 a 23.12.1976, 17.01.1977 a 

01.05.1979, 02.05.1979 a 30.06.1979, 01.07.1979 a 09.06.1983, 27.06.1983 a 24.08.1983, 03.10.1983 a 31.10.1985, 

01.11.1985 a 03.12.1990 e 02.07.1991 a 05.11.1995, com exposição a ruídos que variavam de 84dB a 98dB, agentes 

químicos, hidrocarbonetos e calor (SB e laudo técnico; fls. 46/86), códigos 1.1.1., 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 

e códigos 1.1.1., 1.1.5. e 1.2.10. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 33 anos, 09 meses e 28 dias até 06.11.1995, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 
informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (06.11.1995), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(13.05.2002) e a data da decisão de indeferimento administrativo (25.07.2001; fl. 133/135). 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO DE JESUS BASQUE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

06.11.1995, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 
prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041295-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041295-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE FARIA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00106-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, entre os anos de 1955 a 1974 e de 21 de 

janeiro de 1990 a julho de 2000, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo 
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de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da liquidação do débito. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 49/52. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, 

sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de 

ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 
Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 
As demais preliminares se confundem com o mérito e com ele serão examinadas. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de reservista 
(26.05.1964; fl. 09), certidão de nascimento de seu filho (14.07.1973; fl. 11), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, bem como anotações de contratos de trabalho rural a partir do ano de 1975 (fl. 12/13), constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
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totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 
do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, nos períodos de 

27.11.1955 a 31.12.1974 e de 21.01.1990 a 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 
06 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 08 meses e 10 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO DE FARIA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.11.2003 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048091-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048091-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00047-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 
administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/02/1983 a 31/05/1984 - autônomo 

De 02/01/1985 a 30/04/1985 - Hello Consultoria de Pessoal Temporário e Efetivo Ltda. 

De 13/11/1992 a 10/05/1993 - Só Churrasco Organização de Festas e Transportes Ltda. 

De 06/03/1997 a 16/12/1998 - Plastamp Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa, como se vê da contagem de 
fls. 38/43 e do CNIS juntado às fls. 37, e não foram contraditados na presente ação, não havendo controvérsia a 

resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que os períodos de 18/07/1973 a 24/01/1978 (Cerâmica Windlin Ltda.), de 01/03/1978 a 09/08/1982 

(EASA Engenheiros Associados S/A Indústria e Comércio) e de 11/06/1985 a 05/08/1987 (Filobel Indústrias Têxteis do 

Brasil Ltda.) foram considerados especiais pelo INSS na via administrativa (fls. 47), não sendo objeto de análise nesta 
ação. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 12/01/1988 a 14/04/1992 - ASTRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 88 dB. 

 

De 20/07/1993 a 05/03/1997 - PLASTAMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  
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Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 
de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 
então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

12/01/1988 a 14/04/1992 e de 20/07/1993 a 05/03/1997 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 
53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa (comuns: de 01/02/1983 a 31/05/1984, 

de 02/01/1985 a 30/04/1985, de 13/11/1992 a 10/05/1993 e de 06/03/1997 a 16/12/1998; especiais: de 18/07/1973 a 

24/01/1978, de 01/03/1978 a 09/08/1982 e de 11/06/1985 a 05/08/198729/07/1976 a 01/08/1978. 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 6 

meses e 11 dias, conforme planilha em anexo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/01/2003).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, devendo ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 
recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora aplicáveis e alterar a base de 
cálculo da verba honorária e com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) PEDRO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 08/01/2003, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050305-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050305-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00160-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 
a reconhecer o exercício de atividade rural no período de 30.05.1951 a 20.08.1965, converter o período de 30.01.1978 a 

03.12.1990, laborado em condições especiais, e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir da 

citação, pagando os atrasados, devidamente corrigidos a partir dos respectivos vencimentos, e acrescidos de juros de 

mora, de forma englobada até a citação, e mês a mês a partir de então, dos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão. Custas de preparo serão 

calculadas pelas partes. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não se constituem em início de prova material 

da atividade rural e que não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Preliminarmente, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia de sua 

certidão de casamento (de 1963, fl. 20), da certidão de óbito de sua filha (de 1970, fls. 17) e da certidão de nascimento 

do seu filho (de 1965, fls. 19), em que está qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de 

prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 64/66, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1968, foram 

categóricas ao afirmar que ele trabalhou em plantações de feijão, milho, rami e café na cidade de Sertaneja, no Estado 

do Paraná, até 1975, quando se mudou para a cidade de Jundiaí, no Estado de São Paulo. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.01.1963 a 20.08.1965, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
 

Muito embora tenha a parte autora alegado na petição inicial que exerceu atividade rural desde 30.05.1951, o conjunto 

probatório, como visto, não é suficiente para corroborar tal afirmação. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividade comum nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.10.1965 a 21.08.1966 - Ricardo Lunardelli S/A; 

De 29.01.1974 a 18.02.1974 - SEMAG; 

De 01.03.1974 a 07.08.1975 - Cooperativa Agrícola dos Cafeicultores de Paracatu Ltda.; 

De 24.09.1975 a 03.10.1977 - Auto Ônibus Jundiaí; 
De 19.11.1977 a 26.01.1978 - Auto Ônibus Chechinato S/A; 

De 07.07.1992 a 28.08.1992 - Hochtief do Brasil; 

De 22.10.1992 a 30.03.1993 - Sansão Engenharia; 

De 01.10.1993 a 31.01.1994 - Autônomo; 

De 01.08.1994 a 02.06.1995 - Daily Service; 

De 01.10.1995 a 31.08.1997 - Autônomo; 

De 15.05.1997 a 15.12.1998 - Natura Agrícola e Construções. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2165/2546 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor e recibos de recolhimento de 

contribuições) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 30.01.1978 a 03.12.1990 - Ideal Standard Wabco;  

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 44) e o laudo pericial (fls. 45) acostados aos autos, o Autor estava 

exposto a poeira de sílica. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
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Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades no período de 30.01.1978 a 03.12.1990, exposto a poeira 

de sílica, agente nocivo previsto no código 1.2.10 do Decreto 53.831/64. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados o período de atividade rural ora reconhecido (de 01.01.1963 a 20.08.1965) e os períodos já 

reconhecidos em sede administrativa, laborados em atividades comuns (01.10.1965 a 21.08.1966, 29.01.1974 a 

18.02.1974, 01.03.1974 a 07.08.1975, 24.09.1975 a 03.10.1977, 19.11.1977 a 26.01.1978, 07.07.1992 a 28.08.1992, 
22.10.1992 a 30.03.1993, 01.10.1993 a 31.01.1994, 01.08.1994 a 02.06.1995, 01.10.1995 a 31.08.1997 e 15.05.1997 a 

15.12.1998). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns, rurais e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 

anos, 5 meses e 26 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para reconhecer o exercício de atividade rural apenas no período de 

01.01.1963 a 20.08.1965, concedendo aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, para explicitar os 

critérios de correção monetária e de juros de mora, para reduzir a base de cálculo da verba honorária e para isentar o 

INSS das custas processuais. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 18.06.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 33) e na cópia de certificado de reservista (fl. 32), nas quais ele está qualificado como lavrador. Segundo 

a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentações, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entretanto, a parte autora, embora tenha sido lhe concedida a oportunidade para a produção de prova testemunhal (fls. 

81/86), deixou de produzir a prova testemunhal. 

 

Outrossim, conforme previsto no § 2º, do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003, é possível o cômputo de 

atividade rural para o ano a que se refere a prova material do labor rural, independente da produção de prova 
testemunhal. 

 

Assim sendo, no caso em tela, face a ausência de prova testemunhal eficaz, deve ser considerado comprovado o 

exercício de atividade de 01/01/1963 a 31/12/1963 (fl. 32), e de 01/01/1968 a 31/12/1968 (fl. 33). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

Assim, consta nos autos o tempo de atividade rural de 01/01/1963 a 31/12/1963 e de 01/01/1968 a 31/12/1968, que 

corresponde a 02 anos, que somado ao tempo de serviço registrado e reconhecido pelo próprio INSS (30 anos, 10 

meses e 19 dias), resulta em 32 anos, 10 meses e 19 dias, ultrapassando o tempo mínimo para a aposentadoria com 
adicional (31 anos, 03 meses e 21 dias), conforme menciona o INSS nos autos de procedimento administrativo em 

apenso (fl. 09). 

  

Dessa forma, o pedido da parte autora para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é 

parcialmente procedente (art. 53, inciso II e art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2170/2546 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, em 14/02/2003 (fl. 05 dos autos em apensos). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 
parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda e o autor decaiu de parte 

mínima do pedido, nos termos do artigo 20 caput, do Código de Processo Civil, deve ser fixado em 15% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º 

Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas 

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e vez que a sentença julgou a pretensão improcedente. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

de apelação da parte autora para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a proceder à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ARLINDO TIBALDI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início - DIB em 

14/02/2003 (data do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 171/174) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 176/185 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 
É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
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(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 
"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  
Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 11/24), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor 

possuía, na data do ajuizamento desta demanda (31/01/2002), 35 anos, 5 meses e 24 dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 
aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE LUIZ RIBEIRO, com data de início do benefício - DIB em 

28/12/2001, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se encontra 
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aposentado por invalidez desde 10 de junho de 2004 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da 

liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS para conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040398-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040398-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MOISES RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO CICOTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00140-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de novembro de 1961 a junho de 1975. O réu foi 

condenado ao pagamento de metade das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$400,00, ficando a 

parte autora isenta das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  
 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(03.03.1973; fl. 14), certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 1973, 1977 e 1982 (fl. 13 e 15/16), 

título eleitoral (13.08.1968; fl. 17), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 08.11.1961 a 

09.06.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 anos, 

01 mês e 09 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 04 meses e 05 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 
 

Dessa forma, o autor, nascido em 08.11.1949, contava com mais de 53 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 19.04.2004, data da citação 

(fl.146), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MOISES RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.04.2004, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042742-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042742-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITO FERREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00045-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser cobrado nos termos da Lei n. 

1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência integral do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais 

para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 05.08.1954, comprovar o exercício de atividade especial entre 1973 a 2004, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1973 a 02.03.1974, 02.01.1976 a 30.04.1979, 01.05.1979 a 

28.02.1981, 19.03.1981 a 21.11.1981, 22.11.1981 a 04.05.1983, 26.05.1983 a 19.12.1986, 08.06.1987 a 17.12.1987, 

17.04.1991 a 18.12.1996 e 27.05.1997 a 13.04.2004, em razão de exposição a agentes nocivos, conforme formulários e 

laudos das f. 27-43 e 87-94. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em 

CTPS, f. 16-25), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais de 35 anos de serviço até 

13.04.2004 (ajuizamento da ação), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com valor 

deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 300,00 (trezentos reais). 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação. As prestações 

vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença e verba pericial de R$ 300,00. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO FERREIRA GUIMARÃES, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 1.º.7.2004 

(citação, f. 52), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7730/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073720-59.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.073720-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : AMELIO DE PAULA LIMA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00004-7 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, alega ter 

preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar suscitada pela parte autora confunde-se com o mérito e com ele será examinada.  

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: Declarações dos Sindicatos dos 

Trabalhadores Rurais de Mococa e São José do Rio Pardo (fls. 15, 19 e 22), expedida, respectivamente, em 11.05.1994 

e 12.04.1994, devidamente homologadas por um dos ilustres representantes do E. Ministério Público do Estado de São 

Paulo, que comprovam que o autor exerceu atividade rurícola, durante os períodos de 01.02.1953 a 30.09.1955, 

12.08.1956 a 14.07.1959, 13.06.1961 a 12.08.1964, 13.08.1964 a 14.09.1969 e 17.08.1971 a 15.07.1973, sendo que tais 

documentos consistem em prova material relativa à mencionada atividade, vez que à época de sua emissão vigorava a 

redação original do art. 106, III, da Lei 8.213/91, in verbis:  
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Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas, definidas pelo CNPS; 

(...). 

 

Desta forma, como tal dispositivo legal prevaleceu até a edição da Lei nº 9.063, de 15.06.1995, há de se reconhecer o 

tempo de serviço em questão, já que a referida declaração foi devidamente homologada em 16.03.1993. 
 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, nos períodos de 

01.02.1953 a 30.09.1955, 12.08.1956 a 14.07.1959, 13.06.1961 a 12.08.1964, 13.08.1964 a 14.09.1969 e 17.08.1971 a 

15.07.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

10 meses e 27 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.06.1994), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(29.01.1997) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada pela parte 

autora e dou provimento à sua apelação, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AMÉLIO DE PAULA LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
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seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

22.06.1994, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020412-74.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.020412-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE MOREIRA MEIRELES 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00083-4 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor de fevereiro de 1958 a março de 1974, bem como a 
concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação ao pagamento de custas e de verba honorária, 

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum. Requer o reconhecimento do período em que 

laborou como rurícola, somado ao período devidamente anotado em CTPS para a concessão do benefício 

previdenciário. 

 

Com contrarrazões da Autarquia, subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca o autor, nascido em 31.1.1944, o reconhecimento e o cômputo do período em que trabalhou em atividade rural 
(de fevereiro de 1958 a março de 1974) somado aos períodos laborados em atividades urbanas (de 26.4.1974 a 

31.11.1994), a fim de obter a sua averbação e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à alegada atividade rural, verifico que o autor carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar prova 

material (f. 9-21), em especial a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Senador Firmino, MG, 

homologada pelo Ministério Público, relativa ao período de fevereiro de 1958 a março de 1974 e o seu certificado de 

reservista, expedido em 15.7.1964, no qual consta a sua qualificação como agricultor. 

 

Os relatos das testemunhas (f. 128-139), colhidos em cumprimento de carta precatória dirigida aos juízos das comarcas 

de Senador Firmino, MG, e de Ubá, MG, são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as 

alegações aduzidas na peça exordial. 
 

No caso "sub judice", o autor alega trabalhou como rurícola no período compreendido entre fevereiro de 1958 a março 

de 1974. Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste período, carreou a estes autos 

declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Senador Firmino - MG (f. 12-13), datada de 09.3.1993. 

Referida declaração foi devidamente homologada por representante do Ministério Público na mesma data, atestando que 

o autor exerceu atividades campesinas nos períodos de fevereiro de 1958 a março de 1974, e atende, portanto, ao 

disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, em vigor à época de sua expedição: 
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"Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

III- declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo CNPS" 

 

Assinalo que a redação do dispositivo acima mencionado foi alterada somente em data de 14.6.1995, por força do 

advento da Lei n.º 9.063, de modo que esse documento adquire validade, após essa data, apenas se homologado pela 

Autarquia Previdenciária. 
 

A esse respeito, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO. 

Omissis (...) 

XI - O exercício do trabalho rural veio também atestado por declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jardinópolis/SP, homologada pelo Ministério Público de Estado de São Paulo em 03 de março de 1994, em sintonia ao 

que dispunha o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, observando-se que, face ao princípio da irretroatividade das leis, não 

pode a autarquia rejeitar tal documento, a menos que haja suspeita de fraude ou irregularidade na sua produção, 

hipótese em que lhe caberá o ônus de comprovar o erro ou falsidade da declaração, providências não desembaraçadas, 
na espécie. Precedentes. Omissis (...) 

(TRF / 3ª Região, AC 629648, Proc 2000.03.99.056942-0, 9ª Turma, j. em 18/12/2006, DJU 23/02/2007, p. 629, Relator 

Juíza Marisa Santos) 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 31.1.1944, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1958. 

 

Nota-se que não há qualquer óbice ao reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor entre fevereiro de 

1958 a março de 1974, pois o início de prova material, exigido pela lei, não significa que o segurado deva demonstrar 

mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso 
implicaria exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a 

prova testemunhal para a demonstração do labor rural. 

 

Ademais, cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera, de forma sucinta e simplificada, os meios 

para comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais. 

Embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato que se 

pretende provar. 

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 
prova plena, ou seja, constitui um começo que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Assim, filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, ele pode computar atividade rural anterior a novembro de 

1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no art. 55, § 2.º, da Lei 

n. 8.213/91. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de fevereiro de 1958 a março 

de 1974 devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2.º, 

da Lei n. 8.213/91. 
 

Somado o período de atividade rural ora reconhecido ao tempo de serviço registrado na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da parte autora e indicado no extrato da CP/CTPS, (f. 7-11) e nas informações do 

CNIS/DATAPREV, mediante consulta, o autor totaliza mais de 35 anos de trabalho até 30.11.1994, o que enseja a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.5.1993, f. 26), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000)." 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer o período trabalhado como rurícola 

(1955 a 1976), a fim de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma do art. 53, 

in. II, da Lei de Benefícios, nos termos acima explicitados. Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença de primeiro grau. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ MOREIRA MEIRELLES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de 

início - DIB em 19.5.1993 (data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 
INSS, tendo em vista, ainda, o artigo 461 do Código de Processo Civil. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, na seara administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : PEDRO AMBRIQUE 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

 
: RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.00535-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade urbana no período de junho de 1960 a 19 de fevereiro de 1968, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade urbana e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou o seguinte documento que constitui 

início de prova material do exercício de atividade urbana: certidão de seu casamento (24.09.1960; fl. 08), na qual ele 

está qualificado como motorista. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de motorista, no período reconhecido na sentença. 

 

Destarte, restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, pois a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 
Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pelo requerente no período de 01.06.1960 a 

19.02.1968, em que trabalhou como motorista, na empresa Usina São Martinho S.A Açúcar e Álcool, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, 

conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 
elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 
RTRF-3ª Região 48/234 ) 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano reconhecido, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um 

total de 30 anos, 09 meses e 16 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.03.1991), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(20.01.1995) e a data da decisão de indeferimento administrativo (30.09.1991; fl. 28). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO AMBRIQUE , a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.03.1991, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : RAUL BINATTA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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CODINOME : RAUL BINATTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00046-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos requeridos na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Por sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 04.06.1981 a 23.10.1981 e 01.11.1981 a 12.04.1993, em que 

exerceu a função de tratorista (CTPS e SB; fls. 10/17 e 20/21), por equiparação à de motorista, elencada no rol do 

Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.4.2. 

 

De igual forma, deve ser tido por especial o período de 13.04.1993 a 15.05.1997, em razão da categoria profissional de 

motorista de caminhão (SB; fl. 22), código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 09 meses e 14 dias até 15.05.1997, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 25.06.1997, data da citação 

(fl.34), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS e nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RAUL BINATTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25.06.1997, 
e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003467-96.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.003467-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença pela qual foi julgado 

parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro 

em carteira, no período de janeiro de 1960 a fevereiro de 1974, condenando-se o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 14/05/1999 (data do ajuizamento da ação), com correção monetária e 

juros de mora à taxa de 6% ao ano, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Aduz que o autor não apresentou 

início de prova material, sendo inadmitido o reconhecimento de tempo de atividade rural apenas com base em prova 

testemunhal. Alternativamente requer que o início do benefício seja fixado na data da citação. Pede ainda a redução da 

verba honorária. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor, nascido em 15/09/1947, o reconhecimento do labor rural no período de janeiro de 1960 a fevereiro de 

1974, em que teria trabalhado nas lides rurais, sem anotação em CTPS, para fins de contagem de tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia do certificado de 

dispensa e incorporação (31/12/1966 - fl. 12); certidão de seu título de eleitoral (14/03/1966, fl. 13) e cópia da certidão 

de casamento (03/06/1972, fl. 14), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 
8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Tratando-se de atividade rural exercida anteriormente a 31.10.1991, os trabalhadores rurais não eram obrigados a 

recolher contribuições previdenciárias, visto que eram beneficiários do PRORURAL, instituído pelas Leis 

Complementares 11/71 e 16/73, não havendo previsão legal, entretanto, até a edição da Lei nº 8.213/91, do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço para esta categoria de trabalhadores. 

Com a vigência da Lei nº 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos empregados urbanos e 

rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, porém a aludida lei ressalva, 

no art. 55, § 2º, que o referido período não pode ser computado para efeito de carência. 

Nesse sentido, configura-se Súmula 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Outrossim, o inciso X do art. 60 do Decreto 3.048/99, que dispõe sobre a possibilidade do cômputo de atividade rural 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, deve ser analisada à luz da modificações 
introduzidas pela E.C. 20/98 que, buscando dar caráter contributivo à aposentadoria por tempo de serviço, alterou o 

"nomem juris" para "aposentadoria por tempo de contribuição", assim, a ressalva prevista no art.60 do aludido Decreto 

teve como escopo tão-somente evitar a suscitação de dúvidas quanto à possibilidade de se continuar computando o 

período de atividade rural, sem contribuição, para fins de aposentação, ou seja, em nada modificou a sistemática 

prevista no art. 55, §2º da Lei 8.213/91, pois que, se assim fosse, seria contraditório à propalada reforma previdenciária 

trazida pela E.C. 20/98. 

Aliás, o parágrafo 4º do art. 60 do Decreto 3.048/99 ressalva, de forma expressa, que não poderá ser computado como 

período de carência o tempo de atividade rural não contributivo, in verbis: 
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§4º O segurado especial que contribui na forma do §2º do art. 200 somente fará jus à aposentadoria por idade, tempo 

de contribuição e especial após o cumprimento da carência exigida para estes benefícios, não sendo considerado com 

período de carência o tempo de atividade rural não contributivo.  

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período entre 

janeiro de 1960 a fevereiro de 1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 
que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

apenas para fixar a data de início do benefício na data da citação e para explicitar as verbas acessórias, na forma da 

fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da citação, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017458-84.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017458-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEVINO ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
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: ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00096-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 
condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo 

(09/01/1998), pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor de doze parcelas. 

 

Em seu recurso, o INSS aponta, em sede preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito, alega que o 

autor não demonstrou os requisitos exigidos para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do 

benefício. 

 

O Autor interpôs recurso adesivo postulando a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

I - DA QUESTÃO PRELIMINAR 

 

Aponta o INSS a ocorrência de cerceamento de defesa, face à impossibilidade de produção da prova pericial requerida. 

Sem razão. 

Os documentos acostados aos autos são suficientes para verificar se a atividade exercida pelo segurado é especial ou 

não, sendo desnecessária qualquer complementação por perícia judicial. 

 

II - DO MÉRITO 

 
Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADES COMUNS 

 

Segundo consta, o Autor laborou em atividades comuns, devidamente reconhecidas pelo INSS e não impugnadas na 

presente ação, nos seguintes períodos: 

De 02/07/1973 a 30/11/1973; 

De 01/03/1974 a 30/09/1974 

 

ATIVIDADES ESPECIAIS 
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No processo administrativo, foram enquadrados como especiais os períodos de 01/04/1976 a 31/07/1977, de 01/11/1977 

a 15/05/1978, de 19/07/1978 a 13/10/1980, de 01/11/1980 a 05/12/1997, não havendo controvérsia a resolver. 

 

Alega o Autor que trabalhou em atividades especiais nos seguintes períodos: 

 

De 14/10/1974 a 26/01/1976 - INDÚSTRIA DE COMÉRCIO DE CAL SUPER CAL LTDA. 

De acordo com o formulário padrão de fls. 08, o Autor exercia a função de motorista de caminhão. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, 

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se 

enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, 

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a 

elaboração do então denominado informativo SB-40. 

 
Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

14/10/1974 a 26/01/1976 (código 2.4.4. do anexo do Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 
 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, já reconhecidos na via administrativa, alcança o 

autor o tempo de serviço suficiente à concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/01/1998), devendo ser pagas as 

diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro 

os honorários em 15%, incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

Nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 

3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, a autarquia previdenciária está isenta das custas e 

emolumentos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
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REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO ADESIVA DO AUTOR para fixar os critérios de juros e correção 

monetária e para majorar a verba honorária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 09/01/1998, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017555-84.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017555-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOMINGUES 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 99.00.00058-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação é ou não inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, submeto a 

decisão ao reexame necessário, na forma do artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que sempre laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 12/05/1975 a 12/07/1993 - USINA PORTO FELIZ 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), o Autor trabalhava como vigia e portava 

arma de fogo. Vínculo anotado na CTPS. 

 

De 01/02/1994 a 14/04/1994 - MADERCIT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA. 

De acordo com a anotação na CTPS, o Autor trabalhava como vigia. 

 
De 18/04/1994 a 05/02/1998 - PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

De acordo com a anotação na CTPS, o Autor trabalhava como vigia. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  
 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
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Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

12/05/1975 a 12/07/1993, de 01/02/1994 a 14/04/1994 e de 18/04/1994 a 28/04/1995 (vigia - código 2.5.7 do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. Não se exige, para tanto, a demonstração de que o segurado 

utilizou arma de fogo.  

Nesse sentido, confira-se a ementa abaixo transcrita: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 
53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u., j. em 

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426) 

 

De acordo com os fundamentos acima alinhavados, é possível o reconhecimento da atividade especial pelo 

enquadramento até a edição da Lei nº 9032/95, exigindo-se, a partir de 29/04/1995, a efetiva comprovação do exercício 

de atividade profissional em condições prejudiciais à saúde. 

 

Não constam dos autos os documentos necessários (formulário padrão - de 29/04/95 a 10/12/97 - e laudo pericial - a 

partir de 11/12/1997) suficientes ao reconhecimento da atividade especial no período posterior a 29/04/1995. 
Desta forma, o período de 29/04/1995 a 05/02/1998 deve ser computado como comum. 

 

Os vínculos indicados estão devidamente anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/11), 

documento que goza de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante 

comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à formação da 

convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.  
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No caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao 

empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não imputáveis ao trabalhador 

por força de lei. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 29 anos, 

11 meses e 14 dias. 
Em consulta ao CNIS, constatou-se que o Autor laborou na mesma empresa até 05/02/2004; portanto, embora não 

tivesse implementado os 30 anos de tempo de serviço na data do requerimento administrativo (05/02/1998), alcançou o 

mínimo necessário em 22/02/1998, data em que deve ser reconhecido o direito ao benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 22/02/1998.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro, 

desta forma, a verba honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

Não houve condenação do INSS no pagamento de custas. Nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 
24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, a 

autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, e à APELAÇÃO DO INSS para alterar os critérios 

de correção monetária e juros de mora aplicáveis e para fixar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOÃO BATISTA DOMINGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22/02/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial.  

Na hipótese de já ter sido concedido, posteriormente, benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cabe ao 
segurado optar pelo que lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019064-50.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00064-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da data da realização da perícia judicial, no valor do salário de contribuição ou de um salário mínimo, 

bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, além dos honorários 

periciais fixados em 03 (três) salários mínimos e advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício a contar da data apurada no laudo para início da 

incapacidade ou da propositura da ação, bem como a majoração da verba honorária, devida até a liquidação dos valores. 

 

A autarquia, de outro lado, requer a reforma integral da sentença, aduzindo que não foram preenchidos os requisitos 

legais necessários para a concessão do benefício, ou, ao menos, alteração da forma de atualização do débito, redução 
dos honorários periciais e advocatícios e isenção das custas e despesas processuais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 27/05/1999, concluiu que a parte autora é 
portadora de hepatite crônica, hipertensão arterial grave e fratura antiga de perna direita consolidada, com ferida no 

terço médio desta, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 42/46). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, no período de 16/11/1974 a 

14/10/1999, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fls. 109/110), cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez deve ser fixado quando da realização da perícia 
judicial, momento em que se tornou inequívoca a incapacidade do segurado, conforme orientação firmada em 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 
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o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

De outro lado, observo que a sentença determinou a vinculação do valor do benefício ao salário mínimo. 

 

Descabe, aqui, falar em vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, eis que a equivalência 

salarial prevista no Art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), teve caráter transitório, 
vigendo do mês de abril de 1989 até a implantação do plano de custeio e benefícios. 

 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. - No caso, tendo o acórdão do STJ que deu 

provimento ao recurso especial decidido que a súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de 

salários mínimos, salvo a partir de abril de 1989, o recurso extraordinário nessa parte está prejudicado por perda de 

seu objeto. - Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do 

plano de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios 

com base no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, porém, da vigência da referida Lei, 

esse critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da 

Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. (RE nº 294.776/RJ, 

Primeira Turma, Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 06/03/2001, in DJ 04/05/2001)." 
 

Desta forma, o valor do benefício deve ser calculado na forma dos arts. 28, 29, inciso II e 44, da Lei nº 8.213/91, e 

reajustado observando-se as prescrições do Art. 41-A, desta mesma legislação. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 
Os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 10.707/03, art. 

23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do valor destes 

honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

O ente autárquico é isento do pagamento das custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais, e com base no artigo 557, § 1º - A, 

do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia para estipular que na atualização do débito 

incidem juros de mora e correção monetária nos termos em que consignados, bem como para fixar os honorários 
periciais em R$ 234,80, em conformidade com a Resolução CJF 281/02, e com esteio em seu caput, nego seguimento 

ao apelo autárquico, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Adão Pereira da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata concessão do benefício aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da 

perícia judicial (27/05/1999), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Adão Pereira da Silva; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 
c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 27/05/1999; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061553-05.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061553-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FELIPE SANTIAGO 

ADVOGADO : ONIVALDO CATANOZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00017-4 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

serviço a partir da data da citação (13.4.2000, f. 75 verso), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 03.1.1941, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou a sua certidão de casamento realizado em 2.10.1963, as certidões de nascimento de seus filhos nascidos em 

11.1.1971, em 10.11.1972 e em 10.11.1977, o seu título de eleitor datado em 7.4.1976, nos quais conta a sua 
qualificação como lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos pessoal e das testemunhas que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural (f. 83-86). 
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Apesar de a parte autora e as testemunhas afirmarem que desempenhou trabalho rural desde tenra idade, o documento 

mais remoto, considerado como início de prova material, qual seja, a sua certidão de casamento, data de 2.10.1963. 

Reconheço, pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural ao menos a partir desta data. 

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 
probando. 

 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período de atividade rural 

compreendido entre 2.10.1963 a 30.6.1980. 

Verifica-se, ainda, que o autor efetuou recolhimentos de contribuições como autônomo no período de julho de 1980 a 

fevereiro de 1998. 

 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 

natureza urbana entre 01.7.1998 a 30.6.1999. 
 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 

anos, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para determinar a exclusão do pagamento de custas processuais e limitar os honorários advocatícios, 

na forma da fundamentação.  
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO FELIPE SANTIAGO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.4.2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003461-85.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.003461-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 
 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

O Autor interpôs apelação adesiva postulando o reconhecimento do tempo de serviço especial no período de 05/03/1997 

a 10/09/1997 e a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 
No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 02/05/1975 a 01/07/1975 - Usina Açucareira de Jaboticabal 

De 16/09/1977 a 15/12/1977 -  

 

Referidos vínculos foram devidamente computados pelo INSS na análise administrativa e estão anotados na CTPS do 

Autor, não sendo objetos de controvérsia na presente ação. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 
Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 02/07/1975 a 15/09/1977 - AGRÍCOLA FRONTEIRA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo pericial, o Autor exerceu a função de 

ajudante de aprendiz, submetido a ruído de 92 dB e agentes químicos (óleos, graxas, gasolina e querosene). 

 

De 16/12/1977 a 10/09/1997 - AGRÍCOLA FRONTEIRA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial, o Autor trabalhou como 

aprendiz, mecânico e mecânico de manutenção de máquinas agrícolas, submetido a ruído de 92 dB e agentes químicos 

(óleos, graxas, gasolina e querosene). 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
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Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

02/07/1975 a 15/09/1977 e de 16/12/1977 a 10/09/1997 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64; 

calor - código 1.1.1 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; agentes químicos - código 1.2.11 do quadro anexo ao 

Decreto nº 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa (comuns: de 02/05/1975 a 01/07/1975 e 

de 16/09/1977 a 15/12/1977). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 1 
mês e 25 dias, conforme planilha anexa. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/09/1997).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, não sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DO AUTOR para considerar como especial o período laborado de 05/03/1997 a 10/09/1997 e para majorar 

a verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) GILSON GOMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 10/09/1997, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Na hipótese de ter sido concedido outro benefício de aposentadoria, cabe ao Autor optar pelo que lhe for mais 

vantajoso, devendo ser intimado pelo INSS para tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2000.61.02.004645-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, com correção e juros de mora, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Em suas razões de apelação, o INSS aponta, em sede preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, alega 

que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o exercício de atividade em condições especiais, 

bem como os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a 

fixação da data de início do benefício na citação. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

I - DA QUESTÃO PRELIMINAR 

 

Afasto a questão preliminar suscitada pela autarquia por falta de amparo legal.  

O benefício aposentadoria por tempo de serviço/contribuição tem como fundamento de validade a Constituição Federal 

e a Lei nº 8.213/91; o preenchimento dos requisitos exigidos para a sua concessão, caso a caso, é questão relativa ao 

mérito. 
 

II - DO MÉRITO 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/08/1973 A 08/10/1973 - TRANSPRESS TRANSPORTE EXPRESSO 

De 09/10/1973 a 22/01/1975 - SINGER SEWING MACHINE COMPANY 

De 29/05/1998 a 15/12/1998 - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A 
 

Referidos vínculos estão anotados na CTPS do Autor e foram devidamente computados pelo INSS na análise 

administrativa, não havendo controvérsia a resolver. 
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Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 24/04/1975 a 28/05/1998 - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A 
De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de trabalhador de 

linhas, guarda-fios, instalador e reparador de L.A., submetido a tensão superior a 250v. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 
Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 
Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
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A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

24/04/1975 a 28/05/1998 (código 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 01/08/1973 a 08/10/1973, de 09/10/1973 a 22/01/1975 e 

de 29/05/1998 a 15/12/1998) e especiais (de 24/04/1975 a 28/05/1998), alcança o autor o tempo de serviço de 34 anos, 

4 meses e 17 dias.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07/02/2000), quando configurada 

a mora da autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), sob pena de reformatio in pejus, incidindo sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) PAULO SERGIO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
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implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, com data de 

início - DIB em 07/02/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006699-79.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.006699-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ANTONIO DE CARLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente 

a pretensão da parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais, exceto o 

período de 16.09.1980 a 31.12.1980, e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento 

administrativo, pagando as diferenças apuradas devidamente corrigidas, a partir dos respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, desde o requerimento administrativo, além dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 
Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial na data do laudo e a redução da verba honorária. 

 

A parte autora, em sede de recurso adesivo, requer a majoração dos juros moratórios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
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serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  
 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.02.1972 a 01.07.1972 - Vulcanizadora Courtec Ltda.; 

De 15.02.1973 a 27.06.1973 - Amazonas Produtos p/ Calçados; 

De 01.02.1975 a 30.06.1980 - Autônomo. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor e computados pelo INSS na análise 

administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 16.09.1980 a 31.08.1984 - Quimicam Produtos Químicos Ltda.;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 49) acostado aos autos, o Autor, no período de 16.09.1980 a 

31.12.1980, exerceu a função de pintor, e, no período de 01.01.1981 a 31.08.1984, exerceu a função de mecânico, 
quando estava exposto a óleo diesel e gasolina, além de utilizar solda elétrica. 

 

b) De 03.09.1984 a 31.08.1991 e de 01.09.1991 a 31.08.1992 - Matrizan Ind. Mecânica Ltda.; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 50) e o laudo pericial (fls. 51/60) acostados aos autos, o Autor estava 

exposto a hidrocarbonetos e submetido a ruído superior a 85 dB e calor superior a 26,8º C. 

 

c) De 03.09.1992 a 05.05.1998 - N. Mariniano S/A (atual Fremar Ind. e Com. Ltda.). 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 61/63) acostado aos autos, o Autor estava exposto a hidrocarbonetos e 

submetido a calor de 35º C. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 
então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 
412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Assim, observo que o autor trabalhou no período de 01.01.1981 a 31.08.1984, exposto a óleo diesel e gasolina, agentes 

nocivos previstos no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, e utilizava solda elétrica, atividade descrita no código 2.5.3 

do Decreto 83.080/79. 

 

Não pode ser computado como especial o período de 16.09.1980 a 31.12.1980, quando exerceu a função de pintor, vez 

que não há elementos suficientes no documento de fls. 49 que indiquem que trabalhava como pintor a pistola, atividade 

prevista no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79, e que estava exposto de forma habitual e permanente, nessa atividade, a 

agentes nocivos à sua saúde. 

 

Verifico, ainda, que nos períodos de 03.09.1984 a 31.08.1991, 01.09.1991 a 31.08.1992 e de 03.09.1992 a 05.05.1998, a 

parte autora esteve exposta a hidrocarbonetos e calor acima do limite permitido, agentes nocivos previstos nos códigos 

1.1.1 e 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.1.1 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 
 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos de 03.09.1984 a 31.08.1991 e de 01.09.1991 a 31.08.1992, por estar o autor sujeito a ruído em patamar 

superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

01.02.1972 a 01.07.1972, 15.02.1973 a 27.06.1973 e de 01.02.1975 a 30.06.1980) e o período de atividade comum ora 
reconhecido (16.09.1980 a 31.12.1980). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 9 

meses e 12 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data do requerimento administrativo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL, e, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, 

para determinar a forma de cálculo dos juros de mora. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) LUIZ ANTONIO DE CARLO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.05.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004497-16.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004497-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de serviço se preenchidos os requisitos, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos 

de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença. 

 

Em seu apelo, requer o Autor a concessão do benefício a partir da citação. 

 
Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2219/2546 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 17/08/1970 a 17/02/1972 - Eltex S/A Indústria Têxtil 
De 09/01/1976 a 17/02/1976 - Mantovani & Cia. Ltda. 

De 16/03/1977 a 14/04/1977 - Cia. Ind. Mercantil 

De 16/02/1978 a 13/06/1978 - Com. Sta. Terezinha de Veludos Velnac 

De 01/02/1979 a 18/06/1979 - Tecelagem Pelucia Tex Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social, documento 

de fls. 09/10, entre outros) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 
ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

De 29/11/1973 a 10/10/1975 - YORK S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

De 23/02/1976 a 01/03/1977 - VICUNHA S/A 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB. 

 
De 16/05/1977 a 27/01/1978 - INDÚSTRIA DE PNEUS FIRESTONE 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 91 dB. 

 

De 22/06/1979 a 10/01/1985 - TÊXTIL PEREIRA ROSSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 92 dB. 
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De 29/05/1985 a 16/12/1998 - GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos, o 

Autor estava submetido a ruído superior a 97 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 
Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

29/11/1973 a 10/10/1975, de 23/02/1976 a 01/03/1977, de 16/05/1977 a 27/01/1978, de 22/06/1979 a 10/01/1985 e de 

29/05/1985 a 16/12/1998 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 
4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos laborados em atividades comuns (de 17/08/1970 a 17/02/1972, de 09/01/1976 

a 17/02/1976, de 16/03/1977 a 14/04/1977, de 16/02/1978 a 13/06/1978 e de 01/02/1979 a 18/06/1979). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 34 anos, 2 

meses e 1 dia, conforme planilha em anexo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03/04/2001), conforme requerido pela parte Autora em 

sede de apelação.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR para conceder o benefício a partir da citação e com fundamento no artigo 557, caput, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) BENEDITO APARECIDO RAMOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

03/04/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001789-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00085-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 
para reconhecimento da atividade rural. O autor é isento das custas e honorários advocatícios.  

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento (17.06.1982 fl. 51), cópia da certidão de 

nascimento do filho (25.01.1984 fl. 52), cópia do título de eleitor (30.08.1972; fl.54), nos quais está qualificado como 
lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 04.08.1966 a 31.07.1985, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 04.08.1966 a 

31.07.1985, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 16 (dezesseis) anos, 3 

(três) meses e 17 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

96 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

3 meses e 15 dias até a data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557,§ 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOAO PINTO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 18.08.1997, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040400-76.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040400-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 99.00.00063-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, e que reconheceu o tempo trabalhado pelo autor como lavrador no período de abril de 1963 a julho de 

1970, condenando a Autarquia a averbar o tempo de serviço e a expedir em 10 (dez) dias a respectiva certidão, 

contabilizando o tempo reconhecido para fins previdenciários. Condenou as partes à sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais, o INSS requer a declaração de nulidade da sentença, aduzindo que a sentença é "extra petita". 

Argumenta que o autor não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício das lides 

campesinas, pugnando pela reforma do julgado. Em caso de manutenção da decisão, requer a dilação do prazo para a 
expedição da certidão de tempo de serviço. 

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Não merece prosperar a alegação de nulidade da r. sentença por ser extra petita. Com efeito, observa-se que o pedido do 

autor de concessão de aposentadoria por tempo de serviço abarca, implicitamente, o pedido subsidiário de 

reconhecimento de tempo trabalhado nas lides rurais. Destarte, observa-se que a r. sentença decidiu nos limites da lide 

instaurada. 

 
A parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período de abril de 1963 a julho de 1970. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, a parte autora trouxe aos autos, com o fim de comprovar o efetivo desempenho de atividade rural, o seu 

certificado de dispensa de incorporação e o seu título eleitoral (fls. 09/10), certidão do cartório de registro de imóveis e 

anexos da Comarca de Cássia, qualificando seu pai como lavrador e demonstrando a aquisição por ele de propriedade 
rural no ano de 1966 (fl. 11/12), Esses documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora apontado na inicial (fls. 35/36). 
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 
Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de abril de 1963 a julho de 1970. Deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, não havendo motivo que inviabilize a expedição de 

certidão no prazo assinalado em primeiro grau. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ROMERO DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja expedida a CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, reconhecendo a atividade rural do autor no 

período de abril de 1963 a julho de 1970, para as finalidades legais, de acordo com a fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.043851-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00046-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de janeiro de 1962 a 

02.09.1969, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, acrescido 

de doze prestações vincendas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (22.11.1968; fl. 21), título de eleitor (20.01.1968; fl. 22), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01.01.1962 a 02.09.1969, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

06 meses e 19 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.09.1998; fl.27), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(17.05.2000) e a data do requerimento administrativo (15.09.1998; fl.27). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DIONÍSIO JOSÉ DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

15.09.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058578-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058578-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00083-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 
incorporação (20.04.1969; fl. 08), título de eleitor (15.03.1968; fl. 09), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
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totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 13.08.1961 a 

31.05.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos, 

05 meses e 08 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 01 mês e 04 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 
jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ CARLOS FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2232/2546 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

26.09.2000 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-45.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004622-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE BALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no ano de 1971, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, caso preenchidos os demais requisitos legais a serem apurados pelo réu, com correção monetária e juros 

de mora legais. Diante da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com os honorários de seu 

patrono. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando ter preenchido os requisitos para o reconhecimento 

da atividade especial nos períodos pleiteados na petição, requerendo a concessão da aposentadoria por tempo serviço 

proporcional, com coeficiente de 70%, a partir do requerimento administrativo, com honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) sobre as parcelas vencidas acrescidas de doze vincendas. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (1971; fl. 22/23), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1971 a 

31.12.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 06.01.1977 a 07.06.1990, 23.05.1991 a 06.05.1993, 12.07.1993 a 

27.04.1995 e 12.09.1995 a 11.09.1998, com exposição a ruídos de 85dB a 92dB e agentes químicos (SB e laudo 

técnico; fls. 24/32), código 1.1.6. e 1.2.9. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.11. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 29 anos, 11 meses e 26 dias até 11.09.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

 

Entretanto, a parte autora alcança um total de 30 anos, 02 meses e 30 dias até 15.12.1998, e 32 anos, 11 meses e 16 dias 

em 31.08.2001, data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 18.09.1950, contava apenas com 51 anos de idade em 31.08.2001, data 
do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma vez que 

não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência do preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício na data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 
Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ BALBINO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

15.10.2001 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 
461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005589-72.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.005589-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO RAMOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual restou condenado o Instituto Nacional do Seguro Social a 

conceder ao autor o benefício da aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data da citação, reconhecendo-

se a atividade rural sem anotação em CTPS, para o período de 02/01/1962 a 31/12/1976. 

O pedido formulado na inicial consiste no pleito de reconhecimento do tempo de serviço rural exercido de 02/01/1962 a 

31/12/1976 e de 02/01/1977 a 28/02/1988. 

Pleiteia o INSS em seu apelo, preliminarmente, o conhecimento dos agravos retidos de fls. 61/68 e 69/70. No mérito, 
alega, em síntese, que o autor não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo. Sustenta a 

inexistência de prova material que comprove o tempo de serviço sem anotação em CTPS. Pede a reforma integral da 

sentença apelada. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do mérito 
Inicialmente, a sentença não procedeu ao exame e ao julgamento do pleito de reconhecimento do período de labor rural 

compreendido entre 02/01/1977 a 28/02/1988, ocorrendo na espécie julgamento "citra petita", ao deixar de julgar 
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pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil. 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 
Assim, com fundamento no artigo 515, § 3º, passo à análise do mérito. 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios de rurícola anotados em CTPS (fls. 16/20), 

deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 
preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual consta o exercício do labor rural, é prova plena para o 

período nela inscrito, constituindo início de prova material do labor rural. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Saliento, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág. 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, nos períodos de 02.01.1962 a 

31.12.1976 e 02/01/1978 a 28/02/1988(sem anotação em CTPS), devendo ser procedida a contagem de tempo de 

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Saliente-se que o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS, é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica da análise da tabela anexa. 

Contando o autor com 37 anos, 3 meses e 20 dias de tempo de serviço e tendo cumprido a carência, é devido o benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios, previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita", restando prejudicados o 

reexame necessário e a apelação do INSS, e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para conceder o benefício de aposentadoria, na forma da 
fundamentação do presente voto. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 28.09.1999 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-84.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001910-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORALICE SACRAMENTO BRITO 

ADVOGADO : VALTEMI FLORENCIO DA COSTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, reconhecendo 

como especial o período de trabalho de 01.06.1983 a 31.05.2000, e condenando o réu a conceder à autora aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, a partir da data de entrada do requerimento (DER) em 03.03.2000, a qual 

deverá ser calculada de conformidade com o disposto no artigo 53 da Lei n. 8.213/91, sendo que as parcelas vencidas 

deverão ser pagas com atualização monetária pelos índices legais e acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês, 

desde o requerimento administrativo até o efetivo pagamento, passando para 1% a partir de 11.01.2003, nos termos do 

artigo 406 do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/2002). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado das prestações vencidas. Custas em reembolso indevidas em face 

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço. Subsidiariamente, requer a redução da taxa de juros de 1% a partir de 11.01.2003 para 0,5,% ao mês, bem como 

dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação até a data da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca a autora, nascida em 04.05.1950, comprovar o exercício de atividade especial, com a consequente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois, tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60 critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
Assim, deve ser tido por especial o período de 01.06.1983 a 05.03.1997, em razão de exposição, de forma habitual e 

permanente, ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pelo Decreto n. 

53.831/64, conforme laudo das f. 11-16. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 130-141), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 25 anos de 

serviço até 3.3.2000, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Tendo em vista que a autora, nascida em 04.05.1950 (f. 09), conta mais de 48 anos de idade, estando presentes os 

requisitos etário e "pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, faz ele jus à jubilação, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez cumpridos os requisitos após o advento dos aludidos diplomas 

legais. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma da 

fundamentação. Corrijo erro material contido no dispositivo da r. sentença para fazer constar como especial o período 

de trabalho de 1.º.6.1983 a 5.3.1997. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DORALICE SACRAMENTO BRITO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 3.3.2000 

(DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença pela qual foi julgado improcedente seu 

pedido de concessão de aposentadoria, tendo em vista que não foi reconhecido seu tempo de serviço como trabalhador 

rural. Houve condenação ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da r. sentença, para que seja julgado procedente o pedido, vez 

que entende que os documentos carreados aos autos, juntamente com os depoimentos das testemunhas, são suficientes 

para a comprovação do tempo de labor rural.  

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
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DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 
rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

O autor, nascido em 10.09.1940, pretende o reconhecimento do seu tempo de serviço rural, sem registro em carteira, no 

período compreendido entre 1951 até 1983, quando teria trabalhado nas lides rurais, em regime de economia familiar, 

para fins de aposentação. 

O autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: sua certidão de casamento (10.01.1985, fl. 13), 

certidão de nascimento do filho (11.10.1976, fl. 20), nos quais constam o autor como lavrador, além de registro de 

imóvel, localizado no Município de Morumbi, no Paraná (fls. 14/19), constituindo tais documentos início de prova 

material do labor agrícola.  

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 
8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

10/09/1952 até 31/12/1960, de 01/01/1961 a 30/12/1981 e de 01/01/1982 a 30/12/1984, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora perfaz mais de 35 anos, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria desde a data da citação, 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de aplicação de correção monetária e juros de mora das prestações vencidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  
Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a taxa de 1% ao ano, a partir da citação, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor das prestações vencidas afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo 

legal, excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 
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inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalho, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação do autor, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO ALVES DA COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 
administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004403-95.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004403-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00216-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de setembro de 1963 a julho de 

1977, bem como a atividade especial no período pleiteado na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora 

legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação até o dia do pagamento. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 

atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de alistamento 

militar (21.02.1973; fl. 22), certidão de seu casamento (09.08.1975; fl. 23), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 
porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 06.09.1963 a 

31.07.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 02.05.1979 a 12.06.1980, 01.08.1981 a 31.12.1981 e 

02.01.1982 a 28.02.1990, por não ter sido demonstrado se os agentes agressivos ruído e calor ultrapassavam os limites 

de tolerância previstos nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

02 meses e 28 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 02 meses e 26 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 06.09.1951, contava apenas com 49 anos de idade em 13.12.2000, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma vez que 

não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.03.2001 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005342-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005342-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR SILVA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

No. ORIG. : 00.00.00010-4 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, e a atividade especial nos períodos 

pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir por ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 
juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título eleitoral (01.08.1972; fl. 

64), certificado de alistamento militar (23.05.1974; fl. 67/69), certidão de seu casamento (24.07.1976; fl. 70/72), nos 

quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.06.1968 a 

30.08.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2249/2546 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 14.09.1977 a 09.09.1981, 25.01.1982 a 08.03.1986 e 01.06.1989 a 

30.07.1999, com exposição a ruídos de 87dB a 88dB (SB e laudo técnico; fls. 81/88), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 

03 meses e 20 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 05 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30.07.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 
Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(08.02.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e 

nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JAIR SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 30.07.1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 
atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00008-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 
partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito, 

sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa por não ter sido produzido laudo pericial para comprovar a atividade especial na 

condição de motorista confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Deve ser tido por especial o período de 01.10.1986 a 28.04.1995, em razão da categoria profissional de motorista de 

caminhão (SB; fl. 20), código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos e 12 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 09 meses e 04 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (08.09.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(06.02.2001) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ MARIA FERRAZ DE CAMARGO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 08.09.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024087-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024087-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : APARECIDO SOARES 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00036-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2256/2546 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira no período de 04.04.1961 a 30.07.1972, com 

a expedição da respectiva certidão, com o pagamento de verba honorária fixada em 5% sobre o valor da causa, deixando 

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral ao requerente (f. 87-91). 

 

Em suas razões de apelação, alega o autor, preliminarmente, a ocorrência de julgamento extra petita. No mérito, aduz 

que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua aposentação (f. 93-98). 

 

Igualmente inconformado, apela o INSS, sustentando em síntese, a ausência de início de prova material hábil à 
comprovação da atividade rural do requerente (f. 100-106). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 112-114) e do INSS (f. 108-110), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, não merece prosperar a insurgência da parte autora, no tange à expedição da certidão do tempo de serviço 

reconhecido judicialmente, ao fundamento de que não fora objeto de pedido em sua exordial. 

 

Isso porque a expedição da certidão decorre, por corolário lógico, da condenação ao reconhecimento do tempo de 

serviço pretendido, o que não caracteriza julgamento extra petita. 

 
Insta consignar que o autor, nascido em 01.03.1946 pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no 

período de 04.04.1961 a 30.07.1972, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, que 
passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 10), qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio em 

03 de junho de 1972 e Título Eleitoral (f. 16), que aponta idêntica qualificação em 08.08.1966. Tais documentos 

constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 78-

80). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 04.04.1961 a 

30.07.1972, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço do autor até a propositura da ação, 

09.05.2001, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 
data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento ao recurso do INSS.e dou provimento ao apelo do autor para condenar o réu a conceder-lhe o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido dos consectários legais, na forma da 

fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDO SOARES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 28.06.2001 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de 
Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 
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APELADO : JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00236-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, condenando o INSS a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora de 6% 

ao ano, contados da mesma data, acrescido de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, isentando a 

Autarquia do pagamento das custas e despesas processuais (f. 106-129). 

 
Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer 

a redução da verba honorária (f. 131-133). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 136-143), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor, nascido em 23.06.1942, pretende ver reconhecida a sua condição de 

trabalhador rural em determinado período, a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, que passo a 

destacar: Certificado de Dispensa de Incorporação (f.13), qualificando-o como lavrador em 16 de junho de 1967 e 

Certidão de óbito de seu genitor, onde consta que à época de seu falecimento, ocorrido em 10 de dezembro de 1950, 

este tinha a profissão de lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. 
Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 100-

101). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 23.06.1942, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 
trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1950. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 23.06.1950 a 

31.01.1966, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
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do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço do requerente até 15 de dezembro de 1998 

alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, bem como limitar a 

incidência da verba honorária à data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO RODRIGUES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

17.11.2000 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033921-33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033921-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MILTON MARCHIS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2260/2546 

No. ORIG. : 00.00.00038-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 
serviço a partir da data do ajuizamento da ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações em 

atraso. 

 

O INSS, em suas razões, requer, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito do pedido, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que revela a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Superada, pois, a 

preliminar argüida. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 22.9.1953, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhadora 

rural. Apresentou os documentos de fl. 17-27, em especial, o seu título de eleitor, datado em 3.11.1971, na qual consta a 

sua qualificação como lavrador e notas fiscais de produtor rural (f. 20-77), em nome do seu genitor, referentes aos anos 

de 1968, 1970 e 1971. 

À prova material, juntam-se os depoimentos da testemunhas (fl. 79-81) que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural. 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 22.9.1953, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 
ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1965. 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Assim, reconheço como válido todo o período requerido pela parte autora trabalhado na atividade rural. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

 
Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período compreendido entre 

1º.10.1965 a 31.8.1973. 

 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 

natureza urbana entre 01.9.1973 a 10.4.1997. Observa-se, ainda, que a parte autora recolheu contribuições como 

autônomo no período de 1º.03.1998 a 30.6.1999. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos, 1 
mês e dez dias, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de cálculo de juros e correção 

monetária, fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ MILTON MARCHIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 21.3.2000, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037909-62.2002.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DIONIZIO SILVA ALVES 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00030-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente pedido, 

para declarar o tempo de serviço rural correspondente aos anos de 08.06.1973 a 31.12.1980, bem como de contagem 

especial aqueles prestados na área urbana, para a empregadora Vulcabras Indústria e Comércio S.A., para conceder 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, calculado na forma do artigo 53, II, da Lei 8.213/91, devido a partir 

da citação, devendo as parcelas em atraso serem pagas com correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e legislação 

subseqüente, com a utilização de índices oficiais, acrescidas de juros moratórios simples, contados da citação. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a 

data da sentença, conforme Súmulas 110 e 111 do STJ. 
Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, pugnando pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

Em sua apelação, objetiva a parte autora reforma parcial da r. sentença, postulando o reconhecimento do período de 

janeiro de 1965 a janeiro de 1980, na condição de rurícola, amparado por farta prova material, com a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. Requer, ainda, juros de mora de 1% ao mês. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 25.11.1950, comprovar o exercício de atividade rural a partir de janeiro de 1965 até janeiro 

de 1980, bem como a especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1981 a 1997, com a conseqüente 
concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de casamento de seus pais (1965, f. 16), certificado de dispensa de incorporação (1969, f. 17), título de eleitor 

(1973, f. 18), certidão de seu casamento (1975, f. 19), nos quais ambos estão qualificados como lavrador. Tenho que 

tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 124-125), as quais aduziram conhecer o demandante desde 1960, foram 

categóricas ao afirmar que ele trabalhou no sítio pertencente a seu pai, desempenhando atividades rurais, por 

aproximadamente até 1980. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 25.11.1950, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 
atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1965. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 
rurícola no período de janeiro de 1965 a janeiro de 1980, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, deve ser reconhecida a insalubridade nos períodos de 09.12.1981 a 31.07.1986 e 01.08.1986 a 01.02.1991 

(Vulcabras S.A Ind. e Com.), em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 85 decibéis, superior ao limite de 

tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme formulário e laudo das f. 52-53. 

Assim, somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em 

condições especiais ora reconhecidos, àquele tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 47-51), o autor totaliza 

mais de 35 anos de serviços até 15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 
integral, nos termos da Lei 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS, para adequar os critérios da correção monetária, e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral e fixar 

os juros moratórios, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DIONÍSIO SILVA ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço integral, com data de início - DIB em 25.05.2001 (citação, f. 

64), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037980-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037980-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CESAR FERNANDES RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00250-2 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente pedido, mediante o 

reconhecimento do lapso de tempo de serviço rural, sem registro em carteira, e urbano do autor, concernente a mais de 

35 anos de serviço, ficando concedido ao mesmo o benefício da aposentadoria por tempo de serviço nos moldes do 

artigo 53, II da Lei n. 8.213/91 (renda inicial de 100% do salário de benefício - 35 anos de serviço), a partir do 

ajuizamento da ação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 6% ao 

anos, contados a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, nas custas e eventuais despesas processuais, bem como 
com nos honorários periciais de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), e ao pagamento de honorários advocatícios, 

estes fixados em 15% do total da condenação (benefícios devidos até a data da elaboração da conta de liquidação - 

Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não trouxe aos autos início de prova material hábil a 

comprovar o efetivo exercício das lides campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições 

insalubres, pugnando pela reforma do julgado. Assevera, ainda, que ele não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício postulado. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 21.01.1947, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 01.01.1961 até 30.12.1970, 

bem como a especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 01.12.1981 a 26.08.1998, com a 

conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, declaração 

da proprietária da fazenda onde o autor laborou (1961-1970, f. 27), cópia da certidão de seu casamento (1965, f. 28), 

certificado de dispensa de incorporação do Exército (1966, f. 30), bem como cópia do título de eleitor (f. 29), nos qual 

está qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, 

conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 93-95), as quais aduziram conhecer o demandante desde criança, foram 

categóricas ao afirmar que ele trabalhou na fazenda Barra Mansa pertencente a Zoe Vilas Boas, desempenhando 

atividades rurais, no período entre 1960 até 1970. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 
sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Excepcionalmente, no presente caso concreto, conforme ampla documentação juntada, é possível admitir que o autor 

laborou como rurícola na Fazenda Barra Mansa. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola de 1.º.1.1960 até 31.12.1970, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Assim, deve ser reconhecida a insalubridade no intervalo de 1.12.1981 a 26.08.1998 (Transurbes Agro Florestal Ltda), 

conforme formulário das f. 32-33 e laudo técnico das f. 65-70, em razão de exposição a agentes nocivos (calor, poeira, 

ruídos excessivos acima de 92 DB) de forma habitual e permanente. 

Assim, somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em 

condições especiais àquele tempo de serviço comum, o autor totaliza mais de 35 anos de serviços, fazendo jus, portanto 

à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido na sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (22.09.1998, f. 35 v.), momento em que o réu 

tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, também se mostra correta a fixação de 

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, conforme fixado na sentença, excluindo do cálculo as 

prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 
que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para alterar o início do benefício para a data da citação e limitar a verba 

honorária, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, por e-mail, instruído com os 

documentos da parte autora a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início a partir da citação (22.09.1998; f. 35 v), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 do CPC.  
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data do efetivo pagamento. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, 

alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 
juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

A preliminar de inépcia da petição inicial confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

 

Do mérito 
 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título eleitoral (13.08.1975; fl. 

15), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 29.10.1968 a 

06.06.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 
Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 07.06.1976 a 25.10.1989 e 17.09.1993 a 31.08.1997, com 

exposição a ruídos de 84dB a 95dB (SB e laudo técnico; fls. 157/163), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 

1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 36 anos, 11 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 11 meses e 07 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (08.12.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(23.02.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO MADEIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

08.12.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039771-68.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039771-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO SHINKAWA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 00.00.00055-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado parcialmente 

procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no 

período de 1965 a 1973, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros legais contados da citação, além do pagamento das despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) a serem calculados sobre o valor da causa. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a que não restou comprovada a natureza do trabalho 

desenvolvido pelo autor, e sobretudo não foi demonstrado o valor da remuneração e nem o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Pede, por fim, a reforma da sentença a fim de ser declarada a improcedência do pedido 

formulado na petição inicial. 
Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Busca o autor, nascido em 17/05/1952, o reconhecimento do período laborado como trabalhador rural no período de 

1965 a 1973, que somado aos demais períodos anotados em CTPS seriam suficientes para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da matrícula do imóvel 

rural de seu genitor, no período de 24/01/1964 a 12/01/1989, certidão do posto fiscal onde seu pai esteve inscrito como 
produtor rural no período de 17/05/1969 a 12/01/1989, registros escolares, os quais atestam que residia em zona rural, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII, 

DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO 

MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido 

da autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado 

que teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 
8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial, em propriedade de seus 

familiares. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre 

05/04/1962 a 30/10/1984, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora exerceu atividade no meio urbano, como contribuinte da Previdência Social (fls. 

35/89), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HELIO SHINKAWA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da citação, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004786-27.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004786-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ANTONIO MOURARIA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar 

reconhecido o tempo de serviço prestado pelo autor como de natureza especial o período de 01.07.76 a 05.03.1997, 

condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a renda mensal de 70% 

do salário-de-benefício, calculada na forma da lei, a partir da data do pedido administrativo (13/06/2001), mais abono 

anual, trazendo-se os valores em atraso de uma só vez, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n. 26/01, da 

CGJF da 3ª Região, com juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação, e custas. Condenou, ainda, o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante da liquidação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença, conforme orientação jurisprudencial do STJ. Deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

Nas razões de apelação, o INSS alega que não é caso de concessão da tutela antecipada. Sustenta que os documentos 
apresentados não são suficientes para atestar que a parte autora laborou em condições especiais, não fazendo jus à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução 

da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

No tocante à antecipação de tutela, inicialmente ressalto que esta foi concedida no bojo da sentença, momento em que 

seu prolator já havia formado um juízo de certeza sobre a prova dos autos, não havendo mais que se falar em 

verossimilhança das alegações. 

Busca o autor, nascido em 12.04.1941, comprovar o exercício de atividade especial desenvolvida no período de 

01.07.76 a 05.03.1997, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar 

da data do requerimento administrativo (13.06.2001 - f. 30). 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial à atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
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ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.07.1976 a 05/03/1997, época em que o autor exerceu atividade de 

deionizador com exposição a agentes químicos e ruídos superiores a 80 decibéis, superior ao limite de tolerância 

previsto pelo Decreto n. 53.831/64, conforme formulário DSS-8030 e laudo técnico pericial (f. 73-103 e 122-140). 

Somados o período de atividade comum e aquela sujeita à conversão de especial em comum ao tempo de serviço já 

admitido pelo INSS na seara administrativa, o autor faz jus ao benefício aposentadoria por tempo contribuição 

proporcional, nos termos da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (13.06.2001), tendo em vista que 

naquele momento o autor já apresentara a documentação comprobatória do labor urbano comum e insalubre. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos moldes fixados na r. sentença. 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação. 

Observo apenas que as verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 
Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção da tutela antecipada concedida. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007779-43.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007779-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO PRADO DA COSTA 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação, com remessa oficial, interposta em ação movida para concessão de aposentadoria por invalidez, 

contra sentença de procedência que condenou o INSS ao pagamento do benefício a partir da data do requerimento 

administrativo, com incidência de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS que: 

a) a incapacidade não é total e permanente; 

b) os honorários devem ser reduzidos para 5% sobre o valor da condenação; 

c) o benefício é devido apenas a partir da data do laudo pericial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

O laudo médico pericial é conclusivo quanto à incapacidade laborativa definitiva. Ainda que segundo o laudo se trate de 

incapacidade parcial, não se vislumbra qualquer possibilidade de reinserção do segurado no mercado de trabalho, vez 

que tem ele mais de 50 anos de idade e é portador de doenças irreversíveis, como a epilepsia, a qual lhe acarreta déficit 

cognitivo (fl. 17), incompatível com qualquer atividade profissional. Nesse sentido, colaciono: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 
concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 

art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha o 

laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200801032030, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 01/10/2009, DJ 09/11/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. - Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 
8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência 

(12 meses) - é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. - Necessária a contextualização do indivíduo para 

a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a reabilitação de trabalhador (a) de idade avançada 

(61 anos) e baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e permanente configurada. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200761080037636, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/06/2008, DJ 26/08/2008) 

 

Incabível a fixação da DIB a partir da data do laudo pericial, uma vez que o segurado já apresentava problemas de 

saúde que o afastaram do trabalho desde 2001, impossibilitando-o de exercer suas atividades definitivamente em 2002 

(fl. 16). Assim, o termo inicial do beneficio deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a 

autarquia teve conhecimento da pretensão do segurado. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% 

sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Inexistindo recurso nesse sentido, deve ser mantido o índice de 10%, fixado na sentença, excluindo do cálculo as 

prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo-se a r. 

sentença tal como lançada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ANTÔNIO PRADO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 13.06.2002 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-44.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002371-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : NILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural no período pleiteado na petição inicial e a 
concessão do benefício de aposentadoria integral. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título eleitoral (28.04.1972; fl. 

27), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
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Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.09.1965 a 

01.03.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 22.09.1975 a 19.02.1979, com exposição a calor (laudo técnico; fls. 

140/160), código 1.1.1. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.1. do Decreto 83.080/79. 

 

Outrossim, devem ser tidos por especiais o período de 11.06.1979 a 30.08.1982, 13.09.1982 a 01.09.1986 e 21.05.1987 

a 08.06.1989, na função de vigilante, em razão da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no 
código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto 83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria 

Lei, sendo desnecessária a sua confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira 

profissional. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 37 anos, 08 meses e 21 dias até 15.12.1998 e 38 anos e 29 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.04.1999), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(23.08.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NILSON FERREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.04.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004450-90.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.004450-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ERMELINDA DE FREITAS HILDEBRANDO 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta 

reais), observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, o direito a revisão do seu benefício, 
uma vez que há início de prova material, corroborada por prova testemunhal, para o reconhecimento do período alegado 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal é suscetível de sofrer efeitos, mas tão somente, em relação às prestações não pagas 

e nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
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propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, alega a parte autora que laborou em atividade rural e em atividade urbano comum, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. A controvérsia restringe-se ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural no período de 30/08/1960 a 30/10/1969, não reconhecido pela autarquia 

previdenciária 

 

De início, observo que comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se 
mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito 

temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a 

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 

8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, foi carreado aos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas 
cópias de certidão de seu nascimento (fl. 48), de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente 

Prudente (fl. 49), na certidão de formal de partilha (fl. 50), onde seu genitor está qualificado como lavrador, além das 

notas fiscais de produtor rural expedida em nome do mesmo. 

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 
 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre agosto de 1960 e outubro de 1969, 

ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

 

Entretanto, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos 
termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, nos períodos de 

29/08/1962 a 30/10/1969, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações dos períodos 

já reconhecidos pelo INSS na via administrativa (fl. 42), totalizando 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) mês e 06 (seis) 

dias de tempo de serviço. 

 

Assim, computando-se os períodos já reconhecidos pelo INSS na via administrativa com o tempo de serviço rural, o 

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um período superior a 32 (trinta e dois) anos de trabalho, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço à base de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observando-se o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(REsp nº 12.077-RJ, Relator. Ministro GARCIA VIEIRA, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, 

DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária é isenta das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a reconhecer o período de 29/08/1962 a 

30/10/1969, trabalhado na atividade rural, e, por conseqüência, a elevação do coeficiente de sua renda mensal inicial 

para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças devidas, observada 

a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação adotada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ERMELINDA DE FREITAS HILDEBRANDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

10/03/1995, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-67.2002.4.03.6114/SP 
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2002.61.14.003410-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VALDEMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 
 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título eleitoral (09.07.1970; fl. 

68), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. 
Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1964 a 

04.05.1975, data do início da atividade urbana do autor, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 
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cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 05.05.1975 a 19.09.1975, 07.02.1977 a 21.11.1977, 02.04.1979 a 

09.10.1979, 12.12.1989 a 01.08.1996 e 16.01.1997 a 28.04.2000, com exposição a ruídos de 90dB a 93dB e 

hidrocarbonetos (SB e laudo técnico; fls. 14/17, 20/24, 27 e 38/40), código 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e 

código 1.1.5. e 1.2.10. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

10 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 09 meses e 14 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.04.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(23.07.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDEMAR JOSÉ DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

28.04.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006295-54.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006295-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VALTER MACEDO VON STEIN 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 
 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

01.01.1975 a 07.12.1975, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, caso seja apurado tempo suficiente, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e 

juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 
rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial e a 

concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (1974; fl. 52/53), título eleitoral (09.09.1975; fl. 54), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1971 a 

07.12.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 08.12.1975 a 27.04.1984, 28.04.1984 a 01.08.1995 e 21.08.1996 a 

08.06.1998, com exposição a ruídos de 85dB a 91dB (SB e laudo técnico; fls. 55/67), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 34 anos, 11 meses e 19 dias até 08.06.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 
artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (08.06.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(19.12.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALTER MACEDO VON STEIN, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

08.06.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 
administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001900-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001900-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO OLINDO COUTINHO 

ADVOGADO : FLAVIANE MARIA ALEIXO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00127-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para declarar 
que o autor exerceu a atividade de rurícola no período 01.03.1967 a 31.08.1974 e atividade especial nos períodos de 

01.10.1974 a 28.02.1982, 09.03.1982 a 29.04.1983, 01.07.1983 a 31.10.1985, 01.11.1985 a 31.03.1987, 02.05.1987 a 

30.03.1989 e 01.06.1989 a 15.12.1998, estes últimos, devidamente convertidos e somados ao período anotado em 

CTPS, perfazem 39 anos, 11 meses e 04 dias. Determinou que o réu averbe os mencionados períodos, concedendo ao 

autor a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com alíquota integral de 100%, com renda mensal inicial 

calculada com base na legislação anterior a 16.12.1998, de acordo com artigo 29 da Lei n. 8.213/91, isto é, com base na 

média aritmética dos últimos 36 salários de contribuição, retroativos à data do início do benefício, observando-se a 

devida correção monetária. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, em uma única vez, com 

correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e Lei 6.899/81, acrescidas de juros moratórios de 6% ao ano (art. 

1062, CC), a serem calculados na forma do art. 1536, § 2º do Código Civil, além de honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação. 
Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela 

reforma do julgado. Subsidiariamente, requer alteração do critério da correção monetária, juros de mora a partir da 

citação e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 10.10.1951, comprovar o exercício de atividade rural no período de março de 1967 até 

agosto de 1974, bem como a especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1974 a 1998, com a 

conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

certificado de dispensa de incorporação do Exército (1969, f. 11), no qual está qualificado como lavrador. Tenho que tal 

documento constitui início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 85-87), as quais aduziram conhecer o demandante desde 1967, foram 

categóricas ao afirmar que o autor desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1974. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola desde 

1967 até 1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 09.03.1982 a 29.04.1983, 01.07.1983 a 31.10.1985, 01.11.1985 a 

31.03.1987, 02.05.1987 a 30.03.1989 e 01.06.1989 a 15.12.1998, em razão de exposição, de forma habitual e 

permanente, ao agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pelo Decreto 

53.831/64 (código 1.1.6), conforme formulários e laudos (f. 21-32). 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, no período de 01.10.1974 a 

28.02.1982, conforme formulário DSS 8030 da f. 20. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade, até 28.4.1995, é enquadrada como especial pelos Decretos 
n. 53.831/64 e 83.080/79 (código "2.4.4 - Transportes Rodoviários" do Decreto n. 53.831/64 e "2.4.2 - Transporte 

Urbano e Rodoviário" do Decreto n. 83.080/79), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da 

Lei n. 9032/95, deve ser demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, 

mediante laudo pericial. 

Assim, somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em 

condições especiais ora reconhecidos, o autor totaliza mais de 35 anos de serviços, fazendo jus, portanto à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação. 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000), mantendo-se o percentual de 

15%. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária, de juros de mora e honorários 

advocatícios, conforme anteriormente explicitado.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GILBERTO OLINDO COUTINHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 27.12.2001 (citação, f. 

50 verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros legais, a contar da data de cada 
vencimento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da liquidação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que o Decreto nº 2.172/97, em especial o disposto no artigo 65, § 2º, 

prescreve que é imprescindível a efetiva comprovação da atividade nociva. Destaca que a Lei nº 9.032/95 afastou a 

possibilidade de reconhecimento da insalubridade apenas em razão da função exercida pelo autor, isoladamente, 

demandando, portanto, a demonstração da insalubridade por meio de laudo técnico. Aponta ainda as disposições 

constantes na Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos a respeito da aposentadoria especial. Contesta o 

conjunto probatório carreado aos autos, argumentando que as anotações relativas ao desempenho de atividade especial, 

além de comprovadas por meio de prova técnica, devem constar na CTPS do segurado. Ao final, pugna pela isenção da 

condenação de honorários advocatícios, sob a alegação de que o autor é beneficiário da justiça gratuita, o que denota 
que não arcou com estas despesas. Subsidiariamente, pleiteia a redução do percentual do cálculo da verba honorária. 

 

In albis o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 150 v.). Subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 13.06.1956, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1974 a 1997, para o fim de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das f. 

12-20 e 50-51, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos, além da atividade de 

vigilante, nos termos do item 2.5.7 do anexo do Decreto nº 53.831/64. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.08.1998 - f. 21), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (03.05.2001) e a data da decisão de indeferimento administrativo (22.10.1998, f. 24). 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para limitar a incidência do percentual de honorários advocatícios, adequar os critérios de juros e 

correção monetária, conforme anteriormente explicitado.  
 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO DEMES DA CRUZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007863-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACINTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00159-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a converter o período laborado em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a 

partir do requerimento administrativo, pagando as diferenças desde então apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas 
de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução 

dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Preliminarmente, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 21.01.1967 a 02.02.1967 - Construtora Almeida Prado Ltda.; 

De 03.03.1967 a 15.07.1968 - Condomínio Edifício Blue Rose; 

De 16.05.1969 a 25.06.1969 - Eletro Radiobraz S/A; 

De 27.06.1969 a 28.11.1969 - Predial Bragança Ltda.; 

De 01.12.1969 a 31.07.1972 - Condomínio Edifício Blue Rose; 
De 07.11.1972 a 31.11.1977 - Oficina Mecânica Frederico Ltda.; 

De 01.02.1978 a 18.08.1981 - Saveiro Comercial de Veículos; 

De 01.06.1982 a 28.09.1990 - Fugas & Cia. Ltda.; 

De 10.06.1991 a 02.01.1992 - Cimavel Auto Peças e Veículos; 

De 29.05.1998 a 17.09.1998 - CONDERGI. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 
imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 10.12.1992 a 28.05.1998 - CONDERGI.  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 23), o Autor estava exposto a agentes químicos como gasolina, óleo 

diesel, querosene, álcool e graxa, dentre outros. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
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no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 
como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 
Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2304/2546 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
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3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades no período de 10.12.1992 a 28.05.1998, exposto a 

gasolina, óleo diesel, querosene, álcool, graxa e outros hidrocarbonetos, agentes nocivos previstos no código 1.2.11 do 

Decreto 53.831/64. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 
4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

21.01.1967 a 02.02.1967, 03.03.1967 a 15.07.1968, 16.05.1969 a 25.06.1969, 27.06.1969 a 28.11.1969, 01.12.1969 a 

31.07.1972, 07.11.1972 a 30.11.1977, 01.02.1978 a 18.08.1981, 01.06.1982 a 28.09.1990, 10.06.1991 a 02.01.1992 e 

29.05.1998 a 17.11.1998). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 2 

meses e 24 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). No caso em tela, mantenho o 
cálculo dos juros como fixado na r. sentença, para não incorrer em reformatio in pejus. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, incidente sobre o valor da causa, sob pena de reformatio in pejus e tendo 

em vista a ausência de recurso da parte autora nesse sentido. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL, tida por interposta. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JACINTO JOSÉ DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03.09.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 
São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013262-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013262-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO GASOLA 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

No. ORIG. : 01.00.00142-9 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, indicada na inicial, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (dez por 

cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões (fls. 89/92), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Consigno, inicialmente, a necessidade de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475, 

do CPC, com a nova redação conferida pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, posto que não há como afirmar que a 

condenação seja inferior a sessenta salários mínimos. 

Isto posto, dou por interposta a remessa oficial. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(29/4/1961 - fls. 20), certificado de nascimento de filhos (fls. 21-22) e certificado de dispensa de incorporação militar 

(fls. 26), nas quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 1/1/1961 a 

30/6/68 e 1/10/1968 a 1/6/1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos, 
4 meses e 18 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser mantido na data do requerimento 

administrativo - 20.04.01.  

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e ao recurso de apelação do INSS, apenas para explicitar a aplicação a Súmula 111 do STJ, 

quanto à verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Osvaldo Gasola, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado 

o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB na data do requerimento 

administrativo - 20.04.01, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 
administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014883-98.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014883-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 99.00.00038-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.01.1970 a 31.12.1978, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de nascimento de sua 

filha (18.08.1977; fl. 32), certidão de casamento (23.10.1976; fl. 31), nas quais ele está qualificado como lavrador, 
constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1970 a 

31.08.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 
07 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 11 meses e 12 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.04.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ APARECIDO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

12.04.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015504-95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015504-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMERICO POSSIDONIO NETO 

ADVOGADO : CRISTIANE LYRA 

No. ORIG. : 95.00.00047-3 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente pedido e concedeu ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço a partir de 27.04.1995, reajustadas as verbas em atraso pelos índices legais, 

acrescidas de juros de mora a partir da citação, bem como o abono anual a partir do ajuizamento da ação (27.04.1995). 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, pugnando pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

Busca o autor, nascido em 06.04.1946, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1960 até 1968, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia de 

certificado de dispensa de incorporação (1965, f. 17), no qual está qualificado como lavrador. Tenho que tal documento 

constitui início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 77-80), as quais aduziram conhecer o demandante desde 1960, foram 

categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1968. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola desde 

1960 até 1968, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, somados o lapso de atividade rural ora reconhecido e àquele tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 

10-16), o autor totaliza mais de 35 anos de serviços até 27.04.1995 (ajuizamento da ação), fazendo jus, portanto à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício, inclusive abono anual, deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 

219 do Código de Processo Civil. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário, tido por interposto e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício, inclusive abono anual, na 

data da citação, bem como adequar os critérios de correção monetária, juros de mora e honorários advocatício, 

conforme anteriormente explicitado. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ AMÉRICO POSSIDÔNIO NETO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com a renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018209-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00243-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas processuais e 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dos atrasados. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título de eleitor (06.06.1960; 

fl. 10), certidão de seu casamento (22.09.1962; fl. 14), certidão de nascimento de seu filho (19.08.1963; fl.15), nos quais 
ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 18.04.1950 a 

14.09.1989, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 47 anos, 

10 meses e 10 dias até 15.12.1998 e 51 anos, 08 meses e 18 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fica mantida a forma estabelecida na sentença quanto à verba honorária, vez que incontroversa. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GERSON JOSÉ DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

31.10.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021242-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021242-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS BENTO VIEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 02.00.00140-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face da sentença que julgou procedente pedido, 

declarando como efetivamente trabalhado pelo autor o período compreendido entre o período de 1961 a 1971, como 

empregado e de 1971 a 1978 como arrendatário, condenando o réu a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, 

devida desde a data da citação, cujo valor deverá ser apurado em liquidação de sentença, observando o art. 53 da Lei n. 

8.213/91. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, pugnando pela reforma do julgado. Subsidiariamente, requer que o cálculo da renda 
mensal inicial seja feito com base na Lei n. 9.876/1999, bem como a redução da verba honorária. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (07.08.2002), 

bem como a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

Busca o autor, nascido em 11.12.1947, comprovar o exercício de atividade rural, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vista à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

certificado de dispensa de incorporação (1967, f. 20), da certidão de casamento (1968, f. 21), do título eleitoral (1967, f. 

22), nos quais está qualificado como lavrador; certidão de registro de imóvel em nome do pai do autor, datada de 1959 

(f. 23-2), bem como de venda de imóvel, de 1971 (f. 25). Tenho que esses documentos constituem início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 123-124) declararam conhecer o demandante desde criança (1961), e foram 

categóricas ao afirmar que ele trabalhou no sítio pertencente a seu pai até 1971 e, posteriormente, como arrendatário, 

desempenhando atividades rurais, aproximadamente, até 1978. 
Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola desde 

1961 até janeiro 1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 
termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 
utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
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SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
Assim, não deve ser reconhecida a insalubridade nos períodos de 18.09.1987 a 16.05.1988, 10.11.1988 a 14.04.1987 e 

01.03.2000 a 07.08.2002, uma vez que os formulários apresentados (f. 36-41) não são suficientes para comprovar o 

labor em condições especiais, nos termos exigidos pela legislação aplicável ao caso. 

Assim, somados o lapso de atividade rural ora reconhecido àquele tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 26-

32 e guias de recolhimentos, f. 42-107), o autor totaliza mais de 35 anos de serviços até 07.08.2002 (ajuizamento da 

ação), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos termos 

do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária, dos juros moratórios, isentar o réu do 

pagamento de custas e despesas processuais, e para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos da Lei n. 

9.876/1999, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, tudo na forma da fundamentação. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARLOS BENTO VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 03.10.2002 (citação, f. 112 

verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.05119-5 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividades especiais exercidas pelo autor no período de 01.10.1987 a 

28.02.1998, laborado na Companhia Paulista de Força e Luz, convertê-lo em tempo de serviço comum e incluí-lo no 

cálculo da renda mensal da aposentadoria. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas 

de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, em conformidade com o disposto nos artigos 

1.062 e 1.536 do Código Civil, artigo 219 do Código de Processo Civil e Súmula nº 204, do Superior Tribunal de 

Justiça. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas em atraso. Sem custas, em razão da isenção conferida à autarquia por meio da Lei nº 9.289/96 e à 

autora em virtude da concessão da justiça gratuita, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060/50.  
 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença para condenar o réu a conceder e implantar o benefício pretendido, além da 

majoração do percentual de cálculo da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o montante apurado em 

liquidação.  

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença, ao argumento de que não houve comprovação do efetivo 

exercício de atividade sob condições especiais nos termos da legislação previdenciária, por meio de laudo técnico. 

Alegou que o uso de equipamento de proteção individual afasta a nocividade e por conseqüência, descaracteriza a 

insalubridade. Pugna pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal de parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu 

o ajuizamento da ação, além da exclusão dos expurgos inflacionários e limitação da fixação dos honorários advocatícios 

nos termos da Súmula nº 111, do STJ.  

 
Contrarrazões do INSS (fls. 183/186). Contrarrazões da parte autora (fl. 189). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 21.01.1943, comprovar o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 

no período de 01.10.1987 a 28.02.1998, laborado na Companhia Paulista de Força e Luz, por exposição intempéries, 

ruídos, umidade, trepidação e descargas elétricas acima de 11.800 volts, para fins de obtenção do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 05.10.1998, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 
exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha 

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir 

se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos laborados junto à Companhia Paulista de Força e Luz, conforme 
explicitado na r. sentença e demonstrado no formulário SB-40 de fl. 125. 

 

Ressalto, por fim, que a análise e julgamento pelo magistrado do preenchimento dos requisitos legais necessários à 

percepção de beneficio previdenciário não é alheia à função judicante de dirimir controvérsias, não se confundindo com 

a atividade administrativa típica, privativa da autarquia, de proceder aos atos necessários à implantação do beneficio 

vindicado. 
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Portanto, devem ser mantidos os termos da r. sentença de primeira instância com relação à conversão de atividade 

especial em comum. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 32 anos, 05 meses e 

04 dias até 05.10.1998, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do beneficio o 

regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.10.1998; fl. 38), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (24.11.1998) e a data da decisão de indeferimento administrativo (24.10.1998; fl. 11). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%) 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 
Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para determinar que o réu conceda 

ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos termos do art. 53, inc. II e do 

art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, e dou parcial provimento à remessa oficial tão 

somente para adequar os critérios de aplicação de juros de mora e correção monetária, conforme anteriormente 

explicitado.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JAIR CAETANO DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026483-19.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.026483-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VALDEMAR BRUNCA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00117-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor sem registro em CTPS de 15.11.1961 a 10.07.1989, bem 

como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, condenando-a ao pagamento de verba honorária 

fixada em R$200,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (f. 74-85). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 
comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 87-96). 

 

Com contrarrazões da Autarquia (f. 98-113), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor, nascido em 15.11.1949, pretende ver reconhecida a sua condição de 

trabalhador rural no período de 15.11.1961 a 10.07.1989, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a 

fim de se obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o requerente a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 15), qualificando-o como lavrador quando da celebração do 

matrimônio em 14 de setembro de 1974, Certidão de Nascimento de seu filho, lavrada em 08 de março de 1982 e 

Certificado de Dispensa de Incorporação (f. 16), datado de 29 de julho de 1969, apontando idêntica profissão,bem como 

a Ficha de Identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul (f. 18), onde consta que ele era 
meeiro quando de sua admissão em 21 de fevereiro de 1975. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 67-

69). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 15.11.1961 a 
10.07.1989, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que o requerente trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço do postulante até 15 de dezembro de 

1998, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas até 

a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido dos 

consectários legais, na forma acima fundamentada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

atrasadas até a sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 29.10.2002 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027340-65.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027340-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREZIO JOSE PIVA 

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00033-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período de janeiro de 1964 a setembro de 1977, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de prévio requerimento 

administrativo e falta de requisito essencial para a propositura da ação, afirmando ser necessário o recolhimento de 

contribuições. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Não há falar em carência de ação, visto que há nos autos documento comprovando a existência de prévio requerimento 

administrativo. 

 

A preliminar de falta de requisito essencial para a propositura da ação, por ser necessário o recolhimento de 

contribuições, confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(05.07.1975; fl. 10), certificado de dispensa de incorporação (02.08.1971; fl. 28), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1964 a 

30.09.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 

11 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 29 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 
demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.04.2000; fl.43), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(19.03.2001) e a data da decisão de indeferimento administrativo (10.04.2000; fl.43). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fica mantida a forma estabelecida na sentença quanto à verba honorária, vez que incontroversa. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e nego seguimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CRÉZIO JOSÉ PIVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 10.04.2000, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028785-21.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028785-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO BORTOLUCCI 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00037-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor sem registro em CTPS de 26.09.1957 a 31.07.1989, bem 

como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, condenando-o ao pagamento de verba honorária 

fixada em R$300,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (f. 66-69). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 71-81). 

 

Com contrarrazões da Autarquia (f. 83-87), subiram os autos até esta Corte. 
 

É o Relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no período de 

26.09.1957 a 31.07.1989, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 19), qualificando-o como lavrador quando da celebração do 

matrimônio em 25 de setembro de 1971 e Certidão de Nascimento de seu filho, lavrada em 09 de outubro de 1974 (f. 

20). Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 
contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 63-

64). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

No mesmo sentido, o requerente colacionou aos autos os Contratos de Parceria Agrícola, onde figura como parceiro, 

com duração de 05 de setembro de 1973 a 05 de setembro de 1974, 30 de setembro de 1975 a 30 de setembro de 1978 

(f. 22-23) e as Notas Fiscais de Produtor Rural, tendo-o como remetente de mercadorias agrícolas nos anos de 1978 a 

1986 (f. 29-43), que constituem prova plena de seu labor rural, nos termos no artigo 106 e incisos da Lei de Benefícios. 
 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 26.09.1945, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 

trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1957. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, no período de 26.09.1957 a 

31.07.1989, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
O período em que o requerente trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço da parte autora até o ajuizamento da 

ação (28.02.2003) alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas em atraso até 

a sentença de primeiro grau (Súmula 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, acrescido 

dos consectários legais, nos termos da fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 
parcelas em atraso até a sentença de primeiro grau (Súmula 111 do STJ). 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO BORTOLUCCI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.03.2003 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033248-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033248-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00167-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria proporcional por tempo 
de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando as diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas 

de juros de mora de 12% ao ano, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

devido ao autor, acrescido de 12 prestações do benefício. Custas na forma da lei. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução 

dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2328/2546 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 18.12.1968 a 16.11.1972 - Porcelana Rex Ltda; 

De 01.02.1986 a 31.01.1997 - autônomo. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor e comprovantes de recolhimento) e não 
foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 28.12.1972 a 26.02.1977 - General Motors do Brasil Ltda.; 
 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 44) e o laudo pericial (fls. 45) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 89 dB e exposto a fumo de solda. 

 

b) De 01.02.78 a 28.02.84 - General Motors do Brasil Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 46) e o laudo pericial (fls. 47) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 89 dB e exposto a fumo de solda. 

 

c) De 01.03.84 a 06.05.1985 - General Motors do Brasil Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 48) e o laudo pericial (fls. 49) acostados aos autos, o Autor estava 
submetido a ruído de 91 dB e exposto a fumo de solda. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 
também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades nos períodos de 28.12.1968 a 16.11.1972 e de 02.02.1978 

a 06.05.1985, exposto a fumo de solda elétrica e oxiacetileno, agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 

83.080/79. 

 

Foram juntados, ainda, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos 

períodos retro referidos, quando o autor trabalhou submetido a ruído superior ao limite tolerado - código 1.1.6. do 

quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 
Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

18.12.1968 a 16.11.1972 e 01.02.1986 a 31.01.1997). 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 

11 meses e 11 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). No caso em tela, mantenho o 

cálculo dos juros de mora como estabelecido na r. sentença, para não incorrer em reformatio in pejus. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSÉ RENATO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.01.2001, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-85.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.004210-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEOACYR ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a conversão do 

benefício auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a converter o benefício auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia judicial, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, além dos honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais) e advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. Pleiteia, outrossim, a reforma integral da sentença, aduzindo a 

inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 
 

Agravo retido contra a ressalva da decisão de recebimento da apelação que manteve a tutela antecipada que determinou 

a implantação do benefício (fls. 155/157). 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

No tocante ao agravo retido, salienta-se que a ordem de implantação imediata do benefício, no bojo da sentença, é 

amplamente admitida na jurisprudência, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado, razão pela qual não deve 

ser atribuído efeito suspensivo ao apelo 

Em sede de preliminar, é combatida também a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 
desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 
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condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Analisada a preliminar, passo às questões meritórias. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
 

O laudo judicial, datado de 30/04/2004, concluiu que a parte autora está acometida de processo osteo-disco-

degenerativo intenso e difuso da coluna vertebral cervico-toraco-lombar, encontrando-se incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho (fls. 115/118). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Por sua vez, na ausência de recurso da parte interessada, mantém-se a data inicial do benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da realização da perícia judicial, conforme fixada na r. sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 
liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 
Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para 

adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no artigo 557, § 1o-A, 

não conheço do agravo retido, e nos termos do 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e 

ao recurso adesivo interpostos, conforme fundamentado. 
 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Cleoacyr Alves de Lima, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia judicial (30/04/2004), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 
Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Cleoacyr Alves de Lima; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 30/04/2004; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 
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Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009549-25.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.009549-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : NESTOR FELTRIN 

ADVOGADO : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à conversão de períodos laborados em condições especiais e a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para reconhecer como atividade especial os 

períodos de 10/8/76 a 15/10/84, concedendo, ao final, a aposentadoria integral por tempo de serviço desde a DER. Os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 
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No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 16/10/84 a 30/5/2001 - Fepasa Ferrovia Paulista SA; 

De 01/5/73 a 9/8/76 - planilha do INSS à fl. 66; 

De 8/4/68 a 25/10/72 - Antonio Feltrin; 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computados pelo INSS na análise administrativa - fls. 

66) e não foram contraditados pela autarquia previdenciária. 
 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

A r. sentença reconheceu o trabalho em condições especiais nos seguintes períodos e empresa: 

 

De 10/8/76 a 15/10/84 - Fepasa Ferrovia Paulista SA. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fl. 54) acostado aos autos, o Autor exercia a função de vigia, atividade 
prevista no item 2.5.7, do Decreto 53.831/64. 

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º ART.557 DO C.P.C.ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA . 

PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. 

I - O trabalhador ao proteger, com ou sem a utilização de arma, o patrimônio do empregador, expõe sua vida a riscos, 

assim, tal atividade deve ser computada de forma diferenciada independentemente do porte de arma, mormente que tal 

requisito não está previsto em lei. 

II - Agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, desprovido." 

(TRF3, APELREE 2006.61.83.003734-5, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 

09/04/2010, p. 904) 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
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Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35 . A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou em condições especiais no período de 10/8/76 a 15/10/84, na função de vigia, 

atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 53.831/64. 

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos, 

10 meses e 26 dias, conforme planilha em anexo. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 
Ademais, somente perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 

meses, ex vi do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

 

Há , portanto, o preenchimento da carência e a manutenção da qualidade de segurado. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 35 anos, 10 meses e 26 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser a partir da data do requerimento 

administrativo em 23/7/2001 (fl. 27). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido em R$ 300,00 conforme fixada na r. sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com base no artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NESTOR FELTRIN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23/7/2001, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria , cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006262-36.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.006262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS ANJOS 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar de sua citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 
de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio 

STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, além da ausência de demonstração do período de carência e qualidade de segurado quando do início do quadro 

incapacitante, ou, ao menos, a redução da verba honorária.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, 
que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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O laudo judicial, datado de 03/03/2004, concluiu que a parte autora é portadora de hipertensão arterial e doença 

degenerativa osteoarticular, estando incapacitada para o exercício de atividades que demandem elevado grau de esforço 

físico ou que haja necessidade de permanecer em pé por tempo prolongado (fls. 65/67). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 
Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu grau de instrução, idade e sua 

atividade habitual (atividade rural como diarista/bóia fria), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, 

da Lei 8.213/91. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que trabalhou no meio rural sem registro em carteira (CTPS) ao longo de sua vida, conforme oitiva de 

testemunhas de fls. 78/81, recolheu contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, ainda 
que não ininterruptamente, relativas às competências 08/1998 a 01/1999 e 01/2003 a 07/2003, além de receber o 

benefício auxílio-doença no período de 03/09/2003 a 17/02/2004, conforme documentos carreados aos autos e consulta 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Ademais, não se trata de caso de preexistência da doença, eis que consignado no laudo tratar-se de patologia 

degenerativa, ou seja, com progressão no decorrer do tempo, hipótese que se amolda à ressalva prevista no § 2º, do 

artigo 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Por sua vez, na ausência de recurso da parte interessada, mantém-se a data inicial do benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da citação da autarquia, conforme fixada na r. sentença. 
 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, e 

a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença para adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e 

com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, conforme 

fundamentado. 

 
Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Maria de Lourdes dos Anjos, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício aposentadoria por invalidez a contar da citação da autarquia ocorrida em 10/09/2002, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Maria de Lourdes dos Anjos; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: a partir de 10/09/2002; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-25.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000435-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : URIAS LIBARINO DE ASSIS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou o feito extinto sem julgamento de mérito, por falta de 

interesse de agir. 

 
Em suas razões de apelação, requer o Autora a reforma integral do julgado e a análise do mérito do pedido formulado, 

concedendo o benefício desde a data do requerimento administrativo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Com razão a parte Autora ao postular a anulação da sentença, ao fundamento de que não houve resistência 

administrativa a ensejar a propositura da presente ação. 

Ora, embora os documentos acostados aos autos atestem o reconhecimento administrativo dos períodos laborados em 

condições especiais e o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, o certo é a autarquia não 
reconheceu o direito ao benefício. Embora nula a sentença, não é o caso de restituir os autos à primeira instância para 

que outra seja prolatada, podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na 

espécie, por analogia, a regra do parágrafo 3o do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL PARÁGRAFO 3O, ART. 515, AMBOS DO CPC. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos de 

declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz os 

rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia processual, 

quer por força da aplicação do novel parágrafo 3o, art. 515, do CPC. 
Recurso Especial desprovido." 

(STJ, REsp n. 474796/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 255) 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, parágrafo 3o, do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. 
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A exegese do referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento 'extra-petita', à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." 

(TRF 3a Região, AC n. 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2204, DJU 

27/01/2005, p. 290) 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 
No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

De 01/02/1994 a 09/04/1996 e de 02/12/1996 a 12/02/1999 - AMANDA OXICORTE FERRO E AÇO 

 

Os vínculos empregatícios estão devidamente anotados em sua CTPS e não foram contraditados na presente ação, não 

havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 05/03/1974 a 31/05/1977 e de 01/06/1977 a 20/07/1981 - AÇONEL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de ajudante de maçariqueiro e ½ 

oficial maçariqueiro, realizando o corte de chapas de vigas de aço com maçarico de oxiacetileno. Vínculo anotado na 

CTPS. 

 

De 11/02/1982 a 11/11/1993 - EVANS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030), o Autor exercia a função de ½ oficial maçariqueiro, realizando 

o corte de chapas e vigas de aço com maçarico de oxiacetileno. Vínculo anotado na CTPS. 

 
A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 
também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

05/03/1974 a 20/07/1981 e de 11/02/1982 a 11/11/1993 (códigos 1.2.11 e 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto n. 

53.831/64), impondo a conversão.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 
4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 01/02/1994 a 09/04/1996 e de 02/12/1996 a 16/12/1998) 

e especiais (de 05/03/1974 a 20/07/1981 e de 11/02/1982 a 11/11/1993), alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos 

e 6 dias. Se computado o período posterior à EC 20/98, o autor alcança o tempo de 31 anos, 2 meses e 4 dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16/01/2001), data em que 

configurada a mora da autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Arbitro a 

verba honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - 
Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR para anular a sentença e com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE a pretensão, condenando o INSS a pagar ao Autor o benefício aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) URIAS LIBARINO DE ASSIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 

16/01/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002335-43.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002335-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ORLANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 26.02.1976 a 01.03.1979, 01.05.1979 a 

21.01.1987 e 01.05.1987 a 28.04.1995. Em razão da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar 

com despesas processuais e honorários advocatícios que lhe couberam. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 
 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (SB; fl. 41/43) demonstrando o exercício da 

atividade profissional de frentista em posto de gasolina, estando exposto a agentes químicos e gases tóxicos.  

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 

líquido. 

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial nos períodos de 26.02.1976 a 01.03.1979 e 01.05.1979 a 28.04.1995, 
em razão da exposição a hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 

anos, 04 meses e 11 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 04 meses e 10 dias, na data do segundo requerimento administrativo, 
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conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 22.01.1952, contava apenas com 50 anos de idade em 14.12.2001, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.12.2001), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(13.05.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ORLANDO MOREIRA DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 14.12.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002882-83.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002882-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORENCIO ESTEVES DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 
cento), a partir da citação, de forma decrescente, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10.01.2003 até a data da 

expedição do precatório. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas. 

Custas ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, apresenta histórico acerca da evolução legislativa em matéria de 

reconhecimento de insalubridade. Após as considerações sobre o tema, aduz que não restou caracterizada a exposição 

habitual e permanente ao agente nocivo eletricidade. Ao final, pugna pela aplicação de juros moratórios de 6% (seis por 

cento) ao ano, além da redução do percentual de cálculo da verba honorária para a razão de 5%, apenas sobre as 

prestações vencidas.  

 
Contrarrazões (fls. 163-166). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 06.04.1948, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1978 a 1989, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a 

caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a 

mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 
 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das 

fls. 35-36 e 80-87 em razão de exposição a tensões elétricas. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros de mora e de correção 

monetária.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FLORENCIO ESTEVES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002100-40.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002100-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FISCHER 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00230-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença de fls. 

71/74 que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer a atividade rural desenvolvida 

pela parte autora, sem registro em CTPS, no período de 01.06.1967 a 10.03.1975, condenando o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e acrescida de 

juros de mora de 6% ao ano, além do pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença. Preliminarmente, sustenta a inexistência de direito adquirido à aposentadoria 

proporcional, a impossibilidade de contagem de tempo de serviço rural anteriormente a 1963 e a falta de interesse de 

agir, ante a inexistência de requerimento administrativo prévio. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para 

o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. Suscita, por derradeiro, o prequestionamento legal para 
efeito de interposição de recursos. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Quanto a questão preliminar de inexistência de direito adquirido à aposentadoria proporcional e impossibilidade de 

contagem de tempo de serviço rural anteriormente a 1963, a matéria demanda exame de mérito e com ele será 

analisado. 

Afasto, também, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 
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Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento da atividade rural supostamente desenvolvida entre 

01.06.1967 e 10.03.1975, tendo juntado aos autos os seguintes documentos: 

- fl. 10: Título de Eleitor do qual consta sua qualificação como lavrador em 01.08.1966; 

- fl. 11: Certidão de Casamento onde fora qualificado como pintor, em 28.12.1968; 

- fls. 12/13: Certidões de Nascimento de seus filhos, lavradas, respectivamente, em 24.02.1970 e 09.+08.1976, 
qualificando o autor como lavrador.  

Ressalte-se que, conquanto o documento de fl. 10 constitua início de prova material da alegada atividade campesina, 

seu conteúdo foi descaracterizado pela Certidão de Casamento lavrada em 1968. Assim, o reconhecimento pretendido 

somente é possível após 24.02.1970, quando da renovação do início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
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em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período pretendido, ressalvado, obviamente, o período com anotação 

em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.06.1967 a 10.03.1975, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 25 (vinte e cinco) 

anos, 2 (dois) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

da carência de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei 
nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido ao período incontroverso, constante da planilha juntada pelo 

Instituto Autárquico à fl. 92, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 29 (vinte e nove) 

anos, 4 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias até 15.12.1998 - conforme planilha anexa - insuficientes, portanto, à 

concessão da aposentadoria proporcional requerida na exordial. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 4 meses e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 7 meses e 9 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 10 meses e 7 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 4 meses e 21 dias), o período faltante 

para 30 anos (7 meses e 9 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 meses e 28 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos, 2 meses e 28 dias de tempo de serviço, o qual fora implementado em 22 de outubro 

de 1999, ensejando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 23 de outubro de 1944 (fl. 10) e, na data da propositura da ação, já havia completado a 

idade mínima, a qual fora implementada em 23 de outubro de 1997. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve-se 

excluir do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, REJEITO AS PRELIMINARES, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para reformar a decisão recorrida na forma acima 

fundamentada. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO FISCHER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 04.02.2002 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004460-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ADMILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00107-5 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora e recurso adesivo do INSS em face da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sem custas ante a gratuidade, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em um salário 

mínimo. 

Objetiva a parte autora a procedência integral do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais 
para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

Em seu recurso adesivo, o INSS requer a condenação da parte autora na verba honorária de R$ 1.000,00. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 26.11.1953, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos entre 1973 a 1998, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 06.05.1977 a 23.11.1977, 25.04.1978 a 06.11.1980, 01.07.1981 a 

31.05.1983, 01.06.1983 a 31.05.1984, 01.06.1984 a 31.05.1989, 01.06.1989 a 30.04.1990, 01.05.1990 a 30.04.1991 e 

01.05.1991 a 01.09.1998, em razão de exposição ao agente nocivo ruído, superior ao limite de tolerância prevista pela 

legislação previdenciária, conforme formulários e laudo das f. 39-59. 

Por outro lado, deixo de reconhecer como atividade exercida em condições especiais os períodos de 25.09.1973 a 

28.12.1974 e 22.05.1975 a 04.03.1976 (CTPS, f. 24 - rurícola), porque a atividade de trabalhador rural não se 

enquadrada como especial, por falta de previsão legal. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 
administrativamente (f. 60), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 30 anos de 

serviço até 01.09.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (01.09.1998, f. 60), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 
para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo, com o pagamento das verbas acessórias, nos termos acima explicitados. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. E, ainda, dou por prejudicado o recurso adesivo do INSS.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADMILSON FRANCISCO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 

1.º.9.1998 (DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007930-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007930-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00057-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período entre outubro de 1961 a 

maio de 1985, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria, com correção monetária e 

juros legais contados da data da citação até a data do trânsito em julgado, além do pagamento das custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca a autora, nascida em 21/10/1947, reconhecimento do labor rural no período entre outubro de 1961 a maio de 

1985, em que teria trabalhado nas lides rurais, sem anotação em CTPS, para fins de concessão de aposentadoria. 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(14.10.1961, fl. 14), certidão de nascimento do filho Odair José Vieira (27.07.1976, fl. 19), nos quais o cônjuge da 

autora está qualificado como lavrador, além de cópias de certidão de registro de imóveis em nome de José Maria Vieira, 

cônjuge da autora (fls. 20/22), no Município de Guareí, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS NOVOS. ART. 485, VII, 

DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO 
MISERO. 

1. Notas fiscais de venda de produtos agrícolas e certidão de casamento atestando a profissão de lavrador do marido 

da autora, são documentos novos que constituem razoável prova material, capazes de autorizar a rescisão do julgado 

que teve como improcedente ação em que se pleiteava a concessão de aposentadoria rural. 

2. Ação rescisória procedente. (STJ. AÇÃO RESCISÓRIA - 2478. Processo: 200200948365 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO. Data da decisão: 25/06/2003 Documento: STJ000682644. DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:247. 

RELATOR MINISTRO PAULO GALLOTTI). 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial, em propriedade de seus 
familiares, em regime de economia familiar. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre outubro 

de 1961 a maio de 1985, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 23/24), e o período que contribuiu como 

autônoma, perante a Previdência Social (fls. 26/67), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da 

citação, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008836-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008836-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ELIAS NETO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00072-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar 

o réu a reconhecer o tempo trabalhado pelo autor como cirurgião dentista, consoante declinado na inicial, convertendo 

tal período em atividade especial, totalizando 32 anos e 15 dias, portanto, inferior a 35 anos, que na forma do artigo 52 

da Lei n. 8.213/91, autoriza a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e para a qual o requerido fica 

condenado a prestar, com correção monetária e juros legais, a contar da propositura do pedido administrativo, com 

renda mensal calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de eventuais 

despesas processuais, não sendo devidas custas, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais na atividade de dentista, nos períodos de 01.11.1975 a 30.09.1988 

e 01.10.1988 a 28.05.1998, conforme laudo técnico (f. 38-49), em razão de exposição a agentes nocivos (biológicos e 
ruído) de forma habitual e permanente. 

Quanto à atividade de dentista, observo que essa atividade, até 28.4.1995, é enquadrada como especial pelos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79 (código 2.1.3), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal. A partir da Lei n. 

9032/95, deve ser demonstrado o exercício da atividade especial mediante formulário padrão e após 10.12.1997, 

mediante laudo pericial. 

Assim, computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum de 

29.05.1998 a 05.11.1998 (conforme requerido pelo autor), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um 

total de mais 30 anos de serviço até 05.11.1998 (DER), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário para explicitar as verbas acessórias, e nego seguimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO ELIAS NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 05.11.1998 

(requerimento), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BONALUME 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00176-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial dos períodos elencados na inicial, condenando 

o réu a reconhecer referidos períodos e a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

ajuizamento da ação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros de 

mora, a partir da citação, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, e honorários 

periciais, no montante equivalente a três salários mínimos. 
O INSS pede a reforma da r. sentença, sustentando, preliminarmente, a carência da ação. No mérito, sustenta a vedação 

constitucional da vinculação da remuneração do perito em salários mínimos e a ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que a contestação atinge o mérito do pedido, não 

se revelando, pois, necessário o prévio acesso à via administrativa à vista do posicionamento contrário ao benefício 

postulado. 

Mérito. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Da atividade especial 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
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nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais todos os períodos requeridos como insalubres, pela exposição a ruídos (código 
1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79), de acordo com o laudo pericial, f. 141-147, 

impondo-se a conversão em tempo comum. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Computando-se o somatório do tempo de serviço da parte autora, verifica-se que esta alcança um total de mais de 30 

anos de serviço, em data anterior à EC n. 20/98, razão pela qual faz jus ao benefício por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável a título de verba honorária o percentual de 15% sobre as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 

11.9.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Cabe ressaltar, ainda, que os honorários periciais devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do 

serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei n. 

9.289/96, podendo, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução n. 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 
mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a data do início do benefício a partir da citação, 

determinar o valor dos honorários periciais e limitar o valor dos honorários advocatícios, tudo conforme acima 

explicitado. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 26.2.1999 (f. 65, verso), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Havendo cumprimento pelo segurado de tempo de trabalho para benefício mais vantajoso, fica assegurada a ele a 
respectiva opção na seara administrativa. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DILSON AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período pleiteado na petição 

inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 
citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, 

alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 
administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: declaração do Ministério da 

Defesa demonstrando que o autor informou exercer a profissão de lavrador em 1968 (fl. 27), constituindo tal documento 

início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 31.12.1962 a 

30.04.1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo rural, a parte autora totalizou 29 anos, 06 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 10 meses e 11 

dias até 05.04.2002, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 

20/98, vez que a parte autora, nascida em 31.12.1950, não contava com a idade mínima de 53 anos à época do 
ajuizamento da ação. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, deve ser levado em consideração que a parte autora implementou a idade de 53 anos em 31.12.2003, no 

curso do processo, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador 

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 
Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício em 

31.12.2003. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 31.12.2003, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do 

INSS, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DILSON AUGUSTO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

31.12.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente pedido, para condenar o 

réu a reconhecer o trabalho rural no período de 14.10.1958 a 21.07.1975, tempo de serviço rural contínuo e ininterrupto, 
que acrescido ao trabalho urbano, soma-se o período necessário para a aposentadoria por tempo de serviço, a ser 

concedida ao autor a partir da data da citação (19.07.2002), devendo as prestações vencidas serem acrescidas de juros 

legais, contados da citação e correção monetária, na forma da Súmula 148 do STJ. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da liquidação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela 

reforma do julgado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 14.10.1948, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 1958 até 1975, bem como a 
especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1975 a 1989, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de seu casamento (1974, f. 18), certidão de casamento de seus pais (1960, f. 19), nos quais ambos estão 

qualificados como lavrador, bem como certificado de dispensa de incorporação (1970, f. 20). Tenho que tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

De outra parte, as testemunhas ouvidas (f. 104-105), as quais aduziram conhecer o demandante desde criança, foram 

categóricas ao afirmar que desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1975. 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 14.10.1948, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 
atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1958. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola desde 1958 até janeiro 1975, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 
carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 
9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 
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previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 27.10.1975 a 20.07.1978, 12.02.1979 a 16.10.1987 e 12.11.1987 a 

21.10.1989, conforme formulários e laudos das f. 21-24, 26 e 30-64. 

Somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições 

especiais ora reconhecidos, àquele tempo de serviço comum (f. 12-17), o autor totaliza mais de 35 anos de serviços até 

03.05.2000, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS, para adequar os critérios da correção monetária, dos juros moratórios e da verba 

honorária, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MILTON PEREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 19.07.2002 (citação, f. 86 

verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024704-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024704-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GONCALO BUENO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos requeridos na inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com 
correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de 

fundamentação. No mérito, alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Ressalto que não há que se falar em nulidade da sentença de fls. 214/220, pois a mesma apesar de sucinta apresenta-se 

fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
 

No que tange aos contratos de trabalho relativos aos vínculos empregatícios de rurícola anotados em CTPS (fls. 22/33), 

deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 
 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 19.09.1983 a 06.02.1984, com exposição a ruídos que variavam de 84,1 a 

88,5 decibéis (SB e laudo técnico; fls. 50/54), código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural no período de 10.01.1995 a 

14.12.1998. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 
nocivos à saúde. Cabe ressaltar que o formulário de fl. 49 demonstra a exposição a chuva, sol, frio, calor e poeira, mas 

não indicou se esses agentes agressivos superavam os limites de tolerância previstos pelos regulamentos que 

disciplinam a saúde e a segurança do trabalho. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

09 meses e 25 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 06 meses e 28 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.09.2000; fl.75), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(26.03.2002) e a data do requerimento administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida no recurso de 

apelação do INSS, e, no mérito, dou parcial provimento ao seu recurso de apelação e à remessa oficial, na forma 

da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ GONÇALO BUENO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 18.09.2000, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026763-53.2004.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IVO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00097-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restou comprovado os requisitos para 

reconhecimento da atividade rural. Houve condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto nos art. 12 da L. 1.050/60. 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou a certidão de seu casamento (27.10.1968; fl. 16), no qual está qualificado 

como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 09.05.1961 a 31.12.75, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 09.05.1961 a 

31.12.75, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 21 (vinte e um) anos, 

11 (onze) meses e 11 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 126 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos, 

07 meses e 04 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 05 meses e 04 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%)." 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado IVO JOSE CARDOSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 08.11.2002, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ODERCI CORREA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 02.00.00018-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora e pelo INSS, em face de sentença pela qual foi julgado 

parcialmente procedente seu pedido de concessão de aposentadoria, tendo em vista a concessão da aposentadoria no 
valor de 70% (setenta por cento) do salário de benefício, acrescido de 6% para cada novo ano de atividade, a partir da 

citação Houve condenação do INSS ao pagamento de juros moratórios, a contar da citação, e de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) do total dos atrasados. 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da r. sentença, para que seja julgado totalmente procedente o 

pedido, vez que entende que faz jus a 100% (cem por cento) da aposentadoria pleiteada.  

Por sua vez, objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria.  

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor 

rural. 

Conforme a própria expressão traduz, início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

O autor, nascido em 16.01.1947, pretende o reconhecimento do seu tempo de serviço rural, sem registro em carteira, no 

período entre 16.01.1957 até 01.07.1970, quando teria trabalhado nas lides rurais, para fins de aposentação. 

O autor apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: sua certidão de casamento (01.07.1970, fl. 05), 

no qual consta o autor como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor agrícola.  
Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 
Importante ressaltar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes. De acordo com o art. 143, II, da Lei 

8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a comprovação do período de carência não representa 

óbice para a concessão do benefício previdenciário. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre 

16.01.1959 até 01.07.1970, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 07/13), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora perfaz mais de 35 anos, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria desde a data da citação, sendo contemplado pelo artigo 53, inciso II, da lei nº 

8.213/91, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 
o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a taxa de 1% ao ano, a partir da citação, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 
prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ODERCI CORREA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início na data da citação, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JAIMIRO LESSA DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00107-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo, sem conhecimento do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Isentou o autor do pagamento de custas e honorários por força de lei. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Assevera que trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício das lides 

campesinas, bem como logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do julgado. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 13.03.1954, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 1968 até 1975, bem como a 
especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1975 a 1998, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vista à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

título eleitoral, (1972, f. 31) e certificado de dispensa de incorporação (1973, f. 32), nos quais está qualificado como 

lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte 

precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 113-114), as quais aduziram conhecer o demandante, foram categóricas ao 

afirmar que ele desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1975. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola desde 1968 até 1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Assim, deve ser reconhecida a insalubridade nos períodos de 24.11.1975 a 02.06.1976, 22.06.1976 a 02.10.1981, 

04.05.1982 a 31.03.1987 e 30.07.1991 a 15.12.1998, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 85 

decibéis, superior ao limite de tolerância previsto na legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 48-

59. 

Somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições 

especiais ora reconhecidos, àquele tempo de serviço comum, o autor totaliza mais de 35 anos de serviços até 

15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.05.2001; f. 71), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 
excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 
administrativo, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. O réu está 

isento do pagamento de custas, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JAIMIRO LESSA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 07.05.2001 (DER), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA MARGARIDA FREIRE RODRIGUES TEATO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00254-1 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar 

e reconhecer que a autora trabalhou em atividade urbana comum, nos períodos indicados no quadro da f. 5, computados 

até 15.12.1998 (17 anos, 08 meses e 26 dias), bem como para reconhecer o acréscimo de 03 anos e 05 dias como tempo 
de trabalho exercido em atividade especial. Ante a sucumbência recíproca, fixou-se que as partes devem arcar com as 

despesas processuais e os honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da causa, na proporção de 

metade para cada uma, mas a autora, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, efetuará o pagamento dessas 

verbas somente se sobrevier a condição prevista no artigo 12 da Lei n. 1.060/50, e em relação ao réu, deve ser 

observada a isenção de custas. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento de atividade especial. 

Em sua apelação, sustenta a parte autora que logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela 

reforma do julgado, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Com contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Busca a autora, nascida em 21.12.1951, comprovar o exercício de atividade especial entre 1971 até 2002, com a 

conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.11.1971 a 25.05.1974, 06.05.1975 a 05.07.1976, 01.02.1982 a 

05.12.1991, 16.05.1994 a 11.04.1995 e 01.09.1995 a 16.07.2002, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima 

de 85 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme os formulários e 

laudos das f. 13-21 e 23-50. 
Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 51-56), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais de 25 anos até 

16.07.2002 (data desligamento), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Tendo em vista que a autora, nascida em 21.12.1951 (f. 12), conta mais de 48 anos de idade, estando presentes os 

requisitos etário e "pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, faz ela jus à jubilação, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez cumpridos os requisitos após o advento dos aludidos diplomas 

legais. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.07.2002, f. 11), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 
inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora, para condenar o réu a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas serem pagas com 

correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 
valor da condenação até a data da sentença. O réu é isento de custas, na forma da fundamentação. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA MARGARIDA FREIRE RODRIGUES TEATO, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de 

início - DIB em 17.07.2002 (DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 

do CPC. 
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Saliento que, caso venha a demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, deverá 

optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já percebidos.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para conceder 

ao autor aposentadoria por tempo de serviço, calculada com base nos últimos 36 meses de trabalho e contribuição, a 

partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação. Condenou, 

ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício postulado. Assevera que ele não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo 

exercício das lides campesinas, bem como não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela 

reforma do julgado. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Busca o autor, nascido em 27.9.1953, comprovar o exercício de atividade rural a partir de 1967 até 1972, bem como a 

especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos entre 1972 a 1997, com a consequente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vista à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

certificado de dispensa de incorporação (1972, f. 11), no qual está qualificado como agricultor. Tenho que tal 

documento constitui início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 189-190), as quais aduziram conhecer o demandante desde 1967, foram 

categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1972. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 
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1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola desde 1967 até 1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 
ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, deve ser reconhecida a insalubridade nos períodos de 19.07.1972 a 14.04.1975, 09.02.1977 a 10.03.1978, 

21.06.1978 a 21.11.1978, 01.12.1978 a 30.11.1979, 24.03.1980 a 06.01.1981, 14.01.1981 a 12.03.1982, 03.06.1985 a 

01.01.1986, 02.01.1986 a 01.06.1987, 02.06.1987 a 05.11.1987, 21.12.1987 a 05.03.1997, em razão de exposição ao 

agente nocivo ruído acima de 80 decibéis, superior ao limite de tolerância previsto pelo Decreto 53.831/64 (código 

1.1.6), conforme formulários e laudos das f. 33-96. 

Assim, somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em 

condições especiais àquele tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 97-102), o autor totaliza mais de 35 anos 

de serviços até 02.03.1998 (data desligamento), fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da Lei 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSIAS BEZERRA DE ALBUQUERQUE, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB na data do 
requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 

461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001112-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

No. ORIG. : 03.00.00073-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, 

condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor vencido, incidente até o trânsito em julgado desta decisão.  

 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários 
advocatícios. Sustenta, ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que 

seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 
Busca a parte autora, nascida em 27.12.1945, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e 

os períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou certificado de reservista datado em 06.05.1965, na qual consta a sua qualificação como lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos das testemunhas (fl. 70/71) que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural. 

Embora a exordial e as testemunhas afirmem que a parte autora, nascida em 27.12.1945, desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, o início de prova material do trabalho rural mais remoto, data de 06.05.1965. Reconheço, pois, que a 

parte autora iniciou seu trabalho rural a partir desta data. 
Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213-91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período de atividade rural 

compreendido entre 06/05/1965 a 31.12.1967. 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 
natureza urbana entre 01.01.1968 a 23.04.2001. 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 

anos, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.12.2001- fl. 33), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de juros de mora e da correção monetária. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora, da correção monetária e limitar os honorários 

advocatícios, tudo na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado RENATO JOSÉ CARDOSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 14.12.2001 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

Docorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005344-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE ASSIS CARDOSO FILHO 

ADVOGADO : HERMES BARRERE 

No. ORIG. : 03.00.00371-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, 
condenando o INSS a computar o período de atividade rural ao período de atividade urbana e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da liquidação. 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
De início, legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 16.04.1945, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural 

(1º.1.1957 a 30.12.1971, de 1º.12.1972 a 30.5.1974 e de 1.º.7.1977 a 30.6.2001) e os períodos laborados em atividades 

urbanas ( de 1.º.2.1974 a 11.6.1974 e de 13.3.1990 a 28.2.1991), para a concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
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De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16.12.1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou os documentos de fl. 12-82, em especial a sua Carteira de Trabalho e Previdência social, na qual constam 

vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 1º.07.1977 a 01.02.1978, de 1º.04.1978 a 03.01.1980, de 

02.01.1981 a 10.01.1983 e de 06.03.1991 a 29.02.1992, o seu título eleitoral, datado em 04.10.1965, a sua certidão de 

casamento, realizado em 04.12.1971, a certidão de nascimento de filho, em 29.01.1979 e o seu certificado de reservista, 

emitido em 12.07.1966, nas quais consta a sua qualificação como lavrador e comprovante de contribuições recolhidas 

nos anos de 1983, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001. 
Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV há registro de que o autor recolheu contribuições até janeiro de 

2003. 

Saliento que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jundiái-SP (fl.26. -27), datada de 

18.08.1993, não homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pelo membro do Ministério Público, 

nos termos do disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, bem como as declarações de seus ex-

empregadores (fl. 29-30), datadas de 12.08.1993 e 12.08.1993, são extemporâneas aos fatos. 

Referidos documentos foram especificamente confeccionados para fazer prova nestes autos, sem valor de prova 

material, e se equiparam, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a 

atividade laborativa para fins previdenciários. 

À prova material, juntam-se os depoimentos da testemunhas (fl. 114-115) que confirmaram ter o autor exercido 

atividade rural, até a data da audiência. 
Contudo, apesar de a parte autora e as testemunhas afirmarem que desempenhou trabalho rural desde tenra idade, 

observo que o documento mais remoto, considerado como início de prova material, qual seja, o título eleitoral do autor, 

data de 04.10.1965. Reconheço, pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir desta data. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, a partir de 04.10.1965 

até a data do último recolhimento (janeiro de 2003), devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
Saliento que o exercício de atividade urbana pela parte autora, verificado em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social ( de 1 º.04.1974 a 11.06.1974, de 13.03.1990 a 28.02.1991, não impede a percepção do benefício de 

aposentadoria por idade rural, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos 

carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a parte 

autora, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

 

Ressalte-se que a parte autora completou 60 anos de idade, em 16.04.2005, no curso da ação ajuizada em 17.10.2003, e, 

pelo princípio de economia processual e solução "pro misero", tais informações devem ser analisadas com vistas à 
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verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de aposentadoria por idade, em consonância com 

o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que o réu pôde se manifestar sobre o que era essencial para 

ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência. Portanto, é de se concluir que não houve qualquer mácula ao 

direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal, de modo que não há cerceamento ou 

nulidade a ser declarada. 

 

Ressalto, ainda, que o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer a aposentadoria por 
idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 

estando o mesmo dispensado da comprovação do recolhimento de contribuições, desde que comprove o exercício da 

atividade rural nos termos da lei, em número de meses idênticos à carência do benefício, mesmo de forma descontínua, 

nos termos do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Vale dizer que aos trabalhadores rurais a lei previdenciária 

dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural pelo 

tempo correspondente, para garantir-lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

Entretanto, o termo inicial do beneficio deve ser fixado em 16.04.2005, data em que a parte autora implementou a idade 

de 60 anos, necessária à concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 48, §1º da Lei nº 

8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, ficando compensadas as despesas processuais 

e os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar parcialmente procedente o pedido, e determinar que o termo 

inicial do benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 48, § 1.º, da Lei n. 8.213/91, seja fixado em 16. 

4.2005 (data do implemento do requisito etário) e fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de 

mora, bem como os honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO DE ASSIS CARDOSO FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com data de início - DIB em 16.04.2005, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005545-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANISIO ALVES ARAGAO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

 
: GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00006-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 
condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: Certidão de nascimento de 

filho, datado de 2/5/69 (fls. 10) e Certidão de casamento, celebrado em 20/6/68 (fls. 12), nos quais está qualificado 

como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Anoto que o reconhecimento do tempo de trabalho rural não pode ter como termo inicial a data de 17.04.1951, como 

pretende o autor, haja vista que contava com apenas 4 (quatro) anos. Assim, fixo o termo inicial do tempo de trabalho 

rural na data em que o autor completou 12 anos, conforme planilha anexa. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante prévio recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 

do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 17/04/1959 até 30/08/78, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 

A parte autora não comprovou que exerceu atividade laboral por mais de 30 (trinta) anos, de modo que não faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Também não foi cumprida a carência, correspondente ao recolhimento de 132 (cento e trinta e duas) contribuições, na 

data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, 

conforme planilha anexa. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 
 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora Anísio Alves Aragão, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o exercício de atividade rural no período de 17/04/59 a 30/08/78, exceto para efeito de carência, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-66.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.005685-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : DAVID EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00025-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da causa. 
 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de nascimento do 

filho (03.02.1977; fl. 10), declaração de imposto de renda (1973, 1974; fls. 16/17) e modelo de cadastramento ou 

revalidação (12.04.1977; fl.19), nas quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural. 

 

No presente caso, depreende - se da documentação carreada aos autos que a partir de 01/04/1979 a parte autora passou a 

laborar na atividade urbana mediante registro em CTPS. Assim, conclui-se que o seu labor como rurícola permaneceu 
até 31/12/1977, tendo em vista que as testemunhas não foram conclusivas quanto ao período em que o autor passou a 

desenvolver atividade urbana. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

22.08.1960 a 31.12.1977, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos e 

03 meses e 28 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por fim, no tocante ao reconhecimento de atividade especial, com sua conversão em comum, há de ressaltar não ter a 

parte autora demonstrado o labor em atividades dessa natureza, motivo pelo não há guarida a sua pretensão. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DAVID EVANGELISTA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 24.10.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.023246-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00025-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural no período de 30.09.1963 a 28.02.1972, condenando-se o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária das 

prestações vencidas desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais, a partir da citação, 

além de pagar os honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excetuadas as 

prestações vincendas. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença suscitando, preliminarmente, nulidade da sentença por julgamento extra petita. 

No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Por sua vez, a parte autora requer, em síntese, que o termo inicial do benefício seja fixado no ajuizamento da ação, além 

dos juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada parcela, bem como requer a majoração dos honorários advocatícios 
em 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação é superior a 60 salários mínimos, submeto a decisão ao reexame 

necessário. 

Não merece prosperar a preliminar de decisão extra petita, suscitada pelo INSS, por entender que o juízo monocrático, 

ao reconhecer o trabalho rural, sem o recolhimento aos cofres públicos, desbordando dos limites do pedido. 

Cumpre destacar que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no 

caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

Assim, o período anterior a 31.10.1991, não se faz indispensável que a parte o requeira, ou ainda, que a sentença o 
declare expressamente ser desnecessário o recolhimento, pois o pedido está implícito no reconhecimento de atividade 

rural. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou a cópia da certidão de casamento (16.05.1981; fl. 10), cópia do certificado 

de dispensa de incorporação (07.08.1975; fl.14), cópia da certidão de nascimento das filhas (24.11.1973 e 15.09.1982; 

fl.11/12), e cópia do título eleitoral (30.10.1969; fl.13), nos quais consta o termo "lavrador" para designar a sua 

profissão, constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 30.09.1963 a 28.02.1972, ressalvado, 
obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 30.09.1963 a 28.02.1972, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 
8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS e recolhimentos de contribuições, 

totalizando 28 (vinte e oito) anos, 05 (cinco) meses e 11 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para 

garantir-lhe o cumprimento da carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a 

tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

03 meses e 16 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 10 meses e 10 dias na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS e À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA e, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, somente quanto aos juros de mora em 1% a partir da data da 

citação e quanto ao percentual da verba honorária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JORGE RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 24.06.2003, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO HENRIQUE BEZERRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00365-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, 

alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 
5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(24.06.1978; fl. 20), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1970 a 

30.04.1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 08.01.1980 a 08.09.1981, 15.01.1982 a 30.11.1984, 03.12.1984 a 

25.08.1986 e 17.11.1986 a 15.12.1998, com exposição a ruídos de 85dB a 92dB (SB e laudo técnico; fls. 37/54), código 

1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 35 anos, 05 meses e 30 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 07 meses e 28 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 
termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 31.10.2003, data da citação 

(fl.103), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, nos termos fixados na sentença, ante a 

ausência de recurso da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do INSS 

e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO HENRIQUE BEZERRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 31.10.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039557-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039557-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO : CLEUNICE ALBINO CARDOSO 

No. ORIG. : 03.00.00125-8 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 04.10.1961 a 30.12.1980, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento 

(23.09.1967; fl. 21), na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador, bem como informações de cartório de registro 
de imóveis demonstrando que o genitor da autora estava qualificado como lavrador em 20.08.1938 e 28.01.1976 (fls. 

19/20), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta 

a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

04.10.1961 a 30.12.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 28 anos, 

07 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 05 meses e 19 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDA DE CAMARGO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

21.11.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043419-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043419-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTINO PEREIRA COELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00057-8 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, condenando o INSS a conceder a 
aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

contados da mesma data, acrescido de verba honorária fixada em 15% sobre o valor dos atrasados até a elaboração da 

conta de liquidação, isentando a Autarquia do pagamento das custas e despesas processuais (fl. 102-104). 
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Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer 

a redução da verba honorária (f. 106-108). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 110-114), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural em determinado 
período, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o requerente a presente demanda com diversos documentos, que 

passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 14), qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio em 

12 de fevereiro de 1966 e o Certificado de Dispensa de Incorporação (f. 21), o qual apresenta idêntica profissão em 15 
de junho de 1970, os quais constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 83-

85 e 99-100). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 
Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 30.10.1943, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 

trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1953. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 30.11.1953 a 

29.06.1970, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço do requerente até 15 de dezembro de 1998 

alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 
que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ALTINO PEREIRA COELHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

09.05.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

Código de Processo Civil. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044851-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044851-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ELISEU ANTONIEL 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00090-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios e periciais, 

ambos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a sua condição de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Requer, 

ainda, a fixação do percentual da verba honorária sobre as prestações vincendas, até a data do efetivo pagamento. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

Busca a parte autora, nascida em 06.08.1954, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1969 a 2003, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  
- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. 

 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)  

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido).  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 22.4.1974 a 17.1.1980, 25.6.1980 a 30.9.1985, 01.1.1986 a 

01.9.1999 a 15.8.2003 (data do ajuizamento), comprovados pelos documentos das f. 16-24, em razão de exposição a 

níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. O período de 1º.8.1969 a 17.1.1974, devidamente anotado na 

CTPS do autor, deve ser computado como tempo de serviço comum. 

 

Ressalto que o laudo técnico de insalubridade apresentado nas f. 59-70 assevera a utilização do uso de equipamento de 

proteção individual - EPI, bem como que a "dosimetria de ruído não ultrapassa "nas condições atuais" da empresa ora 

periciada os limites de tolerância previstos na Portaria Ministerial de nº 3.214/78 e no Decreto de nº 3.048/99 do RPS 

(...)", que se refere a níveis de exposição normalizados superiores a 85dB, todavia, mencionado laudo não explicita o 
nível de ruído efetivamente aferido. 

 

Por outro lado, o laudo técnico de avaliação ambiental acostado nas f. 16-24 é conclusivo ao apontar que, no setor de 

tapeçaria/montagem, o nível de pressão sonora (NPS) - Ruído atingia o índice de 86,3 a 88,2 dB. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula n. 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732). Assim, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer a especialidade das atividades desempenhadas 

nos intervalos de 22.04.1974 a 17.01.1980, 25.06.1980 a 30.9.1985, 01.1.1986 a 01.9.1999 a 15.8.2003 (data do 

ajuizamento), a ser somado ao tempo de serviço comum exercido de 01.8.1969 a 17.1.1974. Em consequência, condeno 

a autarquia a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 22.01.2004 (data 

da citação). Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ELISEU ANTONIEL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.01.2004, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044864-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044864-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO MARCULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

No. ORIG. : 03.00.00009-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pela parte autora contra sentença 

que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural, 

converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a 
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partir da data da propositura da ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros 

de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação até a sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que não há início de prova material a comprovar o alegado exercício da atividade 

rural, sendo inadmitida a prova exclusivamente testemunhal. Quanto à atividade urbana especial, aduz a ausência da 

efetiva exposição do autor a agentes agressivos, de forma não-ocasional nem intermitente, e que os documentos 

apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 
Por sua vez, a parte autora, em seu recurso adesivo, requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

De início, não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da 

ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte Autora. 
 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolvem a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 31/10/1959, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e a 

conversão de períodos laborados em atividades urbanas especiais no interregno compreendido entre os anos 01/02/1986 

a 28/05/1998, além da concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou seu certificado de reservista, datado de 30/04/1980 e seu título eleitoral, datado de 02/08/1979, nos quais 

consta a sua qualificação como lavrador. 

 
À prova material, se juntam os depoimentos das testemunhas, que confirmaram ter o autor exercido atividade rural. 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 31/10/1959, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1971. 

 

ATIVIDADE URBANA - ATIVIDADE ESPECIAL 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais o período reconhecido pela r. sentença e comprovados pelos documentos das fls. 

16/17, em razão de exposição aos agentes agressivos neles descritos. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em atividade rural no período de 1971 a 1980 e em 

atividade urbana especial no período de 01/02/1986 a 28/05/1998. 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e especiais, alcança o autor o tempo de serviço superior a 30 

anos. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELO 

INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, tão somente para adequar os critérios de fixação de juros e correção monetária conforme anteriormente 

explicitado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2416/2546 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO MARCULINO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 
 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046600-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046600-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00299-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

serviço a partir da data da citação (f. 23 verso), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos 

de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações em atraso. 

 
O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requer a observância da prescrição qüinqüenal. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No tocante ao pedido de observância da prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, nos termos da súmula n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, 

essa não se verifica, pois não há parcelas vencidas. 

 
Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 10.6.1954, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhadora 

rural. Apresentou o seu certificado de dispensa de incorporação datado em 30.11.1972 e a certidão de casamento de 

seus pais, realizado em 20.4.1940, nas quais consta a sua qualificação e do seu genitor como lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos das testemunhas (f. 44 e 87) que confirmaram ter o autor exercido 

atividade rural. 
Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 10.06.1954, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1964. 
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Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período de atividade rural 
compreendido entre 10.6.1964 a 30.11.1973. 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 

natureza urbana entre 18.3.1974 e 23.8.1999. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço de 38 anos, 4 

meses e onze dias, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de cálculo de juros, correção 

monetária e limitar os honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEBASTIÃO FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 11.10.2002, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

João Consolim  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, deixando de condená-la nas 

verbas de sucumbência em razão da gratuidade da justiça. 
Objetiva a parte autora a procedência integral do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais 

para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca a autora, nascida em 09.12.1955, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos de 01.02.1984 a 

17.03.1988 e 02.04.1988 a 05.03.1997, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
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2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.02.1984 a 17.03.1988 e 02.04.1988 a 05.03.1997, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 80 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulário e laudo das f. 19-22. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 134-139), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 25 anos de 

serviço até 15.12.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.05.2000, f. 59), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Isenção do 

réu no pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CILÉIA MAZZETTO LOPES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 10.5.2000 (DER), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 
percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, ressalvada a sua condição de beneficiária da justiça 
gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento de atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data 

do requerimento administrativo (29.8.2000). Requer, ainda, a fixação da verba honorária à razão de 15% (quinze por 

cento) sobre o total da condenação, consideradas as prestações vencidas até a efetiva implantação do benefício. 

 

Decorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 
Busca a parte autora, nascida em 30.6.1953, comprovar o exercício de atividade rural no período de 7.1962 a 2.1990, a 

ser acrescido ao tempo de serviço já reconhecido, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o requerente trouxe aos autos, com o fim de comprovar o efetivo desempenho de atividade rural, a transcrição 

n. 6104 do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Astorga, PR, demonstrando que seu pai, qualificado como 

lavrador, adquiriu quota de uma área de terras, em 13.9.1966 (f. 24), certidão de seu casamento, celebrado em 1.º. 9. 
1973 (f. 38) e certidões de nascimento de duas filhas, lavradas em 2.2.1976 e 2.5.1988 (f. 39 e 51), todas o qualificando 

como lavrador (f. 39), declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo sindicato dos trabalhadores rurais de 

Pérola, PR, na qual se verifica a filiação do autor ao referido sindicato em 21.7.1984 (f. 28), certidão do Instituto de 

Identificação do Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná, atestando que em 22.9.1982 o requerente declarara 

exercer a profissão de lavrador (f. 40), fichas da escola rural "Pedro Álvares Cabral", frequentada pela filha do 

requerente, referentes aos anos de 1983-1984 e 1986-1987 (f. 41-45), ficha do sindicato dos trabalhadores rurais de 

Xambrê, PR, ao qual o requerente foi admitido em 11.9.1987 (f. 47), carteira de identidade de beneficiário expedida 

pelo INAMPS, com validade até 01.1989, qualificando o autor como trabalhador rural (f. 52). Referidos documentos 

constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
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de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial (f. 100-101). 

 
Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1º.7.1967 a 28.2.1990, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, devidamente 

anotados em CTPS, a parte autora perfaz mais de 34 anos de tempo de serviço até o advento da EC n. 20, de 

15.12.1998. 

 

Consigne-se que o requerente também já totalizou mais de 35 anos de tempo de serviço, uma vez que permanece em 

atividade - conforme se verificou em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -, sendo-lhe facultada a 

opção pela aposentadoria integral. 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.8.2000), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Caso a parte autora opte pela aposentadoria 
integral, o termo inicial do benefício deverá ser fixado na data em que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, ressalte-se que o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do 

art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU 

de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Assim, a verba 

honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 
condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, tudo na forma da 

fundamentação 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CILSO VALOTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, que se revele mais vantajoso ao 

segurado, proporcional ou integral, com data de início e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o artigo 461 do CPC. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 215/221) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como 

nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 223/237 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 
"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 
aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 
O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 
concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 
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Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 
"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 
assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 
(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 
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2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 
prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Monte Aprazível constando, na 

transcrição do título aquisitivo de propriedade datado de 13 de setembro de 1943, a profissão do pai do demandante 

como lavrador (fls.140/143). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 193/194 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 19/02/1957 a 31/03/1982, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 25 anos, 1 mês e 13 dias. 
Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes dos carnês de recolhimento (fls. 

21/31) e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta 

demanda (02/12/2003), 46 anos, 2 meses e 17 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos 1autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 
6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, ante a ausência de recurso da parte autora, fica 

mantida a condenação em sucumbência recíproca, conforme o r. julgado de primeiro grau, de acordo com o princípio do 

non reformatio in pejus. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença de primeiro grau não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALDEMAR SINHORINI, com data de início do benefício - 

DIB em 03/03/2004, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se 
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encontra aposentado por idade desde 19 de abril de 2005 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da 

liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS para conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004289-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 03.00.00067-7 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira no período de maio de 
1952 a março de 1973, condenando o INSS a conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, com correção 

monetária e juros de mora de 0,6% ao mês, acrescido de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da causa (f. 102-

109). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 114-118). 

 

Igualmente inconformado, recorre adesivamente o autor, pleiteando a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor 

da liquidação até o efetivo pagamento (f. 121-131). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 132-145) e do INSS (f. 147-149), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no período de maio de 1952 a 

março de 1973, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, que 

passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 17), qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio em 

21 de julho de 1965 e Título Eleitoral (f. 14), o qual apresenta idêntica profissão em 03 de junho de 1968, os quais 

constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 84-

85 e 93). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 12.05.1942, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 
trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1952. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 12.05.1952 a 

01.03.1973, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 
Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora até 15 de dezembro de 1998 

alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual arbitro os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, 

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento ao recurso 

adesivo do autor para fixar a verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro 

grau, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AUGUSTO HENRIQUE DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 
em 14.5.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-66.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004952-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI MORIAL FALCO 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA FERREIRA FONTES 

No. ORIG. : 03.00.00170-8 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir de sua citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, além dos honorários periciais fixados em 02 (dois) salários mínimos e advocatícios em R$ 750,00 (setecentos 

e cinqüenta reais). 
 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo que a incapacidade foi aferida em perícia precária e 

infundada, bem como pelo não cumprimento do período de carência, ou, ao menos, a fixação da data inicial do 

benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos e redução da verba honorária, devida entre a citação e a 

prolação da sentença.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 
 

O benefício aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao seu recebimento desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O laudo médico pericial, datado de 02/08/2004, concluiu que a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar, 

caracterizando-se por artralgia intensa em coluna vertebral, irradiando-se para membros inferiores, com dificuldade para 

deambulação e realização de esforços físicos, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho 

(fls. 33/37). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2430/2546 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, restaram demonstrados os requisitos relativos à carência e comprovação da qualidade de segurado, eis que 

a parte autora recebeu o benefício auxílio-doença, ainda que não ininterruptamente, no período de 10/12/2002 a 

31/12/2008, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, não cabe a fixação da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial - hipótese admitida 
pela jurisprudência quando desde então tornar-se inequívoco o quadro incapacitante do segurado, eis que consignado no 

laudo que a incapacidade ocorreu em momento anterior. 

 

Desta feita, em respeito ao limite objetivo da demanda, mantém-se a data inicial do benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da citação da autarquia ocorrida em 27 de fevereiro de 2004 (fl. 17 - verso), tal como fixada na r. 

sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover parcialmente o recurso da autarquia, para fixá-la em 10% sobre o valor 

da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em 
conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Por fim, os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais 

devem ser objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e L. 

10.707/03, art. 23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do 

valor destes honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

Posto isto, fixo os honorários periciais em R$ 234,80, em conformidade com a Resolução CJF 281/02, e corrijo a r. 

sentença no que toca ao reembolso desta verba e para adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos termos em 

que consignados, e com base no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
interposta, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 

111 do Egrégio STJ, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Iraci Morial Falco, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício aposentadoria por invalidez a contar da citação da autarquia 

ocorrida em 27/02/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Conforme informação extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em anexo, em 15 de janeiro de 

2.010 foi implantado em favor da parte autora o benefício aposentadoria por idade, devendo a mesma optar por qual 

benefício pretende manter. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Iraci Morial Falco; 
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b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 27/02/2004; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006798-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : TEREZA TROIANO DIAS BONANI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00108-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava o reconhecimento do labor rural exercido pela autora sem registro em CTPS de dezembro de 1963 a julho de 

1987, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, condenando-a ao pagamento de verba 
honorária fixada em R$350,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (f. 79-83). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia a autora a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 85-94). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos até esta corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que a autora, nascida em 15.11.1949, pretende ver reconhecida a sua condição de 

trabalhadora rural no período de dezembro de 1963 a julho de 1987, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em 
CTPS, a fim de se obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda diversos documentos, os quais 

passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 13), qualificando seu cônjuge como lavrador quando da celebração do 

matrimônio em 03 de junho de 1969 e Notas Fiscais de Produtor e de Entrada expedidas em nome de seu sogro, 
remetente de mercadorias agrícolas, nos anos de 1972 a 1976 e 1981 a 1984. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que a autora efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 61-

64). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 15.11.1949, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 

trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1963. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, no período de 01.12.1963 a 

31.07.1987, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a requerente trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço da autora até o ajuizamento da ação, 20 

de agosto de 2002, alcança mais de 30 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Verifica-se das informações obtidas junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a autora percebe o 

benefício de aposentadoria por idade desde 16.11.2009, razão pela qual ressalvo a possibilidade de opção pelo benefício 

mais vantajoso. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido dos 
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consectários legais, na forma acima fundamentada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZA TROIANO DIAS BONANI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 08.10.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

Código de Processo Civil. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007205-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007205-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO MARINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00025-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Em caso de manutenção da decisão requer 

a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Passo a análise do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 27.9.1953 comprovar o exercício de atividade rural no período de 27.9.1965 a 

17.4.1983, a ser acrescido ao período de labor devidamente anotado em CTPS e ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora instruiu aos autos com os documentos de f. 17-31, dentre os 

quais se destacam o seu título de eleitor, datado em 2.7.1975 o seu certificado de reservista, emitido em 29.2.1976, sua 

Certidão de Casamento, realizado em 08.6.1977, certidões de nascimento de seus filhos nascidos em 14.4.1978, em 
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29.9.1982 nas quais consta a sua qualificação como lavrador e a certidão de óbito do seu genitor, ocorrido em 28.2.1960 

e na qual ele foi qualificado como lavrador, os quais constituem início de prova material de seu labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 27.9.1953 realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1965. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, no período de 27.9.1965 a 

18.4.1983, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 

natureza urbana nos períodos de 18.4.1983 a 5.12.1983, de 12.4.1984 a 10.4.1984, 1º.2.1985 a 18.2.1985 e de 24.2.1986 

- sem data de desligamento. Em consulta às informações do CNIS, constata-se o desligamento em 1.6.2008. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, aliado ao labor devidamente anotado em CTPS, o somatório do tempo de 

serviço da parte autora alcança o tempo de serviço superior a 35 anos, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de cálculo da correção monetária 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADALBERTO MARINHO DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 03.5.2005 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância 

do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009954-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009954-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : LIORDINO IZIDIO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00223-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período pleiteado na inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, com 

correção monetária e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações vencidas e mais o montante de uma anuidade 

de vincendas. 
Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

É o relatório. DECIDO. 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento (19.06.1976; fl.17) e cópia do certificado de 

dispensa de incorporação (23.11.1978; fl.19), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 27.07.1955 a 01.06.1978, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 27.07.1955 a 01.06.1978, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 
8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 16 (dezesseis) anos, 

11 (onze) meses e 11 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos, 

11 meses e 19 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO DO INSS e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do reconhecimento de 

atividade rural em 24.07.1955, quando o autor completou 12 anos de idade e quanto à base de cálculo da verba 

honorária, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LIORDINO IZIDIO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

26.09.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ANTONIO VITORIANO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 04.00.00068-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo em face da sentença que julgou procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária, para declarar o período de 31.1.1969 a 3.12.1973 como efetivamente 

trabalhado pela parte autora, determinando a expedição de certidão. Condenou a autarquia ao pagamento da verba 
honorária, esta fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

O INSS alega, preliminarmente, a nulidade da sentença, por entender que esta deixou de apreciar todo o pedido 

formulado pelo autor, o não cumprimento da carência e a ausência da qualidade de segurado. No mérito, sustenta o não 

reconhecimento do período comum, sem registro em carteira, em face da ausência de início de prova material do 

período e pela impossibilidade do reconhecimento mediante exclusivamente prova testemunhal. Aduz, ainda, que a 

parte autora não comprovou o recolhimento das contribuições previdenciárias do período requerido. Subsidiariamente, 

pleiteia a fixação dos honorários em 10% do valor dado à causa. 

A parte autora, em recurso adesivo, objetiva a reforma parcial da r. sentença, para que seja analisado o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Preliminarmente, não há que falar-se em nulidade da sentença, haja vista que a sentença apreciou o pedido do autor de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na parte da fundamentação, deixando, no entanto, de 

condenar o INSS à concessão do referido benefício, em seu dispositivo. 

Quanto às alegações de falta de carência e ausência da qualidade de segurado, observo que estas questões confundem-se 

com o mérito e, portanto, nele será decidido. 

Do mérito. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II), independentemente da manutenção da qualidade de segurado.  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2439/2546 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

Da atividade urbana, sem registro em carteira. 

Conforme depreende-se da inicial, a parte autora alega que laborou na condição de auxiliar de escritório, na empresa 

"Organização Flórida de Contabilidade", no período de 31.1.1969 a 31.12.1973. 

Inicialmente, destaco que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade urbana. A esse respeito, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. COMPLEMENTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL E 
TESTEMUNHAL. 

1. Havendo início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento do tempo 

de serviço de urbano, para fins de percepção de benefício previdenciário. 

2. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ - Sexta Turma; RESP - 238196, SP/199901029341, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u., j. em 08/02/2000; DJ 

22/05/2000, pág.153) 

Todavia, para comprovação do referido período, a parte autora juntou documentos, às f. 10-75, dentre eles, certificado 

de dispensa de incorporação (ano 1969) e certidão de casamento (ano 1973), onde consta que o autor exercia a função 

de auxiliar de escritório. Desse modo, verifico que referidos documentos são hábeis a servirem como início de prova 

material. 

Observo, em seguida, que os depoimentos prestados pelas testemunhas da parte autora são harmônicos e convergentes, 

no sentido de que o autor trabalhou na empresa "Organização Flórida de Contabilidade", durante todo o período 
requerido na inicial. 

Desse modo, deve ser reconhecido o direito à contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários do período de 

31.1.1969 a 31.12.1973, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal 

ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 
funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234). 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Assim, computando-se o período ora reconhecido, com os demais tempos constantes na CTPS do autor, tem-se que o 
autor, na data do ajuizamento da ação, possuía mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, deve ser mantida a verba honorária, uma vez fixada com razoabilidade. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, e dou provimento ao recurso adesivo da 

parte autora para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, adequando-se os 

critérios de correção monetária e aplicação de juros, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 5.7.2004 (f. 88, verso), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020704-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020704-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO EDUARDO SONEGO 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

No. ORIG. : 05.00.00037-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira no período de 
17.10.1969 a 10.05.1980, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data 

da citação, acrescido de juros de mora e verba honorária fixada em 10% sobre o valor dos atrasados até a data do 

decisum (f. 97-100). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer 

a redução da verba honorária (f. 102-108). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 110-112), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Insta consignar que o autor, nascido em 17.10.1955, pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no 

período de 17.10.1969 a 10.05.1980, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a fim de se obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, que 

passo a destacar: Certificado de Dispensa de Incorporação (f. 11) e Título Eleitoral (f. 12), qualificando o requerente 

como lavrador em 19.08.1974 e 23.011.1973, respectivamente, bem como seu Comprovante de Matrícula junto à Escola 

Estadual de 1º e 2º Graus Professor Olimpio Camargo, onde consta a profissão de seu genitor como lavrador em 28 de 

dezembro de 1978. Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, 
confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 76-

77). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Infere-se, do conjunto probatório, que a parte autora, nascida em 17.10.1955, desempenhou trabalho rural desde tenra 

idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao 
trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1969. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 17.10.1969 a 

10.05.1980, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 
Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço do requerente até a data da propositura da 

ação, 14.04.2005, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/01/2011 2442/2546 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora, na forma da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MAURO EDUARDO SONEGO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.05.2005 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do 

Código de Processo Civil. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021421-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021421-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EDUARDO MANOEL 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 03.00.00182-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 89/93) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, antecipando os efeitos da tutelas 

jurisdicional, bem como nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 99/109 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 
a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO QUE ANTECEDE O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita, prima facie, estimar o valor da condenação de modo a aplicar 

tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

(...) 
16. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, e remessa oficial, parcialmente providas." 

(AC 807819, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/10/2006, v.u., DJU 06/06/2007, p. 443). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MULTA DO ART. 133 DA LEI N. 8.213/91. DESCABIMENTO. 

I - A sentença proferida em 10.02.94 está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto não é possível estimar-se se o valor da 

condenação é inferior a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação da Autarquia-ré improvida. Recurso 

adesivo do Autor parcialmente provido." 
(AC 193469, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/06/2005, v.u., DJU 03/08/2005, p. 400). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

HONORÁRIOS. 

1. Necessário submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475, do CPC, com a redação da 

Lei nº 10.352, de 26.12.01, posto que não há como afirmar que a condenação seja inferior a sessenta salários mínimos. 

8. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada mantida." 

(AC 1358492, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/09/2010, p. 675). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. REMESSA OFICIAL. DEFICIÊNCIA 

FÍSICA PREEXISTENTE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

IV - Preliminar do réu acolhida. Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu providas. Apelação do autor 

prejudicada." 

(AC 1458919, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/05/2010, p. 1130). 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 
de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 
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- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 
liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 
alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 
Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
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A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 
documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 
tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 
objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 
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RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 
apresentado pela parte autora é o "Termo de Assistência e Homologação Trabalhista" (fls. 53/54), datado de 

16/09/1983. Entretanto, tal documento não traz qualquer qualificação do autor, não apresenta timbre ou outra 

identificação relativa ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, e tampouco há reconhecimento de firma do 

presidente do aludido sindicato. 

Assim, referido "Termo de Homologação" se caracteriza como mera "Declaração", ou seja, depoimento reduzido a 

termo sem o necessário contraditório, haja vista não ser documento contemporâneo aos períodos que pretende o autor 

ver reconhecido como tempo de exercício de atividade rural. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 
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(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 22/50), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor 

possuía, na data do ajuizamento desta demanda (20/10/2003), 19 anos, 4 meses e 2 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado, não há como ser dado provimento ao pedido. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido na forma acima fundamentada. Casso a tutela 

anteriormente concedida. Oficie-se ao INSS. 
Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00047-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou 

procedente o pedido de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

 

A r. sentença recorrida, proferida em 02/12/2005, foi exarada nos seguintes termos: 

 

"Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a ação e condeno o requerido Instituto Nacional do Seguro Social a pagar à 

requerente MARLY APARECIDA DA SILVA o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da 

propositura da ação, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, a partir da 

citação, na base de doze por cento (12%) ao aono, sobre o valor do principal devidamente corrigido. Condeno o 
requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em quinze por cento sobre o valor da ação." 

 

Em seu recurso de apelação, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sustentando que a apelada não 

preenche os requisitos legais para a concessão do benefício, e na hipótese de manutenção da decisão, requer que o termo 

inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, quando constatada a incapacidade da parte autora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, impende ressaltar que a matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência 
dominante da E. Corte. Desta forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da 

Turma. 

 

Confira-se o Art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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No caso em exame, constata-se que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-

seguimento do recurso por decisão monocrática. 

 

Passo ao exame do mérito do recurso interposto. 

 

A autora, trabalhadora rural, nascida em 04/04/1969, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o 

qual está disciplinado no Art. 42 da Lei 8.213/91, com a seguinte redação: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora juntou cópia da certidão do 

casamento realizado aos 10/12/1987, na qual seu marido está qualificado como ajudante de carvoeiro, constando ainda 

no verso do referido documento, a averbação da separação consensual do casal em 19/03/2002 e que a autora voltou a 

assinar o nome de solteira, ou seja, MARLY APARECIDA DA SILVA (fls. 11). 

 

Como prova plena, a autora juntou cópia da sua CTPS (fls. 12/18), na qual estão anotados os seguintes contratos de 

trabalho, em atividades exclusivamente rurais: 

. empregador Sociedade Agrícola Santa Helena, contratada para o cargo de trabalhadora braçal rural, nos períodos de 

22/09/1986 a 24/04/1987, 01/07/1988 a 28/09/1988, 22/05/1989 a 16/03/1990; 
. empregador Silvano da Cunha Ribeiro, cargo de trabalhadora braçal, de 01/10/1993 a 09/09/1994; 

. empregador Marco Antonio da Cunha Ribeiro, cargo de trabalhadora rural, de 09/09/1994 a 19/09/1994; 

. empregador Jurandir Proença Lopes, cargo braçal rural, de 22/09/1994 a 22/10/1994; 

. empregador Raphael Juliano, cargo trabalhador rural, de 01/11/1994 a 01/04/1995; 

. empregador Citrovita Agro Pecuária Ltda, cargo de colhedor safrista, de 01/12/1999 a 22/02/2000; 

 

Embora a certidão de casamento não informe a profissão de lavrador do cônjuge, os registros anotados na CTPS da 

autora dão conta que ela já trabalhava nas lides rurais desde solteira e continuou o labor mesmo após o seu casamento. 

 

É sabido que o trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de 

atividade rural: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em Juízo, sob o crivo do contraditório, corrobora o início de prova material e deixa 

claro o exercício da atividade na lide rural pela autora (fls. 64/65). 

 

Com efeito, afirma Gerson Antunes Alves, que conhece a autora há 25 anos, sempre trabalhando na zona rural e 
recorda-se que a autora trabalhava na Citrovita, mas ultimamente estava trabalhando como bóia-fria, em lavoura de 

batatinha e deixou de trabalhar há aproximadamente 3 anos, por problemas de saúde (fls. 64). 

O depoimento de João Amâncio Gomes é no mesmo diapasão e afirma conhecer a autora há aproximadamente 30 anos, 

como lavradora, e sustenta que trabalharam juntos na Nitroquimica do Brasil, atualmente denominada Citrovita, 

fazendo carvão, no corte de lenha e na colheita de laranja e depois que a autora saiu da empresa passou a trabalhar como 

bóia-fria e só parou em decorrência dos males incapacitantes (fls. 65). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Portanto, demonstrado que a autora permaneceu laborando no meio rural na informalidade, após o último registro 

anotado em sua CTPS, não merece prosperar a tese de perda da qualidade de segurada sustentada pela Autarquia. 
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No que concerne à incapacidade, a autora foi submetida a perícia médica no dia 12/05/2005, no Instituto de Medicina 

Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, e consoante laudo juntado às fls. 54/55, constatou-se que a autora 

sempre trabalhou como rurícola e apresenta Discopatia Degenerativa L5-S1 e a capacidade laborativa está prejudicada 

de forma parcial e definitiva. Declara o experto, em respostas aos quesitos formulados pelas partes, se a moléstia do 

qual é portadora impossibilita a autora a desempenhar atividade rural, respondeu que sim, pois o esforço físico pode 

desencadear nova crise e mesmo com medicação pertinente e correção da lordose lombar aumentada por RPG poderiam 

remitir seus sintomas, "mas certamente não poderá voltar a ser trabalhadora rural". 

 
Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade a falta de instrução, e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, melhor sorte assiste ao apelante, devendo ser fixado na data da realização da 

perícia, em 12/05/2005, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado para o desempenho de 
atividades profissionais, consoante jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 

Nunca é demais esclarecer os critérios da correção monetária e dos juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Convém esclarecer que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 
9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da Autarquia Previdenciária, apenas para fixar o termo inicial do benefício na data em que realizada a perícia 

médica, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da síntese abaixo, 

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 
Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
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a) nome do beneficiário: MARLY APARECIDA DA SILVA; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 12/05/2005 - data da perícia; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023366-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023366-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARIA JOSE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00212-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 109/110) julgou improcedente o pedido, considerando não reconhecido o período de 
trabalho e negou a concessão do benefício pleiteado, condenando a autora nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 112/119 a autora combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 
alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando a 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 
"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 
independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 
Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 
"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 
prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento, constando a profissão de seu marido como lavrador (fl. 14). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 101/104 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1967 a 31/12/1970, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 04 anos e 1dia. 

Entendo que a requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 
diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 17/20) e do CNIS, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data 
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anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 23 anos, 1 mês e 14 dias de tempo de serviço, não-

suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando a autora com 23 anos, 1 mês e 14 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 10 meses e 16 dias 

para completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (9 meses), equivalem a 2 

anos, 7 meses e 16 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 25 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 25 anos e 9 meses de tempo de 

contribuição. Contava ela, por sua vez, em 28/07/2003, data do protocolo da ação, com 26 anos, 07 meses e 27 dias de 
tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70 % do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos 

autos, a demandante nasceu em 06/12/1948 (fl.11), tendo cumprido o requisito em 06/12//1996. Também restou 

amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de serviço há de ser 

deferida, nestes autos. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, não tendo sido demonstrado 

nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA JOSE DIAS DA SILVA, com data de início do 

benefício - DIB em 08/09/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que a 

autora se encontra aposentado por idade desde 08 de dezembro de 2008 devendo o INSS proceder às devidas 

compensações quando da liquidação do julgado. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora, 

para conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELSO DE MORAES 
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ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 04.00.00143-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício auxílio-doença. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício auxílio-doença a partir 

da propositura da ação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a perda da qualidade de segurado por ocasião do 
surgimento do quadro incapacitante. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O benefício de auxílio-doença é regulado pelo art. 59 caput da Lei 8.213/91, dispondo que o segurado tem direito ao 

benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

O laudo judicial, datado de 25/09/05, concluiu que a parte autora é portadora de doença fungíca paracoccidioidomicose, 
a qual compromete sua função pulmonar, além de acarretar uma impossibilidade do exercício de atividade que exija 

emprego da força física, pela intensa falta de ar (fls. 70/74). 

 

Tendo em vista o parecer oficial, a idade do obreiro e sua profissão (trabalhador braçal: pedreiro, servente de pedreiro e 

trabalhador no meio rural), deve ser reconhecida a inaptidão em parte e, por conseguinte, o direito de auferir auxílio-

doença enquanto não habilitada ao exercício de outra função ou considerada não-recuperável, nos termos do art. 59, da 

Lei 8.213/91. 

 

Nessa esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 
CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de 

incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, 

ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de 

atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao 

agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a 

reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto pelo réu improvido". (AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª 

Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas 

seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o 

apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da 

previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - O 

segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 
independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI 

- Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 
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falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, 

para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de 

descumprimento da ordem judicial". (AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos também estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 
segurado, eis que manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, nos períodos de 07/11/1975 a 

27/06/1996 e de 09/08/2004 a 13/08/2005, conforme documentos carreados aos autos (fls. 22/24) e consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, II, da Lei 8.213/91. 

 

Na ausência de insurgência a respeito, mantém-se a data inicial do benefício a contar da propositura da ação ocorrida 

em 23/09/2004, conforme fixada na r. sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 
condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-la aos juros de mora e 

correção monetária, nos termos em que consignados, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Delso de Moraes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

auxílio-doença a partir da propositura da ação ocorrida em 23/09/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Delso de Moraes; 

b) Benefício: auxílio-doença; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 23/09/2004; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 
 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LIGEIRO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 95/98) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 120/124 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 
É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-
benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Entretanto, despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 
somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 
"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 
independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 
Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 
"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 
prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, consta a "Declaração 

do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Jaboticabal", devidamente homologada pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo, em consonância com o art. 106, III da Lei 8213/91 (redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 1/1/1958 a 9/9/1968; 1/10/1969 a 31/5/1978 e 1/6/1979 a 1/1/1982, fazendo jus que se 

reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 21 anos, 11 meses e 11 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 
empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS e do Resumo do INSS 

acostado aos autos (fl. 26), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento 

desta demanda (02/02/2005), 36 anos, 7 meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Assim, tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial nesta data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO LIGEIRO, com data de início do benefício - DIB em 

15/12/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se encontra 

aposentado por idade desde 30 de dezembro de 2009 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da 

liquidação do julgado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o valor da verba honorária e conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038486-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038486-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00026-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 
benefício aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao restabelecimento do benefício auxílio-doença a 

contar do dia seguinte à sua cessação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade para o trabalho, ou, ao 

menos, a fixação da data inicial do benefício a contar do laudo judicial, estipulação de prazo para realização de nova 

perícia e redução da verba honorária. 
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Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

Por oportuno, consigno que não configura julgamento ultra ou extra petita a concessão de auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, uma vez que o primeiro representa um minus em relação ao último, de cuja concessão 
difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da 

realização da perícia médica. 

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 
Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Tanto o benefício de auxílio-doença 

quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a diferença existente entre ambos 

meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso em tela, não se verifica qualquer 

prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, tendo sido seu pedido julgado 

improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de inaptidão laborativa. II - Visto 

que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi taxativo 

ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de que o autor 
conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o que infirma 

a suposta incapacidade de que sofreria. III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação 

do autor nos ônus de sucumbência. IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369950; Processo: 2008.03.99.054483-4; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 12/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 553; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO) e  

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA 

PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE 

RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 
4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez 

ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem 

na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o 

princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os 

fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado 

enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459) e  

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE 
ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra petita. 

(...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)." 

 

O benefício de auxílio-doença é regulado pelo art. 59 caput da Lei nº 8.213/91, dispondo que o segurado tem direito ao 

benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
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O laudo judicial, datado de 03/11/05, concluiu que a parte autora é portadora de discopatias degenerativas das vértebras 

L4-L5 e L5-S1, com discreta protrusão discal semi-lateral esquerda de L5-S1, estando incapacitada para o exercício de 

atividades que exijam esforços físicos, sobrecarga da coluna vertebral ou maiores deambulações, sendo, contudo, 

passível de tratamento clínico (fls. 61/63). 

 

Tendo em vista o parecer oficial, a idade do obreiro e sua profissão (carpinteiro), deve ser reconhecida a inaptidão em 

parte e, por conseguinte, o direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada ao exercício de outra função ou 

considerada não-recuperável, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91. 
 

Nessa esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de 

incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, 

ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de 

atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao 

agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a 

reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto pelo réu improvido". (AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª 

Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605) e 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 
INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas 

seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o 

apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da 

previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - O 

segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI 

- Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 
tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, 

para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de 

descumprimento da ordem judicial". (AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 

 

O termo inicial para o benefício em tela, se o obreiro estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o dia 

imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 

437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649/RS, Min. Felix Fischer). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, e 

a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 
Finalmente, consigno que não cabe ao Poder Judiciário a interferência no mérito administrativo da fixação de prazo 

para realização de perícias visando a concessão, manutenção ou cessação de benefícios previdenciários, sob pena de 

ingerência indevida em atribuição cometida pela lei ao INSS no controle de seus atos administrativos, bem como ofensa 

ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes Republicanos. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença para adequá-la aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e 

com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, conforme 

fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Benedito Correa de Souza, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício auxílio-doença a contar de 26/01/2005, e renda 
mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Benedito Correa de Souza; 

b) Benefício: auxílio-doença; 
c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 26/01/2005; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039402-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039402-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ARLINDO PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

 
: RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00117-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora, que visava ao 
reconhecimento de atividade rural, sem registro em carteira, e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

condenando-se a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Em suas razões de apelação, pleiteia a parte autora a reforma do "decisum", alegando que as provas materiais e 

testemunhais comprovam seu efetivo trabalho como rurícola, bem como restaram preenchidos os requisitos necessários 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos para 
a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou a cópia da sua certidão de casamento (f. 51), realizado em 27.10.1966, na qual 

consta a sua qualificação como lavrador. 

Todavia, confrontando a data do início de prova material do trabalho rural (27.10.1966) e as anotações apostas na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (f. 17-28) verifico que o autor possui vínculos empregatícios de natureza 

urbana a partir de 19.3.1962. 

Dessa forma, em que pesem os depoimentos testemunhais (f 87-88), unânimes em afirmar que a parte autora laborou no 

meio rural até 1968, é forçoso lembrar o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material do trabalho 

rural que corrobore os depoimentos carreados aos autos. 

Contudo, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 
da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS (f. 17-28), totalizando 36 (trinta e 

seis) anos, e 5 (cinco) dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.3.2002, f. 35), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluido do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora para condenar o réu a conceder-lhe o benefício requerido, tudo na forma da fundamentação. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ARLINDO PEDRO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.3.2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo Civil. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, no âmbito administrativo. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039806-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039806-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CELCO JOSE MUNIZ 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00109-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 
em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

26.03.1960 a 01.01.1974, bem como o exercício de atividade especial nos períodos de 03.05.1982 a 25.11.1982, 

26.11.1982 a 25.09.1983, 26.09.1983 a 25.12.1984, 26.12.1984 a 06.01.1987, 20.01.1987 a 06.08.1987 e 11.01.1988 a 

22.06.1988, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento das atividades rural, especial e comum nos períodos pleiteados na 

petição inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento 

(25.02.1972; fl. 202), na qual seu genitor está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 26.03.1960 a 

01.01.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, deve ser tido por especial o período de 03.05.1982 a 06.01.1987, com exposição a ruídos de 91dB (SB e laudo 

técnico; fls. 115/126), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 20.01.1987 a 06.08.1987 e 11.01.1988 a 22.06.1988, visto 

que não foram apresentados quaisquer documentos para demonstrar a exposição a agentes agressivos, na função de 

tecelão. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 
de 31 anos, 02 meses e 23 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 04 meses e 21 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.12.2002), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 
(06.10.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CELCO JOSÉ MUNIZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 05.12.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040345-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040345-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI JACOVASSI MONTEIRO 
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ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

No. ORIG. : 04.00.00002-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, no valor 

de um salário-mínimo mensal, desde a data da citação, inclusive o abono anual, nos termos do Art. 40 da Lei 8.213/91, 

bem como o laudo pericial (13/07/2004), e a pagar as prestações vencidas corrigidas monetariamente nos termos da 

legislação específica, incidindo juros de mora de 1% ao mês, nos termos do Art. 406 do CC, desde a citação. Em razão 

da sucumbência, condenou o réu a pagar os a verba pericial, arbitrada no valor de R$234,80, com base na Tabela II, do 

Anexo I, da Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 440/05, e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado do V. Acórdão, deixando de condená-lo no pagamento 
das custas, em face da isenção legal. 

 

Em seu recurso de apelação, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a 

apelada não preenche os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a 

redução do valor fixado a título de honorários periciais, bem como seja limitada a base de cálculo da verba honorária até 

a data da prolação da sentença, em conformidade com o disposto na Súmula 111 do STJ. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, impende ressaltar que a matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência 

dominante da E. Corte. Desta forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da 

Turma. 

 

Confira-se o Art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
 

No caso em exame, constata-se que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-

seguimento do recurso por decisão monocrática. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no Art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 
A filiação ao regime previdenciário e o cumprimento da carência restaram demonstrados mediante a conjugação da 

prova material carreada aos autos, constante da CTPS da autora na qual estão anotados diversos contratos de trabalho, 

holerites e guias de recolhimentos efetuados nos meses de janeiro a abril de 2001 e da prova oral produzida. Ademais, a 

concessão do benefício de auxílio-doença na via administrativa, cessado em março de 2003, conforme informado na 

inicial e confirmado nas razões de apelação, corroboram a presença de tais pressupostos, vez que ao conceder-lhe a 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

No que concerne à incapacidade, a parte autora foi submetida a perícia médica na data de 28/09/2004, tendo o Perito 

Judicial concluído que é portadora de Espondilólise, Espondilolístese e Hérnia de disco em coluna lombar com 

compressão radicular, e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho que exija esforço físico, desde 1997. 

Em resposta ao quesito nº 02 formulado pela parte autora, se as doenças constadas incapacitam para o trabalho braçal de 
rurícola, serviços gerais e faxina, respondeu que sim (fls. 62/64). 

 

No caso em exame, restou comprovado por meio da CTPS da autora, que trabalhou como servente e em serviços gerais, 

e de acordo com o depoimento pessoal da autora e das testemunhas arroladas, que também trabalhou na lavoura, sem 

registro (fls. 83/89).  
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Por tais razões, faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Acrescente-se estar na faixa etária de 50 (cinqüenta) anos, estar cursando o Mobral, conforme relato das testemunhas e 

que desempenhou os ofícios de faxineira e serviços gerais ao longo de sua vida, conforme dados da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 17/24).  

 

Em suma, exigir da recorrente que labore sob tal hipótese é esquecer-se do basilar constitucional da dignidade da pessoa 

humana. 
 

Considerando-se o conjunto probatório e as suas condições pessoais, consubstanciados em exames e atestados médicos 

carreados aos autos, a formar o livre convencimento motivado do Magistrado, cabível a implantação de aposentadoria 

por invalidez, em face da improbabilidade de reabilitação para outra atividade que lhe garanta a subsistência, fato 

apontado pelo próprio perito. 

 

Saliente-se que poderá ser cassada a qualquer tempo, se restar provada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência do Tribunal Superior em caso análogo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPAC IDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 
SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
5. Recurso Especial não conhecido" (g.n.). 

(REsp 965.597/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5a Turma, j. 23.8.07, DJ 17.9.07, p. 355). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 
livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido" (g.n.). 

(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

 

E desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 
diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária.  

 

Quanto à redução dos honorários periciais, não merece prosperar a insurgência, vez que fixado em conformidade com a 

Resolução nº 440/05, do Conselho da Justiça Federal vigente à época em que prolatada a sentença que arbitrou a verba 

pericial.  

 

Outrossim, no que concerne à base de cálculo da verba honorária, melhor sorte assiste à Autarquia. 

 
Com efeito, a r. sentença considerou como termo final da condenação, a data do trânsito em julgado do V. Acórdão, em 

desconformidade com a Súmula 111 do STJ, devendo ser reformada para limitar a base de cálculo até a data da prolação 

da sentença, em 10/11/2005.  

 

Nunca é demais esclarecer os critérios da correção monetária e dos juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Convém esclarecer que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da Autarquia Previdenciária, apenas para adequar a verba honorária aos ditames da Súmula 111 do STJ, 
mantido o percentual arbitrado pela r. sentença, conforme fundamentado.  

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da síntese abaixo, 

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
 

a) nome do beneficiário: SUELI JACOVASSI MONTEIRO; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 25/02/2004 - data da citação; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 13 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044553-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044553-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELIO MARANI 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

No. ORIG. : 04.00.00112-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria por tempo de 

serviço a partir da data da citação (11.01.2005, f. 47 verso), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos 

e acrescidos de juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor da liquidação. 

 

O INSS, em suas razões aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 14.7.1947, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural para 

a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou os documentos das f.. 14-43, em especial, seu título de eleitor, datado em 15.7.1966, o certificado de 

reservista, datado em 31.12.1966, certidão de casamento realizado em 30.8.1969, certidão de nascimento de seu filho 

nascido em 27.8.1975, nas quais constam a sua qualificação como lavrador, declaração, firmada em 15.2.1969, por 
parceiro agrícola, de que o autor é arrendatário e a autorização para impressão de Nota do Produtor, concedida ao autor 

em 21.2.1969 pelo posto fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, escrituras de venda e compra de 

imóvel rural (fl. 24-25 e 40-42), nas quais se evidencia a aquisição, pelo autor e seu cônjuge, de imóvel rural em 

23.03.1977 e em 1.7.1996. 

 

À prova material, juntam-se os depoimentos das testemunhas (f. 86-89) que confirmaram ter o autor exercido atividade 

rural. 

 

Apesar de a parte autora e as testemunhas afirmarem que desempenhou trabalho rural desde tenra idade, observo que o 

documento mais remoto, considerado como início de prova material, qual seja, o título eleitoral do autor, data de 

15.7.1966. Reconheço, pois, que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir desta data. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Nota-se que não há qualquer óbice ao reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor, pois o início de prova 

material, exigido pela lei, não significa que o segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho 

fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para a demonstração do labor 

rural. 

 
Ademais, cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera, de forma sucinta e simplificada, os meios 

para comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais. 

Embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 

aceitação pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato que se 

pretende provar. 

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui um começo que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 
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interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Assim, filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, ele pode computar atividade rural anterior a novembro de 

1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no art. 55, § 2.º, da Lei 

n. 8.213/91. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, a partir de 15.7.1966 até 

28.2.1986, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Ressalte-se que a partir de março de 1986 o autor efetuou recolhimentos, como contribuinte autônomo, inscrição nº 

1120544157, e juntou aos autos (f.31-39) os comprovantes dos recolhimentos efetuados entre março de 1986 a 

novembro de 2002. 

 

O período em que o autor contribuiu como contribuinte individual é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando os períodos laborados em atividades rurais, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 anos, o que 

enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para adequar os juros de mora, correção monetária e fixar os honorários advocatícios, tudo na forma 

da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NÉLIO MARANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 11.1.2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7485/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036440-20.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.036440-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00038-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, determinando o prosseguimento da execução 

promovida pela parte exequente. Condenou, ainda, a parte embargada ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). 

Objetiva a parte embargante a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que o cálculo apresentado pela parte 

autora, ora embargada, não observou o prescrito na Lei n.º 8.870/94. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §5º, da 
Constituição da República (com redação imprimida pela EC n.º 62/2009), a fim de solucionar-se a questão da incidência 

de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

"Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 
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de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 
crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do País - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, denota - se que, após a homologação da conta de liquidação apresentada nos autos da ação de 

conhecimento em 09/05/1995 (fl.106/verso), a autarquia federal procedeu ao depósito do valor apurado em 26/06/95 

(fl.116 dos autos em apenso). Assim, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional 

estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 
orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 
Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor a reforma da r. sentença 

recorrida. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

"Art. 557. (...) 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para determinar que a correção monetária do saldo remanescente seja procedida nos termos desta decisão. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025765-61.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025765-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE POLVERARI NETTO 

ADVOGADO : ANA MARA BUCK 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00154-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução opostos pelo INSS e determinou o prosseguimento da execução de acordo com valor apurado às 

fls. 17/18. 

Em suas razões de recurso a parte autora alega que deve ser afastado o cálculo acolhido pela r. sentença. Sustenta que 

não foram computados na conta de liquidação os abonos referentes a dezembro 1988 e dezembro de 1989 e tampouco o 

salário do mês de junho de 1989. Pleiteia a reforma da sentença. 
Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O título executivo transitado em julgado condena a autarquia a revisar o benefício do autor, mediante a aplicação dos 

critérios contidos na a Súmula n° 260, do E. Tribunal Federal de Recursos. 

Ressalte-se que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e no v. acórdão. 

Mesmo que as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com que se impede "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 
Nesse sentido, em sede de execução por título judicial cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao título 

exeqüendo, segundo o qual o que se busca é apenas o cumprimento daquilo que o magistrado haja determinado na 

sentença. 

Cabe esclarecer que o pagamento da gratificação natalina referente a 1988 e 1989, pelo valor dos proventos de 

dezembro de cada ano a aplicação do salário-mínimo de junho de 1989 não foram objetos da ação de conhecimento em 

apenso, pelo que não podem ser incluídos no cálculo de liquidação. 

Portanto, deve prevalecer o cálculo homologado pela r. sentença, pois este foi realizado em conformidade com o título 

judicial em apenso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056789-10.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056789-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEDISON WALTER 

ADVOGADO : ALEXANDRE TIRONE 

No. ORIG. : 96.00.00008-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 15/16 que julgou improcedentes os Embargos. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os cálculos elaborados pelo exeqüente e acolhidos pelo juízo não 

obedecem aos valores teto vigentes e não afastados pelo título executivo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício do Autor, observando a 

aplicação do coeficiente de 94%, equivalente a R$ 791,48 na data da concessão. 

 

O Autor apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 39.705,71. 

 

O INSS interpôs os presentes embargos, apontando a não observância dos valores teto vigentes. 
 

Segundo consta, o Embargado recebe benefício desde 01/06/1994. 

 

Não há divergência entre as partes acerca do coeficiente a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial (94%), mas 

sim sobre o valor do salário-de-benefício, vale dizer, se limitado ao teto ou não. 

 

O benefício foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, obedecendo ao disposto nos artigos 29, parágrafo 2o e 33, 

pelos quais: 

 

'Art. 29 - 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite do salário-

de-contribuição, na data de início do benefício.' 
 

'Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.' 

 

Referidas normas foram editadas a fim de regulamentar os artigos 201, parágrafo 2o, e 202, da Constituição, em sua 

redação originária. 

 

O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento no sentido de que as normas contidas nos artigos 201, 

parágrafo 2o, e 202 da Constituição Federal não são auto-aplicáveis, razão pela qual considerou constitucionais as 

limitações impostas pelo § 2º do artigo 29 e pelo artigo 33, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. 

INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 
(Recurso Extraordinário nº 193456-5, Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 
(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

 

"Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 
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INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República 

(redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) constitui "(...) 

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os 

critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito 

pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação 

previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 
2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da 

Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família 

e salário-maternidade, será calculado com base no 

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos 

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de 

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este 

não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do 

limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos 

últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como 
produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto 

máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o 

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não 

havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos 

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 
1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os 

limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91, mas, 

sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no 

período de 5 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993 o 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à 

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de 

vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta interpretação, como lhe 
cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de 

Processo Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 432060 - Processo: 200200499393/SC, SEXTA TURMA, data da decisão: 27/08/2002, 

DJ 19/12/2002, p.490 , Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO).  

 

Não foi objeto de discussão na ação de conhecimento a constitucionalidade do limite teto, mas sim o direito à aplicação 

do coeficiente de 94% ao cálculo do benefício. 

Daí se conclui que no valor apurado, deve ser observada a legislação então vigente, que inclui a incidência do teto no 

salário-de-benefício. 

 
De outro lado, a fixação de valor fixo correspondente à renda mensal inicial do benefício, na sentença de conhecimento, 

não impede que se apure outro montante, especialmente quando a própria sentença fornece os parâmetros que devem 

ser observados (coeficiente de 94%). 

 

Desta feita, deve ser realizada nova conta de liquidação, apurando-se as diferenças decorrentes da aplicação do 

coeficiente de 94%, desde a data da concessão, observando o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, da Lei nº .2213/91. 
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Os créditos apurados devem ser corrigidos de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, que traduz com exatidão os 

índices de correção monetária. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006228-94.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.006228-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

 
: MARIO ROBERTO CASTILHO 

 
: ROBERTO CASTILHO 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 155/162 que julgou parcialmente procedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pela Contadoria. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os cálculos elaborados pelo exeqüente e acolhidos pelo juízo não 

obedecem aos valores teto vigentes e não afastados pelo título executivo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte Autora, 
mediante aplicação do artigo 202 da Constituição Federal, corrigindo-se os trinta e seis salários-de-contribuição pela 

variação da ORTN/OTN/BTN, pagando as diferenças daí decorrentes, com correção e juros, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 
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O Autor apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 254.286,65. 

 

O INSS interpôs os presentes embargos, apontando a não observância dos valores teto vigentes. 

 

Segundo consta, o Embargado recebe benefício desde junho de 1989. 

 

Não há divergência entre as partes acerca da imediata aplicação do artigo 202 da Constituição Federal ao benefício em 

tela, mas sim sobre a observância do limite teto. 
 

Os valores teto estão inscritos nos artigos 29, parágrafo 2o e 33, pelos quais: 

 

'Art. 29 - 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite do salário-

de-contribuição, na data de início do benefício.' 

 

'Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.' 

 

Referidas normas foram editadas a fim de regulamentar os artigos 201, parágrafo 2o, e 202, da Constituição, em sua 
redação originária. 

 

O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento no sentido de que as normas contidas nos artigos 201, 

parágrafo 2o, e 202 da Constituição Federal não são auto-aplicáveis, razão pela qual considerou constitucionais as 

limitações impostas pelo § 2º do artigo 29 e pelo artigo 33, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 
2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 
(Recurso Extraordinário nº 193456-5, Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 
2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 

(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

 

"Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 
INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República 

(redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) constitui "(...) 

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os 

critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito 

pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação 

previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 
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Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da 

Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família 

e salário-maternidade, será calculado com base no 

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos 

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de 

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este 

não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do 
limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos 

últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como 

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto 

máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o 

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não 

havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 
Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos 

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 

1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os 

limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91, mas, 

sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no 

período de 5 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993 o 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à 
violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o 

recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de 

vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta interpretação, como lhe 

cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de 

Processo Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 432060 - Processo: 200200499393/SC, SEXTA TURMA, data da decisão: 27/08/2002, 

DJ 19/12/2002, p.490 , Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO).  

 

Não foi objeto de discussão na ação de conhecimento a constitucionalidade do limite teto, mas sim a imediata aplicação 
do artigo 202 da Constituição Federal. 

Como a norma está estritamente conjugada com aqueles inscritas nos artigo 29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, conclui-se 

que o recálculo da renda mensal inicial, na forma do artigo 202 CF, deve observar o disposto na legislação de regência. 

 

De acordo com a informação do Contador Judicial de fls. 132, a revisão da renda mensal inicial (mediante correção dos 

36 salários-de-contribuição pela variação da OTN/ORTN/BTN e aplicação dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91), 

nos termos do julgado, resulta em valor inferior ao apurado pelo INSS na via administrativa, não havendo créditos a 

executar.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032870-55.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.032870-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NORANDIR ANTONIO DE OLIVEIRA falecido 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

SUCEDIDO : ELZA BORGES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 90.00.00027-8 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte Embargada contra a sentença de fls. 10/11 que julgou 

improcedentes os embargos, condenando o Embargante foi condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa atualizado. 

 

Em suas razões de apelação, requer o Embargado a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Por força da mora no pagamento do crédito devidamente reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

determinou o juízo o cômputo dos juros de mora na atualização do precatório. 

 

Em razão da sucumbência, condenou o INSS a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa 

atualizada. 

A verba honorária foi fixada de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e 

se mostra adequada ao trabalho desenvolvido pelo ilustre advogado e pela complexidade da causa, não merecendo 

qualquer reparo. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA, na forma da fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047415-33.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047415-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOMAR CODIGNOTTO 

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00015-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

autora, condenando o INSS a computar o período de atividade rural e conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço integral, a partir da data da citação (21.2.2000), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) das sobre o valor da condenação. 

 

O INSS, em suas razões, aduz que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Em caso de 

manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção 

monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 25.1.1952, o cômputo do período em que trabalhou em atividade de natureza rural e os 

períodos laborados em atividades urbanas para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e, de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Conforme se observa dos autos, a parte autora juntou documentação para comprovar sua qualidade de trabalhador rural. 

Apresentou certidão de registro de imóveis Da Comarca de Votuporanga, na qual se constata a aquisição pelo seu 
genitor de imóvel rural em 13.10.1960, certidão emitida pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda - Posto 

Fiscal de Votuporanga na qual consta a inscrição do seu genitor como produtor rural, ficha de admissão do autor no 

Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Votuporanga, fichas escolares nas quais se verifica o domicílio rural da 

parte autora (Fazenda Viradouro), seu título eleitoral, datado em 19.2.1971, nas quais consta a sua qualificação como 

lavrador. 

À prova material, juntam-se os depoimentos das testemunhas (f. 86-89) que confirmaram ter a parte autora exercido 

atividade rural. 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 25.1.1952, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1962. 
Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada, os meios para 

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de provas admitidos pelos nossos Tribunais. Deste 

modo, embora referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua 

potencialidade quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua 
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aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre o fato 

probando. 

Observo, ainda, que a atual redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 dispensa o recolhimento de contribuições no 

cômputo de tempo de trabalho rural anterior à edição do diploma. 

Deste modo, diante do conjunto probatório apresentado, impõe-se o reconhecimento do período de atividade rural 

compreendido entre 25.1.1960 a 31.1.1971. 

Constatam-se na Carteira Profissional de Tempo de Serviço da parte autora anotações de vínculos empregatícios de 

natureza urbana entre 25.5.1971 a 09.3.1999. O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente 

para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
 

Computando os períodos laborados em atividades rurais e urbanas, alcança o autor o tempo de serviço superior a 35 

anos, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

No que se refere à fixação da correção monetária e dos juros de mora, verifica-se que a sentença fixou os critérios de 

cálculo nos termos do inconformismo do INSS, sendo infundada a impugnação a este respeito. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 
que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para fixar os honorários advocatícios na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DEOMAR CODIGNOTTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB em 
21.2.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012551-32.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012551-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VALDECYR JOSE MONTANARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERCIA FERREIRA INACIO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

No. ORIG. : 97.00.00037-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Houve a condenação da embargante ao pagamento de custas, despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor do débito. 

Objetiva a parte embargante a reforma da r. sentença alegando, em síntese,que por ocasião da interposição dos 

embargos à execução ainda não tinha conhecimento da aquiescência da parte embargada quanto aos cálculos. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Da análise dos autos, verifica-se que após o trânsito em julgado do v.acórdão, que deferiu à parte autora, ora 

embargada, o benefício aposentadoria rural, a partir da citação, a parte embargante apresentou cálculos (fls. 88/92 dos 

autos em apenso), concordando a embargada. 

Posteriormente, apresenta a parte requerente nova conta, nos termos do título executivo judicial, com o qual concorda a 

parte embargada. 

Assim considerando que o processo rege-se pelo binômio utilidade-necessidade, indispensável sua análise antes de 

adentrar ao mérito. 

No caso em tela, a oposição dos embargos à execução pela autarquia não atende às referidas condições da ação, já que 

não houve resistência da parte embargada aos cálculos apresentados, mas sim sua regular concordância. 

Nesse contexto, afigura-se incensurável a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, de extinguir os embargos em 
julgamento do mérito, sendo a condenação em honorários, questionada no presente apelo, mero consectário lógico da 

acertada decisão proferida pelo juízo sentenciante. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, para manter integralmente a sentença de primeira instância, e para determinar o prosseguimento da execução nos 

seus regulares termos. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052788-11.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.052788-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISA JORGE 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

No. ORIG. : 93.00.00071-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes seus 

embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. A embargada foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 150,00, vez que decaiu de parte mínima do pedido. 

Objetiva a autarquia a reforma de tal julgado, sustentando que o cálculo homologado contem excessos, pois corrige as 

diferenças segundo os critérios da Tabela prática do Tribunal de Justiça e não de acordo com os critérios da Portaria 
MPS 714. requer, por fim, a aplicação do Provimento 24/97 para atualização monetária das diferenças. 

Houve contrarrazões da autora. 
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Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nota-se, de fato que, os valores trazidos aos autos pela contadoria utilizam índices estranhos àqueles regularmente 

aplicados pela Justiça Federal (fls. 24/26), mais precisamente percentuais de atualização constantes da "Tabela de 

Cálculos do TJSP". 

Com efeito, há de incidir, na espécie, não os critérios regularmente utilizados pela Justiça do Estado de São Paulo, mas 

a Tabela do TRF da 3ª Região, porque a ação é previdenciária e a competência é da Justiça Federal delegada à Justiça 
Estadual (art. 109, § 3º, da CF). 

Devem, portanto, ser aplicadas as normas expedidas pela Corregedoria Geral deste E. Tribunal, vigentes à época dos 

cálculos (Prov. 24/97-CGJF), até a edição do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

de 28 de abril de 2.005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, 

atualmente Resolução 561, de 02.07.07). 

Nesse sentido, há que se conciliar o entendimento versado pela decisão transitada em julgado com as ditas normas de 

cálculo preconizadas pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região e pelo Conselho da Justiça Federal. 

Portanto deve ser afastada a utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, da correção 

monetárias das parcelas não pagas, bem como da atualização monetária das diferenças. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para determinar a realização de novo cálculo, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001998-02.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001998-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA e outros 

 
: ANDREIA QUIRINO DA SILVA 

 
: LEANDRO QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA 

SUCEDIDO : JOAO QUIRINO DA SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a rever o seu pedido de aposentadoria, convertendo-se os períodos laborados em 

condições especiais. Julgou improcedente o pedido de concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. Em 

face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos seus advogados, observando-se, quanto ao 

autor, a sua condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres. 

 

Sobreveio aos autos notícia do falecimento do autor, sendo realizada a devida habilitação dos seus herdeiros (fls. 

215/227 e 235). 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  
 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.03.1959 a 23.11.1959 - Exército Brasileiro; 

De 04.03.1963 a 18.11.1964 - Mecânica Auxiliar; 

De 23.02.1965 a 31.07.1965 - Linhas Corrente; 

De 01.12.1987 a 09.07.1988 - Talusi; 

De 01.07.1989 a 17.02.1990 - Luca; 

De 01.10.1991 a 31.01.1992 - Race; 

De 04.05.1992 a 06.08.1992 - NRA; 

De 06.01.1993 a 12.12.1993 - Adição; 
De 01.07.1981 a 30.05.1983 - Autônomo. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computados pelo INSS na análise administrativa) e não 

foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 
 

De 16.08.1965 a 24.05.1966 - Cia. Antarctica Paulista;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 89) e o laudo pericial (fls. 90) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

b) De 01.03.1967 a 15.04.1968 - Acumuladores Prestolite Ltda.; 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 94) acostado aos autos, o Autor, no seu trabalho de montagem de 

acumuladores, estava exposto ao chumbo e seus derivados em forma de pó. 

 

c) De 05.08.1968 a 29.09.1970 - Volkswagen do Brasil Ltda.; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 97) e o laudo pericial (fls. 98) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 91 dB. 

 

d) De 06.05.1970 a 08.01.1975 e de 07.05.1975 a 18.01.1980 - Ford Brasil Ltda; 
 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 113/114) e o laudo pericial (fls. 115) acostados aos autos, o Autor 

estava submetido a ruído de 91 dB. 

 

e) De 05.10.1983 a 11.09.1984 - Viação São Camilo; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 119) acostado aos autos, o Autor exercia a função de cobrador. 

 

f) De 17.04.1985 a 26.06.1987 - Volkswagen do Brasil Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 122) e o laudo pericial (fls. 121) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 91 dB. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou no período de 01.03.1967 a 15.04.1968 exposto a chumbo e seus derivados em 

forma de pó, agente nocivo previsto no código 1.2.4 do Decreto 53.831/64. 

 

De se notar, ainda, que a parte autora exerceu a função de cobrador no período de 05.10.1983 a 11.09.1984, atividade 

prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos de 16.08.1965 a 24.05.1966, 05.08.1968 a 29.09.1970, 06.05.1970 a 08.01.1975, 07.05.1975 a 18.01.1980 e de 
17.04.1985 a 26.06.1987, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

01.03.1959 a 23.11.1959, 04.03.1963 a 18.11.1964, 23.02.1965 a 31.07.1965, 01.12.1987 a 09.07.1988, 01.07.1989 a 

17.02.1990, 01.10.1991 a 31.01.1992, 04.05.1992 a 06.08.1992, 06.01.1993 a 12.12.1993 e de 01.07.1981 a 

30.05.1983). 

 
Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 8 

meses e 29 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que o autor havia preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado, mas, tendo em vista a 

ausência de recurso nesse sentido, deve ser mantida a r. decisão de primeiro grau, que apenas reconheceu como 

especiais os períodos de trabalho relacionados na petição inicial, determinando a revisão do pedido de aposentadoria. 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017427-93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017427-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ISRAEL RODRIGUES CUNHA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00124-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo, por impossibilidade jurídica do pedido. Não houve condenação em honorários, por 
disposição legal. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo cerceamento de defesa 

por ser indispensável a realização da oitiva de testemunhas, a fim de corroborar o início de prova material apresentado 

nos autos para a comprovação do labor rural . 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Pretende o autor o reconhecimento da atividade rural prestada desde a infância que somado ao período de atividade 

urbana lhe garante o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo autor, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente no documento de fl. 16/20. 
Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal , conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 
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possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 
com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. (AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021201-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021201-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FIORINDO PAVANELI 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00132-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 141/143) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho rural que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de tempo de serviço 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo, bem como nos consectários nela especificados. Sentença submetida ao 
reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 145/155, o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Requer, por fim, isenção de custas e que os honorários advocatícios 

sejam fixados sobre a soma das parcelas vencidas até a sentença. 
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Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

Decido. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior". 

 

Neste caso verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 
alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sob a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses concretas 

que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 
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Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 
A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 
Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 
"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  
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4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 
forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 
9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 
 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o título de eleitor, constando a sua qualificação de lavrador em 25/06/1963 (fl. 16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 138/139 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 
Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, em regime 

de economia familiar, no período de 25/06/1963 até a data do ajuizamento da presente ação (25/09/2001), fazendo jus 

que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 38 anos, 03 meses e 01 dia. 

A parte autora contava em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

35 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes em tese, à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

O requisito da carência, entretanto, não se comprovou. 

Têm-se decidido que vínculos empregatícios do trabalhador rural, demonstrados em CTPS assinada pelo empregador 

com as anotações dos períodos correspondentes em qualquer época, são computados para todos os efeitos legais, 

inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

Tal raciocínio não se aplica aos campesinos que laboraram como diaristas e/ou bóias-frias, sem vínculo efetivo e 

permanente. Estes trabalhadores, em regra, labutam em diferentes locais para diversos patrões e, com o passar do 
tempo, tem as lembranças esvaídas quanto a datas e períodos. Normalmente, apresentam ao Juízo início de prova 

material corroborada por prova testemunhal. 

Também não socorre aos lavradores enquadrados no Regime de Economia Familiar- REF, uma vez que somente após a 

vigência da Lei de Benefícios é que passaram a ser considerados "segurados obrigatórios" da Previdência Social. 

Decorre, portanto que, no caso dos autos, a parte requerente não se confunde com a figura do trabalhador rural 

empregado, com registros na CTPS. Portanto, o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de 

carência, conforme disposição legal do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

Verifica-se que não foi comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Completado 30 anos 

de tempo de serviço em 25/06/1993, é necessária a carência de 66 meses, conforme o art. 142 da Lei de Benefícios. 

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença, reconhecer o tempo de serviço na forma acima fundamentada e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044506-47.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044506-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CONCEICAO APPARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO LOMBARDI 

SUCEDIDO : TARCISO FRANCISCO DE OLIVEIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00111-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CONCEIÇÃO APPARECIDA DE LIMA OLIVEIRA contra a sentença de fls. 

35/37 que julgou parcialmente procedentes os Embargos, reconhecendo a inexistência de créditos a executar. 

 
Inconformado, o Embargado interpôs recurso de apelação, alegando que há créditos a executar, como demonstrado na 

conta de liquidação apresentada. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a aplicar o critério de reajuste inscrito na Súmula 260 

TFR, além dos expurgos de 26,05%, 64,20%, 70,28%, 84,32%, 44,80% e 7,87% e 147,06% e aplicar o salário mínimo 

de NCZ$ 120,00 em junho/89, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 
mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.  

No julgamento do Recurso de Apelação interposto pelo INSS, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região apenas 

assegurou a aplicação do artigo 58 ADCT, durante o prazo de vigência estabelecido constitucionalmente (de /05/05/89 a 

24/07/91), compensando os valores já pagos na via administrativa. 

 

A parte autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 78.040,62. 

 

O INSS interpôs os presentes embargos, apontando a inexistência de créditos a executar. 

 

Restou devidamente comprovado nos autos principais que na via administrativa foram pagos os valores relativos à 

aplicação da equivalência salarial, no período de vigência constitucional (fls.10/12).  

 
Não há amparo para aplicação da equivalência salarial, critério de reajuste dos benefícios previdenciários inscrito no 

artigo 58 do ADCT, para além do prazo determinado constitucionalmente (dezembro/1991), bem como no período 

anterior ao estabelecido (abril/1989). 
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O artigo 58 do ADCT/CF-88 é norma de eficácia temporária, como se vê do seu enunciado: 

 

'Art. 58 - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' 

 

É equivocada a vinculação ao salário mínimo após 09/12/1991, devendo ser observados os critérios estabelecidos pela 
Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado não determinou a aplicação da equivalência 

salarial após a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios; não sendo possível interpretá-la de maneira 

extensiva e contrária ao entendimento já consolidado pelos Tribunais Superiores, especialmente pelo Supremo Tribunal 

Federal, a quem cabe a interpretação última do texto constitucional. 

 

Neste sentido: 

 

'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE A PARTIR DE JANEIRO DE 1992. 

A equivalência entre os reajustes do salário-mínimo e dos benefícios previdenciários vigorou de abril de 1989 até a 

efetiva implantação da Lei nº 8213/91, em janeiro de 1992, nos termos do art. 58 do ADCT. 
Após janeiro de 1992, ficou vedada a equiparação com o salário-mínimo, inexistindo direito adquirido ou redução 

salarial.' 

(TRF 5ª Região, AC nº 80.817-CE, Reg. 95.05.12905-0, Rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJU 15/12/95, p. 87.670) 

'DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 58 

DO ADCT, APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 8213/91. 

O artigo 58 do ADCT auto-limitou sua vigência até a implantação do plano de custeio e benefícios, ocorrida com a Lei 

nº 8213/91, que estabeleceu o INPC como base de reajuste dos proventos previdenciários, não se podendo falar, 

portanto, após esta lei, em manutenção do valor do benefício em número de salários mínimos.' 

(TRF - 3ª Região, AC nº 96.03.014406-1, Rel. Des. Fed. Pedro Rotta, j. 01/04/96) 

Inexistem, portanto, créditos a executar, como corretamente decidiu o juízo monocrático. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047460-66.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.047460-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : YOLANDA TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00041-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em custas, honorários advocatícios e periciais, 

observado o benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 
argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 27). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 
da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, 

apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 
campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a autora apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fls. 17/21 - ratificado por 

prova oral (fls. 73/74), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente lançadas. 

Ressai do laudo médico-pericial que a parte autora padece de "DOENÇA DE PARKINSON + OSTEOPOROSE + 

ARRITIMIA CARDIACA + INSUFIÊNCIA CARDÍACA" (fl. 61, item "DIAGNÓSTICO"). (grifos no original) 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 29, 52 e 62, quesitos 6, 3.1 e 3.2), a 
supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

da citação - à falta de requerimento administrativo -, visto que o laudo pericial aponta o início da incapacidade em data 

anterior à propositura da ação (fls. 52 e 62, item 3.4). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 
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quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/05/2007, v.u., DJ 

18/06/2007, p. 296. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no Ag 1107008/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 09/02/2010, v.u., DJe 15/03/2010; AgRg no REsp 768369/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 

17/11/2009, v.u., DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; AgRg no Ag 1045599/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 17/02/2009, v.u., 
DJe 09/03/2009; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, v.u., DJ 

17/09/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 

07/03/2005, p. 346; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 29/05/2000, 

p. 199; TRF-3ª Região - AC 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1378027, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/08/2010, p. 648; AC 1200332, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 

09/09/2009, p. 1536; AC 1396069, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

27/05/2009, p. 535. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente, o pedido, conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez e fixar os consectários de sucumbência, consoante o especificado nesta decisão. 
Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais do INSS - CNIS, verifico que a "pensão por morte do trabalhador 

rural" recebida pela autora, foi cessada, em 07/04/2009, em virtude do seu falecimento, devendo o MM Juiz de 

Primeiro Grau providenciar a habilitação de eventuais herdeiros quando do retorno dos autos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001516-43.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001516-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO ROSENDO LEITE 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos de 02.10.1978 a 31.07.1986, 16.01.1989 a 01.03.1991 e de 11.08.1985 a 

05.03.1997, laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço desde o 

requerimento administrativo, pagando as diferenças apuradas, devidamente corrigidas nos termos da Lei nº 8.213/91 e 

alterações posteriores, e acrescidas de juros de mora de 6 % ao ano, desde a citação, bem como a verba honorária, 

fixada em 10% sobre o montante efetivamente pago ao autor. Custas na forma da lei. Foi concedida tutela antecipada 

determinando a imediata implantação do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
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Nas razões de apelação, o INSS aponta, em sede preliminar, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra 

a Fazenda Pública. No mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em 

condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sobreveio à fls. 204/205 notícia de que houve o cumprimento da r. decisão de tutela antecipada, com a implantação do 

benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Preliminarmente, esclareço que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios.  

 

A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

No mérito, alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 20.01.1971 a 20.07.1971 - Olaria Santo André; 
De 17.08.1972 a 01.09.1977 - AR-MA Arames e Máquinas; 

De 14.11.1977 a 30.09.1978 - Ouro Fino; 

De 05.08.1987 a 18.03.1988 - Alfiber; 

De 01.06.1988 a 16.10.1988 - Transformium; 

De 06.03.1997 a 21.01.1998 - Ouro Fino. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (computados pelo INSS na análise administrativa) e não 

foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 
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Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 
De 02.10.1978 a 31.07.1986 e de 02.05.1991 a 05.03.1997 - Ouro Fino;  

 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 62) e o laudo pericial (fls. 63) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 86 dB e exposto a metil etil cetona, resina de poliéster, acetona e thinner. 

 

b) De 16.01.1989 a 01.03.1991 - New Bath; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 64) e o laudo pericial realizado em empresa similar (fls. 65) acostados 

aos autos, o Autor estava submetido a ruído de 87 dB e exposto a solventes (acetona e thinner), metil etil cetona, 

estireno e resina de poliéster. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  
 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 02.10.1978 a 31.07.1986, 02.05.1991 a 05.03.1997 e de 

16.01.1989 a 01.03.1991, exposto a acetona, thinner, metil etil cetona, estireno e resina de poliéster, agentes nocivos 

previstos no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos 

períodos retro mencionados, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do 

quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 
No que se refere ao período de 16.01.1989 a 01.03.1991, trabalhado na New Bath, observo que a extinção da empresa 

que impossibilite ao segurado a obtenção de documentos comprobatórios de atividade especial, constitui caso 

fortuito/força maior (art. 143, §§ 1º a 3º do Decreto 3.048/99) a justificar a não apresentação do laudo técnico. 

 

De se notar, ainda, que o autor carreou aos autos o formulário SB 40, devidamente assinado pelo representante da New 

Bath e laudo técnico realizado em empresa similar àquela em que a atividade especial foi exercida, elementos 

suficientes à sua caracterização. 

 

Corrijo, de ofício, o erro material contido na r. sentença que reconheceu como especial o período de 11.08.1985 a 

05.03.1997, sendo certo que na petição inicial o autor expressamente requereu o reconhecimento apenas do lapso 

temporal de 02.05.1991 a 05.03.1997. 

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

20.01.1971 a 20.07.1971, 17.08.1972 a 01.09.1977, 14.11.1977 a 30.09.1978, 05.08.1987 a 13.03.1988, 01.06.1988 a 

16.10.1988 e de 06.03.1997 a 21.01.1998). 
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Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 5 

meses e 5 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Tendo em vista a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

204/205), à época da liquidação proceda-se ao desconto das parcelas recebidas. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar, corrijo, de ofício, o erro material constante na r. sentença, referente ao período de 

02.05.1991 a 05.03.1997, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e, 

com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reduzir a base de 

cálculo da verba honorária. Mantenho a tutela antecipada concedida em primeiro grau. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00008-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, juntada por cópia à fl. 16, que determinou a expedição de ofício precatório complementar, para pagamento de 

diferença de correção monetária e juros moratórios "incidentes entre a data da conta de liquidação de fls. 107/112 e a 
data do depósito judicial efetivada pela autarquia". 

 

Alega o não cabimento de juros de mora em pagamento de precatório quando observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. Cita precedente o E. Supremo Tribunal Federal. Alega que a autarquia já atualizou devidamente o 

débito, utilizando-se de índices relativos ao IPCA-E. 

 

Foi concedido o efeito suspensivo (fls. 20/22). 

 

O agravado apresentou contraminuta às fls. 28/31. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

 

"§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". 

 

E tal é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal: 
 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO 

PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE 

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. 

DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, 

DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 

591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de 

mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.   

(STF - RE 591085 - RG - QO/MS - REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 
Rel.:  Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 04/12/2008)." 

 

Portanto, é impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento 

de precatórios. 

 

Quanto à correção monetária, alega o INSS que a mesma foi aplicada utilizando-se os índices relativos ao IPCA-E. 

Assiste-lhe razão quando afirma que "basta ver, inclusive, que o valor depositado é MAIOR que o 'quantum' inscrito no 

Precatório, o que demonstra que o débito foi devidamente atualizado quando foi efetivado o pagamento". Além disso, 
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devem ser observadas as normas da Justiça Federal e não as do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, como se 

pretendeu no cálculo cuja cópia está à fl. 15 destes autos (fl. 150 dos principais). 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no seguinte sentido: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). 
1. Cinge-se a controvérsia em definir qual o critério legal a ser aplicado para a atualização dos débitos 

previdenciários remanescentes, pagos por meio de precatório. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência nos Recursos Especiais 

n.os 754.864/SP e 823.870/SP, ambos da relatoria do em. Ministro Arnaldo Esteves Lima e publicados na Imprensa 

Oficial em 21/8/08, pacificou a matéria, no sentido de reconhecer que, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

devem prevalecer, como critérios de atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E. 

3. Na altura do referido julgamento, ponderou esta Terceira Seção que: "(...) a UFIR e o IPCA-E - que, posteriormente, 

veio a substituí-la - são indexadores aplicáveis aos precatórios, cuja lei de regência é a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, enquanto que o IGP-DI e os demais índices anteriormente mencionados são aplicáveis por ocasião da 

elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de sentença". 

4. Desse modo, no que tange aos valores a serem pagos por precatório, devem eles ser convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 
substituí-la. 

5. Registre-se, por necessário, que, em 22 de abril de 2009, o tema voltou a ser apreciado por esta Corte, quando do 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.102.484/SP (representativo da controvérsia), de relatoria do em. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, oportunidade em que foi confirmado o posicionamento adotado nos Embargos de Divergência 

nos Recursos Especiais n.os 754.864/SP e 823.870/SP. 

6. Constituindo-se esse o quadro, é de se ver que o aresto embargado, ao estabelecer que: "O débito previdenciário 

pago mediante precatório ou requisição judicial, apurado com adoção dos índices previdenciários (INPC, IRSM, URV, 

IPC-r, INPC, IGP-DI), deve ser convertido em UFIR na data do cálculo", não contraria o entendimento já consolidado 

por este Tribunal sobre o tema. 

7. Embargos de divergência rejeitados. 

(Embargos de Divergência em REsp Nº 1.057.651 - SP (2009/0044005-9) Rel.: Min. Og Fernandes)." 
 

Não há, pois, crédito complementar a exigir a expedição de novo precatório. Assim, deve ser revogada a decisão cuja 

cópia está à fl. 16 destes autos (fl. 153 dos principais). 

 

Quanto à eventual extinção da execução, trata-se de decisão (sentença) que deve ser proferida em primeiro grau, em 

relação à qual, caberá, também eventualmente, apelação. Não há de ser atendida, portanto, tal parte do pedido neste 

recurso de Agravo de Instrumento. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento do INSS, para modificar a decisão recorrida e revogar a determinação de expedição de precatório, na 

forma acima exposta. Deixo de atender, nesta instância, o pedido para julgar extinta a execução; decisão esta que deverá 
ser, eventualmente, tomada em primeiro grau. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00135-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, juntada por cópia à fl. 11, que determinou a expedição de ofício precatório complementar, para pagamento de 

diferença de correção monetária e juros moratórios "incidentes entre a data da conta de liquidação de fls. 5/6 dos 

embargos e a data do depósito judicial efetivada pela autarquia". 
 

Alega o não cabimento de juros de mora em pagamento de precatório quando observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

Constituição Federal. Cita precedente o E. Supremo Tribunal Federal. Alega que a autarquia já atualizou devidamente o 

débito, utilizando-se de índices relativos ao IPCA-E. 

 

Foi concedido o efeito suspensivo (fls. 16/18). 

 

O agravante juntou cópias (fls. 29/33). 

 

Decorreu o prazo para apresentação de contraminuta (fl. 34). 

 
O agravante novamente juntou cópias (fls. 37/41). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

 

"§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente". 

 

E tal é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO 

PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE 

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. 

DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, 

DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 

591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de 
mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.   

(STF - RE 591085 - RG - QO/MS - REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

Rel.:  Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 04/12/2008)." 

 

Portanto, é impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento 

de precatórios. 

 

Quanto à correção monetária, alega o INSS que a mesma foi aplicada utilizando-se os índices relativos ao IPCA-E. 

Assiste-lhe razão quando afirma que "basta ver, inclusive, que o valor depositado é MAIOR que o 'quantum' inscrito no 

Precatório, o que demonstra, sim, que o débito foi devidamente atualizado quando foi efetivado o pagamento". Além 

disso, devem ser observadas as normas da Justiça Federal e não as do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, como 
se pretendeu no cálculo cuja cópia está à fl. 10 destes autos (fl. 114 dos principais). 
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A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no seguinte sentido: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). 

1. Cinge-se a controvérsia em definir qual o critério legal a ser aplicado para a atualização dos débitos 

previdenciários remanescentes, pagos por meio de precatório. 
2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência nos Recursos Especiais 

n.os 754.864/SP e 823.870/SP, ambos da relatoria do em. Ministro Arnaldo Esteves Lima e publicados na Imprensa 

Oficial em 21/8/08, pacificou a matéria, no sentido de reconhecer que, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

devem prevalecer, como critérios de atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E. 

3. Na altura do referido julgamento, ponderou esta Terceira Seção que: "(...) a UFIR e o IPCA-E - que, posteriormente, 

veio a substituí-la - são indexadores aplicáveis aos precatórios, cuja lei de regência é a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, enquanto que o IGP-DI e os demais índices anteriormente mencionados são aplicáveis por ocasião da 

elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de sentença". 

4. Desse modo, no que tange aos valores a serem pagos por precatório, devem eles ser convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

5. Registre-se, por necessário, que, em 22 de abril de 2009, o tema voltou a ser apreciado por esta Corte, quando do 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.102.484/SP (representativo da controvérsia), de relatoria do em. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, oportunidade em que foi confirmado o posicionamento adotado nos Embargos de Divergência 

nos Recursos Especiais n.os 754.864/SP e 823.870/SP. 

6. Constituindo-se esse o quadro, é de se ver que o aresto embargado, ao estabelecer que: "O débito previdenciário 

pago mediante precatório ou requisição judicial, apurado com adoção dos índices previdenciários (INPC, IRSM, URV, 

IPC-r, INPC, IGP-DI), deve ser convertido em UFIR na data do cálculo", não contraria o entendimento já consolidado 

por este Tribunal sobre o tema. 

7. Embargos de divergência rejeitados. 

(Embargos de Divergência em REsp Nº 1.057.651 - SP (2009/0044005-9) Rel.: Min. Og Fernandes)." 

 

Não há, pois, crédito complementar a exigir a expedição de novo precatório. Assim, deve ser revogada a decisão cuja 
cópia está à fl. 11 destes autos (fl. 121 dos principais). 

 

Quanto à eventual extinção da execução, trata-se de decisão (sentença) que deve ser proferida em primeiro grau, em 

relação à qual, caberá, também eventualmente, apelação. Não há de ser atendida, portanto, tal parte do pedido neste 

recurso de Agravo de Instrumento. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento do INSS, para modificar a decisão recorrida e revogar a determinação de expedição de precatório, na 

forma acima exposta. Deixo de atender, nesta instância, o pedido para julgar extinta a execução; decisão esta que deverá 

ser, eventualmente, tomada em primeiro grau. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025617-11.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025617-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE CLAUDIO BUNHOLI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 95.00.00044-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os embargos à execução opostos 

pelo INSS, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da execução 

pelo valor apurado pelo contador judicial às fls. 29/30. Sucumbência recíproca. 

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a concessão administrativa do benefício aposentadoria 

especial desde 04/05/1993, com início de pagamento em 04/05/1993. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 
O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à parte autora, ora embargada, o benefício de 

aposentadoria especial, a partir de 13/07/1993 (data do requerimento administrativo). 

 

A parte embargada apresentou conta de liquidação na qual apurou o montante de R$ 80.258,94, atualizado para 

dezembro de 2001, conforme se observa pelas cópias da planilha carreada aos autos principais (fls. 72/75). 

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a parte embargada após rever a decisão que culminou 

com o indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria especial (fl.32 - autos apenso do procedimento 

administrativo), formulado pela parte embargada em benefício em 13/07/1993, houve por bem rever decisão, para 

conceder o benefício pleiteado, com início do pagamento em 04/05/1993 (fl.07 e 24/27). 

 

No caso em tela, portanto, indevida a incidência dos juros moratórios, assim como dos honorários advocatícios, nos 
cálculos apresentados pelo contador judicial, tendo em vista a concessão administrativa da prestação previdenciária. 

 

A esse respeito confira-se jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. BASE DE CÁLCULO. 

I - Os honorários advocatícios são calculados sobre o valor total do crédito devido a cada autor, sendo indevido a 

aplicação do percentual dos honorários também sobre o valor das parcelas pagas na via administrativa. 

II - São inexpressivos os valores decorrentes das diferenças do salário mínimo de junho de 1989, pelo valor de NCz$ 

120,00, o que, em respeito ao princípio da economia processual, inviabiliza a feitura de novos cálculos de liquidação 

somente para a retificação de tais valores. 

III - O cálculo apresentado pelo INSS também não pode ser aproveitado, em razão de outros equívocos mencionados 
pelo contador do Juízo. IV - Apelação do INSS parcialmente provida  

(TRF da 3ª Região - AC 2007.61.17.000819-4 /SP; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; j. 17/02/2009; DJF3 

CJ2 04/03/2009; p: 1003) 

Destarte, merece guarida o apelo da parte embargante, porquanto o pagamento realizado administrativamente foi 

devidamente corrigido, consoante se denota da "relação detalhada de créditos", emitida pela Previdência Social. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. 

(...) 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação do INSS. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017416-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017416-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA TASCA SIQUEIRA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 93.00.00055-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo de embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação de concessão de benefício previdenciário. Houve condenação da parte embargante ao pagamento das custas 
processais, bem como de honorários advocatícios, arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor dado à causa. 

Objetiva a parte embargante a reforma da r.sentença, sustentando, preliminarmente, reexame necessário da decisão 

recorrida e nulidade. No mérito, alegou excesso de execução, porquanto a parte embargada fez incidir verba honorária 

já embutida no cálculo dos primeiros embargos à execução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. . 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente: 

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial da Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça de que a sentença proferida 
na ação de embargos à execução não se sujeita à remessa ex officio prevista no artigo 475, inciso II, do Código de 

Processo Civil, mas apenas aos embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública. 

 

Do mérito 

 

Ao compulsar os autos, verifico que proferida sentença nos autos da ação autuada sob n.º 1557/97, julgando procedentes 

os embargos à execução, para determinar o prosseguimento da execução pelos valores indicados no cálculo da 

Contadoria Judicial, e condenação da parte embargada ao pagamento de custas judiciais, despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

A parte embargada renunciou ao prazo recursal, requerendo a expedição de ofício precatório. 

Após regular expedição do precatório (fl.94 - autos em apenso), interpôs a parte embargante a presente ação de 

embargos à execução, impugnando o cálculo da verba honorária. 
Com efeito, a resistência oposta pela parte embargante não merece guarida, tendo em vista que nos autos da ação dos 

embargos à execução autuada sob n.º 1557/97 apenas a parte vencida, ou seja, a parte embargada, foi condenada ao 

pagamento dos honorários advocatícios. 

Outrossim, ressalte-se, em respeito à coisa julgada, a impossibilidade da parte embargante rediscutir nesta via 

processual a fixação da verba honorária fixada naqueles autos. 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035891-97.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.035891-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA CUNHA CAMPOS 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 98.00.00075-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 25/26 que julgou improcedentes os Embargos, 

determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial. O INSS foi condenado a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra a cobrança da multa, ao fundamento de que implantou o 

benefício no prazo estipulado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a pagar à Autora o benefício de idade, a partir da 

citação, e os valores daí decorrentes. 

 

A Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 7.048,97. 
 

O INSS foi citado para cumprimento da obrigação de fazer (implantação do benefício em 60 dias, a contar de 

09/05/2001, sob pena de multa de 1/10 do salário mínimo por dia de atraso). 

 

Em 24 de agosto de 2001, o Procurador do INSS foi intimado da decisão. 

 

O benefício foi implantado em 06 de dezembro de 2001. 

 

Requer a Exequente o pagamento da multa diária em razão da mora no cumprimento da decisão. 

 

Com razão. 

 
A autarquia foi intimada pessoalmente da ordem judicial, contando-se o prazo de 60 dias a partir daquela data, 

independentemente da data da juntada da carta precatória. 

É que, se assim fosse, as partes certamente iriam sofrer os efeitos dos trâmites burocráticos, sem que para tal 

concorressem com nenhuma culpa, ora sendo beneficiadas, ora sendo prejudicadas com a demora na prestação 

jurisdicional. 

 

Em razão da sucumbência, o juízo monocrático condenou o INSS a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 

300,00. 

 

Considerando o valor em cobrança (R$ 1.095,78) e os critérios estabelecidos no artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil, a verba honorária mostra-se excessiva, impondo sua redução para 10% sobre o valor do débito atualizado, 
adequado ao trabalho desenvolvido pelo ilustre advogado e pela complexidade da causa. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039409-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039409-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00055-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo Embargado contra a sentença de fls. 50/52 que julgou procedentes os Embargos, 

estabelecendo que a base de cálculo dos honorários advocatícios compreende as prestações vencidas até a sentença. 

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que a decisão viola o comando contido no título executivo, devendo ser 

reformada. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar o benefício de aposentadoria por idade 

rural, a partir da citação, e os valores daí decorrentes, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, monetariamente atualizado até a data do pagamento. 

 

A questão que se coloca é saber se os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença ou sobre o valor total da execução. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento determina que os honorários devem incidir sobre o valor da condenação e 

que tal valor deve ser atualizado até a data do pagamento. São dois os comandos contidos no título executivo. 

 

O primeiro deles, relativo à base de cálculo dos honorários, deve ser interpretado de acordo com o entendimento já 
pacificado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula 111, verbis: 

 

'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vincendas.' 

Neste sentido: 

'EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

3 - Embargos rejeitados.' 

(STJ, Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, Terceira Seção) 
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'No que se refere aos honorários advocatícios, conforme interpretação conferida à Súmula 111/STJ, nas ações 

previdenciárias, incidem apenas sobre as parcelas vencidas, não podendo estender-se a qualquer espécie de débito 

vincendo, considerando-se como termo final a prolação da sentença monocrática.' 

(STJ, REsp nº 437747/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 03/04/2003, DJ 12/05/2003, p. 328). 

 

O valor apurado, nos moldes acima, deve ser atualizado até a data do pagamento, de acordo com os critérios oficiais. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO EMBARGADO, na forma da fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, erro material contido na sentença para isentar o Embargado dos ônus da sucumbência, por ser 
beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-56.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003792-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDO VIDAL 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente os embargos à execução interpostos pela parte autora, ora 

embargante, com fundamento no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, determinando o cancelamento da 

penhora efetuada às fl. 61 dos autos principais n.º 2003.61.25.002325-0. A parte embargada foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dos embargos. 

 

Preliminarmente, requer a parte apelante a anulação da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa, ante a não 

apreciação da prova pericial requerida. 

 

Objetiva a parte embargada a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o valor auferido mensalmente pela parte 

embargante a título de aposentadoria é suficiente para o sustento de sua família, bem como para efetuar o pagamento da 

verba honorária executada. 

 
Supletivamente, pede a reforma da sentença no que se refere à sua condenação ao pagamento de honorários de 10% a 

ser compensado. Sustenta ser indevida a condenação, eis que a matéria aduzida nos embargos, ao contrário do ocorrido 

com o patrono da autarquia durante o processo de conhecimento, não exigiu maiores digressões ao patrono do 
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embargante. Por fim, para o caso de não serem acolhidas as razões anteriormente deduzidas, requer-se a suspensão da 

execução, reformando-se a sentença que determinou equivocadamente a extinção. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, porquanto a parte embargada não comprovou ter requerido 

perante à instituição financeira extratos da movimentação bancária da parte embargante, tão pouco a negativa daquela 
em fornecê-los. Assim, a atuação do Poder Judiciário nesta hipótese apenas é indispensável caso a solicitação da parte 

interessada resulte infrutífera. 

 

Ao compulsar os autos, verifico que a embargante, ora apelada, foi contemplada com a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita pela decisão de fl. 17 dos autos do processo de conhecimento em apenso. Assim, não obstante a 

improcedência da ação e a condenação da parte autora em honorários, a embargante, ora apelada, goza de isenção 

quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50. 

 

Outrossim, quanto à possibilidade de cobrança das verbas sucumbenciais em face da alteração da situação econômica da 

autora, o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

 
Portanto, não há se falar em condenação em honorários advocatícios, por ser a parte embargante beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

 

Fica mantida a condenação do apelante em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dos 

embargos, vez que de acordo com o disposto no §4º do art. 20 do CPC, bem como, com o entendimento jurisprudencial 

firmado nesta E. Corte. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§11º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 
 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-18.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003801-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLETE DE MORAES SILVA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos à execução, referente aos honorários 

advocatícios devidos pelo sucumbente nos autos do processo nº 2003.61.25.002601-8, acolhendo o pleito de suspensão 

da execução nos termos da Lei n. 1060/50, ante o estado de pobreza, bem como, determinando o cancelamento da 
penhora efetuada. Condenado o INSS (embargado) a pagar à parte embargante, honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor atualizado dos embargos, compensando-se o referido montante com o devido pelo embargante na ação principal. 

Preliminarmente, requer o apelante a anulação da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa ante a não 

apreciação da prova pericial requerida. 

No mérito, requer a reforma do julgado, alegando, em síntese, que a embargada deve arcar com os honorários 

advocatícios, por não se tratar de pessoa em situação de miserabilidade, possuindo renda própria, fruto de 

aposentadoria. Aduz, ainda, que o ajuizamento da ação não passou de uma aventura jurídica, devendo o sucumbente 

arcar com as conseqüências. Por fim, sustenta que o bem penhorado não cumpre os requisitos essenciais para ser 

constituído em bem de família, eis que não é indispensável ao guarnecimento da residência. 

Supletivamente, pede a reforma da sentença no que se refere à sua condenação ao pagamento de honorários de 10% a 

ser compensado. Sustenta ser indevida a condenação, eis que a matéria aduzida nos embargos, ao contrário do ocorrido 
com o patrono da autarquia durante o processo de conhecimento, não exigiu maiores digressões ao patrono do 

embargante. Por fim, para o caso de não serem acolhidas as razões anteriormente deduzidas, requer-se a suspensão da 

execução, reformando-se a sentença que determinou equivocadamente a extinção. 

Contra-razões de apelação à fl. 28/31, na qual a embargada pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

É o relatório. 
 

Decido 
 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, considerando que a parte embargada não comprovou ter 

requerido perante a instituição financeira extratos da movimentação bancária da parte embargante, tão pouco a negativa 

daquela em fornecê-los. Ressalte-se que a atuação judicial nesta hipótese apenas é indispensável caso a solicitação da 

parte interessada resulte infrutífera. 
Ao compulsar os autos, verifico que a embargante, ora apelada, foi contemplada com a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita pela decisão de fl. 13 dos autos do processo de conhecimento em apenso. Assim, não obstante a 

improcedência da ação e a condenação da parte autora em honorários, a embargante, ora apelada, goza de isenção 

quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50. 

Outrossim, quanto à possibilidade de cobrança das verbas sucumbenciais em face da alteração da situação econômica da 

autora, o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

Portanto, não há se falar em condenação em honorários advocatícios, por ser o embargado beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

Fica mantida a condenação do apelante em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dos 

embargos, vez que de acordo com o disposto no §4º do art. 20 do CPC, bem como, com o entendimento jurisprudencial 
firmado nesta E. Corte. 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§11º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.25.003960-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EBE PIMENTEL DE LIMA 

ADVOGADO : TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente os embargos à execução, referente aos honorários 

advocatícios devidos pelo sucumbente nos autos do processo nº 2003.61.25.002768-0, acolhendo o pleito de suspensão 

da execução nos termos da Lei n. 1060/50, ante o estado de pobreza, bem como, determinando o cancelamento da 

penhora efetuada. Condenado o INSS (embargado) a pagar à parte embargante, honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor atualizado dos embargos, compensando-se o referido montante com o devido pelo embargante na ação principal. 

Preliminarmente, requer o apelante a anulação da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa ante a não 
apreciação da prova pericial requerida. 

No mérito, requer a reforma do julgado, alegando, em síntese, que a embargada deve arcar com os honorários 

advocatícios, por não se tratar de pessoa em situação de miserabilidade, possuindo renda própria, fruto de 

aposentadoria. Aduz, ainda, que o ajuizamento da ação não passou de uma aventura jurídica, devendo o sucumbente 

arcar com as consequências. Por fim, sustenta que o bem penhorado não cumpre os requisitos essenciais para ser 

constituído em bem de família, eis que não é indispensável ao guarnecimento da residência. 

Supletivamente, pede a reforma da sentença no que se refere à sua condenação ao pagamento de honorários de 10% a 

ser compensado. Sustenta ser indevida a condenação, eis que a matéria aduzida nos embargos, ao contrário do ocorrido 

com o patrono da autarquia durante o processo de conhecimento, não exigiu maiores digressões ao patrono do 

embargante. Por fim, para o caso de não serem acolhidas as razões anteriormente deduzidas, requer-se a suspensão da 

execução, reformando-se a sentença que determinou equivocadamente a extinção. 
Contra-razões de apelação à fl. 28/31, na qual a embargada pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

É o relatório. 
 

Decido 
 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, considerando que a parte embargada não comprovou ter 

requerido perante a instituição financeira extratos da movimentação bancária da parte embargante, tão pouco a negativa 

daquela em fornecê-los. Ressalte-se que a atuação judicial nesta hipótese apenas é indispensável caso a solicitação da 

parte interessada resulte infrutífera. 

Ao compulsar os autos, verifico que a embargante, ora apelada, foi contemplada com a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita pela decisão de fl. 13 dos autos do processo de conhecimento em apenso. Assim, não obstante a 

improcedência da ação e a condenação da parte autora em honorários, a embargante, ora apelada, goza de isenção 
quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50. 

Outrossim, quanto à possibilidade de cobrança das verbas sucumbenciais em face da alteração da situação econômica da 

autora, o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

Portanto, não há se falar em condenação em honorários advocatícios, por ser o embargado beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

Fica mantida a condenação do apelante em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dos 

embargos, vez que de acordo com o disposto no §4º do art. 20 do CPC, bem como, com o entendimento jurisprudencial 

firmado nesta E. Corte. 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§11º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021605-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021605-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : FERNANDA CRISTINA DE AGUIAR 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00029-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Não-comprovação do exercício do labor. Benefício 

indeferido. Pedido sucessivo. Benefício assistencial. Miserabilidade. Deficiência. Presença dos requisitos. Benefício 

deferido. Apelação a que se dá provimento. 
 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sucessivamente, a autora pediu benefício assistencial à pessoa inválida. Processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência, cominatória em custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em um salário 

mínimo (art. 12, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão das benesses pleiteadas. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 13). 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício assistencial. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Cumpre observar que a parte autora não comprovou o cumprimento da carência mínima exigida, de 12 (doze) 

contribuições, para que fizesse jus à benesse perseguida. 
Deveras, ao que se extrai dos autos, a postulante não teve contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e não efetuou recolhimentos na qualidade de contribuinte autônoma, portanto, nunca esteve 

filiada à Previdência Social (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., 

DJU 19/04/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 

04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 

595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Com efeito, é dispensável considerar a presença das demais exigências à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Resta analisar, então, a possibilidade de concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente. 

Prossigo, pois, examinando o pedido de concessão do benefício assistencial. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou 67 anos (art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 
(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial atestou que ela apresenta 
insuficiência renal crônica e, "considerando a patologia grave que apresenta, a irrevesibilidade da mesma, o tipo de 

tratamento contínuo a qual se submete e se submeterá, o baixo nível sociocultural, o tipo de trabalho para o qual está 

qualificada, podemos considerar que a mesma não reúne condições de exercer atividade remunerada que lhe mantenha 

sustento" (fl. 61, item "8 - DISCUSSÃO E CONCLUSÃO"). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, além dos testemunhos colhidos em primeiro grau de jurisdição (fls. 82/86], o estudo social produzido (fs. 

92/94) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 12/11/2004, quando o salário mínimo vigente equivalia a R$ 260,00, 

que a postulante "reside sozinha devido a um problema pessoal com sua mãe", em casa própria, financiada pela CDHU, 

composta de dois quartos, cozinha e banheiro, e a única renda provinha da produção e venda, sob encomenda, de 

"salgados". 
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Por sua vez, os gastos mensais com energia (R$31,00), financiamento da casa (R$33,00), farmácia (R$80,00) e água 

(R$18,00) perfaziam o total de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais), sendo que recebia ajuda de sua irmã Mercedes, 

na aquisição de medicamentos, e da "Conferência Vicentina", através da doação de alimentos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo, a ser implantado a partir de 04/06/2002, data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 

do CPC). 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/05/2007, v.u., DJ 

18/06/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente o pedido, conceder o benefício assistencial, a 

partir da citação, e fixar os consectários de sucumbência, consoante o especificado nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : REINALDO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00023-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pelo Embargado contra a sentença de fls. 24 que julgou improcedentes os 

Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo exequente. O INSS foi condenado a 

pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões de apelação, o embargado requer a majoração da verba honorária a que foi condenado o INSS. 

 

Em seu recurso, insurge-se o INSS contra o montante cobrado, ao fundamento de que incluídas parcelas não 

contempladas pelo título executivo. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Por força da sentença proferida na fase de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar o benefício de aposentadoria 

por idade rural, a partir da citação, e os valores daí decorrentes, com correção e juros, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da condenação (prestações vencidas), nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

O Autor apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 14.117,11 (até 30/11/2003), computando as diferenças 
relativas ao período de 27/01/2000 a 10/2003. 

 

O INSS foi citado e interpôs os presentes embargos à execução, insurgindo-se contra os valores exigidos a título de 

honorários advocatícios e contra a cobrança de despesas processuais. 

 

O juízo monocrático rechaçou as alegações da autarquia e julgou improcedentes os embargos. 

 

Os documentos acostados aos autos atestam que o Embargado apenas obteve êxito na sua demanda quando do 

julgamento do Recurso Especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da sucumbência, o INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa corrigido (fls. 09), esclarecendo o Relator, Ministro Gilson Dipp, que referido valor corresponde ao valor da 

condenação (fls. 14), devendo ser observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls.09). 
De acordo com a Súmula 111, a base de cálculo da verba honorária deve computar as prestações vencidas até a 

sentença. 

A jurisprudência tem entendido que a base de cálculo corresponderá às prestações vencidas até a data do acórdão 

quando se tratar de reforma de sentença de improcedência, como no caso em tela. 

 

Desta forma, devem ser computados os valores apurados até 10/04/2003. 

Os cálculos do Embargado não podem ser aceitos pois incluem as diferenças ocorridas até outubro de 2003. 

 

Também devem ser incluídas na conta todas as despesas processuais efetivamente comprovadas pelo exeqüente, sendo 

clara a decisão judicial ao condenar o INSS no pagamento do montante principal e dos ônus da sucumbência. 

 
Devem ser realizados novos cálculos, ajustando-se a base de cálculo da verba honorária, nos termos acima 

mencionados. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na 

forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034426-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034426-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FRATTINI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : MARIA APARECIDA FRATINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00022-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário em ação de conhecimento, ajuizada em 24/02/2003, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhadora urbana. 

 

A decisão recorrida, proferida em 13.02.2009, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária a 
conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, a ser calculado na forma prevista nos 

artigos 44, 33 e 29 Lei 8.213/91, inclusive o abono anual, bem como a pagar os valores em atraso, corrigidos desde a 

data em que eram devidos, atualizados pelo índice IGP-DI, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da 

citação. Em razão da sucumbência, condenou o réu no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor da condenação, até a data de publicação da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ, 

isentando-o das custas. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a Autarquia Previdenciária, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser indevido o benefício, vez que 

ocorreu a perda da qualidade de segurado e que a doença é pré-existente à filiação ao ingresso no RGPS. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo que 
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reconheceu a invalidez, a limitação dos honorários advocatícios até a data da prolação da sentença e não na data da 

publicação, que a correção monetária seja calculada em conformidade com a Lei 8.213/91 e suas alterações. Por 

derradeiro, prequestiona a matéria debatida.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, vale destacar que de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º 
da Lei 10.352/01, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, 

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto 

o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, I). 

 
Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

 

De acordo com a prova dos autos, o último contrato de trabalho da autora encerrou-se em 30/11/1999 (fls. 49).  

 

O laudo médico elaborado pelo Perito Judicial em 05/03/2004, atesta que a autora, nascida em 01/12/1960, é portadora 

de sequelas de meningite bacteriana caracterizada por perda auditiva servera no ouvido direito e de moderada a servera 

no esquerdo, labirintopatia crônica e paralisia facial esquerda com hipossensibilidade do mesmo lado, e está 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, pois "as lesões são crônicas e definitivas não havendo 

perspectiva de cura" (fls. 66/82). 

Embora não conste do laudo pericial a data de início da doença ou da incapacidade, vez que não formulados quesitos 
nesse sentido, colhe-se dos autos que a autora foi internada em 31/12/1999, com cefaléia importante, ocasião em que foi 

diagnosticado por punção liquórica, que estava acometida de meningite bacteriana, com alta em 15/01/2000, 

permanecendo em acompanhamento por Infectologia e Neurocirurgia (fls. 14). 

 

De acordo com os relatórios médicos expedidos em 15/03/2000 e 10/07/2002, a autora esteve em tratamento desde a 

constatação da doença e ficou com sequelas definitivas (fls. 15 e 17), o que demonstra o agravamento do quadro clínico 

incapacitante.  

 

Portanto, não há que se falar em perda de qualidade de segurado e que a doença é anterior à filiação ao RGPS, 

considerando que o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em 30/11/1999, e a doença incapacitante foi 

constatada em 31/12/1999, conforme já relatado, quando ainda mantinha a qualidade de segurada, nos termos do inciso 
II, do art. 15, da Lei 8.213/91, que assim preconiza:  

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...)" 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 
Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora e a sua atividade habitual, não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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No que concerne ao termo inicial do benefício, dispõe o art. 43, § 1º, alínea "b" da LBPS, que a aposentadoria por 

invalidez é devida a contar da data o início da incapacidade ou da data de entrada do requerimento.  

 

Desse modo, não merece prosperar a apelação da Autarquia Previdenciária, para que a data do benefício seja fixado 

quando da juntada aos autos do laudo pericial, à vista da prova documental apresentada e da conclusão do laudo 

pericial, impondo-se a manutenção do termo inicial como reconhecido pela sentença, ou seja, a partir da citação, 

ocorrida em 25/04/2003 (fls. 24), em observância ao princípio do "non reformatio in pejus", considerando que apenas a 

Autarquia recorreu da decisão quanto a essa questão.  

 
Cabe esclarecer os critérios da correção e dos juros moratórios: 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
 

Convém alertar que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

No que concerne à base de cálculo da verba honorária, melhor sorte assiste à apelante, vez que nos termos da Súmula 

111 do STJ, nas ações previdenciárias são consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.  

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Ante o exposto, com base no art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 
oficial e à apelação da Autarquia Previdenciária, apenas para limitar a base de cálculo da verba honorária, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, conforme fundamentado.  

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da síntese abaixo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: MARIA APARECIDA FRATTINI ; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 25/04/2003 - data da citação; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 27 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036277-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036277-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ARNALDO BALTHAZAR DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00046-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos a execução opostos pelo INSS. 

Apela o autor requer a reforma da sentença com a condenação do INSS ao pagamento das despesas que efetuou para 

protocolização de recurso especial. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Faço constar que as despesas efetuadas pelo apelante para conseguir as cópias do acórdão foram suportadas pelo autor, 
sendo que o referido recibo foi firmado no nome do advogado cujo nome consta no substabelecimento de fls. 59. 

Portanto, referida despesa deve ser suportada pelo vencido. 

Esclareça-se que despesa judicial (que não se confunde com custas judiciais) refere-se às despesas que englobam as 

custas e os demais gastos necessários à prestação da atividade jurisdicional, incluídos honorários periciais, despesas de 

deslocamento de testemunhas, etc. 

No mesmo sentido leciona Amaral dos Santos: 

"despesas processuais compreendem todos os gastos que se fazem com e para o processo, desde a petição inicial até a 

sua extinção. São despesas inerentes ao processo, correspondentes aos atos do processo e devidas ao Estado, aos 

sujeitos da relação processual, tanto principais como secundários, auxiliares do juízo e a outras pessoas que 

colaboram no desenvolvimento daquela relação".( Primeiras Linhas de Direito Processual Civil. Vol. 2. São Paulo: 

Saraiva, 1984. p. 300). 
Em face do provimento da apelação do autor é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037176-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037176-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA POLLANO NOVELLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WANER PACCOLA 

No. ORIG. : 91.00.00135-4 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da execução. Houve 

condenação das custas processuais, honorários advocatícios fixados arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 

reais), corrigidos até o pagamento, bem como litigância de má fé e indenização fixadas, respectivamente, em 1% (um 

por cento) e 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atribuído aos embargos. 
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Objetiva a parte embargante a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que não há qualquer determinação judicial, 

condenando a autarquia a revisar o benefício do marido da embargada e, desta forma, majorar o valor da pensão. 

Assevera, ainda, a inaplicabilidade da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ao caso vertente, porquanto 

o início do benefício pensão por morte foi concedido em 22 de outubro de 1989, quando já em vigor a Lei n.º 8.213/91. 

Com contrarazões de apelação subiram aos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A r. sentença de fls. 22/26, ou seja, o título judicial em execução, revela que o réu foi condenado a rever o benefício da 
parte autora nestes termos: 

"Julgo Procedente esta ação, proposta contra a Previdência Social, para o fim de determinar a aplicação, quanto ao 

primeiro reajuste dos proventos mensais, o índice integral do aumento concedido. E, ainda, deverá o Instituto réu, no 

reajuste dos benefícios em manutenção, desde o mês de novembro de 1979, observar as faixas salariais, aproveitando o 

salário mínimo vigente à época do reajustamento. Assim, diante do exposto acima, condeno a autarquia ré a pagar a 

diferença dos proventos devidos nos últimos cinco anos, contados retroativamente da citação. E os aludidos valores 

serão apurados em regular liquidação de sentença, acrescendo-se juros moratórios desde a citação e verba honorária 

de 10% sobre o montante da condenação. Incidirão os índices de correção monetária a partir do advento da Lei n.º 

6.899, de 1881 (Súmula n.º 71 do TFR)." 

Pelo v. acórdão desta Corte às fls. 27/31, foi negado provimento ao recurso de apelação da autarquia, tendo decisão 

transitada em julgado, consoante atesta certidão de fl. 71 dos autos da ação de conhecimento. 

Posteriormente, apresentou a parte autora, ora embargada, memória discriminada de cálculo de liquidação (fls. 123/128 
dos autos em apenso), apontando como valor total o montante de R$ 8.374,38 para 10 de abril de 2003. 

Citada, opôs a autarquia previdenciária os embargos à execução de que ora se trata. 

Da leitura do trecho citado, abstrai-se que o objeto da condenação imposta ao INSS resume-se à aplicação do critério de 

reajuste previsto na Súmula n. 260 do extinto TFR, ou seja, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do 

benefício da parte autora. 

Inicialmente, cabe ressaltar que não procede à alegação suscitada pela parte embargante quanto à inaplicabilidade da 

Súmula 260 do extinto TFR ao benefício em questão concedido em 22/10/1989. 

Denota-se da análise dos autos que a pensão por morte, objeto do título executivo judicial, é originária do benefício n. 

42/77105415-7, cuja DIB é de 03/84. Assim, eventuais reajustes a que fazia jus o titular do benefício originário se 

estende ao benefício dele decorrente. 

Neste sentido é o entendimento da 10ª Turma desta Corte, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SEGURADO FALECIDO. ESPOSA TITULAR DO BENEFICÍO DE PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE AD 

CAUSAM. SENTENÇA ANULADA. 

I - A autora possui legitimidade para figurar no pólo ativo da presente ação, tendo em vista que é titular de benefício 

de pensão por morte, cujo cálculo inicial advém do benefício originário, ou seja, qualquer revisão desse benefício 

antecedente refletirá sobre o valor de sua pensão. 

II - Apelação da autora provida para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do 

feito e novo julgamento."  

(TRF 3 - AC n. 2002.03.99.008729-9 - 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. em 15.05.2007) 

Cumpre ressaltar que o critério de reajuste previsto na Súmula n. 260 do extinto TFR vigorou até março de 1989, 

quando então passou a vigorar o disposto no artigo 58 do ADCT, o qual vinculava o benefício ao número de salários 
mínimos da data da concessão. 

Observo que o cálculo que serviu de esteio à r. sentença recorrida estar em harmonia com as determinações do título 

judicial em execução, não merecendo guarida a pretensão da parte embargante. 

Por outro lado, no tocante à litigância de má fé, há de ressaltar que a conduta da parte embargante não configura 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

"Art. 557. (...) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte embargante, para afastar a condenação à litigância de má fé, assim como a indenização. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-76.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.000083-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CARLOS GIMENES 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente os embargos à execução interpostos pela parte autora, ora 

embargante, com fundamento no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, determinando o cancelamento da 

penhora efetuada à fl. 48 dos autos principais n.º 2003.61.25.003268-7. A parte embargada foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dos embargos. 

 

Preliminarmente, requer a parte apelante a anulação da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa, ante a não 

apreciação da prova requerida. 

 

Objetiva a parte embargada a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o valor auferido mensalmente pela parte 
embargante a título de aposentadoria é suficiente para o sustento de sua família, bem como para efetuar o pagamento da 

verba honorária executada. 

 

Supletivamente, pede a reforma da sentença no que se refere à sua condenação ao pagamento de honorários de 10% a 

ser compensado. Sustenta ser indevida a condenação, eis que a matéria aduzida nos embargos, ao contrário do ocorrido 

com o patrono da autarquia durante o processo de conhecimento, não exigiu maiores digressões ao patrono do 

embargante. Por fim, para o caso de não serem acolhidas as razões anteriormente deduzidas, requer-se a suspensão da 

execução, reformando-se a sentença que determinou equivocadamente a extinção. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido 
 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, considerando que a parte embargada não comprovou ter 

requerido perante a instituição financeira extratos da movimentação bancária da parte embargante, tão pouco a negativa 

daquela em fornecê-los. Ressalte-se que a atuação judicial nesta hipótese apenas é indispensável caso a solicitação da 

parte interessada resulte infrutífera. 

 

Ao compulsar os autos, verifico que a embargante, ora apelada, foi contemplada com a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita pela decisão de fl. 13 dos autos do processo de conhecimento em apenso. Assim, não obstante a 
improcedência da ação e a condenação da parte autora em honorários, a embargante, ora apelada, goza de isenção 

quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50. 

 

Outrossim, quanto à possibilidade de cobrança das verbas sucumbenciais em face da alteração da situação econômica da 

autora, o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

 

Portanto, não há se falar em condenação em honorários advocatícios, por ser a parte embargante beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua execução. 

 

Fica mantida a condenação do apelante em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dos 

embargos, vez que de acordo com o disposto no §4º do art. 20 do CPC, bem como, com o entendimento jurisprudencial 
firmado nesta E. Corte. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 
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'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

§11º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007868-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANA PERRONE MACHADO e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00122-8 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANA PERRONE MACHADO E OUTROS contra a sentença de fls. 104/105 que 

julgou procedentes os Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pela Contadoria e 

condenando os Embargados a pagar despesas processuais e honorários arbitrados em R$ 500,00. 

 

Em suas razões de apelação, os Embargados insurgem-se contra a condenação no pagamento dos ônus da sucumbência, 

por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A questão que se coloca é saber se os Embargados, beneficiários da Justiça Gratuita, devem arcar com os ônus da 

sucumbência nos presentes embargos, eis que vencidos na ação. 

 

Nos termos do artigo 4o da Lei n. 1.060/50, 'a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família'. 

Também consta do dispositivo a penalidade aplicável à declaração falsa e dispõe sobre eventual impugnação ofertada 

pela parte contrária. Donde se conclui que até prova em contrário, basta a mera declaração da parte, na própria petição 

inicial, para que sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 
De outro lado, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que nos casos em a parte é beneficiária da Justiça gratuita e restar 

vencida em sua pretensão, não há condenação nos ônus da sucumbência e não é possível aplicar a ressalva do artigo 12 

da Lei nº 1060/50, sob pena de se proferir uma decisão condicional, vedada pela ordem jurídica (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Desta feita, devem ser observadas as condições financeiras da parte vencida à época da decisão; não havendo alteração 

da situação de pobreza, a única solução possível é a isenção do pagamento das verbas de sucumbência. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DOS EMBARGADOS, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 3031/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002555-39.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002555-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS MERCES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00079-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027961-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027961-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE PAULO PESSOA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00288-8 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006390-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MARIA GOMES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00913-3 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019397-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019397-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DA SILVA LEITE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00127-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos 

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026407-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026407-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA AVILA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00088-3 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030214-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030214-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO DE LARA FERNANDES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00072-3 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000522-53.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000522-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORVALINA MARTINS DE ABREU 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

4. Comprovada a incapacidade total e permanente ou a idade igual ou superior a 65 anos, bem como a ausência de 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício 

assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 
5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048289-71.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.048289-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01051-3 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos 

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

3. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Preliminar rejeitada. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo interno, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042042-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042042-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALAN CARLOS MOREIRA DOMICIANO incapaz 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS DOMICIANO 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00103-2 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). COMPROVAÇÃO DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-34.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000558-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JULIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005583420104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). COMPROVAÇÃO DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3041/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004976-05.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004976-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO BACARO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PITNO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/161 

No. ORIG. : 00049760520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 
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I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004160-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : AMERICO PEREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/140 

No. ORIG. : 00041604620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012653-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012653-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LOURDES CAVICHIOLI PAURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/148 

CODINOME : LOURDES CAVICHIOLI 

No. ORIG. : 00126531220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 
RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 
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II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012739-80.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012739-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : RAFAEL CORREIA BARRETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/145 

No. ORIG. : 00127398020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008993-86.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008993-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : BENEDITO VIGARE VENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/172 

No. ORIG. : 00089938620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 
do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013007-98.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ARY CORREIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/190 

No. ORIG. : 00130079820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-23.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013012-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOAO CARLOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/205 

No. ORIG. : 00130122320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 
III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000028-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : AMILCAR HUMBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/131 

No. ORIG. : 00000280920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 
RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002270-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002270-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CELSO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/155 

No. ORIG. : 00022703820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 
I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : TRINDADE BATISTA AGANTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/187 

No. ORIG. : 00027562320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 
II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005179-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSEAS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/149 

No. ORIG. : 00051795320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006568-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : SEBASTIAO LOPES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/170 

No. ORIG. : 00065687320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006656-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006656-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ANTONIO JOAO POLON 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/158 

No. ORIG. : 00066561420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007393-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007393-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CLAUDIO QUATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/155 

No. ORIG. : 00073931720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009724-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : APARECIDA MARQUES BECKER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/165 

No. ORIG. : 00097246920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 
I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009725-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/164 

INTERESSADO : VITOR VIEIRA TELES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00097255420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010617-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE MARTINS DINIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/191 

No. ORIG. : 00106176020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 
I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011886-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011886-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOAO FERREIRA RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/174 

No. ORIG. : 00118863720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013647-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013647-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/148 

No. ORIG. : 00136470620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 
I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014459-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/139 

No. ORIG. : 00144594820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014722-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE PAULO COELHO FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/142 

No. ORIG. : 00147228020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 
I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015919-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015919-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE DIVINO PINEIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/98 

No. ORIG. : 00159197020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016302-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016302-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : NICOLAU FRANCISCO DE BRITO 

ADVOGADO : MARCOS BAJONA COSTA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/84 

No. ORIG. : 00163024820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 
do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-02.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.001423-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : REYNALDO MARTINS DE LEO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/127 

No. ORIG. : 00014230220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA. 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002157-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002157-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE SALDANHA SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/173 

No. ORIG. : 00021575020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - OBSERVÂNCIA- 

RECURSO PROCRASTINATÓRIO- MULTA 

I.Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535, 

do CPC (STJ - 1ª Turma.R. Esp. 13.843-0). 

II. Recurso procrastinatório. Pagamento de multa no importe de 1% do valor atualizado da causa. 

III. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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